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00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024100-77.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056951-04.1995.4.03.6100/SP

94.03.101510-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : BANCO FRANCES E BRASILEIRO S/A e outros

: BFB BANCO DE INVESTIMENTO S/A

: BFB CORRETORA DE CAMBIO E VALORES MOBILIARIOS S/A

: BFB FINANCEIRA S/A CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 93.00.24100-1 7 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0522808-74.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0074138-31.1996.4.03.9999/SP

 

 

 

1995.61.00.056951-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : COM/ DE LUMINOSOS PERSONAL REGINA LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA e outro

No. ORIG. : 00569510419954036100 15 Vr SAO PAULO/SP

1995.61.82.522808-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SPAMA S/A IND/ E COM/ DE MAQUINAS massa falida

ADVOGADO : SAMANTA FRANCISCO e outro

No. ORIG. : 05228087419954036182 1F Vr SAO PAULO/SP

96.03.074138-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MARCIO MILAN DE OLIVEIRA e outro

: MARCIA HELENA CAVALHEIRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE PEDRO CAVALHEIRO e outros
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031021-47.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0903797-79.1996.4.03.6110/SP

 

 

 

INTERESSADO : TERRAPLANAGEM LEONEL MAZETTO LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00258-6 2 Vr INDAIATUBA/SP

1996.61.00.031021-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : JORGE ALBERTO GUISASOLA e outro

: OLGA MERLANI DE GUISASOLA

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00310214719964036100 10 Vr SAO PAULO/SP

1996.61.10.903797-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : LAZARO ROBERTO VALENTE

ADVOGADO : DANIEL CELANTI GRANCONATO

APELADO : CIA NACIONAL DE ESTAMPARIA

ADVOGADO : LAZARO PAULO ESCANHOELA JUNIOR e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09037977919964036110 1 Vr SOROCABA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016049-72.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026363-24.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

98.03.004310-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IFE EWG TECNOLOGIA EM CABOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : DARCIO FRANCISCO DOS SANTOS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.16049-0 18 Vr SAO PAULO/SP

98.03.037442-7/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ALEXANDRE DOS ANJOS DOS REIS PACHECO

ADVOGADO : NELSON CAMARA e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional de Assistencia Medica da Previdencia Social INAMPS

No. ORIG. : 89.00.26363-3 19 Vr SAO PAULO/SP
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00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0300310-83.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202506-69.1997.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028069-90.1999.4.03.6100/SP

 

 

1999.03.99.042730-9/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : MARIA RODRIGUES SANTINHO e outros

: ANNA RODRIGUES SANTINHO

: MARIA AMELIA RODRIGUES SANTINHO

ADVOGADO : OTHNIEL FABELINO DE SOUZA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.03.00310-7 8 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.098052-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA e outro

APELANTE : Prefeitura Municipal de Santos SP

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARQUES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.02.02506-0 3 Vr SANTOS/SP

1999.61.00.028069-8/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059407-82.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00013 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003025-64.1988.4.03.6000/MS

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : IVAN NAGADO

: ILZA MARIA BATISTA NAGADO

: NAGADO YOSHIO

ADVOGADO : LUCIANE DE MENEZES ADAO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANA PAULA TIERNO DOS SANTOS e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00280699019994036100 10 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.059407-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : DAVID ROSSETTO FILHO e outros

: LUIZ ANTONIO ORTOLANI LACERDA

: TADEU CORSI

ADVOGADO : APARECIDO INACIO e outro

2000.03.99.030974-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

PARTE AUTORA : HOMERO NEVES DA ROCHA e outros

: JANIO ROBERTO DOS SANTOS

: FRANCISCO DE PAULA DA SILVA

: RICARDO AUGUSTO VIERIA

: ELIZA BALDO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012755-70.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049519-55.2000.4.03.6100/SP

 

 

: DAISY CORREA XAVIER

: ELIZA JUNKO YAFUSO HIGA

: FATIMA PEDROSA GONZALES

: CATIA ALVES DE ARRUDA

: CARLOS ALBERTO LIMA TALAYER

: MARIA HELENA SILVERIO

: ALVARO MAURICIO

ADVOGADO : OMAR RABIHA RASLAN

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00.00.03025-2 3 Vr CAMPO GRANDE/MS

2000.61.00.012755-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : JOSE BLANCO e outros

: LUIZ CARLOS BATISTA

: LUIZ TEIXEIRA DO PRADO

: MOACIR RAGONESE

: RAWESON MATTOS

ADVOGADO : DYONISIO PEGORARI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARCOS MORDINI e outro

2000.61.00.049519-1/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017771-96.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00017 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009196-93.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ACOTUBO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

2000.61.02.017771-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : GENOVEVA DIAS KNAPP e outros

: LINDOLPHO PIO DE CARVALHO DIAS

: LUIZ FERNANDO DE CARVALHO DIAS - ESPOLIO

: FLAVIO DE CARVALHO DIAS

: AGRONIL AGROPECUARIA NOVA INVERNADA LTDA

ADVOGADO : FABIO FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2000.61.04.009196-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : BETICA COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : DIVONZIR VALESI e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002475-95.2000.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005050-51.2001.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

2000.61.14.002475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : HERMEZINDA MARIA DIAS

ADVOGADO : CARMELA ROMANO RAGGIO

REPRESENTANTE : ZILDA MARIA DIAS

ADVOGADO : CARMELA ROMANO RAGGIO

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2001.03.00.005050-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ACOTUBO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2000.61.00.049519-1 2 Vr SAO PAULO/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000666-21.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033950-53.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2001.03.99.000666-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : CAMILLO FERRARI S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : ANTONIO RISTUM SALUM

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.00009-8 1 Vr TAMBAU/SP

2001.03.99.003819-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FORD BRASIL LTDA e outro

: VOLKSWAGEN DO BRASIL S/A

ADVOGADO : MARCELLO PEDROSO PEREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.33950-3 16 Vr SAO PAULO/SP
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00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034677-80.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004343-92.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022977-06.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

2001.03.99.008813-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : GERDAU SOCIEDADE DE PREVIDENCIA PRIVADA

ADVOGADO : SUELI APARECIDA SCARTONI AVELLAR FONSECA e outro

: CARLOS NEHRING NETTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 94.00.34677-8 6 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.017389-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARNO S/A

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DO N GONCALVES NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.04343-4 6 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.022977-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020616-78.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013583-08.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

APELADO :
PRO SAUDE ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALAR DE AMERICANA S/C
LTDA

ADVOGADO : TASSO FERREIRA RANGEL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00145-1 A Vr AMERICANA/SP

2001.03.99.025217-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSE MARCELO BRAGA NASCIMENTO e outros

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO AUGUSTO CASSETTARI e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 98.00.20616-7 13 Vr SAO PAULO/SP

2001.03.99.033864-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CARTONAGEM FLOR DE MAIO S/A

ADVOGADO : MARIA CLAUDIA DE CARVALHO GALLAO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.13583-5 21 Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006673-26.2001.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016142-07.2001.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2001.61.20.006673-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO ALEXANDRE FERRASSINI e outro

APELADO : REINALDO BRITO BARCELLOS LEITE

ADVOGADO : MARIA LUCIA CONDE PRISCO DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

2001.61.82.016142-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : ANDINA IND/ E COM/ DE EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030634-62.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00030 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045429-73.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004224-24.2002.4.03.6100/SP

 

 

2002.03.99.030634-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MOVEIS BURITI IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DIRCE GONCALVES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE JUNQUEIROPOLIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00001-5 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

2002.03.99.045429-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : PATRICIA APARECIDA SIMONI BARRETTO

APELADO : DROGARIA L M SAO MIGUEL LTDA -ME

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MIGUEL ARCANJO SP

No. ORIG. : 00.00.00002-1 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2002.61.00.004224-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     14/1782



 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022038-49.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005637-20.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : FRANCISCO FIORELLI

ADVOGADO : NELSON ENGEL REMEDI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.00.022038-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO :
ARMAZENS GERAIS E ENTREPOSTOS SAO BERNARDO DO CAMPO S/A -
AGESBEC

ADVOGADO : ADRIANO PRETEL LEAL

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.82.005637-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : D COMUNICACAO VISUAL E EDITORA LTDA

ADVOGADO : FLAVIO CESAR DAMASCO e outro
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00034 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003264-34.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012928-89.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

2003.61.00.003264-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO :
OMEGA PARTICIPACOES REPRESENTACOES E ADMINISTRACAO LTDA e
outros

: CORUMBAL CORRETORA DE SEGUROS LTDA

:
DELTAPAR ADMINISTRACAO PARTICIPACOES E REPRESENTACOES
LTDA

: CORUMBAL PARTICIPACOES E ADMINISTACAO LTDA

: METRO TECNOLOGIA LTDA

: REPRESENTACOES E ADMINISTRADORA ORION LTDA

: ALFA PARTICIPACOES INTERNACIONAIS LTDA

: METRO DADOS LTDA

ADVOGADO : ALBERTO SANTOS PINHEIRO XAVIER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2003.61.00.012928-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : PAULO COLOMBO PEREIRA DE QUEIROZ NETO e outro

: LIZ ANGELICA PEREIRA DE QUEIROZ

ADVOGADO : ROSANA DE SEABRA TYGEL e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006767-54.2003.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002956-61.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069340-36.2005.4.03.0000/SP

 

2003.61.03.006767-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : MILTON OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

2004.61.00.002956-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ULISSES MORAES FRANCO e outro

: TATIANA DE CASSIA MENDES

ADVOGADO : TARCISIO OLIVEIRA DA SILVA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE ADAO FERNANDES LEITE e outro

No. ORIG. : 00029566120044036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.00.069340-2/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00039 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008158-25.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000005-63.2005.4.03.6002/MS

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : AGRO PECUARIA CASCAVEL LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO BOTTINO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 92.03.02656-8 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2005.03.99.008158-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON ALVES DOS SANTOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 03.00.00015-6 3 Vr LIMEIRA/SP

2005.60.02.000005-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : JOSE OCLIDES CAMPOS MALHEIROS

ADVOGADO : RICARDO ALEX PEREIRA LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00041 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004056-17.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0021317-92.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

No. ORIG. : 00000056320054036002 1 Vr DOURADOS/MS

2005.61.00.004056-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : EUROFARMA LABORATORIOS LTDA

ADVOGADO : MARCOS POLATTI DA SILVA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.021317-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

PARTE AUTORA : SGS DO BRASIL S/A

ADVOGADO : MAURICIO FLANK EJCHEL e outros

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00043 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023045-71.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024807-25.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006006-19.2005.4.03.6114/SP

 

 

2005.61.00.023045-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : EDUARDO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : CLAUDIA REGINA ALMEIDA

: JULIANO PACHECO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.00.024807-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : CARLOS JOSE DE LIMA e outro

: SEMIRAMIS ALVES DE OLIVEIRA LIMA

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA FERNANDA SOARES DE A BERE e outro

No. ORIG. : 00248072520054036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2005.61.14.006006-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058766-32.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024861-35.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : JOSE ARMANDO LOURES VIEIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA GISELA SOARES ARANHA e outro

2005.61.82.058766-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MAURICIO HIROYUKI SATO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

2006.03.99.018027-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : CELSO FERNANDO ZILIO

ADVOGADO : MARIZA REGINA LORIS PINTO e outro

No. ORIG. : 98.00.24861-7 19 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     21/1782



 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038357-93.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054501-88.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2006.03.99.038357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE CARLOS LIMA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL PEREIRA DE JESUS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

No. ORIG. : 04.00.00109-9 1 Vr ADAMANTINA/SP

2006.03.99.047116-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE : LOCADORA DE TAXIS BRASIL LTDA

ADVOGADO : DEBORA ROMANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.54501-2 10 Vr SAO PAULO/SP
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00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007831-06.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008532-64.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014834-12.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.007831-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE :
ASSOCIACAO INDEPENDENTE DE FARMACIAS E DROGARIAS DE SAO
PAULO ASSIFAR

ADVOGADO : ROBSON LANCASTER DE TORRES

: PAULA CRISTINA ACIRÓN LOUREIRO

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ROBERTO TADAO MAGAMI JUNIOR

2006.61.00.008532-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : CLUBE ATLETICO MORUMBI

ADVOGADO : FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00085326420064036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.014834-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : CLUBE ATLETICO MORUMBI
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017524-14.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025134-33.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : FÁBIO LUIS GONÇALVES ALEGRE e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FERNANDA MAGNUS SALVAGNI e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00148341220064036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.017524-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : FERNANDO DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : SERGIO YUJI KOYAMA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA

2006.61.00.025134-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : VIENA DELICATESSEN LTDA e outros

: LIKI RESTAURANTES LTDA

: RASCAL ALAMEDA SANTOS LTDA

: RASCAL RESTAURANTES LTDA

: RASCAL VILLA LOBOS LTDA

: RASCAL MKT PLACE LTDA

: RASCAL HIGIENOPOLIS LTDA

: VIENA NORTE LTDA

: RAO RESTAURANTES LTDA

: ARA RESTAURANTES LTDA

ADVOGADO : LUIZ COELHO PAMPLONA e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00055 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027823-50.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0089741-85.2007.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2006.61.00.027823-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR MONTEIRO FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCO ANTONIO DOS SANTOS LAVINAS

ADVOGADO : EDERSON RICARDO TEIXEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2007.03.00.089741-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

AGRAVADO : FRANCISCO JAVIER ALVAREZ CAMAYO

ADVOGADO : DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2007.60.00.006385-4 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00057 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039941-64.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006385-40.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2007.03.99.039941-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : TRANSBOM TRANSPORTES LTDA

ADVOGADO : JOSE JORGE THEMER

PARTE RE' : JOSE ANTONIO BOM e outro

: FRANCISCO RICIERI BOM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TIETE SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.00028-4 1 Vr TIETE/SP

2007.60.00.006385-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

APELADO : FRANCISCO JAVIER ALVAREZ CAMAYO

ADVOGADO : DIVONCIR SCHREINER MARAN JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS
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00059 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009910-12.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029100-97.2008.4.03.0000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032595-52.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.61.03.009910-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : TEREZA MARIA DA SILVA MOREIRA

ADVOGADO : LUCIO DONALDO MOURA CARVALHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2008.03.00.029100-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : TIAGO CUNHA DA SILVA

ADVOGADO : HENRIQUE LIMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 2008.60.00.004870-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2008.03.00.032595-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : JOSELITA OLIVEIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : CESAR AUGUSTO GARCIA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007752-96.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025755-02.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : CARDAPIO DE OURO CHURRASCARIA LTDA -ME e outro

: SANDRA MARTINS DOS SANTOS DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 96.05.13992-8 1F Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.007752-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EVA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : JOAO CEZARIO DE ALMEIDA

No. ORIG. : 98.00.00089-3 2 Vr ITU/SP

2008.03.99.025755-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MAMEDE

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

No. ORIG. : 04.00.00026-2 1 Vr CATANDUVA/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039693-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005972-54.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

2008.03.99.039693-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : MANOELA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00043-1 1 Vr COLINA/SP

2008.61.09.005972-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUSTAVO FERRAZ DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE ACERBI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010960-93.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00067 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042931-81.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052245-07.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.82.010960-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ARLIQUIDO COML/ LTDA

ADVOGADO : LUCIANO ROGÉRIO ROSSI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00109609320084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.042931-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : MUNICIPIO DE PIQUETE SP

ADVOGADO : RICARDO CORREA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARATINGUETA > 18ªSSJ > SP

No. ORIG. : 2009.61.18.001871-5 1 Vr GUARATINGUETA/SP

2009.03.99.009916-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : ROBINSON ALVES DOS SANTOS e outro

: MARIA CRISTINA MAYER DOS SANTOS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029242-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014399-33.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

ADVOGADO : CLAUDIO ROBERTO VIEIRA

REPRESENTANTE :
CAMMESP CENTRAL DE ATENDIMENTO AOS MORADORES E
MUTUARIOS DO ESTADO DE SAO PAULO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE

No. ORIG. : 97.00.52245-8 18 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.029242-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO LUCIO MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MIGUEL FURIO incapaz

ADVOGADO : MARISA JULIA SALVADOR

REPRESENTANTE : ITALO APARECIDO FURIO

ADVOGADO : MARISA JULIA SALVADOR

No. ORIG. : 05.00.00096-8 1 Vr MONTE ALTO/SP

2009.61.00.014399-0/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : CARLOS EDUARDO MOREIRA

ADVOGADO : ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA e outro

: ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00143993320094036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025771-76.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003792-77.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

2009.61.00.025771-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARIA APARECIDA SALLES PEREIRA LEITE

ADVOGADO : ANGELO FEBRONIO NETTO e outro

No. ORIG. : 00257717620094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.26.003792-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : GIORGI E ALENCAR VIAGENS E TURISMO LTDA -EPP

ADVOGADO : CAMILA RODRIGUES CARNIER e outro

No. ORIG. : 00037927720094036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002198-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003438-63.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014917-53.2010.4.03.0000/SP

 

2010.03.00.002198-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : EDSON DE SOUZA SANTOS e outro

ADVOGADO : FABIANA GALERO SEVERO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVANTE : MARIA JOSE DAS NEVES MENIS

ADVOGADO : FABIANA GALERO SEVERO (Int.Pessoal)

: ANNE ELISABETH NUNES DE OLIVEIRA (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 2005.61.00.026093-8 2 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.003438-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE :
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS AGROPECUARIOS E
ADMINISTRADORA DE BENS LIANE LTDA

ADVOGADO : PEDRO DE ALMEIDA NOGUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 2003.61.12.009265-9 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.03.00.014917-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015954-18.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : IVAN NILSON FERRARI

ADVOGADO : EVARISTO RODRIGUES DE ARAUJO e outro

AGRAVADO : DURAVEL COML/ LTDA e outro

: PAULO RICARDO MACHLINE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212146220074036182 2F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.015954-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BANCO BANESTADO S/A e outro

: BANCO BEG S/A

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO e outro

PARTE AUTORA : BANCO ITAU S/A e outros

: BANCO ITAU HOLDING FINANCEIRA S/A

: BANCO ITAU BBA S/A

: BANCO ITAUCRED FINANCIAMENTOS S/A

: BANCO BANERJ S/A

: BANCO ITAUCARD S/A

: BANCO ITAULEASING S/A

: BANCO FIAT S/A

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124402720094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00077 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0016071-09.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026636-32.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032610-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.00.016071-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AUTOR : ANTONIO MARTINS RIBEIRO (= ou > de 65 anos) e outro

ADVOGADO : ONEY DE OLIVEIRA LEITE e outro

AUTOR : JOAO AMELIO COELHO NETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ONEY DE OLIVEIRA LEITE

RÉU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 98.03.091233-0 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.026636-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MECANICA INDL/ PIRAMID LTDA e outro

: JULIANA LANDGRAF MANSUR

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO DE FELICIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LEME SP

No. ORIG. : 07.00.00244-7 A Vr LEME/SP

2010.03.99.032610-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : TERESINHA SOUTO DA SILVA (= ou > de 60 anos)
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041146-26.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00081 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007388-25.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA e outros

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00044-9 1 Vr CAPIVARI/SP

2010.03.99.041146-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : FOTOIMPRESS POSTAIS E ARTSGRAFICAS LTDA

ADVOGADO : NEWTON CANDIDO DA SILVA

No. ORIG. : 03.00.00912-4 1 Vr TABOAO DA SERRA/SP

2010.60.00.007388-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : ANTONIO CARLOS DE FARIAS e outros

: ANTONIO CARLOS ZANDONA

: ANTONIO CAVALCANTE DA SILVA

: ANTONIO CONDE

: ANTONIO DOGINAL DE SOUZA SILVA

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009091-88.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012513-71.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

ADVOGADO : NERY SA E SILVA DE AZAMBUJA

No. ORIG. : 00073882520104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.009091-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : ROBSON JOSE SANCHES e outros

: ROMILDO JOSE DIAS

: ROMILTON BARONI

: ROMUALDO NUNES RODRIGUES

: RONAL CHAVES MERCADO

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

No. ORIG. : 00090918820104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.60.00.012513-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : JOAO JOSE DE SOUZA LEITE e outro

REPRESENTADO : MIGUEL BOGADO e outros

: MILITINO DOMINGUES DE ARRUDA

: MILTON BERNARDO DE LIMA

: MILTON CONSTANTINO QUINERF
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004214-90.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006110-62.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

: MILTON DE ALCANTARA

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

PROCURADOR : LUIZA CONCI

No. ORIG. : 00125137120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.02.004214-6/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : FERNANDO LUIS MASTRANGI e outro

: FLAVIA ALINE DE OLIVEIRA MASTRANGI

ADVOGADO : JENIFER KILLINGER CARA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ELIANDER GARCIA MENDES DA CUNHA e outro

No. ORIG. : 00042149020104036102 7 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.05.006110-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
COOMEPI COOPERATIVA DE TRABALHO DOS MEDICOS PLANTONISTAS
DE INDAIATUBA

ADVOGADO : DAGOBERTO SILVERIO DA SILVA e outro

: RODRIGO DE ABREU GONZALES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00061106220104036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000072-79.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004149-34.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000072-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE : VANICE DE CAMPOS ANGELINI

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO TOGNETTI e outros

: ARLINDO RODRIGUES PEREIRA

: HUMBERTO CAMINOTO

: JOSE CLEMENTINO

: NELO PIPERNO

: NINA GROM

: ROSA MARIA LINO CAMINOTO

: SIDNEI CLEMENTINO

: WALTER ROBERTO MARTINEZ

ADVOGADO : SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00225154819974036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004149-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : IZILDA VIRGINIA BRAGA e outro

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004756-47.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004776-38.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

No. ORIG. : 00151896120024036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004756-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : MARIA LUCIA DE BARROS DE ARAUJO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00300736120034036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.004776-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : TITO FERREIRA DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

PARTE AUTORA : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00035290220044036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005956-89.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008306-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.005956-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : CELSO CADENAZZI e outro

: RUBENS CAIUBY SILVA FILHO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS ANTUNES JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : ASSOCIACAO AUXILIAR DAS CLASSES LABORIOSAS e outros

: JOSE ANTONIO UNGARO

: TIRSO TERRA DE ALMEIDA

: JOSE CARLOS DIAS

: MODESTO STAMA

: LAURO ANTONIO GONCALVES

: AMERICO CORREA

: JOEL PORTO

: ANTONIO DE SOUZA LOUREIRO FILHO

: JOSE FIGUEIRA JUNIOR

: GUILHERME NAPOLEAO DE ABREU

: RAUL ZAIDAN

: PAULO ROBERTO DE CARVALHO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00076406920074036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.008306-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009031-39.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010822-43.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00146776819994036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.009031-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : LEOPOLDINA APARECIDA LINO PROVIDELLI

ADVOGADO : PATRICK FERREIRA VAZ

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : STOK LUB COM/ E LUBRIFICACAO LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 03.00.00119-9 A Vr LIMEIRA/SP

2011.03.00.010822-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EDA VALENTINA BELLOTTO VERISSIMO DA SILVA

ADVOGADO : PAULO DE TARSO GOMES e outro

AGRAVADO : PAULIBRIM IND/ E COM/ ROUPAS LTDA e outro

: ANTONIO VERISSIMO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00211770620054036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011780-29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011781-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

2011.03.00.011780-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : JAMES LUSTOSA NOGUEIRA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

EXCLUIDO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094501020024036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.011781-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : LUIZ GENUINO DE BRITO

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

EXCLUIDO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00038417520044036100 10 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     43/1782



RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012111-11.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00097 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013380-85.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014156-85.2011.4.03.0000/SP

2011.03.00.012111-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : RUBENS FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROGERIO ALTOBELLI ANTUNES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00274476920034036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.013380-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
TRADINCO BIOLOGIA IND/ TRATAMENTO DE PRODUTO DE ORIGEM
ANIMAL LTDA e outros

: RUBEM MARCIAL URBIETA TAVARES

: MARCIO LUIZ HERNANDES

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ESTEVES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12014624219954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00099 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015034-10.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017290-23.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.014156-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : ADEGA SUELY LTDA -ME

ADVOGADO : MARIA CRISTINA PESSO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05038260719984036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.015034-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : BANCO ITAUCARD S/A

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO

: BENEDICTO CELSO BENICIO JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049221520114036100 5 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.017290-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : HUBER TAGLIARI JUNIOR

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES e outro
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018006-50.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00102 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030420-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00037640420114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.03.00.018006-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ESTAL ESTRUTURAS METALICAS E MADEIRAS ARACATUBA LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO GALVAO TOSCANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 08030113619964036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2011.03.00.030420-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : APARECIDA ALICE LEMOS e outro

AGRAVADO : CONSTRUTORA CAMPOY LTDA

ADVOGADO : ADRIANO ARAUJO DE OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00141927920094036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00103 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030515-13.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

GISLAINE SILVA DALMARCO

Diretora de Divisão

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031853-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001801-76.2011.4.03.6100/SP

2011.03.00.030515-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : BIELETRO AUTOMACAO INDL/ LTDA

ADVOGADO : TARCISIO RODOLFO SOARES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00085224020084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.99.031853-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CAROLINA GIMENES GAMBA

APELADO : MUNICIPIO DE BARIRI

ADVOGADO : DEISE MONTANI LEONI ALVES PEREIRA

No. ORIG. : 10.00.00016-9 1 Vr BARIRI/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005398-95.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16497/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES DE ABERTURA DE VISTA PARA CONTRARRAZÕES 

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025455-78.2000.4.03.6100/SP

2011.61.00.001801-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : FUMI YAMAGUCHI

ADVOGADO : ELIEL SANTOS JACINTHO

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00018017620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005398-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : JOSE JACOMO VILAS BOAS FRATUCCI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00053989520114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à recorrida Caixa Econômica Federal - CEF para apresentar

contrarrazões ao recurso especial interposto pelo Ministério Público Federal, nos termos do artigo 542 do Código

de Processo Civil.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00002 REEXAME NECESSÁRIO CRIMINAL Nº 0001572-77.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 27 da Lei nº 8.038, de 28/05/1990.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001844-47.2006.4.03.6113/SP

 

 

2000.61.00.025455-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

APELANTE :
ASSOCIACAO DOS MUTUARIOS E MORADORES DO CONJUNTO SANTA
ETELVINA ACETEL

ADVOGADO : MARCOS TOMANINI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GABRIEL AUGUSTO GODOY e outro

APELANTE : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

APELANTE : Cia Metropolitana de Habitacao de Sao Paulo COHAB

ADVOGADO : ALEXANDRE SANCHES

APELADO : OS MESMOS

2005.61.81.001572-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : CREDIT SUISSE HEDGING GRIFFO CORETORA DE VALORES S/A

ADVOGADO : CELSO SANCHEZ VILARDI

RECORRIDO : CEUAR INTERMEDIACAO DE NEGOCIOS S/C LTDA

ADVOGADO : ALBERTO TICHAUER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

2006.61.13.001844-5/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista ao recorrido para apresentar contrarrazões ao(s) recurso(s)

especial(ais) e/ou extraordinário(s) interposto(s), nos termos do artigo 542 do Código de Processo Civil.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16498/2012 

DIVISÃO DE RECURSOS  

SEÇÃO DE PROCESSAMENTO DE RECURSOS - RPEX 

CERTIDÕES : ORDENS DE SERVIÇO / COMPLEMENTAÇÃO CUSTAS 

 

 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0550043-88.1983.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IND/ DE CALCADOS TROPICALIA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANSELMO RODRIGUES

APELANTE : GOLD INN ADMINISTRACAO E EMPREENDIMENTOS LTDA e outro

: MARCO ANTONIO LAMEIRAO

ADVOGADO : RAIMUNDO ALBERTO NORONHA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00018444720064036113 3 Vr FRANCA/SP

93.03.005948-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado CASEM MAZLOUM

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LOURDES RODRIGUES RUBINO

APELADO : SERGIO JORGE LOTFI e outros

: MARIA DO CARMO FERREIRA LOTFI

: HERMES FERREIRA DA SILVA

: NILDO APARECIDO DA SILVA AGOSTINHO

: MARCIA ESPINOSSI AGOSTINHO

: PEDRO FELIX HIRSCHMANN

: MAURICIO BROGES DOS REIS NOGUEIRA

: LUIZ CARMINHOLI

: NANCI APARECIDA GONCALVES CARMINHOLI

: VALTER BROIO

: VALDECIR DE CARVALHO

: CLAUDIA GAROFALO DE CARVALHO

: FAUSTO TEOBALDO RUAS

: HUGO BELUCCI FILHO

: YOLANDA BRUNO

: WILSON JOSE CRUZ ZANCHI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     50/1782



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados NEI CALDERON - OAB/SP 114.904 e MARCELO OLIVEIRA ROCHA -

OAB/SP 113.887 devem apresentar documento comprobatório da sucessão BANCO NOSSA CAIXA S/A para

BANCO DO BRASIL S/A conforme certidão de fl.685.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria em Exercício 

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0206856-76.1992.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada JOSEFA ELIANA CARVALHO - OAB/SP 73.729 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 236.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030067-36.1999.4.03.9999/SP

 

ADVOGADO : JOSE XAVIER MARQUES

PARTE RE' : NOSSA CAIXA NOSSO BANCO S/A

ADVOGADO : MARCELO OLIVEIRA ROCHA

: NEI CALDERON

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.05.50043-5 10 Vr SAO PAULO/SP

94.03.077980-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : STOLT NIELSEN INCORPORATION e outro

: CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 92.02.06856-9 3 Vr SANTOS/SP

1999.03.99.030067-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados RICARDO PIZA DE TOLEDO E SILVA - OAB/SP 217.533, FABIO LAGO

MEIRELLES - OAB/SP 240.479 e RODRIGO FRANCISCO DA SILVA VALÚ - OAB/SP 243.767 devem

apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 149.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0112601-37.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado EDNEY BENEDITO SAMPAIO DUARTE JÚNIOR - OAB/SP 195.722 deve

apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 143.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : PAULISPELL IND/ PAULISTA DE PAPEIS E EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : CHRISTIANE ABDALLA KHATTAR

: DANIEL JOSÉ DE BARROS

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.00010-7 1 Vr AGUAI/SP

1999.03.99.112601-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

APELANTE : ANTONIO BORIN S/A IND/ E COM/ DE BEBIDAS E CONEXOS

ADVOGADO : SÉRGIO MINORU OUGUI

: CESAR REINALDO OFFA BASILE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 98.00.00034-9 A Vr JUNDIAI/SP
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00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007868-31.2000.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado FREDERICO VAZ PACHECO DE CASTRO - OAB/SP 18.275 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 241.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000291-87.2000.4.03.6108/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado EDUARDO MARQUES JACOB - OAB/SP 221.527, deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 222. 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

2000.61.04.007868-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA E CIA

ADVOGADO : MARCELO CHAVES DE MELO

SUCEDIDO : ALIANCA NAVEGACAO E LOGISTICA LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2000.61.08.000291-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS FERNANDES LTDA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO DE CASTRO MENDES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0543455-85.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada MARISTELA ANTONIA DA SILVA - OAB/SP 260.447 A, deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento bem como documento comprobatório de alteração da denominação social

BELA VISTA S/A PRODUTOS ALIMENTÍCIOS para CILASI ALIMENTOS S/A.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011637-25.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

2001.03.99.057254-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

APELANTE : BELA VISTA S/A PRODUTOS ALIMENTICIOS

ADVOGADO : FABIO ALIANDRO TANCREDI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

LITISCONSORTE
PASSIVO

: DUARTE DE SOUZA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 98.05.43455-9 1F Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.011637-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado MÁRCIO MESQUITA

APELANTE : MAHNKE INDL/ LTDA

ADVOGADO : PERCIVAL PIZA DE TOLEDO E SILVA

: JULIO CESAR MARQUES MAGALHAES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados WILLIAN MAROLATO ALMEIDA - OAB/SP 208.556 e LUÍS GUSTAVO

SANTOS LAZZARINI - OAB/SP 309.848 devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme

certidão de fl. 104.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033058-77.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado CLEBER RODRIGO MATIUZZI - OAB/SP 211.741, deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 131.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000232-55.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.03.99.033058-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODINER RONCADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00.00.00070-2 2 Vr SALTO/SP

2002.61.00.000232-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALUIZIO PINHEIRO RIBEIRO e outro

: ELIZABETH GLORIA HARTMAN

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : MAURICIO RAMOS DAS NEVES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : TANIA FAVORETTO

APELANTE : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : ELVIO HISPAGNOL
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os recorrentes ALUIZIO PINHEIRO RIBEIRO e outro devem apresentar guias originais do

porte de remessa e retorno e preparo do recurso excepcional interposto conforme certidão de fl. 844.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00011 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016756-36.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado HERMES BARRERE - OAB/SP 147.804, deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 132.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019792-86.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

SUCEDIDO : ITAU S/A CREDITO IMOBILIARIO

APELADO : OS MESMOS

2003.03.99.016756-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CRISANTINO COSTA SILVA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00167-7 4 Vr JUNDIAI/SP

2003.03.99.019792-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado HERMES BARRERE - OAB/SP 147.804 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 147.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001679-32.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado MARCEL TAKESI MATSUEDA FAGUNDES - OAB/SP 215.643 deve

apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 223.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042609-37.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CEZAR DONIZETE DE PAULA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 01.00.00317-6 5 Vr JUNDIAI/SP

2003.61.04.001679-3/SP

RELATORA : Juiza Convocada SILVIA ROCHA

APELANTE : MARCOS RODRIGUES NALIN

ADVOGADO : RICARDO JOVINO DE MELO JUNIOR e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO FILGUEIRAS ALFIERI e outro

2004.03.00.042609-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : EZIO RAHAL MELILLO

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO - OAB/SP 206.949, deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 218 e mais, o recorrente ÉZIO RAHAL MELILLO

deve complementar o valor do preparo de acordo com a certidão lavrada à fl. 218.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021061-29.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados BENEDITO APARECIDO ALVES - OAB/SP 104.442 e ROMUALDO

VERONESE ALVES - OAB/SP 144.034 devem apor assinatura e mais, a advogada ANDREA VERONESE

ALVES - OAB/SP 181.854 deve apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 266.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : AVELINO ANTONIO JAVARA

ADVOGADO : EZIO RAHAL MELILLO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO MANUEL SP

No. ORIG. : 94.00.00163-3 1 Vr SAO MANUEL/SP

2004.03.99.021061-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : NIRCO CAVALINI

ADVOGADO : BENEDITO APARECIDO ALVES

CODINOME : NIRCO CAVALLINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 01.00.00097-3 1 Vr SANTA ADELIA/SP
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00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001020-20.2004.4.03.6126/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado ANDRÉ AUGUSTO DUARTE - OAB/SP 206.392, deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 183.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003040-68.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados PIERO HERVATIN DA SILVA - OAB/SP 248.291 e RENATA VOLCOV -

OAB/SP 274.717, devem apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 159.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

2004.61.26.001020-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : PEDRO PINHEIRO DE LIMA

ADVOGADO : HELOISA HELENA DE ANDRADE BECK BOTTION e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO CURSINO DOS SANTOS JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2005.03.99.003040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : AUSTROMAQUINAS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : EMILIO ALFREDO RIGAMONTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 02.00.00035-6 A Vr MAUA/SP
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RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012085-03.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente EXPRESSO NORDESTE LTDA. deve apresentar guias originais do preparo

conforme certidão de fl. 196.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042096-11.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada PERLA R. GONÇALVES - OAB/SP 287.899, deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 161.

 

2005.03.99.021525-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : EXPRESSO NORDESTE LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO PINTO RICA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 98.00.12085-8 4 Vr SAO PAULO/SP

2005.03.99.042096-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESMERALDO CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA FRANCISCA DA CONCEICAO

ADVOGADO : DANIEL ALVES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 03.00.00158-5 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015748-19.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - OAB/SP 173.909 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 282.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00021 EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0039566-97.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada MARIA FERNANDA ALBIERO FERREIRA - OAB/SP 225.794 deve apresentar

2006.03.99.015748-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOEL GIAROLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDES RODRIGUES FERREIRA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 05.00.00236-0 1 Vr ITATIBA/SP

2006.03.99.039566-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA AMELIA D ARCADIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : TERESA DE OLIVEIRA GALHARDI

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM SILVA

No. ORIG. : 04.00.00078-1 2 Vr CAPIVARI/SP
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procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 231.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018141-04.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado MÁRCIO SCARIOT - OAB/SP 163.161B deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento, bem como o advogado DIRCEU SCARIOT - OAB/SP 98.137 deve apor assinatura conforme

certidão de fl. 333.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0088632-36.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.018141-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR LOTHAMMER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ALCIDES FRANCISCO DE OLIVEIRA e outros

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

REPRESENTANTE : RITA MARIA DE OLIVEIRA

AGRAVADO : IRACI DE MEDEIROS MOREIRA

: JEREMIAS DE OLIVIERA JANDIROBA

: JOSE VIEIRA

: MARIA JOSE FEITOSA DA SILVA

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 89.00.00000-3 3 Vr DIADEMA/SP

2007.03.00.088632-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : IVO ALBERTO MONTEIRO

ADVOGADO : WALMIR ANTONIO BARROSO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     62/1782



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada PATRÍCIA BOMFIM - OAB/RJ 167.996 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 146.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007193-76.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado MARCEL MARTINS COSTA - OAB/MS 10.715 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 134. 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034287-96.2007.4.03.9999/MS

 

 

 

PARTE RE' : METALURGICA NOVE DE JULHO LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CRUZEIRO SP

No. ORIG. : 99.00.00012-8 2 Vr CRUZEIRO/SP

2007.03.99.007193-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : FATIMA FELISARDO

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00021-7 1 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2007.03.99.034287-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IVONETE MARIA DA COSTA MARINHO
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO - OAB/MS 9.873 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento.

Outrossim, os advogados ELOÍSIO MENDES DE ARAÚJO - OAB/MS 8.978 e ALMIR VIEIRA PEREIRA -

OAB/MS 8.281 devem apor assinatura conforme certidão de fl. 154.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026950-46.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado EVERALDO ASHLAY SILVA DE OLIVEIRA - OAB/SP 221.365 deve

apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 287.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008665-78.2008.4.03.9999/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELICIA LOPES

ADVOGADO : ELOISIO MENDES DE ARAUJO

No. ORIG. : 05.00.01203-0 1 Vr BELA VISTA/MS

2008.03.00.026950-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

AGRAVANTE : CARLOS AUGUSTO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : LUIS CARLOS MORO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DULCINEA ROSSINI SANDRINI e outro

PARTE RE' : LUCIA DE LIMA CHARLES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.030336-3 9 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.008665-0/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ANA CRISTINA PERLIN - OAB/SP 242.185 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 139.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051552-77.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado LUÍS GUSTAVO MARTINELLI PANIZZA - OAB/SP 173.909 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 130.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000911-18.2008.4.03.6109/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : MARCIO ROBERTO MARTINEZ

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRASSOL

ADVOGADO : CLAYTON DOS SANTOS QUEIROZ

No. ORIG. : 05.00.00049-9 A Vr MIRASSOL/SP

2008.03.99.051552-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE OLIVEIRA GARCIA

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

No. ORIG. : 07.00.00263-4 1 Vr ITATIBA/SP

2008.61.09.000911-3/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ANDRÉA BENITES ALVES - OAB/SP 159.197 deve apresentar procuração e/ou

substabelecimento conforme certidão de fl. 148.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002388-43.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO - OAB/SP 223.578 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 145.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007597-90.2008.4.03.6120/SP

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TECPARTS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : REJANE CRISTINA DE AGUIAR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.20.002388-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BARTOLOMEU RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK e outro

No. ORIG. : 00023884320084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.20.007597-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada THAIS TAROZZO FERREIRA GALVÃO - OAB/SP 223.578 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 115.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012023-53.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada RENATA RIBEIRO DA SILVA - OAB/SP 267.742 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento.

Outrossim, a advogada LUANA DA PAZ BRITO SILVA - OAB/SP 291.815 deve apor assinatura conforme

certidão de fl. 366.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : REGINALDO DONIZETI FERRAZ

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

2008.61.83.012023-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ ANTONIO BORTOLATO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00120235320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021910-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado EDUARDO MARQUES JACOB - OAB/SP 212.527 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento.

Outrossim, o advogado JOSÉ LUIZ MATTHES - OAB/SP 76.544 deve apor assinatura conforme certidão de fl.

275.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040632-34.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

2009.03.00.021910-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

AGRAVANTE :
JULIFARMA DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS FARMACEUTICOS E
PERFUMARIA LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 1999.03.99.068223-1 2 Vr CAMPINAS/SP

2009.03.00.040632-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : EDITORA LISA S/A LIVROS IRRADIANTES

ADVOGADO : FLAVIO MELO MONTEIRO e outro

AGRAVADO : LEONIDIO BALBINO DA SILVA e outros

: LEILA TEREZINHA DA FONSECA SILVA

: LEOBERTO BALBINO FONSECA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 1999.61.82.003131-5 1F Vr SAO PAULO/SP
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Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado EDUARDO GONZAGA OLIVEIRA DE NATAL - OAB/SP 138.152 deve

apresentar procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 153.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011265-38.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado FLORISVALDO ANTONIO BALDAN - OAB/SP 48.523 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 136.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001228-09.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.03.99.011265-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARILENE ZANINI PEREIRA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00163-5 1 Vr DUARTINA/SP

2009.61.00.001228-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ZORA YONARA M DOS SANTOS CARVALHO e outro

APELANTE : ODAIR CORASSA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00012280920094036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada RENATA RIBEIRO DA SILVA - OAB/SP 267.742 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 287. 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005307-86.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ELISA VASCONCELOS BARREIRA - OAB/SP 289.712 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 250.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002754-57.2009.4.03.6117/SP

 

 

 

2009.61.14.005307-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : GERALDO BARBOSA NOGUEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.17.002754-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JOAO LUIZ ANDRIOTTI

ADVOGADO : PAULO CORREA DA CUNHA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

: DAMASIO AMARAL

ADVOGADO : CINARA BORTOLIN MAZZEI e outro

INTERESSADO : JOAO LUIZ ANDRIOTTI E CIA LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     70/1782



 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado CARLOS ROGÉRIO MORENO DE TILLIO - OAB/SP 164.659 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 82.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008467-07.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada ELISA VASCONCELOS BARREIRA - OAB/SP 289.712 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento.

Outrossim, a advogada LUANA DA PAZ BRITO SILVA - OAB/SP 291.815 deve apor assinatura conforme

certidão de fl. 303.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011528-72.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00027545720094036117 1 Vr JAU/SP

2009.61.19.008467-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : WALTER SIMOES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084670720094036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.83.011528-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA ALVES RODRIGUES incapaz
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada RENATA RIBEIRO DA SILVA - OAB/SP 267.742 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 186.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012280-44.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado MARCO ANTONIO COLLI FILHO - OAB/SP 189.861 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 198.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013940-73.2009.4.03.6183/SP

 

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REPRESENTANTE : BEATRIZ MORAES DA ROCHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00115287220094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.012280-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : SUELI SILVERIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00122804420094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013940-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada RENATA RIBEIRO DA SILVA - OAB/SP 267.742 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 262.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038595-97.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada CAMILA ALMEIDA JANELA VALIM - OAB/SP 246.558 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento.

Outrossim, o advogado GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO - OAB/SP 246.900 deve apor assinatura

conforme certidão de fl. 174.

 

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : ORLANDO GARCIA SANCHES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00139407320094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.038595-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOHONSOM DI SALVO

AGRAVANTE : EDEMIR NEVES ARAUJO VALIM e outro

: MARIA ENEIDA NOVAES RAMIRES VALIM

ADVOGADO : GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : AVAREAUTO VEICULOS E PECAS LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 04.00.00061-3 A Vr AVARE/SP
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São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015428-27.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado FLORISVALDO ANTONIO BALDAN - OAB/SP 48.523 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 120.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009085-81.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

2010.03.99.015428-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO DEODORO VENANCIO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

No. ORIG. : 09.00.00100-7 1 Vr URUPES/SP

2010.60.00.009085-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : MARIA HELENA MIGUEL e outros

: MARIA IZABEL DA SILVA

: MARIA JOBINA DE OLIVEIRA SANTANA

: MARIA JOSE CALVES BARCELOS

: MARIA JOSE LADISLAU

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

No. ORIG. : 00090858120104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado RICARDO AUGUSTO CAÇÃO PINTO - OAB/MS 9.006 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 172.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010501-84.2010.4.03.6000/MS

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados JOÃO JOSÉ DE SOUZA LEITE - OAB/MS 1.597, MARTA DO CARMO

TAQUES - OAB/MS 3.245 e RICARDO AUGUSTO CAÇÃO PINTO - OAB/MS 9.006 devem apor assinatura

conforme certidão de fl. 204.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-37.2010.4.03.6102/SP

 

 

2010.60.00.010501-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal VESNA KOLMAR

APELANTE :
SISTA SINDICATO DOS SERVIDORES TECNICO ADMINISTRATIVOS DA
FUFMS

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES e outro

REPRESENTADO : JOSE CONCEICAO VILELA e outros

: JOSE COSTA

: JOSE DA SILVA NETO

: JOSE DA SILVA RODRIGUES

: JOSE DE DEUS DUTRA

ADVOGADO : MARTA DO CARMO TAQUES

APELADO : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

No. ORIG. : 00105018420104036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS

2010.61.02.001411-4/SP
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente RÁPIDO RIBEIRÃO PRETO LTDA. deve apresentar guias originais do preparo

conforme certidão de fl. 311.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005187-45.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados LEANDRO GARCIA DE LIMA - OAB/SP 244.644 e EVANDRO GARCIA DE

LIMA - OAB/SP 113.644 devem apor assinatura conforme certidão de fl. 315. 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : RAPIDO RIBEIRAO PRETO S/A

ADVOGADO : JOSUÉ XAVIER JÚNIOR e outro

No. ORIG. : 00014113720104036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.02.005187-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal JOSÉ LUNARDELLI

APELANTE : MINORU YAMASHITA

ADVOGADO : EVANDRO GARCIA DE LIMA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

PARTE AUTORA : FAZENDA SANTA ELOIZA

ADVOGADO : EVANDRO GARCIA DE LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00051874520104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001709-75.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O recorrente RENATO SABINO GERIBELLO deve apresentar guias originais do preparo

conforme certidão de fl. 135.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003405-51.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada POLLYANA LEONEL DE AGUILAR - OAB/SP 304.710 deve apresentar

procuração e/ou substabelecimento conforme certidão de fl. 195.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

2010.61.19.001709-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : RENATO SABINO GERIBELLO

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00017097520104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.83.003405-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : JOSE VENDRASCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00034055120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Diretor de Subsecretaria

 

 

00051 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006855-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: Os advogados MARCO ANTINIO COLLI FILHO - OAB/SP 189.861 e LUANA DA PAZ

BRITO SILVA - OAB/SP 291.815 devem apor assinatura conforme certidão de fl. 178.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008435-67.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

2010.61.83.006855-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL DOMINGUES DE LIMA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00068550220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008435-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : LUIZ JOSE DOS REIS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00084356720104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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PROVIDÊNCIA: A advogada RENATA RIBEIRO DA SILVA - OAB/SP 267.742 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento.

Outrossim, LUANA DA PAZ BRITO SILVA - OAB/SP 291.815 deve apor assinatura conforme certidão de fl.

260.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009636-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: A advogada RENATA RIBEIRO DA SILVA - OAB/SP 267.742 deve apresentar procuração

e/ou substabelecimento.

Outrossim, LUANA DA PAZ BRITO SILVA - OAB/SP 291.815 deve apor assinatura conforme certidão de fl.

264.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009753-85.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.009636-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : MARIA ANGELA CARVALHO ORIZIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00096369420104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009753-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : JOSE MARIA SABINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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CERTIDÃO

Certifico que os presentes autos acham-se com vista à parte a seguir indicada, para regularização de peça

processual, no prazo de 05 (cinco) dias, nos termos da Ordem de Serviço 01/2005 e/ou 09/2005, da Vice-

Presidência/TRF3.

 

PROVIDÊNCIA: O advogado GUILHERME DE CARVALHO - OAB/SP 229.461 deve apor assinatura

conforme certidão de fl. 256.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

RONALDO ROCHA DA CRUZ

Diretor de Subsecretaria

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16499/2012 

DIVISÃO DE AGRAVO DE INSTRUMENTO  

SEÇÃO DE PROCEDIMENTOS DIVERSOS - RCED 

DECISÃO(ÕES) PROFERIDA(S) PELA VICE-PRESIDÊNCIA  

RECURSO(S) ESPECIAL(IS) / EXTRAORDINÁRIO(S)  

 

 

 

 

00001 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0005992-59.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 138/149.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

No. ORIG. : 00097538520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.82.005992-0/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARA TEREZINHA DE MACEDO e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : ANA LUCIA PEDROSO BARROS e outro

PETIÇÃO : REX 2009239777

RECTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP
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c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal."

(grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fl. 119). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou

de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). (grifo nosso).

 

Aplica-se, também, a Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

STF. Súmula. 281. É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0051226-64.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 144/157.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

2004.61.82.051226-1/SP

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : EDUARDO KANASHIRO YOSHIKAI e outro

APELADO : OS MESMOS
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requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositvo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº

45/2004).(grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput e §1º-A, do

Código de Processo Civil (fls. 115/116). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão

competente para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou

por manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos

para a admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). 

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014957-89.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 157/168.

 

Decido.

2005.61.82.014957-2/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : ANA LUCIA PEDROSO BARROS e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO
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Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositvo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº

45/2004).(grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil (fls. 134/136). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente

para o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por

manejar recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a

admissão deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). 

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048189-58.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

2006.61.82.048189-3/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : LUIZ ALVARO FERNANDES GALHANONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA DE CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Contrarrazões às fls. 77/87.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº

45/2004).(grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil (fls. 54/55). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). 

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016336-60.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2008.61.82.016336-3/SP

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : MURILO GALEOTE e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00163366020084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 106/115.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositvo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº

45/2004).(grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil (fls. 87/88). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). 

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 28 de julho de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00006 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0032135-46.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

2008.61.82.032135-7/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO
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DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 108/121.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal."

(grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 89/90). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou

de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). (grifo nosso).

 

Aplica-se, também, a Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

STF. Súmula. 281. É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada.

 

Ademais, o artigo 543-A, §2º, do Código de Processo Civil, c.c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das

questões constitucionais discutidas no caso concreto. O recurso excepcional não contém preliminar com a

indicação de repercussão geral da matéria controvertida, não obstante o disposto na certidão de fl. 106.

Descumprida a imposição prevista no artigo 102, §3º, da Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do

Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

PETIÇÃO : REX 2010125530

RECTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00321354620084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 10 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00007 RECURSO EXTRAORDINÁRIO EM AC Nº 0032149-30.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões apresentadas às fls. 103/116.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido proferida por tribunais federais ou estaduais, em única ou última

instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe: 

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositivo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal."

(grifo nosso)

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil (fls. 86/87). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para o

julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar recurso

excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão deixou

de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

"CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). (grifo nosso).

2008.61.82.032149-7/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

PETIÇÃO : REX 2010125527

RECTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00321493020084036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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Aplica-se, também, a Súmula 281 do Supremo Tribunal Federal, verbis:

 

STF. Súmula. 281. É inadmissível o recurso extraordinário, quando couber na justiça de origem, recurso

ordinário da decisão impugnada.

 

Ademais, o artigo 543-A, § 2º, do Código de Processo Civil, c. c. o artigo 327 do Regimento Interno do Supremo

Tribunal Federal, exige que o recorrente, preliminarmente, demonstre a existência de repercussão geral das

questões constitucionais discutidas no caso concreto. O recurso excepcional não contém preliminar com a

indicação de repercussão geral da matéria controvertida. Descumprida a imposição prevista no artigo 102, § 3º, da

Constituição Federal e no aludido artigo 543-A do Código de Processo Civil, o recurso não deve ser admitido.

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Publique-se.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de outubro de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000160-69.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Recurso extraordinário interposto contra decisão singular.

 

Contrarrazões às fls. 84/87.

 

Decido.

 

Conforme dispõe a Constituição Federal, para que o recurso extraordinário seja admitido, exige-se, dentre outros

requisitos, que a decisão impugnada tenha sido decidida em única ou última instância, verbis:

 

"Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da Constituição, cabendo-lhe:

(...)

III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última instância, quando a decisão

recorrida:

a) contrariar dispositvo desta Constituição;

b) declarar a inconstitucionalidae de tratado ou lei federal;

c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição.

2009.61.82.000160-4/SP

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : ERMELINDA BISELLI MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00001606920094036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal"; (Acrescentada pela Emenda Constitucional nº

45/2004).(grifo nosso).

 

Nos autos em exame, verifica-se que foi prolatada decisão unipessoal, nos termos do artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil (fls. 61/63). Cabível a interposição de agravo, no prazo de cinco dias, ao órgão competente para

o julgamento (CPC, artigo 557, § 1º). Ocorre que a parte recorrente não o interpôs, ou seja, optou por manejar

recurso excepcional antes de esgotar as instâncias ordinárias, razão pela qual um dos pressupostos para a admissão

deixou de ser preenchido. Nesse sentido, confira-se:

 

CABIMENTO DE RECURSO EXTRAORDINÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ARTIGO 557, §1º-ª SÚMULA

281. APLICABILIDADE.

Diante da decisão monocrática do relator no Tribunal a quo, a ora agravante deveria ter colocado a matéria em

discussão em seu órgão colegiado, mediante agravo. Omitindo-se quanto a esta providência, não esgotou a

instância especial e, por isso, é de se aplicar a Súmula STF nº 281 à espécie.

Agravo regimental improvido." 

(Ag. Reg. no Agravo de Instrumento 474.730-1/SP; Relatora Ministra Ellen Gracie, v.u. j. em 15.02.2005, DJ

04.03.2005). 

 

 

Ante o exposto, NÃO ADMITO O RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 30 de julho de 2011.

André Nabarrete

Vice-Presidente
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DIVISÃO DE RECURSOS  
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00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004017-68.2005.4.03.6181/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2005.61.81.004017-6/SP

APELANTE : Justica Publica

APELADO : BOAVENTURA PIRES

ADVOGADO : MAURICIO BENEDITO AMBROZIO e outro

EXCLUIDO : MARLENE CLEUSA CATROPA DA SILVA

: MARCOS DA SILVA

: PAULO ROBERTO PIRES
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Recurso especial interposto por Boaventura Pires, com fulcro no artigo 105, inciso III, letras "a" e "c", da

Constituição Federal, contra acórdão que o condenou como incurso nas disposições do artigo 168-A, § 1º, inciso I,

do Código Penal, impondo-lhe as penas de 3 (três) anos e 4 (quatro) meses de reclusão, inicialmente em regime

aberto, e de 40 (quarenta) dias-multa, no valor unitário mínimo, substituída a pena privativa de liberdade por

prestações pecuniária e de serviços à comunidade.

 

Alega-se, em síntese, que deve incidir o princípio da insignificância, mantida a sentença absolutória.

 

Contrarrazões ministeriais, às fls. 528/529, nas quais se pleiteia o reconhecimento da prescrição da pretensão

punitiva.

 

Decido.

 

O acórdão recorrido deu provimento ao recurso do Ministério Público e condenou o réu à pena de 02 (dois) anos

de reclusão, excluído o acréscimo decorrente da continuidade delitiva. Pela regra do artigo 109, inciso V, do

Código Penal, o prazo prescricional, in casu, é de 04 (quatro) anos. A denúncia foi recebida em 12.01.2004 (fl.

150/152). A sentença de primeiro grau foi absolutória e o acórdão condenatório é de 13.03.2012 (fl. 485). Assim,

entre o recebimento da denúncia e o acórdão condenatório, ocorreu a extinção da punibilidade pela prescrição in

concreto.

 

Ante o exposto, declaro extinta a punibilidade pela prescrição in concreto de Boaventura Pires, com base nos

artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, e 117, inciso I, do Código Penal, c.c. o artigo 61 do Código de Processo

Penal. Em consequência, julgo prejudicado o recurso especial interposto pelo réu.

 

Dê-se ciência.

 

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000987-60.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso especial interposto por Adagro Comércio de Produtos Agrícolas Ltda, com fulcro no artigo 105, inciso

III, letras "a" e "c", da Constituição Federal, contra acórdão deste tribunal, que negou provimento aos embargos de

declaração opostos decisão monocrática (fls. 113/116), que negou seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557

do CPC, c/c. art. 3º do Código de Processo Penal. 

Alega-se:

 

a) ofensa aos artigos 5º, incisos XXII e LVII da Constituição Federal, 120 do Código de Processo Penal, 91, inciso

2008.60.06.000987-0/MS

APELANTE : ADAGRO COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : NELSON JOSE MARANI FAVARETTO
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II, do Código Penal e 485 do Código de Processo Civil;

b) a empresa recorrente não praticou qualquer crime e sempre realizou atividades lícitas, portanto os valores

apreendidos também tem origem lícita 

c) a decisão de apreensão de tais valores é contrária às provas acostadas aos autos;

d) aponta divergência jurisprudencial quanto ao tema.

 

 

Contrarrazões, às fls. 225/230, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, seu não

provimento.

 

Decido.

 

Atendidos os pressupostos genéricos recursais.

 

Relativamente à alegação de ofensa a dispositivos constitucionais, quais sejam, os incisos XXII e LVII do artigo

5º da Constituição Federal, o recurso não preenche o requisito formal de interposição no que tange à petição

inicial, pois não traz a indicação específica de eventual violação à lei federal. O recurso especial tem

fundamentação vinculada, de modo que não basta que a parte indique o seu direito sem veicular ofensa a algum

dispositivo específico de norma infraconstitucional.

 

Quanto à alegada contrariedade ao artigo 485 do Código de Processo Civil, não se verifica o requisito relativo ao

prequestionamento da matéria, pois não foi apreciada pelo acórdão que julgou a apelação, nem foram opostos

embargos de declaração. A exigência se faz necessária para o esgotamento das vias ordinárias, com a finalidade de

evitar-se a supressão de instâncias. Aplicável a Súmula nº 211 do colendo Superior Tribunal de Justiça, segundo a

qual é "inadmissível recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios,

não foi apreciada pelo tribunal a quo".

 

Quanto à pretensão de devolução dos valores apreendidos, ao argumento de que as provas acostadas aos autos são

suficientes para demonstrar a origem lícita do numerário, a análise da questão nos moldes pretendidos implica o

reexame da matéria fático-probatória constante dos autos, o que é defeso na instância especial, a teor do disposto

na Súmula nº 07 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Com relação à hipótese do artigo 105, III, "c", da Constituição Federal, por alegada interpretação diversa daquela

atribuída ao mesmo dispositivo legal federal por outros tribunais cumpre ressaltar que o colendo Superior Tribunal

de Justiça exige a comprovação e demonstração da alegada divergência, mediante a observância dos seguintes

requisitos:

 

"a) o acórdão paradigma deve ter enfrentado os mesmos dispositivos legais que o acórdão recorrido (...); b) o

acórdão paradigma, de tribunal diverso (Súmulas 13, do STJ e 369, do STF), deve ter esgotado a instância

ordinária (...); c) a divergência deve ser demonstrada de forma analítica, evidenciando a dissensão

jurisprudencial sobre teses jurídicas decorrentes dos mesmos artigos de lei, sendo insuficiente a mera indicação

de ementa s (...); d) a discrepância deve ser comprovada por certidão, cópia autenticada ou citação de

repositório de jurisprudência oficial ou credenciado; e) a divergência tem de ser atual, não sendo cabível recurso

quando a orientação do Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida (Súmula 83, do STJ); f) o

acórdão paradigma deverá evidenciar identidade jurídica com a decisão recorrida, sendo impróprio invocar

precedentes inespecíficos e carentes de similitude fática com o acórdão hostilizado". (in: Resp 644274, Relator

Ministro Nilson Naves, DJ 28.03.2007) 

 

 

Nos termos do artigo 255, § 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça, "o recorrente deverá

transcrever os trechos dos acórdãos que configurem o dissídio, mencionando as circunstâncias que identifiquem

ou assemelhem os casos confrontados". No caso, não se encontra demonstrado o alegado dissenso, mediante

circunstâncias que indiquem a similitude fática com a situação narrada nestes autos. Confira-se:

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. DEMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA.
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SÚMULA 211/STJ. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADO. AGRAVO IMPROVIDO. 

1. A teor da pacífica e numerosa jurisprudência, para a abertura da via especial, requer-se o prequestionamento,

ainda que implícito, da matéria infraconstitucional. A exigência tem como desiderato principal impedir a

condução ao Superior Tribunal de Justiça de questões federais não debatidas no Tribunal de origem. 

2. Tem-se como não prequestionada a matéria que, apesar de opostos embargos declaratórios, não foi apreciada

pelo Tribunal a quo. Súmula 211/STJ. 

3. Para comprovação da divergência jurisprudencial, cabe ao recorrente provar o dissenso por meio de certidão,

cópia autenticada ou pela citação do repositório, oficial ou credenciado, em que tiver sido publicada a decisão

divergente, mencionando as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos em confronto, nos termos

dos arts. 541, parágrafo único, do CPC e 255, §§ 1º e 2º, do Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça.

Na hipótese, a parte agravante apenas transcreveu ementa s dos acórdãos paradigmas, deixando de realizar o

necessário cotejo analítico entre os julgados tidos por divergentes, pelo que não restou demonstrado o dissídio

jurisprudencial suscitado. 

4. "A divergência entre julgados do mesmo tribunal não enseja recurso especial" (Súmula 13/STJ). 

5. Agravo regimental improvido.(AgRg no Ag 1036061/RJ, Rel. Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, QUINTA

TURMA, julgado em 19.06.2008, DJ 04.08.2008 p. 1 - nossos os grifos) 

 

Ante o exposto, não admito o recurso.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000987-60.2008.4.03.6006/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

Recurso extraordinário interposto por Adagro Comércio de Produtos Agrícolas Ltda, com fundamento no artigo

102, inciso III, letra "a", da Constituição Federal, contra v. acórdão deste Tribunal Regional Federal da 3ª Região,

que negou provimento aos embargos de declaração opostos decisão monocrática (fls. 113/116), que negou

seguimento ao recurso, com fulcro no art. 557 do CPC, c/c. art. 3º do Código de Processo Penal..

 

Alega-se, em síntese, contrariedade ao artigo 5º, incisos XXII e LVII, além de apontar divergência jurisprudencial

sobre o tema. Argui repercussão geral da matéria.

 

Contrarrazões, às fls. 231/237, em que se sustenta o não conhecimento do recurso e, se cabível, o seu não

provimento.

 

Decido.

 

Presentes pressupostos genéricos do recurso.

 

2008.60.06.000987-0/MS

APELANTE : ADAGRO COM/ DE PRODUTOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : LEANDRO FERNANDES DE CARVALHO e outro

APELADO : Justica Publica

CO-REU : NELSON JOSE MARANI FAVARETTO
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Quanto à repercussão geral, foi suscitada e eventualmente será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal.

 

Sob o fundamento de contrariedade à Constituição, o recurso não se apresenta admissível. A contrariedade deve

consistir em ofensa direta e frontal à Constituição Federal, vale dizer, a decisão, para ensejar o recurso

extraordinário sob esse fundamento, deve se dar em sentido oposto à norma expressa na Lei Maior. A

jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, exigente no que tange aos requisitos de admissibilidade do recurso

extraordinário, firmou-se já no sentido de que "A alegação de contrariedade à Constituição deve ser necessária,

indispensável. Não é necessária a argüição de princípio constitucional genérico e abrangente, quando a lei

ordinária contém disposição particular sobre a matéria. Se para provar a contrariedade à Constituição tem-se

antes, de demonstrar a ofensa à lei ordinária, é esta que conta para a admissibilidade do recurso" (RE nº

94.264-SP, rel. Décio Miranda, RTJ 94/462 -grifamos).

 

Desse modo, não se observa plausibilidade recursal em relação às alegações de violação aos referidos dispositivos

constitucionais. Para que seja verificada eventual ofensa a esses princípios há que se examinar, antes, se realmente

ocorreu contrariedade a normas de lei ordinária. Tal situação não autoriza o uso da via extraordinária, limitada aos

casos de maltrato direto e frontal à Constituição. Confiram-se os precedentes nesse sentido:

 

"Vistos. Cuida-se de recurso extraordinário interposto com fundamento no art. 102, III," a ", da Constituição

Federal, contra acórdão da Câmara Criminal do Tribunal de justiça do Estado da Paraíba, que, por

unanimidade deu parcial provimento à apelação, do ora recorrente, estando o aresto assim ementado (fls. 179):

"CONDENAÇÃO - Suficiência de provas É de se manter a condenação quando esta se encontra respaldada no

conjunto probatório. EXACERBAÇÃO DA PENA - Ocorrência (...)

A discussão a respeito da aplicação da pena, está restrita ao âmbito infraconstitucional, cingindo-se a

controvérsia à verificação do alcance, conteúdo e eficácia de tal Lei. Desta forma, pretende o recorrente

alcançar o STF por via reflexa, uma vez que indigitada violação seria de norma infraconstitucional. Na

admissibilidade do recurso extraordinário, exige-se haja ofensa direta, pela decisão recorrida, a norma

constitucional, não podendo essa vulneração verificar-se, por via oblíqua, ou em decorrência de se violar norma

infraconstitucional. Não é, assim, bastante a fundamentar o apelo extremo alegação de ofensa a preceito

constitucional, como conseqüência de contrariedade à lei ordinária. Se para demonstrar violência à Constituição

é mister, por primeiro, ver reconhecida violação à norma ordinária, é esta última o que conta, não se cuidando,

pois, de contrariedade direta e imediata à Lei Magna, qual deve ocorrer com vistas a admitir recurso

extraordinário, ut art. 102, III, a, do Estatuto Supremo.(...) 9. Do exposto, com base no art. 38, da Lei nº 8.038, de

28 de maio de 1990, combinado com o § 1º, do art. 21, do RISTF, e acolhendo o parecer da douta Procuradoria-

Geral da República, nego seguimento ao recurso extraordinário. Publique-se. Brasília, 17 de fevereiro de 2000.

Ministro NÉRI DA SILVEIRA Relator 11 (in: RE 255163/PB, DJ DATA-29-03-00 P-00024, J. 17.02.2000 - grifos

nossos)

EMENTA: PROCESSO PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. PREQUESTIONAMENTO. OFENSA

REFLEXA. DEVIDO PROCESSO LEGAL. EFEITO DEVOLUTIVO.

I. - Ausência de prequestionamento das questões constitucionais invocadas no recurso extraordinário.

II. - Somente a ofensa direta à Constituição autoriza a admissão do recurso extraordinário. No caso, a

apreciação das questões constitucionais não prescinde do

exame de norma infraconstitucional.

III. - Alegação de ofensa ao devido processo legal: CF, art. 5º, LV: se ofensa tivesse havido, seria ela indireta,

reflexa, dado que a ofensa direta seria a normas processuais. E a ofensa a preceito constitucional que autoriza a

admissão do recurso extraordinário é a ofensa direta, frontal.

IV. - O recurso especial e o recurso extraordinário, que não têm efeito suspensivo, não impedem a execução

provisória da pena de prisão. Regra contida no art. 27, § 2º, da Lei 8.038/90, que não fere o princípio da

presunção de inocência. Precedentes.

V. - Precedentes do STF.

VI. - Agravo não provido.(AI-AgR539291/RS-RIO GRANDE DO SUL, AG.REG.NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO Relator(a): Min. CARLOS VELLOSO, Julgamento: 04/10/2005, DJ 11-11-2005, PP-00043 -

grifos nossos)

E ainda: RTJ 94/462; RTJ 105/704 e RTJ 107/661; AGRAG 206.164; RREE 223.744-7; RREE 227.770-5; RREE

163.136; RREE 225.400; RREE 134.330; AGRAG 183.380; AGRAG 204.134; AGRAG 196.674; AGRAG

178.323.

 

 

Ante o exposto, não admito o recurso.
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Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Salette Nascimento

Vice-Presidente

  

 

SUBSECRETARIA DO ÓRGÃO ESPECIAL E PLENÁRIO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16514/2012 

 

 

 

00001 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0003649-31.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Conselho Regional de Química da 4ª

Região - CRECI, em face de decisão monocrática proferida pelo MM. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que

converteu o Agravo de Instrumento em retido.

O Agravo de Instrumento (Processo nº 0023589-16.2011.4.03.0000/SP - 2011.03.00.023589-8), distribuído ao e.

Desembargador Federal Fábio Prieto - Quarta Turma, foi interposto contra decisão que, em sede de execução

fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto

no artigo 20 da Lei nº 10.522/2010, com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Sustenta o impetrante, em síntese, que a digna autoridade coatora ao converter o agravo de instrumento em retido,

o qual tinha por objeto o desarquivamento dos autos de execução fiscal, na prática, tornou impossível o exame do

recurso que só seria possível por ocasião de eventual futura apelação, nos termos do artigo 523, do Código de

Processo Civil.

Assim, tratando-se a decisão combativa de arquivamento de execução fiscal, para que haja uma sentença, será

necessário o desarquivamento dos autos, o qual ocorrendo implicará em perda de objeto do agravo retido.

Ademais, o impetrante já não mais terá interesse processual em reiterar, em preliminar de eventual apelação, o

pedido de conhecimento e julgamento do agravo retido.

Narra, ainda, que o executivo fiscal só é predestinado a gerar sentença de extinção, por não admitir processo

cognitivo, o que reforça a falta de interesse processual no agravo retido em caso de apelação.

Por fim, informa a interposição de agravo regimental em face da decisão conversiva do agravo de instrumento em

retido, a qual pende de análise.

Requer a concessão da liminar "inaldita altera parte", determinando o processamento do agravo na forma

instrumental e, ao final, a procedência do mandamus.

À fl. 139, foi determinada a regularização da representação processual pelo impetrante, assim como a

comprovação do recolhimento das custas processuais, sendo devidamente cumprido (fls. 142/146). 

È o breve relatório, decido.

De proêmio, registro que a decisão conversiva do agravo de instrumento em retido foi mantida no juízo de

reconsideração, não sendo conhecido o agravo regimental interposto pelo CRECI nos autos do Processo nº

2012.03.00.003649-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : FRANCISCO ROLDAN PEREIRA

No. ORIG. : 00235891620114030000 Vr SAO PAULO/SP
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0023589-16.2011.4.03.0000/SP (AI 2011.03.00.023589-8), consoante Sistema Processual Informatizado deste E.

Tribunal (31/01/2012 - DJe 08/03/2012).

O mandado de segurança é remédio constitucional voltado à proteção de direito líquido e certo contra ato abusivo

ou ilegal de autoridade, nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, assim como da atual Lei de

Mandado de Segurança nº 12.016 (art. 1º), de 07 de agosto de 2009.

Por sua vez, o E. Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido do não cabimento de mandado de segurança

como sucedâneo de recurso, consoante se extrai do enunciado da Súmula nº 267, in verbis:"Não cabe mandado de

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

Na mesma esteira, a Lei nº 12.016/2009 (art. 5º, inc. II) veda a concessão da segurança quando se tratar de decisão

judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo, em total harmonia com o entendimento já consolidado no

Excelso Pretório (Súmula nº 267).

Ademais, é a conhecida lição de Helly Lopes Meirelles: 

"Inadmissível é o mandado de segurança como substitutivo do recurso próprio, pois por ele não se reforma a

decisão impugnada, mas apenas se obtém a sustação de seus efeitos lesivos ao direito líquido e certo do

impetrante, até a revisão do julgado no recurso cabível. Por isso mesmo a impetração pode - e deve - ser

concomitante com o recurso próprio (apelação, agravo, correição parcial), visando unicamente obstar a lesão

efetiva ou potencial do ato judicial impugnado" (Mandado de Segurança, Ação Popular e Ação Civil Pública,

Hely Lopes Meirelles, RT, p. 19).

O mandamus não se presta a substituir recurso previsto em lei, mas tão-somente a lhe propiciar efeito de que não

disponha por falta de previsão legal, o suspensivo.

Diante das modificações promovidas no regime do Agravo de Instrumento, em especial pelas Leis nº 10.352/2001

e nº 11.187/2005, houve a ampliação dos poderes do relator do agravo de instrumento, tanto para converter o

recurso em retido (art. 527, inc. II, do CPC), como para atribuir o efeito suspensivo, ou deferir, em antecipação da

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal (art. 527, inc. III, do CPC).

A decisão liminar em tais hipóteses somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

ressalvada a possibilidade do próprio relator a reconsiderar, no termos do parágrafo único, do artigo 527, do

Estatuto Processual Civil.

Neste diapasão, é vedada, expressamente, a possibilidade de interposição de agravo interno das referidas decisões,

sendo, em princípio, irrecorríveis tais atos do relator.

Registra-se que as alterações do agravo de instrumento foram instituídas como parte da Reforma do Poder

Judiciário, prestigiando os Princípios Constitucionais da Celeridade e Razoável Duração do Processo.

Contudo, diante das alterações, o E. Superior Tribunal de Justiça passou a admitir o manuseio do mandado de

segurança diretamente contra atos irrecorríveis do relator de agravo de instrumento na sua modalidade atual, com

o afastamento, inclusive, da Súmula nº 267 do E. Superior Tribunal Federal.

Todavia, a utilização da via excepcional do writ ficou restrita a hipótese de decisão teratológica, por manifesta

ilegalidade ou abuso de poder, que possa acarretar danos irreparáveis ou de difícil reparação ao direito liquido e

certo do impetrante.

In casu, a conversão do agravo de instrumento em retido inviabiliza o oportuno exame do recurso por esta C.

Corte, tornando-o inócuo, uma vez que interposto com a finalidade de impulsionar o executivo fiscal, arquivado

em razão do valor ínfimo.

Eventual sentença proferida nos autos do executivo fiscal será extintiva da execução, pois declara a satisfação do

crédito ou a ausência de condições de agir. Assim, nada obstante apelável tal decisão, não persistirá o interesse

processual do impetrante em reiterar o pedido de conhecimento e julgamento do agravo, perdendo o seu objetivo.

Ademais, não se deve olvidar que somente será possível a prolação de sentença no executivo fiscal, que desafie

recurso de apelação, depois do prosseguimento do feito, mediante seu desarquivamento.

Na espécie, a conversão na modalidade retida esvazia a utilidade do agravo, tornando inócuo o objeto do recurso,

afrontando o artigo 527, inciso II, do Estatuto Processual Civil.

Confira-se julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RETENÇÃO (ART. 527, II, CPC) - DESCABIMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL.

1. O agravo de instrumento pode ficar retido, por ordem do relator, salvo a hipótese de causar à parte dano de

difícil reparação (art. 527 II, CPC).

2. Decisão que rejeitou exceção de pré-executividade deixa o executado sem defesa, possibilitando ocasionar

dano de difícil reparação, pelo prosseguimento da execução.

3. Descabida a conversão do recurso em agravo retido.

4. Recurso especial provido."

(REsp 882811/MG, Processo 2006/0125243-4, Rel. Min. Eliane Calmon, Segunda Turma, j. 10/06/2008, DJe

30/06/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO - POTENCIAL PREJUÍZO PARA O CREDOR -
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ILEGALIDADE.

1. Não pode haver conversão de agravo de instrumento em retido, se a retenção torna inócuo o objeto do recurso,

afrontando o art. 527, II, do CPC, que desautoriza a referida conversão "quando se tratar de provisão

jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação".

2. A ausência de pronta apreciação de agravo de instrumento, em que se discute pedido de quebra de sigilo

bancário, feito no intuito de que a execução fiscal seja garantida pela penhora de numerário eventualmente

encontrado na conta-corrente do executado, pode redundar em insucesso na busca de bens. Sem bens em

garantia, o processo executivo fica suspenso, não recebendo sentença ou apelação. Assim, a apreciação do

agravo na forma retida restaria impossibilitada.

3. Recurso especial provido."

(REsp 670485/PR, Processo 2004/0117859-6, Rel. Min. Eliane Calmon, Segunda Turma, j. 13/09/2005, DJ

03/10/2005, p. 195)

 

Destaco, ainda, precedentes desta C. Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO RETIDO - DESCABIMENTO - PENHORA

DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, IV, CPC - NÃO

COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1. Preliminarmente, em se tratando de execução, o agravo retido se mostra inadequado, tendo em vista que no

processo administrativo, a sentença apenas declara a satisfação do crédito ou a ausência de condições de agir. 'A

conversão do agravo de instrumento em agravo retido preceituada no artigo 523 do CPC, resta vedada na

hipótese da decisão agravada, proferida pelo juízo a quo, se esgotar com a sua mera prolação, surtindo efeitos

imediatos e irreversíveis, sob pena de tornar a via recursal inócua, máxime quando versar questão incidente em

sede de execução, que não desafia apelação' (Resp nº 886667/PR, pub. Em 24/04/2008, em que foi relator o Min.

Luiz Fux).

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

(...)

12. Agravo de instrumento provido."

(AI 440717, Processo: 0015058-38.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, j.

08/09/2011, DJe 16/09/2011)

"DIREITO PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO .

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REJEIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO

DE REVISÃO. PAGAMENTO. AGRAVO ANTERIOR DESPROVIDO POR EXAME GENÉRICO DO PEDIDO.

NOVA APRECIAÇÃO. CONFERÊNCIA DOCUMENTAL E DECISÃO MOTIVADA NOS FATOS DA CAUSA.

PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DA REGULARIDADE FISCAL . PAGAMENTO, EMBORA COM ATRASO, MAS

COM ACRÉSCIMOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar de conversão do presente agravo em retido, modalidade que não se compatibiliza, em

regra, com os feitos de natureza executiva, sendo que, por outro lado e ao contrário do sustentado pela agravada,

é susceptível de gerar dano irreparável a suspensão da exigibilidade de crédito tributário fora das hipóteses

legais estritas, tendo em vista a própria presunção legal de liquidez e certeza do título executivo, daí porque a

viabilidade do processamento do agravo de instrumento, tal como interposto.

2. Em relação à litigância de má-fé, alegada em contra-razões, cabe destacar que a interposição de recurso,

ainda que fundado em tese que venha a ser rejeitada pelo Tribunal, não revela, por si só, a prática de ato

processual temerário, mas mero exercício regular de direito, insusceptível de gerar a sanção processual do

artigo 17 do Código de Processo Civil.

3. Em agravo anterior (AG nº 2006.03.00.099666-0), a Turma reformou a decisão agravada, porque proferida de

forma genérica, sem exame do caso concreto, ou seja, sem abordar a plausibilidade jurídica, ou não, da alegação

de pagamento deduzida em exceção de pré-executividade. O próprio Juízo a quo, na decisão ora agravada,

admite a impropriedade da solução antes conferida, daí porque procedeu a novo exame do pedido deduzido em

exceção de pré-executividade, depois de decorrido sem resposta o prazo para a exeqüente, reconhecendo, agora,

como demonstrado o pagamento pelos documentos juntados e em face da inscrição em dívida ativa, donde o

presente agravo de instrumento.

4. A agravante não descarta a possibilidade de pagamento, apenas enfatiza que tal matéria deve ser previamente

apreciada pela Secretaria da Receita Federal, informando que enviou memorando para manifestação conclusiva

do órgão. A demora na apreciação, seja do pedido de revisão, seja do memorando enviado pela Fazenda

Nacional, não pode constituir impedimento ao exame judicial da controvérsia, em que suscita a executada a

regularidade fiscal por pagamento.

5. Embora a via da exceção de pré-executividade não permita dilação probatória, é possível, segundo a
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jurisprudência, reconhecer a ocorrência de pagamento, se inequívoca a prova documental juntada: caso em que

a CDA refere-se à cobrança do IRPJ, vencido em 29.02.00, no valor originário de R$ 5.363,42, conforme DCTF

(f. 14), sendo juntada, em prol da alegação de pagamento, o DARF compatível com o tributo ora executado

(código 2362), período de apuração, vencimento e valor principal (f. 44).

6. Certo que o recolhimento foi efetuado com atraso, em 19.04.00, porém houve o acréscimo de multa moratória,

juros e encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em valores que, embora não permitam a declaração de extinção do

crédito tributário, até que seja apurada a suficiência dos acréscimos legais, tornam plausível a configuração da

situação intermediária de suspensão da exigibilidade até que o pedido administrativo seja examinado pelo Fisco.

7. Preliminares de retenção e de litigância de má-fé rejeitadas, recurso desprovido."

(AG 286999, Processo: 2006.03.00.116882-4/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, j. 11/04/2007,

DJU 18/04/2007, p. 379)

Ante o exposto, concedo a liminar requerida para determinar que o impetrado processe o Agravo nº 0023589-

16.2011.4.03.0000/SP (2011.03.00.023589-8) na sua modalidade instrumental.

Notifique a autoridade tida como coatora para prestar informações. Após, abra-se vista ao Ministério Público

Federal.

Às medidas cabíveis.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006393-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Conselho Regional de Química da 4ª

Região - CRECI, em face de decisão monocrática proferida pelo MM. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que

converteu o Agravo de Instrumento em retido.

O Agravo de Instrumento (Processo nº 0030392-15.2011.4.03.0000/SP - 2011.03.00.030392-2), distribuído ao e.

Desembargador Federal Fábio Prieto - Quarta Turma, foi interposto contra decisão que, em sede de execução

fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto

no artigo 20 da Lei nº 10.522/2010, com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Sustenta o impetrante, em síntese, que a digna autoridade coatora ao converter o agravo de instrumento em retido,

o qual tinha por objeto o desarquivamento dos autos de execução fiscal, na prática, tornou impossível o exame do

recurso que só seria possível por ocasião de eventual futura apelação, nos termos do artigo 523, do Código de

Processo Civil.

Assim, tratando-se a decisão combativa de arquivamento de execução fiscal, para que haja uma sentença, será

necessário o desarquivamento dos autos, o qual ocorrendo implicará em perda de objeto do agravo retido.

Ademais, o impetrante já não mais terá interesse processual em reiterar, em preliminar de eventual apelação, o

pedido de conhecimento e julgamento do agravo retido.

Narra, ainda, que o executivo fiscal só é predestinado a gerar sentença de extinção, por não admitir processo

cognitivo, o que reforça a falta de interesse processual no agravo retido em caso de apelação.

Por fim, informa a interposição de agravo regimental contra a decisão conversiva do agravo de instrumento em

retido, a qual foi mantida em juízo de retratação.

2012.03.00.006393-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA

INTERESSADO : WILSON ABRAO ASSEF

No. ORIG. : 00303921520114030000 Vr SAO PAULO/SP
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Requer a concessão da liminar "inaldita altera parte", determinando o processamento do agravo na forma

instrumental e, ao final, a procedência do mandamus.

À fl. 156, foi determinada a regularização da representação processual pelo impetrante, assim como a

comprovação do recolhimento das custas processuais, sendo devidamente cumprido (fls. 151/155).

È o breve relatório, decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional voltado à proteção de direito líquido e certo contra ato abusivo

ou ilegal de autoridade, nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, assim como da atual Lei de

Mandado de Segurança nº 12.016 (art. 1º), de 07 de agosto de 2009.

Por sua vez, o E. Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido do não cabimento de mandado de segurança

como sucedâneo de recurso, consoante se extrai do enunciado da Súmula nº 267, in verbis:"Não cabe mandado de

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

Na mesma esteira, a Lei nº 12.016/2009 (art. 5º, inc. II) veda a concessão da segurança quando se tratar de decisão

judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo, em total harmonia com o entendimento já consolidado no

Excelso Pretório (Súmula nº 267).

Ademais, é a conhecida lição de Helly Lopes Meirelles:

"Inadmissível é o mandado de segurança como substitutivo do recurso próprio, pois por ele não se reforma a

decisão impugnada, mas apenas se obtém a sustação de seus efeitos lesivos ao direito líquido e certo do

impetrante, até a revisão do julgado no recurso cabível. Por isso mesmo a impetração pode - e deve - ser

concomitante com o recurso próprio (apelação, agravo, correição parcial), visando unicamente obstar a lesão

efetiva ou potencial do ato judicial impugnado" (Mandado de Segurança, Ação Popular e Ação Civil Pública,

Hely Lopes Meirelles, RT, p. 19).

O mandamus não se presta a substituir recurso previsto em lei, mas tão-somente a lhe propiciar efeito de que não

disponha por falta de previsão legal, o suspensivo.

Diante das modificações promovidas no regime do Agravo de Instrumento, em especial pelas Leis nº 10.352/2001

e nº 11.187/2005, houve a ampliação dos poderes do relator do agravo de instrumento, tanto para converter o

recurso em retido (art. 527, inc. II, do CPC), como para atribuir o efeito suspensivo, ou deferir, em antecipação da

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal (art. 527, inc. III, do CPC).

A decisão liminar em tais hipóteses somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

ressalvada a possibilidade do próprio relator a reconsiderar, no termos do parágrafo único, do artigo 527, do

Estatuto Processual Civil.

Neste diapasão, é vedada, expressamente, a possibilidade de interposição de agravo interno das referidas decisões,

sendo, em princípio, irrecorríveis tais atos do relator.

Registra-se que as alterações do agravo de instrumento foram instituídas como parte da Reforma do Poder

Judiciário, prestigiando os Princípios Constitucionais da Celeridade e Razoável Duração do Processo.

Contudo, diante das alterações, o E. Superior Tribunal de Justiça passou a admitir o manuseio do mandado de

segurança diretamente contra atos irrecorríveis do relator de agravo de instrumento na sua modalidade atual, com

o afastamento, inclusive, da Súmula nº 267 do E. Superior Tribunal Federal.

Todavia, a utilização da via excepcional do writ ficou restrita a hipótese de decisão teratológica, por manifesta

ilegalidade ou abuso de poder, que possa acarretar danos irreparáveis ou de difícil reparação ao direito liquido e

certo do impetrante.

In casu, a conversão do agravo de instrumento em retido inviabiliza o oportuno exame do recurso por esta C.

Corte, tornando-o inócuo, uma vez que interposto com a finalidade de impulsionar o executivo fiscal, arquivado

em razão do valor ínfimo.

Eventual sentença proferida nos autos do executivo fiscal será extintiva da execução, pois declara a satisfação do

crédito ou a ausência de condições de agir. Assim, nada obstante apelável tal decisão, não persistirá o interesse

processual do impetrante em reiterar o pedido de conhecimento e julgamento do agravo, perdendo o seu objetivo.

Ademais, não se deve olvidar que somente será possível a prolação de sentença no executivo fiscal, que desafie

recurso de apelação, depois do prosseguimento do feito, mediante seu desarquivamento.

Na espécie, a conversão na modalidade retida esvazia a utilidade do agravo, tornando inócuo o objeto do recurso,

afrontando o artigo 527, inciso II, do Estatuto Processual Civil.

Confira-se julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RETENÇÃO (ART. 527, II, CPC) - DESCABIMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL.

1. O agravo de instrumento pode ficar retido, por ordem do relator, salvo a hipótese de causar à parte dano de

difícil reparação (art. 527 II, CPC).

2. Decisão que rejeitou exceção de pré-executividade deixa o executado sem defesa, possibilitando ocasionar

dano de difícil reparação, pelo prosseguimento da execução.

3. Descabida a conversão do recurso em agravo retido.

4. Recurso especial provido."

(REsp 882811/MG, Processo 2006/0125243-4, Rel. Min. Eliane Calmon, Segunda Turma, j. 10/06/2008, DJe
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30/06/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO - POTENCIAL PREJUÍZO PARA O CREDOR -

ILEGALIDADE.

1. Não pode haver conversão de agravo de instrumento em retido, se a retenção torna inócuo o objeto do recurso,

afrontando o art. 527, II, do CPC, que desautoriza a referida conversão "quando se tratar de provisão

jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação".

2. A ausência de pronta apreciação de agravo de instrumento, em que se discute pedido de quebra de sigilo

bancário, feito no intuito de que a execução fiscal seja garantida pela penhora de numerário eventualmente

encontrado na conta-corrente do executado, pode redundar em insucesso na busca de bens. Sem bens em

garantia, o processo executivo fica suspenso, não recebendo sentença ou apelação. Assim, a apreciação do

agravo na forma retida restaria impossibilitada.

3. Recurso especial provido."

(REsp 670485/PR, Processo 2004/0117859-6, Rel. Min. Eliane Calmon, Segunda Turma, j. 13/09/2005, DJ

03/10/2005, p. 195)

 

Destaco, ainda, precedentes desta C. Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO RETIDO - DESCABIMENTO - PENHORA

DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, IV, CPC - NÃO

COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1. Preliminarmente, em se tratando de execução, o agravo retido se mostra inadequado, tendo em vista que no

processo administrativo, a sentença apenas declara a satisfação do crédito ou a ausência de condições de agir. 'A

conversão do agravo de instrumento em agravo retido preceituada no artigo 523 do CPC, resta vedada na

hipótese da decisão agravada, proferida pelo juízo a quo, se esgotar com a sua mera prolação, surtindo efeitos

imediatos e irreversíveis, sob pena de tornar a via recursal inócua, máxime quando versar questão incidente em

sede de execução, que não desafia apelação' (Resp nº 886667/PR, pub. Em 24/04/2008, em que foi relator o Min.

Luiz Fux).

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

(...)

12. Agravo de instrumento provido."

(AI 440717, Processo: 0015058-38.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, j.

08/09/2011, DJe 16/09/2011)

"DIREITO PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO .

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REJEIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO

DE REVISÃO. PAGAMENTO. AGRAVO ANTERIOR DESPROVIDO POR EXAME GENÉRICO DO PEDIDO.

NOVA APRECIAÇÃO. CONFERÊNCIA DOCUMENTAL E DECISÃO MOTIVADA NOS FATOS DA CAUSA.

PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DA REGULARIDADE FISCAL . PAGAMENTO, EMBORA COM ATRASO, MAS

COM ACRÉSCIMOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar de conversão do presente agravo em retido, modalidade que não se compatibiliza, em

regra, com os feitos de natureza executiva, sendo que, por outro lado e ao contrário do sustentado pela agravada,

é susceptível de gerar dano irreparável a suspensão da exigibilidade de crédito tributário fora das hipóteses

legais estritas, tendo em vista a própria presunção legal de liquidez e certeza do título executivo, daí porque a

viabilidade do processamento do agravo de instrumento, tal como interposto.

2. Em relação à litigância de má-fé, alegada em contra-razões, cabe destacar que a interposição de recurso,

ainda que fundado em tese que venha a ser rejeitada pelo Tribunal, não revela, por si só, a prática de ato

processual temerário, mas mero exercício regular de direito, insusceptível de gerar a sanção processual do

artigo 17 do Código de Processo Civil.

3. Em agravo anterior (AG nº 2006.03.00.099666-0), a Turma reformou a decisão agravada, porque proferida de

forma genérica, sem exame do caso concreto, ou seja, sem abordar a plausibilidade jurídica, ou não, da alegação

de pagamento deduzida em exceção de pré-executividade. O próprio Juízo a quo, na decisão ora agravada,

admite a impropriedade da solução antes conferida, daí porque procedeu a novo exame do pedido deduzido em

exceção de pré-executividade, depois de decorrido sem resposta o prazo para a exeqüente, reconhecendo, agora,

como demonstrado o pagamento pelos documentos juntados e em face da inscrição em dívida ativa, donde o

presente agravo de instrumento.

4. A agravante não descarta a possibilidade de pagamento, apenas enfatiza que tal matéria deve ser previamente

apreciada pela Secretaria da Receita Federal, informando que enviou memorando para manifestação conclusiva

do órgão. A demora na apreciação, seja do pedido de revisão, seja do memorando enviado pela Fazenda
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Nacional, não pode constituir impedimento ao exame judicial da controvérsia, em que suscita a executada a

regularidade fiscal por pagamento.

5. Embora a via da exceção de pré-executividade não permita dilação probatória, é possível, segundo a

jurisprudência, reconhecer a ocorrência de pagamento, se inequívoca a prova documental juntada: caso em que

a CDA refere-se à cobrança do IRPJ, vencido em 29.02.00, no valor originário de R$ 5.363,42, conforme DCTF

(f. 14), sendo juntada, em prol da alegação de pagamento, o DARF compatível com o tributo ora executado

(código 2362), período de apuração, vencimento e valor principal (f. 44).

6. Certo que o recolhimento foi efetuado com atraso, em 19.04.00, porém houve o acréscimo de multa moratória,

juros e encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em valores que, embora não permitam a declaração de extinção do

crédito tributário, até que seja apurada a suficiência dos acréscimos legais, tornam plausível a configuração da

situação intermediária de suspensão da exigibilidade até que o pedido administrativo seja examinado pelo Fisco.

7. Preliminares de retenção e de litigância de má-fé rejeitadas, recurso desprovido."

(AG 286999, Processo: 2006.03.00.116882-4/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, j. 11/04/2007,

DJU 18/04/2007, p. 379)

Ante o exposto, concedo a liminar requerida para determinar que o impetrado processe o Agravo nº 0030392-

15.2011.4.03.0000/SP (2011.03.00.030392-2) na sua modalidade instrumental.

Notifique a autoridade tida como coatora para prestar informações. Após, abra-se vista ao Ministério Público

Federal.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0006395-66.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Conselho Regional de Química da 4ª

Região - CRECI, em face de decisão monocrática proferida pelo MM. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que

converteu o Agravo de Instrumento em retido.

O Agravo de Instrumento (Processo nº 0031438-39.2011.4.03.0000/SP - 2011.03.00.031438-5), distribuído ao e.

Desembargador Federal Fábio Prieto - Quarta Turma, foi interposto contra decisão que, em sede de execução

fiscal, determinou o arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto

no artigo 20 da Lei nº 10.522/2010, com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Sustenta o impetrante, em síntese, que a digna autoridade coatora ao converter o agravo de instrumento em retido,

o qual tinha por objeto o desarquivamento dos autos de execução fiscal, na prática, tornou impossível o exame do

recurso que só seria possível por ocasião de eventual futura apelação, nos termos do artigo 523, do Código de

Processo Civil.

Assim, tratando-se a decisão combativa de arquivamento de execução fiscal, para que haja uma sentença, será

necessário o desarquivamento dos autos, o qual ocorrendo implicará em perda de objeto do agravo retido.

Ademais, o impetrante já não mais terá interesse processual em reiterar, em preliminar de eventual apelação, o

pedido de conhecimento e julgamento do agravo retido.

Narra, ainda, que o executivo fiscal só é predestinado a gerar sentença de extinção, por não admitir processo

cognitivo, o que reforça a falta de interesse processual no agravo retido em caso de apelação.

Por fim, informa a interposição de agravo regimental contra a decisão conversiva do agravo de instrumento em

2012.03.00.006395-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

IMPETRANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

: JUIZ FEDERAL CONVOCADO PAULO SARNO QUARTA TURMA
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retido, a qual foi mantida em juízo de retratação.

Requer a concessão da liminar "inaldita altera parte", determinando o processamento do agravo na forma

instrumental e, ao final, a procedência do mandamus.

À fl. 166, foi determinada a regularização da representação processual pelo impetrante, assim como a

comprovação do recolhimento das custas processuais, sendo devidamente cumprido (fls. 169/173). 

É o breve relatório, decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional voltado à proteção de direito líquido e certo contra ato abusivo

ou ilegal de autoridade, nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, assim como da atual Lei de

Mandado de Segurança nº 12.016 (art. 1º), de 07 de agosto de 2009.

Por sua vez, o E. Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido do não cabimento de mandado de segurança

como sucedâneo de recurso, consoante se extrai do enunciado da Súmula nº 267, in verbis:"Não cabe mandado de

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

Na mesma esteira, a Lei nº 12.016/2009 (art. 5º, inc. II) veda a concessão da segurança quando se tratar de decisão

judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo, em total harmonia com o entendimento já consolidado no

Excelso Pretório (Súmula nº 267).

Ademais, é a conhecida lição de Helly Lopes Meirelles: 

"Inadmissível é o mandado de segurança como substitutivo do recurso próprio, pois por ele não se reforma a

decisão impugnada, mas apenas se obtém a sustação de seus efeitos lesivos ao direito líquido e certo do

impetrante, até a revisão do julgado no recurso cabível. Por isso mesmo a impetração pode - e deve - ser

concomitante com o recurso próprio (apelação, agravo, correição parcial), visando unicamente obstar a lesão

efetiva ou potencial do ato judicial impugnado" (Mandado de Segurança, Ação Popular e Ação Civil Pública,

Hely Lopes Meirelles, RT, p. 19).

O mandamus não se presta a substituir recurso previsto em lei, mas tão-somente a lhe propiciar efeito de que não

disponha por falta de previsão legal, o suspensivo.

Diante das modificações promovidas no regime do Agravo de Instrumento, em especial pelas Leis nº 10.352/2001

e nº 11.187/2005, houve a ampliação dos poderes do relator do agravo de instrumento, tanto para converter o

recurso em retido (art. 527, inc. II, do CPC), como para atribuir o efeito suspensivo, ou deferir, em antecipação da

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal (art. 527, inc. III, do CPC).

A decisão liminar em tais hipóteses somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

ressalvada a possibilidade do próprio relator a reconsiderar, no termos do parágrafo único, do artigo 527, do

Estatuto Processual Civil.

Neste diapasão, é vedada, expressamente, a possibilidade de interposição de agravo interno das referidas decisões,

sendo, em princípio, irrecorríveis tais atos do relator.

Registra-se que as alterações do agravo de instrumento foram instituídas como parte da Reforma do Poder

Judiciário, prestigiando os Princípios Constitucionais da Celeridade e Razoável Duração do Processo.

Contudo, diante das alterações, o E. Superior Tribunal de Justiça passou a admitir o manuseio do mandado de

segurança diretamente contra atos irrecorríveis do relator de agravo de instrumento na sua modalidade atual, com

o afastamento, inclusive, da Súmula nº 267 do E. Superior Tribunal Federal.

Todavia, a utilização da via excepcional do writ ficou restrita a hipótese de decisão teratológica, por manifesta

ilegalidade ou abuso de poder, que possa acarretar danos irreparáveis ou de difícil reparação ao direito liquido e

certo do impetrante.

In casu, a conversão do agravo de instrumento em retido inviabiliza o oportuno exame do recurso por esta C.

Corte, tornando-o inócuo, uma vez que interposto com a finalidade de impulsionar o executivo fiscal, arquivado

em razão do valor ínfimo.

Eventual sentença proferida nos autos do executivo fiscal será extintiva da execução, pois declara a satisfação do

crédito ou a ausência de condições de agir. Assim, nada obstante apelável tal decisão, não persistirá o interesse

processual do impetrante em reiterar o pedido de conhecimento e julgamento do agravo, perdendo o seu objetivo.

Ademais, não se deve olvidar que somente será possível a prolação de sentença no executivo fiscal, que desafie

recurso de apelação, depois do prosseguimento do feito, mediante seu desarquivamento.

Na espécie, a conversão na modalidade retida esvazia a utilidade do agravo, tornando inócuo o objeto do recurso,

afrontando o artigo 527, inciso II, do Estatuto Processual Civil.

Confira-se julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RETENÇÃO (ART. 527, II, CPC) - DESCABIMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL.

1. O agravo de instrumento pode ficar retido, por ordem do relator, salvo a hipótese de causar à parte dano de

difícil reparação (art. 527 II, CPC).

2. Decisão que rejeitou exceção de pré-executividade deixa o executado sem defesa, possibilitando ocasionar

dano de difícil reparação, pelo prosseguimento da execução.

3. Descabida a conversão do recurso em agravo retido.

4. Recurso especial provido."
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(REsp 882811/MG, Processo 2006/0125243-4, Rel. Min. Eliane Calmon, Segunda Turma, j. 10/06/2008, DJe

30/06/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO - POTENCIAL PREJUÍZO PARA O CREDOR -

ILEGALIDADE.

1. Não pode haver conversão de agravo de instrumento em retido, se a retenção torna inócuo o objeto do recurso,

afrontando o art. 527, II, do CPC, que desautoriza a referida conversão "quando se tratar de provisão

jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação".

2. A ausência de pronta apreciação de agravo de instrumento, em que se discute pedido de quebra de sigilo

bancário, feito no intuito de que a execução fiscal seja garantida pela penhora de numerário eventualmente

encontrado na conta-corrente do executado, pode redundar em insucesso na busca de bens. Sem bens em

garantia, o processo executivo fica suspenso, não recebendo sentença ou apelação. Assim, a apreciação do

agravo na forma retida restaria impossibilitada.

3. Recurso especial provido."

(REsp 670485/PR, Processo 2004/0117859-6, Rel. Min. Eliane Calmon, Segunda Turma, j. 13/09/2005, DJ

03/10/2005, p. 195)

 

Destaco, ainda, precedentes desta C. Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO RETIDO - DESCABIMENTO - PENHORA

DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, IV, CPC - NÃO

COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1. Preliminarmente, em se tratando de execução, o agravo retido se mostra inadequado, tendo em vista que no

processo administrativo, a sentença apenas declara a satisfação do crédito ou a ausência de condições de agir. 'A

conversão do agravo de instrumento em agravo retido preceituada no artigo 523 do CPC, resta vedada na

hipótese da decisão agravada, proferida pelo juízo a quo, se esgotar com a sua mera prolação, surtindo efeitos

imediatos e irreversíveis, sob pena de tornar a via recursal inócua, máxime quando versar questão incidente em

sede de execução, que não desafia apelação' (Resp nº 886667/PR, pub. Em 24/04/2008, em que foi relator o Min.

Luiz Fux).

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

(...)

12. Agravo de instrumento provido."

(AI 440717, Processo: 0015058-38.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, j.

08/09/2011, DJe 16/09/2011)

"DIREITO PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO .

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REJEIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL . EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO

DE REVISÃO. PAGAMENTO. AGRAVO ANTERIOR DESPROVIDO POR EXAME GENÉRICO DO PEDIDO.

NOVA APRECIAÇÃO. CONFERÊNCIA DOCUMENTAL E DECISÃO MOTIVADA NOS FATOS DA CAUSA.

PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DA REGULARIDADE FISCAL . PAGAMENTO, EMBORA COM ATRASO, MAS

COM ACRÉSCIMOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar de conversão do presente agravo em retido, modalidade que não se compatibiliza, em

regra, com os feitos de natureza executiva, sendo que, por outro lado e ao contrário do sustentado pela agravada,

é susceptível de gerar dano irreparável a suspensão da exigibilidade de crédito tributário fora das hipóteses

legais estritas, tendo em vista a própria presunção legal de liquidez e certeza do título executivo, daí porque a

viabilidade do processamento do agravo de instrumento, tal como interposto.

2. Em relação à litigância de má-fé, alegada em contra-razões, cabe destacar que a interposição de recurso,

ainda que fundado em tese que venha a ser rejeitada pelo Tribunal, não revela, por si só, a prática de ato

processual temerário, mas mero exercício regular de direito, insusceptível de gerar a sanção processual do

artigo 17 do Código de Processo Civil.

3. Em agravo anterior (AG nº 2006.03.00.099666-0), a Turma reformou a decisão agravada, porque proferida de

forma genérica, sem exame do caso concreto, ou seja, sem abordar a plausibilidade jurídica, ou não, da alegação

de pagamento deduzida em exceção de pré-executividade. O próprio Juízo a quo, na decisão ora agravada,

admite a impropriedade da solução antes conferida, daí porque procedeu a novo exame do pedido deduzido em

exceção de pré-executividade, depois de decorrido sem resposta o prazo para a exeqüente, reconhecendo, agora,

como demonstrado o pagamento pelos documentos juntados e em face da inscrição em dívida ativa, donde o

presente agravo de instrumento.

4. A agravante não descarta a possibilidade de pagamento, apenas enfatiza que tal matéria deve ser previamente

apreciada pela Secretaria da Receita Federal, informando que enviou memorando para manifestação conclusiva
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do órgão. A demora na apreciação, seja do pedido de revisão, seja do memorando enviado pela Fazenda

Nacional, não pode constituir impedimento ao exame judicial da controvérsia, em que suscita a executada a

regularidade fiscal por pagamento.

5. Embora a via da exceção de pré-executividade não permita dilação probatória, é possível, segundo a

jurisprudência, reconhecer a ocorrência de pagamento, se inequívoca a prova documental juntada: caso em que

a CDA refere-se à cobrança do IRPJ, vencido em 29.02.00, no valor originário de R$ 5.363,42, conforme DCTF

(f. 14), sendo juntada, em prol da alegação de pagamento, o DARF compatível com o tributo ora executado

(código 2362), período de apuração, vencimento e valor principal (f. 44).

6. Certo que o recolhimento foi efetuado com atraso, em 19.04.00, porém houve o acréscimo de multa moratória,

juros e encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em valores que, embora não permitam a declaração de extinção do

crédito tributário, até que seja apurada a suficiência dos acréscimos legais, tornam plausível a configuração da

situação intermediária de suspensão da exigibilidade até que o pedido administrativo seja examinado pelo Fisco.

7. Preliminares de retenção e de litigância de má-fé rejeitadas, recurso desprovido."

(AG 286999, Processo: 2006.03.00.116882-4/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, j. 11/04/2007,

DJU 18/04/2007, p. 379)

Ante o exposto, concedo a liminar requerida para determinar que o impetrado processe o Agravo nº 0031438-

39.2011.4.03.0000/SP (2011.03.00.031438-5) na sua modalidade instrumental.

Notifique a autoridade tida como coatora para prestar informações. Após, abra-se vista ao Ministério Público

Federal.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0012988-14.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado pelo Conselho Regional de Química da 4ª

Região - CRECI, em face de decisão monocrática proferida pelo MM. Juiz Federal Convocado Paulo Sarno, que

converteu o Agravo de Instrumento em retido.

O Agravo de Instrumento (Processo nº 0031783-05.2011.4.03.0000/SP), distribuído ao e. Desembargador Federal

Fábio Prieto - Quarta Turma, foi interposto contra decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o

arquivamento do feito, sem baixa na distribuição, até que atingido o valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº

10.522/2010, com redação dada pela Lei nº 11.033/2004.

Sustenta o impetrante, em síntese, que a digna autoridade coatora ao converter o agravo de instrumento em retido,

o qual tinha por objeto o desarquivamento dos autos de execução fiscal, na prática, tornou impossível o exame do

recurso que só seria possível por ocasião de eventual futura apelação, nos termos do artigo 523, do Código de

Processo Civil.

Assim, tratando-se a decisão combativa de arquivamento de execução fiscal, para que haja uma sentença, será

necessário o desarquivamento dos autos, o qual ocorrendo implicará em perda de objeto do agravo retido.

Ademais, o impetrante já não mais terá interesse processual, em reiterar em preliminar de eventual apelação, o

pedido de conhecimento e julgamento do agravo retido.

Narra, ainda, que o executivo fiscal só é predestinado a gerar sentença de extinção, por não admitir processo

cognitivo, o que reforça a falta de interesse processual no agravo retido em caso de apelação.

Requer a concessão da liminar "inaldita altera parte", determinando o processamento do agravo na forma
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RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

IMPETRANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA

IMPETRADO : DESEMBARGADOR FEDERAL FABIO PRIETO QUARTA TURMA

INTERESSADO : ALEXANDRINO DE SALLES R DE ALENCAR

No. ORIG. : 00317830520114030000 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     103/1782



instrumental e, ao final, a procedência do mandamus.

È o breve relatório, decido.

O mandado de segurança é remédio constitucional voltado à proteção de direito líquido e certo contra ato abusivo

ou ilegal de autoridade, nos termos do artigo 5º, inciso LXIX, da Carta Magna, assim como da atual Lei de

Mandado de Segurança nº 12.016 (art. 1º), de 07 de agosto de 2009.

Por sua vez, o E. Supremo Tribunal Federal firmou-se no sentido do não cabimento de mandado de segurança

como sucedâneo de recurso, consoante se extrai do enunciado da Súmula nº 267, in verbis:"Não cabe mandado de

segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

Na mesma esteira, a Lei nº 12.016/2009 (art. 5º, inc. II) veda a concessão da segurança quando se tratar de decisão

judicial da qual caiba recurso com efeito suspensivo, em total harmonia com o entendimento já consolidado no

Excelso Pretório (Súmula nº 267).

Ademais, é a conhecida lição de Helly Lopes Meirelles:

"Inadmissível é o mandado de segurança como substitutivo do recurso próprio, pois por ele não se reforma a

decisão impugnada, mas apenas se obtém a sustação de seus efeitos lesivos ao direito líquido e certo do

impetrante, até a revisão do julgado no recurso cabível. Por isso mesmo a impetração pode - e deve - ser

concomitante com o recurso próprio (apelação, agravo, correição parcial), visando unicamente obstar a lesão

efetiva ou potencial do ato judicial impugnado" (Mandado de Segurança, Ação Popular e Ação Civil Pública,

Hely Lopes Meirelles, RT, p. 19).

O mandamus não se presta a substituir recurso previsto em lei, mas tão-somente a lhe propiciar efeito de que não

disponha por falta de previsão legal, o suspensivo.

Diante das modificações promovidas no regime do Agravo de Instrumento, em especial pelas Leis nº 10.352/2001

e nº 11.187/2005, houve a ampliação dos poderes do relator do agravo de instrumento, tanto para converter o

recurso em retido (art. 527, inc. II, do CPC), como para atribuir o efeito suspensivo, ou deferir, em antecipação da

tutela, total ou parcialmente, a pretensão recursal (art. 527, inc. III, do CPC).

A decisão liminar em tais hipóteses somente é passível de reforma no momento do julgamento do agravo,

ressalvada a possibilidade do próprio relator a reconsiderar, no termos do parágrafo único, do artigo 527, do

Estatuto Processual Civil.

Neste diapasão, é vedada, expressamente, a possibilidade de interposição de agravo interno das referidas decisões,

sendo, em princípio, irrecorríveis tais atos do relator.

Registra-se que as alterações do agravo de instrumento foram instituídas como parte da Reforma do Poder

Judiciário, prestigiando os Princípios Constitucionais da Celeridade e Razoável Duração do Processo.

Contudo, diante das alterações, o E. Superior Tribunal de Justiça passou a admitir o manuseio do mandado de

segurança diretamente contra atos irrecorríveis do relator de agravo de instrumento na sua modalidade atual, com

o afastamento, inclusive, da Súmula nº 267 do E. Superior Tribunal Federal.

Todavia, a utilização da via excepcional do writ ficou restrita a hipótese de decisão teratológica, por manifesta

ilegalidade ou abuso de poder, que possa acarretar danos irreparáveis ou de difícil reparação ao direito liquido e

certo do impetrante.

In casu, a conversão do agravo de instrumento em retido inviabiliza o oportuno exame do recurso por esta C.

Corte, tornando-o inócuo, uma vez que interposto com a finalidade de impulsionar o executivo fiscal, arquivado

em razão do valor ínfimo.

Eventual sentença proferida nos autos do executivo fiscal será extintiva da execução, pois declara a satisfação do

crédito ou a ausência de condições de agir. Assim, nada obstante apelável tal decisão, não persistirá o interesse

processual do impetrante em reiterar o pedido de conhecimento e julgamento do agravo, perdendo o seu objetivo.

Ademais, não se deve olvidar que somente será possível a prolação de sentença no executivo fiscal, que desafie

recurso de apelação, depois do prosseguimento do feito, mediante seu desarquivamento.

Na espécie, a conversão na modalidade retida esvazia a utilidade do agravo, tornando inócuo o objeto do recurso,

afrontando o artigo 527, inciso II, do Estatuto Processual Civil.

Confira-se julgados do C. Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RETENÇÃO (ART. 527, II, CPC) - DESCABIMENTO -

EXECUÇÃO FISCAL - PERIGO DE DANO IRREPARÁVEL.

1. O agravo de instrumento pode ficar retido, por ordem do relator, salvo a hipótese de causar à parte dano de

difícil reparação (art. 527 II, CPC).

2. Decisão que rejeitou exceção de pré-executividade deixa o executado sem defesa, possibilitando ocasionar

dano de difícil reparação, pelo prosseguimento da execução.

3. Descabida a conversão do recurso em agravo retido.

4. Recurso especial provido."

(REsp 882811/MG, Processo 2006/0125243-4, Rel. Min. Eliane Calmon, Segunda Turma, j. 10/06/2008, DJe

30/06/2008)

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - AGRAVO DE

INSTRUMENTO CONVERTIDO EM AGRAVO RETIDO - POTENCIAL PREJUÍZO PARA O CREDOR -
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ILEGALIDADE.

1. Não pode haver conversão de agravo de instrumento em retido, se a retenção torna inócuo o objeto do recurso,

afrontando o art. 527, II, do CPC, que desautoriza a referida conversão "quando se tratar de provisão

jurisdicional de urgência ou houver perigo de lesão grave e de difícil ou incerta reparação".

2. A ausência de pronta apreciação de agravo de instrumento, em que se discute pedido de quebra de sigilo

bancário, feito no intuito de que a execução fiscal seja garantida pela penhora de numerário eventualmente

encontrado na conta-corrente do executado, pode redundar em insucesso na busca de bens. Sem bens em

garantia, o processo executivo fica suspenso, não recebendo sentença ou apelação. Assim, a apreciação do

agravo na forma retida restaria impossibilitada.

3. Recurso especial provido."

(REsp 670485/PR, Processo 2004/0117859-6, Rel. Min. Eliane Calmon, Segunda Turma, j. 13/09/2005, DJ

03/10/2005, p. 195)

 

Destaco, ainda, precedentes desta C. Corte:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO RETIDO - DESCABIMENTO - PENHORA

DE ATIVOS FINANCEIROS - ART. 655-A, CPC - POSSIBILIDADE - ART. 649, IV, CPC - NÃO

COMPROVAÇÃO - RECURSO PROVIDO.

1. Preliminarmente, em se tratando de execução, o agravo retido se mostra inadequado, tendo em vista que no

processo administrativo, a sentença apenas declara a satisfação do crédito ou a ausência de condições de agir. 'A

conversão do agravo de instrumento em agravo retido preceituada no artigo 523 do CPC, resta vedada na

hipótese da decisão agravada, proferida pelo juízo a quo, se esgotar com a sua mera prolação, surtindo efeitos

imediatos e irreversíveis, sob pena de tornar a via recursal inócua, máxime quando versar questão incidente em

sede de execução, que não desafia apelação' (Resp nº 886667/PR, pub. Em 24/04/2008, em que foi relator o Min.

Luiz Fux).

2. O Superior Tribunal de Justiça sedimentou entendimento no sentido de que o bloqueio de ativos financeiros,

quando requerido e deferido na vigência da Lei nº 11.382/2006, que deu nova redação ao artigo 655 do Código

de Processo Civil, não constitui medida excepcional e prescinde do exaurimento de buscas de outros bens

passíveis de constrição.

(...)

12. Agravo de instrumento provido."

(AI 440717, Processo: 0015058-38.2011.4.03.0000/SP, Rel. Des. Fed. Nery Junior, Terceira Turma, j.

08/09/2011, DJe 16/09/2011)

"DIREITO PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR. CONVERSÃO EM AGRAVO RETIDO.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REJEIÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PEDIDO

DE REVISÃO. PAGAMENTO. AGRAVO ANTERIOR DESPROVIDO POR EXAME GENÉRICO DO PEDIDO.

NOVA APRECIAÇÃO. CONFERÊNCIA DOCUMENTAL E DECISÃO MOTIVADA NOS FATOS DA CAUSA.

PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DA REGULARIDADE FISCAL . PAGAMENTO, EMBORA COM ATRASO, MAS

COM ACRÉSCIMOS LEGAIS. AGRAVO DESPROVIDO.

1. Rejeitada a preliminar de conversão do presente agravo em retido, modalidade que não se compatibiliza, em

regra, com os feitos de natureza executiva, sendo que, por outro lado e ao contrário do sustentado pela agravada,

é susceptível de gerar dano irreparável a suspensão da exigibilidade de crédito tributário fora das hipóteses

legais estritas, tendo em vista a própria presunção legal de liquidez e certeza do título executivo, daí porque a

viabilidade do processamento do agravo de instrumento, tal como interposto.

2. Em relação à litigância de má-fé, alegada em contra-razões, cabe destacar que a interposição de recurso,

ainda que fundado em tese que venha a ser rejeitada pelo Tribunal, não revela, por si só, a prática de ato

processual temerário, mas mero exercício regular de direito, insusceptível de gerar a sanção processual do

artigo 17 do Código de Processo Civil.

3. Em agravo anterior (AG nº 2006.03.00.099666-0), a Turma reformou a decisão agravada, porque proferida de

forma genérica, sem exame do caso concreto, ou seja, sem abordar a plausibilidade jurídica, ou não, da alegação

de pagamento deduzida em exceção de pré-executividade. O próprio Juízo a quo, na decisão ora agravada,

admite a impropriedade da solução antes conferida, daí porque procedeu a novo exame do pedido deduzido em

exceção de pré-executividade, depois de decorrido sem resposta o prazo para a exeqüente, reconhecendo, agora,

como demonstrado o pagamento pelos documentos juntados e em face da inscrição em dívida ativa, donde o

presente agravo de instrumento.

4. A agravante não descarta a possibilidade de pagamento, apenas enfatiza que tal matéria deve ser previamente

apreciada pela Secretaria da Receita Federal, informando que enviou memorando para manifestação conclusiva

do órgão. A demora na apreciação, seja do pedido de revisão, seja do memorando enviado pela Fazenda

Nacional, não pode constituir impedimento ao exame judicial da controvérsia, em que suscita a executada a

regularidade fiscal por pagamento.

5. Embora a via da exceção de pré-executividade não permita dilação probatória, é possível, segundo a
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jurisprudência, reconhecer a ocorrência de pagamento, se inequívoca a prova documental juntada: caso em que

a CDA refere-se à cobrança do IRPJ, vencido em 29.02.00, no valor originário de R$ 5.363,42, conforme DCTF

(f. 14), sendo juntada, em prol da alegação de pagamento, o DARF compatível com o tributo ora executado

(código 2362), período de apuração, vencimento e valor principal (f. 44).

6. Certo que o recolhimento foi efetuado com atraso, em 19.04.00, porém houve o acréscimo de multa moratória,

juros e encargo do Decreto-lei nº 1.025/69, em valores que, embora não permitam a declaração de extinção do

crédito tributário, até que seja apurada a suficiência dos acréscimos legais, tornam plausível a configuração da

situação intermediária de suspensão da exigibilidade até que o pedido administrativo seja examinado pelo Fisco.

7. Preliminares de retenção e de litigância de má-fé rejeitadas, recurso desprovido."

(AG 286999, Processo: 2006.03.00.116882-4/SP, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, Terceira Turma, j. 11/04/2007,

DJU 18/04/2007, p. 379)

Ante o exposto, concedo a liminar requerida para determinar que o impetrado processe o Agravo nº 0031783-

05.2011.4.03.0000/SP na sua modalidade instrumental.

Notifique a autoridade tida como coatora para prestar informações. Após, abra-se vista ao Ministério Público

Federal.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 AÇÃO PENAL Nº 0008497-66.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

O compulsar dos autos revela que o Parquet Federal deixou de se pronunciar acerca da devolução, sem

cumprimento, da carta de ordem expedida para a Comarca de Jundiaí/SP. para a oitiva da testemunha de acusação

Edson Carlos Fraga Costa Yarid (fls. 4722).

Assim, considerando que, conquanto tenha manifestado ciência de "todo o processado" (fl. 4892), não foi

intimado especificamente acerca do ato, remetam-se os autos ao Parquet Federal para manifestação.

Antes, porém, providencie a Subsecretaria do Órgão Especial e Plenário a verificação da funcionalidade das

mídias encartadas nestes autos, referentes aos interrogatórios efetivados pelos Juízos Ordenados e Deprecados e,

ato contínuo, acautele-as em Secretaria, mantendo-se cópia nos autos.

Por fim, oficie-se ao E. Juízo da 2ª Vara Criminal de Florianópolis/SC para que, em resposta ao Ofício n°

4286553, recebido em meu gabinete nesta data, proceda à devolução da Carta Precatória nos termos em que se

encontra, mesmo diante do posicionamento adotado pelo corrréu Rodrigo do Nascimento Santos, que reservou-se

o direito de permanecer em silêncio em decorrência do curso da instrução da ação penal, tendo em vista que tal

alegação, igualmente foi deduzida pelos demais réus, será objeto de apreciação pelo órgão colegiado competente,

se acaso não reconsiderada.

Int.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

2009.03.00.008497-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AUTOR : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : DENISE NEVES ABADE

RÉU : ELIZABETH LEAO

ADVOGADO : PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE

RÉU : RONALDO DE QUEIROZ SODRE SANTORO

ADVOGADO : CARLOS ELY ELUF

RÉU : RODRIGO DO NASCIMENTO SANTOS

ADVOGADO : ROGERIO FERNANDO TAFFARELLO
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0015280-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Certidão de fl. 57 - Ciente. Inicialmente, com observância do art. 12, da Lei nº 1060/50, concedo ao requerente os

benefícios da justiça gratuita.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por Maurício Spera, contra decisão proferida pela e. Des. Fed.

DALDICE SANTANA, integrante da 9ª Turma desta Corte Regional (fls. 46/48 e 48 vº), a qual, nos autos da

apelação nº 0005124-44.2005.4.03.6183/SP (número original 2005.61.83.005124-6/SP), julgou improcedente

pedido de concessão de aposentadoria por tempo de serviço e cassou tutela jurisdicional antecipada, que

determinou, em caráter provisório, a implantação de benefício previdenciário.

Depreende-se da inicial ter o impetrante obtido, liminarmente, no processo acima referido, em sede de primeiro

grau, na data de 11/04/88, provimento judicial determinando a implantação do benefício de aposentadoria por

tempo de contribuição sob nº 42/147.374.426-9, o qual vinha fruindo e provendo, segundo afirma, o próprio

sustento e o de sua família. Entretanto, a seu ver, injustificadamente e a macular-lhe direito adquirido, sobreveio a

decisão impetrada, cassando-lhe a liminar obtida e determinando a cessação da fruição do benefício, por não

dispor do requisito necessário da idade, previsto na EC 20/98. Defendendo a presença dos requisitos

autorizadores, impetra o presente mandamus, buscando a reforma da decisão impetrada.

É o relatório.

DECIDO.

O primeiro ponto que se coloca, como prejudicial ao exame do mérito da quaestio juris, propriamente dito, é o

cabimento do presente mandado de segurança.

Por se tratar de ação com assento constitucional, tem sido admitida a impetração de mandado de segurança para

impugnar ato judicial quando se tratar de decisão teratológica, de flagrante ilegalidade ou abuso de poder, passível

de ocasionar dano irreparável ou de difícil reparação.

In casu, não vislumbro hipótese para a sua utilização.

A decisão exarada pela e. Desembargadora Federal, tida como autoridade coatora, encontra-se devidamente

fundamentada e não pode ser qualificada de teratológica ou abusiva.

Com efeito, no julgamento da apelação supracitada, ao decidir pela improcedência do pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, cassando, em conseqüência, a liminar concedida pelo juízo a quo, a

autoridade coatora analisou as normas legais, além de apoiar-se em entendimento jurisprudencial pertinente,

exercendo o seu livre convencimento motivado ao apreciar a matéria posta a deslinde.

Nesse aspecto, reproduzo, na íntegra, o decisum em tela, in verbis:

 

"DECISÃO

Trata-se de ação de conhecimento proposta em face do INSS, na qual a parte autora busca o reconhecimento de

tempo de serviço urbano, o enquadramento e a conversão de atividade especial, bem como a concessão de

aposentadoria por tempo de serviço.

A r. sentença julgou procedente o pedido para determinar o pagamento do benefício, desde a data do

requerimento administrativo, observada a prescrição quinquenal, com correção monetária e acréscimo de juros

2012.03.00.015280-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

IMPETRANTE : MAURICIO SPERA

ADVOGADO : ANTONIO INACIO RODRIGUES

IMPETRADO : DESEMBARGADORA FEDERAL DALDICE SANTANA NONA TURMA

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00051244420054036183 Vr SAO PAULO/SP
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de mora e honorários advocatícios. Ademais, antecipou a tutela jurídica.

Decisão submetida ao reexame necessário.

Inconformada, a Autarquia interpôs apelação, na qual alega, em síntese, a insuficiência do conjunto probatório

para comprovação do trabalho em contenda. Defende, ainda, a remessa oficial da decisão e prequestiona a

matéria, para fins recursais.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Presentes os requisitos previstos no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo de forma monocrática.

De início, em virtude da expressa submissão da decisão ao duplo grau de jurisdição, não se justifica o recurso

neste aspecto.

Do tempo de serviço urbano

Diz o artigo 55 e respectivos parágrafos da Lei n. 8.213/91:

"Art. 55. O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo

que anterior à perda da qualidade de segurado:

(...)

§ 1º A averbação de tempo de serviço durante o qual o exercício da atividade não determinava filiação

obrigatória ao anterior Regime de Previdência Social Urbana só será admitida mediante o recolhimento das

contribuições correspondentes, conforme dispuser o Regulamento, observado o disposto no § 2º.

§ 2º O tempo de serviço do segurado trabalhador rural, anterior à data de início de vigência desta Lei, será

computado independentemente do recolhimento das contribuições a ele correspondentes, exceto para efeito de

carência, conforme dispuser o Regulamento.

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa

ou judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não

sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito,

conforme disposto no Regulamento."

No caso vertente, o labor urbano alegado relativo aos períodos de 10/9/1975 a 31/3/1981 e 2/5/1981 a 19/6/1985

foram demonstrados por meio de cópia autenticada do livro de registro de empregados vistado pela Delegacia

Regional do Trabalho, acompanhado de declaração do empregador, o qual consigna o trabalho da parte autora

para "Seinosuke Tsutsumi".

Frise-se, ainda, que esse documento configura presunção juris tantum de veracidade e a Autarquia não produziu

elementos em sentido contrário.

Nesse sentido: AC 98.03.001016-6/SP, 9ª Turma, Des. Federal Marisa Santos, DJU 2/2/2004 e AC

2000.60.02.000944-5/MS, 9ª Turma, Des. Federal Nelson Bernardes, DJF3 3/12/2009

Assim, joeirado o conjunto probatório, entendo possível o reconhecimento da faina urbana, nos interstícios acima

delineados. Não há de cogitar necessidade de indenização, por ser do empregador a responsabilidade pelas

contribuições previdenciárias.

Do enquadramento e conversão de período especial em comum

Editado em 3 de setembro de 2003, o Decreto n. 4.827 alterou o artigo 70 do Regulamento da Previdência Social,

aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 6 de maio de 1999, o qual passou a ter a seguinte redação:

"Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de

acordo com a seguinte tabela:

(...)

§ 1o A caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá ao disposto na

legislação em vigor na época da prestação do serviço.

§ 2o As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum

constantes deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período."

Por conseguinte, o tempo de trabalho em condições especiais poderá ser convertido em comum, observada a

legislação aplicada à época na qual o trabalho foi prestado. Além disso, esses trabalhadores poderão fazer a

conversão dos anos trabalhados a "qualquer tempo", independentemente de haverem ou não preenchido os

requisitos necessários à concessão da aposentadoria.

Ademais, em razão do novo regramento, encontra-se superada a limitação temporal prevista no artigo 28 da Lei

n. 9.711/98, bem como qualquer alegação quanto à impossibilidade de enquadramento e conversão dos lapsos

anteriores à vigência da Lei n. 6.887/80.Nesse sentido, a jurisprudência firmada pelo Colendo STJ:

"PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM

COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO.

1. Com as modificações legislativas acerca da possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades

insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação

quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período, inclusive
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após 28/05/1998. Precedente desta 5.ª Turma.

2. Recurso especial desprovido."

(STJ; REsp n.1010028/RN; 5ª Turma; Rel. Ministra Laurita Vaz; v.u; J. 28/2/2008; DJe 7/4/2008)

Cumpre observar que, antes da entrada em vigor do Decreto n. 2.172, de 5 de março de 1997, regulamentador da

Lei n. 9.032/95, de 28 de abril de 1995, não se exigia (exceto em algumas hipóteses) a apresentação de laudo

técnico para a comprovação do tempo de serviço especial, pois bastava o formulário preenchido pelo

empregador (SB40 ou DSS8030) a atestar a existência das condições prejudiciais.

Contudo, tem-se que, para a demonstração do exercício de atividade especial cujo agente agressivo é o ruído,

sempre houve a necessidade da apresentação de laudo pericial, independentemente da época em que o serviço foi

prestado.

Dentro desse contexto, a exposição superior a 80 decibéis era considerada atividade insalubre até a edição do

Decreto n. 2.172/97, que majorou o nível para 90 decibéis. Isso porque os Decretos n. 83.080/79 e n. 53.831/64

vigoraram concomitantemente até o advento do Decreto n. 2.172/97.

A partir da edição do Decreto n. 4.882, de 18/11/2003, o limite mínimo de ruído para reconhecimento da

atividade especial foi reduzido para 85 decibéis (art. 2º do Decreto n. 4.882/2003, que deu nova redação aos

itens 2.01, 3.01 e 4.00 do Anexo IV do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n. 3.048/99).

Nesse sentido, em relação aos intervalos reconhecidos como insalubres:

a) de 5/7/1986 a 30/9/1999, consta perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual

e permanente à pressão sonora superior a 90 decibéis - código 1.1.5 do anexo do Decreto n. 83.080/79; e

b) de 18/11/2003 a 19/4/2005, há perfil profissiográfico previdenciário (PPP) que informa a exposição habitual e

permanente à pressão sonora superior a 85 decibéis - art. 2º do Decreto n. 4.882/2003.

Destaco, ainda, que o possível uso de equipamento de proteção individual não descaracteriza a natureza especial

da atividade a ser considerada (TRF 3ª R; AC n. 2003.03.99.024358-7/SP; 9ª Turma; Rel. Des. Federal Marisa

Santos; julgado em 25/6/2007; DJU 13/9/2007, p. 507).

Todavia, em relação ao período de 1º/10/1999 a 17/11/2003, a especialidade da atividade não restou

demonstrada, pois o perfil profissiográfico previdenciário - PPP aponta a exposição ao agente agressivo ruído

dentro do limite de tolerância (86,3 dB).

Assim, os interstícios de 5/7/1986 a 30/9/1999 e 18/11/2003 a 19/4/2005 devem ser enquadrados como especiais,

convertidos em comum e somados aos períodos incontroversos.

Da aposentadoria por tempo de serviço

Antes da edição da Emenda Constitucional n. 20/98, de 15 de dezembro de 1998, a aposentadoria por tempo de

serviço estava prevista no art. 202 da Constituição Federal, assim redigido:

"Art. 202. É assegurada aposentadoria, nos termos da lei, calculando-se o benefício sobre a média dos trinta e

seis últimos salários-de-contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a regularidade dos

reajustes dos salários-de-contribuição de modo a preservar seus valores reais e obedecidas as seguintes

condições:

(...)

II - após trinta e cinco anos de trabalho, ao homem, e, após trinta, à mulher, ou em tempo inferior, se sujeitos a

trabalho sob condições especiais, que prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidas em lei:

(...)

§ 1º - É facultada aposentadoria proporcional, após trinta anos de trabalho, ao homem, e, após vinte e cinco, à

mulher."

Já na legislação infraconstitucional, a previsão está contida no artigo 52 da Lei n. 8.213/91:

"Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado

que completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino."

Assim, para fazer jus ao benefício de aposentadoria por tempo de serviço, o segurado teria de preencher somente

dois requisitos, a saber: tempo de serviço e carência.

Com a inovação legislativa trazida pela citada Emenda Constitucional, de 15/12/1998, a aposentadoria por

tempo de serviço foi extinta, restando, contudo, a observância do direito adquirido. É dizer: o segurado que

implementara todos os requisitos da aposentadoria integral ou proporcional, sob a égide daquele regramento,

poderia, a qualquer tempo, pleitear o benefício.

Àqueles, no entanto, que estavam em atividade e ainda não preenchiam os requisitos, à época da reforma

constitucional, a Emenda Constitucional em comento, no seu artigo 9º, estabeleceu regras de transição e passou

a exigir, para quem pretendesse se aposentar na forma proporcional, requisito de idade mínima (53 anos de

idade para os homens e 48 anos para as mulheres), além de um adicional de contribuições no percentual de 40%

sobre o valor que faltasse para completar 30 anos (homens) e 25 anos (mulheres), consubstanciando o que se

convencionou chamar de pedágio.

Na hipótese, em virtude do reconhecimento parcial dos períodos requeridos, ausente o requisito temporal na data

da EC n. 20/98, consoante o artigo 52 da Lei n. 8.213/91, e também na data do requerimento administrativo, nos

termos do artigo 201, § 7º, inciso I, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC n. 20/98.
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Ademais, no requerimento administrativo a parte autora contava 46 anos de idade.

Dessa forma, não satisfez o requisito etário exigido para aplicação da regra transitória insculpida no 9º da EC n.

20/98.

Em razão da sucumbência recíproca, cada parte arcará com os honorários dos respectivos patronos, excluídas as

custas processuais.

Quanto ao prequestionamento suscitado, assinalo não ter havido nenhuma infringência à legislação federal ou a

dispositivos constitucionais.

Por conseguinte, impõe-se a cassação da tutela antecipada pelo Douto Juízo "a quo". Determino a remessa desta

decisão por via eletrônica à Autoridade Administrativa, a fim de que cesse o pagamento do benefício (NB.:

147.374.426-9).

Diante do exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

autárquica e à remessa oficial, para: (i) enquadrar como especial e converter para comum apenas os lapsos de

5/7/1986 a 30/9/1999 e 18/11/2003 a 19/4/2005; e (ii) julgar improcedente o pedido de concessão de

aposentadoria por tempo de serviço, nos termos da fundamentação desta decisão. Casso expressamente a tutela

jurídica antecipada.

Intimem-se. 

São Paulo, 07 de dezembro de 2011.

DALDICE SANTANA 

Desembargadora Federal".

 

A propósito, o Órgão Especial deste E. Tribunal já firmou entendimento no sentido que descabida a impetração de

mandado de segurança contra ato de Relator de Turma, em face de indevida substituição do Juízo natural. Destaco

decisão proferida pela e. Des. Fed. RAMZA TARTUCE, Relatora do MS 252055, cuja ementa a seguir

transcrevo:

 

"PROCESSO CIVIL - AGRAVO PREVISTO NO ART. 557, § 1º CPC PEÇAS NÃO AUTENTICADAS - DECISÃO

QUE NEGA SEGUIMENTO AO RECURSO - DECISÃO MANTIDA - RECURSO IMPROVIDO.

1. O uso do mandado de segurança contra ato judicial é restrito às hipóteses de ilegalidade, abuso de poder, ou,

por construção pretoriana, de decisões teratológicas, hipóteses que não se evidenciam nestes autos.

2. Consoante entendimento consolidado nesta E. Corte de Justiça, em sede de agravo previsto no art. 557

parágrafo 1º do CPC, não deve o órgão colegiado modificar a decisão do relator quando bem fundamentada, e

ausentes qualquer ilegalidade ou abuso de poder.

3. À ausência de possibilidade de prejuízo irreparável ou de difícil reparação à parte, é de ser mantida a decisão

agravada.

4. Agravo improvido." (MS 252055; Reg. 2003.03.00.054580-5, DJU 28/11/2003).

E, mais recentemente, já sob a égide da nova lei do mandado de segurança:

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRA ATO JUDICIAL. DECISÃO QUE CONVERTEU EM RETIDO

AGRAVO DE INSTRUMENTO. LEI N.º 11.187/2005. NOVA REDAÇÃO DO ARTIGO 527, PARÁGRAFO

ÚNICO, DO CPC. NÃO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA PERANTE O ÓRGÃO

ESPECIAL.

- Um exame da Lei n.º 11.187/05 revela que o legislador se preocupou em aliviar a carga dos tribunais, pois fixou

a regra do agravo retido (artigo 523, § 3º, e artigo 527, inciso II, CPC), assim protraindo sua apreciação para o

futuro, à exceção das poucas hipóteses que prevê (lesão grave e de difícil reparação, inadmissão de apelação e

efeitos desta). Da mesma forma, afastou a recorribilidade, no âmbito dos tribunais, quando houver conversão do

agravo de instrumento em agravo retido e nas hipóteses em que é deferido ou indeferido efeito suspensivo ao

agravo de instrumento. Em conseqüência, abrir-se a via do mandado de segurança nas situações referidas é tornar

ineficaz o objetivo da alteração legislativa.

- As alterações legislativas são lógicas e sistemáticas. Os institutos da liminar e da tutela antecipada propiciam ao

julgador, em caráter provisório, resolver questões incidentes no curso do processo em que haja a alegação do

"periculum in mora". Negadas ou deferidas em 1ª instância, o agravo de instrumento possibilita aos tribunais a

revisão do pronunciamento do grau de jurisdição a quo, assim como, sempre em vista do fator urgência, o próprio

relator estará autorizado a conceder ou não efeito suspensivo recursal, ou ainda, na ausência de lesividade,

converter em retido o recurso, o que o faz em nome da turma de que é integrante, até que, no momento oportuno,

a esta seja dado o conhecimento do recurso.

- Não se pode confundir a irresignação das partes, que pode nunca ser satisfeita, com uma indefinida multiplicação

de meios ou instrumentos para reverter as decisões judiciais provisórias. Hoje, o sistema processual brasileiro dá

aos litigantes, em caso de alegação de lesão grave e de difícil reparação, instrumentos específicos. Porém, ao se os

esgotarem, não se pode ainda invocar o remédio constitucional do mandamus.

- A função do Poder Judiciário é, basicamente, reconhecer ou não um direito postulado pela parte. Em sede de

cognição sumária, ele o faz pelos instrumentos mencionados anteriormente. Afigura-se um sofisma entender que o
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julgador viole direito líquido e certo quando ele, no exercício da jurisdição, não reconhece direito do postulante.

Uma coisa é o direito primário invocado, outra um pretenso direito líquido e certo derivado de decisão judicial que

não reconhece a pretensão da parte.

- Das decisões, provisórias ou definitivas, de primeira instância, cabem recursos que são submetidos às turmas dos

tribunais, as quais são o juízo natural. O deslocamento de apreciação delas ou sua revisão para outros órgãos

fracionários da corte, como no caso o Órgão Especial, ferem o princípio e a garantia mencionada. O Órgão

Especial não é instância revisora das turmas. Precedentes desta corte.

- Há aqueles que aceitam conhecer de mandados de segurança ao argumento de que há decisões teratológicas com

as quais não se conseguiria conviver. É preciso enfatizar que a metáfora, além de imprecisa terminologicamente e

não jurídica, cria extrema insegurança na prestação jurisdicional. Sem delimitação do que seja uma decisão

teratológica, enseja-se o risco de considerá-la toda aquela de cujo conteúdo discorda outro órgão julgador. - De

qualquer modo, indubitável que, in casu, o ato atacado não é aberrante, absurdo, ilógico ou incoerente.

- O Superior Tribunal de Justiça (RMS 28883, Rel. Min. Benedito Gonçalves) admite o cabimento do mandamus

contra decisão que converte agravo de instrumento em retido em duas hipóteses: (a) quando houver risco de lesão

grave ou de difícil reparação e (b) o ato for eivado de teratologia. Esta última já foi enfrentada anteriormente e já

se viu que não está configurada. Quanto ao periculum in mora, deflui do aresto que deve ser concretamente

verificado no caso específico e não genericamente, como uma possibilidade própria do instituto da tutela

antecipada ou simplesmente em razão da natureza alimentar da prestação. O impetrante, in casu, está aposentado e

percebe seu benefício regularmente, de modo que a tutela perseguida (desaposentação e concessão concomitante

de prestação de maior valor) não se apresenta urgente, como reconheceu a autoridade impetrada.

- O devido processo legal, constitucionalmente previsto, compreende também o duplo grau de jurisdição e o

direito de recorrer. Nossas leis processuais, no caso em apreço, deram à parte o agravo de instrumento e dentro

deste o efeito suspensivo. Assim, não se configura a alegada violação ao princípio constitucional da

inafastabilidade da jurisdição (artigo 5º, inciso XXXV, CF), tampouco se pode deduzir violação de direito líquido

e certo, passível de mandado de segurança, quando os recursos possíveis foram utilizados e os pleitos foram

denegados, em caráter provisório ou definitivo. - Agravo regimental desprovido". (Processo: MS

201003000324465 - MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 325857 - Relator: Des. Fed. ANDRÉ NABARRETE

- Sigla do órgão: TRF3 - Órgão julgador: ÓRGÃO ESPECIAL - Data da Decisão: 24/11/2010 - Fonte: DJF3 CJ1

Data: 29/11/2010 - p. 145).

"AGRAVO EM MANDADO DE SEGURANÇA. DECISÃO DE RELATOR EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO SUSPENDENDO OS EFEITOS DA DECISÃO AGRAVADA. AUSÊNCIA DE

TERATOLOGIA OU MANIFESTA ILEGALIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE O ÓRGÃO ESPECIAL ATUAR

COMO REVISOR. DECISÃO SUJEITA À REVISÃO DA TURMA JULGADORA NO MOMENTO

OPORTUNO. RECURSO NÃO PROVIDO.

- O Art. 557, III, e parágrafo único, do CPC estabelecem de modo inequívoco que o Órgão competente ao

julgamento da questão é, num primeiro momento, o Relator do recurso e, posteriormente, na qualidade de Órgão

revisor, a Turma julgadora.

- A intervenção de outro Colegiado, como é o caso do Órgão Especial desta Corte, justifica-se apenas de forma

excepcional, em que o ato judicial apresenta-se teratológico ou manifestamente ilegal e, ainda, seja apto a

ocasionar grave e iminente risco de dano.

- A autoridade impetrada bem fundamentou sua decisão, extraindo dos autos elementos aptos a firmar sua

convicção no sentido adotado, portanto, observando o princípio da livre persuasão racional. O fato de não ter sido

adotada a tese da impetrante, cuja pretensão restou desacolhida, não é suficiente para fazer emergir seu direito

líquido e certo à ordem pleiteada. Agravo desprovido". (MS - MANDADO DE SEGURANÇA - 335502 -

Processo: 0001109-10.2012.4.03.0000 - UF: SP - Órgão Julgador: ORGÃO ESPECIAL - Data do Julgamento:

11/04/2012 - Fonte: TRF3 CJ1 DATA: 19/04/2012 - Relator: Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA).

Ainda que se possa não concordar com a decisão proferida, não é o mandado de segurança o instrumento

processual adequado a se obter a revisão ou modificação do decisum.

Também, por seu turno, a súmula nº 267, do Supremo Tribunal Federal, que pacifica o entendimento sobre a

matéria, tem o seguinte teor:

 

"Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição".

Outrossim, além desse aspecto, insta considerar estar o impetrante socorrendo-se, concomitantemente, do recurso

noticiado às fls. 51/54, ainda não julgado, segundo informa à fl. 03, e da presente impetração, para atacar o mesmo

ato judicial, fato repelido pelo entendimento jurisprudencial dominante. Com efeito, sobre a matéria, assim têm

decidido o E. Supremo Tribunal Federal e o C. Superior Tribunal de Justiça. Confira-se:

 

"AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSUAL CIVIL. INTERPOSIÇÃO DE

DOIS RECURSOS CONTRA A MESMA DECISÃO. INADMISSILIBIDADE: PRINCÍPIO DA

UNIRRECORRIBILIDADE . AGRAVO REGIMENTAL AO QUAL SE NEGA PROVIMENTO.
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- A interposição cumulativa de dois recursos contra a mesma decisão enseja o conhecimento apenas do primeiro

protocolizado, com a conseqüente preclusão consumativa em relação ao segundo. Precedentes". (AI-AgR 629337

- AI-AgR - AG.REG. NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA - Sigla do órgão:

STF).

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS À DECISÃO DE RELATOR. CONVERSÃO

EM AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO DE DECISÃO MONOCRÁTICA DE

RELATOR DE TRIBUNAL SUPERIOR EM MANDADO DE SEGURANÇA. DESCABIMENTO. ART. 102, II, A,

DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INTERPOSIÇÃO CONCOMITANTE DE DOIS RECURSOS DE UMA SÓ

DECISÃO. OFENSA AO PRINCÍPIO DA SINGULARIDADE OU DA UNIRRECORRIBILIDADE .

DESPROVIMENTO DO AGRAVO REGIMENTAL.

1. Embargos de declaração opostos à decisão singular de relator. Conversão dos embargos em agravo

regimental.

2. A agravante não logrou infirmar os fundamentos da decisão ora agravada.

3. Recurso ordinário interposto contra decisão monocrática que rejeitou embargos de declaração, quando ainda

era cabível agravo regimental dessa decisão.

4. Ausência de esgotamento de todos os recursos disponíveis, antes da interposição do recurso ordinário previsto

no art. 102, II, a, da Constituição Federal.

5. Existência de jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal.

6. Interposição concomitante de recurso ordinário e de agravo regimental da mesma decisão.

7. Ocorrência de afronta ao princípio da singularidade ou da unirrecorribilidade .

8. Embargos de declaração recebidos como agravo regimental, ao qual se nega provimento". (RMS-ED 26373 -

RMS-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - Relatora: Min. ELLEN GRACIE -

Sigla do órgão: STF).

"RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ATO JUDICIAL - IMPUGNAÇÃO POR MEIO DE APELAÇÃO

E MANDADO DE SEGURANÇA - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA 267/STF - AGRAVO INTERNO - MULTA -

EXCLUSÃO.

I - O mandado de segurança não pode ser utilizado para impugnar decisão judicial recorrível que não configura

manifesta ilegalidade ou abuso de poder (Súmula 267/STF).

II - Fere o princípio da unirrecorribilidade a utilização de duas vias processuais para a impugnação de um

mesmo ato judicial.

III - Se o agravo interno não tem contornos protelatórios, é indevida a aplicação da multa prevista no § 2º do

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Recurso parcialmente provido" (Processo RMS 14852 / MS - RECURSO ORDINARIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA 2002/0058422-8 - Relator: - Min. CASTRO FILHO (1119) - Órgão Julgador: STJ-T3 - TERCEIRA

TURMA - Data do Julgamento: 10/09/2002 - Data da Publicação/Fonte DJ 04.11.2002, p. 194)

 

O inconformismo manifestado pelo impetrante, na via imprópria, encontra óbice no art. 10, "caput", da Lei nº

12.016/2009 e no entendimento jurisprudencial trazido à colação.

Destarte, quer pelo não cabimento da impetração, quer por ferir o princípio da singularidade ou

unirrecorribilidade, não merece a ação prosperar.

Ante o exposto, indefiro a inicial e julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no art.

10, "caput", da Lei nº 12.016/2009, c.c. o art. 295, III e o art. 267, VI, ambos do CPC e, o art. 33, XIII, do

Regimento Interno desta Corte.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

Comunique-se o inteiro teor desta decisão à r. autoridade impetrada.

Oficie-se e intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª SEÇÃO 

 

Boletim de Acordão Nro 6446/2012 

 

 

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     112/1782



00001 CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 0018545-16.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONFLITO NEGATIVO DE COMPETENCIA. AÇÕES DE IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA.

CONEXÃO. INEXISTÊNCIA. CAUSAS DE PEDIR DISTINTAS. ELEMENTOS DE DEPENDÊNCIA

AUSENTES.

- O pedido de aplicação das penalidades previstas na Lei nº 8.429/92 a réus comuns, isoladamente, ainda que

decorrente da mesma operação policial, não é razão suficiente para caracterizar a conexão e não implica risco de

decisões contraditórias.

- Ausência de identidade da causa de pedir.

- Conflito de competência procedente.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente o conflito de competência, para declarar a

competência do Juízo Suscitado, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0009177-

41.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.018545-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SONIA MARIA CURVELLO

PARTE RÉ : GASTAO WAGNER DE SOUSA CAMPOS e outros

: AMAURI ROBLEDO GASQUES

: EDNA GONCALVES SOUZA INAMINE

: RONILDO PEREIRA DE MEDEIROS

: LUIZ ANTONIO TREVISAN VEDOIN

: TELLUS COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

PARTE RÉ : DANILO MASIERO e outro

: FLAVIO AZENHA

ADVOGADO : FLAVIO LUIZ YARSHELL

: CARLOS ROBERTO FORNES MATEUCCI

SUSCITANTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

SUSCITADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00047507320114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

98.03.063150-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ACUCAR GUARANI S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DOS VÍCIOS PREVISTOS NO

ART. 535 DO CPC. REJEIÇÃO.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do art. 535 do

CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Não há se falar em limitação do acesso ao Poder Judiciário, uma vez que a parte autora deduziu a sua pretensão

e teve o pedido devidamente apreciado, embora desacolhido.

6.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0083226-34.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO DE

DECISÃO JUDICIAL. SUCEDÂNEO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE. INADEQUAÇÃO DA VIA. PRECEDENTES.

1. Esclareço que à época da impetração entendia cabível o manejo de mandado de segurança contra decisão

judicial na hipótese em que o impetrante ainda não havia adentrado à relação jurídico-processual por meio da

regular citação. Por isso, o feito foi admitido e, vislumbrando naquela ocasião os requisitos ensejadores, deferi o

pedido liminar.

2. Não obstante, a partir do julgamento do MS 2007.03.00.056846-0 (TRF-3, Segunda Seção, j. 17.05.2011, DJF3

CJ1 04.08.2011, p. 128), de minha relatoria, oportunidade em que restei vencida, revi o meu posicionamento para

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 96.00.09177-3 13 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.083226-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

IMPETRANTE : WALTER VETTORE

ADVOGADO : WALTER VETTORE

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2004.61.82.005328-0 7F Vr SAO PAULO/SP
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aderir àquele sufragado por esta C. Seção.

3. Saliento que as condições da ação devem estar presentes não somente quando do ajuizamento, mas durante todo

o curso do processo, podendo ser verificadas a qualquer tempo, uma vez que constituem matéria de ordem

pública.

4. A admissão inicial da ação e até mesmo a concessão de tutela de urgência não obsta a posterior verificação da

presença das condições e, se caso for, a extinção do processo sem resolução do mérito.

5. Infere-se que a decisão judicial combatida pela impetrante era sujeita a recurso próprio, dotado, inclusive, de

efeito suspensivo, sendo inadmissível a impetração do mandamus como sucedâneo recursal. Carência da ação

diante da ausência de interesse processual pela inadequação da via eleita.

6. A jurisprudência desta C. Segunda Seção é no sentido da inadequação do mandado de segurança contra decisão

judicial que, em execução fiscal, determina o bloqueio de ativos financeiros do devedor, ainda que antes da

regular citação. Nesse sentido: Agravo no MS 2005.03.00.083930-5, Rel. Des. Fed. Regina Costa, DJ

04.08.2011).

7.Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0002215-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. RESCISÓRIA. REPROPOSITURA DE AÇÃO IDÊNTICA.

MANUTENÇÃO DA DECISÃO MONOCRÁTICA. CONDENAÇÃO DO AGRAVANTE EM MULTA POR

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

1.A primeira ação rescisória teve a petição inicial indeferida liminarmente, restando extinto o processo sem

resolução do mérito, face à carência de ação pela ausência de interesse processual, uma vez que a medida não se

revelou adequada à pretensão, eis que ausentes na espécie as apontadas hipóteses do art. 485 do CPC.

2.O autor simplesmente propôs outra ação rescisória, idêntica à primeira, cuja petição inicial também foi

indeferida liminarmente, com a extinção do processo sem resolução do mérito. Dessa decisão agrava o autor.

3.É verdade que a extinção sem resolução do mérito, à exceção da hipótese prevista no art. 267, V, do CPC,

produz coisa julgada meramente formal, autorizando, em tese, o ajuizamento de nova ação, obviamente, desde que

saneado o vício, sob pena de sucessivas reproposituras ad infinitum.

4.No caso vertente, o autor simplesmente reproduziu a petição inicial anterior, invocando os mesmos incisos do

art. 485 do CPC, sem sequer apontar qualquer alteração fática ou jurídica que autorizasse o manejo da rescisória.

Ausente ainda o interesse processual, de rigor é a manutenção da decisão monocrática.

5.Deixo de apreciar a alegação de inaplicabilidade da Súmula 343 do E. Supremo Tribunal Federal, haja vista que

ela foi utilizada como um dos fundamentos para indeferimento da inicial da primeira ação rescisória e não desta.

6.Afigurando-se manifestamente protelatório o presente recurso, condeno o ora agravante ao pagamento de multa

2012.03.00.002215-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ROBERTO DONIZETTI FORSTER GONCALVES

ADVOGADO : JOSE FERRAZ DE ARRUDA NETTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

No. ORIG. : 00050109220074036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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por litigância de má-fé, que fixo em 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, nos termos do art. 17,

VII c/c art. 18 do CPC.

7. Agravo regimental improvido. Agravante condenado em multa por litigância de má-fé.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental e, por maioria, condenar

o agravante em multa por litigância de má-fé, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM IMPUGNAÇÃO AO VALOR DA CAUSA Nº 0003664-

78.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CPC, ART. 535. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão nos moldes do artigo 535 do CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o v. acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os tópicos

aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado por meio de embargos de declaração . Propósito nitidamente infringente.

5. Restou assentado, de maneira devidamente fundamentada, que a mera atualização da causa no processo

subjacente somente serve de parâmetro para ação rescisória quando não for possível aferir o seu real alcance

econômico e que, no caso dos autos, essa aferição foi possível.

6. A embargante simplesmente reiterou os embargos de declaração anteriores, aduzindo as mesmas razões, o que

denota o seu caráter nitidamente protelatório. Sendo assim, condeno-a ao pagamento de multa que arbitro em 1%

(um por cento) sobre o valor da causa (CPC, art. 538, parágrafo único), assim considerado, obviamente, aquele

estabelecido na impugnação.

7.Embargos de declaração rejeitados. Embargante condenada ao pagamento de multa.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e condenar a embargante ao

2004.03.00.003664-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ELETRICA TAKEI LTDA

ADVOGADO : VALDIR BARONTI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

No. ORIG. : 2003.03.00.077258-5 Vr SAO PAULO/SP
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pagamento de multa, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 0008867-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. IMPUGNAÇÃO DE

DECISÃO JUDICIAL. SUCEDÂNEO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. CARÊNCIA DE AÇÃO.

AUSÊNCIA DE INTERESSE. INADEQUAÇÃO DA VIA. PRECEDENTES.

1. Infere-se que a decisão judicial combatida pelo impetrante era sujeita a recurso próprio, dotado, inclusive, de

efeito suspensivo, sendo inadmissível a impetração do mandamus como sucedâneo recursal. Carência da ação

diante da ausência de interesse processual pela inadequação da via eleita.

2.Agravo regimental improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0010804-07.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.008867-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

IMPETRANTE : SIUM SAKU ONO espolio

ADVOGADO : PERICLES LANDGRAF ARAUJO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA DE LOURDES BRITO ONO

IMPETRADO : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00000-4 2 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2001.61.00.010804-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EMBARGADO : SUL AMERICA AETNA SEGURO SAUDE S/A

ADVOGADO : CAMILLA CAVALCANTI VARELLA GUIMARAES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. AGRAVO DO §1º DO

ART. 557, DO CPC. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CONFIGURADA. SÚMULA 360 DO C. STJ.

I. Conforme dispõe o § 1º-A, do artigo 557, do CPC, se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com

súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o relator poderá

dar provimento ao recurso.

II. A mera confissão de dívida, desacompanhada do recolhimento do tributo ou depois de instado o contribuinte a

cumprir com suas obrigações fiscais, não tem o condão de excluir a incidência da multa moratória, porquanto a

hipótese desatende ao objetivo da norma, qual seja, o cumprimento da obrigação.

III. Ainda, assentou o C. STJ, a inaplicabilidade do art. 138, do CTN aos tributos sujeitos a lançamento por

homologação, a teor da Súmula 360: O benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo.

IV. A alegação de correlação entre a denúncia espontânea e o arrependimento eficaz do Direito Penal, não

aproveita à agravante. Ainda que se entenda que na denúncia espontânea, assim como no arrependimento eficaz,

haveria causa de exclusão da punibilidade, o infrator, para se beneficiar das normas em questão deve nelas se

enquadrar.

V. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES Nº 0017464-

18.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EMBARGOS INFRINGENTES.

OMISSÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I. Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal.

II. Integração do v. acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão, fazendo constar a condenação a

AGRAVANTE : SUL AMERICA AETNA SEGURO SAUDE S/A

2005.03.99.017464-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE :
TEMPERSUL IND/ E COM/ DE VIDROS E CRISTAIS TEMPERADOS LTDA e
outros

: HELIO MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA

AUTOR : APARECIDA DE PAULA MARQUES DA SILVA

ADVOGADO : JOSE EDSON CAMPOS MOREIRA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 99.00.00064-5 A Vr MOGI DAS CRUZES/SP
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manutenção da r. sentença de parcial procedência dos embargos à execução fiscal, excluindo-se os sócios do pólo

passivo e condenando-se a União ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da

causa, nos termos do voto vencido do E. Des. Fed. Márcio Moraes.

III. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020095-36.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

2001.03.99.056801-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PAULO TADAJIMI TERAOKA

ADVOGADO : ARNOLDO WALD FILHO e outro

No. ORIG. : 98.00.20095-9 22 Vr SAO PAULO/SP
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00010 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0006817-95.1999.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO RESCISÓRIA. ART. 485, INCISOS VIII E IX DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL.

PEDIDO DE DESISTÊNCIA PELA UNIÃO SOB ALEGAÇÃO DE REMISSÃO. ERRO DE FATO.

RESCISÓRIA PROCEDENTE.

I.O art. 485 do CPC em seus incisos VIII e IX autoriza o ajuizamento de ação rescisória quando há fundamento

para invalidar desistência, quando a sentença foi proferida sob erro de fato trazido equivocadamente pela

autoridade fiscal.

II. A sentença que considera que houve remissão e desistência de execução fiscal movida pela União com base em

informações errôneas, ainda que o documento tenha sido provido pela própria exequente, é passível de rescisão,

pois o crédito tributário foi considerado equivocadamente extinto, enquadrando-se nas hipóteses dos incisos VIII e

IX do art. 485 do CPC. Precedentes.

III. Ação rescisória procedente, determinando-se o prosseguimento da ação executiva perante o Juízo das

Execuções Fiscais.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Seção do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar procedente a ação rescisória, anulando a sentença

extintiva para o regular prosseguimento da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª SEÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16502/2012 

 

 

 

00001 AÇÃO RESCISÓRIA Nº 0018681-28.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

1999.03.00.006817-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ELYADIR FERREIRA BORGES

RÉU : GUAPEVA S/A IND/ COM/ E AGROPECUARIA

ADVOGADO : JOSE OCTAVIANO INGLEZ DE SOUZA

: NATALIA RAQUEL TAKENO CAMARGO

No. ORIG. : 88.00.00042-6 A Vr JUNDIAI/SP

2002.03.00.018681-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AUTOR : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Fl. 266: O réu Adão Francisco da Silva se encontra devidamente representado na presente demanda de acordo

com a procuração datada de 18 de outubro de 2002, pela qual outorga poderes aos patronos Drs. João Couto

Correa e José Carlos Machado Silva (fl. 223).

Inexiste, seja nos autos, seja no Sistema de Acompanhamento Processual - SIAPRO, o substabelecimento

mencionado na petição de fl. 266, razão pela qual tenho por regular a intimação da inclusão do feito em pauta na

pessoa do advogado João Couto Correa.

Aguarde-se o julgamento.

Intime-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 2ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6428/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000973-08.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS.

I - É descabida a restituição de bens apreendidos antes do trânsito em julgado da sentença final enquanto

interessarem ao processo, conforme previsão do artigo 118 do Código de Processo Penal.

II - Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

RÉU : ADAO FRANCISCO DA SILVA

ADVOGADO : JOAO COUTO CORREA

No. ORIG. : 92.03.046395-0 Vr SAO PAULO/SP

2010.60.06.000973-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : HIDRO CAMPO POCOS ARTESIANOS LTDA - ME

ADVOGADO : MARCELOS ANTONIO ARISI e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00009730820104036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0001368-97.2010.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. RESTITUIÇÃO DE COISAS APREENDIDAS.

I - É descabida a restituição de bens apreendidos antes do trânsito em julgado da sentença final enquanto

interessarem ao processo, conforme previsão do artigo 118 do Código de Processo Penal.

II - Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020690-59.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. REAJUSTE.

AMORTIZAÇÃO. CES. ENCARGOS MENSAIS. REAJUSTE. JUROS. SEGURO.

I. Preliminar rejeitada

II. Reajustes do saldo devedor pelos índices de remuneração dos depósitos das cadernetas de poupança ou de

atualização monetária do FGTS que não encerram ilegalidade, a cláusula PES-CP tendo seu alcance limitado aos

reajustes dos encargos mensais.

2010.60.06.001368-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ARLINDO EMILIANO DA SILVA

ADVOGADO : NELSON DE MIRANDA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00013689720104036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2003.61.00.020690-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF e outro

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELANTE : EMGEA EMPRESA GESTORA DE ATIVOS

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER

APELANTE : CECILIA ROSOLINA ROMANO e outro

: JOSE LUIZ PEREIRA DE MATTOS

: MARCIA PUJOL DE MATTOS espolio

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA e outro

REPRESENTANTE : JOSE LUIZ PEREIRA DE MATTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE SANTANA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00206905920034036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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III. A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

IV. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio

em matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem

pública.

V. A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não

infringe a cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em

índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Perícia realizada que não faz prova do fato em

questão.

VI. A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.

Questão que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não

prescinde de comprovação no caso concreto.

VII. Recurso de apelação da parte autora desprovido. Recurso de apelação da CEF provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora e dar provimento ao

recurso da CEF para julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0006649-91.2010.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. AGRAVO DE EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO

INICIAL. 

- A contagem do prazo prescricional da pretensão executória inicia-se a partir do trânsito em julgado da sentença

ou acórdão condenatório para as partes. Inteligência do artigo 112, inciso I, do Código Penal. 

- Agravo de execução penal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de execução penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0004513-61.2010.4.03.6104/SP

2010.61.81.006649-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : ZHANG NANHUA

ADVOGADO : MAURICIO HUANG SHENG CHIH e outro

No. ORIG. : 00066499120104036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PENAL. AGRAVO DE EXECUÇÃO. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO EXECUTÓRIA. TERMO

INICIAL. 

- A contagem do prazo prescricional da pretensão executória inicia-se a partir do trânsito em julgado da sentença

ou acórdão condenatório para as partes. Inteligência do artigo 112, inciso I, do Código Penal. 

- Agravo de execução penal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de execução penal, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00006 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0007241-04.2011.4.03.6181/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. ESTELIONATO. BENEFÍCIO PREVIDENCIARIO. CRIME INSTANTÂNEO DE EFEITOS

PERMANENTES. PRESCRIÇÃO.

I - O estelionato com percepção de vantagem de trato sucessivo quando praticado por terceiro enquadra-se como

crime instantâneo de efeitos permanentes. Precedentes.

II - Regulando-se a prescrição, na espécie, pelo prazo de doze anos, correspondente à pena máxima aplicável "in

abstrato" e decorrido tal lapso temporal da consumação da infração criminal até a data da decisão impugnada, é de

ser reconhecida a extinção da punibilidade do delito. Aplicação dos artigos 107, inciso IV, primeira figura, c.c.

109, inciso III e 110, §§ 1º e 2º, todos do Código Penal, na redação da Lei nº 7.209/84.

III - Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2010.61.04.004513-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : Justica Publica

AGRAVADO : DORINEI DA SILVA

ADVOGADO : MÁRIO SÉRGIO MALAS PERDIGÃO e outro

No. ORIG. : 00045136120104036104 3 Vr SANTOS/SP

2011.61.81.007241-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : ROSEMEIRE ILDEFONSO ROSSI DA SILVA

ADVOGADO : GILBERTO VIEIRA

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: ANA MARIA DE SOUZA SASSO

: MARCOS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00072410420114036181 4P Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE EXECUÇÃO PENAL Nº 0006104-89.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. AGRAVO DE EXECUÇÃO. 

- Prolação de sentença declarando a extinção da punibilidade do delito em primeira instância que implica a perda

de objeto do presente recurso.

- Recurso julgado prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013596-06.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. EXECUÇÃO EXTRAJUDICIAL.

DECRETO-LEI Nº 70/66. CONSTITUCIONALIDADE. IMÓVEL ARREMATADO. AÇÃO DE

REVISÃO CONTRATUAL. FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL.

I.Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é dentro,

mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla defesa

2009.61.05.006104-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

AGRAVANTE : YSSUYUKI NAKANO

ADVOGADO : JUVELINA PEREIRA MONROE e outro

AGRAVADO : Justica Publica

2007.61.05.013596-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : LUIZ ANTONIO RODRIGUES e outro

: ELOISA DE OLIVEIRA RODRIGUES

ADVOGADO : VINICIUS MANSANE VERNIER e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JEFFERSON DOUGLAS SOARES e outro

No. ORIG. : 00135960620074036105 4 Vr CAMPINAS/SP
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do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II. Consumada a arrematação do imóvel no procedimento de execução instaurado há perda do objeto da ação e não

subsiste o interesse de agir para a demanda. Precedentes.

III. Recurso desprovido no tocante à alegação de nulidade do procedimento de execução extrajudicial.

IV. Extinção do processo, de ofício, sem exame do mérito no restante. Prejudicado nesta parte o recurso.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso no tocante à alegação de nulidade

do procedimento de execução extrajudicial e no restante, de ofício, julgar extinto o processo sem exame do

mérito, com fulcro no art. 267, VI do CPC, prejudicado nesta parte o recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001085-32.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR

DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

II - Recurso desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.17.001085-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CELSO BRAZ ARROTEIA e outros

: ANNA DE OLIVEIRA ROSSI

: ANGELO FRANCISCO ROSSI

: MAURO ANTONIO DE OLIVEIRA

: JOSE MARCOS DE OLIVEIRA

: ZULMIRA APPARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FABIANO SCHWARTZMANN FOZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00010853220104036117 1 Vr JAU/SP
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00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001169-09.2010.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. RESTITUIÇÃO DE VALORES.

SENTENÇA ULTRA-PETITA REDUZIDA AOS LIMITES DO PEDIDO.

I - Sentença ultra-petita que fica reduzida aos limites do pedido, como conseqüência inexistindo valores a serem

restituídos no período pleiteado na inicial. Preliminar acolhida.

II - Apelação da União e remessa oficial providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022381-35.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO

2010.61.25.001169-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : MIGUEL ANGELO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALEXANDRE ARAUJO DAUAGE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00011690920104036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.00.022381-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : PAULO SERGIO VARGAS WERNECK

ADVOGADO : JOSE ALVES DE SOUZA e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

PARTE RE' : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : EVELISE APARECIDA MENEGUECO MEDINA BEZERRA e outro

No. ORIG. : 00223813520084036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE.

I.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na

mesma localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição

legal. Precedentes.

II. Recurso de apelação desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022149-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

2011.03.99.022149-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE DA SILVA

ADVOGADO : ANDRE SALVADOR AVILA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : LOBBY EMPREGOS TEMPORARIOS E EFETIVOS LTDA

EMBARGANTE : MARIA JOSE DA SILVA

No. ORIG. : 06.00.00188-9 2 Vr VINHEDO/SP
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00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000030-

30.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor.

V -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00014 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005486-62.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.000030-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ESCOLA BEIT YAACOV

ADVOGADO : LEINER SALMASO SALINAS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

EMBARGANTE : ESCOLA BEIT YAACOV

No. ORIG. : 00162385920104036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.005486-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS HERRERO SOARES e outros

: ANDREA DIAS GOMES DE KERBRIE

: DORACY IZALTINA DE JESUS

: EDITH MOURA DA SILVA

: MAGDA LEVORIN

: MONICA REGINA MORAES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     129/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor. 

V - Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022420-61.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

: NORMA APARECIDA CRAVEIRO PARONETTO

: SILVANA LAURIA NEUBERN

: YARA MARIA APARECIDA DE FARO SANTOS

: ZELIA APARECIDA SEBALHO

ADVOGADO : ELIANA LUCIA FERREIRA e outro

EMBARGANTE : ANTONIO CARLOS HERRERO SOARES e outros

No. ORIG. : 00054866220094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.022420-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

INTERESSADO : LUIZ CARLOS PEREIRA GAGO e outro

: ORNILDA MORAES REGO GAGO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES BEVILACQUA e outro

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

PARTE AUTORA : LUIZ CARLOS PEREIRA GAGO JUNIOR

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS PEREIRA GAGO e outro

No. ORIG. : 00224206120104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V -Embargos rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006072-29.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso julgado sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o entendimento

exposto, presidem a questão.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos. 

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais que a parte invoca em seu favor.

V - Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.12.006072-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOAO HENRIQUE GUEDES SARDINHA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RICARDO BEZERRA DA SILVA

ADVOGADO : NATALIA CIZOTTI BOZZO e outro

No. ORIG. : 00060722920104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025156-

52.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Argüição de irregularidade no julgado que não se justifica, tendo em vista exegese clara e inteligível da matéria

aduzida constante do Acórdão.

II - Recurso e remessa oficial julgados sem omissões nem contradições, na linha de fundamentos que, segundo o

entendimento exposto, presidem as questões.

III - A omissão que justifica a declaração da decisão por via dos embargos não diz respeito à falta de menção

explícita dos dispositivos legais referidos no recurso ou à falta de exaustiva apreciação, ponto por ponto, de tudo

quanto suscetível de questionamentos.

IV - A declaração do julgado pelo motivo de contradição apenas se justifica se há discrepância nas operações

lógicas desenvolvidas na decisão, vale dizer, se há dissonância interna e não suposta antinomia entre Acórdão e

dispositivos legais ou constitucionais ou precedentes jurisprudenciais que a parte invoca em seu favor. 

V - Indevido emprego dos embargos em ordem a revesti-los de inadmissível caráter infringente.

VI -Embargos rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004459-89.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.00.025156-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA ALMEIDA DIAS DE SOUZA

ADVOGADO : ALEXANDRE APARECIDO CARDOSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA ALMEIDA DIAS DE SOUZA

No. ORIG. : 00251565220104036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.06.004459-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARLENE MILENA PINHEIRO SILVA FRANCO JUNQUEIRA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO ROSA e outro

CODINOME : MARLENE PINHEIRO SILVA FRANCO JUNQUEIRA
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EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. SENTENÇA ULTRA PETITA.

EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Sentença ultra-petita que, de ofício, fica reduzida aos limites do pedido.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Sentença de ofício reduzida aos limites do pedido. Remessa oficial, tida por interposta, provida. Recursos da

União e da parte autora desprovidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a sentença aos limites do pedido, dar

provimento à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente a ação e negar provimento aos recursos

da União e da parte autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000721-45.2010.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001.

INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

II - Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00044598920104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.22.000721-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : OSMAR BASTOS e outro

: LUIZ CARLOS BASTOS

ADVOGADO : LUCIANA CRISTINA GOBI DE GODOY e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

No. ORIG. : 00007214520104036122 1 Vr TUPA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001052-45.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Apelação da União e remessa oficial providas. Recurso do autor desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial para

julgar improcedente a ação e negar provimento ao recurso do autor, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003835-40.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

2010.61.16.001052-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : SEBASTIAO FRANCISCO DE SOUZA

ADVOGADO : EDNEI FERNANDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ASSIS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00010524520104036116 1 Vr ASSIS/SP

2010.61.06.003835-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : FRIGOESPANHA COM/ DE CARNES LTDA -EPP filial

: FRIGOESPANHA COM/ DE CARNES LTDA -EPP
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EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. INEXIGIBILIDADE. PRECEDENTE DO

STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Inexigibilidade da contribuição ao FUNRURAL prevista no art. 25, incisos I e II da Lei 8.212/91, com redação

dada pelas Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso da União parcialmente provido e remessa oficial, tida por interposta, provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da União e dar provimento à

remessa oficial tida por interposta para julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005005-47.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Apelação da União e remessa oficial providas.

ADVOGADO : REINALDO SIDERLEY VASSOLER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038354020104036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.06.005005-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : LEUMAR SIROTTO

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ PINTO E FREITAS e outro

REPRESENTANTE : ROBERTA CHRISTINE SIROTTO BARBOSA

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro

CODINOME : ROBERTA CHRISTINE SIROTTO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050054720104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     135/1782



 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial para

julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000239-32.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE.

I.Legitimidade passiva do Banco do Brasil que se reconhece pela condição de agente financeiro do contrato de

mútuo.

II.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na

mesma localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição

legal. Precedentes.

III.Recursos desprovidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005523-49.2010.4.03.6102/SP

 

 

2011.61.00.000239-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : ANTONIO ROCHA SOUZA (= ou > de 60 anos) e outro

: ROSELY DE ALMEIDA SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCIO BERNARDES e outro

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCOS UMBERTO SERUFO e outro

No. ORIG. : 00002393220114036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.005523-2/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     136/1782



 

 

EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Recurso das autoras desprovido. Apelação da União parcialmente provida. Remessa oficial, tida por

interposta, provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso das autoras, dar parcial provimento

ao recurso da União e dar provimento à remessa oficial, tida por interposta, para julgar improcedente a ação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010814-79.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. DECRETO-LEI Nº 70/66.

CONSTITUCIONALIDADE. SALDO DEVEDOR. AMORTIZAÇÃO. CES. ENCARGOS MENSAIS.

REAJUSTE. ÔNUS DA PROVA. JUROS. CDC.

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : MARIA DO CARMO SANCHES PEREZ e outro

: CONCEICAO APARECIDA SANCHES LIMA

ADVOGADO : ADRIANO OSORIO PALIN e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00055234920104036102 5 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.60.00.010814-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ROBERTO HIROMI OYATOMARI e outro

: ANTONIO HAZIMO OYADOMARI

ADVOGADO : NILZA LEMES DO PRADO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA e outro

APELADO : EMGEA Empresa Gestora de Ativos

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI

No. ORIG. : 00108147920094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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I.[Tab]Pertencendo à técnica dos procedimentos de execução o aparelhamento da defesa em vias exógenas não é

dentro, mas no lado de fora do processo de execução que se disponibilizam os meios jurídicos adequados à ampla

defesa do devedor. Alegação de inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 70/66 rejeitada. Precedente do E. STF.

II.[Tab]A prioridade da correção do saldo devedor no procedimento de amortização é operação que se ajusta ao

princípio da correção monetária do valor financiado.

III. A falta de previsão legal na época da avença não impossibilitava a previsão contratual do CES pois é princípio

em matéria de contratos a autonomia da vontade das partes limitada apenas pelos princípios cogentes ou de ordem

pública.

IV.[Tab]A aplicação de índices de fontes diversas dos atos individuais de aumento da categoria profissional não

infringe a cláusula PES. Exigibilidade de prova a cargo do mutuário de que os reajustes foram aplicados em

índices superiores aos do aumento da categoria profissional. Inteligência do art. 333 do CPC.

V.[Tab]A aplicação da Tabela Price como sistema de amortização da dívida por si só não configura o anatocismo.

Questão que remete a hipótese de "amortização negativa", que por sua vez configura matéria de fato que não

prescinde de comprovação no caso concreto.

VI.[Tab]O Código de Defesa do Consumidor conquanto aplicável a determinados contratos regidos pelo SFH, não

incide se não há demonstração de cláusulas efetivamente abusivas mas só alegações genéricas de onerosidade

excessiva. Inaplicabilidade da norma de repetição do indébito em dobro inscrita no CDC.

VII.[Tab]Recurso desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019201-45.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRATOS. SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. SALDO DEVEDOR. FCVS. SEGUNDO

FINANCIAMENTO PARA IMÓVEL NA MESMA LOCALIDADE.

I. Legitimidade passiva do Banco Bradesco que se reconhece pela condição de agente financeiro do contrato de

mútuo.

II.A vedação de se utilizar o FCVS para quitação de mais de um saldo devedor por mutuário, para imóveis na

mesma localidade, não se aplica aos contratos celebrados anteriormente à vigência da superveniente restrição

legal. Precedentes.

III. Recursos desprovidos.

2007.61.00.019201-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RENATA CRISTINA FAILACHE DE OLIVEIRA FABER e outro

APELADO : MARCIO TADEU RIZZATO e outro

: JOSE MAURICIO DE OLIVEIRA JUNIOR

ADVOGADO : CRISTIANE TAVARES MOREIRA e outro

ASSISTENTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00192014520074036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0066707-

72.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

I - Embargos de declaração opostos em face de decisão que negou provimento ao agravo da parte adversa, não

acarretando qualquer prejuízo à parte agravada, ora embargante.

II - Ausência de interesse recursal.

III - Embargos não conhecidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007161-20.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

98.03.066707-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MAHLE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : DIMAS LAZARINI SILVEIRA COSTA

: BRUNO ZARONI DE FRANCISCO

: FABIANA GOMES DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE MOGI GUACU SP

EMBARGANTE : MAHLE IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 96.00.00199-5 A Vr MOGI GUACU/SP

2010.61.02.007161-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : CARLOS LEONEL VICENTINI e outro

: PLINIO SERGIO VICCARI
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EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Apelação do autor desprovida e apelação da União parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso do autor e dar parcial provimento

ao recurso da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004261-52.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Apelação da União e remessa oficial providas.

 

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00071612020104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.06.004261-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : HELOISA STELA LIMA FERREIRA

ADVOGADO : ANTONIO MARIO ZANCANER PAOLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00042615220104036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial para

julgar improcedente a ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004556-89.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI Nº 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Apelação da União e remessa oficial, tida por interposta, providas. Apelação dos autores desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial, tida por

interposta, para julgar improcedente a ação e negar provimento ao recurso dos autores, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005715-79.2010.4.03.6102/SP

 

2010.61.06.004556-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : ALEXANDRE IZIDORO SANTOS VIAIS e outro

: MARCELO IZIDORO SANTOS VIAIS

ADVOGADO : THALITA TOFFOLI PAEZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00045568920104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2010.61.02.005715-0/SP
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EMENTA

 

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF. EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO A

PARTIR DA LEI 10.256/2001. INTELIGÊNCIA DA EC Nº 20/98.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Superveniência da Lei nº 10.256, de 09.07.2001, que alterando a Lei nº 8.212/91, deu nova redação ao art. 25,

restando devida a contribuição ao FUNRURAL a partir da nova lei, arrimada na EC nº 20/98.

III - Apelação da União e remessa oficial providas. Recurso dos autores desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao recurso da União e à remessa oficial para

julgar improcedente a ação e negar provimento ao recurso dos autores, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0005713-12.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE A RECEITA BRUTA PROVENIENTE DE

COMERCIALIZAÇÃO RURAL. LEIS Nº 8.540/92 E Nº 9.528/97. PRESCRIÇÃO. AJUIZAMENTO

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

APELANTE : EDMUNDO LUIS FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

: MARIA AUXILIADORA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : CRISTIANE BERGAMINI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00057157920104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2010.61.02.005713-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PEIXOTO JUNIOR

PARTE AUTORA : SOLANGE SILVA FERREIRA DE OLIVEIRA e outro

: MARIA CRISTINA FERREIRA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JULIANA SILVA DO NASCIMENTO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00057131220104036102 4 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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POSTERIOR A LC 118/05. PRAZO QUINQUENAL. PRECEDENTE STF.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Remessa oficial provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial para julgar improcedente a

ação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025566-47.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA INCIDENTE SOBRE AVISO

PRÉVIO INDENIZADO E SALÁRIO-MATERNIDADE. PRESCRIÇÃO. COMPENSAÇÃO.

I - Aplicação do prazo prescricional quinquenal às ações ajuizadas após a Lei Complementar nº 118/05.

Precedente do STF.

II - Verbas pagas pelo empregador ao empregado a título de aviso prévio indenizado não constitui base de cálculo

de contribuição previdenciária, posto que tal verba não possui natureza remuneratória - ela não remunera qualquer

serviço prestado pelo empregado -, mas sim indenizatória, sobretudo em função da não-habitualidade que lhe

caracteriza. Precedentes do STJ e desta Corte.

III - Quanto ao salário maternidade, o entendimento firmado pela jurisprudência é de incidência de contribuição

previdenciária por ter referida verba natureza salarial.

IV - Direito de compensação caracterizado nos termos do art. 66 da Lei n.º 8.383/91, autorizando a compensação

na espécie somente com contribuições sociais (Lei n.º 11.457/07, art. 26, § único). Precedente do STJ e desta

Corte.

V - Recurso da impetrante desprovido. Recurso da União e remessa oficial parcialmente providos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao recurso da impetrante e dar parcial

provimento ao recurso da União e à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Peixoto Junior

2009.61.00.025566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal Peixoto Junior

APELANTE : SCHNEIDER ELECTRIC BRASIL LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00255664720094036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6429/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000842-29.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. DENÚNCIA. INÉPCIA. NULIDADE DO PROCESSO. DESCAMINHO E

QUADRILHA. CÓDIGO PENAL, ARTIGOS 334, § 1º, ALÍNEA "C", E 288. RECURSOS PREJUDICADOS.

1. A denúncia deve descrever todas as elementares previstas no tipo penal, sob pena de inépcia.

2. Não há falar em infração ao disposto no artigo 334, § 1º, alínea "c", do Código Penal sem que se atribua a

prática de venda, exposição à venda, manutenção em depósito ou, de qualquer forma, utilização de mercadoria de

procedência estrangeira.

3. A formação de associação para o desembaraço de cargas importadas por terceiros não configura o crime de

quadrilha.

4. A contradição da denúncia, que ora atribui aos réus a importação das mercadorias, ora afirma que esta foi

realizada por terceiros, impede ou, quando menos, dificulta o exercício do direito de defesa.

5. Reconhecida a inépcia da denúncia, restam prejudicados os recursos concernentes ao mérito.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconhecer a inépcia da denúncia e, por conseguinte, declarar a

nulidade do processo, desde o início, restando prejudicados os recursos, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011394-09.2010.4.03.6119/SP

2003.61.19.000842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : DENILSON FESSORI

ADVOGADO : ARNOVALDO FRANCISCO DA SILVA e outro

APELANTE : EVALDO GALVAO CESAR

: SIDNEI GALVAO CESAR

ADVOGADO : BRUNO GIOVANY DE MIRANDA ROSAS e outro

APELANTE : DIOGENES AUGUSTO CONSOLINO

ADVOGADO : FREDERICO CRISSIÚMA DE FIGUEIREDO e outro

APELANTE : SILVIO GUALBERTO DA SILVA

ADVOGADO : CELSO VIEIRA TICIANELLI e outro

APELADO : OS MESMOS

EXCLUIDO : LEONARDO PEIXOTO (desmembramento)

CODINOME : LEONARDO DE OLIVEIRA PEIXOTO

No. ORIG. : 00008422920034036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PENAL E PROCESSUAL PENAL. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE COCAÍNA. MATERIALIDADE E

AUTORIA COMPROVADOS. NÃO CONFIGURAÇÃO DO ESTADO DE NECESSIDADE OU DE

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. PENA-BASE.

ATENUANTE PELA CONFISSÃO ESPONTÂNEA. FUNDAMENTAÇÃO DA QUANTIFICAÇÃO.

AUMENTO DE PENA PELA TRANSNACIONALIDADE DO TRÁFICO. DIMINUIÇÃO DE PENA

PREVISTA NO § 4º DO ARTIGO 33 DA LEI N.º 11.343/2006.

1. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de tráfico ilícito de drogas, é de rigor confirmar a

solução condenatória decretada em primeiro grau de jurisdição.

2. Em tema de tráfico ilícito de drogas, a necessidade financeira, ainda que grave, não configura estado de

necessidade, tampouco enseja redução ou atenuação da pena.

3. A natureza da droga e a respectiva quantidade - 2.570g de cocaína - autorizam a fixação da pena-base acima do

mínimo legal.

4. Aplica-se a atenuante prevista no artigo 65, inciso III, alínea "d", do Código Penal sempre que a confissão

contribuir para a formação do juízo condenatório. O maior grau de contribuição do réu enseja abrandamento mais

elevado.

5. Preso o agente em aeroporto, na iminência de embarcar, com a droga, rumo ao exterior, incide a causa de

aumento prevista no inciso I do artigo 40 da Lei n.º 11.343/2006.

6. Não há de se falar em bis in idem entre a causa de aumento pela transnacionalidade e a conduta de "exportar",

constante do caput do artigo 33 da Lei nº 11.343/2006. Trata-se de crime de ação múltipla ou de conteúdo variado

que se consuma, dentre outras ações, com a simples conduta de "trazer consigo".

7. A mais larga distância a ser percorrida pelo réu em busca da droga ou em poder dela evidencia o mais firme

propósito de praticar o crime, o grande envolvimento com o ilícito e a maior disposição de enfrentar riscos,

justificando-se a fixação do aumento da pena em fração superior a um sexto.

8. Conquanto não integre, em caráter estável e permanente, a organização criminosa, o transportador da droga,

comumente chamado de "mula", age com plena consciência de estar a serviço de um grupo daquela natureza.

Assim, ainda que tenha direito à diminuição de pena prevista no § 4º do artigo 33 da Lei n.º 11.343/2006, o agente

deve ser agraciado na proporção mínima (um sexto), haja vista que se coloca em posição muito próxima à daquele

que nem sequer faria jus ao benefício.

9. Imposta pena superior a 4 (quatro) anos de reclusão, não há falar em substituição por penas restritivas de

direitos (Código Penal, artigo 44, inciso I), tampouco em suspensão condicional de seu cumprimento.

10. Não cabe afastamento da pena de multa quando as penas privativa de liberdade e pecuniária são previstas

cumulativamente no preceito secundário da norma.

11. Tratando-se de réu sem vínculos com o distrito da culpa, que foi preso em flagrante pelo crime de tráfico

ilícito de drogas, que sob custódia estatal permaneceu durante toda a tramitação do processo e que restou

condenado por acórdão contra o qual descabe recurso com efeito suspensivo, não há falar em direito a aguardar

em liberdade o trânsito em julgado.

12. Recursos providos em parte.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu dar parcial provimento ao recurso do Ministério Público

Federal, para aumentar a pena base e a fração de aumento pela transnacionalidade do tráfico nos termos do voto

do Senhor Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecília

Mello, pela conclusão, vencido, em parte, o Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães que, dava parcial

provimento ao recurso, em menor extensão, apenas para aumento da pena base e, decidiu por unanimidade dar

parcial provimento ao recurso da defesa, para majorar o quantum de diminuição pela confissão e para aplicar a

2010.61.19.011394-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : MALONDA ISIDRO reu preso

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00113940920104036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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causa de diminuição de pena prevista no artigo 33, § 4º, da Lei N.º 11.343/2006, restando as penas fixadas em 6

(seis) anos e 5 (cinco) meses de reclusão e 641 (seiscentos e quarenta e um) dias-multa, mantida, no mais a r.

sentença, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0004958-43.2005.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. SONEGAÇÃO FISCAL. LEI N.º 8.137/1990, ARTIGO

1º. PEDIDO DE DESCLASSIFICAÇÃO DA CONDUTA PARA O TIPO PENAL DESCRITO NO ARTIGO 2º

DA MESMA LEI. OCORRÊNCIA DE EFETIVA REDUÇÃO DO TRIBUTO. MATERIALIDADE, AUTORIA

E DOLO COMPROVADOS. CONDENAÇÃO MANTIDA. DOSIMETRIA DA PENA. REGIME PRISIONAL. 

1. Tendo ocorrido efetiva redução ou supressão de tributo, não há falar em desclassificação da conduta para o tipo

penal previsto no artigo 2º, inciso I, da Lei n.º 8.137/1990, devendo ser mantido o enquadramento no artigo 1º,

inciso I, da mesma lei. 

2. Comprovados a materialidade, a autoria e o dolo do crime de sonegação fiscal, é de rigor a manutenção da

solução condenatória proclamada em primeiro grau de jurisdição.

3. O valor do tributo deve ser considerado na primeira fase do cálculo da pena, precisamente no âmbito das

conseqüências do delito. 

4. Não se admite, no cálculo da pena, que uma mesma consideração de fato seja levada em conta duas ou mais

vezes, porquanto vedado o bis in idem em nosso sistema jurídico. 

5. A fração de aumento de pena, pela continuidade delitiva, deve ser fixada à vista do número de infrações,

consoante pacífico entendimento jurisprudencial a respeito. 

6. Fixada pena final inferior a 4 (quatro) anos de reclusão e não havendo circunstâncias judiciais que justifiquem o

agravamento do regime prisional inicial, este deve ser o aberto. 

7. Presentes os requisitos previstos no artigo 44 do Código Penal, é de rigor a substituição da pena privativa de

liberdade por restritivas de direitos. 

8. Recurso defensivo provido em parte. Recurso ministerial prejudicado. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DAR PARCIAL PROVIMENTO à apelação do réu, ao fim de

reduzir as penas para 3 (três) anos de reclusão, inicialmente em regime aberto, e 36 (trinta e seis) dias-multa,

substituída a pena privativa de liberdade por prestações pecuniária e de serviços à comunidade, nos termos supra.

O recurso do Ministério Público Federal, que postulava o agravamento do regime prisional ao pressuposto de que

a pena seria superior a 4 (quatro) anos de reclusão, resta prejudicado, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

2005.61.08.004958-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : JOSE ROBERTO DE ARAUJO

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO LOPES e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00049584320054036108 1 Vr BAURU/SP
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00004 HABEAS CORPUS Nº 0011740-13.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. NÃO CONFIGURADO. 

1. Restando demonstrado que o trâmite processual encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, não há falar na

ocorrência de excesso de prazo. 

2. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0012131-65.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. NÃO CONFIGURADO. 

1. Restando demonstrado que o trâmite processual encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, não há falar na

ocorrência de excesso de prazo. 

2. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

2012.03.00.011740-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ANA PAULA DA SILVA

PACIENTE : ANA PAULA DA SILVA reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00005684120114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2012.03.00.012131-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : YESICA CESPEDES PARRA

PACIENTE : YESICA CESPEDES PARRA reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

CO-REU : TERESA VASQUES HEREDIA

: LUCIA HERRERA PAREDES

No. ORIG. : 00003138320114036004 1 Vr CORUMBA/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     147/1782



Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0012160-18.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. NÃO CONFIGURADO. 

1. Restando demonstrado que o trâmite processual encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, não há falar na

ocorrência de excesso de prazo. 

2. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 HABEAS CORPUS Nº 0008779-02.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. PRISÃO PREVENTIVA. REQUISITOS. 

1. Concorrendo os requisitos para a prisão preventiva, é de rigor indeferir-se o pedido de liberdade provisória. 

2. Ordem denegada.

2012.03.00.012160-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : TERESA VASQUES HEREDIA

PACIENTE : TERESA VASQUES HEREDIA reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

CO-REU : YESICA CESPEDES PARRA

: LUCIA HERRERA PAREDES

No. ORIG. : 00003138320114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2012.03.00.008779-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : ANDRE BOIANI E AZEVEDO

: ERIC RIBEIRO PICCELLI

: LUCAS RIBEIRO DO PRADO

PACIENTE : TOMAS KANG reu preso

ADVOGADO : ANDRE BOIANI E AZEVEDO

CODINOME : TOMAS KANI

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

CO-REU : ALAN JOHN FERNANDES

No. ORIG. : 00015445720124036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, DENEGAR A ORDEM, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 HABEAS CORPUS Nº 0012130-80.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. EXCESSO DE PRAZO. NÃO CONFIGURADO.

1. Restando demonstrado que o trâmite processual encontra-se dentro dos limites da razoabilidade, não há falar na

ocorrência de excesso de prazo.

2. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, decidiu denegar a ordem, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecília Mello,

vencido o Senhor Desembargador Federal Cotrim Guimarães que concedia a ordem, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000040-45.2005.4.03.6124/SP

 

 

 

2012.03.00.012130-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

IMPETRANTE : LUCIA HERRERA PAREDES

PACIENTE : LUCIA HERRERA PAREDES reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

CO-REU : YESICA CESPEDES PARRA

: TERESA VASQUES HEREDIA

No. ORIG. : 00003138320114036004 1 Vr CORUMBA/MS

2005.61.24.000040-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELTON DOS SANTOS

APELANTE : Justica Publica

APELANTE : ANTONIO RAFAEL CONDE

: ADEMILSON RAFAEL CONDE

: ADAUTO MARGON

: ADEMIR RAFAEL CONDE

ADVOGADO : WAGNER LUIZ GIANINI e outro
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EMENTA

PENAL. PROCESSUAL PENAL. APROPRIAÇÃO INDÉBITA PREVIDENCIÁRIA. PRESCRIÇÃO. PERÍCIA

TÉCNICA. PRESCINDIBILIDADE. INEXISTÊNCIA DE CERCEAMENTO DE DEFESA.

MATERIALIDADE, AUTORIA E DOLO COMPROVADOS. PRESCINDIBILIDADE DO ANIMUS REM SIBI

HABENDI. CONDENAÇÃO MANTIDA. RECURSOS DESPROVIDOS.

1. Em tema de apropriação indébita previdenciária, a alegação de impossibilidade financeira, formulada pela

defesa, pode ser provada por meio de documentos, sendo, pois, desnecessária a produção de perícia contábil.

2. Consumada a prescrição retroativa em relação a parte dos fatos descritos na denúncia, é de rigor declarar,

quanto a eles, a extinção da punibilidade. 

3. Comprovados a materialidade, a autoria - em relação a dois dos réus - e o dolo do crime de apropriação indébita

previdenciária, deve ser mantida a solução condenatória proclamada em primeiro grau de jurisdição.

4. Para a condenação pela prática do crime de apropriação indébita previdenciária, não basta a comprovação de

que os réus detinham formalmente poderes de administração, sendo necessária a evidência de que efetivamente

exerciam a gestão da empresa. 

5. O art. 168-A do Código Penal trata de crime formal que se consuma mediante a omissão do dever legal de

repassar ao INSS as contribuições sociais descontadas dos salários. 

6. Para a configuração de excludente de inexigibilidade de conduta diversa é preciso que a impossibilidade de

pagamento seja absoluta, o que não se confunde com mera dificuldade. 

7. Fixada a pena-base e consideradas eventuais agravantes e atenuantes, o número de crimes praticados deve ser

levado em consideração para a quantificação do aumento pela continuidade delitiva.

8. Recurso ministerial parcialmente prejudicado e parcialmente desprovido. Recurso defensivo parcialmente

prejudicado e parcialmente provido. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, a) em relação aos fatos ocorridos até 25 de janeiro de 2002,

reconhecer a ocorrência da prescrição da pretensão punitiva estatal, na modalidade retroativa, declarando, por

conseguinte, extinta a punibilidade, ex vi dos artigos 107, inciso IV, 109, inciso V, e 110, todos do Código Penal,

restando parcialmente prejudicados os recursos; b) negar provimento ao recurso do Ministério Público Federal; c)

dar parcial provimento ao recurso da defesa, para: c.1) absolver, com fundamento no artigo 386, inciso VII, do

Código de Processo Penal, os réus Ademir Rafael Conde e Adauto Morgon; c.2) reduzir, para 2 (dois) anos, 4

(quatro) meses e 24 (vinte e quatro) dias de reclusão as penas privativas de liberdade aplicadas aos réus Antônio

Rafael Conde e Ademilson Rafael Conde. Quanto ao mais, fica mantida a r. sentença de primeiro grau de

jurisdição, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Nelton dos Santos

Desembargador Federal Relator

  

 

Boletim de Acordão Nro 6430/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002143-19.2003.4.03.6181/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000404520054036124 1 Vr JALES/SP

2003.61.81.002143-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : MARINALVA MELO DOS SANTOS

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE ARMBRUST VIRGINELLI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica
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EMENTA

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA

CONFIGURADAS. CIÊNCIA DA FALSIDADE. DOLO CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA PENA.

REDUÇÃO. CONDENAÇÃO DEFINITIVA POR FATO POSTERIOR. INAPTIDÃO PARA

CARACTERIZAÇÃO DE CIRCUNSTÂNCIA DESABONADORA. FIXAÇÃO DE REGIME ABERTO.

CONVERSÃO DA PENA. ISENÇÃO DE CUSTAS PROCESSUAIS. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO.

1. A materialidade e a autoria delitiva são incontroversas, em face dos laudos periciais e da prova oral coligida.

 

2. Não merece credibilidade a versão contraditória e inverossímil oferecida pela acusada, de modo que resta nítido

o seu dolo de introduzir em circulação e guardar cédulas cuja falsidade já conhecia.

 

3. Por igual, não merece prosperar a tese defensiva de atipicidade material da conduta por aplicação do princípio

da insignificância, porque o bem jurídico tutelado no delito do art. 289 do Código Penal é a fé pública,

especialmente no que tange à higidez da moeda corrente, e não o patrimônio. 

 

4. Embora se reconheça a necessidade de um Direito Penal mínimo como imperativo do princípio da ofensividade

e do caráter fragmentário desta seara repressiva, as características da espécie delituosa impedem a aquilatação da

lesividade da infração penal em comento nos casos concretos, dada a abstração da sua objetividade jurídica. 

 

5. Não se admite a caracterização de personalidade desabonadora ou de má conduta social com base em

condenação por fatos posteriores aos descritos na denúncia, ainda que tenha ocorrido o seu trânsito em julgado.

Precedentes do STJ. Redução da pena-base.

 

6. Diante da inexistência de circunstância contraindicativa dentre os critérios do art. 59 do Código Penal, impõe-se

a fixação do regime aberto de cumprimento de pena.

 

7. Pelos mesmos motivos, não está configurado o requisito obstativo da conversão da pena privativa de liberdade

em restritivas de direitos previsto no art. 44, III, do Código Penal.

 

8. O pleito de isenção das custas processuais compete ao juízo da execução, após o trânsito em julgado da ação

penal, quando será possível aferir de forma atualizada a situação econômica da apelante.

 

9. Apelação da defesa parcialmente provida. Condenação mantida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação interposta pela defesa para

reduzir a pena privativa de liberdade aplicada à ré para 3 (três) anos de reclusão, fixado o regime aberto de

cumprimento, substituída a reprimenda corporal por duas penas restritivas de direitos, a saber, prestação de

serviços a comunidade e prestação pecuniária, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante

do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0012471-03.2006.4.03.6181/SP

 

 

NÃO OFERECIDA
DENÚNCIA

: LEONIDIA MACHADO DOS SANTOS

No. ORIG. : 00021431920034036181 4P Vr SAO PAULO/SP

2006.61.81.012471-6/SP
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EMENTA

PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA

CONFIGURADAS. CIÊNCIA DA FALSIDADE. DOLO CONFIGURADO. DOSIMETRIA DA PENA.

REDUÇÃO DA PENA-BASE. CULPABILIDADE. PERSONALIDADE INDEVIDAMENTE CONSIDERADA

COMO CIRCUNSTÂNCIA DESABONADORA. CIRCUNSTÂNCIA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA

NÃO COMPROVADA. FIXAÇÃO DE REGIME ABERTO. CONVERSÃO DA PENA. 

1. A materialidade e a autoria delitiva são incontroversas, em face dos laudos periciais e da prova oral coligida.

 

2. Embora tenha justificado a discrepância entre as declarações sob a alegação de que não foi interrogado na fase

de inquérito policial, tal assertiva encontra-se destituída de suporte probatório. Não se pode infirmar a fé pública

do interrogatório policial, mesmo porque o acusado reconheceu sua assinatura no documento e não relatou a

ocorrência de coação pela autoridade administrativa para assiná-lo, sendo certo que não o subscreveria sem ler o

seu conteúdo.

 

3. Assim, a prestação de narrativas contraditórias acerca da origem das cédulas inidôneas indica a má-fé do

acusado na conduta de guardá-las, verbo típico pelo qual foi denunciado.

 

 

4. Ao analisar a circunstância judicial da culpabilidade de que cuida o art. 59 do Código Penal, o juízo a quo a

confundiu com o homônimo substrato do conceito analítico do crime.

 

5. Não se admite a caracterização de personalidade desabonadora ou de má conduta social com base em ações

penais em que houve extinção da punibilidade ou que não resultaram em condenação transitada em julgada

comprovada por certidão cartorária judicial. Redução da pena-base ao mínimo legal.

 

6. Tampouco se verifica, na hipótese dos autos, a circunstância agravante do art. 61, I, do Código Penal, pois

embora conste na folha de antecedentes a informação de condenação definitiva no feito acima mencionado, não

foi juntada aos autos certidão que comprove o trânsito em julgado daquela ação penal. 

 

7. Não se verifica entre os critérios do art. 59 do Código Penal qualquer óbice à fixação do regime aberto de

cumprimento da pena privativa de liberdade, adequando-se ao disposto no art. 33, § 2º, "b" e § 3º, do Código

Penal, assistindo razão ao apelante neste ponto.

8. Apelação da defesa parcialmente provida. Condenação mantida. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reduzir a pena privativa de liberdade aplicada ao réu

para 3 (três) anos de reclusão, substituída por duas penas restritivas de direitos, a saber, prestação de serviços a

comunidade e prestação pecuniária, e dar parcial provimento à apelação interposta pela defesa para fixar o

regime aberto para o cumprimento da pena, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VAGNER FERREIRA GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ANTONIO DIRAMAR MESSIAS e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00124710320064036181 1P Vr SAO PAULO/SP
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00003 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0005128-98.2008.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. APELAÇÃO. CRIME CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA. ART. 1º, I, C.C ART. 12 DA LEI

8.137/90. VÍCIO DE INTIMAÇÃO NÃO CONFIGURADO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO

DEFINITIVAMENTE CONSTITUÍDO. MATERIALIDADE E AUTORIA DELITIVA COMPROVADAS.

DOSIMETRIA. REDUÇÃO DA PENA-BASE. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DO "NE BIS IN IDEM.

RECURSO PARCIALMNTE PROVIDO.

I - Não prospera a alegação de falta de ciência do réu, pois ainda que as intimações não tenham sido recebidas

pessoalmente, foram comprovadamente enviadas por AR, em seu nome.

II - A ação fiscal desenrolou-se, na esfera administrativa, de forma detalhada e precisa, permitindo ao réu

apresentar várias justificativas, em diferentes oportunidades, quanto aos valores depositados em suas contas

bancárias, sem comprovação de origem, em razão de aumentos inexplicáveis de depósitos, gerando, assim,

desconformidades. Na condição, pois, de Vereador e Secretário Municipal de Planejamento Urbano, suas

declarações de bens deveriam ser atualizadas conforme a Lei 8.429/92.

III - As quantias depositadas nas contas bancárias do réu são vultosas, sem que se tenha apurado ou justificado a

origem destes valores.

IV - A materialidade restou devidamente pelo lançamento, bem como a autoria.

V - Redução da pena-base que se impõe, pois, o agravamento desta em função do valor total do crédito tributário

gerado e não pago resvala em inequívoca dupla valoração face à configuração do crime continuado. Ocorre que,

embora o montante não seja insignificante, é importante lembrar que resultou de consecutivas sonegações de

imposto no lapso de 2 (dois) anos-calendário, o que já é sopesado quando da aplicação da causa de aumento

decorrente da continuidade delitiva, não podendo a mesma circunstância ser valorada duas vezes, sob pena de

ofensa ao princípio do "ne bis in idem". (Precedentes da Turma).

VI - Cabimento e aplicação da substituição da pena privativa de liberdade por restritivas de direitos.

VII - Recurso parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação do réu, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00004 HABEAS CORPUS Nº 0001523-29.2012.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.61.11.005128-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ROBERTO MONTEIRO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

APELADO : Justica Publica

2012.61.04.001523-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : RICARDO LOPES DE OLIVEIRA

PACIENTE : SIDNEY EPAMINONDAS SOARES SILVA

: PEGGY ANN BAUER SILVA

ADVOGADO : RICARDO LOPES DE OLIVEIRA

IMPETRADO : PROCURADOR DA REPUBLICA EM SANTOS SP
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EMENTA

DIREITO PENAL E PROCESSUAL PENAL. HABEAS CORPUS. FALSIDADE IDEOLÓGICA.

INQUÉRITO POLICIAL INSTAURADO POR REQUISIÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

TRANCAMENTO. ORDEM DENEGADA.

1. Trancamento incabível de inquérito policial. As informações trazidas pelo Setor de Procedimentos Especiais

Aduaneiros da Alfândega da Receita Federal no Porto de Santos demonstram suficientes indícios de materialidade

e autoria de crime de falsidade ideológica, justificando a requisição do Ministério Público Federal para o início do

inquérito policial.

2. Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00005 HABEAS CORPUS Nº 0009758-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PENAL. PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS. INQUÉRITO POLICIAL. ART. 2º, I, DA LEI 8.137/90.

ALEGAÇÕES PREMATURAS DE FALTA DE CONDIÇÃO DE PROCEDIBILIDADE DA AÇÃO PENAL E

DE PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO PUNITIVA. TIPIFICAÇÃO PROVISÓRIA. IMPOSSIBILIDADE DE

TRANCAMENTO. 

 

 

1. O inquérito policial é peça meramente informativa, de natureza administrativa, destinada tão-somente a

investigar os fatos noticiados. Havendo, ao menos em tese, crime a ser apurado, não se pode trancá-lo. O seu

trancamento é medida excepcional, só autorizada quando há certeza da inexistência do fato-crime ou da sua

atipicidade.

 

2. O trancamento do inquérito policial, nesta estreita via, seria possível se fosse comprovado, de plano, a

atipicidade da conduta, hipótese não identificada no presente caso, pois há indícios suficientes de autoria e

materialidade.

 

3. Outrossim, qualquer entendimento no sentido de reconhecer a ausência da tipicidade vislumbrada pela instância

ordinária, demandaria, necessariamente, o revolvimento do material fático-probatório, o que, como é sabido, não é

No. ORIG. : 00015232920124036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.009758-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : RODRIGO DE PAULA BLEY

: SABRINA DE CAMARGO FERRAZ

PACIENTE : JOSE CARLOS CHRISTOFOLETTI

: LEILA SAVIOLI CHRISTOFOLETTI

: GETULIO ELIAS SCHANOSKI

ADVOGADO : RODRIGO DE PAULA BLEY

IMPETRADO : PROCURADORA DA REPUBLICA EM SOROCABA SP
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possível na estreita e célere via do habeas corpus.

 

 

4. Não se pode acolher a tese de falta de justa causa para a persecução penal, eis que o crime ora investigado,

previsto no art. 2º, inciso I, da Lei 8.137/90, conforme o entendimento majoritário da doutrina e da jurisprudência,

à diferença do que ocorre com o delito insculpido no art. 1º do diploma legal, tem natureza formal e não exige a

constituição definitiva do crédito para a sua consumação, que se dá com a conduta tendente à redução ou

supressão de tributos.

 

 

5. A tipificação provisória dos fatos pela autoridade policial, não tem o condão de vincular o juízo em eventual

ação penal que venha a ser ajuizada a partir das suas conclusões. Deste modo, revela-se prematura a análise do

possível decurso do lapso prescricional, eis que tal não ocorrerá se houver modificação da qualificação jurídica

dos fatos para o art. 1º da Lei 8.137/90, sem prejuízo de sua aferição no momento oportuno.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00006 HABEAS CORPUS Nº 0012151-56.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO PENAL E PENAL. HABEAS CORPUS. ART. 33, CAPUT, E 40, I, DA L. 11343/06. EXCESSO DE

PRAZO NA PRISÃO CAUTELAR. DEFESA NÃO CONCORREU PARA O ATRASO. AUSÊNCIA DE

COMPLEXIDADE DA INSTRUÇÃO PENAL. INJUSTIFICADA DEMORA PARA TOMADA DE

DILIGÊNCIAS. ORDEM CONCEDIDA.

 

1. Haja vista que a paciente encontra-se presa há mais de oito meses, sem que sequer tenha se iniciado a fase

instrutória, evidencia-se o excesso de prazo no encerramento da instrução penal por conseqüência de deficiências

do aparelho estatal, não tendo a defesa concorrido, de nenhuma forma, para a delonga.

2. Trata-se de instrução criminal de pouca complexidade, dependendo, basicamente, da perícia da substância

apreendida e da colheita de prova oral.

3. Houve injustificada demora para tomada das diligências necessárias ao desfecho da fase instrutória, a ensejar

abusiva privação de liberdade cautelar da paciente.

4. Na prestação de tutela jurisdicional deve ser assegurada aos que litigam, dentre outras garantias, uma duração

plausível e razoável do processo (art. 5º, inc. LXXVIII, CF/88), o que não restou atendido no presente feito.

5. Ordem concedida, a fim de assegurar a liberdade provisória à paciente.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

2012.03.00.012151-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

IMPETRANTE : ANA PAULA CAMPOS

PACIENTE : ANA PAULA CAMPOS reu preso

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00011763920114036004 1 Vr CORUMBA/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, ratificando os termos da liminar, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0002835-03.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE E AUTORIA COMPROVADAS. ELEMENTO SUBJETIVO.

CIRCUNSTÂNCIA ATENUANTE DE CONFISSÃO. PERDÃO JUDICIAL, ART. 13 DA LEI 9.807/99.

PRINCÍPIO DA INSIGNIFICÂNCIA. PENA DE MULTA. 

1. A materialidade delitiva restou comprovada através dos Laudos de Exame de Moeda (Cédula), os quais atestam

a falsidade das cédulas com valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta reais) apreendidas, que "apresentam aspectos

pictóricos semelhantes aos da autêntica, podendo assim confundir pessoas pouco observadoras e/ou

desconhecedoras das características de impressão e segurança de uma cédula verdadeira de mesmo valor".

2. A autoria delitiva dolosa está comprovada através dos depoimentos testemunhais de policiais, de vítima e dos

interrogatórios judiciais.

3. Embora reconhecida a circunstância atenuante de confissão, a redução da pena resta obstada, em razão da pena-

base estar fixada no patamar mínimo legal. Sumula 231 do STJ.

4. O perdão judicial previsto no art. 13 da Lei 9.807/99 é inaplicável, uma vez que o apelante não confessou sua

ação delitiva, conforme exige, por consequência lógica, o inciso I deste dispositivo.

5. É inaplicável o princípio da insignificância em crimes de moeda falsa, uma vez que o objeto jurídico tutelado é

a fé pública.

6. A pena de multa está prevista no preceito secundário do art. 289, § 1º, do Código Penal e seu afastamento

configuraria decisão contra legem. Ademais, o réu não é beneficiário da assistência judiciária gratuita e possui

advogado constituído nos autos, o que permite deduzir ter condições econômico-financeiras suficientes para arcar

com a pena individualmente imposta.

7. Apelações desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações de PAULO BARBOSA ALVES

, VIVALDE GUIMARÃES DA SILVA e ÂNGELO ZANON, para manter a r. sentença condenatória in totum,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

2008.60.00.002835-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : VIVALDE GUIMARAES DA SILVA

ADVOGADO : JULIA CORREA DE ALMEIDA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

APELANTE : PAULO BARBOSA ALVES

ADVOGADO : ODILON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

APELANTE : ANGELO ZANON

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DE OLIVEIRA BUENO e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00028350320084036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     156/1782



 

 

00008 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0003223-67.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PENAL. APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, § 1º, DO

CÓDIGO PENAL. MATERIALIDADE. AUTORIA. ELEMENTO SUJETIVO. AUSÊNCIA DE PROVAS

SUFICIENTES. IN DUBIO PRO REO. ABSOLVIÇÃO. ART. 386, VII, DO CÓDIGO DE PROCESSO

PENAL.

1. A materialidade delitiva restou comprovada através de Laudo Documentoscópico, o qual atestou a falsidade de

17 (dezessete) cédulas de R$ 20,00 (vinte reais) e 3 (três) cédulas com valor nominal de R$ 50,00 (cinquenta

reais) e que a "falsificação aqui constatada é de qualidade regular e bem pode iludir o homem médio".

2. A autoria dos fatos restou comprovada. O acusado foi preso em flagrante na posse das vinte cédulas

apreendidas e confirmou, em sede policial e em juízo, que estavam em seu poder.

3. A r. sentença fundou-se única e exclusivamente sobre os interrogatórios do acusado para decretar sua

condenação e a única prova que supostamente revelaria o dolo do agente, isto é, contradições entre seus

interrogatórios, não está claramente evidenciada.

4. Não havendo provas suficientes sobre a volição do acusado, deve-se absolvê-lo do crime que lhe é imputado,

em prol do princípio in dubio pro reo.

5. Apelação do réu provida, para absolvê-lo com fulcro no art. 386, VII, do Código de Processo Penal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação de ALDERI MOURA DA SILVA, para

absolvê-lo com fulcro no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Senhor

Desembargador Federal Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello,

vencido o Senhor Desembargador Federal Peixoto Junior que negava provimento ao recurso.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0011049-07.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

2004.61.21.003223-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ALDERI MOURA DA SILVA

ADVOGADO : ANDERSON CLAYTON NOGUEIRA MAIA e outro

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00032236720044036121 1 Vr TAUBATE/SP

2004.61.02.011049-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EVERALDO FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : LUIS FERNANDO SILVEIRA PEREIRA (Int.Pessoal)

APELADO : Justica Publica

No. ORIG. : 00110490720044036102 6 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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PENAL. CRIME DE MOEDA FALSA. ART. 289, §1º, DO CP. MATERIALIDADE E AUTORIA

CONFIGURADAS. CIÊNCIA DA FALSIDADE. DOLO NÃO DEMONSTRADO. ABSOLVIÇÃO.

 

1. A materialidade e a autoria delitiva são incontroversas, em face dos laudos periciais e da prova oral coligida.

 

2. No entanto, o órgão acusatório não se desincumbiu do ônus de demonstrar inequivocamente a existência do

elemento subjetivo do tipo, eis que a oitiva das testemunhas e do réu na fase de inquérito policial e na instrução

processual deixam dúvidas quanto ao conhecimento prévio do acusado com relação à falsidade da cédula de R$

50,00 (cinqüenta reais) introduzida em circulação.

3. Apelação da defesa provida. Absolvição.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação interposta pelo réu para absolvê-lo, com

fundamento no art. 386, VII, do Código de Processo Penal, nos termos do voto do Senhor Desembargador Federal

Relator, acompanhado pelo voto da Senhora Desembargadora Federal Cecilia Mello, vencido o Senhor

Desembargador Federal Peixoto Junior, que negava provimento ao recurso, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000009-16.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS - MULTA - REDUÇÃO -

LEI POSTERIOR MAIS BENÉFICA - ARTIGO 106, II, "C" DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL-

RETROATIVIDADE - SUCUMBÊNCIA MÍMIMA DA FAZENDA PÚBLICA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS 

I - A teor do art. 106, II,"c" do Código Tributário Nacional, a lei posterior que comine penalidade tributária menos

severa, aplica-se a situações pretéritas ainda não transitadas em julgado. 

II - Assiste à Fazenda Pública os honorários advocatícios, por ter sucumbido minimamente no pedido inicial. 

III - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, para fixa honorário s

advocatícios no montante de R$ 2.000,00 ( dois mil reais) em favor da Fazenda Pública, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2003.61.82.000009-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PAPELARIA ALEXANDRE LTDA

ADVOGADO : ANTONIA MASTROROSA RAMIRES DOS REIS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010930-29.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CIVEL. PROFISSIONAIS LIBERAIS. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS AS

ENTIDADES SINDICAIS. INSCRIÇÃO COMO AUTONOMOS NA PREVIDENCIA SOCIAL.

DESCARACTERIZAÇÃO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO.

I - Os profissionais liberais prestadores de serviços as entidades sindicais, mediante contrato de prestação de

serviço autônomo e inscritos na previdência Social, não possuem vínculo empregatício com a referida entidade.

II - Sentença de primeiro grau, mantida por fundamento diverso.

III - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008033-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2003.03.99.010930-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROSIMARA DIAS ROCHA

APELADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SAO JOSE DO RIO
PARDO

ADVOGADO : JOAO LUIS SOARES DA CUNHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00051-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2012.03.00.008033-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ADRIANE ROBERTA REVOLTA

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ILSANDRA DOS SANTOS LIMA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024735020124036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATOS JURÍDICOS - SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 - CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA.

I - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da

Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária,

posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a

consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

II - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

III - Conforme se verifica no registro de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação

da mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da

credora fiduciária.

IV - Registre-se que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida

averbação da matrícula do imóvel.

V - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de

promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à agravante a permanência em imóvel que não mais lhe

pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a

consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001477-23.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO, PROFISSIONAL DA ÁREA DA

SAÚDE. DISPENSA POR EXCESSO DE CONTINGENTE. CONVOCAÇÃO POSTERIOR.

IMPOSSIBILIDADE. LEI 12.336/10. INAPLICABILIDADE. DISPENSA ANTERIOR À SUA ENTRADA EM

VIGOR. ATO JURÍDICO PERFEITO.

I - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça firmou-se no sentido da impossibilidade da convocação

posterior dos médicos, após a conclusão dos cursos, quando estes foram dispensados anteriormente do serviço

militar obrigatório, por excesso de contingente.

II - As Leis n.ºs 4.375/64 e 5.292/67 foram alteradas pela Lei n.º 12.336, de 26 de outubro de 2010,

depreendendo-se das alterações mencionadas que a convocação posterior para a prestação do serviço militar não

2010.61.00.001477-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : PAULO ROBERTO LARONGA JUNIOR

ADVOGADO : TIAGO TEBECHERANI e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00014772320104036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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mais se limita apenas àqueles médicos que, como estudantes, tenham obtido adiamento de incorporação. 

III - Considerando que a data de dispensa do autor por excesso de contingente se deu em 02/08/2002, ou seja, em

data anterior à vigência da nova redação dada ao art. 4º da Lei nº 5.292/67 pela Lei nº 12.336/2010, referida

alteração não pode ser aplicada ao presente caso, em respeito ao ato jurídico perfeito, sob pena de ofensa à

segurança jurídica. 

IV - Em face do devido respeito à aplicação do direito no tempo, deve ser aplicada a nova disciplina legal às

convocações a partir da sua vigência, não podendo a lei nova retroagir para incidir sobre fatos pretéritos, conforme

princípio da irretroatividade das leis.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027046-56.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. DECLARAÇÃO DE

MISERABILIDADE. PRESUNÇÃO JURIS TANTUM. DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA À PETIÇÃO

INICIAL. COMPROVANTES DE RENDIMENTOS DOS AUTORES. MÉDIA DA REMUNERAÇÃO

MENSAL. CONDIÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO DEMONSTRADA. INDEFERIMENTO DA

BENESSE PRETENDIDA. 

I - A declaração de hipossuficiência não ostenta a presunção absoluta de veracidade. Trata-se de presunção

relativa que pode ser afastada na hipótese do magistrado entender que há fundadas razões para crer que os autores

não se encontram no estado de miserabilidade sustentado. 

II - In casu, os três autores - servidores públicos federais - instruíram a petição inicial com os seus comprovantes

de rendimento, através dos quais foi possível extrair a média da sua remuneração mensal, individualizada.

III - Considerando apenas os rendimentos líquidos dos agravantes, a média dos seus vencimentos correspondeu a

21 (vinte e um) salários mínimos mensais, 06 (seis) salários mínimos mensais e 09 (nove) salários mínimos

mensais, respectivamente, o que, por si só, afasta a presunção de veracidade das declarações de miserabilidade por

eles firmadas.

2011.03.00.027046-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : LUIZ MASSI JUNIOR e outros

: JOAO LOPES DE ARAUJO

: MARIA TAKAKO OGAWA MENDEZ

: MARIA DA GRACA FERNANDES OLIVEIRA

ADVOGADO : DANIELA COLETO TEIXEIRA DA SILVA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : Comissao Nacional de Energia Nuclear CNEN

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133282520114036100 2 Vr SAO PAULO/SP
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IV - Contas de luz e de telefone com valores irrisórios não se prestam para comprovar que as despesas dos autores

são elevadas. Trata-se de documentos que se revelam insuficientes para demonstrar eventual dificuldade

financeira por eles enfrentada ou mesmo que as suas situações econômicas não lhes permitem pagar as custas do

processo e os honorários advocatícios, sem prejuízo do sustento próprio ou de suas famílias.

V - A situação de miserabilidade que integra a definição de pessoa necessitada da assistência judiciária gratuita

não pode ser invocada por quem não preenche os requisitos de concessão, sob pena de desvirtuar os objetivos da

lei.

VI - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002917-83.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL. LIMINAR PREJUDICADA. JULGAMENTO AÇÃO PRINCIPAL.

PERDA DE OBJETO. ARTIGO 796 DO CPC. AGRAVO LEGAL IMPROVIDO.

 

I.Conforme o artigo 796 do CPC: "O procedimento cautelar pode ser instaurado antes ou no curso do processo

principal e deste é sempre dependente".Com efeito, a finalidade do processo cautelar é garantir a eficácia do

processo principal.

II. Deixando de existir a situação de perigo que a cautelar visava proteger, esta não subsiste após o julgamento da

ação principal, em razão do esvaziamento da pretensão cautelar.

III. Medida Cautelar Prejudicada.

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

1999.03.99.101714-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ALDAIR CAPATTI DE AQUINO

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : WALDIR GOMES DE MOURA

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 173/174

No. ORIG. : 98.00.02917-6 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003480-77.1998.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1."São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) prequestionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de prequestionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040886-75.2007.4.03.0000/SP

 

 

2007.03.99.039422-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MILTON SANABRIA PEREIRA

EMBARGANTE : ACÓRDÃO DE FLS.1001/1012

INTERESSADO : ALDAIR CAPATTI DE AQUINO e outro

: REGINA DE FATIMA REZENDE

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES

INTERESSADO : SASSE CIA BRASILEIRA DE SEGUROS GERAIS

ADVOGADO : AOTORY DA SILVA SOUZA

PARTE RE' : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 98.00.03480-3 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2007.03.00.040886-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - FGTS - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO REGIMENTAL -COMPROVADA A

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA ENTIDADE EXECUTADA - INFRAÇÃO À LEI - RESPONSABILIZAÇÃO

DOS SÓCIOS PELOS VALORES EXEQUENDOS - POSSIBILIDADES - IMPOSSIBILIDADE DA

PENHORA ON LINE - REQUERIMENTO ANTES DA VIGÊNCIA DA LEI 11.382/2006 - NÃO

ESGOTAMENTO DAS DIGILÊNCIAS POSSÍVEIS PARA ENCONTRAR OUTROS BENS

CONSTRITÁVEIS - 

I -Por restar comprovado nos autos a dissolução irregular da sociedade executada, o sócio deve integrar o pólo

passivo da execução fiscal. 

II - Não há possibilidade de bloquear ativos financeiros do sócio da executada via Bacen-Jud, já que o

requerimento foi protocolado antes da vigência da Lei 11.382/2006 e não há provas nos autos de que a exeqüente

realizou todas a diligências possíveis para localizar outros bens penhoráveis da parte executada.

III - Agravo regimental parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo regimental, apenas manter o

sócio da entidade executada no polo passivo da execução fiscal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo

parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004361-93.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MILITAR. PENSIONISTA. REPOSIÇÃO AO ERÁRIO. PAGAMENTO INDEVIDO.

ERRO DA ADMINISTRAÇÃO. BOA-FÉ. CARÁTER ALIMENTAR. RESTITUIÇÃO INDEVIDA.

I - Há entendimento pacificado acerca da impossibilidade de restituição de valores pagos indevidamente pela

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

AGRAVADO : BATISTA IND/ COM/ E REPRESENTACOES LTDA e outros

: ANTONIO AZEVEDO BATISTA

: ANTONIO DE AZEVEDO BATISTA

ADVOGADO : ENOS DA SILVA ALVES

: RENATO SODERO UNGARETTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.05.03981-9 2F Vr SAO PAULO/SP

2008.61.00.004361-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : MARIA ANTONIETA MACHADO ANTUNES NEVES (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANTONIO JOSE PINHEIRO DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Administração Pública decorrente de mudança na interpretação, má aplicação da lei ou equívoco, quando

verificada a boa-fé do servidor, ou seja, quando o mesmo não contribuiu ou não tinha ciência acerca do erro por

parte do ente público. Precedentes do STJ e desta E. Corte.

II - No caso dos autos, a Administração Pública não trouxe qualquer elemento de prova capaz de demonstrar

eventual ciência do impetrante acerca do recebimento de valores que não lhes era devido. Pelo contrário: o próprio

ente público reconheceu que a autora recebeu os valores discutidos de boa-fé, o que, por si só, afasta a pretensão

acerca da restituição ao erário público. 

III - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006918-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA DE ATOS JURÍDICOS - SISTEMA

FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA - LEI Nº 9.514/97 - CONSOLIDAÇÃO DA

PROPRIEDADE DO IMÓVEL EM FAVOR DA CREDORA.

I - O contrato firmado entre as partes possui cláusula de alienação fiduciária em garantia, na forma do artigo 38 da

Lei nº 9.514/97, cujo regime de satisfação da obrigação difere dos mútuos firmados com garantia hipotecária,

posto que na hipótese de descumprimento contratual e decorrido o prazo para a purgação da mora, ocasiona a

consolidação da propriedade do imóvel em nome da credora fiduciária.

II - Ademais, o procedimento de execução do mútuo com alienação fiduciária em garantia, não ofende a ordem

constitucional vigente, sendo passível de apreciação pelo Poder Judiciário, caso o devedor assim considerar

necessário.

III - Conforme se verifica no registro de matrícula do imóvel, a agravante foi devidamente intimada para purgação

da mora, todavia, a mesma deixou de fazê-lo, razão pela qual a propriedade restou consolidada em favor da

credora fiduciária.

IV - Registre-se que não há nos autos qualquer documento que infirme as informações constantes na referida

averbação da matrícula do imóvel.

V - Não há ilegalidade na forma utilizada para satisfação dos direitos da credora, sendo inadmissível obstá-la de

promover atos expropriatórios ou de venda, permitindo à agravante a permanência em imóvel que não mais lhe

pertence, sob pena de ofender ao disposto nos artigos 26 e 27, da Lei nº 9.514/97, uma vez que, com a

consolidação da propriedade, o bem se incorporou ao patrimônio da Caixa Econômica Federal.

VI - Agravo improvido.

2012.03.00.006918-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MARILENE MARIA OTILIA DA SILVA

ADVOGADO : PAULA VANIQUE DA SILVA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016836620124036100 24 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer parcialmente do agravo e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033718-36.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO - PES/CP -

DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL - DIFERENÇA ENTRE OS VALORES PAGOS POR FORÇA DE

DECISÃO JUDICIAL E AQUELES EFETIVAMENTE DEVIDOS - CONTA EM APARTADO - ARTIGO 23

DA LEI 8.004/90.

I - A diferença apurada entre os valores até então pagos mediante depósito judicial e aqueles efetivamente devidos

deverão ser computados em apartado, com incidência apenas de correção monetária, nos termos do artigo 23 da

Lei 8.004/90.

II - Não há que se falar em julgamento "ultra petita", pois a referida providência adotada simplesmente explicita a

fórmula de cálculo.

III - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00021 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060371-75.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

1999.61.00.033718-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CAMILO DE LELLIS CAVALCANTI e outro

APELADO : MARIA GORETE BESERRA DA SILVA

ADVOGADO : SIMONNE CRISTINA OLIVEIRA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.61.00.060371-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : VIVIAN LEINZ e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES DE CABIMENTO. ART. 535, DO CPC. CONTRADIÇÃO.

SFH. COBRANÇA DO CES NA PRIMEIRA PARCELA DO FINANCIENTO. PREVISÃO CONTRATUAL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

I - Conforme o artigo 535 do Código de Processo Civil, os embargos de declaração somente são cabíveis se

houver na sentença ou no acórdão obscuridade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual devia pronunciar-se

o juiz ou tribunal.

II - Houve contradição na decisão em relação da cobrança do CES na primeira prestação do contrato, já que existe

previsão expressa no contrato.

III - Embargos de declaração acolhidos para manter a cobrança do CES (Coeficiente de Equivalência Salarial) na

primeira parcela do financiamento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008834-25.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM.

RESOLUÇÃO DO CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO

CREDOR. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - De acordo com o precedente da 1ª Seção desta E. Corte: "(...) Não há óbice contra a sentença ilíquida quando

o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do Código de Processo Civil), isto é, quando o pedido do

autor não contém todo o espectro da condenação buscada pode o Juiz proferir sentença de procedência mas

INTERESSADO : MARCOS ANTONIO DA SILVA e outro

: SERGIO MURILO DA SILVA

ADVOGADO : SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA e outro

1999.61.05.008834-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCELO FERREIRA ABDALLA e outro

AGRAVADO : MARTA ELIZABETH DE ANDRADE e outros

: MARIA LUIZA ANDRADE SCALABRIN

: LAELIA MARIA DE OLIVEIRA DIAS BUENO

: SERGIO PASETTO

: NAYR LOPES CARDOSO

: ADEMAR S. PALMA

: JOSE ANTONIO DE BRITO

: SEBASTIANA DE SOUZA FREITAS GUIMARAES

: LOIRCE MORAES DE ALVARENGA RANGEL

: WALDEMAR TOLLE

ADVOGADO : MARCIA CORREIA RODRIGUES E CARDELLA e outro
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remetendo as partes à via da liquidação que se fará pelas formas previstas em lei (cálculo, arbitramento e artigos

- arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil)." - (AC 769118, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU

DATA:31/08/2004 PÁGINA: 333). Afastada a preliminar de nulidade da r. sentença por afronta aos artigos 128 e

460 do Código de Processo Civil e ao artigo 93, IX, da CF/88.

II - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa exclusiva da

vítima. Entretanto, os casos de roubo e furto a bancos não se inserem em tais excludentes, porquanto a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos. Em outras palavras, cabe à instituição

financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos, sob pena de responder a terceiros

pelos prejuízos que lhes forem causados.

III - A indenização estabelecida por meio do contrato de mútuo celebrado é passível de revisão pelo Judiciário,

tendo em vista que tais negócios jurídicos revestem-se da característica de típicos contratos de adesão. De fato, a

cláusula limitadora da indenização fixa o quantum indenizatório à proporção de 150% do valor estabelecido por

conta da avaliação unilateralmente realizada pela instituição financeira. Tal avaliação, contudo, por ser realizada

exclusivamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da CEF, não está imune de reexame na via

judicial para o fim de ser aferido o seu acerto ou não. Tal função é precípua do Poder Judiciário, sendo o mesmo

responsável por ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que emite, atributo

de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.

IV - Não houve a possibilidade dos agravados discutirem essa cláusula no momento da contratação, tendo em

vista que a relação estabelecida entre o mutuário e instituição financeira pode ser caracterizada como típica

relação de consumo, sobre a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor, entendimento este

cristalizado pela Súmula 297 do colendo Superior Tribunal de Justiça.

V - As limitações indenizatórias previstas nos referidos contratos de mútuo constituem cláusulas nulas de pleno

direito. Dessa forma, é lícito que os prejudicados busquem amparo no Judiciário, pleiteando uma justa

indenização pelos danos que sofreram, providência esta tomada pela apelada.

VI - A ausência de culpa ou dolo alegada por parte da instituição bancária não retira sua responsabilidade de

indenizar, decorrente de sua condição de depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados

sob sua guarda.

VII - Por justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos

pelos mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam para o mercado. Entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0310853-42.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.03.99.006106-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outros

: TANIA DA SILVA LOPES

: JORGE OSCAR FORMICA

: HENRIQUE PINHEIRO FELIPE

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUROS

DE MORA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N.º 11.960/09, A QUAL ALTEROU O DISPOSTO NO

ART. 1º-F DA LEI N.º 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE.

MATÉRIA JULGADA NO ÂMBITO DO STJ, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSDO

REPETITIVO.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - Conforme entendimento proferido pela Corte Especial do E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial

n.º 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do CPC, em sessão datada de 19/10/2011, os juros de mora são

consectários legais da condenação principal, possuindo caráter eminentemente processual, razão pela qual as

alterações do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, abrangem os

processos pendentes de julgamento, ainda que ajuizados anteriormente à entrada em vigor da lei nova. Precedentes

também do E. STF nesse sentido (Repercussão Geral da questão constitucional dos autos do AI n.º 842.063/RS).

III - Considerando que a ação foi ajuizada em 21/11/1996, ou seja, antes do advento da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001 - devem ser alterados os critérios atinentes aos juros de mora, in casu, para o fim de determinar a

sua incidência no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, nos moldes do Decreto-lei n.º

2.322/87, o qual deve perdurar até a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, datada de 24 de agosto de 2001. A

partir de então, os mesmos deverão incidir no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até o advento da Lei n.º

11.960/2009, ocasião na qual passarão a ser calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança,

nos termos do artigo 5º da referida lei.

IV - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007162-79.1999.4.03.6105/SP

 

 

 

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.03.10853-7 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

1999.61.05.007162-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA e outro

APELADO : ADRIANA CALDEIRA e outros

: DOMENICO BRESCHAK

: MARIO GIOVANNI BRESCHAK

: VERA LUCIA APARECIDA DE ALMEIDA

: VERA REGINA MATHIAS BELLINI

: EVELIZE GALEMBECH FARINA

: MARIA HELENA MATHIAS PALADINO

: MARIA ANTONIETA BOCOLI SOUZA
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EMENTA

CIVIL. PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. RESOLUÇÃO DO

CONTRATO. RESSARCIMENTO DO PROPRIETÁRIO DO BEM. PAGAMENTO DO CREDOR.

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. DANOS MORAIS. INOCORRÊNCIA.

1 - De acordo com o precedente da 1ª Seção desta E. Corte: "(...) Não há óbice contra a sentença ilíquida quando

o pedido do autor não é certo (art.459, parágrafo único do Código de Processo Civil), isto é, quando o pedido do

autor não contém todo o espectro da condenação buscada pode o Juiz proferir sentença de procedência mas

remetendo as partes à via da liquidação que se fará pelas formas previstas em lei (cálculo, arbitramento e artigos

- arts. 604, 606 e 608 do Código de Processo Civil)." - (AC 769118, Rel. Des. Fed. Johonsom Di Salvo, DJU

DATA:31/08/2004 PÁGINA: 333). Afastada a preliminar de nulidade da r. sentença por afronta aos artigos 128 e

460 do Código de Processo Civil e ao artigo 93, IX, da CF/88.

2 - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa exclusiva da

vítima. Entretanto, os casos de roubo e furto a bancos não se inserem em tais excludentes, porquanto a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos. Em outras palavras, cabe à instituição

financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos, sob pena de responder a terceiros

pelos prejuízos que lhes forem causados.

3 - A indenização estabelecida por meio do contrato de mútuo celebrado é passível de revisão pelo Judiciário,

tendo em vista que tais negócios jurídicos revestem-se da característica de típicos contratos de adesão. De fato, a

cláusula limitadora da indenização fixa o quantum indenizatório à proporção de 150% do valor estabelecido por

conta da avaliação unilateralmente realizada pela instituição financeira. Tal avaliação, contudo, por ser realizada

exclusivamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da CEF, não está imune de reexame na via

judicial para o fim de ser aferido o seu acerto ou não. Tal função é precípua do Poder Judiciário, sendo o mesmo

responsável por ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que emite, atributo

de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.

4 - Não houve a possibilidade dos agravados discutirem essa cláusula no momento da contratação, tendo em vista

que a relação estabelecida entre o mutuário e instituição financeira pode ser caracterizada como típica relação de

consumo, sobre a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor, entendimento este cristalizado

pela Súmula 297 do colendo Superior Tribunal de Justiça.

5 - As limitações indenizatórias previstas nos referidos contratos de mútuo constituem cláusulas nulas de pleno

direito. Dessa forma, é lícito que os prejudicados busquem amparo no Judiciário, pleiteando uma justa

indenização pelos danos que sofreram, providência esta tomada pela apelada.

6 - A ausência de culpa ou dolo alegada por parte da instituição bancária não retira sua responsabilidade de

indenizar, decorrente de sua condição de depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados

sob sua guarda.

7 - Por justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos

pelos mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam para o mercado. Entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

8 - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002401-92.2000.4.03.6000/MS

: LUDOVICO KWIEK

: WILMA SHIRLEY BRANCO LACERDA

ADVOGADO : OSWALDO PRADO JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. SFH. CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO. DEPÓSITO

JUDICIAL DAS PRESTAÇÕES. PEDIDO REVISIONAL. LITISPENDÊNCIA. ARTIGO 301, § 2º, DO CPC.

I - Proposta ação incidental de consignação em pagamento, por dependência à ação ordinária revisional,

objetivando a realização do depósito judicial de parcelas vencidas e vincendas de contrato de mútuo firmado no

âmbito do SFH até o julgamento final da lide, bem como a revisão total das prestações, desde a primeira.

II - Caracterizada a litispendência entre as ações, haja vista se tratar das mesmas partes, a mesma causa de pedir e

os mesmos pedidos, inclusive na ação de revisão contratual há igualmente o pleito de depósito das prestações no

valor que o mutuário entende correto.

III - Mantida a extinção do segundo processo, sem resolução do mérito, para se evitar risco de decisões

conflitantes, como acertadamente proclamado pelo MM. Juiz "a quo".

IV - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011501-56.2000.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

2000.60.00.002401-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : EDSON MASSUO MORI

ADVOGADO : EDER WILSON GOMES

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE PAULO NEVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.02.011501-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : UILSON SIMOES e outros

: VALTER PEREIRA LIMA

: WALDOMIRO TEIXEIRA DE CARVALHO

: WALDIR JOSE TUCCI TURCO

: WALTER GIOVANI BEZERRA

ADVOGADO : LUZIA FUJIE KORIN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CONTRIBUIÇÃO. TETO. DEZ E VINTE SALÁRIOS MÍNIMOS. PRAZO DECADENCIAL. CINCO ANOS.

DECRETO N° 20.910/32.

I - O fundamento pelo qual a apelação interposta pelos autores foi julgada nos termos do artigo 557, do Código de

Processo Civil, se deu pela ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou

Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do

dispositivo.

II - Com o advento da Lei nº 7.787/89, o teto previsto para as contribuições previdenciárias foi reduzido de vinte

para dez salários mínimos, conquanto os valores que excederam de 10 salários mínimos não refletiram no valor

dos proventos de aposentadoria.

III - Com o advento o advento da Emenda Constitucional nº 8/77, as contribuições previdenciária perderam a

natureza tributária, de modo que a disciplina normativa da repetição do indébito previdenciário deixou de ser

realizada pelas regras do Código Tributário Nacional.

IV - Firmadas tais premissas, verifica-se que a lide tem cunho eminentemente de direito civil, sujeitando-se ao

prazo prescricional qüinqüenal previsto pelo artigo 1º do Decreto nº 20.910/32, cuja fluência toma curso a partir

da data do ato ou fato do qual se originaram as dívidas passivas da Fazenda Federal, Estadual ou Municipal.

V - Com efeito, o alegado direito de restituição tem origem na Lei 7.787/89, que reduziu o teto máximo do salário

contribuição, equivalente a 10 salários mínimos da época.

VI - Assim, tendo em vista que referida lei foi publicada em 3 de julho de 1989, este é o dies a quo para a

contagem do prazo prescricional qüinqüenal, que expirou em 03 de julho de 1994.

VII - Impende destacar que o artigo 144 da Lei nº 3.807/60, segundo iterativa jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça, não se aplica à restituição de indébito previdenciário movida pelo contribuinte em face da Fazenda

Pública.

VIII - Portanto, fica afastada qualquer alegação de que o prazo para pleitear a repetição do indébito seja

trintenário.

IX - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025806-96.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

2000.61.82.025806-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MANOEL FERREIRA DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : VLADIMIR OLIVEIRA BORTZ e outro

ENTIDADE : Instituto de Administracao da Previdencia e Assistencia Social IAPAS/INSS

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

2 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002688-76.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. JULGAMENTO MONOCRÁTICO. ART. 557 DO CPC. JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE DO RESPECTIVO TRIBUNAL E DOS TRIBUNAIS SUPERIORES. POSSIBILIDADE. CIVIL.

PENHOR. JÓIAS. ASSALTO À AGÊNCIA BANCÁRIA. PERDA DO BEM. INOCORRÊNCIA DE CASO

FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR. RESOLUÇÃO DO CONTRATO. RESSARCIMENTO DO

PROPRIETÁRIO DO BEM. PERÍCIA REALIZADA ATRAVÉS DE METODOLOGIA COMPARATIVA.

MÉTODO DENOMINADO "VALOR DE VAREJO". COERÊNCIA. MÉTODO "SCRAP VALUE"

UTILIZADO PELA CEF. AFASTAMENTO. FIXAÇÃO DA INDENIZAÇÃO EM FAVOR DOS AUTORES

DE MANEIRA INDIVIDUALIZADA. COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. 

I - Não houve qualquer irregularidade na adoção do julgamento monocrático, nos moldes do art. 557 do CPC,

considerando que o posicionamento utilizado na decisão atacada é dominante não só nesta E. Corte, como em

todos os outros E. Tribunais Regionais Pátrios e no colendo Superior Tribunal de Justiça. 

2001.61.11.002688-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

AGRAVADO : DAVINA APARECIDA ANTONIO e outros

: NEIDE MARIA LOUREIRO BARBOZA DE SOUZA

: RENATO BUONANNO

: IARA GALDINO DA SILVA

: LUCIA MARIA FIGUEIREDO PIRAJA

ADVOGADO : JOAO BATISTA CAPPUTTI e outro
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II - Ademais, o artigo 557 do CPC não exige que a jurisprudência utilizada seja pacificada, mas apenas dominante

perante o respectivo Tribunal que proferir a decisão, motivo pelo qual a existência de posicionamento divergente

proferido por uma das E. Turmas desta Corte - o qual, inclusive, já foi objeto de reforma pela 1ª Seção quando do

julgamento de Embargos Infringentes (EI n.º 785473, rel. Des. Fed. André Neckatschalow, DJF3 CJ1 em

09/12/2010; EI n.º 839265, rel. Des. Fed. Baptista Pereira, DJF3 CJ1 DATA: 10/08/2009) - não afasta a

regularidade do julgamento monocrático. 

III - O credor pignoratício assume o status de depositário dos bens empenhados, respondendo pela perda ou

deterioração que a coisa vier a sofrer, salvo nas hipóteses de força maior, caso fortuito ou culpa exclusiva da

vítima. Entretanto, os casos de roubo e furto a bancos não se inserem em tais excludentes, porquanto a própria

natureza da atividade bancária pressupõe a prevenção contra tais riscos. Em outras palavras, cabe à instituição

financeira tomar as medidas necessárias para evitar a ocorrência desses eventos, sob pena de responder a terceiros

pelos prejuízos que lhes forem causados.

IV - A indenização estabelecida por meio do contrato de mútuo celebrado é passível de revisão pelo Judiciário,

tendo em vista que tais negócios jurídicos revestem-se da característica de típicos contratos de adesão. De fato, a

cláusula limitadora da indenização fixa o quantum indenizatório à proporção de 150% do valor estabelecido por

conta da avaliação unilateralmente realizada pela instituição financeira. Tal avaliação, contudo, por ser realizada

exclusivamente pelos profissionais pertencentes aos quadros funcionais da CEF, não está imune de reexame na via

judicial para o fim de ser aferido o seu acerto ou não. Tal função é precípua do Poder Judiciário, sendo o mesmo

responsável por ditar o direito com a característica da definitividade própria aos provimentos que emite, atributo

de que não se revestem os atos praticados pela empresa pública em referência.

V - Não houve a possibilidade dos agravados discutirem essa cláusula no momento da contratação, tendo em vista

que a relação estabelecida entre o mutuário e instituição financeira pode ser caracterizada como típica relação de

consumo, sobre a qual se aplicam as normas do Código de Defesa do Consumidor, entendimento este cristalizado

pela Súmula 297 do colendo Superior Tribunal de Justiça.

VI - As limitações indenizatórias previstas nos referidos contratos de mútuo constituem cláusulas nulas de pleno

direito. Dessa forma, é lícito que os prejudicados busquem amparo no Judiciário, pleiteando uma justa

indenização pelos danos que sofreram, providência esta tomada pelos apelados.

VII - A ausência de culpa ou dolo alegada por parte da instituição bancária não retira sua responsabilidade de

indenizar, decorrente de sua condição de depositária das referidas peças, cabendo-lhe zelar pelos bens deixados

sob sua guarda.

VIII - Por justa indenização deve-se entender aquela que seja apta a reparar, integralmente, os prejuízos sofridos

pelos mutuários, o que se traduz no valor que os objetos roubados representam para o mercado. Entendimento do

Superior Tribunal de Justiça.

IX - In casu, para a apuração de um valor justo a título de indenização reparatória em favor dos agravados, o juiz

de primeiro grau nomeou perito judicial, o qual realizou o seu estudo através de metodologia comparativa,

tomando por base peças de ouro em geral. Assim, procedeu diligências junto ao mercado de trabalho de jóias

usadas (feiras de artesanato e antiguidades, lojas do mesmo gênero, internet, dentre outras), utilizando-se de

método denominado "valor de varejo", considerando como características das jóias avaliadas as informações

contidas nas descrições sumárias constantes nas fichas de penhor elaboradas pela CEF e nos demais documentos

existentes nos autos.

X - Há falhas no método avaliatório utilizado pela CEF (método "Scrap value"), dentre elas, o fato de

componentes importantes como pedras preciosas serem agrupados genericamente sob a rubrica de pedras - as

quais não são contabilizadas no valor das peças - e a desconsideração da antiguidade das jóias no sentido nobre,

de valor histórico e de manufatura da peça, o que ratifica ainda mais a depreciação da CEF quando da avaliação

realizada unilateralmente pelos seus funcionários. 

XI - Em decorrência da coerência dos critérios utilizados pelo expert judicial, correto o posicionamento do Juízo

a quo, o qual se baseou no trabalho do referido perito para fixar, de maneira individualizada, as indenizações para

cada autor, aplicando a média do intervalo de valores apurados para dada peça. Fica resguardada à CEF, contudo,

a dedução das importâncias pagas do valor devido, o que deverá ser feito no âmbito da liquidação de sentença.

XII - Agravo legal improvido. 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015469-08.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO ADMINISTRATIVO. PROCURADOR AUTÁRQUICO. FÉRIAS ANUAIS. REDUÇÃO DE 60

(SESSENTA) PARA 30 (TRINTA) DIAS. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR.

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de que as férias dos Procuradores da Fazenda

Nacional, a partir de 1997, sofreram redução com a edição da Medida Provisória n.º 1.522/96, convertida na Lei

n.º 9.527/97, a qual previu a redução de 60 (sessenta) para 30 (trinta) dias, o período de férias anuais dos

integrantes das carreiras jurídicas do Poder Executivo Federal.

II - Não há necessidade que as férias de procuradores seja veiculada em lei complementar, sob pena de se ter um

vício formal, a macular a Medida Provisória nº 1.522/96, convertida na Lei nº 9.527/97. Isso porque referida Lei

apenas ratificou o comando da Lei Complementar nº 73/93, não tendo com ela se contraposto, tampouco

pretendido revogá-la. Ademais, a Lei Complementar nº 73/93 não regulou os direitos dos procuradores, entre eles

o de férias, tendo, antes, acometido tal mister à Lei Ordinária (nº 8.112/90), o que autorizaria, se fosse o caso, que

uma outra lei ordinária, como a de nº 9.527/97, alterasse tal regramento.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2001.03.99.043787-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : ANA DORINDA CARBALLEDA ADSUARA CADEGIANI e outros

: CARLA CARDUZ ROCHA

: DANIEL PULINO

: DEJANIR NASCIMENTO COSTA

: ELIANA LUCIA MODESTO NICOLAU

: MARCIA REGINA KAIRALLA

: MARIA BEATRIZ ALMEIDA BRANDT

: MARIA EMILIA CARNEIRO SANTOS

: MARIA DA GRACA SILVA E GONZALEZ

: MARIO JOSE FERREIRA MAGALHAES

: MIGUEL HORVATH JUNIOR

: NEIDE COIMBRA MURTA DE CASTRO

: SEVERINO FIGUEIREDO DE ARAUJO

: SUELI MAZZEI

ADVOGADO : SERGIO LAZZARINI e outro

: RENATO LAZZARINI

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AZOR PIRES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 97.00.15469-6 16 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1403794-92.1995.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE -

SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE 

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. 

III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 que ensejava a inclusão do nome do sócio na CDA não mais

existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal ao julgar o Recurso Extraordinário

nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, § 2º

da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de

validade. 

V - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028319-66.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

2002.03.99.036262-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : PERSONAL ARABELLI CALCADOS LTDA e outros

: PEDRO PAULO RUSSO

: LAERTE CORTEZ GOMES

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.14.03794-4 2 Vr FRANCA/SP

2002.61.82.028319-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CARBOCLORO S/A INDUSTRIAS QUIMICAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVAO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - EMBARGOS AUSÊNCIA DE

PROVAS DE QUE ESTÁ SENDO EXECUTADA CONTRIBUIÇÃO SOBRE O ABONO PECUNIÁRIO DE

FÉRIAS - ART. 333, I DO CPC CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE - NÃO

MITIGADA

I - A parte executada está desobrigada, judicialmente, do recolhimento da contribuição sobre abono prevista no

art. 28, § 8º "b" da Lei 8.212/91. 

II - No fundamento legal de Certidão de Dívida Ativa não consta que está sendo executado contribuição incidente

sobre abono pecuniário de férias. 

III - A executada não se desincumbiu do ônus que lhe impõe o art. 333, I do CPC, pois não trouxe aos autos as

provas de que há execução de tributo sobre o abono de férias. 

IV - Ainda que por questões particulares a contribuição incidente sobre o abono pecuniário de férias não está

sendo executada, o STJ pacificou entendimento de que é devida.

V - O simples fato de o embargado alegar em contestação que o abono pecuniário de férias é passivo de incidência

tributária não torna incontroversa a questão dos autos, até porque os documentos juntados compravam que não

está sendo executada contribuição previdenciária sobre referido abono. 

VI - A jurisprudência do STF juntada aos autos se refere ao terço constitucional sobre férias.

VII - Presunção de veracidade da Certidão de Dívida Ativa não mitigada. 

VIII - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002242-39.2002.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CIVEL. REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO AOS SÓCIOS.

CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. SÚMULA 353 DO STJ. ART. 10 DO DECRETO Nº 3.708/19.

ADVOGADO : FABIO GARUTI MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2002.61.11.002242-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : MANOEL FAUSTO RODRIGUES

ADVOGADO : FAUSTO AUGUSTO RODRIGUES e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : PAULO PEREIRA RODRIGUES e outro

INTERESSADO : ORIENTE IND/ E COM/ DE PRODUTOS DE MADEIRA LTDA e outro

: MANOEL ROBERTO RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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INADIMPLEMENTO. NOME NA CDI.

I - Não se aplica às contribuições do FGTS as normas do CTN, a teor da Súmula 353 do E. STJ.

II - Dispõe o art. 10 do Dec-3.708/19, que o redirecionamento da execução aos sócios viabiliza-se somente na

hipótese de "excesso de mandato e pelos atos praticados com violação do contrato ou da lei".

III - Não configura infração à lei, o simples inadimplemento.

IV - Não enseja redirecionamento dos sócios, o simples fato de constar seus nomes na CDI. Precedente da Turma.

-Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036260-61.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO. PARCELAMENTO DO

DÉBITO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO. CARÊNCIA

DE AÇÃO. 

I - A adesão a programa de parcelamento de débito, caracteriza falta de interesse para prosseguimento em ação

anulatória de débito. 

II - A ocorrência de adesão a programa de parcelamento implica confissão da dívida, sendo incompatível tal

conduta com o exercício do direito de defesa veiculado por meio de ação anulatória de débito fiscal que, portanto,

deve ser extinto sem resolução do mérito nos termos do art. 267, VI do CPC, pela carência superveniente da ação -

falta de interesse processual. 

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2002.03.99.016705-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : LICEU CAMILO CASTELO BRANCO DE ITAQUERA LTDA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO LAZINHO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.36260-6 11 Vr SAO PAULO/SP
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00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037720-59.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL - EXECUÇÃO FISCAL - VALOR DO DIREITO

CONTROVERTIDO INFERIOR A SESSENTA SALÁRIOS MÍNIMOS - INCABÍVEL REEXAME

NECESSÁRIO - APLICAÇÃO IMEDIATA DA REGRA INTRODUZIDA AO ART. 475, § 2º DO CPC LEI

10.352/2001 - RETROAÇÃO AOS PROCESSOS PENDENTES - BEM IMÓVEL DA AUTARQUIA

PREVIDENCIÁRIA FEDERAL - QUITAÇÃO TOTAL DO PREÇO COMPROVADO OUTORGA DA

ESCRITURA - OBRIGATORIEDADE 

I - As ações cujo direito controvertido for inferior a sessenta salários mínimo, as sentenças não são passiveis de

reexame necessário. 

II - A regra introduzida ao art. 475, § 2ª do CPC pela Lei 10.352/2001 tem natureza processual e aplicação

imediata, alcançando os processos em curso. 

III - No caso, o valor do proveito econômico sequer alcança dez salários mínimos.

IV - Está comprovado nos autos que o imóvel foi adquirido pelo autor em abril/1968 cuja quitação foi feita à

autarquia em dezembro/1982. 

V - Quitado o preço pelo adquirente do imóvel, assiste-lhe direito 

VI - O registro da incorporação e da convenção de condomínio é óbice apena para a transcrição imobiliária, não

para a outorga da escritura pública. 

VII - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018009-87.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.03.99.051279-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YARA PERAMEZZA LADEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANTONIA MESSIAS

ADVOGADO : SANTO FAZZIO NETTO

CODINOME : MARIA ANTONIA LARRUSSA MESSIAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.37720-5 12 Vr SAO PAULO/SP

2001.61.00.018009-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para: 

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2. Embargos de declaração improvidos."

3 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

4 - Embargos com indevido caráter infringente. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os presentes Embargos de Declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004220-60.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMBARGANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GISELA LADEIRA BIZARRA MORONE e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : WILMA JOSE DA CRUZ VIANNA

ADVOGADO : ANNE CRISTINA ROBLES BRANDINI

: ANA CAROLINA DOS SANTOS MENDONCA

EXCLUIDO : LUIZ FLAVIO DE CARVALHO VIANNA

2001.03.99.028473-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : JULIO EVANGELISTA DE PAIVA

ADVOGADO : ALMIR GOULART DA SILVEIRA e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.04220-0 11 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. JUROS

DE MORA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. LEI N.º 11.960/09, A QUAL ALTEROU O DISPOSTO NO

ART. 1º-F DA LEI N.º 9.494/97. APLICAÇÃO IMEDIATA. EFEITOS RETROATIVOS. IMPOSSIBILIDADE.

MATÉRIA JULGADA NO ÂMBITO DO STJ, SOB O RITO DO ART. 543-C DO CPC. RECURSDO

REPETITIVO.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - Conforme entendimento proferido pela Corte Especial do E. STJ quando do julgamento do Recurso Especial

n.º 1.205.946/SP, pelo rito previsto no art. 543-C do CPC, em sessão datada de 19/10/2011, os juros de mora são

consectários legais da condenação principal, possuindo caráter eminentemente processual, razão pela qual as

alterações do art. 1º-F da Lei n.º 9.494/97, alterada pela Medida Provisória n.º 2.180-35/2001, abrangem os

processos pendentes de julgamento, ainda que ajuizados anteriormente à entrada em vigor da lei nova. Precedentes

também do E. STF nesse sentido (Repercussão Geral da questão constitucional dos autos do AI n.º 842.063/RS).

III - Considerando que a ação foi ajuizada em 19/02/1997, ou seja, antes do advento da Medida Provisória n.º

2.180-35/2001 - devem ser alterados os critérios atinentes aos juros de mora, in casu, para o fim de determinar a

sua incidência no percentual de 12% (doze por cento) ao ano, a partir da citação, nos moldes do Decreto-lei n.º

2.322/87, o qual deve perdurar até a edição da Medida Provisória n.º 2.180-35, datada de 24 de agosto de 2001. A

partir de então, os mesmos deverão incidir no percentual de 6% (seis por cento) ao ano até o advento da Lei n.º

11.960/2009, ocasião na qual passarão a ser calculados nos mesmos moldes aplicados à caderneta de poupança,

nos termos do artigo 5º da referida lei.

IV - Agravo legal parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000654-37.2001.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DENÚNCIA ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA.

APLICAÇÃO DA SELIC. UFIR. NÃO INCIDÊNCIA.

I - O fundamento pelo qual a apelação foi julgada nos termos do artigo 557, do CPC, se deu pela ampla discussão

da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e por esta C. Corte, o

que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - A denúncia espontânea somente tem lugar nas hipóteses em que o sujeito passivo, em antecipação ao fisco,

2001.61.09.000654-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : V M C LIMEIRA SERVICOS TEMPORARIOS LTDA

ADVOGADO : DEMIS BATISTA ALEIXO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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confessa o débito tributário, cuja espécie tributária não esteja sujeita ao lançamento por homologação, pagando-o

integralmente, acrescido de correção monetária e juros.

III - No tocante à cobrança da taxa SELIC, o artigo 34, caput, da Lei nº 8.212/91 possibilita a sua incidência nos

débitos de natureza previdenciária, sendo a sua constitucionalidade reconhecida pela jurisprudência.

IV - Não há que se falar em aplicação da UFIR na atualização monetária, uma vez que os débitos constantes do

parcelamento dizem respeito aos anos de 1997 e 1998.

V - agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0048487-74.2003.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - [Tab]AGRAVO DE INSTRUMENTO - ALEGAÇÃO EM AGRAVO REGIMENTAL

DO NÃO-CUMPRIMENTO DA DETERMIÇÃO DO ARTIGO 526, PARÁGRAFO ÚNICO DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL - PREJUDICADA DECISÃO DE EFEITO SUSPENSIVO. 

 

I - O agravante deixou de cumprir, no prazo legal, a determinação do insculpida no artigo 526, parágrafo único do

Código de Processo Civil.

II - Provado nos autos e argüido pela agravado, em contraminuta, o não-cumprimento do disposto no, caput, do

art. 526 do Código de Processo Civil. 

III Agravo regimental acolhido. Agravo de instrumento não admitido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo regimental, para não admitir o agravo

de instrumento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

2003.03.00.048487-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADO : USINA COSTA PINTO S/A ACUCAR E ALCOOL

ADVOGADO : GERALDO DE CASTILHO FREIRE

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.06.59013-6 9 Vr SAO PAULO/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002570-26.2003.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE -

SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE 

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. 

III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, § 2º

da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de

validade. 

V - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002960-14.2003.4.03.6107/SP

 

 

 

2003.61.13.002570-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : WILSON TOMAZ FREZOLONE MARTINIANO e outros

: MARCO ANTONIO FREZOLONE MARTINIANO

: NELSON MARTINIANO

: NELSON FREZOLONE MARTINIANO

ADVOGADO : NELSON FREZOLONE MARTINIANO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : FREMAR AGROPECUARIA LTDA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.07.002960-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO

AGRAVADO : FERRARIA VADICO E FILHO LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CESAR FERNANDES
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS A EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÃO AO FGTS. PAGAMENTO

DIRETAMENTE AO FUNDISTA EM AÇÃO TRABALHISTA. DESCABIMENTO DE NOVO PAGAMENTO.

I - Contribuição ao FGTS, paga diretamente ao fundista em ação Trabalhista, muito embora, em contrariedade as

normas legais, não enseja exigir pagamento, pela segunda vez, da mesma parcela da contribuição.

II - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026526-58.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. SUBSTITUIÇÃO DA CDA

POR MOTIVO ADUZIDO NOS EMBARGOS. EXTINÇÃO SEM MÉRITO. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

CONDENAÇÃO DA FAZENDA PÚBLICA EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - A substituição da CDA pela Fazenda Nacional, reduzindo o débito exeqüendo, não pode afastar a sua

condenação em honorários sucumbenciais em embargos à execução já opostos e, por esta razão, extintos sem o

exame do mérito. (Súmula nº 153 do STJ).

II - Mantida a decisão agravada em homenagem ao princípio da causalidade, eis que a embargante/executada teve

que constituir advogado para opor os competentes embargos.

III - Recurso improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.03.99.026526-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO : INSTITUICAO SOLER DE ENSINO S/C LTDA

ADVOGADO : ALFREDO JOSE SALVIANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.00004-7 3 Vr JALES/SP
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00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004069-11.1994.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MILITAR. REFORMA. ALIENAÇÃO MENTAL. NÃO COMPROVADA. PRESCRIÇÃO

RECONHECIDA. 

I - Pretende o autor a sua reintegração aos quadros do Exército e a conseqüente reforma remunerada, com

proventos equivalentes ao posto de Terceiro Sargento, por ter sido excluído dos quadros do Exército por

conclusão de tempo de serviço. Para tanto, alega que o motivo de sua exclusão foi um acidente ocorrido em

abril/1976, o qual o deixou impossibilitado de desenvolver qualquer atividade laboral.

II - Não obstante a alegação da União Federal/ré acerca da ocorrência da prescrição do fundo do direito -

considerando que o licenciamento se deu no ano de 1976 e a presente ação ajuizada em julho/1994 - o Juízo a quo

a afastou, nos moldes do art. 169, inc. I do CC, afirmando estar configurado o estado de alienação mental do

autor.

III - A perícia realizada nos autos, contudo, atestou apenas que o autor apresentava prejuízos de memória e

cognição manifestada pela dificuldade de relembrar nomes de pessoas e lugares; alterações da efetividade e na

personalidade, além de capacidade deficiente para a abstração e pensamento lógico, bem como depressão como

reação comum à perda de capacidade física.

IV - Tais constatações, contudo, não são suficientes para comprovar eventual alienação mental do autor, ao passo

que o mero diagnóstico de dificuldade de memória e depressão não conduz, por si só, ao reconhecimento de

incapacidade para o exercício dos atos civis, nos moldes do art. 5º do CC de 1916 (art. 3º do CC atual).

V - De se dizer, ainda, que o trabalho realizado pelo expert atestou, de maneira expressa e incisiva, que o autor

não apresenta qualquer modalidade de deficiência mental (resposta ao quesito do Juízo). Além disso, firmou, de

próprio punho, documento solicitando agilização no julgamento do feito, no qual é nítido, através da redação a ele

dada, que goza de condições suficientes para responder pelos atos da vida civil.

VI - Diante da ausência de comprovação acerca da alienação mental do autor, há de ser reconhecida a prescrição

do fundo de direito .

VII - Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027049-25.2003.4.03.6100/SP

2003.03.99.016551-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVANTE : RITO JACQUES DOS REIS

ADVOGADO : NILMARE DANIELE DA SILVA IRALA

No. ORIG. : 94.00.04069-5 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO MONITÓRIA. CONTRATO DE ABERTURA DE CRÉDITO

AO CONSUMIDOR EM CONTA -" CRÉDITO DIRETO CAIXA - PF". IMPONTUALIDADE. COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA ADMITIDA, DESDE QUE SEM CUMULAÇÃO COM DEMAIS ENCARGOS. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - O contrato de Crédito Direto Caixa juntado aos autos prevê, em sua cláusula décima terceira, que no caso de

impontualidade, o débito ficará sujeito à comissão de permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição

da taxa de CDI (Certificado de Depósito Interbancário), acrescida pela taxa de rentabilidade de até 10% (dez por

cento) ao mês.

II - Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser

cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de

"bis in idem". Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ.

III - A comissão de permanência, acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável

de juros remuneratórios), é incabível por caracterizar cumulação de encargos da mesma espécie, representando,

portanto, excesso de penalidade contra a inadimplência.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001050-16.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. SERVIDOR PÚBICO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REDUÇÃO DO

PERCENTUAL DE 30% (ART. 193, CLT) PARA 7,5% (LEI N.º 7.923/89). AUSÊNCIA DE DIREITO

2003.61.00.027049-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GUSTAVO OUVINHAS GAVIOLI e outro

: GIZA HELENA COELHO

AGRAVADO : JOSE HONORIO DE MIRA FILHO

ADVOGADO : AMAURI SOARES e outro

2003.61.18.001050-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : DAVID DOS SANTOS CUNHA e outros

: MARIA APARECIDA MARCOS

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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ADQUIRIDO. FALTA DE COMPROVAÇÃO DE EVENTUAL REDUÇÃO SALARIAL. AGRAVO

IMPROVIDO.

I - Nos moldes do entendimento já fixado pelo Supremo Tribunal Federal, não há direito adquirido a regime

jurídico-funcional pertinente à composição dos vencimentos ou à permanência do regime legal de reajuste de

vantagem.

II - Não há que se falar, ainda, em violação aos princípios do direito adquirido e da irredutibilidade de

vencimentos considerando que a Lei n.º 7.923/89, sem reduzir o valor total da remuneração do servidor, reduziu

apenas o percentual de uma gratificação, valorizando o todo, em detrimento de uma de suas parcelas.

III - Ademais, os autores não lograram êxito em comprovar que a alteração trazida pela Lei n.º 7.923/89 ensejou,

de fato, redução salarial aos mesmos, o que induz, desde logo, à improcedência do pedido.

IV - Agravo legal improvido. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000468-16.2003.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SERVIDOR. MILITAR. ADICIONAL DE

INATIVIDADE. RESTITUIÇÃO DE PARCELAS PAGAS POR FORÇA DE DECISÃO JUDICIAL

PROVISÓRIA, POSTERIORMENTE CASSADA. BOA-FÉ NÃO CARACTERIZADA. RESTITUIÇÃO

DEVIDA. 

I - O Superior Tribunal de Justiça já firmou entendimento no sentido de ser devida a restituição à Administração

Pública de valores recebidos por servidor decorrentes de decisão judicial provisória, posteriormente cassada, sob

pena de configuração de enriquecimento ilícito do beneficiado. Precedentes.

II - No caso dos autos, o servidor militar ajuizou ação ordinária em face da União Federal objetivando o

restabelecimento do pagamento do adicional de inatividade, com o mesmo índice que vinha recebendo, além das

parcelas devidas desde a sua cessação. 

III - Tal pagamento foi deferido através de decisão que concedeu a tutela antecipada em favor do servidor, a qual,

contudo, não foi ratificada, mas sim cassada quando do proferimento da sentença de mérito naqueles autos, que

julgou improcedente o feito em questão, tendo transitado em julgado em 01/02/2010. 

IV - Em decorrência do caráter provisório da decisão que concedeu a tutela antecipada, não há que se falar em

boa-fé por parte do mesmo, vez que os valores atinentes ao adicional de inatividade foram recebidos por conta e

risco do agravado na demanda levada a efeito na esfera judicial, o qual tinha ciência de que, a qualquer momento,

tal decisão poderia ser alterada (§4º, art. 273 do CPC).

V - Agravo legal provido.

 

2003.61.18.000468-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : MOACIR OSMAR ASSUMPCAO DE ANDRADE

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0205441-48.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIROS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONTRARIEDADE

AO PRINCIPIO DA CAUSALIDADE, AFRONTANDO O DISPOSTO NA SÚMULA 303, DO E. STJ ("EM

EMBARGOS DE TERCEIRO, QUEM DEU CAUSA À CONSTRIÇÃO INDEVIDA, DEVE ARCAR COM OS

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS"). INOCORRÊNCIA.

I - Situação dos autos em que a condenação em honorários advocatícios, não se mostra em contrariedade ao

principio da causalidade, a afrontar o disposto na Súmula 303, do E. STJ ("Em embargos de terceiro, quem deu

causa à constrição indevida, deve arcar com os honorários advocatícios"), sendo descabido ao caso sub judice,

considerando que o embargante não deu causa ao ocorrido, mas sim a empresa executada, sendo justo que a parte

embargante seja ressarcida pelos prejuízos advindo de ter que entrar em juízo para se defender da penhora

intentada pela exeqüente, lançada sobre seu bem móvel, devendo a agravante/executante reaver os seus prejuízos

da parte executada que indicou bens de terceiros.

II - Agravo legal parcialmente provido, tão somente para conhecer da remessa oficial, contudo, sem alterar o

resultado do julgado monocrático.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, tão somente para

conhecer da remessa oficial, contudo, sem alterar o resultado do julgado monocrático, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

2004.03.99.029373-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : IVONE COAN

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : IVONE COAN

AGRAVADO : PAULO DE OLIVEIRA VASCONCELOS

ADVOGADO : GISELE DOS SANTOS CURY e outro

INTERESSADO : MATERNIDADE CID PEREZ LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.02.05441-0 3 Vr SANTOS/SP
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Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004280-47.2004.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - AGRAVO LEGAL RESPONSABILIDADE DE SÓCIO -

PROVA DAS OCORRÊNCIAS DO ART. 135, III DO CTN A SER PRODUZIDA PELA EXEQUENTE -

SOLIDARIEDADE DO ART. 13 DA LEI 8.620/93 - INAPLICÁVEL - INCONSTITUCIONALIDADE 

I - O dirigente da sociedade contribuinte só responde pelas dívidas tributárias mediante prova de que resultam de

excesso de poder, infração à lei, contrato social ou estatuto. 

II - O simples inadimplemento da obrigação tributária não configura infração à lei. 

III - A solidariedade do art. 13 da Lei 8.620/93 não mais existe, vez que foi declarada inconstitucional pelo

Supremo Tribunal Federal ao julgar o Recurso Extraordinário nº 562276 em repercussão geral.

IV - Com a declaração de inconstitucionalidade do art. 13 da Lei 8.620/93, a solidariedade prevista no art. 4º, § 2º

da Lei 6.830/80 que dava enseja à co-responsabilidade inserida na Certidão de Dívida Ativa perdeu o suporte de

validade. 

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001972-63.2003.4.03.6116/SP

 

 

 

2004.61.13.004280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : CURVASA CURTIDORA VALE DO SAPUCAI LTDA e outros

: HUGO LUIZ BETTARELLO

: RITA MARIA BITTAR BETTARELLO

ADVOGADO : JOAO FIORAVANTE VOLPE NETO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.16.001972-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : GERSON JOSE BENELI e outro

APELADO : MOHAMAD SAID EL RAFIH

ADVOGADO : ALESSANDRO CESAR CUNHA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL - AÇÃO MONITÓRIA - CONTRATO DE CRÉDITO ROTATIVO - COMISSÃO DE

PERMANÊNCIA ADMITIDA, SEM CUMULAÇÃO, TODAVIA, COM A TAXA DE RENTABILIDADE E

OUTROS ENCARGOS. CAPITALIZAÇÃO MENSAL DE JUROS - POSSIBILIDADE A PARTIR DA

EDIÇÃO DA MP N.º 1963-17/2000, DESDE QUE PACTUADO. IMPOSSIBILIDADE, "IN CASU".

I - O contrato juntado aos autos prevê, em sua cláusula décima terceira, que no caso de impontualidade, o débito

ficará sujeito à Comissão de Permanência, cuja taxa mensal será obtida pela composição da taxa de CDI

(Certificado de Depósito Interbancário), acrescida pela taxa de rentabilidade de até 10% ao mês.

II - Não obstante a cobrança de comissão de permanência possuir autorização legal, a mesma não pode ser

cumulada com outras taxas, juros, multas ou encargos resultantes da impontualidade, sob pena de configuração de

"bis in idem". Precedentes. Súmulas n.ºs 30 e 296 do STJ.

III - A comissão de permanência, acrescida da "taxa de rentabilidade" (que possui natureza de uma taxa variável

de juros remuneratórios), como pretende a Caixa Econômica Federal, é incabível por caracterizar cumulação de

encargos da mesma espécie, representando, portanto, excesso de penalidade contra a inadimplência.

IV - Há entendimento proferido pelo E. Superior Tribunal de Justiça no sentido de vedar a capitalização de juros

nos contratos firmados anteriormente à edição da Medida Provisória n.º 1.963-17/2000, datada de 31 de março de

2000, ainda que expressamente pactuado. Tal capitalização só é admitida nos casos previstos em lei, o que não

ocorre na presente hipótese.

V - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0714155-93.1991.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL - RESCISÃO DO COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA

CUMULADA COM REINTEGRAÇÃO DE POSSE - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL SUCESSORA DA

FEDERAL SÃO PAULO S/A NO REFERIDO INSTRUMENTO - DECRETO-LEI Nº 745/69.

I - A constituição em mora do promissário comprador depende do preenchimento dos requisitos previstos no art.

1º do Decreto-lei nº 745/69.

II - É sabido que a interpelação deverá também constar o quantum devido, para que se possa, de fato, oferecer a

oportunidade de purgação da mora.

III - A prévia interpelação levada a efeito pela CEF, por intermédio do Cartório de Registro de Títulos e

Documentos, fez constar a mera indicação do valor final, limitando-se a fazer menção que tal importância se

2003.03.99.016618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FLAVIA ADRIANA CARDOSO DE LEONE e outro

APELANTE : CLAUDIO ANTONIO RUIZ e outro

: MARIA DE LOURDES RODRIGUES RUIZ

ADVOGADO : ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.07.14155-6 21 Vr SAO PAULO/SP
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referia às prestações atrasadas, bem como ao saldo devedor, e seus respectivos acessórios.

IV - Competia à CEF a demonstração detalhada do montante do saldo devedor, inclusive quanto àqueles

lançamentos que foram realizados pela credora primitiva, a Federal São Paulo S/A, como deixou de proceder de

tal modo, infere-se que a notificação realizada é inválida, por não haver permitido aos devedores a conferência de

sua dívida para purgação da mora, dada à ausência de planilha de evolução do débito.

V - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0082333-

14.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AUSENTE VÍCIO - ART. 535 DO CPC - PREQUESTIONAMENTO E

REDISCUSSÃO - IMPROVIMENTO.

1 - "São possíveis embargos de declaração somente se o acórdão ostentar pelo menos um dos vícios elencados no

artigo 535 do Código de Processo Civil (...) sendo incabível o recurso (ainda mais com efeitos infringentes) para:

a) compelir o Juiz ou Tribunal a se debruçar novamente sobre a matéria já decidida, julgando de modo diverso a

causa, diante de argumentos "novos"(...);

b) compelir o órgão julgador a responder a "questionários" postos pela parte sucumbente, que não aponta de

concreto nenhuma obscuridade, omissão ou contradição no acórdão (...);

c) fins meramente infringentes (...);

d) resolver "contradição" que não seja "interna" (...)

e) permitir que a parte "repise" seus próprios argumentos (...);

f) pré-questionamento, se o julgado não contém algum dos defeitos do artigo 535 do Código de Processo Civil,

pois "...necessidade de pré-questionamento não se constitui, de per si, em hipótese de cabimento dos embargos de

declaração" (...)." (TRF3, 1. SEÇÃO, RELATOR: JOHONSOM DI SALVO, AR Nº 2007.03.00.029798-0,

JULGADO EM: 19.03.12 , PUBLICADO NO DJU EM: 23.03.12)

2 - O magistrado deve decidir a questão controvertida indicando os fundamentos jurídicos de seu convencimento,

não estando, porém, obrigado a responder a cada uma das alegações das partes, quando já expôs motivação

suficiente para sustentar sua decisão de acordo com o princípio do livre convencimento motivado.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2005.03.00.082333-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MERCANTIL SADALLA LTDA

ADVOGADO : RENATO DE LUIZI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 96.05.28838-9 3F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos declaratórios, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002239-03.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. ADMINISTRATIVO. MILITAR. REFORMA EX OFFICIO. PORTADOR DE VÍRUS HIV.

PRESCRIÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. SUSPENSÃO DO PRAZO

PRESCRICIONAL ATÉ A RESPOSTA DA ADMINISTRAÇÃO. LICENCIAMENTO. NULIDADE. LEIS N.ºS

6.880/80 e 7.670/88. EFEITOS PATRIMONIAIS DA REFORMA A SEREM CONTADOS A PARTIR DO

AJUIZAMENTO DA AÇÃO. 

I - Trata-se de ação promovida por militar objetivando a sua reintegração às fileiras do Exército, em decorrência

de ter sido licenciado enquanto portador do vírus HIV, bem como o reconhecimento de seu direito à reforma ex

officio, nos moldes da Lei n.º 6.880/80 c.c. Lei n.º 7.670/88.

II - Nos termos do art. 4º do Decreto n.º 20.910/32, "não corre a prescrição durante a demora que, no estudo, no

reconhecimento ou no pagamento da dívida, considerada liquida, tiverem as repartições ou funcionários

encarregados de estudar ou apura-la". 

III - In casu, verifica-se que o autor apresentou requerimento administrativo objetivando o seu reengajamento em

22/08/1995, sendo que a própria União Federal confessou, através de documentação datada de 31/10/2006, a não

localização de quaisquer registros de eventual indeferimento do referido pedido por parte do autor naquela data,

motivo pelo qual restou suspensa a prescrição da pretensão veiculada na presente demanda. Precedentes do STJ. 

IV - O ato que importou o licenciamento do autor há de ser considerado nulo, vez que, nos termos dos artigos 104,

II, 106, II, 108, V, todos da Lei n.º 6.880/80 c.c. art. 1º, inc. I, "c" da Lei n.º 7.670/88, o militar portador do vírus

HIV faz jus a ser reformado de ofício, independentemente do desenvolvimento ou não da doença. 

V - Diante das provas contundentes trazidas aos autos acerca não só da doença do autor, como também da ciência

do Exército de que o mesmo era portador do vírus, há de se impor a condenação da União Federal a reintegrá-lo e

reformá-lo.

VI - A Lei n.º 7.670/88, ao assegurar ao militar portador do vírus HIV o direito de reforma, concretiza os

princípios constitucionais da não discriminação, do valor social do trabalho e materializa uma política afirmativa

de inserção social e tutela dessa minoria, afinal, o portador de tal doença não só demanda tratamentos especiais,

como também tem dificuldades de encontrar empregos, até mesmo porque, em dadas oportunidades, não tem

condições físicas de trabalhar. Daí a necessidade dessa tutela especial.

VII - Os efeitos patrimoniais da reforma, entretanto, devem ser dar a partir do ajuizamento da ação, tendo em vista

que, muito embora o autor tenha formulado requerimento administrativo, ele quedou-se inerte em diligenciar o

respectivo andamento, tendo demorado no aforamento da demanda, configurando, assim, o abuso de direito da

ação, com o qual ele não pode se beneficiar.

VIII - Agravo legal improvido. 

 

2005.61.04.002239-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

AGRAVADO : NORBERTO DE OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO SILVA e outro

AGRAVANTE : Uniao Federal - MEX

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018732-14.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL - PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - ARTIGO 557, DO CPC - PREVISIBILIDADE.

I - O fundamento pelo qual a presente ação foi julgada nos termos do artigo 557, "caput", do CPC, se deu pela

ampla discussão da matéria já pacificada pelo E. Supremo Tribunal Federal e/ou Superior Tribunal de Justiça e

por esta C. Corte, o que se torna perfeitamente possível devido à previsibilidade do dispositivo.

II - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

COTRIM GUIMARÃES

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6431/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011634-27.2007.4.03.0000/SP

 

2005.03.99.002187-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal COTRIM GUIMARÃES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

APELADO :
CENTER NORTE S/A CONSTRUCAO EMPREENDIMENTOS
ADMINISTRACAO E PARTICIPACAO e outro

: OTTO BAUMGART IND/ E COM/ S/A

ADVOGADO : PAULO SERGIO SANTO ANDRE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.18732-4 12 Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.011634-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     193/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

CORREÇÃO DO SALDO. HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO EXTRAJUDICIAL. INDISPENSÁVEL A

ANUÊNCIA DOS PROCURADORES DE AMBAS AS PARTES.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A matéria aqui discutida refere-se à cobrança do direito à correção do Fundo de Garantia do Tempo de

Serviço não corrigido à época devida; direito esse que, apesar de ter sido consolidado por meio de decisão judicial

com trânsito em julgado e reconhecido administrativamente através da edição da Lei Complementar nº 110/2001,

ainda encontra óbice à sua implementação.

IV - Um dos óbices à percepção dos valores decorrentes é notadamente a exigência da desistência da cobrança

judicial, através da adesão aos termos do acordo proposto pelo devedor, em que o credor cede-lhe parte dos seus

créditos e o recebimento de determinados valores se dá de forma parcelada.

V - Não se trata de justo acordo sinalagmático, onde qualquer de boa fé poderia, às escuras, firmar o que proposto.

Ao contrário, trata-se de relação de dependência entre trabalhador e Estado, na medida em que este é o

responsável direto pela administração das contas vinculadas. Ademais, se levarmos em consideração a condição

de hipossuficiência do trabalhador em relação ao Estado e a situação de leigo em que a maioria se encontra

quando das discussões jurídicas, a cautela exige que os advogados sejam notificados de todos os atos que tenham

como conseqüência o término do processo, justamente para que não lhes tirem a oportunidade de bem orientar os

seus clientes e esses não saiam prejudicados.

VI - O artigo 36 do Código de Processo Civil dispõe que "a parte será representada em juízo por advogado

legalmente habilitado".

VII - Ainda que a transação extrajudicial constitua negócio jurídico válido, a sua homologação deve respeitar as

regras processuais pertinentes. Assim sendo, a homologação de acordo extrajudicial depende da anuência dos

advogados das partes.

VIII - O acordo noticiado nos autos foi celebrado em data posterior ao ajuizamento da ação e em período anterior

ao início da execução, de sorte que é indispensável a anuência dos procuradores de ambas as partes.

IX - A aplicação da Súmula Vinculante nº 01 do Colendo Supremo Tribunal Federal é inadmissível em razão das

circunstâncias do caso concreto.

X - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 107/110

PARTE AUTORA : FLAVIO ISAIAS

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 97.02.05039-1 2 Vr SANTOS/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035233-58.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. AUTÔNOMOS E ADMINISTRADORES. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MONTANTE RECOLHIDO INDEVIDAMENTE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Sem reparos a fazer na decisão recorrida que indeferiu pedido visando à intimação do autor, ora agravado,

para a devolução de montante que a ora recorrente entende indevidamente recolhida.

IV - "(...) Não há interesse da parte-executada em apelar de sentença que declarou a satisfação da obrigação pelo

devedor (artigo 794, inciso I, do CPC), visto que a decisão extintiva da execução lhe será sempre favorável, ainda

que tenha sido supostamente pago valor superior ao devido, inclusive porque a Autarquia-ré também deu causa a

esse eventual pagamento a maior na medida em que se quedou inerte durante todo o período de tramitação do

precatório, quando tomou ciência do teor do requisitório, nada obstante não tenha sido intimada do cálculo final

elaborado pela Contadoria Judicial antes da remessa da requisição ao Tribunal. O suposto excesso deverá ser

objeto de ação própria de repetição de indébito por desbordar da lide previdenciária executiva ou mesmo de

procedimento administrativo para desconto direto nos proventos, observado o devido processo legal. (...)" (TRF 4ª

Região - AC - Apelação Cível - Processo: 200204010531084/PR - Sexta Turma - Relator: Alcides Vettorazzi,

v.u., D.E. 09/05/2008).

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003520-65.2003.4.03.6103/SP

 

2008.03.00.035233-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/176

PARTE AUTORA : HOSPITAL CARLOS CHAGAS S/A

ADVOGADO : PAULO ROBERTO SATIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.21470-7 11 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.03.003520-1/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

SERVIDOR PÚBLICO. JUSTIÇA GRATUITA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REDUÇÃO DE

VENCIMENTOS NÃO DEMONSTRADA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Nos termos do artigo 4º da Lei 1.060/50, a declaração de insuficiência de recursos é suficiente a concessão do

benefício da justiça gratuita. Para infirmar tal alegação, cabe à parte contrária demonstrar a sua falsidade, sendo

desta, pois, o ônus probatório no particular. No caso dos autos, não há qualquer elemento que infirme a declaração

da apelante, motivo pelo qual é de se deferir o requerimento.

IV - Os recorrentes são servidores estatutários, de modo que a sua relação com a Administração é regida por

legislação específica, não lhes sendo aplicável, pois, o artigo 193 da CLT. Portanto, os apelantes não fazem jus ao

adicional de periculosidade de 30%, previsto em tal dispositivo.

V - Cabe observar que a Medida Provisória 95/89, que foi convertida na lei nº 7.923/89, veio a dispor sobre os

vencimentos, salários, soldos e demais retribuições dos servidores civis e militares do Poder Executivo,

determinando, no artigo 2º, §2°, que "A partir de 1º de novembro de 1989, ficam absorvidas pelas remunerações

constantes das Tabelas anexas a esta Lei as gratificações, auxílios, abonos, adicionais, indenizações e quaisquer

outras retribuições que estiverem sendo percebidas pelos servidores alcançados por este artigo". A legislação em

tela alterou o porcentual do adicional de periculosidade, fixando-o em 7,5% (sete e meio por cento), sendo

posteriormente elevado para 10% (dez por cento).

VI - Os servidores públicos não têm direito adquirido a um sistema remuneratório - já que eles não possuem um

vínculo contratual com a Administração, tendo, em verdade, um vínculo estatutário, ao qual é inerente a

possibilidade de alteração por meio de lei -, a redução do porcentual em tela só pode ser reputada ilícita se não foi

observado o princípio constitucional da irredutibilidade remuneratória. Não há que se falar em direito adquirido

ou em irredutibilidade salarial (art. 37, XV da CF/88), pois, o C. STF - Supremo Tribunal Federal já fixou

jurisprudência pacífica no sentido de que não há direito adquirido a regime jurídico-funcional pertinente à

composição dos vencimentos ou à permanência do regime legal de reajuste de vantagem.

VII - Os recorrentes não demonstraram que a alteração do porcentual do adicional, ensejou-lhes um decréscimo

remuneratório, o que inviabiliza o deferimento da pretensão deduzida na exordial.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : MARIA FATIMA CARNEIRO DE SA RIBEIRO e outros

: MILTON FERREIRA BARUEL

: PAULO TOSHIO DOZONO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SODERO VICTORIO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 388/390

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-41.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. JUÍZES

CLASSISTAS APOSENTADOS E PENSIONISTAS. PROVENTOS DA APOSENTADORIA

VINCULADOS AOS VENCIMENTOS DOS JUÍZES TOGADOS. IMPOSSIBILIDADE. LEI Nº 9.655/98.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - Os recorrentes não trouxeram nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se

a mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, os agravantes buscam reabrir discussão sobre

a questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Os magistrados classistas, não obstante ostentarem títulos privativos da magistratura, não constituem órgãos

do Poder Judiciário. Basta constatar que eles não foram mencionados no artigo 92, inciso IV da CF/88 e que eles

não gozam das prerrogativas dos magistrados, tal como a vitaliciedade - os classistas têm mandato temporário.

Neste cenário, constata-se que eles não se submetem ao mesmo regime jurídico-constitucional e legal aplicável

aos juízes togados, não fazendo jus, portanto, às verbas e reajustes, benefícios ou vantagens a esses conferidos.

IV - O artigo 7º da Lei 6.903/81 preceitua que: "Os proventos de aposentadoria dos juízes temporários serão

pagos pelo Tesouro Nacional ou pela Previdência Social, conforme o caso, sendo reajustados sempre que forem

alterados os vencimento dos juízes em atividade em igual proporção". Referida legislação referia-se

exclusivamente aos juízes classistas, de modo que a interpretação sistemática do seu artigo 7º conduz às seguintes

conclusões: (i) os Autores, quando se aposentaram, tinham os seus proventos de aposentadoria reajustados na

mesma forma dos vencimentos dos juízes classistas em atividade e (ii) que os juízes classistas aposentados não

faziam jus, necessariamente, ao mesmo critério de reajuste dos juízes togados.

V - Tendo a Lei 9.655/98 determinado que a remuneração dos juízes classistas em atividade está sujeita aos

mesmos reajustes concedidos aos servidores públicos federais, deixando de ser vinculada à remuneração dos

juízes togados e considerando que os classistas aposentados estão sujeitos ao mesmo regime jurídico dos classistas

em atividade, conclui-se que a aplicação do critério de reajuste dos servidores públicos aos proventos de

aposentadoria dos classistas a partir de então se deu de forma lícita. Assim, não há que se falar em aplicação da lei

10.474/02, que trata do regime jurídico dos juízes togados, tampouco das diferenças postuladas.

VI - Não há que se falar em direito adquirido ou em irredutibilidade salarial (art. 37, XV da CF/88), pois, o C.

STF - Supremo Tribunal Federal já fixou jurisprudência pacífica no sentido de que não há direito adquirido a

regime jurídico-funcional pertinente à composição dos vencimentos ou à permanência do regime legal de reajuste

de vantagem.

VII - Sentença apelada reformada, a fim de julgar improcedente o pedido deduzido na exordial. Invertido o ônus

da sucumbência, condenando os autores a arcar com as custas processuais e com honorários advocatícios, fixados

2005.61.00.002580-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ISRAEL ALVES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

: ALCIDES DOMINGUES DE MENDONCA CHAVES (= ou > de 60 anos)

: PEDRO POVEDA (= ou > de 60 anos)

: DJANIRA LINHARES SIQUEIRA (= ou > de 60 anos)

: DEJANIRA QUEIROZ UNGER (= ou > de 60 anos)

: VERA DE HOLLANDA MOLLO (= ou > de 60 anos)

: ANTONIA BUENO (= ou > de 60 anos)

: DORA CAPRERA MAGHENZANI (= ou > de 60 anos)

: ERNESTA COLOMBO FERRARA (= ou > de 60 anos)

: MARIA ELISA PRUDENTE DE MELO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS AMARAL DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 243/245

PARTE RÉ : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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em 10% sobre o valor atualizado da causa. A apelação dos autores e os demais aspectos da apelação da União

ficam prejudicados.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049828-82.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS À ARREMATAÇÃO. PREÇO VIL.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A doutrina e a jurisprudência divergem a respeito do conceito de preço vil. Segundo o Professor Cassio

Scarpinella Bueno na obra "Código de Processo Civil Interpretado, 3ª edição, 2008, coordenador Antonio Carlos

Marcato, Editora Atlas, pág. 2205: "(...) É difícil - senão impossível - definir o que é preço vil em abstrato. E isso

porque se trata de conceito vago e indeterminado que, como tantos outros do CPC, pressupõem fato concreto,

certo e delimitado no tempo e no espaço para ser expresso, definido, concretizado. É conceito que só existe na

aplicação do direito, em sua dinâmica. O que é possível de ser feito em tese é fornecer subsídios indicativos de

quando se está diante de preço vil a ser como tal rejeitado. A vileza do lanço tem que ser constatada a partir do

valor do próprio bem nunca levando em conta fatores externos a ele. O preço vil deve ser aferido a partir da

comparação entre o valor da arrematação e o da avaliação do bem e não em relação ao grau de satisfação do

exeqüente. No máximo, levar-se-á em conta dificuldades da própria execução - desinteresse na adjudicação (art.

685-A, frustração da avaliação por iniciativa particular (art. 685-C), hastas anteriores negativas; variação

negativa do mercado consumidor do bem penhorado -, para subsidiar o entendimento quanto à pertinência da

alienação por preço inferior ao esperado em situações normais (...)"

IV - A Corte Superior firmou posicionamento da caracterização da vileza em termos percentuais: "PROCESSUAL

CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO - VALOR INFERIOR A 50% DA AVALIAÇÃO DO BEM -

PREÇO VIL. 1. O Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que se caracteriza preço vil quando a

arrematação não alcançar, ao menos, a metade do valor da avaliação. (...)" (STJ - AGA 1277529 - Relator

Ministro Humberto Martins - 2ª Turma - j. 02/09/10 - v.u. - DJe 22/09/10).

V - Por meio de simples cálculo aritmético, verifica-se que na arrematação cada conjunto (conjuntos de

2004.61.82.049828-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 91/92

PARTE AUTORA : METAIS ALEZIO LTDA

ADVOGADO : OSVALDO ZORZETO JUNIOR e outro

PARTE RÉ : GERSON WAITMAN
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misturador para lavatório da linha Náutica) custou R$ 25,50 (vinte e cinco reais e cinqüenta centavos), o que

equivale a uma depreciação de 70% (setenta por cento) em relação ao preço da avaliação realizada no mesmo mês.

VI - Levando-se em consideração o tempo da execução, o material dado em garantia (tempo para perecimento), a

necessidade de apenas 2 (dois) leilões para arrematação, não se justifica o valor oferecido pelos bens, o qual

equivale a 30% (trinta por cento) do valor da avaliação realizada há menos de 1 (um) mês. Portanto, não resta

dúvida de que se trata de preço vil apto a autorizar a nulidade da arrematação.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030708-

28.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PREQUESTIONAMENTO. RECURSO REJEITADO.

I - Os embargantes não apontam a existência de nenhum vício no v. acórdão embargado e caminham apenas para

prequestionar a matéria, o que torna o presente recurso apto à rejeição de plano.

II - Declaratórios rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

2011.03.00.030708-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : MARIO CESAR ARCHETTI e outro

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.108/108vº

INTERESSADO : PAULO HIGINO ARCHETTI

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

PARTE RE' : BEMPHAX IND/ DE FACAS E ACESSORIOS PARA CALCADOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

No. ORIG. : 00044912520004036113 2 Vr FRANCA/SP
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00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011073-40.2001.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. CDA. INCONSTITUCIO-

NALIDADE DO ART. 13 DA LEI Nº 8.620/93. ARTIGO 135 DO CTN.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O embargante tem à sua inteira disposição os embargos de declaração para sanar qualquer tipo de omissão no

julgado, portanto, a não oposição do referido recurso impede que a questão não colocada em pauta no Juízo de

origem seja apreciada por esta Egrégia Corte, sob pena de se configurar supressão de instância.

IV - A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida

Ativa - CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio

Supremo Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da

Lei n. 8.620/93.

V - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exeqüente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou,

que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não

basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA;

mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

VI - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em julgamento também recente, firmou entendimento no sentido de

que o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do artigo 20 c.c.

artigo 30, I, "a" e "b", ambos da Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135, III, do Código

Tributário Nacional, com responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal.

VII - Apesar de não restar comprovado pelo Fisco que o embargante agiu nas hipóteses do artigo 135, do Código

Tributário Nacional, da análise da Certidão de Dívida Ativa - CDA, verifica-se que a empresa deixou de

providenciar o recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, o que impõe ao

recorrente a responsabilização por esses débitos específicos.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2001.61.02.011073-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 52/54

PARTE AUTORA : CLOVIS ELIAS

ADVOGADO : JOSE NILES GONCALVES NUCCI e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016968-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. TERÇO CONSTITUCIONAL DE FÉRIAS. AVISO PRÉVIO

INDENIZADO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O terço constitucional de férias tem conteúdo indenizatório, portanto sobre ele não incide contribuição

previdenciária. Referida parcela não se incorpora aos salários dos trabalhadores para fins de aposentadoria, de

sorte que a regra da contrapartida, prevista no artigo 195, §5º da Constituição Federal e de observância obrigatória

pra fins de custeio previdenciário, não fica atendida.

IV - Os montantes pagos em razão de aviso prévio também encerram natureza indenizatória e sobre eles, portanto,

não incide contribuição previdenciária.

V - O art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do Decreto 3048/99 não contemplava hipótese de contribuição quanto aos

valores pagos a título de aviso prévio indenizado. Assim, a revogação do art. 214, § 9º, inciso V, alínea "f", do

Decreto 3048/99, pelo Decreto 6727/09 não resulta, neste exame inicial, na exigibilidade de contribuição social,

vez que a revogação deste dispositivo do Decreto 3048/99 não tem o condão de criar obrigação tributária, ex vi do

disposto no art. 150, I, da lei Maior.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003519-74.2004.4.03.6126/SP

2011.03.00.016968-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 137/139

PARTE AUTORA : LATINA ELETRODOMESTICOS S/A

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00009456720114036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. A UNIÃO

PRETENDE A RESTITUIÇÃO DA REMUNERAÇÃO DE JUIZ CLASSISTA TENDO EM VISTA A

ANULAÇÃO DA DESIGNAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DA FUNÇÃO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Alega a União Federal que a sentença não identificou a causa de atribuição patrimonial do réu e sua forma de

ascender no cargo, que é premissa nuclear do ressarcimento de danos; que a decisão é nula, por ausência de

fundamentação essencial para formação do raciocínio da premissa de exercício do cargo, ou seja, a boa fé ou má-

fé.

IV - Ao fundamentar a r. sentença, o Juízo de primeiro grau fundou-se no entendimento de que a anulação do ato

administrativo não dá ensejo à devolução dos vencimentos, conforme jurisprudência dominante dos Tribunais, em

razão da prestação do trabalho pelo servidor e da proibição do enriquecimento sem causa do estado.

V - Em havendo efetivo exercício do cargo para o qual fora nomeado o réu, não obstante a posterior invalidade do

ato jurídico que o investiu no cargo de juiz classista, não há de se falar na possibilidade de restituição ao erário da

remuneração por ele auferida, vez que a prestação do serviço equivale a uma contraprestação remuneratória,

princípio norteador da relação de trabalho, de forma que a ninguém é dado locupletar-se do trabalho alheio.

VI - Não procede a insurgência da União Federal quanto a ausência de manifestação sobre a questão da má-fé do

servidor, bem assim sobre as demais questões elencadas nas razões de apelação, as quais não têm o condão de

afastar a fundamentação do Juízo.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 HABEAS CORPUS Nº 0010820-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2004.61.26.003519-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 964/965

PARTE RÉ : AIRTON MALDONADO ROMERO

ADVOGADO : ANTONIO ROSELLA e outro

2012.03.00.010820-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : LUCAS ANTONIO DO PRADO

PACIENTE : ALDENORA SOARES DE OLIVEIRA reu preso
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EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. AUSÊNCIA DE LAUDO PERICIAL. MATERIALIDADE

DELITIVA NÃO DEMONSTRADA. LIBERDADE PROVISÓRIA. ARTIGOS 312 E 321 DO CPP. ORDEM

CONCEDIDA.

I - Nos termos do art. 321 do CPP, com a redação dada pela Lei nº 12.403/2011, ausentes os requisitos que

autorizam a decretação da prisão preventiva, previstos no artigo 312 do CPP, o juiz deverá conceder liberdade

provisória.

II - In casu, verifica-se que a materialidade delitiva não está devidamente comprovada, uma vez que depende do

resultado de exame pericial, conforme restou consignado pelo Procurador da República oficiante no Inquérito

Policial nº 0000799-16.2012.403.6107.

III - Não concluído o exame pericial que constate a natureza e a composição dos produtos apreendidos, não é

possível ter certeza de que se destinam "a fins terapêuticos ou medicinais", excluindo-se a possibilidade de se

tratar, por exemplo, de droga, não podendo a denúncia imputar uma, algumas ou todas as condutas, sob pena de

ser genérica e considerada inepta.

IV - Em que pese a paciente responder a outro processo por crime da mesma natureza, o fato é que até o momento

não foi realizado o necessário laudo pericial, imprescindível à comprovação da materialidade delitiva, destacando-

se o decurso de mais de 60 (sessenta) dias, em que a paciente permanece presa aguardando a conclusão pericial.

V - Ordem concedida, tornando definitiva a liminar.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder a ordem, tornando definitiva a liminar, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00011 HABEAS CORPUS Nº 0006657-16.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. TRÁFICO TRANSNACIONAL DE DROGAS. LIBERDADE

PROVISÓRIA INDEFERIDA. DECISÃO FUNDAMENTADA. ARTIGO 312 DO CPP. QUANTIDADE DE

DROGA EXPRESSIVA (MAIS DE 14KG). MAIOR REPROVABILIDADE NA CONDUTA. MEDIDAS

CAUTELARES. INAPLICABILIDADE. CONDIÇÕES FAVORÁVEIS.

I - O Juízo impetrado indeferiu corretamente a revogação da prisão preventiva do paciente, estando

ADVOGADO : LUCAS ANTONIO DO PRADO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

No. ORIG. : 00007991620124036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2012.03.00.006657-6/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : Defensoria Publica da Uniao

ADVOGADO : DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

PACIENTE : RICARDO ALVES MOREIRA reu preso

ADVOGADO : ROSSANA PICARELLI DA SILVA (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00010990820124036000 5 Vr CAMPO GRANDE/MS
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suficientemente justificada a sua segregação cautelar. Há prova da existência do crime e indícios de autoria, assim

também da sua necessidade.

II - Apesar do Colendo STF ter declarado incidenter tantum a inconstitucionalidade da expressão "liberdade

provisória", constante do caput do artigo 44 da Lei nº 11.343/06 (HC nº 104.339, julgado em 11/05/2012), a

quantidade de droga apreendida (mais de 14 Kg) é expressiva, demonstrando maior reprovabilidade na conduta e

denotando possibilidade de envolvimento do réu com organização criminosa.

III - Verifica-se a presença dos requisitos previstos no artigo 312 do CPP, não sendo caso de imposição de

medidas cautelares.

IV - Quanto à alegação de que o paciente possui residência fixa, ocupação lícita, é primário e família constituída,

por si só, não autorizam o benefício pleiteado, sobretudo quando se infere a necessidade da manutenção da

medida.

V - Presentes os pressupostos do artigo 312 do CPP, conclui-se que o paciente não está sofrendo constrangimento

ilegal.

VI - Ordem denegada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, denegar a ordem, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00012 HABEAS CORPUS Nº 0029904-94.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL PENAL: HABEAS CORPUS. DECISÃO QUE DEFERIU INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA

PARA A APURAÇÃO DE DETERMINADOS CRIMES. INEXISTÊNCIA DE PREVENÇÃO PARA

PROCESSAR E JULGAR FATOS OCORRIDOS EM OUTRO FORO E QUE FORAM EVIDENCIADOS POR

MEIO DA INTERCEPTAÇÃO. ABERTURA DE VISTA AO MINISTÉRIO PÚBLICO PARA MANIFESTAR-

SE ACERCA DA RESPOSTA ESCRITA DO RÉU. ALEGAÇÕES DE INÉPCIA DA DENÚNCIA E DE

AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO PENAL. PRINCÍPIO DO CONTRADITÓRIO. 

DESCUMPRIMENTO DO ACÓRDÃO DESTE EGRÉGIO TRIBUNAL. ORDEM PARCIALMENTE

CONCEDIDA.

I - Não há que se falar em prevenção como sustentado pelo Órgão ministerial, eis que, os processos de relatoria da

eminente Desembargadora Federal Vesna Kolmar são conexos, e assim distribuídos em primeira instância.

Ademais, se do conteúdo da interceptação telefônica surgirem evidências de outro crime a serem apuradas em

processo distinto, sendo este o ponto de partida em nova ação, não há que se falar em prevenção. Precedente da 1ª

Seção desta Corte Regional.

II - A decisão que deferiu interceptação telefônica para a apuração de determinados crimes não induz à prevenção

do Juízo para processar e julgar fatos que vieram à tona em virtude da interceptação e que ocorreram em foro

2010.03.00.029904-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : SERGIO SALOMAO SHECAIRA

: PEDRO LUIZ BUENO DE ANDRADE

: LILIANA CARRARD

PACIENTE : CARLOS ROBERTO MARCHETTI FABRA

ADVOGADO : SERGIO SALOMAO SHECAIRA

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

CO-REU : ROLAND MAGNESI JUNIOR

No. ORIG. : 2007.61.12.007178-9 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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diverso, envolvendo a prática de outros delitos e diferentes réus.

III - Não há ilegalidade na abertura de vista ao Ministério Público porquanto o princípio do contraditório constitui

garantia instituída em favor de ambas as partes e não apenas do réu. Portanto, à vista das questões preliminares

argüidas na resposta a acusação, ao MPF deve ser assegurado o direito de se manifestar, sob pena de violação do

princípio do contraditório.

IV - Por ocasião do julgamento do HC nº 2009.03.00.005045-4, esta Turma deixou assentado que a justa causa

para a ação penal consiste na existência de substrato probatório mínimo para a admissão da acusação, vale dizer,

para a instauração da ação penal, restando expressa, portanto, a necessidade e a determinação de juntada aos autos

do áudio referente às interceptações telefônicas ou a transcrição das mesmas, bem como da decisão que a

autorizou e todas as suas prorrogações para que o impetrado, à luz dos novos elementos constantes dos autos,

procedesse ao juízo de admissibilidade da ação penal.

V - Emerge dos autos que a defesa dos réus não teve acesso à decisão que autorizou a quebra do sigilo telefônico,

tampouco o magistrado impetrado, situação que persistiu, não obstante a decisão desta Corte Regional.

VI - O mero descumprimento da decisão implica o desrespeito à autoridade desta Corte, situação que revela

flagrante ilegalidade, a ensejar, sob este aspecto, a concessão da ordem.

VII - Considerando que para a viabilização da denúncia, não basta sua aptidão formal, pois é preciso, também, que

a peça venha amparada em elementos probatórios suficientes a indicar a plausibilidade da acusação, o que não

ocorreu na hipótese dos autos, impõe-se anular novamente a decisão que recebeu a denúncia.

VIII - Ordem parcialmente concedida para, mais uma vez, anular a decisão que recebeu a denúncia, determinando

à autoridade impetrada o cumprimento integral, e previamente ao recebimento da denúncia, da decisão proferida

por esta Colenda Segunda Turma, nos autos do HC 2009.03.00.005045-4, ora ratificada.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conceder em parte a ordem para, mais uma vez, anular a decisão

que recebeu a denúncia, determinando à autoridade impetrada o cumprimento integral, e previamente ao

recebimento da denúncia, da decisão proferida por esta Colenda Segunda Turma, nos autos do "Habeas Corpus"

n.º 2009.03.00.005045-4, ora ratificada, nos termos do voto da senhora Desembargadora Federal Relatora,

acompanhada pelo voto do senhor Desembargador Federal Peixoto Junior, este pela conclusão, e pelo voto do

senhor Desembargador Federal Nelton dos Santos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012191-72.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.012191-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 50/52

PARTE RÉ : SID MICROELETRONICA S/A e outro

: MATIAS MACHILINE

PARTE RE' : MARIANO SEIKITSI FUTEMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00492857920044036182 12F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. INCONSTITUCIONALIDADE DO

ARTIGO 13 DA LEI Nº 8.620/93. FALÊNCIA. FORMA REGULAR DE EXTINÇÃO DA EMPRESA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - A questão da responsabilidade dos sócios das empresas no tocante à sua presença na Certidão de Dívida Ativa

- CDA que deu ensejo à execução fiscal assumiu novo contorno a partir do julgamento pelo Egrégio Supremo

Tribunal Federal do RE nº 562.276/RS, o qual considerou inconstitucional a aplicação do artigo 13 da Lei n.

8.620/93.

IV - Com o julgamento do Egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos do RE nº 562.276/RS, cabe ao exequente

comprovar de antemão que o sócio da empresa executada de alguma forma teve participação na origem dos

débitos fiscais executados para incluí-lo na condição de co-responsável na Certidão de Dívida Ativa - CDA, ou,

que a empresa foi irregularmente dissolvida, o que significa dizer que o ônus da prova se inverteu. Portanto, não

basta para a responsabilização do sócio o simples fato de seu nome constar da Certidão de Dívida Ativa - CDA;

mister se faz que o exeqüente faça prova da participação do sócio, nos termos do artigo 135, do Código Tributário

Nacional, ou, que a empresa foi dissolvida de forma irregular, para que seu patrimônio pessoal seja alcançado na

execução fiscal.

V - A Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, em julgamento realizado em 2.011, firmou entendimento no sentido

de que o não recolhimento das contribuições decorrentes dos salários dos empregados, nos termos do artigo 20

c.c. artigo 30, I, "a" e "b", ambos da Lei nº 8.212/91, constitui infração à lei, supedâneo no artigo 135, III, do

Código Tributário Nacional, com responsabilidade solidária e, em tese, caracterizando até ilícito penal.

VI - Não consta da Certidão de Dívida Ativa - CDA a ausência de recolhimento das contribuições mencionadas no

v. acórdão da Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte, o que afasta, num primeiro, momento a responsabilização do

espólio de Matias Machiline. Na mesma linha, a falência é forma regular de extinção da sociedade e, não havendo

notícia de crime falimentar, é inviável a responsabilização dos sócios.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032876-42.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2007.03.00.032876-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 356/357

PARTE RÉ : MABISA PLANEJAMENTO E SERV IMOBILIARIOS LTDA e outro

: EDGARD ZANELLA

PARTE RÉ : ROBERTA ALVARO ROCHA DE BRITO MATARAZZO

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIRAJA RAMOS NOVAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. CONTRIBUIÇÕES AO FGTS. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA.

RESPONSABILIZAÇÃO DE SÓCIO QUE NÃO INTEGRAVA O QUADRO SOCIETÁRIO À ÉPOCA

DO FATO GERADOR. IMPOSSIBILIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Na execução fiscal de dívida referente ao não recolhimento de contribuições destinadas ao Fundo de Garantia

do Tempo de Serviço - FGTS somente a constatação de que a empresa devedora foi dissolvida irregularmente é

capaz de gerar a responsabilização dos sócios, tudo isso por conta da não aplicação do Código Tributário Nacional

nesses casos.

IV - O Egrégio Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a responsabilização pela

dívida, no caso de dissolução irregular da empresa, deve ser atribuída ao sócio-gerente à época do não

recolhimento das contribuições e, se ele (sócio-gerente), também era o administrador da devedora no momento da

constatação da dissolução.

V - Na execução fiscal de origem, a dissolução irregular da empresa foi constatada no dia 10/07/85, enquanto que

a excipiente se retirou do quadro de sócios da empresa no ano de 1.981, o que impede a sua responsabilização

pelos débitos.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0078767-

23.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00.05.04887-7 4F Vr SAO PAULO/SP

2006.03.00.078767-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.107/117

EMBARGANTE : HELOISA RUBIM PODOLSKY

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PARTE RE' : ROBERTO TINOCO

PARTE RE' : RC EVENTOS BAR CAFE LTDA -ME

ADVOGADO : ANA CRISTINA DE CASTRO FERREIRA

No. ORIG. : 2005.61.05.010240-0 5 Vr CAMPINAS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO OU

CONTRADIÇÃO. PEDIDO DE EFEITO INFRINGENTE DESACOLHIDO. AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DE PLANO DE PRESCRIÇÃO A AUTORIZAR O ACOLHIMENTO DA EXCEÇÃO DE

PRÉ-EXECUTIVIDADE.

I - O fato de o v. Acórdão embargado ter fundamentado sua conclusão com arrimo em entendimento que acolheu

como adequado à solução da lide, torna desnecessária a manifestação acerca de outros fundamentos.

II - Outrossim, não merece guarida a pretensão da embargante com vistas ao acolhimento da prescrição, posto que

esta demanda dilação probatória, incompatível de acolhimento em sede de exceção de pré-executividade, inclusive

diante da documentação apresentada às fls. 236/237 pela recorrida, a qual aponta a existência de parcelamento, o

que suspendeu a exigibilidade do crédito tributário, com esteio no art. 151, VI, do CTN e este ainda que,

eventualmente, tenha sido cancelado, não afasta a ausência de prova concernente a ocorrência de prescrição a ser

conhecida de plano.

III - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº

0022699-77.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE OMISSÃO. RECURSO

INADEQUADO PARA SE OBTER MODIFICAÇÃO DO JULGADO EMBARGADO.

I - Os Embargos de Declaração não constituem recurso adequado para a modificação de Acórdão.

II- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2011.03.00.022699-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

EMBARGANTE : JARDIEL BENEVIDES GAROTTI

ADVOGADO : NELSON JOSE TRENTIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS. 180/183

INTERESSADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALICE MONTEIRO MELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00124978420054036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028868-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. FGTS. RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. CDA. DISSOLUÇÃO

IRREGULAR DA SOCIEDADE NÃO DEMONSTRADA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Da documentação constante dos autos se depreende que a citação por AR da empresa não logrou êxito.

Contudo, não há prova de realização de citação por Oficial de Justiça. Portanto, não restou demonstrada a alegada

dissolução irregular da sociedade.

IV - "(...) Tendo em vista que o FGTS não tem natureza tributária, às contribuições ao fundo não se aplica o

disposto no ar t. 135, III, do CTN. 2. Em se tratando de sociedade por cotas de responsabilidade limitada, é de se

observar o art. 10 do Decreto nº 3.708/19, que preceitua a responsabilização solidária dos sócios-gerentes desde

que verificado excesso de mandato ou ato praticado em violação ao contrato ou à lei. 3. O simples

inadimplemento das contribuições ao FGTS não configura infração à lei. Precedentes. 4. A tentativa frustrada de

citação da empresa executada, com devolução do ar negativo, não permite pressupor o encerramento irregular

da empresa. Também não o permite o fato da empresa encontrar -se inapta junto ao CNPJ. Precedentes. 5. Exigir

a tentativa de citação pessoal para a configuração de dissolução irregular não importa em negativa de vigência

ao inciso I do ar t. 4º da Lei nº 6.830/80, pois perfeitamente admitida a citação pelos correios em execução fiscal.

O que se nega é que o simples aviso de recebimento negativo tenha o condão de gerar a presunção de dissolução

irregular, uma vez que apenas o oficial de justiça goza da fé pública necessária a atestar indício de encerramento

das atividades da empresa. (...)" (TRF 3ª Região - 2ª Turma - AI 415057 - Rel. Cotrim Guimarães - DJF3 CJ1

17/02/11)

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.03.00.028868-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARIA AUXILIADORA FRANCA SENNE e outro

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 57/58

PARTE RÉ : MARIA FATIMA RODRIGUES e outros

: RADAMES RODRIGUES FILHO

: VAHAN KECHICHIAN NETO

PARTE RE' : R R SECURITY SYSTEM S/C LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00620493920004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0069803-07.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO. EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Da análise da documentação carreada aos autos, destaca-se que a contestação foi apresentada pelo INSS em

12/07/05, que também opôs exceção de incompetência em 28/07/05, no prazo para a resposta, conforme se

depreende do ato judicial impugnado.

IV - A decisão recorrida foi bem fundamentada ao dispor que a escolha do foro é opção do autor quando este litiga

com a União Federal e suas autarquias, com esteio no art. 109, § 2º, da Lei Maior, que porta a seguinte redação:

"Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: (...) § 2º - As causas intentadas contra a União poderão

ser aforadas na seção judiciária em que for domiciliado o autor, naquela onde houver ocorrido o ato ou fato que

deu origem à demanda ou onde esteja situada a coisa, ou, ainda, no Distrito Federal."

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2007.03.00.069803-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 152/152vº

PARTE RÉ : MRV SERVICOS DE ENGENHARIA LTDA e outro

: MRV EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 2005.61.00.017617-4 5 Vr SAO PAULO/SP
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00019 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008286-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. SISTEMA BACENJUD.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que após a entrada em vigor da Lei nº

11.382/06, a penhora de dinheiro é o primeiro item da ordem vocacional prevista no artigo 655, I, do CPC, bem

como do art. 11, I, da Lei 6830/80. Encontra-se superado o entendimento da excepcionalidade da penhora de

dinheiro depositado em instituição financeira, posto que não mais se afigura necessária a realização de diligências.

IV - O ato judicial combatido foi proferido na vigência da Lei nº 11.382/06, o que possibilita a penhora de ativos

financeiros. Nesse sentido também já decidiu a Colenda 2ª Turma desta Egrégia Corte: "I - A execução deve ser

realizada no interesse do credor, embora modo menos gravoso para o devedor (artigo 620 do CPC). II - A

adoção da penhora eletrônica de ativos financeiros é hoje medida ordinária e não de cunho excepcional,

viabilizada pelo art. 655-A/CPC. III - Havendo requerimento do exeqüente, tanto basta para que se proceda o

bloqueio de ativos em conta bancária, pois se trata o dinheiro do primeiro dentre os bens na ordem de

preferência legal. IV - Não cabe, a título de aplicar o princípio da menor onerosidade, retardar ou tornar

ineficiente o processo de satisfação do direito do credor. (...)" (TRF 3ª Região - Agravo nº 2007.03.00.089733-8 -

Relator Juiz Federal Convocado Erik Gramstrup - 2ª Turma - j. 08/07/2008 - v.u. - DJF3 17/07/2008).

V - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036424-36.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008286-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : ENGEMAPI FERRAMENTAS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : DANIEL PEGURARA BRAZIL

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 67/69

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 08.00.07234-0 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

2011.03.00.036424-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. FORMAÇÃO DE GRUPO ECONÔMICO PELAS EMPRESAS. INCLUSÃO NO

PÓLO PASSIVO. AUSÊNCIA DE PROVA DO DIREITO INVOCADO.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Durante o curso da execução fiscal proposta diante da empresa Lix da Cunha S/A, a União Federal (Fazenda

Nacional) formulou pedido no sentido de inclusão das empresas Lix Empreendimentos e Construções S/A, Lix

Incorporações e Construções S/A, Lix Construções Ltda, CBI Industrial Ltda e CBI Construções Ltda no pólo

passivo do feito, em razão da formação de grupo econômico de fato entre todas elas.

IV - A União Federal (Fazenda Nacional) apresentou um relatório minucioso e rico em informações que sugerem,

pelo menos num primeiro momento, a formação de grupo econômico de fato entre todas as empresas relacionadas.

Dentre tantos documentos, anexou Demonstrativos do Fluxo de Caixa das empresas, das Fichas Cadastrais da

Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, além de situações que evidenciam a formação do grupo.

V - O Magistrado singular também de forma pormenorizada conceituou a situação como característica de grupo

econômico de fato.

VI - As provas e argumentos da União Federal (Fazenda Nacional) se sustentam por eles mesmos, ao ponto que a

agravante não conseguiu rebater a presunção levantada pela exeqüente e abonada pelo Juízo de origem.

VII - Nada impede que as empresas coligadas e incluídas no pólo passivo se defendam da condição a elas imposta,

seja por meio de exceção, seja por meio de embargos, sendo certo que nessa segunda modalidade toda uma

instrução probatória poderá ser realizada e todos os detalhes esclarecidos.

VIII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005407-45.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVANTE : CONSTRUTORA LIX DA CUNHA S/A

ADVOGADO : MARISA BRAGA DA CUNHA MARRI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 153/155

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : RENATO ANTUNES PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011721019994036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.005407-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : HOSPITAL DIADEMA S/C LTDA
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

EXECUÇÃO FISCAL. BLOQUEIO DE ATIVOS FINANCEIROS. PENHORA. SISTEMA BACENJUD.

ATO JUDICIAL PROFERIDO NA VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.382/06.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que após a entrada em vigor da Lei nº

11.382/06, a penhora de dinheiro é o primeiro item da ordem vocacional prevista no artigo 655, I, do CPC, bem

como do art. 11, I, da Lei 6830/80.

IV - Superado o entendimento da excepcionalidade da penhora de dinheiro depositado em instituição financeira,

posto que não mais se afigura necessária a realização de diligências.

V - O ato judicial combatido foi proferido na vigência da Lei nº 11.382/06, o que possibilita a penhora de ativos

financeiros. E, diante desta constrição, pode o executado alegar a impenhorabilidade deste bem fungível, de molde

a lhe causar menor gravame, com esteio no art. 655-A e § 2º, da Lei Adjetiva.

VI - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0081663-05.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 754/756

PARTE AUTORA : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ANA CLAUDIA SCHMIDT

REPRESENTANTE : Caixa Economica Federal - CEF

PARTE RE' : ADELMARIO FORMICA e outros

: NAPOLEAO LOPES FERNANDES

: ARNALDO PEIXOTO DE PAIVA

: ALDO DALLE MULE

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 01.00.00001-8 A Vr DIADEMA/SP

2007.03.00.081663-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 104/105

PARTE AUTORA : PLINIO LIGO NEGEGHINI DOS SANTOS e outros

: SALAM MOHAMAD ASSAD

: SALVADOR DE JESUS RODRIGUES QUINTAL

: SALVADOR ROSA DOS SANTOS
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA. FGTS.

CÁLCULOS DE LIQUIDAÇÃO HOMOLOGADOS. RECURSO CABÍVEL - APELAÇÃO. AUSÊNCIA

DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - A recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, a agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - Homologada a conta de liquidação elaborada pela Contadoria Judicial no tocante ao autor Satoru Okinokabu;

julgada extinta a execução em relação aos autores Salvador de Jesus Rodrigues Quintal, Santino Oliva e Sebastião

Soares de Oliveira, em observância ao disposto nos artigos 794, I e 795 do Código de Processo Civil; homologado

o acordo celebrado pela autora Satico Kimori mediante a assinatura de Termo de Transação e Adesão do

Trabalhador ou por meio da Internet, nos termos da Lei Complementar nº 110/2001, julgando extinto o processo

com resolução do mérito, com fulcro nos artigos 794, II e 795 do CPC; em relação ao autor Salam Mohamad

Assad, o processo foi extinto por sentença e homologado o acordo celebrado pelo autor Sauro de Col Filho.

IV - A decisão agravada pôs fim ao processo, possuindo natureza jurídica de sentença. Nestes termos, o recurso

cabível para impugná-la era o de apelação.

V - A interposição de agravo de instrumento configuraria em erro grosseiro, eis que inexiste dúvida objetiva sobre

qual seria o recurso cabível no caso concreto.

VI - Não há se perquirir sobre a aplicabilidade do princípio da fungibilidade recursal.

VII - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008878-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

: SANTINO OLIVA

: SATICO KIMORI

: SATORU OKINOKABU

: SAURO DE COL FILHO

: SEBASTIAO DA SILVA

: SEBASTIAO FERREIRA DE CAMPOS

: SEBASTIAO JOSE GUERRA

: SEBASTIAO MORAIS CAITANO

: SEBASTIAO SOARES DE OLIVEIRA

: SEIJI IKEDA

: SELMA MARIA ZULLI DE ARAUJO

ADVOGADO : ADRIANA LARUCCIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 95.00.21306-0 20 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.008878-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO
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EMENTA

PROCESSO CIVIL: AGRAVO LEGAL. ARTIGO 557 DO CPC. DECISÃO TERMINATIVA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INCIDÊNCIA SOBRE O ADICIONAL NOTURNO,

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE, ADICIONAL DE INSALUBRIDADE E ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS.

I - O agravo em exame não reúne condições de acolhimento, visto desafiar decisão que, após exauriente análise

dos elementos constantes dos autos, alcançou conclusão no sentido do não acolhimento da insurgência aviada

através do recurso interposto contra a r. decisão de primeiro grau.

II - O recorrente não trouxe nenhum elemento capaz de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a

mera reiteração do quanto afirmado na petição inicial. Na verdade, o agravante busca reabrir discussão sobre a

questão de mérito, não atacando os fundamentos da decisão, lastreada em jurisprudência dominante.

III - É ponto pacífico na doutrina e jurisprudência que as verbas trabalhistas objeto de discussão - (i) adicional

noturno; (ii) adicional de periculosidade; (iii) adicional insalubridade e (iv) adicional de horas extras; - possuem

natureza salarial, razão pela qual não se vislumbra a razoabilidade das alegações recursais.

IV - Essas verbas têm por escopo remunerar o labor desenvolvido pelo empregado em condições excepcionais;

labor noturno, perigoso, insalubre ou extraordinário, respectivamente. Assim, apesar de se tratar de um pagamento

excepcional, a sua natureza remuneratória remanesce, impondo a incidência da contribuição previdenciária sobre

elas.

V - É pacífico na doutrina e jurisprudência que as horas extras e respectivos adicionais possuem natureza salarial,

na medida em que tais verbas se destinam a remunerar um serviço prestado pelo empregado ao empregador,

configurando uma renda do trabalhador. Trata-se de um salário-condição, que é pago sempre que o empregado se

ativa além da sua carga horária normal de trabalho (labor extraordinário). Tais verbas, quando habituais,

incorporam o salário do obreiro, repercutindo no cálculo de outras verbas salariais (natalinas, férias acrescidas de

1/3, FGTS, aviso prévio, etc) e previdenciárias (salário-de-contribuição), o que só vem a corroborar a sua natureza

remuneratória.

VI - Ao reverso do quanto alegado pela agravante, não há como se sustentar que o pagamento feito a título de

horas extras possui natureza indenizatória, não se vislumbrando a razoabilidade das alegações necessária para a

concessão da liminar pleiteada em primeiro grau.

VII - Partindo do pressuposto que os adicionais em tela possuem natureza jurídica remuneratória, constata-se que

sobre eles devem incidir contribuições previdenciárias, já que a inteligência do artigo 195, I, da CF/88 e do artigo

22, I, da Lei 8.212/91 estabelece que as parcelas de tal natureza devem servir de base de cálculo da contribuição.

VIII - As parcelas em discussão possuem natureza salarial e, conseqüentemente, da melhor inteligência dos artigos

e 22, I, da Lei 8.212/91; e artigos 150, I, 195, I e 201, da Constituição Federal, sendo certo que este

posicionamento não significa o afastamento da aplicação ou de violação a quaisquer destes dispositivos.

IX - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Segunda Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16507/2012 

 

AGRAVANTE : LUIZ ANTONIO STEFANIO

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 179/189

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PIRACICABA > 9ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00095719320114036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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DESPACHO

Intimem-se os impetrantes do julgamento do presente writ para a sessão do dia 29/05/2012.

 

São Paulo, 23 de maio de 2012.

Cecilia Mello

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 3ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16452/2012 
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2010.03.00.038727-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MELLO

IMPETRANTE : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

: RANOLFO ALVES

PACIENTE : RICARDO BATISTA MAZETO

: IZAEL DIAS

: VALDECIR LOPES

: RINALDO BATISTA MAZETO

ADVOGADO : FERNANDO DA COSTA TOURINHO FILHO

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00094009120014036108 3 Vr BAURU/SP

2012.03.00.009299-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : R F P

ADVOGADO : VIVIANE MORENO LOPES

PARTE RÉ : F I E C L e o

: L C B

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RÉ : A O B

: S A U P

: L F

: M A B

: D F F

: C D J I

: A C P

: G C D B L

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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DECISÃO

1. Tendo em vista os documentos constantes dos autos, processe-se em segredo de justiça. Anote-se.

 

2. Trata-se de agravo de instrumento interposto por RICARDO FAZANARO PEREIRA em face de decisão que,

em execução fiscal, reconheceu a existência de grupo econômico entre a empresa executada e a pessoa jurídica

General Chains do Brasil Ltda, determinando a desconsideração da personalidade jurídica de ambas a fim de que

fossem incluídos no polo passivo: LAURO FAZANARO, SEBASTIAO ANTONIO UTRINI PEREIRA,

ANTONIO ODECIO BROGLIO, LUIS CARLOS BROGLIO, MARCOS ANTONIO BROGLIO, DOUGLAS

FISCHER FAZANARO, CLAUDINEI DE JESUS IVANES, ANTONIO CELSO PACKER E RICARDO

FAZANARO PEREIRA. Determinou, ainda, o bloqueio de valores dos executados em instituição financeira,

mediante o sistema Bacenjud.

Alega o agravante, em síntese, que: a) foi deferida sua inclusão no polo passivo e, ainda, o arresto de seus bens

sem a prévia citação para pagar ou oferecer bens à penhora; b) não houve sequer início de prova sobre a eventual

ausência de domicílio certo ou perigo da demora; c) nunca foi sócio da empresa Fazanaro, tendo se retirado da

empresa General Chains há mais de quatro anos; d) as duas empresas continuam ativas, devendo responder por

suas próprias dívidas; e) o arresto efetuado em outra execução tirou do ora recorrente toda a parte líquida de seu

patrimônio.

Requer a reforma da decisão, para que seja reconhecida e declarada a nulidade de sua inclusão no pólo passivo da

execução e, por consequência, o cancelamento da medida cautelar de arresto.

Decido.

O presente recurso não merece prosperar.

Compulsando os autos, temos que a executada encontra-se no rol das "grandes devedoras" perante a Procuradoria

da Fazenda Nacional (fls. 72/101), a qual informa que a empresa Fazanaro Indústria e Comércio S/A possui

débitos para com a Fazenda Nacional que beiram a quantia de R$ 55.405.920,83, em janeiro/2012.

Note-se, ainda, que a Procuradoria afirma que: a) a empresa Fazanaro declarou auferir receita bruta em 2009 (de

R$ 2.173.389,30), sem receber qualquer valor em sua conta corrente, utilizando-se de um terceiro (interposta

pessoa) para movimentar recursos financeiros; b) há confusão patrimonial entre as empresas General Chains e

Fazanaro, pois boa parte dos bens penhorados da Fazanaro estava em uso na empresa General Chains; c) há

confusão de endereços das sedes da Fazanaro e da General Chains; d) existe simultaneidade entre o decréscimo de

movimentação financeira da empresa Fazanaro e o crescente aumento na General Chains; e) conforme endereço

eletrônico das empresas, ambas exploram o mesmo ramo industrial e produzem os mesmos produtos

industrializados; f) resta configurado o abuso da personalidade jurídica, o que possibilita a inclusão dos sócios de

ambas no polo passivo (fls. 72/101).

Outrossim, observo que o ora agravante foi sócio da empresa General Chains desde a constituição (19/9/2005) até

25/1/2008, data de sua retirada (fls. 35/38).

Assim, observo que os temas da existência de grupo econômico e da desconsideração da personalidade jurídica

merecem uma análise mais aprofundada, a qual se afigura incabível neste exame de cognição sumária, devendo,

quiçá, ser objeto de eventuais embargos do devedor.

Dessa forma, verifica-se que os elementos constantes dos autos não demonstram o desacerto da decisão agravada,

a qual deve, portanto, ser prestigiada, ressaltando-se que a parte executada terá ampla oportunidade de discutir a

questão em eventuais embargos à execução.

Por fim, não conheço do pedido de cancelamento da penhora pelo sistema Bacenjud, eis que, conforme consta da

cópia do Detalhamento de Ordem Judicial de Bloqueio de Valores nada foi penhorado/bloqueado em relação ao

ora recorrente (fls. 122), sendo certo que o próprio agravante afirma que o arresto de seu ativo financeiro foi

efetuado em outra execução fiscal (fls. 15).

Ante o exposto, não conheço de parte do recurso e, na parte conhecida, nego-lhe seguimento, com fulcro no

art. 557, caput, do Código de Processo Civil, eis que manifestamente improcedente.

Publique-se. Intime-se.

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARCIO MORAES
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Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à liminar, em medida cautelar fiscal de indisponibilidade de bens, bloqueio de

valores em contas bancárias e de veículos, limitado ao suficiente à satisfação do AI 16004.720022/2011-51.

DECIDO.

Proferida decisão negando seguimento ao agravo, foi interposto o recurso previsto no § 1º do artigo 557 do

Código de Processo Civil.

Conforme cópias de f. 168/9, nos autos da ação originária foi proferida sentença, pelo que resta prejudicado o

presente recurso.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, julgo prejudicado o recurso e nego-

lhe seguimento.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011543-58.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento à negativa de liminar em mandado de segurança para emissão de CPD-EN, nos

termos do artigo 206 do CTN.

Alegou que: (1) é óbice à certidão o débito CDA 80.2.11.097761-82 (PA 10880.581475/2011-41), conforme

extrato de 09/04/2012; (2) recebeu a respectiva "carta cobrança", formulando, em 29/02/2012, "pedido de revisão

de débitos inscritos em dívida ativa da União", comprovando documentalmente que parte foi pago por DARF, e

parte compensado através de PER/DCOMP; (3) em 05/04/2012, apresentou nova petição para complementar

informações constantes do pedido de revisão; (4) impetrou o MS 0006440-06.2012.4.03.6100 porque, decorridos

30 dias do "pedido de revisão de débitos", não houve apreciação, não obstante a urgência da certidão, pois a

negativa "impedirá a Impetrante de proceder ao arquivamento, perante a JUCESP, de atos societários

programados para o início de maio, nos termos do artigo 47, alínea 'd', da Lei n. 8212/91, dentre outras

disposições"; (5) o "aviso de cobrança" refere-se ao débito que tem o montante de R$ 10.985.531,47 (valor

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : EDNA WOOD BORTOLUZZO

ADVOGADO : HENRIQUE FERNANDO DE MELLO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00075072220114036106 6 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2012.03.00.011543-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : PTAPAR PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : RICARDO MARIZ DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00064400620124036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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principal), sendo descrito como "lucro real relativo ao ano base/exercício", código de receita 3551, "Dívida Ativa

- IRPJ"; (6) o IRPJ do ano-calendário 2009 foram pagos e compensados quando do ajuste final do ano-calendário

2009, conforme cópias de DARF e PER/DCOMP; (7) foram usadas duas guias DARF para pagamento do débito,

código de receita 2430, e valores de R$ 5.615.999,54 e R$ 546.831,97; (8) duas PER/DCOMP foram transmitidas

para compensação, código de receita 2430, com valores de R$ 4.523.899,96 e R$ 298.800,00; (8) ao verificar as

DCTF, constatou que a impossibilidade do Fisco alocar pagamentos e compensações, originando o débito, poderia

ter decorrido de erros no preenchimento da DCTF; (9) ao elaborar a DCTF do segundo semestre de 2009, apontou

o pagamento por DARF do IRPJ de R$ 6.162.831,51, como provam os DARF (R$ 5.612.999,54 e R$

546.831,97); (10) no entanto, os débitos, juntamente com a informação dos pagamentos, foram novamente

declarados na DCTF mensal de março de 2010; (11) errou ao preencher as duas PER/DCOMP

(29586.31363.240210.1.3.02-1108 e 15755.34887.021210.1.3.02-9280), pois indicou período de apuração "2010",

quando correto seria "2009"; (12) em tais circunstâncias, possível ao Fisco retificar o lançamento, conforme artigo

149, V, do CTN; (13) a documentação anexada ao pedido de revisão demonstra o direito subjetivo à suspensão da

exigibilidade; (14) a imediata inscrição em dívida ativa, sem instauração de PA, não permite a apresentação de

razões de impugnação, em afronta ao direito a ampla defesa; (15) embora o pedido de revisão de débitos não tenha

efeito suspensivo da exigibilidade fiscal, a demonstração documental da extinção do débito permite conferir-lhe

tal efeito; (16) tal efeito suspensivo encontra previsão na Portaria PGFN 115/2006; e (17) o pedido de revisão

deveria ser apreciado no prazo de 30 dias, conforme previsto no artigo 49 da Lei 9.784/99.

Determinada a prévia intimação da agravada para contraminuta (f. 120), foram opostos embargos de declaração

pela agravante quando os autos estavam em carga com a PGFN. O recurso foi juntado após o retorno dos autos,

em 14/05/2012, junto com a resposta da agravada, que alegou: (1) a ausência de interesse recursal, pois a decisão

não negou a liminar; (2) necessidade de homologação da compensação pela autoridade para surtir efeitos

extintivos sobre a relação jurídica obrigacional; e (3) que não houve comprovação, de plano, da regularidade das

compensações.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do CPC.

Com efeito, primeiramente cabalmente demonstrado o interesse de recurso, pois consta da decisão agravada:

 

"[...] Compulsando os autos, notadamente o documento de fls. 31/33, constato que a inscrição em Dívida Ativa da

União sob o n.º 80.2.11.09761-82 (processo administrativo n.º 10880581475/2011-41, referente ao débito de

IRPJ, período de apuração 01/01/2009, no valor principal de R$ 10.985.531,47, é tida como óbice para a

expedição da certidão requerida. 

Por sua vez, verifico que o referido valor de IRPJ foi parcialmente quitado, por meio dos pagamentos efetuados

nos valores de R$ 5.615.999,54 e R$ 546.831,97 (fls. 39/40), bem como foi objeto de compensações nos valores

de 4.523.899,96 e 298.800,00 (PERDCOMPs n.ºs 29586313632402101302-1108 e 15755348870212101302-

9280) - fls. 41/44 e 45/48. 

Entretanto, em que pese a comprovação da quitação e extinção parcial do valor devido a título de IRPJ, o

impetrante não comprovou de plano a regularidade das compensações efetuadas, o que torna indispensável a

oitiva da autoridade impetrada quanto à homologação do procedimento adotado. 

Ademais, noto que o impetrante protocolizou seu Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida Ativa da

União em 29/02/2012, não tendo transcorrido ainda tempo hábil para que a autoridade impetrada possa analisar

o pedido. 

Assim, neste juízo de cognição sumária, não vislumbro os requisitos autorizadores para a concessão da liminar

requerida. 

Posto isso, INDEFIRO O PEDIDO LIMINAR". 

 

A agravante alegou que o Fisco não apreciou "pedido de revisão" em 30 dias, conforme artigo 49 da Lei 9.784/99

("concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até trinta dias para decidir,

salvo prorrogação por igual período expressamente motivada"), porém o artigo 24 da Lei 11.457/2007 prevê, de

forma específica e aplicável ao caso concreto, prazo de 360 dias para apreciação ("é obrigatório que seja

proferida decisão administrativa no prazo máximo de 360 [trezentos e sessenta] dias a contar do protocolo de

petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte"), o que encontra respaldo na jurisprudência desta

Corte:

 

AI 0020717-62.2010.4.03.0000, Rel. Des. Fed. VESNA KOLMAR, DJU de 13/01/2012: "AGRAVO LEGAL.

ADMINISTRATIVO. PROCESSO ADMINISTRATIVO. PRAZO MÁXIMO DE 360 DIAS PARA

APRECIAÇÃO. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.457/2007. DECURSO DO PRAZO. PERDA DO OBJETO DO

RECURSO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PREJUDICADO. A norma prevista no art. 24 da Lei nº

11.457/2007 estabelece o prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias para a Administração apreciar
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pedidos do contribuinte. O objeto do presente recurso é a suspensão da decisão que determinou a conclusão da

análise do processo adminsitrativo nº18.186.005468/2009-71 no prazo das informações a serem prestadas nos

autos do mandado de segurança originário, tendo em vista que quando da sua prolação, ainda não havia

transcorrido o prazo de 360 dias previsto no artigo 24 da Lei nº 11.457/2007. Considerando que o agravo de

instrumento foi interposto em 20/07/2010 e a decisão ora agravada foi proferida em 08/08/2011, conclui-se que

o fundamento que embasou o pedido aqui formulado restou prejudicado, pois há muito havia decorrido o

alegado prazo de 360 dias da data do protocolo do processo administrativo. Ademais, as próprias razões de

agravo legal corroboram com o decidido nestes autos, tendo em vista que afirma que já foi proferida decisão

pela Delegacia da Receita Federal naquele processo fiscal. A interposição de recurso administrativo contra

essa decisão é fato novo que não aproveita do mandado de segurança em apreço, nem tampouco o prazo

iniciado quando do pedido administrativo ou a liminar deferida no writ. Agravo legal não provido".

REOMS 2009.61.00.009254-3, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJU de 26/01/2011, p. 402: "MANDADO DE

SEGURANÇA - IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA - DEMORA NA APRECIAÇÃO - APLICAÇÃO DO

ART. 24 DA LEI N.º 11.457/2007 - PRAZO DE 360 (TREZENTOS E SESSENTA) DIAS. 1. A despeito do

caráter eminentemente satisfativo da medida compete a esta Corte Regional pronunciar-se sobre o mérito da

questão posta em exame ante sua relevância e para que o interesse da impetrante seja efetivamente assegurado,

de sorte que não se há de falar em perda de objeto da demanda. 2. O artigo 24, da Lei n° 11.457/2007, que

criou a Receita Federal do Brasil, estabelece dever a decisão administrativa ser tomada em até 360 dias

contados do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos do contribuinte. 3. À época da

impetração havia transcorrido o prazo de 360 dias para exame da impugnação administrativa previsto no art.

24 da Lei nº 11.457/2007, existindo, portanto, direito líquido e certo a tutelar. 4. Sentença concessiva da

segurança mantida".

REOMS 2008.61.05.001710-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 06/07/2010, p. 267:

"TRIBUTÁRIO. PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. PRAZO PARA ANÁLISE E SOLUÇÃO. LEI Nº 11.457/2007.

PRAZO DE 360 DIAS. OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA. Não conhecimento do agravo

convertido em retido, uma vez que, não tendo havido interposição de apelação, não foi reiterada,

expressamente, a sua apreciação por este Tribunal, a teor do § 1º, do artigo 523 do Código de Processo Civil.

Aplicáveis as disposições trazidas pela Lei n. 11.457/2007 quanto ao prazo para análise dos pedidos em matéria

tributária, prazo esse que deve ser ser visto como lapso absoluto e intransponível para todas as hipótese fáticas.

Não conhecer do agravo convertido em retido e negar provimento à remessa oficial".

 

No caso, não houve inércia na análise do pedido de revisão de débitos, assim como extrapolação do prazo legal,

pois o pedido de revisão foi protocolado em 29/02/2012, estando a autoridade, portanto, dentro do prazo legal para

apreciação.

Tampouco aplicável o disposto na Portaria PGFN 115/2006, por se referir a "pedido de revisão fundado em

alegação de pagamento integral anterior à inscrição e pendente de apreciação há mais de 30 (trinta) dias". No

caso, resta claro que o "pedido de revisão" não se refere ao pagamento integral dos débitos, mas a hipótese de

pagamento parcial com compensação parcial, demandando, pois, análise específica, mais complexa do que a

existente no caso de exclusivo e integral pagamento.

Sobre os efeitos fiscais de tal discussão, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que mero "pedido

de revisão" não configura causa de suspensão da exigibilidade de crédito tributário amparada no artigo 151, III, do

Código Tributário Nacional, em consonância com os seguintes julgados:

 

RESP 1.122.887, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 13/10/2010: "TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

FORNECIMENTO DE CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. PEDIDO DE REVISÃO.

POSTERIOR. LANÇAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. A reclamação e o recurso de natureza tributária são

atos praticados pelo contribuinte na sistemática do processo administrativo de apuração e constituição do

crédito tributário. O Código Tributário Nacional, no art. 151, estabelece, in verbis: "Art. 151. Suspendem a

exigibilidade do crédito tributário: I- omissis II- omissis III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis

reguladoras do processo tributário administrativo. (...)" 2. A ratio essendi da atribuição de efeito suspensivo

nessas hipóteses é impedir a exigibilidade tributária em face do contribuinte possa ser cobrado na pendência de

processo administrativo de lançamento, garantindo, deste modo, seu amplo direito de defesa. 3. In casu, o

pedido de revisão do contribuinte foi apresentado após o lançamento definitivo, vale dizer, após a constituição

definitiva do crédito tributário. 4. O pedido de revisão de débito consolidado não se enquadra nas situações de

suspensão de exigibilidade previstas no inciso III do art. 151 do CTN, pois não se discute a certeza e a

exigibilidade do crédito tributário, que já é certa. É vedado ao intérprete conferir interpretação extensiva às

situações previstas em seu art. 151 em obediência ao princípio da legalidade. 5. Precedentes do STJ: REsp

1127277/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/04/2010, DJe

20/04/2010; REsp 1114748/SC, Rel. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/10/2009,

DJe 09/10/2009 6. A título de argumento obiter dictum, ressalte-se que a atribuição de efeito suspensivo do
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inciso III do art. 151 do CTN somente se inflige aos recursos e reclamações. É que exegese diversa permitiria

que após a finalização do lançamento, pudesse o contribuinte suspender a exigibilidade do crédito com um

simples pedido de revisão do lançamento. 7. Recurso Especial provido."

RESP 1.127.277, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 20/04/2010: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA

284/STF. JULGAMENTO EXTRA PETITA. NÃO-OCORRÊNCIA. PEDIDO DE REVISÃO. SUSPENSÃO

DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO APÓS JULGAMENTO DEFINITIVO DO RECURSO

ADMINISTRATIVO. ALÍNEA "C". NÃO-DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 1. A controvérsia tem por

objeto: a) questão de direito material: suspensão da exigibilidade do crédito tributário enquanto pendente de

julgamento o pedido de revisão da decisão proferida no recurso administrativo, para fins de emissão de CND,

b) tema de direito processual: qualificação como extra petita a decisão que aprecia o mérito, sem atentar para o

fato de que a expiração do prazo de validade da CND, emitida em cumprimento à decisão que deferiu a liminar

em Mandado de Segurança, implica perda de objeto da demanda. 2. Não se conhece de Recurso Especial em

relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido

o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 3. O acórdão hostilizado tomou por base

exatamente a matéria submetida à apreciação do Poder Judiciário, qual seja a existência do direito à obtenção

da CND, enquanto pendente de resposta o pedido de revisão do julgamento administrativo. Inexiste, nessa

circunstância, julgamento extra petita. 4. O Tribunal de origem consignou que a lei prevê que as reclamações e

o recurso administrativo constituem hipótese suspensiva da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, III, do

CTN), não podendo o mesmo raciocínio ser estendido ao pedido de revisão. 5. Não há reparo a ser feito,

porquanto, após o julgamento do recurso administrativo, o crédito tributário está definitivamente constituído,

iniciando-se o prazo prescricional para cobrança da exação. A possibilidade de pedido de revisão da decisão

final não se encontra listada no art. 151 do CTN, razão pela qual é inadmissível interpretação extensiva. 6.

Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido."

AMS 2005.61.00009093-0, Rel. p/ acórdão Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 26/05/2009: "DIREITO

TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO CONJUNTA DE DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO. REGULARIDADE FISCAL COMPROVADA APENAS EM PARTE. PEDIDO DE

REVISÃO DE DÉBITOS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. INEXISTÊNCIA DE CAUSA LEGAL DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. ARTIGO 151, III, CTN. DIVERGÊNCIA

QUANTO AO VENCIMENTO E SUFICIÊNCIA DO RECOLHIMENTO. PENDÊNCIA FISCAL. FALTA

DE LIQUIDEZ E CERTEZA DO DIREITO. 1. Caso em que pleiteado o reconhecimento de regularidade

fiscal, em face de quatro inscrições em dívida ativa, três das quais corretamente analisadas pela sentença, que

deferiu a emissão da certidão fiscal baseada na existência de parcelamento, não rescindido, e de garantia do

débito. 2. Todavia, quanto à inscrição nº 80.2.05.010487-72, não se identifica causa legal de suspensão da

exigibilidade, pois o mero pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa não se enquadra na hipótese

legal e estrita de reclamação ou recurso administrativo, que depende de previsão legal e de regulação no

âmbito do processo tributário administrativo. 3. A alegação de pagamento, objeto do pedido de revisão, não se

revela líquido e certo, pois existente divergência quanto ao vencimento dos débitos fiscais, constando da

consulta das inscrições que os recolhimentos foram efetuados com atraso e sem os encargos devidos,

prejudicando o reconhecimento, de logo, da regularidade fiscal. 4. Apelação e remessa oficial providas."

 

Como se observa, cabe à legislação definir hipóteses de cabimento de reclamação ou recurso administrativo para

efeito do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, não sendo considerada como tal a revisão de débitos

inscritos em dívida ativa.

Na espécie, o espelho de débitos (f. 53) emitido em 09/04/2012 prova que a expedição de CPD-EN foi obstada

pelo débito CDA 80.2.11.097761-82. Por sua vez, a "carta cobrança" (f. 54/5) indica que o débito tem origem no

PA 10880.581475/2011-41, tratando de IRPJ sobre lucro real do exercício fiscal iniciado em 01/01/2009, no

valor de R$ 16.845.213,94, sendo R$ 10.985.531,47 de principal, R$ 2.197.106,29 de multa, e R$ 3.662.576,18

de juros moratórios.

A agravante alegou que parte do valor foi pago através de DARF, e parte compensado em PER/DCOMP.

A cópia da "DCTF-Semestral" (f. 71/5) revela declaração "original" (não-retificadora), protocolada em

08/04/2010, período 01/07/2009 a 31/12/2009 (2° semestre/2009). Consta a apuração de IRPJ no período (f. 73),

no valor de R$ 6.162.831,51, vinculado aos DARF's de R$ 546.831,97 e R$ 5.615.999,54, que se identificam com

os comprovantes de pagamento de f. 61/2.

Também consta cópia de "DCTF-Mensal retificadora" (f. 76/9), transmitida em 02/12/2010, retificando a DCTF

do segundo semestre de 2009, adicionando àquele IRPJ, apurado no valor de R$ 6.162.831,51, o valor de R$

4.822,699,96 (R$ 4.523.899,96 + R$ 298.800,00), totalizando o IRPJ no valor de R$ 10.985.531,47, exatamente o

montante principal do valor impeditivo à emissão da CPD-EN.

Na retificadora, a agravante manteve a vinculação do IRPJ devido aos dois DARF's de R$ 546.831,97 e R$

5.615.999,54 (f. 61/2), acrescendo à quitação do remanescente os pedidos de ressarcimento e compensação
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efetuados em 2 PER/DCOMP's (f. 63/70), vinculando os créditos pleiteados em outro feito administrativo com os

débitos acrescidos (R$ 4.523.899,96 e R$ 298.800,00), exceto pela indicação do período de apuração (2010 ao

invés de 2009). A RFB apontou existência exatamente dos valores constituídos nas declarações entregues (na

retificadora), não se tratando, portanto, de lançamento suplementar, mas de estrita cobrança do declarado.

Todavia, conforme assentado no julgamento do RESP 1.179.646, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE

22/09/2010, e em outros na mesma linha, "O STJ possui entendimento pacificado no sentido de que é vedada a

imediata inscrição em dívida ativa dos valores confessados em DCTF, quando o referido documento informar a

quitação do crédito tributário por meio de compensação. Nessa hipótese, rejeitada a compensação declarada,

impõe-se o lançamento de ofício, com abertura de prazo para impugnação".

A aplicação de tal orientação revela não mais ser possível ao Fisco cobrar imediatamente o crédito tributário

declarado compensado sem antes fazer a desconstituição, por regular procedimento fiscal, da compensação feita

para a extinção do crédito tributário. Necessário, assim, diante da compensação havida e declarada, que se proceda

à análise do encontro de contas feito pelo contribuinte, em regular procedimento, com oportunidade para defesa,

lançando-se somente depois o que necessário, caso tenha havido irregularidade por parte do mesmo.

Reforçam tal entendimento outros julgados:

AGRESP 1126548, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 14/12/2010: "TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO

INFORMADA PELO CONTRIBUINTE EM DCTFs. PROCESSO ADMINISTRATIVO EM ANDAMENTO.

SUSPENSÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE DE EXECUÇÃO IMEDIATA POR

PARTE DO FISCO DE EVENTUAIS VALORES QUE TENHA DISCORDADO QUANTO À

COMPENSAÇÃO, ANTES DE FINDO O RESPECTIVO PROCESSO ADMINISTRATIVO. 1. "A entrega de

declaração pelo contribuinte reconhecendo débito fiscal constitui o crédito tributário, dispensada qualquer

outra providência por parte do fisco." (Súmula 436 do STJ). 2. Ocorre que, quanto à compensação, a Primeira

Seção do STJ tem o entendimento de que "Realizando a compensação, e, com isso, promovendo a extinção do

crédito tributário (CTN, art. 156, II), é indispensável que o contribuinte informe o Fisco a respeito. Somente

assim poderá a Administração averiguar a regularidade do procedimento, para, então, (a) homologar, ainda

que tacitamente, a compensação efetuada, desde cuja realização, uma vez declarada, não se poderá recusar a

expedição de Certidão Negativa de Débito; (b) proceder ao lançamento de eventual débito remanescente, a

partir de quando ficará interditado o fornecimento da CND. (EREsp 576661/RS, Rel. Ministro TEORI

ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 27/09/2006, DJ 16/10/2006) Precedentes: REsp

1179646/PR, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 17/08/2010, DJe

22/09/2010; REsp 1149115/PR, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 23/03/2010, DJe

15/04/2010; REsp 1072648/SC, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

08/09/2009, DJe 21/09/2009; REsp 596340/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 05/12/2006, DJ 18/12/2006; REsp 419476/RS, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA,

SEGUNDA TURMA, julgado em 23/05/2006, DJ 02/08/2006. 3. Realmente, incumbe à autoridade

administrativa averiguar a regularidade do procedimento para fins de quitação do crédito tributário por meio

de compensação e, caso não concorde com a extinção (por considerar inexiste ou insuficiente o crédito devido

ao contribuinte ou ainda por considerar inexistente o direito à compensação) deverá praticar ato manifestando

essa discordância, por meio de processo administrativo tributário (que suspenderá o crédito tributário), antes

de propor ação fiscal em face do contribuinte. 4. É cediço na doutrina que: Uma vez realizado o lançamento ou

provocada a Administração, por iniciativa dos contribuintes ou mesmo ex officio, abre-se a instância de

revisão, formando-se o procedimento administrativo tributário, que será regido nos termos da lei (art. 151, III,

do CTN). Assim, a manifestação administrativa do contribuinte suscitando a compensação tributária equivale

a verdadeira desconformidade quanto à arrecadação do tributo, abrindo o processo administrativo fiscal de que

trata o art. 151, III, do CTN. Esse é o espírito legislativo do referido inciso. Não há, dentro desse quadro, como

entender-se ocorrido o afastamento da taxatividade que deve ser própria ao art. 151 do CTN para se considerar

tal interpretação como ampliativa ou extensiva. O que está fazendo o STJ é tão-somente interpretar o real

sentido do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade do tributo quando existente uma

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja esta. Esse entendimento é corroborado

por Hugo de Brito Machado Segundo (em Código Tributário Nacional: anotações à Constituição, ao Código

Tributário Nacional e às leis complementares 87/1996 e 116/2003. São Paulo: Atlas, 2007, p. 297) nos

seguintes termos: A apresentação de reclamações e recursos, em face do indeferimento de um pedido de

compensação, ou da não-homologação de uma compensação declarada, têm o mesmo efeito de suspender a

exigibilidade do crédito tributário. Afinal, a compensação, que teria o condão de extinguir o crédito tributário,

não foi aceita, e o ato de discuti-la torna logicamente impossível que se exija o pagamento do valor de cuja

compensação se cogita. Como já tivemos a oportunidade de consignar, trata-se de imposição dos princípios do

devido processo legal administrativo, da ampla defesa e do contraditórios, e do direito de petição (Processo

Tributário, São Paulo: Atlas, 2004, p. 117). Advirto que o caso em análise não leva em consideração as

reformulações promovidas pela Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002, ao processo administrativo tributário

de compensação, seja porque não suscitada tal norma em qualquer momento do processo, seja porque
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inaplicável tal norma à situação dos autos, porquanto ainda não vigente quando manifestado o pedido de

compensação (agosto e setembro de 2002). Assim sendo, entendo que tanto a reclamação oriunda de pedido de

compensação, quanto o recurso administrativo que impugna o seu indeferimento são causas de suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, ensejando o direito à emissão da certidão positiva de débitos com efeito de

negativa, na forma prevista no art. 206 do CTN" (In Manual de Direito Tributário. Sacha Calmon Navarro

Coelho, 2ª ed. Rio de Janeiro: Forense, 2003, p. 449) 5. In casu, o conforme apurado pelo Tribunal a quo,

soberano na análise da matéria fático-probatória, o Fisco ajuizou execução fiscal da diferença apurada em

compensação quando ainda pendente decisão em processo administrativo sobre a referida hipótese de extinção

do crédito tributário, verbis: "No tocante ao processo administrativo n° 13746.000243/98-26, consoante se

observa da decisão do Serviço de Tributação da Receita Federal, às fls. 73-83, a Embargante obteve a

autorização para compensação de seus créditos até o limite de R$ 740.552,41. Consoante informação obtida na

internet, pelo site da Receita Federal, constata-se que o processo ainda está em andamento". 6. Dessarte,

chegar a conclusão diversa do acórdão recorrido importaria o reexame fático-probatório da questão versada

nos autos, insindicável nesta via especial, em face da incidência do verbete sumular n.º 07 deste Superior

Tribunal de Justiça: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial". 7. Os embargos

de declaração são cabíveis quando houver no acórdão ou sentença, omissão, contradição ou obscuridade, nos

termos do art. 535, I e II, do CPC, ou para sanar erro material. 8. Inexiste ofensa ao art. 535 do CPC, quando

o Tribunal de origem, embora sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta

nos autos. Deveras, consoante assente, o magistrado não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos

trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados tenham sido suficientes para embasar a decisão. 9.

Embargos de declaração manifestados com notório propósito de prequestionamento não têm caráter

protelatório. (Súmula 98/STJ). 10. Agravo regimental desprovido.

RESP 1072648, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJU de 21/09/2009: "TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. COMPENSAÇÃO. REALIZAÇÃO POR MEIO DE DCTF.

POSSIBILIDADE. HOMOLOGAÇÃO PENDENTE DE ANÁLISE POR PARTE DA ADMINISTRAÇÃO

TRIBUTÁRIA. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1. A questão discutida nos

autos é a possibilidade de o contribuinte, por meio de DCTF, proceder a compensação de créditos tributários,

com a suspensão de sua exigibilidade. 2. Sobre a matéria, a jurisprudência deste STJ é no sentido de que se

apresenta regular, quanto aos tributos cujo lançamento se faz por homologação, a compensação tributária

realizada por meio de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF; e que, enquanto não

houver a análise, por parte da administração tributária, do procedimento compensatório realizado, a

exigibilidade do tributo indicado à compensação está suspensa. Precedentes. 3. O fato de o contribuinte

proceder à compensação de tributo sujeito a lançamento por homologação, por meio de DCTF (art. 156, II, do

CTN), enseja o entendimento de que o crédito tributário indicado à compensação está com a exigibilidade

suspensa até o pronunciamento administrativo final sobre o mérito da compensação (art. 151, III, c/c art. 150,

§ 1º, do CTN e art. 74, § 2º, da Lei n. 9.430/96). Caso seja verificada a inadequação do procedimento, ou a

insuficiência de valores, o contribuinte deve ser intimado da decisão administrativa, oportunizando-lhe a

ampla defesa e o contraditório; sendo certo, contudo, que o pagamento a destempo de tributo enseja o

acréscimo de multa, juros e correção monetária. 4. Embora o Tribunal a quo não tenha aplicado as disposições

do art. 74 da Lei n. 9.430/96 para decidir a questão, isso não significa que houve omissão apta a violar o art.

535 do CPC. 5. Isso, porque o julgador, desde que fundamente suficientemente sua decisão, não está obrigado

a responder todas as alegações das partes, a ater-se aos fundamentos por elas apresentados nem a rebater um a

um todos os argumentos levantados, de tal sorte que a insatisfação quanto ao deslinde da causa não oportuniza

a oposição de embargos de declaração, sem que presente alguma das hipóteses do art. 535 do CPC. 6. E, no

caso, anota-se que as disposições do art. 74 da Lei n. 9.430/96 em nada influenciariam o resultado do

julgamento, na parte em que a Fazenda foi sucumbente, pois não há nenhuma exigência do art. 74 da Lei n.

9.430/96 que não esteja contida nas informações constantes das "Declarações de Débitos e Créditos

Tributários Federais" - DCTF. 7. Acórdão recorrido que não viola as disposições do art. 74 da Lei n. 9.430/96,

porquanto tão somente reconhece a efetividade da "declaração de compensação" realizada por meio de

"Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais" - DCTF e a omissão da Fazenda quanto à análise de

sua regularidade. 8. Não verificadas, portanto, as violações ao art. 535 do CPC e ao art. 74 da Lei n. 9.430/96.

9. Recurso especial não provido".

 

No mesmo sentido, o precedente desta Corte:

 

AMS 0020401-53.2008.4.03.6100, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS, DJU de 02/03/2012:

"TRIBUTÁRIO. ADMINISTRATIVO. PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. EXPEDIÇÃO

DE CND. COMPENSAÇÃO DIRETA EM DCTF. MEDIDA JUDICIAL. AUSÊNCIA DE ANÁLISE

ADMINISTRATIVA. CABIMENTO DA EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NOS TERMOS DO ART. 206 DO

CTN. 1. Estando a Impetrante albergada por decisão judicial ao promover compensação direta em DCTF, se
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dúvida há quanto à força extintiva do crédito, cabe ao Fisco dirimi-la com o lançamento pertinente da

diferença encontrada, jamais cobrar a totalidade e negar a expedição de certidão de regularidade fiscal. 2.

Apelação provida".

 

No caso, os pedidos formulados em PER/DCOMP e informados em DCTF, encontram-se pendentes de análise

junto à RFB, sendo manifestamente plausível, pois, à luz da jurisprudência destacada, o pedido formulado no

sentido de que não pode débito configurar óbice à certidão de regularidade fiscal, já que o montante compensado

não foi revisado de ofício e, assim, prevalece a situação de homologação tácita até que sobrevenha, no prazo legal,

eventual lançamento capaz de desconstituir a compensação declarada. Eventuais erros praticados na DCTF's ou

PER/DCOMP's podem ensejar rejeição da compensação, porém não se pode, desde logo, considerar havido

revisão e lançamento de ofício sem ato específico da autoridade competente.

Quanto à parcela vinculada às guias DARF, os débitos encontram perfeita identificação com as cópias das guias

de quitação, de modo a demonstrar a manifesta plausibilidade jurídica do pagamento, no montante parcial

referente ao débito discutido, como narrado. Note-se que o próprio Juízo agravado, quanto ao valor objeto de

pagamento, reconheceu a comprovação da quitação e extinção parcial (f. 114), em consonância com o que

igualmente se avista, nesta instância, a partir da prova juntada aos autos.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do CPC, dou provimento ao recurso, afastando o débito CDA

80.2.11.097761-82 (PA 10880.581475/2011-41) como óbice à emissão da certidão de regularidade fiscal;

prejudicados os embargos de declaração.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014704-76.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra ato do MM. Juízo supra que, em autos de embargos de

terceiro, indeferiu baixa na indisponibilidade de imóvel.

Em síntese, a agravante sustenta que, embora tenha arrematado o imóvel quando já registrada sua

indisponibilidade, imaginou que, em razão dos débitos dizerem respeito a dívidas condominiais, não teria

dificuldade em liberá-los, uma vez que essa obrigação possui natureza propter rem. Pleiteia a antecipação dos

efeitos da tutela recursal e, ainda, que seja aplicado o princípio da fungibilidade recursal caso se entenda ser

apelação o recurso cabível.

É o necessário. Decido.

O presente recurso não deve ser conhecido.

No caso em análise, a apelação seria o recurso cabível, haja vista tratar-se de sentença definitiva que pôs fim à

ação, com base no art. 269, I, CPC.

Entendo que só é possível a aplicação do princípio da fungibilidade quando o erro for escusável.

Confira-se, a propósito, o seguinte julgado:

2012.03.00.014704-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : TUPI TRANSPORTES URBANOS PIRATININGA LTDA

ADVOGADO : HENRIQUE RATTO RESENDE

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : JOSE ROBERTO PIMENTA OLIVEIRA e outro

PARTE RE' : SERGIO CHIAMARELLI JUNIOR e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00059187620124036100 25 Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE RECURSAL. INAPLICABILIDADE. ERRO

GROSSEIRO. DISPOSIÇÕES TESTAMENTÁRIAS.

I. - Não tem aplicabilidade o princípio da fungibilidade recursal quando o recorrente comete erro grosseiro. Há

erro grosseiro se não existe dúvida objetiva, ou seja, dúvida atual na doutrina ou na jurisprudência acerca do

recurso cabível (REsp nº154.764-MG).(...).

(STJ, Terceira Turma, REsp 468.271 - GO, Rel. Ministro Antônio de Pádua Ribeiro. DJ.16.03.2004). (Destaquei).

 

No caso, a interposição de agravo de instrumento constitui erro inescusável ("grosseiro"), o que impede a

aplicação do princípio da fungibilidade recursal.

Nesse sentido:

"O recurso cabível contra a decisão que julga os embargos de terceiro é a apelação, não sendo possível

conhecer do agravo de instrumento interposto nessas circunstâncias (JTJ 316/438: AI 7. 127. 473-6)."

(THEOTÔNIO NEGRÃO. Código de Processo Civil e legislação processual em vigor. Atual. José Roberto

Ferreira Gouvêa. 41ª ed. São Paulo: Saraiva, 2009. p. 1122).(Destaquei).

 

Ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente recurso, por manifesta inadmissibilidade.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014259-63.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de mandado de segurança,

recebeu recurso de apelação apenas no efeito devolutivo.

Pela decisão de fls. 380/381, deferi o pedido de antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Verifico, contudo, que não remanesce interesse ou utilidade da agravante no julgamento desse recurso, porquanto

se depreende do sistema de acompanhamento processual que o recurso de apelação foi julgado em 10.05.2012,

cuja decisão foi publicada em 17.05.2012.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO ao agravo

de instrumento manifestamente prejudicado.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

2009.03.00.014259-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : DELOITTE TOUCHE TOHMATSU AUDITORES INDEPENDENTES

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.026126-9 11 Vr SAO PAULO/SP
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00006 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013953-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante das peculiaridades do caso em análise, intime-se a parte agravada para apresentar resposta, nos termos do

art. 527, V, do Código de Processo Civil.

Após, conclusos.

Publique-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011387-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r.decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, indeferiu o pedido de inclusão de sócio da pessoa jurídica executada no polo passivo.

Em síntese, a agravante argumenta que a sociedade empresária foi encerrada irregularmente, fato que se comprova

por diligência realizada pelo Oficial de Justiça, ensejando o redirecionamento da execução contra os sócios

responsáveis, com fundamento no artigo 135, III, do CTN e na Súmula n. 435 do C. Superior Tribunal de Justiça.

Pleiteia a antecipação dos efeitos da tutela recursal.

É o necessário. Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Terceira Turma.

Tenho admitido o redirecionamento da execução fiscal nos casos em que, comprovada a impossibilidade de

garantia da causa pelos meios ordinários, apresentem-se indícios da dissolução irregular da sociedade executada

ou das práticas descritas no artigo 135, III, do CTN.

Entendo configurada a situação de dissolução irregular da empresa, com assenhoramento de capital por parte dos

sócios que exerciam a gerência desta na época do suposto desfazimento, nos casos em que a empresa não se

2012.03.00.013953-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO e outro

AGRAVADO : CONFECCOES PREN TAN LTDA

ADVOGADO : VITOR AUGUSTO FUCHIDA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00135424220034036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.011387-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GOUVEIA E NEGRI INTERMEDIACAO FINANCEIRA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00024867320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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encontra mais no local de sua sede ou deixa de prestar regularmente informações à Secretaria da Receita Federal.

Nesse sentido, o entendimento do C. Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO E EXECUÇÃO FISCAL. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. INDÍCIOS DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA EMPRESA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO. POSSIBILIDADE. 1.

Não há ofensa ao art. 535 do CPC na hipótese em que a Corte de origem manifesta-se explicitamente sobre as

questões embargadas. 2. A existência de indícios que atestem o provável encerramento irregular das atividades

da empresa autoriza o redirecionamento do executivo fiscal contra os sócios-gerentes. 3. "Presume-se dissolvida

irregularmente a empresa que deixar de funcionar no seu domicílio fiscal, sem comunicação aos órgãos

competentes, legitimando o redirecionamento da execução fiscal para o sócio-gerente" (Súmula 435/STJ). 4.

Recurso especial conhecido em parte e provido.

(REsp 200901125948, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, v.u., DJE 28.06.2010). 

EXECUÇÃO FISCAL - REDIRECIONAMENTO DA EXECUÇÃO - FALTA DE PAGAMENTO DO TRIBUTO -

AUSÊNCIA DE BENS - CONFIGURAÇÃO DA RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS -

PRECEDENTES. 1. Os embargos declaratórios são cabíveis para a modificação do julgado que se apresenta

omisso, contraditório ou obscuro, bem como para sanar possível erro material existente na decisão. 2. In casu,

constata-se a omissão do julgado, pois não se levou em consideração a ausência de bens da empresa em garantia

da execução, situação que acarreta a dissolução irregular da empresa e a consequente responsabilização dos

sócios. 3. Conforme jurisprudência pacífica desta Corte Superior, "a dissolução irregular da empresa sem deixar

bens para garantir os débitos, ao contrário do simples inadimplemento do tributo, enseja o redirecionamento da

execução fiscal contra os sócios-gerentes, independentemente de restar caracterizada a existência de culpa ou

dolo por parte desses". (EDcl no REsp 656.071/SC, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Segunda Turma,

julgado em 2.6.2009, DJe 15.6.2009, grifei.) Embargos de declaração acolhidos, para negar provimento ao

recurso especial da empresa-embargada, mantendo a responsabilidade tributária determinada pelo juízo de

origem.

(EEARES 200802082776, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, v.u., DJE 07.06.2010).

No caso concreto, verifico que, na tentativa de cumprimento do mandado de citação e penhora, o Oficial de

Justiça lavrou certidão (fls. 51) no sentido de que a pessoa jurídica executada não foi encontrada no endereço

registrado na ficha cadastral da JUCESP (fls. 82), documento hábil a comprovar os atos constitutivos da sociedade

e suas respectivas alterações, o que permite considerar a ocorrência de dissolução irregular.

Conforme a Ficha Cadastral emitida pela JUCESP, Bernadete Negri Gouveia e Caio Negri Jardim Gouveia eram

sócios-administradores da sociedade empresária executada à época em que foi constatada sua dissolução irregular,

fato que possibilita o redirecionamento da execução contra eles.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, determinando a inclusão dos referidos sócios no polo passivo da ação.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int. 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009286-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA DO ESTADO DE

SÃO PAULO, em face de decisão que, de ofício, reconheceu a prescrição das anuidades dos exercícios de 1997 e

2012.03.00.009286-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : OLAVO CESCATO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00433006620034036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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1998, determinando o prosseguimento do feito em relação aos demais períodos de 1999 a 2002.

 

Alega o agravante, em síntese, que a anuidade do exercício de 1998, representada pela CDA nº 51965/03, não se

encontra prescrita, em razão da natureza tributária da qual se reveste, bem como da suspensão do referido prazo

prescricional, decorrente de sua inscrição na Dívida Ativa, conforme preceitua o parágrafo 3º do artigo 2º da Lei

de Execuções Fiscais.

 

Requer seja dado provimento ao presente recurso, declarando a inocorrência do transcurso do prazo prescricional

da anuidade do exercício de 1998, consubstanciada na CDA nº 51965/03.

 

Decido.

 

O presente agravo de instrumento não merece prosperar.

 

De acordo com o artigo 174 do CTN, "a ação para cobrança do crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos,

contados da data da sua constituição definitiva".

 

No caso em estudo, considerando a existência de filiação do executado ao Conselho exequente, a constituição

definitiva do crédito deu-se a partir de 31 de março de cada ano, conforme consta da CDA como termo inicial para

a cobrança do principal, acrescido de multa e juros de mora, em obediência à regra prevista no artigo 22, da Lei nº

3.820/60, que dispõe, in verbis:

"Art. 22. O profissional de Farmácia, para o exercício de sua profissão, é obrigado ao registro no Conselho

Regional de Farmácia a cuja jurisdição estiver sujeito, ficando obrigado ao pagamento de uma anuidade ao

respectivo Conselho Regional, até 31 de março de cada ano, acrescida de 20% (vinte por cento) de mora, quando

fora desse prazo."

 

Assim sendo, o prazo prescricional teve início em março de 1998, data em que o valor se tornou devido e

definitivamente constituído, por força da disposição legal supracitada.

 

Trata-se, no presente caso, de execução fiscal com ajuizamento anterior a vigência da Lei Complementar 118, de

9 de fevereiro de 2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto,

considerar como termo final para contagem do prazo prescricional a data do ajuizamento da ação, nos termos da

Sumula 106 do STJ.

 

No caso em tela, o débito relativo à anuidade de 1998 está prescrito, considerando que transcorreram cinco anos

entre a data da constituição definitiva (março/1998) e a data do ajuizamento do executivo fiscal, ocorrida em

24/7/2003 (fls. 18).

 

Consigno, por fim, que não há que se falar na suspensão do prazo prescricional por 180 dias.

 

Isso porque entendo não ser aplicável ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata

da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias. A prescrição é norma geral em matéria tributária, que deve ser

regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra

disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão.

 

Há de prevalecer, portanto, o contido no artigo 174 do CTN, que possui natureza de lei complementar,

hierarquicamente superior à Lei de Execuções Fiscais.

 

Nesse sentido trago à colação jurisprudência do STJ:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. ITR.EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO

DO DÉBITO. PRESCRIÇÃO. SUSPENSÃO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. SUPREMACIA DO CTN (ART.

174) SOBRE A LEI DE EXECUÇÕES FISCAIS (ART. 2º, § 3º). LAPSO PRESCRICIONAL CONSUMADO.

1.Tratam os autos de ação de execução fiscal ajuizada pela União em face de Luiz Carlos Bonotto objetivando a

cobrança de crédito de ITR do exercício de 1994. O juízo de primeiro grau, acolhendo alegação de prescrição,

julgou extinto o feito. O TRF/4ª Região deu provimento à apelação e à remessa oficial para reconhecer a

prescrição da parte do débito atinente às parcelas com vencimento nos meses junho, julho e agosto de 1995,
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devendo a execução prosseguir com relação às demais (setembro, outubro e novembro). Insistindo pela via

especial, aduz o recorrente contrariedade do art. 174 do CTN, defendendo a supremacia do contido no CTN

sobre a Lei de Execuções Fiscais, o que redundaria na consumação total da prescrição relativa aos débitos

discutidos.

2.[Tab]Há de prevalecer o contido no art. 174 do Código Tributário Nacional (que dispõe como dies a quo da

contagem do prazo prescricional para a ação executiva a data da constituição do crédito), sobre o teor

preconizado pelo art. 2º, § 3º, da Lei 6.830/80 (que prevê hipótese de suspensão da prescrição por 180 dias no

momento em que inscrito o crédito em dívida ativa).

3.[Tab]O Código Tributário Nacional tem natureza de lei complementar, sendo hierarquicamente superior à Lei

de Execuções Fiscais. Não pode, portanto, lei ordinária estabelecer prazo prescricional da execução fiscal

previsto em lei complementar (REsp 151.598/DF, Rel. Min. Garcia Vieira, DJU 04/05/98).

4.[Tab]As certidões de dívida ativa apontam a data de 03/04/95 como sendo a relativa à efetiva notificação do

lançamento. Ou seja, houve o lançamento prévio, de ofício, não havendo motivos para se alegar caso de

homologação tácita (mesmo porque não houve pagamento do débito). Nessa data, portanto, foi o crédito

definitivamente constituído. Notificado o devedor em 03/04/95 e sendo citado somente em 20/04/2001, tem-se

como operada a prescrição dos créditos fazendários porque transcorrido tempo superior ao qüinqüídio legal (art.

174 do CTN).

5.[Tab]Recurso especial provido."

(STJ: RESP 667.810/PR, Primeira Turma, Relator Ministro José Delgado, j. 20/6/2006, vu, DJ 5/10/2006)

 

Outro precedente: TRF/3ª Região, AC 2003.61.82.021638-2, Terceira Turma, Relatora Desembargadora Federal

Cecília Marcondes, j. 22/6/2005, vu, DJ 13/7/2005.

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, o que faço

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010565-18.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Unicel Jardim América Ltda., em face de decisão que, em

execução fiscal, rejeitou a exceção de pré-executividade.

 

Alega a agravante, em síntese: a) a possibilidade de conhecimento ex officio da alegação de prescrição do crédito

em sede de execução fiscal; b) a ocorrência dos fenômenos da prescrição e decadência dos créditos tributários

exigidos; c) o cabimento e a tempestividade da objeção de pré-executividade; e d) a quitação dos débitos

2011.03.00.010565-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : UNICEL JARDIM AMERICA LTDA

ADVOGADO : WILTON MAGARIO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00364916520004036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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exequendos.

 

Requer a concessão do efeito suspensivo ao recurso.

 

Decido.

 

Nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

 

É o caso dos autos.

 

Com efeito, o Superior Tribunal de Justiça pacificou a orientação de que a exceção de pré-executividade é

admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de ofício, que não demandem dilação

probatória, consoante enunciado da Súmula n. 393.

 

No vertente caso, verifica-se que os débitos executados decorrem de tributo sujeito a lançamento por

homologação, no qual a notificação do contribuinte se dá no momento da entrega DCTF ou declaração de

rendimentos, operando-se automaticamente a constituição do crédito tributário. Destarte, estritamente em relação

ao montante declarado, dispensável a notificação prévia, bem como a instauração de procedimento administrativo

para cobrança de eventuais valores não pagos.

 

Compulsando os autos, temos que a Certidão de Dívida Ativa originária (fls. 32/33) originária pretende cobrar

créditos constituídos mediante "declaração", tendo havido substituição da CDA (fls. 72/75) em virtude da

ocorrência de erro de fato no preenchimento da Declaração de IRPJ pela agravante (fls. 86), tendo a autoridade

administrativa decidido retificar o débito nos seguintes termos: "Assim, considerando o erro de fato no

preenchimento da DIRPJ/95 original e a obrigatoriedade de recolhimento da CSLL estimada para todo o ano-

calendário de 1994, proponho a retificação do débito de CSLL estimada, explicitado no extrato de fl. 04, para o

valor de 6.649,97 UFIR, referente à diferença não recolhida entre o valor declarado de 8.007,23 (CSLL total

estimada) e o valor já recolhido de 1.357,26 UFIR." (fls. 90).

 

Dessa forma, considerando que o valor em cobrança na execução fiscal originária, nos termos da CDA

retificadora de fls. 74/75, corresponde à diferença entre o valor total de CSLL declarado pela agravante (8.007,23

UFIR) e o montante efetivamente recolhido (1.357,26 UFIR), não há que se falar em decadência.

 

Passo à análise da alegada prescrição do crédito tributário.

 

Nos tributos constituídos por homologação da autoridade fazendária, com a entrega da DCTF ou declaração de

rendimentos ao Fisco, a quantia devida passa a ser exigível a partir daquela data, devendo ser promovida,

portanto, a execução fiscal nos cinco anos subsequentes, sob pena de prescrição.

 

Tendo em vista que a execução fiscal foi ajuizada anteriormente à vigência da Lei Complementar 118/2005, o

termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento da execução, conforme

entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para interrupção do prazo

prescricional, adotando, assim, a Súmula 106 do STJ, que dispõe o seguinte: "proposta a ação no prazo fixado

para o seu exercício, a demora na citação, por motivos inerentes ao mecanismo da justiça, não justifica o

acolhimento da arguição de prescrição ou decadência."

 

Compulsando os autos, temos que a Certidão da Dívida Ativa pretende cobrar créditos relativos à Contribuição

Social sobre Lucro Real, constituídos mediante a declaração n.º 095081955155, entregue ao Fisco no dia

28/4/1995 (fls. 154).

 

Ademais, verifica-se que em 13/8/1999 a agravante protocolizou pedido de revisão de débitos (fls. 40),

interrompendo, portanto, o prazo prescricional, nos termos do parágrafo único, inciso IV, do artigo 174 do CTN:

 

"Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua
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constituição definitiva.

Parágrafo único. A prescrição se interrompe:

(...)

IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo

devedor."

 

Desta feita, o débito exequendo não está prescrito, pois não decorridos mais de cinco anos entre a entrega da

declaração (28/4/1995) e o protocolo do pedido de revisão (13/8/1999), nem entre este e a data do ajuizamento da

ação (25/7/2000 - fls. 31).

 

Quanto aos demais argumentos carreados pela agravante com fito de sustentar a quitação dos tributos, por se tratar

de matéria que demanda dilação probatória, entendo que a via escolhida (exceção de pré-executividade) não se

mostra adequada, não merecendo, portanto, reparos a decisão agravada.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que manifestamente improcedente, o que faço

com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Oportunamente, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008024-12.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, determinou

o desbloqueio dos valores penhorados mediante o sistema Bacenjud por serem ínfimos.

 

Alega a agravante, em síntese: a) a inexistência de qualquer fundamento legal para que a quantia bloqueada seja

liberada; b) os valores bloqueados, apesar de não serem expressivos, não podem ser conceituados como ínfimos; e

c) a penhora on-line tem como um de seus objetivos satisfazer, ainda que parcialmente, o crédito objeto da ação.

 

Requer a antecipação da tutela recursal e, ao final, o provimento do recurso, deferindo-se o pedido de

transferência dos valores bloqueados com depósito na Caixa Econômica Federal, nos termos da Lei nº 9.703/98.

 

Decido.

2011.03.00.008024-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : MABE BAR E RESTAURANTE LTDA e outros

: ARISTIDES RAMOS

: PAULO EDUARDO RAMOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE JACAREI SP
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

 

Cinge-se a discussão travada nos presente recurso à possibilidade de liberação de valores de pequena monta

bloqueados pelo sistema Bacenjud.

 

Compulsando os autos, verifica-se que a execução fiscal foi ajuizada originariamente em face de MABE BAR E

RESTAURANTE LTDA. para a cobrança de débitos de CSLL no valor de R$ 13.575,61 em 10/12/2010 (fls.

56/57).

 

Após tentativas de localização de bens da empresa executada e dos sócios incluídos no polo passivo da demanda,

o MM. Juiz a quo deferiu a penhora de ativos financeiros em nome dos executados (fls. 49), tendo sido bloqueado

o valor de R$ 440,14 (fls. 50/52).

 

Ato contínuo, o MM. Juiz a quo proferiu a decisão agravada, determinando o desbloqueio destes valores por

considerá-los ínfimos e dispendiosa sua movimentação.

 

Todavia, não se pode olvidar que a execução deve ser feita no interesse do credor, ocupando o dinheiro primazia

na ordem de preferência estabelecida pelo artigo 11 da Lei n. 6.830/1980.

 

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou sobre a necessidade de aquiescência da exequente

quanto à liberação de valores dotados de primazia, consoante se verifica no seguinte julgado:

 

"PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO. PENHORA 'ON LINE'. VALOR IRRISÓRIO. ART. 659, § 2º, DO CPC.

INAPLICABILIDADE À FAZENDA PÚBLICA, BENEFICIÁRIA DE ISENÇÃO DE CUSTAS.

1. As regras da penhora são informadas pelo princípio da utilidade no sentido de que o ato de constrição deve

considerar a higidez dos bens visando a satisfação da entrega de soma ao credor.

2. O princípio da utilidade sobrepõe-se ao princípio da economicidade, analisados ambos à luz da razoabilidade,

por isso que se o devedor é titular de vários bens suficientes à satisfação do crédito exequendo, deve-se

constringir o de menor valor; reversamente, se o devedor somente possui pequeno numerário que não se

enquadra nas hipóteses de impenhorabilidade previstas no art. 659-A do CPC deve ser penhorado.

3. A regra do art. 659, § 2º, do CPC, que dispõe, "verbis", que "não se levará a efeito a penhora, quando evidente

que o produto da execução dos bens encontrados será totalmente absorvido pelo pagamento das custas da

execução" tem como destinatário o credor exequente, para que não despenda fundos líquidos mais expressivos do

que o crédito que se tem que receber.

4. Deveras, a Fazenda Pública é isenta de custas, por isso que a penhora de numerário preferencial não pode

ser liberada sem a sua aquiescência, a pretexto da aplicação do art. 659, § 2º, do CPC.

5. Recurso especial provido." (REsp 1187161/MG, Relator Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, j. 5/8/2010, DJe

19/8/2010, grifos nossos)

 

Nessa linha, considerando que, no caso em análise, a exequente não manifestou concordância acerca do

desbloqueio dos valores em discussão, deve ser reformada a decisão agravada.

 

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pelos executados.

 

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-A do CPC, para

determinar a manutenção dos valores bloqueados pelo sistema Bacenjud a fls. 50/52, com o prosseguimento da
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execução fiscal.

 

Comunique-se o MM. Juiz a quo para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011261-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

pedido da exequente de penhora do faturamento da empresa executada.

Alega a agravante, em síntese, que: a) a tradicional penhora recai sobre bens de difícil alienação; b) o critério de

prévia constatação de ausência de bens penhoráveis não pode ser tido como absoluto e intransponível; e c) o

contribuinte inadimplente não pode ser colocado em posição favorável e detrimento da Fazenda Pública.

Requer o provimento do recurso para que seja determinada a penhora de 30% do faturamento da empresa

executada.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

De fato, quanto à penhora sobre o faturamento, o E. Superior Tribunal de Justiça tem admitido essa hipótese

quando houver tentativa infrutífera de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem insuficientes à

garantia do juízo, conforme se depreende dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Primeira Seção do STJ firmou a orientação de que a penhora sobre o faturamento da empresa só é admitida

em circunstâncias excepcionais, quando não localizados outros bens do devedor aptos a garantir o sucesso do

processo executivo.

3. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, estar o patrimônio da executada

habilitado a garantir o adimplemento do crédito executado. A revisão desse entendimento implica reexame de

fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1067755/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 16/4/2009, DJe 6/5/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

ONEROSIDADE EXCESSIVA. SÚMULA 07/STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nºs 282 E

2012.03.00.011261-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : AUTOCOM SOLUCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     233/1782



356/STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. NÃO-DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

(...) Omissis

IV - A jurisprudência desta Corte tem admitido, excepcionalmente, a penhora do faturamento, desde que

presentes os requisitos específicos que justifiquem a medida, dentre os quais a realização de frustradas tentativas

de constrição de outros bens suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil

alienação e a manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. Precedentes: AgRg no Ag nº

717083/RJ, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 04/05/2006; AgRg no Ag nº 744722/RJ, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 08/05/2006 e REsp nº 469.661/MG, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de

06/09/2004.

V - A análise do pleito acerca da onerosidade do gravame, a teor do art. 620 do CPC, importaria em reexame do

conjunto probatório, o que é insusceptível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula nº 07/STJ.

VI - Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 910304/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 19/4/2007, DJ 28/5/2007)

 

Compulsando os autos, verifica-se que não foram localizados bens passíveis de penhora no endereço da executada

(fls. 86), bem como que a Fazenda Nacional consultou os sistemas DOI (fls. 104) e RENAVAM (fls. 105), tendo

obtido resultado negativo em ambos. Além disso, restou infrutífera a tentativa de bloqueio de valores mediante o

sistema Bacenjud (fls. 96).

Dessa maneira, considerando esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição em nome

da executada, entendo possível a penhora sobre o faturamento da empresa.

De outra parte, é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por

diversas formas se puder fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial,

que é a satisfação do crédito.

Contudo, tendo em vista o valor executado (R$ 24.595,88), entendo que a penhora de 30% do faturamento da

empresa se mostra excessiva, sendo suficiente a constrição sobre 10%, conforme tem decidido a jurisprudência do

STJ (AgRg no AREsp 13218, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 9/8/2011, DJ 18/8/2011; AgRg no AREsp

678.976, 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 27/10/2009, DJ 19/11/2009).

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para que seja efetuada a penhora sobre 10% do faturamento da empresa, limitada ao montante da

execução atualizado, devendo o Juízo de Primeira Instância nomear administrador do numerário, a quem

incumbirá o encargo de depositar mensalmente à ordem do MM. Juízo a quo os valores respectivos.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, em execução fiscal, contra o indeferimento de inclusão de sócios no pólo

passivo, ante a existência de processo falimentar.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."
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Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser

tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja

inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de

cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam

na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13

da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou

a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de

inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios

das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica,

descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os

arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso

extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por

este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.".

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já

seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo

artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente

designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736 /1979 ("São solidariamente responsáveis com o

sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de

direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no

mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as

pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade

tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras

matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo

diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um

aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes

tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista

na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o

entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de

redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos".

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, encontrando-se a executada em processo falimentar (f.

122 e 129), sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos ex- administradores de então, capaz

de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por infração à

lei, contrato ou estatuto social.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos ex-administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os

requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior

Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de
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recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao

princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025933-72.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O presente agravo de instrumento foi interposto pela União Federal contra r. decisão que, em autos de execução

fiscal, tornou ineficaz nomeação de bem à penhora feita pela devedora.

Inconformada, recorre a agravante discorrendo sobre a validade do bem oferecido, imóvel de sua propriedade,

para garantir o Juízo.

Por decisão de fls. 36/38, foi deferido o efeito suspensivo requerido.

Verifico, todavia, consoante sistema de acompanhamento processual desta Corte, que, após a interposição desta

agravo, para garantir a ação executiva foi determinada a penhora sobre dividendos e valores destinados à

participação nos lucros da pessoa jurídica executada, e que, posteriormente, essa penhora foi desconstituída tendo

em vista a extinção da execução fiscal, a pedido da Fazenda Nacional, nos termos do art. 26, da Lei nº 6.830/80.

Por esse motivo, e com fulcro no art. 33, XII, do Regimento Interno desta Corte, JULGO PREJUDICADO o

recurso de fls. 02/06.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

2008.03.00.025933-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : SIDERURGICA J L ALIPERTI S/A

ADVOGADO : JOAQUIM ASER DE SOUZA CAMPOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.038961-7 5F Vr SAO PAULO/SP
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008237-23.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em

autos de execução fiscal, rejeitou exceção de pré-executividade por meio da qual o sócio da executada pleiteava

exclusão do polo passivo.

Alega a agravante, em síntese, que detinha cargo exclusivamente técnico, sem poderes de gerência, na empresa

executada. Sustenta ser inaplicável artigo 13 da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto.

Por decisão de fls. 86/88, foi deferida a antecipação da tutela requerida.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está em

manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Ab initio, deixo de conhecer das questões referentes às atribuições do cargo ocupado pelo agravante, bem como

referentes à eventual dissolução irregular da empresa, em virtude de não terem sido questões apreciadas no

decisum agravado, em obediência ao princípio do duplo grau de jurisdição.

Analisando o recurso sob ótica do artigo 13 da Lei nº 8.620/93, no qual o magistrado se baseou para manter o

agravante no polo passivo da ação executiva como responsável solidário pelos débitos tributários da empresa

executada, verifico que o decisum agravado merece reforma.

Com efeito, incabível a aplicação da Lei nº 8.620/93 ao caso concreto, pois tenho entendido, assim como esta

Turma de Julgamento, que o crédito ora executado tem natureza essencialmente tributária, reportando-se, pois, ao

Código Tributário Nacional, enquanto que o preceito normativo invocado destina-se à maior proteção das

contribuições previdenciárias.

A Lei nº 8.620/1993 cuida de alterações específicas da Lei nº 8.212/91, diploma legal que dispõe sobre a

organização e plano de custeio da seguridade social e é inaplicável ao caso concreto, em que se objetiva a

cobrança de débitos tratados em legislação específica.

Ademais, encontra-se hoje superada a questão diante da expressa revogação do art. 13 de referida lei pelo art. 79,

VII, da Lei nº 11.941, de 27/5/2009.

Neste sentido os precedentes abaixo:

 

"(...) 2. A solidariedade prevista no art. 124, II, do CTN, é denominada de direito. Ela só tem validade e

eficácia quando a lei que a estabelece for interpretada de acordo com os propósitos da Constituição Federal e

do próprio Código Tributário Nacional.3. Inteiramente desprovidas de validade são as disposições da Lei

8.620/93 , ou de qualquer outra lei ordinária, que indevidamente pretendem alargar a responsabilidade dos

sócios e dirigentes das pessoas jurídicas. O art. 146, inciso III, b da Constituição Federal, estabelece que as

normas sobre responsabilidade tributária deverão se revestir obrigatoriamente de lei complementar.

4. O CTN, art. 135, III, estabelece que os sócios só respondem por dívidas tributárias quando exercerem

gerência da sociedade ou qualquer outro ato de gestão vinculado ao fato gerador. O art. 13 da Lei 8.620/93 ,

portanto, só pode ser aplicado quando presentes as condições do art. 135, III, do CTN, não podendo ser

2008.03.00.008237-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : ALTAMIRO BOSCOLI

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : SAGENT DO BRASIL LTDA e outro

: MANUEL SALVADOR MARTINEZ

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2005.61.82.027106-7 7F Vr SAO PAULO/SP
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interpretado, exclusivamente, em combinação com o art. 124, II do CTN. (...)"

(Resp 779593/RS - Rel. Ministro José Delgado - v. u. - j. 15.12.2005).

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. RECURSO

DESPROVIDO.

Consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação do artigo 135,

III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não basta

provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de

poderes, infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular

da sociedade. Caso em que não houve dissolução irregular da sociedade, mas apenas a sua falência, com

decretação judicial, em 18.03.04, sem a comprovação, porém, de qualquer ato de administração, por parte dos

sócios de então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de

poderes, ou por infração à lei, contrato ou estatuto social, pelo que manifestamente improcedente o pedido de

reforma. O artigo 135, III, do CTN não previu responsabilidade solidária entre contribuinte e responsável

tributário (AGEDAG nº 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 18/09/06, p. 269), não podendo ser tal norma

alterada ou revogada pelo artigo 13 da Lei nº 8.620/93 , preceito que, de resto, foi, ele próprio, revogado pela

MP nº 449/08. Não se tratou, pois, de declarar a inconstitucionalidade da norma de lei ordinária, sendo, por

isto mesmo, impertinente, na espécie, o princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF), conforme tem sido

decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP nº 1.039.289, Rel. Min. HUMBERTO

MARTINS, DJE de 05/06/2008). Agravo inominado desprovido."

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, AI 200903000115102, Relator Juiz Fed. Conv. Valdeci dos Santos, DJF3 em

18/08/09, página 103)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DO SÓCIO-GERENTE. RECURSO

DESPROVIDO."

1. Segundo a jurisprudência firmada, a inclusão de sócio-gerente no pólo passivo da ação executiva, embora

não exija a comprovação cabal de sua responsabilidade, requer a demonstração da existência de mínimos

indícios, elementos de convicção, da dissolução irregular e da prática de atos com excesso de poderes ou a

infração da lei, estatuto ou contrato social, que justifiquem a sua inserção.

2. No caso dos autos, a agravante requereu a inclusão do sócio-gerente apenas em função da devolução do AR

negativo, sem o levantamento de outros elementos ou situação indicativas da dissolução irregular da sociedade.

Sequer houve diligência através de oficial de justiça para a verificação e comprovação do alegado pela

agravante.

3. Por outro lado, cabe destacar que o artigo 13 da Lei nº 8.620/93 contraria o que disposto especificamente no

Código Tributário Nacional, que não institui a solidariedade dos sócios na responsabilidade tributária pelos

débitos da pessoa jurídica, daí porque não ser possível erigir para os tributos, ora executados, um regime

diferenciado de responsabilidade tributária em detrimento do que dispõe a lei complementar.

4. Caso em que o agravo inominado deve mesmo ser desprovido, pois, ainda que impugnada a aplicação do

artigo 557 do Código de Processo Civil, não restou indicada pela agravante qualquer divergência na

interpretação do Direito, senão a dela própria, o que evidencia a pertinência da solução monocrática, à vista da

jurisprudência consolidada, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, como desta Corte e Turma.

Agravo inominado desprovido.

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AG n. 2007.03.00.104171-3, Rel. Desembargador Federal Carlos Muta, j.

19.06.2008, DJF3 01.07.2008).

 

Sendo assim, inaplicável o artigo 13 da Lei 8.620/93 como base para que o agravante seja responsabilizado pelos

débitos tributários da empresa executada.

Diante do exposto, conheço em parte do agravo de instrumento, DANDO-LHE PROVIMENTO, com fulcro no

artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto

confronto com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora
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00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014079-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra indeferimento, em execução fiscal, de citação por edital do co-executado

MÁRIO MURO.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, para efeito do presente juízo sumário em sede de agravo de

instrumento, firme no sentido de que a citação por edital somente cabe quando esgotados todos os meios possíveis

de localização do devedor, e desde que, ainda, estejam configuradas as circunstâncias previstas no artigo 231,

inciso II, observados os requisitos do artigo 232, inciso I, ambos do CPC. A propósito, os seguintes acórdãos do

Superior Tribunal de Justiça:

 

- AGRESP nº 597981, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU de 28.06.04, P. 203: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS OS MEIOS À

LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. 1. Na execução fiscal a citação do devedor por edital só é possível após o

esgotamento de todos os meios possíveis à sua localização. 2. A citação por oficial de justiça deve preceder a

citação por edital, a teor do que dispõe o art. 224 do CPC, de aplicação subsidiária à Lei de Execução Fiscal

(Lei nº 6.830/80, art. 1º). 3. Precedentes jurisprudenciais desta Corte: (RESP 510791/GO, desta relatoria, DJ de

20.10.2003; RESP 451030/SP, Relator Ministro José Delgado, DJ de 11.11.2002; EDRESP 417888/SP, Relator

Ministro Paulo Medina, DJ de 16.09.2002 e RESP 247368/RS, Relator Ministro José Delgado, DJ de

29.05.2000) 4. Agravo regimental improvido."

- EDRESP nº 417888, Rel. Min. PAULO MEDINA, DJU de 16.09.02, p. 176: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO ANULATÓRIA

DE ARREMATAÇÃO. PEDIDO DE DECLARAÇÃO DE NULIDADE DA CITAÇÃO EDITALÍCIA

REALIZADA EM EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO ESPECIAL. CITAÇÃO NULA. NÃO ESGOTADOS OS

MEIOS ENUMERADOS PELO ART. 8.º DA LEI 6830/80. Tendo em vista que das razões expendidas pelo

embargante depreende-se o objetivo de reexame do r. decisum impugnado, e não o sanar de eventual omissão,

contradição ou obscuridade, e diante de pedido expresso requerendo o processamento do recurso como

regimental, em não se tratando de hipótese de embargos de declaração, recebo a petição como agravo

regimental. Enumera o art. 8.º da Lei n. 6830/80 as formas pelas quais será feita a citação do executado,

dispondo que: primeiramente, seja realizada pelo correio, com aviso de recebimento; se frustrada, deverá ser

efetuada por intermédio de Oficial de Justiça e, somente diante da impossibilidade de todos estes meios,

proceder-se-á à publicação de edital. In casu, a citação foi realizada diretamente via edital, sem terem sido

esgotados os demais meios determinados pela legislação, restando malferido, desta forma, o preceito supra.

Isso porque, sem a correta instauração da relação jurídica processual, não há como se estabelecer o

contraditório e a ampla defesa, colorários diretos do due process of law. Agravo regimental desprovido."

- RESP nº 247.368, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU de 29.05.00, p. 00125: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE APÓS O EXAURIMENTO DE TODOS

OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, III, DA LEI Nº 6.830/80.

2012.03.00.014079-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : COML/ POLO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE PAOLI ASSAD e outro

AGRAVADO : CLAUDIO MURO e outro

: MARIO MURO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05048129219974036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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PRECEDENTES. 1. Recurso Especial interposto contra v. Acórdão que entendeu que a citação editalícia

somente dar-se-á quando forem exauridos todos os meios possíveis para a localização do devedor, nos termos

do art. 8º, III, da Lei nº 6.830/80. 2. A citação por edital integra os meios a serem esgotados na localização do

devedor. Produz ela efeitos que não podem ser negligenciados quando da sua efetivação. 3. O Oficial de Justiça

deve envidar todos os meios possíveis à localização do devedor, ao que, somente depois disso, deve ser

declarado, para fins de citação por edital, encontrar-se em lugar incerto e não sabido. Assim, ter-se-á por nula

a referida citação se o credor não afirmar que o réu está em lugar incerto ou não sabido, ou que isso seja

certificado pelo Oficial de Justiça (art. 232, I, do CPC), cujas certidões gozam de fé pública, somente ilidível

por prova em contrário. 4. Ocorre nulidade de citação editalícia quando não se utiliza, primeiramente, da

determinação legal para que o Oficial de Justiça proceda as diligências necessárias à localização do réu. 5.

"Na execução fiscal, não sendo encontrado o devedor, nem bens arrestáveis, é cabível a citação editalícia."

(Súmula nº 210/TFR) 6. Precedentes dos Colendos STF, TFR e STJ. 7. Recurso desprovido."

 

No mesmo sentido, entre outros, os seguintes precedentes da Turma:

 

- AG nº 2000.03.00.059952-7, Rel. Des. Fed. BAPTISTA PEREIRA, DJU de 27.11.02, p. 434: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL.

DESCABIMENTO. OPORTUNIDADE PARA DEMONSTRAÇÃO DE BENS PASSÍVEIS DE PENHORA. 1.

Antes da citação editalícia deve-se tentar todas as formas possíveis de localização de bens do devedor antes da

citação por edital. 2. Agravo de instrumento provido em parte."

 

- AG nº 2006.03.00.116721-2, Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 17.06.2008: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. CITAÇÃO POR EDITAL. POSSIBILIDADE. EXAURIMENTO DE

TODOS OS MEIOS POSSÍVEIS À LOCALIZAÇÃO DO DEVEDOR. ART. 8º, INCISO III, DA LEI Nº

6830/80. ART. 231, INCISOS I E II, E ART. 232, INCISO I DO CPC. I - A citação por edital na execução

fiscal deve dar-se tão somente após esgotados todos os meios para localização do executado. Inteligência do art.

8º, inciso III da Lei n. 6.830/80, c.c. o art. 232, inciso I, e art. 231, incisos I e II, ambos do Código de Processo

Civil. Precedentes do STJ e desta Turma. II - Hipótese em que o pedido da União Federal para citação por

edital se deu após a tentativa de citação da executada por meio de oficial de justiça, o qual envidou todos os

meios possíveis à localização da devedora, tanto no endereço que consta do Cadastro de Pessoas Jurídicas,

quanto no endereço da sócia-gerente. Todas as diligências restaram frustradas III - Agravo de Instrumento

provido."

 

- AI nº 2009.03.00.025869-7, Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 23.02.2010, p. 329: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO INOMINADO. EXECUÇÃO FISCAL.

CITAÇÃO POR EDITAL. Encontra-se consolidada a jurisprudência, firme no sentido de que a citação por

edital somente cabe quando esgotados todos os meios possíveis de localização do devedor, e desde que, ainda,

estejam configuradas as circunstâncias previstas no artigo 231, inciso II, observados os requisitos do artigo

232, inciso I, ambos do CPC. A mera devolução do AR de citação, sem qualquer tentativa de citação pessoal ou

localização de informe de endereço por outras vias, é insuficiente para que a expedição de edital, para fins de

citação ficta, seja deferida. Deve ser privilegiada a realização de atos processuais que colaborem para a

efetividade do processo, o que não ocorre quando, sem as mínimas diligências de localização pessoal, é

pleiteada a citação por edital que, embora sirva para a interrupção da prescrição, cria a possibilidade de atos

executivos sem a efetiva oportunidade de defesa do executado. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e

desta Turma. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, consta dos autos: (1) tentativa frustrada de citação postal (f. 246); (2) certidão negativa de mandado

de citação por oficial de justiça, em vista da não-localização do co-executado (f. 350); e (3) consulta negativa ao

DOI e RENAVAM (f. 275, 293 e 295), havendo, assim, razoável comprovação do esgotamento dos meios para a

localização do devedor, daí porque, neste contexto processual, é manifestamente plausível a pretensão deduzida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0093746-53.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de agravo de instrumento contra decisão que recebeu a apelação da impetrante apenas no efeito

devolutivo, interposta em face de sentença que concedeu parcialmente a segurança para determinar que o valor

das prestações seja calculado conforme o valor consolidado após a revisão do débito, efetuada nos autos do

Processo Administrativo n. 13899.000127/2005-26.

 

Verifico, no caso em comento, por meio do Sistema de Informação Processual desta E. Corte, que foi proferida

decisão monocrática em favor da impetrante, ora agravante, em 12/4/2012 (D.E. de 19/4/2012), conforme a seguir

transcrevo:

 

"Isto posto, nos termos do art. 557, 'caput' e § 1º-A, do Código de Processo Civil, respectivamente, nego

seguimento à remessa oficial e dou provimento à apelação da impetrante".

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, eis que prejudicado, o que faço com supedâneo no

artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005218-67.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2007.03.00.093746-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

AGRAVANTE : WURTH DO BRASIL PECAS DE FIXACAO LTDA

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2005.61.00.014909-2 5 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005218-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA

AGRAVADO : MONICA SILVA VIDOTTI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00297860220104036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do
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Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019140-20.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do que, em autos de execução fiscal, indeferiu o

pedido de inclusão no polo passivo de empresa considerada sucessora da executada.

A agravante alega, em síntese, que existem nos autos elementos suficientes para considerar a Usina Alvorada do

Oeste Ltda. sucessora da executada (Destilaria Dalva Ltda.) e, conseqüentemente, responsável pelo pagamento das

dívidas tributárias, nos termos do artigo 133, I, do Código Tributário Nacional. Argumenta que ambas as empresas

desempenham a mesma atividade econômica e pertencem ao mesmo grupo familiar, sendo que os negócios

jurídicos praticados implicaram a transferência de todos os bens móveis e imóveis da Destilaria Dalva para a

Usina Alvorada, por intermédio dos próprios membros da família ou por pessoas interpostas, físicas ou jurídicas.

2008.03.00.019140-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DESTILARIA DALVA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 02.00.00003-7 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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Por decisão de fls. 202/203, foi deferida a antecipação da tutela requerida.

Contraminuta apresentada (fls. 213/233) .

É o relatório.

Decido.

Na ocasião em que foi deferida a antecipação da tutela requerida, o Excelentíssimo Juiz Federal Convocado

Rodrigo Zacharias manifestou entendimento no sentido de reformar a decisão agravada, nos seguintes termos, que

ora reitero para o julgamento do presente agravo:

" Observo que as peças e os documentos juntados aos autos constituem veementes indícios de que a Usina

Alvorada do Oeste Ltda. é sucessora da Destilaria Dalva Ltda. A identidade entre as atividades econômicas e os

sócios proprietários, do mesmo grupo familiar, bem como as informações contidas nas certidões lavradas pelos

Oficiais de Justiça (fls. 24, 34, 40, 159, 160 e 161), resguardam a hipótese mencionada. Além disso, há

evidências de que a pessoa jurídica executada não mais existe e que os bens que a ela pertenciam foram

destinados à Usina Alvorada do Oeste Ltda., instalada no mesmo endereço daquela.

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal."

 

Nesse sentido, ainda, destaco os julgados do Colendo STJ e desta E. Terceira Turma:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. RECURSO

DESPROVIDO.

 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a

agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída

para continuar na exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da devedora (integrantes

da família Izzo), mediante a transferência de seus bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o

pagamento de créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, a qual alterou o objeto social para

o desenvolvimento de atividade secundária e eventual, como forma de afastar a visibilidade daquilo que se

qualificou como fraude destinada a descaracterizar a dissolução irregular e impedir o redirecionamento a

quem, de fato, sucedeu-a na atividade econômica.

 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico,

como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua

inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

3. Quanto à alegação de parcelamento, no contexto específico, não se presta a comprovar a efetiva existência

da devedora originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução, ou a impedir a

inclusão ou o redirecionamento impugnado. Note-se, ademais, que a questão do parcelamento não foi objeto

da decisão agravada até porque o que se deferiu foi a citação da co-executada, além da intimação da PFN para

manifestação sobre a alegação de parcelamento, quando, somente então, caberá a discussão, depois da

comprovação necessária, da repercussão de tal fato no curso da execução fiscal.

 4. Agravo inominado desprovido."

(AI 201003000186779, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:28/01/2011 PÁGINA: 525.)

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ART.133 DO CTN. INDÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

Não há como reconhecer a ocorrência de prescrição, uma vez que a aplicação conjunta dos artigos 125, III, e

133, ambos do CTN, impõe a interrupção do prazo prescricional com a citação da executada original, tendo

sido a agravante incluída no pólo passivo há menos de 5 anos. 

O conjunto de indícios acerca da existência de sucessão de empresas autoriza o redirecionamento da execução,

quais sejam: a - exploração da mesma atividade; b - similaridade na razão social das empresas; c -

coincidência entre as sedes de matriz e filial das empresas e transferência de ambas de Curitiba para Maringá;

e d - sócios da mesma família."

(AG 200904000256060, VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E.

01/06/2010.)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCLUSÃO DO POLO

PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIOS DE SUCESSÃO EMPRESARIAL.

 1. Atente-se que, para que haja o redirecionamento da execução à outra empresa, não se faz necessária a

comprovação exaustiva da sua responsabilidade, bastando, neste momento, a presença de fortes indícios

apontando para a sucessão empresarial. 

2. No caso, como são fortes os indícios de ocorrência de sucessão, o mais razoável é admitir-se o

prosseguimento da ação executiva e, quando dos embargos, que permitem ampla dilação probatória, vir a

empresa apontada como sucessora defender a sua ilegitimidade. 
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3. Agravo de instrumento improvido."

(AG 200904000409185, JOEL ILAN PACIORNIK, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 09/03/2010.) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014268-20.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

2012.03.00.014268-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : LEONOR DA CAMARA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00085119420104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

2012.03.00.014404-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : IRADY MONTENEGRO BESSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00759238620034036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

2012.03.00.014201-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN e outro

AGRAVADO : MARIA DE FATIMA RIBEIRO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00151469120104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo
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de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento, em execução fiscal, contra o indeferimento de inclusão de sócios no pólo

passivo, ante a existência de processo falimentar.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a infração, capaz de suscitar a aplicação

do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não se caracteriza pela mera inadimplência fiscal, daí que não

basta provar que deixou a empresa de recolher tributos durante a gestão societária de um dos sócios, sendo

necessária, igualmente, a demonstração da prática, por tal sócio, de atos de administração com excesso de poderes,

infração à lei, contrato social ou estatuto, ou da respectiva responsabilidade pela dissolução irregular da sociedade,

conforme revela, entre outros, o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGA 1.024.572, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 22.09.08: "PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL.

ART. 544 DO CPC. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO

PARA O SÓCIO-GERENTE. ART. 135 DO CTN. IMPOSSIBILIDADE. REEXAME DE MATÉRIA

FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 07/STJ 1. O redirecionamento da execução fiscal, e seus consectários

legais, para o sócio-gerente da empresa, somente é cabível quando reste demonstrado que este agiu com

excesso de poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na hipótese de dissolução irregular da empresa, não

se incluindo o simples inadimplemento de obrigações tributárias. 2. Precedentes da Corte: ERESP 174.532/PR,

DJ 20/08/2001; Resp 513.555/PR, DJ 06/10/2003; AgRg no Ag 613.619/MG, DJ 20.06.2005; REsp 228.030/PR,

DJ 13.06.2005. 3. A verificação da ocorrência ou não de dissolução irregular da empresa demanda reexame de

matéria fático-probatória, o que é vedado em recurso especial ante o disposto na Súmula 07/STJ. 4. In casu, ao

proferir sua decisão, o Tribunal de origem sustentou a ausência de provas a ensejar a responsabilidade dos

sócios-gerentes, in verbis (fls. 73): Constato, entretanto, que a Agravante não colacionou qualquer documento

apto a demonstrar que a pessoa indicada exercia cargo de gerência à época da constituição do crédito

tributário e que tenha sido responsável por eventual extinção irregular da pessoa jurídica. Ademais, não ficou

demonstrado o esgotamento de tentativas no sentido de localização de bens de propriedade da sociedade.

Assim, considerando não ter restado provado que a empresa não detém capacidade econômica para saldar seus

débitos, bem como que o sócio mencionado tenha praticado outras infrações, não há como, por ora, atribuir-

lhe a responsabilidade tributária. 5. Agravo regimental a que se nega provimento."

Assim igualmente ocorre quando a hipótese é de falência que, por não constituir forma de dissolução irregular da

sociedade, somente autoriza o redirecionamento da execução fiscal contra os ex-administradores se provada a

prática de atos de gestão com excesso de poderes com infração à lei, contrato ou estatuto social.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 882.474, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 22.08.08: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL -

EMPRESA FALIDA - NOME DO SÓCIO NA CDA - REDIRECIONAMENTO: IMPOSSIBILIDADE - ART.

13 DA LEI 8620/93 - CONTROVÉRSIA DECIDIDA SOB O ENFOQUE EXCLUSIVAMENTE

CONSTITUCIONAL - NÃO CONHECIMENTO. 1. Na interpretação do art. 135 do CTN, o Direito pretoriano

no STJ firmou-se no sentido de admitir o redirecionamento para buscar responsabilidade dos sócios, quando

não encontrada a pessoa jurídica ou bens que garantam a execução. 2. Duas regras básicas comandam o

redirecionamento: a) quando a empresa se extingue regularmente, cabe ao exeqüente provar a culpa do sócio

para obter a sua imputação de responsabilidade; b) se a empresa se extingue de forma irregular, torna-se

possível o redirecionamento, sendo ônus do sócio provar que não agiu com culpa ou excesso de poder. 3. Na

hipótese dos autos, surge uma terceira regra: quando a empresa se extingue por falência, depois de exaurido o

seu patrimônio. Aqui, a responsabilidade é inteiramente da empresa extinta com o aval da Justiça, sem ônus

para os sócios, exceto quando houver comportamento fraudulento. 4. Inviável o recurso especial interposto

contra acórdão que decidiu controvérsia em torno da inaplicabilidade do art. 13 da Lei 8.620/93, sob enfoque

exclusivamente constitucional. 5. Recurso especial parcialmente conhecido e não provido."

 

AGRESP 971.741, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 04.08.08: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.

REDIRECIONAMENTO. INADIMPLEMENTO DA OBRIGAÇÃO DE PAGAR TRIBUTOS.

IMPOSSIBILIDADE. FALÊNCIA. MATÉRIA PACIFICADA. SÚMULA 83/STJ. 1. O mero inadimplemento

da obrigação de pagar tributos não constitui infração legal capaz de ensejar a responsabilidade prevista no

artigo 135 do Código Tributário Nacional. 2. A simples quebra da empresa executada não autoriza a inclusão

automática dos sócios, devendo estar comprovada a prática de atos com excesso de poderes ou infração à lei. 3.

Agravo regimental não provido."

Cabe salientar que o artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, não previu responsabilidade solidária entre

contribuinte e responsável tributário (AGEDAG 694.941, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 18/09/06), não podendo ser

tal norma alterada ou revogada por lei ordinária, tal como ocorreu com o artigo 13 da Lei 8.620/93, sobre cuja
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inconstitucionalidade decidiu a Suprema Corte no RE 562.276, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 10/02/2011, de

cujo teor se destaca o seguinte excerto: "5. O art. 135, III, do CTN responsabiliza apenas aqueles que estejam

na direção, gerência ou representação da pessoa jurídica e tão-somente quando pratiquem atos com excesso de

poder ou infração à lei, contrato social ou estatutos. Desse modo, apenas o sócio com poderes de gestão ou

representação da sociedade é que pode ser responsabilizado, o que resguarda a pessoalidade entre o ilícito (mal

gestão ou representação) e a conseqüência de ter de responder pelo tributo devido pela sociedade. 6. O art. 13

da Lei 8.620/93 não se limitou a repetir ou detalhar a regra de responsabilidade constante do art. 135 do CTN,

tampouco cuidou de uma nova hipótese específica e distinta. Ao vincular à simples condição de sócio a

obrigação de responder solidariamente pelos débitos da sociedade limitada perante a Seguridade Social, tratou

a mesma situação genérica regulada pelo art. 135, III, do CTN, mas de modo diverso, incorrendo em

inconstitucionalidade por violação ao art. 146, III, da CF. 7. O art. 13 da Lei 8.620/93 também se reveste de

inconstitucionalidade material, porquanto não é dado ao legislador estabelecer confusão entre os patrimônios

das pessoas física e jurídica, o que, além de impor desconsideração ex lege e objetiva da personalidade jurídica,

descaracterizando as sociedades limitadas, implica irrazoabilidade e inibe a iniciativa privada, afrontando os

arts. 5º, XIII, e 170, parágrafo único, da Constituição. 8. Reconhecida a inconstitucionalidade do art. 13 da Lei

8.620/93 na parte em que determinou que os sócios das empresas por cotas de responsabilidade limitada

responderiam solidariamente, com seus bens pessoais, pelos débitos junto à Seguridade Social. 9. Recurso

extraordinário da União desprovido. 10. Aos recursos sobrestados, que aguardavam a análise da matéria por

este STF, aplica-se o art. 543-B, § 3º, do CPC.".

Como se observa, a imposição de responsabilidade tributária, com solidariedade, para além do que dispõe o artigo

135, III, do Código Tributário Nacional, configura não apenas ilegalidade, no plano infraconstitucional, o que já

seria suficiente para repelir a pretensão fazendária, mas ainda violação da reserva constitucional estabelecida pelo

artigo 146, III, da Constituição Federal, em favor da materialidade consagrada no Código Tributário Nacional.

A alegação de que o artigo 124, II, do CTN ("São solidariamente obrigadas: (...) as pessoas expressamente

designadas por lei") ampara o artigo 8º do Decreto-lei 1.736 /1979 ("São solidariamente responsáveis com o

sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de

direito privado, pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte") foi rejeitada pelo Supremo Tribunal Federal quando se destacou, no

mesmo julgamento, que: "3. O preceito do art. 124, II, no sentido de que são solidariamente obrigadas "as

pessoas expressamente designadas por lei", não autoriza o legislador a criar novos casos de responsabilidade

tributária sem a observância dos requisitos exigidos pelo art. 128 do CTN, tampouco a desconsiderar as regras

matrizes de responsabilidade de terceiros estabelecidas em caráter geral pelos arts. 134 e 135 do mesmo

diploma. A previsão legal de solidariedade entre devedores - de modo que o pagamento efetuado por um

aproveite aos demais, que a interrupção da prescrição, em favor ou contra um dos obrigados, também lhes

tenha efeitos comuns e que a isenção ou remissão de crédito exonere a todos os obrigados quando não seja

pessoal (art. 125 do CTN) - pressupõe que a própria condição de devedor tenha sido estabelecida validamente."

Assim, aplicando a jurisprudência suprema e superior, evidencia-se que não é válida a solidariedade ("São

solidariamente responsáveis com o sujeito passivo os acionistas controladores, os diretores, gerentes ou

representantes de pessoas jurídicas de direito privado") se a própria responsabilidade tributária, tal como prevista

na lei ordinária ("pelos créditos decorrentes do não recolhimento do imposto sobre produtos industrializados e do

imposto sobre a renda descontado na fonte"), não se sustenta diante do artigo 135, III, do CTN, do qual se extrai o

entendimento de que mera inadimplência no pagamento dos tributos não se insere, para efeito de

redirecionamento a administradores, na hipótese normativa de "atos praticados com excesso de poderes ou

infração de lei, contrato social ou estatutos".

Na espécie, não houve dissolução irregular da sociedade, encontrando-se a executada em processo falimentar (f.

89/100, 109 e 123), sem comprovação de qualquer ato de administração, por parte dos ex- administradores de

então, capaz de gerar a responsabilidade tributária do artigo 135, III, do CTN, seja por excesso de poderes, ou por

infração à lei, contrato ou estatuto social.

O encerramento da falência, sem que restem bens da sociedade para suportar a execução fiscal, não enseja, por si,

a responsabilidade tributária dos ex-administradores, a qual somente pode ser reconhecida se presentes os

requisitos do artigo 135, III, do Código Tributário Nacional, conforme tem decidido não apenas o Superior

Tribunal de Justiça, como especialmente esta Turma, a teor do que revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AG 2008.03.00040215-9, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 07/04/09: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE NO POLO

PASSIVO DA AÇÃO. FALÊNCIA DA EXECUTADA. IMPOSSIBILIDADE NA HIPÓTESE. I - Não

conhecimento do agravo regimental, porquanto, pela nova sistemática processual, incabível o manejo de

recurso contra decisão monocrática do Relator (Art. 527, § único do CPC). II - Não conhecimento da matéria

referente à nulidade da Certidão da Dívida Ativa, tendo em vista a devolutividade restrita do agravo de

instrumento, que enseja o exame de matéria efetivamente apreciada pelo juízo a quo, sob pena de afronta ao
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princípio do duplo grau de jurisdição. III - Tenho admitido que o simples inadimplemento do crédito tributário

não é suficiente para ensejar o redirecionamento da execução fiscal contra os sócios-gerentes da empresa

devedora, sendo necessário apresentar indícios de dissolução irregular da empresa executada ou a prática de

alguns dos atos previstos no artigo 135, III, do CTN, tais como atos cometidos com excesso de poder ou em

infração à lei, contrato social ou estatuto. IV- Nos casos de dissolução da empresa por meio de decretação de

falência, não há inclusão automática dos sócios. A massa falida responde pelas obrigações da empresa

executada até o encerramento da falência, sendo autorizado o redirecionamento da execução fiscal aos

administradores somente em caso de comprovação da sua responsabilidade subjetiva, incumbindo ao Fisco a

prova de gestão praticada com dolo ou culpa. V - No caso em testilha, não houve comprovação pela exeqüente

de eventual gestão fraudulenta praticada pelos sócios-gerentes indicados. Verifico, ademais, que, após o

relatório final do síndico e concordância do Ministério Público, o processo de falência foi encerrado sem que

houvesse qualquer menção a eventual ação penal falimentar movida em face dos administradores, bem como

qualquer apuração no sentido de prática de crime falimentar. VI - Desta forma, entendo incabível, ao menos

por ora, o redirecionamento da execução fiscal pretendida VII - Agravo de instrumento provido."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso, nos termos

supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do que, em autos de execução fiscal, indeferiu o

pedido de inclusão no polo passivo de empresa considerada sucessora da executada.

A agravante alega, em síntese, que existem nos autos elementos suficientes para considerar a Usina Alvorada do

Oeste Ltda. sucessora da executada (Destilaria Dalva Ltda.) e, conseqüentemente, responsável pelo pagamento das

dívidas tributárias, nos termos do artigo 133, I, do Código Tributário Nacional. Argumenta que ambas as empresas

desempenham a mesma atividade econômica e pertencem ao mesmo grupo familiar, sendo que os negócios

jurídicos praticados implicaram a transferência de todos os bens móveis e imóveis da Destilaria Dalva para a

Usina Alvorada, por intermédio dos próprios membros da família ou por pessoas interpostas, físicas ou jurídicas.

Por decisão de fls. 182/183, foi deferida a antecipação da tutela requerida.

Contraminuta apresentada (fls. 191/211) .

É o relatório.

Decido.

Na ocasião em que deferi a antecipação da tutela requerida, pude manifestar entendimento no reformar a decisão

agravada, nos seguintes termos, que ora reitero para o julgamento do presente agravo:

" Observo que as peças e os documentos juntados aos autos constituem veementes indícios de que a Usina

Alvorada do Oeste Ltda. é sucessora da Destilaria Dalva Ltda., empresa que possui as dívidas em execução. A

identidade entre as atividades econômicas e os sócios proprietários, do mesmo grupo familiar, e as informações

contidas nos documentos juntados pela agravante resguardam a hipótese mencionada.

Além disso, há evidências de que a pessoa jurídica executada não mais existe e que os bens que a ela

2008.03.00.019215-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DESTILARIA DALVA LTDA

ADVOGADO : RAFAEL PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP

No. ORIG. : 05.00.00001-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP
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pertenciam foram destinados à Usina Alvorada do Oeste Ltda., instalada no mesmo endereço daquela.

Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela recursal pleiteada para a inclusão da Usina Alvorada do

Oeste Ltda. no pólo passivo da execução fiscal."

 

Nesse sentido, ainda, destaco os julgados do Colendo STJ e desta E. Terceira Turma:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. GRUPO ECONÔMICO. INDÍCIOS CONCRETOS DE FRAUDE: ESVAZIAMENTO

PATRIMONIAL E SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE. PARCELAMENTO DA LEI 11.941/09. RECURSO

DESPROVIDO.

 1. Caso em que dados e elementos concretos dos autos apontam a existência de indícios consistentes de que a

agravante integra o mesmo grupo econômico da empresa originariamente executada, tendo sido constituída

para continuar na exploração das atividades, em áreas afins, no interesse dos sócios da devedora (integrantes

da família Izzo), mediante a transferência de seus bens, sede e capital, com o objetivo evidente de frustrar o

pagamento de créditos tributários, não adimplidos pela devedora originária, a qual alterou o objeto social para

o desenvolvimento de atividade secundária e eventual, como forma de afastar a visibilidade daquilo que se

qualificou como fraude destinada a descaracterizar a dissolução irregular e impedir o redirecionamento a

quem, de fato, sucedeu-a na atividade econômica.

 2. Verificadas reiteradas sucessões com esvaziamento patrimonial de empresas do mesmo grupo econômico,

como subterfúgio para o inadimplemento dos tributos devidos, é legítima a responsabilidade da agravante e sua

inclusão no pólo passivo da execução fiscal. 

3. Quanto à alegação de parcelamento, no contexto específico, não se presta a comprovar a efetiva existência

da devedora originária e tampouco sua capacidade econômica para suportar a execução, ou a impedir a

inclusão ou o redirecionamento impugnado. Note-se, ademais, que a questão do parcelamento não foi objeto

da decisão agravada até porque o que se deferiu foi a citação da co-executada, além da intimação da PFN para

manifestação sobre a alegação de parcelamento, quando, somente então, caberá a discussão, depois da

comprovação necessária, da repercussão de tal fato no curso da execução fiscal.

 4. Agravo inominado desprovido."

(AI 201003000186779, DESEMBARGADOR FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:28/01/2011 PÁGINA: 525.)

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. SUCESSÃO

TRIBUTÁRIA. ART.133 DO CTN. INDÍCIOS. POSSIBILIDADE. 

Não há como reconhecer a ocorrência de prescrição, uma vez que a aplicação conjunta dos artigos 125, III, e

133, ambos do CTN, impõe a interrupção do prazo prescricional com a citação da executada original, tendo

sido a agravante incluída no pólo passivo há menos de 5 anos. 

O conjunto de indícios acerca da existência de sucessão de empresas autoriza o redirecionamento da execução,

quais sejam: a - exploração da mesma atividade; b - similaridade na razão social das empresas; c -

coincidência entre as sedes de matriz e filial das empresas e transferência de ambas de Curitiba para Maringá;

e d - sócios da mesma família."

(AG 200904000256060, VIVIAN JOSETE PANTALEÃO CAMINHA, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E.

01/06/2010.)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. EXCLUSÃO DO POLO

PASSIVO. IMPOSSIBILIDADE. INDÍCIOS DE SUCESSÃO EMPRESARIAL.

 1. Atente-se que, para que haja o redirecionamento da execução à outra empresa, não se faz necessária a

comprovação exaustiva da sua responsabilidade, bastando, neste momento, a presença de fortes indícios

apontando para a sucessão empresarial. 

2. No caso, como são fortes os indícios de ocorrência de sucessão, o mais razoável é admitir-se o

prosseguimento da ação executiva e, quando dos embargos, que permitem ampla dilação probatória, vir a

empresa apontada como sucessora defender a sua ilegitimidade. 

3. Agravo de instrumento improvido."

(AG 200904000409185, JOEL ILAN PACIORNIK, TRF4 - PRIMEIRA TURMA, D.E. 09/03/2010.) 

 

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a jurisprudência do

Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012847-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos etc.

Intime-se a agravada para contraminuta sobre todo o alegado e documentado.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003738-54.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por HERMANO DE VILLERMOR AMARAL NETO em face de

decisão que, em execução fiscal, acolheu a exceção de pré-executividade, reconhecendo a prescrição do crédito

tributário e a ilegitimidade passiva da parte recorrente, deixando de condenar a exequente ao pagamento de

honorários de sucumbência. Valor da causa: R$ 842.237,60, em janeiro de 1998.

 

Alega o agravante, em síntese, que: a) os honorários advocatícios são devidos em atenção ao princípio da

sucumbência e causalidade, que determinam àquele que deu causa ao ajuizamento da demanda o ônus de

responder pelas despesas dela decorrentes; b) deve ser levado em conta o estabelecido no parágrafo 3º do artigo

20, do CPC, observando-se o grau de zelo do profissional, o lugar de prestação do serviço e a natureza e

importância da causa; e c) a verba honorária deve ser fixada nos termos do Decreto-Lei nº 1.025/69, atentando-se

para a complexidade da causa e para o esforço dos advogados.

 

Requer, por fim, seja concedido o efeito suspensivo e, ao final, dado provimento ao recurso.

2012.03.00.012847-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARCOS ROBERTO CAETANO DE ARAUJO

ADVOGADO : FÁBIO FERNANDO CAETANO DE ARAÚJO e outro

AGRAVADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00036695520124036100 12 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003738-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : HERMANO DE VILLEMOR AMARAL NETO

ADVOGADO : JAMIL ABID JUNIOR e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

PARTE RE' : TOWER AIR INC

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05256979319984036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Regularmente intimada, a União apresentou contraminuta, pugnando pela manutenção da decisão agravada ou, na

hipótese de se admitir a condenação em honorários advocatícios, sejam estes arbitrados em montante inferior a 10

% sobre o valor da causa (fls. 491/499).

 

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

 

Cuida-se de matéria concernente à fixação de honorários advocatícios em decisão que acolheu exceção de pré-

executividade para excluir suposto responsável tributário do polo passivo da execução fiscal.

 

Nesse tocante, a jurisprudência, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que o acolhimento da exceção

de pré-executividade enseja a condenação da exequente ao pagamento da verba honorária, tendo em vista a

natureza contenciosa da medida processual (Precedentes do STJ: REsp 1091166/RJ, Segunda Turma, Relatora

Ministra Eliana Calmon, j. 21/10/2008, DJe de 21/11/2008; AgRg no REsp 999417/SP, Primeira Turma, Relator

Ministro José Delgado, j. 1º/4/2008, DJe de 16/4/2008).

 

Verifica-se, assim, que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de mera apresentação de exceção de

não-executividade por pessoa física incluída no polo passivo da execução, esta teve que efetuar despesas e

constituir advogado para defender-se de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias

despendidas.

 

Inclusive, deve-se destacar que a condenação em honorários advocatícios é devida mesmo quando não há

oposição de embargos (v.g., STJ, AgRg no REsp 1.023.932/SP, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j.

16/10/2008, DJe de 3/11/2008; TRF 3ª Região, REOAC 2001.03.99.022793-7, Quinta Turma, Relator

Desembargador Federal Baptista Pereira, j. 17/9/2007, DJU de 10/10/2007) ou quando a execução fiscal

prossegue após o acolhimento, no todo ou em parte, de exceção de pré-executividade (v.g. STJ, AgRg no REsp

1074400/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 4/11/2008, DJe de 21/11/2008; STJ, REsp

837235/DF, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, j. 4/10/2007, DJ de 10/12/2007, pg. 299).

 

De outra parte, é certo que o arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita

concluir o quantum que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja

procuração recebeu, considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também as

particularidades a ela inerentes.

 

Sendo assim, o valor dos honorários almejado pelo recorrente (entre 10% e 20% sobre o valor atualizado da

causa) mostra-se exacerbado. Isso porque, em que pesem as peculiaridades do caso em concreto, e sempre

respeitando o grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, o trabalho realizado, a natureza e a

importância da causa, entendo que a solução da lide não envolveu qualquer complexidade a ponto de justificar

tamanha pretensão, até porque não houve qualquer instrução probatória ou ato processual complexo.

 

E o juiz, ao fixar os honorários advocatícios na forma do § 4º, do art. 20, do CPC, não está adstrito aos limites

contidos no § 3º do mesmo dispositivo, devendo ater-se aos critérios contidos nas alíneas "a", "b" e "c". Nesse

sentido: AgRg no Ag 1081284/RS, Quinta Turma, Relatora Ministra Laurita Vaz, j. 5/2/2009, DJe de 9/3/2009;

AgRg no REsp 1051597/CE, Segunda Turma, Relator Ministro Humberto Martins, j. 9/12/2008, DJe de 3/2/2009;

AgRg no Ag 1041441/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j. 7/10/2008, DJe de

5/11/2008; AgRg no REsp 907439/RJ, Primeira Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 26/6/2007, DJ de 3/9/2007,

p. 136.

 

Por fim, anote-se que o encargo de 20%, previsto no Decreto-Lei n. 1.025/1969, não se aplica na fixação dos

honorários devidos ao executado, vez que se trata de regra específica para a cobrança da Dívida da União, que

substitui, nos embargos à execução, a condenação do devedor em honorários advocatícios, nos termos da Súmula

n. 168 do extinto Tribunal Federal de Recursos ("O encargo de 20% (vinte por cento) do Decreto-lei n° 1025, de

1969, é sempre devido nas Execuções Fiscais da União e substitui, nos Embargos, a condenação do devedor em

honorários advocatícios"). Ademais, é assente na jurisprudência o entendimento de que tal valor, além de verba

honorária, é considerado espécie de remuneração das despesas com os atos judiciais para propositura da execução,
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sendo perfeitamente possível a sua cobrança. Precedentes: STJ, AgRg no Ag 1105633 / SP, Relator Ministro

Benedito Gonçalves, Primeira Turma, j. 12/05/2009, DJ 25/05/2009; TRF/3ª Região: AC 1999.61.82.031841-

0/SP, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, Terceira Turma, DJ 19/3/2003.

 

Por todo o exposto, mostra-se razoável a condenação em 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado da

execução, em atendimento ao critério da equidade (art. 20, § 4º, do CPC) e aos princípios da razoabilidade e da

proporcionalidade.

 

Nesses termos, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, dou parcial

provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, para condenar a União ao

pagamento de honorários advocatícios fixados em 0,5% (meio por cento) sobre o valor atualizado da execução.

 

Comunique-se o MM. Juízo a quo para as providências cabíveis.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

Após as formalidades legais, arquivem-se os autos.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035741-96.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Retifique-se a atuação.

Trata-se de agravo de instrumento à decisão que, em indenizatória, negou assistência judiciária gratuita,

determinou retificação do valor da causa e reconhecimento de firma na procuração outorgada "para a validade

dos poderes especiais", pois "em eventual caso de levantamento de valores nos autos, este Juízo exigirá tal

providência" (f. 14).

No recurso, alegou-se que: (1) basta declaração de pobreza para o benefício, consoante legislação (artigos 4º da

Lei 1.060/50 e 5º, LXX, CF/88) e jurisprudência; (2) devem ser considerados não apenas rendimentos mensais,

mas despesas, esclarecendo que é funcionário municipal subalterno (motorista); (3) o valor da causa deve ser

considerado correto, "uma vez que o que está sendo pedido é uma indenização condizente com aquilo que ele está

sendo acusado de sonegar, mais uma multa de 150% de acordo com o princípio da reciprocidade" (f. 10); e (4) a

exigência de reconhecimento da firma contraria a lei e entendimento jurisprudencial.

Respondeu a União, alegando que o agravante não se enquadra no disposto no artigo 4º da Lei 1.060/50, pois: (1)

recebe vencimentos no valor de R$ 2.110,83, muito superior ao da média nacional, sendo que as várias deduções

incidentes não configuram gastos indispensáveis a sua própria subsistência; (2) a Defensoria Pública da União

somente considera pobre, salvo comprovação em contrário, o cidadão cujos rendimentos encontrem-se dentro do

limite da isenção da incidência do imposto de renda; (3) ultrapassado o limite de isenção, por presunção legal, o

2011.03.00.035741-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : MARCO ANTONIO VIDOR

ADVOGADO : ANDRE NONATO OLIVEIRA DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00168696620114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     260/1782



autor é dotado de capacidade contributiva para suportar as custas processuais; e (4) "caso concedido o benefício

da gratuidade de justiça pleiteado, incorrer-se-á em vulneração ao art. 212, IV, do Código Civil c.c. art. 1º da

Lei nº 11.482/2007, uma vez que restará desconsiderada a presunção que beneficia o ente público, no sentido da

capacidade financeira de a parte autora arcar com as despesas do processo. Também ocorrerá violação direta

ao art. 333, I, do Código de Processo Civil, pois, a partir do momento em que oferecida uma presunção legal

contrária à favorável ao postulante do benefício, incumbe-lhe provar corretamente o fato constitutivo da alegada

condição de hipossuficiência, sendo que não o fez" (f. 47/8).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

1. O pedido de assistência judiciária gratuita.

A propósito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que o pedido de assistência judiciária gratuita

pode ser instruído com declaração do interessado acerca de sua condição, ressalvada a faculdade do magistrado de

negar o pedido no exame de circunstâncias do caso concreto, conforme revelam, entre outros, os seguintes

acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.867, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 02/12/2010: "PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO

ART. 535, INC. II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. ASSISTÊNCIA

JUDICIÁRIA GRATUITA . CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. INDEFERIMENTO FUNDAMENTADO PELO

JUIZ. POSSIBILIDADE. 1. São insuficientes meras alegações de violação do art. 535 do CPC para configurar

a negativa de prestação jurisdicional reclamada. A parte interessada não individualizou vícios a que se refere o

aludido dispositivo legal, ou seja, não indicou com precisão a questão essencial para o deslinde da controvérsia

que deveria ter sido abordada no julgamento. Aplicável, neste ponto, a Súmula n. 284/STF. 2. Em se tratando

de concessão da assistência judiciária gratuita , o STJ perfilha entendimento no sentido de que basta a simples

declaração do autor afirmando a sua hipossuficiência para que seja deferido o benefício, ressalvado ao juiz

rejeitar fundamentadamente o pleito, na forma do art. 5º da Lei n. 1.060/50. No caso concreto, ficou

asseverado que a profissão exercida pelas partes interessadas impedia a concessão do benefício. 3. Saliente-se,

que não é possível a aferição, neste momento, das condições de miserabilidade ou não do autor postulante,

tendo em vista a necessidade de revisão do contexto fático-probatório dos autos, providência expressamente

vedada pela Súmula n. 7/STJ. 4. Recurso especial não conhecido."

RESP 574.346, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJ 14/02/2005: "RECURSO ESPECIAL.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. REQUERIMENTO NO CURSO DA AÇÃO. INDEFERIMENTO.

FACULDADE DO JUIZ. 1. O entendimento pretoriano admite o indeferimento do pedido de justiça gratuita

quando tiver o Juiz fundadas razões, malgrado afirmação da parte de a situação econômica não lhe permitir

pagar as custas do processo e os honorários de advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família. 2.

Decidindo nesta conformidade a instância de origem, à luz de todo o contexto fático, descabe o reexame da

matéria probatória pelo Superior Tribunal de Justiça, mesmo porque o julgado deu razoável interpretação à

Lei nº 1.060/50. 3. O requerimento da assistência judiciária, quando já em curso o processo, deve-se dar em

autos separados, apensados aos principais, formalidade não atendida na espécie, bastante, por si só, a ensejar o

indeferimento da benefício. Precedentes. 4. Recurso especial não conhecido."

 

Na espécie, a decisão agravada negou a justiça gratuita, alegando que "o autor não é pobre no sentido jurídico

do termo, conforme comprovante de rendimento de fl. 1/14V e o cargo exercido (funcionário público

minicipal)". Note-se que, como motorista da Prefeitura Municipal de Santo André, percebe vencimento líquido de

R$ 1.129,40, reduzido a R$ 981,43, com descontos consignados (f. 28 e v.); e, embora percebidas cinco parcelas

referentes a saldo de acordo judicial homologado pela Justiça do Trabalho (f. 29/32), não retrata a situação

econômica e jurídica estável, mesmo porque o montante não é significativo a ponto de alterar a condição

financeira geral do agravante para atribuir-lhe status jurídico e econômico diferente do que decorre da condição

profissional e salarial efetivamente exibida.

2. O valor atribuído à causa

A respeito, cabe ponderar que o valor da causa, como um dos requisitos essenciais da inicial, enseja a

possibilidade de indeferimento, com extinção do processo sem julgamento de mérito, caso não promova o autor a

sua adequação, segundo os critérios legais fixados (artigo 282, inciso V, combinado com o artigo 284, do CPC).

Como se observa, o valor da causa não é matéria sobre a qual possam as partes dispor ou transigir, segundo seus

interesses ou critérios pessoais, uma vez que a partir de sua correta fixação são extraídos diversos e importantes

efeitos processuais, em termos de definição, seja da competência, seja do rito procedimental, como se nota, com

particular destaque, diante da criação dos Juizados Especiais Cíveis, na estrutura da Justiça Federal (Lei 10.259,

de 12/07/2001).

Além disto, o valor da causa é utilizado para o cálculo da verba honorária, em caso de sucumbência, nas mais

diversas hipóteses e - mais importante - serve para definir o próprio valor das custas judiciais, verdadeira taxa pela

prestação de serviço público, específico e divisível, cuja cobrança, obrigatória como é próprio de todos os tributos
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(artigos 3º e 16, da Lei 9.289/96), não prescinde da fixação legal de critérios objetivos.

Em coerência com este contexto de inserção é que restou adotado o princípio de que toda a causa possui um valor

certo, ainda que não tenha conteúdo econômico imediato (artigo 258, CPC), daí porque a consagração do

entendimento de que o valor da causa deve corresponder ao proveito econômico objetivamente pretendido com a

ação.

O critério do proveito econômico pretendido encontra-se inserido no artigo 259 do Código de Processo Civil,

exemplificado a partir das seguintes situações: (I) ação de cobrança, (V) ação versando sobre negócio jurídico,

(VI) ação de alimentos, e, finalmente, (VII) ação de divisão, de demarcação e de reivindicação. Nos demais

incisos (II a IV), o que se disciplina, sem embargo do princípio do proveito econômico, é a forma de apuração do

valor da causa, quando o pedido não for único (cumulado, alternativo ou sucessivo).

O artigo 260 do Código de Processo Civil atua na definição do valor da causa, particularmente nas ações de

cobrança, quando houver pedido de prestações vencidas (calculadas na forma do inciso I do artigo 259) e

vincendas, quando, então, se determina que prevaleça a soma de todas as parcelas vencidas, acrescidas do

equivalente, a título de parcelas vincendas, ao valor de uma prestação anual (cf. Moniz Aragão, Comentários ao

Código de Processo Civil, vol. II, Forense, 6ª edição, 1989, p. 457).

Certo, portanto, que não se deixa de aplicar, tanto nos casos exemplificados, como nos demais, o critério do

proveito econômico pretendido, que deve ser alcançado do modo mais objetivo possível, seja por iniciativa do

autor, quando propõe a ação, seja com base na impugnação do réu, no prazo de contestação por meio de incidente

específico, seja finalmente, pelo próprio Juízo, de ofício (neste sentido, v.g.: RESP 158015, Rel. Ministro ARI

PARGENDLER, DJU 16/10/2000, p. 306; e AC 94.04.05484-4, Rel. Juíza VIRGÍNIA SCHEIBE, DJU

25/10/1995, p. 73431).

O proveito econômico efetivo, pretendido com a ação, qualquer que seja natureza ou denominação (cautelar,

declaratória, constitutiva, condenatória, mandamental etc.), deve ser aferido com o exame objetivo do pedido

formulado na inicial e da documentação respectiva.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

"Ementa. PROCESSO CIVIL. VALOR DA CAUSA. O valor da causa não pode ser fixado à base de estimativa

do autor, quando o pedido pode ser dimensionado economicamente à base de cálculos exatos. Recurso especial

conhecido e provido." (REsp 20.472-SP, Relator Ministro ARI PARGENDLER, DJU de 27-05-96)

"Ementa. PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - VALOR DA CAUSA - BENEFÍCIO

ECONÔMICO - COMPATIBILIDADE. I - O valor atribuído à causa deve corresponder ao da relação jurídica

cuja existência se quer afirmar ou negar. II- Agravo de instrumento improvido." (AI 2000.03.00.024462-2, Rel.

Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU 07/03/2001, p. 564)

Certo que existem causas sem conteúdo econômico imediato, em que não se discute direito patrimonial (v.g. -

direito de estado) ou em que a sua aferição não é objetivamente possível no momento da propositura da ação. Tal

impossibilidade deve ser objetiva, pois se meramente subjetiva, cabe impugnação por iniciativa do réu, por meio

de incidente, em que se deve comprovar que outro é o valor mais adequado aos parâmetros legais, sob pena de

prevalecer a atribuição efetuada pelo autor. Somente em tais casos, de modo excepcional e residual, é que o

conteúdo econômico da lide pode ser adotado com base em mera estimativa.

Na espécie, consta que o agravante ajuizou ação de indenização por dano moral estimado em R$ 39.680,98, valor

este que foi, exatamente, o dado à causa; tendo sido, pois, observado o proveito econômico pretendido, sem que a

decisão, genericamente lançada, demonstre o contrário. 

3. O reconhecimento de firma em procuração com poderes especiais

Houve, ainda, juntada de procuração com poderes especiais para o foro (f. 16), determinando o Juízo a quo a

regularização, com o reconhecimento da firma do outorgante. Sobre tal situação jurídica, consolidada a

jurisprudência no sentido de dispensar tal formalidade para a procuração "ad judicia et extra", quando da

propositura da ação, nos termos do artigo 38 do CPC, com a redação dada pela Lei 8.952/1994.

A propósito os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 705269, Rel. Min. OTÁVIO NORONHA, DJe 05/05/2008: "PROCESSO CIVIL. PROCEDIMENTO

SUMÁRIO. AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO. COMPARECIMENTO PESSOAL DO

AUTOR. COISA JULGADA. EXTINÇÃO DO PROCESSO. IMPOSSIBILIDADE. REALIZAÇÃO DE NOVA

AUDIÊNCIA. ART. 23 DO CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB. INAPLICABILIDADE. (...) 3. As

disposições inscritas no art. 38 do CPC, com a redação dada pela Lei nº 8.952/1994, não exigem o

reconhecimento da firma do outorgante na hipótese de concessão poderes gerais ou especiais para o foro.

Precedentes. 4. Em não havendo o comparecimento pessoal do autor na audiência de conciliação no

procedimento sumário, deve o magistrado, ao invés de extinguir o feito, determinar a realização de nova

audiência com base no disposto no art. 331, §§ 1º e 2º, do CPC. 5. As disposições inscritas no art. 23 do Código

de Ética e Disciplina da OAB - regulamento destinado a firmar as normas de conduta dos advogados,

sobretudo no âmbito no âmbito administrativo da OAB -, não tem o condão de afastar a possibilidade prevista
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na legislação processual civil de regência (CPC, art. 267, § 3º, do CPC) de autor fazer-se representar pelo seu

patrono. 6. Recurso parcialmente conhecido e provido."

 

RESP 296.489, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ 19/11/2007: "SINDICAL - AÇÃO RESCISÓRIA -

ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO ART. 38 DO CPC, C/C O ART. 1.289, § 3º, DO CC/1916 - NÃO-

OCORRÊNCIA - DESNECESSIDADE DE RECONHECIMENTO DA FIRMA DE PROCURAÇÃO

OUTORGADA A ADVOGADO, PARA POSTULAÇÃO EM JUÍZO - ARTS. 522, 538, § 4º E 539 DA CLT -

ADMINISTRAÇÃO INTERNA DAS FEDERAÇÕES DE SINDICATOS - NÚMERO DE DIRIGENTES -

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO DE REPRESENTANTES: DOIS MEMBROS DE CADA DELEGAÇÃO

DOS SINDICATOS FILIADOS À FEDERAÇÃO - DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO.

1. Após a reforma introduzida pela Lei n. 8.952/94 não se mostra necessário o reconhecimento da firma do

outorgante nas procurações ad judicia, porquanto até os instrumentos com outorga de poderes especiais

igualmente dispensam essa formalidade após a reforma da referida lei, se a outorga é utilizada exclusivamente

perante o juízo da causa. 2. Não comporta reforma a decisão impugnada no ponto em que desconstituiu a

sentença rescindenda para incluir entre os dirigentes da entidade recorrida os membros do conselho de

representantes. 3. Não configurada a divergência suscitada, pois o recorrente não realizou o necessário cotejo

analítico, bem como não apresentou, adequadamente, o dissídio jurisprudencial. Apesar de transcrever a

ementa, deixou de demonstrar as circunstâncias identificadoras da discordância entre o caso confrontado e o

aresto paradigma. Recurso especial conhecido em parte e improvido."

 

RESP 716.824, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 22/05/2006: "PROCESSUAL CIVIL - RECURSO

ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM - NECESSIDADE

DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ -

RECONHECIMENTO DE FIRMA EM PROCURAÇÃO COM PODERES ESPECIAIS - PRECEDENTE DA

CORTE ESPECIAL DO STJ. 1. Não se conhece do recurso especial quanto às alegações cujo exame

demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. 2. A atual redação do

art. 38 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 8.952/94, passou a dispensar o

reconhecimento de firma para as procurações ad judicia et extra, o que vale dizer que mesmo os instrumentos

com poderes especiais estão acobertados pela dispensa legal. Revisão da jurisprudência da Segunda Turma a

partir do precedente da Corte Especial (REsp 256.098, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ de

07.12.2001). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão nos termos indicados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 12 de abril de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014230-08.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

2012.03.00.014230-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : JOSE MARIA DOS ANJOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00211995420114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da
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União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007781-34.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Regularize o recorrente o presente agravo de instrumento, efetuando o recolhimento das custas e do porte de

remessa na instituição financeira competente, ou seja, Caixa Econômica Federal, mediante Guia de

Recolhimento da União - GRU Judicial, nos termos do artigo 3º da Resolução n. 278/2007, com a redação dada

pela Resolução n. 426/2011, ambas do Conselho da Administração desta Corte, observando-se, ainda, os códigos

de receita previstos na Tabela IV do Anexo I desta Resolução, quais sejam, 18720-8 (custas) e 18730-5 (porte de

remessa e retorno).

Cumpra-se, em 5 (cinco) dias, sob pena de negativa de seguimento.

Publique-se. Intime-se.

2012.03.00.007781-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : DOSMAR BARBOSA

ADVOGADO : EDMAR ANTONIO TRAVAIN e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE NAVIRAI > 6ª SSJ> MS

No. ORIG. : 00000657720124036006 1 Vr NAVIRAI/MS
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008676-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 1.791 do Código Civil ("Até a partilha, o direito dos co-

herdeiros, quanto à propriedade e posse da herança, será indivisível, e regular-se-á pelas normas relativas ao

condomínio"), e considerando que em 27/7/2010 foi realizado, perante o 1º Tabelião de Notas e Protesto de Letras

e Títulos de Jacareí, inventário e partilha dos bens deixados por Luiz Gonzaga de Faria (fls. 33/35), esclareça a

parte agravante, no prazo de 5 (cinco) dias, a interposição do presente recurso em nome do espólio.

Publique-se. Intime-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014126-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos

sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo

que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade,

pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

2012.03.00.008676-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : LUIS GONZAGA DE FARIA espolio

ADVOGADO : DENILSON ALVES DE OLIVEIRA e outro

REPRESENTANTE : ALEXANDRE DE FARIA

ADVOGADO : DENILSON ALVES DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00049220620114036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2012.03.00.014126-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : BCH CONFECCOES LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00673982320004036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito

público, como a recorrente. Aduz que raramente terá créditos referentes a multas em valor igual ou superior a R$

10.000,00, razão pela qual o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências

caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

dos autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00.

São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal

de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse,

invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais

pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda

Nacional sem observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/2004 (AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,
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v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009738-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra negativa de antecipação de tutela em ação ajuizada por EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS-ECT contra o SEGUNDO TABELIÃO DE PROTESTOS DE

LETRAS E TÍTULOS DE SÃO BERNARDO DO CAMPO, objetivando que o réu se abstenha de "manter ou

efetuar qualquer contratação ou utilizar-se de seus próprios funcionários para a prestação de serviços postais,

consistentes na entrega de objetos qualificados como CARTA, aqui considerados os avisos de intimação aos

devedores, compreendidos na exclusividade postal a cargo da Autora" (f. 78).

A r. decisão agravada foi fundamentada nos seguintes termos (f. 115/6):

 

"Trata-se de ação ajuizada por Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em face do Titular do 2º

Tabelião de Protesto de Letras e Títulos de São Bernardo do Campo - Roberto Costa de Menezes, no desiderato

de obter provimento jurisdicional para que o réu se abstenha de efetuar qualquer contratação, ou utilizar-se de

seus próprios funcionários para a prestação de serviços postais, qualificados como "CARTA", que segundo a

autora seriam de exclusividade da mesma, nos termos do que dispõe a Lei nº 6.538/78. 

Formula a parte autora pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional, visando obter, "initio litis, o

provimento em questão. 

A análise da antecipação da tutela foi diferida para após a contestação, apresentada às fls. 51/64, pugnando

pela improcedência da ação. 

Eis a síntese do necessário. Passo a decidir. 

Conforme previsto no artigo 273 do Código de Processo Civil, a tutela antecipada para ser concedida exige

prova inequívoca da verossimilhança da alegação, além dos seguintes requisitos alternativos: a-) fundado

receio de dano irreparável ou de difícil reparação; b-) abuso do direito de defesa e c-)incontrovérsia da

pretensão. 

Também a condição da reversibilidade da decisão deve restar configurada. Pois bem. 

No caso em exame, não há prova inequívoca da verossimilhança das alegações deduzidas pela parte autora, o

que, por si só, impede a concessão da tutela de urgência, senão vejamos:

Conforme precedentes o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional deve ser indeferido. 

Nesse sentido: 

2012.03.00.009738-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO :
2 TABELIAO DE PROTESTO DE LETRAS E TITULOS DE SAO BERNARDO
DO CAMPO

ADVOGADO : NARCISO ORLANDI NETO e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

No. ORIG. : 00000957920124036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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"Processual Civil e Constitucional. Monopólio postal Carta. Cartório de protesto. Notificações extrajudiciais.

Lei 9.492/97, art. 14, parágrafo 1º. Portador. Autorização legal expressa. 1. Decisão agravada que deferiu

antecipação dos efeitos da tutela em favor do ECT, impedindo o réu, cartório de protesto, ora agravante,

contratar serviços de postagem, para entrega, transporte e distribuição de suas correspondências por outra

pessoa que não a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos. 2. A Lei 9.492/97, que define a competência e

regulamenta os serviços concernentes ao protesto de títulos e outros documentos de dívida, autoriza,

expressamente, a utilização de portador, pelo próprio tabelião, para a entrega das intimações destinadas aos

devedores, sem que isso, aparentemente, constitua quebra do monopólio estatal dos serviços postais. 3. Para

exigir dos cartórios de protesto a remessa de intimações, exclusivamente, pelos serviços postais da ECT, seria

necessário, antes de mais nada, argüir a inconstitucionalidade da primeira parte do parágrafo 1º do art. 14, da

Lei 9.492/97, o que não é permitido no âmbito do agravo de instrumento, conforme já decidiu o Pleno deste

Tribunal no AGTR 20.331-CE. 4. Provimento em parte, do agravo, para autorizar a entrega de intimações ou

notificações extrajudiciais aos devedores, por meio de serviço de portadores contratados pelo próprio tabelião."

(TRF5 - AG 95211 - 3 ª Turma - Relator: Desembargador Federal Vladimir Carvalho - Publicado no DJ de

17/07/2009).

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. FATURA DE ÁGUA E ESGOTO. ENTREGA AO

CONTRIBUINTE POR AGENTES DA PRÓPRIA EMPRESA CONCESSIONÁRIA DO SERVIÇO

PÚBLICO. ATIVIDADE NÃO INCLUÍDA NO MONOPÓLIO POSTAL. 1. A entrega de fatura de água e

esgoto diretamente pelos agentes da empresa concessionária não se inclui no conceito de serviço postal, de

modo que tal prática não viola o monopólio estatal, quanto à exploração desse serviço. Precedentes desta Corte

e do STF. 2. Apelação da EBCT desprovida."(TRF1 - AC 200638140014694 - 5 ª Turma - Relator:

Desembargador Federal Fagundes de Deus - Publicado no e- DJF1 de 18/02/2011). 

Destarte, concluo que os elementos de convencimento apresentados a este Juízo não são capazes de autorizar,

em cognição sumária própria da tutela de urgência, o provimento aqui pleiteado.

Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional".

 

Alegou a agravante, em suma, que há violação ao monopólio postal, pelo agravado, ao contratar terceiros e/ou

seus próprios funcionários para entrega de avisos de intimação, tratando-se de ilícito civil e penal, nos termos da

Lei 6.538/78.

Em contraminuta, o agravado alegou, em suma, que o serviço de intimação de protesto de títulos encontra

regramento específico na Lei 9.492/97 que, em seu artigo 14, § 1º, autoriza a remessa da intimação do devedor por

qualquer meio, sem haver qualquer referência ao monopólio invocado pela agravante.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o regime previsto na Lei 6.538/78, que instituiu o monopólio postal em favor da ECT, restou

declarado recepcionado, pela Suprema Corte, no exame da ADPF 46, relator para o acórdão Ministro EROS

GRAU, conferindo patente plausibilidade jurídica à controvérsia suscitada pelo ente federal.

A propósito e à luz do texto constitucional específico, evidencia-se que o serviço postal é explorado pela União

em regime de monopólio (artigo 21, X, da Constituição Federal; artigo 9°, I, da Lei n° 6.538/78), que delega à

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT a execução de tais serviços.

Assim tem sido decidido, inclusive, por esta Turma:

 

- AG n° 2003.03.00.044769-8, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJU de 22.06.05, p. 399: "PROCESSUAL

CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - SERVIÇOS POSTAIS - EXCUSIVIDADE DA UNIÃO FEDERAL.

1. A atual Carta Magna recepcionou a Lei n.º 6.538/78 e manteve o monopólio postal da União. O art. 21,

inciso X, da Lei Fundamental determina a competência da União para "manter o serviço postal e o correio

aéreo nacional" e o art. 9º, inciso I, do referido diploma infraconstitucional estabelece que "as atividades de

recebimento, transporte e entrega, no território nacional e a expedição para o exterior, de carta e cartão postal

são exploradas pela União em regime de monopólio". 2. Agravo de instrumento provido e agravo regimental

julgado prejudicado."

 

O artigo 9° da Lei 6.538/78, I, dispõe que o regime de monopólio abrange atividades de "recebimento, transporte

e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-postal". Por sua vez, o artigo

47 do mesmo diploma fornece o conceito legal de "carta" como sendo "objeto de correspondência, com ou sem

envoltório, sob a forma de comunicação escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra,

que contenha informação de interesse específico do destinatário".

Aliás, a jurisprudência encontra-se firmada no sentido de que os títulos de crédito, remetidos para aceite,

subsumem-se ao conceito legal de carta, estando sujeitos, assim, ao regime de monopólio da ECT.
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RESP 390.728, Rel. Min. HUMBERTO GOMES DE BARROS, DJU 15.12.03: "ADMINISTRATIVO -

MANDADO DE SEGURANÇA - ATIVIDADE POSTAL - SERVIÇO PÚBLICO PRIVATIVO DA UNIÃO -

LEI Nº 6.538/78 - TÍTULOS DE CRÉDITO - CONCEITO - CARTA - MONOPÓLIO DA UNIÃO -

ATIPICIDADE - REPARAÇÃO CIVIL - ART. 1.525 DO CC. 1. Os precedentes do STJ dizem que títulos de

crédito estão inseridos no conceito de carta com distribuição sob monopólio da União. 2. No juízo criminal, o

reconhecimento da inocorrência do fato ou da não-autoria elide a reparação civil por ato ilícito. A atipicidade

da conduta não afasta a responsabilidade civil (CC/1916, art. 1.525). 3. Recurso improvido". 

AC 2005.72.00.006877-2, Rel. Des. Fed. LIPPMANN JÚNIOR, DJU 05.05.08: "SERVIÇO POSTAL.

MONOPÓLIO DA UNIÃO. ART. 21, INC. X, DA CF/88 C/C ART. 9.º DA LEI 6.538/78. 1. A exploração do

serviço postal é de competência exclusiva da União, constituindo monopólio estatal, cuja atividade foi delegada

à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - EBCT, a teor do disposto no art. 21, inc. X, da CF/88, c/c o art.

9.º da Lei 6.538/78. 2. Sendo a atividade postal serviço público que a CRFB cometeu à União com

exclusividade, não há falar em incompatibilidade com o art. 177 da CRFB, uma vez que este trata apenas de

exceção à liberdade de iniciativa privada. 3. Os títulos de crédito estão inseridos no conceito de carta, com

distribuição sob monopólio da União. Precedentes do Colendo STJ".

AC 2000.04.01.066696-5, Rel. Juiz Conv. RENATO TEJADA, DJU 16.01.02: "ADMINISTRATIVO.

QUEBRA DO MONOPÓLIO POSTAL DA UNIÃO. ENTREGA DE BLOQUETES DE COBRANÇA DE

TÍTULOS POR EMPRESA PRIVADA. ART. 21, INCISO X, DA CONSTITUIÇÃO. DL 509/69. LEI 6538/78.

1. A Constituição Federal de 1988 recepcionou e manteve o monopólio da União sobre o serviço postal. CF,

art. 21, X. 2. Não prejudica a exclusividade da União o fato de o monopólio postal não estar previsto no artigo

177 da Constituição porque esta norma trata apenas de exceção à livre iniciativa privada e não de serviços

públicos. 3. Consoante cediça jurisprudência, a entrega de títulos de crédito para aceite e/ou de bloquetos

bancários de cobrança equiparam-se a carta, para fins de remessa de documentos, estando submetidos ao

monopólio postal da União. 4. A imposição de "astreintes" é o meio mais efetivo para garantir a efetividade de

decisão judicial cominatória. 5. Apelação improvida".

 

Acerca da prestação de serviço, especificamente com tal objeto, já decidiu a jurisprudência regional nos seguintes

termos:

 

AC 2001.38.00.026855-1, Rel. Des. Fed. SELENE ALMEIDA, e-DJF1 04.09.2009: "ADMINISTRATIVO.

SERVIÇO POSTAL. MONOPÓLIO DA UNIÃO. ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS POR MEIO DE

EMPRESA TERCEIRIZADA. ALEGAÇÃO DE LEGALIDADE FRENTE AO ART. 14 DA LEI 9.492/97.

VIOLAÇÃO AO MONOPÓLIO POSTAL DA UNIÃO. ARTIGOS 21, INCISO X E 170 DA CONSTITUIÇÃO.

1. A Constituição Federal de 1988 deixou aberta a possibilidade de, através de lei ordinária, declarar-se uma

atividade econômica como monopólio estatal, quando, no parágrafo único do art. 170, dispôs que o exercício

de qualquer atividade econômica é livre, salvo nos casos previstos em lei. 2. Ante a ressalva do parágrafo único

do art. 170 da CF/88, tem-se por recepcionado o Decreto-lei 509/69 e a Lei 6.538/78, que declaram ser a

atividade postal monopólio da União, a qual exercida com exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT. 3. O Decreto n°29.251/51, que trata do regulamento dos serviços postais e de

telecomunicações, em seu art. 36 define que carta é todo papel, mesmo sem envoltório, com endereço

comunicação ou nota de caráter atual e pessoal. Considera-se também, carta todo objeto correspondência com

endereço, cujo conteúdo só possa ser desvendado por violação, critério que foi adotado pelo art. 47 da Lei n°

6.538/78 que adota "as seguintes definições: CARTA - objeto correspondência, com ou sem envoltório, sob a

forma de comunicação escrita, de natureza administrativa social, comercial, ou qualquer outra, que contenha

informação de interesse específico do destinatário." 4. Embora o art. 14 da lei 9.492/97 disponha que "a

remessa da intimação poderá ser feita por portador do próprio tabelião, ou por qualquer outro meio, desde que

o recebimento fique assegurado e comprovado através de protocolo, aviso de recepção (AR) ou documento

equivalente" tal disposição não lhe confere o direito de utilizar os serviços postais oferecidos pela autora ou

outras empresas privadas, tal como vem praticando. 5. A interpretação empregada pelo apelante atenta contra

o princípio da hierarquia das normas, porquanto viola o monopólio dos serviços postais assegurado na

Constituição da República. Ademias, a prerrogativa de utilização de outros meios não significa autorização

para agir de forma ilícita, vez que a liberdade de agir encontra limites naquilo que for legalmente proibido 6.

Viola o monopólio da atividade postal exercida pela ECT a entrega de outros documentos do interesse do

cartório. Nesse caso, é inequívoca a efetivação de comunicação por meio de correspondência, pois o transporte

e a entrega ao destinatário estão inseridos no conceito de serviço postal descrito no artigo 7° da Lei 6.538/78. 7.

Na hipótese dos autos, reputa-se correta a sentença que afasta a possibilidade de entrega das correspondências

por meio de empresa terceirizada, tendo em vista que tal ato viola o monopólio da atividade postal exercido pela

ECT. 8. Apelação do Cartório de Protesto de Títulos e Documentos de Sete Lagoas/MG improvida. "

O que se verifica, assim, é que os documentos emitidos pelo agravado, cujas entregas são efetuadas por terceiros

que não a ECT, subsumem-se no conceito legal de carta, estando, pois, o serviço de entrega de tais, inserido no
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regime de monopólio da ECT.

Hipótese diversa, entretanto, é a da entrega de documentos pelo próprio agravado, face à expressa autorização

legal, nos termos do artigo 11 da Lei 8.935/94 e do artigo 14, § 1º, da Lei 9.492/97, in verbis:

 

- Lei nº 8.935/94:

 

Art. 11. Aos tabeliães de protesto de título compete privativamente:

I - protocolar de imediato os documentos de dívida, para prova do descumprimento da obrigação;

II - intimar os devedores dos títulos para aceitá-los, devolvê-los ou pagá-los, sob pena de protesto;

III - receber o pagamento dos títulos protocolizados, dando quitação;

IV - lavrar o protesto, registrando o ato em livro próprio, em microfilme ou sob outra forma de documentação;

V - acatar o pedido de desistência do protesto formulado pelo apresentante;

VI - averbar:

a) o cancelamento do protesto;

b) as alterações necessárias para atualização dos registros efetuados;

VII - expedir certidões de atos e documentos que constem de seus registros e papéis.

 

- Lei nº 9.492/97

 

"Art. 14. Protocolizado o título ou documento de dívida, o Tabelião de Protesto expedirá a intimação ao

devedor, no endereço fornecido pelo apresentante do título ou documento, considerando-se cumprida quando

comprovada a sua entrega no mesmo endereço.

§ 1º A remessa da intimação poderá ser feita por portador do próprio tabelião, ou por qualquer outro meio,

desde que o recebimento fique assegurado e comprovado através de protocolo, aviso de recepção (AR) ou

documento equivalente"

 

Desta forma, a realização do ato de intimação por funcionários do próprio agravado, amparada na legislação

supramencionada, não viola o monopólio estatal dos serviços de postagem, previsto constitucionalmente, neste

ponto devendo, portanto, prevalecer a decisão agravada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento ao recurso, nos

termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00033 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012090-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União Federal em face de decisão que, em mandado de

segurança, deferiu a medida liminar para determinar que a autoridade impetrada se abstivesse de qualquer ato de

2012.03.00.012090-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : GOMES E FILHOS USINAGEM E CALDERARIA LTDA

ADVOGADO : SORAYA LIA ESPERIDIÃO DE ARAUJO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JUNDIAI > 28ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00226177920114036100 1 Vr JUNDIAI/SP
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exclusão da impetrante do parcelamento instituído pela Lei 11.941/2009.

Decido.

Diante da recente alteração do Código de Processo Civil, veiculada pela Lei n. 11.187/2005, o relator sorteado,

face à atual prescrição do artigo 527, deverá converter o agravo de instrumento em agravo retido, salvo nas

situações excepcionais ali previstas.

A atual sistemática segue no sentido não só de prestigiar a função essencial dos Tribunais, que é de julgar as

questões de mérito devolvidas por meio de apelações, mas também de evidenciar a destinação de um instrumento

processual, que é evitar a perda de um direito por ação do tempo.

Reforça, assim, o verdadeiro significado de lesão grave e de difícil reparação presente nas regras processuais, que

exige uma situação objetiva de perigo, a qual deve ser certa e determinada, e não simplesmente criada ou afirmada

pela parte agravante.

Nesse sentido, preleciona o Ministro Teori Albino Zavascki: "O risco de dano irreparável ou de difícil reparação

e que enseja antecipação assecuratória é o risco concreto (e não o hipotético ou eventual), atual (ou seja, o que

se apresenta iminente no curso do processo) e grave (vale dizer, o potencialmente apto a fazer perecer ou a

prejudicar o direito firmado pela parte). Se o risco, mesmo grave, não é iminente, não se justifica a antecipação

da tutela. É conseqüência lógica do princípio da necessidade, antes mencionado" (in Antecipação da tutela, 3ª

edição, Saraiva, 1997, p. 77).

O dano ou o risco de lesão grave e de difícil reparação deve estar objetivamente qualificado no sentido da

imprescindibilidade de revisão da decisão recorrida, sob pena de efetiva ineficácia do próprio provimento

jurisdicional buscado. As alegações genéricas de perigo não possuem mais lugar na nova sistemática de

processamento do agravo de instrumento.

Assim, a simples alegação de que a decisão agravada inviabiliza o recolhimento dos tributos devidos pela

agravada não legitima a interposição do recurso de agravo sob a forma de instrumento, diante da ausência de lesão

grave e de difícil reparação à agravante.

O reconhecimento para gozo imediato do direito invocado pela parte agravada não configura um dano irreparável,

evidentemente qualificado, à recorrente, nos termos acima expostos, a qual pode aguardar a apreciação pela

Turma da presente impugnação juntamente com o recurso principal.

Ante o exposto, converto o agravo de instrumento em agravo retido, com fulcro no art. 527, inciso II, do Código

de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

Após, considerando que esta decisão não é passível de reforma (art. 527, parágrafo único, do CPC), determino a

imediata baixa dos autos à Vara de origem para apensamento aos autos principais.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014262-13.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2012.03.00.014262-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : ROSANGELA PEREIRA MARIANO XAVIER

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00107125920104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,
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seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014245-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de multa

administrativa de conselho profissional, com fundamento no artigo 20 da Lei 10.522/2002, alegando, em suma, o

recorrente ser ilegal e indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, cabe destacar, primeiramente, que a hipótese dos autos não é de execução fiscal de anuidades e,

portanto, não se sujeita aos ditames da Lei 12.514/2011, especialmente dos artigos 7º e 8º, que tratam

exclusivamente de cobrança judicial de anuidades profissionais, daí porque, efetivamente, aplicável o regime da

Lei 10.522/2002.

Acerca da controvérsia, consolidada a jurisprudência no sentido de que a regra do artigo 20 da Lei 10.522/2002

(com a redação da Lei 11.033/2004) é aplicável aos conselhos profissionais, para fins não de extinção, mas apenas

de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil reais, para posterior retomada

quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

2012.03.00.014245-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : AGNALDO ALVES DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00107180320094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido".

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido".

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: 'Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)'. 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC".

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido".

 

Também assim tem decidido esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado".

 

Ocorre que o artigo 20 da Lei 10.522/02, cuja aplicação se faz aos conselhos profissionais, estabelece,

expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da

Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$

10.000,00 (dez mil reais)."

Tanto é assim que a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de valor

irrisório, reitera o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar ação de

execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não é, portanto, autorizado, seja pela

legislação, seja pela jurisprudência.

Na espécie, a decisão agravada determinou a remessa do processo executivo ao arquivo, sem extinção e sem baixa

definitiva, até que seja atingido o valor mínimo previsto no artigo 20 da Lei 10.522/2002, porém, de ofício, ou

seja, sem requerimento do procurador respectivo, o que viola a legislação na qual se fundou a determinação
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judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para

desconstituir a decisão agravada para regular processamento do executivo fiscal.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011917-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em atenção ao princípio do contraditório, postergo a apreciação do pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal.

Determino a intimação da parte agravada para que apresente contraminuta, no prazo legal.

Após, remetam-se os autos conclusos.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009382-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pela União em face de decisão que, em execução fiscal, indeferiu

2012.03.00.011917-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : IVO BATTESINI

ADVOGADO : ELIANA CERVÁDIO e outro

AGRAVADO : HINOMARU COML/ IMPORTADORA LTDA e outros

: FRANCISCO ANTONIO DE PAULA MOTTA

: JOSE TARCISIO DE PAULA MOTTA

: ESMERALDO BARBOSA FERREIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00585963120034036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009382-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : KUNEO IINUMA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2006.61.82.014681-2 6F Vr SAO PAULO/SP
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pedido da exequente de penhora do faturamento da empresa executada.

Alega a agravante, em síntese, que a penhora sobre o faturamento constitui meio de satisfação de créditos não

adimplidos pelo devedor, tratando-se de verdadeiro direito subjetivo do credor, que não pode ser negado pelo

Poder Judiciário sob o fundamento de eventual ineficácia da medida.

Requer a concessão da antecipação da tutela recursal, para que seja determinada a penhora sobre o faturamento

bruto da devedora e, ao final, o provimento do recurso.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

De fato, quanto à penhora sobre o faturamento, o E. Superior Tribunal de Justiça tem admitido essa hipótese

quando houver tentativa infrutífera de penhorar outros bens, ou quando os bens encontrados forem insuficientes à

garantia do juízo, conforme se depreende dos seguintes julgados:

"PROCESSUAL CIVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. EXECUÇÃO FISCAL.

PENHORA SOBRE O FATURAMENTO DA EMPRESA. EXCEPCIONALIDADE. REEXAME DO CONJUNTO

FÁTICO-PROBATÓRIO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. A Primeira Seção do STJ firmou a orientação de que a penhora sobre o faturamento da empresa só é admitida

em circunstâncias excepcionais, quando não localizados outros bens do devedor aptos a garantir o sucesso do

processo executivo.

3. Hipótese em que o Tribunal de origem concluiu, com base na prova dos autos, estar o patrimônio da executada

habilitado a garantir o adimplemento do crédito executado. A revisão desse entendimento implica reexame de

fatos e provas, obstado pelo teor da Súmula 7/STJ.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no Ag 1067755/SC, Relator Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 16/4/2009, DJe 6/5/2009)

"EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA SOBRE FATURAMENTO DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

ONEROSIDADE EXCESSIVA. SÚMULA 07/STJ. FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS Nºs 282 E

356/STF. FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA Nº 284/STF. NÃO-DEMONSTRAÇÃO ANALÍTICA DA

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

(...) Omissis

IV - A jurisprudência desta Corte tem admitido, excepcionalmente, a penhora do faturamento, desde que

presentes os requisitos específicos que justifiquem a medida, dentre os quais a realização de frustradas tentativas

de constrição de outros bens suficientes a garantir a execução, ou, caso encontrados, sejam tais bens de difícil

alienação e a manutenção da viabilidade do próprio funcionamento da empresa. Precedentes: AgRg no Ag nº

717083/RJ, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de 04/05/2006; AgRg no Ag nº 744722/RJ, Rel.

Min. CASTRO MEIRA, DJ de 08/05/2006 e REsp nº 469.661/MG, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ de

06/09/2004.

V - A análise do pleito acerca da onerosidade do gravame, a teor do art. 620 do CPC, importaria em reexame do

conjunto probatório, o que é insusceptível no âmbito do recurso especial. Incidência da Súmula nº 07/STJ.

VI - Agravo regimental improvido."

(AgRg no REsp 910304/RJ, Rel. Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 19/4/2007, DJ 28/5/2007)

 

Compulsando os autos, verifica-se a ocorrência de leilões que restaram negativos (fls. 86/87), bem como de

tentativas de localização de outros bens de propriedade da executada, também infrutíferas, como as consultas aos

sistemas DOI (fls. 135) e RENAVAM (fls. 136).

Dessa maneira, considerando esgotadas as possibilidades de localização de bens passíveis de constrição em nome

da executada, entendo possível a penhora sobre o faturamento da empresa.

De outra parte, é certo que a execução deve ser feita do modo menos gravoso para o executado quando por

diversas formas se puder fazê-la, mas sem perder de vista a necessidade de se alcançar sua finalidade primordial,

que é a satisfação do crédito. Assim, entendo razoável o percentual de 10%, conforme tem decidido a

jurisprudência do STJ (AgRg no AREsp 13218, 3ª Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, j. 9/8/2011, DJ 18/8/2011;

AgRg no AREsp 678.976 , 4ª Turma, Rel. Min. Luis Felipe Salomão, j. 27/10/2009, DJ 19/11/2009).

Saliento, por fim, não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil, para que seja efetuada a penhora sobre 10% do faturamento da empresa, limitada ao montante da

execução atualizado, devendo o Juízo de Primeira Instância nomear administrador do numerário, a quem
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incumbirá o encargo de depositar mensalmente à ordem do MM. Juízo a quo os valores respectivos.

Comunique-se o MM. Juízo de primeira instância para as providências cabíveis.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013584-95.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento em que se visa à modificação de decisão proferida em primeiro grau de

jurisdição, adversa à agravante.

Verifica-se, contudo, da análise dos autos, que não juntou a recorrente peça essencial à instrução do agravo,

especificamente, cópia integral da decisão ora atacada (art. 525, I, do CPC).

Com efeito, a decisão agravada foi proferida a fls. 142/144 dos autos principais (fls. 149/151 do presente recurso),

não tendo a agravante instruído o presente recurso com cópia do verso das folhas 142 e 143 daqueles autos, sendo

impossível aferir os motivos principais do decisum e até mesmo a sua conclusão. Portanto, impõe-se o não

conhecimento do presente recurso.

Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça:

"AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA DA ÍNTEGRA DA DECISÃO AGRAVADA.

Impossibilidade de afastar a necessária verificação, feita por este Tribunal, da regularidade formal do recurso.

Peça de traslado obrigatório, nos termos da nova redação dada ao art. 544, § 1°, do Código de Processo Civil.

Agravo regimental desprovido."

(AGA n. 562569, Terceira Turma, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, j. 30/11/2004, v.u., DJ. 1/2/2005)

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do

Código de Processo Civil.

Publique-se. Intimem-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013942-60.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013584-7/MS

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : J W TUR AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO LTDA -ME

ADVOGADO : JOAO MARQUES BUENO NETO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CORUMBÁ - 4ª SSJ - MS

No. ORIG. : 00002399220124036004 1 Vr CORUMBA/MS

2012.03.00.013942-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos

sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo

que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade,

pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito

público, como a recorrente. Aduz que raramente terá créditos referentes a multas em valor igual ou superior a R$

10.000,00, razão pela qual o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências

caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

dos autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00.

São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal

de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse,

invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais

pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda

Nacional sem observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/2004 (AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : VERGUEIRO AUTO POSTO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00029076020074036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00040 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013661-07.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos

sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo

que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade,

pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito

público, como a recorrente. Aduz que raramente terá créditos referentes a multas em valor igual ou superior a R$

10.000,00, razão pela qual o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências

caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

2012.03.00.013661-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ANDREA FILPI MARTELLO e outro

AGRAVADO : ANEDY PEREIRA DE OLIVEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00384918620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

dos autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00.

São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal

de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse,

invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais

pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda

Nacional sem observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/2004 (AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal
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00041 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013936-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos

sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo

que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade,

pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito

público, como a recorrente. Aduz que raramente terá créditos referentes a multas em valor igual ou superior a R$

10.000,00, razão pela qual o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências

caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

dos autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00.

São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal

de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse,

invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais

pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda

Nacional sem observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/2004 (AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

2012.03.00.013936-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : LUCIANA KUSHIDA e outro

AGRAVADO : BRISA S SPORT S WEAR COM/ E IND/ LTDA
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"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013676-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos

sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo

que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade,

pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

2012.03.00.013676-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI

AGRAVADO : NOVA KIKO COM/ DE MIUDEZAS LTDA -ME
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como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito

público, como a recorrente. Aduz que raramente terá créditos referentes a multas em valor igual ou superior a R$

10.000,00, razão pela qual o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências

caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

dos autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00.

São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal

de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse,

invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais

pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda

Nacional sem observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/2004 (AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.

Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,
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v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018291-48.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em

autos de execução fiscal, reconheceu de ofício prescrição intercorrente e indeferiu pedido de inclusão de sócios no

polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, impossibilidade legal de aplicação da prescrição intercorrente. Sustenta que não se

manteve inerte no curso da ação, e que somente pleiteou o redirecionamento da execução fiscal em relação aos

demais responsáveis após a frustração de todas as tentativas de garantia do Juízo.

Por decisão de fls. 177/179, foi deferida a antecipação da tutela requerida.

Não apresentada a contraminuta.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso, deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Pois bem. Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de

05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora.

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE

EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE -

INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da

oposição de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de
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redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da

citação da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência." 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O

ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada

no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no

citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS

O PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE

DESÍDIA DA FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da

citação da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário,

considerando-se, ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no

sentido de buscar o adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido". 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO.

INCLUSÃO DE SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por

culpa exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 

3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior

a cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário,

sendo que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07,

quando, então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não

ocorreu por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido." 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010,

p.388) 
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No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora a citação do sócio tenha sido efetivada depois de

transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a

desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva.

 Ademais, observo que o feito foi suspenso por inúmeras vezes, como durante a permanência da executada no

REFIS, bem como tentativa de localização de bens e sócios.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação ao sócio.

Inviável, no entanto, sob pena de indevida supressão de instância, o imediato redirecionamento da execução fiscal.

Cabível, nesta fase, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para determinar que o juízo a quo analise o

mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão dos responsáveis tributários no polo passivo da

execução.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00044 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012571-03.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que recebeu, apenas no efeito devolutivo, o recurso

de apelação em face de sentença denegatória da ordem em mandado de segurança impetrado com o escopo de

garantir à impetrante o recolhimento das contribuições PIS e COFINS com a exclusão do ICMS de suas

respectivas bases de cálculo.

 

Conforme se verifica, o mandado de segurança nº 2007.61.00.003953-2 foi julgado na sessão do dia 14 de abril de

2011, pelo o que restou prejudicado o presente recurso por perda do objeto .

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, julgo prejudicado o presente recurso por perda do objeto .

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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00045 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007135-63.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, em face de r. decisão que, em sede de execução fiscal ajuizada em , cujo valor

da causa perfaz um montante de R$ 965.940,63 (novecentos e sessenta e cinco mil novecentos e quarenta reais e

sessenta e três centavos), extinguiu o feito com relação ao agravante e condenou a exequente ao pagamento de

honorários advocatícios, que arbitrou em R$ 1.000,00 (um mil reais).

Alega a agravante, em síntese, que o arbitramento imposto representa um valor manifestamente vil, com claro

desprestigio à advocacia, tendo em vista o expressivo valor da causa executiva. Pugna pela majoração a um

mínimo de 6% sobre o valor da causa.

Contraminuta apresentada (fls. 54/57).

Relatado, decido.

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

No caso em testilha, verifico que o patrono da causa atuou de forma diligente nos atos que se fizeram necessários

na defesa de seu cliente.

Não há que se falar, por outro lado, em ausência de complexidade na presente demanda, bem como na

responsabilidade do patrono inerente à relevância do processo em testilha, haja vista o expressivo valor da causa,

ou seja, R$ 965.940,63 (novecentos e sessenta e cinco mil novecentos e quarenta reais e sessenta e três centavos).

Em face dessas razões, vislumbro a possibilidade de majoração da verba honorária, mediante apreciação

eqüitativa, que evidentemente fora arbitrada de forma irrisória (0,1% do valor da causa).

Nesse sentido destaco os julgados do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Turma de Julgamento, de

minha relatoria:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL. EXCEÇÃO

DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. OFENSA AO ART. 20, §4º, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

FIXAÇÃO EM VALOR IRRISÓRIO. NECESSIDADE DE MAJORAÇÃO.

1. O valor fixado pelas instâncias ordinárias a título de honorários advocatícios somente pode ser alterado se

excessivo ou irrisório, sob pena de incidência da Súmula 7/STJ.

2. Nas causas em que não há condenação, os honorários advocatícios devem ser estabelecidos com base nos

parâmetros do art. 20, §4º, do CPC, consoante apreciação equitativa do Juiz.

3. Nessas situações, embora o julgador não esteja adstrito aos percentuais mínimo e máximo previstos para as

hipóteses em que há condenação, pode ele basear-se nos parâmetros descritos no § 3º do art. 20 do CPC.

4. Consideradas as peculiaridades do processo, mostra-se devida a majoração dos honorários advocatícios

fixados pelo Tribunal de origem.

5. Recurso especial provido."

(REsp 1051001/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 14/06/2011, DJe

22/06/2011)

"Processual civil. Recurso especial. Embargos do devedor. Violação ao art. 535 do CPC. Contradição no

acórdão recorrido. Inexistência.

Ofensa aos arts. arts. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. Honorários advocatícios. Fixação em valor irrisório realizada pelo

TRF - 2ª Região. Necessidade de majoração reconhecida.

- Inviável o reconhecimento de violação ao art. 535 do CPC quando não verificada no acórdão recorrido a

suposta contradição apontada pela recorrente.

- A jurisprudência do STJ firmou-se no sentido de que o montante fixado pelas instâncias ordinárias a título de

2008.03.00.007135-0/SP
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honorários advocatícios somente pode ser alterado se patente seu exagero ou quando fixado de forma irrisória,

sob pena de incidência da Súmula 7/STJ.

- Igualmente, encontra-se pacificado nesta Corte o entendimento de que, nas causas onde não há condenação,

os honorários advocatícios devem ser fixados com base nos parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC, consoante

apreciação equitativa do Juiz.

- Em tais situações, o julgador, além de não estar restrito aos limites percentuais mínimo e máximo previstos

para as hipóteses onde há condenação, deve se basear nos seguintes parâmetros previstos no § 3º do art. 20 do

CPC: a) o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da

causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

- Na espécie, o acórdão recorrido limitou-se a transcrever o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, sem, todavia,

esmiuçar as razões que o levaram a estabelecer em R$ 500,00 (quinhentos reais) o valor da verba honorária.

- Consideradas as peculiaridades do processo - embargos do devedor cujo êxito acarretou a extinção de ação de

execução de título extrajudicial cujo valor apontado pela recorrida, em 1999, era de quase R$ 5.000.000,00

(cinco milhões de reais)- , mostra-se devida a majoração dos honorários advocatícios.

Recurso especial provido para fixar os honorários devidos aos advogados da recorrente em R$ 100.000,00 (cem

mil reais)."

(REsp 1026995/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado em 10/03/2009, DJe

25/03/2009)

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO LEGAL.

CONDENAÇÃO DA EXEQÜENTE EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PERCENTUAL ARBITRADO

EM CONSONÂNCIA COM O ARTIGO 20, § 4º DO CPC.

I - Com efeito, doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já

existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a

reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo.

II - Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, havendo a necessidade de constituir

advogado para oferecimento de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-executividade, o

acolhimento do pedido do excipiente pelo juízo a quo não exime a exeqüente da condenação no pagamento da

verba honorária .

III - Está pacificado no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, o entendimento de que, nas causas onde não há

condenação, os honorários advocatícios devem ser fixados com base nos parâmetros do art. 20, § 4º, do CPC,

consoante apreciação equitativa do Juiz (REsp 783.245/RN, Quarta Turma, Rel. Min. Massami Uyeda, DJ de

02.06.08 e AgRg nos EDcl no Ag 578.549/RS, Terceira Turma, Rel. Min.Castro Filho, DJ de 10.09.07)

IV - Nos casos de apreciação equitativa dos honorários, o julgador deve basear-se nos seguintes parâmetros: a)

o grau de zelo do profissional; b) o lugar de prestação do serviço; c) a natureza e importância da causa, o

trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço; não ficando restrito aos limites

percentuais mínimo e máximo previstos para os casos onde há condenação.

V - No caso em testilha, verifico que o patrono da causa atuou de forma diligente em todos os atos que se

fizeram necessários na defesa de sua cliente, pelos cinco anos do deslinde da ação. Não se pode perder de vista,

ainda, que, não fosse o trabalho desempenhado pelo advogado, a recorrente teria sido constrangida a pagar os

altos valores indevidamente pleiteados pela recorrida.

VI - Não há que se falar, por outro lado, em ausência de complexidade na presente demanda. Deve-se admitir a

grande responsabilidade do patrono legal, no caso em testilha, inerente à relevância do processo em testilha,

haja vista o expressivo valor da causa, ou seja, R$ 2.895.950,38 (dois milhões oitocentos e noventa e cinco mil

novecentos e cinqüenta reais e trinta e oito centavos).

VII - Em face dessas razões, não vislumbro qualquer fato que possa desabonar a atuação do procurador e,

assim, reduzir o quantum arbitrado a título de honorários.

VIII - Precedentes STJ (REsp 1051001/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, julgado

em 14/06/2011, DJe 22/06/2011 e REsp 1026995/RJ, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA,

julgado em 10/03/2009, DJe 25/03/2009)

IX - Sendo assim, diante da formação de jurisprudência consolidada, inexiste razão para a modificação do

entendimento inicialmente manifestado, que arbitrou honorários no percentual de 5% (cinco por cento) sobre

o valor corrigido do débito.

X - Agravo legal improvido.

(TRF 3ª Região, Processo nº 2007.03.00.064030-3, 3ª Turma, v.u. julgado em 22/09/2011)

 

Dessa forma, tendo em vista o trabalho desempenhado pelo advogado no caso específico, majoro a verba

honorária para 3% sobre o valor da causa atualizado, em consonância com o artigo 20, parágrafo 4º do CPC e com

o entendimento desta Turma.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do
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Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006528-11.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra r. decisão do MM. Juízo supra que, em autos de execução

fiscal, acolheu exceção de pré-executividade oposta por Rubens Antônio Alves e determinou sua exclusão do polo

passivo, sem, contudo, condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

Em síntese, o agravante sustentou que é devida a condenação da exequente ao pagamento de honorários

advocatícios, em razão do acolhimento do incidente de exceção de pré-executividade, de acordo com o sólido

entendimento da jurisprudência sobre a matéria. Pleiteou antecipação dos efeitos da tutela recursal.

Intimada, a agravada apresentou contraminuta (fls. 73/78).

É o relatório.

Decido.

O presente recurso deve ser decidido com base no artigo 557, § 1º-A, do CPC, dado que a r.decisão agravada está

em confronto com a jurisprudência dominante.

Quanto à condenação ao pagamento de honorários advocatícios, saliento que doutrina e jurisprudência

reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o

princípio da responsabilidade, ou seja, fica obrigado a reparar o dano aquele que der causa ao prejuízo.

Tal fato só vem a corroborar o entendimento segundo o qual, proposta execução fiscal no curso da qual sócio ou

diretor da executada foi incluído indevidamente no polo passivo da demanda, havendo assim a necessidade de

constituir advogado para apresentação de defesa, seja ela embargos à execução ou mera exceção de pré-

executividade, a exclusão determinada pelo Juízo a quo não exime a exequente da condenação ao pagamento da

verba honorária.

Nesse sentido já decidiu esta Terceira Turma do Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, em feito no qual

fui relatora (AG 318.065/SP, j. 31.07.2008, DJF3 12.08.2008), bem como o Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO DE SÓCIO-GERENTE DA LIDE. CONDENAÇÃO EM

2012.03.00.006528-6/SP
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HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. POSSIBILIDADE. REDUÇÃO DO QUANTUM ESTABELECIDO PELO

ACÓRDÃO A QUO. VALOR NÃO-EXORBITANTE. SÚMULA N. 7/STJ. INCIDÊNCIA. 

1. A jurisprudência do STJ admite a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em exceção de pré-

executividade, uma vez que, apesar de ser um incidente processual, possui natureza contenciosa. A

continuidade da execução não afasta a sucumbência do então excepto, ora agravante. 

2. A revisão do quantum estabelecido em condenação em verba honorária não é admitida em sede de recurso

especial, porquanto depende do reexame de matéria fático-probatório, atraindo o óbice da Súmula n. 7/STJ.

Excepcionalmente, admite-se tal revisão quando a condenação apresenta-se irrisória ou exorbitante, o que não é

o caso dos autos. 

3. Agravo regimental não-provido.

(STJ, Primeira Turma, AgRg no AG 998.516, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, j. 02.12.2008, DJe 11.12.2008).

Também é esse o entendimento manifestado pela Segunda Turma desta Corte:

 

PROCESSUAL CIVIL: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. EXCLUSÃO

DO CO-EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

I - A decisão embargada acolheu o pedido dos agravantes, excluindo-os do pólo passivo da execução fiscal, ante

a ausência de indícios veementes que apontem sua responsabilidade pelos débitos da empresa, sem, no entanto,

condenar o exeqüente ao pagamento dos honorários advocatícios, razão porque é de ser feito neste momento,

sanando, portanto, a omissão apontada.

II - Pelo princípio da causalidade, tendo sido a exeqüente a responsável pela demanda - diga-se, tentativa de

responsabilização do sócio da empresa na ação de execução - também será a responsável pelo pagamento dos

honorários advocatícios, pois os requereu - inteligência do artigo 33, caput, segunda parte, do CPC - ainda que

a extinção da execução se dê no todo ou em parte, ou se o co-executado venha a ser nela futuramente incluído,

uma vez que a condenação no curso do processo não garante a execução imediata dos mesmos, podendo ser

confirmada ou reformada em grau de recurso.

III - Reconhecida a irregularidade quanto à falta de fixação dos honorários advocatícios, é de ser acolhida a

pretensão dos embargantes para, com efeitos integrativos, fixar os honorários advocatícios em R$ 5.000,00.

IV - Embargos acolhidos.

(TRF-3, ED no AG n. 200203000129295, Segunda Turma, Rel. Des. Federal Cecília Mello, v. u., DJU:

18/04/2008, p. 778).

No caso presente, os honorários advocatícios devem ser fixados na forma do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, no montante de 05 (cinco por cento) do valor atualizado da causa.

Ante o exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, para condenar a agravada ao pagamento de honorários advocatícios, no montante de 05

(cinco por cento) do valor atualizado da execução fiscal originária.

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013671-51.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO
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Trata-se de agravo de instrumento interposto pelo Instituto Nacional de Metrologia Normalização e Qualidade

Industrial - INMETRO, em face de decisão que, em sede de execução fiscal, determinou o arquivamento dos autos

sem baixa na distribuição, com fundamento no art. 20, da Lei n. 10.522/2002, por entender o MM. Juízo a quo

que o prosseguimento do feito executivo de valor inferior a R$ 10.000,00 é contrário ao senso de racionalidade,

pois não se justifica acionar a máquina judiciária para excutir valor irrisório.

Alega o agravante, em suma, que o dispositivo legal que fundamenta a decisão recorrida, na realidade, impõe

como requisito para o arquivamento do feito executivo o requerimento do exequente, pois é ele quem detém a

discricionariedade para dar prosseguimento à execução ou não, conforme lhe aprouver. Sustenta, ainda, que tal

dispositivo legal é aplicável somente à Fazenda Nacional, não abrangendo as demais pessoas jurídicas de direito

público, como a recorrente. Aduz que raramente terá créditos referentes a multas em valor igual ou superior a R$

10.000,00, razão pela qual o prejuízo causado pela decisão recorrida será grande, trazendo drásticas consequências

caso se torne precedente jurisprudencial, tendo em vista o grande número de execuções ajuizadas com valor

inferior a dez mil reais.

Requer a concessão do efeito suspensivo e, ao final, o provimento do recurso, determinando-se o regular

prosseguimento da execução fiscal.

Decido.

Nos termos do art. 557, § 1º-A, do CPC, é lícito ao relator dar provimento a recurso quando a decisão recorrida

estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior. É o caso dos autos.

Trata-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

dos autos, porquanto a dívida exequenda seria inferior a R$ 10.000,00.

São os termos do art. 20, da Lei 10.522/2002, com redação dada pela Lei 11.033/2004, in verbis (grifos meus):

"Art. 20. Serão arquivadas, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais)."

 

Ocorre que o decisum objurgado foi proferido sem que houvesse qualquer requerimento da exequente no sentido

da remessa dos autos ao arquivo.

Ao Poder Judiciário é vedado proceder à apreciação da conveniência e da oportunidade da Administração Fiscal

de suportar os efeitos da extinção ou da desistência das execuções fiscais que promove. Acaso assim procedesse,

invadiria o âmbito de competência atribuído ao Poder Executivo, que, de acordo com os critérios legais

pertinentes à espécie, promoverá a devida verificação da existência de interesse no prosseguimento do feito.

Destarte, a jurisprudência da Terceira Turma desta E. Corte é unânime nesse sentido, consoante julgados de minha

relatoria, que concluíram pela impossibilidade de arquivamento do feito executivo ajuizado pela Fazenda

Nacional sem observância da condição prevista no artigo 20 da Lei n. 10.522/2002, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/2004 (AI n. 2005.03.00.069508-3, Data do Julgamento: 27/08/2009, DJF3 de 15/9/2009 e APELREE n.

2008.03.99.056492-4, Data do Julgamento: 6/5/2010, DJF3 de 24/5/2010).

Trago ainda à colação precedente que, embora trate da hipótese de extinção indevida da ação, também cuida de

prestigiar a exclusividade conferida à Fazenda Pública quanto ao juízo de conveniência e oportunidade para

ajuizamento da execução fiscal:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. VALOR DA CAUSA. INDEVIDA A EXTINÇÃO DA AÇÃO.

I- Incabível a extinção da execução fiscal pelo Poder Judiciário, por ausência de interesse de agir em razão da

cobrança de débito de valor irrisório, porque o juízo de conveniência e oportunidade do ajuizamento da ação é

exclusivo da Fazenda Pública. Nos termos da Medida Provisória n. 1973-63 (e reedições), de 29.06.2000, os

autos da execução fiscal deverão ser arquivados sem baixa na distribuição.

II. Apelação provida." (AC n. 2000.61.02.008667-3/SP, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes, j. 18/9/2002, v.u.,

DJ 9/10/2002)

 

Cumpre, assim, aplicar ao caso concreto, analogicamente, o entendimento consolidado no Superior Tribunal de

Justiça, no sentido da necessidade de requerimento da exequente para extinção das execuções de pequeno valor,

expresso na Súmula n. 452, in verbis:

 

"A extinção das ações de pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de

ofício."

 

Para além disso, há ainda que se levar em conta o princípio da indisponibilidade dos direitos da Fazenda Pública

na cobrança da dívida ativa a impelir à reforma da decisão agravada.
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Outrossim, saliento não ser necessário, no caso, intimar a parte contrária para contraminutar, conforme decidido

pela Corte Especial do E. Superior Tribunal de Justiça, no REsp n. 1.148.296 - recurso representativo de

controvérsia (art. 543-C, do CPC) -, em razão da matéria tratada no presente recurso e, também, em virtude da

ausência de constituição de advogado pela parte executada.

Dessa forma, entendo que o agravo de instrumento comporta imediato julgamento, conforme precedente desta

Corte: AG n. 2003.03.00.017003-2, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal Nery Junior, j. 17/9/2003,

v.u., DJ 12/11/2003. Consigno que a parte executada, ora agravada, terá ampla oportunidade de discutir a questão

em eventuais embargos à execução.

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fundamento no artigo 557, §1º-A, do CPC, para

determinar o prosseguimento da execução fiscal.

Dê-se ciência ao MM. Juízo de origem para as providências cabíveis.

Publique-se. Intime-se.

Após as providências legais, arquivem-se os autos.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014616-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos
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débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.
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Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente infundada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014609-46.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos
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ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 

RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA
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Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014192-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de agravo de instrumento contra arquivamento, sem baixa na distribuição, de executivo fiscal de valor até

R$ 10.000,00 (artigo 20 da Lei 10.522/2002), alegando, em suma, o conselho profissional recorrente ser ilegal e

indevida a solução aplicada.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, no regime da legislação precedente, consolidara-se a jurisprudência no sentido de que a regra do

artigo 20 da Lei 10.522/2002 (com a redação da Lei 11.033/2004) era aplicável aos conselhos profissionais, para

fins não de extinção, mas apenas de arquivamento sem baixa, em se tratando de dívida de valor inferior a dez mil

reais, para posterior retomada quando atingido montante superior cuja execução se revele oportuna ao credor:

 

RESP 1.152.068, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 08/02/2010: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL DE VALOR IRRISÓRIO - LEI 9.469/97, ART. 1º - ARQUIVAMENTO SEM BAIXA NA

DISTRIBUIÇÃO. 1. Em razão do que determina o art. 1º da Lei 9.469/97 é indevida a extinção das execuções

de valor irrisório, sem resolução do mérito, com base na suposta ausência de interesse de agir. 2. Arquivadas as

execuções, podem os valores devidos ser somados para retomarem o curso em ações cumuladas com valores

acima do mínimo. 3. Recurso especial provido". 

AgRg no AgRg no RESP 945.488, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJE 26/11/2009: "AGRAVO

REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONSELHO REGIONAL DE

FARMÁCIA. EXECUÇÃO FISCAL. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ARQUIVAMENTO DO FEITO,

SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de

Justiça, no julgamento do Recurso Especial nº 1.111.982/SP, Relator Ministro Castro Meira, publicado no DJe

de 25/5/2009, submetido à sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil (recursos repetitivos),

firmou o entendimento de que a execução fiscal relativa a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil

reais) deve ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição, devendo ser reativados se os valores dos

débitos vierem a ultrapassar tal limite, como resulta da letra do artigo 20 da Lei nº 10.522/2002. 2. Agravo

regimental improvido". 

RESP 1.039.881, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 04/03/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO. DÉBITO INFERIOR A R$ 10.000,00. ART. 20 DA MEDIDA

PROVISÓRIA Nº 2.176-79/01, CONVERTIDA NA LEI Nº 10.522/02. NOVA REDAÇÃO DADA PELA LEI

11.033/04. 1. A Medida Provisória nº 2.176-79/01, convertida na Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei

11.033/04, dispõe que os executivos fiscais pendentes, referentes a débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00

(dez mil reais), devem ter seus autos arquivados, e somente reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem o limite estabelecido. 2. Isto porque o novel artigo 20, § 2º, do referido diploma legal, dispõe

que: "Serão extintas as execuções que versem exclusivamente sobre honorários devidos à Fazenda Nacional de

valor igual ou inferior a 100 Ufirs (cem Unidades Fiscais de Referência)". 3. Conseqüentemente, a hipótese é

de arquivamento que permite a reativação do feito, atividade diversa da repropositura da ação reclamada

quando extinto o processo sem análise do mérito. Precedente: REsp 1040242, Relator Min. Luiz Fux,

17/02/2009. 4. Deveras, imiscuir as figuras do arquivamento e da extinção do processo no âmbito do direito

público, viola o princípio matriz da legalidade. 5. Recurso especial provido, nos termos do art. 557, §1º-A, do

CPC". 
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RESP 1.089.568, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 18/02/2009: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. VALOR ÍNFIMO. ARQUIVAMENTO DO FEITO SEM BAIXA NA DISTRIBUIÇÃO. 1. As

execuções fiscais pendentes que se referem a débitos iguais ou inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) devem

ter seus autos arquivados, sem baixa na distribuição. Exegese do artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação

dada pela Lei 11.033/04. 2. Recurso especial provido". 

 

Também assim decidira esta Corte, aplicando o artigo 20 da Lei 10.522/02 aos conselhos profissionais:

 

AI 0037329-12-2009.4.03.0000, Rel. Des. Fel. MARLI FERREIRA, DJE 13/05/2011: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PEDIDO DE DECRETAÇÃO DE INDISPONIBILIDADE DE

VEÍCULO AUTOMOTOR - RENAJUD - VALOR DE EXECUÇÃO INFERIOR A R$10.000,00 (DEZ MIL

REAIS). 1 - O e. Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento de que as execuções fiscais relativas a

débitos iguais ou inferiores a R$10.000,00 (dez mil reais) devem ter seus autos arquivados, sem baixa na

distribuição, devendo ser reativados se os valores dos débitos vierem a ultrapassar o referido limite. 2 - Agravo

de instrumento prejudicado". 

 

Observava-se, porém, que o artigo 20 da Lei 10.522/02, aplicável por extensão aos conselhos profissionais,

previa, expressamente, que "Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do

Procurador da Fazenda Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da

União pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou

inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais)".

Não por outra razão, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, ao tratar da extinção da execução fiscal de

valor irrisório, firmara o entendimento quanto a ser "vedada a atuação judicial de ofício". Extinguir ou arquivar

ação de execução fiscal, de ofício, em virtude do valor ínfimo ou até R$ 10.000,00, não era, portanto, autorizado,

seja pela legislação, seja pela jurisprudência.

A partir da Lei 12.514/2011, de aplicação imediata, por estabelecer disciplina processual sobre cobrança judicial

de créditos de órgãos profissionais, foi instituído, com base em critério de valor, regime específico, nos seguintes

termos:

 

"Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10 (dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. 

Art. 8º Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente." 

 

Como se observa, a lei previu que para créditos de valor inferior a R$ 5.000,00 (artigo 6º, I, Lei 12.514/2011), é

faculdade do credor, e não do Juízo ou do devedor, deixar de executar a dívida decorrente de anuidade

profissional, aplicando-se para tal hipótese o entendimento consagrado na Súmula 452/STJ, tal qual no regime

legal anterior. Evidentemente, se o valor da execução é superior a R$ 5.000,00, não pode o conselho deixar de

promover a cobrança judicial, nem o Juízo determinar a extinção ou arquivamento da execução fiscal.

Todavia, a lei impede a execução e a cobrança, independentemente da anuência ou não do credor, de créditos de

valor inferior a 4 anuidades.

Na espécie, o valor da execução fiscal revela, à luz da legislação específica, que a pretensão do conselho

agravante é manifestamente fundada, não havendo impedimento legal ao curso regular da cobrança judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento ao recurso para reformar a

decisão agravada, nos termos supracitados.

Publique-se e oficie-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal
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DESPACHO

Vistos fls. retro.

Às fls. 30/31, determinei a conversão do agravo de instrumento em agravo retido, em decisão contra a qual não

cabe recurso, conforme redação atual do inciso II do artigo 527, CPC, dada pela Lei n. 11.187/05, com o que

recebo a petição de fls. 33/35 como pedido de reconsideração.

Todavia, não vejo fundamento para que seja modificado meu primeiro entendimento acerca da questão, razão pela

qual mantenho a decisão contestada.

Assim sendo, remetam-se os autos à origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016561-02.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, interposto contra r. decisão que, em

autos de execução fiscal, reconheceu de ofício prescrição intercorrente e indeferiu pedido de inclusão de sócios no

polo passivo da demanda.

Alega a agravante, em síntese, impossibilidade legal de aplicação da prescrição intercorrente. Sustenta que não se

manteve inerte no curso da ação, e que a executada esteve incluída no REFIS por mais de cinco anos, período

durante o qual esteve suspenso o curso do processo.

Por decisão de fls. 161/162, foi deferida a antecipação da tutela requerida.

Não apresentada a contraminuta.

É o necessário.

Decido.

O presente recurso, deve ser decidido com base no artigo 557 , § 1º-A, CPC, dado que a r.decisão agravada está

em manifesto confronto com a legislação aplicável e com a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de

Justiça e desta Egrégia Corte, devendo ser reformada.

Pois bem. Tem-se entendido que a citação dos co-responsáveis da executada deve ser efetuada dentro do prazo de

05 (cinco) anos, contados da citação da empresa devedora.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : VLADIMIR AGUILERA TORRES

ADVOGADO : DANIEL CHIARETTI (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007526320124036100 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.016561-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : OMEGA RECURSOS HUMANOS LTDA

ADVOGADO : MAIRA PIRES VIDEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 98.00.00387-7 A Vr AMERICANA/SP
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Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - RECURSO ESPECIAL - REDIRECIONAMENTO DE

EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME DE PROVAS - PREQUESTIONAMENTO AUSENTE -

INADMISSIBILIDADE. 

1. É inadmissível o recurso especial quanto a questão não decidida pelo Tribunal de origem, apesar da

oposição de embargos de declaração, dada a ausência de prequestionamento. 

2. De igual maneira, não se admite o recurso especial se o exame da pretensão da parte recorrente demanda o

reexame de provas. 

3. Inteligência das Súmulas 211 e 07/STJ, respectivamente. 

4. A Primeira Seção do STJ pacificou entendimento no sentido de que a citação válida da pessoa jurídica

executada interrompe o curso do prazo prescricional em relação ao seu sócio-gerente. Todavia, na hipótese de

redirecionamento da execução fiscal, a citação dos sócios deverá ser realizada até cinco anos a contar da

citação da empresa executada, sob pena de se consumar a prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nessa parte, provido, para acolher a prejudicial de prescrição.

Invertido o ônus da sucumbência." 

(RESP nº 1100777/RS / SC, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, DJE 04/05/2009) 

"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. VIOLAÇÃO DO ART. 174, I, DO CTN, C/C O

ART. 40, § 3º, DA LEI 6.830/80. OCORRÊNCIA. 

1. A citação da pessoa jurídica interrompe a prescrição em relação aos seus sócios-gerentes para fins de

redirecionamento da execução. 

Todavia, para que a execução seja redirecionada contra o sócio, é necessário que a sua citação seja efetuada

no prazo de cinco anos a contar da data da citação da empresa executada, em observância ao disposto no

citado art. 174 do CTN. 

2. Agravo regimental desprovido." 

(AgRg no REsp nº 734867 / SC, 1ª Turma, Rel. Min. Denise Arruda, DJE 02/10/2008) 

 

Ocorre, contudo, que o STJ e esta Turma de Julgamento têm manifestado entendimento no sentido da ressalva ao

reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos inerentes ao Judiciário, ou seja, quando

não estiver caracterizada a desídia da parte exequente.

Nesse sentido destaco os julgados:

 

"EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO. NOME NA CDA. REDIRECIONAMENTO APÓS

O PRAZO DE CINCO ANOS DA CITAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA. INOCORRÊNCIA DE PRESCRIÇÃO.

PROCESSO PARALISADO POR MECANISMOS INERENTES AO JUDICIÁRIO. AUSÊNCIA DE

DESÍDIA DA FAZENDA. SÚMULA N° 106/STJ. 

I - Não há prescrição quando o redirecionamento da execução fiscal se dá após o lapso de cinco anos da

citação da pessoa jurídica se o processo ficou paralisado por mecanismos inerentes ao Judiciário,

considerando-se, ainda, que o acórdão recorrido firma convicção de que a Fazenda sempre diligenciou no

sentido de buscar o adimplemento do crédito. Aplicação da Súmula 106/STJ. 

II - Agravo regimental improvido". 

(AGRESP 200802623780, Primeira Turma, Relator Ministro Francisco Falcão, DJE de 28/05/2009). 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO. PRÉ-EXECUTIVIDADE. PÓLO PASSIVO.

INCLUSÃO DE SÓCIOS. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Manifesta a improcedência da preliminar de intempestividade, pois o prazo recursal fazendário é contado em

dobro a partir do ato de ciência pessoal da decisão agravada, que ocorreu em 27.01.10, de modo que a

interposição em 12.02.10 evidencia o cumprimento pleno do prazo recursal. 

2. Firme a jurisprudência da Turma no sentido de que a prescrição, quanto ao sócio, no caso de

redirecionamento da execução fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do

contribuinte e a do responsável tributário, mas igualmente que o qüinqüênio tenha advindo de inércia por

culpa exclusiva da exeqüente, vez que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de conduta

processual razoável e diligente. Ademais, sendo a responsabilidade subsidiária, tem-se, como corolário lógico,

que o sócio somente pode responder, pela dívida da empresa, depois de esgotadas as possibilidades de execução

em face do contribuinte, daí porque não se pode computar prescrição, em favor do responsável tributário, se a

exeqüente, em face dele, não pratica omissão, por estar obrigada, primeiramente, a exaurir a responsabilidade

tributária principal. 
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3. Caso em que apurado, no exame dos fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior

a cinco anos entre a citação da empresa e a dos sócios, por inércia e culpa exclusiva da exeqüente, pois durante

todo o período foram feitas diligências e atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário,

sendo que a demora na citação decorreu do trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à

jurisdição. 

4. A oposição de embargos pelo devedor, em 24.04.97, resultou na suspensão do executivo fiscal, que não

prosseguiu face à pendência do recurso neste Tribunal até o respectivo trânsito em julgado, em 25.04.07,

quando, então, foi retomado o processamento executivo, a demonstrar que a paralisação do feito executivo não

ocorreu por culpa exclusiva da exequente, mas resultou da própria dinâmica do mecanismo judiciário. 

5. Agravo inominado desprovido." 

(AI 201003000041959, Terceira Turma, Relator Desembargador Carlos Muta, DJF3 CJ1 de 24/05/2010,

p.388) 

 

No caso em tela, entretanto, verifico que, muito embora a citação do sócio tenha sido efetivada depois de

transcorridos cinco anos da data em que a sociedade executada foi citada, na hipótese, não restou caracterizada a

desídia da exequente, a qual impulsionou regularmente a ação executiva.

Ademais, observo que o feito foi suspenso por inúmeras vezes, como durante a permanência da executada no

REFIS, bem como tentativa de localização de bens e sócios.

Sendo assim, ante a ausência da desídia da exequente, elemento que deve estar presente juntamente com o

transcurso do tempo para a declaração da prescrição intercorrente, não há que se falar em ocorrência de prescrição

intercorrente com relação ao sócio.

Inviável, no entanto, sob pena de indevida supressão de instância, o imediato redirecionamento da execução fiscal.

Cabível, nesta fase, apenas afastar-se o reconhecimento da prescrição para determinar que o juízo a quo analise o

mais, pronunciando-se sobre o cabimento ou não da inclusão dos responsáveis tributários no polo passivo da

execução.

Diante do exposto, DOU PROVIMENTO ao presente agravo de instrumento, com fulcro no artigo 557, § 1º-A, do

Código de Processo Civil, visto que a r.decisão agravada se encontra em manifesto confronto com a

jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça e desta Egrégia Corte.

Após as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Boletim - Decisões Terminativas Nro 631/2012 

 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016453-50.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em Mandado de Segurança impetrado por RAPIDO 900 DE TRANSPORTES

RODOVIÁRIOS LTDA objetivando a declaração do direito de lançar em seus balanços a correção monetária

apurada pelos índices da UFIR referentes aos anos-base 1996 a 1999. Requer, ainda, o direito à compensação dos

pagamentos a maior de Imposto de Renda e Constribuição Social sobre o Lucro Líquido. Foi atribuído à causa o

valor atualizado de R$ 968.949,00.

2001.61.00.016453-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RAPIDO 900 DE TRANSPORTES RODOVIARIOS LTDA

ADVOGADO : SANDRA AMARAL MARCONDES

: JOSE ROBERTO MARCONDES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Informa a impetrante ser contribuinte do Imposto de Renda e da Contribuição Social sobre o lucro, sujeitando-se

ao regime de apuração pelo Lucro Real. Ocorre que, com o advento da Lei 9.249, de 26 de dezembro de 1995,

alterando a sistemática de apuração, ficou impossibilitada de lançar em seu balanço patrimonial os efeitos da

correção monetária.

 

A inicial, foram acostados documentos referentes à declaração de rendimentos e balanços patrimoniais (fls.

39/641).

 

Sobreveio sentença julgando improcedente o pedido, entendendo o juízo a quo haver proibição legal de se corrigir

monetariamente os balanços, cabendo à lei dispor os critérios para elaboração de balanços das empresas não

podendo o Poder Judiciário sobrepor-se ao legaislador para alterar índice proposto pro lei. Sem condenação em

honorários advocatícios. Custas de lei.

 

Irresignada, apela a Autora, pugnando pela reforma da sentença sob o fundamento de que a proibição introduzida

pelo art. 4º da Lei 9249/95 acarreta grave ameaça ao seu patrimônio.

 

Passo ao exame da questão posta, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

 

O artigo 4º da Lei 9249/95 revogou a correção monetária das demonstrações financeiras previstas na Lei 7799/89

e na Lei 8.200/91.

 

Não vislumbro, in casu, ofensa ao sistema jurídico-constitucional uma vez que, conforme dispõe o art. 22, inciso

VI da Constituição Federal, é da União Federal a competência para legislar, privativamente, sobre o sistema

monetário nacional.

 

A matéria sobre a constitucionalidade dos índices de correção monetária utilizados na atualização das

demonstrações financeiras empresariais encontra-se assentada no Superior Tribunal de Justiça:

 

"EMENTA: Embargos de declaração. Caráter infringente. Embargos recebidos como agravo. Correção

monetária das demonstrações financeiras do ano-base de 1994. Índice. UFIR. Leis nºs. 8.383/91 e 8.880/94.

Alegação de ofensa aos arts. 150, IV, e 153, III, da Constituição Federal. Ofensa constitucional indireta.

Jurisprudência assentada. Ausência de razões novas. Decisão mantida. Agravo regimental improvido. Nega-se

provimento a agravo regimental tendente a impugnar, sem razões novas, decisão fundada em jurisprudência

assente da Corte".

(STF, RE-ED 394040, 1ª Turma, Rel. Min. CEZAR PELUSO, j. 06.06.2006).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IRPJ E CSLL. MANDADO DE SEGURANÇA

PARA PROCEDER AO AJUSTE DOS ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO. ANOS DE 1989,

1990, 1991 E 1994. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. ÍNDICE APLICÁVEL DURANTE O PLANO

REAL. UFIR. ACÓRDÃO RECORRIDO EM CONFORMIDADE COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE

DESTA CORTE. DESPROVIMENTO DO RECURSO ESPECIAL. 

1. A pretensão de realizar o ajuste de correção monetária de balanço, utilizando-se dos índices que reflitam a

real inflação do período, não se confunde com o pedido de restituição do quantum que a impetrante entende pago

a maior. 

2. Se, por um lado, esta Corte Superior firmou o entendimento de que o pedido de restituição do crédito

tributário, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, encerra-se quando decorridos cinco anos da

ocorrência do fato gerador, acrescidos de mais cinco anos, contados a partir da homologação tácita (tese dos

"cinco mais cinco"), por outro, também já decidiu que a pretensão de ajuste escritural, impetrada por meio de

mandado de segurança, prescreve em cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32. (AgRg no REsp

677.655/PE, 1ª Turma, Rel. p/acórdão Min. Luiz Fux, DJ de 28.11.2005) 

3. Consoante a jurisprudência firmada nesta Corte, para fins de determinação do lucro real - base de cálculo do

Imposto de Renda das pessoas jurídicas -, a correção monetária das demonstrações financeiras, nos meses de

julho e agosto de 1994, deve ser efetuada com base na Ufir diária, e não no IGP-M. 

4. Recurso especial desprovido".

(STJ, RESP - RECURSO ESPECIAL - 1089384, 1ª Turma, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE DATA:

11/05/2009).
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"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO NO

MOMENTO DA INTERPOSIÇÃO. PROTESTO PELA JUNTADA POSTERIOR DO MANDATO.

POSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO

CONFIGURADA. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ANO 1994. ÍNDICE UFIR.

PLANO REAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INEXISTÊNCIA. 

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC. 

2. É possível regularizar a representação processual na instância especial se houver pedido expresso de posterior

juntada do mandato pelo advogado subscritor do recurso. Precedente da Primeira Seção. 

3. Aplica-se a Ufir como índice de correção monetária das demonstrações financeiras do balanço patrimonial do

ano de 1994, conforme previsão legal. 

4. Consoante a jurisprudência do STJ, inexistem expurgos inflacionários no período de julho a agosto de 1994

(Plano Real). Precedentes do STJ. 

5. Agravo Regimental conhecido e não provido".

(STJ, AARESP - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 790401, 2ª

Turma, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE DATA: 09/03/2009).

Sedimentada a jurisprudência, ainda, no sentido da impossibilidade do deferimento de correção monetária por

meio de decisão judicial, sendo necessária previsão específica em lei. Nesse sentido:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA JURÍDICA.

BALANÇO. CORREÇÃO MONETÁRIA. LEI Nº 8.088/90. 1. Não cabe ao Poder Judiciário agir como legislador

positivo para alterar índice de correção monetária definido em lei. A majoração de índice de correção, no

decorrer de um ano fiscal, não representa ofensa aos princípios da anterioridade e da irretroatividade.

Precedente: RE 200.844-AgR, DJ de 16/08/2002. 2. Conforme consignado pelo Plenário desta Corte no RE

201.465, inexiste direito, fundado na Constituição, a índice de indexação real. 3. Agravo regimental improvido".

(STF, RE-AgR 309381, 2ª Turma, Rel. Min. ELLEN GRACIE, j. 15.06.2004).

E nas Cortes Regionais:

 

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ARTIGO 4º DA LEI Nº

9.249/95. 1- A jurisprudência é pacífica no sentido de que a atualização monetária depende de lei que a autorize,

e o Poder Judiciário não pode fazer as vezes do legislador, indicando o índice a ser utilizado em determinado

período. 2- Considerando a imperatividade do princípio da reserva legal, não há que se falar em ofensa ao

direito adquirido da pessoa jurídica à utilização de determinado índice de correção monetária no seu balanço

patrimonial, podendo o fator de atualização ser, por lei, substituído por outro, ou mesmo revogado. 3- A extinção

da correção monetária não implica na tributação de lucro fictício, porquanto o lucro contábil deriva,

necessariamente, das inclusões e exclusões permitidas na legislação tributária. Desse modo, não há que se

cogitar em ofensa ao artigo 153, III, da CF e aos artigos 43 e 44 do CTN, visto que não configurada qualquer

ofensa ao fato gerador do Imposto de Renda. 4- É firme o entendimento de que não há direito adquirido a

instituto jurídico, como o é a correção monetária, nem direito adquirido a determinado índice percentual.

Precedentes desta Corte e do STF. Não é inconstitucional o artigo 4º da Lei nº 9.249/95, o qual revogou a

correção das demonstrações financeiras. Precedentes desta Corte. 5- Apelação da União Federal/Fazenda

Nacional e remessa necessária providas e apelação da parte autora prejudicada".

(TRF-2, AC 199651010106400, QUARTA TURMA ESPECIALIZADA, Rel. Des. Fed. LUIZ ANTONIO SOARES,

DJU - Data: 30/01/2009 - Página: 139/140).

"AGRAVO INTERNO - TRIBUTÁRIO - CORREÇÃO MONETÁRIA DE BALANÇO - LEI Nº 9249 DE 1995 -

UTILIZAÇÃO DO IPC COMO INDEXADOR - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PERMISSIVO LEGAL. I -

Não é dado ao contribuinte o direito de utilizar, ao seu talante, o índice de correção monetária que considere

mais apto a refletir a real desvalorização da moeda, porquanto tal definição deve advir de expressa disposição

contida em lei formal. Precedentes jurisprudenciais do Colendo STJ. II - A Lei nº 9.249/95, ao revogar a

correção monetária das demonstrações financeiras a que alude a Lei nº 7.799, de 10 de julho de 1989, e o art. 1º

da Lei nº 8.200, de 28 de junho de 1991, bem como vedar a utilização de qualquer sistema de correção

monetária, inclusive para fins societários, pôs-se em sintonia com a estabilidade monetária atingida com o

advento do Plano Real, o qual logrou êxito em estancar um longo processo inflacionário historicamente presente

no cenário econômico nacional. III - É vedado ao Poder Judiciário substituir o legislador ordinário, indicando

indexador tributário a ser utilizado na elaboração de balanço, mormente quando a legislação de regência é

expressa em não consentir a atualização monetária das demonstrações financeiras. IV - Recurso desprovido".

(TRF-2, AGTAC 9902117023, SEXTA TURMA, Rel. Des. Fed. SERGIO SCHWAITZER, DJU - Data: 15/02/2005

- Página: 189).

"IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. GANHO DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE IMÓVEL. CORREÇÃO

MONETÁRIA. CADIN. 1. Não há aplicação da correção monetária sobre o valor de compra de imóvel, para fins

de cálculo do Imposto de Renda Pessoa Física (IRPF), até o momento de sua venda. A Lei 9.249/95, ao suprimir
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a correção monetária da base de cálculo, majorou, ao fim e ao cabo, o valor do IRPF devido na venda de bem

imóvel. Ademais, não há falar em inconstitucionalidade, porque à semelhança de questões já decididas pelo

Supremo Tribunal Federal (como a correção da tabela progressiva ou correção de balanços das empresas)

inexiste norma constitucional que assegure correção monetária, devendo esta ser definida em lei. 2. A exclusão

do nome do devedor do CADIN deverá estar amparada em uma das hipóteses do art.7º da Lei nº 10.522/2002".

(TRF-4, AC 200671100058134, SEGUNDA TURMA, Rel. Des. Fed. VÂNIA HACK DE ALMEIDA, D.E.

19/08/2009).

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. CRITÉRIOS DE CORREÇÃO MONETÁRIA DOS

DEMONSTRATIVOS FINANCEIROS. LEI Nº 9.249/95. 1. A matéria atinente aos critérios de correção monetária

dos demonstrativos financeiros está sob reserva legal, não contemplando a Constituição Federal a garantia de

aplicação de um determinado indexador. 2. O STF já firmou o entendimento de que não cabe à norma

constitucional a disciplina sobre o índice que melhor reflita a inflação para os fins de indexação dos balanços

das empresas, afastadas, ainda, as alegações de violação aos princípios da isonomia, da capacidade contributiva

e do não confisco. Precedente: STF, 1ª Turma, AI nº 466.398 AgR/RJ, rel. Min. Sepúlveda Pertence, j.

23.11.2004, DJ 17.12.2004, p. 41. 3. A correção monetária das demonstrações financeiras anteriormente prevista

nas Leis 7799/89 e 8200/91 foi expressamente revogada pelo art. 4º da Lei 9249/95, sendo vedado ao Judiciário

atuar como legislador positivo. 4. Apelação improvida".

(TRF-5, AMS 200505000285470, Segunda Turma, Rel. Des. Fed. Francisco Barros Dias, DJ - Data: 28/08/2009 -

Página: 344 - Nº: 165).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - IRPJ E CSLL - CORREÇÃO MONETÁRIA

DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - LEI Nº 9.245/95 - REVOGAÇÃO - CONSTITUCIONALIDADE. 

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 475, I do CPC. 

2. O direito pátrio determina estar a correção monetária de tributos sujeita ao princípio da legalidade estrita, de

sorte a ser necessária lei formal a instituí-la e a determinar seus índices. 

3. O Supremo Tribunal Federal fixou jurisprudência no sentido de ser a correção monetária, em matéria fiscal,

sempre dependente de lei que a preveja, não sendo facultado ao Poder Judiciário aplicá-la onde a lei não a

determina, sob pena de substituir-se ao legislador. 

4. A correção monetária das demonstrações financeiras foi extinta a partir de 1996, com a vigência da Lei

9.249/95. 

5. Existindo norma a vedar a correção monetária, deve ser mantido o mesmo entendimento segundo o qual a

correção monetária se sujeita ao princípio da legalidade estrita. 

6. A Lei 9.249/95, ao alterar a sistemática da correção monetária das demonstrações financeiras, não ofendeu

aos princípios constitucionais ou contábeis, mas tão somente ter traçou novas diretrizes para a apuração da base

de cálculo do IRPJ e da CSLL em virtude da nova realidade econômica. 

7. A extinção da correção monetária não implica na tributação de lucro fictício, porquanto a renda ou o lucro

contábil deriva, necessariamente, das inclusões e exclusões permitidas na legislação tributária, a qual pode

alterar ou modificar os critérios para sua apuração, sem que, com isso venha implicar em violação ao fato

gerador do IRPJ e da CSLL. 

8. Rejeitada a assertiva de violação ao princío da isonomia, porquanto a vedação da correção dos balanços

aplica-se indistintamente a todas as pessoas jurídicas. 

9. Pacífico o entendimento de, não prevendo a lei correção monetária, não poder o Poder Judiciário ordenar a

sua aplicação concreta, sob pena de se transformar em legislador positivo, em ofensa ao princípio da separação

de poderes".

(TRF-3, AMS 200061000301190, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. MAIRAN MAIA, DJF3 CJ1 DATA: 30/06/2010

PÁGINA: 409).

"AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. ART. 4º DA

LEI Nº 9.249/95. PRECEDENTES. 

1. Discute-se a constitucionalidade do artigo 4º da Lei 9.249/95, que revogou expressamente a correção

monetária das demonstrações financeiras de balanço de que tratavam a Lei 7.799/89. 

2. Na hipótese de correção monetária, verifica-se que a fixação de seus índices e dos critérios para sua aplicação

dependem de expressa previsão legal. Da mesma forma, a definição do indexador para a atualização das

demonstrações financeiras compete ao legislador, não havendo obrigatoriedade de que tenha como parâmetro a

inflação real. 

3. O STF entendeu que não há um conceito de lucro tributável baseado em fato, mas tão-somente um conceito

legal obtido pelo ajuste do resultado do exercício, em conformidade com as disposições expressamente definidas

pela legislação, e que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração de lucro

real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas. 

4. A modificação do indexador de correção monetária, através de lei, tal qual o presente caso, não constitui

ofensa ao direito adquirido nem implica desrespeito ao princípio da capacidade contributiva. 
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5. Quando existe norma que vede expressamente a correção monetária das demonstrações financeiras de

balanço, como no caso em tela, é inadmissível a aplicação de índices da inflação como critério para atualização

do lucro real. 

6. Precedentes: TRF3, Sexta Turma, AMS nº 200061000047297, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, DJF3

25/08/2008; STJ, Primeira Turma, RESP nº 413896, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ DATA 27/03/2006, p. 156 e

STJ, Segunda Turma, RESP nº 643264, Rel. Min. Castro Meira, DJ DATA 18/05/2007, p. 317. 

7. Agravo legal improvido".

(TRF-3, AMS 199961000491612, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 DATA: 20/04/2010

PÁGINA: 186).

"MANDADO DE SEGURANÇA CONTRÁRIO AO TÉRMINO DA SISTEMÁTICA DE ATUALIZAÇÃO

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, ART. 4º, LEI 9.249/95 - LICITUDE - DENEGAÇÃO DA

SEGURANÇA 

1. Objetivamente legal o conceito de tributável lucro, tanto quanto desta origem a positivação de deduções em

seu apuratório, bem assim de indexação ou não a respeito, todo este âmbito se rege por estrita legalidade

tributária, arts. 43 e 97, CTN, bem assim arts. 150, I, e 153, III, Lei Maior. 

2. Presente, a este âmbito de litigiosidade impetrada, expressa vedação à correção monetária das demonstrações

financeiras de balanço, sem suporte se põe a intentada aplicação de índices inflacionários, como critério de

atualização do lucro real. 

3. A revogação explícita a tanto, pelo aqui atacado art 4º, Lei 9.249/95, põe-se em harmonia explícita com o STN

- Sistema Tributário Nacional, bem assim com os valores aqui antes examinados. Precedentes. 

4. Imperativa a denegação da segurança, mantida a r. sentença. 

5. Improvimento à apelação".

(TRF-3, AMS 200161140022393, 6ª Turma, Re. Juiz Fed. Conv. SILVA NETO, DJF3 CJ1 DATA: 29/03/2010

PÁGINA: 388).

"MANDADO DE SEGURANÇA - IRPJ E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CORREÇÃO

MONETÁRIA DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS - CONSTITUCIONALIDADE DO ART. 4º DA LEI

9.249/95. 

1. O E. STF, no julgamento do RE nº 201.465-6, assentou que, longe de ser um conceito ontológico, existente no

mundo dos fatos, o conceito de lucro real (base de cálculo dos tributos aqui discutidos) é um conceito decorrente

da lei, de sorte que não há falar-se em indexação necessária dos balanços das empresas a este ou aquele índice

de correção monetária, que melhor consulte aos interesses da parte diante de determinada situação, no sentido

de revelar-se mais apto a refletir a real desvalorização da moeda em dado período. Adições e deduções a serem

procedidas no balanço contábil da pessoa jurídica (inclusive as decorrentes da inflação), com vistas à obtenção

do lucro real tributável, devem ser expressamente estabelecidas por norma legal. 

2. Não cabe ao Poder Judiciário imiscuir-se em atividades tipicamente legislativas, criando índices não previstos

em lei, sob pena de invasão de competências constitucionalmente estabelecidas. 

3. Apelação a que se nega provimento".

(TRF-3, AMS 200061050117260, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 DATA: 07/12/2009

PÁGINA: 315).

"TRIBUTÁRIO. CORREÇÃO MONETÁRIA DE DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS. 1996 E SEGUINTES. LEI

9.249/95. ARTIGO 4º. 

1. Se existe lei que impeça a correção monetária dos balanços das pessoas jurídicas, essa lei produz efeitos na

esfera jurídica da empresa-impetrante, estando esta legitimada a questionar em juízo a validade das disposições

legais, inclusive mediante a utilização desta ação mandamental, que, neste caso, possui natureza preventiva. 

2. Esse assunto já foi debatido perante os Tribunais, que têm entendido que a atualização monetária depende de

lei que a autorize e que o Poder Judiciário não pode fazer as vezes do legislador, indicando o índice a ser

utilizado em determinado período. 

3. Se inexiste lei que preveja a atualização monetária, a omissão pode ser injusta, mas deve ser corrigida pelos

meios adequados e não mediante atuação do Poder Judiciário, que não detém, inclusive, aptidão para a eleição

do índice que melhor refletiu a corrosão da moeda. 

4. Respeitada a base de cálculo eleita pelo constituinte, não há ferimento aos princípios da capacidade

contributiva e do não-confisco. 

5. Apelação parcialmente provida para adentrar-se o mérito. Denegação da segurança".

(TRF-3, AMS 200103990389275, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU DATA: 19/09/2007

PÁGINA: 300).

 

 

Isto posto, com base no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007774-34.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra a r. sentença proferida em ação declaratória cumulada

com repetição de indébito, com o fim de ver declarada a inexigibilidade das importâncias recolhidas a título de

imposto de renda incidente sobre o recebimento de horas extras e seus reflexos e indenização salários, dano moral

e adicional, que não foram pagas no período em que foram trabalhadas mas tão somente após interposição de ação

trabalhista em que o autor foi vencedor e ainda a incidência do citado imposto sobre os juros de mora, bem como

para ver repetidas as quantias recolhidas a esses títulos, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic.

Requereu o autor a aplicação da tabela progressiva mensal em vigor à época do recolhimento com a repetição dos

valores descontados a maior, corrigidos pela taxa Selic.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido, somente para determinar a aplicação da

tabela progressiva do imposto de renda sobre as verbas trabalhistas recebidas "vigente na competência do efetivo

creditamento", bem como a repetição das quantias recolhidas indevidamente a esse título, acrescidas pela taxa

Selic, "incidindo desde a data do ajuste da declaração anual do imposto de renda (1º de maio) do ano seguinte ao

do último mês de recebimento do crédito." Julgou improcedente o pedido de não incidência do imposto de renda

sobre os juros e sobre o recebimento de salários, horas extras e reflexos ante a natureza remuneratória das

referidas verbas. No que se refere às verbas trabalhistas pleiteadas no pedido inicial definidas como "dano moral"

e "adicional", ressalvou que estas não foram deferidas no processo trabalhista em que requereu o autor o

recebimento das verbas rescisórias.

Em razão da ocorrência de sucumbência recíproca, determinou que as partes arcassem com os honorários

advocatícios de seus respectivos patronos.

Embargos de declaração interpostos pelo autor, requerendo a aplicação da tabela progressiva mensal em vigor à

época do recolhimento do imposto de renda.

Embargos de declaração interpostos pela União Federal, alegando a incompetência do juízo e a ocorrência de

coisa julgada material.

Ambos os embargos de declaração foram rejeitados.

Apelação interposta pelo autor, pleiteando a reforma da r. sentença com relação à não incidência do imposto de

renda sobre os juros de mora, a aplicação da taxa Selic a incidir desde o recolhimento indevido, a garantia ao autor

da apuração do montante devido e a condenação da ré no pagamento integral da verba honorária.

Apelação interposta pela União Federal, aduzindo a ocorrência de repercussão geral nos Agravos regimentais em

RE nºs 614.406 e 614.232, e que o Ato Declaratório nº 01/09 que permitiu a não interposição de recurso sobre a

matéria debatida referente à incidência do imposto de renda à época própria foi suspenso pelo parecer PGFN nº

2331/10, ante à possibilidade de mudança de posicionamento no sentido da aplicação do art. 12, da Lei nº

7713/88.

Pleiteou a aplicação da alíquota vigente no momento da percepção da verba e a aplicação dos juros de mora nos

2010.61.04.007774-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PAULO CESAR FREITAS DE BARROS

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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termos determinados nos artigos 161, § 1º e 167, parágrafo único, ambos do CTN.

Contra-arrazoado o recurso da União Federal, aduzindo em preliminar, a incompetência absoluta do juízo e a

ocorrência de coisa julgada.

Contra-arrazoado o recurso do autor, sustentando em preliminar, a inaplicabilidade da repercussão geral suscitada

na apelação interposta pela União Federal.

Subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de horas

extras trabalhadas e seus reflexos em razão da decisão trabalhista, a controvérsia em comento está pacificada no

âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar pela correta aplicação da lei federal,

valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS.

PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido."

(REsp. nº 923.711, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 24/05/07)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO

JUDICIAL. ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração, e não

no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. nº 899.576, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 22/03/07)

"TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de

ambas as Turmas de Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. 783.724, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 25/08/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.
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1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no

período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de

complementação salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de

fato gerador previsto no art. 43, I, do CTN.

2. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação.

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação

direta e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação.

Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive,

receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento do imposto. A falta de cumprimento do dever de

recolher na fonte, ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do

contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto

na fonte.

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos

no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se

resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto.

5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que

a própria fonte pagadora apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem

incluir as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput,

e inciso I, da Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor

parcialmente provido."

(Resp. nº 424.225, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 19/12/03)

 

A controvérsia em questão já foi suficientemente apreciada também no âmbito desta egrégia Turma, valendo

destacar os seguintes julgamentos:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA APLICADA

SEGUNDO O PERÍODO RELATIVO A CADA COMPLEMENTO SALARIAL. NÃO CUMULAÇÃO DOS

VALORES PARA EFEITO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

1. A jurisprudência da Turma firmou precedentes no sentido de que a conversão em pecúnia de direitos

trabalhistas, cuja essência seja o gozo in natura de benefício, como no caso de férias ou licença, revela-se como

forma de indenização pela supressão da garantia legal de afastamento remunerado do serviço.

2. Todavia, assim não ocorre com os direitos de fundo exclusivamente pecuniário, como é o caso do adicional de

periculosidade, que decorre exclusivamente do pagamento de acréscimo ao salário em retribuição à situação de

risco no trabalho à saúde ou integridade física do trabalhador e que, por isso mesmo, cessa com a eliminação da

condição legalmente definida como perigosa.

3. O fato específico de tal adicional ser cobrado em Juízo, e não desembolsado de forma regular pelo

empregador, é insuficiente para convolar a verba salarial em indenização, com a alteração essencial de sua

natureza jurídica, pois o atraso é devidamente sancionado com a aplicação de acréscimos legais próprios.

4. Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade

desembolsado em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do direito federal, segundo o

Superior Tribunal de Justiça, o pedido subsidiário de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua apuração

segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido efetivado

em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de

apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade

econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação.

5. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma

única e cumulada, refere-se a vencimentos mensais, segundo o regime de remuneração próprio do contrato de

trabalho, de modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas,

considerando cada período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento da condenação

judicial.

6. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, ficando rateadas

as custas, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

7. Apelação parcialmente provida."
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(AC nº 2004.61.03.006213-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJ 07/06/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM ATRASO.

VALORES ACUMULADOS.

1. Não é caso de reexame obrigatório se, embora a sentença seja desfavorável à União, o valor em discussão for

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Não assiste razão à União Federal quanto à ausência de documentos essenciais, pois compulsando os autos

verifica-se que a inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa.

3. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto se trata o imposto de

renda de tributo da competência da União Federal, conforme o estatuído no art. 153, III, da Constituição

Federal, o que lhe autoriza a exigir, regulamentar, fiscalizar e a adotar medidas tendentes ao cumprimento da

legislação pertinente, inclusive no momento da declaração de ajuste anual do contribuinte, de modo que compete

a ela discutir em Juízo o direito material em foco. Além do que, in casu, o produto da arrecadação foi destinado

aos cofres da União Federal.

4. O imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores,

disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor relativamente a benefício

previdenciário pago com atraso.

5. Precedentes da Turma e do STJ."

(AC nº 2004.61.17.000011-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3ª Turma, DJ 1º/08/07)

 

Destarte, os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

Entretanto, no que se refere ao valor pleiteado a título de restituição do imposto de renda, relego para a fase de

liquidação a apuração dos valores indevidos.

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente restituídos pelo Fisco.

Assim, não incide o imposto de renda sobre o montante recebido, de forma única a título de horas extras e

reflexos, e sim, à época em que deveriam ter sido efetivamente pagas, conforme alíquotas vigentes.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, ante as disposições constantes do

Código Civil de 2002 que firmaram a natureza indenizatória dos juros moratórios, o STJ alterou o seu

posicionamento que tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal,

para decidir pela sua natureza indenizatória.

Neste sentido os julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE

DEBATE DE TESES RECURSAIS. SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos

pontos sobre os quais o julgador deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto

com base no art. 535, inciso II, do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da

violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39, XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não

obtiveram juízo de valor pela Corte de origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de

renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter

indenizatório pela não disponibilidade do credor do quantum debeatur, bem como por não representarem

proventos de qualquer natureza não refletem acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do

CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não provido."

STJ - 2ª Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163490; Rel. Min. Castro Meira; DJE DATA:02/06/2010)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a

Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria

constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do

prequestionamento ficto. 2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito

quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no especial. 3. Não há interesse

jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional. 4. No caso de rendimentos pagos

acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os valores mensais e não o

montante global auferido. 5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do
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Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide

imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 5. Recurso especial não provido."

(STJ - 2ª Turma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075700; Rel. Min. Eliane Calmon; DJE DATA:17/12/2008

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS -

CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS

MORATÓRIOS - NATUREZA INDENIZATÓRIA. "Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto,

sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ." (REsp 1037452/SC,

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.5.2008, DJ 10.6.2008). Recurso especial improvido."

(STJ; 2ªTurma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1090283; DJE DATA:12/12/2008; Rel. MIn. Humberto Martins)

 

Recebidas as importâncias a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, sobre elas não

deve incidir o imposto de renda.

Assim, deve ser reconhecido o direito do autor de não se sujeitar à incidência do imposto de renda sobre os juros

de mora por ele recebidos em ação trabalhista.

Com relação aos argumentos expendidos na preliminar das contrarrazões apresentada pela União Federal que

alegou a ocorrência de coisa julgada e incompetência da Justiça Federal para se pronunciar a respeito da

incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, estes não merecem ser acolhidos.

Isto porque não é competência da Justiça do Trabalho discutir matéria tributária.

Neste sentido os seguintes precedentes:

 

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXTINÇÃO DO FEITO SEM APRECIAÇÃO DO MÉRITO. ALEGAÇÃO

DE COISA JULGADA TRABALHISTA. INEXISTÊNCIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA COMUM EM

APRECIAR HIPÓTESES DE INCIDÊNCIA DE TRIBUTO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. VERBA RECEBIDA

PELO EMPREGADO NA RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. PEDIDO PROCEDENTE.

RESTITUIÇÃO. - Incabível a extinção do feito, sem apreciação do mérito, ao argumento de que eventual

acolhimento da pretensão autoral acarretaria na revogação do quanto decidido pelo Juízo trabalhista,

malferindo, assim, a coisa julgada, bem assim que eventual alteração do julgado da justiça laboral caberia, tão-

somente, à respectiva Instância Superior, conforme entendimento firmado por esta Terceira Turma no sentido de

que compete à Justiça Federal comum, e não à Justiça Trabalhista, analisar as hipóteses de incidência do

imposto sobre a renda. Afastada a extinção do feito sem apreciação do mérito. Aplicação, na espécie, das

disposições do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil. - Acerca da questão vertida nos autos - incidência

do imposto de renda sobre juros moratórios recebidos em reclamação trabalhista -, esta Terceira Turma,

baseada, inclusive, em decisões do C. STJ, entendia pela possibilidade de tal exação, ao argumento de que, em

razão de sua acessoriedade, a tributação dos juros moratórios encontrava-se intrinsecamente relacionada à

perscrutação da natureza jurídica das verbas das quais decorreram os juros. Assim, tributável o principal, o

acessório (os juros) também estaria sujeito à incidência da exação. - Entretanto, à vista das inovações trazidas

pelo Código Civil de 2002, firmando a natureza indenizatória dos juros moratórios, a Segunda Turma daquela

Superior Corte alterou substancialmente referido entendimento (REsp 1.037.452/SC, j. 20/5/2008, DJe

10/6/2008). - In casu, porquanto as quantias sub judice sejam posteriores ao advento da Lei substantiva civil,

resta inegável a subsunção da hipótese à novel jurisprudência da Superior Corte. - Reconhecido o direito do

autor a não sofrer a incidência de imposto de renda sobre os juros de mora por ele recebidos em demanda

trabalhista. - Apelação a que se dá provimento, para afastar a extinção do feito, sem apreciação do mérito.

Pedido procedente.

(TRF 3ª R- AC - APELAÇÃO CÍVEL - 1664326; DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES; 3ª Turma;

DJF3 CJ1 DATA:17/10/2011)

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. DESPEDIDA SEM JUSTA CAUSA, OBJETO DE RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

DIRIGENTE DE COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES - CIPA. ESTABILIDADE

CONSTITUCIONAL (ARTIGO 10, II, A, ADCT). REINTEGRAÇÃO CONVERTIDA EM PECÚNIA. EXECUÇÃO

DO JULGADO. RETENÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA NA FONTE. IMPOSSIBILIDADE. CARÁTER

INDENIZATÓRIO DAS VERBAS, OBJETO DA CONDENAÇÃO.

1. A preliminar de coisa julgada fica repelida, pois não detém a Justiça do Trabalho a competência legal nem

constitucional para o exame da validade, ou não, do IRRF sobre verbas pagas em condenação trabalhista,

figurando a previsão de desconto do tributo como mera providência de ordem administrativa, não integrada na

coisa julgada, para efeito de impedir a discussão da controvérsia na sede jurisdicional constitucionalmente

definida como própria.

2. Caso em que a despedida, sem justa causa, do impetrante, objeto de reclamação trabalhista, ocorreu na

vigência da estabilidade provisória prevista para dirigentes de Comissão Interna de Prevenção de Acidentes -

CIPA, sendo a reintegração (artigo 165, § único, da CLT), convertida em pagamento de verbas equivalentes às
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contratuais, sem prejuízo das rescisórias, na vigência de tal garantia constitucional (artigo 10, II, a, ADCT), fato

jurídico específico, relevante e determinante da feição e caráter indenizatório de todos os valores envolvidos na

execução do julgado.

3. Sendo indenizatória a natureza jurídica das verbas, objeto da execução perante o Juízo Trabalhista, é líquido e

certo o direito do impetrante de perceber o valor da condenação de forma integral, sem a retenção e o desconto

do imposto de renda na fonte. 

4. Precedentes."

(TRF 3ª R; 3ª Turma; Proc. AMS nº 2001.61.14.003244-1; Rel. Dês. Fed. Carlos Muta; DJU 21/09/2005) 

Quanto à aplicação dos consectários legais, resta pacificado nesta Corte e nos demais Tribunais Superiores, que a

correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que no caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei

8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de

mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e

ilegalidade milita contra sua incidência.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo ela composta de

taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

Assim, quanto aos juros, resta pacífica a jurisprudência no sentido de que a partir de 01/janeiro/1996 deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

No que se refere à fixação da verba honorária, ante à sucumbência em parte mínima da parte autora, condeno a ré

no pagamento das custas processuais e dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da

condenação, a teor do disposto nos artigos 21, parágrafo único e 20, § 3º, ambos do Código de Processo Civil.

Isto posto, na forma do "caput", do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

à apelação interposta pela União Federal e, conforme o disposto no § 1º-A, do mesmo diploma legal, dou

provimento à apelação interposta pelo autor.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002109-11.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para: "(i) possibilitar o creditamento do PIS/COFINS

no caso de venda com alíquota zero - incidência monofásica -, com sua conseqüente escrituração e manutenção

dos créditos em seus demonstrativos de apuração de contribuições sociais - DACONs decorrentes de aquisição

de bebidas; (ii) abster de qualquer cobrança, bem como que tal fato seja motivo para impedir a expedição de

certidão negativa - CND -, ou ao menos positiva com efeitos de negativa, inclusão no CADIN, entre outros atos

sancionatórios; (iii) possibilitar a utilização de tais créditos do item (i) para o abatimento do PIS/COFINS, nos

termos das Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, artigo 17 da Lei nº 11.033/04, e artigo 16 da Lei nº 11.116/05; (iv) no

caso de acúmulo de créditos de PIS/COFINS, autorize a compensação com tributos vencidos e vincendos

administrados pela SRF, conforme artigo 16 da Lei nº 11.116/05, devidamente atualizados pela taxa SELIC; e (v)

possibilitar a atualização dos créditos ilegitimamente impossibilitados de serem utilizados na época própria,

mediante aplicação da taxa SELIC, nos termos da Lei nº 9.250/96, dos últimos cinco anos, ou ao menos a partir

2008.61.03.002109-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : MASTER BEER COM/ DE BEBIDAS S/A

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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de agosto/2004" (f. 23).

Alegou a impetrante, em suma, que: (1) tem por objeto o comércio de bebidas em geral; (2) o regime da não-

cumulatividade das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 deve ser interpretado em consonância com o artigo 195, § 12,

da Lei Maior; (3) as mercadorias para revenda geram créditos do PIS/COFINS, sem aplicação, na espécie, das

exceções legais, notadamente porque não se trata de substituição tributária, mas, sim, de incidência monofásica;

(4) o artigo 17 da Lei 11.033/2004 permitiu manutenção de créditos relativos a bens adquiridos para revenda,

sujeitos à incidência monofásica, sendo vedada interpretação diversa sem previsão legal; (5) há precedentes

administrativos e judiciais que amparam tal pretensão; (6) "desse modo, pode-se afirmar que a manutenção dos

créditos do PIS/COFINS no caso de venda de bebidas com incidência de alíquota zero (incidência monofásica) é

possível por força do princípio constitucional da não-cumulatividade (artigo 195, § 12) em aplicação conjunta do

artigo 17 da Lei nº 11.033/04" (f. 17); e (7) tem direito à utilização de créditos, nos moldes citados.

A sentença denegou a ordem.

Apelou a impetrante, reiterando os termos da inicial.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, acerca da controvérsia, envolvendo a aplicação do artigo 17 da Lei 11.033/2004, encontra-se

pacificada a jurisprudência no sentido contrário à pretensão deduzida pelo contribuinte, conforme revelam, entre

outros, os seguintes julgados:

 

RESP 1.217.828, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe 27/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ART. 285-A DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA

MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI N. 11.033/04. APLICAÇÃO

AOS CONTRIBUINTES INTEGRANTES DO REGIME ESPECÍFICO DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO

REPORTO. 1. Para utilizar-se da faculdade prevista no artigo 285-A do CPC, não está o julgador obrigado a

transcrever na sentença mais de uma decisão paradigma, bastando apenas a reprodução de uma delas. 2.

Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte Superior firmaram entendimento no sentido de

que a incidência monofásica, em princípio, não se compatibiliza com a técnica do creditamento; assim como o

benefício instituído pelo artigo 17 da Lei n. 11.033/2004 somente se aplica aos contribuintes integrantes do

regime específico de tributação denominado Reporto. 3. Precedentes: REsp 1228608/RS, Rel. Min. Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 16.3.2011; REsp 1140723/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJe 22.9.2010; e AgRg no REsp 1224392/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 10.3.2011.

4. Recurso especial não provido."

AgRgRESP 1.241.354, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 10/05/2012: "RECURSO ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI 11.033/04. APLICAÇÃO A EMPRESAS

INSERIDAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO REPORTO. 1. O aproveitamento de créditos

pela entrada é incompatível com a incidência monofásica da contribuição ao PIS e à COFINS porque não há,

nesse caso, cumulatividade a ser evitada. Precedentes. 2. O benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004

somente é aplicável às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado

Reporto. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

AMS 00258343820084036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TRF3 CJ1 09/03/2012: "AGRAVO

LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Dispõem o art. 195, §12 da Constituição Federal, bem assim as

Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a sistemática da não-cumulatividade para as contribuições PIS e

COFINS. 2. Contudo, no caso de veículos, peças e acessórios comercializados pela impetrante, a Lei nº

10.485/2002, que não foi revogada pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, estabeleceu o regime de

tributação monofásica do PIS e da COFINS, concentrando a cobrança do tributo em uma única etapa do ciclo

econômico, por meio da aplicação de uma "alíquota concentrada", e desonerando as demais etapas com a

atribuição de alíquota zero. 3. Verificado na espécie o regime monofásico de tributação, é inviável o

reconhecimento da existência de direito a crédito, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se

verifica a incidência dos tributos em fases distintas da produção e da comercialização dos produtos, ou seja,

incidências múltiplas ao longo do ciclo econômico. 4. Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art.

17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou

não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor,

dos créditos vinculados a essas operações", há que se ressaltar ser tal legislação aplicável especificamente aos

beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura

Portuária). 5. Destarte, tratando-se de benefício fiscal específico para as hipóteses do REPORTO, este não é

extensível aos demais contribuintes de PIS e COFINS, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário
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Nacional. 6. Agravo Improvido."

 

AMS 2008.61.00.002055-2, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 06/04/2010: "MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS Nº'S 10.637/2002, 10.833/2003, 10.865/2004,

11.033/2004 E 11.116/2005. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. § 12 DO ART. 195, DA CF.

CREDITAMENTO. EMPRESA SUJEITA AO REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A vedação ao creditamento do PIS/ COFINS quando se tratar de empresa sujeita ao

regime de incidência monofásica, não descumpre o comando o § 12, do art. 195, da Constituição Federal. De

reverso, é o próprio texto maior que remete à lei o estabelecimento dos setores de atividade econômica para os

quais autorizar-se-ia a não cumulatividade para as referidas contribuições. Nesse sentido, a regra geral

continua a ser a cumulatividade, embora possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da

atuação do legislador ordinário. 2. Tratando-se de contribuição para a seguridade social instituída com assento

no princípio da universalidade das fontes de financiamento, arreda-se o alegado malferimento à não

cumulatividade da contribuição, posto que a matéria restringe-se aos impostos residuais (CF: art. 154, I ),

limitando-se a referência do § 4º do art. 195 da lei maior ao veículo legislativo da lei complementar (ADIMC

1.432-2 - LC. 84/96, Voto do Ministro Néri da Silveira), dispensável no caso, posto que a instituição opera-se

no bojo da própria lei maior, conduta esta que não tem foros de novidade diante do que se vê no ADCT, art's.

72, V e §§ 2º e 3º c.c. 73. 3. Ademais, eventual mácula neste âmbito, de resto não vislumbrada, não conduziria

à extensão à impetrante do benefício volvido à não-cumulatividade, caso a ela não fizesse jus, ou da utilização

de alíquotas idênticas às praticadas na aquisição de matérias-prima cujo produto final é tributado à alíquota

zero, pois o Poder Judiciário somente age como legislador negativo (Representação 1.456-7/DF, in RTJ

127/789). 4. Ao editar a Lei nº 10.865/2004, que deu nova redação ao art. 3º das Leis nº's. 10.637/2002 e

10.833/2003, o legislador não fugiu do comando previsto no § 12, do art. 195, da CF, estabelecendo os critérios

em que deveria se dar a realização da não cumulatividade, que, no caso, tem contornos próprios e não

necessariamente idênticos à do IPI e ICMS. 5. No caso das empresas que se sujeitam ao regime de incidência

monofásica, portanto, não se poderia cogitar de direito ao creditamento pretendido, já que a alíquota zero na

saída do produto decorre da lógica da própria sistemática, caracterizando-se como benefício fiscal concedido

pelo legislador. 6. Esta tributação busca fazer incidir a carga de PIS e COFINS no produtor ou importador,

que passaram a assumir um aumento, atribuindo-se alíquota zero aos demais elos do ciclo de venda do

produto. Se fosse concedido o creditamento, restaria anulado tal aumento em prejuízo da receita pública, pois o

tributo então recolhido pelos fabricantes ou importadores seria apropriado pelos revendedores. Por certo que

não é esta a vontade do legislador. 7. Ademais, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.116/2005, ficou

expressamente consignado que a apuração dos créditos das aludidas contribuições deve se realizar com estrita

observância ao disposto no art. 3º das Leis nº's. 10.637/2002 e 10.833/2003 e alínea "b" do inciso I, desses

últimos dispositivos, com a redação dada pela Lei nº 10.865/2004. 8. Precedentes desta E. Corte e do TRF/5ª

Região. 9. Apelo da impetrante a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023833-22.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em ação de reintegração de contribuinte no REFIS,

2004.61.00.023833-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CONDOMINIO EDIFICIO ARQUITETURA

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro
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com anulação dos efeitos da exclusão pela Portaria 373/04 do Comitê Gestor.

A sentença julgou procedente o pedido, considerado que seja como único óbice a natureza jurídica da autora de

condomínio, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa.

Apelou a PFN, alegando que: (1) o REFIS tem teor transacional, não admitindo alteração de condições e

exigências, conforme artigos 152 a 155 do CTN; (2) o artigo 2º da Lei 9.964/2000 restringe a opção às pessoas

jurídicas; e (3) em parecer de 09/02/2001, a Secretaria Executiva firmou interpretação sobre entidades inscritas no

CNPJ não caracterizadas como pessoas jurídicas, concluindo que condomínios não são dotados de personalidade

jurídica e, portanto, não podem optar pelo REFIS.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos a opção ao REFIS em 23/10/2000 (f. 22) quanto aos débitos junto ao INSS (f. 23),

indeferida pela Portaria 373 de 23/03/2004 (f. 76). A sentença reputou que condomínio edilício é equiparado à

pessoa jurídica para fins tributários e que a Lei 9.964/2000 não vedou, expressamente, sua adesão, ressaltando que

"a despeito das alegações da ré em sentido contrário, restou comprovado pelos documentos de fls. 112/157 que a

contribuinte vinha efetuando o recolhimento das parcelas mensais" (f. 245).

A apelante insistiu que a autora "não está incluída no rol de pessoas jurídicas aptas a participar do Programa

REFIS" (f. 254), o que, porém, não tem amparo na jurisprudência firmada, conforme revelam, entre outros, os

seguintes julgados:

 

AG 2004.03.00050270-7, Rel. Des. Fed. FABIO PRIETO, DJU 30/11/2005: "AGRAVO DE INSTRUMENTO.

DIREITO CIVIL, TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO. CONDOMÍNIO. OPÇÃO PELO REFIS:

POSSIBILIDADE. 1. Para efeito de regime jurídico tributário, os condomínios são equiparados às pessoas

jurídicas de um modo geral. Assim, podem optar pelo REFIS. 2. Agravo de instrumento improvido. Agravo

regimental prejudicado."

AC 2005.61.00000104-0, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUNARDELLI, DJF3 CJ1 21/09/2011: "PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONDOMÍNIO. OPÇÃO PELO

REFIS. POSSIBILIDADE. LEI N° 9.964/2000. 1. É plenamente cabível a decisão monocrática na presente

ação, pois, segundo o art. 557, § 1º, do CPC, não há necessidade de a jurisprudência ser unânime ou de existir

súmula dos Tribunais Superiores a respeito. A existência de jurisprudência dominante nos Tribunais, ou nos

Tribunais Superiores, já seria suficiente. 2. Nos termos do art. 15, parágrafo único, da Lei 8.212/1991, o

condomínio se equipara à pessoa jurídica para fins tributários, por se enquadrar na categoria de entidade de

qualquer natureza ou finalidade. 3. Os condomínios estão obrigados a se inscrever no Cadastro Nacional de

Pessoas Jurídicas, conforme art. 14, § 2º, I, da IN 01/2000 da Secretaria da Receita Federal. 4. Possível a

opção do condomínio ao REFIS previsto na Lei n° 9.964/2000. 5. Agravo legal a que se nega provimento."

AC 2004.34.00018117-9, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO, e-DJF1 23/07/2010: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. CONDOMÍNIO. EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS. OPÇÃO PELO

REFIS. POSSIBILIDADE. 1. Os condomínios equiparam-se a pessoa jurídica para fins tributários, por se

enquadrarem na categoria de entidade de qualquer natureza ou finalidade, nos termos do art. 15, parágrafo

único, da Lei 8.212/1991. 2. Podem os referidos entes optar pela adesão dos seus débitos ao Programa de

Recuperação Fiscal - REFIS. 3. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."

AMS 2004.34.00011965-3, Rel. Des. Fed. REYNALDO FONSECA, e-DJF1 24/07/2009: "TRIBUTÁRIO E

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. RAZÕES DISSOCIADAS DA SENTENÇA.

REMESSA OFICIAL.CONDOMÍNIO. OPÇÃO PELO REFIS: POSSIBILIDADE. 1. A apelação não deve ser

conhecida, se suas razões estiverem dissociadas dos fundamentos da sentença. Precedentes da Corte. 2. Na

hipótese vertente, as razões desenvolvidas na peça recursal (recusa do termo de opção pelo REFIS, sob a

alegação de divergência entre o CPF do responsável e o CNPJ da empresa) estão dissociadas dos fundamentos

da decisão recorrida (suspensão dos efeitos da Portaria CG/REFIS nº 373/04, que excluiu o Impetrante do

parcelamento, sob o argumento de que não se trata de pessoa jurídica abrangida pelo art. 1º da Lei nº

9.964/2000), o que acarreta o não conhecimento da apelação. 3. Para efeito de regime jurídico tributário, os

condomínios são equiparados às pessoas jurídicas, nos termos do art. 15, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e

do art. 14, § 2º, I, da Instrução Normativa nº 01/2000 da Secretaria da Receita Federal. Assim, podem optar

pelo REFIS (Precedente desta Turma: Agravo de Instrumento nº 2005.01.00.006070-0/DF, Rel. Des. Federal

Catão Alves, decisão de 29.8.2005) 4. Apelação da Fazenda Nacional não conhecida. Remessa Oficial

desprovida."

AC 2005.80.00003307-0, Rel. Des. Fed. ALBERTO GURGEL, DJ 06/08/2008: "TRIBUTÁRIO. REFIS.

ADESÃO. CONDOMÍNIO. PERSONALIDADE JURÍDICA. RECONHECIMENTO. 1. À luz do art. 15,

parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, o condomínio é equiparável à pessoa jurídica, para fins tributários,

ostentando a categoria de entidade de qualquer natureza ou finalidade. 2. Deixar de aplicar idêntica exegese,

quando o condomínio pleitear parcelamento de dívidas tributárias, consistiria flagrante e equivocada
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discriminação, mormente diante da gama de relações e interesses jurídicos travados, cotidianamente, pelos

condomínios residenciais. Precedentes. 3. Apelação improvida."

Ante o exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024919-52.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação de repetição do imposto de renda incidente sobre benefício

previdenciário pago pela Previ-Siemens sob forma de renda periódica do valor da reserva constituída por

contribuições do autor para complementação de aposentadoria, com os consectários legais.

A sentença julgou procedente o pedido, para condenar "a ré a restituir o valor do imposto de renda que incidiu

sobre as verbas relativas à previdência privada, decorrente das contribuições diretas do empregado

(participante) efetuadas desde 01/0101989 até 31/12/1995, às quais já havia incidido o imposto na vigência da

legislação anterior", com atualização monetária de acordo com o Manual de Cálculos aprovado pela Resolução

CJF 134/2010, com juros nos termos do §4º do artigo 39 da Lei 9.250/95, acrescidos de honorários fixados em

10% sobre o valor atribuído à causa atualizado até a data do efetivo pagamento.

Apelou a PFN, informando a desistência expressa de recorrer quanto à não-incidência do IR sobre a

complementação de aposentadoria no período entre 01/01/89 e 31/12/95, conforme Portaria 194/2010, por se

tratar de tema incluído na lista de temas julgados pelo Superior Tribunal de Justiça, sob a forma do artigo 543-C

do Código de Processo Civil, mas alegando ter a prescrição prazo de cinco anos nos termos da Lei Complementar

118/05.

Sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75

da Lei 10.741/2003, pelo provimento da apelação, reconhecendo a prescrição.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, dentro dos limites da manifestação fazendária sobre o desinteresse em apelar, não se conhece da

remessa oficial (art. 19, §2º, Lei 10.522/02).

Passo ao exame da apelação e da remessa oficial, esta no tocante à matéria não relativa ao mérito da

inexigibilidade fiscal.

No tocante à prescrição, destaca-se que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos ERESP

644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª parte, da

LC 118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses mesmos

enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário. Ainda

que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois retirou

das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo STJ,

intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não

simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre

situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do

ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)."

2009.61.00.024919-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARTIN CRNUGELJ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00249195220094036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do

artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou o entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto

de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova.

" (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09).

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 11/10/2011,

resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, conforme a LC 118, publicada

em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005

, conforme acórdão, assim ementado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos

contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial

quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição

ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido.

 

Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da

ação, e não a do recolhimento, assim as situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo,

em si, de 5 anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou

tácita, esta última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato

gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o

prazo é contado do recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da

LC 118/2005).

Na espécie, a ação foi ajuizada em 23/11/2009 (f. 02), ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a

prescrição de 5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados retidos na fonte, independentemente da data

da homologação tácita ou expressa dos lançamentos, assim garantindo a repetição apenas de valores recolhidos até

5 anos de forma retroativa à propositura da ação.

Quanto aos consectários legais, aplica-se, para efeito de atualização e consolidação do indébito fiscal,

considerando o período dos recolhimentos a serem repetidos, apenas a Taxa SELIC, sem qualquer outro

acréscimo, nos termos do artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/95, e da jurisprudência assim consolidada pelo Superior
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Tribunal de Justiça, considerando para tanto que "Aplica-se a taxa SELIC, a partir de 1º.1.1996, na atualização

monetária do indébito tributário, não podendo ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros

ou atualização monetária. 3. Se os pagamentos foram efetuados após 1º.1.1996, o termo inicial para a

incidência do acréscimo será o do pagamento indevido; no entanto, havendo pagamentos indevidos anteriores

à data de vigência da Lei 9.250/95, a incidência da taxa SELIC terá como termo a quo a data de vigência do

diploma legal em tela, ou seja, janeiro de 1996" (RESP 1.111.175, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE

01/07/09).

Como se observa, a hipótese é de sucumbência recíproca, vez que é parcialmente procedente o pedido, sem

decaimento mínimo, devendo, portanto, cada qual das partes arcar com os respectivos honorários advocatícios

(artigo 21, CPC), rateadas as custas.

Em suma, é inexigível o imposto de renda sobre o benefício de previdência privada, na proporção em que

formado por contribuições recolhidas pelo(s) empregado(s) na vigência da Lei 7.713/88, sendo procedente a

repetição do que retido, a maior, pela fonte, observada a prescrição qüinqüenal, acrescido de correção monetária

pela taxa SELIC, fixada sucumbência recíproca.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e parcial

provimento à remessa oficial, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004197-19.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença de parcial procedência de embargos, fixando a execução em

R$13.170,50 (agosto/07: ORTN; OTN; BTN; INPC e UFIR; com juros de mora de 1% do trânsito em julgado até

dezembro/95, e SELIC a partir de janeiro/96, contadoria judicial - f. 24/5), condenados os embargados em

honorários advocatícios de 10% sobre o valor da causa atualizado.

Apelou a embargante, pela inaplicabilidade da SELIC, por constituir violação à coisa julgada, que fixou juros de

1% ao mês a contar do trânsito em julgado, não podendo prevalecer a regra de correção prevista no Manual de

Cálculos da Justiça Federal na parte de Repetição de Indébito Tributário.

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o MPF, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03,

pelo prosseguimento do feito.

O feito tem preferência legal de julgamento.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a questão devolvida pela apelação fazendária refere-se à aplicabilidade da taxa SELIC, tendo sido

alegada, em suma, violação à coisa julgada, que fixou juros de 1% ao mês a contar do trânsito em julgado,

merecendo, contudo, rejeição, pois, nas circunstâncias próprias do caso concreto, tal solução não viola a coisa

julgada.

De fato, o título judicial, ora em execução, foi proferido em data anterior à Lei nº 9.250/95, constituindo, assim,

fato superveniente para fins de alteração da coisa julgada.

Deve, pois, ser aplicada a Taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/96, vedada, porém, a sua cumulação

com outro índice, seja de correção monetária, seja de juros de mora.

Neste sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

2008.61.04.004197-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ALCIDES DEL ROSSO (= ou > de 60 anos) e outro

: APPARECIDA DEL ROSSO

ADVOGADO : MARIO MELLO SOARES e outro

No. ORIG. : 00041971920084036104 4 Vr SANTOS/SP
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RESP 866.878, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJU 04.12.06, p. 287: "PROCESSO CIVIL.

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. ART. 535 DO CPC. VIOLAÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA.

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. LEI N. 9.250/95. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. EXISTÊNCIA DE

OFENSA À COISA JULGADA. 1. Inexiste ofensa ao art. 535, II, do CPC na hipótese em que todas as questões

suscitadas, ainda que implicitamente, foram examinadas no acórdão embargado. 2. A incidência da taxa Selic

na execução de título judicial não ofende a coisa julgada na hipótese em que a correspondente sentença

exeqüenda tenha sido prolatada antes da vigência da Lei n. 9.250/95. Precedentes. 3. Recurso especial

parcialmente provido."

 

AGA 798.147, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJU 10.05.07, p. 366: "PROCESSUAL CIVIL -

INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL - FERIADO FORENSE - CONHECIMENTO DO

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

CORREÇÃO MONETÁRIA - ARTIGO 39, § 4º, DA LEI N. 9.250/95 - INCLUSÃO DA TAXA SELIC -

POSSIBILIDADE. 1. Da análise detida dos autos, verifica-se a tempestividade do recurso especial interposto

pelo contribuinte, pois considerado feriado forense o dia 11 de agosto de 2003 (Dia do Advogado). 2. Esta

Corte já decidiu no sentido de que não ofende a coisa julgada a inclusão da Taxa SELIC na execução de título

judicial quando a sentença homologatória dos cálculos de liquidação, que especifica outros índices, antecede a

instituição da taxa, como no caso dos autos, cujo nascedouro deu-se com o advento da Lei n. 9.250/95. 3. A

aplicação da Taxa SELIC afasta, a partir de 1º de janeiro de 1996 , sua cumulação com outros índices de

correção monetária e juros de mora. Agravo regimental provido, para conhecer do agravo de instrumento e dar

provimento ao recurso especial do contribuinte, a fim de reconhecer a incidência da taxa SELIC na liquidação

de título judicial - nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95 - a partir de 1º de janeiro de 1996."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000499-91.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação contra sentença de indeferimento da inicial (art. 267, I, e art. 295, III, ambos do CPC), em

execução fiscal para cobrança de verba honorária, por inadequação da via, nos termos do artigo 475-J do CPC.

Apelou a FN, alegando: (1) compete à União traçar normas gerais de direito financeiro, por meio de lei

complementar, nos termos do artigo 24, I, c/c art. 165, § 9º, ambos da CF/88; (2) "o entendimento externado pelo

juízo a quo, além de colidir com as Leis 4.320/64 e 6.830/80, finda por favorecer os inadimplentes de créditos

constantes de título judicial, em desabono à isonomia" (f. 24); e (3) todos os créditos da Fazenda Nacional

comportam inscrição e cobrança na forma da Lei 4.320/64 e Lei 6.830/80, "pouco importando a sua natureza e

origem, donde a legalidade da cobrança ora ajuizada" (f. 25).

Sem contrarrazões, subiram os autos à Corte.

O Ministério Público Federal, nos termos do art. 75, da Lei 10.741/03, deixou de se manifestar sobre o mérito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2011.61.06.000499-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE CARLOS DE ALMEIDA (= ou > de 60 anos) e outro

: MARIA DO CARMO CIDIN

No. ORIG. : 00004999120114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Com efeito, consolidada a jurisprudência no sentido da ilegalidade da cobrança de verba honorária de

sucumbência através de inscrição em dívida ativa e execução fiscal, por se tratar de dívida decorrente de título

judicial sujeito a rito próprio de cobrança:

 

RESP 662.238, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJ 14/11/2005: "PROCESSO CIVIL - EXECUÇÃO DE

TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL - HONORÁRIOS - RITO PROCESSUAL DO CPC. 1. Em se tratando de

execução de honorários fixados em sentença judicial, correta a utilização, pela Fazenda Pública, do rito

previsto no CPC, uma vez que o procedimento da Lei 6.830/80 (LEF) destina-se à execução da dívida ativa

tributária e não-tributária da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, definidos na forma da Lei

4.320/64, dentre os quais não se inclui a cobrança de valores oriundos de título executivo judicial. 2. Recurso

especial improvido."

REsp 1.126.631 Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 13/11/2009: "PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO

ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS DE SUCUMBÊNCIA,

ARBITRADOS EM SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL.

COBRANÇA MEDIANTE EXECUÇÃO FISCAL. INADEQUAÇÃO. 1. Não se conhece de Recurso Especial

em relação a ofensa ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria

incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. É inadmissível Recurso

Especial quanto a questão que, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios, não foi apreciada pelo

Tribunal de origem. Incidência da Súmula 211/STJ. 3. Trata-se de Execução Fiscal de honorários advocatícios

arbitrados, em sentença judicial transitada em julgado, por força de sucumbência da recorrida na ação de

conhecimento por ela promovida. 4. O Tribunal de origem extinguiu a demanda proposta no rito da Lei

6.830/1980, por entender ausente uma das condições da ação (interesse-adequação). 5. A inscrição em dívida

ativa da Fazenda Pública é ato administrativo indispensável à formação e exeqüibilidade do título extrajudicial

(art. 585, VII, do CPC). Consiste no reconhecimento do ordenamento jurídico de que o Poder Público pode,

nos termos da lei, constituir unilateralmente título dotado de eficácia executiva. 6. A questão debatida nos

autos não diz respeito à possibilidade ou não de os honorários advocatícios de sucumbência fixados em favor

da União serem inscritos na sua dívida ativa, mas, sim, à adequação de sua cobrança por meio da Execução

Fiscal. 7. Mesmo que se entenda, à míngua de autorização normativa, ser possível a transformação unilateral,

pela Fazenda Pública, de título executivo judicial (sentença que arbitrou a verba honorária) em extrajudicial

(inscrição em dívida ativa), o ordenamento jurídico deve ser interpretado sistematicamente. 8. Nesse sentido, a

Lei 11.232/2005 extinguiu o processo de execução de títulos judiciais, instaurando em seu lugar o

prosseguimento da demanda, por meio da fase denominada "cumprimento de sentença". 9. A tese defendida

pela recorrente deve ser rechaçada, pois, além de estar na contramão das reformas processuais, presta

homenagem à ultrapassada visão burocrata e ineficiente das atividades estatais. 10. Com efeito, se no processo

judicial o Estado-juiz arbitra crédito em favor do Estado-administração, crédito esse que pode ser obtido

diretamente nos autos, em procedimento ulterior e conseqüente ao trânsito em julgado, não há motivo lógico

ou jurídico para conceber que o Estado-administração desista - obrigatoriamente, sob pena de cobrança em

duplicidade - da sua utilização, para então efetuar a inscrição da verba honorária em dívida ativa e, depois,

ajuizar novo processo, sobrecarregando desnecessariamente o Poder Judiciário com demandas (a Execução

Fiscal, como se sabe, pode ser atacada por meio de outra ação, os Embargos do Devedor) cujo objeto poderia,

desde o início, ser tutelado no processo original. 11. Finalmente, importa acrescentar que a Fazenda Nacional

não rebateu o fundamento relativo à incompatibilidade da cobrança no rito da Execução Fiscal, consistente na

incidência de leis cogentes que impõem acréscimos ao débito (incidência de juros, atualmente pela Selic, e do

encargo legal de 20%, previsto no Decreto-Lei 1.025/1969), em flagrante ofensa aos limites objetivos da coisa

julgada (a decisão judicial a ser efetivada na fase de "cumprimento de sentença" limitou-se a arbitrar a verba

honorária, sem determinar a incidência daqueles encargos). 12. Recurso Especial parcialmente conhecido e,

nessa parte, não provido."

AC 2007.61.06.006305-, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 23/09/2008: "EXECUÇÃO FISCAL PARA

COBRANÇA DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA - EXTINÇÃO EM FACE DE INADEQUAÇÃO DA

VIA PROCESSUAL - APELAÇÃO DA UNIÃO FEDERAL DESPROVIDA. I - A verba honorária de

sucumbência fixada em favor da Fazenda Pública, por se constituir em verba decorrente de sentença judicial,

deve ser executada nos próprios autos da ação em que estabelecida a condenação, na forma específica

atualmente estabelecida no artigo 475-B c.c. 475-J do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

11.232/2005, o que afasta a regra geral de execução como dívida ativa não tributária (Lei nº 6.830/80, art. 2º

c.c. Lei nº 4.320/64, art. 39). II - Ainda que no processo originário o juízo tenha extinguido a execução sem

exame do mérito, com base no art. 267, VI, do CPC, em razão de entendimento contrário, a decisão não faz

coisa julgada material, posto fundamentar-se em questão meramente processual. Ausência de ofensa ao

princípio do acesso à Justiça. III - Apelação da União Federal desprovida, mantendo a sentença que extinguiu

a execução fiscal proposta indevidamente pela exequente, cabendo a esta diligenciar a execução pela forma
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adequada.

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031119-86.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

Trata-se de embargos declaratórios contra negativa de seguimento à apelação, contra sentença de rejeição liminar

de embargos à execução fiscal, por falta de garantia do Juízo, nos termos do artigo 16, § 1º, da LEF.

Alegou omissão, pois: (1) não apreciou argumentos doutrinários e a decisão proferida em caso idêntico, constantes

da inicial; e (2) não foi objeto de apreciação a questão da insuficiência patrimonial, essencial pois "a insuficiência

de bens não pode obstar o legítimo direito da embargante de ter apreciado pelo Poder Judiciário lesão ao seu

direito, tal como preconizado pela Constituição" (f. 148).

DECIDO.

Rejeito os embargos declaratórios, pois a decisão embargada tratou da legislação processual aplicável, citando

jurisprudência específica que, por si, revela clara rejeição à pretendida fundamentação doutrinária e da contida em

sentença citada. Por outro lado, acerca da insuficiência patrimonial, a matéria é probatória e refere-se à

incapacidade de garantia integral, conforme citado pela própria embargante (f. 125/6), não correspondendo ao que

consta dos autos, daí a negativa de seguimento à apelação, lastreada na jurisprudência cuja incidência, na espécie,

restou plenamente autorizada. 

Ante o exposto, rejeitos os embargos declaratórios.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044949-61.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2010.61.82.031119-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : EDVANALDO GUIMARAES PEREIRA -ME

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE ASSIS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00311198620104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.82.044949-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : INSTITUTO BRASILEIRO DE DIFUSÃO CULTURAL S/C LTDA IBDC

ADVOGADO : FELIPE INÁCIO ZANCHET MAGALHÃES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença de improcedência de embargos à execução fiscal da Fazenda Nacional, sem verba

honorária, mantido o encargo do DL 1.025/69, nos termos da Súmula 168/TFR.

Apelou a embargante, alegando que: (1) os débitos foram quitados nos respectivos vencimentos, conforme DCTF,

inclusive retificadora, e DARF's juntados; e (2) os equívocos sobre períodos foram objeto de DCTF retificadora,

em 24/06/2004, antes do ajuizamento da execução fiscal.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a execução fiscal embargada trata de débitos relativos a "IRRF/REMUN. SERV. PRESTADOS POR

PJ OU SOC. CIVIS", constituídos por DCTF, objeto de inscrição em 13/02/2004 (f. 56), assim discriminados (f.

57/64):

 

 

 

 

A DCTF originária do 1º/TRI/1999 revela que os débitos referem-se a valores vinculados a pagamento por

DARF's com os seguintes dados (f. 82/103):

 

 

 

 

Foram juntadas as seguintes guias DARF's (f. 68/79):

 

 

Período de Apuração Valor (R$) Vencimento

02/01/1999 289,24 13/01/1999

04/01/1999 465,00 27/01/1999

01/02/1999 4.520,88 10/02/1999

01/02/1999 299,50 10/02/1999

02/02/1999 260,70 22/02/1999

04/02/1999 642,17 03/03/1999

01/03/1999 272,50 10/03/1999

04/03/1999 465,00 31/03/1999

Período de Apuração Vencimento Valor(R$) Código de Receita

05/01/1999 13/01/1999 289,24 1708

20/01/1999 27/01/1999 465,00 1708

05/02/1999 10/02/1999 4.520,88 0561

05/02/1999 10/02/1999 299,50 1708

10/02/1999 17/02/1999 169,50 1708

22/02/1999 03/03/1999 465,00 1708

24/02/1999 03/03/1999 152,63 1708

25/02/1999 03/03/1999 24,54 1708

05/03/1999 10/03/1999 272,50 1708

22/03/1999 31/03/1999 465,00 1708

Período de Apuração Valor (R$) Código de Receita Vencimento

09/01/1999 198,66 1708 13/01/1999

06/01/1999 680,82 0561 13/01/1999

23/01/1999 465,00 0588 27/01/1999

29/01/1999 30,46 1708 03/02/1999

05/02/1999 4.014,35 0561 10/02/1999

06/02/1999 169,50 1708 10/02/1999

11/02/1999 112,50 1708 17/02/1999

13/02/1999 152,63 1708 17/02/1999

27/02/1999 465,00 0588 03/03/1999
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Como se observa, os dados de DARF's informados na DCTF originária não conferem com os lançados nas guias,

especialmente quanto a períodos de apuração de débitos e códigos de receita, havendo, também, débitos para os

quais não foram anexados DARF's correspondentes.

A apelante afirmou ter corrigido os erros dos períodos em DCTF retificadora, entregue em 24/06/2004,

posteriormente, portanto, à inscrição em dívida ativa (13/02/2004).

Alegou que, com relação ao débito de R$ 289,24 (PA: 02/01/1999), o valor foi declarado a maior, sendo que, do

total de R$ 487,90, informado para o período, apenas eram devidos R$ 198,66, recolhidos por DARF, conforme

DCTF retificadora. Ainda argumentou que também foram declarados indevidamente os débitos de R$ 299,50

(PA: 01/02/1999) e R$ 91,20 (parte do débito total de R$ 260,70 - PA: 02/02/1999). Não há, porém,

demonstração clara e evidente da inexistência dos débitos originariamente declarados. O Livro Diário, do

exercício de 1999 (f. 130/49), ao contrário do alegado, não tem o condão de, por si, provar que tais débitos não

existem.

Quanto ao débito de R$ 465,00 (PA: 04/01/1999), aduziu que foi retificado o código de receita para 0588, sendo

que o período de apuração, a data de vencimento e o valor da guia estariam de acordo com o "relatório de

restrição". Todavia, não há comprovação de que o período da guia (23/01/1999) seja o correto, ou relativo ao

mesmo débito, pois diferente tanto da CDA quanto das informações sobre a inscrição (f. 66). O débito de R$

4.520,88 (PA: 01/02/1999), segundo a apelante, teria sido pago em 2 DARF's: R$ 4.014,35 (período de apuração

da 1ª semana de fevereiro: 05/02/1999) e R$ 506,53 (período de apuração da 2ª semana de fevereiro). A guia

relativa a este último valor (R$ 506,53) sequer foi juntada. Do débito de R$ 260,70 (PA: 02/02/1999), a apelante

sustentou ter declarado a maior o montante de R$ 91,20, como visto, e efetuado o pagamento de R$ 169,50 (1ª

semana de fevereiro: 06/02/1999), mantida a divergência do período. O débito de R$ 642,17 (PA: 04/02/1999),

que, conforme a apelante, teria sido pago em 3 DARF's: R$ 465,00 - PA: 27/02/1999 (código de receita retificado

para 0588), R$ 152,63 (PA alterado para 2ª semana de fevereiro: 13/02/1999) e R$ 24,54 (código de receita

retificado para 0588 e PA alterado para 4ª semana de fevereiro: 27/02/1999), igualmente, apresenta diferença nos

períodos. Igualmente o débito de R$ 272,50 (PA: 01/03/1999), em que teria sido retificado o código de receita

para 3208 (REDARF), porém o período de apuração continua divergente da guia (06/03/1999). No que tange ao

débito de R$ 465,00 (PA: 04/03/1999), embora retificado o código de receita para 0588, o período de apuração da

guia foi mantido como 27/03/1999.

Em resposta a ofício expedido pelo Juízo a quo, determinando a análise conclusiva das alegações de pagamento, a

DICAT/GRDAU da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Administração Tributária em São Paulo assim se

pronunciou (f. 198/9):

 

"(...)

O presente processo trata da inscrição em Dívida Ativa da União de Imposto de Renda Retido na Fonte - sobre

rendimentos do trabalho assalariado (código 0561) e remuneração serviços prestados por PJ (código 1708)

apurada pelo processamento de DCTF no 1º trimestre de 1999 com extrato de devedor do conta corrente à fl.

20.

(...)

Verifica-se, inicialmente, que o contribuinte apresentou DCTFs retificadoras para o referido trimestre em

27/05/2004, 24/06/2004 e 25/11/2004 (f. 210), porém a recepção de todas elas deu-se posteriormente ao

encaminhamento dos débitos para inscrição em dívida ativa, ocorrido em 15/01/2004 (fl. 01), de modo que tais

retificadoras não surtem efeitos legais quanto à alteração dos débitos inscritos.

O interessado trouxe ao processo o livro Diário (fls. 171 e 190) como documentação comprobatória de

existência de erro de fato nas DCTFs. No entanto, só com a sua análise não é possível verificar a existência dos

erros apresentados.

Vale ressaltar que a retificação de qualquer débito, propondo sua redução, exclusão ou postergação de seu

período de apuração, implica necessariamente na prova inequívoca não apenas do valor para o qual se deseja

retificar como também da respectiva data de ocorrência do fato gerador.

Assim, é imprescindível que o interessado apresente, para cada débito de IRRF em discussão, sem prejuízo de

documentos adicionais que o julgador considere necessário, os seguintes documentos para análise:

1. cópia autenticada do livro Razão contábil, especificamente das páginas referentes às contas relativas ao

IRRF e aos respectivos rendimentos sobre os quais incidiram os impostos retidos na fonte, referentes aos fatos

geradores em questão, identificando, se for o caso, os diversos tipos de retenção lançadas na referida conta

(códigos 0561, 1708, 0588, 3280, etc.);

27/02/1999 24,54 0588 03/03/1999

06/03/1999 272,50 3280 10/03/1999

27/03/1999 465,00 0588 31/03/1999
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2. Plano de contas;

3. cópia dos DARF's pagos;

4. preencher quadro demonstrativo contendo todos os dados descritos no quadro modelo a seguir (...).

Cumpre observar finalmente que a apresentação da cópia do livro Razão contábil não afasta eventual

exigência do livro original, nem outros elementos que se fizerem necessários.

Assim sendo, e tendo em vista que no momento não há elementos que permitam qualquer alteração dos débitos

ora em cobrança, proponho a manutenção dos débitos relativos ao Imposto de Renda Retido na Fonte - sobre

rendimentos do trabalho assalariado (código 0561) e remuneração serviços prestados por PJ (código 1708), e

referentes aos fatos geradores discriminados no extrato de folha 20.

(...)"

 

Constata-se da manifestação da autoridade fiscal que os débitos são "relativos ao Imposto de Renda Retido na

Fonte - sobre rendimentos do trabalho assalariado (código 0561) e remuneração serviços prestados por PJ

(código 1708)", o que torna inexplicável a retificação do código para 0588, com relação a alguns DARF's, como

fez o contribuinte. Ademais, a apelante juntou apenas a DCTF originária (f. 82/103) e a DCTF retificadora de

24/06/2004 (f. 104/28), e sequer mencionou a DCTF retificadora que, conforme a autoridade fiscal, teria sido

entregue posteriormente, em 25/11/2004.

Nada obstante a necessidade de outros documentos para aferir se os pagamentos dizem respeito aos mesmos

débitos, conforme explicitado pela RFB, além da divergência fática, a apelante, intimada a especificar as provas,

requereu o julgamento antecipado da lide (f. 212/3).

O Fisco não é autorizado a corrigir erros de interesse exclusivo do contribuinte, sendo dever do declarante retificar

dados declarados de forma incorreta, mediante apresentação de prova inequívoca do erro. De outra parte, na esfera

judicial, não sendo aferível de plano o suposto erro, cabe ao interessado o ônus de produzir as provas necessárias a

demonstrar o alegado. A propósito, os seguintes precedentes:

 

AC 2005.61.82.044723-6, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 08/09/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. IRPF DECLARADO E NÃO PAGO. ALEGAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE

DECLARAÇÃO RETIFICADORA - NÃO COMPROVAÇÃO. CDA - NÃO ILIDIDA A PRESUÇÃO DE

LIQUIDEZ E CERTEZA. 1. Trata-se de cobrança de IRPF, ano-base 1997, com origem em declaração de

rendimentos apresentada pela embargante via internet em 29/04/98 (cópia às fls. 18/44). Na hipótese, o

contribuinte alega ter incorrido em erro ao preenchê-la, pois considerou positivo um valor que seria negativo

(prejuízo acumulado de R$ 19.124,18 - conforme balanço patrimonial às fls. 78). Aduz que teria entregue a

declaração retificadora junto à Receita Federal com o objetivo de corrigir o equívoco. 2. Na hipótese, embora

alegue em seu apelo que teria entregado via internet a retificadora, tal fato não pode ser comprovado pelo

documento de fls. 45/76, que não apresenta qualquer comprovação de recebimento pela Receita Federal.

Ademais, na inicial dos embargos a embargante a ele referiu-se como mera simulação da correção do erro

material em questão (fls. 04, terceiro parágrafo). 3. Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na

repartição competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída.

Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente demonstrável. 4. A retificadora assim apresentada

não se revela um documento hábil a afastar a presunção de certeza e liquidez da CDA. Deveria, sim, ter sido

apresentada ao órgão administrativo competente, ao qual caberia a análise de eventual procedência, sendo que

nestes autos - vale frisar - sequer restou comprovado que teria sido entregue à Receita Federal. Com relação ao

documento contábil apresentado, não tem o poder de, isoladamente, infirmar a legitimidade da CDA. Poderia a

embargante, objetivando comprovar suas alegações, ter requerido ao d. Juízo a produção de prova pericial

contábil; todavia, apesar de intimada para tanto (fls. 110), quedou-se inerte (fls. 124/126). 5. Apelação

improvida."

AC 93.03.111483-3, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJU 12/11/2004: "IR. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. PRELIMINARES REJEITADAS. LANÇAMENTO SUPLEMENTAR. ERRO NA DECLARAÇÃO

DE RENDIMENTOS. RETIFICADORA POSTERIORAR À NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO. ARTIGO

147, §1º, DO CTN. PRESUNÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ DA CDA NÃO ELIDIDA. LUCRO REAL

COMO APURADO PELO FISCO. DECRETO-LEI N. 1.025/69. 1. Não há qualquer irregularidade no

lançamento ex officio efetuado pelo Fisco, ao apurar que os rendimentos declarados pela empresa em questão

não se encontravam em ordem, à vista do que dispõem o artigo 142, parágrafo único, c/c os artigos 147, caput,

e 149, inciso V, do C.T.N.. Preliminar rejeitada. 2. Inocorrência de prescrição, uma vez que o crédito fiscal

refere-se ao período base de 1.985, exercício de 1.986. A empresa foi notificada do lançamento suplementar,

através de carta com aviso de recebimento, em 05/03/88 (fls. 04 do apenso), logo, dentro do período decadencial

de 05 (cinco) anos, a que se refere o artigo 173, inciso I, do C.T.N., uma vez que o parágrafo único do referido

artigo é claro ao dispor que a notificação inicia a constituição do crédito tributário. A execução fiscal, por sua

vez, foi ajuizada em 05 de agosto de 1991 (fls. 02 do apenso), portanto, sem qualquer infringência ao prazo de

cinco anos a que se refere o artigo 174 do referido diploma normativo. Preliminar rejeitada. 3. A solução da
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controvérsia suscitada pela apelante encontra resposta na regra inserta no artigo 147, §1º, do CTN. Na

hipótese, o erro é confessado pela própria apelante, que bem assim confessa e prova que sua retificação

somente se deu a posteriori, após a notificação de lançamento, nos seguintes termos (fls. 03 dos embargos),

"ipsis litteris": "Em virtude de erro substancial ocorrido na peça referida nos itens anteriores, fora elaborada

uma outra declaração para fins de retificação, referente ao mesmo período, conforme cópia apresentada nessa

DRF em 25.08.88, juntamente com cópia reprográfica do recibo de protocolo (Doc. 4)." 4. A embargante foi

notificada em 05/03/1.988 (fls. 04 do apenso), e como só procedeu à retificadora na data retro mencionada (fls.

19/23), ou seja, mais de cinco meses após a notificação de lançamento, não há respaldo legal a amparar a

pretensão da apelante. A respeito, em consonância com o §1º do artigo 147 do C.T.N., dispunha o artigo 21 do

Decreto-lei n. 1.967/87. 5. O título executivo extrajudicial que instrui a presente execução fiscal goza de

presunção de certeza e liquidez, só ilidível por prova inequívoca, que constitui ônus do executado, nos termos

dos artigos 3º da Lei n. 6830/80 e 204 do C.T.N., e de cujo ônus a empresa apelante não se desincumbiu.

Apesar de confessar que incidira em erro em sua declaração de imposto de renda, a apelante não prova que, de

fato, o que declarou como receita/lucro, saldo credor ao invés de saldo devedor, às fls. 14/17, não o era,

presumindo-se em favor da Fazenda Pública a existência do crédito formalizado na Certidão de fls. 04 do

apenso, sobretudo porque a retificadora de fls. 19/23, como dito, não elide o lançamento suplementar. 6. Em

relação à verba honorária fixada na sentença, afasto-a, diante da incidência do encargo de 20% previsto no

artigo 1º do Decreto-lei n. 1.025/69, conforme determina o título executivo extrajudicial que instrui a execução

em questão. 7. Apelação parcialmente provida."

APELREEX 2002.70.00.042554-0, Rel. Juíza Fed. Conv. VÂNIA HACK, D.E. 25/02/2009: "EXECUÇÃO

FISCAL. EMBARGOS. DECLARAÇÃO RETIFICADORA. ART. 147, § 1º, DO CTN. PROVA PERICIAL.

SUCUMBÊNCIA. 1. Embora seja vedado ao contribuinte a retificação da declaração após a notificação do

lançamento (art. 147, § 1º, do CTN), isso não impede que ele demande a sua nulidade, demonstrando que a

declaração foi feita com erro e que não ocorreu o fato gerador do tributo, ou que houve erro em sua

quantificação, uma vez que a Constituição Federal, em seu artigo 5º, inciso XXXV, assegura que a lei não

eximirá o Judiciário de apreciar lesão à direito, bem como a exigência tributária é baseada no princípio da

legalidade. 2. Tendo a perícia realizada concluído que o valor declarado na retificadora era o correto e foi pago

na sua integralidade, não há como manter a cobrança. 3. Ainda que possam existir algumas diferenças

referentes aos juros e à multa, a presunção de liquidez e certeza de que goza a Certidão de Dívida Ativa foi

seriamente abalada, não tendo a Exeqüente, mesmo após o resultado da perícia, se utilizado da possibilidade de

substituição do título executivo. 4. Configurada a sucumbência da União, que apresentou resistência ao

acolhimento do pedido, cabível sua condenação ao pagamento de honorários advocatícios e ao reembolso dos

honorários periciais. 5. Honorários advocatícios arbitrados em 5% do valor atribuído à causa, em consonância

com o disposto no art. 20, § 4º, do CPC e com os precedentes desta Turma."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006829-41.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação de sentença de improcedência na ação em que pretendida declaração de inexigibilidade do

Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, do Município de Guarulhos, e desobrigação de emissão de

notas fiscais por serviços prestados, com verba honorária de 10% do valor atualizado do débito.

2006.61.19.006829-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

APELADO : Prefeitura Municipal de Guarulhos SP

ADVOGADO : ANDERSON DE ALMEIDA CARDOSO e outro
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Apelou a ECT, alegando imunidade recíproca, conforme artigo 150, § 2º, da CF, por prestar serviço público

postal, de exclusividade da União, a teor do artigo 12 do DL 509/69, sendo inconstitucional e ilegal o item 26,

subitem 26.01, da Lista de Serviços, da LC 116/03, no que estabelece tributação pela prestação de serviços de

coleta, remessa ou entrega de correspondência, documentos, objetos, bens ou valores, pelo que postulou o

provimento do recurso com a procedência integral do pedido formulado na inicial.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consolidada a jurisprudência da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente, goza a ECT de

imunidade tributária recíproca, inviabilizando, pois, a cobrança pelos entes federativos de impostos que incidam

sobre serviços ou bens vinculados às finalidades essenciais, conforme revelado pelos seguintes precedentes:

AIAgR 690.242, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, 17/03/2009: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE RECÍPROCA. EMPRESA

PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS (ECT). AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. I -

O acórdão recorrido encontra-se em harmonia com o entendimento da Corte no sentido de que a imunidade

recíproca dos entes políticos é extensiva à empresa pública prestadora de serviço público (RE 354.897/RS, Rel.

Min. Carlos Velloso). II - Agravo regimental a que se nega provimento."

AIAgR 718.646, Rel. Min. EROS GRAU, 16/09/2008: "AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. IPTU. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS. ABRANGÊNCIA. PRECEDENTES. O Plenário do Supremo Tribunal Federal

declarou a compatibilidade do Decreto-lei n. 509/69 --- que dispõe sobre a impenhorabilidade dos bens da ECT

e os benefícios fiscais outorgados a essa Empresa --- com a Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se

nega provimento."

- ACO-MC-AgR nº 1095, Rel. Min. GILMAR MENDES, julgado em 17/03/2008: "EMENTA: Agravo

Regimental em Ação Cível Originária. 2. Decisão que deferiu o pedido de tutela antecipada, nos termos do RE

407.099-5/RS, 2a Turma, Rel. Min. Carlos Velloso, DJ 6.8.2004. 3. Suspensão da exigibilidade da cobrança de

ICMS sobre o serviço de transporte de encomendas realizado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

- ECT. 4. Este Tribunal possui firme entendimento no sentido de que a imunidade recíproca, prevista no art.

150, VI, 'a', da CF, estende-se à ECT (ACO-AgRg 765-1/RJ, Relator para o acórdão Min. Joaquim Barbosa,

Informativo STF n° 443). 5. A controvérsia sobre a natureza jurídica e a amplitude do conceito dos serviços

postais prestados pela ECT está em debate na ADPF n. 46. 6. Agravo Regimental desprovido."

ACOAgR 765, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 05/10/2006: "PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CÍVEL

ORIGINÁRIA. DECISÃO MONOCRÁTICA QUE INDEFERE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. AGRAVO

REGIMENTAL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE DE

VEÍCULOS AUTOMOTORES (IPVA). IMUNIDADE RECÍPROCA. EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS (ECT). EXAME DA ÍNDOLE DOS SERVIÇOS PRESTADOS.

DIFERENCIAÇÃO ENTRE SERVIÇOS PÚBLICOS DE PRESTAÇÃO OBRIGATÓRIA E SERVIÇOS DE

ÍNDOLE ECONÔMICA. ART. 150, VI, A, E § 3º DA CONSTITUIÇÃO. Em juízo cautelar, reputa-se plausível

a alegada extensão da imunidade recíproca à propriedade de veículos automotores destinados à prestação de

serviços postais. Precedentes da Segunda Turma do Supremo Tribunal Federal. Agravo regimental conhecido

e provido."

ACO 789, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, 01.09.2010: " Tributário. Imunidade recíproca. Art. 150, VI, "a", da

Constituição Federal. Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT). Empresa pública prestadora de

serviço público. Precedentes. 1. A jurisprudência deste Supremo Tribunal Federal, desde o julgamento do RE

nº 407.099/RS, Relator o Ministro Carlos Velloso, DJ de 6/8/04, firmou-se no sentido de que a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, empresa pública prestadora de serviço público, é beneficiária da

imunidade tributária recíproca prevista no art. 150, VI, "a", da Constituição da República. Esse entendimento

foi confirmado pelo Plenário desta Corte na ACO nº 765/RJ, Redator para o acórdão o Ministro Menezes

Direito. 2. Ação cível originária julgada procedente."

RE 407.099-5, Rel. Min. CARLOS VELLOSO, DJU 06/08/2004: "CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS: IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA:

C.F., ART. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA

PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. As empresas públicas prestadoras de

serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está

abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a."

Com a LC 116/2003 passou a constar da Lista de Serviços sujeitos ao ISSQN os "Serviços de coleta, remessa ou

entrega de correspondências, documentos, objetos, bens ou valores, inclusive pelos correios e suas agências

franqueadas; courrier e congêneres." (item 26 e subitem 26.01).

Todavia, evidenciado que a Suprema Corte já declarou imunidade tributária da ECT, o que alcança toda a espécie
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de impostos, inclusive o ISSQN, no tocante aos seus serviços essenciais, aqui considerados os tratados no item 26

e subitem 26.01 da Lista de Serviços anexa à LC 116/2003, os quais devem, pois, ser interpretados em

conformidade com a jurisprudência consolidada. 

Na ADPF 46, o Supremo Tribunal Federal julgou improcedentes as alegações da ABRAED - Associação

Brasileira das Empresas de Distribuição no sentido de que o privilégio postal de exclusividade da ECT violaria os

princípios constitucionais da livre concorrência e livre iniciativa, reconhecendo sua natureza de serviço público e

definindo o alcance da expressão "serviço postal", como se verifica da ementa a seguir transcrita:

 

ADPF 46, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, Rel. p/ Acórdão Min. EROS GRAU, 05/08/2009: "EMENTA:

ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO

POSTAL. CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO

NORMATIVO QUE REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL.

PREVISÃO DE SANÇÕES NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL.

COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO

DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º, INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO

ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE

CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO JULGADA

IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO 42

DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO

POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI. 1. O

serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de um

remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

Serviço postal é serviço público. 2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas

espécies, o serviço público e a atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em

sentido estrito, empreendida por agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços

públicos é expressão de uma situação de privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve

confundir no âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 3. A Constituição do Brasil

confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20,

inciso X]. 4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa

pública, entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969.

5. É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do

regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é

empreendida pelo Estado. 6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de

exclusividade na prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 7. Os

regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade seja

desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 8. Argüição de descumprimento de preceito

fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu interpretação conforme à Constituição ao

artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º desse ato

normativo."

No âmbito desta Corte, acerca da imunidade tributária da ECT quanto ao ISSQN, assim tem sido decidido,

conforme revela, entre outros, o seguinte acórdão:

 

AC 2007.61.82.001834-6, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 11/11/2008: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL. INFRAERO. ISS - IMUNIDADE RECÍPROCA - ART. 150, VI, "a", DA CF. 1. A

Infraero, a exemplo da ECT, não exerce atividade econômica, mas sim um serviço público de competência da

União (Carta Magna, art. 21, X). Desta forma, o entendimento exarado pelo STF no recurso extraordinário

220.906 amolda-se também ao presente caso. Assim, não lhe é aplicável a restrição contida no artigo 173, § 1º,

da CF, sendo, ademais, impenhoráveis seus bens. 2. Uma vez abrangida a Infraero pela imunidade recíproca

prevista no art. 150, inciso VI, "a", descabida, por conseqüência, a cobrança do Imposto sobre Serviços de

Qualquer Natureza - ISS. 3. Precedentes dos Tribunais Regionais Federais da 1ª, 2ª e 4ª Regiões. 4. Os

honorários advocatícios são devidos e foram moderadamente fixados, estando em consonância com o

entendimento desta Turma. 5. Apelação improvida." 

 

AC 1999.03.99.094081-5, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJU 09/08/2006: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. CERTEZA E LIQÜIDEZ DO TÍTULO.

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT. IMPENHORABILIDADE. ISS.

IMUNIDADE. ART. 150, INC. IV, ALÍNEA A, DA CF. I. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT -, por se tratar de pessoa jurídica prestadora de serviço público obrigatório e exclusivo do Estado,
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equipara-se à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios, inclusive em relação à impenhorabilidade e à

imunidade tributária recíproca, nos termos do artigo 150, inciso VI, alínea "a" da Constituição Federal.

Precedentes do STF e do STJ. II. Impenhorabilidade dos bens da ECT confirmada, ante a recepção do decreto-

lei n. 509/69 pela ordem constitucional. III. Condenação da embargada em honorários advocatícios fixada em

10% sobre o valor executado. IV. Apelação provida."

 

Assim, igualmente, outras Cortes Regionais:

 

AC 2002.40.00.003937-0, Rel. Des. Fed. MARIA DO CARMO, e-DJF1 02/07/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AÇÃO CAUTELAR. ECT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. ISENÇÃO CUSTAS.

IMPENHORABILIDADE DE BENS. DECRETO-LEI 509/1969. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.

CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. ART. 206 CTN. 1. A Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos, apesar de ter sido constituída como empresa pública federal, tem natureza

tipicamente pública por prestar serviço público sujeito à responsabilidade exclusiva da Administração Direta.

2. Os bens imóveis vinculados às finalidades essenciais da ECT são abarcados pela imunidade tributária

recíproca, estatuída no art. 150, VI, a, da Constituição Federal. Inviável, no caso, a cobrança do ISS. 3. O art.

12 do Decreto-Lei 509/1969, recepcionado pela Constituição Federal de 1988 (RE 220906/DF, Pleno, rel.

Ministro Maurício Corrêa, DJ de 14/11/2002), estendeu à ECT os privilégios concedidos à Fazenda Pública,

quanto à impenhorabilidade de bens, rendas e serviços, e ao foro, prazos e custas processuais. 4. A expedição

da CPD-EN à empresa pública não pode ser negada, uma vez que seus débitos dispensam o depósito prévio ou

penhora anterior para que seja suspensa a execução fiscal pela oposição de embargos, em face da

indisponibilidade dos bens públicos e da solvabilidade de que gozam as unidades políticas. 5. Apelação a que se

dá provimento. 6. Remessa oficial, tida por interposta, a que se nega provimento." 

AC 0000389-19.2009.404.7211, Rel. Des. Fed. LUCIANE AMARAL, D.E. 09/06/2010: "EXECUÇÃO

FISCAL. EMBARGOS. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE

RECÍPROCA. SERVIÇOS "CORRELATOS" AO SERVIÇO TÍPICO POSTAL. NÃO ENQUADRAMENTO.

ISS SOBRE REFORMA PREDIAL. INCIDÊNCIA. 1. A ECT, empresa pública que realiza serviços postais, os

quais são de competência exclusiva da União, está abrangida pela imunidade tributária prevista no artigo 150,

inciso VI, letra "a", da Constituição Federal. Precedentes do TRF4ª Região e do STF. 2. A imunidade aqui

delineada, entretanto, restringe-se aos serviços tipicamente postais, sendo lícito ao município persistir na

cobrança de ISS, relativamente aos serviços não vinculados à atividade essencial da entidade, desde que

abrangidos pelo título exequendo. 3. Há casos em que a imunidade recíproca é reconhecida quanto a alguns

serviços que não se enquadram necessariamente nos serviços abarcados pelo monopólio concedido pela União.

Hipótese que, no caso concreto, o objeto da cobrança não se enquadra como atividades correlatas, pois como

visto o ISS está incidindo sobre reforma predial, conforme fundamentação. 4. Sentença mantida."

 

Todavia, sabidamente, a imunidade tributária, ao referir a impostos, não dispensa o cumprimento de obrigações

acessórias, destinadas a permitir que se fiscalize a própria observância estrita da situação de imunidade, conforme

já decidiu, inclusive, mas não apenas esta Corte:

 

APELREE 2006.61.05008280-5, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 18/03/2011: "AGRAVO

LEGAL. ECT - IMUNIDADE TRIBUTÁRIA - INEXISTÊNCIA DE DISPENSA DO CUMPRIMENTO DE

OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. EMISSÃO DE NOTAS FISCAIS - NECESSIDADE. 1. Os serviços explorados

pela ECT constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21, X), podendo se valer

do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, que estabelece a imunidade

recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à instituição de

impostos sobre os serviços uns dos outros. Tal entendimento está consolidado pelo Plenário do Supremo

Tribunal Federal, que se manifestou no sentido da recepção pela CF do artigo 12 do Decreto-Lei nº 509/69,

bem como pela não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF. A decisão em apreço foi

proferida no RE 220.906, publicado no DJ em 14.11.2002, do qual foi relator o Ministro Maurício Corrêa. 2. A

imunidade tributária não desobriga o ente beneficiário da emissão das respectivas notas fiscais, por se tratar de

obrigação acessória. Com efeito, o artigo 113, § 2º, e o parágrafo único do artigo 194, ambos do CTN,

regulamentam a necessidade de cumprimento das obrigações acessórias e de submissão à fiscalização também

por parte das empresas que eventualmente estejam dispensadas do pagamento de determinado tributo ou sejam

imunes. Logo, o gozo da imunidade não dispensa o seu titular de cumprir as obrigações tributárias acessórias a

que estão obrigados quaisquer contribuintes. Nesse sentido, os seguintes precedentes: STJ, Primeira Turma,

AGA 1138833, Relator Ministro Luiz Fux, DJE em 06/10/09 ; TRF 4ª Região, Segunda Turma, ApelReex

200872000059012, Relatora Juíza Federal Convocada Marciane Bonzanini, D.E. em 30/09/09. 3. Agravo legal

a que se nega provimento."
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AC 2005.61.04008577-5, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 CJ1 07/10/2011: "CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. ECT - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS. IMUNIDADE

TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. CF. ART. 150, VI, "a". EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE ATIVIDADE

ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. IMPOSTOS

IMUNIDADE RECÍPROCA. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 1. Conforme

entendimento pacificado pelo e. Supremo Tribunal Federal, "As empresas públicas prestadoras de serviço

público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é

prestadora de serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida

pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 22, X; C.F., art. 150, VI, "a". Precedentes do STF: RE

424.227/SC, 407.099/RS, 354.897/RS, 356.122/RS e 398.630/SP, Ministro Carlos Velloso, 2ª Turma. (RE

424.227-3 /SC - STF - Relator Ministro Carlos Velloso, v.u., DJ de 24.08.2004). 2. A imunidade tributária não

afasta o cumprimento das obrigações acessórias, tal como a apresentação de documentação exigida para

apuração e lançamento do tributo. (Precedentes: STJ, REsp 866851/RJ e REsp 1035798 /RS). 3. Apelação a

que se dá provimento. 4. Honorários advocatícios: sucumbência invertida."

 

AC 2000.40.00.000577-7, Rel. Des. Fed. LEOMAR BARROS, e-DJF1 09/01/2009: "TRIBUTÁRIO.

CONSTITUCIONAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA NO STF. 1. A

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, por ser empresa pública cuja prestação de serviço é

obrigatória e exclusiva do Estado, está abrangida pela imunidade tributária do art. 150, VI, a, da CF/88.

Matéria pacificada no âmbito do STF. 2. A entidade beneficiada com imunidade tributária não está dispensada

das obrigações acessórias, de tal sorte que embora seja reconhecida a imunidade em relação aos impostos

estaduais, a entidade é obrigada a emitir nota fiscal. 3. Apelação parcialmente provida."

APELREEX 2008.72.00.005901-2, Rel. Juíza Conv. MARCIANE BONZANINI, D.E. 30/09/2009:

"TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. NÃO CONHECIMENTO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS. ISS. IMUNIDADE RECÍPROCA. SERVIÇO POSTAL. OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS. 1.

Não conhecida a remessa oficial, pois a sentença não tem eficácia condenatória e o valor da causa não atinge

sessenta salários mínimos. 2. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos goza da imunidade recíproca

prevista no artigo 150, VI, "a", por prestar serviço público de competência exclusiva da União, sob o regime de

monopólio, em todo o território nacional. Precedentes do STF. 3. Os serviços de transporte prestados pela ECT

integram o conceito de serviço postal e, por essa razão, estão fora do campo de incidência do ISS. 4. A

imunidade tributária não elide o cumprimento das obrigações acessórias, tal como a emissão de notas fiscais."

 

Desta forma, impõe-se que o pedido seja julgado parcialmente procedente, apenas para reconhecer a imunidade

tributária da ECT quanto ao ISSQN sobre a prestação de serviços postais, conforme orientação da Suprema Corte,

sem prejuízo do cumprimento das obrigações acessórias à tributação. 

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arca com a respectiva verba honorária, conforme artigo 21,

caput, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a r. sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026678-85.2008.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, em mandado de segurança para afastar PIS/COFINS sobre

importação (Lei 10.865/04) e garantir desembaraço aduaneiro; ou excluir o ICMS da respectiva base de cálculo

(art. 7º, I, da Lei nº 10.865/04).

A sentença concedeu parcialmente a ordem para que PIS/COFINS sejam recolhidos conforme valor aduaneiro

fixado no GATT.

Apelou a impetrante, alegando que tem direito à exclusão integral do PIS/COFINS, por violação: aos artigos 60, §

4º, I (princípio do federalismo), 62, 146, III, 154, I, 167, 194, VI, 195, § 4º e 246 da Constituição Federal; falta de

relevância e urgência na edição da MP, e por necessária lei complementar; por desvio de finalidade, adequação e

proibição de excesso na tributação, com desvinculação entre fins constitucionais (artigo 194) e a mens legis do

legislador infraconstitucional (Lei 10.865/2004); e por ofensa aos princípios constitucionais da isonomia e do não

confisco.

Apelou igualmente a PFN, apontando que a Constituição Federal não determinou a base de cálculo de tais

contribuições, sendo válida a fixação pela Lei 10.865/04; que tratados internacionais não possuem hierarquia

superior à legislação ordinária brasileira, cuja edição obedece à Constituição e, assim, o valor aduaneiro deve ser o

previsto na Lei 10.865/04.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pelo não provimento do

recurso da impetrante e pelo provimento do recurso da União. (f. 263/269)

Da decisão de suspensão do feito, em razão da Ação Declaratória nº 18 (f. 271), a impetrante opôs embargos de

declaração (f. 274/276).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, no sentido da validade da cobrança do PIS/COFINS na

importação e desembaraço aduaneiro, assim como da validade do artigo 7º da Lei 10.865/04, no que acresceu ao

valor aduaneiro o ICMS.

A propósito, entre outros, os seguinte precedentes:

 

AMS 00062099720044036119, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TRF3 CJ1 20/04/2012: "AGRAVO

LEGAL. LEASING OPERACIONAL. 10.865/04. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Presentes os requisitos estabelecidos no art. 557 do CPC, ante a jurisprudência

consolidada no âmbito deste E. Tribunal, cumpre ao Relator desde logo julgar o feito com arrimo no aludido

dispositivo processual. 2. Inicialmente, deve-se rechaçar qualquer argumentação de inconstitucionalidade

formal da Lei nº 10.865/04, em virtude de ter sido a matéria inicialmente veiculada por medida provisória. 3.

Estabelece o art. 246 da Constituição Federal que "é vedada a adoção de medida provisória na

regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda promulgada

entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação desta emenda, inclusive (Redação dada pela Emenda

Constitucional nº 32, de 2001)." 4. O artigo acima transcrito, ao restringir a adoção de medidas provisórias,

objetivou limitar a atuação do Chefe do Executivo. No entanto, tal proibição foi limitada no tempo pela própria

Constituição, compreendendo-se entre o dia 01/01/95 e o dia 11/09/01.5. Ademais, tanto o PIS quanto a

COFINS encontram seu fundamento de validade no art. 195, IV da CF, como uma das fontes destinadas ao

financiamento da seguridade social, não necessitando que suas exigências se façam por lei complementar, a

teor do art. 146 da CF, uma vez que o art. 34 do ADCT autoriza, nos §§ 3º e 4º, os entes políticos a editarem as

leis necessárias à aplicação do sistema tributário, incluindo-se, aí, as contribuições sociais, como espécies

tributárias que são. 6. Outrossim, existindo previsão constitucional (art. 195, IV, CF) para a criação das

contribuições, não há necessidade de lei complementar para sobre elas dispor, não havendo

inconstitucionalidade no fato de terem sido disciplinadas por lei ordinária. 7. Precedentes: STF, Tribunal

Pleno, RE nº 138284/CE, relator Ministro Carlos Velloso, j. 01/07/92; STF, 1ª Turma, AI nº 636980/SP, relator

Ministra Carmen Lúcia, j. 20/10/09. 8. A contribuição para o PIS e para a COFINS incidentes sobre a

importação de bens e serviços, veiculada pela Lei nº 10.865/04, teve seu fundamento no art. 149 da CF e na Lei

nº 10.865/04. 9. A lei, ao estabelecer a base de cálculo das contribuições de que trata, conceituou o valor

aduaneiro acrescendo, sobre o valor declarado na importação, o ICMS incidente sobre o desembaraço

aduaneiro e o valor das próprias contribuições, estipulação contra a qual se insurge a impetrante. 10. Para

tanto, alega a impetrante que a definição de valor aduaneiro foi determinada pelo GATT - Acordo Geral sobre

Tarifas Aduaneiras e Comércio, de 1994, como sendo o valor efetivamente pago (valor de transação), ou a

pagar no exterior, conforme art. 8º do acordo de valoração. Sobre tal conceito não poderia haver qualquer

acréscimo, razão pela qual, consequentemente, revela-se ilegal a inclusão do valor do ICMS e das próprias

contribuições na base de cálculo dos tributos em questão. 11. Entendo que a definição dada pela Lei nº

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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10.865/04 sobre o que deverá ser considerado como valor aduaneiro para fins de tributação deve ser aceita,

pois não conflita com o texto constitucional, que outorgou à lei a tarefa de determinar a base de cálculo do

tributo, ditando apenas as diretrizes a serem adotadas. 12. Assim, a Lei nº 10.865/04, tendo sido editada com

fundamento constitucional, ao incluir na base de cálculo do PIS-importação e da COFINS-importação, o valor

do ICMS e das próprias contribuições, não violou os aspectos material e quantitativo traçados pela

Constituição Federal. 13. O valor aduaneiro não se desnaturou, considerando que a referida lei não definiu o

seu conceito, limitando-se apenas a traçar a base de cálculo para a tributação no caso de importação, não

havendo qualquer distorção na definição de valor aduaneiro. 14. Precedentes: TRF 3, 3ª Turma, AC nº

2004.61.02.008156-5/SP, relatora Juíza Federal convocada Eliana Marcelo, j. 18/02/10; TRF 3ª Região,

Terceira Turma, AMS 2004.61.00.024379-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJU 26/08/08. 15. Quanto ao

pedido subsidiário de aplicação da alíquota zero no que tange às referidas contribuições, na forma prevista no

artigo 8º, § 12, inciso VI, da Lei n° 10.865/04, com redação dada pela Lei n° 10.925/04, sem as restrições

impostas pelo Decreto n° 5.171/04, melhor sorte não assiste à apelante. 16. Com efeito, o caso em tela trata de

desembaraço de aeronave adquirida na forma de leasing operacional, modalidade assemelhada à locação, mas

que com ela não se confunde, tendo em vista que, além da diferença na forma de obtenção da posse, divergem

também suas consequências no decorrer do tempo, de modo que estender a aplicação do benefício que

contempla um caso específico a outro, sem previsão legal, ofenderia o princípio da estrita legalidade tributária,

nos moldes do artigo 150, I, da CF e do artigo 97 do CTN. 17. Precedentes: STJ, 1ª Turma, RESP

200902174043, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJE 25/11/2010; TRF3, 6ª Turma, AMS 200461190030787,

Rel. Juiz Convocado Ricardo China, DJF3 23/03/2011. 18. Agravo não provido.

AMS 2004.61.00.024379-1, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJ 26/08/2008: "MANDADO DE

SEGURANÇA - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 42, DE 2003 - CONTRIBUIÇÕES COFINS E PIS NAS

IMPORTAÇÕES - LEI Nº 10.865/04 - BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE

- HIERARQUIA DAS LEIS, ANTERIORIDADE, TIPICIDADE, SEGURANÇA JURÍDICA, ISONOMIA,

CAPACIDADE CONTRIBUTIVA, PROPORCIONALIDADE E RAZOABILIDADE, LIVRE EXERCÍCIO DA

ATIVIDADE ECONÔMICA, VEDAÇÃO AO CONFISCO, EXTRAFISCALIDADE. I - Agravo Retido não

conhecido, por falta de reiteração nas razões recursais. II - A Emenda Constitucional nº 42/2003, ao instituir

alterações no § 2º, inciso II, do artigo 149, bem como no artigo 195 da Constituição Federal de 1988, neste

último introduzindo as novas regras dos §§ 12 e 13, não incidiu em qualquer ofensa ao art. 60, § 4º e seus

incisos, da CF/88, por não afetar a forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a

separação dos Poderes e nem os direitos e garantias individuais, neste último ponto desenvolvendo-se os

questionamentos jurídicos da validade da legislação editada de acordo com tais regramentos, que serão adiante

examinadas. Os requisitos para criação de novos tributos/contribuições (CF/88, art. 154, I, c.c. 195, § 4º) são

dirigidos ao legislador ordinário, não se podendo estabelecer tais requisitos como limites materiais à

competência tributária do Estado que importassem em limite ao próprio poder constituinte derivado. III - Plena

legitimidade das contribuições PIS e COFINS incidentes sobre a importação de bens e serviços, criadas pela

Lei nº 10.865/04 (DOU 30.04.2004), resultante da Medida Provisória nº 164/04 (DOU 29.01.2004),

fundamentadas nos artigos 149, § 2º, inciso II, e 195, inciso IV, da Constituição Federal de 1988, dispositivos

introduzidos pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003. IV - Trata-se de contribuição previdenciária do

importador, estabelecida com base no artigo 195, contemplada especificamente no inciso IV, da Constituição

da República, estando pacificado pelo Supremo Tribunal Federal que as contribuições previstas em tal

dispositivo constitucional podem ser reguladas por lei ordinária, não necessitando de lei complementar

(precedente do STF: ADCon nº 01-1/DF ao tratar da criação da COFINS pela LC nº 70/91), não alterando esta

conclusão o fato de terem estas novas contribuições reflexos de natureza extrafiscal por incidirem sobre as

importações e nem havendo impedimento para a nova incidência fiscal pelo fato de já haverem tais

contribuições com base no inciso I, salientando-se que a referibilidade/contraprestação característica das

contribuições sociais pode ser direta ou indireta, sendo pacífico que, em se tratando de contribuições

destinadas à Seguridade Social, como ocorre com o PIS e a COFINS da Lei nº 10.865/04, regem-se pelo

princípio da solidariedade social, estando presente a referibilidade pelo benefício geral a toda a sociedade. V -

A Lei nº 10.865/04 observou o princípio da anterioridade nonagesimal (arts. 45 e 46) e também não há

impedimento para serem dispostas por medida provisória, cuja utilização não estaria vedada pelo artigo 246 da

Constituição, na redação da Emenda nº 32, de 2001 (DOU 12.09.2001), pois a Lei nº 10.865/04 regulamentou

dispositivos constitucionais introduzidos apenas após a sua promulgação (os incisos II e III do § 2º do artigo

149, criados pelas Emendas nº 33, de 2001, e nº 42, de 2003, bem como os §§ 12 e 13 do artigo 195, criados

pela Emenda nº 42, de 2003). VI - A base de cálculo estabelecida nos incisos I e II do art. 7º desta lei têm

inegável previsão e conformação à hipótese de incidência prevista no inciso II, do art. 149 e inciso IV do art.

195 da Constituição, instituída pela Emenda nº 42, de 2003, dispositivos que devem ser combinados com o

inciso III do artigo 149, incluído pela Emenda nº 33, de 2001, segundo o qual estas contribuições sociais

podem ter alíquota específica, tendo por base a unidade de medida adotada, ou alíquota "ad valorem", neste

último caso podendo ter por base, à opção do legislador infraconstitucional, "o faturamento, a receita bruta ou
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o valor da operação e, no caso de importação, o valor aduaneiro", ou seja, quaisquer destas bases de cálculo

podendo ser consideradas pelo legislador na definição destas novas contribuições, e não apenas o "valor

aduaneiro" para as importações, por isso não havendo ilegitimidade do artigo 7º, inciso I, da Lei nº 10.865/04,

que acresce ao valor aduaneiro o valor do ICMS e do valor das próprias contribuições, para fins de sua base de

cálculo, não se extraindo desta previsão legal indeterminação da base de cálculo que implique em ofensa aos

princípios tributários da segurança jurídica e da tipicidade, também não havendo alteração do conceito de

valor aduaneiro que implique em ofensa aos artigos 98 e 110 do CTN. VII - Ante tal previsão constitucional,

tais contribuições não devem observância às hipóteses de incidência previstas nas originárias contribuições

PIS e COFINS (Leis Complementares nº 7/70 e 70/91). VIII - Assentado pela Suprema Corte não estar a

contribuição ao PIS sujeita às restrições do artigo 195, inciso I e aos arts. 195, § 4º, e 154, I (ADI nº 1.417),

pelo que sua hipótese de incidência não está vinculada à noção constitucional do termo "faturamento" contido

naquele primeiro dispositivo legal, por isso sendo legítimas as alterações de sua base de cálculo promovidas

pela Emenda nº 42/03 e pela Lei nº 10.685/04. IX - A Lei nº 10.685/04 não ofende o princípio da isonomia

tributária ou da capacidade contributiva, pois, conforme a regra do § 9º do mesmo artigo 195 da Constituição,

que já havia sido incluído pela Emenda nº 20/98 e com redação alterada pela Emenda nº 47/2005, tais

contribuições (PIS e COFINS) podem ter "alíquotas ou bases de cálculo diferenciadas, em razão da atividade

econômica, da utilização intensiva de mão-de-obra, do porte da empresa ou da condição estrutural do mercado

de trabalho", conferindo ao legislador a possibilidade de identificar as situações jurídicas individuais e

graduar a incidência contributiva segundo a capacidade econômica do contribuinte, atendendo às

peculiaridades individuais de cada setor da economia, assim conferindo efetividade ao princípio da isonomia

tributária, regra que já era permitida pelo nosso sistema constitucional mesmo antes de ser expressamente

consignado na Lei Maior pelas Emendas nº 20/98 e 47/05. A isonomia tributária deve ser aferida e

concretizada pelo Legislador diante das situações jurídicas específicas dos diversos setores econômicos, dentro

de um critério de razoabilidade, não competindo ao Judiciário fazê-lo, salvo hipóteses excepcionais que

apresentem evidente tratamento diferenciado de contribuintes que estejam em situações jurídicas equivalentes.

X - Inexistência de ofensa ao princípio da vedação ao confisco, que somente ocorreria se demonstrado que a

exigência fiscal, por si mesma, eliminasse o direito de propriedade ou inviabilizasse o exercício da atividade

econômica, à consideração mesmo de que tal exigência é repassada para os consumidores dos produtos e

serviços dos contribuintes. XI - Não é possível reconhecer inconstitucionalidade ou ilegalidade da Lei nº

10.865/2004 sob uma alegação genérica de ofensa ao Tratado de Assunção (MERCOSUL) e ao GATT, porque

seria necessário demonstrar, em cada caso concreto, a existência de um vedado tratamento fiscal diferenciado

entre os produtos estrangeiros e nacionais e a carga fiscal mais elevada daqueles em relação a estes (GATT -

Lei nº 313, de 30.07.1948, Parte II, artigo III, itens 1 e 2), assinalando-se, quanto a este ponto, que a nova

exigência sobre as importações, que tem um caráter extrafiscal, segundo a exposição de motivos da medida

provisória que originou a referida lei, objetivou justamente o contrário, ou seja, igualar a incidência fiscal dos

produtos/serviços estrangeiros à imposta aos nacionais no que tange à incidências das contribuições PIS e

COFINS, o que se mostra proporcional e razoável ao fim proposto, nada desautorizando a nova incidência pelo

fato de haver impostos sobre a importação, sobre os produtos industrializados e sobre a circulação de

mercadorias e serviços (II, IPI e ICMS) que já se destinem a tal finalidade extrafiscal. XII - A previsão do § 2º

do artigo 20 da Lei nº 10.865/04 não importa em necessidade de regulamentação para exigência das

contribuições sobre as importações, mas sim na possibilidade da Secretaria da Receita Federal editar normas

que regulamentem a sua atividade de administração e fiscalização das referidas contribuições. XIII -

Precedentes desta Corte Regional. XIV - Segurança denegada" 

AMS 2005.38.00.013212-3, Rel. Des. Fed. REYNALDO FONSECA, e-DJF1 05.02.10: "CONSTITUCIONAL

E TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. COFINS-IMPORTAÇÃO E PIS-IMPORTAÇÃO. LEI Nº

10.865/2004. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. VIOLAÇÃO INEXISTENTE AOS ARTS.

149, § 2º, II; 154, I e 195, § 4º DA CARTA MAGNA. BASE DE CÁLCULO. FIXAÇÃO DE NOVO "VALOR

ADUANEIRO". ALTERAÇÃO DE REGRA DE DIREITO PÚBLICO. POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA

SOBRE O MONTANTE DEVIDO A TÍTULO DE ICMS-IMPORTAÇÃO E SOBRE AS PRÓPRIAS

CONTRIBUIÇÕES. ADMISSIBILIDADE. BIS IN IDEM: INEXISTÊNCIA. CONSTITUIÇÃO FEDERAL,

ART. 195, IV. REGULAMENTAÇÃO MEDIANTE MEDIDA PROVISÓRIA. INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AO ART. 246 DA CARTA MAGNA. PESSOA JURÍDICA OPTANTE PELA TRIBUTAÇÃO

PELO SISTEMA DO LUCRO PRESUMIDO: RESPEITO AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 1. Rejeitada a

preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal em Contagem/MG, seja em virtude da

encampação do ato pela referida autoridade, seja em razão da prestação de informações pelo Inspetor da

Receita Federal em Belo Horizonte, autoridade a quem se atribui competência para responder pelo ato

impugnado, o que afasta qualquer alegação de nulidade processual. 2. De acordo com as normas

constitucionais tributárias, a exigência de lei complementar diz respeito apenas a contribuição "nova", ou seja,

não prevista no texto constitucional. No que tange ao PIS-Importação e à COFINS-Importação, não há

necessidade de lei complementar, já que tais contribuições (PIS e COFINS) estão expressamente autorizadas
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pelos arts. 149 e 195, IV da Carta Magna. Inexistência de afronta aos arts. 149, § 2º, II; 195, § 4º e 154, I, da

Constituição Federal. 3. A Lei nº 10.865/2004 não ampliou a expressão "valor aduaneiro" derivado do art. VII

do GATT 1994; não sendo, ademais, ilegal a inclusão, na base de cálculo das contribuições questionadas, dos

valores referentes ao ICMS-Importação e das próprias contribuições. Admite-se que a União, através da lei,

preveja critérios especiais de tributação, com o objetivo de prevenir desequilíbrios da concorrência (CF/88, art.

146-A). 4. Não se configura, na espécie, violação ao art. 110 do CTN, pois a alteração feita pela Lei nº

10.865/2004 no que tange ao "valor aduaneiro" foi de conceito de direito público e não de direito privado,

conforme já decidiu esta Sétima Turma no julgamento da AMS nº 2004.38.00.040857-4/MG, Rel. Des. Federal

Antônio Ezequiel da Silva, DJU de 25.1.2008. 5. A proibição de dupla incidência dirige-se à instituição de

novas fontes de custeio realizada no plano legislativo infraconstitucional, sem alcançar as hipóteses em que a

regra matriz tem sede constitucional (ou seja, o próprio legislador constituinte estabelece, por meio de emenda,

novas fontes de receita no texto constitucional). Inocorrência, portanto, no caso vertente, de bis in idem. 6.

Precedentes desta Turma e do TRF/4ª Região: AMS 2007.38.00.021497-1/MG, Rel. Desembargador Federal

Catão Alves, Sétima Turma,e-DJF1 p.427 de 27/02/2009; AC 2005.32.00.006009-3/AM, Rel. Desembargador

Federal Luciano Tolentino Amaral, Sétima Turma,e-DJF1 p.449 de 29/10/2008; AMS nº 2004.70.03003868-2,

Primeira Turma, Rel. Juíza Federal Vivian Caminha, D.E. de 17.7.2007). 7. "(...) mesmo proibindo o art. 246,

da Constituição da República, a regulamentação, por meio de medida provisória, de dispositivo alterado por

emendas constitucionais, essa vedação somente se aplica às alterações posteriores a 1995 e anteriores à EC n.

32/2001, sem, entretanto, vedar o aumento de alíquotas de uma contribuição já existente, como no caso" (AC

2006.33.00.005184-7/BA, Rel. Desembargador Federal Carlos Fernando Mathias, Oitava Turma, e-DJF1

p.931 de 17/04/2009) 8. Preliminar de ilegitimidade passiva do Delegado da Receita Federal em Contagem/MG

rejeitada. Apelação e remessa oficial providas. Segurança denegada. Apelação do impetrante prejudicada."

AC 2008.50.01004143-1, Rel. Juíza Conv. SANDRA CHALU, E-DJF2R 05/09/2011: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO INTERNO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. LEI 10.865/04. 1. Com base em reiterados pronunciamentos

do Supremo Tribunal Federal, devem ser recebidos os embargos de declaração, desferidos contra decisões

monocráticas, como agravo interno, se admissível na hipótese. 2. A questão tratada nos autos cinge-se à

exigibilidade do PIS-Importação da COFINS-Importação, em face da alegada inconstitucionalidade da Lei nº

10.865/2004, que instituiu essa modalidade de contribuição. 3. Destarte, resta evidente, pelo texto

constitucional, que a Carta Suprema autoriza a instituição de contribuições incidentes sobre a importação de

bens e serviços, determinando, por conseguinte, que a base de cálculo dessas contribuições seja o próprio valor

aduaneiro. 4. Forte nesse permissivo constitucional, adveio a Medida Provisória nº 164, de 29 de janeiro de

2004, convertida na Lei nº 10.865, de 30 de abril de 2004, oportunidade em que ficaram instituídas, no art 1º

desse diploma legal, as contribuições objeto da presente demanda, quais sejam, a COFINS-Importação e o

PIS-Importação. 5. A partir desse contexto deve-se destacar o fato de que a Lei nº 10.865/2004 não padece de

qualquer vício de inconstitucionalidade tal como sustentado pelo impetrante. 6. Suscitou-se, portanto, o fato de

que para o tratamento da matéria, é necessária a edição de Lei Complementar, por exigência constitucional, de

maneira que a Lei 10.865/2004, ao tratar de matéria destinada àquela espécie legal, padece de visível

constitucionalidade. 7. No que respeita a esse critério, cumpre ressaltar, destarte, que o art. 195, I, da

Constituição Federal vigorou, até 14/12/98. 8. O art. 195, § 4º, CR, ao determinar obediência ao artigo 154, I, o

faz tão-somente em relação a outras fontes destinadas a garantir a manutenção ou expansão da seguridade

social-; não no tocante às contribuições que ela própria, Constituição, prevê. 9. Assim, não há dúvida de que,

tanto a COFINS quanto o PIS, por consistirem em indubitáveis contribuições sociais de natureza tributária,

podem ser instituídos e regulamentados por lei ordinária. 10. Portanto, o art. 195, § 4º, da Constituição da

República, refere-se, por óbvio, ao comando do art. 154, I, CR. Porém, somente é aplicável às hipóteses novas

de contribuições, isto é, que não estão previstas no texto constitucional vigente, tal como ocorre com a

COFINS, e por conseqüência, a COFINS-Importação, e com a Contribuição para o PIS, e para o PIS-

Importação, que são prévia e expressamente previstos pelos arts. 149, § 2º, III, a- e 195, IV, do Supremo Texto

Legal. 11. Sustenta a impetrante que, por expressa vedação do art. 179, § 2°, III, a-, c/c o art. 110 do CTN, não

pode ser alterado o conceito de conceito de valor aduaneiro- previsto na Carta Magna como base de cálculo da

exação, de forma a ser acrescido do valor do ICMS. 12. Quanto ao fato de insurgir-se ao argumento de

inconstitucionalidade também da base de cálculo instituída tanto para o PIS-Importação quanto para a

COFINS-Importação, da mesma maneira não merece gozar de êxito. 13. Sustenta a impetrante que, por

expressa vedação do art. 179, § 2°, III, a-, c/c o art. 110 do CTN, não pode ser alterado o conceito de conceito

de valor aduaneiro- previsto na Carta Magna como base de cálculo da exação, de forma a ser acrescido do

valor do ICMS. 14. Para o deslinde dessa questão é importante que se tenha em mente que o legislador

infraconstitucional, ao editar a Lei nº 10.865/2004, definiu o conceito de base de cálculo a que se refere a

Carta Magna, de forma a estabelecer que integra o valor do ICMS e das Contribuições. Fixou, pois, o conceito

de valor aduaneiro- propriamente dito, como lhe competia ao editar a lei infraconstitucional. Ora, o diploma

legal, por outro lado, somente acrescenta à base de cálculo das referidas contribuições, no caso, o ICMS-
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importação. 15. Dessa forma, não há qualquer vício de inconstitucionalidade, pois não houve alteração no

conceito de valor aduaneiro- empregado por norma constitucional, mas sim uma determinação legal de

incidência das contribuições em tela também sobre o ICMS-importação. Apenas houve a definição de base de

cálculo dessas contribuições, o que, como já dito anteriormente, é perfeitamente possível mediante Lei

Ordinária. 16. O chamado valor aduaneiro- adotado pelo Acordo Geral Sobre Tarifas e Comércio - GATT,

1994, previsto para o imposto de importação, não representa conceito de direito privado, a que se refere o

artigo 110 do CTN, pois tem sua incidência submetida ao princípio da especialidade. 17. Com efeito, não

constitui óbice à instituição do conceito do valor da base de cálculo das contribuições em comento pela

legislação infraconstitucional. Nessa linha, não é incorreto fixar por lei ordinária a composição do valor

aduaneiro enquanto valor que corresponda à contra-prestação do produto importado (preço faturado),

integrado do valor que servir de base para a importação acrescido do valor dos tributos a que se refere a lei. 18.

Desse modo, o referido acordo não criou conceito de direito provado, mas somente estabeleceu valores para

fins alfandegários, o que, após ter sido incorporado ao ordenamento interno pátrio, poderá plenamente ser

alterado por lei ordinária, tendo em vista o ordenamento brasileiro adotar a teoria dualista e conceder ao

tratado internacional status de lei infraconstitucional. 19. No que diz respeito à alegação da impetrante de que

a EC nº 42/03, ao alterar o art. 76 do ADCT para permitir a desvinculação de 20% da arrecadação das

contribuições federais, fez com que tivessem natureza de impostos, o que exige Lei Complementar para sua

criação. 20. Nesse caso, ocorre que a EC nº 42/03 apenas prorrogou até o ano de 2007 a desvinculação já

prevista pela EC nº 27/00, que, além de já referendada pela jurisprudência, não objetiva alterar a natureza das

contribuições nem criar impostos novos, mas sua finalidade extrai-se de política fiscal, como forma de

flexibilizar a atividade administrativa e aumentar a eficácia da utilização da destinação do produto das

contribuições, o que não significa que não estão sendo utilizados em atividades diversas das sociais. 21. Por

fim, refuta-se também o argumento de afronta ao princípio da isonomia e da não-cumulatividade. 22. A

legislação determina que o PIS e a COFINS serão não-cumulativos, para que se evite o efeito cascata-, de

forma que um mesmo contribuinte seja compelido a pagar em duas ou mais operações a mesma contribuição.

Portanto, busca somente evitar que, em um mesmo ciclo econômico, composto por várias etapas, a incidência

de um tributo em uma operação não seja cumulada com a incidência do mesmo tributo em operação posterior.

23. Sendo assim, os contribuintes sujeitos ao imposto de renda calculado sobre o lucro real, não são

beneficiados em relação ao autor, mas sim mantém assegurado seu direito de não sofrer incidência cumulativa

das contribuições sub judice. Isso, de forma alguma fere o princípio da isonomia, ao passo que o que se busca

é exatamente dar tratamento isonômico entre os bens e serviços prestados no país e os bens ou serviços

impostados. 24. Ademais, a impetrante é optante da declaração de IRPJ sob o lucro presumido, o que, de fato,

impede a utilização da não-cumulatividade, havendo, todavia, plena possibilidade de, caso queira, passar a

optar pelo imposto sobre o lucro real e compensar os créditos a título de PIS/COFINS-importação. 25.

Destarte, esse regime de tributação possui tendência a gerar créditos tributários menores, do que o sistema pelo

lucro real. Todavia, possui a desvantagem de não ser permitida a compensação de determinados créditos

tributários, cabendo à empresa, diga-se, optar pelo sistema que prefere adotar. 26. Não há, resolve-se,

tratamento desigual entre contribuintes que se encontram na mesma situação, de forma a Lei nº 10.865/2004

buscou adotar método que busque exatamente atender ao princípio da isonomia, instituindo tratamento

desigual aos que merecem ser desigualmente tratados, para que se atinja uma igualdade materialmente

equivalente. 27. Desta forma, deve-se entender que quanto ao PIS-Importação e COFINS-Importação, não há

qualquer ilegalidade ou irregularidade na sua exigência. 28. Embargos de declaração convolados em Agravo

Interno. Recurso desprovido."

 

AC 2009.81.00007696-9, Rel. Des. Fed. FRANCISCO CAVALCANTI, DJE 09/06/2011: "CONSTITUCIONAL

E TRIBUTÁRIO. PIS-IMPORTAÇÃO. COFINS- IMPORTAÇÃO. LEI Nº 10.865/2004. ART. 149, II E ART.

195, IV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. VALOR ADUANEIRO. CONSTITUCIONALIDADE. PRINCÍPIO

DA ISONOMIA. PRECEDENTES DESTA CORTE, INCLUSIVE DESTA EG. PRIMEIRA TURMA.

SENTENÇA MANTIDA. 1. A inclusão pela Lei nº 10.865/2004 (art. 7º, inc. I) do Imposto sobre Operações

Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e do valor das próprias contribuições na base de cálculo do PIS-

Importação e da COFINS-Importação atende ao princípio da isonomia, na medida em que prevê regime

igualitário para o produto importado e o produto fabricado no mercado interno, sob pena tratar este último de

forma mais gravosa, desestimulando a produção nacional e estimulando a importação. 2. Até que haja

pronunciamento do Supremo Tribunal Federal sobre a matéria, o que se aguarda quando do julgamento do

RE 559937/RS, com repercussão geral reconhecida pelo Plenário do Pretório Excelso, é salutar que se

prestigie a presunção de constitucionalidade da norma. 3. "(...) 3. Desnecessidade de Lei Complementar para

disciplinar o PIS-importação e a COFINS-importação como contribuição social a financiar a seguridade

social, haja vista que o legislador constitucional já fixou os contornos de incidência da referida contribuição,

ao disciplinar no art. 195, inciso IV da CF/88, acrescido pela EC 42/2003, que a Seguridade Social será
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financiada por toda sociedade mediante recursos provenientes das contribuições sociais do importador de bens

ou serviços do exterior, ou de quem a lei a ele equiparar, neste contexto, se apresenta sem mácula de

inconstitucionalidade a Medida Provisória 164/2004, convertida na Lei 10.865, de 30 de abril de 2004 que

inseriu a tributação das contribuições do PIS-importação e COFINS-importação, para importação de bens e

serviços. 4. Inexiste qualquer vício de inconstitucionalidade na EC n° 42/03, considerando que a referida

alteração do texto constitucional não encontra óbice no parágrafo 4° do artigo 60 da carta Magna. 5. No que

se refere ao "valor aduaneiro" é de atentar-se que a sua apuração deve observar os métodos exigidos no

Acordo de Valor Aduaneira-AVA/GATT, promulgado pelo Decreto 1355, de 30.12.1994, previsto nos artigos 1º

a 3º e 5º ao 7º, entretanto tal observância não pode ser absoluta, atendendo a natureza de intervenção pública

no intercâmbio internacional de mercadoria cujo controle e limitação possui fins públicos. Assim, inexiste

qualquer alteração na Lei 10.865/04, no que se refere ao conceito de valor aduaneiro. 6. Apelação improvida.

(AMS 200483000149001, Desembargador Federal Emiliano Zapata Leitão, TRF5 - Primeira Turma, decisão

unânime, 04/05/2009)". 4. Agravo retido e Apelação improvidos."

Mesmo que considerado o parâmetro normativo do MERCOSUL, a jurisprudência não acolhe a pretensão

impugnativa à exigibilidade fiscal, fundada no valor aduaneiro adotado pela Lei 10.865/2004:

 

RESP 1.055.427, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJe 19.12.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-IMPORTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 110 DO CTN. MATÉRIA

CONSTITUCIONAL. OFENSA AOS ARTS. 1º E 4º DO TRATADO DE ASSUNÇÃO NÃO CONFIGURADA.

(...) 3. Os artigos 1º e 4º do Tratado de Assunção, que constituiu o Mercosul, são normas programáticas que

consolidam o acordo entre os Estados-Partes para a criação de um Mercado Comum. A implementação de uma

área de livre comércio depende da edição de outros tratados e normas emanadas do Conselho do Mercado

Comum que venham, efetivamente, eliminar tributos aduaneiros incidentes sobre o comércio entre os países-

membros. 4. A cobrança do PIS-Importação e da COFINS-Importação não viola o Tratado de Assunção. 5.

Recurso Especial de que se conhece parcialmente e a que, nessa parte, se nega provimento."

RESP 1.002.069, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 08.05.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

PRELIMINAR. ART. 535 DO CPC. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PIS-IMPORTAÇÃO E COFINS-

IMPORTAÇÃO. EXIGÊNCIA. ART. 7º DO TRATADO DE ASSUNÇÃO (MERCOSUL). (...) 2. O art. 7º do

Tratado de Assunção, à semelhança do que ocorre no Tratado do GATT, determina que, "em matéria de

impostos, taxas e outros gravames internos, os produtos originários do território de um Estado Parte gozarão,

nos outros Estados Partes, do mesmo tratamento que se aplique ao produto nacional". 3. Com base no referido

tratado, é válida a cobrança da Cofins e da contribuição ao PIS sobre o desembaraço de mercadoria importada

de país integrante do Mercosul, quando não estiver o produto nacional também desonerado dessas

contribuições. 4. Recurso especial não provido."

 

Em suma, inexistente qualquer vício na tributação impugnada à luz dos preceitos invocados, pelo que

improcedente a pretensão deduzida. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da impetrante,

e dou provimento à apelação fazendária e à remessa oficial, para reformar a sentença, nos termos supracitados,

prejudicados os embargos de declaração de f. 274/76.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015690-72.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

2008.61.10.015690-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : RAMIRES MOTORS LTDA

ADVOGADO : ANA REGINA GALLI INNOCENTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para garantir "a vigência e aplicação do artigo 17, da

lei 11.033/03, autorizando que a Impetrante possa aproveitar-se dos créditos decorrentes das entradas tributadas

pelo PIS e COFINS, que possuam suas saídas com alíquota zero, suspensão, isenção, imunidade e não incidência

de PIS e da COFINS, em especial quanto aos veículos zero quilômetro, peças e acessórios automotivos,

autorizando ainda para a determinação do crédito a aplicação das alíquotas de 1,65% para o Pis e 7,6% para a

Cofins, conforme as Leis 10.637/02 e 10.833/03", bem como "a restituição/compensação dos créditos

extemporâneos da COFINS e do PIS desde 22 de dezembro de 2004", atualizados, com quaisquer tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, por meio de processo administrativo.

Contra o indeferimento do pedido liminar, houve a interposição de agravo de instrumento, que foi convertido em

retido.

A sentença denegou a ordem.

Apelou a impetrante, alegando, em suma, que: (1) "a Lei nº 10.865/04, atualmente, determina que as

concessionárias de veículos promovam fatos geradores das contribuições ao PIS e a COFINS, contudo, não

possuem a obrigação de recolhimento, podendo aplicar alíquota zero no faturamento das vendas dos veículos aos

consumidores, pois, as contribuições já foram recolhidas com alíquota superior ao normal pelas montadoras de

veículos automotores"; (2) por sua vez, "as Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, determinam que as empresas sujeitas

ao lucro real para a apuração do Imposto sobre Renda, o PIS e a COFINS sofrerão a incidência não-cumulativa"

, apurando-se a base de cálculo "com o encontro de contas de alguns custos e despesas subtraídos do valor de sua

receita", inclusive as revendas, "permitindo descontar o PIS e a Cofins pagos nas etapas anteriores do valor a

recolher"; (3) "no entanto, as revendas de veículos zero quilômetros restaram excluídas por estarem

subordinadas às previsões da Lei 10.485/02 (alterada pela Lei 10.865/04), fazendo-as arcar com carga indevida

de tributos no valor de aquisição de seus veículos, nos termos dos incisos II, do § 2º, do art. 3º, das Leis

10.637/02 e 10.833/03", implicando em "super-tributação", corrigida pela Lei 11.033/04 (artigo 17), ao permitir

"que as empresas que efetuam vendas sujeitas à alíquota zero para PIS e COFINS, possam manter o crédito

decorrente destas operações, para utilização na apuração de PIS e COFINS a serem pagos em virtude de

operações comerciais tributadas por essas contribuições"; (4) contudo, ao argumento de que não se lhe aplica

referido benefício por ausência de autorização legal específica, seu direito vem sendo negado pela Secretaria da

Receita Federal, com expressa violação ao artigo 111 do CTN, aos princípios da não-cumulatividade, da

capacidade contributiva, da isonomia, da estrita legalidade e à vinculação dos atos públicos; (5) por ser

contribuinte do PIS e da COFINS, realizando seus fatos geradores, ao contrário do afirmado na r. sentença, não

caracteriza enriquecimento sem causa o direito aos créditos pleiteados; (6) "atualmente não existe mais a

tributação monofásica, mas sim a tributação não-cumulativa, com aplicação de alíquota zero nas vendas pelas

concessionárias, o que acarreta a aplicação da lei mais atual (art. 17, Lei 11.033/04)"; (7) "a apuração das

receitas da empresa equivale a fato que somente por esta pode ser dimensionado, levando a conclusão de que o

sujeito passivo eleito pelas Leis nºs 10.485/02 e 10.865/04, não possui vínculo com o fato gerador e não se

coaduna com o sujeito passivo constitucional eleito para as contribuições. A situação da concessionária,

consoante exposto e com base na simulação apontada é evidentemente onerosa e desvantajosa, merecendo

também esta estar enquadrada no regime de não-cumulatividade"; (8) "as Leis 10.637/02 e 10.833/03, alteradas

pela Lei 11.033/04, são gerais e afetam a Apelante"; e (9) conforme soluções de consultas à Secretaria da Receita

Federal, "se veículos e peças automotivas são seguimentos tributados de forma idêntica aos pneus e câmaras de

ar, por que permitir os créditos do art. 17 da lei 11.033 para um e não para o outro seguimento", já que "a

própria Secretaria da Receita Federal atesta a aplicação do artigo 17, da Lei 11.033/04, para todos os

seguimentos que se enquadrem na situação prevista no artigo 17, suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou não

incidência"; pelo que requereu a reforma da r. sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente não conheço do agravo retido, visto que não reiterado o pedido de sua apreciação, a teor do § 1º do

artigo 523 do CPC.

Com efeito, acerca da controvérsia, envolvendo a aplicação do artigo 17 da Lei 11.033/2004, encontra-se

pacificada a jurisprudência no sentido contrário à pretensão deduzida pelo contribuinte, conforme revelam, entre

outros, os seguintes julgados:

 

RESP 1.217.828, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe 27/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ART. 285-A DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA

MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI N. 11.033/04. APLICAÇÃO

AOS CONTRIBUINTES INTEGRANTES DO REGIME ESPECÍFICO DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO
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REPORTO. 1. Para utilizar-se da faculdade prevista no artigo 285-A do CPC, não está o julgador obrigado a

transcrever na sentença mais de uma decisão paradigma, bastando apenas a reprodução de uma delas. 2.

Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte Superior firmaram entendimento no sentido de

que a incidência monofásica, em princípio, não se compatibiliza com a técnica do creditamento; assim como o

benefício instituído pelo artigo 17 da Lei n. 11.033/2004 somente se aplica aos contribuintes integrantes do

regime específico de tributação denominado Reporto. 3. Precedentes: REsp 1228608/RS, Rel. Min. Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 16.3.2011; REsp 1140723/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJe 22.9.2010; e AgRg no REsp 1224392/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 10.3.2011.

4. Recurso especial não provido."

AgRgRESP 1.241.354, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 10/05/2012: "RECURSO ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI 11.033/04. APLICAÇÃO A EMPRESAS

INSERIDAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO REPORTO. 1. O aproveitamento de créditos

pela entrada é incompatível com a incidência monofásica da contribuição ao PIS e à COFINS porque não há,

nesse caso, cumulatividade a ser evitada. Precedentes. 2. O benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004

somente é aplicável às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado

Reporto. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

AMS 00258343820084036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TRF3 CJ1 09/03/2012: "AGRAVO

LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Dispõem o art. 195, §12 da Constituição Federal, bem assim as

Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a sistemática da não-cumulatividade para as contribuições PIS e

COFINS. 2. Contudo, no caso de veículos, peças e acessórios comercializados pela impetrante, a Lei nº

10.485/2002, que não foi revogada pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, estabeleceu o regime de

tributação monofásica do PIS e da COFINS, concentrando a cobrança do tributo em uma única etapa do ciclo

econômico, por meio da aplicação de uma "alíquota concentrada", e desonerando as demais etapas com a

atribuição de alíquota zero. 3. Verificado na espécie o regime monofásico de tributação, é inviável o

reconhecimento da existência de direito a crédito, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se

verifica a incidência dos tributos em fases distintas da produção e da comercialização dos produtos, ou seja,

incidências múltiplas ao longo do ciclo econômico. 4. Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art.

17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou

não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor,

dos créditos vinculados a essas operações", há que se ressaltar ser tal legislação aplicável especificamente aos

beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura

Portuária). 5. Destarte, tratando-se de benefício fiscal específico para as hipóteses do REPORTO, este não é

extensível aos demais contribuintes de PIS e COFINS, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário

Nacional. 6. Agravo Improvido."

AMS 2008.61.00.002055-2, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 06/04/2010: "MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS Nº'S 10.637/2002, 10.833/2003, 10.865/2004,

11.033/2004 E 11.116/2005. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. § 12 DO ART. 195, DA CF.

CREDITAMENTO. EMPRESA SUJEITA AO REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A vedação ao creditamento do PIS/ COFINS quando se tratar de empresa sujeita ao

regime de incidência monofásica, não descumpre o comando o § 12, do art. 195, da Constituição Federal. De

reverso, é o próprio texto maior que remete à lei o estabelecimento dos setores de atividade econômica para os

quais autorizar-se-ia a não cumulatividade para as referidas contribuições. Nesse sentido, a regra geral

continua a ser a cumulatividade, embora possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da

atuação do legislador ordinário. 2. Tratando-se de contribuição para a seguridade social instituída com assento

no princípio da universalidade das fontes de financiamento, arreda-se o alegado malferimento à não

cumulatividade da contribuição, posto que a matéria restringe-se aos impostos residuais (CF: art. 154, I ),

limitando-se a referência do § 4º do art. 195 da lei maior ao veículo legislativo da lei complementar (ADIMC

1.432-2 - LC. 84/96, Voto do Ministro Néri da Silveira), dispensável no caso, posto que a instituição opera-se

no bojo da própria lei maior, conduta esta que não tem foros de novidade diante do que se vê no ADCT, art's.

72, V e §§ 2º e 3º c.c. 73. 3. Ademais, eventual mácula neste âmbito, de resto não vislumbrada, não conduziria

à extensão à impetrante do benefício volvido à não-cumulatividade, caso a ela não fizesse jus, ou da utilização

de alíquotas idênticas às praticadas na aquisição de matérias-prima cujo produto final é tributado à alíquota

zero, pois o Poder Judiciário somente age como legislador negativo (Representação 1.456-7/DF, in RTJ

127/789). 4. Ao editar a Lei nº 10.865/2004, que deu nova redação ao art. 3º das Leis nº's. 10.637/2002 e

10.833/2003, o legislador não fugiu do comando previsto no § 12, do art. 195, da CF, estabelecendo os critérios

em que deveria se dar a realização da não cumulatividade, que, no caso, tem contornos próprios e não

necessariamente idênticos à do IPI e ICMS. 5. No caso das empresas que se sujeitam ao regime de incidência

monofásica, portanto, não se poderia cogitar de direito ao creditamento pretendido, já que a alíquota zero na
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saída do produto decorre da lógica da própria sistemática, caracterizando-se como benefício fiscal concedido

pelo legislador. 6. Esta tributação busca fazer incidir a carga de PIS e COFINS no produtor ou importador,

que passaram a assumir um aumento, atribuindo-se alíquota zero aos demais elos do ciclo de venda do

produto. Se fosse concedido o creditamento, restaria anulado tal aumento em prejuízo da receita pública, pois o

tributo então recolhido pelos fabricantes ou importadores seria apropriado pelos revendedores. Por certo que

não é esta a vontade do legislador. 7. Ademais, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.116/2005, ficou

expressamente consignado que a apuração dos créditos das aludidas contribuições deve se realizar com estrita

observância ao disposto no art. 3º das Leis nº's. 10.637/2002 e 10.833/2003 e alínea "b" do inciso I, desses

últimos dispositivos, com a redação dada pela Lei nº 10.865/2004. 8. Precedentes desta E. Corte e do TRF/5ª

Região. 9. Apelo da impetrante a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido e nego

seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027699-96.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para garantir a apropriação "de parte do crédito

correspondente às despesas relativas aos bens adquiridos para revenda (bens sujeitos à sistemática monofásica),

de modo que o valor a ser suportado [...], a título de PIS/COFINS, equivalha exatamente ao montante que seria

devido se aplicável a não-cumulatividade constitucional", afastando-se, assim, a vedação prevista nas Leis

10.637/02 e 10.833/03 (alteradas pela Lei 10.865/04), ou, quando menos, "o reconhecimento do direito ao crédito

correspondente aos valores indevidamente recolhidos a título de Contribuição ao PIS e de COFINS em razão do

não aproveitamento dos créditos relativos aos bens adquiridos para revenda sujeitos à incidência monofásica, a

fim de que seja realizada a compensação/restituição administrativa, após o trânsito em julgado, com outros

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil".

Após embargos de declaração, a sentença denegou a ordem.

Apelou a impetrante, alegando, em suma, que: (1) a legislação estabeleceu a incidência monofásica do PIS e da

COFINS para determinados bens; (2) as Leis 10.637/02 e 10.833/03 equilibraram a majoração de suas alíquotas

com a instituição do regime fiscal da não-cumulatividade (depois, elevado ao patamar constitucional com a EC

42/03, o que "a transforma em norma de eficácia plena, que não permite qualquer espécie de restrição pela

legislação infraconstitucional"), possibilitando às pessoas jurídicas a utilização do crédito decorrente, para fins de

desconto nas bases de cálculo de tais contribuições, em relação a bens adquiridos para revenda (artigo 3º, I, § 1º);

(3) a Lei 10.865/04, contudo, deu nova redação à referida legislação especial, "proibindo o creditamento de

PIS/COFINS sobre as aquisições de bens sujeitos à sistemática monofásica", violando, assim, os princípios da

referibilidade (artigo 195, § 5º, da CF) e "da não-cumulatividade constitucional, ao ensejar aumento da carga

tributária para a Apelante e permitir que ela tenha tributado, pelo PIS/COFINS, mais do que o valor que ela

agrega na operação"; (4) "a possibilidade de creditamento é pressuposto para a neutralidade da tributação",

garantida pelo regime constitucional da não-cumulatividade, evitando "a tributação em cascata", de forma que

"não pode prevalecer, na forma em que ora estruturada, a legislação que previu tributação setorial diferenciada

(incidência monofásica), especificamente em relação a produtos adquiridos para revenda pela Apelante, tais

como máquinas, veículos e peças, medicamentos, produtos de perfumaria, de toucador e de higiene pessoal;

combustíveis; cervejas, refrigerantes e águas"; (5) ao transferir a obrigação de recolhimento destas contribuições

2008.61.00.027699-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE DISTRIBUICAO

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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para aquele que primeiro deu saída à mercadoria, com alíquota zero para os distribuidores e demais revendedores

até o consumidor final, a Lei 10.865/04 (e alterações) desrespeitou os parâmetros legais e constitucionais de

determinação do sujeito passivo da obrigação tributária (artigo 150, § 7º, da CF e CTN), e, consequentemente, o

critério pessoal da regra-matriz, pois, para que haja substituição tributária, é imprescindível o vínculo entre o

responsável e o fato gerador (CTN, artigo 128), inexistente na espécie, em que a receita ou o faturamento (base de

cálculo do PIS e da COFINS) da apelante só é auferível ao término da respectiva apuração, "não servindo a tal fim

a fixação de percentuais e base de cálculo estranhos a sua atividade empresarial final"; (6) desta forma, o

faturamento e a receita da apelante só podem ser auferidos por ela própria, não cabendo, antes disso, substituição

tributária, "e muito menos, como pretende a nova legislação, o recolhimento monofásico"; e (7) o artigo 17 da Lei

11.033/04 permitiu a manutenção dos créditos relativos aos bens adquiridos para revenda, sujeitos à incidência

monofásica, sendo vedada a interpretação diversa sem previsão legal; pelo que requereu a reforma da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, acerca da controvérsia, envolvendo a aplicação do artigo 17 da Lei 11.033/2004, encontra-se

pacificada a jurisprudência no sentido contrário à pretensão deduzida pelo contribuinte, conforme revelam, entre

outros, os seguintes julgados:

 

RESP 1.217.828, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe 27/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ART. 285-A DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA

MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI N. 11.033/04. APLICAÇÃO

AOS CONTRIBUINTES INTEGRANTES DO REGIME ESPECÍFICO DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO

REPORTO. 1. Para utilizar-se da faculdade prevista no artigo 285-A do CPC, não está o julgador obrigado a

transcrever na sentença mais de uma decisão paradigma, bastando apenas a reprodução de uma delas. 2.

Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte Superior firmaram entendimento no sentido de

que a incidência monofásica, em princípio, não se compatibiliza com a técnica do creditamento; assim como o

benefício instituído pelo artigo 17 da Lei n. 11.033/2004 somente se aplica aos contribuintes integrantes do

regime específico de tributação denominado Reporto. 3. Precedentes: REsp 1228608/RS, Rel. Min. Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 16.3.2011; REsp 1140723/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJe 22.9.2010; e AgRg no REsp 1224392/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 10.3.2011.

4. Recurso especial não provido."

AgRgRESP 1.241.354, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 10/05/2012: "RECURSO ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI 11.033/04. APLICAÇÃO A EMPRESAS

INSERIDAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO REPORTO. 1. O aproveitamento de créditos

pela entrada é incompatível com a incidência monofásica da contribuição ao PIS e à COFINS porque não há,

nesse caso, cumulatividade a ser evitada. Precedentes. 2. O benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004

somente é aplicável às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado

Reporto. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

AMS 00258343820084036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TRF3 CJ1 09/03/2012: "AGRAVO

LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Dispõem o art. 195, §12 da Constituição Federal, bem assim as

Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a sistemática da não-cumulatividade para as contribuições PIS e

COFINS. 2. Contudo, no caso de veículos, peças e acessórios comercializados pela impetrante, a Lei nº

10.485/2002, que não foi revogada pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, estabeleceu o regime de

tributação monofásica do PIS e da COFINS, concentrando a cobrança do tributo em uma única etapa do ciclo

econômico, por meio da aplicação de uma "alíquota concentrada", e desonerando as demais etapas com a

atribuição de alíquota zero. 3. Verificado na espécie o regime monofásico de tributação, é inviável o

reconhecimento da existência de direito a crédito, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se

verifica a incidência dos tributos em fases distintas da produção e da comercialização dos produtos, ou seja,

incidências múltiplas ao longo do ciclo econômico. 4. Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art.

17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou

não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor,

dos créditos vinculados a essas operações", há que se ressaltar ser tal legislação aplicável especificamente aos

beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura

Portuária). 5. Destarte, tratando-se de benefício fiscal específico para as hipóteses do REPORTO, este não é

extensível aos demais contribuintes de PIS e COFINS, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário

Nacional. 6. Agravo Improvido."

AMS 2008.61.00.002055-2, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 06/04/2010: "MANDADO DE
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SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS Nº'S 10.637/2002, 10.833/2003, 10.865/2004,

11.033/2004 E 11.116/2005. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. § 12 DO ART. 195, DA CF.

CREDITAMENTO. EMPRESA SUJEITA AO REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A vedação ao creditamento do PIS/ COFINS quando se tratar de empresa sujeita ao

regime de incidência monofásica, não descumpre o comando o § 12, do art. 195, da Constituição Federal. De

reverso, é o próprio texto maior que remete à lei o estabelecimento dos setores de atividade econômica para os

quais autorizar-se-ia a não cumulatividade para as referidas contribuições. Nesse sentido, a regra geral

continua a ser a cumulatividade, embora possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da

atuação do legislador ordinário. 2. Tratando-se de contribuição para a seguridade social instituída com assento

no princípio da universalidade das fontes de financiamento, arreda-se o alegado malferimento à não

cumulatividade da contribuição, posto que a matéria restringe-se aos impostos residuais (CF: art. 154, I ),

limitando-se a referência do § 4º do art. 195 da lei maior ao veículo legislativo da lei complementar (ADIMC

1.432-2 - LC. 84/96, Voto do Ministro Néri da Silveira), dispensável no caso, posto que a instituição opera-se

no bojo da própria lei maior, conduta esta que não tem foros de novidade diante do que se vê no ADCT, art's.

72, V e §§ 2º e 3º c.c. 73. 3. Ademais, eventual mácula neste âmbito, de resto não vislumbrada, não conduziria

à extensão à impetrante do benefício volvido à não-cumulatividade, caso a ela não fizesse jus, ou da utilização

de alíquotas idênticas às praticadas na aquisição de matérias-prima cujo produto final é tributado à alíquota

zero, pois o Poder Judiciário somente age como legislador negativo (Representação 1.456-7/DF, in RTJ

127/789). 4. Ao editar a Lei nº 10.865/2004, que deu nova redação ao art. 3º das Leis nº's. 10.637/2002 e

10.833/2003, o legislador não fugiu do comando previsto no § 12, do art. 195, da CF, estabelecendo os critérios

em que deveria se dar a realização da não cumulatividade, que, no caso, tem contornos próprios e não

necessariamente idênticos à do IPI e ICMS. 5. No caso das empresas que se sujeitam ao regime de incidência

monofásica, portanto, não se poderia cogitar de direito ao creditamento pretendido, já que a alíquota zero na

saída do produto decorre da lógica da própria sistemática, caracterizando-se como benefício fiscal concedido

pelo legislador. 6. Esta tributação busca fazer incidir a carga de PIS e COFINS no produtor ou importador,

que passaram a assumir um aumento, atribuindo-se alíquota zero aos demais elos do ciclo de venda do

produto. Se fosse concedido o creditamento, restaria anulado tal aumento em prejuízo da receita pública, pois o

tributo então recolhido pelos fabricantes ou importadores seria apropriado pelos revendedores. Por certo que

não é esta a vontade do legislador. 7. Ademais, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.116/2005, ficou

expressamente consignado que a apuração dos créditos das aludidas contribuições deve se realizar com estrita

observância ao disposto no art. 3º das Leis nº's. 10.637/2002 e 10.833/2003 e alínea "b" do inciso I, desses

últimos dispositivos, com a redação dada pela Lei nº 10.865/2004. 8. Precedentes desta E. Corte e do TRF/5ª

Região. 9. Apelo da impetrante a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019770-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

2011.03.99.019770-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : SANDRA REGINA SABO

ADVOGADO : ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA

CODINOME : SANDRA REGINA SABO DE OLIVEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : COML/ OLISABO LTDA -ME

No. ORIG. : 10.00.00000-1 2 Vr MONTE ALTO/SP
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Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, tida por submetida, em embargos à execução, acolhidos para efeito

de anular a penhora, incidente sobre imóvel reconhecido como bem de família, fixada a verba honorária em

"R$200,00, com base no artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil".

Foram opostos e rejeitados Embargos de Declaração.

Apelou a embargante, alegando em suma, que: 1) a sentença contrariou o disposto nos artigos 20 e 125, inciso I,

do Código de Processo Civil, tendo em vista que o valor atribuído à causa é de R$160.343,54 e o valor fixado a

título de honorários advocatícios é de apenas R$200,00, inferior a 01% (um por cento) deste valor, pleiteando a

fixação da verba honorária no patamar de 20% sobre o valor atribuído aos embargos; 2) seja determinada a

suspensão da execução até o cumprimento integral do acordo.

Por sua vez, apelou a Fazenda Nacional, pela reforma da r. sentença, sustentando que as custas e os honorários

não são devidos e que a União não deu causa à penhora em comento.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Nas petições encartadas a f. 171/172 e 173/174 a embargante manifesta-se no sentido de que o Juízo de primeira

instância não expediu ofício ao Cartório Imobiliário para levantamento da constrição incidente sobre o imóvel.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o artigo 1º da Lei nº 8.009/90 define que o "imóvel residencial próprio do casal, ou da entidade

familiar, é impenhorável e não responderá por qualquer tipo de dívida civil, comercial, fiscal, previdenciária ou

de outra natureza, contraída pelos cônjuges ou pelos pais ou filhos que sejam seus proprietários ou nele residam,

salvo nas hipóteses previstas nesta lei."

A penhora somente pode recair sobre imóvel residencial quando se tratar de execução relativa aos créditos

especificados no artigo 3º, ou na situação descrita nos artigos 4º e 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90, o que

não é o caso dos autos.

Cumpre ressaltar, outrossim, que a correta interpretação do texto legal revela que a impenhorabilidade deve atingir

o imóvel em que, efetivamente, reside a entidade familiar (caput do artigo 5º da Lei nº 8.009/90), ainda que outros

sejam de propriedade do executado, caso em que ficam, estes outros, liberados para a penhora, com a ressalva de

que, em sendo vários os utilizados simultaneamente como residência, o benefício do artigo 1º incide apenas sobre

aquele de menor valor, se não houver registro de destinação, em sentido contrário, no Cartório de Imóveis

(parágrafo único do artigo 5º).

Na espécie, existem elementos suficientes para a conclusão de que o imóvel penhorado (matrícula 7.286,

localizado na Alameda Henrique Afonso de André, nº 80 - Jardim Novo Paraíso - Monte Alto - SP), tem natureza

residencial, e efetivamente constitui a morada da executada e sua família, conforme documentos constantes nos

autos (f. 22, 24/25, 97/99 e 136), sem que a apelante produzisse qualquer prova em contrário, sendo que, além

disso, a devedora foi ali localizada e intimada da penhora e do prazo para embargos (f. 47 v°, do apenso),

corroborando a conclusão de que o imóvel goza da prerrogativa legal da impenhorabilidade.

A propósito, assim tem reiteradamente decidido a Corte, a teor do que revela o seguinte precedente, dentre outros:

 

- AC nº 2006.61.82.021399-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 27.10.2009, p. 101: DIREITO

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR OPOSTOS À

PENHORA. IMÓVEL RESIDENCIAL. BEM DE FAMÍLIA . LEI Nº 8.009/90. SUCUMBÊNCIA. A penhora

somente pode recair sobre imóvel residencial quando se tratar de execução relativa aos créditos especificados

no artigo 3º, ou na situação descrita nos artigos 4º e 5º, parágrafo único, da Lei nº 8.009/90, o que não é o caso

dos autos. A correta interpretação do texto legal revela que a impenhorabilidade deve atingir o imóvel em que,

efetivamente, reside a entidade familiar (caput do artigo 5º da Lei nº 8.009/90), ainda que outros sejam de

propriedade do(a) executado(a), caso em que ficam, estes outros, liberados para a penhora, com a ressalva de

que, em sendo vários os utilizados simultaneamente como residência, o benefício do artigo 1º incide apenas

sobre aquele de menor valor, se não houver registro de destinação, em sentido contrário, no Cartório de

Imóveis (parágrafo único do artigo 5º). Caso em que as provas conduzem à evidência de que o imóvel

penhorado constitui residência familiar do executado, sem que elementos de convicção, em sentido contrário e

suficientes para tanto, tenham sido produzidos pela embargada. (...)."

Acerca da sucumbência, decidiu o Superior Tribunal de Justiça que deve suportá-la o próprio embargante, quando

tenha dado causa à penhora ilegal, em virtude da falta de registro do imóvel como bem de família, salvo se, apesar

disto, tiver havido resistência do credor aos embargos opostos pelo devedor, caso em que se inverte a

sucumbência.

A propósito, o seguinte precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 655.717, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJE 31/08/2009: "AGRAVO REGIMENTAL.

RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE

COTEJO ANALÍTICO E SIMILITUDE FÁTICA ENTRE AS HIPÓTESES CONFRONTADAS. EMBARGOS
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DO DEVEDOR. ALEGAÇÃO DE IMPENHORABILIDADE DO BEM DE FAMÍLIA. RESISTÊNCIA AO

PEDIDO. SUCUMBÊNCIA. 1. Malgrado a tese de dissídio jurisprudencial, há necessidade, diante das normas

legais regentes da matéria (art. 541, parágrafo único, do CPC, c/c art. 255 do RISTJ), de confronto, que não se

satisfaz com a simples transcrição de ementas, entre trechos do acórdão recorrido e das decisões apontadas

como divergentes, mencionando-se as circunstâncias que identifiquem ou assemelhem os casos confrontados.

Ausente a demonstração analítica do dissenso, incide a censura da Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal.

2. Não demonstrada a similitude fática entre os casos confrontados e a situação concreta posta a desate,

impossível o conhecimento do recurso pela via do dissenso interpretativo. 3. A resistência, por parte do

embargado, ao pedido de liberação da penhora determina, se ao final vencido, sua condenação nas verbas de

sucumbência, ainda que tenha o embargante dado causa ao gravame, em face de sua omissão em registrar o

imóvel como bem de família. Afasta-se, pois, diante da pretensão resistida nos embargos, a incidência do

princípio da causalidade, aplicável tão-somente quando o exeqüente anui com a exclusão da penhora.

Precedentes. 4. Agravo regimental desprovido."

 

Na espécie, não houve resistência aos embargos do devedor, tanto que a PFN expressamente se manifestou no

sentido de que não se opõe ao levantamento da penhora realizada - matr. 7286 - (f. 137) e, de outra parte, não

constou registro do imóvel penhorado como bem de família (f. 117/19), pelo que merece reforma a sentença

apelada neste ponto.

Quanto ao pleito de suspensão da execução até o cumprimento integral do acordo, não remanesce interesse da

embargante neste particular, uma vez ocorrida a suspensão nos autos em apenso. (f. 106)

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da

embargante, dou provimento à apelação da União Federal e parcial provimento à remessa oficial, tida por

submetida, para reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000123-39.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado em 10/1/2006, face ao Delegado da Receita

Federal em Araraquara, com o escopo de afastar a exigência da COFINS, nos termos do artigo 6.º, inciso II, da

Lei Complementar n.º 70/91, em função da suposta ilegalidade do artigo 56 da Lei n.º 9.430/96. Requerem, ainda,

que a autoridade impetrada se abstenha de praticar qualquer ato relacionado à cobrança da COFINS.

 

A liminar foi indeferida (fls. 71/74).

 

Em 23/1/2006, as impetrantes apresentaram petição, requerendo o depósito do montante integral do tributo em

discussão (fls. 79/80), posteriormente o juízo a quo autorizou o depósito judicial nos moldes preconizados na Lei

nº 9.703/98 (fl. 81). Inconformadas com a decisão de fls. 81, as impetrantes peticionaram pedindo para que fosse

aberta conta judicial junto a CEF, para que lá fossem recolhidos os valores controversos (fl. 106), tal pedido foi

acolhido, portanto foi reformada a decisão de folha 81 (fl. 109), discordando de tal decisão a União interpôs

agravo de instrumento (fls. 113/119).

 

Após a apresentação das informações da autoridade impetrada (fls. 82/91) e a juntada do parecer do Ministério

Público Federal (fls. 93/99), sobreveio sentença que denegou a segurança, uma vez que entendeu constitucional a

2006.61.20.000123-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ESCRITORIO ALVORADA DE CONTABILIDADE S/C LTDA e outro

: PEIRO CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : GESIEL DE SOUZA RODRIGUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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revogação da isenção da COFINS e além disso a matéria é de índole constitucional o que subtrai a apreciação da

questão do e. STJ (fls. 121/127).

 

Sendo essa a decisão, recorrem, inconformadas, as impetrantes, pugnando a reforma da sentença, sustentando que

as sociedades civis de prestação de serviços legalmente habilitadas são isentas do recolhimento da COFINS, nos

termos da Lei Complementar n.º 70/91, sendo, portanto, inconstitucional a cobrança com base na Lei n.º 9.430/96.

Por fim, entende que a matéria encontra-se pacificada com a edição da Súmula 276 pelo egrégio Superior Tribunal

de Justiça (fls. 134/148).

 

A União apresentou contrarrazões de apelação, requerendo a manutenção da sentença (fls. 153/159).

 

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença.

 

DECIDO:

 

Inicialmente, assevero que a presente apelação comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil, portanto sob tal ótica passo a analisar a ação.

 

Nesse passo, observo que recentemente o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário

419.629-8/DF, da lavra do eminente Ministro Sepúlveda Pertence, decidiu-se pela possibilidade da revogação em

tela, uma vez que a matéria não seria reservada materialmente à lei complementar, podendo, então, ser

disciplinada por lei ordinária, em direção diametralmente oposto que vinha decidindo o egrégio Superior Tribunal

de Justiça.

 

Referido voto condutor do acórdão dispõe:

 

"(...)

Por se tratar de matéria constitucional resolvida pelo TRF e, por isto, objeto do recurso extraordinário interposto

pelo sindicato, não poderia o Superior Tribunal de Justiça examiná-la em recurso especial, sob pena de usurpar

a competência do Supremo Tribunal Federal para o deslinde da questão (AI 145.589-AgR, Pertence, RTJ

153/684).

No caso, a questão constitucional - ou seja, definir se a matéria seria reservada à lei complementar ou poderia

ser versada em lei ordinária - é prejudicial da decisão do recurso especial, e, portanto, deveria o STJ ter

observado o disposto no art. 543, § 2o, do Código de Processo Civil.

(...).

Este, o caso vertente, relativo a norma que - embora inserida frontalmente em lei complementar - concedia

isenção de tributo federal e, portanto, submetia-se a regime de leis federais ordinárias, que outra lei ordinária da

União, validamente, poderia ter revogado, como efetivamente revogou.

Nesse sentido - na trilha do precedente invocado da ADC 1 - a jurisprudência do Tribunal permanece

sedimentada (V.g., ADInMC 2111, 16.03.00, Sydney, DJ 15.12.03; AR 1264, 10.04.02, Néri, DJ 31.05.02).

Na doutrina - e independentemente da discussão acerca de ser ou não de hierarquia a relação entre a lei

complementar e a lei ordinária -, também se pode dar por pacificada a mesma conclusão da jurisprudência. (...).

Portanto, não há falar em violação ao princípio da hierarquia das leis - rectius, da reserva constitucional de lei

complementar - cujo respeito exige seja observado o âmbito material reservado às espécies normativas previstas

na Constituição Federal. (...)

Esse o quadro, dou provimento ao RE da União (art. 57, § 1o-A, C.Pr.Civil) para anular o acórdão do STJ e

determinar que outro seja proferido - adstrito a eventuais questões infraconstitucionais, aventadas -, e nego

provimento ao RE do Sindicato (art. 557, caput, c/c 543, § 2o, do C. Pr. Civil): é o meu voto".

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo o julgado contido na sentença.

 

P. R. I.
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022519-02.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em ação anulatória do auto de infração, lavrado no PA 10882.003189/2002-38.

Alegou o autor que: (1) a RRB quebrou sigilo bancário, por meio de procedimento de apuração de débitos, por

suposta divergência entre informes fiscais e base tributável, a partir dos dados de movimentação financeira, obtida

na cobrança da CPMF (LC 105/01, Leis 9.311/96 e 10.174/01, e Decreto 3.724/01), apurando crédito de IRPF

(ano calendário 1998), lavrando auto de infração; (2) os valores cobrados são inexigíveis, pois atingidos por

decadência; (3) é nulo o auto de infração, por violar o CTN (artigo 59, I) c/c a Portaria MF 3007/2001; (4) o uso

de dados de movimentação financeira, obtida na cobrança da CPMF é vedada pela Lei 9.311/96; (5) conquanto a

Lei 10.174/01, que alterou o § 3º da Lei 9.311/96, tenha afastado a vedação, tal determinação somente aplica-se

para procedimentos a partir do ano calendário 2001, sob pena de ofensa ao princípio da irretroatividade da lei; (5)

é ilegal e inconstitucional a quebra do sigilo bancário e investigação fiscal; (6) "meros depósitos bancários não

constituem fato gerador do imposto de renda, motivo pelo qual o auto de infração ora atacado é nulo de pleno

direito, pois a presunção de omissão de rendimentos com base nos valores depositados não confere consistência

ao lançamento" (Súmula 182/TFR); e (7) inviolabilidade dos dados (artigo 5º, XII, CF) engloba o direito ao sigilo

bancário.

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa,

além de multa por litigância de má-fé, no importe de 1% sobre o valor da causa.

Apelou o contribuinte pela ilegalidade e inconstitucionalidade do procedimento de quebra do sigilo bancário e

investigação fiscal com dados da CPMF, e afastamento da condenação em litigância de má-fé.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, o Excelso Pretório, na sessão plenária de 15/12/2010, no exame do RE 389.808, Rel. Min. MARCO

AURÉLIO, publicado no DJE de 09/05/2011, por maioria, declarou inconstitucional o acesso direto do Fisco às

informações sobre movimentação bancária, sem prévia autorização judicial, para fins de apuração fiscal.

Eis o acórdão publicado:

 

"SIGILO DE DADOS - AFASTAMENTO. Conforme disposto no inciso XII do artigo 5º da Constituição

Federal, a regra é a privacidade quanto à correspondência, às comunicações telegráficas, aos dados e às

comunicações, ficando a exceção - a quebra do sigilo - submetida ao crivo de órgão equidistante - o Judiciário

- e, mesmo assim, para efeito de investigação criminal ou instrução processual penal.

SIGILO DE DADOS BANCÁRIOS - RECEITA FEDERAL. Conflita com a Carta da República norma legal

atribuindo à Receita Federal - parte na relação jurídico-tributária - o afastamento do sigilo de dados relativos

ao contribuinte."

 

Na conformidade do decidido pela Corte Suprema, esta 3ª Turma, anulou auto de infração lavrado com base no

cruzamento de dados decorrentes do acesso do Fisco à movimentação bancária do contribuinte.

Assim ficou lavrado o acórdão na AC 2008.61.00.019889-4, D.E. de 15.08.2011, de que fui relator:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVOS RETIDOS E

ALEGAÇÃO DE NULIDADE. REQUISIÇÃO JUDICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA.

ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL. AUTO DE INFRAÇÃO. IRPF. APURAÇÃO DE DÉBITOS FISCAIS.

2008.61.00.022519-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : GREGORIO LUCHIANCENCO NETO

ADVOGADO : MANOELA BASTOS DE ALMEIDA E SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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OMISSÃO DE RENDIMENTOS. DEPÓSITOS BANCÁRIOS. ORIGEM. SIGILO BANCÁRIO E

PROFISSIONAL. LEIS 9.311/96, 9.430/96 E8.906/94. LC 105/01. ANO-BASE DE 1998.

INCONSTITUCIONALIDADE. SUPREMA CORTE. 1. Rejeitada a alegação de nulidade da sentença,

primeiramente porque firme a jurisprudência no sentido de que somente quando provada, além da pertinência

da prova, a recusa da repartição fiscal em fornecer ao interessado a cópia do procedimento fiscal é que cabe a

sua requisição judicial (AGRESP 1.117.410, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 28/10/2009); e, em segundo

lugar, porque tanto a documentação estava disponível que foi juntada na contestação na quase totalidade,

como constou da decisão agravada, com a falta apenas da impugnação, que o próprio autor anexou

juntamente com outros documentos quando da interposição do agravo retido, a demonstrar a regularidade do

processo e do julgamento promovido, até porque se o direito de vista de documentos era da Fazenda Nacional,

não pode o contribuinte invocar, em seu favor, nulidade fundada no artigo 398 do CPC, além do que o

conteúdo do procedimento fiscal não configurava, efetivamente, novidade para qualquer das partes. 2. Em

ação anulatória como a presente, em que se impugna um certo lançamento feito por omissão de receitas

tributáveis, se a autuação fiscal decorre de valores que, conforme o contribuinte, não são rendimentos da

pessoa física, próprios e omitidos, caberia ao autor da demanda produzir, de logo, a prova com a respectiva

inicial, ainda que eventualmente a mesma já conste do procedimento administrativo, cuja requisição somente

se justificaria se houvesse recusa fiscal em fornecer, o que não se comprovou, e exclusivamente quanto à

documentação oficial, que não fosse do próprio contribuinte ou de que tivesse posse para juntar em Juízo.

Assim, não existe nulidade a ser acolhida, nem se sustenta o agravo retido do indeferimento da requisição do

processo fiscal e, quanto à negativa de antecipação de tutela, resta prejudicada pelo presente julgamento. 3. No

âmbito da Corte já se decidiu acerca da validade do lançamento tributário, fundado no artigo 42 da Lei

9.430/96, a partir da apuração do fato gerador com base em informes decorrentes da movimentação financeira

do contribuinte, obtidos em conformidade com o artigo 11, § 3º, da Lei 9.311/96, alterado pela Lei 10.174/2001,

e com a LC 105/2001, sem qualquer ofensa a princípios constitucionais ou à legislação, inclusive o Código

Tributário Nacional, como revelam diversos precedentes de todas as Turmas de Direito Público desta Corte.

Além do mais, quanto à regularidade do procedimento fiscal, fundado no regime legal assim estabelecido,

decidiu o Superior Tribunal de Justiça: RESP 792.812, Rel. Min. LUIZ FUX, DJU 02/04/2007. 4. Por outro

lado, o sigilo profissional em favor do advogado (artigo 7º, II, da Lei 8.906/94) não impede o Fisco de intimar e

instaurar procedimento de apuração de exigibilidade fiscal até porque, em nome do sigilo, profissional algum

pode obstar o exercício da competência administrativa de fiscalização e de apuração de tributos. Ainda que não

queira nem possa fornecer dados de clientes ou de processos ou consultas profissionais, evidente que o Fisco

em relação ao próprio profissional pode exigir que este, como todo contribuinte, faça todos os esclarecimentos

de interesse da arrecadação fiscal, assim, os rendimentos que, no exercício da profissão ou fora dela, auferiu,

sob pena de instituir-se regime fiscal de favorecimento excepcional aos profissionais da advocacia,

incompatível com o Estado de Direito. A propósito, assim tem decidido esta Corte (AMS 2002.61.00.020248-2,

Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU 12/11/07). 5. Todavia, em relação à questão do cruzamento de

dados para fins de apuração fiscal, a partir da movimentação financeira feita pelo contribuinte, após

julgamento da MC 33-5, que foi favorável ao Fisco, na sessão plenária de 15/12/2010, ao julgar o mérito do RE

389.808, Rel. Min. MARCO AURÉLIO, a Suprema Corte firmou interpretação diametralmente oposta,

declarando inconstitucional a normatização lesiva ao sigilo bancário dos contribuintes (artigo 5º, XII, CF),

assim tornando nulo o auto de infração, lavrado com base no cruzamento de dados decorrentes do acesso do

Fisco à movimentação bancária do contribuinte, na conformidade do que declarado inconstitucional pelo

Excelso Pretório. 6. Desprovimento do agravo retido contra o indeferimento de requisição judicial do processo

administrativo; prejudicado o agravo retido contra a negativa de antecipação de tutela; e parcial provimento da

apelação do contribuinte, rejeitada a preliminar de nulidade, mas acolhido o pedido de reforma para anular o

auto de infração, fixada a verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa, nos termos do artigo 20,

§ 4º, do Código de Processo Civil."

 

Cabe, pois, na espécie, anular o auto de infração lavrado com base no cruzamento de dados decorrentes do acesso

do Fisco à movimentação bancária do contribuinte, na conformidade do que declarado inconstitucional pelo

Excelso Pretório.

Em face da sucumbência integral da Fazenda Nacional, cumpre-lhe arcar com verba honorária que, consideradas

as circunstâncias da espécie, se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, suficiente à remuneração do

patrono da causa, sem impor ônus excessivo à vencida, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo

Civil, excluída a condenação em litigância de má-fé, já que não se insere na hipótese legal o exercício do direito

de ação ainda que fundado em alegações genéricas, improcedentes ou descompromissadas. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     344/1782



 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000597-47.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação contra sentença que, na fase de cumprimento, julgou procedente impugnação da CEF,

fixando o valor de R$ 35,51, conforme cálculo elaborado pelo Juízo (f. 126 e v.), declarando a extinção do feito

(artigo 794, I, CPC).

Apelaram os autores, alegando que devem ser considerados os extratos juntados (f. 14/5), não sendo válidos os

valores contidos no extrato de f. 125, após a prolação da sentença, quando já encerrada a fase de instrução.

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o MPF, nos termos do artigo 75, da Lei 10.741/03,

pelo prosseguimento do feito.

O feito tem preferência legal de julgamento.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada a apelação, pois o cálculo dos autores, que chegou ao valor de R$

31.246,50 (f. 129/32), partiu de evidente erro no cumprimento da coisa julgada, já que aplicou o IPC de 42,72%

no saldo de janeiro/1989, como se fora correção monetária relativa a dezembro/1988, em contraposição manifesta

ao decidido nos autos. Não se pode confundir período de apuração do IPC (janeiro/1989) com período de

aplicação (fevereiro/1989), pois aquele diz respeito ao mês de referência decorrido, aplicando-se no saldo do mês

seguinte em curso, conforme a data de aniversário ou vencimento, para corrigir a inflação havida: trata-se de

reposição e não de anteposição de valor inflacionário.

Assim, contas com aniversário até o dia 15 de janeiro (por exemplo, dia 5, como no caso dos autos: f. 14/5)

tiveram direito ao IPC de janeiro/1989 a ser aplicado no saldo existente no dia correspondente do mês de fevereiro

(dia 05/02/1989) e não no saldo de janeiro no qual se iniciou o curso da apuração do IPC de janeiro/1989.

Além do mais, o saldo de janeiro/1989, conforme extratos usados pelos autores ainda se encontrava expresso em

"cruzados" (f. 14/5), com três casas decimais, as quais foram suprimidas no novo padrão monetário, "cruzados

novos", o que explica, por outro lado, a diferença na casa dos milhares que resultou da adoção errada de base de

cálculo na conta dos autores. O extrato de f. 125 não é, senão, representação da mera conversão do saldo em

cruzados para saldo em cruzados novos, determinada pela lei e que, portanto, nada inovou em relação ao que cabia

ser discutido e aplicado no feito segundo a coisa julgada e a legislação aplicável.

Como se observa, os autores apenas impugnaram o uso do extrato de f. 125 no aspecto processual, aludindo que se

trataria de prova nova feita após o encerramento da instrução, quando se trata, na verdade, de documento e prova

de fato essencial à execução do julgado, que poderia, inclusive, ser determinada de ofício a fim de respeitar a

coisa julgada, matéria de ordem pública, pois certo e evidente que não existe título executivo judicial capaz de

permitir reposição de IPC de janeiro/1989 sobre saldo de janeiro/1989 e ainda expresso em padrão monetário não

mais vigente à época.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se e intime-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0001290-72.2011.4.03.6102/SP

2009.61.06.000597-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : NATALINO MORO (= ou > de 60 anos) e outro

: TEREZINHA GOMES MORO

ADVOGADO : VENINA SANTANA NOGUEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter provimento

jurisdicional no sentido de que a CPFL se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica em seu

imóvel.

 

Atribuído à causa o valor de R$ 844,10 (fl. 05).

 

Liminar deferida (fl. 152/154).

 

Informações às fls. 38/51 e às fls. 159/165.

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 181/184.

 

A sentença concedeu a segurança (fls. 190/192).

 

Ausentes recursos voluntários, subiram os autos a esta E. Corte por força da remessa oficial.

 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 198.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter provimento

jurisdicional no sentido de que a CPFL se abstenha de suspender o fornecimento de energia elétrica em seu

imóvel.

 

De acordo com a jurisprudência do STJ, para que seja efetuado o corte de energia em uma residência, faz-se

necessário, além da observância do disposto no artigo 6º, § 3º, da Lei nº 8.987/95, que não se trate de débitos

antigos, pois estes podem ser cobrados pelas vias ordinárias.

 

Portanto, para que o corte da energia elétrica seja considerado legítimo, deve haver inadimplência atual,

devidamente precedida de aviso prévio, o qual possibilitará ao usuário do serviço o pagamento antes do

desligamento, ou mesmo a apresentação de defesa na seara administrativa e/ou judicial.

 

Nesse sentido, cumpre transcrever trecho da Decisão Monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no REsp

1145884 (publicação no DJe em 23/08/10):

 

"[...] a Primeira Seção e a Corte Especial do STJ entendem legal a suspensão do serviço de fornecimento de

2011.61.02.001290-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : JOAQUIM ALBERTO VEDOVATO

ADVOGADO : RODRIGO JOSE LARA e outro

PARTE RÉ : Cia Paulista de Forca e Luz CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 00012907220114036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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energia elétrica pelo inadimplemento do consumidor, após aviso prévio, exceto quanto aos débitos antigos,

passíveis de cobrança pela vias ordinárias de cobrança".

A análise destes autos demonstra que se trata de débitos relativos a períodos anteriores, cuja cobrança pode ser

realizada pelos meios ordinários, sendo ilegítimo o corte no fornecimento da energia, como forma de compelir o

consumidor a quitar débitos passados. De rigor, portanto, a manutenção do fornecimento.

 

A propósito do tema, cumpre transcrever os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA PARTE

IMPROVIDO. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITO PRETÉRITO. PRECEDENTES DO STJ.

- Conforme entendimento firmado neste Superior Tribunal de Justiça, é ilegítimo o corte de fornecimento de

energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos. Subsistentes os

fundamentos do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental."

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 1145884, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJE em 17/11/01)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. ARTIGOS 3º DA LEI 9.427/96 E 29 E 30 DA LEI 8.987/95.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

ELÉTRICA, EM RAZÃO DA FALTA DE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CONSUMO APURADA EM

RAZÃO DE FRAUDE NO MEDIDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 

1. Em relação aos artigos 3º da Lei 9.427/96 e 29 e 30 da Lei 8.987/95, indicados como violados pelo recorrente

para impugnar a alteração dos critérios de arbitramento do consumo de energia elétrica em período irregular e o

afastamento do custo administrativo, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre

tais normas não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, apesar da oposição dos embargos declaratórios.

Aplicação do disposto na Súmula n. 211 do STJ. 

2. No que se refere ao pleito de suspensão do fornecimento de energia elétrica, verifica-se que o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que não é legítimo o corte do fornecimento de energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer

de débitos consolidados pelo tempo oriundos de recuperação de consumo por suposta fraude no medidor.

Incide, portanto, a súmula 83 do STJ. Precedentes: AgRg no REsp 1075717/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 02/12/2008; AgRg no Ag 1031388/MS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

12/11/2008; REsp 952877/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 03.09.2007; REsp 975.314/RS, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 04.10.2007; AgRg no Ag 1214882/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 08/03/2010; AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

07/12/2009; AgRg no REsp 793.285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Seção, DJe 13/05/2009. 

3. Agravo regimental não provido." (grifo meu)

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 1090264, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE em 04/11/10)

"AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - PRESTAÇÕES DEVIDAS RELATIVAS A 23/09/1999 ATÉ

23/09/2004, IMPETRAÇÃO NO MÊS OUTUBRO/2004, DIANTE DE CORTE IMINENTE - E. STJ A AFASTAR

DITA PUNIÇÃO ESTATAL, COMO MECANISMO QUANTO A DÍVIDAS PASSADAS - CONCESSÃO DA

SEGURANÇA ACERTADA. 

1. Em tela dívidas atinentes a 23/09/1999 até 23/09/2004, para uma impetração ocorrida em outubro/2004,

cristalino que o debate elementar, trazido a contexto, afigure-se de cabimento em seu exame via mandado de

segurança, pois controvérsia jurídica diante de autoridade estatal, inciso LXIX do artigo 5º, Texto Supremo. 

2. Incontroverso seja o corte de energia elétrica em face da afirmada constatação de fraude no medidor do pólo

impetrante. 

3. Consagrando a v. jurisprudência adiante enfocada não se preste a mecanismo legítimo o corte de energia

quanto a dívidas passadas, máxime diante da motivação em tela, não-atuais, de acerto se revela a r. sentença,

que afastou tal mecanismo, afinal a desfrutar o Poder Público de instrumentos adequados para tais pretéritas

cobranças. Precedentes. 

4. Tudo o mais que debatido evidentemente que a restar remetido ao âmbito das discussões que entre as partes

vierem a se travar oportunamente, em via assim a tal apropriada, máxime sobre a aventada fraude no consumo

de energia, diante do único foco pertinente a esta causa e muito bem solucionado pela r. sentença, o combatido

corte, então iminente, de energia em função de prestações impagas tempo passado, exatamente como no caso

vertente. 

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantida a r. sentença por sua conclusão e conforme a motivação

deste voto, ausente reflexo sucumbencial, face à via eleita." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 295655, Relator Juiz Federal Convocada Silva Neto, DJF3 em 09/03/10,

página 294)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.
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Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025721-32.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, em face de r. sentença que julgou extinta a execução

fiscal ajuizada para a cobrança de multas por infração ao art. 4º, incisos I e III, art. 6º, inciso III e IV, arts. 31 e 37,

§§1º e 3º, todos do Código de Defesa do Consumidor (valor de R$ 1.675.450,51 em ago/08 - fls. 02), nos termos

do art. 26 da Lei nº. 6.830/80, à vista da informação do cancelamento dos débitos inscritos em dívida ativa da

União.

 

A parte executada interpôs embargos de declaração, alegando contradição no tocante à ausência de condenação da

exequente em honorários advocatícios (fls. 199/209), tendo o recurso sido parcialmente acolhido, para fixar a

verba honorária em R$ 1.000,00 (um mil reais) (fls. 225/226).

 

Apelação da embargante, fls. 171/184, pugnando pela reforma parcial da sentença no tocante ao quantum fixado a

título de honorários advocatícios, por entender que o valor arbitrado, equivalente ao percentual de

aproximadamente 0,13% do valor atualizado da causa em ago/2008, além de não ter o condão de penalizar a

exequente pelo ajuizamento indevido da execução fiscal, revela nítida ofensa à equidade, estando em

descompasso com o ordenamento jurídico. Pugna pela fixação da verba honorária em percentual de 10% do valor

do executivo fiscal, de acordo com os critérios constantes nas alíneas do § 3º, art. 20 do CPC.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

A r. sentença merece parcial reforma.

 

Primeiramente, cumpre notar que a sentença se submete ao duplo grau de jurisdição obrigatório, em virtude do

valor da causa superar a alçada prevista no art. 475, parágrafo 2º, do Código de Processo Civil.

2008.61.82.025721-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
RAYES FAGUNDES E OLIVEIRA RAMOS ADVOGADOS ASSOCIADOS
LTDA

ADVOGADO : RONALDO RAYES

: JOAO PAULO FOGACA DE ALMEIDA FAGUNDES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE RE' : NESTLE BRASIL S A

ADVOGADO : RONALDO RAYES e outro

No. ORIG. : 00257213220084036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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Extinto o executivo fiscal em razão do cancelamento da Certidão de Dívida Ativa, devem ser observados os

princípios da causalidade e responsabilidade processual na condenação em honorários.

 

No caso dos autos, observo que a execução fiscal foi extinta após manifestação da executada, por meio de exceção

de pré-executividade, em razão da inexigibilidade dos valores em cobrança, visto que, no momento do

ajuizamento da presente execução fiscal, pendia depósito do montante integral dos valores relativos aos créditos

tributários em cobro efetuado nos autos das ações ordinárias ajuizadas pela apelante com objetivo de anular os

débitos exequendos.

 

Assim, não há como afastar o reconhecimento do ajuizamento indevido, uma vez que no momento da propositura

do executivo fiscal pendia causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, II, do CTN).

 

De resto, somente após a apresentação de exceção de pré-executividade, a exequente desistiu do executivo fiscal,

reconhecendo, assim, ser indevida a cobrança.

 

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no ordenamento

jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. Na doutrina colhe-se a seguinte lição:

 

"Se a Fazenda Pública inscrever em dívida ativa crédito que, mais tarde, reconhece indevido, terá causado

prejuízo à outra parte, na medida em que esta tenha sido obrigada a realizar despesas para a sua defesa. Ao

desistir da execução, a Fazenda Pública estará obrigada a reembolsá-las, se já tiverem sido pagas, ou pagá-las,

se ainda dependerem de satisfação.

Não importa, portanto, que a desistência resulte do cancelamento da dívida ativa, ou que seja anterior à decisão

de primeira instância, ou, ainda, que inexistam embargos à execução. Importa, apenas, que a ação da Fazenda

Pública trouxe dano ao patrimônio da outra parte, obrigando-a a realizar despesas para restaurar o equilíbrio

quebrado pela injusta agressão. Nisso reside a causa da obrigação de reembolsar ou pagar as despesas

processuais, ou, de prisma diverso, a causa de desoneração da outra parte." (in Execução Fiscal - Doutrina e

Jurisprudência, Manoel Álvares e outros, Ed. Saraiva, 1998, p. 433)

 

Ainda nesse sentido, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de
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honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido .

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp 1111002/SP, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 23/09/2009,

DJe 01/10/2009)

 

Importante destacar, por seu turno, que o entendimento esposado na Súmula 153/STJ, segundo o qual a

desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exequente dos encargos da

sucumbência, se aplica à hipótese de exceção de pré-executividade, pois também neste caso o executado tem o

ônus de constituir advogado em sua defesa.

 

Dessa maneira, ajuizada a execução fiscal objetivando a cobrança de crédito tributário indevido, porque inexigível

no momento da propositura da execução, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando

obrigada a reparar o prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender.

 

Com relação ao quantum a ser arbitrado a título de honorários advocatícios, a jurisprudência do Superior Tribunal

de Justiça é firme no sentido de que, nas causas em que não houver condenação ou em que for vencida a Fazenda

Pública, o magistrado não fica adstrito aos percentuais definidos no § 3º do artigo 20 do Código de Processo Civil,

devendo fixá-los de acordo com sua apreciação equitativa, observado o disposto nas alíneas a, b e c do § 3º,

conforme estabelecido no § 4º do mesmo artigo.

 

Neste sentido, cito os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Admite-se, nos

casos em que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou exorbitante, seja revisto o

critério adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta Corte. Isso porque nessa

hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas de direito. 2. Em conformidade com o disposto no § 4º do

art. 20 do CPC, nas causa s em que não houver condenação, os honorários não estão adstritos aos limites

percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo, podendo ser adotado como base de cálculo o

valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante em valor determinado. 3. A desvinculação a determinados

limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento de honorários cujo montante se afaste do princípio da

razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de eqüidade insculpido no art. 20, § 4º, do CPC e

conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos advogados, sejam públicos, sejam privados. 4.

Agravo regimental não provido." (AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)

"EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - VERBA HONORÁRIA - ART. 20, §§ 3º E 4º

DO CPC. 1. Hipótese em que, em execução fiscal movida pelo INSS no valor de mais de três milhões de reais, o

executado veio aos autos, de plano e antes de qualquer penhora ou mesmo ato citatório, apresentar objeção de

pré-executividade, que, também de plano acolhida pelo juiz, extinguiu o feito e levou a condenação do INSS ao

pagamento de honorários no valor de R$ 1.500,00. 2. Pretensão de majoração da verba honorária que não deve

ser acolhida, porquanto não existiu prejuízo algum ao cliente do advogado, máxime quando não se tratou de

embargos à execução e nem existiu penhora que demandasse outro trabalho do causídico que não o de

apresentar a objeção de pré-executividade. Agravo regimental improvido." (AgRg no REsp nº 993560, Rel. Min.

HUMBERTO MARTINS, DJe de 08/05/08)

 

Desta feita, considerada a sucumbência da Fazenda Pública no caso sob análise, de se aplicar o disposto no artigo

20, § 4°, do Código de Processo Civil, in verbis:

 

"Art. 20 . A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou e os honorários

advocatícios. Essa verba honorária será devida, também, nos casos em que o advogado funcionar em causa

própria.

...

§ 4°. Nas causa s de pequeno valor , nas de valor inestimável, naquelas em que não houver condenação ou for

vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os honorários serão fixados consoante

apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do parágrafo anterior."
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O dispositivo transcrito remete o julgador à análise do grau de zelo do profissional, o lugar da prestação do

serviço e, ainda, à natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o

seu serviço para estabelecer o quantum a ser arbitrado em honorários advocatícios.

 

Nesse contexto, considerando o valor da execução fiscal (valor de R$ 1.675.450,51 em ago/08 - fls. 02), a

natureza da causa, o grau de zelo do profissional, a duração do processo (a execução fiscal foi ajuizada em

18/09/2008 e a exceção de pré-executividade apresentada em 16/12/2008), bem como o fato de a exequente não

ter impugnado a exceção de pré-executividade, informando acerca do cancelamento das inscrições em dívida ativa

tão logo intimada para manifestar-se sobre o referido incidente, afigura-se razoável seja a verba honorária fixada

no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nos termos dos parâmetros firmados pelo C.P.C. e já admitidos por

esta 3ª Turma, em precedentes firmados.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação interposta pela

executada e com fulcro no caput, art. 557, do referido diploma legal, nego seguimento à remessa oficial, tida por

ocorrida, nos termos da fundamentação supra.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002874-23.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc. 

Trata-se de apelação à sentença de improcedência em ação, em que buscada preservação de enquadramento no

regime tributário especial, SIMPLES - Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das

Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, alegando a inconstitucionalidade da restrição contida no inciso XV

do artigo 9º da Lei 9.317/1996, por ofensa à isonomia. 

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, consolidado o entendimento acerca da validade do teor da norma impugnada, instituidora de condição

para o regime tributário especial - SIMPLES, sem eiva de inconstitucionalidade por ofensa à isonomia:

AG 2001.03.00004116-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 29/08/2001: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE

IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE -

SIMPLES - LEI Nº 9.317/96 ARTIGO 9º INCISO XV - AGRAVO REGIMENTAL. I - Agravo regimental

prejudicado ante o julgamento do agravo de instrumento. II - O que o princípio da isonomia tributária impõe

ao legislador infraconstitucional é o dever de estabelecer tratamento diferenciado para contribuintes que se

encontram em situação distinta. Assim sendo, as empresas que possuem débitos fiscais não podem receber o

mesmo tratamento fiscal oferecido às empresas que cumprem rigorosamente as suas obrigações tributárias. III

2002.61.25.002874-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : OFICINA DE COSTURA TONAKI S/C LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR
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- A Lei nº 9.317/96 que instituiu o SIMPLES estabeleceu em seu art. 9º, XV, que não poderá optar pelo referido

sistema, a pessoa jurídica que tenha débito inscrito na Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa. IV - Agravo de instrumento improvido."

AMS 2000.61.00005994-9, Rel. Juiz Conv. RUBENS CALIXTO, DJF3 CJ1 14/02/2011: "APELAÇÃO EM

MANDADO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO "SIMPLES". EXISTÊNCIA DE DÉBITO PERANTE O

FISCO. CONSTITUCIONALIDACE DO INCISO XV DO ARTIGO 9º DA LEI Nº 9.317/96. 1. Diz o artigo 9º

da Lei nº 9.317/96, em seu Inciso XV, que não poderá optar pelo "SIMPLES" a Pessoa Jurídica que tenha

débito inscrito em Divida Ativa da União ou do INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa. 2. Por outro lado,

o artigo 13 do mesmo diploma legal estabelece que ocorrerá a exclusão do sistema sempre que a Pessoa

Jurídica incorrer em qualquer das situações excludentes do artigo 9º. 3. O SIMPLES é um regime tributário

privilegiado, sendo bastante razoável que só possa usufruir dele o contribuinte que respeite suas regras,

inclusive a que exige a inexistência de débitos perante o Fisco. 4. A exclusão do SIMPLES não constitui óbice

ao desenvolvimento desta atividade, implicando apenas em tributação segundo as regras do regime comum. 5.

Inocorrência de ofensa ao princípio da isonomia ou impedimento ao exercício de atividade empresarial. 6. Não

se pode ter a exclusão, na hipótese, como forma de coação ao pagamento de tributo. 7. Apelação improvida."

 

AMS 2008.61.20007982-7, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, DJF3 CJ1 23/03/2010: "SIMPLES - INCISO XV

DO ARTIGO 9º DA LEI 9.317/96 - DÉBITOS JUNTO À FAZENDA NACIONAL A instituição do SIMPLES

veio regular o tratamento diferenciado às microempresas e empresas de pequeno porte, em atendimento ao

artigo 179 da Constituição Federal. O tratamento diferenciado que propõe a Carta Magna visa o crescimento

econômico das atividades exercidas pelas microempresas e empresas de pequeno porte, e ainda a geração de

empregos, diminuindo e equilibrando assim as disparidades sociais. Tratamento tributário diferençado,

entretanto, não é regra, mas hipótese excepcionalíssima e, por isso mesmo, passível de exame perante os

critérios indicados, embora não seja fácil demonstrar que uma regra tributária (lato sensu) fira o princípio da

isonomia. Há tratamento desigual, mas em atendimento aos ditames constitucionais (artigos 6º, 170, VIII, IX,

173, § 4º, e 179). O inciso XV do artigo 9º da Lei nº 9.317/96 impossibilita a opção ao SIMPLES de empresa

face a existência de débitos fiscais inscritos em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional do Seguro

Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa. Verifica-se, nos autos, que a opção pelo SIMPLES da

impetrante foi indeferida por constar débitos junto à Fazenda Nacional e a extinção ou a suspensão da

exigibilidade deles não terem sido comprovadas. Apelação não provida."

AMS 1999.61.15007317-0, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 04/09/2009: "PROCESSUAL

CIVIL. NULIDADE DA SENTENÇA NÃO CARACTERIZADA. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO.

SIMPLES. LEI Nº 9.317/96. EXCLUSÃO. ART. 9º, XV. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. OFENSA

INEXISTENTE. REGULARIDADE FISCAL NÃO COMPROVADA. PRECEDENTES. 1. A r. sentença

enfrentou a questão posta a julgamento, qual seja, a exclusão da impetrante do SIMPLES, sob o fundamento

da existência de débitos com o INSS e a Fazenda Nacional. O fato de o decisum, em sua fundamentação,

também se reportar às informações da autoridade impetrada não representa vício de nulidade. O magistrado

não está obrigado a examinar todas as alegações suscitadas pelas partes, se já tiver encontrado fundamentação

suficiente para o deslinde da causa. Nulidade da sentença não caracterizada. 2. Um dos princípios

fundamentais da ordem econômica em nosso sistema constitucional é o tratamento favorecido a empresas de

pequeno porte, constituídas sob as leis brasileiras, com sede e administração no País (CF, art. 170, IX, com

redação da EC nº 06/95). 3. A Lei nº 9.317/96 instituiu o sistema tributário denominado SIMPLES, prevendo

requisitos a serem preenchidos pelas micro e pequenas empresas beneficiárias do sistema: faixa de renda bruta

(art. 2º); a inscrição no CNPJ; não enquadramento nas situações do art. 9º. 4. O inciso XV do art. 9º da Lei nº

9.317/96, veda à pessoa jurídica com débito inscrito na dívida ativa da União ou do INSS, e sem a exigibilidade

suspensa, a opção pelo SIMPLES. Tal determinação não representa violação ao princípio constitucional da

isonomia, pois as pessoas jurídicas que possuem débitos fiscais não podem receber o mesmo tratamento

tributário conferido àquelas empresas que cumprem rigorosamente suas obrigações tributárias. 5. Não basta a

simples alegação de que não houve lançamento administrativo para infirmar a existência dos débitos e, in

casu, concluir pela reinclusão da impetrante no SIMPLES. Na hipótese, se a exclusão pautou-se na existência

de débitos com o INSS e com a Fazenda Nacional, conforme dispositivo da Lei nº 9.317/96, caberia à

impetrante a prova em contrário, ou seja, a comprovação da regularidade fiscal, situação que não restou

demonstrada nos autos. 6. Precedentes desta Corte. 7. Apelação improvida."

AMS 2000.61.00050373-4, Rel. Des. Fed. LAZARANO NETO, DJF3 CJ1 04/05/2009: "TRIBUTÁRIO -

EXCLUSÃO DO SIMPLES EM VIRTUDE DE DÉBITOS FISCAIS INSCRITOS EM DÍVIDA ATIVA DA

UNIÃO DE EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA - POSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO ART. 9º, INC

XV DA LEI 9.317/96. 1 - O artigo 9º da Lei nº 9.317/96 prevê as hipóteses impeditivas de opção pelo SIMPLES,

dentre as quais a pessoa jurídica que tenha débito inscrito em Dívida Ativa da União ou do Instituto Nacional

do Seguro Social - INSS, cuja exigibilidade não esteja suspensa (inciso XV). Note-se que a lei não faz

referência à natureza do débito, de modo que também não cabe ao intérprete fazer essa diferenciação. Assim,
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débitos trabalhistas inscritos em Dívida Ativa da União são hábeis a ensejar a providência do artigo 9º, inciso

XV, da Lei nº 9.317/96. 2 - A exclusão do benefício para as pessoas jurídicas que não preencham os requisitos

legais não constitui afronta ao princípio da isonomia, haja vista a mencionada norma ser direcionada a todos

aqueles que se encontrem em igual situação. 3 - Não é legítimo o reconhecimento judicial do direito de opção a

contribuintes que, pelos critérios legais, foram claramente excluídos do benefício, sob pena de extrapolar o

Poder Judiciário a sua esfera de atribuições. 4 - Apelação improvida."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014106-63.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em embargos à execução de título judicial, opostos pela PFN, alegando: (1) inexistência de

valores a repetir, pois existe, ao contrário, imposto de renda a pagar de R$ 9.981,44, em 31/12/2001; e (2) quando

menos, que a SELIC acumulada no período de 06/01 a 12/08 é de 117,33%, e não 221,5553% como considerou o

credor. 

A sentença acolheu os embargos, considerando não haver valores a restituir, fixada verba honorária de 10% sobre

o valor da causa atualizado.

Houve apelo, alegando ofensa à coisa julgada e contrariedade à prova dos autos (Termo de Rescisão de Contrato

de Trabalho de f. 18, apenso, e Declaração do Banco Santander de f. 196, apenso).

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o MPF, nos termos do artigo 75, da Lei nº 10.741/03,

pelo prosseguimento do feito.

O feito tem preferência legal de julgamento. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.e

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que não cabe em execução alterar os termos da

coisa julgada (inclusive em relação ao valor principal), assim, no tocante à correção monetária e juros

moratórios, se os índices específicos tiverem sido fixados, desde logo, no título condenatório, não é possível,

dentro do mesmo período, a sua revisão, na fase de execução ou cumprimento do julgado.

A propósito assim tem reiteradamente decidido o Superior Tribunal de Justiça:

 

AGRESP 1.190.871, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 08/09/2010: "PROCESSO CIVIL.

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

SENTENÇA QUE NÃO FIXOU ÍNDICES DE CORREÇÃO. COISA JULGADA. NÃO OCORRÊNCIA. 1.

Não pode ser conhecida a alegação de que o acórdão regional contrariou as disposições contidas nos Decretos-

Lei n. 92.492/86; n. 2.311/86; n. 2.335/87; n. 7.730/89, e no art. 6º da Lei n. 7.730/89, nas Leis n. 7.738/89; n.

7.839/89; n. 8.024/90; n.8.088/90; n. 8.177/91, e n. 8.036/90. 2. Não basta a mera indicação de dispositivos

supostamente violados, pois as razões do recurso especial devem exprimir, com transparência e objetividade, os

motivos pelos quais a agravante visa à reforma do decisum. Súmula 284/STF. 3. A jurisprudência desta Corte é

uníssona no sentido de que a inclusão de expurgos inflacionários em sede de execução de sentença não ofende

a coisa julgada, se a decisão exequenda não houver fixado índice de correção monetária diverso. Agravo

2009.61.00.014106-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ANTONIO LUCAS BUZATO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00141066320094036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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regimental improvido."

 

AGRESP 1.162.102, Rel. Des. Conv HAROLDO RODRIGUES, DJE 28/06/2010: "AGRAVO REGIMENTAL.

CONTA DE LIQUIDAÇÃO. CRITÉRIOS DE CÁLCULO. ALTERAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. COISA

JULGADA. 1. Esta Corte já firmou compreensão de que, transitada em julgado a sentença com expressa

indicação de qual critério de correção monetária deve ser utilizado, não é possível alterá-lo em sede de

execução, tendo em vista a ocorrência da coisa julgada. 2. Agravo regimental a que se nega provimento."

 

Na espécie, a coisa julgada deferiu a repetição do imposto de renda sobre "'indenização especial' (Indenização

PDV) e férias indenizadas vencidas, com o respectivo terço constitucional (f. 18), acrescido o principal da taxa

SELIC, considerando a data do recolhimento do indébito, aplicada a título de correção monetária e juros

moratórios, fixada a sucumbência nos termos do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil." (f. 251,

apenso).

Todavia, para obstar a repetição objeto de coisa julgada, afirmou a PFN que houve revisão da DIRPF do

contribuinte, sendo "adicionadas as verbas não exoneradas e não oferecidas à tributação a título de férias

proporcionais e licença prêmio", "com os rendimentos tributáveis ajustados, reconstituímos a DIRPF do autor do

exercício de 2002, DOC 2, apurando-se o valor original de IMPOSTO DE RENDA A PAGAR no valor de R$

9.981,44 sem valor a restituir" (f. 06). 

Como se observa, o Fisco revisou, de ofício, a DIRPF, lançando valores não oferecidos à tributação, gerando

imposto a pagar, cuja constituição definitiva somente ocorre após intimação do contribuinte e devido processo

legal e, mesmo que inexistente defesa, a execução respectiva depende de procedimento judicial específico, no

bojo do qual, inclusive, após intentado, é possível à PFN requerer a compensação de eventual débito com crédito

de precatório a favor do contribuinte, na forma do que dispõe o § 9º do 100, da CF, inserido pela EC 62/2009: 

 

"No momento da expedição dos precatórios, independentemente de regulamentação, deles deverá ser abatido, a

título de compensação, valor correspondente aos débitos líquidos e certos, inscritos ou não em dívida ativa e

constituídos contra o credor original pela Fazenda Pública devedora, incluídas parcelas vincendas de

parcelamentos, ressalvados aqueles cuja execução esteja suspensa em virtude de contestação administrativa ou

judicial"

 

Note-se que a coisa julgada não tratou da recomposição do DIRPF, nem tal matéria foi discutida em fase alguma

do processo cognitivo e, portanto, o suposto impedimento levantado, a partir de fiscalização da RFB, não se

coloca, já que a própria revisão da DIRPF e a apuração de imposto a pagar exigem o devido processo legal, tanto

na fase administrativa como judicial em caso de resistência à intimação fiscal para pagamento após decurso de

prazos de defesa na instância fiscal. Considerar como impedimento à coisa julgada mero ato administrativo, que

não se reveste do atributo de coisa julgada, é, evidentemente, afrontar a autoridade da decisão judicial, o que o

próprio Judiciário não pode admitir como legítimo. 

Para obstar a repetição, deveria a PFN, na fase cognitiva, alegar fato impeditivo ao direito pleiteado e, não o

fazendo, não pode, após a formação da coisa julgada, levantar a questão na fase de impugnação à execução ou ao

cumprimento da coisa julgada, valendo lembrar, neste sentido, que o artigo 741, VI, do Código de Processo Civil,

é expresso em destacar que os embargos apenas podem discutir "causa impeditiva, modificativa ou extintiva da

obrigação, como pagamento, novação, compensação, transação ou prescrição, desde que superveniente à

sentença"; o que, evidentemente, não é o caso dos autos, pois os embargos fazendários não alegaram nem

provaram o direito à compensação do crédito de repetição com débito fiscal, líquido, certo e exigível, com

constituição definitiva do crédito tributário.

Com relação ao excesso pela aplicação de coeficiente indevido da SELIC (117,33% x 221,5553%), verifica-se que

a coisa julgada determinou que tal índice fosse aplicado desde o recolhimento indevido, em junho/2001 (f. 18 e

251, apenso), tendo o embargado aplicado tal variação até dezembro/2008 (f. 313/5, apenso) em percentual que,

porém, excede ao efetivamente devido em tal período, conforme consta de tabela oficial de variação histórica da

Taxa SELIC (http://www.receita.fazenda.gov.br/Pagamentos/jrselic.htm).

Em termos de sucumbência, verifica-se o decaimento substancial da ré, que defendeu na inicial nada dever em

função da revisão fiscal do lançamento do contribuinte (DIRPF), enquanto que correto é o reconhecimento do

direito ao pagamento da repetição no valor principal propugnado, com redução da SELIC de 221,5553% para

117,33%, havendo excesso de execução exclusivamente em função de tal acréscimo, devendo a verba honorária

ser fixada em 10% sobre o valor atualizado do excesso apontado, nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de

Processo Civil. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reformar a sentença, nos termos supracitados. 

Publique-se.
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Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008531-59.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que acolheu exceção de pré-executividade apresentada pelo

executado e julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia - CREA/SP (valor de R$ 954,45 em dez/07 - fls. 03), com fundamento no artigo 269, inciso IV, do

Código de Processo Civil. Na hipótese, o d. Juízo reconheceu a prescrição das anuidades em cobrança, relativas

aos exercícios de 2003 e 2004. Condenou o exequente ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$

400,00 (quatrocentos reais).

 

Apela o exequente, fls. 83/89, alegando que o termo inicial para a contagem da prescrição seria o primeiro dia do

exercício seguinte ao da anuidade. Assim, somente em 01/01/04 e 01/01/05 o prazo prescricional para ajuizamento

da execução fiscal teria se iniciado. Aduz que houve suspensão da fluência do prazo prescricional por 180 (cento e

oitenta dias) dias com a inscrição do débito em dívida ativa, nos termos do artigo 2º, § 3º, da Lei nº. 6.830/80.

Sustenta que a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da execução fiscal, de acordo com o

disposto no art. 219, §1º c.c. art. 263, ambos do CPC. Salienta, ainda, que à Fazenda Pública é concedido

primeiramente um prazo decadencial de 05 (cinco) anos para a constituição de seu crédito, através do lançamento

e, a partir deste, mais 05 (cinco) anos para cobrar os valores que entende devido. Portanto, ajuizada a ação em

18/06/2009, não teria havido a prescrição das anuidades. Pugna pela aplicação do disposto na Súmula nº. 106 do

STJ.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

Com relação à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários

prescreve em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva. No presente caso, trata-se de cobrança de

anuidades devidas ao CREA/SP, referentes aos exercícios de 2003 e 2004, cuja exigibilidade deu-se,

respectivamente, em mar/2003 e mar/2004, de acordo com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966.

Este, portanto, é o termo inicial do prazo prescricional.

 

Nesse sentido, cito os seguintes precedentes:

2009.61.05.008531-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : CONSTAR CONSTRUTORA E ARQUITETURA LTDA

ADVOGADO : ELOISA DE ALMEIDA BARBOSA NOGAROLI e outro
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"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O

artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrançado crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados

da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em estudo, a constituição definitiva dos créditos deu-se em

março de 2002 e março de 2003, em consonância com o disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966. 3.

Trata-se de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar 118, de 9 de fevereiro de 2005, a qual

alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, devendo-se, portanto, considerar como termo final para

contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Todavia, no caso vertente, não foi

proferido o despacho ordinatório da citação, o que torna impossível adotá-lo como termo final do prazo

prescricional. 5. Por outro lado, a prescrição já havia se operado antes mesmo da propositura da execução, pois

das datas de constituição dos débitos (março de 2002 e março de 2003) até a data do ajuizamento da execução

(17 de junho de 2008) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º,

do artigo 2º, da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição

é norma geral em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso

III, letra "b", da CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de

suspensão. 7. Apelação a que se nega provimento". (TRF3, AC 200861050061847, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ2 de 17/03/2009, p.387).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CREA. COBRANÇA DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO

PARCIAL. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. O prazo prescricional

teve início em março de 1996 e março de 1997, datas em que os valores se tornaram devidos e definitivamente

constituídos, por força do disposto no § 2º do artigo 63 da Lei nº 5.194/1966, não havendo que se falar, portanto,

na necessidade de posterior lançamento pelo exeqüente. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à

vigência da Lei Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data

do ajuizamento da execução. Súmula 106 do STJ. 4. Não se aplica ao caso a regra contida no § 3º, do artigo 2º,

da Lei 6.830/1980 - que trata da suspensão da prescrição pelo prazo de 180 dias, pois a prescrição é norma geral

em matéria tributária, que deve ser regulada por lei complementar, conforme artigo 146, inciso III, letra "b", da

CF/1988, e que se encontra disciplinada pelo artigo 174 do CTN, o qual não prevê hipótese de suspensão. 5. Está

prescrito o débito relativo à anuidade de 1996, pois da data de sua constituição (março de 1996) até a data do

ajuizamento da execução (17/12/2001) transcorreu prazo superior a cinco anos. 6. Com relação à anuidade de

1997, deve a execução fiscal prosseguir regularmente, por não ter sido atingida pela prescrição, já que sua

constituição deu-se em março de 1997 e a execução foi ajuizada em 17/12/2001, quando ainda não decorrido o

quinquênio prescricional. 7. Apesar de reconhecida a prescrição em relação a parte dos débitos, perfeitamente

possível o prosseguimento da execução fiscal pelo valor residual executado, não atingido pela prescrição e,

portanto, não desprovido de liquidez, uma vez que dotado de valores autônomos e específicos. 8. Tendo em vista o

resultado do julgamento e verificada a sucumbência recíproca, por força do artigo 21, caput, do CPC, ficam

condenadas as partes no pagamento dos honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da causa, na

exata proporção em que cada parte restou vencida. 9. Apelação parcialmente provida, apenas para declarar

prescrito o débito relativo à anuidade de 1996". (TRF3, AC 200461100091253, Terceira Turma, Relator

Desembargador Federal Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 03/05/2010, p.361).

 

Quanto ao termo final para contagem do prazo prescricional, esta Turma tem entendido que, tratando-se de

execução ajuizada após o início da vigência da LC nº 118/05, em 09/06/2005, não incide o disposto na Súmula nº

106 do Egrégio STJ, segundo entendimento assente na Egrégia Terceira Turma deste Tribunal, considerando-se,

pois, o despacho que ordena a citação como termo final para interrupção do prazo prescricional.

 

Aplicando-se tal entendimento, verifica-se que os valores inscritos em dívida ativa consubstanciados na CDA nº.

035780/2007 (fls. 03) foram atingidos pela prescrição, uma vez que vencidos em 03/2003 e 03/2004 e proferido o

despacho ordenatório da citação somente em 16/07/2009 (fls. 02). Ainda que se considerasse a data do

ajuizamento da execução fiscal como marco interruptivo da prescrição, a pretensão executória do exequente já

estaria fulminada pela prescrição, uma vez que o executivo fiscal somente foi ajuizado em 18/06/2009 (fls. 02).

 

A propósito, colhe-se os seguintes precedentes:

 

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COBRANÇA DE MULTA E

DE ANUIDADE. PRESCRIÇÃO CONSUMADA. 1. O artigo 174 do CTN dispõe que "a ação para cobrança do

crédito tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva". 2. No caso em

estudo, considerando a existência de filiação da executada ao Conselho exeqüente, a constituição definitiva do

crédito relativo à anuidade deu-se em 31 de março de 1996, conforme consta da CDA como termo inicial para a

cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora, em obediência à regra prevista
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no artigo 22 da Lei nº 3.820/1960. 3. Em se tratando de execução ajuizada anteriormente à vigência da Lei

Complementar 118/2005, o termo final para a contagem do prazo prescricional deve ser a data do ajuizamento

da execução, conforme entendimento da Terceira Turma, segundo o qual é suficiente a propositura da ação para

interrupção do prazo prescricional (Súmula 106 do STJ). 4. O débito referente à anuidade está prescrito,

considerando que entre a data de constituição do débito (31 de março de 1996) e a data do ajuizamento da

execução (18 de dezembro de 2002) transcorreu prazo superior a cinco anos. 5. Com relação à multa , em se

tratando de execução ajuizada para cobrança de multa administrativa decorrente do exercício do Poder de

Polícia, mostra-se adequada a aplicação, na espécie, da regra concernente ao prazo prescricional qüinqüenal do

Decreto 20.910/32. 6. O prazo prescricional para o ajuizamento de execução fiscal para a cobrança de crédito

decorrente de multa administrativa é de cinco anos, contados da data da notificação da infração. 7. Não há

menção expressa nos autos quanto à data da notificação de recolhimento da multa . Assim, o termo "a quo" do

prazo prescricional é a data de 05/11/1996, expressa na CDA como termo inicial para a contagem de juros e

correção monetária, já que a partir dela o crédito tornou-se devido e, portanto, definitivamente constituído. 8.

Verificada uma das causas de extinção dos créditos tributários, qual seja, a prescrição , de rigor a extinção dos

mencionados débitos. 9. Apelação a que se nega provimento". (TRF 3ª Região, AC 200803990077764, Terceira

Turma, Relator Juiz Rubens Calixto, DJF3 CJ2 DATA:13/01/2009 PÁGINA: 741).

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MULTA APLICADA PELO INMETRO. PRESCRIÇÃO

QÜINQÜENAL. ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. 1. O STJ, em reiterados julgados, consolidou seu

entendimento no sentido "de que o art. 2º do Decreto-Lei n. 4.597/42 estendeu às autarquias federais o prazo

prescricional disposto no art. 1º do Decreto n. 20.910/32, segundo o qual todas as dívidas passivas da União

prescrevem em cinco anos" (REsp 374790, Ministro JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ 06.04.2006; AgRg no

REsp 536573, Ministro LUIZ FUX, DJ 22.03.2004). 2. Sendo o INMETRO uma autarquia federal, devem as

multas aplicadas pelo órgão obedecer à prescrição qüinqüenal. 3. No caso em apreço, o ajuizamento da

execução se deu no dia 17/04/2007. Em se tratando de execução fiscal ajuizada na vigência da Lei Complementar

118, de 09/02/2005, a qual alterou o artigo 174, parágrafo único, inciso I, do CTN, deve-se considerar como

termo final para contagem do prazo prescricional a data do despacho que ordenou a citação. 4. Considerando

que não houve impugnação administrativa do débito pela executada, está prescrito o valor em cobrança, já que

transcorreram mais de cinco anos entre a data de constituição do crédito (15/07/1999, conforme consta da CDA

como "termo inicial" para a cobrança do principal acrescido de correção monetária, multa e juros de mora) e a

data do despacho ordinatório da citação (04/05/2007). 5. Sucumbente o INMETRO, condeno-o ao pagamento de

honorários advocatícios, ora fixados em 10% do valor atualizado da execução, nos termos da jurisprudência da

Terceira Turma. 6. Apelação provida, para declarar prescrito o crédito exeqüendo". (TRF 3ª Região, AC

200903990291160, Terceira Turma, Relator Desembargador Márcio Moraes, DJF3 CJ1 de 03/11/2009, p.218).

 

Por seu turno, cumpre observar que a inscrição em dívida ativa de dívida de natureza tributária não tem o condão

de suspender o lapso prescricional. É que, sendo norma geral em matéria tributária, a prescrição (bem como as

hipóteses de suspensão ou interrupção do prazo prescricional) deve ser regulada por lei complementar, nos termos

do art. 146, III, "b", da CF/1988.

 

Assim, está a prescrição disciplinada no art. 174 do CTN, o qual não prevê causa de suspensão da prescrição e,

sendo norma de hierarquia superior, prevalece sobre o disciplinado no art. 2º, § 3º, da Lei nº 6.830 /80.

 

Ante o exposto, com fulcro no caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017031-46.2011.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo ausente a condição da ação referente à

possibilidade jurídica do pedido, indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal

movida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança de anuidades

referentes aos exercícios de 2009 e 2010 (valor de R$ 1.178,61 em nov/2011 - fls. 04), com fundamento no artigo

8º da Lei nº. 12.514/2011 c/c os artigos 267, VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil.

Entendeu o d. magistrado não ser possível prosseguir o feito em razão da vedação expressa prevista no

ordenamento jurídico. Não foram arbitrados honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 29/40, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que,

dotada a cobrança de natureza tributária, deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária,

motivo pelo qual a Lei nº. 12.514/11 - que limita a propositura de execuções fiscais com valores correspondentes

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente - deve incidir apenas às anuidades exigíveis a partir do exercício de

2012, pois entrou em vigor em 28/10/2011. Aduz, ademais, que a lei em questão, por tratar de matéria tributária,

deveria ter natureza complementar e, tendo a referida legislação natureza ordinária, deve ser reconhecida sua

inconstitucionalidade. Destaca que a Lei nº. 12.514/11 ofende a garantia constitucional do livre acesso ao

Judiciário (art. 5º. XXXV, Constituição Federal), ao criar limitação para que as anuidades inadimplidas sejam

cobradas judicialmente. Conclui que "a arrecadação dos Conselhos de Medicina e demais Conselhos de

fiscalização diminuirá de forma brutal, prejudicando a prestação do serviço público", já que "as anuidades são o

único meio de arrecadação dos Conselhos de Fiscalização Profissional".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança das anuidades referentes aos

exercícios de 2009 e 2010, por impossibilidade jurídica do pedido, em razão da vedação expressa prevista no

ordenamento jurídico (art. 8º da Lei nº. 12.514/11).

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : GRUPO MEDICO DE ATENDIMENTO INTENSIVO S/C LTDA

No. ORIG. : 00170314620114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.
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146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 1.178,61 em nov/11

(fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007284-11.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

2006.61.82.007284-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : BENTOMAR IND/ E COM/ DE MINERIOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE ALMEIDA BLANCO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal,

ajuizada esta para a cobrança de PIS (valor de R$ 17.652,27 em mar/09 - fls. 132), relativo aos períodos apurados

entre abril e maio de 2000. O d. juízo "a quo" deixou de fixar honorários advocatícios, em virtude da incidência

do encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69.

 

Apelação da embargante, fls. 140/167, pugnando pela reforma da r. sentença, arguindo, preliminarmente, a

ocorrência de prescrição do crédito tributário, visto que transcorridos mais de 05 (cinco) anos entre a data da

entrega da declaração ao Fisco (09/08/2000) e o despacho ordenatório da citação (12/09/2005). Sustenta a

ilegalidade e inconstitucionalidade da multa aplicada no percentual de 20%. Insurge-se contra a aplicação da taxa

Selic como juros de mora e do encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025 /69.

 

Em contrarrazões, a embargada argui, em preliminar, a ausência de interesse recursal, dada a adesão do

embargante ao programa de parcelamento da dívida, o que importaria confissão irrevogável e irretratável dos

débitos. No mais, sustenta a inocorrência de prescrição do crédito tributário, a legalidade da multa aplicada no

percentual de 20% e da taxa Selic como juros de mora, bem como a constitucionalidade do encargo previsto no

Decreto-lei nº. 1.025/69.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença impugnada não merece reparo.

 

Quanto à alegação de parcelamento do débito exequendo, tenho que a embargada deixou de comprovar que de

fato tenha havido adesão do contribuinte a qualquer programa de parcelamento da dívida. Desta feita, rejeito a

preliminar arguida em contrarrazões.

 

No tocante à prescrição, o art. 174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve

em cinco anos, a contar da data de sua constituição definitiva.

 

O caso dos autos versa a respeito de cobrança de PIS, tributos sujeitos a lançamento por homologação, declarados

e não pagos pelo contribuinte.

 

Quanto ao termo inicial para o cômputo do prazo prescricional, verifica-se, na hipótese, tratar-se de créditos

fazendários constituídos por intermédio de declarações do contribuinte, não recolhidos aos cofres públicos. Em

tais hipóteses, o prazo prescricional deve ser contado a partir da data da entrega das respectivas DCTFs.

 

Ressalte-se também que a Egrégia Terceira Turma deste Tribunal tem entendido que, tratando-se de execução

ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05 (09/06/2005), incide o disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ,

considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional.

 

Assim, utilizando-se como parâmetro o disposto na súmula nº 106, verifica-se que os valores inscritos em dívida

ativa não foram atingidos pela prescrição, eis que não decorrido o lustro prescricional entre a entrega da

declaração de rendimentos (09/08/2000 - fls. 100) e o ajuizamento da execução fiscal (12/04/2005).

 

Dessa forma, o crédito tributário exequendo mantém-se hígido na sua integralidade, devendo a r. sentença ser

mantida no particular.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00072841120064036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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Quanto à liquidez e certeza da CDA, é de se notar que a dívida ativa regularmente inscrita na repartição

competente goza da presunção de certeza e liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-

la, prova em contrário, concretamente demonstrável, e não simplesmente meras alegações desprovidas de

conteúdo, como ocorre na espécie dos autos.

 

O artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, dispõe, ademais, que "no prazo dos embargos, o executado deverá alegar

toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a

critério do juiz, até o dobro desse limite".

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza, a exeqüente nada tem que provar.

Opondo embargos, o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será

desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada

que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida

Ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de

nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel.

Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 1465/11)

 

Assim, pois, cabia à embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição

dos embargos e por isso a insurgência contra a cobrança de acréscimos legais, lançada de forma genérica, não se

mostra suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução.

 

Cumpre destacar que a dívida ativa da Fazenda Pública abrange atualização monetária, juros e multa de mora e

demais encargos previstos em lei, conforme disposto no § 2º do art. 2º da Lei n. 6.830/80.

 

Desse modo, os acréscimos legais são devidos e integram-se no principal, consubstanciando o crédito fiscal, tendo

cada um finalidade específica, ou seja: a multa penaliza pela impontualidade, os juros moratórios compensam o

credor pelo atraso no adimplemento da obrigação e a correção monetária restabelece o valor corroído pela

inflação.

 

Portanto, a cobrança cumulada de juros de mora, multa e correção monetária deriva exclusivamente de imposição

legal, encontrando-se a Fazenda Pública adstrita ao princípio da legalidade.

 

Por seu turno, a cobrança de multa moratória, aplicada no percentual de 20%, conforme CDA acostada nos autos,

tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º. Dessa forma, não cabe ao Poder Judiciário sua redução ou

exclusão, sob pena de ofensa direta à lei.

 

A cobrança desse encargo não se confunde com a disposição do Código de Defesa do Consumidor, por referir-se

este a relação de consumo, justificando-se o percentual aplicado em vista de sua natureza punitiva, pois decorre do

simples inadimplemento de obrigação tributária pelo contribuinte.

 

Não se pode olvidar que a cobrança do referido acréscimo regularmente previsto em lei, imposto aos contribuintes

em atraso com o cumprimento de suas obrigações, não tem caráter confiscatório, como defende o embargante.

confiscatório é uma qualidade que se atribui a um tributo, não se tratando de adjetivo aplicável aos consectários do

débito. Confira o seguinte precedente desta Corte:

 

"AÇÃO ANULATÓRIA - AFASTADA AVENTADA NULIDADE DO LANÇAMENTO - DISTINÇÃO ENTRE

AUTO-DE-INFRAÇÃO E NOTIFICAÇÃO DE LANÇAMENTO A NÃO FAVORECER O DEVEDOR, NOS

TERMOS DO APURATÓRIO E DE SUAS PRÓPRIAS PALAVRAS - DECADÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES

PREVIDENCIÁRIAS PARCIALMENTE CONSUMADA - SELIC E MULTA : LEGALIDADE - PARCIAL

PROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

(...) 

16. Quanto à cobrança de multa , em atendimento ao princípio da estrita legalidade a que os entes públicos estão

sujeitos, artigo 37, Lei Maior, nos termos da legislação aplicável à cobrança, por evidente a inocorrer óbice na
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incidência de referido acessório. 17. Sem sustentáculo o esboço de que seria " confiscatória " a sanção em

questão: confunde a parte apelante a receita derivada tributo, efetivamente intangível ao efeito confiscatório , nos

termos do inc IV do art. 150, CF, com as penalidades pecuniárias, cuja essência exatamente é a de reprimir os

ilícitos perpetrados em sociedade, afetando o acervo patrimonial da parte infratora (o art. 3º do CTN, aliás, é

lapidar em inadmitir tal confusão). 18. Em sede de Selic, considerando-se o contido nos autos, a revelar dívidas

do período de 10/1998 até 08/2004, extrai-se já se coloca tal evento sob o império da Lei n.º 9.250/95, cujo art.

39, § 4º, estabelece a sujeição do crédito tributário federal à Selic. Sem objeto a insurgência, considerado o título

exequendo em si. Precedentes. 19. Superior o parcial provimento à apelação e à remessa oficial, a fim de se

reconhecer a decadência quanto ao período de 10/1998 a 12/1999, no mais mantida a r. sentença, que julgou

parcialmente procedente o pedido, inclusive quanto à honorária sucumbencial, pois consentânea aos contornos

da causa. 20. Parcial provimento à apelação e ao reexame necessário. 

(TRF3, 2ª Turma, Juiz Fed. Conv. Silva Neto, APELREE 2007.61.00.005875-7, j. 06.07.2010, DJE 19.08.2010) 

Quanto à cobrança dos juros, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o

percentual adotado para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo

em patamares superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional.

 

Pois bem. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por

lei extravagante, fixando-a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês.

 

No caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei

9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do

serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a

expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade milita contra sua incidência.

 

Além disso, a limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de eficácia limitada, não era

auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula Vinculante nº 7 do Supremo Tribunal Federal:

 

"Súmula Vinculante nº 7 - A norma do § 3º do art. 192 da Constituição, revogada pela EC 40/2003, que limitava

a taxa de juros reais a 12% ao ano, tinha sua aplicabilidade condicionada à edição de lei complementar."

 

Na espécie, não há cobrança cumulada a título de juros, mas apenas a utilização da taxa selic com o fim de

computá-los. A questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos

no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça:

 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC . APLICAÇÃO.

LANÇAMENTO POR homologação . DESNECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF.

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa

SELIC aos créditos da Fazenda Nacional.

2. Em se tratando de lançamento por homologação , é possível que o Fisco, independentemente de procedimento

administrativo de lançamento, apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação

executiva.

(...)

(STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)

 

Portanto, a aplicação da taxa Selic para cálculo dos juros nos executivos fiscais é legítima, devendo manter-se

hígida a r. sentença prolatada no particular.

 

Por fim, revela-se sem razão a insurgência contra a cobrança do encargo do Decreto-lei n. 1.025 /69.

 

A cobrança desse encargo não se destina somente a honorários advocatícios, mas também a ressarcir despesas

efetuadas em decorrência da inscrição do débito em dívida ativa e o ajuizamento da ação executiva,

caracterizando-se como sanção cominada ao devedor recalcitrante, motivo pelo qual não se confunde com os

honorários de sucumbência previstos na norma processual civil.

 

A matéria em debate já está pacificada perante o Egrégio Superior Tribunal de Justiça, que julgou o referido
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encargo constitucional. Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DO ART. 1º DO DECRETO -LEI N. 1.025 /69.

REDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. JURISPRUDÊNCIA ITERATIVA DESTA CORTE. PRECEDENTE.

1.Consoante jurisprudência pacífica desta Corte, promovida a execução fiscal, não pode o juiz reduzir percentual

do encargo estabelecido no art. 1º do decreto -lei 1.025 /69 que, além da verba honorária, cobre as demais

despesas atinentes a arrecadação dos tributos não recolhidos oportunamente pelo contribuinte.

2....

3.Recurso especial conhecido e parcialmente provido." 

(STJ - 2ª Turma, RESP n. 179878/DF, rel. Min. Francisco Peçanha Martins, v.u, DJ 14.12.1998, p. 216)

 

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação

da embargante, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

CAUTELAR INOMINADA Nº 0007361-29.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos etc.

F. 201/3: não existe omissão a suprir, pois mesmo que houvesse a pretensão de executar multa por litigância de

má-fé, nesta fase processual, ao Juízo caberia ainda apreciar a viabilidade do pedido, decorrendo possibilidade de

recurso sem risco algum de dano irreparável ou de difícil ou incerta reparação.

Rejeito os embargos declaratórios.

Publique-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029853-24.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2012.03.00.007361-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

REQUERENTE : PALAZZO DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : JOSE RENATO PEREIRA DE DEUS e outro

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00126431820114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.029853-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
FUNDACAO CENTRO DE ATENDIMENTO SOCIO EDUCATIVO AO
ADOLESCENTE FUNDACAO CASA SP

ADVOGADO : VERÔNICA SILVEIRA DA SILVA

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em ação cominatória proposta pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT, com o objetivo de "anular a contratação decorrente do PREGÃO Nº 032/2007", determinando

"que a RÉ se abstenha iniciar procedimento de licitação que tenham como objeto a entrega de pequenos volumes

e documentos ou objetos enquadrados como tal".

A sentença julgou procedente o pedido, para determinar a nulidade do Pregão nº 032/2007, condenando a ré a "se

abster de iniciar procedimento de licitação, por qualquer modalidade, que tenha por objeto a entrega de cartas,

no sentido a essa conferido pelo art. 47 da Lei 6.538/78, ressalvando o direito da ré à abertura de licitação

envolvendo entrega de outros itens que não se enquadrem no conceito de carta, cartão-postal ou correspondência

agrupada". A requerida foi ainda condenada ao pagamento de verba honorária, fixada em 10% sobre o valor da

causa.

Apelou a FUNDAÇÃO CASA, requerendo efeito suspensivo ao recurso, aduzindo que: (1) o Pregão 032/2007

visa à contratação de serviços de moto frete para "Transporte de pequenos volumes e documentos, mediante a

utilização de motociclistas para atendimento da Sede Administrativa (Anexo I, do Edital do pregão", nos termos

da Lei 8.666/93 - Lei de Licitações; (2) tais correspondências são enviadas "da Sede Administrativa para suas

unidades, ou seja, são documentos de movimentação interna, que não podem esperar os CORREIOS para envio,

dada a celeridade necessária ao serviço interno"; (3) os moto fretes ficariam à disposição, para suprir

necessidades específicas, otimizar serviços prestados pela instituição, não se pretendendo ferir monopólio dos

serviços postais, "uma vez que o procedimento licitatório obedeceu aos exatos termos das especificações

constantes do Caderno de Serviços Terceirizados da Secretaria da Casa Civil (CADTERC) - Volume 11 - Manual

de Prestação de Serviços de Moto Frete", não estando, portanto, a descumprir qualquer preceito legal; (4)

somente admitidos monopólios estatais previstos na Constituição Federal (art. 177), não se incluindo nela serviços

postais, objeto da Lei 6.538/78, cuja recepção está pendente de julgamento no Supremo Tribunal Federal (ADPF

46-7); (5) pequenos volumes e documentos não se subsumem ao conceito de "carta"; e (6) a paralisação da

prestação dos serviços contratados (moto-frete) causa "graves lesões aos serviços internos da Apelante", assim

como "implicará o comprometimento de verba pública advinda da contratação in casu, sendo que mencionada

verba não poderá ser usada em outra área".

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido da constitucionalidade da exploração, pela União

Federal, em regime de monopólio, das atividades postais (artigo 9°, I, da Lei n° 6.538/78), executado através da

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, a partir do julgamento da ADPF n° 46 (sessão de 05.08.09),

Relator para Acórdão Ministro EROS GRAU, DJe 35 de 26.02.10, Ata nº 4/2010, in verbis:

 

"ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE

CORREIOS E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO

POSTAL. CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO

NORMATIVO QUE REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL.

PREVISÃO DE SANÇÕES NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL.

COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO

DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º, INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO

ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE

CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. ARGUIÇÃO JULGADA

IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA AO ARTIGO 42

DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO

POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA LEI. 

1.O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de

um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

Serviço postal é serviço público.

2.A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas espécies, o serviço público e a

atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em sentido estrito, empreendida

por agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços públicos é expressão de uma

situação de privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve confundir no âmbito da

linguagem jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar.

3.A Constituição do Brasil confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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aéreo nacional [artigo 20, inciso X].

4.O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa pública,

entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 

5.É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do

regime de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é

empreendida pelo Estado.

6.A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na prestação dos

serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal.

7.Os regimes jurídicos sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa

atividade seja desenvolvida sob privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 

8.Argüição de descumprimento de preceito fundamental julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu

interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n. 6.538 para restringir a sua aplicação às

atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo."

 

O artigo 9° da Lei n° 6.538/78 dispõe que:

 

"São exploradas pela União, em regime de monopólio, as seguintes atividades postais:

I - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de carta e cartão-

postal;

II - recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o exterior, de

correspondência agrupada:

III - fabricação, emissão de selos e de outras fórmulas de franqueamento postal.

§ 1º - Dependem de prévia e expressa autorização da empresa exploradora do serviço postal;

a) venda de selos e outras fórmulas de franqueamento postal;

b) fabricação, importação e utilização de máquinas de franquear correspondência, bem como de matrizes para

estampagem de selo ou carimbo postal.

§ 2º - Não se incluem no regime de monopólio:

a) transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de

sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial;

b) transporte e entrega de carta e cartão-postal; executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma

definida em regulamento."

A FUNDAÇÃO CASA fez o Pregão 032/2007 para "prestação de serviços de moto-frete, para transporte de

pequenos volumes e documentos, mediante a utilização de motociclistas para atendimento da Sede Administrativa

da Fundação CASA-SP" (f. 41); "transporte de correspondência e documentos, acondicionados em envelopes de

diversos tamanhos, pequenos objetos, acondicionados em caixas ou pacotes devidamente embalados, bem como

mapas e plantas" (f. 58 - Anexo I - Memorial Descritivo do Pregão Presencial 032/2007).

Por outro lado, o pregão prevê que a entrega de documentos e pequenos volumes entre as suas unidades não se

realizará por meios próprios, mas através de terceiros, por serviço de moto frete, com intermediação comercial no

sentido vedado pela legislação (artigo 9º, § 2º, a, da Lei 6.538/78).

Ademais, os termos do edital do pregão ("pequenos volumes e documentos") permitem incluir na prestação do

serviço de entrega uma enormidade de objetos, equiparada ou inserida no conceito legal de carta, previsto no

artigo 47 da Lei n° 6.538/78: "objeto de correspondência, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação

escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse

específico do destinatário", o que nos faz constatar, pois, ofensa ao monopólio postal.

Acerca da prestação de serviço de entrega de pequenos volumes ou documentos, já decidiu a jurisprudência nos

seguintes termos:

 

RESP 1.008.416, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJe 14/10/2010: "ADMINISTRATIVO. RECURSO

ESPECIAL. ATUAÇÃO DO ESTADO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. MONOPÓLIO POSTAL. ADPF 46-

7/DF JULGADA IMPROCEDENTE PELO STF. ART. 9º DA LEI 6.538/78. BOLETOS DE COBRANÇA DE

MENSALIDADE. INCLUSÃO NO CONCEITO DE CARTA. RECURSO PROVIDO. 1. O STF, finalizando o

julgamento da ADPF 46-7/DF, assim se manifestou, verbis: (...) 2. Este Superior Tribunal de Justiça firmou a

orientação de que os documentos bancários e os títulos de crédito incluem-se no conceito de carta, estando a

sua distribuição, portanto, inserida no monopólio postal da União. Precedentes. 3. Entende-se que, na mesma

situação, estão os boletos de cobrança de mensalidade expedidos por associação aos seus associados, pois o

transporte da correspondência, no caso, não ocorre "entre dependências da mesma pessoa jurídica, em

negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial", tampouco são "executados

eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento", conforme exige o § 2º do art. 9º da

Lei 6.538/78. 4. Recurso especial provido."
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AC 2005.61.00.006672-1, Rel. Juiz Conv. LEONEL FERREIRA, DJF3 29/09/2011: "ADMINISTRATIVO.

MONOPÓLIO DOS CORREIOS. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA. ENTREGA DE

CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA (MALOTE). PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR EMPRESA QUE NÃO

A ECT. IMPOSSIBILIDADE. 1. O Plenário do STF, na sessão do dia 05/08/09, ao julgar improcedente a

ADPF sob n.º 46/DF, declarou que a Lei n.º 6.538/78, que trata do monopólio dos Correios, foi recepcionada e

está de acordo com a Constituição Federal. 2. Pretensa contratação de empresa para a prestação de serviços de

entrega de documentos entre sua sede e suas filiais, ou somente entre as filiais, serviço que se amolda

perfeitamente da definição de "CORRESPONDÊNCIA AGRUPADA", constante do artigo 47 da Lei m.º

6.358/78. 3. Ainda que se "enviasse a uma de suas filiais um memorando interno ou uma contra-fé de ação

judicial contra ele ajuizada", certamente através deste mesmo serviço serviam enviadas também cartas e

correspondências, estas sujeitas ao monopólio. 4. A legislação de regência de serviço postal não veda que a

troca de correspondências, cartas ou "documentos internos", sejam prestados pela empresa, com exclusão do

"monopólio" da ECT, desde que sejam prestados por meios próprios e sem intermediação comercial, nos

exatos termos da letra "a" do § 2º do artigo 9º da Lei n.º 6.538/78. 5. Apelação improvida."

REO 00060609020104058300, Rel. Des. Fed. FRANCISCO WILDO, DJE 19/05/2011: "CONSTITUCIONAL

E ADMINISTRATIVO. REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. MONOPÓLIO POSTAL

DA UNIÃO. CORREIOS. LICITAÇÃO PARA ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. CONCEITO DE

CARTA. ABRANGÊNCIA. LEI N.º 6.538/78. IMPOSSIBILIDADE. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA QUE

CONCEDEU A SEGURANÇA PARA ANULAR O PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO PELO

MUNICÍPIO DE JABOATÃO DOS GUARARAPES. 1. O Plenário do STF, na sessão do dia 05/08/09, ao

julgar improcedente a ADPF sob n.º 46/DF, declarou que a Lei n.º 6.538/78, que trata do monopólio dos

Correios, foi recepcionada e está de acordo com a Constituição Federal. Informativo 554 do STF. 2. Se o edital

do Processo Licitatório n.º 013/2010 - Pregão Presencial n.º 005/2010 -, aberto pelo Município de Jaboatão dos

Guararapes, tem como objeto a "coleta/entrega e transporte de documentos pelo sistema de moto-frete"' e,

mais precisamente a sua caracterização, no item 9.1 do referido edital como "coleta/entrega e transporte de

correspondência e afins", não subsistem dúvidas de que tais documentos integram o conceito de "carta" e/ou

"correspondência agrupada" previstos na lei, situação que fere o monopólio postal da União. 3. Remessa

oficial improvida."

AMS 2006.83.00002420-1, Rel. Des. Fed. JOSÉ LUCENA, DJE 04/06/2010: "ADMINISTRATIVO E

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. SUSPENSÃO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARTICULAR PARA ENTREGA RÁPIDA DE DOCUMENTOS E

PEQUENOS VOLUMES ATRAVÉS DE MOTOCICLETAS. VIOLAÇÃO À ATIVIDADE MONOPOLIZADA

PELA UNIÃO. ATIVIDADES POSTAIS. EXCLUSIVIDADE DA ECT-EMP.BRASILEIRA DE CORREIOS

E TELÉGRAFOS. DECRETO-LEI Nº 509/69 E LEI Nº 6.538/78. RECEPÇÃO PELA CF/88.

PRECEDENTES. 1. Apelação interposta pelo Estado de Pernambuco contra a sentença concessiva da

segurança, que determinou a suspensão do procedimento licitatório deflagrado para a contratação de empresa

especializada no ramo de entrega rápida de documentos e pequenos volumes através de motocicletas a se

realizar no âmbito dos órgãos integrantes da estrutura administrativa do referido Estado. 2. De acordo com o

entendimento consagrado pelos Tribunais, o Decreto-lei nº 509/69 e a Lei nº 6.538/78 foram recepcionados

pela CF/88, de forma que ficou mantido o monopólio da União sobre os serviços de natureza postal, cuja

execução se dá, com exclusividade, pela ECT. 3. Na hipótese dos autos, verifica-se que o objeto da licitação

impugnada, qual seja, a contratação de empresa especializada no ramo de entrega rápida de documentos e

pequenos volumes através de motocicleta, não se enquadra nas exceções ao regime de monopólio das

atividades postais previstas pelo art. 9º, parágrafo 2º, da Lei nº 6.538/78, em especial, a da alínea "a", que

assim dispõe: transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em

negócios de sua economia, por meios próprios, sem intermediação comercial. 4. Não obstante o argumento,

segundo o qual, os serviços serão prestados no âmbito dos órgãos governamentais do Estado de Pernambuco, a

remuneração pela realização deles vem a caracterizar a intermediação comercial, que não é admitida pela

norma em referência. 5. Comprovada a violação, pelo Estado de Pernambuco, ao ordenamento constitucional

em vigor, que consagra o monopólio da União das atividades postais, através do presente certame, cujo objeto é

a atribuição deste serviço a uma empresa particular. Apelação e remessa obrigatória improvidas. Sentença

mantida."

AC 2001.38.00.026855-1, Rel. Des. Fed. SELENE ALMEIDA, e-DJF1 04/09/2009: "ADMINISTRATIVO.

SERVIÇO POSTAL. MONOPÓLIO DA UNIÃO. ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS POR MEIO DE

EMPRESA TERCEIRIZADA. ALEGAÇÃO DE LEGALIDADE FRENTE AO ART. 14 DA LEI 9.492/97.

VIOLAÇÃO AO MONOPÓLIO POSTAL DA UNIÃO. ARTIGOS 21, INCISO X E 170 DA CONSTITUIÇÃO.

1. A Constituição Federal de 1988 deixou aberta a possibilidade de, através de lei ordinária, declarar-se uma

atividade econômica como monopólio estatal, quando, no parágrafo único do art. 170, dispôs que o exercício

de qualquer atividade econômica é livre, salvo nos casos previstos em lei. 2. Ante a ressalva do parágrafo único

do art. 170 da CF/88, tem-se por recepcionado o Decreto-lei 509/69 e a Lei 6.538/78, que declaram ser a
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atividade postal monopólio da União, a qual exercida com exclusividade pela Empresa Brasileira de Correios e

Telégrafos - ECT. 3. O Decreto n°29.251/51, que trata do regulamento dos serviços postais e de

telecomunicações, em seu art. 36 define que carta é todo papel, mesmo sem envoltório, com endereço

comunicação ou nota de caráter atual e pessoal. Considera-se também, carta todo objeto correspondência com

endereço, cujo conteúdo só possa ser desvendado por violação, critério que foi adotado pelo art. 47 da Lei n°

6.538/78 que adota "as seguintes definições: CARTA - objeto correspondência, com ou sem envoltório, sob a

forma de comunicação escrita, de natureza administrativa social, comercial, ou qualquer outra, que contenha

informação de interesse específico do destinatário." 4. Embora o art. 14 da lei 9.492/97 disponha que "a

remessa da intimação poderá ser feita por portador do próprio tabelião, ou por qualquer outro meio, desde que

o recebimento fique assegurado e comprovado através de protocolo, aviso de recepção (AR) ou documento

equivalente" tal disposição não lhe confere o direito de utilizar os serviços postais oferecidos pela autora ou

outras empresas privadas, tal como vem praticando. 5. A interpretação empregada pelo apelante atenta contra

o princípio da hierarquia das normas, porquanto viola o monopólio dos serviços postais assegurado na

Constituição da República. Ademias, a prerrogativa de utilização de outros meios não significa autorização

para agir de forma ilícita, vez que a liberdade de agir encontra limites naquilo que for legalmente proibido 6.

Viola o monopólio da atividade postal exercida pela ECT a entrega de outros documentos do interesse do

cartório. Nesse caso, é inequívoca a efetivação de comunicação por meio de correspondência, pois o transporte

e a entrega ao destinatário estão inseridos no conceito de serviço postal descrito no artigo 7° da Lei 6.538/78. 7.

Na hipótese dos autos, reputa-se correta a sentença que afasta a possibilidade de entrega das correspondências

por meio de empresa terceirizada, tendo em vista que tal ato viola o monopólio da atividade postal exercido pela

ECT. 8. Apelação do Cartório de Protesto de Títulos e Documentos de Sete Lagoas/MG improvida."

Por fim, em conseqüência do reconhecimento da procedência do pedido, resta prejudicado o pedido de concessão

de efeito suspensivo ao recurso, pois não mais tem sentido diante do julgamento, ora proferido.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022752-67.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária, na qual requer a autora seja declarada a nulidade dos

autos de infração nº 10108000029/2001-36 e 10140.003850/2002-99, bem como a isenção do ITR sobre o imóvel

rural denominado Fazenda Nabileque Parte II.

A ação foi proposta em 17/10/2006. Atribuído à causa o valor de R$ 2.915.512,15 (fls. 11).

Contestação da União às fls. 311/490.

A tutela antecipada foi deferida às fls. 493/496, para "suspender a exigibilidade dos débitos consubstanciados nos

autos de infração nº 10108000029/2001-36 e 10140003850/2002-99" e para que "não sejam incluídos os nomes

dos autores nos cadastros de restrição de crédito".

Réplica às fls. 505/513.

Interposto agravo de instrumento pela União em face da decisão que deferiu a tutela antecipada (AI

2007.03.00.089937-2), o qual foi convertido em retido.

Manifestação da autora às fls. 536/538, na qual requer a produção de prova pericial.

Manifestação da União às fls. 545/546, na qual requer o julgamento antecipado da lide, nos termos do art. 330, I,

2006.61.00.022752-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : COREPLAN INCORPORADORA LTDA e outro

: OSCAR MARTINEZ

ADVOGADO : MARIA LUIZA BELLO DEUD

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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do Código de Processo Civil.

Às fls. 552, determinou-se à autora que justificasse o pleito de produção de prova pericial.

Às fls. 554/555, a autora desistiu da realização da prova pericial.

A sentença julgou procedente o pedido às fls. 561/568, para "declarar a não incidência do Imposto Territorial

Rural sobre a área do imóvel rural denominado Fazenda Nabileque Parte II, localizado em Corumbá/MS, objeto

de redermacação pelo Decreto Presidencial 89.578, de 24/04/1984 e, por conseguinte, a nulidade dos autos de

infração nºs 10108000029/2001-36 e 10140.003850/2002-99". Ainda, condenou a ré ao pagamento de honorários

de honorários advocatícios fixados em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Apelação da União às fls. 570/582.

Contrarrazões às fls. 586/591.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

A matéria em debate já foi apreciada por esta E. Corte por ocasião do julgamento do Processo nº

2003.61.00.009516-5, envolvendo as mesmas partes, em que se discutia o ITR relativo ao exercício de 1992:

 

"TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ANULATÓRIA - IMPOSTO TERRITORIAL RURAL - RESERVA

INDÍGENA - PROVA

Alegação da autora no sentido de que por meio de Decreto houve demarcação administrativa de área indígena,

passando a envolver o imóvel, com o que perdeu a propriedade e a posse para a União.

Pelo teor do documento de fls. 60/68, restou comprovado, nos respectivos autos, que a autora adquiriu o imóvel,

objeto do presente litígio da empresa "S/A FOMENTO ARGENTINO SUD AMERICANO, por meio de escritura,

onde consta que existe uma ação demarcatória, com queixa de esbulho, promovida contra a FUNAI tornando

litigiosa parte da área. 

Se o domínio do imóvel é transferido para terceiros, o antigo proprietário deixa de ser devedor, e, portanto não

mais ocupa o pólo passivo da relação jurídica tributária.

Tendo em vista o disposto no art. 20 § 4º do CPC, fixo a verba honorária em R$ 5.000,00, devidamente corrigida

nos termos da lei.

Apelação fazendária e remessa oficial, tida por ocorrida, desprovidas e apelação da autora provida".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 2003.61.00.009516-5, Relator Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS,

Relatora para acórdão Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES , DJ de 8/8/2011).

 

No presente caso, a discussão também envolve a área relativa à Fazenda Nabileque, adquirida de S/A Fomento

Argente Sud Americano em 18/10/1990, porém o ITR é relativo aos exercícios de 1997 (fls. 52/56) e 1998 (fls.

67/73).

Observa-se, por força do documento de fls. 31/45, que a autora adquiriu o imóvel objeto do litígio da empresa

"S/A FOMENTO ARGENTINO SUD AMERICANO", por meio de escritura datada de 18 de outubro de 1990,

lavrada no cartório de Registro Civil e Anexo de Rubiacea, no Livro 14, às fls73/78 vº, em que consta que:

 

"existe uma ação demarcatória, com queixa de esbulho, promovida contra a FUNAI em trâmite no Supremo

Tribunal Federal que tornou litigiosa uma área de 140.000,00 ha, dentro do imóvel todo de 762.077,00 há,

localizando-se justamente nesta área litigiosa a ocupação possessória condominial da parte ideal transmitida por

esta escritura, resguardando, porém à outorgada compradora, por sub-rogação, todos os direitos que da ação

decorrerem e inclusive a evicção de direito que está sendo postulada, na ação, contra o Estado de Mato Grosso

do Sul."

Com efeito, a mencionada área está abrangida pelo Decreto nº 89.578, de 24/04/1984, que homologou a

demarcação da reserva indígena Kadiwéu, promovida pela FUNAI (fls. 43/45), situação discutida na Ação

Demarcatória nº 368 perante o Supremo Tribunal Federal, fato este não contestado pela União (fls. 311/321).

Assim, enquanto não decidido o litígio em que envolve parte da área do imóvel, não é líquido e certo o crédito

tributário exigido da parte autora.

Ora, o fato gerador do Imposto Territorial Rural vem a ser a propriedade, o domínio ou a posse do imóvel

localizado na zona rural, e o contribuinte é o proprietário do bem.

Se o domínio do imóvel é transferido para terceiros, o antigo proprietário deixa de ser devedor e, portanto, não

mais ocupa o polo passivo da relação jurídica tributária.

Este fato, por si só, é suficiente para afastar a exigência do ITR da autora.

Nesse sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR/1995. RESERVA

INDÍGENA. POSSE ANTERIOR AO FATO GERADOR DO IMPOSTO. PRESUNÇÃO DE LEGITIMIDADE DA
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CDA ILIDIDA. NULIDADE. 1. Na hipótese dos autos, o imóvel tributado encontra-se inserido nos limites da

reserva indígena Pimentel Barbosa. 2. Conquanto o fato gerador do ITR a teor do artigo 29 do CTN seja a

"propriedade, o domínio útil ou a posse do imóvel ....", entendo que não incide o referido tributo quando,

embora permanecendo o domínio em nome do contribuinte, a posse do imóvel lhe foi retirada por ato do Poder

Público tributante, no caso, a União. 3. Dessa forma, restando comprovado que a área denominada Fazenda

Itapaci, perimetrada em 4.345,80 ha, desmembrada da área maior de 8.575,60 ha, localizada no Município de

Ribeirão Cascalheira/MT, estava encravada nos limites de terra indígena, ao tempo do fato gerador do ITR,

sendo a área, portanto, pertencente à União, ilidida a presunção de liquidez e certeza do débito fiscal constante

da CDA n. 11801000314-12. 4. Apelação provida para declarar a nulidade do lançamento tributário referente à

Certidão da Dívida Ativa n. 11801000314-12 relativa ao ITR do exercício de 1995, invertidos os ônus

sucumbenciais".

(TRF 1ª Região, Oitava Turma, AC 200435000156510, Relator Juiz Fed. Conv. ROBERTO CARVALHO

VELOSO, DJ de 14/12/2007).

"TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA

ABALADA. PROVA DA INEXISTÊNCIA DO DÉBITO. IMÓVEL LOCALIZADO EM ÁREA INDÍGENA. ITR

INDEVIDO. 1. A presunção de certeza e liquidez da Certidão da Dívida Ativa é apenas relativa e pode ser

afastada por robustas provas produzidas pela parte interessada. 2. A embargante afirma não ser proprietária do

imóvel objeto da incidência do tributo que lhe é cobrado pelo Fisco porquanto o mesmo estaria localizado em

uma área denominada "Terra Grande" a qual, desde 1968 é considerada reserva indígena. 3. o Decreto nº.

63.368/68, criou, entre outras, a reserva indígena "Nambikwuàra", definindo os seus limites, sendo certo que o

Decreto nº.98.814/90, homologou a demarcação de tal área indígena, localizada no município de Pontes e

Lacerda/MT, passando a matrícula para o nome da União, sob o nº 1.517, livro 2-RG, fls. 01/vº, de 10.04.1987,

conforme parecer fornecido pela FUNAI. 4. A Receita Federal acolheu as alegações do embargante e determinou

o cancelamento do ITR referente ao período de 1990, exatamente por entender que "como documentos

comprobatórios da situação do imóvel em reserva indígena, o interessado trouxe aos autos mapas indicativos da

inserção da área na reserva indígena (fls. 50/51) e atestado administrativo e croqui demonstrativo emitido pela

FUNAI (fls. 59/60), o que faz com que haja transferência do crédito exigido de João Antônio Iversson para a

União." 5. Forçoso concluir que o imóvel em questão está totalmente na linha de delimitação da reserva indígena

Nambiwuara, sendo certo que a União não carreou para os autos qualquer documento que infirmasse as

conclusões da sentença. 6. Apelação que se nega provimento".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 2002.61.82.051034-6, Relator Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO,

DJ de 10/02/2011).

 

Quanto ao pedido de redução dos honorários advocatícios, fixados no importe de R$ 15.000,00 (quinze mil reais),

tenho que não assiste razão à União Federal.

Com efeito, o valor foi fixado dentro dos parâmetros do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil, mormente ao se

considerar o elevado atribuído à causa (R$ 2.912.512,15), o tempo de duração do processo e o trabalho realizado

pelo advogado.

Sobre o assunto:

 

"ADMINISTRATIVO. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA FIXADOS EM

10%. POSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO RATIFICADO NO JULGAMENTO DO RESP 1.155.125/MG,

REPETITIVO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ. 1. A jurisprudência do STJ é uníssona no

sentido de que, vencida a Fazenda Pública, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz,

que considerará o grau de zelo profissional, o lugar da prestação do serviço, a natureza da causa, o trabalho

realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do CPC, o

qual se reporta às alíneas do § 3º, e não a seu caput. 2. Os honorários advocatícios são passíveis de modificação

na instância especial, tão somente quando se mostrarem irrisórios ou exorbitantes, o que não ocorre na hipótese

em apreço. Logo, a fixação da verba honorária pelo critério da equidade, na instância ordinária, é matéria de

ordem fática insuscetível de reexame na via especial, ante o óbice da Súmula 7. 3. O percentual de 10% está de

acordo com a jurisprudência desta Corte, reafirmada em sede de recurso repetitivo pela Primeira Seção (REsp

1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira). Agravo regimental improvido".

(STJ, Segunda Turma, AGA nº 1355285, Relator Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 14/02/2011).

 

Ante o exposto, na forma do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e à

apelação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2012.
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CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007891-96.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança para depósito judicial liminar de parcelas mensais de PAES e

PAEX para declaração, ao final, de inexigibilidade da cobrança dos tributos do período de 02/93 a 06/98, diante

da decadência, bem como da diferença de 10% do IPI e do encargo de 20%.

A impetrante alegou que: (1) aderiu ao REFIS em 2000, do qual foi excluída, pois não teve condições de cumprir

o acordo; (2) em 2003, ingressou no PAES e, em 2006, aderiu também ao PAEX; (3) devido à Súmula Vinculante

8/STF, que afastou o prazo decenal dos artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, os débitos de 02/93 a 06/98 já estavam

atingidos pela decadência desde o primeiro parcelamento; (4) quanto ao IPI, "vinha ao longo dos anos,

classificando seus produtos com uma alíquota de 15% IPI, quando na verdade a alíquota correta seria a de 5%, o

que gerou também um cálculo a maior devido a Receita Federal" (f. 03); (5) fabrica "elos de união VS, produtos

utilizados para a união de correntes e/ou lingas de correntes", que "foram inicialmente (e erroneamente)

classificados na Tabela de Incidência de IPI (TIPI), em seu Capítulo 73, que trata das obras de ferro fundido,

ferro ou aço, mais especificamente na posição 73.15, em que estão classificadas as correntes, cadeias e suas

partes, de ferro fundido, ferro ou aço, cuja alíquota é de 15%" (f. 09); (6) "em uma análise mais atenta da

legislação do IPI, a Impetrante verificou que a classificação correta para os seus produtos é a do Capítulo 84 da

TIPI", que trata de "reatores nucleares, caldeiras, máquinas, aparelhos e instrumentos mecânicos, e suas partes e

na posição 84.31 traz a seguinte descrição: partes reconhecíveis como exclusiva ou principalmente destinadas às

máquinas e aparelhos das posições 84.25 a 84.30", cuja alíquota é de 5% (f. 09); (7) em se tratando de erro de

fato, tem direito à "revisão dos valores no parcelamento - PAEX, no que tange a diferença da alíquota de 15%

para 5% referente aos débitos de IPI", devendo os valores serem calculados "com base na alíquota correta, ou

seja, 5%, referente ao período de 09/2003 a 08/2008, período este abrangido pelo parcelamento intitulado

PAEX" (f. 10); e (8) também indevida multa punitiva de 20%, aplicada pelo descumprimento do primeiro

parcelamento (REFIS I).

A sentença denegou a ordem.

Apelou, com pedido de apreciação do agravo convertido em retido, quanto ao depósito judicial de parcelas do

PAES/PAEX, pois segundo decidiu o STF no RE 556.664, dentre outros que geraram a SV 8/STF, o contribuinte

não tem direito à devolução dos valores já pagos. No mérito, aduziu que: (1) a jurisprudência citada na sentença

trata do prazo decenal de repetição de indébito e não de constituição dos débitos fiscais; (2) a adesão ao PAES, em

07/2003, abrangeu débitos de 02/93 a 06/03, atingindo a decadência o período de 02/93 a 06/98; (3) "O simples

fato de a Impetrante ter parcelado seus débitos em 2003 não torna o crédito tributário legítimo, uma vez que o

instituto do parcelamento atinge somente a prescrição" (f. 194); (4) a questão da alíquota do IPI, diferentemente

do que constou na sentença, "paira sobre erro de fato e não depende de dilação probatória, uma vez que a

classificação fiscal foi apontada erroneamente" (f. 196); (5) o fundamento para a multa de 20% seria o de que se

referiria à retribuição por despesas com inscrição em dívida ativa e propositura da execução fiscal, conforme Lei

7.711/88, porém "a Fazenda Nacional nem ao menos trouxe prova de que utilizou sua máquina para inscrever os

débitos da Apelante na dívida ativa" (f. 196); e (6) além disso, a Lei 9.964/00 não prevê a incidência de tal multa

e a Lei 7.711/88 instituiu o encargo para casos em que há utilização da máquina pública, o que não ocorreu, pois a

Fazenda sequer constituiu os débitos por lançamento, apenas os transferiu do REFIS para o PAES.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o MPF pelo mero prosseguimento do feito sem

parecer de mérito.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a apelação devolveu a discussão da revisão judicial do parcelamento, objeto de confissão espontânea

e irretratável, alegando decadência quanto aos tributos do período 02/93 a 06/93, aplicando-se a SV 8/STF; erro de
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fato quanto à alíquota de 15% de IPI, pois o correto seria 5%; e inexigibilidade da "multa de 20%" para despesas

de inscrição em dívida ativa.

A propósito, consolidada a jurisprudência no sentido de que, feita a confissão espontânea para adesão a

parcelamento, não é possível a impugnação judicial de sua validade, salvo quanto a aspectos estritamente jurídicos

no sentido da própria ilegalidade ou inconstitucionalidade da tributação, não aspectos fáticos da exigibilidade

fiscal. 

Neste sentido, os precedentes do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.074.186, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 09/12/2009: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA. PARCELAMENTO DO DÉBITO

TRIBUTÁRIO. CONFISSÃO DE DÍVIDA QUE NÃO IMPEDE A DISCUSSÃO JUDICIAL ACERCA DA

LEGALIDADE DA EXAÇÃO. 1. Trata-se de hipótese em que o contribuinte pretende a revisão do

parcelamento com fundamento na ilegitimidade do processo de instituição do tributo, por não estar em

conformidade com a legislação que rege a matéria. 2. A Primeira Turma/STJ, ao apreciar o REsp 927.097/RS

(Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJ de 31.5.2007), firmou o entendimento de que "a confissão da dívida não

inibe o questionamento judicial da obrigação tributária, no que se refere aos seus aspectos jurídicos". 3.

Recurso especial provido."

RESP 1.204.532, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 25/10/2010: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

PARCELAMENTO DE DÉBITO. CONFISSÃO DE DÍVIDA. DISCUSSÃO SOBRE FATOS QUE

MOTIVARAM A AUTUAÇÃO. DEMANDA POSTERIOR QUE DISCUTE OS SEUS TERMOS.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTE DA PRIMEIRA SEÇÃO. 1. Se a parte reconhece a prevalência de

dívida tributária, parcelando-a, fica impedida de discutir os aspectos fáticos que motivaram a confissão . 2. É

possível, entretanto, o questionamento judicial de aspectos da relação jurídico-tributária, como, por exemplo, a

aplicabilidade da norma instituidora do tributo. 3. A recorrente busca, nestes autos, discutir a exatidão de

valores lançados em notas fiscais de aquisição e creditamento de valores em determinado período, matérias

fáticas confessadas quando da formalização do parcelamento da dívida. 4. Impossibilidade de apreciação dos

termos do parcelamento formalizado pela recorrente. Recurso especial improvido."

 

 

Logo, não é possível revisão judicial da alíquota do IPI fundada em erro de fato na classificação do produto

industrializado, segundo a TIPI, mesmo porque, conforme admitiu a própria impetrante na inicial, vinha ela há

"anos, classificando seus produtos com uma alíquota de 15% de IPI" (f. 03).

Todavia, cabível o exame da questão da decadência, por se tratar de matéria de direito e de ordem pública, além

da exigibilidade da "multa de 20%" à luz da legislação.

Com relação à decadência, o que se alegou foi que a revisão deriva da aplicação da Súmula Vinculante 8/STF:

"São inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5º do decreto-lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da lei nº

8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário."

Os tributos sujeitos à legislação, que fixou prazo de 10 anos para a constituição respectiva, declarado

inconstitucional, não foram objeto de confissão e parcelamento. Basta conferir a documentação juntada para

concluir que outros foram os débitos parcelados (f. 28/69: COFINS/FINSOCIAL, IRRF e IPI), frente aos quais

sempre prevaleceu o entendimento do prazo de cinco anos do artigo 173 do CTN, sendo absolutamente

impertinente, portanto, a invocação da SV 8/STF para a solução do caso concreto.

Ademais, alegou-se decadência, contando o prazo do fato gerador até a data da adesão ao parcelamento, como se

não houvesse constituição anterior à confissão espontânea, fato, porém, negado pela autoridade fiscal que, no

exame da situação fiscal da impetrante, prestou informações no sentido de que "todos os débitos sujeitos ao

parcelamento haviam sido declarados espontaneamente pela Impetrante por meio de DCTF" (f. 148).

Sendo objeto de DCTF não mais se cogita de decadência, conforme jurisprudência consolidada, conforme

revelam, ilustrativamente, os seguintes julgados:

RESP 1.122.483, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 25/11/2009: "PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO

FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART 535 DO CPC - INOCORRÊNCIA - PRESCRIÇÃO - TRIBUTO SUJEITO A

LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO - CONSTITUIÇÃO DEFINITIVA DO CRÉDITO - DECLARAÇÃO

- AUSÊNCIA - REGRA DE CONTAGEM DO PRAZO - TERMO INICIAL - VENCIMENTO. 1. Não há

violação do art. 535 do CPC quando o Tribunal de origem emite juízo de valor sobre as questões suscitadas em

embargos de declaração. 2. A respeito do prazo para constituição do crédito tributário, esta Corte tem firmado

que em regra segue-se o disposto no art. 173, I, do CTN, ou seja, o prazo decadencial é de cinco anos contados

"do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado". 3. A

apresentação de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA ou de outra declaração semelhante prevista em lei é modo de constituição do crédito

tributário, dispensando-se outra providência por parte do fisco. Nessa hipótese, não há decadência em relação
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aos valores declarados, mas apenas prescrição do direito à cobrança, cujo termo inicial do prazo quinquenal é

o dia útil seguinte ao do vencimento, quando se tornam exigíveis. Pode o fisco, desde então, inscrever o débito

em dívida ativa e ajuizar a ação de execução fiscal do valor informado pelo contribuinte. Além disso, a

declaração prestada nesses moldes inibe a expedição de certidão negativa do débito e o reconhecimento de

denúncia espontânea. 4. Recurso especial não provido."

RESP 820.626, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJU 16/09/2008: "TRIBUTÁRIO - EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DÉBITO DECLARADO PELO CONTRIBUINTE - DCTF - PRESCRIÇÃO - TERMO

INICIAL. 1 - Nos casos de tributo lançado por homologação, a declaração do débito através de Declaração de

Contribuições e Tributos Federais (DCTF) por parte do contribuinte constitui o crédito tributário, sendo

dispensável a instauração de procedimento administrativo e respectiva notificação prévia. 2 - Desta forma, se o

débito declarado somente pode ser exigido a partir do vencimento da obrigação, ou da apresentação da

declaração (o que for posterior), nesse momento fixa-se o termo a quo (inicial) do prazo prescricional. 3 -

Recurso especial não-provido."

 

AI 2009.03.00028071-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ1 16/09/2011: "EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO. MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA. 1. Decadência

afastada por se tratar de débitos sujeitos a lançamento por homologação, cuja constituição definitiva ocorre

com a entrega da declaração de contribuições e tributos federais (DCTF) ou declaração de rendimentos ao

Fisco. 2. Embora a exequente tenha tido oportunidade de alegar a ocorrência de prescrição em ocasiões

anteriores, esta E. Turma tem entendido que, "por se tratar a prescrição de matéria de ordem pública,

qualquer informação trazida nesta instância que possa influir no resultado do processo deve ser considerada

quando do julgamento, não havendo, portanto, que se falar em preclusão consumativa" (Embargos de

Declaração na Apelação Cível nº 2006.61.26.000235-8, Relatora Desembargadora Federal CECILIA

MARCONDES, j. 23/9/2010, v.u., DJF3 CJ1 4/1/2010, p. 325) 3. Os débitos em comento não foram atingidos

pela prescrição, considerando que não houve o transcurso do prazo prescricional de cinco anos entre a data da

constituição definitiva e a data do ajuizamento da execução. 4. Embargos de declaração conhecidos e

acolhidos, sem efeitos modificativos do julgado."

 

Finalmente, quanto à "multa de 20%", trata-se, na verdade, apenas do encargo do DL 1.025/1969 que,

independentemente da previsão do artigo 10 da Lei 10.684/2003 c/c artigo 3º, V, da Portaria PGFN/SRF 1/2003, é

reputado válido pela jurisprudência consolidada:

RESP 1.143.320, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 21/05/2010: "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL PROMOVIDA PELA FAZENDA NACIONAL. DESISTÊNCIA, PELO CONTRIBUINTE, DA

AÇÃO JUDICIAL PARA FINS DE ADESÃO A PROGRAMA DE PARCELAMENTO FISCAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ARTIGO 26, DO CPC). DESCABIMENTO. VERBA HONORÁRIA

COMPREENDIDA NO ENCARGO DE 20% PREVISTO NO DECRETO-LEI 1.025/69. 1. A condenação, em

honorários advocatícios, do contribuinte, que formula pedido de desistência dos embargos à execução fiscal de

créditos tributários da Fazenda Nacional, para fins de adesão a programa de parcelamento fiscal, configura

inadmissível bis in idem, tendo em vista o encargo estipulado no Decreto-Lei 1.025/69, que já abrange a verba

honorária (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 475.820/PR, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado

em 08.10.2003, DJ 15.12.2003; EREsp 412.409/RS, Rel. Ministra Eliana Calmon, julgado em 10.03.2004, DJ

07.06.2004; EREsp 252.360/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.12.2006, DJ 01.10.2007; e

EREsp 608.119/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, julgado em 27.06.2007, DJ 24.09.2007. Precedentes das

Turmas de Direito Público: REsp 1.006.682/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em

19.08.2008, DJe 22.09.2008; AgRg no REsp 940.863/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado

em 27.05.2008, DJe 23.06.2008; REsp 678.916/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma,

julgado em 15.04.2008, DJe 05.05.2008; AgRg nos EDcl no REsp 767.979/RJ, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 09.10.2007, DJ 25.10.2007; REsp 963.294/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Turma, julgado em 02.10.2007, DJ 22.10.2007; e REsp 940.469/SP, Rel. Ministro Castro

Meira, Segunda Turma, julgado em 11.09.2007, DJ 25.09.2007). 2. A Súmula 168, do Tribunal Federal de

Recursos, cristalizou o entendimento de que: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre

devido nas execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários

advocatícios". 3. Malgrado a Lei 10.684/2003 (que dispôs sobre parcelamento de débitos junto à Secretaria da

Receita Federal, à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional do Seguro Social) estipule

o percentual de 1% (um por cento) do valor do débito consolidado, a título de verba de sucumbência, prevalece

o entendimento jurisprudencial de que a fixação da verba honorária, nas hipóteses de desistência da ação

judicial para adesão a programa de parcelamento fiscal, revela-se casuística, devendo ser observadas as

normas gerais da legislação processual civil. 4. Conseqüentemente, em se tratando de desistência de embargos

à execução fiscal de créditos da Fazenda Nacional, mercê da adesão do contribuinte a programa de

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     373/1782



parcelamento fiscal, descabe a condenação em honorários advocatícios, uma vez já incluído, no débito

consolidado, o encargo de 20% (vinte por cento) previsto no Decreto-Lei 1.025/69, no qual se encontra

compreendida a verba honorária. 5. In casu, cuida-se de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda

Nacional, em que o embargante procedeu à desistência da ação para fins de adesão a programa de

parcelamento fiscal (Lei 10.684/2003), razão pela qual não merece reforma o acórdão regional que afastou a

condenação em honorários advocatícios, por considerá-los "englobados no encargo legal de 20% previsto no

Decreto-Lei nº 1025/69, o qual substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

6. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

REO 2003.03.99016764-0, Rel. Juiz Conv. RICARDO CHINA, DJF3 31/03/2011: "AGRAVO REGIMENTAL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. DESISTÊNCIA. ENCARGO DO DECRETO-LEI

1.025/69 HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. 1. A consolidação dos débitos que constituem

o parcelamento inclui o encargo de 20% previsto no Decreto-Lei 1.025/69, não havendo que se falar em

condenação a este título. Nesse sentido: STJ, AgRg no REsp 1217190/DF, Rel. Ministro HUMBERTO

MARTINS, SEGUNDA TURMA, julgado em 08/02/2011, DJe 18/02/2011. 2. O disposto no art. 4º, parágrafo

único, da Lei 10.684/03, refere-se expressamente à hipótese de desistência de ação judicial, em que a

exigibilidade do crédito parcelado esteja suspensa, ou por força de liminar ou tutela antecipada, nos termos do

inciso II do respectivo artigo, até porque não tem sentido parcelar dívida com exigibilidade suspensa, situação

diversa da dos autos, em que os embargos foram opostos voltados à apenas ou tão somente à desconsideração

da dívida. 3. Agravo regimental improvido."

 

Como se observa, não existe direito líquido e certo a ser amparado e, portanto, correta a negativa de liminar,

objeto do agravo de instrumento que foi retido nesta Corte (f. 203/4), assim como a denegação da ordem.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao agravo retido e à

apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001398-45.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para garantir a escrituração dos créditos de PIS e

COFINS, "calculados através da aplicação das alíquotas de 1,65% (PIS) e de 7,6% (COFINS), sobre o valor da

nota fiscal de bens adquiridos diretamente da fabricante para revenda (caminhões e ônibus novos, autopeças e

acessórios), totalizando um benefício de 9,25%", bem como a compensação dos valores, nesses termos,

acumulados desde 01.08.04, com a incidência de juros e correção monetária, com quaisquer tributos, vencidos ou

vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, independentemente de autorização ou

processo administrativo e sem as limitações do artigo 170-A do CTN e da IN 600/05.

A sentença denegou a ordem.

Apelou a impetrante, alegando, em suma, que: (1) é concessionária de caminhões e ônibus novos, adquiridos

diretamente das fabricantes, cuja cadeia produtiva está sujeita ao regime monofásico de tributação dos PIS e da

COFINS (artigo 1º, caput, da Lei 10.485/02, com redação dada pela Lei 10.865/04); (2) as Leis 10.637/02 e

10.833/03 instituíram o regime da não-cumulatividade para tais contribuições, proibindo expressamente, a

inclusão das receitas sujeitas à incidência monofásica a tal regime (artigo 1º, § 3º, IV, redação original); (3) tal

proibição, contudo, restou superada com a nova redação dada pela Lei 10.865/04 (artigos 21 e 23), a partir de
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01.08.04 (artigo 46, I e IV), surgindo seu direito de creditamento (artigo 3º, caput, das Leis 10.637/02 e

10.833/03), nos termos da jurisprudência; (4) conforme disposto nas Leis 11.033/04 (artigo 17) e 11.116/05

(artigo 16), "o fato da venda de caminhões e ônibus, bem como de autopeças e acessórios, pelas concessionárias

aos consumidores finais ser tributada, no que tange ao PIS/COFINS, à alíquota zero (art. 2º, § 2º, II e art. 3º, §

2º, I, ambos da Lei nº 10.485/02) não constitui impedimento à escrituração ou manutenção dos créditos em tela",

e "não há que se falar que tais dispositivos estariam vinculados a determinado contexto de estímulo à

modernização da estrutura portuária, como asseverou o MM. Magistrado a quo. Não há determinação alguma

nas respectivas leis de regência que leve à conclusão de que o benefício se adstringiria a tal contexto"; e (5)

"tratando-se estritamente a sistemática da não-cumulatividade do PIS/COFINS de ajustes na base de cálculo,

tem-se que os créditos previstos nas legislações correspondentes não guardam relação com a tributação anterior

eventualmente sofrida pelos bens adquiridos. Consequentemente, vedar o direito da apelante ao creditamento vai

de encontro ao escopo do sistema", alçado ao nível constitucional pela EC 42/03, "revelando-se como uma

garantia do contribuinte contra as arbitrariedades do Estado", como a tributação em "efeito cascata"; pelo que

requereu a reforma da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, acerca da controvérsia, envolvendo a aplicação do artigo 17 da Lei 11.033/2004, encontra-se

pacificada a jurisprudência no sentido contrário à pretensão deduzida pelo contribuinte, conforme revelam, entre

outros, os seguintes julgados:

 

RESP 1.217.828, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe 27/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ART. 285-A DO CPC. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA

MONOFÁSICA. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI N. 11.033/04. APLICAÇÃO

AOS CONTRIBUINTES INTEGRANTES DO REGIME ESPECÍFICO DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO

REPORTO. 1. Para utilizar-se da faculdade prevista no artigo 285-A do CPC, não está o julgador obrigado a

transcrever na sentença mais de uma decisão paradigma, bastando apenas a reprodução de uma delas. 2.

Ambas as Turmas integrantes da Primeira Seção desta Corte Superior firmaram entendimento no sentido de

que a incidência monofásica, em princípio, não se compatibiliza com a técnica do creditamento; assim como o

benefício instituído pelo artigo 17 da Lei n. 11.033/2004 somente se aplica aos contribuintes integrantes do

regime específico de tributação denominado Reporto. 3. Precedentes: REsp 1228608/RS, Rel. Min. Herman

Benjamin, Segunda Turma, DJe 16.3.2011; REsp 1140723/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma,

DJe 22.9.2010; e AgRg no REsp 1224392/RS, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, Primeira Turma, DJe 10.3.2011.

4. Recurso especial não provido."

AgRgRESP 1.241.354, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe 10/05/2012: "RECURSO ESPECIAL. AGRAVO

REGIMENTAL. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. ART. 17 DA LEI 11.033/04. APLICAÇÃO A EMPRESAS

INSERIDAS NO REGIME DE TRIBUTAÇÃO DENOMINADO REPORTO. 1. O aproveitamento de créditos

pela entrada é incompatível com a incidência monofásica da contribuição ao PIS e à COFINS porque não há,

nesse caso, cumulatividade a ser evitada. Precedentes. 2. O benefício instituído no art. 17 da Lei 11.033/2004

somente é aplicável às empresas que se encontram inseridas no regime específico de tributação denominado

Reporto. Precedentes. 3. Agravo regimental não provido."

AMS 00258343820084036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TRF3 CJ1 09/03/2012: "AGRAVO

LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. PIS E COFINS. INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. 1. Dispõem o art. 195, §12 da Constituição Federal, bem assim as

Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003 sobre a sistemática da não-cumulatividade para as contribuições PIS e

COFINS. 2. Contudo, no caso de veículos, peças e acessórios comercializados pela impetrante, a Lei nº

10.485/2002, que não foi revogada pelas Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, estabeleceu o regime de

tributação monofásica do PIS e da COFINS, concentrando a cobrança do tributo em uma única etapa do ciclo

econômico, por meio da aplicação de uma "alíquota concentrada", e desonerando as demais etapas com a

atribuição de alíquota zero. 3. Verificado na espécie o regime monofásico de tributação, é inviável o

reconhecimento da existência de direito a crédito, situação apenas possível no regime plurifásico, em que se

verifica a incidência dos tributos em fases distintas da produção e da comercialização dos produtos, ou seja,

incidências múltiplas ao longo do ciclo econômico. 4. Quanto à possibilidade de creditamento prevista no art.

17 da Lei nº 11.033/2004, segundo o qual "as vendas efetuadas com suspensão, isenção, alíquota 0 (zero) ou

não incidência da Contribuição para o PIS/PASEP e da COFINS não impedem a manutenção, pelo vendedor,

dos créditos vinculados a essas operações", há que se ressaltar ser tal legislação aplicável especificamente aos

beneficiários do REPORTO (Regime Tributário para Incentivo à Modernização e à Ampliação da Estrutura

Portuária). 5. Destarte, tratando-se de benefício fiscal específico para as hipóteses do REPORTO, este não é
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extensível aos demais contribuintes de PIS e COFINS, sob pena de afronta ao art. 111 do Código Tributário

Nacional. 6. Agravo Improvido."

AMS 2008.61.00.002055-2, Rel. Juiz Conv. ROBERTO JEUKEN, DJF3 CJ1 06/04/2010: "MANDADO DE

SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. LEIS Nº'S 10.637/2002, 10.833/2003, 10.865/2004,

11.033/2004 E 11.116/2005. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. § 12 DO ART. 195, DA CF.

CREDITAMENTO. EMPRESA SUJEITA AO REGIME DE INCIDÊNCIA MONOFÁSICA.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A vedação ao creditamento do PIS/ COFINS quando se tratar de empresa sujeita ao

regime de incidência monofásica, não descumpre o comando o § 12, do art. 195, da Constituição Federal. De

reverso, é o próprio texto maior que remete à lei o estabelecimento dos setores de atividade econômica para os

quais autorizar-se-ia a não cumulatividade para as referidas contribuições. Nesse sentido, a regra geral

continua a ser a cumulatividade, embora possibilitado, a partir da EC nº 42/03, excepcionar a regra através da

atuação do legislador ordinário. 2. Tratando-se de contribuição para a seguridade social instituída com assento

no princípio da universalidade das fontes de financiamento, arreda-se o alegado malferimento à não

cumulatividade da contribuição, posto que a matéria restringe-se aos impostos residuais (CF: art. 154, I ),

limitando-se a referência do § 4º do art. 195 da lei maior ao veículo legislativo da lei complementar (ADIMC

1.432-2 - LC. 84/96, Voto do Ministro Néri da Silveira), dispensável no caso, posto que a instituição opera-se

no bojo da própria lei maior, conduta esta que não tem foros de novidade diante do que se vê no ADCT, art's.

72, V e §§ 2º e 3º c.c. 73. 3. Ademais, eventual mácula neste âmbito, de resto não vislumbrada, não conduziria

à extensão à impetrante do benefício volvido à não-cumulatividade, caso a ela não fizesse jus, ou da utilização

de alíquotas idênticas às praticadas na aquisição de matérias-prima cujo produto final é tributado à alíquota

zero, pois o Poder Judiciário somente age como legislador negativo (Representação 1.456-7/DF, in RTJ

127/789). 4. Ao editar a Lei nº 10.865/2004, que deu nova redação ao art. 3º das Leis nº's. 10.637/2002 e

10.833/2003, o legislador não fugiu do comando previsto no § 12, do art. 195, da CF, estabelecendo os critérios

em que deveria se dar a realização da não cumulatividade, que, no caso, tem contornos próprios e não

necessariamente idênticos à do IPI e ICMS. 5. No caso das empresas que se sujeitam ao regime de incidência

monofásica, portanto, não se poderia cogitar de direito ao creditamento pretendido, já que a alíquota zero na

saída do produto decorre da lógica da própria sistemática, caracterizando-se como benefício fiscal concedido

pelo legislador. 6. Esta tributação busca fazer incidir a carga de PIS e COFINS no produtor ou importador,

que passaram a assumir um aumento, atribuindo-se alíquota zero aos demais elos do ciclo de venda do

produto. Se fosse concedido o creditamento, restaria anulado tal aumento em prejuízo da receita pública, pois o

tributo então recolhido pelos fabricantes ou importadores seria apropriado pelos revendedores. Por certo que

não é esta a vontade do legislador. 7. Ademais, nos termos do art. 16 da Lei nº 11.116/2005, ficou

expressamente consignado que a apuração dos créditos das aludidas contribuições deve se realizar com estrita

observância ao disposto no art. 3º das Leis nº's. 10.637/2002 e 10.833/2003 e alínea "b" do inciso I, desses

últimos dispositivos, com a redação dada pela Lei nº 10.865/2004. 8. Precedentes desta E. Corte e do TRF/5ª

Região. 9. Apelo da impetrante a que se nega provimento."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011891-36.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em mandado de segurança, impetrado para: "1) Declarar a ineficácia da manutenção da

aplicação do regime especial instituído pela Instrução Normativa SRF nº 228, de 21 de outubro de 2002 em

2008.61.05.011891-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : AGIS EQUIPAMENTOS E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : CARLOS JACI VIEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : ALDO CESAR MARTINS BRAIDO
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relação a Impetrante, por exaurimento de prazo; 2) Determinar a Impetrada que se abstenha de manter e de se

aplicar o referido regime em face da Impetrante; e, 3) Determinar a referida autoridade, também, que se

implemente, de imediato, o teor da r. decisão a ser proferida no Ambiente de Registro e Rastreamento da Atuação

dos Intervenientes Aduaneiros conhecido por 'RADAR', previsto no parágrafo terceiro do artigo 4º da respectiva

instrução para o conhecimento das demais unidades da SRF, em especial, a situada na Alfândega do porto de

Vitória, ES, para os devidos fins de direito, em especial para os desembaraços aduaneiros pendentes de

liberações, independentemente de qualquer garantia e outras condições gravosas." (f. 11).

A impetrante alegou, em suma, que: (1) "o presente tem a finalidade de pedir o levantamento do regime

estabelecido pela Instrução Normativa SRF nº 228, de 21 de outubro de 2002 em relação a Impetrante, por

exaurimento de prazo" (f. 2); (2) o artigo 9º da IN SRF nº 228/02 estabelece o prazo de 90 dias, prorrogável uma

única vez por igual período, mediante justificativa, para a conclusão do procedimento especial de fiscalização,

instaurado para apurar eventuais indícios de incompatibilidade entre os volumes transasionados no comércio

exterior e a capacidade econômica e financeira das empresas; (3) o prazo do artigo 9º da IN SRF nº 228/02

iniciou-se em 22/04/2008, tendo se exaurido, ainda que se considerasse o período de prorrogação, em 19/10/2008;

(4) embora tenha impetrado o MS 2008.61.05.007300-0, em 17/07/2008, não há litispendência, pois a causa de

pedir e os pedidos de ambas as ações são distintos; (5) o MS 2008.61.05.007300-0 alegou "inúmeros óbices de

inconstitucionalidade, ilegalidade, impertinência, inoportunidade, inconveniência" e "ausência de objeto para a

aplicação da IN SRF 228/02" (f. 3), limitando-se o pedido a que "não fosse aplicada a garantia prevista no artigo

7º da norma, em relação às importações especificadas e desembaraçadas junto a Alfândega no Porto de Vitória,

no Espírito Santo, comumente, cumprida sob a forma de vultoso depósito bancário", enquanto "a postulação, no

presente feito, é mais ampla, tendo em mira o levantamento total da medida, em todos os seus termos,

estabelecida pelo regime especial disciplinado pela IN SRF nº 228, de 21.10.02" (f. 4); (6) a excessiva

manutenção do regime previsto na IN SRF nº 228/02 representa ato abusivo e ilegal da autoridade impetrada, com

violação do disposto no inciso LXXVIII do artigo 5º da CF; e (7) a ausência de resposta à petição protocolizada

em 29/10/2008, em que pleiteou diretamente à autoridade impetrada o levantamento do regime em tela, também

atentou contra as normas dos incisos XXXIII e XXXIV do artigo 5º da CF.

Na decisão que apreciou o pedido de liminar (f. 82/3), o Juízo a quo limitou a causa de pedir apenas à "superação

do prazo previsto no artigo 9º da IN/SRF 228/2002", a fim de não ser configurada a litispendência com o MS

2008.61.05.007300-0, entendendo, ainda, pela ausência de periculum in mora no caso.

A sentença denegou a segurança, sob o fundamento de que não houve "mora administrativa intolerável e, pois,

que deva ser expurgada na forma liberatória pretendida na impetração", considerando a aplicação dos princípios

da razoabilidade e da proporcionalidade (f. 118/20).

Apelou a impetrante, alegando que: (1) "A r. decisão resultou equivocada, sobretudo, na proporção em que não

se vislumbrou que, o verdadeiro objeto da lide, que não se teve em mira a conclusão final do procedimento fiscal

adotado, que se alongou por quase dois anos. (...) O que se reclamou foi o fato de se aplicar a Instrução

Normativa 228/02, não só de modo equivocado e atípico, como de maneira infinita à revelia do termo máximo

estabelecido em seu próprio texto, ou seja, de 180 (cento e oitenta) dias, incluindo uma única prorrogação" (f.

126); (2) "a referida medida, ou seja, a Instrução Normativa 228/02, além de não decorrer do Legislador

Ordinário, afrontando a regra máxima da Carta Magna da divisão dos Poderes, estabelecida em seu artigo 2º, a

viola ao ensejar efeito de confisco, pela exigência de depósito em garantia em valor superior ao da própria

compra", a qual foi aplicada "apenas sob situação de simples indício, em quadro nem mesmo de natureza

tributária, tratando-se de situação do âmbito da extrafiscalidade, onde o Imposto de Importação é igual a zero"

(f. 126); (3) "o Egresso Conselho Nacional de Justiça proibiu no âmbito do Poder Judiciário os nomes de efeito

como o de 'Operação Dilúvio', da qual decorreu determinação para que a Impetrante fosse investigada, por

influência da Polícia Federal. Contudo, a r. decisão não se atentou que a referida aplicação não se adéqua à

impetrante, em nenhuma hipótese. De plano verifica-se que não atende os pressupostos dos artigos 1º e 2º da

referida norma [IN SRF nº 228/02]" (f. 126); (4) "Não é razoável entender como normal uma aplicação da

gravosa medida de modo perene e por tempo infinito, como na espécie" (f. 128); (5) não há explicação para a

exigência do depósito em garantia, tendo em vista a Súmula 323 do STF ("É inadmissível a apreensão de

mercadorias como meio coercitivo para pagamento de tributos."); (6) "A r. decisão não convence também, por

acolher informação, tão somente, do âmbito da Alfândega de Viracopos, que não faz nenhuma única referência a

inteira regularidade das importações cumpridas junto a Alfândega de Vitória, ES. (...) O objeto da causa foi

postular a segurança para liberar as mercadorias importadas via Porto de Vitória, ES" (f. 130); (7) "Quando se

diz que a fiscalização na espécie foi complexa, se confundiu o Procedimento Fiscal ordinário, com o

Procedimento Especial da IN 228/02, que foi equivocado" (f. 130); e (8) "O valor vultoso levantado pelo senhor

auditor fiscal, decorreu de fórmula singela: somou todos os valores das mercadorias importadas no qüinqüênio, e

aplicou pena de conversão por perdimento, por influência da Operação Dilúvio, na qual a Impetrante não teve

nenhuma única participação. (...) Consta que se informou tem concluído a fiscalização em 005/12/08 (veja inicio

da fl. 119-v) por que não se determinou o levantamento da referida medida pelo próprio término do procedimento

fiscal? Os depósitos cumpridos pela imposição das medidas ainda não foram liberados. Como manter a 228 após
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a conclusão dos trabalhos? (...) Na espécie, se pretende verdadeiro confisco de bens que integram a propriedade

privada (...)" (f. 130/1). Ao final, requereu o provimento do recurso para: "a) declarar a r. decisão

inconstitucional por amparar procedimento em antinomia com a Carta Magna; b) deferir todos os pedidos; c)

proclamar a procedência da ação, reformando-se a r. decisão recorrida, acolhendo o mandamus, considerando

sobretudo, a manifesta ausência de objeto para a adoção da referida instrução normativa que deverá ser

declarada inconstitucional e ilegal" (f. 134).

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público pelo desprovimento do recurso.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Inicialmente, a impetrante alegou que a "IN da SRF nº 228/02 foi-lhe aplicada, na data de 10 dez de abril de

2008, pela autoridade Impetrada, na condição de Inspetor Chefe da Secretaria da Receita Federal da Alfândega

do Aeroporto de Viracopos, conforme se depreende do teor do 'Termo de Intimação nº 04' in (Dec. 3/2)" (f. 2).

Do relato do Fisco, verifica-se que a apelante impetrou, anteriormente, o MS 2006.61.05.010894-6, insurgindo-se

quanto à operação deflagrada contra ela e outras empresas, e o MS 2008.61.05.007300-0, este objetivando a

liberação de mercadorias sem a prestação de garantia, como previsto na IN SRF 228/02 (f. 103/4). Quanto ao MS

2006.61.05.010894-6, não constam maiores informações nem cópias nestes autos, enquanto que, no tocante ao

MS 2008.61.05.007300-0, a impetrante destacou que são questionadas as medidas relativas às mercadorias

desembarcadas na Alfândega do Porto de Vitória/ES (f. 4).

Segundo informações da Equipe de Fiscalização Aduaneira da Alfândega do Aeroporto Internacional de

Viracopos, em Campinas/SP, a ação fiscal (PA 10831.004686/2008-44), em face da apelante, "originou-se de

documentos e arquivos magnéticos apreendidos em 16 de agosto de 2006 pela Polícia Federal, em cumprimento

de diversos Mandados de Busca e Apreensão (MBA) emitidos pela Justiça Federal em Paranaguá - PR,

motivados por investigação realizada pela Receita Federal em conjunto com a Polícia Federal conduzidos sob a

denominação de Operação Dilúvio", que "consiste de um conjunto de procedimentos adotados pela Polícia

Federal e pela Receita Federal, devidamente amparados por autorizações judiciais, com vistas a identificar as

pessoas e empresas envolvidas na prática de fraudes aduaneiras e tributárias. Trata-se de um conjunto de

empresas, constituídas, em sua maioria, em nome de interpostas pessoas, que atuavam, de forma dissimulada,

como importadores ou como distribuidores de mercadorias importadas, mas que de fato serviam apenas de

anteparo e de escudo para ocultar os reais adquirentes destas mercadorias, estes sim, reais importadores que

adquiriam mercadorias de seus efetivos fornecedores no exterior, mas que nunca figuravam como importadores,

tampouco como adquirentes, perante os controles administrativos e aduaneiros" (f. 103/4), sendo também

identificadas "inúmeras outras fraudes relacionadas com o comércio exterior, tais como subfaturamento dos

preços declarados, falsificação de documentos, corrupção de servidores públicos, etc." (f. 104). Relatou a

fiscalização que "a ação fiscal se desenvolve objetivando a apuração de fatos pretéritos, in casu, importações

efetuadas nos anos de 2003 a 2006 (...), onde a fiscalizada (...) operava quer como adquirente final de

mercadorias quer como interposta pessoa, assim definido na IN SRF 205/02 e 228/02" (f. 105). Ressaltou a

autoridade fiscal que a apelante foi notificada "em diversas ocasiões da continuidade da ação fiscal pela IN SRF

228/02", citando o "Termo de Intimação 10 de 11/09/2008, que exigiu apresentação de documentos (atendido em

10/2008) bem como os Termos posteriores, sendo o último (Termo de Intimação 12) lavrado em 28/10/2008 (...)"

(f. 108).

Com relação ao MS 2008.61.05.007300-0, impetrado, em 17/07/2008, contra o Inspetor Chefe da SRFB na

Alfândega do Aeroporto Internacional de Viracopos (f. 53/70), a inicial insurgiu-se contra a exigência de prévio

depósito em garantia para a liberação das mercadorias na Alfândega do Porto de Vitória/ES, conforme artigo 7º da

IN SRF 228/02, sob os fundamentos de inconstitucionalidade do regime adotado pela referida Instrução

Normativa, prorrogação irregular do prazo e omissão quanto às petições apresentadas na esfera administrativa. Foi

denegada a segurança em 29/09/2008 (f. 71/81).

Neste mandamus, o Juízo a quo afastou a litispendência com o MS 2008.61.05.007300-0, restringindo a causa de

pedir apenas quanto à irregularidade do procedimento especial de fiscalização por excesso de prazo (f. 82v).

Diante de tal contexto, o presente recurso deduziu diversas razões dissociadas da causa de pedir limitada pela

decisão que indeferiu a antecipação de tutela e que ficou restrita à "superação do prazo previsto no artigo 9º da

IN/SRF 228/2002" (f. 82v), devido à impetração anterior do MS 2008.61.05.007300-0, extrapolando, inclusive, os

argumentos apresentados na inicial, impugnando, além da constitucionalidade da IN SRF nº 228/2002, a condução

da denominada 'Operação Dilúvio' e a exigência de prestação de garantia para a liberação das mercadorias retidas,

tudo a demonstrar que o recurso não observou a motivação fática e jurídica pertinente com o que efetivamente

julgado.

Com efeito, não consta a interposição de recurso contra a decisão que limitou a causa de pedir, a qual foi

publicada em 20/01/1999 (f. 91), tendo a sentença reafirmado a análise da impetração "somente sob a causa de

pedir da mora administrativa em concluir o procedimento especial previsto na IN/SRF nº 228/2002 promovido em

face da impetrante" (f. 118v), como, aliás, já havia sido decidido antes.

Ora, a apelação devolve à instância revisora o exame das questões suscitadas e discutidas, desde que os
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fundamentos de fato e de direito da ação venham deduzidos nas razões do recurso, explicitando os limites da

controvérsia e demonstrando, por outro lado, a partir do exame crítico da sentença, os pontos que ensejam a

reforma preconizada. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros,

convergentemente destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de

recurso que, na sua íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas a peças

processuais que foram anteriormente produzidas, ou cujos fundamentos, embora explicitados, não enfrentem, por

estarem dissociados ou serem genéricos, a motivação essencial em que se amparou o silogismo da sentença: a

violação de tais preceitos recusa validade à premissa legislada de que cada ato processual é autônomo e deve estar,

sobretudo, logicamente inserido no contexto da complexidade que caracteriza o processo judicial.

Desta forma, o recurso somente pode ser apreciado no que se refere à "superação do prazo previsto no artigo 9º

da IN/SRF 228/2002", sendo, sob este aspecto, manifestamente improcedente, pois, conforme afirmou a apelante,

o referido prazo iniciou-se em 22/04/2008 (f. 3), tendo sido concluído o procedimento em 19/10/2008, como

informou a RFB (f. 99), o que, a princípio, não configura período superior a 180 dias (90 + 90). Ademais, neste

lapso foram computados os prazos concedidos para a própria apelante apresentar a documentação necessária para

a conclusão da ação fiscal, inclusive com pedidos de prorrogação por parte do contribuinte, como mencionou o

agente fiscal (f. 107). Porém, ainda que eventualmente ultrapassado o prazo máximo legal para a conclusão do

procedimento especial de fiscalização, como informou a RFB, confirmaram-se os indícios de práticas

fraudulentas, com a lavratura de auto de infração em 05/12/2008, para lançamento de crédito tributário no

montante de R$ 31.672.429,81 (f. 99), justamente em decorrência da "impossibilidade de aplicação da pena de

perdimento aos bens objeto da fiscalização", nos termos do artigo 73 da Lei nº 10.833/01 ("Art. 73. Verificada a

impossibilidade de apreensão da mercadoria sujeita a pena de perdimento, em razão de sua não-localização ou

consumo, extinguir-se-á o processo administrativo instaurado para apuração da infração capitulada como dano

ao Erário. § 1º Na hipótese prevista no caput, será instaurado processo administrativo para aplicação da multa

prevista no § 3º do art. 23 do Decreto-Lei nº 1.455, de 7 de abril de 1976, com a redação dada pelo art. 59 da Lei

no 10.637, de 30 de dezembro de 2002. § 2º A multa a que se refere o § 1º será exigida mediante lançamento de

ofício, que será processado e julgado nos termos da legislação que rege a determinação e exigência dos demais

créditos tributários da União.") (f. 100). Ainda salientou a RFB que o auto de infração é constituído de 109

laudas, tendo analisado "no mínimo, 80 Declarações de Importação e mais diversos documentos, que compuseram

13 volumes anexos ao Auto de Infração" (f. 99) e que o requerimento protocolizado naquela Alfândega de

Viracopos, em 29/10/2008, "foi juntado ao processo administrativo nº 10831.004686/2008-44 e foi elaborada

resposta em 31/11/2008 pelo Auditor Fiscal responsável" (f. 101 e 109).

A respeito do prazo para a conclusão do procedimento especial de fiscalização, os seguintes precedentes:

 

AMS 2003.51.01.020355-1, Rel. Des. Fed. GUILHERME CALMON NOGUEIRA DA GAMA, DJU de

14/01/2010, p. 89: "APELAÇÃO CÍVEL. DIREITO ADMINISTRATIVO E ALFANDEGÁRIO. RETENÇÃO

DE MERCADORIAS. MANDADO DE PROCEDIMENTO FISCAL. PRAZO. DEVIDO PROCESSO LEGAL.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO. PENA DE PERDIMENTO AINDA NÃO APLICADA. REGULARIZAÇÃO

DA OPERAÇÃO. PROVIMENTO PARCIAL. 1. O tema em debate diz respeito à suposta ilegalidade no ato da

autoridade impetrada quanto ao não desembaraço de mercadorias importadas pela Apelante sob o fundamento

da imposição de restrições em razão de procedimento de fiscalização da sociedade empresária instaurado no

âmbito da Receita Federal. 2. A argüição de nulidade do procedimento de fiscalização da Apelante, por parte

da Receita Federal, não procede. Consoante a disciplina normativa constante dos arts. 15 e 16, da Portaria

Ministerial n° 3.007/2002, os prazos previstos para início e encerramento do procedimento fiscal não são

peremptórios. Nos termos do referido art. 16, eventual excesso do prazo inicialmente fixado para a diligência

fiscal gera o dever da Administração expedir novo mandado de procedimento fiscal e de designar outro

servidor para cumpri-lo. 3. É certo que a investigação da Apelante, levada a efeito pela Receita Federal, não é

obstáculo à efetivação do despacho aduaneiro da mercadoria. Sucede que a Apelante, ao invés de providenciar

o referido despacho no prazo de noventa dias a contar da descarga, optou por não tomar qualquer providência,

o que ensejou a consideração de que a mercadoria teria sido abandonada (Regulamento Aduaneiro, Decreto n°

4.543/02). 4. Não é razoável obstar-se o desembaraço da mercadoria importada quando a própria legislação o

permite, uma vez cumpridas as formalidades legais. Não é legítima, porém, a pretensão da apelante de liberar o

depósito judicial efetuado, que se constitui na garantia do fisco enquanto não concluído o procedimento

especial de fiscalização. 5. É imperioso que se reconheça a inexistência de qualquer ilegalidade ou abuso no

ato da autoridade impetrada. E, considerando a circunstância de a legislação admitir a regularização da

operação para fins de importação das mercadorias que foram desembarcadas no porto - e ainda não tinham

sido objeto de aplicação da pena de perdimento 6. Apelação parcialmente provida, para o fim de alterar em

parte a sentença."

AMS 2003.50.01.010077-2, Rel. Des. Fed. MARCELO PEREIRA, DJU de 05/08/2008, p. 277:

"ADMINISTRATIVO.MANDADO DE SEGURANÇA. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO.

IN SRF 228/2002. LIBERAÇÃO DE RECURSO DADO EM GARANTIA. IMPOSSIBILIDADE.
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APLICAÇÃO DE PENA DE PERDIMENTO. 1. Se a Inspetoria da Receita Federal no exercício de seu

regular poder de polícia instaura procedimento especial de fiscalização nos termos da IN SRF 228/2002 e

conclui pela aplicação da pena de perdimento da mercadoria já liberada, com a conversão em renda da União

dos recursos prestados em garantia, em conformidade com o que preconiza o art. 23 § 3º do DL n° 1.455/76,

não há admitir que o Poder Judiciário conceda a disponibilização destes recursos para a empresa importadora.

2. Apurado pela Fazenda Nacional que a empresa importadora não comprovou a origem, a disponibilidade e a

efetiva transferência dos recursos utilizados em operações de comércio exterior, não se vislumbra qualquer

ilegalidade ou excesso na instauração do procedimento especial de fiscalização e na pena de perdimento

imposta. 3. O desrespeito ao prazo estipulado no art. 9º da IN SRF 228/2002 para o término do procedimento

especial de fiscalização constitui mera irregularidade, que não possui relevância ante a finalização do

procedimento e lavratura do auto de infração. 4. Remessa necessária e recurso desprovidos."

AC 2007.72.08.004927-9, Rel. Des. Fed. OTÁVIO ROBERTO PAMPLONA, D.E. 14/01/2009:

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE

FISCALIZAÇÃO. IN/SRF 206/02. RETENÇÃO DE MERCADORIAS. PRAZO PARA O ENCERRAMENTO.

ALEGAÇÃO DE EXCESSO. ILEGALIDADE NÃO CARACTERIZADA. 1. A Lei nº 10.637/2002, ao dar nova

redação ao art. 23 do Decreto-Lei nº 1455/76, criou outra hipótese à aplicação da pena de perdimento da

mercadoria, que diz respeito às pessoas e empresas envolvidas em interposição fraudulenta de terceiros. 2.

Mercadoria importada pode ser retida pela autoridade alfandegária para que se apure a ocorrência de

irregularidade punível com a pena de perdimento, desde que estejam demonstrados veementes indícios de sua

existência (art. 68 da Medida Provisória nº 2158/01). 3. No caso dos autos, há fundados indícios da presença de

interposta pessoa em importação, consoante elementos apurados pela autoridade alfandegária, que se utilizou

de procedimento fiscal anterior, o qual deve ser considerado parte da fundamentação do ato administrativo

atacado pelo writ. 4. Nos termos do art. 69 da Instrução Normativa n.º 206, as mercadorias ficarão retidas pela

fiscalização pelo prazo máximo de noventa dias, prorrogável por igual período, em situações devidamente

justificadas. 5. Na hipótese dos autos, ficou suficientemente demonstrado, através das informações da

autoridade impetrada, o descompasso entre o valor do capital social da empresa e o volume de suas

importações que ensejaram a fiscalização da Receita Federal, tendo em vista que poderia haver interposição

fraudulenta de terceiros e ocultação de sujeito passivo em operações de comércio exterior. 6. Não há como dar

guarida a tese de que a permanência da retenção das mercadorias, quando já transcorrido o prazo máximo,

seria providência desproporcional, se o alegado excesso de prazo para a conclusão advém da própria conduta

da impetrante, ou ainda, uma vez concluído o procedimento, entendeu o Fisco restar caracterizada a

interposição presumida, infração esta punível com a pena de perdimento, nos termos do art. 618, XXII, § 5º, do

RA. 7. Apelação improvida. Prejudicada a análise da medida cautelar inominada em face do improvimento do

apelo."

APELREEX 2003.70.08.003532-5, Rel. Des. Fed. LUCIANE AMARAL CORRÊA MÜNCH, D.E. 19/11/2008:

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. PROCEDIMENTO ESPECIAL DE

FISCALIZAÇÃO. IN/SRF 228/02. IN/SRF 206/02. RETENÇÃO DE MERCADORIAS. INTERPOSTA

PESSOA EM IMPORTAÇÃO. AMPLA DEFESA E DEVIDO PROCESSO LEGAL. NECESSIDADE DE

FORTES INDÍCIOS. CARACTERIZAÇÃO. SUFICIENTE FUNDAMENTAÇÃO. GARANTIA PARA

LIBERAÇÃO PROVISÓRIA. CAUÇÃO. 1. A Lei n.º 10.637/2002, ao mudar a redação ao art. 23 do Decreto-

Lei n.º 1455/76, criou nova hipótese à aplicação da pena de perdimento, que diz respeito às pessoas e empresas

envolvidas em interposição fraudulenta de terceiros em importação. 2. Mercadoria importada pode ser retida

pela autoridade alfandegária para que se apure a ocorrência de irregularidade punível com a pena de

perdimento, desde que estejam demonstrados veementes indícios de sua existência (art. 68 da Medida

Provisória n.º 2158/01). 3. A Instrução Normativa n.º 228/02 dispõe sobre o procedimento especial de

verificação da origem dos recursos aplicados em operações de comércio exterior e combate à interposição

fraudulenta de pessoas. 4. Durante o procedimento especial de fiscalização, as mercadorias podem ficar retidas

pelo prazo máximo de noventa dias, prorrogável por igual período, em situações devidamente justificadas (art.

69 da Instrução Normativa n.º 206). 5. A Segunda Turma desta Corte já manifestou entendimento no sentido

de haver base legal - art. 68 da MP n.º 2158/2001 - para retenção de mercadorias, sujeitas à pena de

perdimento, inexistindo violação ao princípio do devido processo legal e do direito de defesa, uma vez que se

trata de procedimento investigatório. 6. No caso dos autos, há fundados indícios da presença de interposta

pessoa em importação, consoante elementos apurados pela autoridade alfandegária. 7. Integra-se,

sistematicamente, ao ato de apreensão o fundamento legal da IN/SRF 228/02, quando está implícito que se

investiga interposta pessoa em importação. Para tal, basta atentar se a autoridade fiscal menciona a situação

econômica, contábil ou fiscal da empresa, em detrimento das circunstâncias da importação em si. 8. A

apreensão de mercadoria, com base na IN/SRF nº 206 é fiscalizatório. Constitui preparo ao processo de

perdimento. Assim, no caso de conclusão contrária à existência das supostas irregularidades, o procedimento

especial de fiscalização (com retenção das mercadorias) não se torna ilícito, pois decorrente e fundado no

império cautelar do poder de polícia administrativo. Essa situação, vista de forma isolada, infligiria prejuízos
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graves ao importador, decorrentes da indisponibilidade da própria atividade comercial. Para evitar tal prejuízo

e harmonizar o conflito de interesses (públicos e particulares), a mercadoria pode ser liberada (antes da

investigação aduaneira ser concluída), mediante caução, com base no inciso II do art. 80 da Medida Provisória

n.º 2158/01. O juiz deve, quando aprecia tal pedido, usar da razoabilidade e da proporcionalidade. Portanto,

embora o dispositivo legal possibilite a liberação da mercadoria sob caução, isso não quer dizer que a

autoridade fiscal deva, de imediato e automaticamente, assim proceder. Existindo gravidade nos fatos e forte

suspeita de interposta pessoa em importação, a mercadoria pode continuar retida. Há a necessidade de se

valorar as circunstâncias concretas, para se proteger o objetivo social da pena. Não é possível a substituição

indiscriminada da pena de perdimento por uma final indenização em pecúnia, porque o objetivo da norma é

evitar que o bem, em si, tenha trânsito e que a atividade, em si, da interposta pessoa seja barrada na

importação."

AMS 2005.70.03.002677-5, Rel. Des. Fed. DIRCEU DE ALMEIDA SOARES, DJ de 22/03/2006, p. 537:

"TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO DE MERCADORIAS. INTERPOSTA PESSOA EM IMPORTAÇÃO.

PROCEDIMENTO ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO. IN 228/02. RETENÇÃO DE MERCADORIAS.

GARANTIA PARA LIBERAÇÃO PROVISÓRIA. LEGALIDADE. EXCESSO DE PRAZO NA APREENSÃO

INICIAL. MERA IRREGULARIDADE. 1. A Lei n.º 10.637/2002, ao dar nova redação ao art. 23 do Decreto-

Lei n.º 1455/76, criou outra hipótese à aplicação da pena de perdimento da mercadoria, que diz respeito às

pessoas e empresas envolvidas em interposição fraudulenta de terceiros. 2. Mercadoria importada pode ser

retida pela autoridade alfandegária para que se apure a ocorrência de irregularidade punível com a pena de

perdimento, desde que estejam demonstrados veementes indícios de sua existência (art. 68 da Medida

Provisória n.º 2158/01). 3. A Instrução Normativa n.º 228/02 dispõe sobre o procedimento especial de

verificação da origem dos recursos aplicados em operações de comércio exterior e combate à interposição

fraudulenta de pessoas. 4. Conforme a Medida Provisória n.º 2.158/01, uma vez apreendida a mercadoria, ela

poderá ser entregue ao importador, antes da conclusão do procedimento especial de fiscalização (interposta

pessoa em importação), mediante medida de cautela fiscal. 5. Em seu art. 80, inciso II, a MP 2.158/01

expressamente explicita uma medida de cautela que poderá ser usada. Trata-se do oferecimento de garantia. 6.

A IN/SRF n.º 228/02, em seu artigo 7º, ao regulamentar a MP 2.158/01, prevê que o desembaraço ou a entrega

das mercadorias na importação fica condicionado à prestação de garantia, até a conclusão do procedimento

especial. 7. Verifica-se, dessa maneira, que a IN/SRF 228/02 constitui suavização do preceito legal veiculado

pela MP 2.158/01, uma vez que, por esta, em princípio, a autoridade aduaneira poderia reter as mercadorias

sem qualquer liberação provisória sob condicionamento. 8. O procedimento especial de investigação previsto

na IN SRF n.º 206/02 é preparatório de eventual e futuro processo administrativo para apuração de pena de

perdimento. Nesse contexto, eventual atraso na conclusão do procedimento constitui mera irregularidade

formal. Ademais, no caso dos autos, não restou demonstrado que tenha expirado o limite de 90 dias, pois o seu

termo inicial não é aquele apontado pela importadora."

 

Como se observa, a autoridade impetrada ressaltou o término do procedimento previsto na IN SRF nº 228/02,

tendo em vista o encerramento do trabalho fiscal, com a lavratura do auto de infração (f. 101). Assim, a alegação

de que "A r. decisão não convence também, por acolher informação, tão somente, do âmbito da Alfândega de

Viracopos, que não faz nenhuma única referência a inteira regularidade das importações cumpridas junto a

Alfândega de Vitória, ES" e que "O objeto da causa foi postular a segurança para liberar as mercadorias

importadas via Porto de Vitória, ES", realmente, não condiz com a limitação da causa de pedir, efetuada antes

mesmo da sentença.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010012-49.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

2008.61.19.010012-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : MARTINS COM/ E SERVICOS DE DISTRIBUICAO S/A

ADVOGADO : GILBERTO DE CAMARGO E SILVA JUNIOR e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial à sentença que concedeu a ordem para permitir desembaraço de importação (DI

08/1510063-3) mediante depósito do valor controvertido perante a própria autoridade aduaneira. 

Foram opostos e rejeitados embargos de declaração.

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença (f. 201/206)

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a impetração objetivou desembaraço aduaneiro de bens independentemente de recolhimento de

diferença tributária, em decorrência de reclassificação tarifária, alegando não ter sido formalizada exigência fiscal

por ato escrito e que eventual diferença tributária poderia ser cobrada posteriormente através de lançamento fiscal

apropriado, já que não foi discutida a reclassificação tarifária em si. 

A sentença não acolheu a pretensão de falta de formalização de tal exigência fiscal e da possibilidade de

desembaraço sem atendimento da exigência aduaneira, tanto que deferiu apenas depósito junto à própria Aduana

da tributação exigida, sendo que a reclassificação não foi objeto de discussão neste feito, e da sentença não houve

apelação da impetrante. 

A concessão da ordem apenas para depósito administrativo do valor tributário exigido, como condição ao

desembaraço aduaneiro, não enseja revisão em favor da Fazenda Pública, em remessa oficial, já que restou

substancialmente garantida, senão propriamente satisfeita, a pretensão aduaneira, sem imposição de qualquer

restrição à reclassificação ou mesmo, no caso de eventual falta de depósito, à regular tramitação do procedimento,

inclusive, se for o caso, com a aplicação de penalidade por abandono da importação no recinto alfandegário.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005409-89.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação, em ação proposta com o objetivo de excluir o ICMS da base de cálculo da COFINS e

do PIS, para fins de compensação.

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada a verba honorária em R$ 500,00 (quinhentos reais).

Apelou o contribuinte, reiterando a ilegalidade e inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da

COFINS e do PIS.

Por sua vez, apelou a Fazenda Nacional pela majoração da verba honorária nos termos do artigo 20, § 3º, do CPC,

consoante jurisprudência.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

2010.61.09.005409-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : METALURGICA E MONTAGEM INDL/ FESSEL LTDA

ADVOGADO : MARCELO BARALDI DOS SANTOS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00054098920104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Em relação à impugnação à inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação impugnada, encontra-se firmada a

jurisprudência contrariamente à pretensão deduzida pelo contribuinte. No aspecto infraconstitucional, decidiu o

Superior Tribunal de Justiça pela validade da apuração questionada, conforme as Súmulas 68 e 94, tratando do

PIS e do FINSOCIAL, que antecedeu à COFINS.

Recentemente, reiterou a Corte Superior tal solução:

 

AGA 1.169.099, Rel. Min. HERMAN BENJAMIM, DJE 03.02.11: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA. PIS E COFINS.

BASE DE CÁLCULO . INCLUSÃO DO ICMS . SÚMULAS 68 E 94/STJ. SOBRESTAMENTO.

INVIABILIDADE. 1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa

ao art. 535 do CPC. 2. O ICMS inclui-se na base de cálculo do PIS e da Cofins, conforme as Súmulas 68 e

94/STJ. 3. O reconhecimento de repercussão geral pelo egrégio STF não impede o julgamento dos recursos no

STJ. Precedentes do STJ. 4. No que se refere à ADC 18/DF, o STF prorrogou a liminar lá concedida por 180

dias, ao julgar a terceira Questão de Ordem na Medida Cautelar. Na oportunidade, consignou expressamente

que aquela seria a última prorrogação e que seu prazo deve ser contado a partir da publicação da ata de

julgamento, ocorrida em 15.4.2010. 5. Essa última prorrogação esgotou-se em meados de outubro de 2010,

razão pela qual não há suspender o julgamento no âmbito do STJ. 6. Agravo Regimental não provido."

 

Em relação à inconstitucionalidade da inclusão do ICMS na base de cálculo da tributação questionada, cabe

destacar o consagrado entendimento de que não se pode presumir inconstitucionalidade e, portanto, sua declaração

- com o afastamento integral ou parcial de lei ou ato normativo ou através da técnica da interpretação conforme,

excluindo a que seja considerada inconstitucional - não pode ocorrer sem observar, no âmbito dos Tribunais, o

princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF) e a Súmula Vinculante 10/STF, a significar que não se pode

acolher tese de inconstitucionalidade no âmbito das Turmas sem respaldo em julgamento de mérito, firmado e

concluído, pelo Plenário desta Corte ou do Supremo Tribunal Federal (artigo 481, parágrafo único, CPC).

Nesta Corte, não existe declaração de inconstitucionalidade firmada no âmbito do Órgão Especial, frente à

legislação em exame, porém são reiterados os precedentes no sentido da constitucionalidade da inclusão do ICMS

na base de cálculo da tributação, conformidade revelam, entre outros, os seguintes julgados:

 

AC 2005.61.14.003301-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 03.09.08: "DIREITO CONSTITUCIONAL.

TRIBUTÁRIO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. VALIDADE.

(ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA. 1. A legalidade da inclusão do ICMS , na base de cálculo da

COFINS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a

edição da própria Súmula 94, do Superior Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ ICMS , na

base de cálculo da contribuição ao PIS, é reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior

Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal,

compreende, em sua extensão, o conjunto de recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela

técnica jurídica e econômica, são incorporados no valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o

faturamento ou a receita decorrente da atividade econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja

base de cálculo é definida por lei, de forma a permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS . 4. A prevalecer

a interpretação preconizada pelo contribuinte, a COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente

sobre o lucro, contrariando a clara distinção, promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de

contribuição de financiamento da seguridade social. 5. Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do

crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos

ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade

com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma."

AC 96.03.050028-3, Rel. Des. Fed. MARLI FERREIRA, DJF3 13/09/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

INTERNO. ICMS . INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. ORIENTAÇÃO

FIRMADA NO ÂMBITO DO STJ. SÚMULAS Nº 68 E 94. APLICAÇÃO. 1. Conquanto a matéria acerca da

constitucionalidade do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS encontrar-se em análise no STF (RE nº

240.785 e ADC 18), não impõe o sobrestamento do feito, vez que a aplicação do artigo 543, §2º, do CPC é ato

de discricionariedade do relator. 2. Válida, sob o prisma constitucional e legal, a inclusão do ICMS na base de

cálculo da COFINS e do PIS, em conformidade com a jurisprudência já assentada nas Súmulas nºs 68 e 94 do

E. Superior Tribunal de Justiça. 3. Não há falar-se em ofensa à Constituição Federal, vez que a COFINS, nos

termos do artigo 195, possui como base de cálculo o faturamento ou a receita bruta (EC nº 20/98), cujos

conceitos abrangem a totalidade de recursos auferidos pelo contribuinte, inclusive os incorporados no valor do

bem ou do serviço, como acontece com o imposto estadual. 4. Agravo improvido."

 

Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba
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honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da parte

autora, e dou provimento à apelação fazendária, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006338-19.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter provimento que determine a

restituição do veículo marca GM, modelo Vectra Sedan Elegance, ano/modelo 2008/2009, cor prata, placa EGV

2893, chassi 9BGAB69C09B227175.

 

Liminar indeferida à fl. 43

 

Informações às fls. 53/62.

 

Parecer do MPF às fls. 116/117.

 

A sentença denegou a segurança (fls. 119/121).

 

Apelação da impetrante às fls. 131/138.

 

Com contrarrazões (fls. 144/159), subiram os autos a esta Corte.

 

Parecer do MPF às fls. 161/164.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do CPC.

 

Alega a impetrante que teve seu veículo apreendido por fiscais da Receita Federal, no posto de fiscalização da

Polícia Rodoviária Federal localizado na cidade de Marília, Estado de São Paulo, sob alegação de que

transportava mercadorias supostamente internadas de forma irregular no território nacional.

 

Aduz, em sua defesa, que é agiu de boa-fé, não podendo ser penalizada por ato ilícito cometido por terceiros, bem

como que não há proporcionalidade entre o valor das mercadorias de origem supostamente ilegal e o valor do

veículo apreendido.

2010.61.11.006338-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : LORRAINE BASSI LOPES

ADVOGADO : PEDRO MUDREY BASAN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A sentença não merece reforma.

 

De acordo com os documentos acostados aos autos, o veículo em questão foi apreendido quando era conduzido

por Paulo Alexandre Costa Bertolazo, transportando mercadorias trazidas da região fronteiriça com o Paraguai

sem prova de introdução regular no país, mercadorias estas que, por suas características (eletrônicos) e volume,

são de nítido cunho comercial (fls. 63/101).

 

Na forma do que estabelece o §2º do art. 688 do Decreto nº 6.759/2009, para efeitos de aplicação da pena de

perdimento do veículo na hipótese deste conduzir mercadoria sujeita a perdimento, deverá ser demonstrada, em

procedimento regular, a responsabilidade do proprietário do veículo na prática do ilícito.

 

No caso dos autos, restou evidenciado que a impetrante tinha conhecimento da conduta delituosa do condutor do

veículo, dela tendo participado na medida em que emprestou o seu carro para o transporte das mercadorias,

estando presente no momento da apreensão (fls. 67/69).

 

Ademais, conforme relatório do sistema SINIVEM/FENASEG, responsável por capturar as imagens das placas

dos veículos que passam pelo posto da Polícia Federal em Santa Terezinha de Itaipu, existem 10 registros do

veículo de propriedade da impetrante no período de 22/06/2010 a 17/07/2010 (fl. 79).

 

Assim, tratando-se de infração contumaz, não parece crível que a impetrante, mesmo não sendo a condutora do

veículo de sua propriedade, que serviu de transporte das mercadorias internalizadas de forma irregular no país,

desconhecesse o destino que estava sendo dado ao seu veículo ao fornecê-lo para que terceira pessoa o utilizasse

nas atividades ilícitas perpetradas.

 

Assim, conclui-se que a impetrante teve responsabilidade na prática do ilícito.

 

Passa-se, agora, à análise da proporcionalidade existente entre o valor das mercadorias importadas (R$ 28.610,42;

fl. 89, acrescido de tributos no valor de R$ 13.913,45; fl. 98) e do veículo apreendido (R$ 40.813,00; fl. 42).

 

De acordo com a jurisprudência uníssona do C. Superior Tribunal de Justiça, a pena de perdimento revela-se legal

desde que haja proporcionalidade entre o valor das mercadorias importadas e do veículo apreendido.

 

No caso em tela, verifica-se que o valor das mercadorias é superior ao valor do veículo apreendido, não havendo

que se falar, portanto, na desproporcionalidade da sanção.

 

A esse respeito:

 

"TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADUANEIRO. APREENSÃO DE MERCADORIAS E PENA DE

PERDIMENTO DE VEÍCULO. PROPORCIONALIDADE. I. A decretação da pena de perdimento do veículo tem

cabimento se o proprietário deste bem for o autor da infração (condutor do automóvel) ou, caso não o seja, dela

tenha ao menos ciência e participação. Do contrário, não se elide a boa-fé do proprietário, havendo de se afastar

a aplicação da penalidade administrativa. II. Na aplicação da aludida penalidade, a Administração deve nortear-

se pelo princípio da proporcionalidade. Isto é, deve aferir a dimensão do valor da mercadoria apreendida e do

valor do veículo, a fim de se afastar o confisco. III. Remessa oficial desprovida. Assim, diante da observância ao

princípio da proporcionalidade e da responsabilidade do impetrante pelo ilícito praticado, entendo ter sido a

pena de perdimento legalmente aplicada" (TRF3, 4ª Turma, REOMS 1999.60.00.002701-2/MS, relatora

Desembargadora Federal Alda Basto, j. 20/08/09).

Assim, diante da observância ao princípio da proporcionalidade e da responsabilidade da impetrante pelo ilícito

praticado, entendo ter sido a pena de perdimento legalmente aplicada.

 

Ante o exposto, com esteio no caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação, nos termos da

fundamentação supra.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001515-11.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança denegado, alegando que foi excluída, em 2003 com efeito

retroativo a 2002, do SIMPLES; em 2004, por ter ultrapassado o limite de faturamento, solicitou exclusão do

SIMPLES, o que foi negado devido à pendência do ato declaratório de exclusão anteriormente proferido; em

2005, reunindo os requisitos para retorno ao regime, requereu novo ingresso, fundada em situação nova e

independentemente da validade ou não do ato de 2003, o que foi ilegalmente negado e de forma contraditória, ora

dizendo que já estava no SIMPLES, ora dizendo que fora excluída pelo ato declaratório, pelo que requereu a

reforma da sentença. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a apelação pede a reforma da sentença, alegando que a situação de ingresso no REFIS era nova, em

2005, e não poderia ter sido negada com base em exclusão anterior, a qual não foi impugnada nesta impetração, e

que são contraditórias as informações do Fisco.

Todavia, a sentença destacou, em síntese, que (f. 77/8):

 

"As causas de exclusão da impetrante do SIMPLES foram as seguintes: 'sócio ou titular participa de outra

empresa com mais de 10% e a receita bruta global no ano-calendário de 2001 ultrapassou o limite legal".

Argumentou a impetrante que, em relação à primeira causa, esta ocorreu devido a desatualização dos

cadastros da Receita Federal, uma vez que tinha procedido à alteração contratual no item 'Quadro de Sócios e

Administradores'.

Quanto à segunda, informou que no início de 2004 requereu junto ao impetrado sua exclusão no SIMPLES,

por ter ultrapassado o faturamento permitido no exercício de 2003, o que foi rejeitado. NO ano de 2005, por

enquadrar-se novamente, solicitou sua inclusão no SIMPLES, a qual também foi negada, sob o argumento:

'empresa já consta como optante pelo SIMPLES da base CNPJ; existe ato declaratório executivo emitido'.

A autoridade coatora explicou esta situação da seguinte forma: o Ato Declaratório Executivo que excluiu o

impetrante do SIMPLES estava suspenso por força do recurso administrativo por ela interposto, em 09.2003;

este só foi analisado em 02.2005 e confirmou a exclusão retroativa a 01.01.2002.

Logo, de 09.2003 a 02.2005, a exclusão estava suspensa e a impetrante constava como optante do SIMPLES;

com a decisão do recurso, a exclusão foi retroativa a 01.01.2002.

Denota-se que a impetrante não explicou, e não comprovou documentalmente, a inveracidade das causas

ensejadoras do Ato Declaratório Executivo DERAT n. 480.373, bem como do posterior enquadramento.

Não há nos autos prova pré-constituída, necessária à via escolhida, do preenchimento pela impetrante dos

requisitos à opção ao SIMPLES, razão pela qual não é possível acolher o pedido inicial.

Conclui-se, portanto, que a impetrante não possui o direito líquido e certo de ser incluída no SIMPLES."

 

Como se observa, embora a apelação afirme que não impugnou o ato de exclusão de 2003, retroativo a 2003, o

que a sentença decidiu, frente ao pedido de inclusão no SIMPLES, em 2005 foi que a impetrante não produziu

prova alguma de seu enquadramento no regime, de modo a permitir a verificação da prática de ilegalidade pelo

Fisco com lesão a direito líquido e certo. 

De fato, deduzidas tais razões de decidir, a apelação não formulou impugnação específica, contrastando

analiticamente o julgado cuja reforma pede, já que sequer considerou o fundamento da denegação da ordem,

2005.61.00.001515-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : IDEALTEC ESQUADRIAS METALICAS LTDA -EPP

ADVOGADO : FABIO ALESSANDRO CASSEMIRO FLORENCIO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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impedindo, pois, o exame da pretensão, por razões dissociadas. 

A propósito, já assentou o Superior Tribunal de Justiça que: "Cumpre à parte, nas razões do agravo de

instrumento, impugnar todos os fundamentos suficiente da decisão que, na origem, não admite o recurso

especial. Além disso, é preciso que tal impugnação seja efetiva, exigindo-se da parte que demonstre a

impertinência dos motivos nos quais fundada a decisão agravada" (AGA 1277076, Rel. Min. SIDNEI BENETI,

DJU 25/02/2011).

Também esta Corte assentou o entendimento de que a impugnação específica é essencial para viabilizar o exame

do pedido de reforma da decisão recorrida, destacando que "Cumpre ao interessado, na apelação, impugnar

todos os fundamentos expendidos da sentença; não o fazendo, restará insuficientemente atacado o ato

decisório" (AC 1999.61.00.058632-5, Rel. Des. Fed. NELTON DOS SANTOS, DJU 20/08/2009); que "Não

tendo a agravante impugnado todos os fundamentos da decisão de primeiro grau, os quais são, por si só,

suficientes para manter hígido o decisum atacado, constata-se que não foi observado o requisito da

impugnação específica" (AI 2011.03.00.006420-4, Rel. Des. Fed. CECILIA MELLO, DJU 26/05/2011); e que

"Não tendo a apelação enfrentado todos os fundamentos que serviram de substrato para a extinção do

processo sem apreciação do mérito, limitando-se a manifestar inconformismo em relação somente a um

ângulo, que não se mostra suficiente e bastante, por isso, a afastar o julgamento realizado, é de se reconhecer a

inépcia do recurso" (AC 2000.03.99.032138-0, Rel. Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU 10/02/2004).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento ao recurso.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007278-95.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em ação ordinária, com pedido de antecipação de tutela, ajuizada para o reconhecimento do

"direito ao crédito de IPI, pretérito e vincendo, gerado nas aquisições de insumos (matérias-primas, produtos

intermediários, materiais de embalagem, combustíveis, energia elétrica, minerais, etc.) destinados à

industrialização, imunes, isentos, com alíquota zero e não-tributados ('N.T.'), acrescidos da respectiva correção

monetária plena e de juros moratórios e compensatórios", bem como a compensação "com o próprio IPI

incidente em operações subseqüentes ou com quaisquer outros tributos administrados ou cobrados pela

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei nº 9.430/96, art. 74, MP nº 1.788, art. 11, e IN nº 21/97" (f. 16).

Foi deferida parcialmente a antecipação dos efeitos da tutela "para o fim de assegurar à autora tão somente o

direito de creditar-se do valor do IPI dispensado na operação de entrada dos insumos adquiridos sem crédito do

imposto, por não tributados, isentos ou com alíquota reduzida a zero, com fundamento no princípio constitucional

da não cumulatividade, determinando-se que não seja compelida, a cada período do recolhimento do tributo em

tela, a pagar imposto maior que o devido até posterior deliberação deste Juízo, sem que disso decorra qualquer

medida coativa ou punitiva por parte do Fisco contra a autora" (f. 103/9).

Negou-se seguimento a ambos os agravos de instrumentos interpostos pelas partes.

A r. sentença julgou improcedente o pedido, cassando a tutela antecipada, e fixando os honorários advocatícios em

10% do valor atribuído à causa (f. 346/58), sendo provido os embargos de declaração da autora "quanto à

fundamentação mantendo, na íntegra, a parte dispositiva da r. sentença" (f. 364/8).

Apelou a autora, pela reforma da sentença, alegando, em suma, que: (1) inexistem restrições à regra constitucional

da não-cumulatividade do IPI (artigo 153, § 3º, II, CF); (2) "as entradas de mercadorias (insumos, máquinas e

equipamentos com vida útil inferior a 12 meses, entre outros casos especificados na inicial) não sofrem a

incidência do imposto, seja em face de isenção, seja em face da não-incidência - imunidade, 'NT' e alíquota zero.

2002.61.00.007278-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : GLOBALPACK IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : JOSE AMERICO OLIVEIRA DA SILVA e outro
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Porém, seu produto final é tributado quando da saída do estabelecimento, gerando, assim, induvidoso direito a

crédito de IPI a ser escriturado nos seus livros fiscais" (f. 374); (3) "interpretando-se a norma constitucional da

maneira preconizada pela r. sentença recorrida, ocorrerá o diferimento do IPI, restando inútil a isenção, a

imunidade, alíquota zero ou a não-tributação concedida, culminando no recolhimento do imposto a maior por

parte do contribuinte que adquiriu matéria não tributada, no caso, a Apelante" (f. 376); (4) neste sentido, decidiu

o STF no RE nº 363.377 e a própria SRF na IN SRF nº 69/01, revogada pela IN nº 315/03 e pela IN nº 420/04,

que mantiveram o mesmo direito; (5) a sentença entendeu que a aquisição de energia elétrica e combustíveis não

gera direito a crédito de IPI por não integrarem o processo de industrialização, porém a energia e os combustíveis

adquiridos possuem caráter de matéria-prima (insumo), vez que utilizados no processo industrial; (6) as restrições

dos artigos 82 do Decreto nº 87.981/82 e 174 do Decreto nº 2.367/98 violam o princípio da não-cumulatividade;

(7) deve ser aplicado ao IPI o mesmo regime da não-cumulatividade do ICMS, previsto no artigo 33, II, b, da LC

nº 87/96 e nos artigos 3º, IX, da Lei nº 10.637/02 e 3º, III, da Lei nº 10/833/03; (8) a CF não restringiu o direito de

crédito de IPI, mas apenas do ICMS; (9) "o direito ao crédito do IPI decorre de qualquer entrada no

estabelecimento industrial, tributada ou não, de materiais ou insumos utilizados no processo industrial" e "os

bens adquiridos pelo estabelecimento industrial que não são classificados como do ativo permanente da empresa

geram direito de crédito de IPI, e segundo a legislação do imposto de renda, bens do ativo permanente são

aqueles que tem vida útil superior a 1 (um) ano" (f. 381); (10) o direito de compensar os créditos de IPI com

qualquer outro tributo arrecadado pela Receita Federal decorre dos artigos 170 do CTN e 74 da Lei nº 9.430/96 e,

inclusive, do artigo 11 da Lei nº 9.779/99; (11) sobre os créditos de IPI devem incidir correção monetária, juros

moratórios de 1%, além de juros pela SELIC, a partir de cada pagamento indevido; e (12) a verba honorária de

10% deve ser reduzida, pois extremamente onerosa, tendo em vista que o valor da causa foi retificado para R$

1.636.700,00, devendo ser aplicado o § 4º do artigo 20 do CPC nas causas em que não há condenação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência, firme quanto à inviabilidade do aproveitamento do crédito

do IPI proveniente da aquisição de matéria-prima, insumos, produtos intermediários, e material de embalagem,

isentos, não-tributados ou tributados à alíquota zero, utilizados no processo de industrialização de produtos

tributados no momento da saída.

Neste sentido, tem decidido o Supremo Tribunal Federal e, assim igualmente, esta Turma e Corte:

 

- RE nº 372.005, Relator Ministro EROS GRAU, DJe-088 de 16.05.08, LEXSTF v. 30, n. 357, 2008, p. 192-

197: "AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. IPI. INSUMOS ISENTOS, NÃO

TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PRINCÍPIO DA NÃO-CUMULATIVIDADE.

CRÉDITO PRESUMIDO. INEXISTÊNCIA. MODULAÇÃO TEMPORAL DOS EFEITOS DA DECISÃO.

INAPLICABILIDADE. 1. A expressão utilizada pelo constituinte originário --- montante "cobrado" na

operação anterior --- afasta a possibilidade de admitir-se o crédito de IPI nas operações de que se trata, visto

que nada teria sido "cobrado" na operação de entrada de insumos isentos, não tributados ou sujeitos à

alíquota zero. Precedentes. 2. O Supremo entendeu não ser aplicável ao caso a limitação de efeitos da

declaração de inconstitucionalidade. Precedentes. Agravo regimental a que se nega provimento."

- AgRRE nº 444.267, Relator Ministro GILMAR MENDES, DJe-036 de 28.02.08: "Agravo regimental em

recurso extraordinário. 2. Insumos. IPI. Alíquota zero, isenção ou não-tributação. Crédito na operação

posterior. Impossibilidade. Ausência de violação ao art. 153, § 3º, II, da CF/88. Precedentes. 3. Limitação de

efeitos da declaração de inconstitucionalidade. Inaplicabilidade. 4. Agravo regimental a que se nega

provimento."

- AMS nº 2003.61.08010974-5, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJF3 de 13/01/2009:

"TRIBUTÁRIO. CREDITAMENTO DO IPI. PRINCÍPIO DA NÃO CUMULATIVIDADE. INSUMOS

ISENTOS, IMUNES OU TRIBUTADOS À ALÍQUOTA ZERO. STF - RE nº 353.657/PR.

IMPOSSIBILIDADE. 1 - Inviabilidade de aplicação do princípio da não-cumulatividade no caso em tela.

Pretensão conflitante com o art. 153, §3º, II, CF. 2 - Impossibilidade de aproveitamento de crédito em virtude

da inexistência da cobrança na operação anterior. 3 - Conseqüente descabimento do pedido de compensação. 4

- Prescrição quinquenal. 5 - Impossibilidade de correção monetária. 6 - Apelação e remessa oficial a que se dá

provimento."

- AMS nº 2004.61.02.006821-4, Relator Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJF3 CJ2 de 14.07.09, p. 498: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES.

EXCEPCIONALIDADE. IPI . INSUMOS Á ALÍQUOTA ZERO, ISENTOS E NÃO-TRIBUTADOS.

CREDITAMENTO INDEVIDO. I. Excepcionalmente é possível se emprestar aos embargos de declaração

efeitos infringentes, em prol da celeridade e economia processual, "ex vi" da Súmula 10 do STF, quando novo

posicionamento do Plenário do Supremo reverte situação jurídica anterior. II. Em tendo a Corte Suprema

alterado posicionamento jurisprudencial, de se receber os Embargos de Declaração com efeitos infringentes de
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julgado, para reconhecer ser devido o IPI sobre a aquisição de insumos, matéria-prima ou produtos sob

alíquota zero, isentos ou não-tributados, excluindo-se qualquer direito ao creditamento. III. Embargos de

declaração da União acolhidos. Prejudicados os embargos de declaração da impetrante."

 

Especificamente com relação à energia elétrica e combustíveis, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça

firmou-se no sentido de que não são considerados insumos ou produtos intermediários para fins de creditamento

do IPI, ainda que utilizados no processo de produção, como se observa dos seguintes acórdãos:

 

AGRESP 1000848, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 20/10/2010: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC. NÃO

OCORRÊNCIA. IPI. CRÉDITO PRESUMIDO. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. APLICAÇÃO DO ART. 1º

DO DL 20.910/32. ENERGIA ELÉTRICA, COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES. IMPOSSIBILIDADE DE

CARACTERIZAÇÃO COMO INSUMOS PARA FINS DE CREDITAMENTO DO IMPOSTO.

PRECEDENTES DO STJ. ALEGADA SUSPENSÃO TEMPORÁRIA INSTITUÍDA PELA MP 2.158/01 E

MAJORAÇÃO DO CRÉDITO-PRÊMIO DO IPI, EM FACE DE RESSARCIMENTO DE PIS/COFINS.

ACÓRDÃO RECORRIDO ASSENTADO EM FUNDAMENTOS EMINENTEMENTE CONSTITUCIONAIS.

AGRAVO NÃO PROVIDO. 1. Não há falar em ofensa ao art. 535, II, do CPC, quando o Tribunal de origem

pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos, assentando-se em fundamentos

suficientes para embasar a decisão, não estando, desta forma, o magistrado obrigado a rebater, um a um, os

argumentos trazidos pela parte. Precedentes do STJ. 2. O Superior Tribunal de Justiça firmou posicionamento

no sentido de que é de cinco anos o prazo prescricional nas ações relativas ao aproveitamento de créditos de

IPI decorrentes do mecanismo da não cumulatividade, porquanto não se trata de compensação ou de repetição

de indébito tributário, aplicando-se a regra estabelecida no Decreto 20.910/32. 3. Segundo entendimento deste

Superior Tribunal, energia elétrica, combustíveis e lubrificantes consumidos no processo de industrialização

não se caracterizam como insumos, "porquanto não se incorporam no processo de transformação do qual

resulta a mercadoria industrializada" (AgRg no REsp 913.433/ES, Segunda Turma, Rel. Min. Humberto

Martins, DJe de 25/6/09). 4. Tendo a Turma Julgadora adotado fundamento de índole exclusivamente

constitucional, o exame da referida suspensão temporária do ressarcimento previsto na Lei 9.363/96, instituída

pela MP 1.807-02/99, é vedado ao STJ, por se tratar de competência do Supremo Tribunal Federal.

Precedentes do STJ. 5. Agravo não provido."

AGRESP 1038719, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 22/02/2010: "PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO

DO ART. 535 DO CPC. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. IPI. INSUMOS.

ENERGIA ELÉTRICA E COMBUSTÍVEIS. CREDITAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 1. Não se conhece de Recurso Especial em relação a ofensa

ao art. 535 do CPC quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que teria incorrido o acórdão

impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 284/STF. 2. A energia elétrica e os combustíveis não podem

ser considerados insumos ou produtos intermediários para fins de creditamento do IPI. 3. No que se refere a

matéria não especificamente enfrentada pelo Tribunal de origem, não se pode conhecer de Recurso Especial,

dada a ausência de prequestionamento. Incidência, por analogia, da Súmula 282/STF. 4. Agravo Regimental

não provido."

 

No tocante à incidência do IPI sobre os bens adquiridos para utilização no processo produtivo, mas que não são

imediata e integralmente consumidos e incorporados ao produto final, ainda que não tenham duração superior a

doze meses, idêntica solução é oferecida pela jurisprudência da Corte Superior:

 

AGRESP 1116295, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 16/12/2009: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO - IPI - CREDITAMENTO DECORRENTE DA AQUISIÇÃO DE BENS DO ATIVO

PERMANENTE - IMPOSSIBILIDADE - TEMA SUBMETIDO AO REGIMENTO DOS RECURSOS

REPETITIVOS - ART. 543-C DO CPC. 1. A Primeira Seção do STJ, sob o rito do art. 543-C do CPC,

reafirmou o entendimento de que não há direito ao creditamento do IPI em relação à aquisição de produtos

que não são consumidos no processo de industrialização, mas que são componentes do maquinário (bem do

ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo, e cujo preço já integra a planilha de

custos do produto final. (REsp 1075508/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 23.9.2009, DJe

13.10.2009.) 2. Apesar de a matéria acerca da incidência do creditamento de IPI, nas aquisições de bens

destinados ao uso e consumo e ao ativo fixo, encontrar-se em análise no STF, não é o caso de sobrestamento.

É que, mesmo havendo fundamento predominante constitucional no acórdão recorrido, não significa que há

de se cumprir o disposto no art. 543, § 2º, do CPC, cuja aplicação é ato de discricionariedade do relator.

Agravo regimental improvido."

RESP 1075508, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 13/10/2009: "PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL
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REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IPI.

CREDITAMENTO. AQUISIÇÃO DE BENS DESTINADOS AO ATIVO IMOBILIZADO E AO USO E

CONSUMO. IMPOSSIBILIDADE. RATIO ESSENDI DOS DECRETOS 4.544/2002 E 2.637/98. 1. A

aquisição de bens que integram o ativo permanente da empresa ou de insumos que não se incorporam ao

produto final ou cujo desgaste não ocorra de forma imediata e integral durante o processo de industrialização

não gera direito a creditamento de IPI, consoante a ratio essendi do artigo 164, I, do Decreto 4.544/2002

(Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg no REsp 1.082.522/SP, Rel. Ministro Humberto Martins,

Segunda Turma, julgado em 16.12.2008, DJe 04.02.2009; AgRg no REsp 1.063.630/RJ, Rel. Ministro

Francisco Falcão, Primeira Turma, julgado em 16.09.2008, DJe 29.09.2008; REsp 886.249/SC, Rel. Ministro

Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 18.09.2007, DJ 15.10.2007; REsp 608.181/SC, Rel. Ministro Teori

Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 06.10.2005, DJ 27.03.2006; e REsp 497.187/SC, Rel. Ministro

Franciulli Netto, Segunda Turma, julgado em 17.06.2003, DJ 08.09.2003). 2. Deveras, o artigo 164, I, do

Decreto 4.544/2002 (assim como o artigo 147, I, do revogado Decreto 2.637/98), determina que os

estabelecimentos industriais (e os que lhes são equiparados), entre outras hipóteses, podem creditar-se do

imposto relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material de embalagem, adquiridos para

emprego na industrialização de produtos tributados, incluindo-se "aqueles que, embora não se integrando ao

novo produto, forem consumidos no processo de industrialização, salvo se compreendidos entre os bens do

ativo permanente". 3. In casu, consoante assente na instância ordinária, cuida-se de estabelecimento industrial

que adquire produtos "que não são consumidos no processo de industrialização (...), mas que são componentes

do maquinário (bem do ativo permanente) que sofrem o desgaste indireto no processo produtivo e cujo preço já

integra a planilha de custos do produto final", razão pela qual não há direito ao creditamento do IPI. 4.

Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ

08/2008."

AGRESP 1082522, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 04/02/2009: "TRIBUTÁRIO - IPI -

CREDITAMENTO - PRODUTO ADQUIRIDO E UTILIZADO DE FORMA IMEDIATA E

INTEGRALMENTE. 1. É pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de que a

dedução do IPI somente se aplica aos casos em que os produtos intermediários, matérias-primas e embalagens

adquiridos pela empresa destinem-se à fabricação do produto final. 2. No caso em análise, merece reparo a

decisão do Tribunal de origem que deferiu a apropriação de créditos de IPI decorrentes da aquisição de bens

que não se consomem imediata e integralmente no processo produtivo. Agravo regimental improvido."

 

De outro lado, o artigo 11 da Lei 9.779/99 dispõe que "o saldo credor do Imposto sobre Produtos Industrializados

- IPI, acumulado em cada trimestre-calendário, decorrente de aquisição de matéria-prima, produto intermediário

e material de embalagem, aplicados na industrialização, inclusive de produto isento ou tributado à alíquota zero,

que o contribuinte não puder compensar com o IPI devido na saída de outros produtos, poderá ser utilizado de

conformidade com o disposto nos arts. 73 e 74 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, observadas normas

expedidas pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda". Acerca de tal benefício, sujeito à

interpretação literal, tem decidido a jurisprudência, tanto do Superior Tribunal de Justiça como desta Turma:

 

RESP 1.015.855, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJU 30/04/2008: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. IPI.

PRETENSÃO DE APROVEITAMENTO DE VALOR PAGO NA AQUISIÇÃO DE MATÉRIAS-PRIMAS,

INSUMOS E MATERIAIS DE EMBALAGENS EMPREGADOS NA INDUSTRIALIZAÇÃO DE

PRODUTOS ISENTOS, IMUNES, NÃO-TRIBUTADOS OU SUJEITOS À ALÍQUOTA ZERO. PREVISÃO

LEGAL QUE CONTEMPLA SOMENTE OS PRODUTOS FINAIS ISENTOS OU TRIBUTADOS À

ALÍQUOTA ZERO. ART. 11 DA LEI 9.779/99. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO TRIBUTÁRIO. PRINCÍPIO

DA LEGALIDADE ESTRITA. ARTS. 150, I, CF/88 E 97 DO CTN. INTERPRETAÇÃO LITERAL. ART. 111

DO CTN. ART. 49 DO CTN E ART. 153, IV, § 3º, DA CF/88. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. PRINCÍPIO

DA NÃO-CUMULATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL.

DL 20.910/32. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS. INCIDÊNCIA. 1. A impetrante/recorrente, pessoa

jurídica de direito privado, tem por objeto social a fabricação e comercialização de calçados e suas partes,

peças e componentes, assim como de artigos de vestuário em geral e a prestação de serviços industriais nos dois

ramos. Impetrou mandado de segurança com vistas ao aproveitamento (pedido de compensação com tributos

de espécies distintas administrados pela Secretaria da Receita Federal, com atualização monetária e juros) do

valor pago, a título de IPI, na aquisição de matérias-primas, insumos e materiais de embalagens utilizados na

industrialização de produtos finais isentos, sujeitos à alíquota zero, não-tributados ou imunes. 2. O apelo não

merece ser conhecido em relação à alegação de violação dos arts. 165, I, 168, I, 156, VII, e 150, §§ 1º e 2º, do

CTN, pois não estão prequestionados, não tendo sido debatidos nem recebido juízo decisório pelo Tribunal a

quo, situação que atrai a incidência da Súmula 282/STF. 3. O aresto recorrido entendeu que não se extrai da

hipótese legal (art. 11 da Lei 9.779/99) o direito ao creditamento quando o produto final for imune ou não-

tributado, mas apenas quando isento ou tributado à alíquota zero. Ao final, concluiu pelo não-provimento da
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apelação da contribuinte. 4. O art. 11 da Lei 9.779/99 prevê duas hipóteses para o creditamento do IPI: quando

o produto final for isento ou tributado à alíquota zero. Os casos de não-tributação e imunidade estão fora do

alcance da norma, sendo vedada a sua interpretação extensiva. 5. O princípio da legalidade, insculpido no

texto constitucional, exalta que ninguém é obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude

de lei (art. 5º, II). No campo tributário significa que nenhum tributo pode ser criado, extinto, aumentado ou

reduzido sem que o seja por lei (art. 150, I, CF/88 e 97 do CTN). É o princípio da legalidade estrita. Igual

pensamento pode ser atribuído a benefício concedido ao contribuinte, como no presente caso. Não estando

inscrito na regra beneficiadora que na saída dos produtos não-tributados ou imunes podem ser aproveitados os

créditos de IPI recolhidos na etapa antecessora, não se reconhece o direito do contribuinte nesse aspecto, sob

pena de ser atribuída eficácia extensiva ao comando legal. 6. O direito tributário, dado o seu caráter

excepcional, porque consiste em ingerência no patrimônio do contribuinte, não pode ter seu campo de

aplicação estendido, pois todo o processo de interpretação e integração da norma tem seus limites fixados pela

legalidade. 7. A interpretação extensiva não pode ser empregada porquanto destina-se a permitir a aplicação de

uma norma a circunstâncias, fatos e situações que não estão previstos, por entender que a lei teria dito menos

do que gostaria. A hipótese dos autos, quanto à pretensão relativa ao aproveitamento de créditos de IPI em

relação a produtos finais não-tributados ou imunes, está fora do alcance expresso da lei regedora, não se

podendo concluir que o legislador a tenha querido contemplar. 8. A questão relativa à ofensa ao art. 49 do

CTN, referente ao direito de aproveitamento integral dos créditos de IPI, conforme defendido pela empresa,

não fica dissociada do exame do princípio da não-cumulatividade (art. 153, IV, § 3º da CF/88), impedindo o

seu exame nesta via excepcional. 9. Considerando o pedido do mandamus e o teor do art. 11 da Lei 9.779/99,

tem-se a possibilidade de se reconhecer o direito da contribuinte ao aproveitamento de créditos de IPI gerados

a partir da industrialização de produtos finais isentos ou tributados à alíquota zero. Observando-se a data da

impetração (08/01/2004) e a prescrição qüinqüenal (aplicação do Decreto 20.910/32), poderão ser aproveitados

os créditos adquiridos desde a data de 08/01/1999. 10. Os posicionamentos do STJ e do STF alinham-se no

sentido de ser indevida a correção monetária dos créditos escriturais de IPI. É reconhecida somente quando o

aproveitamento, pelo contribuinte, sofre demora em virtude de resistência oposta por ilegítimo ato

administrativo ou normativo do Fisco, o que se verifica no caso dos autos. Deve ser determinada, portanto, a

incidência da Taxa Selic, que engloba atualização monetária e juros, sobre os créditos da recorrente que não

puderam ser aproveitados oportunamente. 11. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte,

parcialmente provido para reconhecer, tão-somente, o direito da contribuinte à utilização dos créditos de IPI

adquiridos entre 08/01/1999 e 08/01/2004 em razão da industrialização de produtos finais isentos ou tributados

à alíquota zero".

AMS 2006.61.00.017747-0, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJU 09/06/2009: "TRIBUTÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. LEI Nº 9.779/99. ATO DECLARATÓRIO Nº 05/06. INEXISTÊNCIA DE

VÍCIO. 1. Consoante se infere da leitura do art. 11 da Lei nº 9.779/99, o contribuinte pode creditar-se do IPI

pago na aquisição de insumos necessários à industrialização de produtos isentos ou tributados à alíquota zero.

2. A norma em comento não contempla o aproveitamento do tributo na saída de produtos imunes, uma vez que,

em se tratando de benefício fiscal, o dispositivo deve ser interpretado restritivamente. 3. Da análise conjunta do

art. 2º do Ato Declaratório nº 05/06 e do art. 11 da Lei nº 9.779/99, verifica-se que o que fez aquele foi

simplesmente confirmar este, ao dispor que ele não se aplica aos produtos amparados por imunidade,

comprovando, portanto, o teor do referido artigo. O parágrafo único do aludido ato declaratório estabelece

uma exceção à regra da Lei nº 9.779/99, não havendo, portanto, que se falar, como quer a impetrante, em

modificação da norma até então vigente sobre a manutenção dos créditos de que trata a mencionada lei, nem

tampouco na sua restrição aos produtos amparados pela imunidade decorrente de exportação para o exterior.

4. Conclui-se, portanto, não haver qualquer ilegalidade no Ato Declaratório SRF nº 05/06, que em nada

influenciou no direito ao creditamento do IPI decorrente da aquisição de insumos utilizados na

industrialização de produtos isentos ou tributados à alíquota zero. 5. Agravo retido, apelação e remessa oficial,

tida por ocorrida, a que se dá provimento, para reformar a sentença, cassando, assim, a liminar deferida".

 

Como se observa, a jurisprudência não autoriza a violação do conteúdo normativo de lei formal e do próprio

Código Tributário Nacional, quando define a interpretação cabível, em se tratando de benefício fiscal.

A pretensão de aproveitamento de IPI quanto a insumos aplicados em produtos imunes foi decidida pelo Supremo

Tribunal Federal no RE 596.076, Rel. Min. RICARDO LEWANDOWSKI, julgado em 04/11/2010, em que restou

afastada a alegação de violação ao artigo 153, § 3º, II, da Constituição Federal, forte no "entendimento de que o

princípio da não cumulatividade só garante o crédito do IPI pago na operação anterior se, na operação

subsequente, também for devido o imposto, ressalvada a previsão em lei que confira esse direito", o que veio a

ocorrer a partir da Lei 9.779/99, mas apenas nas saídas isentas ou sujeitas à alíquota zero, não procedendo,

portanto, a ampliação do benefício para as saídas imunes, e não cabendo cogitar de quebra da isonomia para

situações objetivamente distintas.

Sobre a verba honorária, firme a jurisprudência no sentido da necessidade de que o valor arbitrado permita,
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primeiramente, a justa e adequada remuneração dos vencedores, porém sem acarretar enriquecimento sem causa,

com imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, a condenação, dentro

de limites de razoabilidade, equidade sempre à vista do caso concreto, com a finalidade própria do instituto

processual da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e responsabilidade. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA , DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causa s de pequeno valor , nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa , o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA . VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência , nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é,

necessária e isoladamente, o parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante

de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

Na espécie, a verba honorária foi fixada em 10% sobre o valor da causa que, à época, era de R$ 1.636.700,00, em

novembro/2002 (f. 95), o que torna excessiva a condenação, sobretudo se considerada a atualização aplicável,

razão pela qual cabe a sua redução para 2% (dois por cento) do valor atualizado da causa, que se mostra suficiente

para remunerar o vencedor, sem onerar excessivamente a parte contrária, considerada a equidade e os demais

fatores de arbitramento, aludidos na legislação aplicável. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial à apelação, apenas para reduzir

a verba honorária, nos termos supracitados.

Publique-se e intime-se

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005052-84.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.06.005052-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado com o escopo de assegurar à

impetrante o direito que entende líquido e certo de incluir seus débitos tributários no parcelamento previsto na Lei

n° 10.522/2002, enquanto optante do Simples Nacional, bem como a não inclusão de seu nome do CADIN, com

expedição de Certidão Positiva com Efeitos de Negativa.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 28/07/2011, e foi atribuído à causa o valor de R$ 985.380,28 (fl. 24).

 

Informações às fls. 102/111.

 

Parecer do MPF às fls. 116/122.

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança (fls. 128/129).

 

Inconformada, a União apresenta apelação às fls. 139/144.

 

Com contrarrazões (fls. 148/159), subiram os autos a esta Corte.

 

O MPF, às fls. 165/168, manifestou-se pelo provimento da apelação e da remessa oficial.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O apelo merece prosperar. Vejamos.

 

O artigo 179 da Constituição Federal prevê a dispensa de tratamento jurídico diferenciado visando à simplificação

das obrigações administrativas, previdenciárias e creditícias das microempresas e empresas de pequeno porte.

 

A Lei n° 9.317/96 regulamentou o dispositivo constitucional supramencionado, instituindo o Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES).

 

A Lei Complementar n° 123/2006, por sua vez, ao implementar o SIMPLES Nacional, revogou expressamente a

Lei n° 9.317/96 e a Lei nº 9.841/99 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

 

A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES Nacional abrange não somente tributos federais, mas

também o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com representantes

da União, dos Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda Nacional.

 

Em que pese a abrangência automática dos tributos federais, estaduais e municipais acabar por afetar a autonomia

dos entes políticos, é de se esperar, em respeito ao pacto federativo, que todas as esferas possam decidir quanto à

possibilidade de parcelamento de débitos atinentes às suas respectivas competências, cumprindo consignar, nessa

esteira, que o parcelamento previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/06 restou dotado de caráter nacional, uma vez

que previsto em Lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da Constituição da

República de 1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento instituído

unicamente para tributos federais, nos exatos termos do artigo 10 da Lei em comento.

 

APELADO : FABIO A B MIGUEL MONTE APRAZIVEL -EPP

ADVOGADO : DANIELE LAUER MURTA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050528420114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Nesse sentido decidiu esta E. Turma recentemente:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES

NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE

COMPETÊNCIAS DISTINTAS A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato

de declaração de vontade, no qual o contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e

irretratável. A sistemática do Programa de Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos

tributários, desde que observadas determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. A Lei

11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento

previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no

10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos.

De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão ser

incluídos, uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou

municipal e no REFIS são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências distintas.

Como o artigo 155-A prescreve que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei

específica e o contribuinte aderiu ao parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não

pode, desta maneira, optar pelo REFIS. Já a Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou

a Lei 11.941/09, posto que esta já prevê a possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos

débitos advindos do SIMPLES no rol de parcelamento. Apelação não provida. (TRF3, Terceira Turma, AMS

200961000247757, Rel. Des. Federal Nery Júnior, DJF3 11/03/11, grifo nosso). 

 

Desta feita, conclui-se não ser possível que os débitos de empresa optante pela sistemática do SIMPLES Nacional

possam ser liquidados mediante o parcelamento tributário regido pela Lei n° 10.522/02, pois esta somente abrange

tributos da competência da União, enquanto a LC n° 123/06 engloba tributos de todas as três esferas da Federação,

não cabendo à União impor aos Estados e Municípios receberem o que lhes é devido de forma parcelada.

 

Por derradeiro, acrescento que não há previsão legal para a cisão dos tributos do SIMPLES Nacional para fins de

inclusão em parcelamento, como pretende a impetrante. Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - SIMPLES

NACIONAL (LC N. 123/2006): TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS - PARCELAMENTO DO

ART. 10 DA LEI Nº 10.522/02: APENAS TRIBUTOS FEDERAIS - SIMBIOSE SEM PREVISÃO LEGAL -

VEROSSIMILHANÇA AUSENTE (CPC, ART. 273) - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1 - O Simples Nacional,

instituído pela Lei Complementar n. 123, de 14 DEZ 2006, consiste em sistema unificado de recolhimento de

tributos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, abrangendo tributos federais, estaduais e

municipais enumerados em seu art. 13. Porque o Simples comporta impostos e contribuições cujas competências

foram atribuídas a diversos entes da Federação, não podem os seus débitos serem incluídos em favor legal

exclusivamente federal (pensamento contrário consistiria em interferência indevida no pacto federativo). 2 - É

impossível, do mesmo modo, cindir-se o Simples para a inclusão no parcelamento apenas dos tributos federais

(excluindo do favor legal os estaduais e municipais), por ausência de previsão legal. A separação e repasse dos

tributos devidos a cada ente pelo Comitê Gestor do Simples é feito somente após o pagamento integral do débito

- art. 22 da LC n. 123/2006; antes disso, a parcela deve ser considerada indivisível, pela própria característica

de recolhimento unificado dos tributos. 3 - A antecipação de tutela requerida, em exame perfunctório, não

ostenta a indispensável verossimilhança seja por ausência de previsão legal para a forma pretendida seja por

parente obstáculo legal, não merecendo reparo a decisão agravada que a indeferiu. 4- Agravo de instrumento

não provido. 5 - Peças liberadas pelo Relator, Brasília, 28 de junho de 2011., para publicação do acórdão.

(TRF1, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Luciana Tolentino Amaral, e-DJF1 08/07/2011, p. 350). 

 

Ante o exposto, com fundamento no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação

e à remessa oficial, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Int.
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001076-10.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e recurso adesivo em ação ordinária, na qual pretende a autora obter (a) a restituição dos

valores adiantados em razão do contrato de câmbio nº 98/001927 celebrado com o Banco BMD S/A - em

liquidação extrajudicial ou (b) a liberação das divisas relativas ao vencimento da fatura comercial, com o

cumprimento do respectivo contrato e liberação do Siscomex.

A ação foi proposta em 12/01/1999. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00 (fls. 25).

A tutela antecipada foi deferida às fls. 63/67, para determinar "ao Banco Central do Brasil que libere

imediatamente as divisas relativas ao vencimento da fatura referente ao contrato de câmbio nº 98/001927".

Interposto agravo de instrumento pelo Banco Central do Brasil - BACEN em face da decisão que deferiu a tutela

antecipada.

Manifestação da autora às fls. 103/104 e do BACEN às fls. 112/114.

Contestação do Banco BMD S/A - em liquidação extrajudicial às fls. 120/154.

Contestação do BACEN às fls. 155/192.

Réplica às fls. 194/206 e 207/224.

Às fls. 226, as preliminares de incompetência da Justiça Federal e ilegitimidade passiva do BACEN foram

afastadas. Ainda, determinou-se às partes a especificação de provas.

Manifestação da autora às fls. 227/228, informando o cumprimento da tutela antecipada; do Banco BMD às fls.

230/234, na qual requer a produção de prova pericial e testemunhal; da autora às fls. 232, na qual informa não ter

provas a produzir; do BACEN às fls. 239, na qual informa não ter provas a produzir.

Às fls. 240, determinou-se a realização de perícia contábil.

Apresentação de quesitos e assistente técnico pelas partes às fls. 241/243 e fls. 244/245.

Manifestação do perito às fls. 264/265 e das partes às fls. 271 e 272, quanto aos honorários periciais,

posteriormente arbitrados às fls. 287.

Laudo Pericial às fls. 336/352.

Manifestação da autora às fls. 380/384, do Banco BMD às fls. 384/398 e do BACEN às fls. 405/411.

Esclarecimentos do perito às fls. 440/446.

A sentença julgou os pedidos improcedentes às fls. 448/456. Ainda, condenou a autora ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em R$ 2.000,00 (dois mil reais) para cada um dos réus.

Apelação da autora às fls. 470/485.

Contrarrazões às fls. 493/511 e fls. 513/517.

Recurso Adesivo do BACEN às fls. 518/520. Requer a majoração dos honorários advocatícios.

Contrarrazões às fls. 524/526.

É o relatório.

Decido.

Conquanto tenha havido a produção de prova pericial, a matéria é eminentemente de direito e comporta

julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sustenta a autora que, para a consecução de seus objetivos sociais, promove a importação de matéria-prima para a

fabricação de remédios.

Afirma que contratou junto ao Banco BMD a compra de divisas para pagamento de importação de matéria-prima,

tendo entregado ao banco o total de US$ 450,000.00, relativo ao contrato nº 98/001927, com data de fechamento

1999.61.00.001076-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MANTECORP IND/ QUIMICA E FARMACEUTICA LTDA

ADVOGADO : YUN KI LEE e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : BANCO BMD S/A

ADVOGADO : RUBIANA APARECIDA BARBIERI e outro

No. ORIG. : 00010761019994036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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em 22/04/1998 e remessa em 08/06/98 (fls. 51/54).

Ressalta que, em 14/05/1998, por meio do Ato nº 804, DOU de 18/05/1998, o Banco Central do Brasil houve por

bem decretar a liquidação extrajudicial do Banco BMD S/A.

Sustenta que o valor pago ao BMD restou bloqueado pelo liquidante da instituição, sem qualquer explicação,

contra o que se insurge a autora.

Passo à análise da matéria.

Consoante o contrato de cambio nº 98/001927, acostado às fls. 51/54, este foi celebrado em 22/04/1998 para

liquidação em 08/06/1998. Já a liquidação extrajudicial do Banco BMD foi determinada em 14/05/1998.

Os Tribunais pátrios trilham no sentido de que se trata de verdadeira aplicação financeira, na medida em que se

tratando de contrato para liquidação futura, o contratante não está obrigado a entregar antecipadamente os valores

envolvidos. Pode fazê-lo, voluntariamente, a fim de assegurar a cotação da moeda estrangeira e ainda obter

remuneração pelo valor depositado até a data da liquidação.

Existe, desta feita, verdadeira aplicação financeira, visando, ao mesmo tempo, o hedge e os rendimentos, com os

riscos inerentes, inclusive o de insolvência do tomador.

Confira-se a Jurisprudência pátria:

 

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CONTRATO DE

CÂMBIO. INSTITUIÇÃO FINANCEIRA EM LIQUIDAÇÃO. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 133 DO STJ. 

1. A jurisprudência formada no STF e no STJ a respeito da restituição de valores referentes aos contratos de

câmbio diz respeito àqueles ADIANTADOS PELA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA AO FALIDO, e não o contrário.

2. Na verdade, não se poderia aplicar ao procedimento de liquidação extrajudicial das instituições financeiras,

que segue regime especial, dispositivo legal pertinente exclusivamente à falência. 3. Ainda que assim não fosse,

o fato de o contrato de câmbio ser destinado a liquidação futura inverte a natureza dos valores voluntariamente

adiantados à instituição financeira pelo cliente. 4. O contrato de câmbio, em si mesmo, não constitui operação

de crédito, destinando-se ao controle das divisas nacionais pela autoridade monetária. Quando destinado à

pronta liquidação, a instituição financeira atua como mero intermediário entre aquele que pretende trocar

divisas e o Banco Central. Por isso mesmo, ela é mera detentora do numerário, passível de restituição. 5.

Contudo, tratando-se de contrato para liquidação futura, o contratante não está obrigado a entregar

antecipadamente os valores envolvidos. Pode fazê-lo voluntariamente, a fim de assegurar a cotação da moeda

estrangeira e ainda obter remuneração pelo valor depositado, até a data da liquidação. Existe, destarte,

verdadeira aplicação financeira, visando, ao mesmo tempo, o hedge e os rendimentos, com os riscos inerentes,

inclusive o de insolvência do tomador. Esses valores constituem crédito sujeito ao concurso de credores, como

o de qualquer correntista ou aplicador. 6. Agravo a que se nega provimento". 

(TRF 3ª Região, Segunda Turma, Processo nº 200603990260343, Relator Des. Fed. HENRIQUE

HERKENHOFF, DJ de 05/11/2009).

 

Verificando as provas produzidas nos respectivos autos, conclui-se no sentido de que os vencimentos dos

contratos de câmbios são posteriores à data da decretação de intervenção da instituição financeira, aliás, fato este

que é afirmado pela própria autora.

É de se concluir que a restituição ou pagamento dos contratos, como pede a autora, implicaria inobservância ao

princípio do "par conditio creditorum", pois daria a parte autora, em relação aos demais credores, uma

prerrogativa ilegal, excluindo-a da socialização dos riscos e perdas que permeiam o processo de liquidação

extrajudicial e falência.

Neste sentido, reiteradamente vem entendendo a Jurisprudência:

 

"AGRAVO LEGAL. MERA REPRODUÇÃO MECÂNICA DA MINUTA, DAS RAZÕES OU DO TEOR DE

OUTROS RECURSOS E PEÇAS PROCESSUAIS. RECURSO NÃO ADMITIDO. INDISPENSABILIDADE DA

IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DOS FUNDAMENTOS DA DECISÃO MONOCRÁTICA QUE JULGOU O

RECURSO. AGRAVO NÃO CONHECIDO. AGRAVO DESPROVIDO. 

1. Primeiramente deixo de admitir o agravo legal de fls. 354/370 (dos autos n.º 2005.03.99.021662-3) interposto

nos autos da ação cautelar. 2. Sua minuta é a mera reprodução mecânica da minuta de fls. 476/490 dos autos n.º

2005.03.99.021663-5, sem a menor singularização, sem a menor impugnação aos fundamentos próprios da

decisão de fls. 354/370 daqueles autos. 3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é remansosa em

afirmar que, no âmbito das demandas em massa, a mera reprodução mecânica da contestação, a título de razões

recusais, não tem o efeito de preencher o requisito de admissibilidade do art. 514, inciso II, do CPC. 4. Acerca da

insuficiência, como razões recursais, da mera reprodução mecânica das razões ou da minuta de outras peças ou

recursos, ou sobre as razões recursais dissociadas dos fundamentos da decisão: precedentes do Superior

Tribunal de Justiça. 5. Conheço, contudo, do recurso de fls. 476/490 dos autos n.º 2005.03.99.021663-5 para, a

ele, negar provimento. 6. Depois se vem afirmando que a admissibilidade do agravo legal depende da
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demonstração ab initio da desconformidade da decisão monocrática com a disciplina do art. 557 do Código de

Processo Civil brasileiro - CPC. 7. Foi assim que, no ponto, afirma-se que "Obviamente, entre a Lei Federal n.º

6.024/1974 e o Estatuto de Falência (antigo Decreto-lei n.º 7.661/1945 e atual Lei Federal n.º 11.101/2005) há

uma relação de suplementariedade, pelo que, as disposições deste que são afins àquele aplicam-se à liquidação

extrajudicial de instituição financeira (art. 34 da Lei Federal 6.024/1974). Logo, estipula o "caput" do art. 46 do

revogado Decreto-lei n.º 7.661/1945 que se compensam as dívidas do falido vencidas até o dia da declaração da

falência, provenha o vencimento da própria sentença declaratória ou da expiração do prazo estipulado. Ressalte-

se, essa era a condição: o vencimento da dívida até o dia da declaração da falência, o que, mutatis mutandis,

equivale ao dia da decretação da intervenção extrajudicial. Contudo, as provas dos autos indicam a decretação

da intervenção extrajudicial em 15.5.97 (fl. 33), enquanto que as operações de câmbio respectivas, cujas

compensações são pretendidas pelo autor, estão datadas de 25.5.1997 e 26.7.1997 (fls. 34/51). É claro que esta

hipótese não está acobertada pela norma do art. 46, "caput", do Decreto-lei n.º 7.661/1945, e a compensação,

nesses termos, obviamente, implicaria inobservância ao princípio do par conditio creditorum, pois daria a parte

autora, em relação aos demais credores, uma prerrogativa ilegal, excluindo-a da socialização dos riscos e

perdas que permeiam o processo de liquidação extrajudicial e falência. Logo, está afastada a disciplina do art.

1009 do Código Civil de 1916, isto é, a hipótese aduzida não se subsume à disciplina da compensação, aplicada

aos casos de liquidação extrajudicial de instituição financeira, porque não observa um seu pressuposto específico

e indispensável, que é o vencimento do contrato de câmbio antes da decretação da liquidação pelo Banco Central

(art. 34 da Lei federal 6.024/74, c.c. o art. 46 do Decreto-lei n.º 7.661/1945). Está igualmente claro que, havendo

um fundamento suficiente para negar provimento ao recurso, dispensa-se o órgão jurisdicional ad quem de

pronunciar-se sobre todos as alegações recursais; aliás, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é firme

em asseverar que os órgãos julgadores não estão obrigados a examinar todas as teses levantadas pelo

jurisdicionado durante um processo, bastando que as decisões proferidas estejam devida e coerentemente

fundamentadas, em obediência ao que determina o art. 93, inciso IX, da Constituição da República de 1988 (...).

Com o desprovimento do recurso da parte autora, fica prejudicada a tese do "descabimento das penalidades".

Enfim, a tese de "justa recusa do pagamento do valor antecipado" têm o flagrante propósito de inovar na lide,

após a formação da litis contestatio, o que se não admite sem o consentimento dos co-réus, em razão dos

princípios da segurança jurídica e da estabilidade da relação processual (...)" 8. Não conhecido o agravo legal

de fls. 354/370 (autos n.º 2005.03.99.021662-3) e negado provimento ao agravo legal de fls. 476/490 (autos n.º

2005.03.99.021663-5)". 

(TRF 3ª Região, Quinta Turma, Processo nº 200503990216635, Relator Des. Fed. RAMZA TARTUCE, DJ de

20/07/2010).

"PROCESSO CIVIL E DIREITO ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CÂMBIO FUTURO. ADIANTAMENTO

DE VALORES PELO CONTRATANTE. POSTERIOR LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA INSTITUIÇÃO

FINANCEIRA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL. CERCEAMENTO DE DEFESA: INOCORRÊNCIA.

DESCABIMENTO DA DEVOLUÇÃO DOS VALORES ADIANTADOS. CRÉDITO EM FAVOR DO

CONTRATANTE. HABILITAÇÃO NO CONCURSO DE CREDORES (ART. 22 DA LEI 6.024/74).

1. É competente a Justiça Federal, já que a instituição financeira demandada encontra-se em regime de

liquidação extajudicial, levada a efeito pelo BACEN. 2. Não ocorreu cerceamento de defesa, pois pretensão

inicial não exige a produção de prova pericial. 3. O contrato de câmbio futuro caracteriza aplicação financeira,

na medida em que o banco depositário assume o risco de eventuais variações positivas da moeda estrangeira,

de forma a garantir ao importador a paridade monetária existente no momento da realização da operação. 4.

Os valores adiantados pelo contratante passam a integrar o patrimônio da instituição depositária, gerando ao

primeiro somente um crédito contra aquela instituição. Entrando a instituição financeira em processo de

liquidação extrajudicial, resta ao contratante a habilitação do seu crédito no concurso de credores, na forma

do art. 22 da Lei 6.024/74. 5. Destarte, os valores encontrados na posse da instituição financeira no momento

em que decretada a intervenção tornam-se indisponíveis, submetendo os credores ao princípio par conditio

creditorum. 6. O E. TRF da 3ª Região tem decidido no sentido de que se trata de "verdadeira aplicação

financeira, na medida em que se tratando de contrato para liquidação futura, o contratante não está obrigado a

entregar antecipadamente os valores envolvidos. Pode, fazê-lo voluntariamente, a fim de assegurar a cotação da

moeda estrangeira e ainda obter remuneração pelo valor depositado até a data da liquidação" (TRF3 - AC

200603990260343, Apelação Cível 1129933, Segunda Turma, Relator Des. Fed. Henrique Herkenhoff, DJF3 CJ1

Dara: 05/11/2009 Pág: 24). 7. A restituição ou pagamento dos contratos, como pretende a apelante, implicaria

mácula ao princípio do par conditio creditorum, pois conferiria a ela, em relação aos demais credores, uma

prerrogativa ilegal, excluindo-a da socialização dos riscos e perdas que permeiam o processo de liquidação

extrajudicial e falência. 8. Preliminares rejeitadas. Apelações providas".

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, Processo nº 00497340219984036100, Relator Juiz Fed. Conv. LEONEL

FERREIRA, DJ de 16/01/2012).

"CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONTRATO DE CÂMBIO FUTURO. ADIANTAMENTO DE

VALORES PELO CONTRATANTE. POSTERIOR LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA INSTITUIÇÃO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     397/1782



FINANCEIRA. DESCABIMENTO DA DEVOLUÇÃO DOS VALORES ADIANTADOS. CRÉDITO EM FAVOR

DO CONTRATANTE. HABILITAÇÃO NO CONCURSO DE CREDORES (ART. 22 DA LEI 6.024/74). 

1. O contrato de câmbio futuro caracteriza verdadeira aplicação financeira, na medida em que o banco

depositário assume o risco de eventuais variações positivas da moeda estrangeira, de forma a garantir ao

importador a paridade monetária existente no momento da realização da operação. 2. Os valores adiantados

pelo contratante passam a integrar o patrimônio da instituição depositária, gerando ao primeiro somente um

crédito contra aquela instituição. 3. Entrando a instituição financeira em processo de liquidação extrajudicial,

resta ao contratante a habilitação do seu crédito no concurso de credores, na forma do art. 22 da Lei 6.024/74.

4. Inocorrência de ofensa aos princípios constitucionais da isonomia, moralidade, devido processo legal

substantivo, propriedade e garantia ao ato jurídico perfeito. 5. Inaplicabilidade dos art. 16 e 34 da Lei 6.024/74 e

ao art. 76 da Lei de Falência. 6. Apelação improvida".

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, Processo nº 199961000337349, Relator Juiz Fed. Conv. RUBENS CALIXTO,

DJ de 14/01/2011).

Não assiste, assim, razão a autora, ao requerer a restituição ou alternativamente, o cumprimento dos contratos de

câmbio firmados com o réu BMD S/A.

Por outro lado, tenho que deve ser dado provimento ao recurso adesivo do BACEN.

O § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil estipula que, nas causas em que não houver condenação, os

honorários advocatícios serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidos ao grau de zelo do

profissional, o lugar da prestação do serviço e a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, de modo que o juiz não está limitado aos percentuais estipulados

no §3º.

Nesse sentido, cito o seguinte precedente:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ISS. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

EXCLUSÃO DO EXECUTADO DO PÓLO PASSIVO DO PROCESSO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. VERBA

HONORÁRIA. MAJORAÇÃO. POSSIBILIDADE. INAPLICABILIDADE. SÚMULA 07/STJ.

1. Admite-se, nos casos em que o valor dos honorários represente percentual manifestamente irrisório ou

exorbitante, seja revisto o critério adotado para sua fixação, afastando-se a vedação contida na Súmula 7 desta

Corte. Isso porque nessa hipótese não mais se trataria de questão de fato, mas de direito.

2. Em conformidade com o disposto no § 4º do art. 20 do CPC, nas causas em que não houver condenação, os

honorários não estão adstritos aos limites percentuais de 10% a 20% previstos no § 3º desse mesmo artigo,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou mesmo ser fixado o montante em valor

determinado.

3. A desvinculação a determinados limites percentuais não pode conduzir ao arbitramento de honorários cujo

montante se afaste do princípio da razoabilidade, sob pena de distanciamento do juízo de eqüidade insculpido no

art. 20, § 4º, do CPC e conseqüente desqualificação do trabalho desenvolvido pelos advogados, sejam públicos,

sejam privados. 

4. Agravo regimental não provido".

(AgRg no REsp nº 1059571, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJe de 06/11/08)

 

No presente caso, considerando o tempo de duração do processo, as características da causa, em que se discute um

contrato no importe de US$ 450,000.00 (correspondente a R$ 566.935,32 - fls. 56), o trabalho do advogado,

entendo que os honorários advocatícios devem ser majorados para R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor do

recorrente.

Diante do exposto, com fundamento no art. 557, caput e §1º-A, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação da autora e dou provimento ao recurso adesivo do Banco Central do Brasil, o que faço para majorar a

verba honorária para R$ 10.000,00 (dez mil reais) em seu favor.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004655-20.2010.4.03.6119/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende o impetrante obter provimento que determine o

definitivo cancelamento do arrolamento de bens levado a efeito pela autoridade impetrada.

 

O mandado de segurança foi impetrado em 20/05/2010, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 127.305,72 (fl.

17). 

 

Liminar indeferida (fls. 124/125), decisão em face da qual interpôs o impetrante agravo de instrumento, ao qual

foi convertido em retido (fls. 221/223). 

 

Parecer do MPF às fls. 224/225.

 

A sentença denegou a segurança (fls. 227/229). 

 

Apelou o impetrante (fls. 249/268). 

 

Com contrarrazões (fls. 275/286), subiram os autos a esta Corte.

 

Parecer do MPF à fl. 289. 

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do caput do art. 557 do CPC.

 

A sentença não merece reforma.

 

Inicialmente, afasto a preliminar de nulidade da sentença, tendo em vista que o juízo não está obrigado a se

pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, já que a análise de um ou de

alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide, tornando prejudicial a

apreciação dos demais. 

 

Em seguida, anoto que o artigo 64 e §§ da Lei nº 9.532/97 editam:

 

Art. 64. A autoridade fiscal competente procederá ao arrolamento de bens e direitos do sujeito passivo sempre

que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a trinta por cento do seu patrimônio

conhecido. 

§1º. Se o crédito tributário for formalizado contra pessoa física, no arrolamento devem ser identificados,

inclusive, os bens e direitos em nome do cônjuge, não gravados com a cláusula de incomunicabilidade.

§2º. Na falta de outros elementos indicativos, considera-se patrimônio conhecido, o valor constante da última

declaração de rendimentos apresentada.

§3º. A partir da data da notificação do ato de arrolamento, mediante entrega de cópia do respectivo termo, o

proprietário dos bens e direitos arrolados, ao transferi-los, aliená-los ou onerá-los, deve comunicar o fato à

unidade do órgão fazendário que jurisdiciona o domicílio tributário do sujeito passivo.

§4.º A alienação, oneração ou transferência, a qualquer título, dos bens e direitos arrolados, sem o cumprimento

da formalidade prevista no parágrafo anterior, autoriza o requerimento de medida cautelar fiscal contra o sujeito

passivo.

§5º. O termo de arrolamento de que trata este artigo será registrado independentemente de pagamento de custas

ou emolumentos:

ADVOGADO : MARCIA MIYUKI OYAMA MATSUBARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00046552020104036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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I - no competente registro imobiliário, relativamente aos bens imóveis;

II - nos órgãos ou entidades, onde, por força de lei, os bens móveis ou direitos sejam registrados ou controlados;

III - no Cartório de Títulos e Documentos e Registros Especiais do domicílio tributário do sujeito passivo,

relativamente aos demais bens e direitos.

§6º. As certidões de regularidade fiscal expedidas deverão conter informações quanto à existência de

arrolamento.

§7º. O disposto neste artigo só se aplica a soma de créditos de valor superior a R$ 500.000,00 (quinhentos mil

reais).

Consiste o arrolamento de bens, como se infere do dispositivo acima transcrito, num procedimento administrativo

acautelatório, destinado a salvaguardar o interesse público quando em confronto com o interesse particular do

contribuinte devedor do Fisco.

 

O arrolamento de bens e direitos, como previsto na legislação, acarreta ao sujeito passivo da obrigação tributária o

ônus apenas de informar ao Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração de bens ou

direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal.

 

Não há que se confundir arrolamento com indisponibilidade. O arrolamento apenas inventaria os bens do sujeito

passivo da obrigação tributária, mas em nenhum momento restringe o direito de propriedade, que permanece

íntegro.

 

Ainda que cause transtorno, tal como o fato de os Oficiais de Cartório criarem dificuldades para lavrar a escritura

de compra e venda do bem, esse transtorno deve ser entendido como uma conseqüência natural do ato, que tem

por fim proteger um interesse maior, coletivo, consistente na justa e universal contribuição tributária, que atende

aos princípios da proporcionalidade e da capacidade contributiva, não representando ofensa ao direito do qual é

titular.

 

Está atrelado ao princípio da supremacia do interesse público, grande informativo do Direito Público. No embate

entre o interesse particular ou de um determinado grupo com o interesse coletivo, deve prevalecer este último.

 

De outro lado, com a publicidade decorrente da anotação em registro público revela-se o legítimo e lícito objetivo

de proteger terceiros contra atos de transferência em situações capazes de, futuramente, ensejar questionamentos

judiciais quanto à validade do negócio jurídico.

 

Cumpre, ainda, esclarecer que o arrolamento previsto na Lei nº 9.532/97 não afronta a Constituição Federal, visto

que não fere princípios insculpidos nela, entre os quais o do contraditório e da ampla defesa e tampouco o do

devido processo legal. O arrolamento, repise-se, é uma medida acautelatória, com a finalidade de assegurar o

crédito tributário, impondo ao sujeito passivo da obrigação o dever de comunicar o seu domicílio fiscal, a

alienação, transferência ou oneração de qualquer dos bens ou direitos arrolados.

 

No caso em tela, como bem assinalado pelo MM. Juízo a quo, restam "atendidos os requisitos para manutenção

do arrolamento do bem imóvel da impetrante, pois os débitos de R$ 2.561.006,66 (dois milhões, quinhentos e

sessenta e um mil, seis reais e sessenta e seis centavos) junto ao Fisco Federal (fls. 205/218), são muito

superiores aos R$ 500.000,00 previstos no artigo 64, § 7º, da Lei 9.532/97, bem como estão muito acima de 30%

do patrimônio conhecido da contribuinte (fls. 166/169 - arrolamento e 171/188 verso - DIRPJ), atendido o artigo

64, caput, da Lei 9.532/97, gozando as informações prestadas pela autoridade impetrada de presunção relativa

de veracidade, presunção esta não afastada pela impetrante de plano, como exige o rito do mandado de

segurança". 

 

Sobre o tema:

"TRIBUTÁRIO E CONSTITUCIONAL. APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO.

REQUISITO DE ADMISSIBILIDADE DE RECURSO ADMINISTRATIVO. INCIDÊNCIA PREFERENCIAL

SOBRE BENS IMÓVEIS. CONSTITUCIONALIDADE. 

1. O arrolamento de bens e direitos acarreta ao sujeito passivo da obrigação tributária o ônus apenas de

informar o Fisco quanto à celebração de ato de transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos

arrolados, sob pena de indisponibilidade por medida cautelar fiscal. 

2. Não se confunde, pois, o arrolamento com a indisponibilidade; e a publicidade, decorrente da anotação do

termo em registros públicos, revela o objetivo, tanto lícito como legítimo, de proteger terceiros contra atos de

transferência, alienação ou oneração de bens ou direitos, em situações capazes de gerar conseqüência ou
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questionamento, judicial ou administrativo, quanto à validade da celebração de negócios jurídicos.

3. Observância da orientação da Suprema Corte pela constitucionalidade da adoção, em lei, de medidas de

garantia, em favor dos créditos tributários, como o depósito prévio para admissão de recursos administrativos, e

especialmente o arrolamento de bens como medida alternativa à abertura da instância hierárquica superior. 

4. Não sendo medida coercitiva de exigência do crédito tributário, mas tão-somente mera garantia

administrativo-fiscal, não se vê óbice no arrolamento enquanto pendente discussão administrativa sobre

crédito tributário impugnado. 

5. Dispondo o art. 33, § 3o, do Decreto n. 72.235/72 que o arrolamento incidirá, preferencialmente, sobre bens

imóveis, isso quer dizer que, dispondo o contribuinte de bens móveis e imóveis, o arrolamento deverá incidir

sobre estes últimos. Somente no caso de inexistência de bens imóveis é que o contribuinte poderá arrolar bens

móveis.

6. Apelação conhecida, mas improvida" (TRF 3ª Região, 3ª Turma, AMS nº 2004.61.02.007267-9/SP, Rel. Juiz

Federal Convocado Alexandre Sormani, j. 07.02.2007, DJU 28.02.2007, pág. 200).

"DIREITO CONSTITUCIONAL. DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. ARTIGO 64 DA LEI Nº. 9.532/97. LEGALIDADE DA MEDIDA.

DENEGAÇÃO DA SEGURANÇA. 1. O arrolamento de bens e direitos, na forma da regra contida no artigo 64

da Lei nº. 9.532/97, é instituto de aplicação exclusiva aos contribuintes cujo patrimônio conhecido situe em

patamar inferior a 30% do valor do crédito tributário, superando este a cifra de R$ 500.000,00, acarretando ao

sujeito passivo da obrigação tributária o ônus apenas de informar ao Fisco quanto à celebração de ato de

transferência, alienação ou oneração dos bens ou direitos arrolados, sob pena de indisponibilidade por meio de

medida cautelar fiscal. 2. O arrolamento é mecanismo que impõe ao devedor a obrigação de transparência na

gestão de seu patrimônio, visando a evitar fraudes e simulações, porém, não representa restrição ao poder de

gerência e disposição do titular sobre os respectivos bens e direitos, não sendo inconstitucional o seu uso, pois,

não implica violação ao direito de propriedade, conforme alegado. 3. Ademais, arrolamento e indisponibilidade

são institutos distintos, que não se confundem, pois, o primeiro tem a função de garantir os créditos do fisco por

meio de inventário e algum gravame incidente sobre bens do devedor, mas não implica restrição ao poder de

livre administração e disposição do patrimônio. Porém, a indisponibilidade já implica séria restrição conquanto

tira o bem da esfera jurídica de disposição de seu titular com a finalidade de garantir certa dívida ou obrigação,

tornando-o inalienável. 4. Não implica ofensa a princípio constitucional o preceito de lei que, para grandes

devedores, prevê, não a indisponibilidade, que depende de ação cautelar, mas mera garantia administrativa e

fiscal de arrolamento para curar interesse público qualificado, qual seja, a persecução de meios para a garantia

do crédito tributário ou previdenciário. 5. No caso dos autos, a impetrante foi autuada em razão de cobrança de

valores devidos a título de contribuições previdenciárias, procedendo-se ao arrolamento de seus bens, nos termos

do artigo 64 da Lei nº. 9532/97, sendo certo que requereu, na via administrativa, o cancelamento do termo de

arrolamento de bens, tendo sido indeferido o seu pleito, conforme prova a cópia da decisão proferida pelo INSS

no processo administrativo correspondente. 6. Na verdade, a impetrante não conseguiu demonstrar, por meio de

documento, naquela sede, a existência de qualquer razão objetiva para afastar a aplicação do disposto no artigo

64 da Lei nº. 9.532/97, que disciplina o arrolamento. Aliás, é de rigor concluir que o arrolamento de bens e

direitos pela Fazenda Pública, dos grandes devedores, é medida necessária para garantir ao fisco meio de

acompanhamento da evolução patrimonial do contribuinte devedor, visando a evitar que este promova a

dilapidação de seu patrimônio e fique insolvente. 7. Outrossim, embora a impetrante alegue que existam

execuções fiscais em andamento e o débito fiscal estaria com a exigibilidade suspensa, devido sua adesão ao

REFEX, com o conseqüente parcelamento da dívida, tal fato, porém, não afasta o dever da autoridade

fazendária de proceder ao arrolamento, e não o impede de procurar garanti-lo mediante o uso do mecanismo

que a lei oferece. 8. Frise-se, ainda, que o arrolamento de bens não fere o direito de propriedade assegurado no

art. 5º, LIV, da Constituição Federal, pois embora o termo de arrolamento cause oneração aos bens do devedor,

por força de lei, o arrolamento deve ser averbado no respectivo registro, o que pode, eventualmente, dificultar a

sua alienação, porém, não ficam indisponíveis, podendo o contribuinte aliená-los, transferi-los ou gravá-los ao

seu arbítrio, desde que comunique ao fisco a operação realizada. 9. Com efeito, a indisponibilidade dos bens

ocorre caso o contribuinte, agindo de má-fé, venha a alienar seus bens ou direitos arrolados sem prévia

comunicação, sujeitando-se às medidas legais cabíveis, como, a propósito, dispõe a Instrução Normativa nº.

264/02, da Secretaria da Receita Federal. 10. Na hipótese, inexiste direito líquido e certo da impetrante a ser

protegido por meio do writ, pois, legal o arrolamento de bens promovido pela autoridade impetrada com a

finalidade de garantir o pagamento do crédito tributário apurado. 11. Apelação a que se nega provimento"

(TRF3, 3ª Turma, AMS 2007.61.19.002597-5, relator Juiz Federal convocado Valdeci dos Santos, j. 20/05/10).

Ante o exposto, com fundamento caput do art. 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

 

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010459-74.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional no

sentido de que a CPFL restabeleça fornecimento de energia elétrica em seu imóvel.

 

Atribuído à causa o valor de R$ 49.756,25 (fl. 257).

 

Liminar indeferida (fl. 65).

 

Informações às fls. 99/103 às fls. 114/128.

 

Parecer do Ministério Público Federal à fl. 260.

 

A sentença denegou a segurança (fls. 261/262).

 

Apelação às fls. 266/276.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

 

Parecer do Ministério Público Federal às fls. 288/293.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, no qual pretende a impetrante obter provimento jurisdicional no

sentido de que a CPFL restabeleça fornecimento de energia elétrica em seu imóvel.

 

De acordo com a jurisprudência do STJ, para que seja efetuado o corte de energia em uma residência, faz-se

necessário, além da observância do disposto no artigo 6º, § 3º, da Lei nº 8.987/95, que não se trate de débitos

antigos, pois estes podem ser cobrados pelas vias ordinárias.

 

Portanto, para que o corte da energia elétrica seja considerado legítimo, deve haver inadimplência atual,

devidamente precedida de aviso prévio, o qual possibilitará ao usuário do serviço o pagamento antes do

desligamento, ou mesmo a apresentação de defesa na seara administrativa e/ou judicial.

2011.61.05.010459-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : VITORIA II MERCEARIA LTDA -EPP

ADVOGADO : LUIZ RAMOS DA SILVA e outro

APELADO : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : ALINE CRISTINA PANZA MAINIERI

No. ORIG. : 00104597420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Nesse sentido, cumpre transcrever trecho da Decisão Monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no REsp

1145884 (publicação no DJe em 23/08/10):

 

"[...] a Primeira Seção e a Corte Especial do STJ entendem legal a suspensão do serviço de fornecimento de

energia elétrica pelo inadimplemento do consumidor, após aviso prévio, exceto quanto aos débitos antigos,

passíveis de cobrança pela vias ordinárias de cobrança".

A análise destes autos demonstra que se trata de débitos relativos a períodos anteriores, cuja cobrança pode ser

realizada pelos meios ordinários, sendo ilegítimo o corte no fornecimento da energia, como forma de compelir o

consumidor a quitar débitos passados. De rigor, portanto, o restabelecimento do fornecimento.

 

A propósito do tema, cumpre transcrever os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA PARTE

IMPROVIDO. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITO PRETÉRITO. PRECEDENTES DO STJ.

- Conforme entendimento firmado neste Superior Tribunal de Justiça, é ilegítimo o corte de fornecimento de

energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos. Subsistentes os

fundamentos do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental."

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 1145884, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJE em 17/11/01)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. ARTIGOS 3º DA LEI 9.427/96 E 29 E 30 DA LEI 8.987/95.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

ELÉTRICA, EM RAZÃO DA FALTA DE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CONSUMO APURADA EM

RAZÃO DE FRAUDE NO MEDIDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 

1. Em relação aos artigos 3º da Lei 9.427/96 e 29 e 30 da Lei 8.987/95, indicados como violados pelo recorrente

para impugnar a alteração dos critérios de arbitramento do consumo de energia elétrica em período irregular e o

afastamento do custo administrativo, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre

tais normas não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, apesar da oposição dos embargos declaratórios.

Aplicação do disposto na Súmula n. 211 do STJ. 

2. No que se refere ao pleito de suspensão do fornecimento de energia elétrica, verifica-se que o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que não é legítimo o corte do fornecimento de energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer

de débitos consolidados pelo tempo oriundos de recuperação de consumo por suposta fraude no medidor.

Incide, portanto, a súmula 83 do STJ. Precedentes: AgRg no REsp 1075717/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 02/12/2008; AgRg no Ag 1031388/MS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

12/11/2008; REsp 952877/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 03.09.2007; REsp 975.314/RS, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 04.10.2007; AgRg no Ag 1214882/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 08/03/2010; AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

07/12/2009; AgRg no REsp 793.285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Seção, DJe 13/05/2009. 

3. Agravo regimental não provido." (grifo meu)

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 1090264, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE em 04/11/10)

"AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - PRESTAÇÕES DEVIDAS RELATIVAS A 23/09/1999 ATÉ

23/09/2004, IMPETRAÇÃO NO MÊS OUTUBRO/2004, DIANTE DE CORTE IMINENTE - E. STJ A AFASTAR

DITA PUNIÇÃO ESTATAL, COMO MECANISMO QUANTO A DÍVIDAS PASSADAS - CONCESSÃO DA

SEGURANÇA ACERTADA. 

1. Em tela dívidas atinentes a 23/09/1999 até 23/09/2004, para uma impetração ocorrida em outubro/2004,

cristalino que o debate elementar, trazido a contexto, afigure-se de cabimento em seu exame via mandado de

segurança, pois controvérsia jurídica diante de autoridade estatal, inciso LXIX do artigo 5º, Texto Supremo. 

2. Incontroverso seja o corte de energia elétrica em face da afirmada constatação de fraude no medidor do pólo

impetrante. 

3. Consagrando a v. jurisprudência adiante enfocada não se preste a mecanismo legítimo o corte de energia

quanto a dívidas passadas, máxime diante da motivação em tela, não-atuais, de acerto se revela a r. sentença,

que afastou tal mecanismo, afinal a desfrutar o Poder Público de instrumentos adequados para tais pretéritas

cobranças. Precedentes. 

4. Tudo o mais que debatido evidentemente que a restar remetido ao âmbito das discussões que entre as partes

vierem a se travar oportunamente, em via assim a tal apropriada, máxime sobre a aventada fraude no consumo

de energia, diante do único foco pertinente a esta causa e muito bem solucionado pela r. sentença, o combatido

corte, então iminente, de energia em função de prestações impagas tempo passado, exatamente como no caso

vertente. 
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5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantida a r. sentença por sua conclusão e conforme a motivação

deste voto, ausente reflexo sucumbencial, face à via eleita." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 295655, Relator Juiz Federal Convocada Silva Neto, DJF3 em 09/03/10,

página 294)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, nos

termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000145-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta nos autos de ação anulatória de débito objetivando a anulação de multa aplicada

sobre o IRPJ vencido em 30.01.2007, por se tratar de hipótese de denúncia espontânea.

Valor da causa: R$ 50.867,12 em 07.01.2009.

Antecipação da tutela indeferida (fls. 61/61v), tendo a autora interposto agravo de instrumento (fls. 66/79).

Contestação a fls. 99/109.

Réplica a fls. 126/131.

A MM.ª Juíza a quo julgou improcedente o pedido, com supedâneo no artigo 269, I, do CPC, por entender que a

multa de mora não é afastada nos casos de denúncia espontânea. Condenou a autora no pagamento de honorários

advocatícios que fixou em R$ 5.000,00.

Em apelação interposta a fls. 153/166 a autora alega, em síntese, ter recolhido em atraso os valores relativos ao

IRPJ do período de apuração de 31.12.2006 com os benefícios da denúncia espontânea, conforme artigo 138 do

CTN. Depois de realizado o pagamento comunicou a Receita Federal por meio de DCTF retificadora

protocolizada em 25.06.2007. Afirma que a exigência da multa moratória é ilegal porque o pagamento ocorreu

antes de qualquer iniciativa do Fisco e da declaração do tributo, de forma que se aplica o artigo 138 do CTN e se

afasta a multa moratória. Pleiteia, ainda, a redução dos honorários advocatícios por considerá-lo excessivo.

Contrarrazões a fls. 174/183.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

De acordo com as informações contidas nos autos a apelante deixou de pagar IRPJ apurado no ano-base de 2006.

Todavia, antes de qualquer procedimento fiscal, efetuou o recolhimento do montante devido (fls. 33).

O caput do artigo 138 do CTN estabelece que "a responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da

infração, acompanhada, se for o caso, do pagamento do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da

importância arbitrada pela autoridade administrativa, quando o montante do tributo dependa de apuração".

Com efeito, a multa moratória somente é devida se da confissão espontânea não advém o pagamento integral do

débito, entendimento este consolidado na jurisprudência desde a edição da Súmula 208 do extinto TFR ("A

simples confissão da dívida, acompanhada do seu pedido de parcelamento, não configura denúncia espontânea"

). Assim é que, nos casos em que o contribuinte reconhece o débito, mas obtém o parcelamento da dívida, ou não

2009.61.00.000145-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : BANESTADO PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00001455520094036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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procede ao seu integral pagamento, há de ser exigida a multa moratória, não sendo hipótese de se invocar o artigo

138 do CTN. Este, por ser norma de exceção, há de ser interpretado restritivamente, o que impõe o cabimento da

multa moratória se à confissão do débito - ainda que anteceda procedimento fiscal - não sobrevém o pagamento in

totum do tributo devido. A interpretação a contrario sensu da súmula leva, necessariamente, à conclusão de que,

em havendo o pagamento integral do tributo devido, há de ser reconhecida a denúncia espontânea.

Quanto à incidência ou não do art. 138 do CTN nos casos de tributo sujeito a lançamento por homologação,

confira-se o elucidativo trecho do voto do Exmo. Sr. Ministro Castro Meira, no julgamento do RESP nº 908.086:

"Isso não significa dizer, entretanto, que a denúncia espontânea está afastada em qualquer circunstância, ante a

pura e simples razão de se tratar de tributo sujeito a lançamento por homologação.

O que a jurisprudência afirma é a não-configuração de denúncia espontânea quando o tributo foi previamente

declarado pelo contribuinte e não pago no vencimento, já que, nessa hipótese, o crédito tributário se achava

devidamente constituído no momento em que ocorreu o pagamento. A contrario sensu, pode-se afirmar que, não

tendo havido prévia declaração do tributo ou havendo declaração retificadora, tenha sido o tributo

imediatamente pago, é possível a configuração de sua denúncia espontânea, uma vez concorrendo os demais

requisitos estabelecidos no art. 138 do CTN" (grifos nossos).

Assim, não tendo havido declaração desacompanhada do pagamento integral, e tendo sido este efetuado, ainda

que a destempo, há que se reconhecer a ocorrência da denúncia espontânea, já que realizada antes de qualquer

procedimento administrativo de apuração e lançamento do crédito tributário.

Diga-se, ainda, que a regra do art. 138 do CTN não diferencia multa moratória e punitiva para excluir apenas esta

última em caso de denúncia espontânea.

A multa moratória constitui a pena imposta ao contribuinte pela ausência de cumprimento no prazo legal do

pagamento da exação, diferentemente dos juros de mora, que possuem o fito de ressarcir o patrimônio do Fisco

em face da impontualidade do adimplemento.

Caso a denúncia espontânea não afastasse essa multa, não se alcançaria o objetivo de mitigar a situação do

contribuinte que se auto-denuncia, visto que ele receberia o mesmo tratamento dado àquele surpreendido pela

atividade fiscalizatória da administração fazendária.

Com certeza, a intenção do Código Tributário Nacional foi distinguir, e de certa forma premiar, o administrado

que, por um lapso, não adimpliu um tributo devido ou pagou a menor ou até mesmo se arrependeu da prática de

um eventual ilícito fiscal.

A Segunda Turma do E. Superior Tribunal de Justiça já se manifestou nesse sentido:

"PROCESSUAL CIVIL. CONTROVÉRSIA ACERCA DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA. OMISSÃO DO

TRIBUNAL DE ORIGEM SOBRE QUESTÃO DE FATO RELATIVA À EXISTÊNCIA DE DECLARAÇÃO

DO TRIBUTO. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC CONFIGURADA.

1. De acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, os embargos declaratórios são cabíveis quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, ou quando for omitido ponto sobre o qual se

devia pronunciar o juiz ou tribunal.

2. No caso concreto, o Tribunal de origem conheceu (ultrapassou o juízo de admissibilidade) e julgou

improcedentes os pedidos formulados na petição inicial desta ação rescisória, deixando consignado, no

acórdão recorrido, que "o contribuinte em mora com tributo por ele mesmo declarado não pode invocar o art.

138 do CTN, para se livrar da multa relativa ao atraso" (grifou-se). A despeito da sucessiva oposição de dois

embargos declaratórios, o Tribunal de origem não se pronunciou sobre a questão de fato suscitada como

omissa e que constitui ponto relevante para o julgamento da causa, qual seja a alegação de que a autora não

realizara nenhuma declaração à Administração Tributária do Município do Rio de Janeiro, antes do

recolhimento extemporâneo do ISS, e também a alegação de que inexistia na legislação municipal previsão

para que fosse apresentada ao Fisco declaração referente ao ISS.

3. Para evidenciar a relevância da questão de fato suscitada nos embargos declaratórios, convém anotar que,

nos termos da Súmula 360/STJ, "o benefício da denúncia espontânea não se aplica aos tributos sujeitos a

lançamento por homologação regularmente declarados, mas pagos a destempo" (grifou-se). A contrário senso,

não tendo havido prévia declaração pelo contribuinte, configura denúncia espontânea, mesmo em se tratando

de tributo sujeito a lançamento por homologação, a confissão da dívida acompanhada de seu pagamento

integral, anteriormente a qualquer ação fiscalizatória ou processo administrativo.

4. Recurso especial provido para determinar o retorno dos autos à origem a fim de que seja emitido juízo

específico a respeito da existência ou não de declaração e se essa, acaso existente, precedeu ou não o

pagamento."

(REsp nº 1007512/RJ, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 06.12.2011, DJe 13.12.2011)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE.

REVISÃO DOS FUNDAMENTOS DO ACÓRDÃO. SÚMULA 7 DO STJ. MULTA MORATÓRIA.

CABIMENTO. JUROS DE MORA PELA TAXA SELIC. ART. 39, § 4º, DA LEI 9.250/1995. PRECEDENTES

DO STJ.

1. A aferição dos requisitos essenciais à validade da CDA demanda reexame do conjunto fático-probatório dos
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autos, o que é inviável em Recurso Especial ante o óbice da Súmula 7/STJ.

2. Nos termos da jurisprudência do STJ, apenas o pagamento integral do débito tributário, acrescido dos juros

de mora, anteriormente a qualquer procedimento fiscalizatório promovido pela Autoridade Administrativa,

caracteriza o benefício fiscal da denúncia espontânea previsto no art. 138 do CTN para elidir a multa

moratória eventualmente aplicada.

3. Aplica-se a taxa Selic, a partir de 1º.1.1996, na atualização monetária do indébito tributário, não podendo

ser cumulada, porém, com qualquer outro índice, seja de juros ou atualização monetária.

4. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no AREsp nº 13884/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 18.08.2011, DJe 08.09.2011)

No mesmo sentido:

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. COMPENSAÇÃO.

CARACTERIZAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 557 DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

INOCORRÊNCIA. EXCLUSÃO DA MULTA MORATÓRIA OU PUNITIVA. POSSIBILIDADE.

IMPROVIMENTO.

1. Fundada a decisão na jurisprudência dominante do Tribunal, não há falar em óbice para que o relator

julgue o recurso especial com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

2. Caracterizada a denúncia espontânea, quando efetuado o pagamento do tributo em guias DARF e com a

compensação de vários créditos, mediante declaração à Receita Federal, antes da entrega das DCTFs e de

qualquer procedimento fiscal, as multas moratórias ou punitivas devem ser excluídas.

3. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp nº 1136372/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Hamilton Carvalhido, j. 04.05.2010, DJe 18.05.2010)

Portanto, tendo a apelante efetuado o pagamento do tributo antes de qualquer procedimento fiscal, há de ser

afastada a incidência da multa moratória por ser aplicável o disposto no artigo 138 do CTN.

Fixo os honorários advocatícios devidos à autora em 5% (cinco por cento) sobre o valor atribuído à causa, nos

termos dos §§ 3º e 4º do artigo 20 do CPC, à vista da simplicidade da causa e do trabalho realizado, que

demandou pouco tempo em sua elaboração.

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à

apelação. 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060344-92.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, na qual pretende a autora obter a declaração de seu direito à devolução

dos valores pagos a título de Taxa de Expediente da CACEX, no período de 01/01/1989 a 31/12/1991, acrescidos

de atualização monetária e juros de mora de 1% a partir dos recolhimentos efetivados.

A ação foi proposta em 17/12/1999. Atribuído à causa o valor de R$ 15.000,00 (fls. 08).

Contestação às fls. 45/51.

Réplica às fls. 56/58.

Manifestação da autora às fls. 62/63, 64/65 e 66/236.

Manifestação da União às fls. 239, na qual requer o julgamento antecipado da lide.

Manifestação da autora às fls. 241, 242/254 e 262.

Às fls. 263, determinou-se a juntada dos extratos comprobatórios dos débitos dos valores questionados.

Interposto agravo de instrumento pela autora em face da decisão que determinou a juntada dos extratos, o qual foi

convertido em retido.

Manifestação da autora às fls. 280/281, 301/304, 308/487.

1999.61.00.060344-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MAKRO ATACADISTA S/A

ADVOGADO : ADALBERTO DE JESUS COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Manifestação da União às fls. 490.

A sentença julgou o pedido improcedente às fls. 492/496, em razão do reconhecimento da prescrição. Ainda,

condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% do valor atribuído à causa

atualizado.

Apelação da autora às fls. 501/518. Requer, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido. No mérito, requer

a reforma da sentença.

Contrarrazões às fls. 524/529.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Preliminarmente, conheço do agravo retido, em razão do pedido de apreciação feito no recurso de apelação, e

passo a analisá-lo.

O agravo foi interposto em face da decisão de fls. 263, que assim determinou:

 

"Em que pese o entendimento de que os documentos juntados seriam, aparentemente, suficientes para o

julgamento do feito, entendo necessário a juntada dos extratos comprobatórios dos efetivos débitos dos valores

ora questionados".

 

Com efeito, a decisão não deve prevalecer. Observa-se que a autora anexou aos autos (fls. 66/236) cópias

autenticadas das guias comprobatórias do débito das taxas CACEX, visadas pelo Banco do Brasil, as quais

atendem ao exigido no art. 365, III, do Código de Processo Civil.

Nesse ponto, dou provimento ao agravo retido, ressalvando, obviamente, que o efetivo valor do indébito deverá

ser apurado oportunamente em liquidação de sentença.

Quanto ao mérito, no que se refere à inconstitucionalidade da cobrança da Taxa de Licenciamento de Importação,

a questão não comporta maiores digressões, uma vez que o Supremo Tribunal Federal, no RE nº 167.992,

declarou a inconstitucionalidade do art. 10 da Lei nº 2.145/53 com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 7.690/88,

dispositivo posteriormente suspenso pela Resolução nº 73/95 do Senado Federal:

 

"TRIBUTÁRIO. TAXA DE LICENCIAMENTO DE IMPORTAÇÃO. ART. 10 DA LEI 2.145/53, REDAÇÃO DADA

PELO ART. 1. DA LEI N. 7.690/88. Tributo cuja base de calculo coincide com a que corresponde ao imposto de

importação, ou seja, o valor da mercadoria importada. Inconstitucionalidade que se declara do dispositivo legal

em referencia, em face da norma do art. 145, par. 2., da Constituição Federal de 1988. Recurso não conhecido".

(RE nº 167.992/PR, STF, Pleno, Relator Min. ILMAR GALVÃO, Julgamento em 23/11/1994).

Quanto à natureza da mencionada taxa, o Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que se trata de

um tributo sujeito a lançamento por homologação (RESP nº 1.177.754, Relator Min. Mauro Campbell Marques,

DJ de 01/09/2010; RESP nº 1019389, Relator Min. Humberto Martins, DJ de 08/05/2008).

No tocante ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, esta E.

Terceira Turma adotava o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, aplicava-se

o prazo qüinqüenal invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento

administrativo, conforme interpretação conferida aos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário

Nacional.

Por outro lado, no julgamento do REsp nº 1.002.932-SP, o Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da

Lei Complementar nº 118/2005, ressaltou o posicionamento de que, "tratando-se de pagamentos indevidos antes

da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a

restituição do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a

tese dos "cinco mais cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo,

cinco anos da contagem do lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002.

Desta sorte, ocorrido o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o dies a quo

do prazo prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido".

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566.621/RS, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que

é válida a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis

de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005,

aplica-se o prazo prescricional decenal. Nesse sentido:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI COMPLEMENTAR Nº

118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA - NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA

DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE

INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE JUNHO DE 2005. 
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Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do STJ no sentido de que,

para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou compensação de indébito era

de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa, implicou inovação normativa,

tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos contados do pagamento indevido. Lei

supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico deve ser considerada como lei nova.

Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes, porquanto a lei expressamente interpretativa

também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial quanto à sua natureza, validade e aplicação. A

aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição ou compensação de indébito tributário estipulado

por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem

como a aplicação imediata às pretensões pendentes de ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo

de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de

proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça. Afastando-se as aplicações inconstitucionais e

resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a aplicação do prazo reduzido relativamente às ações

ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula

do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do

novo prazo, mas também que ajuizassem as ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art.

2.028 do Código Civil, pois, não havendo lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na

maior extensão possível, descabida sua aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco

impede iniciativa legislativa em contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC

118/05, considerando-se válida a aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o

decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do

CPC aos recursos sobrestados. Recurso extraordinário desprovido".

(STF, Tribunal Pleno, RE 566621/RS - RIO GRANDE DO SUL, Relator Min. ELLEN GRACIE, DJe-195 DIVULG

10-10-2011 PUBLIC 11-10-2011).

Portanto, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº

118/2005, pelo Supremo Tribunal Federal, revejo meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo

prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias da referida lei, ou

seja, a partir de 09/06/2005. Para as ações propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional decenal para restituição do indébito tributário.

Considerando que a presente ação foi ajuizada em 17/12/1999, aplicável o prazo prescricional decenal, contado

retroativamente da data do ajuizamento da ação, razão pela qual não estão prescritos os valores recolhidos entre

dezembro/1989 e dezembro/1991.

Tendo em vista o fato de que o crédito que pretende a autora restituir é decorrente de pagamento indevido,

aplicáveis os índices de correção monetária consoante jurisprudência do STJ e Manual de Cálculos da Justiça

Federal:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. FUNDO NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES.

REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ÍNDICES. TABELA

ÚNICA APROVADA PELA PRIMEIRA SEÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL PROVIDO.

1. Os índices a serem adotados para o cálculo da atualização monetária na repetição do indébito tributário

devem ser os que constam da Tabela Única aprovada pela Primeira Seção desta Corte (que agrega o Manual de

cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência do STJ), que são os seguintes: (a) a ORTN, de 1964 a janeiro/86;

(b) expurgo inflacionário em substituição à ORTN do mês de fevereiro/86; (c) a OTN, de março/86 a

dezembro/88; (d) o IPC, de janeiro/89 e fevereiro/89; (e) a BTN, de março/89 a fevereiro/90; (f) o IPC, de

março/90 a fevereiro/91; (g) o INPC, de março/91 a novembro/91; (h) o IPCA 'série especial' em dezembro/91;

(i) a UFIR, de janeiro/92 a dezembro/95; e (j) a Taxa SELIC, a partir de janeiro/96.

2. Agravo regimental provido"

(AgRg no REsp 1.122.954, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, Primeira Turma, DJe 30/04/10).

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. PRESCRIÇÃO. APLICAÇÃO

RETROATIVA DO ART. 3º DA LC 118/2005. INCONSTITUCIONALIDADE. MATÉRIA APRECIADA SOB O

RITO DO ART. 543-C DO CPC. COMPENSAÇÃO . INCIDÊNCIA DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.

(...)

3. É pacífico o entendimento neste Tribunal de que os índices de correção monetária aplicáveis nos casos de

repetição do indébito são: o IPC, de janeiro a fevereiro de 1989; o BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990; o

IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991; o INPC, de março a novembro de 1991; o IPCA, de dezembro de

1991; e a UFIR, de janeiro de 1992 a dezembro de 1995. A partir de 1º.1.1996, incide a Taxa Selic, não

cumulada com nenhum outro índice de juros ou correção monetária. Precedentes do STJ.4. Agravo Regimental

da empresa Química Industrial Barra do Piraí S/A provido. Agravo Regimental do INSS não provido"

(AgRg no REsp 1.056.106, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma, DJe 16/03/10).
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Quanto aos juros, a partir de 01 de janeiro de 1996, deve ser utilizada exclusivamente a taxa Selic que representa a

taxa de inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9.250/95,

também nos termos da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.

Contudo, incabível, no presente caso, a incidência de juros de 1% ao mês, previsto no art. 161 do CTN, por ser a

sentença posterior à Lei nº 9.250/95 e inexistir o trânsito em julgado, a teor da Súmula nº 188 do Superior

Tribunal de Justiça.

Considerando que a autora decaiu de parte mínima do pedido, a saber, parcelas recolhidas entre janeiro/1989 e

dezembro/1989, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios, que ora fixo em R$ 3.000,00, na

forma do art. 20, §4º, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, na forma do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento ao agravo retido e à

apelação da autora, na forma da fundamentação.

Transitada em julgado a decisão, remetam-se os autos ao E. Juízo de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015640-08.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado para reconhecer o direito de deduzir a

CSLL da base de cálculo da própria CSLL e do IRPJ.

Alega a impetrante a ilegalidade e a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 9.316/96.

A sentença foi concessiva.

Houve apelação da União.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

O cerne da controvérsia é a inclusão da CSLL na base de cálculo da CSLL e do IRPJ.

Há grande polêmica sobre a existência de um conceito constitucional de renda e lucro, base de cálculo dos tributos

discutidos.

Embora a Constituição Federal apenas preveja, no artigo 153, III, que compete à União instituir imposto sobre

renda e proventos de qualquer natureza, sem definição expressa dos vocábulos, a doutrina admite que, para não

esvaziar o texto magno, houve certa delimitação dos conceitos (QUEIROZ, Luís Cesar de Souza. "Curso de

Direito Tributário Brasileiro" - Volume 1 - 2ª Edição - São Paulo: Quartier Latin, 2010, pp. 457-467).

Para ilustrar a admissão pelo Supremo Tribunal Federal da existência dos referidos conceitos constitucionais,

citem-se os diversos acórdãos que analisam sua compatibilidade com a legislação infraconstitucional (RE 584909

AgR-segundo, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012) (RE 612737 AgR, Relator:

Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-208 DIVULG 27-10-2011 PUBLIC

28-10-2011 EMENT VOL-02617-01 PP-00147).

No entanto, isso não significa a ausência de um conceito legal de renda e lucro (RE 422944 AgR, Relator: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe-061 DIVULG 30-03-2011 PUBLIC 31-03-

2011 EMENT VOL-02493-01 PP-00097). A lei pode estabelecer os critérios material e quantitativo do imposto de

renda e da contribuição social sobre o lucro líquido definindo o exato alcance dos conceitos mencionados, desde

2010.61.00.015640-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONSTRUTECKMA ENGENHARIA LTDA

ADVOGADO : ROBINSON VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00156400820104036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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que não viole a disposição constitucional.

É exatamente o que faz o artigo 1º da Lei nº 9.316, ao dispor que:

Art. 1ºO valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação

do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.

Isso porque o conceito de renda nunca exigiu que o acréscimo patrimonial fosse definitivo.

A utilização da receita para a quitação dos gastos, inclusive os tributários, não descaracteriza sua natureza, nem

impede a incidência do tributo.

No caso, há aquisição de disponibilidade econômica, mesmo que transitória, sendo fato imponível do imposto de

renda.

No mesmo sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.113.159 (Primeira

Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 11/11/2009, DJe de 25/11/2009), que foi julgado como representativo de

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, entendeu que "inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL apuração do lucro real":

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA.

1. A base de cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de

incidência tributária) compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao

período de apuração do tributo.

2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou compensações

prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido pelo artigo 247,

do RIR/99).

3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da contribuição social sobre o lucro

líquido (exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro real, bem como para a

identificação de sua própria base de cálculo, verbis: "Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido

não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.

Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo, registrados como custo ou

despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração para efeito de

determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo." 4. O aspecto material da regra matriz de

incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade (econômica ou jurídica) de renda ou

proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o produto do capital, do trabalho

ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à

dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título

de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da

Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do

CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009,

DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008;

AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007;

REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha, Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ

16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ

02.03.2007).

7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei complementar não importa em alteração do conteúdo do texto

normativo (regra hermenêutica constitucional transposta para a esfera legal), não se confundindo com a

declaração de inconstitucionalidade sem redução de texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da

controvérsia, cuja análise compete ao Superior Tribunal de Justiça.

8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em violação da

cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF: "Viola a

cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora não

declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua incidência,

no todo ou em parte." 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e
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da Resolução STJ 08/2008.

(REsp 1113159/AM, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 11/11/2009, DJe 25/11/2009)

 

Outros precedentes do STJ (REsp 1.128.012, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 11/5/2010;

REsp 1.139.547, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJ de 7/5/2010; REsp 1.138.064, Relator Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJ de 28/4/2010).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, §1º-A, do CPC, dou provimento à apelação e à remessa oficial.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011882-95.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado para afastar a incidência da CSLL sobre o lucro

decorrente de exportação.

A apelante sustenta, em síntese, a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, da

Constituição Federal.

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opina pelo provimento da apelação.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A questão cinge-se sobre a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição

Federal à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

Ante a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita, o Supremo Tribunal Federal criou jurisprudência

consolidada pela não aplicação da imunidade à CSLL:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE

EXPORTAÇÃO (INCISO I DO § 2º DO ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LÚCRO LÍQUIDO - CSLL. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os REs 474.132, da relatoria

do ministro Gilmar Mendes, e 564.413, da relatoria do ministro Marco Aurélio, firmou o entendimento de que a

imunidade constante do inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição Federal de 1988 não abrange a Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 2. Nos termos da jurisprudência desta nossa Casa de Justiça, "a declaração

de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, emanada do Plenário do Supremo

Tribunal Federal, em decisão proferida por maioria qualificada, aplica-se aos novos processos submetidos à

apreciação das Turmas ou à deliberação dos Juízes que integram a Corte, viabilizando, em conseqüência, o

julgamento imediato de causas que versem o mesmo tema, ainda que o acórdão plenário - que firmou o

precedente no 'leading case' - não tenha sido publicado, ou, caso já publicado, não haja transitado em julgado"

(RE 408.167-AgR, da relatoria do ministro Celso de Mello). 3. Agravo regimental desprovido. (RE 529583 AgR,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 27/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-081

DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012) 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO -

RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o

lucro das empresas exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -

EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro

2009.61.19.011882-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PANDURATA ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Líquido. (RE 564413, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 REPUBLICAÇÃO:

DJe-235 DIVULG 03-12-2010 PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00137) 

Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira (CPMF). 3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no

art. 149, § 2º, I, da Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e

receita. 6. Vencida a tese segundo a qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade

conduziria à exclusão do lucro decorrente das receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o

conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do referido dispositivo constitucional seria a

desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir efetividade ao princípio da garantia do

desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária prevista no art. 149,

§ 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula

diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre

operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE

474132, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, DJe-231 DIVULG 30-11-

2010 PUBLIC 01-12-2010 EMENT VOL-02442-01 PP-00026) 

 

Precedentes da turma:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF.

EC Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. 1. Atualmente, as receitas oriundas de

exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a contribuições de intervenção no domínio

econômico. 2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna

refere-se à atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva

"receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 3. A CSLL tem como hipótese de

incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a inclusão das receitas

provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 4. Prejudicado o pleito referente à

compensação, tendo em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade à CSLL. 5. Apelação a que se

nega provimento.

(AMS 200861140030827, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 727.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. INÉPCIA DA INICIAL

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº

33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. INCIDÊNCIA. (...) 7. A CSLL

tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição (...) (APELREE

200861000203841, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:21/01/2011 PÁGINA: 371.)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012927-07.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.61.00.012927-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AUTO POSTO CADIMA LTDA

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em 15 de maio de 2003 contra ato do Delegado da

Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo/SP, com pedido de liminar, objetivando a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário a título de contribuição ao PIS e da COFINS em relação às aquisições de

combustíveis derivados de petróleo (gasolina e diesel), a teor do disposto no art. 8º da Lei n. 10.336/2001, ao

fundamento de ilegalidade e inconstitucionalidade, devendo, caso deferida a liminar, seja oficiada a Petróleo S/A

para que se abstenha de reter, recolher ou compensar valores relativos às referidas exações, excluindo-os

integralmente do preço de faturamento vigente na data de comercialização com a TM Distribuidora de Petróleo

Ltda., efetivando-se o recolhimento nos moldes das Leis Complementares n. 7/70 e 70/91, sendo ao final

concedida a segurança, tornando-se definitiva a pretensão requerida. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00

após aditamento da inicial (fls. 234/235).

 

Aduz a impetrante, em síntese, na qualidade de Posto Revendedor de Combustíveis e derivados de petróleo, que

com a edição da Lei n. 9.718/98 e alterações introduzidas pela Lei n. 9.900/00, e MP's n. 1.991/95 e 2.037/00,

modificou-se toda sistemática de arrecadação das aludidas contribuições, passando a impetrante e a distribuidora a

substituídas e a responsável substituta (Petróleo S/A) a reter tributos devidos pelas distribuidoras e postos

revendedores, onerando, assim, o contribuinte substituído, e criando um regime disfarçado de substituição

tributária "para frente", sem previsão e possibilidade de imediata e preferencial restituição caso o fato gerador

presumido não se verifique.

 

A apreciação do pedido de liminar foi postergada para após a vinda das informações.

 

Prestadas as informações pela autoridade coatora.

 

A liminar foi indeferida (fls. 256/261).

 

Da aludida decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, o qual também

foi indeferido.

 

Às fls. 302/304, o MM. Juiz a quo julgou extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do Código de Processo Civil, reconhecendo a ilegitimidade ativa da impetrante. Sem honorários advocatícios, a

teor da Súmula n. 512 do C. STF.

 

A impetrante interpôs embargos de declaração da aludida sentença, ao fundamento da existência de contradição,

visto que a sentença tratou da contribuição de intervenção no domínio econômico (CIDE), o que não corresponde

ao pedido formulado. Os embargos foram acolhidos para invalidar a sentença às fls. 302/304.

 

Proferida nova sentença, o magistrado de primeiro grau denegou a segurança pretendida. Sem condenação em

honorários advocatícios nos termos das Súmulas ns. 105 do STJ e 512 do STF (fls. 314/320).

 

Por sua vez, a impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos na

inicial (fls. 327/367).

 

Regularmente processado o recurso e com contrarrazões da União Federal às fls. 371/405, vieram os autos a esta

Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou parecer às fls. 407/409, opinando pelo não provimento do recurso e pela

manutenção da sentença.

 

É o relatório.

 

Decido.

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A hipótese dos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conforme relatado, verifica-se que a recorrente objetiva o afastamento da exigibilidade do recolhimento das

contribuições ao PIS/COFINS incidentes sobre as operações de venda de combustíveis derivados de petróleo

repassados à empresa impetrante.

 

Nesses termos, a Lei n 9.990/00, que alterou a redação do art. 4º da Lei n. 9.718/98, assim dispunha:

 

"Art. 4º - As refinarias de petróleo, relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher,

na condição de contribuintes substitutos, as contribuições a que se refere o art. 2º, devidas pelos distribuidores e

comerciantes varejistas de combustíveis derivados de petróleo, inclusive gás."

 

Com efeito, o aludido artigo atribuía às refinarias a responsabilidade de recolher as contribuições ao PIS/COFINS,

devidas pelas distribuidoras e varejistas de combustíveis, por meio da sistemática da substituição tributária.

 

Desse modo, o valor recolhido de forma antecipada pelas refinarias era embutido no preço do produto e, vendido

ao distribuidor, este repassava-o quando da venda ao varejista que, por sua vez, repassava-o ao consumidor final.

 

Contudo, com a nova redação dada à Lei n. 9.718/98, pela Lei n. 9.990, de 21 de julho de 2000, bem como pela

MP n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a sistemática de recolhimento das contribuições ao PIS/COFINS em

relação aos combustíveis derivados de petróleo foi alterada, passando o recolhimento das exações a ocorrer de

forma monofásica, incidindo sobre a receita bruta auferida pelas refinarias de petróleo, e restando desonerados do

pagamento das citadas contribuições os distribuidores e comerciantes varejistas, cujas receitas decorrentes de suas

vendas foram submetidas à incidência de alíquota zero.

 

Passo a transcrever alguns dispositivos:

 

"Ar. 4º (Lei nº 9.718/98) - As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, devidas

pelas refinarias de petróleo serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas" (grifo meu):

(...)

 

"Art. 42 (MP nº 2.158-35/01) - Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e

COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:

I - gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e GLP, auferida por distribuidores e comerciantes

varejistas;

II - álcool para fins carburantes, quando adicionado à gasolina, auferida por distribuidores;

III - álcool para fins carburantes, auferida pelos comerciantes varejistas."(grifo meu)

 

Assim, tendo em vista in casu que as referidas contribuições incidirão apenas sobre a receita auferida pela

refinaria, somente essa tem legitimidade para pleitear a não retenção, restituição ou compensação de tais exações,

não sendo, a impetrante, pois, parte legitimada para figurar no pólo ativo, mormente tendo em vista que pelo

ordenamento legal vigente encontra-se sujeita a alíquota zero.

 

Portanto, não havendo mais o regime de substituição tributária progressiva a partir da Lei n. 9.990/00, não há que

se falar em legitimidade ativa dos distribuidores e varejistas para fins de questionar a incidência do PIS/COFINS

ou mesmo pleitearem ressarcimento ou compensação.

 

Por sua vez, o disposto no art. 8º da Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001 (D.O.U. de 20/12/2001) não se

aplica à impetrante, na qualidade de revendedora de combustíveis, carecendo a recorrente de legitimidade no que

tange ao mencionado diploma legal.

 

Outrossim, o fato de o posto revendedor suportar os ônus financeiros decorrentes da incidência das aludidas

contribuições, embutidas no preço do combustível comercializado, não lhe dá legitimidade para questioná-lo, eis

que este ônus é repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem efetivamente irá arcar com
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o custo econômico da contribuição. Por seu turno, não se aplica ao caso em exame a norma contida no art. 3º da

Lei n 1.533/51, por não se tratar de "terceiro" que se encontre em "condições idênticas" à do titular do direito

líquido e certo, mas de situações jurídicas distintas para os efeitos da Lei n. 10.336/2001, entre o produtor, o

formulador e o importador de combustíveis e o mero comerciante ou varejista.

 

Ademais, cumpre salientar que o regime de substituição tributária decorre de previsão legal, não se aplicando ao

caso dos autos o regime em discussão, visto que esse não implica substituição tributária, efetiva ou disfarçada.

 

Nesse sentido, seguem julgados desta E. Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSUMIDOR DE GLP. AQUISIÇÃO DIRETA À DISTRIBUIDORA. COFINS E PIS. SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA: ARTIGO 4º DA LEI Nº 9.718/98. SUPRESSÃO DO REGIME. MP Nº 1.991-15/00,

E LEIS Nº 9.990/00, Nº 10.865/04 E Nº 11.051/04. REFINARIAS DE PETRÓLEO E DISTRIBUIDORAS DE

ÁLCOOL ERIGIDAS COMO CONTRIBUINTES. TRANSFERÊNCIA ECONÔMICA DO ENCARGO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO INDIRETA: ARTIGO 166 DO CTN. ILEGITIMIDADE ATIVA DA

IMPETRANTE.

1. Caso em que impetrado mandado de segurança, por empresa consumidora de GLP, adquirido diretamente à

distribuidora, impugnando a exigibilidade do PIS-COFINS recolhido pela refinaria de petróleo, e alegando o

direito líquido e certo à compensação da tributação sobre faturamento presumido, e não realizado pelos

varejistas: sentença de extinção do processo, sem exame do mérito, por carência de ação.

2. Confirmação da ilegitimidade ativa da impetrante, vez que com MP n. 1.991-15 o regime de substituição

tributária progressiva, previsto na redação originária do artigo 4º da Lei nº 9.718/98, foi suprimido, salvo quanto

à venda de gasolina automotiva, óleo diesel e GLP; e, a partir da MP nº 1991-18, de 09.06.00, com exclusão,

igualmente, das operações com óleo diesel e GLP.

3. A Lei nº 9.990, de 21.07.00, que alterou a redação dos artigos 4º a 6º da Lei nº 9.718/98, definiu as refinarias

de petróleo e distribuidoras de álcool não mais como substitutos tributários, mas como contribuintes da COFINS

e do PIS; ao passo que os antigos substituídos ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98,

embora a alíquota aplicável não seja a do artigo 8º, mas a prevista no artigo 42 da MP nº 2.158, de 24.08.01,

vigente ex vi do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, ou seja, zero.

4 Desde então, a condição das refinarias de petróleo e distribuidoras de álcool de contribuintes do PIS-COFINS

resultou na exclusão dos demais agentes do ciclo (distribuidoras, varejistas e consumidores finais) da sujeição

passiva tributária, como antes existente, suportando apenas o ônus financeiro da tributação, incluída no preço do

produto. Houve, por isso, majoração das alíquotas das contribuições, cobradas no primeiro elo da cadeia de

produção e consumo, a partir da Lei nº 10.865, de 30.04.04, conversão da MP nº 164, de 29.01.04, e, depois, pela

Lei nº 11.051, de 29.12.04, conversão da MP nº 219, de 30.09.04.

5. Correto, pois, afirmar que o regime de substituição tributária progressiva foi suplantado pela tributação

concentrada nos agentes produtores (refinarias) ou importadores, com elevação da alíquota da contribuição, o

que não legitima, porém, qualquer dos demais agentes do ciclo de produção e consumo a questionar a validade

da tributação. A distinção entre contribuinte de direito (o tributado) e o de fato (o que suporta o ônus econômico

da tributação) somente tem relevância nos tributos indiretos que, por sua própria natureza, adotam como técnica

jurídica a transferência, por destaque, da tributação ao agente seguinte da cadeia de produção e consumo,

conforme disposto no artigo 166 do CTN.

6. Não é, por conseqüência, a assunção do encargo financeiro, enquanto efeito econômico, que confere

legitimidade ativa ao consumidor do produto final, tributado no início da cadeira de produção, mas o

reconhecimento legal da transferência do ônus tributário do contribuinte de direito para o contribuinte de fato,

que depende de previsão legal, o que não ocorre no caso do PIS-COFINS, no regime, ora discutido, que não

contempla qualquer espécie de substituição tributária, nem efetiva nem disfarçada.

7. Apelação desprovida."

(AMS n. 2005.61.07.004357-6/SP, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, Terceira Turma, Data de julgamento:

14/3/2007, DJU 21/3/2007, p. 190)

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CIDE. COMBUSTÍVEIS. LEI Nº 10.336/2001. COMERCIANTES

VAREJISTAS. ILEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. 1. O art. 2º

da Lei nº 10.336/2001, que instituiu o tributo aqui discutido, prescreve que "são contribuintes da Cide o produtor,

o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º". 2. Os

instrumentos constitutivos acostados aos autos revelam que a impetrante se dedica à comercialização desses

produtos, o que revela que esta não figura no pólo passivo da obrigação tributária nascida com a incidência das

normas em referência. É inegável, portanto, que lhe falta legitimidade ativa "ad causam" para questionar o
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tributo em questão. 3. O fato de suportar o ônus econômico do tributo não dá à parte impetrante legitimidade

para questioná-lo. Ainda que esse argumento fosse procedente, teríamos que reconhecer a legitimidade ativa "ad

causam" não da impetrante, mas do consumidor dos combustíveis, que é, ao final, quem efetivamente irá arcar

com o custo econômico da contribuição. Por tais razões, eventual notificação promovida em face do contribuinte

do tributo não produz quaisquer efeitos na presente demanda. 4. Tampouco se aplica, ao caso dos autos, a norma

contida no art. 3º da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, pois não se trata de "terceiro" que esteja em

"condições idênticas" à do titular do direito líquido e certo. Ao contrário, é patente a distinção de situações

jurídicas, para os efeitos da Lei nº 10.336/2001, entre o produtor, o formulador e o importador de combustíveis e

o mero comerciante ou varejista. 5. Apelação a que se nega provimento."

(AMS 267161/SP, Rel. Juiz Convocado RENATO BARTH, Terceira Turma, Data de julgamento: 11/7/2007, DJU

Data: 01.8.2007, p. 219).

 

Na esteira do mesmo entendimento, seguem arestos do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CIDE SOBRE COMBUSTÍVEIS. INDÉBITO. CONSUMIDOR FINAL.

RESTITUIÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

1. A legislação da Cide sobre combustíveis não prevê, como regra, repasse de ônus tributário ao adquirente do

produto, diferentemente do ICMS e do IPI, por exemplo. Por essa ótica estritamente jurídica, é discutível sua

classificação como tributo indireto, o que inviabiliza o pleito de restituição formulado pelo suposto contribuinte

de fato (consumidor final do combustível).

2. Ainda que se admita que a Cide sobre combustível seja tributo indireto, a jurisprudência da Segunda Turma

inclinou-se no sentido de que o consumidor final não tem legitimidade ativa ad causam para o pedido de

restituição da Parcela de Preço Específica (considerada espécie de Cide), mas sim o distribuidor do combustível,

entendimento que se aplica ao caso.

3. Ademais, a Primeira Seção, ao julgar o REsp 903.394/AL sob o regime dos repetitivos (j. 24.3.2010), relativo

ao IPI sobre bebidas, passou a adotar o entendimento de que somente o contribuinte de direito tem legitimidade

ativa para restituição do indébito relativo a tributo indireto.

4. In casu, é incontroverso que os contribuintes de direito da Cide sobre combustível são o produtor, o

formulador e o importador do produto (art. 2º da Lei 10.336/2001), o que ratifica a inexistência de legitimidade

ativa do consumidor final.

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1160826/PR, Proc. 2009/0193589-4, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

Data de Julgamento: 03/08/2010, Dje: 14/09/2010,).

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE PETRÓLEO. LEI N. 9.990/00. REGIME

MONOFÁSICO. RECOLHIMENTO SOMENTE PELAS REFINARIAS. ILEGITIMIDADE ATIVA DO

CONSUMIDOR FINAL PARA REPETIR O INDÉBITO.

1. A partir da Lei n. 9.990/2000, somente as refinarias de petróleo passaram a responder pelo PIS/COFINS na

aquisição de combustíveis derivados de petróleo, pelo que os demais integrantes da cadeia ficaram desonerados.

Assim, a recorrente, consumidora final, não possui legitimidade para pleitear o indébito dos referidos tributos.

Precedente: REsp 1.121.918/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 2.2.2010.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1162634/PR, Proc. 2009/0204988-0, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,

DJ 05/08/2010, Dje: 01/09/2010).

 

Desse modo, carece a impetrante de legitimidade ativa para seu pleito, restando o exame de mérito prejudicado.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000956-26.2011.4.03.6106/SP

 
2011.61.06.000956-0/SP
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DECISÃO

Trata-se de recurso de apelação, interposto pelos autores, em face da sentença que, em ação ordinária objetivando

o pagamento dos denominados "expurgos inflacionários" sobre saldo em conta de poupança, julgou extinto o

processo, sem resolução do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso I, 283 e 284 do Código de Processo

Civil.

 

O MM. Juízo a quo consignou que "(...) os autores foram intimados para que apresentassem cópia autenticada de

seus documentos pessoais (RG e CPF), no prazo de 10 dias, sob pena de indeferimento da inicial. Os autores, por

sua vez, não cumpriram o determinado (fls. 26 e 27/verso), razão pela qual a petição inicial deve ser indeferida." 

 

Alegam os apelantes (fls. 30/36), em síntese, que a petição inicial foi instruída com cópia do pedido

administrativo, realizado junto à Caixa Econômica Federal, para que fossem apresentadas pela instituição

financeira cópias dos extratos das contas poupanças que os autores alegaram possuir junto ao banco. Afirmam que

a sentença merece reforma, pois não analisa o mérito da ação e, assim, contraria jurisprudência pacífica dos

Tribunais.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, pois sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

O Magistrado deve conceder oportunidade à parte autora, para que emende a inicial, ao verificar que não preenche

os requisitos dos artigos 282 e 283 do Código de Processo Civil.

 

À parte autora cabe impugnar a decisão, por meio do recurso próprio, sob pena de preclusão, ou cumpri-la no

prazo fixado.

 

Todavia, o decurso do prazo sem que qualquer das providências seja efetivada, impõe a aplicação da norma

contida no artigo 284 do Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, inúmeros precedentes desta E. Corte e do C. STJ, como ilustrativamente demonstram os arestos a

seguir:

 

"PROCESSUAL CIVIL - LITISCONSÓRCIO ATIVO - COMPETÊNCIA - VALOR DA CAUSA - NÃO

CUMPRIMENTO DE DESPACHO QUE DETERMINA A EMENDA À INICIAL - EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

(omissis)

2. Nos termos do artigo 3º§ 3º da Lei n. 10.259/01, a competência dos Juizados Especiais Federais, em razão do

valor da causa, é absoluta, de tal sorte que é essencial a sua correta fixação. Neste contexto, imprescindível a

apresentação de cálculos, ao menos aproximados, do valor da causa, para que possa determinar a competência

do feito.

3. A MMª. Juíza a quo, acertadamente, determinou que os autores emendassem a incial, no prazo de 10 (dias),

sob pena de indeferimento, demonstrando de forma clara, precisa e objetiva, a exatidão do valor atribuído à

causa (por autor).

4. Não demonstrada a impossibilidade de atendimento da determinação, tampouco impugnada a questão no

momento processual oportuno, o seu não cumprimento resulta na ocorrência da preclusão, e, portanto, a matéria

não pode mais ser discutida em sede de apelação.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : JOSE CHOITE KITA e outro

: MARCELO EIJI KITA

ADVOGADO : JOAO DANIEL DE CAIRES e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : CLEUSA MARIA DE JESUS ARADO VENANCIO e outro

No. ORIG. : 00009562620114036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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5. Apelação não provida"

(Terceira Turma, AC - 1217490, Processo: 200561040105488, Relator: Des. Fed. Nery Junior, j.: 14/2/2008,

DJU: 5/3/2008, página: 383)

 

"PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO DECLARATÓRIA - RECONHECIMENTO DA VALIDADE DE APÓLICE DA

DÍVIDA PÚBLICA - INDEFERIMENTO LIMINAR DA PETIÇÃO INICIAL - INTELIGÊNCIA DO ART. 284 DO

CPC.

I - Deixando a parte de dar fiel cumprimento à determinação judicial de adequação do valor da causa no prazo

estipulado, configura-se a hipótese do parágrafo único do art. 284 do CPC, justificando-se o indeferimento

liminar da inicial.

II - Ainda que tida por descabida a determinação judicial, impunha-se à autora o manejo do recurso

assegurado pelo ordenamento com vistas a elidir a ordem judicial. Se decorre "in albis" o prazo para o recurso

e, concomitantemente, o prazo para o cumprimento da determinação, não há como deixar de concluir pela

inércia do interessado, a qual acarreta acertadamente a extinção do processo sem julgamento do mérito.

III - Apelação desprovida." (destaquei)

(Terceira Turma, AC - 847595, Processo: 200161000140526, Relatora: Des. Fed. Cecília Marcondes, j.:

03/11/2004, DJU: 01/12/2004, página: 153)

"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À ARREMATAÇÃO - EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM EXAME DO

MÉRITO - INTIMAÇÃO PESSOAL - DESNECESSIDADE.

1. Determinada a emenda no prazo estabelecido pelo art. 284, "caput", o autor não cumpriu a diligência,

ensejando o indeferimento da petição inicial.

2. Desnecessária a intimação pessoal da parte, porquanto a situação não representa as hipóteses previstas no

artigo 267, II e III, do CPC.

3. Apelação improvida." (destaquei)

(Sexta Turma, AC 956472, Processo: 200361820100884, Des. Fed. Mairan Maia, j.: 22/09/2004, DJU:

08/10/2004, página: 385)

"PROCESSUAL CIVIL. MATÉRIA INSERTAS NOS ARTS. 1º, 2º, 463 DO CPC E 1º DO DECRETO-LEI Nº

20.910/32. FALTA. PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ABERTURA DE PRAZO. POSSIBILIDADE.

JUNTADA DE DOCUMENTOS. ART. 284 DO CPC.

1. As matérias insertas nos artigos 1º, 2º, 463 do CPC, 1º do Decreto-Lei nº 20.910/32 não não foram debatidas

pelo Tribunal a quo. Incidência da Súmula 211 desta Corte.

2. O autor deverá instruir devidamente a petição inicial. Todavia, é pacífico o entendimento desta Corte de que é

cabível a abertura de prazo a fim de que o autor junte documentos, ante a insuficiência da instrução da inicial. A

extinção do processo, sem exame de mérito, somente poderá ser proferida depois de proporcionada à parte a

oportunidade de trazer aos autos o documento reputado como indispensável à propositura da ação, nos termos

do art. 284 do CPC, em observância ao princípio da função instrumental do processo. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido em parte e improvido." (destaquei)

(STJ, Segunda Turma, RESP - 614233, Rel. Min. Castro Meira, Processo: 200302188773, UF: SC, j.:

24/05/2005, DJ:01/08/2005, página: 389)

Releva notar que foi concedida oportunidade à parte autora para o cumprimento da determinação judicial.

 

Entretanto, a postulante deixou de se manifestar, nos autos, e não juntou os documentos descritos na determinação

judicial.

 

Portanto, não merece qualquer reparo a r. sentença recorrida.

 

Ante o exposto, nego provimento ao recurso de apelação, nos termos do artigo 557, caput do Código de Processo

Civil, nos termos da fundamentação supra.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

MARCIO MORAES
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Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016782-18.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, interposta pelo autor, em face de sentença que julgou procedentes os embargos à execução

do julgado opostos pela União Federal, com fulcro nos artigos 219, § 5º e 269, inciso IV do Código de Processo

Civil, e condenou o embargado ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 500,00 reais, com

fundamento no artigo 20, § 4º do referido diploma legal.

 

A União Federal opôs embargos à execução da decisão exequenda - que reconheceu o direito do autor à

restituição de valor pago à título de empréstimo compulsório sobre aquisição de veículo (Decreto-lei nº 2.288/86)

- alegando excesso de execução no cálculo apresentado pelo autor.

 

O MM. Juízo a quo, após envio dos autos à Contadoria Judicial e apresentação de manifestações por ambas as

partes acerca dos cálculos, proferiu a r. sentença ora recorrida reconhecendo, de ofício, a prescrição da pretensão

ao crédito.

 

Apela o autor (fls. 42/49) sustentando, em síntese: que o Decreto-lei nº 20.210/32 visa somente a fixar a

prescrição das pretensões ao reconhecimento do direito material face ao Estado, não impondo qualquer termo a

execução de provimento jurisdicional; que a inércia na condução do processo deu-se por culpa exclusiva do antigo

patrono do autor, razão pela qual este último deveria ter sido pessoalmente intimado para dar andamento ao feito;

que a ausência de intimação pessoal do apelante para o fim de promover o adequado trâmite processual acarretou

em cerceamento do seu direito de defesa.

 

Contrarrazões da União Federal às fls. 52/54.

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria.

 

Nos termos do artigo 168 do Código Tributário Nacional, é de cinco anos o prazo para exercício do direito de ação

de repetição de indébito.

 

O Supremo Tribunal Federal sedimentado o entendimento de que "Prescreve a execução no mesmo prazo de

prescrição da ação", conforme Súmula nº 150.

 

Portanto, o credor tem cinco anos para iniciar a execução do julgado, cujo termo inicial é o trânsito em julgado da

sentença na ação condenatória.

 

2008.61.00.016782-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CONRADO DE MARCHI NETO

ADVOGADO : PAULO VICENTE JORDÃO MEDINA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00167821820084036100 1 Vr SAO PAULO/SP
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A matéria ora examinada já foi julgada por esta Terceira Turma, conforme transcrição que segue,

exemplificativamente:

 

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 475, II DO CPC. ART. 9º DO

DECRETO 20.910/32. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INAPLICABILIDADE À HIPÓTESE DOS AUTOS.

PRESCRIÇÃO DA EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA. (omissis) II - O prazo prescricional da execução é o mesmo

da ação originária. Inteligência da Súmula nº 150 do Supremo Tribunal Federal.

III - Conta-se a prescrição da ação de execução a partir do trânsito em julgado da sentença do processo de

conhecimento. (omissis)."

(AC 2000.61.02.014298-6, Rel. Cecília Marcondes, j. 2.5.2002, v.u.)

 

O prazo prescricional interrompe-se com a propositura da ação de execução - em sendo válida a citação e não

atribuível à parte eventual demora para a prática desse ato - nos termos do artigo 219, caput e parágrafos 1º e 2º

do Código de Processo Civil, aplicáveis subsidiariamente à ação de execução por força do artigo 598 do

mencionado diploma legal.

 

Entende-se por propositura da execução o requerimento de citação da Fazenda Nacional e o fornecimento das

peças necessárias à realização da diligência, de acordo com entendimento desta Terceira Turma (vide AC

2001.61.02.008981-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 22/9/2004, v.u.). No mesmo sentido,

julgado da Sexta Turma: AC 2001.61.02.001636-5, segundo o qual "Considera-se interrompida a prescrição na

data em que o credor dá início à execução." (Relator Desembargador Federal Mairan Maia, j. 23/2/2005, v.u.).

 

No caso dos autos, o acórdão transitou em julgado em 29 de maio de 1992, conforme fls. 62 dos autos principais,

em apenso.

 

Intimada a parte exequente a requerer o que de direito, em 17 de outubro de 1994, os autos acabaram sendo

remetidos ao arquivo diante do silêncio do interessado.

 

O desarquivamento foi requerido somente em 8 de fevereiro de 2007, quando já havia transcorrido o lapso

prescricional.

 

O exequente apresentou memória de cálculos e requereu a citação da executada para pagamento somente em 23 de

março de 2007 (fls. 88/91 dos autos principais). Observo que a demora deveu-se exclusivamente à inércia da parte

exeqüente. 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação do autor, com fulcro no artigo 557, caput, do Código

de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009243-30.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.009243-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Trata-se de ação declaratória, ajuizada por PÃES E DOCES CANTINHO DO CÉU LTDA. - EPP em face da

UNIÃO FEDERAL e das Centrais Elétricas Brasileiras S/A. - ELETROBRÁS, em que se pleiteia a restituição dos

valores cobrados a título de empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, instituído

pela Lei n. 4.156/1962, com correção monetária integral, desde a data do pagamento até a efetiva restituição, bem

como o pagamento de juros de 6% o ano, incidente sobre os valores apurados após a inclusão da correção

monetária. Atribuiu à causa o valor de R$ 3.000,00 em 26/04/2010.

 

Sobreveio sentença (fls. 231/235) julgando procedente o pedido para "condenar a Eletrobrás, vez que beneficiária

do empréstimo compulsório de energia elétrica, a proceder à restituição da diferença entre o valor efetivamente

devido à título de correção monetária do principal e aquele por ela considerado por ocasião da conversão em

ações, bem como o reflexo dos juros remuneratórios sobre a diferença de correção monetária, nos exatos termos

supracitados. A critério da Eletrobrás, a restituição será realizada em dinheiro ou em ações preferenciais de

classe "B"representativas do capital social da Eletrobrás (artigo 3º do Decreto-lei nº 1.512/76 e artigo 4º da Lei

nº 7.181/73). Condeno a Eletrobrás, tendo em vista ser beneficiária deste empréstimo compulsório; bem como a

União, na qualidade de pessoa jurídica de direito público que fixou a metodologia para o cálculo da devolução

ora repudiada, ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em R$ 5.000,00 (cinco mil reais), a serem

igualmente rateados entre as rés, por força do disposto no art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, além das

diretrizes insertas no § 3º do mesmo dispositivo. Após o trânsito em julgado, os valores serão devidamente

apurados em sede de liquidação por arbitramento (arts. 475-C e 475-D do CPC)."

Foram opostos embargos de declaração pela Eletrobrás (fls. 238/244), rejeitados nos termos da decisão de fl. 245.

 

Apela a Eletrobrás (fls. 248/293) sustentando, preliminarmente, a inépcia da inicial por ausência de documentação

essencial e ilegitimidade ativa, pois não haveria prova documental do recolhimento da referida exação no período

questionado. Alega prescrição total da pretensão, de acordo com a teoria da actio nata, e também a prescrição dos

juros de 6% ao ano, bem como das parcelas de juros anteriores aos cinco anos contados do ajuizamento da ação.

No mérito, alega que procedeu à correta atualização monetária. Aduz haver afronta ao princípio do nominalismo e

da reserva de plenário, pois a decisão recorrida declara incidentalmente a inconstitucionalidade da legislação que

rege a matéria. Por fim, afirma não haver caráter confiscatório na exação.

 

Apela também a União Federal (fls. 296/301) alegando, em resumo, ser excessivo o valor arbitrado a título de

honorários advocatícios e requerendo a redução para R$ 1.000,00.

 

Contrarrazões da autora às fls. 305/329.

 

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta E. Corte.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça e desta E. Corte sobre a matéria.

 

Preliminarmente, afasto as alegações de ilegitimidade ativa e de ausência de documentos essenciais, tendo em

vista que a autora demonstrou ser parte legítima para propor a demanda, bem como instruiu devidamente a inicial

com os documentos de fls. 29/32.

 

Passo à análise do mérito.

 

O empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica foi instituído pela Lei n. 4.156/1962, prevendo,

inicialmente, um prazo de resgate de dez anos, a contar da tomada compulsória das obrigações (art. 4º):

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : PAES E DOCES CANTINHO DO CEU LTDA

ADVOGADO : JOSE DERLEI CORREIA DE CASTRO e outro
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"Art 4º. Durante 5 (cinco) exercícios a partir de 1964, o consumidor de energia elétrica tomará obrigações da

ELETROBRÁS, resgatáveis em 10 (dez) anos, a juros de 12 % (doze por cento) ao ano, correspondente a 15 %

(quinze por cento) no primeiro exercício e 20 % (vinte por cento) nos demais, sobre o valor de suas contas."

 

O referido instituto foi sucessivamente disciplinado pela edição de diversas normas, sofrendo profunda alteração

até o ano de 1993, estabelecendo-se, a partir de 1º de janeiro de 1967, um prazo de resgate de vinte anos, nos

termos do parágrafo único do art. 2º, da Lei n. 5.073/1966:

 

"Art 2º A tomada de obrigações da Centrais elétrica s Brasileiras S. A. - ELETROBRÁS - instituída pelo art. 4º da

Lei nº 4.156, de 28 de novembro de 1962, com a redação alterada pelo art. 5º da Lei nº 4.676, de 16 de junho de

1965, fica prorrogada até 31 de dezembro de 1973.

Parágrafo único. A partir de 1º de janeiro de 1967, as obrigações a serem tomadas pelos consumidores de

energia elétrica serão resgatáveis em 20 (vinte) anos, vencendo juros de 6% (seis por cento) ao ano sobre o valor

nominal atualizado, por ocasião do respectivo pagamento, na forma prevista no art. 3º da Lei nº 4.357, de 16 de

julho de 1964, aplicando-se a mesma regra, por ocasião do resgate, para determinação do respectivo valor."

 

Não bastassem as normas gerais transcritas, o Decreto-Lei nº 644/1969, que introduziu novas regras para resgate

do empréstimo compulsório, regulou especificamente o tema da prescrição, ao acrescentar o § 11, artigo 4º, da Lei

n. 4.156/1962, estabelecendo:

 

"§ 11. Será de 5 (cinco) anos o prazo máximo para o consumidor de energia elétrica apresentar os originais de

suas contas, devidamente quitadas, à ELETROBRÁS, para receber as obrigações relativas ao empréstimo

referido neste artigo, prazo este que também se aplicará, contado da data do sorteio ou do vencimento das

obrigações, para o seu resgate em dinheiro."

Nessa linha de orientação, o E. Superior Tribunal de Justiça manifestou que: "nas questões atinentes ao

empréstimo compulsório incidente sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62 e

legislação posterior, a contagem do prazo prescricional tem seu início a partir de 20 anos após a aquisição

compulsória das obrigações emitidas em favor do contribuinte" (AgRg no REsp 587450/SC, 1ª Turma, Relator

Ministro Francisco Falcão, DJ 17/5/2004, p. 150).

 

De todo o exposto, chega-se à conclusão de que o resgate do valor do empréstimo compulsório sobre o consumo

de energia elétrica deve ocorrer no prazo de vinte anos a contar da efetivação do empréstimo. Não resgatadas as

obrigações no prazo, ou, resgatadas a menor, nesse momento é que ocorre a lesão ao credor, nascendo a pretensão

e, consequentemente, o início do prazo prescricional, que é quinquenal, consoante o art. 1º, do Decreto n.

20.910/1932:

 

"Art. 1º - As dívidas passivas da União, dos Estados e dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito ou ação

contra a Fazenda Federal, Estadual ou Municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem em cinco anos

contados da data do ato ou fato do qual se originarem."

Na hipótese destes autos, discute-se a restituição dos valores cobrados a título de empréstimo compulsório cujo

recolhimento ocorreu no período de 1988 a 1993. Proposta a demanda em 26/04/2010, e considerando que a

antecipação do início da fluência do prazo prescricional, na espécie, deu-se somente em 30/06/2005, com a

realização da 143ª Assembléia Geral Extraordinária da Eletrobrás, quando foram convertidos em ações os créditos

constituídos entre 1988 e 1993 (contribuições a partir de 1987), não decorreu o prazo prescricional.

 

A matéria já foi apreciada pelo C. Superior Tribunal de Justiça no julgamento dos Recursos Especiais nºs

1.003.955 e 1.028.592, submetidos ao regime do artigo 543-C do Código de Processo Civil.

 

Assim, a correção monetária deve incidir integralmente, desde o recolhimento dos valores a título de empréstimo

compulsório, sem exclusão da atualização no período decorrido entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano

subsequente, obedecendo à regra do artigo 7º, § 1º, da Lei nº 4.357/64 e, a partir daí, o critério anual previsto no

artigo 3º da mesma lei.

 

Indevida, porém, a incidência de correção monetária no período compreendido entre 31/12 até a data da

Assembléia Geral Extraordinária que determinou a conversão.

 

Quanto aos critérios de correção monetária, observado o Manual de Cálculos da Justiça Federal e a jurisprudência
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do C. Superior Tribunal de Justiça, cabível o cômputo dos seguintes expurgos inflacionários: 14,36%

(fevereiro/86); 26,06% (junho/87); 42,72% (janeiro/89); 10,14% (fevereiro/89); 84,32% (março/90); 44,80%

(abril/90); 7,87% (maio/90); 9,55% (junho/90); 12,92% (julho/90); 12,03% (agosto/90); 12,76% (setembro/90);

14,20% (outubro/90); 15,58 (novembro/90); 18,30% (dezembro/90); 19,91% (janeiro/91); 21,87% (fevereiro/91) e

11,79% (março/91).

 

Ressalte-se que a taxa SELIC não tem aplicação como índice de correção monetária sobre os créditos do

empréstimo compulsório, não se aplicando o disposto no artigo 39, § 4º, da Lei nº 9.250/95.

 

Com relação aos juros remuneratórios incidentes sobre a diferença de correção monetária, são devidos à taxa de

6% ao ano, conforme artigo 2º do Decreto-lei nº 1.512/76.

 

Sobre os valores apurados em liquidação de sentença deve incidir, até o efetivo pagamento, a taxa SELIC, a qual

compreende juros de mora e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de

correção.

 

As diferenças apuradas em liquidação de sentença serão pagas em espécie ou em ações preferenciais nominativas,

a critério da Eletrobrás, nos termos do Decreto-lei nº 1.512/76 e dos precedentes do C. STJ e desta Terceira

Turma, verbis:

"(...) Insta registrar que o montante do valor recolhido a título de empréstimo compulsório já foi restituído pela

Eletrobrás quando da conversão do respectivo crédito em ações, não havendo que se falar em restituição em

espécie. Aliás, a jurisprudência do STJ é firme no sentido de que é legítima a sistemática de conversão do crédito

em ações, nos termos previstos no Decreto-lei nº 1.512/76, independentemente da anuência dos credores. Quanto

ao pagamento das diferenças decorrentes de correção monetária e juros, pode ser efetuada em dinheiro ou na

forma de ações preferenciais nominativas, a critério da Eletrobrás. 

Nesse sentido, é pacífico o entendimento do Colendo Superior Tribunal de Justiça, como se verifica nos excertos

de julgados: 1. "(...) 4. Considerando que o Supremo Tribunal Federal já declarou constitucional o empréstimo

compulsório sobre o consumo de energia elétrica, instituído pela Lei nº 4.156/62, prevalecem as formas de

devolução das diferenças de correção monetária postuladas em juízo, conforme estabelecidas nesse diploma

legal, no art. 3º do Decreto-lei nº 1.512/76 e no Decreto-Lei nº 644/69, ou seja, será efetuada mediante a

conversão dos créditos em ações da Eletrobrás, não existindo qualquer norma, constitucional ou

infraconstitucional, que a obrigue ser em espécie, podendo, inclusive ocorrer por meio de ações preferenciais

sem direito a voto. 5. Recurso especial improvido."(2ª Turma, REsp 676697, Relator Castro Meira, DJ

07.11.2005, página 215). 2. "(...) 2. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO DA ELETROBRÁS: CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS PELO VALOR PATRIMONIAL DA AÇÃO: 2.1 Cabível a conversão dos créditos em ações pelo valor

patrimonial e não pelo valor de mercado, por expressa disposição legal (art. 4º da lei 7.181/83) e por configurar-

se critério mais objetivo, o qual depende de diversos fatores nem sempre diretamente ligados ao desempenho da

empresa. Legalidade do procedimento adotado pela Eletrobrás reconhecida pela CVM. 2.2 Sistemática de

conversão do crédito em ações, como previsto no DL 1.512/76, independentemente da anuência dos credores. (...)

Cabível o pagamento dessas diferenças à parte autora em dinheiro ou na forma de participação acionária

(ações preferenciais nominativas), a critério da ELETROBRÁS, tal qual ocorreu em relação ao principal, nos

termos do Decreto-lei 1.512/76.(...)."(1ª Seção, REsp 1028592, Relatora Ministra Eliana Calmon, DJe

27.11.2009).

(AC 0010357-19.2001.4.03.6100, Terceira Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Valdeci dos Santos, DE

10/8/2010)

Por fim, não vislumbro razão para a modificação dos honorários advocatícios, fixados pela sentença recorrida de

acordo com os parâmetros legais aplicáveis à espécie.

 

Ante o exposto, nego seguimento ao recurso de apelação da Eletrobrás e da União Federal, com fulcro no

artigo 557, caput do Código de Processo Civil, nos termos da fundamentação supra.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

Publique-se. Intimem-se.
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São Paulo, 08 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018406-15.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos pela União em face de decisão que homologou a renúncia com fulcro

no artigo 269, V, do CPC, sem condenação em honorários, aplicando-se o §1º do artigo 6º da Lei nº 11.941/09.

 

Insurge-se a agravante quanto à necessidade de condenação em honorários.

 

É o relatório. Decido.

 

Compulsando os autos, não verifiquei a existência de qualquer hipótese omissão, contradição ou obscuridade,

máculas que autorizam à interposição dos embargos de declaração .

 

Portanto, não há que se falar em omissão, bem como qualquer hipótese que possa dar ensejo ao

prequestionamento dos dispostos suscitados pela embargante.

 

Não obstante, esse entendimento vem sufragado pela jurisprudência, tanto que o Egrégio Tribunal de Justiça do

Estado de São Paulo decidiu que:

 

"O Juiz não está obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo

suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos" (RJTJESP

115/207).

 

No caso em tela não há o que se falar em condenação em honorários, devida as Súmulas n.ºs 512 do STF e 105 do

STJ, e art. 25 da Lei 12.016/2009 expressarem em seu texto que não cabe condenação em honorários de advogado

na ação de mandado de segurança.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração, mantendo a decisão ora acolhida, com fulcro no art. 535, do

CPC

 

Outrossim, sem condenação em honorários, nos termos das Súmulas n.ºs 512 do STF e 105 do STJ, e art. 25 da

Lei 12.016/2009.

 

Oportunamente, baixem os autos à vara de origem para apreciação do pedido de conversão dos depósitos em

renda.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

2002.61.00.018406-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LEVY E SALOMAO ADVOGADOS

ADVOGADO : VINICIUS BRANCO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Desembargador Federal Relator

MEDIDA CAUTELAR Nº 0044739-97.2004.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração, opostos pela União Federal, em face de decisão proferida nestes autos, que

julgou prejudicada a medida cautelar (fl. 147).

 

A embargante alega omissão do julgado, pois não teria se manifestado quanto aos depósitos realizados a fl. 108,

os quais deveriam ser transferidos para conta vinculada a ação principal (mandado de segurança nº

1999.61.00.009550-0).

 

É o relatório. DECIDO.

 

Trata-se de Medida Cautelar Incidental, oferecida nos termos do artigo 800, parágrafo único, do Código de

Processo Civil, objetivando o depósito das quantias em discussão nos autos do Mandado de Segurança nº

1999.61.00.0009550-0, para os fins do art. 151, II do Código Tributário Nacional.

 

O referido Mandado de Segurança, que discute a questão da constitucionalidade da Lei n° 9.718/98, foi

parcialmente concedido.

 

Incabível, pois, a discussão dos valores depositados nestes autos, já que se reportam ao mandado de segurança nº

1999.61.00.009550-0.

 

O cabimento dos embargos de declaração restringe-se, tão-somente, às hipóteses de obscuridade, contradição ou

omissão, conforme disposições do art. 535, I e II, do CPC.

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração e determino a remessa dos autos ao juízo de origem para que

sejam apensados aos autos do mandado de segurança supra, a fim de que sejam tomadas as providências cabíveis.

 

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010206-04.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

2004.03.00.044739-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : RIOS UNIDOS TRANSPORTES DE FERRO E ACO LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

PARTE AUTORA : CERAMICA E VELAS DE IGNICAO NGK DO BRASIL LTDA

No. ORIG. : 1999.61.00.009550-0 1 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.05.010206-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CARLOS CUNHA VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro
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DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado com o escopo de obter o recalculo das parcelas, afastando a

aplicação de multa, nos termos do artigo 138 do Código tributário Nacional, bem como afastando a taxa SELIC a

título de atualização. Pugna pela dilação do parcelamento em 240 meses, nos termos da Lei nº 8620/93, exclusão

do seu nome do CADIN, exclusão dos expurgos das parcelas prescritas e decaídas, e, por fim, a inexigibilidade

das contribuições recolhidas a título de SAT e o seu adicional, INCRA, SEBRAE, SESC, SENAC e Salário

Educação.

 

Sustentou que denunciou espontaneamente seu débito nos parcelamentos ns. DEBCAD 35.384.107-2, 35.384.108-

0 e 35.384.109-9, em 60 parcelas. Alegou o direito a compensação dos valores indevidamente recolhidos, com a

própria contribuição vincenda.

 

O pedido liminar foi indeferido.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e denegou a ordem, afastando a pretensão deduzida na peça

inaugural (fls. 277/306).

 

Irresignada, a impetrante ofereceu recurso de apelação e, repisando os termos narrados na peça inaugural, pugnou

pela reforma de piso. Colacionou precedentes jurisprudenciais (fls. 324/408).

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

Decido.

 

O presente Mandado de Segurança comporta julgamento pela aplicação do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Narra o presente mandamus a ilegalidade da multa moratória e aplicação da SELIC e consectários.

 

Não efetuado o recolhimento do crédito no prazo fixado em lei ou depois de decisão final em processo

administrativo, o mesmo será inscrito na dívida ativa, devidamente corrigido monetariamente, acrescido de juros e

multa.

 

Assim, não pago o referido crédito no modo e tempo determinados, pode o fisco inscrevê-lo diretamente,

considerando, evidentemente, que o contribuinte não impugnou nos termos da lei, hipótese em que deverá se

aguardar decisão final.

 

Dispõe o artigo 138 do Código Tributário Nacional:

 

"A responsabilidade é excluída pela denúncia espontânea da infração acompanhada, se for o caso, do pagamento

do tributo devido e dos juros de mora, ou do depósito da importância arbitrada pela autoridade administrativa,

quando o montante do tributo dependa de apuração.

Parágrafo único. Não se considera espontânea a denúncia apresentada após o início de qualquer procedimento

administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração."

 

Dessa forma, apenas se configura a denúncia espontânea quando, confessado o débito, o contribuinte efetiva,

incontinenti, o seu pagamento ou o deposita.

 

Não bastasse, a Súmula 208 do extinto TFR prescreve que é devida a multa moratória na hipótese de parcelamento

de dívida, objeto de confissão espontânea, não se aplicando na espécie o artigo 138 do CTN. Precedentes da Corte

e do STJ.

 

Nos casos em que há parcelamento do débito não deve ser aplicado o benefício, uma vez que a obrigação só será

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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quitada quando satisfeito integralmente o débito. O próprio parcelamento configura uma transação, beneficiando o

contribuinte inadimplente.

 

Por este motivo, com mais razão, descabe o benefício pleiteado, quando o beneficiado com o parcelamento o

deixa de cumprir, fazendo-o a destempo.

 

Podemos concluir que havendo procedimento administrativo em curso contra o contribuinte pelo não

recolhimento do tributo e, tendo sido deferido eventual pedido de parcelamento, não se pode falar em denúncia

espontânea.

 

Agiu, portanto, com certo o MM. Juiz a quo ao manter a multa moratória impugnada.

 

O SAT está previsto no artigo 7º, inc. XXVIII; 195, inc. I e 201, inc.I, da CF, garantindo ao empregado um seguro

contra acidente do trabalho ao empregado, pago pelo empregador, como adicional sobre folha de salários,

calculada pelo grau de risco da atividade preponderante da empresa. Não já ofensa ao Princípio da Igualdade

Tributária (art. 150, II, CF) e da capacidade contributiva, pois aplicável a todos os contribuintes. 

 

É despicienda lei complementar para a instituição da contribuição ao SAT, permanecendo em consonância com o

disposto nos artigos 68, §1º, 195, § 4º c/c 154, I da CF/88. 

 

A Lei nº 8.212/91, artigo 22, inc. II, com redação dada pela Lei nº 9.528/97, define o fato gerador da obrigação

tributária, base de cálculo, alíquota, sujeito ativo e passivo da contribuição ao SAT, de acordo com o disposto no

art. 97 do CTN. 

 

Os Decretos ns. 612/92, art. 26, § 1º; e 173/97, art. 26, § 1º; art. 202, bem como 3.048/99 estabelecem as

condições de risco (leve, médio e grave), considerando a atividade da empresa e o resultado das estatísticas

relativamente aos acidentes do trabalho em determinado período.

 

No que tange à contribuição ao INCRA, o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n.

977.058/RS (Primeira Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 22/10/2008, DJe de 10/11/2008), que foi julgado como

representativo de controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, entendeu que a exação,

criada pelo Decreto-Lei n. 1.110/1970, não se destina ao financiamento da seguridade social, tratando-se de

contribuição de intervenção no domínio econômico, não tendo sido extinta pela Lei n. 7.787/1989 e tampouco

pela Lei n. 8.213/1991.

 

Tal questão é considerada cristalizada na jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça, tanto que seus ilustres

Ministros têm-na solvido por meio de decisões monocráticas (Ag 1055327/PR, Relator Ministro Luiz Fux, DJ de

18/2/2009; AgRg no AgRg no REsp 734533/CE, Relator Ministro Humberto Martins, DJ de 17/2/2009; RE no

AgRg no REsp 979366/PR, Relator Ministro Ari Pargendler, DJ de 16/2/2009; Ag 1093305/RS, Relator Ministro

Herman Benjamin, DJ de 6/2/2009; REsp 1014802/RS, Relator Ministro Castro Meira, DJ de 3/2/2009).

 

O C. Supremo Tribunal Federal, ainda que por fundamentação diversa, também já se posicionou acerca da

constitucionalidade da referida exação, sob o argumento de que "a contribuição destinada ao INCRA é devida por

empresa urbana, porque se destina a cobrir os riscos aos quais está sujeita toda a coletividade de trabalhadores"

(RE-AgR 469288/RS, Segunda Turma, Relator Ministro Eros Grau, j. 1º/4/2008, DJe de 8/5/2008).

 

Destaco, ainda, que o Pretório Excelso, no julgamento da Repercussão Geral em Recurso Extraordinário RE-RG

578.635/RS, de Relatoria do Ministro Menezes Direito, decidiu que a matéria discutida nestes autos não possui

"repercussão geral porque está restrita ao interesse das empresas urbanas eventualmente contribuintes da

referida exação. A solução adotada pelas instâncias ordinárias no deslinde da controvérsia não repercutirá

política, econômica, social e, muito menos, juridicamente na sociedade como um todo" (j. 25/9/2008, DJe de

16/10/2008).

 

O adicional devido ao SEBRAE, tem-se por instituída pela lei, como de contribuição de intervenção no domínio

econômico, dada a vinculação do produto da arrecadação à finalidade específica de subsidiar as políticas de

promoção de exportações e apoio às micro e pequenas empresas, atendendo o disposto nos arts. 170, IX, e 179,
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ambos da Constituição Federal.

 

Tratando-se de contribuição, não há ofensa ao disposto nos artigos 154, I, e 167, IV, da Constituição Federal.

 

A contribuição ao SEBRAE não demanda a edição de lei complementar para a sua instituição. A sujeição desta

contribuição ao artigo 146, III, da Carta Política não implica necessidade de lei complementar para sua instituição.

Precedentes do Supremo Tribunal Federal (RE 138.284-8/CE; RE 396.266/SC).

 

 

 

As contribuições ao SESC estão previstas no artigo 3º do Decreto-lei nº 9.853/46, que dispõe que "os

estabelecimentos comerciais enquadrados nas entidades sindicais à Confederação Nacional do Comércio (artigo

577 da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 5.452, de 01.05.43), e os demais

empregadores que possuam empregados segurados no Instituto de Aposentadorias e Pensões dos Comerciários,

serão obrigados ao pagamento de uma contribuição mensal ao serviço social do Comércio, para custeio de seus

encargos".

 

Já as contribuições ao SENAC estão previstas no artigo 4º do Decreto-lei nº 8.641/46, o qual estabelece que "para

custeio do SENAC os estabelecimentos comerciais, cujas atividades de acordo com o quadro a que se refere o

artigo 577 da Consolidação das Leis do Trabalho estiverem enquadradas nas Federações e Sindicatos

Coordenados pela Confederação Nacional do Comércio, ficam obrigados ao pagamento mensal de uma

contribuição equivalente a um por cento sobre o montante da remuneração paga à totalidade de seus empregados".

 

Tais contribuições foram recepcionadas pela Constituição Federal, conforme prevê o artigo 240, que prescreve

que ficam ressalvadas do disposto no artigo 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a

folha de salários, destinadas às entidades privadas de serviço social e de formação profissional vinculadas ao

sistema sindical.

 

Relativamente ao Salário Educação, o Supremo Tribunal Federal afastou qualquer discussão sobre a matéria ao

editar a Súmula 732, sintetizando seu entendimento da constitucionalidade da exação, tanto o cobrado sob a égide

das Constituição Federal de 1969 como o exigido sob o advento da Carta Política de 1988, conforme se pode

verificar do citado enunciado:

 

É constitucional a cobrança da contribuição do salário - educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96.

 

No que pertine à retirada do nome da impetrante dos registros do CADIN , verifico assistir razão a esta na medida

em que o artigo 7º da Lei 10.522/2002 instituiu em quais casos não pode a União Federal inscrever o nome do

devedor no CADIN .

Art. 7o Será suspenso o registro no cadin quando o devedor comprove que: 

I - tenha ajuizado ação, com o objetivo de discutir a natureza da obrigação ou o seu valor, com o oferecimento de

garantia idônea e suficiente ao Juízo, na forma da lei; 

II - esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro, nos termos da lei. 

Com efeito, o artigo 151 do Código Tributário Nacional dispõe que:

 

Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário: 

I - moratória; 

II - o depósito do seu montante integral; 

III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo; 

IV - a concessão de medida liminar em mandado de segurança; 

V - a concessão de medida liminar ou de tutela antecipada, em outras espécies de ação judicial; (Incluído pela

Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

VI - o parcelamento . (Incluído pela Lcp nº 104, de 10.1.2001) 

Parágrafo único. O disposto neste artigo não dispensa o cumprimento das obrigações assessórios dependentes da

obrigação principal cujo crédito seja suspenso, ou dela conseqüentes. 
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Compulsando os autos, verifica-se que não procede o argumento da impetrante, uma vez que não logrou honrar o

parcelamento, conforme estabelecido.

 

Também, se revela entendimento pacífico que taxa SELIC é aplicável, a partir de 1º de janeiro de 1996, na

correção dos créditos tributários, vedada, no entanto, sua cumulação com qualquer outro índice.

 

É, portanto, lícita, por força do comando contido na Lei n. 9.065/1995, a aplicação da taxa SELIC nos casos em

que há parcelamento do débito tributário, conforme orientação jurisprudencial, cujos arestos transcrevo a seguir:

 

"DENÚNCIA ESPONTÂNEA. ART. 138 DO CTN. PARCELAMENTO DE DÉBITO TRIBUTÁRIO. MULTA

MORATÓRIA. CABIMENTO. TRD. JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

1. A simples confissão de dívida acompanhada do pedido de parcelamento do débito não configura denúncia

espontânea a dar ensejo à aplicação da regra ínsita no art. 138 do CTN, de modo a eximir o contribuinte do

pagamento de multa moratória.

2. A teor do disposto no art. 9º da Lei n. 8.177/91, com a redação que lhe foi dada pela Lei n. 8.218/91, é legítima

a utilização da TRD como juros de mora, a partir do mês de fevereiro de 1991, por não infringir os princípios

constitucionais da irretroatividade, do ato jurídico perfeito e do direito adquirido.

3. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça vem, reiteradamente, reconhecendo a aplicação da taxa Selic

em favor do contribuinte nas hipóteses de restituição e compensação de tributos, não sendo razoável deixar de

fazê-la incidir nas situações inversas, em que é credora a Fazenda Pública.

4 Recurso especial não-provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 491619, Processo:

200201727620 UF: SC Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data da decisão: 16/05/2006, DJ

DATA:14/08/2006 PÁGINA:267, JOÃO OTÁVIO DE NORONHA)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO.

SÚMULA Nº 282/STF. PROVA PERICIAL. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO. LIVRE CONVENCIMENTO

DO MAGISTRADO. PARCELAMENTO DE DÉBITO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DA DENÚNCIA ESPONTÂNEA.

AFASTAMENTO DA APLICAÇÃO DA TR. AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. LEI Nº 8.620/93.

OBTENÇÃO DE PARCELAMENTO. NECESSIDADE DE ATENDIMENTO AOS SEUS REQUISITOS.

UTILIZAÇÃO DA TAXA SELIC NA CORREÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. POSSIBILIDADE.

PRECEDENTES.

1. Agravo regimental interposto por ERGOFLEX MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. em face de decisão que

negou provimento ao seu agravo. Almeja a agravante a reforma do decisório proferido, impugnando todos os

fundamentos do decisum atacado.

2. Ausência de pronunciamento do acórdão recorrido quanto ao art. 394 do Código Civil. Súmula nº 282/STF.

3. É lícito ao juiz julgar a lide antecipadamente, desprezando a realização de audiência para a produção de

provas ao constatar que o acervo documental é suficiente para nortear e instruir seu entendimento. É do seu livre

convencimento o deferimento de pedido para a produção de quaisquer provas que entender pertinentes ao

julgamento da lide.

4. "O benefício previsto no art. 138 do CTN não se aplica aos casos em que o contribuinte faz opção pelo

parcelamento do débito tributário." (AgRg nos EREsp 494408/CE). Aplicação da Súmula nº 83/STJ.

5. Não havendo na condenação aplicação da TR para a correção do débito, descabida a pretensão de afastar tal

índice. Ausência de interesse recursal.

6. A concessão de parcelamento tem natureza de favor fiscal e está vinculada a todos os requisitos estabelecidos

na lei que o instituiu. Precedentes.

7. A taxa Selic é aplicável, a partir de 1º/1/1996, na correção dos créditos tributários, vedada sua cumulação com

qualquer outro índice. Matéria pacificada no âmbito do STJ.

8. Agravo regimental não-provido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: AGA - AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE

INSTRUMENTO - 725181, Processo: 200501988890 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da

decisão: 01/06/2006, DJ DATA:30/06/2006 PÁGINA:170, JOSÉ DELGADO)"

 

Assim, nada obsta a aplicação da Selic aos parcelamentos, pois a mesma encontra respaldo nos artigos 13 e 18 da

Lei n.º 9.065, de 20.06.95, que determina a sua aplicação a créditos tributários a partir de 01.1996 e, salvo decisão

judicial em contrário, a mesma não pode ser cumulada com outro índice de correção monetária ou outra taxa de

juros de mora (Manual de Procedimentos para cálculos na Justiça Federal).

 

Por fim, no que tange ao pedido de parcelamento em 240 meses , ressalto que não se vislumbra ofensa ao

Princípio da Isonomia, pois às sociedades de capital privado são conferidos favores fiscais específicos como o
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Refis, Paes e o Paex e que, por falta de amparo legal, não são estendidos às empresas públicas ou às sociedades de

economia mista.

 

O parcelamento previsto na Lei nº 8.620/93 não pode ser concedido às empresas privadas por ausência de

previsão legal. O debatido princípio viabiliza tratamento tributário diverso mediante entes desiguais, com

situações jurídicas que não idênticas (TRF 3ª Região, Apelação Cível no Proc. nº 2000.61.00.018687-0, Relator

Desembargador Federal André Nekatschalow, data 28 de março de 2011).

 

Prejudicado, pois, o pedido de compensação tributária.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001469-57.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente ação de restauro de autos "para declarar

restaurados os autos da execução fiscal n° 2008.61.19.001469-6, aonde figuram como exeqüente a Fazenda

Nacional e como executada Tintas Real Company Industria e Comércio Ltda., determinando o prosseguimento da

execução fiscal, com fundamento no art. 1.067 do Código de Processo Civil.".

Em apelação a recorrente pugna a extinção do processo de restauração de autos, pois foi o Juízo - de ofício - que

iniciou a presente ação, afrontando o disposto no artigo 1.063 do Código de Processo Civil.

É o Relatório. DECIDO:

O objetivo da restauração dos autos é recolocar o processo no estado em que se encontrava antes de terem sido

extraviados.

Nada obstante não tenham sido observados, rigorosamente, os requisitos previstos no artigo 1063 do CPC, tal

irregularidade não têm o condão de provocar a extinção do processo, porque, além de não ter comprometido o

processamento regular do processo, não houve qualquer prejuízo às partes. Nesses casos, atenta-se para o caráter

da instrumentalidade do processo, visando à agilização da prestação jurisdicional.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. RESTAURAÇÃO DE AUTOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTRAVIO. ELEMENTOS

FORNECIDOS PELAS PARTES QUE AUTORIZAM O PROSSEGUIMENTO DO FEITO ORIGINÁRIO.

PROCEDÊNCIA.

1. Tendo sido reunidos elementos suficientes para a continuidade do feito originário extraviado, cumpre julgar

procedente a restauração de autos, prosseguindo-se o processo nos seus termos, em conformidade com o art.

1.067 do Código de Processo Civil e do art. 305, caput, do Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª

Região, sem prejuízo da comunicação à OAB quanto ao fato, para as providências de sua competência,

consoante estabelecido pelo Provimento n. 64, de 28.04.05, da Corregedoria Geral, art. 204, b e c. 2 Restauração

de autos procedente.

(TRF3, RA - 20, processo: 200603000696936, Relator: DESEMBARGADOR FEDERAL ANDRÉ

NEKATSCHALOW, DJF3 CJ1 DATA:05/11/2009 PÁGINA: 993)

2008.61.19.001469-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TINTAS REAL COMPANY IND/ E COM/ DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : ANGELO BUENO PASCHOINI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Por fim, de se destacar que o E. Superior Tribunal de Justiça já enfrentou questão idêntica a dos autos na qual o

próprio Ministro da corte superior determinou a restauração dos autos, sendo que não houve qualquer vício de

forma por conta da iniciativa de ofício da restauração de autos.

Neste sentido, trago a ementa do julgado:

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECURSO ESPECIAL EM FASE DE RESTAURAÇÃO DE AUTOS

DETERMINADA PELA PRESIDÊNCIA DO STJ - EXISTÊNCIA DE ELEMENTOS SUFICIENTES PARA

JULGAMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - TRIBUTÁRIO - ICMS - EXECUÇÃO FISCAL - LEI N.

6.374/89 - APLICAÇÃO DO IPC PARA CÁLCULO DA UFESP - INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO NO V.

ACÓRDÃO EMBARGADO - PRETENSÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

A presente restauração de autos foi determinada pelo insigne Ministro Presidente do Superior Tribunal de

Justiça em vista de não terem sido localizados os autos do Recurso Especial 10.883/SP, em fase de julgamento

dos embargos de declaração opostos pela Fazenda Estadual. Presentes as peças necessárias ao julgamento dos

embargos, é de bom conselho ter por restaurados os presentes autos, a fim de que valham como os originais.

Não-demonstrado que as partes tenham dado causa ao desaparecimento dos autos, descabida a condenação em

honorários.

(STJ, EDcl no REsp 10883 / SP, processo: 1991/0009051-4, Relator: Ministro FRANCIULLI NETTO, DJ

04/04/2005 p. 233)

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Oportunamente baixem os autos à Vara de Origem.

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021451-61.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em 17 de agosto de 2001 contra ato do Delegado da

Receita Federal em São Paulo/SP, com pedido de liminar inaudita altera pars, objetivando o afastamento da

exigibilidade da contribuição ao PIS, nos termos da Lei n. 9.715/98, ao fundamento de ilegalidade e

inconstitucionalidade. Atribuído à causa o valor de R$ 1.560,00 para efeitos fiscais.

 

Aduz, a impetrante, na qualidade de Cooperativa de Trabalho dos Profissionais na Área de Estrutura Empresarial

(COOPERMEA), que tem por objetivo a congregação dos integrantes de profissões múltiplas para a execução de

serviços de infraestrutura empresarial, manipulação de produtos, entregas de encomendas, telemarketing e

informática, logística, transportes, gerenciamento de arquivos, cargas e descarga, confecções, higienização,

limpeza, desentupimentos, técnicos em mecânica, hidráulica, ferramentaria, atendimento na área de saúde,

serviços de hotelaria, entre outros.

 

Por sua vez, os associados colocam sua atividade profissional à disposição da cooperativa para que seja ofertada a

eventuais interessados, atuando a impetrante como mera intermediária/mandatária de seus sócios, praticando mero

ato cooperativo, sem finalidade lucrativa, e sem interferência no objeto da contratação e execução dos serviços,

que são de responsabilidade dos cooperados.

 

A impetrante sustenta a não incidência de tributação sobre tais atos, os quais são isentos do recolhimento da

exação em comento, a teor do disposto na Lei n. 5.764/71, bem como na Lei Complementar n. 7/70, e nos artigos

146, III, alínea "c", e 174, § 2º, da Constituição Federal, que exige adequado tratamento tributário ao ato

2001.61.00.021451-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIONAIS NA AREA DE
ESTRUTURA EMPRESARIAL COOPERMEA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIGNA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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cooperativo.

 

Alega, ainda, que a autoridade coatora entende que a impetrante age como empresa ao firmar contratos com

órgãos, entidades e clientes em geral e que recebe diretamente pelos serviços prestados, mesmo repassando tais

valores aos seus sócios cooperados, estando sujeita à contribuição ao PIS, inclusive nos termos do § 1º da Lei n.

9.715/98, que passou de forma ilegal e inconstitucional a enquadrar as atividades das sociedades cooperativas

prestadoras de serviço na hipótese de incidência da exação.

 

Invoca, ainda, ofensa ao princípio da hierarquia das normas pela lei impugnada, tendo em vista tratar-se de lei

ordinária disciplinando matéria sujeita a lei complementar. 

 

A medida liminar foi indeferida (fls. 113/114).

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

A impetrante interpôs agravo de instrumento da aludida decisão (fls. 141/193), com pedido de efeito suspensivo, o

qual foi indeferido.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, extinguindo o processo com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios (fls. 208/214).

 

Por sua vez, a impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos na

inicial (fls. 222/232).

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da União (fls. 237/238), vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso, para que seja mantida a sentença

(fls. 242/244).

 

É o relatório.

 

Decido. 

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Para a solução do caso em comento, mister se faz ressaltar a definição de sociedade cooperativa e do ato

cooperativo propriamente dito ou próprio, para fins de incidência ou não da exação em discussão. 

 

A Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que instituiu o regime jurídico das sociedades cooperativas, assim

dispõe em seus artigos 3º e 79, caput, sobre a definição de sociedade cooperativa e de ato cooperativo, conforme a

seguir transcritos:

 

"Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com

bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro."

 

"Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e

aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais" (grifo meu).

 

Partindo-se dessa definição legal, constata-se que tão-somente os atos praticados entre a cooperativa e seus

associados, também denominados de operações-fim, os atos entre esses últimos e aquelas, e os praticados pelas

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais, é que se qualificam como atos

cooperativos propriamente ditos, e encontram-se ao amparo constitucional a que alude o art. 146, III, "c", da

Constituição Federal de 1988, o qual dispõe que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de

legislação tributária, especialmente sobre "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas

sociedades cooperativas", valendo salientar, contudo, tratar-se de norma constitucional de eficácia limitada,
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inexistindo, ainda, no ordenamento jurídico, o diploma legal a que se refere esse dispositivo.

 

Ainda que assim não o fosse, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia de que as

sociedades cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente dos atos

que praticam.

 

Observa-se, no que tange à definição de ato cooperativo, que o art. 79, da Lei n. 5.764/71, não prevê a prática de

ato com "terceiro", ainda que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados, não sendo possível uma exegese

ampliativa em detrimento do artigo 111, do Código Tributário Nacional, já que implicaria em redução da

incidência fiscal quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos próprios, ao passo que os atos negociais

com terceiros, de que derivam receita ou faturamento, não são abarcados pela lei como atos cooperativos,

sujeitando-se à tributação da contribuição social.

 

Não obstante o tratamento diferenciado dado às cooperativas, ao amparo legal e constitucional, isso não a torna

imune à incidência fiscal, cabendo distinguir a hipótese de incidência de acordo com o fato gerador da exação, por

exemplo, em relação à receita advinda de atos praticados ou firmados com terceiros, os quais, como explanado,

não estão inseridos no art. 79, da Lei n. 5.764/71, como ato cooperativo propriamente dito, gerando, por

conseguinte, o recolhimento da aludida contribuição.

 

Vale ressaltar, no que tange à arguição de inconstitucionalidade do diploma legal impugnado, que se encontra

consolidada jurisprudência, firme no sentido do cabimento de lei ordinária ou medida provisória para instituir ou

majorar tributos, excetuando-se apenas os casos expressamente previstos na Constituição Federal, que dependam

de lei complementar para a sua edição, o que não se aplica ao caso em discussão, nos termos do disposto no art.

195, caput, da Constituição Federal.

 

Ademais, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela

constitucionalidade da MP 1.212/95 (e reedições), convertida na lei n. 9.715/98, a qual revogou a Lei

Complementar n. 7/70.

 

Nessa linha de entendimento, segue aresto do C. STF:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. PIS-PASEP. PRINCÍPIO DA

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL: MEDIDA PROVISÓRIA: REEDIÇÃO.

I.- Princípio da anterioridade nonagesimal: C.F., art. 195, § 6º: contagem do prazo de noventa dias, medida

provisória convertida em lei: conta-se o prazo de noventa dias a partir da veiculação da primeira medida

provisória.

II.- Inconstitucionalidade da disposição inscrita no art. 15 da Med. Prov. 1.212, de 28.11.95 - "aplicando-se aos

fatos geradores ocorridos a partir de 1º de outubro de 1995" - e de igual disposição inscrita nas medidas

provisórias reeditadas e na Lei 9.715, de 25.11.98, artigo 18.

III.- Não perde eficácia a medida provisória, com força de lei, não apreciada pelo Congresso Nacional, mas

reeditada, por meio de nova medida provisória, dentro de seu prazo de validade de trinta dias.

IV.- Precedentes do S.T.F.: ADIn 1.617-MS, Ministro Octavio Gallotti, "DJ" de 15.8.97; ADIn 1.610-DF,

Ministro Sydney Sanches; RE nº 221.856-PE, Ministro Carlos Velloso, 2ª T., 25.5.98.

V.- R.E. conhecido e provido, em parte.

(RE n. 232.896/PA, Pleno do STF, Relator Ministro CARLOS VELLOSO; DJU de 01.10.99).

 

No mesmo sentido, seguem julgados desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. ART. 475, I DO CPC. PIS. LEI 9715/98. CONSTITUCIONALIDADE .

PIS. LEI 9718/98. BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. LIMITAÇÃO.

I - Proferida decisão contrária à Fazenda Pública, é de rigor a aplicação do art. 475, I, do CPC.

II - Comprova-se o efetivo recolhimento do tributo em questão pela

juntada da guia DARF (com a devida chancela do banco), original ou cópia devidamente autenticada, a qual

possui idêntico valor probante, conforme o art. 365, III, do CPC.

III - A contribuição ao PIS, em 1988, foi reconhecida e recepcionada pela Constituição Federal, em seu artigo

239, quando então lhe foi reconhecido o caráter tributário, como contribuição social, destinada a financiar o

programa do seguro-desemprego e ao abono anual de um salário mínimo.
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IV - O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao apreciar a ADIN 1417-0/DF, posicionou-se pela

constitucionalidade da MP 1212/95 e reedições, convertida na lei n.º 9.715/98 , a qual revogou a LC n.º 7/70.

V - O Plenário da Corte Suprema, ao apreciar a ADIN 1610/DF, reconheceu a constitucionalidade da reedição

de medidas provisórias e a convalidação dos efeitos das anteriores."

(...)

(TRF 3ª Região, AC 1282864/SP, Proc. nº 2001.61.00.008826-7, Terceira Turma, Relatora Des. Fed. CECÍLIA

MARCONDES, DJ: 21/8/2008, DJF3 Data: 09/9/2008).

 

"AÇÃO ORDINÁRIA - COOPERATIVA DE TRABALHO - PIS - LEGITIMIDADE DE SUA TRIBUTAÇÃO -

LICITUDE DA INTRODUÇÃO DE REGRAS PARA O PIS, LC 7/70, ATRAVÉS DO POSTERIOR

ORDENAMENTO (LEI 9.715/98, MP 1.858/99 E 2.158-35/01) - IMPROCEDÊNCIA AO PEDIDO. 

1. Incumbe destacar-se, até como pressuposto para a compreensão da atividade estatal tributante no País, que se

afigura inadmissível se deseje elevar qualquer previsão, encartada no artigo 146, CF (aí incluída, por

conseguinte, a concernente à alínea "c", de seu inciso III), a óbice ou entrave ao exercício do poder de tributar. 

2. A afirmativa de que não lhe caberia sujeição tributante, por aquela exação, por força de que lhe foi

reconhecido tratamento distinguido, inclusive a não a conduzir a lucro, não se sustenta em prol da

insurgente/autora. 

3. No plano da estrita legalidade, não tendo o próprio legislador distinguido entre as diversas categorizações ou

classificações contábeis, nem a respeito do tipo de atividade exercida pela pessoa jurídica, como antes analisado,

qualquer excludente tributante a respeito notoriamente haveria (e sempre haverá, aliás) de decorrer de comando

legal expresso, explícito, a reger o tema, até por imposição de exegese literal sobre o assunto, nos termos do

inciso II, do artigo 111, CTN. 

4. Relativamente ao uso da Lei 9.715/98 para alterar redação referente à contribuição social ao PIS, com letra

original emanada da LC 07/70, há de se reconhecer a suficiente força e acerto do quanto sufragado por meio do

segundo parágrafo da página dois, do v. voto-condutor lavrado no bojo da ADIN n.º 1.417-0-DF, no qual

reconhecido não se trata aquela contribuição de exação nova no elenco do art. 195, Lei Maior, daí se extraindo,

a uma, não se lhe aplicar o elenco de exigências que emana de seu § 4º, tanto quanto daí também, a duas,

flagrando-se da natureza de lei (e não de lei complementar) como instrumento necessário e suficiente (art. 150, I,

CF) à veiculação de referido tributo e de suas alterações, vez que a referência contida no art. 239, do Texto

Supremo, não teve o condão de impor o calibre de lei complementar aos mecanismos disciplinadores da

contribuição ao PIS. 

5. Pacificada a natureza de lei ordinária da LC 7/70 - afinal já pertencente ao núcleo do artigo 195, Texto

Supremo, referida fonte, contribuição sobre o faturamento - nenhum reparo a sofrer tenha dita modificação sido

empreendida seja pela Lei 9.715/98 como pelas Medidas Provisórias 1.858/99 e 2.158-35/01 (esta última também

de toda eficácia, artigo 2º, EC 32/01), pois da mesma estatura a primeira em relação à segunda e a desfrutarem

de força de lei, implicadas medidas provisórias, caput do artigo 62, CR, portanto admissíveis em sua veiculação

até pelo Pretório Excelso. Precedentes. 

6. Improvimento à apelação. Improcedência ao pedido."

(TRF-3, AC 1208315/SP, Terceira Turma, Relator Juiz Convocado SILVA NETO, j: 18/02/2010, DJF3 CJ1 Data:

09/03/2010, p. 281)

 

Por oportuno, cumpre mencionar os seguintes julgados do E. STJ: REsp 441.596/PE, Rel. Min. Humberto Gomes

de Barros; AgRg no Ag 427.879/MG, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins; e REsp 509.375/PR, Rel. Min. José

Delgado.

 

Ademais, a Lei Complementar n. 7/70 é materialmente ordinária e apenas formalmente complementar. Tal

entendimento foi adotado, inclusive, pelo C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADC n. 1-1/DF (Rel.

Min. Moreira Alves), no sentido de que, em se tratando de conflito aparente entre lei complementar e lei ordinária,

deve-se verificar, precipuamente, se a "matéria" é reservada à disciplina de uma ou de outra espécie normativa.

 

Resta salientar, contudo, que não houve a revogação da isenção de todo e qualquer ato cooperativo, mas apenas a

tributação dos atos cooperativos ditos "impróprios", conforme já previsto na Lei n. 5.764/71, a qual excluiu da

incidência fiscal apenas os atos cooperativos propriamente ditos, conforme definido em seu art. 79, e não todos os

atos cooperativos, conforme se depreende dos seguintes artigos da referida lei:

 

"Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos

objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei.
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Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 86,

serão levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados em

separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos.

 

Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas

operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei."

 

Acerca da matéria em discussão, manifestou-se o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos que trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE COOPERATIVA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.

ATOS COOPERATIVOS FIRMADOS COM TOMADORES DE SERVIÇOS. TRIBUTAÇÃO. PIS E COFINS.

1. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar matéria de cunho constitucional - revogação por lei

ordinária (Lei 9.430/96) da isenção da COFINS concedida às sociedades civis, pela LC 70/91 -, de competência

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no sentido de que os atos

praticados pela cooperativa com terceiros não se inserem no conceito de atos cooperativos e, portanto, estão no

campo de incidência da contribuição ao PIS e à COFINS. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa realiza

com os seus cooperados ou com outras cooperativas. Esse é o conceito que se depreende do disposto no art. 79

da lei que institui o regime jurídico das sociedades cooperativas - Lei n. 5.764/71 (grifo meu).

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 1192187/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, v.u., Data de julgamento:

05.08.2010, DJe Data: 17.08.2010).

 

"TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO E ASSEMELHADOS - PIS E COFINS - ATOS

PRATICADOS COM NÃO-ASSOCIADOS: INCIDÊNCIA - PRECEDENTES.

1. É legítima a incidência do PIS e da COFINS, tendo como base de cálculo o faturamento das cooperativa s de

trabalho médico, conceito que restou definido pelo STF como receita bruta de mercadorias, de mercadorias e

serviços e de serviços de qualquer natureza, por ocasião do julgamento da ADC 01/DF e mais recentemente, dos

Recursos Extraordinários 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, dentre outros. 

2. De igual maneira, na linha da jurisprudência da Suprema Corte, o adequado tratamento tributário ao ato

cooperativo, a que se refere o art. 146, III, "c", da Carta Magna e o tratamento constitucional privilegiado a

ser concedido ao ato cooperativo não significam ausência de tributação (grifo meu). 

3. Reformulação do entendimento da Relatora nesse particular. 

4. A partir dessas premissas, e das expressas disposições das Leis 5.764/71 e LC 70/91, e ainda do art. 111 do

CTN, não pode o Poder Judiciário atuar como legislador positivo, criando isenção sobre os valores que

ingressam na contabilidade da pessoa jurídica e que, posteriormente, serão repassados a seus associados,

relativamente às operações praticadas com terceiros. 

5. Apenas sobre os atos cooperativos típicos, assim entendidos como aqueles praticados na forma do art. 79 da

Lei 5.764/71 não ocorre a incidência de tributos, consoante a jurisprudência consolidada do STJ. 

6. Recursos especiais não providos."

(STJ, REsp 1081747/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, v.u., Data de julgamento:

15.10.2009, DJe Data: 29.10.2009).

 

Por derradeiro, verifica-se a legitimidade da incidência da contribuição ao PIS, nos termos da Lei n. 9.715/98, em

relação aos atos cooperativos ditos "impróprios", ressalvando-se da exação fiscal apenas os atos tipicamente

cooperativos, conforme definido no art. 79, da Lei n. 5.764/71.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031851-32.2004.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal

de Administração Tributária em São Paulo, em 17 de novembro de 2004, visando obstar a exigência da

contribuição a COFINS, nos termos da Lei nº 10.833/03, mantendo-a na sistemática da Lei nº 9.718/98, bem como

o direito à compensação dos valores pagos, corrigidos pela taxa SELIC, desde as datas dos pagamentos

antecipados, com tributos vencidos ou vincendos, administrados pela Secretaria da Receita Federal. Foi atribuído

à causa o valor de R$ 7.296,33 (sete mil, duzentos e noventa e seis reais e trinta e três centavos), atualizado até 30

de abril de 2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

Indeferido o pedido de liminar, às fls. 49/53.

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 67/82 e 85/100.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento regular do feito. (fls. 115/118)

 

Às fls. 120/132 e 160/174, a d. magistrada a quo denegou a segurança, extinguindo o feito com resolução de

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas na forma da lei. Incabíveis

honorários advocatícios em sede de mandado de segurança, a teor do disposto nas Súmulas 105 do STJ e 512 do

STF.

 

Irresignada, apelou a impetrante, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. (fls. 188/204)

 

Apelação recebida no efeito devolutivo. (fl. 205)

 

Com contrarrazões (fls. 209/232), subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito. (fls. 234/240)

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

Instituída pela Lei Complementar nº 70/91, a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS

teve declarada a sua constitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal, nos autos da Ação Declaratória de

Constitucionalidade nº 1-1/DF. Vale dizer que referida contribuição social se enquadra no inciso I, do artigo 195,

da Constituição Federal de 1988.

 

Cumpre observar que a Lei Complementar nº 70/91, embora formalmente lei complementar, foi recepcionada

como se fosse lei ordinária e, por isso, as alterações nela promovidas não exigem lei complementar e podem ser

veiculadas através de leis ordinárias ou medidas provisórias. 

2004.61.00.031851-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : RECIMESA PRODUTOS SIDERURGICOS LTDA

ADVOGADO : MARCELO DA SILVA PRADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, a COFINS incidia sobre o faturamento mensal, assim

considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer

natureza.

 

Com o advento da Lei nº 10.833/2003 a COFINS passou a incidir sobre o faturamento mensal das pessoas

jurídicas, assim entendido o total das receitas auferidas, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil (art. 1º), em conformidade com o artigo 195, inciso I, alínea "b", da CF/88, com redação dada pela EC nº

20/98.

 

Com efeito, a Lei nº 10.833/2003 não apresenta qualquer irregularidade do ponto de vista formal ou material,

visto que posterior à Emenda Constitucional nº 20/98, que modificou o artigo 195, inciso I, alínea "b", da

Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como possível base de cálculo das

contribuições à Seguridade Social.

 

Ressalte-se que a Emenda Constitucional nº 20/98, ao implementar modificações na redação original do artigo

195, inciso I, da Carta Magna, criou uma nova base constitucional para que novas normas pudessem regular a

base de cálculo das contribuições para a seguridade social, ampliando a base de cálculo da contribuição social do

empregador para "receita ou faturamento".

 

Outrossim, não há que se falar em ofensa ao artigo 246 da Constituição da República, uma vez que a Medida

Provisória nº 135/03, convertida na Lei nº 10.833/03, não regulamentou o inciso I, do artigo 195 da Lei Magna,

alterado pela Emenda Constitucional nº 20/98, mas tão somente promoveu modificações na base de cálculo e na

alíquota da COFINS em virtude da sistemática da não-cumulatividade imposta (art. 1º).

 

A instituição de alíquotas diferenciadas é consequência da aplicação dos princípios constitucionais da isonomia

(artigo 5°, caput, e 150, inciso II), da capacidade contributiva (artigo 145, § 1º) e da razoabilidade, independente

de autorização constitucional expressa e específica, portanto, viável antes mesmo do advento do § 9° do artigo

195 da Constituição da República, com redação dada pela EC nº 47/05.

Ademais, a Constituição Federal, após as Emendas Constitucionais nº 20, 33 e 42, consignou claramente o campo

de incidência das contribuições, inclusive com a possibilidade de serem instituídas alíquotas e/ou bases de cálculo

distintas para determinados segmentos. Portanto, autorizou tratamentos não isonômicos, a serem ditados por lei,

consagrando, inclusive, nessa última emenda, o critério da não-cumulatividade para as contribuições.

 

Não há que se falar, por fim, em violação ao princípio da anterioridade nonagesimal, porquanto expressamente

prevista tanto na Medida Provisória nº 135/2003 (art. 68), quanto na Lei nº 10.833/03 (art. 93).

Precedentes desta Corte (Processo nº 2005.61.00.011157-0/SP, AMS 297384, 3ª Turma, Relator Desembargador

Federal Márcio Moraes, j. 27/03/2008, v.u., DJU Data:16/04/2008, p. 665; Processo nº 2005.61.19.001100-1/SP,

AC 1358595, 3ª Turma, Relator Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 23/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 Data:12/05/2009,

p. 160; Processo nº 2005.61.00.029682-9, AMS 317700, 3ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecilia

Marcondes, j. 25/03/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:06/04/2010, p. 238; Processo nº 2004.61.00.010937-5, AMS

271708, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 03/12/2009, v.m., DJF3 CJ1

Data:08/03/2010, p. 400; Processo nº 2005.61.00.013613-9, AMS 287847, 6ª Turma, Relatora do acórdão

Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 10/03/2011, v.u., DJF3 CJ1 Data:19/04/2011, p. 1216).

 

No mesmo sentido, trago à colação arestos do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS ORDINÁRIAS 10.637/02 E

10.833/03. ENTENDIMENTO COM BASE EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. SÚMULA 83/STJ.

1. A questão trazida aos autos - as receitas que compreendem hodiernamente a base de cálculo para a cobrança

do PIS/PASEP e da COFINS - foi muito bem delineada por esta Corte quando do julgamento do REsp

1141065/SC, de relatoria do eminente Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010, Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

2. O acórdão prolatado no referido recurso consignou o seguinte: A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS

é o faturamento, hodiernamente compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,
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independentemente de sua denominação ou classificação contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e

serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º,

das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

3. Como o aresto recorrido está em sintonia com o que restou decidido nesta Corte, deve-se aplicar à espécie o

contido na Súmula 83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". Com efeito, o referido verbete sumular aplica-se aos

recursos especiais interpostos tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental não provido."

(Processo nº 2010/0031725-0, AgRg no Ag 1278515/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 15/04/2010,

v.u., DJe 29/04/2010)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E

LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob

a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

2. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

3. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a

partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa

jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas,

 4. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão

plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS,

358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar

Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições

destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na

concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

5. Na oportunidade, a concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

6. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis

nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º).

7. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, vislumbra-se a existência de dois

regimes normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a

definição de faturamento mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda

de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa,

dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do
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artigo 3º, da Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 (PIS/PASEP) e

10.833/2003 (COFINS), segundo as quais o faturamento mensal compreende a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

8. Se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da

higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a

observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS

abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de

deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

9. Agravo regimental desprovido." (destaquei)

(Processo nº 2009/0194504-5, AgRg no Ag 1239175/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 11/05/2010, v.u.,

DJe 25/05/2010)

 

Prejudicadas, pois, as demais questões.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004604-95.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal

em Campinas/SP, em 28 de março de 2003, visando a declaração de inconstitucionalidade da Lei nº 10.637/02,

ante a suposta afronta aos artigos 154, inciso I, 195, § 4º e 246 da Constituição da República, obstar a exigência da

contribuição ao PIS, nos termos do referido ordenamento. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.788,77 (um mil,

setecentos e oitenta e oito reais e setenta e sete centavos), atualizado até 31 de março de 2012. Com a inicial,

acostou documentos.

 

Deferido o pedido de liminar, às fls.45/46, "para que no prazo de eficácia desta, possa a Impetrante recolher a

contribuição ao Programa de Integração Social - PIS na forma da Lei Complementar nº 7, de 7.9.1970".

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 75/92.

2003.61.05.004604-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ESTIVA REFRATARIOS ESPECIAIS LTDA

ADVOGADO : MIGUEL BECHARA JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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O Ministério Público Federal opinou pela concessão da segurança. (fls. 96/107)

 

Sobreveio sentença de improcedência do pedido, cassando a liminar deferida, extinguindo o feito com resolução

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Custas ex lege. Sem condenação em

honorários. (fls. 109/123)

 

Irresignada, apelou a impetrante, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença. (fls.152/164)

 

Apelação recebida no efeito devolutivo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação. (fls. 182/188)

 

Dispensada a revisão, conforme Regimento Interno, artigo 33, VIII.

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

A contribuição ao Programa de Integração Social - PIS, criada pela Lei Complementar nº 7/70, está expressamente

prevista no artigo 239 da Constituição da República.

 

Vale dizer que a LC nº 7/70 foi recepcionada com status materialmente ordinário, podendo, assim, ser alterada por

instrumento de mesmo grau, isto é, por lei ordinária.

 

Assim, o regime normativo da contribuição ao PIS, conforme previsto na Lei nº 10.637/02, não incorre em

inconstitucionalidade formal, pois cabe à lei ordinária fixar a base de cálculo das contribuições sociais, não

havendo o artigo 239 da Constituição Federal constitucionalizado o disposto na LC nº 7/70, conforme já decidiu o

Supremo Tribunal Federal na ADI nº 1.417/DF.

 

Sendo tal contribuição expressamente autorizada pelo artigo 239 da CF/1988, a ela não se opõem as restrições

constantes dos artigos 154, I, e 195, § 4º, da Lei Magna.

 

Ademais, não há que se falar em inconstitucionalidade da Medida Provisória nº 66/02, convertida na Lei nº

10.637/02, por ofensa ao disposto no artigo 246 da Constituição Federal, o qual veda a adoção de medida

provisória na regulamentação de artigo da Constituição cuja redação tenha sido alterada por meio de emenda

promulgada entre 1º de janeiro de 1995 até a promulgação da EC nº 32, de 11 de setembro de 2001, visto que

referida medida provisória, convertida na Lei nº 10.637/02, encontra suporte de validade no artigo 195, § 12, da

Magna Carta, decorrente da EC nº 42/2003, posterior ao limite temporal do artigo 246 do texto constitucional,

com redação dada pela EC nº 32/2001.

 

Portanto, constitucional a cobrança do PIS, a partir de 30 de agosto de 2002, data da promulgação da MP nº 66/02,

convertida na Lei nº 10.637/02.

 

Quanto aos princípios da irretroatividade das normas tributárias e da anterioridade nonagesimal, cumpre recordar

que o artigo 63, da Medida Provisória nº 66/02, previu que seus efeitos passariam a vigorar noventa dias após sua

publicação, não atingindo, portanto, fatos jurídicos pretéritos.

 

Insta salientar que a Lei nº 10.637, de 30 de dezembro de 2002, majorou a alíquota do PIS (art. 2º) e previu a

exclusão de várias despesas da sua base de cálculo (art. 3º), em virtude da sistemática da não-cumulatividade

imposta, sem, contudo, regulamentar o inciso I, do artigo 195, com redação dada pela EC nº 20/98.
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A Emenda Constitucional nº 20/98, ao implementar modificações na redação original do artigo 195, inciso I, da

Carta Magna, criou uma nova base constitucional para que novas normas pudessem regular a base de cálculo do

PIS, ampliando a base de cálculo da contribuição social do empregador para "receita ou faturamento".

 

Ressalte-se que, com o advento da Lei nº 10.637/02, a base de cálculo da exação em tela passou a ser o

faturamento mensal, assim entendido como o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente

de sua denominação ou classificação contábil (art. 1º), em conformidade com o artigo 195, inciso I, alínea "b", da

CF/88, com redação dada pela EC nº 20/98.

 

Cumpre observar que a Lei nº 10.637/02 estabeleceu um regime diferenciado de incidência do PIS para

determinadas categorias de pessoas jurídicas. A instituição de alíquotas diferenciadas é consequência da aplicação

dos princípios constitucionais da isonomia (artigo 5°, caput, e 150, inciso II), da capacidade contributiva (artigo

145, § 1º) e da razoabilidade, independente de autorização constitucional expressa e específica, portanto, viável

antes mesmo do advento do § 9° do artigo 195 da Constituição da República, com redação dada pela EC nº 47/05.

Precedentes desta Corte (Processo nº 2005.61.00.011157-0/SP, AMS 297384, 3ª Turma, Relator Desembargador

Federal Márcio Moraes, j. 27/03/2008, v.u., DJU Data:16/04/2008, p. 665; Processo nº 2002.61.05.012784-4/SP,

AMS 298490, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 03/07/2008, v.u., DJF3 Data:15/07/2008;

Processo nº 2007.61.03.002439-7, AC 1385667, 6ª Turma, Relator Juiz Convocado Miguel Di Pierro, j.

26/03/2009, v.u., DJF3 CJ1 Data:27/04/2009, p. 123; Processo nº 2005.61.19.001100-1/SP, AC 1358595, 3ª

Turma, Relator Juiz Convocado Souza Ribeiro, j. 23/04/2009, v.u., DJF3 CJ2 Data:12/05/2009, p. 160; Processo

nº 2007.61.00.000445-1/SP, AMS 314612, 6ª Turma, Relatora Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j.

24/06/2010, v.u., DJF3 CJ1 Data:19/07/2010, p. 825; Processo nº 2005.61.00.013613-9, AMS 287847, 6ª Turma,

Relatora do acórdão Desembargadora Federal Consuelo Yoshida, j. 10/03/2011, v.u., DJF3 CJ1 Data:19/04/2011,

p. 1216).

 

No mesmo sentido, trago à colação arestos do Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS E

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS ORDINÁRIAS 10.637/02 E

10.833/03. ENTENDIMENTO COM BASE EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO CPC. SÚMULA 83/STJ.

1. A questão trazida aos autos - as receitas que compreendem hodiernamente a base de cálculo para a cobrança

do PIS/PASEP e da COFINS - foi muito bem delineada por esta Corte quando do julgamento do REsp

1141065/SC, de relatoria do eminente Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 09/12/2009, DJe

01/02/2010, Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

2. O acórdão prolatado no referido recurso consignou o seguinte: A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS

é o faturamento, hodiernamente compreendido como a totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e

serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º,

das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).

3. Como o aresto recorrido está em sintonia com o que restou decidido nesta Corte, deve-se aplicar à espécie o

contido na Súmula 83/STJ, verbis: "Não se conhece do recurso especial pela divergência, quando a orientação do

Tribunal se firmou no mesmo sentido da decisão recorrida". Com efeito, o referido verbete sumular aplica-se aos

recursos especiais interpostos tanto pela alínea "a" quanto pela alínea "c" do permissivo constitucional.

4. Agravo regimental não provido."

(Processo nº 2010/0031725-0, AgRg no Ag 1278515/RS, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 15/04/2010,

v.u., DJe 29/04/2010)

 

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL.

COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E

LEIS 9.718/98, 10.637/02 E 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.8333/2003, editadas sob

a égide da Emenda Constitucional nº 20/98).
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2. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social - COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é

contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da Constituição Federal de 1988, incidindo sobre

o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual: (i)

a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas equiparadas pela legislação do imposto de renda,

(ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência

social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal, assim considerado a receita bruta das vendas de

mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer natureza.

3. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o

PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento,

base de cálculo das aludidas exações, definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a

partir da edição do aludido diploma legal, o faturamento passou a ser considerado a "receita bruta da pessoa

jurídica", entendida como a totalidade das receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela

exercida e a classificação contábil adotada para as receitas,

 4. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão

plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS,

358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar

Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições

destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei n.º 9.718/98, o que implicou na

concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa.

5. Na oportunidade, a concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição

Federal de 1988, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195, c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988.

6. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis

nºs 10.637 e 10.833, já sob a égide da Emenda Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo

das exações em tela o faturamento mensal, assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica,

independentemente de sua denominação ou classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos

aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de

bens e serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa

jurídica (artigo 1º, § 1º).

7. Deveras, enquanto consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, vislumbra-se a existência de dois

regimes normativos que disciplinam as bases de cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a

definição de faturamento mensal/receita bruta como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda

de mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa,

dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do

artigo 3º, da Lei 9.718/98; e (ii) período em que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 (PIS/PASEP) e

10.833/2003 (COFINS), segundo as quais o faturamento mensal compreende a receita bruta da venda de bens e

serviços nas operações em conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica.

8. Se a lide envolve fatos imponíveis realizados na égide das Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão da

higidez, no âmbito do STJ, demandaria a declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a

observância da cognominada "cláusula de reserva de plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS

abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na atividade empresarial) que não constar do rol de

deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais citados.

9. Agravo regimental desprovido." (destaquei)

(Processo nº 2009/0194504-5, AgRg no Ag 1239175/RJ, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 11/05/2010, v.u.,

DJe 25/05/2010)

 

Dessarte, não procedem as alegações de inconstitucionalidade.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023773-10.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja autorizado o

direito de ver compensadas as importâncias recolhidas a esse título desde dezembro de 2002.

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS

no preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.

Julgou prejudicada a compensação pleiteada.

A impetrante interpôs embargos de declaração apontando a ocorrência de omissão na r. sentença, por haver

deixado de apreciar uma das causas de pedir bem como haver sido proferida com base no art. 285-A do CPC, sem

que houvesse reproduzido o teor da decisão anteriormente prolatada que serviu de paradigma para a decisão atual.

Os embargos foram acolhidos para fazer deixar de constar como fundamento da decisão a Lei nº 9718/98 bem

como transcrever a r. sentença na forma pleiteada. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r.

sentença recorrida.

Contra-arrazoado o recurso, a União Federal pleiteou a manutenção da r. sentença recorrida ou a observância do

prazo prescricional quinquenal.

O Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

DECIDO.

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº

18, pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida,

perdeu a eficácia.

Não assiste razão à recorrente.

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de

cálculo da Cofins e do PIS.

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial." 

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS."

 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E.

STJ, a COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº

154190, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000)

Ressalto a jurisprudência desta Corte assim pautada em diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª

2008.61.00.023773-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : WAL MART BRASIL LTDA

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00237731020084036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora

Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette

Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3

09/12/2008)

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA.

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é

reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no

valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade

econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a

permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a

COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção,

promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5.

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o

exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o

valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e

com a jurisprudência uniforme da Turma." 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

LEGALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/2005. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART.

543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no

tocante à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado

na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na base de cálculo do PIS e da Cofins,

nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos

embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados

do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por intermédio da sua

Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte

do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto

ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião

do julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o

regime do art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos."

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011)

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC.

MITIGAÇÃO NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68

E 94 DO STJ. 1. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, §

3º, do CPC, quando a retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão

relativa à tutela de urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual

apreciação conjuntamente ao recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento

jurisdicional requerido, diante da perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos

termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010)
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Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os

argumentos que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis

Complementares nºs 70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas

pessoas jurídicas".

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº

240.785/MG, com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora

exarado, em razão de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final.

Ante a improcedência do pedido, resta prejudicado o pedido de compensação requerido.

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003232-31.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a

impetrante obter provimento que afaste a cobrança objeto do processo administrativo nº 13886.000770/2004-18.

O mandado de segurança foi impetrado em 13/05/05, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 920.424,50.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 306/332.

A liminar foi indeferida, decisão em face da qual interpôs a impetrante agravo de instrumento, o qual foi

convertido em retido.

A sentença concedeu a segurança para afastar a cobrança da CONFIS vencida entre 15/02/00 e 15/09/00, objeto

do processo administrativo nº 13886.000770/2004-18. Deixou de fixar honorários na forma das súmulas nºs 512

do STF e 105 do STJ.

Apelou a União alegando preliminar de decadência do direito de impetrar mandado de segurança e requerendo, no

mérito, a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a estas Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, ser pessoa jurídica de direito privado sujeita ao recolhimento da contribuição para

o FINSOCIAL.

Afirma que, diante das inconstitucionalidades contidas nas legislações que alteraram a referida contribuição,

ajuizou ação cautelar postulando a concessão de liminar para o fim de suspender a exigência do recolhimento

mensal do FINSOCIAL, o qual foi deferido de plano, tendo o mérito da ação, posteriormente, sido julgado

procedente.

Paralelamente, ajuizou a impetrante a ação ordinária nº 91.738328-2, requerendo fosse declarado o seu direito à

restituição dos valores recolhidos indevidamente a tal título, pedido este que foi julgado procedente e confirmado

por este E. Tribunal Regional Federal.

Assim, amparada pela mencionada decisão judicial, a impetrante compensou administrativamente os valores

recolhidos a título de FINSOCIAL com débitos vincendos da COFINS, no período de janeiro a setembro de 2000.

No entanto, segundo sustenta a impetrante, a autoridade coatora preferiu não tomar conhecimento do

procedimento de compensação, determinando a indevida cobrança de débito no montante de R$ 920.424,50, por

meio da instauração do processo administrativo nº 13886.000770/2004-18.

2005.61.09.003232-8/SP
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Ressalte-se, preliminarmente, não ter a apelada cumprido o disposto no caput do art. 523 do CPC, não requerendo,

em suas contrarrazões, o conhecimento do agravo de instrumento por ela interposto, convertido em retido, sendo

certo que a questão nele ventilada restou superada pelo advento da sentença de concessão da segurança.

Ainda preliminarmente, não merece acolhida a alegação da apelante de decadência do direito de impetrar o

mandado de segurança. 

Na forma do disposto no art. 18 da Lei nº 1.533/51, vigente à época dos fatos, "o direito de requerer mandado de

segurança extinguir-se-á decorridos cento e vinte dias contados da ciência, pelo interessado, do ato impugnado".

A impetrante foi comunicada da existência dos débitos relacionados no processo administrativo nº

13886.000770/2004-18 em 23/03/05 (fl. 256), tendo sido o mandado de segurança impetrado em 13/05/05,

resultando, daí, a conclusão de que o prazo de 120 dias a que alude o artigo acima transcrito não se consumou,

razão pela qual deve a preliminar ser afastada.

No mérito, a sentença não merece reforma. 

Compulsando-se os autos, verifica-se ter a impetrante obtido, por meio de sentença proferida nos autos da ação

ordinária nº 91.0738328-2, provimento que declarou a inexistência de relação jurídica a título da contribuição

prevista na Lei nº 7.689/88, tendo sido a União, por conseguinte, condenada a restituir as importâncias

comprovadamente pagas a esse título a partir da vigência do referido diploma legal (fls. 60/66).

A sentença foi parcialmente confirmada por este E. Tribunal Regional Federal (restringindo a restituição apenas

aos valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL acima da alíquota de 0,5%, excluindo o IPC de

janeiro de 1989 e reduzindo os honorários advocatícios - fls. 68/78), tendo o acórdão transitado em julgado em

22/05/03 (fl. 82).

A impetrante, então, compensou administrativamente os valores recolhidos a maior a título de FINSOCIAL com

débitos vincendos de COFINS, período de janeiro a setembro de 2000, na forma do informado nas DCTF's de fls.

133/136, 189/192 e 240/242.

No entanto, a autoridade impetrada notificou a ora apelada por meio do termo de intimação nº 00010773 para

recolher aos cofres da União os valores obtidos com base nas informações prestadas pelo contribuinte em DCTF

(fl. 245).

Há que ressaltar, primeiramente, ter a impetrante procedido à compensação tributária com base em decisão

judicial proferida nos autos da ação ordinária nº 91.0738328-2, na qual foi reconhecido o direito de ver restituídos

os valores pagos indevidamente a título de FINSOCIAL.

Nada houve, portanto, de equivocado no atuar do contribuinte, que, sagrando-se vencedor em ação de repetição de

indébito, optou por realizar a compensação, na esteira do autorizado pelo caput do art. 74 da Lei nº 9.430/96,

assim redigido: "o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a

tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e

contribuições administrados por aquele Órgão".

A compensação, em casos tais, é também permitida pelo art. 66 da Lei nº 8.383/91, segundo o qual "nos casos de

pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas

patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a

período subsequente".

Ademais, o contribuinte, vencedor na ação de repetição de indébito, pode optar em proceder pela compensação ou

pela restituição dos valores, na medida em que são estas (restituição e compensação) espécies daquele gênero

(repetição do indébito).

Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO.

FACULDADE DO CONTRIBUINTE. PRECEDENTE: RESP 1.114.404/MG, 1ª SEÇÃO, MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE DE 01/03/2010. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES JULGADOS

(CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. LIMITES PERCENTUAIS À

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO" (STJ, 1ª turma, Resp

872544/DF, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 26/08/10).

 

Cai por terra, assim, a alegação da apelante de que a apelada não poderia ter levado a efeito a compensação por

não ter sido esta autorizada em sede judicial, ressalvando-se ao Fisco o direito de fiscalizar o encontro de contas

realizado pelo contribuinte

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO

SEGUIMENTO à apelação e à remessa oficial, mantendo-se a sentença por seus próprios fundamentos.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0007353-73.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a impetrante obter

provimento que determine a anulação do auto de infração nº 10865.001215/00-50.

O mandado de segurança foi impetrado em 30/10/03, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.889.674,65.

A autoridade coatora prestou informações e juntou documentos às fls. 174/187.

A liminar foi parcialmente deferida para suspender a exigibilidade dos débitos compensados com os valores

decorrentes da concessão da repetição de indébito nos autos da ação ordinária nº 91.738328-2.

A sentença concedeu a segurança para anular o auto de infração nº 10865.001215/00-50, deixando de fixar

honorários na forma das súmulas nºs 512 do STF e 105 do STJ.

Parecer do Ministério Público Federal pela manutenção da sentença.

Sem a interposição de recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte por força do reexame necessário.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, ser pessoa jurídica de direito privado sujeita ao recolhimento da contribuição para

o FINSOCIAL.

Afirma que, diante das inconstitucionalidades contidas nas legislações que alteraram a referida contribuição,

ajuizou ação cautelar postulando a concessão de liminar para o fim de suspender a exigência do recolhimento

mensal do FINSOCIAL, o qual foi deferido de plano, tendo o mérito da ação, posteriormente, sido julgado

procedente.

Paralelamente, ajuizou a impetrante a ação ordinária nº 91.738328-2, requerendo fosse declarado o seu direito à

restituição dos valores recolhidos indevidamente a tal título, pedido este que foi julgado procedente e confirmado

por este E. Tribunal Regional Federal.

Assim, amparada pela mencionada decisão judicial, a impetrante compensou administrativamente os valores

recolhidos a título de FINSOCIAL com débitos vincendos da COFINS, no período de 05/97 a 08/98 e 01/99 a

12/99.

No entanto, sofreu fiscalização por parte da autoridade impetrada, a qual resultou na lavratura do auto de infração

nº 10865.001215/00-50, fundamentado no argumento de que não estaria a impetrante autorizada a proceder à

compensação dos valores recolhidos indevidamente a título de FINSOCIAL, uma vez que a sentença transitada

em julgado concedeu-lhe o direito à restituição.

A sentença não merece reforma.

Compulsando-se os autos, verifica-se ter a impetrante obtido, por meio de sentença proferida nos autos da ação

ordinária nº 91.0738328-2, provimento que declarou a inexistência de relação jurídica a título da contribuição

prevista na Lei nº 7.689/88, tendo sido a União, por conseguinte, condenada a restituir as importâncias

comprovadamente pagas a esse título a partir da vigência do referido diploma legal (fls. 57/63).

A sentença foi parcialmente confirmada por esta E. Tribunal Regional Federal (restringindo a restituição apenas

aos valores indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL acima da alíquota de 0,5%, excluindo o IPC de

janeiro de 1989 e reduzindo os honorários advocatícios - fls. 65/75), tendo o acórdão transitado em julgado em

22/05/03 (fl. 78).

A impetrante, então, veiculou pedido de compensação (processo administrativo nº 13886.000221/97-07), tendo a

2003.61.09.007353-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

PARTE AUTORA : TECELAGEM HUDTELFA LTDA

ADVOGADO : BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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autoridade administrativa entendido no seguinte sentido: "considerando que, embora tenha declarado a

inexistência de relação jurídica entre a contribuinte e a União, com referência à contribuição prevista na Lei nº

7.689, de 15/12/88, a Justiça condenou a União a restituir os valores recolhidos a partir da vigência da Lei,

devidamente corrigidos;

Considerando que as sentenças judiciais acima mencionadas não contemplam autorização para se proceder à

compensação de tributos ou contribuições com os valores recolhidos a título de Finsocial;

(...)

HÁ QUE SE PROCEDER a glosa da compensação efetuada pela contribuinte e à constituição de crédito

tributário referente aos débitos da COFINS baixados indevidamente..." (fls. 111/112).

Ato contínuo, foi lavrado auto de infração (fls. 114/126), o qual pretende a impetrante ver anulado.

Há que ressaltar, primeiramente, ter a impetrante procedido à compensação tributária com base em decisão

judicial proferida nos autos da ação ordinária nº 91.0738328-2, na qual foi reconhecido o direito de ver restituídos

os valores pagos indevidamente a título de FINSOCIAL.

Nada houve, portanto, de equivocado no atuar do contribuinte, que, sagrando-se vencedor em ação de repetição de

indébito, optou por realizar a compensação, na esteira do autorizado pelo caput do art. 74 da Lei nº 9.430/96,

assim redigido: "o sujeito passivo que apurar crédito, inclusive os judiciais com trânsito em julgado, relativo a

tributo ou contribuição administrado pela Secretaria da Receita Federal, passível de restituição ou de

ressarcimento, poderá utilizá-lo na compensação de débitos próprios relativos a quaisquer tributos e

contribuições administrados por aquele Órgão".

A compensação, em casos tais, é também permitida pelo art. 66 da Lei nº 8.383/91, segundo o qual "nos casos de

pagamento indevido ou a maior de tributos, contribuições federais, inclusive previdenciárias, e receitas

patrimoniais, mesmo quando resultante de reforma, anulação, revogação ou rescisão de decisão condenatória, o

contribuinte poderá efetuar a compensação desse valor no recolhimento de importância correspondente a

período subsequente".

Ademais, consoante bem ressaltado pelo Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 254/259, o

contribuinte, vencedor na ação de repetição de indébito, pode optar em proceder pela compensação ou pela

restituição dos valores. Ressalva-se, no entanto, o direito do Fisco de fiscalizar o encontro de contas realizado pelo

contribuinte.

Neste sentido:

 

"TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. COMPENSAÇÃO OU RESTITUIÇÃO VIA PRECATÓRIO.

FACULDADE DO CONTRIBUINTE. PRECEDENTE: RESP 1.114.404/MG, 1ª SEÇÃO, MIN. MAURO

CAMPBELL MARQUES, DJE DE 01/03/2010. ESPECIAL EFICÁCIA VINCULATIVA DESSES JULGADOS

(CPC, ART. 543-C, § 7º), QUE IMPÕE SUA ADOÇÃO EM CASOS ANÁLOGOS. LIMITES PERCENTUAIS À

COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE PROVIDO" (STJ, 1ª turma, Resp

872544/DF, relator Ministro Teori Albino Zavascki, DJe 26/08/10).

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à remessa oficial,

mantendo-se a sentença por seus próprios fundamentos.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006546-81.2011.4.03.6106/SP
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No. ORIG. : 00065468120114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     448/1782



DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP para cobrança das anuidades referentes aos

exercícios de 2009 e 2010 (valor de R$ 731,75 em jan/2011 - fls. 05), com fundamento no artigo 267, VI, do

Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de

cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CRMV/SP, à luz do disposto no

art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 23/27, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que o

artigo 8º da Lei nº. 12.514/11 não tem aplicação às execuções fiscais em curso, uma vez que a norma nele disposta

tem natureza material, "porque incide indiretamente no próprio crédito tributário, tendo o poder de dizimá-lo na

medida em que se necessitará de quatro ou mais anuidades para a propositura de uma ação".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2009 e

2010, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro)

vezes o valor cobrado anualmente pelo CRMV/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira
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Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro
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Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 731,75 em jan/2011

(fls. 05), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem

fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004321-88.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREAA/SP para cobrança das anuidades

referentes aos exercícios de 2006 e 2007 (valor de R$ 1.194,54 em dez/2010 - fls. 03), com fundamento nos

artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em

razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREAA/SP,

à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 16/21, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que a

extinção prematura do feito viola ato jurídico perfeito e direito adquirido, consubstanciado no direito à execução

do crédito, o qual não pode ser maculado por legislação posterior. Nesse sentido, assevera que "não pode ter o seu

direito à execução judicial do crédito restringido, tendo em vista que mencionado direito já havia sido constituído

sob a égide de legislação anterior, não podendo nova lei ser utilizada para desconstituir direito adquirido do

2011.61.06.004321-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : CONSTRUTORA SD LTDA

No. ORIG. : 00043218820114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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exequente constante da Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo para cobrança das anuidades referentes aos

exercícios de 2006 e 2007, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de

quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREAA/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei

nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).
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No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 1.194,54 em

dez/2010 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem
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fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004091-46.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREAA/SP para cobrança das anuidades

referentes aos exercícios de 2006 e 2007 (valor de R$ 2.133,09 em dez/2010 - fls. 03), com fundamento nos

artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em

razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREAA/SP,

à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 16/21, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que a

extinção prematura do feito viola ato jurídico perfeito e direito adquirido, consubstanciado no direito à execução

do crédito, o qual não pode ser maculado por legislação posterior. Nesse sentido, assevera que "não pode ter o seu

direito à execução judicial do crédito restringido, tendo em vista que mencionado direito já havia sido constituído

sob a égide de legislação anterior, não podendo nova lei ser utilizada para desconstituir direito adquirido do

exequente constante da Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

2011.61.06.004091-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : VICON COM/ E CONSTRUCOES RIO PRETO LTDA -ME

No. ORIG. : 00040914620114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo para cobrança das anuidades referentes aos

exercícios de 2006 e 2007, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de

quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREAA/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei

nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado
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pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 2.133,09 em

dez/2010 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem

fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.
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Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003991-91.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo - CREAA/SP para cobrança das anuidades

referentes aos exercícios de 2006 e 2007 (valor de R$ 1.194,54 em dez/2010 - fls. 03), com fundamento nos

artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em

razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREAA/SP,

à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 16/21, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que a

extinção prematura do feito viola ato jurídico perfeito e direito adquirido, consubstanciado no direito à execução

do crédito, o qual não pode ser maculado por legislação posterior. Nesse sentido, assevera que "não pode ter o seu

direito à execução judicial do crédito restringido, tendo em vista que mencionado direito já havia sido constituído

sob a égide de legislação anterior, não podendo nova lei ser utilizada para desconstituir direito adquirido do

exequente constante da Certidão de Dívida Ativa acostada à inicial".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Estado de São Paulo para cobrança das anuidades referentes aos

exercícios de 2006 e 2007, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de

quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREAA/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei

nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

2011.61.06.003991-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : CARRIJO E SANTOS LTDA -ME

No. ORIG. : 00039919120114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão
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da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 1.194,54 em

dez/2010 (fls. 03), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem

fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     459/1782



 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010672-65.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo ausente pressuposto de constituição e

desenvolvimento válido e regular do processo, julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida

pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança de anuidades referentes

aos exercícios de 2009 e 2010 (valor de R$ 1.126,68 em nov/2011 - fls. 04), com fundamento no artigo 8º da Lei

nº. 12.514/2011 c/c os artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Entendeu o d. magistrado não ser possível

prosseguir o feito em razão da vedação expressa prevista no ordenamento jurídico. Não foram arbitrados

honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 40/51, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que,

dotada a cobrança de natureza tributária, deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária,

motivo pelo qual a Lei nº. 12.514/11 - que limita a propositura de execuções fiscais com valores correspondentes

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente - deve incidir apenas às anuidades exigíveis a partir do exercício de

2012, pois entrou em vigor em 28/10/2011. Aduz, ademais, que a lei em questão, por tratar de matéria tributária,

deveria ter natureza complementar e, tendo a referida legislação natureza ordinária, deve ser reconhecida sua

inconstitucionalidade. Destaca que a Lei nº. 12.514/11 ofende a garantia constitucional do livre acesso ao

Judiciário (art. 5º. XXXV, Constituição Federal), ao criar limitação para que as anuidades inadimplidas sejam

cobradas judicialmente. Conclui que "a arrecadação dos Conselhos de Medicina e demais Conselhos de

fiscalização diminuirá de forma brutal, prejudicando a prestação do serviço público", já que "as anuidades são o

único meio de arrecadação dos Conselhos de Fiscalização Profissional".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2009 e

2010, por ausência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do processo, em razão da

vedação expressa prevista no ordenamento jurídico (art. 8º da Lei nº. 12.514/11).

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

2011.61.10.010672-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CARLOS EDUARDO MIGUEL DE ALMEIDA

No. ORIG. : 00106726520114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.
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Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 1.126,68 em nov/11

(fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000216-69.2010.4.03.6117/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2005, 2006 e

2007 (valor de R$ 822,25 em mar/2012 - fls. 52), com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de

quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo COREN/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei

nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 46/51, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que a

extinção prematura do feito foi equivocada, tendo em vista que o valor da CDA, acostada na exordial, é superior

as 4 anuidades previstas na legislação de regência, não tendo aplicabilidade ao caso em tela o disposto no artigo 8º

da Lei nº. 12.514/11. Entende que, para fins de extinção da execução fiscal com base no artigo 8º da Lei nº.

12.514/11, deve-se levar em consideração o valor do débito exequendo atualizado e não o número de anuidades

que estão sendo cobradas. Sustenta, ainda, que não pode ter o seu direito à execução judicial do crédito

restringido, tendo em vista que mencionado direito já havia sido constituído sob a égide de legislação anterior, não

podendo nova lei ser utilizada para desconstituir direito adquirido do exequente constante da Certidão de Dívida

Ativa acostada à inicial.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Enfermagem de São Paulo, para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2005, 2006 e 2007,

considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente pelo COREN/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

2010.61.17.000216-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : CAROLINA BAPTISTA MEDEIROS e outro

APELADO : MADALENA ELISABETE ALVES SILVA

No. ORIG. : 00002166920104036117 1 Vr JAU/SP
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Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando
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inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas três anuidades, no valor total de R$ 822,25 em mar/2012

(fls. 52), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem

fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007139-08.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.40.007139-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

APELADO : DANIELA MARA DA SILVA
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2005, 2006 e

2007 (valor de R$ 818,03 em fev/2012 - fls. 53), com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia

inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo COREN/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº.

12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 46/52, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que a

extinção prematura do feito foi equivocada, tendo em vista que o valor da CDA, acostada na exordial, é superior

as 4 anuidades previstas na legislação de regência, não tendo aplicabilidade ao caso em tela o disposto no artigo 8º

da Lei nº. 12.514/11. Entende que, para fins de extinção da execução fiscal com base no artigo 8º da Lei nº.

12.514/11, deve-se levar em consideração o valor do débito exequendo atualizado e não o número de anuidades

que estão sendo cobradas. Sustenta, ainda, que não pode ter o seu direito à execução judicial do crédito

restringido, tendo em vista que mencionado direito já havia sido constituído sob a égide de legislação anterior, não

podendo nova lei ser utilizada para desconstituir direito adquirido do exequente constante da Certidão de Dívida

Ativa acostada à inicial.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Enfermagem de São Paulo, para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2005, 2006 e 2007,

considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente pelo COREN/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

No. ORIG. : 00071390820114036140 1 Vr MAUA/SP
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LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.
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O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas três anuidades, no valor total de R$ 818,03 em fev/2012

(fls. 53), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem

fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000176-87.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Enfermagem de São Paulo - COREN/SP para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2005, 2006 e

2007 (valor de R$ 822,25 em mar/2012 - fls. 61), com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo

Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de

quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo COREN/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei

nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

2010.61.17.000176-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

APELADO : ROGERIO JOSE DOS SANTOS ANANIAS

No. ORIG. : 00001768720104036117 1 Vr JAU/SP
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Apelação do Conselho exequente, fls. 46/52, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que a

extinção prematura do feito foi equivocada, tendo em vista que o valor da CDA, acostada na exordial, é superior

as 4 anuidades previstas na legislação de regência, não tendo aplicabilidade ao caso em tela o disposto no artigo 8º

da Lei nº. 12.514/11. Entende que, para fins de extinção da execução fiscal com base no artigo 8º da Lei nº.

12.514/11, deve-se levar em consideração o valor do débito exequendo atualizado e não o número de anuidades

que estão sendo cobradas. Sustenta, ainda, que não pode ter o seu direito à execução judicial do crédito

restringido, tendo em vista que mencionado direito já havia sido constituído sob a égide de legislação anterior, não

podendo nova lei ser utilizada para desconstituir direito adquirido do exequente constante da Certidão de Dívida

Ativa acostada à inicial.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Enfermagem de São Paulo, para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2005, 2006 e 2007,

considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente pelo COREN/SP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de
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natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de
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11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas três anuidades, no valor total de R$ 822,25 em mar/2012

(fls. 61), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar, por oportuno, que a Lei nº. 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos créditos devidos

aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que não se faz sem

fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008030-34.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2008,

2009 e 2010 (valor de R$ 1.677,56 em nov/2011 - fls. 04), com fundamento nos artigos 267, I c/c 295, III, ambos

do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se

tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREMESP, à luz do

disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 30/41, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que,

dotada a cobrança de natureza tributária, deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária,

motivo pelo qual a Lei nº. 12.514/11 - que limita a propositura de execuções fiscais com valores correspondentes

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente - deve incidir apenas às anuidades exigíveis a partir do exercício de

2012, pois entrou em vigor em 28/10/2011. Aduz, ademais, que a lei em questão, por tratar de matéria tributária,

deveria ter natureza complementar e, tendo a referida legislação natureza ordinária, deve ser reconhecida sua

inconstitucionalidade. Destaca que a Lei nº. 12.514/11 ofende a garantia constitucional do livre acesso ao

Judiciário (art. 5º. XXXV, Constituição Federal), ao criar limitação para que as anuidades inadimplidas sejam
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cobradas judicialmente. Conclui que "a arrecadação dos Conselhos de Medicina e demais Conselhos de

fiscalização diminuirá de forma brutal, prejudicando a prestação do serviço público", já que "as anuidades são o

único meio de arrecadação dos Conselhos de Fiscalização Profissional".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de

2008, 2009 e 2010, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia

inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREMESP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº.

12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).
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No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas três anuidades, no valor total de R$ 1.677,56 em

nov/2011 (fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     473/1782



créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008074-53.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2009

e 2010 (valor de R$ 1.178,61 em nov/2011 - fls. 04), com fundamento nos artigos 267, I c/c 295, III, ambos do

Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de

cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREMESP, à luz do disposto no

art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 32/43, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que,

dotada a cobrança de natureza tributária, deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária,

motivo pelo qual a Lei nº. 12.514/11 - que limita a propositura de execuções fiscais com valores correspondentes

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente - deve incidir apenas às anuidades exigíveis a partir do exercício de

2012, pois entrou em vigor em 28/10/2011. Aduz, ademais, que a lei em questão, por tratar de matéria tributária,

deveria ter natureza complementar e, tendo a referida legislação natureza ordinária, deve ser reconhecida sua

inconstitucionalidade. Destaca que a Lei nº. 12.514/11 ofende a garantia constitucional do livre acesso ao

Judiciário (art. 5º. XXXV, Constituição Federal), ao criar limitação para que as anuidades inadimplidas sejam

cobradas judicialmente. Conclui que "a arrecadação dos Conselhos de Medicina e demais Conselhos de

fiscalização diminuirá de forma brutal, prejudicando a prestação do serviço público", já que "as anuidades são o

único meio de arrecadação dos Conselhos de Fiscalização Profissional".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

2011.61.06.008074-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : INST DE OLHOS PROFESSOR WOYNE SACCHETIN S/C LTDA
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Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de

2009 e 2010, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREMESP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE
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PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 1.178,61 em

nov/2011 (fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito
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tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016958-74.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo ausente a condição da ação referente à

possibilidade jurídica do pedido, indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal

movida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança de anuidade

referente ao exercício de 2010 (valor de R$ 1.398,31 em nov/2011 - fls. 04), com fundamento no artigo 8º da Lei

nº. 12.514/2011 c/c os artigos 267, VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil. Entendeu

o d. magistrado não ser possível prosseguir o feito em razão da vedação expressa prevista no ordenamento

jurídico. Não foram arbitrados honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 30/41, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que,

dotada a cobrança de natureza tributária, deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária,

motivo pelo qual a Lei nº. 12.514/11 - que limita a propositura de execuções fiscais com valores correspondentes

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente - deve incidir apenas às anuidades exigíveis a partir do exercício de

2012, pois entrou em vigor em 28/10/2011. Aduz, ademais, que a lei em questão, por tratar de matéria tributária,

deveria ter natureza complementar e, tendo a referida legislação natureza ordinária, deve ser reconhecida sua

inconstitucionalidade. Destaca que a Lei nº. 12.514/11 ofende a garantia constitucional do livre acesso ao

Judiciário (art. 5º. XXXV, Constituição Federal), ao criar limitação para que as anuidades inadimplidas sejam

cobradas judicialmente. Conclui que "a arrecadação dos Conselhos de Medicina e demais Conselhos de

fiscalização diminuirá de forma brutal, prejudicando a prestação do serviço público", já que "as anuidades são o

único meio de arrecadação dos Conselhos de Fiscalização Profissional".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

2011.61.05.016958-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLINICA FRANCISCO TOZZI LTDA

No. ORIG. : 00169587420114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança da anuidade referente ao

exercício de 2010, por impossibilidade jurídica do pedido, em razão da vedação expressa prevista no ordenamento

jurídico (art. 8º da Lei nº. 12.514/11).

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado
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pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas uma anuidade, no valor total de R$ 1.398,31 em nov/11

(fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no
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parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017010-70.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo ausente a condição da ação referente à

possibilidade jurídica do pedido, indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal

movida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança de anuidades

referentes aos exercícios de 2008, 2009 e 2010 (valor de R$ 1.768,15 em nov/2011 - fls. 04), com fundamento no

artigo 8º da Lei nº. 12.514/2011 c/c os artigos 267, VI, do Código de Processo Civil. Entendeu o d. magistrado

não ser possível prosseguir o feito em razão da vedação expressa prevista no ordenamento jurídico. Não foram

arbitrados honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 28/39, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que,

dotada a cobrança de natureza tributária, deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária,

motivo pelo qual a Lei nº. 12.514/11 - que limita a propositura de execuções fiscais com valores correspondentes

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente - deve incidir apenas às anuidades exigíveis a partir do exercício de

2012, pois entrou em vigor em 28/10/2011. Aduz, ademais, que a lei em questão, por tratar de matéria tributária,

deveria ter natureza complementar e, tendo a referida legislação natureza ordinária, deve ser reconhecida sua

inconstitucionalidade. Destaca que a Lei nº. 12.514/11 ofende a garantia constitucional do livre acesso ao

Judiciário (art. 5º. XXXV, Constituição Federal), ao criar limitação para que as anuidades inadimplidas sejam

cobradas judicialmente. Conclui que "a arrecadação dos Conselhos de Medicina e demais Conselhos de

fiscalização diminuirá de forma brutal, prejudicando a prestação do serviço público", já que "as anuidades são o

único meio de arrecadação dos Conselhos de Fiscalização Profissional".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança das anuidades referentes aos

2011.61.05.017010-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : SOCAMP SOCIEDADE CAMPINEIRA DE ASSISTENCIA MEDICA SC LTDA

No. ORIG. : 00170107020114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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exercícios de 2008, 2009 e 2010, por impossibilidade jurídica do pedido, em razão da vedação expressa prevista

no ordenamento jurídico (art. 8º da Lei nº. 12.514/11).

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a
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norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas três anuidades, no valor total de R$ 1.768,15 em nov/11

(fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.
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Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017025-39.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo ausente a condição da ação referente à

possibilidade jurídica do pedido, indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal

movida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança de anuidades

referentes aos exercícios de 2008, 2009 e 2010 (valor de R$ 2.968,33 em nov/2011 - fls. 04), com fundamento no

artigo 8º da Lei nº. 12.514/2011 c/c os artigos 267, VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo

Civil. Entendeu o d. magistrado não ser possível prosseguir o feito em razão da vedação expressa prevista no

ordenamento jurídico. Não foram arbitrados honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 29/40, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que,

dotada a cobrança de natureza tributária, deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária,

motivo pelo qual a Lei nº. 12.514/11 - que limita a propositura de execuções fiscais com valores correspondentes

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente - deve incidir apenas às anuidades exigíveis a partir do exercício de

2012, pois entrou em vigor em 28/10/2011. Aduz, ademais, que a lei em questão, por tratar de matéria tributária,

deveria ter natureza complementar e, tendo a referida legislação natureza ordinária, deve ser reconhecida sua

inconstitucionalidade. Destaca que a Lei nº. 12.514/11 ofende a garantia constitucional do livre acesso ao

Judiciário (art. 5º. XXXV, Constituição Federal), ao criar limitação para que as anuidades inadimplidas sejam

cobradas judicialmente. Conclui que "a arrecadação dos Conselhos de Medicina e demais Conselhos de

fiscalização diminuirá de forma brutal, prejudicando a prestação do serviço público", já que "as anuidades são o

único meio de arrecadação dos Conselhos de Fiscalização Profissional".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança das anuidades referentes aos

exercícios de 2008, 2009 e 2010, por impossibilidade jurídica do pedido, em razão da vedação expressa prevista

no ordenamento jurídico (art. 8º da Lei nº. 12.514/11).

 

A r. sentença não merece reforma.
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A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão
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da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas três anuidades, no valor total de R$ 2.968,33 em nov/11

(fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008056-32.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2008,

2009 e 2010 (valor de R$ 3.355,24 em nov/2011 - fls. 04), com fundamento nos artigos 267, I c/c 295, III, ambos

do Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se

tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREMESP, à luz do

disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 31/42, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que,

dotada a cobrança de natureza tributária, deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária,

motivo pelo qual a Lei nº. 12.514/11 - que limita a propositura de execuções fiscais com valores correspondentes

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente - deve incidir apenas às anuidades exigíveis a partir do exercício de

2012, pois entrou em vigor em 28/10/2011. Aduz, ademais, que a lei em questão, por tratar de matéria tributária,

deveria ter natureza complementar e, tendo a referida legislação natureza ordinária, deve ser reconhecida sua

inconstitucionalidade. Destaca que a Lei nº. 12.514/11 ofende a garantia constitucional do livre acesso ao

Judiciário (art. 5º. XXXV, Constituição Federal), ao criar limitação para que as anuidades inadimplidas sejam

cobradas judicialmente. Conclui que "a arrecadação dos Conselhos de Medicina e demais Conselhos de

fiscalização diminuirá de forma brutal, prejudicando a prestação do serviço público", já que "as anuidades são o

único meio de arrecadação dos Conselhos de Fiscalização Profissional".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de

2008, 2009 e 2010, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia

inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREMESP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº.

12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

2011.61.06.008056-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CONSULT ASSISTENCIA MEDICA E CIRURGIA LTDA

No. ORIG. : 00080563220114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa
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resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas três anuidades, no valor total de R$ 3.355,24 em

nov/2011 (fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES
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Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071533-92.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de 2009

e 2010 (valor de R$ 1.126,68 em nov/2011 - fls. 04), com fundamento nos artigos 267, VI c/c 598, ambos do

Código de Processo Civil. Na hipótese, considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de

cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREMESP, à luz do disposto no

art. 8º da Lei nº. 12.514 /11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 27/38, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que,

dotada a cobrança de natureza tributária, deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária,

motivo pelo qual a Lei nº. 12.514/11 - que limita a propositura de execuções fiscais com valores correspondentes

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente - deve incidir apenas às anuidades exigíveis a partir do exercício de

2012, pois entrou em vigor em 28/10/2011. Aduz, ademais, que a lei em questão, por tratar de matéria tributária,

deveria ter natureza complementar e, tendo a referida legislação natureza ordinária, deve ser reconhecida sua

inconstitucionalidade. Destaca que a Lei nº. 12.514/11 ofende a garantia constitucional do livre acesso ao

Judiciário (art. 5º. XXXV, Constituição Federal), ao criar limitação para que as anuidades inadimplidas sejam

cobradas judicialmente. Conclui que "a arrecadação dos Conselhos de Medicina e demais Conselhos de

fiscalização diminuirá de forma brutal, prejudicando a prestação do serviço público", já que "as anuidades são o

único meio de arrecadação dos Conselhos de Fiscalização Profissional".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo para cobrança das anuidades referentes aos exercícios de

2009 e 2010, considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo CREMESP, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11.

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

2011.61.82.071533-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : LYDIO DUTRA DO NASCIMENTO

No. ORIG. : 00715339220114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     489/1782



Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em

curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO
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CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).

 

No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 1.126,68 em

nov/2011 (fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000750-52.2010.4.03.6104/SP
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DECISÃO

Trata-se de remessa oficial e apelações interpostas contra a r. sentença proferida em ação declaratória cumulada

com repetição de indébito, com o fim de ver declarada a inexigibilidade das importâncias recolhidas a título de

imposto de renda incidente sobre o recebimento de horas extras e seus reflexos que não foram pagas no período

em que foram trabalhadas mas tão somente após interposição de ação trabalhista em que o autor foi vencedor e

ainda a incidência do citado imposto sobre os juros de mora e valores de FGTS, bem como para ver repetidas as

quantias recolhidas a esses títulos, acrescidas de correção monetária pela taxa Selic.

Requereu o autor a aplicação da tabela progressiva mensal em vigor à época do recolhimento com a repetição dos

valores descontados a maior, corrigidos pela taxa Selic.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido, condenando a ré na repetição dos valores

retidos a título de imposto de renda incidente sobre o FGTS, recebido nos autos da reclamação trabalhista nº

1552/1995, bem como na repetição do imposto de renda retido sobre as demais diferenças salariais cujo cálculo

deverá obedecer às alíquotas e faixas de isenção do imposto de renda vigentes à época de cada parcela devida,

com observância nas declarações de ajuste anual do imposto de renda do autor referente ao período em que

devidas, acrescidas de correção monetária a incidir desde o recolhimento indevido até o pagamento, pelos mesmos

critérios de atualização do crédito tributário e a partir de 1/1/96, aplicação da taxa Selic. Julgou improcedente os

demais pedidos.

A r. sentença monocrática omitiu-se no tocante à condenação da verba honorária.

O autor interpôs apelação, pleiteando a exclusão da incidência do imposto de renda sobre os juros de mora e sua

repetição. Requereu ainda, a condenação da ré nos honorários advocatícios.

A União Federal interpôs apelação, aduzindo a repercussão geral da matéria pelo STF no RE nº 614.406 e a

natureza salarial dos reflexos das horas extras no FGTS e nos DSR's, pleiteando ainda a manifestação desta Corte

quanto à constitucionalidade do art. 12, da Lei nº 7713/88.

Contra-arrazoados ambos os recursos, subiram os autos a esta Corte.

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal a teor do disposto no art. 75, da Lei nº 10.741/03, este deixou

de oferecer parecer por não se configurar situação de risco.

É o relatório.

DECIDO.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de horas

extras trabalhadas e seus reflexos em razão da decisão trabalhista, a controvérsia em comento está pacificada no

âmbito do colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete velar pela correta aplicação da lei federal,

valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS.

PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de
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renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido."

(REsp. nº 923.711, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 24/05/07)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO

JUDICIAL. ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração, e não

no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. nº 899.576, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 22/03/07)

"TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de

ambas as Turmas de Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. 783.724, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 25/08/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no

período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de

complementação salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de

fato gerador previsto no art. 43, I, do CTN.

2. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação.

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação

direta e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação.

Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive,

receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento do imposto. A falta de cumprimento do dever de

recolher na fonte, ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do

contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto

na fonte.

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos

no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se

resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto.

5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que

a própria fonte pagadora apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem

incluir as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput,

e inciso I, da Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor

parcialmente provido."

(Resp. nº 424.225, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 19/12/03)

 

A controvérsia em questão já foi suficientemente apreciada também no âmbito desta egrégia Turma, valendo

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     493/1782



destacar os seguintes julgamentos:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA APLICADA

SEGUNDO O PERÍODO RELATIVO A CADA COMPLEMENTO SALARIAL. NÃO CUMULAÇÃO DOS

VALORES PARA EFEITO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

1. A jurisprudência da Turma firmou precedentes no sentido de que a conversão em pecúnia de direitos

trabalhistas, cuja essência seja o gozo in natura de benefício, como no caso de férias ou licença, revela-se como

forma de indenização pela supressão da garantia legal de afastamento remunerado do serviço.

2. Todavia, assim não ocorre com os direitos de fundo exclusivamente pecuniário, como é o caso do adicional de

periculosidade, que decorre exclusivamente do pagamento de acréscimo ao salário em retribuição à situação de

risco no trabalho à saúde ou integridade física do trabalhador e que, por isso mesmo, cessa com a eliminação da

condição legalmente definida como perigosa.

3. O fato específico de tal adicional ser cobrado em Juízo, e não desembolsado de forma regular pelo

empregador, é insuficiente para convolar a verba salarial em indenização, com a alteração essencial de sua

natureza jurídica, pois o atraso é devidamente sancionado com a aplicação de acréscimos legais próprios.

4. Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade

desembolsado em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do direito federal, segundo o

Superior Tribunal de Justiça, o pedido subsidiário de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua apuração

segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido efetivado

em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de

apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade

econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação.

5. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma

única e cumulada, refere-se a vencimentos mensais, segundo o regime de remuneração próprio do contrato de

trabalho, de modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas,

considerando cada período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento da condenação

judicial.

6. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, ficando rateadas

as custas, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

7. Apelação parcialmente provida."

(AC nº 2004.61.03.006213-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJ 07/06/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM ATRASO.

VALORES ACUMULADOS.

1. Não é caso de reexame obrigatório se, embora a sentença seja desfavorável à União, o valor em discussão for

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Não assiste razão à União Federal quanto à ausência de documentos essenciais, pois compulsando os autos

verifica-se que a inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa.

3. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto se trata o imposto de

renda de tributo da competência da União Federal, conforme o estatuído no art. 153, III, da Constituição

Federal, o que lhe autoriza a exigir, regulamentar, fiscalizar e a adotar medidas tendentes ao cumprimento da

legislação pertinente, inclusive no momento da declaração de ajuste anual do contribuinte, de modo que compete

a ela discutir em Juízo o direito material em foco. Além do que, in casu, o produto da arrecadação foi destinado

aos cofres da União Federal.

4. O imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores,

disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor relativamente a benefício

previdenciário pago com atraso.

5. Precedentes da Turma e do STJ."

(AC nº 2004.61.17.000011-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3ª Turma, DJ 1º/08/07)

 

Destarte, os valores recebidos pelo autor, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

Entretanto, no que se refere ao valor pleiteado a título de restituição do imposto de renda, relego para a fase de

liquidação a apuração dos valores indevidos.

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente restituídos pelo Fisco.
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Assim, não incide o imposto de renda sobre o montante recebido, de forma única a título de horas extras e

reflexos, e sim, à época em que deveriam ter sido efetivamente pagas, conforme alíquotas vigentes.

Em relação aos reflexos das horas extras nas quantias referentes ao FGTS, nos termos dispostos no art. 6º, inciso

V, da Lei nº 7.718/88, não incide o imposto de renda sobre os rendimentos do FGTS.

 

"Art. 6º - Ficam isentos do Imposto de Renda os seguintes rendimentos percebidos por pessoas físicas:

- I a IV - ... omissis ...

- V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato de trabalho, até o limite

garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou respectivos beneficiários,

referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas, nos termos da legislação

do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço".

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, ante as disposições constantes do

Código Civil de 2002 que firmaram a natureza indenizatória dos juros moratórios, o STJ alterou o seu

posicionamento que tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal,

para decidir pela sua natureza indenizatória.

Neste sentido os julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE

DEBATE DE TESES RECURSAIS. SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos

pontos sobre os quais o julgador deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto

com base no art. 535, inciso II, do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da

violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39, XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não

obtiveram juízo de valor pela Corte de origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de

renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter

indenizatório pela não disponibilidade do credor do quantum debeatur, bem como por não representarem

proventos de qualquer natureza não refletem acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do

CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não provido."

STJ - 2ª Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163490; Rel. Min. Castro Meira; DJE DATA:02/06/2010)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a

Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria

constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do

prequestionamento ficto. 2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito

quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no especial. 3. Não há interesse

jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional. 4. No caso de rendimentos pagos

acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os valores mensais e não o

montante global auferido. 5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do

Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide

imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 5. Recurso especial não provido."

(STJ - 2ª Turma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075700; Rel. Min. Eliane Calmon; DJE DATA:17/12/2008

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS -

CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS

MORATÓRIOS - NATUREZA INDENIZATÓRIA. "Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto,

sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ." (REsp 1037452/SC,

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.5.2008, DJ 10.6.2008). Recurso especial improvido."

(STJ; 2ªTurma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1090283; DJE DATA:12/12/2008; Rel. MIn. Humberto Martins)

 

Recebidas as importâncias a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, sobre elas não

deve incidir o imposto de renda.

Assim, deve ser reconhecido o direito do autor de não se sujeitar à incidência do imposto de renda sobre os juros

de mora por ele recebidos em ação trabalhista.

Por fim, quanto aos argumentos expendidos na apelação interposta pela União Federal, em relação à manifestação

sobre a constitucionalidade do art. 12, da Lei nº 7713/88, cumpre esclarecer que o provimento aqui conferido, com

fundamento na jurisprudência do E. STJ, a quem cabe, em última instância, velar pela correta aplicação da lei

federal, já analisou este e demais dispositivos que se referem à tributação da renda. 
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Vale ressaltar, que o que se analisa nestes autos, não é a "incidência" do imposto de renda sobre valores

recebidos, mas tão somente o aspecto temporal da incidência do citado imposto.

Quanto à aplicação dos consectários legais, resta pacificado nesta Corte e nos demais Tribunais Superiores, que a

correção monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior

Tribunal de Justiça.

Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que no caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei

8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de

mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e

ilegalidade milita contra sua incidência.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo ela composta de

taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

Assim, quanto aos juros, resta pacífica a jurisprudência no sentido de que a partir de 01/janeiro/1996 deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

No que se refere à fixação da verba honorária, condeno a ré no pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto no art. 20, § 3º, do CPC.

Isto posto, na forma do "caput", do artigo 557, do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial e

à apelação interposta pela União Federal e, conforme o disposto no § 1º-A, do mesmo diploma legal, dou

provimento à apelação interposta pelo autor.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003820-18.2008.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja autorizado o

direito de ver compensadas as importâncias recolhidas a esse título nos últimos 10 anos da data da propositura da

ação com demais obrigações fiscais vincendas administradas pela Secretaria da Receita Federal, devidamente

corrigidas pela taxa Selic.

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS

no preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições. 

Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r.

sentença recorrida com a concessão da segurança e a compensação das quantias recolhidas nos últimos 5 anos da

data da propositura da ação.

Contra-arrazoado o recurso, a União Federal pleiteou a manutenção da r. sentença recorrida.

O Ministério Público Federal opinou pelo sobrestamento do feito até o julgamento do C. STF do RE nº 240.785

ou, alternativamente, pelo desprovimento da apelação.

DECIDO.

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº

18, pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida,

perdeu a eficácia.

Não assiste razão à recorrente.

2008.61.14.003820-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : TECNOPERFIL TAURUS LTDA

ADVOGADO : EDSON DOS SANTOS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00038201820084036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de

cálculo da Cofins e do PIS.

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial." 

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS."

 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E.

STJ, a COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº

154190, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000)

Ressalto a jurisprudência desta Corte assim pautada em diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª

Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora

Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette

Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3

09/12/2008)

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA.

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é

reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no

valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade

econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a

permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a

COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção,

promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5.

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o

exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o

valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e

com a jurisprudência uniforme da Turma." 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

LEGALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/2005. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART.

543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no

tocante à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado

na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na base de cálculo do PIS e da Cofins,

nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos

embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados

do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por intermédio da sua

Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte

do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto

ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião

do julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o

regime do art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos."

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011)

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC.

MITIGAÇÃO NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68
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E 94 DO STJ. 1. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, §

3º, do CPC, quando a retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão

relativa à tutela de urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual

apreciação conjuntamente ao recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento

jurisdicional requerido, diante da perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos

termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010)

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os

argumentos que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis

Complementares nºs 70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas

pessoas jurídicas".

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº

240.785/MG, com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora

exarado, em razão de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final.

Ante a improcedência do pedido, resta prejudicado o pedido de compensação requerido.

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029544-03.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA. com vistas à

obtenção de provimento jurisdicional que impeça a inscrição de seu nome no CADIN, ou efetue a exclusão, caso

já inscrito, bem como impeça a inscrição em Dívida Ativa da União dos débitos apontados nos processos

administrativos nºs 10882 452485/2004-21 e 10882 452914/2004-60.

Alega a impetrante que os débitos apurados pela União encontram-se com a exigibilidade suspensa em virtude de

parcelamento (artigo 151, VI, CPC) e, ainda, pela interposição de recurso. Afirma que em junho/2004 incorporou

a empresa Glenmark do Brasil Alimentos Ltda., optante do PAES, e continuou efetuando o recolhimento dos

valores relativos às prestações desta, pois decorre da incorporação a extinção da sociedade incorporada e a

responsabilidade, por sucessão, da sociedade incorporadora. Assim, independentemente de qualquer migração,

passou a recolher o valor da parcela do PAES que devia com a inclusão do que seria devido também pela empresa

Glenmark, de modo que o valor recolhido passou de R$ 151.339,88 em 30.06.2004 para R$ 164.331,43 em

30.07.2004. No entanto, o saldo do PAES da empresa Glenmark não foi adicionado ao seu parcelamento,

equívoco este que acarretou a exclusão daquela em 25.01.2006 e a cobrança por meio de procedimentos

administrativos. Diz que em 17.08.2007 apresentou à Secretaria da Receita Federal Pedido de Revisão dos

Débitos visando a inclusão dos valores apurados nos procedimentos em seu PAES, o qual pendia de análise até o

momento da impetração. Entende, assim, que os débitos não poderiam ser inscritos na dívida ativa e, como

consequência, não poderia ser incluída no CADIN.

A análise da liminar foi diferida para depois de prestadas as informações (fls. 141).

Informações prestadas pelas autoridades apontadas como coatora a fls. 154/169 e 171/174.

Liminar deferida a fls. 180/182 para suspender a exigibilidade dos débitos.

2007.61.00.029544-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BRASLO PRODUTOS DE CARNE LTDA

ADVOGADO : MARCELO BAETA IPPOLITO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Contra esta decisão foi interposto agravo retido pela União (fls. 197/204).

Parecer do Ministério Público Federal pelo prosseguimento do feito (fls. 227/229).

A MM.ª Juíza a quo concedeu a segurança para impedir a inclusão do nome da impetrante no CADIN e de

inscrever os débitos objetos dos procedimentos administrativos nºs 10882 452485/2004-21 e 10882 452914/2004-

60 em dívida ativa até que se conclua a análise do Pedido de Revisão de Débitos Consolidados no PAES. Caso já

tenham sido adotadas as providências, determinou que o nome fosse excluído do CADIN e a CDA cancelada.

Em apelação interposta a fls. 251/255 a União alega, em síntese, que ocorreu decadência do direito à impetração

porque ultrapassado o lapso de 120 dias desde a exclusão da empresa incorporada do PAES. Diz, ainda, que a

sentença é extra petita porque o juízo determinou que os débitos permanecessem com a exigibilidade suspensa

enquanto o pedido administrativo da impetrante não fosse analisado, enquanto o pedido era para que apenas fosse

reconhecida a suspensão da exigibilidade dos débitos pelo parcelamento regular dos mesmos. No mérito sustenta

ter sido correta a exclusão da empresa Glenmark do PAES porque a forma de pagamento de seus débitos deveria

ter sido mantida pela empresa incorporadora, que não poderia inovar os procedimentos. Sustenta que a forma de

recolhimento eleita pela impetrante foi equivocada, o que gerou a exclusão do PAES por inadimplência.

Argumenta, também, que os recolhimentos efetuados pela impetrante não são suficientes para atestar a

regularidade do pagamento da parcela mínima. Por fim, diz que o recurso administrativo apenas suspende a

exigibilidade do crédito tributário quando tempestivo, o que não é o caso dos autos.

Contrarrazões a fls. 258/264.

Processado o recurso, e por força do reexame necessário, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público Federal opinando pelo não provimento do recurso (fls. 267/269).

É o relatório.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do CPC.

Primeiramente, não conheço do agravo retido interposto pela União (fls. 197/204) porque não cumprido o

disposto no artigo 523 do CPC.

Não há que se falar em decadência do direito à impetração porque o ato coator não é aquele que excluiu a empresa

Glenmark do PAES. A ação tem por objetivo evitar a inclusão da impetrante no CADIN e evitar a inscrição dos

débitos apurados nos processos administrativos nºs 10882 452485/2004-21 e 10882 452914/2004-60 em dívida

ativa.

Cuida-se, assim, de mandado de segurança preventivo, de forma que não se pode falar em decadência do direito.

Ao contrário do alegado pela apelante, a sentença se ateve ao pedido, não sendo hipótese de se declarar a sua

nulidade. Com efeito, a impetrante postulou que seu nome não fosse incluído no CADIN e, se já incluído, que

fosse retirado, bem como que os débitos apontados nos procedimentos administrativos não fossem incluídos em

dívida ativa e, se já o tiverem sido, fossem canceladas as respectivas certidões.

A sentença acolheu os pedidos, apenas consignando que os débitos não deveriam ser inscritos enquanto pendente

de análise o Pedido de Revisão de Débitos.

Inexiste, por conseguinte, qualquer nulidade a ser declarada, sendo pertinente apontar, também, que não se

verifica qualquer prejuízo para a União e, sem prejuízo, não se declara nulidade.

No mérito, encontra-se inequívoco que a impetrante, Braslo Produtos de Carne Ltda., incorporou a empresa

Glenmark do Brasil Alimentos Ltda., tornando-se responsável tributária pelos débitos desta conforme artigo 132

do Código Tributário Nacional.

Com a incorporação, a empresa incorporada deixou de existir (artigo 219, II, da Lei nº 6.404/76), de forma que a

impetrante, incorporadora, não poderia continuar a fazer o recolhimento das parcelas ao PAES em nome daquela,

extinta.

Bem andou o juízo ao anotar ser compreensível que o sistema da Receita Federal não reconheça o pagamento

conjunto realizado. Contudo, a Administração teve conhecimento da incorporação, pois a impetrante apresentou

Pedido de Revisão de Débitos (fls. 133/138).

Aduzido pedido informava a Administração que os débitos do parcelamento da incorporada Glenmark estavam

sendo pagos pela impetrante. Conquanto já tenha decidido que, regra geral, o pedido de revisão de débitos não tem

o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, tal qual previsto no artigo 151, III, do Código

Tributário Nacional, a hipótese em apreço é excepcional e permite a concessão do benefício porque a impetrante

noticia justamente o pagamento realizado, questão que deve ser devidamente analisada pelo Fisco antes de lançar

seu nome no rol dos mau pagadores.

Nesse sentido:

"MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO NA DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. PEDIDO DE REVISÃO.

ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1.

Compulsando-se os autos, verifica-se ter a impetrante protocolado pedido de revisão de débitos, em relação à

inscrição nº 80.2.04.010526-97, sob a alegação de pagamento do débito correspondente antes da inscrição em

dívida ativa, em abril de 2010 (fls. 78/84). 2. Ressalte-se que, ao contrário do que quer fazer crer a União no

seu recurso de apelação, o mencionado pedido de revisão encontra-se pendente de análise, sendo certo que a

decisão acostada às fls. 100/103 data de agosto de 2005, referindo-se, portanto, a outro pedido de revisão de
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débitos, diverso daquele noticiado pela impetrante às fls. 78/84. 3. Neste passo, há que se ter em mente que ao

pedido de revisão não se pode emprestar os mesmos efeitos previstos no art. 151, III do CTN, que prescreve a

suspensão da exigibilidade do crédito tributário pela apresentação das reclamações e recursos, nos termos das

leis reguladoras do processo tributário administrativo, não havendo que se falar, portanto, em suspensão da

exigibilidade quando da interposição de simples pedido de revisão. 4. No entanto, no presente caso, consoante

se observa dos documentos de fls. 78/84, os pedidos de revisão protocolizados pela impetrante tiveram por

escopo o pagamento dos débitos inscritos antes da inscrição em dívida ativa da União. 5. Em casos tais, a

indicação de pagamento e a formulação de pedido de revisão autorizam a suspensão da exigibilidade do crédito

tributário, e a consequente expedição de CPD-EN, não podendo a impetrante aguardar indefinidamente a

manifestação da União acerca dos seus pedidos de revisão. 6. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, a

que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AMS nº 201061000075171, 3ª Turma, Rel. Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j.

30.06.2011, DJF3 08.07.2011, pág. 906)

"TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA QUANTO À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO. PEDIDO

ADMINISTRATIVO DE REVISÃO. DÉBITO APARENTEMENTE PAGOS. COMPROVANTES

ANEXADOS AOS AUTOS QUE CORRESPONDEM AO TRIBUTO, COMPETÊNCIA E VALOR EXIGIDO.

1. Não se pode emprestar ao pedido de revisão deduzido na esfera administrativa os mesmos efeitos previstos no

art. 151, III, do Código Tributário Nacional, que prescreve a suspensão da exigibilidade do crédito tributário

com a apresentação de "reclamações" e "recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário

administrativo".

2. Esse dispositivo assinala que não é qualquer reclamação ou qualquer recurso que enseja essa suspensão,

mas apenas as impugnações dessa natureza apresentadas de acordo com as leis que disciplinam o processo

administrativo tributário, o que não é o caso.

3. Peculiaridade do caso, em que a impetrante juntou cópias autenticadas de Documentos de Arrecadação de

Receitas Federais (DARF's) que correspondem exatamente ao tributo, competência e valor da dívida original.

4. Hipótese em que há grande probabilidade de que a autoridade administrativa, ao final do exame do pedido

de revisão, conclua pela inexistência de qualquer dívida. Circunstância ainda reforçada pelo silêncio da

autoridade impetrada a respeito da matéria de fato, limitando-se a afirmar que a análise do pedido dependeria

de um pronunciamento da autoridade competente da Secretaria da Receita Federal.

5. Apelação e remessa oficial a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AMS n. 2004.61.00.020722-1, Rel. Juiz Federal Convocado Renato Barth j. 18.07.08, v.u., DJ

08.08.07, p. 152).

"MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITOS COM EFEITOS DE

NEGATIVA. ARTIGO 206 DO CTN. DÉBITO QUITADO.PEDIDO DE REVISÃO.

1. Não está configurada a carência superveniente de ação, uma vez que o reconhecimento da procedência do

pedido não afasta o interesse da impetrante na demanda.

2. Constata-se que o Procurador da Fazenda Nacional foi intimado da sentença em 19.05.06, tendo sido a

apelação protocolizada em 02.06.06, ou seja, dentro do prazo estabelecido no artigo 508, do Código de Processo

Civil c/c o artigo 20, da Lei n. 11.033/04. Preliminar de intempestividade rejeitada.

3. De acordo com as regras insertas no artigo 206, do Código Tributário Nacional, o contribuinte tem direito à

expedição, pelo Fisco, de certidão positiva de débitos com efeitos de negativa, caso existam créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

4. Os valores das guias Darf's, o código da receita utilizado e os respectivos períodos de apuração são os

mesmos que embasam os débitos apontados pela Procuradoria da Fazenda Nacional.

5. A indicação de pagamento e a formulação do pedido de revisão, neste caso, autorizam a suspensão da

exigibilidade dos créditos discutidos nestes autos e a conseqüente expedição de certidão positiva com efeito de

negativa, não podendo a impetrante aguardar indefinidamente a manifestação da União a respeito de seu

pedido, quando tomou as providências cabíveis para a regularização de sua situação fiscal.

6. Remessa Oficial e Apelação a que se nega provimento"

(TRF 3ª Região, AMS 2004.61.00.024879-0, 3ª Turma, Rel. Desembargador Federal Marcio Moraes, j. 04/09/08).

Ante o exposto, NÃO CONHEÇO do agravo retido e, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC, NEGO

SEGUIMENTO ao recurso.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012989-76.2005.4.03.6100/SP

 
2005.61.00.012989-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que se busca o cancelamento do débito fiscal apontado no PA

nº 10882.003.841/2003-03, no qual o Fisco Federal apurou a existência de débitos de IRPF decorrentes de

omissão de receitas, tendo em vista a falta de comprovação da origem de recursos movimentados em contas

correntes mantidas em instituições financeiras no país.

A impetrante sustenta que os débitos questionados decorrem de valores movimentados financeiramente no período

de 01/98 a 12/01 e não representam qualquer acréscimo patrimonial, mas que, apesar disso, o Fisco entende que se

trata de depósitos bancários com origem não comprovada e devem, portanto, ser considerados como rendimentos

omitidos.

Salienta que o crédito tributário envolve valores supostamente devidos em 1998, 1999 e 2000, de maneira que,

nos termos do § 4º do art. 150 do CTN, parcelas da pretensão fiscal foram atingidas pela decadência no decorrer

de 2003, 2004 e 2005.

Assevera que o procedimento administrativo foi levado a efeito sem a correspondente autorização judicial para

quebra do seu sigilo bancário impondo-se, dessarte, o reconhecimento de que os documentos que lhe serviram de

fundamento foram obtidos sem o devido respeito à legislação vigente e, por conta disso, a nulidade de todo o

procedimento adotado.

Postula a concessão de medida liminar para suspender a exigibilidade do tributo.

O mandamus foi ajuizado em 22 de junho de 2005.

A medida liminar foi deferida pela decisão de fls. 39/42.

O MM. Juiz "a quo", na sentença de fls. 149/158, julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, cassando

a liminar anteriormente concedida.

A impetrante apela pelas razões de fls. 169/181. Repisa os argumentos suscitados na exordial e postula, caso não

seja modificada a sentença, o pronunciamento expresso acerca da matéria ventilada nos autos.

Com as contrarrazões de fls. 186/202, os autos vieram esta Corte.

O Ministério Público Federal, no parecer de fls. 205/212, opina pelo desprovimento da apelação.

Decido.

Impende salientar que a exigência que se pretende anular decorre de omissão de rendimentos supostamente

obtidos no decorrer dos períodos-base de 1998 a 2001 e que poderiam ser objeto de lançamento nos anos de 1999

a 2002, tendo em vista as declarações que deveriam ser apresentadas pelo contribuinte nos referidos anos,

portanto, se o prazo decadencial para a prática do lançamento suplementar teve início em 1º/01/2000, nos termos

do art. 173, I, do Código Tributário Nacional, e o contribuinte foi devidamente notificado em 09/12/2003,

conforme doc. de fls. 21, o Fisco não decaiu do direito de constituir o crédito em questão.

Nesse sentido, o seguinte julgado:

TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - CERCEAMENTO DE DEFESA

- NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO TRIBUTÁRIO - PREQUESTIONAMENTO: AUSÊNCIA -

DECADÊNCIA - OMISSÃO DE RECEITA - TERMO INICIAL. 

1. Na origem, cuida-se de exceção de pré-executividade fundada nas alegações de prescrição, decadência e

cerceamento de defesa. A decisão indeferiu o incidente sem conhecer da alegação de cerceamento de defesa, por

não ser a via adequada, e rejeitou as demais alegações. 

2. Embora devolvida a matéria ao Tribunal, este limitou-se a confirmar a decisão monocrática, rejeitando

unicamente à tese da decadência ou prescrição do crédito tributário. Não houve embargos de declaração e a

alegação de cerceamento de defesa não foi decidida em última instância. Aplicação da Súmula 282/STF. 

3. A omissão de receitas exige lançamento de ofício, cujo prazo decadencial se inicia do primeiro dia do exercício

seguinte ao que o lançamento poderia ser realizado, nos termos do art. 173 , I, do CTN. 

4. Nos termos do acórdão, os fatos mais antigos ocorreram em 1998, fato gerador em 31.12.1998. Não se

comprovou prévio conhecimento da infração pelo Fisco, de forma que o termo inicial da decadência do período

mais antigo é 1º.01.2000. Válida a notificação do lançamento efetuada em 2004. Inexistência de decadência ou

de prescrição. 

5. Recurso especial conhecido em parte e, nesta parte, não provido." (STJ, Segunda Turma, REsp nº 1.005.010,

Rel. Min. Eliana Calmon, DJE de 29.10.08) 

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ANTONIO MANOEL RAPOSO ARRUDA

ADVOGADO : SANDRA AMARAL MARCONDES

CODINOME : ANTONIO MANUEL RAPOSO ARRUDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Superada essa questão, prossigo.

A CF/88 estabelece o direito à inviolabilidade da intimidade e da vida privada, bem como a garantia da

inviolabilidade do sigilo de dados no art. 5º, X e XII, respectivamente, traduzindo a intenção do legislador

constitucional em proteger a pessoa contra a força dos poderes público e político.

Mas é certo que o direito ao sigilo não tem caráter absoluto e sofre abrandamentos necessários ao atendimento de

interesses públicos relevantes.

A declaração de direitos e garantias fundamentais, em favor da cidadania, não pode inviabilizar e, pelo contrário,

deve harmonizar-se com o exercício de competências constitucionais pelo Poder Público, nos exatos limites em

que definidas, visando à tutela de interesses sociais de maior alcance.

Neste sentido, cabe considerar, primeiramente, que o inciso XII do art. 5º da CF não tem o sentido de tutela do

sigilo de dados para conferir inviolabilidade aos dados bancários e, de resto, a qualquer dado, exatamente porque

esta interpretação estaria em confronto com idéias básicas da organização da vida social.

A interpretação constitucionalmente adequada situa a tutela do sigilo da comunicação de dados na segurança do

sistema de informação, de modo a coibir a interferência abusiva na transmissão dos dados, e não diretamente

impedir o conhecimento dos dados em si, que podem, ou não, ser acessados por outrem, em grau de publicidade

variável - de nenhuma a alguma, ou sem qualquer restrição - a depender do quanto isto afete uma outra garantia da

individualidade, tutelada, em tese, pelo inciso X do art. 5º da Constituição Federal.

Assim, o artigo 11 da Lei nº 9.311/96, com a redação dada pela Lei nº 10.174/01, atribuiu competência para a

Secretaria da Receita Federal administrar a Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF,

podendo, para tanto, requisitar ou proceder ao exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer

obrigações acessórias (§ 1º).

E, de posse destas informações, a Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à

matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo

tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no

âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei

no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores (§ 3º).

Na sequência, foi editada a Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o sigilo das operações de instituições

financeiras e estabelece uma gama de situações em que a sua ocorrência não constituirá violação do dever de

sigilo (art. 1º, § 3º), dentre estas o fornecimento das informações de que trata o art. 11 da Lei nº 9.311/96.

Ainda, o art. 6º da referida lei e seu regulamento (Decreto nº 3.724/01) estabelecem as condições para que os

agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios examinem os registros

referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras.

Logo, é possível reconhecer que a legislação foi minuciosa e criteriosa na identificação das situações sujeitas à

quebra do sigilo bancário e dos procedimentos de fiscalização, resguardando, por meio de sigilo fiscal, as

informações prestadas e os dados aferidos pelo exame de documentos, livros e registros de instituições

financeiras, e reservando o seu uso a fins específicos, que não transcendem ao que necessário para o regular,

justificado, proporcional e razoável exercício da competência constitucional e legal que possui o Estado-

Administração de arrecadar os tributos e fiscalizar o cumprimento das obrigações fiscais.

Não se identifica qualquer ilegalidade no procedimento fiscal adotado, a partir das informações globais de

movimentação financeira (art. 5º, LC nº 105/01 e art. 11, § 2º, Lei nº 9.311/96) para apuração de débitos fiscais,

com as medidas e providências previstas na legislação (art. 6º, LC nº 105/01 e art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, e

Decreto nº 3.724/01).

No âmbito do procedimento administrativo, com direito à ampla defesa, tem o contribuinte o direito de justificar a

origem dos recursos e impugnar eventual apuração e constituição de crédito tributário, não se podendo, porém,

suprimir o poder-dever da Administração de promover, observado o devido processo legal, a fiscalização,

tendente à apuração de débitos fiscais.

Nesse sentido:

MANDADO DE SEGURANÇA. QUEBRA DO SIGILO BANCÁRIO. LEI 9.311/96. LC 105/01. DECRETO

3.724/01.

1. A CF/88 estabelece o direito à inviolabilidade da intimidade e da vida privada, bem como a garantia da

inviolabilidade do sigilo de dados no art. 5º, X e XII, respectivamente, traduzindo a intenção do legislador

constitucional em proteger a pessoa contra a força dos poderes público e político, sendo certo que o direito ao

sigilo não tem caráter absoluto e sofre abrandamentos necessários ao atendimento de interesses públicos

relevantes.

2. O artigo 11 da Lei nº 9.311/96, com a redação dada pela Lei nº 10.174/01, atribuiu competência para a

Secretaria da Receita Federal administrar a Contribuição Provisória sobre a Movimentação Financeira - CPMF,

podendo, para tanto, requisitar ou proceder ao exame de documentos, livros e registros, bem como estabelecer

obrigações acessórias (§ 1º).

3. De posse destas informações, a Secretaria da Receita Federal resguardará, na forma da legislação aplicável à

matéria, o sigilo das informações prestadas, facultada sua utilização para instaurar procedimento administrativo
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tendente a verificar a existência de crédito tributário relativo a impostos e contribuições e para lançamento, no

âmbito do procedimento fiscal, do crédito tributário porventura existente, observado o disposto no art. 42 da Lei

no 9.430, de 27 de dezembro de 1996, e alterações posteriores (§ 3º).

4. Na sequência, foi editada a Lei Complementar nº 105/01, que dispõe sobre o sigilo das operações de

instituições financeiras e estabelece uma gama de situações em que a sua ocorrência não constituirá violação do

dever de sigilo (art. 1º, § 3º), dentre estas o fornecimento das informações de que trata o art. 11 da Lei nº

9.311/96.

5. Ainda, o art. 6º da referida lei e seu regulamento (Decreto nº 3.724/01) estabelecem as condições para que os

agentes fiscais tributários da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios examinem os registros

referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras.

6. Não se identifica qualquer ilegalidade no procedimento fiscal adotado, a partir das informações globais de

movimentação financeira (art. 5º, LC nº 105/01 e art. 11, § 2º, Lei nº 9.311/96) para apuração de débitos fiscais,

com as medidas e providências previstas na legislação (art. 6º, LC nº 105/01 e art. 11, § 3º, da Lei nº 9.311/96, e

Decreto nº 3.724/01).

7. No âmbito do procedimento administrativo, com direito à ampla defesa, tem o contribuinte o direito de

justificar a origem dos recursos e impugnar eventual apuração e constituição de crédito tributário, não se

podendo, porém, suprimir o poder-dever da Administração de promover, observado o devido processo legal, a

fiscalização, tendente à apuração de débitos fiscais.

8. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento. (TRF3, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Cecília Marcondes,

AMS 2005.61.00.028242-9, DJF3 23/09/2009)

No que tange ao suposto desrespeito ao princípio da irretroatividade, também não assiste razão ao contribuinte,

mormente porque a alteração introduzida pela Lei nº 10.174/01 veicula apenas matéria de natureza procedimental

que, à luz do § 1º do art. 144 do Código Tributário Nacional, pode ser aplicada na apuração de tributos, ainda que

relativos a fatos geradores anteriores ao seu advento.

Nesse sentido, destaco os seguintes julgados:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - UTILIZAÇÃO DE DADOS DA CPMF PARA LANÇAMENTO DE

OUTROS TRIBUTOS - QUEBRA DE SIGILO BANCÁRIO - PERÍODO ANTERIOR À LC N. 105/2001 -

NORMAS DE CARÁTER PROCEDIMENTAL - APLICAÇÃO RETROATIVA - POSSIBILIDADE - ALEGADA

INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 126/STJ - NÃO-OCORRÊNCIA - FUNDAMENTO EMINENTEMENTE

INFRACONSTITUCIONAL DO ACÓRDÃO. 

1. A jurisprudência pacífica desta Corte é no sentido de que a Lei n. 10.174/01 e a Lei Complementar n. 105/01,

que autorizam a utilização de dados da CPMF pelo Fisco para apuração de eventuais créditos tributários

referentes a outros tributos, não ofendem o princípio da irretroatividade da lei tributária, na medida em que são

normas procedimentais e, por essa razão, não se submetem ao princípio da irretroatividade das leis, ou seja,

incidem de imediato, ainda que relativas a fato gerador ocorrido antes de sua entrada em vigor. 

2. O Tribunal a quo decidiu a questão no âmbito eminentemente infraconstitucional, notadamente quanto à

retroatividade da Lei Complementar n. 105/01 e a Lei n. 10.174/01, o que afasta a incidência dos enunciados 126

da Súmula do STJ. Agravo regimental improvido."

(STJ, 2ª Turma, AGRESP nº 1.044.373, Rel. Min. Humberto Martins, DJe 19/10/09)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 544 DO CPC.

RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. NORMAS DE CARÁTER PROCEDIMENTAL. APLICAÇÃO

INTERTEMPORAL. UTILIZAÇÃO DE INFORMAÇÕES OBTIDAS A PARTIR DA ARRECADAÇÃO DA CPMF

PARA A CONSTITUIÇÃO DE CRÉDITO REFERENTE A OUTROS TRIBUTOS. RETROATIVIDADE

PERMITIDA PELO ART. 144, § 1º DO CTN.

1. O art. 38 da Lei 4.595/64, revogado pela Lei Complementar 105/2001,

previa a possibilidade de quebra do sigilo bancário apenas por decisão judicial.

2. O advento da Lei 9.311/96, que instituiu a CPMF, impôs às instituições financeiras responsáveis pela retenção

da referida contribuição, prestar à Secretaria da Receita Federal informações a respeito da identificação dos

contribuintes e os valores globais das respectivas operações bancárias, sendo vedado, a teor do que preceituava

o § 3º da art. 11 da mencionada lei, a utilização dessas informações para a constituição de crédito referente a

outros tributos.

3. A possibilidade de quebra do sigilo bancário também foi objeto de alteração legislativa, levada a efeito pela

Lei Complementar 105/2001, cujo art. 6º dispõe: "Art. 6º As autoridades e os agentes fiscais tributários da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios somente poderão examinar documentos, livros e

registros de instituições financeiras, inclusive os referentes a contas de depósitos e aplicações financeiras,

quando houver processo administrativo instaurado ou procedimento fiscal em curso e tais exames sejam

considerados indispensáveis pela autoridade administrativa competente."

4. A teor do que dispõe o art. 144, § 1º do Código Tributário Nacional, as leis tributárias procedimentais ou

formais têm aplicação imediata, ao passo que as leis de natureza material só alcançam fatos geradores ocorridos

durante a sua vigência.
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5. Norma que permite a utilização de informações bancárias para fins de

apuração e constituição de crédito tributário, por envergar natureza procedimental, tem aplicação imediata,

alcançando mesmo fatos pretéritos.

6. A exegese do art. 144, § 1º do Código Tributário Nacional, considerada a natureza formal da norma que

permite o cruzamento de dados referentes à arrecadação da CPMF para fins de constituição de crédito relativo a

outros tributos, conduz à conclusão da possibilidade da aplicação dos artigos 6º da Lei Complementar 105/2001

e 1º da Lei 10.174/2001 ao ato de lançamento de tributos cujo fato gerador se verificou em exercício anterior à

vigência dos citados diplomas legais, desde que a constituição do crédito em si não esteja alcançada pela

decadência.

7. Inexiste direito adquirido de obstar a fiscalização de negócios tributários máxime porque, enquanto não

extinto o crédito tributário a Autoridade Fiscal tem o dever vinculativo do lançamento em correspondência ao

direito de tributar da entidade estatal.

8. Agravo Regimental desprovido.

(STJ, 1ª Turma, AgRgAG nº 693.675, Rel. Min. Luiz Fux, DJ 01/08/06)

Ademais, embora seja possível afirmar que nem toda movimentação financeira caracteriza rendimento tributável,

é imperioso assinalar que ao contribuinte é sempre resguardado o direito de desconstituir a presunção firmada pelo

Fisco, sendo imprescindível a produção de prova robusta no sentido de que os valores que transitaram por suas

contas bancárias não decorrem de suas atividades negociais, de sorte que, tendo o contribuinte se limitado a

formular alegações genéricas acerca da inexistência de renda tributável e completamente dissociadas de provas

aptas a autorizar o acolhimento da sua pretensão, subsiste o procedimento fiscal, sem que se tenha perpetrado

qualquer violação aos princípios invocados nos autos.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Após, com as cautelas de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000900-94.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta contra a r. sentença proferida em ação ordinária cumulada com antecipação de

tutela para ver suspenso o recolhimento do imposto de renda, determinando o seu depósito em juízo, com o fim de

ver suspensa a inexigibilidade das importâncias a serem recolhidas a título de imposto de renda incidente sobre o

recebimento de diferenças de adicional de periculosidade e de horas extras na complementação aposentadoria

havidas no período entre setembro/91 a outubro/2005, que não foram pagas no período em que foram trabalhadas

mas tão somente após interposição de ação trabalhista em que os autores foram vencedores e ainda a não

incidência do citado imposto sobre a correção monetária e os juros de mora incidentes sobre o valor recebido.

Requereu, alternativamente, caso não fosse deferida a antecipação de tutela, a repetição dos valores pagos

indevidamente, acrescidos de correção monetária e juros desde 01/12/05 pela taxa Selic.

Requereram os autores a aplicação da tabela progressiva mensal em vigor à época do recolhimento com a

repetição dos valores descontados a maior, corrigidos pela taxa Selic.

Concedida em parte a liminar (fls. 128/130) para suspender o recolhimento do imposto de renda incidente sobre as

verbas a serem percebidas pela parte autora na reclamação trabalhista objeto de discussão nestes autos,
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determinando o depósito em juízo dos valores controvertidos.

Indeferido o pedido de justiça gratuita, os autores interpuseram agravo de instrumento, o qual foi dado provimento

para assegurar o benefício da assistência judiciária gratuita.

 

 

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido, determinando a incidência do imposto de

renda sobre as verbas remuneratórias pagas em atraso, considerando-se a remuneração devida em cada mês e com

a aplicação da alíquota correspondente conforme a tabela progressiva vigente à época em que as importâncias

eram devidas. Julgou improcedente o pedido de não incidência do imposto de renda sobre a correção monetária e

os juros referentes aos valores pagos em atraso. Aplicou a sucumbência recíproca, condenando cada parte a arcar

com os honorários de seus patronos, sem condenação nas custas processuais, por ser a parte autora beneficiária da

justiça gratuita e a União Federal isenta.

Deixou de sujeitar a r. sentença ao reexame necessário, a teor do disposto no § 2º, do artigo 475, do CPC.

Apelação interposta pelos autores, pleiteando a não incidência do imposto de renda sobre a correção monetária e

os juros bem como na condenação da verba honorária a ser arcada integralmente pela União Federal, a ser fixada

no percentual de 20%.

Contra-arrazoado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

É o relatório.

DECIDO.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre o montante recebido acumuladamente a título de

adicional periculosidade e horas extras trabalhadas com incidência na complementação aposentadoria, em razão

da decisão trabalhista, a controvérsia em comento está pacificada no âmbito do colendo Superior Tribunal de

Justiça, a quem compete velar pela correta aplicação da lei federal, valendo destacar os seguintes julgamentos:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PRECATÓRIO JUDICIAL. REAJUSTE DE VENCIMENTOS.

PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. NÃO EFETIVAÇÃO DO

PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA EM QUE O PAGAMENTO ERA

DEVIDO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92. PRECEDENTES.

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria

desse causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte.

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos

atrasados ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês,

estariam isentos de retenção do tributo.

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido

na época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente,

ocasião em que, por acumulação, formam então, montante tributável.

4. O art. 46 da Lei nº 8.541/92 deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de

rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto

do imposto, caso contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de

renda, o ente público moroso retiraria benefício caracterizadamente indevido.

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam

instaurados comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade.

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício

do Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas

vantagens salariais.

7. Precedentes desta Corte Superior: REsps nºs 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 617081/PR, Rel.

Min. Luiz Fux; 492247/RS, Rel. Min. Luiz Fux, 424225/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki; 538137/RS, deste

Relator e 719774/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki.

8. Recurso especial não-provido."

(REsp. nº 923.711, Rel. Min. José Delgado, 1ª Turma, DJ 24/05/07)

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO

JUDICIAL. ART. 46 DA LEI Nº 8.541/92.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, ou seja, a retenção na fonte deve

observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da administração, e não

no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de ambas as Turmas de

Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. nº 899.576, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 22/03/07)
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"TRIBUTÁRIO. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO EM DECORRÊNCIA DE DECISÃO JUDICIAL.

IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE.

1. O imposto de renda incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Em outras palavras, a retenção na

fonte deve observar a renda que teria sido auferida mês a mês pelo contribuinte se não fosse o erro da

administração e não no rendimento total acumulado recebido em virtude de decisão judicial. Precedentes de

ambas as Turmas de Direito Público.

2. Recurso especial improvido."

(REsp. 783.724, Rel. Min. Castro Meira, 2ª Turma, DJ 25/08/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. IMPORTÂNCIAS PAGAS EM DECORRÊNCIA DE

SENTENÇA TRABALHISTA. NATUREZA REMUNERATÓRIA. RESPONSABILIDADE PELA RETENÇÃO E

RECOLHIMENTO DO IMPOSTO. FONTE PAGADORA. ALÍQUOTA APLICÁVEL. EXCLUSÃO DA MULTA.

1. O recebimento de remuneração em virtude de sentença trabalhista que determinou o pagamento da URP no

período de fevereiro de 1989 a setembro de 1990 não se insere no conceito de indenização, mas sim de

complementação salarial, tendo caráter nitidamente remuneratório, motivo pelo qual enquadra-se no conceito de

fato gerador previsto no art. 43, I, do CTN.

2. O art. 45, parágrafo único, do CTN, define a fonte pagadora como sendo o sujeito passivo pela retenção e

recolhimento do imposto de renda na fonte incidente sobre verbas passíveis de tributação.

3. Todavia, a lei não excluiu a responsabilidade do contribuinte que aufere a renda ou provento, que tem relação

direta e pessoal com a situação configuradora do fato gerador do tributo (aquisição da disponibilidade

econômica ou jurídica da renda ou do provento) e, portanto, guarda relação natural com o fato da tributação.

Assim, o contribuinte continua obrigado a declarar a renda por ocasião do ajuste anual, podendo, inclusive,

receber restituição ou ser obrigado a suplementar o pagamento do imposto. A falta de cumprimento do dever de

recolher na fonte, ainda que acarrete a responsabilidade do retentor omisso, não exclui a obrigação do

contribuinte, que auferiu a renda, de oferecê-la à tributação, como aliás, ocorreria se tivesse havido o desconto

na fonte.

4. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos

no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se

resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o

imposto.

5. Não tendo o contribuinte concorrido para equívoco no lançamento, ao lado de militar a seu favor o fato de que

a própria fonte pagadora apresentou comprovantes de rendimentos pagos e de retenção de imposto de renda sem

incluir as diferenças salariais percebidas, não há como subsistir a imposição da multa prevista no art. 4º, caput,

e inciso I, da Lei 8.212/91, no valor de 100% do quantum devido. Precedente.

6. Recurso especial da Fazenda Nacional improvido. Recurso especial de Carlos Augusto Monguilhott Remor

parcialmente provido."

(Resp. nº 424.225, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, DJ 19/12/03)

 

A controvérsia em questão já foi suficientemente apreciada também no âmbito desta egrégia Turma, valendo

destacar os seguintes julgamentos:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PESSOA FÍSICA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. NATUREZA SALARIAL. INCIDÊNCIA FISCAL. ALÍQUOTA APLICADA

SEGUNDO O PERÍODO RELATIVO A CADA COMPLEMENTO SALARIAL. NÃO CUMULAÇÃO DOS

VALORES PARA EFEITO DE CÁLCULO DO TRIBUTO. PRECEDENTES DO SUPERIOR TRIBUNAL DE

JUSTIÇA.

1. A jurisprudência da Turma firmou precedentes no sentido de que a conversão em pecúnia de direitos

trabalhistas, cuja essência seja o gozo in natura de benefício, como no caso de férias ou licença, revela-se como

forma de indenização pela supressão da garantia legal de afastamento remunerado do serviço.

2. Todavia, assim não ocorre com os direitos de fundo exclusivamente pecuniário, como é o caso do adicional de

periculosidade, que decorre exclusivamente do pagamento de acréscimo ao salário em retribuição à situação de

risco no trabalho à saúde ou integridade física do trabalhador e que, por isso mesmo, cessa com a eliminação da

condição legalmente definida como perigosa.

3. O fato específico de tal adicional ser cobrado em Juízo, e não desembolsado de forma regular pelo

empregador, é insuficiente para convolar a verba salarial em indenização, com a alteração essencial de sua

natureza jurídica, pois o atraso é devidamente sancionado com a aplicação de acréscimos legais próprios.

4. Embora improcedente o pedido de inexigibilidade do imposto de renda sobre o adicional de periculosidade

desembolsado em reclamação trabalhista, encontra respaldo na interpretação do direito federal, segundo o

Superior Tribunal de Justiça, o pedido subsidiário de adequação da alíquota do tributo, ou seja, de sua apuração
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segundo o regime vigente ao tempo em que devido o pagamento, ainda que somente depois tenha sido efetivado

em face de atraso do devedor que tenha gerado discussão administrativa ou judicial. Trata-se de forma de

apuração do tributo que se revela, sobretudo, mais própria e identificada com a efetiva aferição da capacidade

econômica do trabalhador, diante do fato gerador da tributação.

5. Evidente, na espécie, o direito do autor, pois o pagamento da diferença salarial, embora efetuado de forma

única e cumulada, refere-se a vencimentos mensais, segundo o regime de remuneração próprio do contrato de

trabalho, de modo a justificar a incidência do imposto de renda, segundo a faixa de rendimentos e de alíquotas,

considerando cada período-base, e não pelo valor integral na data do depósito ou levantamento da condenação

judicial.

6. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, ficando rateadas

as custas, na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil.

7. Apelação parcialmente provida."

(AC nº 2004.61.03.006213-0, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, 3ª Turma, DJ 07/06/06)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM ATRASO.

VALORES ACUMULADOS.

1. Não é caso de reexame obrigatório se, embora a sentença seja desfavorável à União, o valor em discussão for

inferior a 60 (sessenta) salários-mínimos, conforme art. 475, § 2º, do Código de Processo Civil.

2. Não assiste razão à União Federal quanto à ausência de documentos essenciais, pois compulsando os autos

verifica-se que a inicial veio acompanhada dos documentos indispensáveis ao julgamento da causa.

3. A União Federal é parte legítima para figurar no pólo passivo desta demanda, porquanto se trata o imposto de

renda de tributo da competência da União Federal, conforme o estatuído no art. 153, III, da Constituição

Federal, o que lhe autoriza a exigir, regulamentar, fiscalizar e a adotar medidas tendentes ao cumprimento da

legislação pertinente, inclusive no momento da declaração de ajuste anual do contribuinte, de modo que compete

a ela discutir em Juízo o direito material em foco. Além do que, in casu, o produto da arrecadação foi destinado

aos cofres da União Federal.

4. O imposto de renda não pode considerar, para efeito de incidência, a integralidade dos valores,

disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo devedor relativamente a benefício

previdenciário pago com atraso.

5. Precedentes da Turma e do STJ."

(AC nº 2004.61.17.000011-0, Rel. Des. Fed. Márcio Moraes, 3ª Turma, DJ 1º/08/07)

 

Destarte, os valores recebidos pelos autores, embora sujeitos à retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser

oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos respectivos meses de referência, e submetidos às

alíquotas então vigentes.

Entretanto, no que se refere ao valor pleiteado a título de restituição do imposto de renda, relego para a fase de

liquidação a apuração dos valores indevidos.

Por outro lado, não se pode olvidar que a retenção do imposto na fonte é apenas uma das etapas da tributação da

renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os valores relativos às épocas próprias, o encontro de

contas deverá abranger toda a renda percebida pelo contribuinte no período em questão e os valores

eventualmente restituídos pelo Fisco.

Assim, não incide o imposto de renda sobre o montante recebido, de forma única a título de integração na

complementação aposentadoria do adicional periculosidade e horas extras, e sim, à época em que deveriam ter

sido efetivamente pagas, conforme alíquotas vigentes.

No que se refere à incidência do imposto de renda sobre os juros de mora, ante as disposições constantes do

Código Civil de 2002 que firmaram a natureza indenizatória dos juros moratórios, o STJ alterou o seu

posicionamento que tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório seguir o principal,

para decidir pela sua natureza indenizatória.

Neste sentido os julgados:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE

DEBATE DE TESES RECURSAIS. SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM

RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-

INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos

pontos sobre os quais o julgador deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto

com base no art. 535, inciso II, do CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da

violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39, XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não

obtiveram juízo de valor pela Corte de origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de

renda sobre rendimentos derivados de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter

indenizatório pela não disponibilidade do credor do quantum debeatur, bem como por não representarem

proventos de qualquer natureza não refletem acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do

CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não provido."
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STJ - 2ª Turma - RESP - RECURSO ESPECIAL - 1163490; Rel. Min. Castro Meira; DJE DATA:02/06/2010)

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE.

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO ATRASADO. JUROS MORATÓRIOS INDENIZATÓRIOS. NÃO-

INCIDÊNCIA. VIOLAÇÃO DO ART. 535, CPC. OMISSÃO QUANTO A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356 DO STF. 1. O STF, no RE 219.934/SP, prestigiando a

Súmula 356 daquela Corte, sedimentou posicionamento no sentido de considerar prequestionada a matéria

constitucional pela simples interposição dos embargos declaratórios. Adoção pela Suprema Corte do

prequestionamento ficto. 2. O STJ, diferentemente, entende que o requisito do prequestionamento é satisfeito

quando o Tribunal a quo emite juízo de valor a respeito da tese defendida no especial. 3. Não há interesse

jurídico em interpor recurso especial fundado em violação ao art. 535 do CPC, visando anular acórdão proferido

pelo Tribunal de origem, por omissão em torno de matéria constitucional. 4. No caso de rendimentos pagos

acumuladamente, devem ser observados para a incidência de imposto de renda, os valores mensais e não o

montante global auferido. 5. Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, na vigência do

Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto, sobre eles não incide

imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ. 5. Recurso especial não provido."

(STJ - 2ª Turma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1075700; Rel. Min. Eliane Calmon; DJE DATA:17/12/2008

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - IMPOSTO DE RENDA - VERBAS INDENIZATÓRIAS -

CONDENAÇÃO EM RECLAMATÓRIA TRABALHISTA - NÃO-INCIDÊNCIA SOBRE OS JUROS

MORATÓRIOS - NATUREZA INDENIZATÓRIA. "Os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de

mora, na vigência do Código Civil de 2002, têm natureza jurídica indenizatória. Nessa condição, portanto,

sobre eles não incide imposto de renda, consoante a jurisprudência sedimentada no STJ." (REsp 1037452/SC,

Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 20.5.2008, DJ 10.6.2008). Recurso especial improvido."

(STJ; 2ªTurma; RESP - RECURSO ESPECIAL - 1090283; DJE DATA:12/12/2008; Rel. MIn. Humberto Martins)

 

Recebidas as importâncias a título de juros de mora, durante a vigência do Código Civil de 2002, sobre elas não

deve incidir o imposto de renda.

Assim, deve ser reconhecido o direito do autor de não se sujeitar à incidência do imposto de renda sobre a

correção monetária e os juros por ele recebidos em ação trabalhista, uma vez que a taxa Selic engloba o

recebimento de ambos os consectários.

Quanto à aplicação da correção monetária, resta pacificado nesta Corte e nos demais Tribunais Superiores, que

esta é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior Tribunal de

Justiça.

Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que no caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei

8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de

mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e

ilegalidade milita contra sua incidência.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo ela composta de

taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

Assim, quanto aos juros, resta pacífica a jurisprudência no sentido de que a partir de 01/janeiro/1996 deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

No que se refere à fixação da verba honorária, condeno a ré no pagamento das custas processuais e dos honorários

advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto no art. 20, § 3º, do CPC.

Isto posto, na forma do § 1º-A, do mesmo diploma legal, dou parcial provimento à apelação interposta pelo autor.

Int.

Após as anotações de praxe, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014179-91.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

2007.61.04.014179-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal
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DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária com pedido de liminar, no qual pretende a autora obter

provimento que declare incidentalmente a inconstitucionalidade da alínea b do §7º do art. 32 do Decreto nº

89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, bem como do inciso I do art. 10 da Portaria DG/DPF nº 387/06.

Requer, ainda, a condenação da ré a expedir a renovação do alvará de funcionamento independentemente da

existência de pendências fiscais.

A ação foi proposta em 11/12/07, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00.

A antecipação dos efeitos da tutela foi parcialmente deferida para determinar que o pedido de renovação da

autorização de funcionamento da parte autora seja processado sem a exigência de apresentação de certidões

negativas de débitos fiscais previstas no art. 32, §7º, b do Decreto nº 89.065/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95,

e inciso III do art. 8º da Portaria nº 387/06.

Em face dessa decisão interpôs a União agravo de instrumento, ao qual foi negado seguimento.

A União apresentou contestação às fls. 115/122.

A sentença julgou o pedido parcialmente procedente, reconhecendo a ilegalidade da alínea b do §7º do art. 32 do

Decreto nº 89.056/83, alterado pelo Decreto nº 1.592/95, bem como do inciso I do art. 10 da Portaria nº 387/06, no

que se refere ao inciso III do art. 8º do mesmo ato. Determinou que o requerimento administrativo de renovação

da autorização de funcionamento da parte autora seja processado sem a exigência de apresentação de certidões

negativas de débitos fiscais previstas nos normativos mencionados. Ante a sucumbência recíproca, condenou

ambas as partes a arcarem com os honorários advocatícios de seus patronos.

Apelou a União repisando os argumentos aduzidos em sede de contestação e requerendo a reforma da sentença.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega a autora, em síntese, ser empresa que tem por objeto social a prestação de serviço de vigilância privada, o

qual depende de autorização de funcionamento concedida anualmente pelo Departamento da Polícia Federal.

Sustenta que a autoridade competente está condicionando a concessão da renovação do seu alvará de

funcionamento à apresentação de certidões negativas de débitos do FGTS, da Previdência Social, da Receita

Federal e da Dívida Ativa da União.

Afirma que a Lei nº 7.102/83, que regula a matéria, não prevê tal exigência, razão pela qual, no seu entender, o

art. 32, §7º, alínea b do Decreto nº 89.056/83 e o art. 10, I da Portaria nº 387/06 extrapolariam os limites da lei.

A sentença não merecer reforma.

É o seguinte o teor dos artigos aqui combatidos:

Decreto nº 89.056/83:

Art. 32. Cabe ao Ministério da Justiça, por intermédio do Departamento de Polícia Federal, autorizar, controlar

e fiscalizar o funcionamento das empresas especializadas, dos cursos de formação de vigilantes e das empresas

que exercem serviços orgânicos de segurança.

(...)

§7º. A revisão da autorização de funcionamento das empresas de segurança privada e das empresas que

executam serviços orgânicos de segurança deverá ser requerida, anualmente, a contar da publicação da

autorização no Diário Oficial da União, mediante a apresentação de:

(...)

b) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa da União, Estados e Municípios.

Portaria DG/DPF nº 387/06:

Art. 8º. Para obter autorização de funcionamento, as empresas de vigilância patrimonial deverão apresentar

requerimento dirigido ao Diretor-Executivo, anexando os seguintes documentos:

(...)

III - certidões negativas de débito do FGTS, da Previdência Social, da Receita Federal e da Dívida Ativa da

União.

Art. 10. Para obter a revisão da autorização de funcionamento, as empresas de vigilância patrimonial deverão

apresentar requerimento dirigido ao Diretor-Executivo instruído com:

I - os documentos previstos nos incisos I, III, V, VI e VII, mencionados no art. 8º desta Portaria.

 

Verifica-se que, para renovar a sua autorização de funcionamento, necessita a autora comprovar a inexistência de

pendências fiscais.

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : DJANGO SEGURANCA E VIGILANCIA PATRIMONIAL LTDA

ADVOGADO : MONICA DI GREGORIO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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Ocorre que os atos normativos acima citados, que veiculam as exigências relacionadas, não encontram seu

fundamento de validade em lei prévia a ser por eles regulamentada.

É que a Lei nº 7.102/83, que dispõe sobre segurança para estabelecimentos financeiros e estabelece normas para

constituição e funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte de

valores, nada menciona a esse respeito. Somente estabelece, em seu art. 20, a competência do Ministério da

Justiça para conceder autorização para o funcionamento das empresas especializadas em serviços de vigilância e

para rever, anualmente, tal autorização (incisos I e X), sem, no entanto, autorizá-lo a estabelecer qualquer

condição para a sua obtenção.

Parece óbvio, portanto, que o Decreto nº 89.056/83, editado para regulamentar a Lei nº 7.102/83, bem como a

Portaria nº 387/06, desbordam dos limites nela estabelecidos, extrapolando o seu poder regulamentar. Possui o

referido decreto, assim, nítida natureza de regulamento independente ou autônomo, o qual, excetuadas as

hipóteses previstas nas alienas a e b do inciso VI do art. 84 da CF (com a redação dada pela EC nº 32/01), não é

admitido pelo ordenamento jurídico pátrio.

Neste sentido:

"MANDADO DE SEGURANÇA. CANCELAMENTO DA AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE

EMPRESA DE SEGURANÇA FACE À NÃO APRESENTAÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS.

IMPOSSIBILIDADE. ARTIGO 99 DO CTN. DECRETO Nº 89.056/83 E DECRETO Nº 1.592/95. LEI Nº 7102,

DE 20 DE JUNHO DE 1983. Na forma do artigo 99 do Código Tributário Nacional, o conteúdo e alcance do

decreto não pode dispor de forma diversa do conteúdo da lei que regulamenta. O Decreto nº 89.056/83, com

redação alterada pelo Decreto nº 1.592, de 10-08-95, condiciona a renovação da autorização para

funcionamento das empresas de vigilância à apresentação de CNDs da Fazenda Pública, bem como do

comprovante de recolhimento do FGTS, dentre outras exigências. Todavia, a Lei nº 7.102. de 20 de junho de

l983, objeto de regulamentação pelo Decreto nº 89.056/83, não fazia menção alguma quanto à necessidade de

preenchimento de requisitos para a obtenção da mencionada renovação, extrapolando, assim, os limites do

diploma legal que regulamenta, estando eivado de ilegalidade" (TRF4, 2ª Turma, AMS 1999.71.05.003158-2,

relator Desembargador Federal Vilson Darós, DJ 04/04/01).

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa

oficial, mantendo-se os ônus da sucumbência.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000361-45.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelações em ação ordinária ajuizada com o escopo de assegurar à autora o direito que entende

possuir de incluir seus débitos tributários no parcelamento previsto na Lei n° 10.522/2002, enquanto optante do

Simples Nacional.

 

Ajuizamento em 12/01/2011; atribuído à causa o valor de R$ 334.231,92 (fl. 19).

 

2011.61.00.000361-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ACRILICO NOBRE COM/ ARTF PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : REINALDO DE OLIVEIRA BORGES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00003614520114036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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Antecipação dos efeitos da tutela indeferida à fl. 101.

 

Contestação às fls. 106/113.

 

Réplica às fls. 141/143.

 

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 150/151).

 

Inconformada, a autora apresenta apelação, às fls. 155/175.

 

Igualmente, apela a União às fls. 187/192, pleiteando a majoração dos honorários advocatícios. 

 

Com contrarrazões (fls. 177/184 e fls. 196/201), subiram os autos a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O apelo da autora não merece prosperar. Vejamos.

 

O artigo 179 da Constituição Federal prevê a dispensa de tratamento jurídico diferenciado visando à simplificação

das obrigações administrativas, previdenciárias e creditícias das microempresas e empresas de pequeno porte.

 

A Lei n° 9.317/96 regulamentou o dispositivo constitucional supramencionado, instituindo o Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), por

meio da Lei nº 9.317/96.

 

A Lei Complementar n° 123/2006, por sua vez, ao implementar o SIMPLES Nacional, revogou expressamente a

Lei n° 9.317/96 e a Lei nº 9.841/99 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

 

A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES Nacional abrange não somente tributos federais, mas

também o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com representantes

da União, dos Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda Nacional.

 

Em que pese a abrangência automática dos tributos federais, estaduais e municipais acabar por afetar a autonomia

dos entes políticos, é de se esperar, em respeito ao pacto federativo, que todas as esferas possam decidir quanto à

possibilidade de parcelamento de débitos atinentes às suas respectivas competências, cumprindo consignar, nessa

esteira, que o parcelamento previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/06 restou dotado de caráter nacional, uma vez

que previsto em Lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da Constituição da

República de 1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento instituído

unicamente para tributos federais, nos exatos termos do artigo 10 da Lei em comento.

 

Nesse sentido decidiu esta E. Turma recentemente:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES

NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE

COMPETÊNCIAS DISTINTAS A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato

de declaração de vontade, no qual o contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e

irretratável. A sistemática do Programa de Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos

tributários, desde que observadas determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. A Lei

11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,
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inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento

previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no

10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos.

De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão ser

incluídos, uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou

municipal e no REFIS são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências distintas.

Como o artigo 155-A prescreve que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei

específica e o contribuinte aderiu ao parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não

pode, desta maneira, optar pelo REFIS. Já a Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou

a Lei 11.941/09, posto que esta já prevê a possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos

débitos advindos do SIMPLES no rol de parcelamento. Apelação não provida. (TRF3, Terceira Turma, AMS

200961000247757, Rel. Des. Federal Nery Júnior, DJF3 11/03/11, grifo nosso). 

 

Desta feita, conclui-se não ser possível que os débitos de empresa optante pela sistemática do SIMPLES Nacional

possam ser liquidados mediante o parcelamento tributário regido pela Lei n° 10.522/02, pois esta somente abrange

tributos da competência da União, enquanto a LC n° 123/06 engloba tributos de todas as três esferas da Federação,

não cabendo à União impor aos Estados e Municípios receberem o que lhes é devido de forma parcelada.

 

Ainda, acrescento que não há previsão legal para a cisão dos tributos do SIMPLES Nacional para fins de inclusão

em parcelamento. Nesse sentido: 

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - AÇÃO ORDINÁRIA - ANTECIPAÇÃO DE TUTELA - SIMPLES

NACIONAL (LC N. 123/2006): TRIBUTOS FEDERAIS, ESTADUAIS E MUNICIPAIS - PARCELAMENTO DO

ART. 10 DA LEI Nº 10.522/02: APENAS TRIBUTOS FEDERAIS - SIMBIOSE SEM PREVISÃO LEGAL -

VEROSSIMILHANÇA AUSENTE (CPC, ART. 273) - AGRAVO NÃO PROVIDO. 1 - O Simples Nacional,

instituído pela Lei Complementar n. 123, de 14 DEZ 2006, consiste em sistema unificado de recolhimento de

tributos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, abrangendo tributos federais, estaduais e

municipais enumerados em seu art. 13. Porque o Simples comporta impostos e contribuições cujas competências

foram atribuídas a diversos entes da Federação, não podem os seus débitos serem incluídos em favor legal

exclusivamente federal (pensamento contrário consistiria em interferência indevida no pacto federativo). 2 - É

impossível, do mesmo modo, cindir-se o Simples para a inclusão no parcelamento apenas dos tributos federais

(excluindo do favor legal os estaduais e municipais), por ausência de previsão legal. A separação e repasse dos

tributos devidos a cada ente pelo Comitê Gestor do Simples é feito somente após o pagamento integral do débito

- art. 22 da LC n. 123/2006; antes disso, a parcela deve ser considerada indivisível, pela própria característica

de recolhimento unificado dos tributos. 3 - A antecipação de tutela requerida, em exame perfunctório, não

ostenta a indispensável verossimilhança seja por ausência de previsão legal para a forma pretendida seja por

parente obstáculo legal, não merecendo reparo a decisão agravada que a indeferiu. 4- Agravo de instrumento

não provido. 5 - Peças liberadas pelo Relator, Brasília, 28 de junho de 2011., para publicação do acórdão.

(TRF1, 7ª Turma, Rel. Des. Federal Luciana Tolentino Amaral, e-DJF1 08/07/2011, p. 350). 

 

Por derradeiro, igualmente não merece prosperar o apelo da União, vez que, tratando-se de ação em que não

houve condenação e inexistindo motivo a ensejar conclusão diversa, os honorários advocatícios devem ser

mantidos em R$ 3.000,00 (três mil reais), à vista do disposto no art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil e dos

padrões usualmente aceitos pela jurisprudência.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento às

apelações, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006129-05.2009.4.03.6105/SP

 
2009.61.05.006129-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     512/1782



 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança, no qual pretende o impetrante obter provimento

jurisdicional no sentido de que a Elektro Eletricidade e Serviços S/A restabeleça fornecimento de energia elétrica

em seu imóvel.

 

Atribuído à causa o valor de R$ 3.193,91 (maio de 2009 - fl. 14).

 

Liminar deferida às fls. 48/49.

 

Informações às fls. 63/86.

 

Parecer do MPF à fl. 93.

 

A sentença concedeu a segurança (fls. 97/99).

 

Apelação às fls. 103/126.

 

Com contrarrazões (fls. 131/142), subiram os autos a esta E. Corte.

 

Parecer do MPF às fls. 145/146.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

De acordo com a jurisprudência do STJ, para que seja efetuado o corte de energia em uma residência, faz-se

necessário, além da observância do disposto no artigo 6º, § 3º, da Lei nº 8.987/95, que não se trate de débitos

antigos, pois estes podem ser cobrados pelas vias ordinárias.

 

Portanto, para que o corte da energia elétrica seja considerado legítimo, deve haver inadimplência atual,

devidamente precedida de aviso prévio, o qual possibilitará ao usuário do serviço o pagamento antes do

desligamento, ou mesmo a apresentação de defesa na seara administrativa e/ou judicial.

 

Nesse sentido, cumpre transcrever trecho da Decisão Monocrática proferida pela Ministra Eliana Calmon no REsp

1145884 (publicação no DJe em 23/08/10):

 

"[...] a Primeira Seção e a Corte Especial do STJ entendem legal a suspensão do serviço de fornecimento de

energia elétrica pelo inadimplemento do consumidor, após aviso prévio, exceto quanto aos débitos antigos,

passíveis de cobrança pela vias ordinárias de cobrança".

A análise destes autos demonstra que se trata de débitos relativos a períodos anteriores, cuja cobrança pode ser

realizada pelos meios ordinários, sendo ilegítimo o corte no fornecimento da energia, como forma de compelir o

consumidor a quitar débitos passados. De rigor, portanto, o restabelecimento do fornecimento.

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ELEKTRO ELETRICIDADE E SERVICOS S/A

ADVOGADO : ANDRE DE ALMEIDA

APELADO : CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO

ADVOGADO : DONIZETE AMURIM MORAES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     513/1782



 

A propósito do tema, cumpre transcrever os seguintes precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL PARCIALMENTE CONHECIDO E NESTA PARTE

IMPROVIDO. CORTE DE ENERGIA ELÉTRICA. DÉBITO PRETÉRITO. PRECEDENTES DO STJ.

- Conforme entendimento firmado neste Superior Tribunal de Justiça, é ilegítimo o corte de fornecimento de

energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer de débitos pretéritos. Subsistentes os

fundamentos do decisório agravado, nega-se provimento ao agravo regimental."

(STJ, Segunda Turma, AGRESP 1145884, Relator Ministro César Asfor Rocha, DJE em 17/11/01)

"DIREITO ADMINISTRATIVO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. AÇÃO ORDINÁRIA DE

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS. ARTIGOS 3º DA LEI 9.427/96 E 29 E 30 DA LEI 8.987/95.

FALTA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO DE ENERGIA

ELÉTRICA, EM RAZÃO DA FALTA DE PAGAMENTO DA DIFERENÇA DE CONSUMO APURADA EM

RAZÃO DE FRAUDE NO MEDIDOR. IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. SÚMULA 83/STJ. 

1. Em relação aos artigos 3º da Lei 9.427/96 e 29 e 30 da Lei 8.987/95, indicados como violados pelo recorrente

para impugnar a alteração dos critérios de arbitramento do consumo de energia elétrica em período irregular e o

afastamento do custo administrativo, ressente-se o recurso especial do devido prequestionamento, já que sobre

tais normas não houve emissão de juízo pelo acórdão recorrido, apesar da oposição dos embargos declaratórios.

Aplicação do disposto na Súmula n. 211 do STJ. 

2. No que se refere ao pleito de suspensão do fornecimento de energia elétrica, verifica-se que o acórdão

recorrido encontra-se em consonância com o entendimento deste Superior Tribunal de Justiça, no sentido de

que não é legítimo o corte do fornecimento de energia elétrica quando a inadimplência do consumidor decorrer

de débitos consolidados pelo tempo oriundos de recuperação de consumo por suposta fraude no medidor.

Incide, portanto, a súmula 83 do STJ. Precedentes: AgRg no REsp 1075717/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 02/12/2008; AgRg no Ag 1031388/MS, Rel. Min. Denise Arruda, Primeira Turma, DJe

12/11/2008; REsp 952877/RS, Rel. Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 03.09.2007; REsp 975.314/RS, Rel.

Min. Castro Meira, Segunda Turma, DJ 04.10.2007; AgRg no Ag 1214882/RS, Rel. Min. Humberto Martins,

Segunda Turma, DJe 08/03/2010; AgRg no Ag 1200406/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe

07/12/2009; AgRg no REsp 793.285/RS, Rel. Min. Sidnei Beneti, Terceira Seção, DJe 13/05/2009. 

3. Agravo regimental não provido." (grifo meu)

(STJ, Primeira Turma, AGRESP 1090264, Relator Ministro Benedito Gonçalves, DJE em 04/11/10)

"AÇÃO DE MANDADO DE SEGURANÇA - PRESTAÇÕES DEVIDAS RELATIVAS A 23/09/1999 ATÉ

23/09/2004, IMPETRAÇÃO NO MÊS OUTUBRO/2004, DIANTE DE CORTE IMINENTE - E. STJ A AFASTAR

DITA PUNIÇÃO ESTATAL, COMO MECANISMO QUANTO A DÍVIDAS PASSADAS - CONCESSÃO DA

SEGURANÇA ACERTADA. 

1. Em tela dívidas atinentes a 23/09/1999 até 23/09/2004, para uma impetração ocorrida em outubro/2004,

cristalino que o debate elementar, trazido a contexto, afigure-se de cabimento em seu exame via mandado de

segurança, pois controvérsia jurídica diante de autoridade estatal, inciso LXIX do artigo 5º, Texto Supremo. 

2. Incontroverso seja o corte de energia elétrica em face da afirmada constatação de fraude no medidor do pólo

impetrante. 

3. Consagrando a v. jurisprudência adiante enfocada não se preste a mecanismo legítimo o corte de energia

quanto a dívidas passadas, máxime diante da motivação em tela, não-atuais, de acerto se revela a r. sentença,

que afastou tal mecanismo, afinal a desfrutar o Poder Público de instrumentos adequados para tais pretéritas

cobranças. Precedentes. 

4. Tudo o mais que debatido evidentemente que a restar remetido ao âmbito das discussões que entre as partes

vierem a se travar oportunamente, em via assim a tal apropriada, máxime sobre a aventada fraude no consumo

de energia, diante do único foco pertinente a esta causa e muito bem solucionado pela r. sentença, o combatido

corte, então iminente, de energia em função de prestações impagas tempo passado, exatamente como no caso

vertente. 

5. Improvimento à apelação e à remessa oficial, mantida a r. sentença por sua conclusão e conforme a motivação

deste voto, ausente reflexo sucumbencial, face à via eleita." (grifo meu)

(TRF 3ª Região, Terceira Turma, AMS 295655, Relator Juiz Federal Convocada Silva Neto, DJF3 em 09/03/10,

página 294)

PROCESSO CIVIL E ADMINISTRATIVO - MANDADO DE SEGURANÇA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA

FEDERAL - PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA POR AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA E INEXISTÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO - ENERGIA ELÉTRICA -

INADIMPLEMENTO DE CONTA - SUPOSTA FRAUDE NO MEDIDOR DE CONSUMO - SUSPENSÃO DE

FORNECIMENTO - DÉBITO DE TERCEIROS. 

1. A competência para processar e julgar a presente demanda é da Justiça Federal, consoante entendimento do

Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 1034351/SP, processo nº 2008/0039281-1, relator Ministro
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Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 23/04/2009, DJe 19/05/2009.).

2. Instruído o mandado de segurança com a documentação apresentada pelo impetrante, além das informações e

documentos ofertados pela impetrada, é possível a apreciação da existência de direito líquido e certo. Preliminar

que se rejeita. 

3. É pacífico o entendimento jurisprudencial fincado no sentido de que o corte de energia elétrica tem como

pressuposto o inadimplemento de conta regular, relativa ao mês de consumo. Precedentes do E. STJ (AgRg no

Ag 1200406/RS, processo nº 2009/0111365-3, relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, 24/11/2009,

DJe 07/12/2009; AgRg no Ag 1258939/RS, processo nº 2009/0237682-6, relator Ministro Benedito Gonçalves,

Primeira Turma, j. 05/08/2010, DJe 16/08/2010.). 

4. A jurisprudência remansosa do Egrégio Superior Tribunal de Justiça não admite a suspensão do

fornecimento de energia em decorrência de suposta fraude no medidor, visto que apurada unilateralmente pela

concessionária (AgRg no REsp 793539/RS, processo nº 2005/0179267-0, relator Ministro Herman Benjamin,

Segunda Turma, j. 19/05/2009, DJe 19/06/2009; REsp 1076485/RS, processo nº 2008/0163837-8, relatora

Ministra Eliana Calmon, j. 19/02/2009, DJe 27/03/2009.).

5. A diferença de consumo apurada de forma unilateral é passível de impugnação pelo contribuinte na esfera

administrativa e judicial, de modo que não se justifica a interrupção do serviço tal como imposta pela autoridade

impetrada. 

6. O débito não pode ser exigido do proprietário do imóvel, visto que se refere a consumo e fraude praticado

por terceiro, na ocasião, locatário do imóvel, devendo a empresa concessionária utilizar os meios ordinários de

cobrança para reaver seu crédito. Precedentes do E. STJ e E. TRF-3ª R: STJ, AgRg no RMS 19748/RJ, processo

nº 2005/0044786-0, Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, j. 10/11/2009, DJe 11/12/2009; TRF-3ª R, AMS

304805, proc. nº 2006.61.00.018003-0, Desembargador Federal Fábio Prieto, Quarta Turma, j. 30/10/2008,

DJF3 CJ2 03/02/2009, p. 517.). 7. Apelação e remessa oficial improvidas.

(TRF 3ª Região, Quarta Turma, AMS 295073, Relator Desembargador Marli Ferreira, DJF3 em 21/12/10,

página 11)

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017009-85.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que, reconhecendo ausente a condição da ação referente à

possibilidade jurídica do pedido, indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal

movida pelo Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança de anuidades

referentes aos exercícios de 2009 e 2010 (valor de R$ 1.178,61 em nov/2011 - fls. 04), com fundamento no artigo

8º da Lei nº. 12.514/2011 c/c os artigos 267, VI, e 295, parágrafo único, III, ambos do Código de Processo Civil.

Entendeu o d. magistrado não ser possível prosseguir o feito em razão da vedação expressa prevista no

ordenamento jurídico. Não foram arbitrados honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 30/41, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que,

2011.61.05.017009-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Medicina do Estado de Sao Paulo CREMESP

ADVOGADO : OSVALDO PIRES SIMONELLI e outro

APELADO : CLIMED ASSISTENCIA MEDICA CIRURGICA E HOSPITALAR LTDA

No. ORIG. : 00170098520114036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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dotada a cobrança de natureza tributária, deve ser respeitado o princípio da irretroatividade da lei tributária,

motivo pelo qual a Lei nº. 12.514/11 - que limita a propositura de execuções fiscais com valores correspondentes

a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente - deve incidir apenas às anuidades exigíveis a partir do exercício de

2012, pois entrou em vigor em 28/10/2011. Aduz, ademais, que a lei em questão, por tratar de matéria tributária,

deveria ter natureza complementar e, tendo a referida legislação natureza ordinária, deve ser reconhecida sua

inconstitucionalidade. Destaca que a Lei nº. 12.514/11 ofende a garantia constitucional do livre acesso ao

Judiciário (art. 5º. XXXV, Constituição Federal), ao criar limitação para que as anuidades inadimplidas sejam

cobradas judicialmente. Conclui que "a arrecadação dos Conselhos de Medicina e demais Conselhos de

fiscalização diminuirá de forma brutal, prejudicando a prestação do serviço público", já que "as anuidades são o

único meio de arrecadação dos Conselhos de Fiscalização Profissional".

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" indeferiu a inicial e julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo

Conselho Regional de Medicina do Estado de São Paulo - CREMESP para cobrança das anuidades referentes aos

exercícios de 2009 e 2010, por impossibilidade jurídica do pedido, em razão da vedação expressa prevista no

ordenamento jurídico (art. 8º da Lei nº. 12.514/11).

 

A r. sentença não merece reforma.

 

A Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos profissionais em

geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a

anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de créditos de valor inferior a quatro anuidades.

 

Tratando-se a legislação em questão de norma de natureza processual, pois apenas disciplina os limites de

execução dos créditos devidos aos conselhos profissionais, esta tem aplicação imediata, a surtir efeitos, inclusive,

nos processos em curso.

 

Nesse sentido, cito o seguinte precedente do C. STJ, que, analisando a questão acerca da incidência do artigo 40,

da Lei nº. 11.051/2004 às execuções fiscais já ajuizadas quando da edição da referida lei, firmou entendimento no

sentido da aplicabilidade imediata da norma, a alcançar os processos em curso, nestes termos:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

NULIDADE CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA (CDA). CÔMPUTO DE VÁRIOS EXERCÍCIOS NUM SÓ, SEM

DISCRIMINAÇÃO DO PRINCIPAL E DOS CONSECTÁRIOS LEGAIS, ANO A ANO. ABERTURA DE PRAZO

PARA EMENDA OU SUBSTITUIÇÃO DA CDA. INOCORRÊNCIA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE .

DECRETAÇÃO EX OFFICIO PELO JUIZ. LEI 11.051/2004, QUE ACRESCENTOU O § 4º AO ARTIGO 40, DA

LEI DE EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE, DESDE QUE OUVIDA A FAZENDA PÚBLICA

PREVIAMENTE. (...) 8. A novel Lei 11.051, de 30 de dezembro de 2004, por seu turno, acrescentou ao artigo 40,

da Lei de Execuções Fiscais, o § 4º, possibilitando ao juiz da execução a decretação de ofício da prescrição

intercorrente . 9. A decretação ex officio da prescrição intercorrente (que pressupõe a preexistência do processo

judicial, cujo prazo prescricional tenha sido interrompido) restou autorizada desde que previamente ouvida a

Fazenda Pública que poderá suscitar eventuais causas suspensivas ou interruptivas do prazo prescricional, o

que, in casu, não se verificou (Precedentes do STJ: REsp 803.879/RS, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, DJ de 03.04.2006; REsp 810.863/RS, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, DJ de

20.03.2006; e REsp 818.212/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda Turma, DJ de 30.03.2006). 10. A norma de

natureza processual, como sói ser a regra in foco, tem a sua aplicação imediata, inclusive nos processos em
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curso. 11. Assim, além da impossibilidade de decretação de ofício da prescrição, porquanto não ouvida a

Fazenda Pública, sobressai a nulidade dos julgados proferidos nos autos, uma vez que a decisão singular

confirmada determinou a extinção do executivo fiscal, por defeito da CDA, sem proceder à abertura de prazo

para a Fazenda Pública efetuar a emenda ou substituição do título executivo. 9. Recurso especial provido, para

determinar o retorno dos autos ao Juízo Singular para rejulgamento da causa". (RESP 200600244677, Primeira

Turma, Relator Ministro Luiz Fux, DJE DATA:22/09/2008).

 

No mesmo sentido, a jurisprudência deste E. TRF da 3ª Região que destaco:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

SUSPENSÃO DO FEITO - AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO PESSOAL DA AUTARQUIA FEDERAL - NULIDADE

PARCIAL AFASTADA - OCORRÊNCIA DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRAZO QUINQUENAL -

APLICAÇÃO IMEDIATA DA LEI Nº 11.051/2004 QUE ACRESCENTOU O § 4º DO ART. 40 DA LEI Nº

6.830/80 - APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. A preliminar de nulidade parcial do feito deve ser rechaçada visto que

intimado a manifestar-se sobre a certidão do Sr. Oficial de Justiça o próprio Instituto Nacional do Seguro Social

requereu o arquivamento da ação, nos termos do art. 40 da Lei nº 6.830/80, não tendo sido intimado

pessoalmente da decisão. Não houve prova da ocorrência de eventual prejuízo processual em face da ausência da

intimação pessoal no que concerne ao arquivamento do feito bem como não argüiu qualquer causa suspensiva ou

interruptiva da prescrição no período que os autos estiveram arquivados. 2. O prazo de prescrição intercorrente

relativa às contribuições previdenciárias é qüinqüenal, porque é aquele que resulta da combinação entre a lei

complementar e a lei ordinária reformada. Noutro dizer: não há imprescritibilidade em matéria tributária e o

prazo qüinqüenal previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional deve ser considerado em conjunto com a

norma de lei ordinária que permite o reconhecimento da prescrição em sede de execução já ajuizada (

intercorrente ). Paralisado o processo executivo por mais de cinco anos contados do término do prazo de um ano

em que a execução pode ficar suspensa (artigo 40 da Lei nº 6.830/80) a segurança jurídica impõe que, ouvido o

exeqüente, a prescrição deve ser decretada desde que o credor não comprove causa de interrupção ou suspensão

da prescrição . 3. Para o caso específico da prescrição intercorrente não pode haver dúvidas de que o lapso é o

de cinco anos previsto em lei complementar, mesmo que o fato gerador do débito seja posterior a EC nº 08/77, já

que as contribuições são tributos à luz da Constituição de 1988 e não há como deixar de lado a incidência do

Código Tributário Nacional, que data de 25/10/1966. 4. Por se tratar de norma de ordem pública que visa

resguardar a segurança jurídica e que dispõe sobre matéria processual, sua aplicação é imediata , alcançando

inclusive os processos em curso , e por isso a prescrição deve ser decretada de imediato. 5. Preliminar rejeitada.

Apelação improvida". (AC 200661160007097, Primeira Turma, Relator Juiz Johonsom Di Salvo, DJF3 CJ1 de

01/07/2009).

"EXECUÇÃO FISCAL - CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS - PRESCRIÇÃO DECRETADA DE OFÍCIO -

ART. 40, § 4º, DA LEF, COM REDAÇÃO DADA PELA LEI 11051/2004 - PRAZO QÜINQÜENAL (ART. 174 DO

CTN) - RECURSO IMPROVIDO - SENTENÇA MANTIDA. 1. Por se tratar de fato modificativo do direito, a teor

do que reza o art. 462 do CPC, a regra contida no § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004,

dispondo sobre o reconhecimento, de ofício, da prescrição intercorrente , tem aplicação imediata , alcançando

inclusive os processos em andamento. 2. A regra introduzida pela Lei 11051/2004 não afronta o disposto no art.

146, III, da CF/88, pois não se refere à norma de direito tributário, como as que estabelecem a prescrição como

causa extintiva da obrigação tributária, o prazo prescricional, o termo inicial e as causas impeditivas,

suspensivas e interruptivas da prescrição tributária. Trata-se, na verdade, de norma de direito processual, que

pode ser veiculado por lei ordinária. 3. No que concerne à prescrição das contribuições à Previdência Social,

aplica-se: (1) a partir da edição da LOPS, em 26/08/60 e até 1º janeiro de 1967, data do início da vigência do

CTN, o prazo trintenário (art. 144 da LOPS); (2) da vigência do CTN até o advento da EC nº 08/77, os prazos

previstos nos arts. 173 e 174 do CTN; (3) da vigência da EC nº 08/77 até a promulgação da atual CF, o prazo

trintenário (art. 144 da LOPS); (4) na vigência da CF/88, os prazos previstos nos arts. 173 e 174 do CTN. 4.

Conforme entendimento pacificado pelo Egrégio STF, expresso no enunciado da Súmula Vinculante nº 08, são

inconstitucionais os arts. 45 e 46 da Lei 8212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. 5.

O crédito previdenciário refere-se a contribuições que deixaram de ser recolhidas nos meses de maio de 1970 a

abril de 1971, sendo aplicável, pois, o prazo prescricional previsto no art. 174 do CTN. 6. Citada a empresa

devedora e penhorados bens de sua propriedade, o feito foi suspenso em 06/05/86 e encaminhado ao arquivo em

17/06/87, em conformidade com o disposto no art. 40, § 2º, da LEF. 7. Em 06/12/2007, a exeqüente foi intimada,

nos termos do § 4º do art. 40 da LEF, introduzido pela Lei 11051/2004, a se manifestar acerca da prescrição

intercorrente , deixando transcorrer, "in albis", o prazo concedido. 8. Considerando que a execução fiscal

permaneceu paralisada por prazo superior ao previsto no art. 174 do CTN, fica mantida a decisão de Primeiro

Grau que reconheceu a prescrição intercorrente , nos termos do art. 40, § 4º, da LEF. 9. Recurso improvido.

Sentença mantida". (AC 200803990574012, Quinta Turma, Relator Juiz Helio Nogueira, DJF3 CJ2 de

11/02/2009, p. 256).
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No caso em tela, verifica-se que estão sendo executadas duas anuidades, no valor total de R$ 1.178,61 em nov/11

(fls. 04), o que revela, à luz da legislação específica, a impossibilidade da pretensão do conselho.

 

Cabe assinalar que, ao revés do que sustenta o apelante, a Lei 12.514/11, ao disciplinar os limites de execução dos

créditos devidos aos conselhos profissionais, não viola a garantia constitucional do livre acesso ao Judiciário, que

não se faz sem fixação e cumprimento de condições ou pressupostos, tanto para fins de admissibilidade, como de

processamento.

 

Tampouco invade reserva de lei complementar, por se tratar de norma processual, e não de norma de direito

tributário material, sujeita à regra do artigo 146, III, a, da Constituição Federal, estando, assim,

constitucionalmente amparada, para efeito de permitir o exame de sua repercussão no caso concreto.

 

De resto, destaco que nada obsta o apelante de ajuizar nova execução fiscal tão logo a dívida supere o valor

previsto no caput do art. 8º da Lei 12.514, de 2011, ficando resguardada, ainda, nos termos do disposto no

parágrafo único desse mesmo dispositivo legal, a possibilidade de adoção de medidas administrativas de cobrança.

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

exequente, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000426-59.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em ação ordinária ajuizada com o escopo de assegurar à autora o direito que entende possuir

de incluir seus débitos tributários no parcelamento previsto na Lei n° 10.522/2002, enquanto optante do Simples

Nacional.

 

Ajuizamento em 17/01/2011; atribuído à causa o valor de R$ 265.657,04 (fl. 12).

 

Antecipação dos efeitos da tutela indeferida à fl. 50.

 

Contestação às fls. 57/67.

 

Réplica às fls. 71/78.

 

A sentença julgou improcedente o pedido (fls. 85/86).

2011.61.26.000426-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ERGOMAN IND/ E COM/ DE MANIPULADORES LTDA -ME

ADVOGADO : REGIANE DA SILVA NASCIMENTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00004265920114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Inconformada, a autora apresenta apelação, às fls. 92/99.

 

Com contrarrazões (fls. 106/116), subiram os autos a esta Corte.

 

É a síntese do necessário.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos moldes do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

O apelo não merece prosperar. Vejamos.

 

O artigo 179 da Constituição Federal prevê a dispensa de tratamento jurídico diferenciado visando à simplificação

das obrigações administrativas, previdenciárias e creditícias das microempresas e empresas de pequeno porte.

 

A Lei n° 9.317/96 regulamentou o dispositivo constitucional supramencionado, instituindo o Sistema Integrado de

Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte (SIMPLES), por

meio da Lei nº 9.317/96.

 

A Lei Complementar n° 123/2006, por sua vez, ao implementar o SIMPLES Nacional, revogou expressamente a

Lei n° 9.317/96 e a Lei nº 9.841/99 (Estatuto da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

 

A LC n° 123/06 prevê, em seu artigo 13, que o SIMPLES Nacional abrange não somente tributos federais, mas

também o ICMS e o ISS, sendo que a administração do sistema é feita por um Comitê Gestor com representantes

da União, dos Estados e dos Municípios (artigo 2°) e não apenas pela Fazenda Nacional.

 

Em que pese a abrangência automática dos tributos federais, estaduais e municipais acabar por afetar a autonomia

dos entes políticos, é de se esperar, em respeito ao pacto federativo, que todas as esferas possam decidir quanto à

possibilidade de parcelamento de débitos atinentes às suas respectivas competências, cumprindo consignar, nessa

esteira, que o parcelamento previsto pelo artigo 79 da LC nº 123/06 restou dotado de caráter nacional, uma vez

que previsto em Lei dessa natureza, nos termos do artigo 146, III, "d" e parágrafo único da Constituição da

República de 1988, alcance não usufruído pela Lei nº 10.522/02 e demais programas de parcelamento instituído

unicamente para tributos federais, nos exatos termos do artigo 10 da Lei em comento.

 

Nesse sentido decidiu esta E. Turma recentemente:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES

NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE

COMPETÊNCIAS DISTINTAS A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato

de declaração de vontade, no qual o contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e

irretratável. A sistemática do Programa de Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos

tributários, desde que observadas determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. A Lei

11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 (cento e oitenta) meses dos débitos administrados

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional,

inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, no PAEX, no parcelamento

previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da Lei no

10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos.

De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão ser

incluídos, uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou

municipal e no REFIS são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências distintas.

Como o artigo 155-A prescreve que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei

específica e o contribuinte aderiu ao parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não

pode, desta maneira, optar pelo REFIS. Já a Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou

a Lei 11.941/09, posto que esta já prevê a possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos
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débitos advindos do SIMPLES no rol de parcelamento. Apelação não provida. (TRF3, Terceira Turma, AMS

200961000247757, Rel. Des. Federal Nery Júnior, DJF3 11/03/11, grifo nosso). 

 

Desta feita, conclui-se não ser possível que os débitos de empresa optante pela sistemática do SIMPLES Nacional

possam ser liquidados mediante o parcelamento tributário regido pela Lei n° 10.522/02, pois esta somente abrange

tributos da competência da União, enquanto a LC n° 123/06 engloba tributos de todas as três esferas da Federação,

não cabendo à União impor aos Estados e Municípios receberem o que lhes é devido de forma parcelada.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação, nos termos da fundamentação supra. 

 

Após as cautelas de praxe, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033158-21.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação declaratória cumulada com pedido de condenação proposta contra a União Federal e

a Eletrobrás - Centrais Elétricas Brasileiras S/A, na qual se pleiteia a incidência de encargos plenos sobre a

conversão dos créditos do ECE em participação societária.

A autora alega que a Eletrobrás, na AGE de 20/04/88, procedeu à conversão dos créditos do ECE constituídos no

período de 1978 a 1985, relativamente aos pagamentos efetuados entre 1977 e 1984, e, na AGE de 26/04/90, à dos

créditos constituídos no período de 1986 a 1987, relativamente aos pagamentos efetuados entre 1985 e 1986,

sendo certo que, em ambas as ocasiões, corrigiu os valores até 31 de dezembro do ano anterior ao da conversão,

contrariando, dessarte, a regra disposta no parágrafo único do art. 2º da Lei nº 5.073/66.

Salienta que a Eletrobrás também deixou de proceder à correta atualização dos valores em comento, seja porque

não os corrigiu durante o ano de seus recolhimentos, seja porque aplicou índices que não refletiram a inflação real

do período.

Assevera que a atualização inadequada desses créditos acabou por refletir sobre os juros que lhe eram devidos em

virtude da previsão contida no dispositivo retrocitado e no § 1º do art. 2º do Decreto-lei nº 1.512/76, acarretando,

no caso, a ausência de pagamento de juros sobre essa parcela que deixou de ser corrigida.

Aduz que se insurge também quanto aos valores que serão oportunamente resgatados ou convertidos em ações da

Eletrobrás, mormente porque é previsível que a ré adote o mesmo procedimento e deixe de efetuar o cálculo

correto dos valores resgatáveis, devendo, no caso de conversão em ações, ser obedecida a sua cotação de mercado

na referida data.

Postula a restituição dos créditos em comento com a aplicação de correção monetária plena, a ser calculada desde

o desembolso até a efetiva devolução ou conversão em ações, e de juros anuais sobre o valor integral do débito,

montante a ser apurado em liquidação de sentença, abatendo-se os valores já resgatados pela entrega de certificado

de ações, e a condenação da ré ao pagamento de honorários advocatícios.

A demanda foi ajuizada em 29 de novembro de 2004 e à causa atribuiu-se o valor de R$10.000,00.

A MM. Juíza a quo, na sentença de fls. 733/739, extinguiu o processo, sem julgamento do mérito, em relação aos

2004.61.00.033158-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ITAQUAREIA IND/ EXTRATIVA DE MINERIOS LTDA e outro

: PEDREIRA SARGON LTDA

ADVOGADO : MAXIMILIAN EMIL HEHL PRESTES e outro

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE e outro

APELADO : Uniao Federal
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créditos escriturados no período entre 1988 e 1993, por falta do interesse de agir, e reconheceu a prescrição em

relação aos créditos escriturados no período entre 1978 e 1988, condenando a autora ao pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$1.000,00, montante a ser rateado entre as rés.

Apelação da autora, razões de fls. 752/756, sustentando o seu interesse de agir em relação aos valores constituídos

após 1988, pagamentos efetuados a partir de 1987, e convertidos em ações pela AGE de 30/06/05, seja porque se

trata de direito superveniente que poderia ser reconhecido no julgamento da demanda, nos termos do art. 462 do

CPC, seja porque o provimento pretendido não é apenas de caráter condenatório e se presta também a regular

situação futura. Postula a reforma parcial da sentença e a devolução das parcelas não prescritas, com base no valor

patrimonial das ações apurado em 31/12/04, bem como a condenação da ré ao pagamento de verba advocatícia a

ser fixada em 20% do valor da condenação.

Com as contrarrazões da Eletrobrás, fls. 772/790, e da União, fls. 792/812, os autos vieram a esta Corte.

Decido.

Antes de tudo, tendo em vista que a demanda envolve matéria exclusivamente de direito e o feito encontra-se

suficientemente instruído, nos termos do § 3º do art. 515 do CPC, passo a examinar o mérito da controvérsia.

O colendo Superior Tribunal de Justiça, a quem compete em última análise velar pela correta aplicação da lei

federal, já apreciou a referida controvérsia e proferiu entendimento no sentido de que a pretensão envolvendo

valores recolhidos a título de empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica ainda não restituídos

ou convertidos em ações pela Eletrobrás deve ser tratada como direito superveniente se o exame for posterior à

143ª AGE, ocorrida em 30/06/05, bem como estabeleceu os critérios a serem observados na devolução dos

referidos valores, valendo destacar os seguintes julgamentos:

TRIBUTÁRIO. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA. JULGAMENTO SOB O

REGIME DOS REPETITIVOS DO ART. 543-C DO CPC. PRESCRIÇÃO DOS JUROS REMUNERATÓRIOS.

TERMO A QUO. HONORÁRIOS. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. RITO DO ART 97/CF. DESNECESSIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça tem jurisprudência firme no sentido de não ser possível a revisão do

quantitativo em que autor e ré decaíram do pedido para fins de aferir a sucumbência recíproca ou mínima, por

implicar reexame de matéria fático-probatória - vedado pela Súmula 7/STJ.

2. A Primeira Seção, em sessão de julgamento de 12.8.2009, nos recursos paradigmas 1.003.955/RS e

1.028.592/RS, relatoria da Ministra Eliana Calmon, pôs fim ao debate referente ao Empréstimo Compulsório

sobre Energia Elétrica.

3. Na sessão de julgamento de 24.3.2010, quando da análise dos embargos de declaração, a relatora esclareceu

que o termo inicial da prescrição para requerer a correção monetária sobre os juros pagos anualmente é o mês

julho de cada ano.

4. Os valores devem ser devolvidos com correção monetária PLENA (integral), incidindo, inclusive, no período

entre a data do recolhimento e o 1º dia do ano subsequente (data da constituição do crédito). Não incide

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31/12 do ano anterior à conversão dos valores

em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto houve a modificação da natureza jurídica do

crédito que foi transformado em ação.

5. O art. 3º da Lei n. 4.357/64 foi aplicado ao caso concreto, já que determina que seja assegurado o poder

aquisitivo da moeda. Interpretar em sentido diferente do desejado pela Eletrobras não equivale a deixar de

aplicar dispositivo legal. Assim, descabida a alegação de necessidade de declaração de inconstitucionalidade

deste dispositivo pelo órgão especial do STJ.

6. Tendo em vista que a presente demanda foi ajuizada em 2003, a terceira assembleia de conversão, ocorrida

ulteriormente, deve ser considerada como fato superveniente constitutivo do direito do autor, nos moldes no art.

462 do CPC. Frise-se que tal fato não importa alteração da causa de pedir e do pedido de correção monetária

plena na devolução do empréstimo compulsório, motivo pelo qual ele deve ser sopesado, ainda que o processo se

encontre na instância extraordinária. Assim, a terceira assembleia deve ser considerada nos mesmos moldes das

demais.

Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp. nº 897.818, Rel. Min. Humberto Martins, Segunda Turma, DJe 15/03/11)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVOS REGIMENTAIS NO RECURSO ESPECIAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO

SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA. ART. 543-C DO CPC. QUESTÃO DECIDIDA PELA

SISTEMÁTICA DE JULGAMENTO DE RECURSOS REPETITIVOS (REsp 1.003.955/RS E REsp 1.028.592/RS).

CASO ANÁLOGO. CRÉDITOS NÃO CONVERTIDOS PELA 143ª AGE. INCIDÊNCIA DO ART. 462 DO CPC

(PRECEDENTES). RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA UNIÃO. VIOLAÇÃO AO ART. 97 DA CF. NÃO

OCORRÊNCIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. CORREÇÃO MONETÁRIA. INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

PERÍODO COMPREENDIDO ENTRE 31 DE DEZEMBRO DO ANO ANTERIOR À CONVERSÃO DOS

CRÉDITOS EM AÇÕES E A DATA DA ASSEMBLEIA DE HOMOLOGAÇÃO. NÃO INCIDÊNCIA. AGRAVO

REGIMENTAL DA ELETROBRÁS NÃO PROVIDO E DA FAZENDA NACIONAL PARCIALMENTE PROVIDO.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, na assentada do dia 12/8/09, encerrou o julgamento dos

REsps 1.028.592/RS e 1.003.955/RS, ambos submetidos à sistemática prevista no art. 543-C do Código de
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Processo Civil, decidindo a controvérsia acerca dos critérios de devolução do empréstimo compulsório sobre o

consumo de energia elétrica instituído em favor da Eletrobrás.

2. Em relação à ausência do interesse de agir do contribuinte quanto aos créditos referentes aos exercícios de

1987 a 1993 convertidos em ações na 143ª AGE, a referida conversão deve ser considerada como fato

superveniente constitutivo do direito do autor, aplicando-se, ao caso, o art. 462 do CPC. Precedentes.

3. As turmas integrantes da Primeira Seção firmaram entendimento de que "a União tem responsabilidade

solidária pelas obrigações decorrentes do empréstimo compulsório nela instituído" (REsp 894.680/PR, Rel. Min.

TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, DJ de 15/5/08).

4. Não há falar em sucumbência mínima, na hipótese, uma vez que os litigantes foram em parte vencedor e

vencido, devendo os ônus sucumbenciais ser distribuídos e compensados por ocasião da liquidação da sentença.

5. Devem incidir os índices de correção monetária constantes do Manual de Orientação de Procedimentos para

os Cálculos da Justiça Federal, com a devida inclusão dos índices de inflação expurgados pelos diversos planos

econômicos governamentais, em substituição aos eventualmente utilizados, até a efetiva devolução da diferença

do empréstimo compulsório. Após a extinção da UFIR, a correção monetária dever ocorrer mediante a aplicação

do IPCA-E.

6. Verifica-se, entretanto, que a decisão agravada deixou de fazer a ressalva de que é descabida a incidência de

correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do ano anterior à conversão dos

créditos em ações e a data da assembleia de homologação, porquanto submetida a partir desse momento às

regras de mercado de ações.

7. Agravo regimental da Eletrobrás não provido. Agravo regimental da União parcialmente provido apenas para

ressalvar a não incidência de correção monetária em relação ao período compreendido entre 31 de dezembro do

ano anterior à conversão dos créditos em ações e a data da assembleia de homologação.

(AgRg no REsp. nº 831.109, Rel. Min. Arnaldo Esteves de Lima, Primeira Turma, DJe 03/12/10)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO SOBRE ENERGIA ELÉTRICA.

DIFERENÇA DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS REMUNERATÓRIOS REFLEXOS. PRESCRIÇÃO.

CORREÇÃO MONETÁRIA.

1. O contribuinte tem interesse de agir em relação aos créditos convertidos em ações na 143 AGE da Eletrobrás

diante do disposto no art. 462 do CPC.

2. O prazo prescricional da ação na qual se pleiteiam valores referentes ao empréstimo compulsório sobre

energia elétrica é de cinco anos, nos termos do art. 1º do Decreto 20.910/32, tendo como termo a quo a data de

ocorrência da lesão.

3. Relativamente à diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo de juros remuneratórios, a

prescrição começa a fluir da data do pagamento (restituição) "a menor", seja no vencimento da obrigação (20

anos após a retenção compulsória) por meio de resgate, seja antecipadamente com a conversão dos créditos em

ações; neste caso, a contagem do prazo tem início na data da assembleia geral extraordinária que homologou as

conversões (20.04.1988 - 72ª AGE - 1ª conversão; 26.04.1990 - 82ª AGE - 2º conversão; e 30.06.2005 - 143ª AGE

- 3ª conversão).

4. A correção monetária dos créditos de empréstimo compulsório deve ser plena, incluindo-se os expurgos

inflacionários, nos termos previstos no Manual de Cálculos da Justiça Federal e da jurisprudência do STJ. No

caso, a aplicação dos expurgos fica limitada aos meses requeridos pelo embargante, com a ressalva de que a taxa

Selic não tem incidência como índice de correção monetária.

5. Embargos de divergência providos.

(EResp. 784.394, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, DJe 04/04/11)

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. FORMA DA INCIDÊNCIA DOS JUROS

REMUNERATÓRIOS (COMPENSATÓRIOS) E MORATÓRIOS NA DEVOLUÇÃO DO EMPRÉSTIMO

COMPULSÓRIO SOBRE O CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA.

1. Os juros remuneratórios (ou compensatórios) de 6% a.a., previstos na

legislação própria do empréstimo compulsório sobre o consumo de energia elétrica devem incidir até a data do

resgate das contribuições (data em que houve a efetiva conversão em ações), na forma dos arts. 2º e 3º, do

Decreto-Lei n. 1.512/76, respectivamente: 

a) Para os recolhimentos efetuados entre 1977 e 1984, incidem até 20/04/1988 - 72ª AGE - homologou a 1ª

conversão;

b) Para os recolhimentos efetuados entre 1985 e 1986, incidem até 26/04/1990 - 82ª AGE - homologou a 2ª

conversão; e

c) Para os recolhimentos efetuados entre 1987 e 1993, incidem até 30/06/2005 - 143ª AGE - homologou a 3ª

conversão.

2. A partir das referidas datas encerra-se a incidência dos ditos juros remuneratórios. Então, para cada alínea

acima, ter-se-á um valor consolidado formado pela diferença de correção monetária sobre o principal e reflexo

nos juros remuneratórios (ou juros compensatórios) que, por não ter sido pago no momento oportuno (momento

da conversão em ações em cada uma das AGE's de conversão), deverá sofrer a incidência de juros moratórios da
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seguinte forma:

a') Se a citação se deu depois da conversão em ações, o termo inicial dos juros de mora é data da citação (art.

405, do CC/2002; c/c art. 1.062, do

CC/16 - taxa de 6% a.a.; e depois art. 406, do CC/2002 - taxa Selic);

b') Se a citação se deu na data ou antes da conversão em ações, o termo inicial dos juros de mora é o dia seguinte

à data da própria conversão, isto porque não havia mora antes da data da conversão a menor, por isto

que se diz que os juros de mora e os juros remuneratórios não podem incidir simultaneamente.

3. A partir do início da incidência dos juros moratórios pela taxa Selic (11/01/2003, vigência do art. 406, do

CC/2002), não há que se falar na incidência de qualquer outro índice de correção monetária.

4. Embargos de divergência parcialmente providos.

(EREsp. nº 826.809, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, Primeira Seção, DJe 17/08/11) 

Dessarte, impõe-se a reforma da sentença e o acolhimento parcial da pretensão suscitada pelo contribuinte, para

determinar que a devolução do empréstimo compulsório seja efetuada com observância dos parâmetros

estabelecidos pelo colendo Superior Tribunal de Justiça.

Por fim, no que tange à verba advocatícia, vale considerar que a autora decaiu de parte substancial do pedido,

motivo pelo qual aplico a sucumbência recíproca em igual proporção, nos termos do art. 21 do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, dou provimento parcial à

apelação.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003583-02.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de remessa oficial, em face de sentença que julgou procedente a ação para "declarar a nulidade dos autos

de infração nºs 0004353, 0004351, 0004345 em razão do pagamento", deixando de fixar verba honorária.

A PFN informou a não interposição de apelação (f. 211).

Sem recurso voluntário, subiram os autos a esta Corte.

Distribuído originariamente os autos à 5ª Turma desta Corte, em 14/04/2008, houve redistribuição, em 11/05/2012

, com remessa física a este Gabinete somente em 18/05/2012.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a PFN informou que houve pagamento integral dos autos de infração, o que justificou a própria falta

de interposição de recurso voluntário, demonstrando a manifesta procedência do pedido formulado na ação.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027946-87.2002.4.03.6100/SP

 

2003.61.00.003583-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

PARTE AUTORA : FACIS INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : LUIS HENRIQUE SOARES DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2002.61.00.027946-6/SP
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DECISÃO

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em 4 de dezembro de 2002 contra ato do Delegado da

Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo/SP, com pedido de liminar inaudita altera pars

objetivando a suspensão da exigibilidade do crédito tributário a título de contribuição ao PIS e da COFINS em

relação às aquisições de combustíveis derivados de petróleo (gasolina e diesel), a teor do disposto no art. 8º da Lei

n. 10.336/2001, ao fundamento de ilegalidade e inconstitucionalidade, devendo, caso deferida a liminar, seja

oficiada a Petróleo Brasileiro S/A para que se abstenha de reter, recolher ou compensar valores relativos às

referidas exações, excluindo-os integralmente do preço de faturamento vigente na data de comercialização com a

TM Distribuidora de Petróleo Ltda., efetivando-se o recolhimento nos moldes das Leis Complementares ns. 7/70 e

70/91, sendo ao final concedida a segurança, tornando-se definitiva a pretensão requerida. Atribuído à causa o

valor de R$ 50.000,00 após aditamento da inicial (fls. 182/183).

 

Aduz a impetrante, em síntese, na qualidade de Posto Revendedor de Combustíveis e derivados de petróleo, que

com a edição da Lei n. 9.718/98 e alterações introduzidas pela Lei n. 9.900/00, MP's n. 1.991/95 e 2.037/00, e Lei

n. 10.336/01, modificou-se toda a sistemática de arrecadação das aludidas contribuições, passando a impetrante e

a distribuidora a substituídas, e a refinaria/produtor (Petróleo S/A) a reter tributos devidos pelas distribuidoras e

postos revendedores, onerando, assim, o contribuinte substituído, e criando um regime disfarçado de substituição

tributária "para frente", sem previsão e possibilidade de imediata e preferencial restituição caso o fato gerador

presumido não se verifique.

 

A liminar foi indeferida (fls. 185/187).

 

Prestadas as informações pela autoridade coatora.

 

Da aludida decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, tendo sido

negado seguimento ao recurso (fl. 307 dos autos em apenso).

 

Às fls. 260/266, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança. Sem honorários

advocatícios, a teor das Súmulas n. 105 do STJ e 512 do C. STF.

 

A impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença (fls. 274/291).

 

Regularmente processado o recurso e com contrarrazões da União às fls. 296/317, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso, para que seja mantida a sentença

(fls. 320/322).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

A hipótese dos autos comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Conforme relatado, verifica-se que a recorrente objetiva o afastamento da exigibilidade do recolhimento das

contribuições ao PIS/COFINS incidentes sobre as operações de venda de combustíveis derivados de petróleo

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : AUTO POSTO PALMAS LTDA

ADVOGADO : JORGE BERDASCO MARTINEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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repassados à empresa impetrante. 

 

Nesses termos, a Lei n 9.990/00, que alterou a redação do art. 4º da Lei n. 9.718/98, assim dispunha:

 

"Art. 4º - As refinarias de petróleo, relativamente às vendas que fizerem, ficam obrigadas a cobrar e a recolher,

na condição de contribuintes substitutos, as contribuições a que se refere o art. 2º, devidas pelos distribuidores e

comerciantes varejistas de combustíveis derivados de petróleo, inclusive gás."

 

Com efeito, o aludido artigo atribuía às refinarias a responsabilidade de recolher as contribuições ao PIS/COFINS,

devidas pelas distribuidoras e varejistas de combustíveis, por meio da sistemática da substituição tributária.

 

Desse modo, o valor recolhido de forma antecipada pelas refinarias era embutido no preço do produto e, vendido

ao distribuidor, este repassava-o quando da venda ao varejista que, por sua vez, repassava-o ao consumidor final.

 

Contudo, com a nova redação dada à Lei n. 9.718/98, pela Lei n. 9.990, de 21 de julho de 2000, bem como pela

MP n. 2.158-35, de 24 de agosto de 2001, a sistemática de recolhimento das contribuições ao PIS/COFINS em

relação aos combustíveis derivados de petróleo foi alterada, passando o recolhimento das exações a ocorrer de

forma monofásica, incidindo sobre a receita bruta auferida pelas refinarias de petróleo, e restando desonerados do

pagamento das citadas contribuições os distribuidores e comerciantes varejistas, cujas receitas decorrentes de suas

vendas foram submetidas à incidência de alíquota zero.

 

Passo a transcrever alguns dispositivos:

 

"Ar. 4º (Lei nº 9.718/98) - As contribuições para os Programas de Integração Social e de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PIS/Pasep e para o Financiamento da Seguridade Social - Cofins, devidas

pelas refinarias de petróleo serão calculadas, respectivamente, com base nas seguintes alíquotas":

(...)

 

"Art. 42 (MP nº 2.158-35/01) - Ficam reduzidas a zero as alíquotas da contribuição para o PIS/PASEP e

COFINS incidentes sobre a receita bruta decorrente da venda de:

I - gasolinas, exceto gasolina de aviação, óleo diesel e GLP, auferida por distribuidores e comerciantes

varejistas;

II - álcool para fins carburantes, quando adicionado à gasolina, auferida por distribuidores;

III - álcool para fins carburantes, auferida pelos comerciantes varejistas" (grifo meu).

 

Assim, tendo em vista in casu que as referidas contribuições incidirão apenas sobre a receita auferida pela

refinaria, somente essa tem legitimidade para pleitear a não retenção, restituição ou compensação de tais exações,

não sendo, a impetrante, pois, parte legitimada para figurar no pólo ativo, mormente tendo em vista que pelo

ordenamento legal vigente encontra-se sujeita a alíquota zero.

 

Portanto, não havendo mais o regime de substituição tributária progressiva a partir da Lei n. 9.990/00, não há que

se falar em legitimidade ativa dos comerciantes varejistas para fins de questionar a incidência do PIS/COFINS ou

mesmo pleitearem a não retenção, ressarcimento ou compensação.

 

Por sua vez, o disposto no art. 8º da Lei n. 10.336, de 19 de dezembro de 2001 (D.O.U. de 20/12/2001) não se

aplica à impetrante, na qualidade de revendedora de combustíveis, carecendo, pois, a recorrente de legitimidade

no que tange a insurgência quanto à sua aplicabilidade.

 

Outrossim, o fato de o posto revendedor suportar os ônus financeiros decorrentes da incidência das aludidas

contribuições, embutidas no preço do combustível comercializado, não lhe dá legitimidade para questioná-lo, eis

que este ônus é repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem efetivamente irá arcar com

o custo econômico da contribuição. Por seu turno, não se aplica ao caso em exame a norma contida no art. 3º da

Lei n 1.533/51, por não se tratar de "terceiro" que se encontre em "condições idênticas" à do titular do direito

líquido e certo.

 

Ademais, cumpre salientar que o regime de substituição tributária decorre de previsão legal, não se aplicando mais
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ao caso dos autos o regime em discussão, nem de forma efetiva, nem disfarçada.

 

Nesse sentido, seguem julgados desta E. Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONSUMIDOR DE GLP. AQUISIÇÃO DIRETA À DISTRIBUIDORA. COFINS E PIS. SUBSTITUIÇÃO

TRIBUTÁRIA PROGRESSIVA: ARTIGO 4º DA LEI Nº 9.718/98. SUPRESSÃO DO REGIME. MP Nº 1.991-15/00,

E LEIS Nº 9.990/00, Nº 10.865/04 E Nº 11.051/04. REFINARIAS DE PETRÓLEO E DISTRIBUIDORAS DE

ÁLCOOL ERIGIDAS COMO CONTRIBUINTES. TRANSFERÊNCIA ECONÔMICA DO ENCARGO FISCAL.

INEXISTÊNCIA DE TRIBUTAÇÃO INDIRETA: ARTIGO 166 DO CTN. ILEGITIMIDADE ATIVA DA

IMPETRANTE.

1. Caso em que impetrado mandado de segurança, por empresa consumidora de GLP, adquirido diretamente à

distribuidora, impugnando a exigibilidade do PIS-COFINS recolhido pela refinaria de petróleo, e alegando o

direito líquido e certo à compensação da tributação sobre faturamento presumido, e não realizado pelos

varejistas: sentença de extinção do processo, sem exame do mérito, por carência de ação.

2. Confirmação da ilegitimidade ativa da impetrante, vez que com MP n. 1.991-15 o regime de substituição

tributária progressiva, previsto na redação originária do artigo 4º da Lei nº 9.718/98, foi suprimido, salvo quanto

à venda de gasolina automotiva, óleo diesel e GLP; e, a partir da MP nº 1991-18, de 09.06.00, com exclusão,

igualmente, das operações com óleo diesel e GLP.

3. A Lei nº 9.990, de 21.07.00, que alterou a redação dos artigos 4º a 6º da Lei nº 9.718/98, definiu as refinarias

de petróleo e distribuidoras de álcool não mais como substitutos tributários, mas como contribuintes da COFINS

e do PIS; ao passo que os antigos substituídos ficaram sujeitos à regra geral do artigo 2º da Lei nº 9.718/98,

embora a alíquota aplicável não seja a do artigo 8º, mas a prevista no artigo 42 da MP nº 2.158, de 24.08.01,

vigente ex vi do artigo 2º da EC nº 32, de 11.09.01, ou seja, zero.

4 Desde então, a condição das refinarias de petróleo e distribuidoras de álcool de contribuintes do PIS-COFINS

resultou na exclusão dos demais agentes do ciclo (distribuidoras, varejistas e consumidores finais) da sujeição

passiva tributária, como antes existente, suportando apenas o ônus financeiro da tributação, incluída no preço do

produto. Houve, por isso, majoração das alíquotas das contribuições, cobradas no primeiro elo da cadeia de

produção e consumo, a partir da Lei nº 10.865, de 30.04.04, conversão da MP nº 164, de 29.01.04, e, depois, pela

Lei nº 11.051, de 29.12.04, conversão da MP nº 219, de 30.09.04.

5. Correto, pois, afirmar que o regime de substituição tributária progressiva foi suplantado pela tributação

concentrada nos agentes produtores (refinarias) ou importadores, com elevação da alíquota da contribuição, o

que não legitima, porém, qualquer dos demais agentes do ciclo de produção e consumo a questionar a validade

da tributação. A distinção entre contribuinte de direito (o tributado) e o de fato (o que suporta o ônus econômico

da tributação) somente tem relevância nos tributos indiretos que, por sua própria natureza, adotam como técnica

jurídica a transferência, por destaque, da tributação ao agente seguinte da cadeia de produção e consumo,

conforme disposto no artigo 166 do CTN.

6. Não é, por conseqüência, a assunção do encargo financeiro, enquanto efeito econômico, que confere

legitimidade ativa ao consumidor do produto final, tributado no início da cadeira de produção, mas o

reconhecimento legal da transferência do ônus tributário do contribuinte de direito para o contribuinte de fato,

que depende de previsão legal, o que não ocorre no caso do PIS-COFINS, no regime, ora discutido, que não

contempla qualquer espécie de substituição tributária, nem efetiva nem disfarçada.

7. Apelação desprovida."

(AMS n. 2005.61.07.004357-6/SP, Relator Des. Fed. CARLOS MUTA, Terceira Turma, Data de julgamento:

14/3/2007, DJU 21/3/2007, p. 190)

 

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. CIDE. COMBUSTÍVEIS. LEI Nº 10.336/2001. COMERCIANTES

VAREJISTAS. ILEGITIMIDADE PARA FIGURAR NO PÓLO ATIVO DA RELAÇÃO PROCESSUAL. 1. O art. 2º

da Lei nº 10.336/2001, que instituiu o tributo aqui discutido, prescreve que "são contribuintes da Cide o produtor,

o formulador e o importador, pessoa física ou jurídica, dos combustíveis líquidos relacionados no art. 3º". 2. Os

instrumentos constitutivos acostados aos autos revelam que a impetrante se dedica à comercialização desses

produtos, o que revela que esta não figura no pólo passivo da obrigação tributária nascida com a incidência das

normas em referência. É inegável, portanto, que lhe falta legitimidade ativa "ad causam" para questionar o

tributo em questão. 3. O fato de suportar o ônus econômico do tributo não dá à parte impetrante legitimidade

para questioná-lo. Ainda que esse argumento fosse procedente, teríamos que reconhecer a legitimidade ativa "ad

causam" não da impetrante, mas do consumidor dos combustíveis, que é, ao final, quem efetivamente irá arcar

com o custo econômico da contribuição. Por tais razões, eventual notificação promovida em face do contribuinte

do tributo não produz quaisquer efeitos na presente demanda. 4. Tampouco se aplica, ao caso dos autos, a norma

contida no art. 3º da Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, pois não se trata de "terceiro" que esteja em
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"condições idênticas" à do titular do direito líquido e certo. Ao contrário, é patente a distinção de situações

jurídicas, para os efeitos da Lei nº 10.336/2001, entre o produtor, o formulador e o importador de combustíveis e

o mero comerciante ou varejista. 5. Apelação a que se nega provimento."

(AMS 267161/SP, Rel. Juiz Convocado RENATO BARTH, Terceira Turma, Data de julgamento: 11/7/2007, DJU

Data: 01.8.2007, p. 219).

 

Na esteira do mesmo entendimento, seguem arestos do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. CIDE SOBRE COMBUSTÍVEIS. INDÉBITO. CONSUMIDOR FINAL.

RESTITUIÇÃO. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM.

1. A legislação da Cide sobre combustíveis não prevê, como regra, repasse de ônus tributário ao adquirente do

produto, diferentemente do ICMS e do IPI, por exemplo. Por essa ótica estritamente jurídica, é discutível sua

classificação como tributo indireto, o que inviabiliza o pleito de restituição formulado pelo suposto contribuinte

de fato (consumidor final do combustível).

2. Ainda que se admita que a Cide sobre combustível seja tributo indireto, a jurisprudência da Segunda Turma

inclinou-se no sentido de que o consumidor final não tem legitimidade ativa ad causam para o pedido de

restituição da Parcela de Preço Específica (considerada espécie de Cide), mas sim o distribuidor do combustível,

entendimento que se aplica ao caso.

3. Ademais, a Primeira Seção, ao julgar o REsp 903.394/AL sob o regime dos repetitivos (j. 24.3.2010), relativo

ao IPI sobre bebidas, passou a adotar o entendimento de que somente o contribuinte de direito tem legitimidade

ativa para restituição do indébito relativo a tributo indireto.

4. In casu, é incontroverso que os contribuintes de direito da Cide sobre combustível são o produtor, o

formulador e o importador do produto (art. 2º da Lei 10.336/2001), o que ratifica a inexistência de legitimidade

ativa do consumidor final.

5. Agravo Regimental não provido."

(AgRg no REsp 1160826/PR, Proc. 2009/0193589-4, Relator Ministro HERMAN BENJAMIN, Segunda Turma,

Data de Julgamento: 03/08/2010, Dje: 14/09/2010,).

 

"TRIBUTÁRIO. PIS. COFINS. COMBUSTÍVEIS DERIVADOS DE PETRÓLEO. LEI N. 9.990/00. REGIME

MONOFÁSICO. RECOLHIMENTO SOMENTE PELAS REFINARIAS. ILEGITIMIDADE ATIVA DO

CONSUMIDOR FINAL PARA REPETIR O INDÉBITO.

1. A partir da Lei n. 9.990/2000, somente as refinarias de petróleo passaram a responder pelo PIS/COFINS na

aquisição de combustíveis derivados de petróleo, pelo que os demais integrantes da cadeia ficaram desonerados.

Assim, a recorrente, consumidora final, não possui legitimidade para pleitear o indébito dos referidos tributos.

Precedente: REsp 1.121.918/RS, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 2.2.2010.

2. Recurso especial não provido."

(REsp 1162634/PR, Proc. 2009/0204988-0, Relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, Segunda Turma,

DJ 05/08/2010, Dje: 01/09/2010).

 

Desse modo, carece a impetrante de legitimidade ativa para seu pleito, restando o exame de mérito prejudicado.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil. 

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015053-05.2009.4.03.6105/SP
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ADELBRAS IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para reconhecer o direito de deduzir a CSLL da base de

cálculo da própria CSLL e do IRPJ.

Alega a impetrante a ilegalidade e a inconstitucionalidade do artigo 1º da Lei nº 9.316/96.

A sentença foi denegatória.

Houve apelação da impetrante.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

O cerne da controvérsia é a inclusão da CSLL na base de cálculo da CSLL e do IRPJ.

Há grande polêmica sobre a existência de um conceito constitucional de renda e lucro, base de cálculo dos tributos

discutidos.

Embora a Constituição Federal apenas preveja, no artigo 153, III, que compete à União instituir imposto sobre

renda e proventos de qualquer natureza, sem definição expressa dos vocábulos, a doutrina admite que, para não

esvaziar o texto magno, houve certa delimitação dos conceitos (QUEIROZ, Luís Cesar de Souza. "Curso de

Direito Tributário Brasileiro" - Volume 1 - 2ª Edição - São Paulo: Quartier Latin, 2010, pp. 457-467).

Para ilustrar a admissão pelo Supremo Tribunal Federal da existência dos referidos conceitos constitucionais,

citem-se os diversos acórdãos que analisam sua compatibilidade com a legislação infraconstitucional (RE 584909

AgR-segundo, Relator: Min. RICARDO LEWANDOWSKI, Segunda Turma, julgado em 17/04/2012,

ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-085 DIVULG 02-05-2012 PUBLIC 03-05-2012) (RE 612737 AgR, Relator:

Min. JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 04/10/2011, DJe-208 DIVULG 27-10-2011 PUBLIC

28-10-2011 EMENT VOL-02617-01 PP-00147).

No entanto, isso não significa a ausência de um conceito legal de renda e lucro (RE 422944 AgR, Relator: Min.

JOAQUIM BARBOSA, Segunda Turma, julgado em 01/03/2011, DJe-061 DIVULG 30-03-2011 PUBLIC 31-03-

2011 EMENT VOL-02493-01 PP-00097). A lei pode estabelecer os critérios material e quantitativo do imposto de

renda e da contribuição social sobre o lucro líquido definindo o exato alcance dos conceitos mencionados, desde

que não viole a disposição constitucional.

É exatamente o que faz o artigo 1º da Lei nº 9.316, ao dispor que:

Art. 1º O valor da contribuição social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação

do lucro real, nem de sua própria base de cálculo.

Isso porque o conceito de renda nunca exigiu que o acréscimo patrimonial fosse definitivo.

A utilização da receita para a quitação dos gastos, inclusive os tributários, não descaracteriza sua natureza, nem

impede a incidência do tributo.

No caso, há aquisição de disponibilidade econômica, mesmo que transitória, sendo fato imponível do imposto de

renda.

No mesmo sentido, o E. Superior Tribunal de Justiça, quando do julgamento do REsp n. 1.113.159 (Primeira

Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 11/11/2009, DJe de 25/11/2009), que foi julgado como representativo de

controvérsia, nos termos do artigo 543-C, do Código de Processo Civil, entendeu que "inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL apuração do lucro real":

PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA JURÍDICA - IRPJ. BASE DE CÁLCULO.

CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO - CSSL. DEDUÇÃO VEDADA PELO ARTIGO 1º, PARÁGRAFO

ÚNICO, DA LEI 9.316/96. CONCEITO DE RENDA. ARTIGOS 43 E 110, DO CTN. MATÉRIA DE ÍNDOLE

INFRACONSTITUCIONAL. LEI ORDINÁRIA E LEI COMPLEMENTAR. INTERPRETAÇÃO CONFORME.

COMPETÊNCIA DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. LEGALIDADE RECONHECIDA. 1. A base de

cálculo do imposto de renda das pessoas jurídicas (critério quantitativo da regra matriz de incidência tributária)

compreende o lucro real, o lucro presumido ou o lucro arbitrado, correspondente ao período de apuração do

tributo. 2. O lucro real é definido como o lucro líquido do exercício ajustado pelas adições, exclusões ou

compensações prescritas ou autorizadas pela legislação tributária (artigo 6º, do Decreto-Lei 1.598/77, repetido

pelo artigo 247, do RIR/99). 3. A Lei 9.316, de 22 de novembro de 1996, vedou a dedução do valor da

contribuição social sobre o lucro líquido (exação instituída pela Lei 7.689/88) para efeito de apuração do lucro

real, bem como para a identificação de sua própria base de cálculo, verbis: "Art. 1º O valor da contribuição

social sobre o lucro líquido não poderá ser deduzido para efeito de determinação do lucro real, nem de sua

própria base de cálculo. Parágrafo único. Os valores da contribuição social a que se refere este artigo,

registrados como custo ou despesa, deverão ser adicionados ao lucro líquido do respectivo período de apuração

para efeito de determinação do lucro real e de sua própria base de cálculo." 4. O aspecto material da regra

ADVOGADO : JANE CRISTINA FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00150530520094036105 2 Vr CAMPINAS/SP
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matriz de incidência tributária do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade (econômica ou jurídica) de

renda ou proventos de qualquer natureza, sendo certo que o conceito de renda envolve o produto do capital, do

trabalho ou da combinação de ambos (artigo 43, inciso I, do CTN).

5. A interpretação sistemática dos dispositivos legais supracitados conduz à conclusão de que inexiste qualquer

ilegalidade/inconstitucionalidade da determinação de indedutibilidade da CSSL na apuração do lucro real.

6. É que o legislador ordinário, no exercício de sua competência legislativa, tão-somente estipulou limites à

dedução de despesas do lucro auferido pelas pessoas jurídicas, sendo certo, outrossim, que o valor pago a título

de CSSL não caracteriza despesa operacional da empresa, mas, sim, parcela do lucro destinada ao custeio da

Seguridade Social, o que, certamente, encontra-se inserido no conceito de renda estabelecido no artigo 43, do

CTN (produto do capital, do trabalho ou da combinação de ambos) (Precedentes das Turmas de Direito Público:

AgRg no REsp 1.028.133/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 19.05.2009,

DJe 01.06.2009; REsp 1.010.333/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em

17.02.2009, DJe 05.03.2009; AgRg no REsp 883.654/SP, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma,

julgado em 16.12.2008, DJe 13.03.2009; AgRg no REsp 948.040/RS, Rel. Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, julgado em 06.05.2008, DJe 16.05.2008; AgRg no Ag 879.174/SP, Rel. Ministro José Delgado, Primeira

Turma, julgado em 02.08.2007, DJ 20.08.2007; REsp 670.079/SC, Rel. Ministro João Otávio de Noronha,

Segunda Turma, julgado em 27.02.2007, DJ 16.03.2007; e REsp 814.165/SC, Rel. Ministra Eliana Calmon,

Segunda Turma, julgado em 15.02.2007, DJ 02.03.2007). 7. A interpretação da lei ordinária conforme a lei

complementar não importa em alteração do conteúdo do texto normativo (regra hermenêutica constitucional

transposta para a esfera legal), não se confundindo com a declaração de inconstitucionalidade sem redução de

texto, donde se dessume a índole infraconstitucional da controvérsia, cuja análise compete ao Superior Tribunal

de Justiça. 8. Ademais, o reconhecimento da legalidade/constitucionalidade de dispositivo legal não importa em

violação da cláusula de reserva de plenário, consoante se depreende da leitura da Súmula Vinculante 10/STF:

"Viola a cláusula de reserva de plenário (CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário de tribunal que, embora

não declare expressamente a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo do poder público, afasta sua

incidência, no todo ou em parte." 9. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C,

do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (REsp 1113159/AM, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado

em 11/11/2009, DJe 25/11/2009)

Outros precedentes do STJ (REsp 1.128.012, Relator Ministro HAMILTON CARVALHIDO, DJ de 11/5/2010;

REsp 1.139.547, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES, DJ de 7/5/2010; REsp 1.138.064, Relator Ministro

HUMBERTO MARTINS, DJ de 28/4/2010).

Precedentes desta corte:

DIREITO PROCESSUAL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. CSL. ARTIGO 1º DA LEI Nº 9.316/96.

CONSTITUCIONALIDADE. INCLUSÃO DA CSL NA BASE DE CÁLCULO DO IRPJ E DA PRÓPRIA CSL.

RECURSO DESPROVIDO. 1. Encontra-se consolidada a jurisprudência firme no sentido da validade da inclusão

da Contribuição Social sobre o Lucro, na base de cálculo do IRPJ e da própria CSL, nos termos do artigo 1º da

Lei nº 9.316/96, conforme recentemente julgado pela Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça. 2. O efeito

jurídico pleiteado a partir da repercussão geral no RE nº 582.525, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, julgada em

24/04/08, é incompatível com o que é próprio da repercussão geral que, pela EC nº 45/2004, tornou-se requisito

de admissibilidade de recurso extraordinário, a revelar que não é toda e qualquer questão constitucional que

pode ser admitida para exame do Supremo Tribunal Federal, mas apenas a que tenha a tal "repercussão geral".

Isto não significa, como se pretende, que a jurisprudência já firmada e na qual se baseou a decisão agravada,

deixe de produzir efeito em favor da tese contrária, ora defendida pelo contribuinte-agravante. Basta ler, a

propósito, o inteiro teor do precedente citado para verificar que nada disse a Suprema Corte em favor da

inconstitucionalidade pretendida, apenas salientou ser relevante o tema para efeito de futura súmula vinculante.

3. Acerca dos artigos 43, 44 e 110 do CTN; e 146, III, "a", e 153, III, da Carta Federal, o reconhecimento da

validade do artigo 1º da Lei nº 9.316/96, quanto à inclusão da CSL na base de cálculo do IRPJ e da própria CSL,

importou reconhecer a inexistência de qualquer das violações que foram apontadas. A decisão agravada deixou

claro, com base na jurisprudência firmada, que não configura lucro fictício a forma de apuração prevista na Lei

nº 9.316/96, cabendo ao legislador definir tal aspecto da incidência tributária e, ao impedir o desconto de

despesa tributária, o legislador atuou dentro do limite de sua competência constitucional e legal, não prevendo a

Constituição Federal nem o Código Tributário Nacional que o lucro tributável deve ser apurado da forma que foi

pleiteada pelo contribuinte. 4. Nem se alegue que a jurisprudência foi firmada a partir de acórdãos do Superior

Tribunal de Justiça, no exame do direito infraconstitucional, pois este Tribunal, apreciando tanto a vertente

constitucional como legal, decidiu no sentido da validade da disposição legal impugnada, configurando

jurisprudência consolidada, bastante para a negativa de seguimento nos termos do artigo 557 do Código de

Processo Civil. 5. Agravo inominado desprovido. (AMS 00288000820074036100, DESEMBARGADOR

FEDERAL CARLOS MUTA, TRF3 - TERCEIRA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:02/03/2012

..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IRPJ. CSSL. BASE DE CÁLCULO, EXCLUSÃO DOS VALORES RELATIVOS
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À CSSL. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão em debate cinge-se à indedutibilidade da Contribuição Social sobre o

Lucro de sua própria base de cálculo e para fins de determinação do lucro real (IRPJ), nos termos do que dispõe

a Lei nº 9.316, de 22/11/1996. 2. A restrição imposta pelo art. 1º da Lei nº 9.316/96 tem sua razão de ser, na

medida em que tanto o imposto de renda, como a contribuição social sobre o lucro líquido das pessoas jurídicas

são parcelas do lucro, e não custos ou despesas operacionais. 3. Também não ofende o princípio da vedação ao

confisco nem o da capacidade contributiva. Os contribuintes que apresentem resultado positivo maior suportarão

maior carga tributária, o que se insere dentro da lógica do princípio. 4. A Lei nº 9.316/96 tampouco altera a

definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos e formas de direito privado, para definir ou limitar

competências tributárias, de sorte que também não ofende o art. 110 do Código Tributário Nacional. 5. Não há

elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 6. Agravo legal

improvido. (AMS 00026388720104036126, DESEMBARGADORA FEDERAL CONSUELO YOSHIDA, TRF3 -

SEXTA TURMA, TRF3 CJ1 DATA:01/12/2011 ..FONTE_REPUBLICACAO:.) 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557 do CPC, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009867-16.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado para afastar a incidência da CSLL sobre o lucro

decorrente de exportação.

A apelante sustenta, em síntese, a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, da

Constituição Federal.

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A questão cinge-se sobre a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição

Federal à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

Ante a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita, o Supremo Tribunal Federal criou jurisprudência

consolidada pela não aplicação da imunidade à CSLL:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE

EXPORTAÇÃO (INCISO I DO § 2º DO ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LÚCRO LÍQUIDO - CSLL. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os REs 474.132, da relatoria

do ministro Gilmar Mendes, e 564.413, da relatoria do ministro Marco Aurélio, firmou o entendimento de que a

imunidade constante do inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição Federal de 1988 não abrange a Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 2. Nos termos da jurisprudência desta nossa Casa de Justiça, "a declaração

de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, emanada do Plenário do Supremo

Tribunal Federal, em decisão proferida por maioria qualificada, aplica-se aos novos processos submetidos à

apreciação das Turmas ou à deliberação dos Juízes que integram a Corte, viabilizando, em conseqüência, o

julgamento imediato de causas que versem o mesmo tema, ainda que o acórdão plenário - que firmou o

precedente no 'leading case' - não tenha sido publicado, ou, caso já publicado, não haja transitado em julgado"

(RE 408.167-AgR, da relatoria do ministro Celso de Mello). 3. Agravo regimental desprovido. (RE 529583 AgR,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 27/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-081

DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012) 

2009.61.00.009867-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : DIGIBASE BASE DE DADOS DIGITAIS LTDA

ADVOGADO : GUILHERME CEZAROTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO -

RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o

lucro das empresas exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -

EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido. (RE 564413, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 REPUBLICAÇÃO:

DJe-235 DIVULG 03-12-2010 PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00137) 

Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira (CPMF). 3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no

art. 149, § 2º, I, da Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e

receita. 6. Vencida a tese segundo a qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade

conduziria à exclusão do lucro decorrente das receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o

conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do referido dispositivo constitucional seria a

desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir efetividade ao princípio da garantia do

desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária prevista no art. 149,

§ 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula

diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre

operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE

474132, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, DJe-231 DIVULG 30-11-

2010 PUBLIC 01-12-2010 EMENT VOL-02442-01 PP-00026) 

 

Precedentes da turma:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF.

EC Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. 1. Atualmente, as receitas oriundas de

exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a contribuições de intervenção no domínio

econômico. 2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna

refere-se à atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva

"receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 3. A CSLL tem como hipótese de

incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a inclusão das receitas

provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 4. Prejudicado o pleito referente à

compensação, tendo em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade à CSLL. 5. Apelação a que se

nega provimento.

(AMS 200861140030827, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 727.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. INÉPCIA DA INICIAL

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº

33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. INCIDÊNCIA. (...) 7. A CSLL

tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição (...) (APELREE

200861000203841, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:21/01/2011 PÁGINA: 371.)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018708-68.2007.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança para garantir anotação, pelo CREAA-SP, na carteira profissional

do impetrante - tecnólogo em operação e administração de sistemas de navegação fluvial e em construção e

manutenção de sistemas de navegação fluvial (de nível superior) -, das atividades previstas nos itens 1 a 5 do

artigo 1º da Resolução CONFEA 218/1973, assim permitindo-lhe "responsabilizar-se pela supervisão,

coordenação e orientação técnica; estudo planejamento, projeto e especificação; estudo de viabilidade técnico-

econômica; assistência, assessoria e consultoria; e direção de obras e serviço técnico" (f. 18), nos limites de sua

formação acadêmica.

A sentença denegou a ordem, concluindo "que as atribuições previstas nos itens 01 a 05 do artigo 1º da

Resolução 218/73 são compatíveis apenas com a formação profissional dos engenheiros, sendo incabível a

pretendida equiparação do tecnólogo" (f. 245/7).

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, acerca da controvérsia prevalece, atualmente, a solução no sentido da legalidade da conduta

administrativa, adotada quanto a anotações de habilitações, conforme Resolução CONFEA 218/1973:

 

RESP 1.102.749, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJe 23/04/2009: "TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO

CIVIL. ATRIBUIÇÕES. ANOTAÇÃO EM CARTEIRA PROFISSIONAL DE ATIVIDADES DESTINADAS

APENAS A ENGENHEIROS, ARQUITETOS E AGRÔNOMOS. AUSÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. I -

Dentre as atribuições dos tecnólogos em construção civil conferidas pela Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966,

e Resolução CONFEA n.º 313, de 26 de setembro de 1986, não estão inseridas todas as atividades descritas na

Resolução CONFEA n.º 218/73, destinadas apenas a engenheiros, arquitetos e agrônomos. II - Inexistindo

previsão legal para conferir aos tecnólogos a equiparação de atribuições destinadas a outros profissionais,

ressai indevida a anotação de tais atividades na Carteira Profissional. III - Recurso improvido."

RESP 911.421, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, DJe 11/02/2009: "RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL

CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. SÚMULA 7/STJ.

EQUIPARAÇÃO ENTRE TECNÓLOGO E ENGENHEIRO CIVIL. IMPOSSIBILIDADE. RESOLUÇÕES

218/73 E 313/86 DO CONFEA. APLICAÇÃO DA LEI 7.410/85. RECURSO CONHECIDO EM PARTE E,

NESSA PARTE, PROVIDO. 1. É inviável, em sede de recurso especial, o exame de matéria fático-probatória

relativamente à existência de prova pré-constituída que demonstre o direito líquido e certo para impetração de

mandado de segurança, nos termos da Súmula 7/STJ: "A pretensão de simples reexame de prova não enseja

recurso especial." 2. A questão discutida nos autos cinge-se à possibilidade de o tecnólogo em construção civil

- modalidade edifícios - exercer as atribuições designadas ao engenheiro civil pela Resolução 218/73 do

CONFEA. 3. A Lei 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de engenheiro,

arquiteto e agrônomo, dispõe, de forma genérica, sobre as atribuições de cada uma dessas profissões (art. 7º),

conferindo, outrossim, a competência para regulamentar e executar suas disposições ao CONFEA (art. 27, f).

Nesse contexto, considerando a necessidade de discriminar as atividades das diferentes modalidades

profissionais da Engenharia, Arquitetura e Agronomia, em nível superior e em nível médio, para fins da

fiscalização de seu exercício profissional, o CONFEA editou a Resolução 218/73. 4. Da análise da legislação

de regência, infere-se que: (a) não subsiste a defendida equiparação entre o tecnólogo de construção civil e o

engenheiro civil; (b) a Resolução 218/73 do CONFEA, ao discriminar as atribuições dos engenheiros civis,

arquitetos e engenheiros agrônomos, não extrapolou o âmbito da Lei 5.194/66, mas apenas particularizou as

atividades desenvolvidas por aqueles profissionais, para fins de fiscalização da profissão. Na verdade,

respeitou-se o princípio constitucional da legalidade (CF/88, art. 37, caput), que se aplica ao CONFEA, dada a

personalidade jurídica de autarquia em regime especial que ostenta. 5. O Superior Tribunal de Justiça firmou

orientação no sentido de que não existe amparo legal à equiparação do tecnólogo de construção civil ao

engenheiro civil ou operacional (REsp 973.866/PR, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJ de 28.11.2007; REsp

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : EVANDRO TOZZI MENDONCA

ADVOGADO : ALEX COSTA PEREIRA e outro

APELADO :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING
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826.186/RS, 1ª Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 26.6.2006; REsp 576.938/PR, 1ª Turma, Rel. Min.

Denise Arruda, 1ª Turma, DJ de 2.5.2006; REsp 739.867/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ

de 19.12.2005). 6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, provido."

AMS 2007.61.00.022380-0, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJe 11/07/2011: "AGRAVO - ARTIGO

557, § 1º, DO CPC - MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE

ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREAA/SP -

TECNÓLOGO EM CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE NAVEGAÇÃO FLUVIAL -

REGISTRO DE ATIVIDADES - RESTRIÇÕES - LEGALIDADE. I - A Lei nº 5.194/66 dispõe sobre a

profissão de engenheiro, arquiteto e engenheiro agrônomo e confere ao CONFEA - Conselho Federal de

Engenharia, Arquitetura e Agronomia, o poder de regulamentar as atribuições dos graduados em escolas

técnicas (art. 84 e parágrafo único e art. 27). De outro turno, a Lei nº 5.540/68, atualmente revogada pela Lei

nº 9.394/96, à exceção do artigo 16, dispunha sobre a possibilidade de as universidades poderem organizar

outros cursos daqueles regulados em lei, podendo apresentar modalidades diferentes quanto à sua duração.

Permitiu-se, assim, a formação dos chamados tecnólogos, profissionais de nível superior com conhecimentos

específicos em apenas uma área técnica, não detentores do título de bacharel. II - Amparado na legislação

então vigente (Lei nº 5.194/66), o CONFEA editou a Resolução nº 218/73 em que discriminou as atividades das

diferentes modalidades de profissionais de engenharia, arquitetura e agronomia em nível superior - inclusive

tecnólogo - e em nível médio. III - Posteriormente, foi editada a Resolução nº 313/86, dedicada exclusivamente

ao exercício profissional do tecnólogo, em que atribuiu a este inúmeras atividades, observada, por óbvio, sua

formação. IV - A possibilidade de regulamentação do setor por meio de resolução foi conferida pela própria lei

federal nº 5.194/66, sendo certo que resolução é o ato administrativo pelo qual a autoridade ou o poder público

toma uma decisão, impõe uma ordem ou estabelece uma medida de sentido genérico para ser obrigatoriamente

cumprida. V - Não procede a argumentação de que a Resolução nº 313/86 diminuiu as atribuições dos

tecnólogos em relação aos técnicos de nível médio e que estes gozam de prerrogativas relativas a profissionais

de engenharia. Os técnicos exercem atividades relacionadas à sua respectiva formação, as quais estão descritas

nos artigos 3º e 4º do Decreto nº 90.922/85, existindo limitações de ordem material, como, v.g., no caso do

técnico em edificações, que só podem cuidar de edificações de até 80m² (oitenta metros quadrados) que não

constituam conjuntos residenciais, não podendo, ainda, realizar reformas que impliquem estruturas de

concreto armado ou metálica. Vê-se, consequentemente, que os limites impostos aos técnicos os diferenciam

dos tecnólogos e dos engenheiros. VI - Cada profissional tem o seu espaço e a sua área de atuação,

relacionadas, sempre, à respectiva formação. Não pode o técnico desempenhar a função de tecnólogo e nem

este a de engenheiro, eis que se tratam de profissões diferentes com formações distintas. Aos engenheiros, com

formação mais ampla e sólida que a dos tecnólogos, competem as atividades que exigem maior grau de

complexidade, sem possibilidade de equiparação. VII - Segundo voto do Ministro José Delgado, proferido no

REsp nº 826186/RS, "Não procede a tentativa dos autores em demonstrar que Engenheiros de Operação e

Tecnólogos exercem, rigorosamente, as mesmas funções. Muito menos se pode cogitar que exerçam as mesmas

atribuições do Engenheiro Civil. Se efetivamente praticassem iguais atividades, não estariam dispostas como

profissões distintas, por meio de cursos superiores com duração e conteúdo diversos. Observe-se que o prazo

para a formação do Tecnólogo é de apenas três anos, enquanto o do Engenheiro Civil é de cinco anos".

Precedente que se amolda ao caso concreto. VIII - Agravo improvido."

AMS 2001.61.00000724-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 29/07/2008: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DECADÊNCIA DA IMPETRAÇÃO.

REFORMA. CREAA. TECNÓLOGO DE NÍVEL SUPERIOR. ANOTAÇÃO DE ATRIBUIÇÕES EM

CARTEIRA PROFISSIONAL. RESOLUÇÃO Nº 218/73/CONFEA. DECRETO Nº 90.922/85.

IMPOSSIBILIDADE. PRECEDENTES. 1. O prazo de decadência do artigo 18 da Lei nº 1.533/51 deve ser

contado da data da efetiva ciência do ato coator, e não da expedição de ofício ao interessado, com a

comunicação da decisão administrativa. 2. Consolidada a jurisprudência da Turma, firme no sentido de que

não tem direito líquido e certo o tecnólogo de nível superior à anotação de atribuições, previstas nos itens 1 a 5

do artigo 1º da Resolução nº 218/73/CONFEA, não se podendo confundir a área de atuação profissional dos

técnicos, tecnólogos e engenheiros. 3. Reforma da sentença para afastar a decadência e, no exame do mérito,

denegar a ordem. 4. Precedentes."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027800-36.2008.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança em face do Presidente

da Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, impugnando exigência de comprovação de regularidade

fiscal para registro de alteração contratual.

Alegou que: (1) a exigência ofende o artigo 170, parágrafo único, CF; (2) o Supremo Tribunal Federal declarou a

inconstitucionalidade do artigo 1º, III, da Lei 7.711/88, que vinculava o registro ou arquivamento de contrato

social e atos similares à quitação de créditos tributários; e (3) tal exigência encontra óbice igualmente nas Súmulas

70, 323 e 547/STF, no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal, e no artigo 198 do Código Tributário Nacional.

A sentença concedeu parcialmente a ordem, "para determinar à autoridade impetrada que se abstenha de exigir

da impetrante, para fins de registro dos atos de alteração do contrato social, a apresentação da certidão de

quitação de tributos e contribuições federais, emitida pela Receita Federal, certidão negativa de inscrição em

dívida ativa da União e certidão de regularidade do FGTS, fornecido pela CEF, ressalvando-se o direito de

exigir a apresentação de certidão negativa ou certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa, prevista na

Lei nº 8.212/91, sem prejuízo das demais exigências legais" (f. 91/2v.).

Foram opostos e rejeitados os embargos de declaração.

Apelou a Fazenda do Estado de São Paulo, alegando, em suma: (1) a incompetência da Justiça Federal; e (2) a

exigência em destaque tem amparo nos artigos 47, I, "d", e 48 da Lei 8.212/91; 27, "e", da Lei 8.036/90; e 62 do

Decreto-lei 147/67 (f. 105/11).

Ainda apelou o impetrante, reiterando a inicial (f.123/34).

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma parcial da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, firme a jurisprudência no sentido da competência da Justiça Federal para o mandado de segurança

contra ato do Presidente da Junta Comercial do Estado, quando relacionado à prática de atividade de interesse da

Administração Federal, relativa ao registro do comércio por delegação federal (RESP 678.405, Rel. Min.

CASTRO FILHO, DJU de 10/04/2006, CC 43.225, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJ 01/02/2006)

No mérito, impugna-se a exigência de prova de regularidade fiscal, conforme previsto na IN/DNRC 89/01 (FGTS,

INSS, Tributos Federais e Dívida Ativa da União Federal), como requisito para o registro de alteração contratual.

A propósito, consolidada a jurisprudência nos seguintes termos:

RESP 148.357, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, DJ 25/09/2000: "MANDADO DE SEGURANÇA -

PROCESSO CIVIL - RECURSO ESPECIAL - TRIBUTÁRIO - CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA - DÉBITO

PREVIDENCIÁRIO - INSS - LEI 8212/91, ART. 47, INCISO I, ALÍNEA "D" - CTN, ARTIGOS 205 E 206 -

EXIGIBILIDADE SUSPENSA - SOCIEDADE ANÔNIMA - REGISTRO DE ATA EM JUNTA COMERCIAL

- POSSIBILIDADE. I - Se a lei ordinária (Lei nº 8212/91, artigo 47, I, "d") exige, para o arquivamento de

alteração do estatuto social, documento comprobatório de não-débito, e a lei complementar (CTN, artigos 205 e

206) admite como supletivo daquela certidão positiva de débito cuja exigibilidade esteja suspensa, e esta foi

fornecida pelo INSS, conclui-se que houve cumprimento da formalidade necessária ao arquivamento da

modificação estatutária. II - Recurso especial a que se nega provimento."

AMS 2009.61.00.02584-7, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJe 02/05/2011: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. JUCESP. REGISTRO DE INCORPORAÇÃO.

CERTIDÃO FISCAL ESPECÍFICA. FINALIDADE 3. REVISÃO DA JURISPRUDÊNCIA. AGRAVO

INOMINADO PROVIDO. 1. Caso em que a decisão agravada foi proferida com base e à luz da jurisprudência

então prevalecente, no sentido da inexistência de direito líquido e certo à dispensa da certidão fiscal específica

para o ato de registro de incorporação. Todavia, renovando a discussão, firmou-se nova orientação, no sentido

2008.61.00.027800-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : VIACAO PARATODOS LTDA

ADVOGADO : JOSE EDSON CARREIRO

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : DANIELA VALIM DA SILVEIRA

APELADO : OS MESMOS

PARTE RE' : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
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de que tal exigência não tem amparo na legislação, pois esta somente previu a obrigatoriedade da certidão

genérica, CND ou CPEN. 2. Tal conclusão firmou-se a partir do entendimento de que o artigo 47, incisos e

alíneas, da Lei 8.212/91, com suas atualizações, tratou apenas da certidão genérica, negativa de débitos fiscais

(CND), a que se equipara, em efeitos legais, a certidão fiscal de regularidade (artigo 206, CTN), prevendo, no §

4º, a dispensa de indicação de finalidade específica, salvo quando se tratar da certidão fiscal para averbação no

registro de imóveis de obra de construção civil. 3. Na regulamentação de tal lei, foi baixado o Decreto 3.048/99,

que tratou da indicação de finalidade específica na certidão fiscal, no seu artigo 257 que, além de reproduzir a

exigência legal de certidão com finalidade específica para o caso de averbação no registro de imóveis de obra

de construção civil (artigo 257, § 6º, I), instituiu, no exercício de função meramente regulamentar, duas novas

hipóteses de obrigatoriedade de emissão de certidão com finalidade específica, a segunda delas no registro ou

arquivamento de atos societários, objeto da presente ação. A partir do decreto executivo, o Instituto Nacional

do Seguro Social e, depois, a Receita Federal do Brasil, respectivamente, através da IN MPS/SRP 03/2005

(artigo 532) e IN RFB 971/2009 (artigo 415), disciplinaram, no âmbito administrativo, a emissão de certidão

com finalidade específica. 4. A inovação, produzida a partir do decreto executivo, ainda que seja dirigida a

melhor tutelar o interesse fiscal e de terceiros, cria evidente ônus para o contribuinte, pois a certidão

específica, por disciplina interna da Administração, exige procedimento especial de fiscalização para a

respectiva emissão, que não se prevê para a certidão genérica, CND ou CPEN. 5. Não se afirma, por certo, que

não possa o contribuinte estar sujeito a tal ônus, diante da prevalência do interesse público sobre o privado,

afastando, pois, a tese de inconstitucionalidade da exigência por ofensa ao princípio da proporcionalidade ou

razoabilidade. Todavia, o que se afirma é que a sujeição ao ônus da exibição de certidão específica, para fins

de registro ou arquivamento de ato societário, não pode ser estabelecida, contra o texto legal, através de decreto

executivo ou meras instruções normativas, se o próprio legislador apenas criou, para tal hipótese, a exigência

de certidão genérica, no suposto de sua suficiência e adequação para a situação descrita. 6. Verifica-se, pois, o

direito líquido e certo do contribuinte de não se sujeitar à exigência de certidão específica na exata medida em

que a Lei 8.212/91 impõe-lhe exclusivamente a obrigatoriedade de apresentação de certidão genérica (CND ou

CPEN) para efeito de registro ou arquivamento de ato de incorporação societária, motivo pelo qual, sem

reconhecer qualquer inconstitucionalidade, mas fundado exclusivamente na conclusão pela ilegalidade do ato,

cabe conceder a ordem. 7. Agravo inominado provido para negar provimento à apelação e à remessa oficial."

 

AMS 2004.34.00.023973-0, Rel. Des. Fed. BATISTA MOREIRA, e-DJF1 30.07.10: "ADMINISTRATIVO E

CONSTITUCIONAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CISÃO PARCIAL DE EMPRESA. ARQUIVAMENTO.

JUNTA COMERCIAL. EXIGÊNCIA DE CERTIDÕES NEGATIVAS DE DÉBITOS. CABIMENTO. 1. Apela-

se de sentença denegatória de segurança requerida contra ato do Secretário do Desenvolvimento da Produção

do Departamento Nacional de Registro de Comércio - DNRC, consistente na negativa de arquivamento das

atas das assembléias gerais que aprovaram sua cisão parcial, porque não apresentadas certidões negativas de

débitos junto ao INSS, à Secretaria da Receita Federal e ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço. 2. Com a

vigência da Lei n. 9.528/97, que deu nova redação ao art. 47, I, 'd', da Lei n. 8.212/91, no caso de registro ou

arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo à baixa ou redução de capital de firma individual, redução de

capital social, cisão total ou parcial, transformação ou extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e

transferência de controle de cotas de sociedades de responsabilidade limitada, é lídima a exigência de Certidão

Negativa de Débito - CND, fornecida pelo órgão competente. 3. A Lei nº. 8.036/90 impõe a apresentação do

Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, para finalidade de registro ou

arquivamento, nos órgãos competentes, de alteração ou distrato de contrato social, de estatuto, ou de qualquer

documento que implique modificação na estrutura jurídica do empregador ou sua extinção (art. 27, inciso 'e').

4. Apelação a que se nega provimento."

 

AMS 2005.61.00.028266-1, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES: "DIREITO CIVIL. ALTERAÇÃO

CONTRATUAL. REGISTRO NA JUNTA COMERCIAL. LEI 8.934/1994. CERTIDÕES NEGATIVAS DE

DÉBITOS PERANTE O INSS E FGTS (CEF). LEGALIDADE. LEIS 8.212/1991 E 8.036/1990. EXIGÊNCIA

DE CERTIDÃO NEGATIVA PERANTE A RECEITA FEDERAL DO BRASIL E PROCURADORIA DA

FAZENDA NACIONAL NÃO PREVISTA EM LEI. IMPOSSIBILIDADE. O artigo 37 da Lei n. 8.934/1994,

que trata do Registro Público de Empresas Mercantis e atividades afins, dispõe expressamente que não serão

exigidos quaisquer outros documentos como condição para o arquivamento de atos de comércio, além daqueles

enumerados no próprio dispositivo legal. O arquivamento de alteração contratual perante a Junta Comercial

prescinde da apresentação de certidão negativa de tributos federais e dívida ativa, ante a inexistência de

previsão legal específica. Quanto às dívidas frente ao INSS, se aplica o quanto determina o artigo 47, I, "d", da

Lei n. 8.212/1991, que exige CND, no registro ou arquivamento, no órgão próprio, de ato relativo a baixa ou

redução de capital de firma individual, redução de capital social, cisão total ou parcial, transformação ou

extinção de entidade ou sociedade comercial ou civil e transferência de controle de cotas de sociedades de

responsabilidade limitada. Tratando-se de hipótese prevista no dispositivo legal mencionado, não há como
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eximir a empresa da apresentação da certidão negativa de débitos relativa ao INSS. O mesmo raciocínio se

aplica às dívidas atinentes ao FGTS, pois a prova de inexistência de tais débitos está prevista no artigo 27 da

Lei nº 8.036/1990. Apelação parcialmente provida."

 

Como se observa, inexistente violação ao artigo 170, parágrafo único, CF, pois o livre exercício de atividade

econômica, embora independa de autorização, salvo hipóteses da lei, não torna inconstitucional a exigência de

atos e formalidades de registro societário, a qual igualmente não se incompatibiliza com o artigo 5º, XXXV, CF,

artigo 198 do CTN ou Súmulas 70, 323 e 547/STF; valendo recordar, enfim, que não se estende à hipótese

normativa em questão a inconstitucionalidade decretada na ADI 173-6 e 394-1, acerca da Lei 7.711/1988.

Desse modo, mostra-se legítima, em casos que tais, a exigência de comprovação de regularidade fiscal relativa

apenas ao FGTS e ao INSS; mas não em relação a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União Federal.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da impetrante,

e dou parcial provimento à apelação da Fazenda Estadual e à remessa oficial, tida por submetida, para reformar a

sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028039-40.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança para envio ao Conselho de

Contribuintes de recurso voluntário no PA 12157.000055/2008-81, nos termos do artigo 74, § 10 da Lei

9.430/1996, com suspensão da exigibilidade fiscal. 

A sentença concedeu a ordem, para "assegurar o direito da impetrante de ter seu Recurso Voluntário

encaminhado para o Conselho de Contribuintes, nos termos do artigo 74, § 10 da Lei 9.430/96, com a suspensão

da exigibilidade do crédito tributário até julgamento desse recurso".

Acolhidos embargos declaração, suprindo omissões da sentença e assegurar "o direito da impetrante ao

esgotamento da via administrativa até que seja proferida a última decisão sobre a qual não caiba mais recurso,

respeitado o procedimento previsto pelo Decreto 70.235/72, Lei 9.430/96, Portaria 1769/05 e IN 600/05 e

mantendo-se suspensa a exigibilidade do crédito tributário até o julgamento do último recurso administrativo,

por força do comando normativo expresso no art. 151, III, do CTN".

Apelou a PFN, alegando (1) não se aplica o artigo 74, §§ 9º a 11, da Lei 9.430/96, pois não homologadas as

compensações, assim manifestações ou recursos não podem suspender a exigibilidade fiscal; e (2) o recurso

voluntário não é cabível na espécie, mas sim recurso hierárquico impróprio que não possui efeito suspensivo.

Com contrarrazões, argüiu preliminarmente a impetrante a intempestividade do apelo fazendário.

O Ministério Público Federal opinou pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, sobre a preliminar verifica-se a expedição do mandado de intimação em 18/05/2009, recebido em

20/05/2009 (f. 272), que não elide a necessidade de intimação pessoal da PFN, ocorrida apenas em 06/07/2009 (f.

274), daí porque tempestiva a apelação em 08/07/2009 (f. 275).

No mérito, consta a impetração do MS 2008.61.00.017064-1 para lograr manifestação de inconformidade no PA

12157.000055/2008-81 para assim suspender a exigibilidade fiscal, tendo sido proferida a seguinte decisão:

"Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança para assegurar

2008.61.00.028039-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro
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manifestação de inconformidade, conforme artigo 74, § 9º, da Lei 9.430/1996 no PA 12157.000055/2008-81

para suspender exigibilidade fiscal. 

A sentença concedeu a ordem, para "assegurar o direito da impetrante de apresentar Manifestação de

Inconformidade, nos termos do artigo 74, § 9, da Lei 9.430/96, com a suspensão do crédito tributário até

julgamento dessa via de defesa".

Apelou a PFN, alegando: (1) não se aplica o artigo 74, §§ 9º a 11, da Lei 9.430/96, pois não homologadas as

compensações, assim manifestações ou recursos não podem suspender a exigibilidade fiscal; e (2) "qualquer

manifestação ou recurso apresentado contra a cobrança dos débitos declarados em DCTF deve ser conhecido

meramente como Recurso Hierárquico Impróprio, não sendo esse dotado de efeito suspensivo dos débitos

envolvidos".

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, pacificada a jurisprudência no sentido de que contra a não homologação de compensação cabe

manifestação de inconformidade com efeito suspensivo da exigibilidade fiscal do crédito declarado

compensado (artigo 151, III, CTN c/c artigo 74, §§ 9º e 11, da Lei 9.430/96).

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

ERESP 977.083, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/05/2010: "TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO.

'MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE'. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO MOMENTO

DO ENCONTRO DE CONTAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PRECEDENTES. 1. O

processamento da compensação subordina-se à legislação vigente no momento do encontro de contas, sendo

vedada a apreciação de eventual "pedido de compensação" ou "declaração de compensação" com fundamento

em legislação superveniente. Precedente: EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Seção, DJU de 07.06.04 2. Em consequência, o marco a ser considerado na definição das normas aplicáveis na

regência do "recurso de inconformidade" é a data em que protocolizado o pedido de compensação de crédito

com débito de terceiros, o que, na hipótese, deu-se em 15 de fevereiro de 2001 e 14 de março de 2001. 3. A

"manifestação de inconformidade" foi prevista, pela primeira vez, como meio impugnativo da decisão que não

homologa a compensação, na Instrução Normativa SRF 210, de 30 de setembro de 2002, passando a ser

normatizada legalmente a partir da Lei 10.833/03 - conversão da MP 135/03 (cf. REsp 781.990/RJ, Rel. Min.

Denise Arruda). 4. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 850.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, examinando a

matéria à luz da redação original do art. 74 da Lei 9.430/96, portanto, sem as alterações estabelecidas pelas

Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, concluiu que o pedido de compensação e o recurso interposto contra o

seu indeferimento suspendem a exigibilidade do crédito tributário, já que a situação enquadra-se na hipótese

do art. 151, III, do CTN. Precedentes.

5. Ressalte-se que, neste âmbito judicial, não há emissão de juízo de valor quanto à própria validade da

compensação efetuada, mas, tão somente, no que tange à aplicação da jurisprudência do Tribunal em relação

aos efeitos em que devem ser recebidas as impugnações apresentadas na esfera administrativa anteriormente à

Lei 10.833/03

(conversão da MP 135/03). 6. Embargos de divergência providos."

RESP 1.009.983, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 29/05/08: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. COMPENSAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO

PENDENTE DE APRECIAÇÃO. 1. Nos termos do parágrafo 11 do art. 74 da Lei 9.430/96, incluído pela Lei

10.833/03, a manifestação de inconformidade e o recurso do contribuinte em face de decisões do Fisco que não

atendem pedido de compensação "obedecerão ao rito processual do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972,

e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, relativamente ao débito da compensação". Portanto, pendente de julgamento o recurso,

está suspensa a exigibilidade de tal débito, sendo cabível em relação a ele a expedição de certidão positiva com

efeito de negativa, nos termos do art. 206 do CTN. 2. Recurso especial improvido."

RESP 781.990, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 12/12/2007: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PENDÊNCIA NA APRECIAÇÃO DE

"MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE" APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE DE

EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. 1. Com relação à

interposição do recurso especial fundada na alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, a

recorrente não comprovou o dissídio jurisprudencial na forma estabelecida tanto pelo Código de Processo Civil

quanto pelo Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça; limitou-se a transcrever ementas. 2. No que se

refere à alegada contrariedade ao art. 333 do Código de Processo Civil, o recurso especial também não deve ser

conhecido, uma vez que a matéria disciplinada nesse dispositivo legal em nenhum momento foi objeto de

exame pela Turma Regional. Falta, assim, o indispensável prequestionamento viabilizador do acesso a esta
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instância. Incide na espécie a Súmula 211/STJ 3. Consoante o Superior Tribunal de Justiça tem decidido

reiteradamente, o recurso contra decisão proferida em processo administrativo de compensação está

compreendido na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 do Código

Tributário Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação. 4. A

Lei 10.833/2003, ao acrescentar os §§ 7º a 12 ao art. 74 da Lei 9.430/96, veio positivar no ordenamento jurídico

a orientação jurisprudencial de que a "manifestação de inconformidade" suspende a exigibilidade do crédito

tributário, conforme consta do § 11, transcrito a seguir: "A manifestação de inconformidade e o recurso de

que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e

enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação." (grifou-se) 5. Recurso especial

parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, desprovido."

AG 2003.03.00037628-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 28/03/07: "DIREITO TRIBUTÁRIO. PEDIDO

DE COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO PELA AUTORIDADE FISCAL. AVISO DE COBRANÇA.

RECURSO ADMINISTRATIVO OU MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO CADIN. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA

DO PEDIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO E REGIMENTAL PREJUDICADO. 1. A

interposição de manifestação de inconformidade, para exame da Delegacia da Receita Federal de Julgamento,

contra indeferimento de pedido de compensação, sem comprovação pela agravada de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito alegado, suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo

151, III, do Código Tributário Nacional, inviabilizando o aviso de cobrança e a inscrição do contribuinte no

CADIN. 2. A Lei nº 10.833/03, que acrescentou o § 11 ao artigo 73 da Lei nº 9.430/96, apenas explicitou o que

garantido, genericamente, pelo artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, de modo que a manifestação de

inconformidade interposta anteriormente já possuía o efeito legal de suspender a exigibilidade do crédito

tributário. 3. Agravo de instrumento provido, e regimental julgado prejudicado."

Na espécie, o que impediu homologação da compensação foi a alegada prescrição (Decreto 20.910/1932, f.

61/4), com manifestação de inconformidade (f. 65/86), não acolhida na DRFJ (f. 170/82), gerando recurso

voluntário (f. 185/212). Alegar que se trataria não de declaração de compensação, mas de compensação em

DCTF em razão de indébito fiscal advindo de ação judicial, não altera a incidência da jurisprudência

consolidada, que reconhece como decorrente do artigo 151, III, do CTN, o efeito suspensivo da exigibilidade

fiscal, por força de recurso interposto contra ato ou decisão administrativa.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

Como se observa, decidido no citado MS ser cabível manifestação de inconformidade, conforme jurisprudência

consolidada que, igualmente, atesta o cabimento de recurso voluntário ao Conselho de Contribuintes, versando

sobre a hipótese de não homologação de compensação, nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário

Nacional, como já decidiu, inclusive, esta Turma:

 

AMS 2005.61.00.000133-7, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ2 12/05/2009: "MANDADO DE

SEGURANÇA - DIREITO TRIBUTÁRIO - PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO -

ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96 C/C DECRETO Nº 70.235/72 - NÃO OBSERVÂNCIA DA REGRA DE

COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE - NULIDADE

RECONHECIDA - SEGURANÇA CONCEDIDA PARCIALMENTE. I - Em se tratando de débitos objeto de

pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê o procedimento administrativo

para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante apresentação de declaração própria à

Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior homologação pela autoridade fiscal competente,

sendo que da eventual não homologação cabe a interposição de manifestação de inconformidade e recurso ao

Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser considerados como causa suspensiva da exigibilidade

do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, ainda que

anteriormente à redação dada pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte

Regional (3ª e 4ª Turmas). II - No caso em exame, uma anterior decisão administrativa do processo

administrativo em exame, embora não expressamente, entendeu que ao caso não se aplicava a regra do artigo

170-A do Código Tributário Nacional, implicitamente reconhecendo não ser o caso de "compensação não-

declarada" (Lei nº 9.430/96, art. 74, § 12, II, "d"), restando esta questão incontroversa no âmbito

administrativo e, portanto, superando o fundamento da r. sentença de primeira instância deste "mandamus",

que por isso mesmo deve ser reformada, passando-se a examinar a questão de fundo deste "writ", que é

pertinente ao processo administrativo de compensação tributária e a admissibilidade do recurso voluntário

interposto pela impetrante. III - Quanto à questão de fundo, observa-se que a decisão impugnada de fato não

observou o procedimento legal da compensação, que determina que da não-homologação do pedido de
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compensação do contribuinte, cabe a interposição de manifestação de inconformidade e posterior recurso ao

Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser processados na forma do Decreto nº 70.235/72 (art. 74,

§§ 9º, 10 e 11), diploma que também prevê este recurso voluntário das decisões de primeira instância em seu

artigo 33. IV - Todavia, o procedimento administrativo ora em exame não seguiu o próprio procedimento legal

da compensação, estabelecido no art. 74 da Lei nº 9.430/96 c.c. Decreto nº 70.235/72, art. 25, pois as decisões

foram todas elas proferidas pela DERAT/DICAT, inclusive a que julgou a manifestação de inconformidade

interposta, que competia à Delegacia da Receita Federal de Julgamento, de cuja decisão cabe o recurso

voluntário ao Conselho de Contribuintes. V - Apelação da impetrante parcialmente provida. Sentença

reformada para conceder parcialmente a segurança, para o fim de, reconhecendo o vício de competência

ocorrido no procedimento administrativo em referência, determinar que os autos sejam encaminhados à

autoridade administrativa competente para julgamento da manifestação de inconformidade interposta pela

impetrante e siga, daí em diante, os demais trâmites legais e regulamentares pertinentes, conforme a

fundamentação supra."

 

Consoante salientado igualmente pela doutra Procuradoria Regional da República em parecer nos autos: "resta

claro que o Recurso Voluntário apresentado pela impetrante deve ser recebido e remetido ao Conselho de

Contribuintes, porquanto a situação da contribuinte se amolda nos exatos termos do § 10 do art. 74

supramencionado. O que se pretende é contestar a Manifestação de Inconformidade apreciada pela Delegacia

da Receita Federal do Brasil de Julgamento, sendo que o recurso cabível é o Recurso Voluntário (...) recebido

o Recurso Voluntário, restará suspensa, por conseguinte, a exigibilidade dos créditos tributários discutidos, até

o trânsito em julgado da decisão administrativa, em conformidade com o inciso III do art. 151 do Código

Tributário Nacional (...)" (f. 32).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, rejeito a preliminar argüida e nego

seguimento à apelação e à remessa oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022164-60.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença de extinção, fundada no artigo 794, I, CPC, diante do pagamento de RPV de

R$13.660,41 em favor de João de Jesus Mendonça (f. 170).

Apelaram João de Jesus Mendonça e Almir Mendonça por juros de mora não pagos (até a data do pagamento ou,

alternativamente, até a data de efetiva expedição de requisições complementares), além de verba honorária de

10% sobre tais diferenças, alegando que: (1) houve correção do RPV pela TR (artigo 6º, Resolução 122/10-CJF),

sem juros de 1% ao mês conforme coisa julgada, no período de 31.07.05 (data da conta) a 01.02.11 (data da

expedição do RPV), sendo devidos, portanto, 69% ou pelo menos 66% de juros para João de Jesus Mendonça, e

65% ou pelo menos 63% para Almir Mendonça; (2) embora a Resolução 122/10 do Conselho da Justiça Federal

fixe critérios para expedição de requisição complementar de pagamento, prevalece a lei e a Constituição Federal; e

(3) é devida a condenação da ré em honorários advocatícios de 10% sobre os valores a serem requisitados.

O Juízo, considerando que houve extinção anterior da execução em relação a Almir Mendonça, não recorrida, não

conheceu da apelação interposta pelo mesmo, admitindo o recurso apenas no tocante a João de Jesus Mendonça (f.

2006.61.00.022164-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : JOAO JESUS MENDONCA (= ou > de 65 anos) e outro

: ALMIR MENDONCA

ADVOGADO : JULIANA LEANDRA MARIA NAKAMURA GUILLEN DESGUALDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00221646020064036100 8 Vr SAO PAULO/SP
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185/v.).

Sem contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75

da Lei 10.741/03, pelo prosseguimento do feito.

O feito tem preferência legal de julgamento.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, não recorrida a decisão de f. 185/v., a apelação deve ser conhecida exclusivamente em relação ao

autor João de Jesus Mendonça.

Na espécie, houve execução de condenação à repetição de indébito fiscal, com correção monetária a partir do

pagamento indevido, juros de mora de 1% ao mês a partir do trânsito em julgado, e honorários advocatícios de

10% sobre o valor da condenação (f. 26/33 e 38/43). Houve juntada de cálculo por ambos os autores, e embargos

pela PFN, julgados com trânsito em julgado. Após, em 27/01/2011, o ora apelante pediu a execução no valor de

R$ 12.584,37 para julho/2005 (f. 151/3), sendo deferida a expedição do RPV, seguida de sentença de extinção, da

qual expressamente alegou a PFN não ter interesse em apelar (f. 162).

Consta dos autos que foi transmitido o Ofício Requisitório em 29/03/2011 no valor de R$ 12.584,37 (f. 164); pago

no valor de R$ 13.660,41 em 26/04/2011 (f. 170); em 13/05/2011 foi emitida a guia de retirada da Caixa

Econômica Federal no valor de R$13.709,16 (f. 167); sobrevindo a sentença de extinção da execução, da qual

apelou tal autor pediu juros de 69% ou pelo menos 66%, além da condenação da ré em verba honorária.

A propósito, manifestamente procedente o pedido à luz da firme e consolidada jurisprudência, considerando que,

no caso, foi requerida a expedição de RPV em 29/03/2011 (f. 164) no valor de R$ 12.584,37, atualizado pelo

IPCA-E com pagamento do valor de R$ 13.660,41 em 26/04/2011, conforme extrato de f. 170, sem inclusão,

porém, de juros moratórios em continuação contados da data da conta (julho/2005) à da expedição do RPV

(março/2011), os quais são efetivamente devidos.

Com efeito, não existe mora no pagamento de precatório judicial, para cobrança dos denominados "juros em

continuação", se a dívida é quitada até o final do exercício financeiro seguinte, ainda que posterior o levantamento

do depósito pelo credor, quando e desde que expedido o ofício pelo Tribunal em 1º de julho antecedente, na forma

do § 5º do artigo 100 da Constituição Federal.

As alterações, decorrentes das EECC 30/2000 e 62/2009, ao artigo 100, ao determinarem a incidência apenas de

correção monetária no período entre a requisição do pagamento pelos Tribunais, quando efetuada até 1º de julho,

até o final do exercício seguinte, confirmam a interpretação quanto à inexigibilidade de juros de mora no prazo

fixado para quitação do precatório, assim delimitando o alcance da condenação judicial e, pois, da coisa julgada.

Como lógica decorrente e necessária, deve ser reconhecido o direito do credor ao cômputo dos juros moratórios

desde a data do cálculo anteriormente homologado, quando foi por último aplicado o encargo até - salvo termo

final requerido em menor extensão ou nos limites devolvidos pelo recurso - o encaminhamento do ofício

precatório, apenas com atualização monetária, pelo Tribunal para a inclusão da verba no orçamento (1º de julho de

cada ano), uma vez que o texto constitucional apenas afasta a configuração da mora entre esta última data e o

pagamento, se ocorrido até o final do exercício seguinte, garantindo, neste interregno específico, a aplicação

apenas da correção monetária (artigo 100, § 5º, CF, com a redação da EC nº 62/2009).

A propósito, assim tem decidido esta Corte:

AI 2007.03.00.093754-3, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 14/01/2011: "PROCESSUAL CIVIL -

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR -

JUROS MORATÓRIOS - INCIDÊNCIA ATÉ O MOMENTO DA EXPEDIÇÃO DO REQUISITÓRIO. I - No

caso de requisição de pequeno valor - RPV - não são devidos juros de mora no período de sua tramitação,

assim considerado o prazo de sessenta dias contados a partir da data em que autuada no Tribunal. II - Tendo o

cálculo elaborado por este Tribunal, quando da expedição da requisição de pagamento - RPV, contemplado

somente a correção monetária, cabível a incidência de juros moratórios até a expedição da requisição, pois, na

condição de devedora, permanece a Fazenda Pública em situação de mora até a efetiva solução do crédito. III-

Agravo de instrumento provido."

AG 2007.03.00.099320-0, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 30/09/2008: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. CONSTITUCIONAL. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. JUROS MORATÓRIOS.

OFÍCIO REQUISITÓRIO. CABIMENTO. 1. Não há incidência de juros no período de tramitação do ofício

requisitório, pois não é possível falar em mora da União se o pagamento se dá no prazo de sessenta dias,

contados da data em que a requisição é autuada no Tribunal, estabelecido no artigo 17 da Lei 10.259/2001. 2.

No entanto, o que está sendo pleiteado no agravo é o cômputo dos juros de mora no período compreendido

entre a data da elaboração da conta de liquidação até a data da expedição do ofício (data da requisição do

numerário), os quais entendo serem devidos, tendo em vista que são decorrentes do título judicial transitado em

julgado, bem como em razão do longo lapso de tempo decorrido. 3. Agravo regimental não conhecido (artigo

527, parágrafo único, do CPC). 4. Agravo de instrumento provido."

 

AI 2009.03.00022847-4, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 04/05/2010: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL.
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AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE TÍTULO EXECUTIVO JUDICIAL. PRECATÓRIO

PRINCIPAL. JUROS DE MORA. INCLUSÃO. COISA JULGADA. CERCEAMENTO DE DEFESA. I. O art.

100, da Constituição Federal, ao disciplinar a expedição de precatórios, prevê, expressamente, que esta se faça

em decorrência de sentença judicial transitada em julgado. II. São devidos juros de mora no interregno

compreendido entre a data da última atualização da conta e a data da expedição do ofício precatório (data do

ofício requisitório). III. A fim de que não se alegue cerceamento de defesa, deve o magistrado intimar a

exeqüente, ora agravante, para se manifestar sobre a atualização do cálculo da contadoria judicial, com

posterior apreciação do debate pelo magistrado de primeiro grau. IV. Agravo de instrumento provido

parcialmente."

AI 2010.03.00025621-6, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 16/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. REQUISIÇÃO DE PAGAMENTO DE

PEQUENO VALOR. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA NO PERÍODO QUE MEDEIA A DATA DA

ELABORAÇÃO DA CONTA ACOLHIDA E A DATA DA EXPEDIÇÃO DO PRECATÓRIO OU RPV. 1. Não

incidem juros de mora no período compreendido entre a data da expedição do precatório judicial e a data de

seu efetivo pagamento, desde que este tenha ocorrido dentro do prazo estabelecido no § 1.º, do art. 100, da CF.

Precedentes do STF (Pleno, RE n.º 298.616/SP, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 31/10/2002, por maioria, DOE

08/11/02 e Primeira Turma, RE n.º 305.186/SP, Rel. Min. Ilmar Galvão, j. 17/09/02, v.u.). 2. No que concerne

à requisição de pagamento de pequeno valor (RPV), a Lei nº 10.259, de 12/07/2001, em seu art. 17, caput, fixa

o prazo de 60 (sessenta) dias para pagamento das obrigações de pequeno valor devidas pela Fazenda Federal.

3. A decisão da Suprema Corte não abrange o período compreendido entre a data da elaboração da conta

homologada e a data da inclusão do precatório ou requisição de pequeno valor no orçamento do Tribunal. 4.

No presente caso, tem direito o credor ao cômputo dos juros de mora a partir da data da conta acolhida

(agosto/2002) até a distribuição do ofício precatório no Tribunal (outubro/2008), conforme decidido pelo r.

Juízo a quo. 5. Precedentes (TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2003.03.00.028805-5, Rel. Des. Fed. Carlos Muta,

j. 02/02/05, v.u.; TRF3, Terceira Turma, AGI n.º 2004.03.00.022318-1, Rel. Des. Fed. Cecília Marcondes, j.

10/08/05, v.u.; TRF3, Sexta Turma, AGI n.º 2004.03.00.046578-4, Rel. p/ acórdão Juiz Fed. Convocado Miguel

Di Pierro, j. 10/10/07, v.m.). 6. Agravo de instrumento improvido."

 

Ressalte-se ainda, que tal orientação está em plena conformidade com a Súmula Vinculante 17, editada pelo

Supremo Tribunal Federal, segundo a qual "Durante o período previsto no parágrafo 1º do artigo 100 da

Constituição, não incidem juros de mora sobre os precatórios que nele sejam pagos".

Certo que, em relação ao período anterior ao da SV 17/STF, de que cuidam os autos, foi admitida perante o

Supremo Tribunal Federal a repercussão geral no RE 579.431, DJE 24.10.08, ainda pendente de julgamento.

Acerca da repercussão geral, o sobrestamento do artigo 543-B, § 1º, do Código de Processo Civil, ocorre em

relação aos recursos extraordinários de matérias pendentes de julgamento na Suprema Corte, não obstando,

porém, o exame de feitos no âmbito das Turmas, como é o caso dos agravos de instrumentos interpostos de

decisão interlocutória, agravos legais ou inominados e embargos declaratórios.

Na espécie, trata-se de pagamento de precatório por Requisição de Pequeno Valor - RPV, em que o prazo

fazendário para satisfação do seu débito judicial é de sessenta dias que, caso cumprido, não gera direito a juros de

mora, sem prejuízo do encargo no período anterior, conforme orientação supracitada.

Quanto à sucumbência é indevida, vez que não houve resistência da PFN à execução, que sequer interpôs apelação

ou juntou contrarrazões ao recurso do autor, assim demonstrando a inexistência de espaço para configurar do

caráter litigioso da pretensão deduzida.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação para

reconhecer o direito do apelante a juros de mora em continuação, no equivalente a 69%, pelo tempo decorrido

entre a data do último cálculo e a expedição do RPV (f. 46/51 e 164), nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017064-56.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.017064-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por submetida, em mandado de segurança para assegurar manifestação

de inconformidade, conforme artigo 74, § 9º, da Lei 9.430/1996 no PA 12157.000055/2008-81 para suspender

exigibilidade fiscal. 

A sentença concedeu a ordem, para "assegurar o direito da impetrante de apresentar Manifestação de

Inconformidade, nos termos do artigo 74, § 9, da Lei 9.430/96, com a suspensão do crédito tributário até

julgamento dessa via de defesa".

Apelou a PFN, alegando: (1) não se aplica o artigo 74, §§ 9º a 11, da Lei 9.430/96, pois não homologadas as

compensações, assim manifestações ou recursos não podem suspender a exigibilidade fiscal; e (2) "qualquer

manifestação ou recurso apresentado contra a cobrança dos débitos declarados em DCTF deve ser conhecido

meramente como Recurso Hierárquico Impróprio, não sendo esse dotado de efeito suspensivo dos débitos

envolvidos".

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, pacificada a jurisprudência no sentido de que contra a não homologação de compensação cabe

manifestação de inconformidade com efeito suspensivo da exigibilidade fiscal do crédito declarado compensado

(artigo 151, III, CTN c/c artigo 74, §§ 9º e 11, da Lei 9.430/96).

Neste sentido, os seguintes precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma:

 

ERESP 977.083, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/05/2010: "TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO.

'MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE'. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE NO MOMENTO

DO ENCONTRO DE CONTAS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. PRECEDENTES. 1. O

processamento da compensação subordina-se à legislação vigente no momento do encontro de contas, sendo

vedada a apreciação de eventual "pedido de compensação" ou "declaração de compensação" com fundamento

em legislação superveniente. Precedente: EREsp 488.992/MG, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Primeira

Seção, DJU de 07.06.04 2. Em consequência, o marco a ser considerado na definição das normas aplicáveis na

regência do "recurso de inconformidade" é a data em que protocolizado o pedido de compensação de crédito

com débito de terceiros, o que, na hipótese, deu-se em 15 de fevereiro de 2001 e 14 de março de 2001. 3. A

"manifestação de inconformidade" foi prevista, pela primeira vez, como meio impugnativo da decisão que não

homologa a compensação, na Instrução Normativa SRF 210, de 30 de setembro de 2002, passando a ser

normatizada legalmente a partir da Lei 10.833/03 - conversão da MP 135/03 (cf. REsp 781.990/RJ, Rel. Min.

Denise Arruda). 4. A Primeira Seção, ao julgar o EREsp 850.332/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, examinando a

matéria à luz da redação original do art. 74 da Lei 9.430/96, portanto, sem as alterações estabelecidas pelas

Leis 10.637/02, 10.833/03 e 11.051/04, concluiu que o pedido de compensação e o recurso interposto contra o

seu indeferimento suspendem a exigibilidade do crédito tributário, já que a situação enquadra-se na hipótese

do art. 151, III, do CTN. Precedentes.

5. Ressalte-se que, neste âmbito judicial, não há emissão de juízo de valor quanto à própria validade da

compensação efetuada, mas, tão somente, no que tange à aplicação da jurisprudência do Tribunal em relação

aos efeitos em que devem ser recebidas as impugnações apresentadas na esfera administrativa anteriormente à

Lei 10.833/03

(conversão da MP 135/03). 6. Embargos de divergência providos."

RESP 1.009.983, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJE 29/05/08: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA. COMPENSAÇÃO. RECURSO ADMINISTRATIVO

PENDENTE DE APRECIAÇÃO. 1. Nos termos do parágrafo 11 do art. 74 da Lei 9.430/96, incluído pela Lei

10.833/03, a manifestação de inconformidade e o recurso do contribuinte em face de decisões do Fisco que não

atendem pedido de compensação "obedecerão ao rito processual do Decreto n. 70.235, de 6 de março de 1972,

e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, relativamente ao débito da compensação". Portanto, pendente de julgamento o recurso,

está suspensa a exigibilidade de tal débito, sendo cabível em relação a ele a expedição de certidão positiva com

efeito de negativa, nos termos do art. 206 do CTN. 2. Recurso especial improvido."

RESP 781.990, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJU 12/12/2007: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO. PENDÊNCIA NA APRECIAÇÃO DE

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : WHIRLPOOL S/A

ADVOGADO : MARIA RITA GRADILONE SAMPAIO LUNARDELLI e outro
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"MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE" APRESENTADA PELO CONTRIBUINTE CONTRA

DECISÃO PROFERIDA NO PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO. POSSIBILIDADE DE

EXPEDIÇÃO DA CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE NEGATIVA. 1. Com relação à

interposição do recurso especial fundada na alínea c do inciso III do art. 105 da Constituição Federal, a

recorrente não comprovou o dissídio jurisprudencial na forma estabelecida tanto pelo Código de Processo Civil

quanto pelo Regimento Interno do Superior Tribunal de Justiça; limitou-se a transcrever ementas. 2. No que se

refere à alegada contrariedade ao art. 333 do Código de Processo Civil, o recurso especial também não deve ser

conhecido, uma vez que a matéria disciplinada nesse dispositivo legal em nenhum momento foi objeto de

exame pela Turma Regional. Falta, assim, o indispensável prequestionamento viabilizador do acesso a esta

instância. Incide na espécie a Súmula 211/STJ 3. Consoante o Superior Tribunal de Justiça tem decidido

reiteradamente, o recurso contra decisão proferida em processo administrativo de compensação está

compreendido na expressão "as reclamações e os recursos", a que se refere o inciso III do art. 151 do Código

Tributário Nacional, a justificar a suspensão da exigibilidade do crédito tributário objeto da compensação. 4. A

Lei 10.833/2003, ao acrescentar os §§ 7º a 12 ao art. 74 da Lei 9.430/96, veio positivar no ordenamento jurídico

a orientação jurisprudencial de que a "manifestação de inconformidade" suspende a exigibilidade do crédito

tributário, conforme consta do § 11, transcrito a seguir: "A manifestação de inconformidade e o recurso de

que tratam os §§ 9º e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, e

enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código

Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação." (grifou-se) 5. Recurso especial

parcialmente conhecido, porém, nessa extensão, desprovido."

AG 2003.03.00037628-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU 28/03/07: "DIREITO TRIBUTÁRIO. PEDIDO

DE COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO PELA AUTORIDADE FISCAL. AVISO DE COBRANÇA.

RECURSO ADMINISTRATIVO OU MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO CADIN. PLAUSIBILIDADE JURÍDICA

DO PEDIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO E REGIMENTAL PREJUDICADO. 1. A

interposição de manifestação de inconformidade, para exame da Delegacia da Receita Federal de Julgamento,

contra indeferimento de pedido de compensação, sem comprovação pela agravada de fato impeditivo,

modificativo ou extintivo do direito alegado, suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo

151, III, do Código Tributário Nacional, inviabilizando o aviso de cobrança e a inscrição do contribuinte no

CADIN. 2. A Lei nº 10.833/03, que acrescentou o § 11 ao artigo 73 da Lei nº 9.430/96, apenas explicitou o que

garantido, genericamente, pelo artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, de modo que a manifestação de

inconformidade interposta anteriormente já possuía o efeito legal de suspender a exigibilidade do crédito

tributário. 3. Agravo de instrumento provido, e regimental julgado prejudicado."

 

Na espécie, o que impediu homologação da compensação foi a alegada prescrição (Decreto 20.910/1932, f. 61/4),

com manifestação de inconformidade (f. 65/86), não acolhida na DRFJ (f. 170/82), gerando recurso voluntário (f.

185/212). Alegar que se trataria não de declaração de compensação, mas de compensação em DCTF em razão de

indébito fiscal advindo de ação judicial, não altera a incidência da jurisprudência consolidada, que reconhece

como decorrente do artigo 151, III, do CTN, o efeito suspensivo da exigibilidade fiscal, por força de recurso

interposto contra ato ou decisão administrativa.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial, tida por submetida.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019708-40.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.019708-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ALLIANZ SEGUROS S/A

ADVOGADO : GLAUCIA GODEGHESE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança para assegurar permanência no PAES, com exclusão dos débitos

discutidos administrativa ou judicialmente; alegando que aderiu ao PAES, Lei 10.684/2003, incluindo IRPJ de

1995 e 1996 (PA 16327.001166/99-66 e 16327.000621/2001-30), desistindo da ação respectiva; houve inclusão

de débitos de outras inscrições, IRRF, PIS e CSL (PA 13808.000715/97-42 - CDA 80.2.97.055212-08, PA

13808.000716/97-13 - CDA 80.7.97.011986-97 e PA 10880.034418/94-60 - CDA 80.6.00.029980-49) e outros

não inscritos (IRRF - 04/2002; PIS - 03/1998 e 10/1998 a 12/1998; COFINS - 10/2002; e IRPJ - 04/1998),

somando mais de trinta milhões de reais, cuja exclusão pediu, sujeitando-se à rescisão do acordo por pagamento

mensal inferior ao consolidado; não incluiu tais débitos, por serem indevidos e estarem em discussão

administrativa ou judicial; existe ação anulatória (débitos do PA 13808.000715/97-42 - CDA 80.2.97.055212-08,

e 13808.000716/97-13 - CDA 80.7.97.011986-97) com depósitos judiciais, e ainda execução fiscal (débitos do PA

10880.034418/94-60 - CDA 80.6.00.029980-49) com carta de fiança; débitos da SRF não deveriam ter sido

incluídos, pois o IRRF - 04/2002 foi pago na época do vencimento, o PIS - 03/1998 e 10/1998 a 12/1998 tem

exigibilidade suspensa por liminar no MS 97.0057213-7 e é impugnado administrativamente; a multa por atraso

na COFINS de 10/2002 é indevida, pois paga no vencimento; e o IRPJ - 04/1998 tem exigibilidade suspensa por

depósito judicial no MS 97.0002004-5 e efeito suspensivo da apelação na MC 2000.03.00.006731-1, além recurso

fiscal pendente; a Lei 10.684/2003 não exige parcelamento integral; o parcelamento de tributos com exigibilidade

suspensa está condicionado à desistência dos recursos fiscais ou ações judiciais; e a inclusão de ofício de tais

débitos afronta o artigo 4º, II, da Lei 10.684/2003 e o artigo 5º, II, da CF.

A sentença denegou a ordem.

Houve apelo, reiterando a inicial, aduzindo ser possível escolher débitos a parcelar conforme artigos 13 e 14 da

Lei 10.684/2003, que obrigam o parcelamento da totalidade dos débitos apenas quando houver inclusão do

PASEP.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consolidado o entendimento no sentido de que a opção pelo PAES exige inclusão da totalidade de

débitos fiscais, salvo apenas os que estejam com exigibilidade suspensa, a teor do que revelam, entre outros, os

seguintes acórdãos:

RESP 950.871, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 31/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ADESÃO AO PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES. EXTINÇÃO

DO FEITO, SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 267, VI, DO CPC.

DESNECESSIDADE DE PEDIDO DE DESISTÊNCIA APRESENTADO PELA EMBARGANTE.

INTELIGÊNCIA DO ART. 4º, II, DA LEI 10.684/2003. 1. A recorrente pretende a reforma do acórdão que

ratificou a extinção dos Embargos à Execução Fiscal, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, VI,

do CPC. Afirma que o art. 4º, II, da Lei 10.684/2003 exige requerimento de desistência da demanda, com

renúncia do direito sobre o qual ela se funda, situação inexistente nos autos. 2. O parcelamento denominado

Paes consiste em benefício que abrange dispensa, redução ou alteração das multas e dos juros moratórios,

objetivando promover a regularização dos devedores do Fisco. 3. Trata-se, portanto, de sistema que engloba

todos os débitos existentes, "constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de

execução fiscal já ajuizada" (art. 1º da Lei 10.684/2003). 4. Tendo em vista a finalidade social do benefício

instituído por lei, seria paradoxal que o programa de regularização fiscal admitisse a existência de débitos

exigíveis e que permanecessem nessa condição. 5. A exceção consiste nos débitos com exigibilidade suspensa

nos termos do art. 151, III, IV e V, do CTN (art. 4º, II, da Lei 10.684/2003) e encontra justificativa no fato de

que, nessas hipóteses, a situação fiscal do contribuinte não pode ser considerada irregular. Em casos como

este, os débitos somente seriam incluídos no Paes após a desistência do processo judicial ou administrativo,

com renúncia do direito sobre o qual se fundam. Como norma de exceção, a hermenêutica jurídica recomenda

a interpretação restritiva do referido dispositivo. 6. No contexto dos autos, estão ausentes as situações listadas

no art. 151 do CTN. O pedido de desistência dos Embargos à Execução Fiscal, então, não se mostra como

requisito para a sentença de extinção da demanda, sem julgamento do mérito, uma vez que a adesão ao

parcelamento implica confissão da dívida, apta a fulminar a permanência de uma das condições da ação, isto

é, o interesse processual. Inteligência do art. 4º, II e III, da Lei 10.684/2003 c/c o art. 11, §§ 4º e 5º, da Lei

10.522/2002. 7. Registro que a recorrente em momento algum se insurgiu contra a inclusão do débito objeto da

Execução Fiscal no Paes. Pretende, isto sim, manter o débito parcelado e, concomitantemente, ver julgado, no

mérito, os Embargos por ela opostos. 8. Recurso Especial não provido."

AMS 2005.61.00023481-2, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ1 11/02/2010: "DIREITO

TRIBUTÁRIO E ADMINISTRATIVO - PARCELAMENTO ESPECIAL - PAES - POSSIBILIDADE DE

INCLUSÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS RETIDAS DOS EMPREGADOS -

NECESSIDADE DE INCLUSÃO DE TODOS OS DÉBITOS DO CONTRIBUINTE, SALVO AQUELES DO
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ART. 4º, II, DA LEI Nº 10.684/2003 - EXCLUSÃO POR INADIMPLÊNCIA (ARTIGO 7º) - DÉBITO NÃO

INCLUÍDO NO PARCELAMENTO EM RAZÃO DE DISCUSSÃO ADMINISTRATIVA E/OU JUDICIAL

(ART. 4º, II) - SENTENÇA REFORMADA - SEGURANÇA DENEGADA. I - Ocorrendo a regular adesão ao

Parcelamento Especial - PAES da Lei nº 10.684/2003, que é uma opção dada ao contribuinte em atraso com

seus tributos, fica o devedor sujeito a todas as suas disposições, às quais voluntariamente aquiesce, estando

sujeito à sua exclusão por inadimplência (art. 7º), pela falta de pagamento de três parcelas consecutivas ou de

seis parcelas alternadas, o abrange as parcelas do próprio parcelamento e quaisquer outros débitos que sejam

"relativos" aos tributos e às contribuições referidos nos arts. 1º e 5º da mesma lei. II - É pacífico o

entendimento do E. STJ no sentido de que, conforme artigo 7º, c.c. art. 5º da Lei nº 10.684/2003, não há

vedação legal a que os débitos de contribuições previdenciárias retidas dos empregados sejam incluídas no

parcelamento PAES. III - A interpretação sistemática da Lei nº 10.684/2003 exige que o contribuinte insira no

parcelamento PAES todos os débitos vencidos até 28.02.2003, eis que se trata de benefício fiscal outorgado pela

lei para que o contribuinte regularize toda a sua situação fiscal, sendo a regra do art. 4º, inciso II, a única

exceção contemplada pela própria lei. IV - Nesta hipótese excepcional (em que há causa suspensiva da

exigibilidade do crédito pelos incisos III a V do art. 151 do CTN), em que o contribuinte tem a opção de incluir

ou não tais débitos no PAES, uma vez cessada a causa suspensiva de exigibilidade, a falta de sua quitação pode

ser considerada para fins de exclusão do parcelamento, nos termos do artigo 7º da referida lei. Precedentes do

E. STJ (2ª Turma) e do TRF 4ª Região. V - No caso em exame, conforme a documentação juntada aos autos

(fls. 273/303, 406/413, 434/437), a impetrante usou da faculdade estabelecida no art. 4º, II, da Lei nº

10.684/2003, quanto ao débito expresso na NFLD nº 35.554.731-7 (de 12/1999 a 12/2002), ao não incluí-lo no

parcelamento PAES, preferindo continuar a discutir dua legitimidade no âmbito administrativo/judicial, mas a

liminar suspensiva da exigibilidade acabou sendo revogada por decisão suspensiva no âmbito do agravo

interposto pela ré contra a tutela antecipatória que havia sido concedida na ação anulatória ajuizada, sem que

estava nos autos comprovada qualquer alteração desta situação jurídica, pelo que nenhuma ilegalidade se

verifica na exigência de sua quitação sob pena de revogação do parcelamento efetivado. VI - Remessa oficial e

apelação providas, reformando a sentença para denegar a segurança."

 

AC 2007.72.00014530-1, Rel. Des. Fed. OTÁVIO PAMPLONA, D.E. 25/11/2009: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO

ORDINÁRIA. PAES. EXCLUSÃO DE DÉBITOS OBJETO DE COMPENSAÇÃO ADMINISTRATIVA.

IMPOSSBILIDADE. 1. A legislação do PAES exige a inclusão de todos os débitos existentes em nome do

contribuinte, conforme se verifica da redação do § 1º do art. 1º da Lei nº 10.684/2003. 2. A autora

expressamente desistiu do pedido de compensação formulado administrativamente, autorizando a inclusão dos

débitos correspondentes no parcelamento especial. 3. É inviável que o apelante pretenda a adesão condicional

ao parcelamento fiscal, que constitui um benefício instituídos pelo Poder Público em favor dos devedores. A

opção constitui faculdade da parte que, aderindo, deve fazê-lo de acordo com as condições impostas. Não se

trata de imposição legal, mas de opção do contribuinte, que o faz a fim de regularizar sua situação fiscal,

parcelando seus débitos em condições bastante favoráveis, tais como prazo alargado de pagamento e taxa de

juros diferenciada."

 

Na espécie, na Declaração PAES (f. 23/5), enviada eletronicamente em 22/09/2003, houve desistência de

impugnações e recursos voluntários apenas quanto aos débitos dos PA's 16327.01166/99-96 e

16327.000621/2001-30, com relação aos quais também manifestou desistência do MS 95.0009924-1 (f. 25),

optando por incluir no PAES tais débitos, relativos ao IRPJ 1995 e 1996, nos valores, respectivamente, de R$

4.806.254,55 e R$ 1.334.949,62 (f. 24).

O extrato da dívida no PAES (f. 63) com valor consolidado, em 27/08/2003, data da adesão, alcançava R$

28.518.458,21, computadas dívidas da SRF e PGFN. Em 08/04/2005 (f. 64), a apelante pediu revisão da

consolidação do PAES - SRDC-PAES e, em 26/04/2005 (f. 65/73), ingressou com pedidos de exclusão de débitos

consolidados.

Depois, impetrou o MS 2005.61.00.26791-0 (f. 74/9), com liminar em 22/03/2006 para exame fiscal do pedido de

revisão dos débitos consolidados no PAES no prazo de 15 dias (f. 80/1). Em 11/05/2006 (f. 82) foi expedida à

autora notificação pela PFN para "providenciar a regularização dos pagamentos efetuados a título de PAES -

Parcelamento Especial, visto que mesmo após a diminuição de seu débito consolidado no PAES para R$

30.869.599,31, seus pagamentos ainda encontram-se aquém do valor mínimo exigido no art. 1º, § 3º da Lei nº

10.684/2003, sob pena de ser excluído do Parcelamento Especial" (f. 83).

Os demonstrativos da consolidação, a partir de 24/07/2006 (f. 93 e segs.), indicam a inclusão, além dos contidos

na Declaração PAES (IRPJ de 12/1995 e 12/1996), os débitos PGFN: IRRF (PA 13808.000715/97-42 - CDA

80.2.97.055212-08 - f. 94), CSL (PA 10880.034418/94-60 - CDA 80.6.00.029980-49 - f. 95) e PIS/PASEP (PA

13808.000716/97-13 - CDA 80.7.97.011986-97 - f. 96); e os débitos SRF: IRRF (04/2002, 01/1997, 03/1997,

01/2000 e 09/2002 - f. 97), PIS (03/1998 e 10 a 12/1998 - f. 98), COFINS (10/2002 - f. 99), e IRPJ (04/1998 - f.

100).
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Segundo a apelante, os débitos dos PA 13808.000715/97-42 - CDA 80.2.97.055212-08, e 13808.000716/97-13 -

CDA 80.7.97.011986-97, são objeto de discussão na anulatória 2001.03.99.021040-8, com depósitos judiciais, e

os débitos do PA 10880.034418/94-60 - CDA 80.6.00.029980-49, são discutidos na execução fiscal

2003.61.82.061444-2, garantidos por carta de fiança, pelo que não foram incluídos no PAES. Quanto aos débitos

da SRF, alegou ser indevida a inclusão, pois o IRRF - 04/2002 foi pago no vencimento; o PIS - 03/1998 e 10/1998

a 12/1998 tem exigibilidade suspensa por liminar no MS 97.0057213-7, além de ser impugnado

administrativamente; a multa por atraso no recolhimento da COFINS de 10/2002 é indevida, pois paga no

vencimento; e o IRPJ - 04/1998 tem exigibilidade suspensa por depósito judicial no MS 97.0002004-5 e efeito

suspensivo de apelação na MC 2000.03.00.006731-1, além de haver recurso fiscal pendente.

Importante ressaltar que não consta nem se discute a existência de débitos do REFIS, de que trata a Lei

9.964/2000, e do parcelamento alternativo, de modo que o cerne da causa situa-se na possibilidade de não-

inclusão no PAES de débitos com exigibilidade suspensa, à época da adesão (27/08/2003 - f. 22), por força dos

incisos III a V do artigo 151 do CTN, em que não tenha havido a desistência da impugnação ou do recurso

interposto, ou da ação judicial proposta, e ainda de outros débitos inexistentes, devido ao pagamento no prazo.

Quanto aos débitos relativos ao PA 13808.000715/97-42 - CDA 80.2.97055212-08, e 13808.000716/97-13 - CDA

80.7.97011986-97, de fato, em 13/11/1997, houve depósitos judiciais na MC 97.0049362-8, vinculada à anulatória

2001.03.99.021040-8 (f. 101/4), sobre os quais a própria PFN, no AG contra a liminar, reconheceu causa

suspensiva da exigibilidade (f. 224), daí que devem ser efetivamente excluídos da consolidação.

Os débitos do PA 10880.034418/94-60, especificamente no tocante à CDA 80.6.00029980-49, são objeto da

execução fiscal 2003.61.82.061444-2 e, embora não constem embargos, a certidão da 8ª VEF/SP indica discussão

da dívida em exceção de pré-executividade, em sede de agravo de instrumento, porém a garantia por carta de

fiança somente ocorreu em 24/10/2005 (f. 105/8), após a adesão ao PAES (27/08/2003), pelo que inexistente

direito líquido e certo à sua exclusão da consolidação. Além disso, a PFN esclareceu que o valor da carta de fiança

"não é suficiente à garantia integral do débito executado, objeto do processo 10880.034418/94-60, inscrição

80.6.00029980-49, e ainda que não possui previsão de atualização pela taxa SELIC" e que a exequente

"sequer se manifestou nos autos da execução fiscal sobre a garantia ofertada" (f. 275/6).

No que tange aos débitos SRF, os alegados pagamentos do IRRF, período de apuração 04/2002, vencimento em

10/04/2002, no valor original de R$ 2.556,27 (f. 97), e da COFINS, que gerou multa no valor consolidado de R$

198.647,04, período de apuração de 10/2002, com vencimento em 01/10/2002 (f. 127), não é possível afirmar com

certeza a extinção pelo pagamento, apenas com base nas guias juntadas, principalmente considerando a limitação

própria da ação mandamental. Porém, a SRF informou que a DEINF/SPO chegou à conclusão de que tais débitos

devem ser excluídos do PAES (f. 179 e 182/8), em função do que se avulta, na espécie, o direito à respectiva

exclusão da consolidação.

O PIS, períodos de 03/1998 e 10/1998 a 12/1998, estaria, conforme alegou a apelante, com exigibilidade suspensa

por liminar no MS 97.0057213-7, além de estar sendo impugnado administrativamente. Contudo, os documentos

juntados (f. 109/11) indicam que o MS 97.0057213-7 tem por objeto o cálculo e recolhimento do PIS conforme a

LC nº 7/70 "em relação aos fatos geradores ocorridos no período de 01.07.97 até 90 (noventa) dias da data da

publicação da EC 17/97 (meses de competência julho/97 a fevereiro de 1998)" (f. 110), fatos geradores

anteriores a março/1998, portanto. Porém, o auto de infração 0002932 (f. 113/9), referente ao PIS de 01/03/1998 e

01/10/1998 a 01/12/1998, foi lavrado em 17/06/2003, tendo havido impugnação em 22/08/2003 (f. 121/4), alguns

dias antes da adesão ao PAES (27/08/2003). Assim, os débitos em questão foram indevidamente incluídos no

PAES pela SRF, pois tinham exigibilidade suspensa em razão da impugnação administrativa.

No que se refere ao IRPJ - 04/1998, a apelante alegou que também estaria com a exigibilidade suspensa por

depósito judicial no MS 97.0002004-5 e efeito suspensivo de apelação na MC 2000.03.00.006731-1, além de

recurso fiscal pendente. O objeto do MS 97.0002004-5 é "Assegurar o direito que a impetrante alega possuir de

não oferecer à tributação do imposto sobre a renda os valores depositados em Juízo ou cuja exigibilidade esteja

suspensa nas hipóteses do art. 151 do Código Tributário Nacional" (f. 129). Consta da certidão de objeto e pé

expedida na AMS 98.03.090883-9, em 18/08/2006, que foi denegada a ordem, recebido o apelo no efeito

devolutivo, com guia de depósito judicial (f. 129). Na MC 2000.03.00.006731-1, conforme certidão de objeto e pé

emitida em 01/09/2006 (f. 130), foi atribuído efeito suspensivo à apelação, por liminar concedida em 10/02/2000.

O auto de infração 0002931, lavrado em 17/06/2003 (f. 132/45), trata do IRPJ de 01/04/1998, com vencimento em

29/05/1998, além de multa de ofício e juros pagos a menor ou não pagos. A impugnação administrativa foi

protocolizada em 22/08/2003 (f. 147/56), antes da adesão ao PAES (27/08/2003), daí porque o direito líquido e

certo à respectiva exclusão da consolidação, como, aliás, parece ter sido a conclusão da DEINF/SPO (f. 179,

182/3).

Assim, correta a inclusão no PAES, além dos débitos informados na Declaração PAES (IRPJ de 12/1995 e

12/1996), também os relativos ao PA 10880.034418/94-60 - CDA 80.6.00029980-49, pois, ainda que se tenha

dúvida sobre a integralidade da garantia na execução fiscal 2003.61.82.061444-2, na época da adesão ao PAES

não estavam com a exigibilidade suspensa. Todavia, devem ser excluídos do montante consolidado no PAES os

débitos dos PA 13808.000715/97-42 - CDA 80.2.97055212-08, e 13808.000716/97-13 - CDA 80.7.97011986-97
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(PGFN), além do IRRF - 04/2002, do PIS - 03/1998 e 10/1998 a 12/1998, da multa da COFINS de 10/2002, e do

IRPJ - 04/1998 (SRF), pelos fundamentos antes expostos.

O fato de não terem constado da Declaração PAES os débitos do PA 10880.034418/94-60 - CDA 80.6.00029980-

49 em nada interfere na solução do caso, vez que, nos termos do artigo 6º da Portaria Conjunta PGFN/SRF

3/2003, "Os débitos inscritos em dívida ativa da União serão informados diretamente pela Procuradoria Geral

da Fazenda Nacional (PGFN), não devendo constar da Declaração Paes.".

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030794-76.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado, em 5/11/2004, face ao Delegado da

Receita Federal de Administração Tributária em São Paulo - DERAT, visando assegurar à impetrante a expedição

de CND ou CPDEN, tendo em vista a negativa da autoridade administrativa, bem como seja impedido a sua

inscrição no CADIN. Segundo alega, os débitos que obstaram a expedição da certidão de regularidade fiscal são

objeto do pedido de restituição nº 13807.005194/00-98, o qual está na pendência de julgamento de recurso

administrativo perante o Terceiro Conselho de contribuintes e por isso os créditos estariam com a exigibilidade

suspensa.

 

A análise da liminar foi postergada para depois da apresentação das informações (fl. 72)

 

A autoridade impetrada apresentou informações, onde alegou que o pedido de restituição/compensação nº

13807.005194/00-98 foi indeferido, desta decisão a impetrante interpôs manifestação de inconformismo que foi

rejeitada, então foi oposto recurso ao Terceiro Conselho de Contribuintes, que encontra-se na pendência de

julgamento; contudo, entende que este recurso não suspende a exigibilidade do crédito tributário (fls. 79/87).

 

Em 16/12/2004 a liminar foi indeferida (fls. 88/89), inconformada com tal decisão a impetrante interpôs agravo de

instrumento (fls. 95/116), ao qual foi negado seguimento (fl. 124).

 

Após a juntada do Parecer do Ministério Público Federal (fls. 119/120), sobreveio sentença que denegou a

segurança, uma vez que o débito que a impetrante pretendia extinguir pela compensação não está com a

exigibilidade suspensa, uma vez que foi indeferido (fls. 130/132).

 

Apela a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sob o fundamento de que é indevida a exigência fiscal,

uma vez que os créditos exigidos da impetrante foram compensados no processo administrativo nº

13807.005194/00-98, o qual ainda encontra-se em fase de recurso e por isso o crédito tributário estaria com a

exigibilidade suspensa nos termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional (fls. 139/152).

 

A União apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 157/165).

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opina pela reforma da sentença (fls. 400/402).

2004.61.00.030794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CASA AERO BRAS LTDA

ADVOGADO : LUCIANA LEONCINI XAVIER e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Vieram-me conclusos, para julgamento.

 

D E C I D O

 

Inicialmente, assinalo que a análise da apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores

estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da

Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos, passo à análise do feito.

 

O cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno da suspensão da exigibilidade dos créditos tributários

objeto do pedido de restituição/compensação nº 13807.005194/00-98, agora em fase de recurso administrativo.

 

Ocorre que, o artigo 151, III, do Código Tributário Nacional prescreve:

 

"Art. 151. Suspende a exigibilidade do crédito tributário:

III- as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;"

 

Nesse passo, observo que a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que a

pendência de julgamento de recurso administrativo de compensação de tributos suspende a exigibilidade do

crédito tributário, estando tal entendimento sintetizado no julgamento do Recurso Especial nº 1203069, cuja

relatoria coube ao Ministro Mauro Campbell Marques, decisão publicada em 08/10/2010, ementa que transcrevo:

 

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA

PENDENTE DE ANÁLISE. CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que o pedido administrativo de compensação de tributos possui

o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN. Precedentes:

REsp 1.100.367/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 28.5.2009; REsp 1.044.484/PR, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 5.3.2009; REsp 914.318/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda

Turma, DJe de 18.12.2008; REsp 774.179/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ de 10.12.2007.

 Recurso especial não provido.

 

Desta feita, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o

citado julgado, bem como aos seus fundamentos.

 

Por tais motivos, dou provimento à apelação, o que faço com supedâneo no artigo 557, § 1º-A, do Código de

Processo Civil.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026827-52.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.026827-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : BRASIL SUL LINHAS RODOVIARIAS LTDA

ADVOGADO : CLAUDETE DE ALMEIDA BARBOSA e outro

APELADO : Agencia Nacional de Transportes Terrestres ANTT

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO e outro
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DECISÃO

Trata-se de apelação em ação anulatória de autos de infração da ANTT, com pedido de abstenção de novas

autuações, alegando que: (1) a Lei 10.233/2001, ao criar a ANTT, não previu sanções, sendo inadequada a MP

2217-3 para tratar do assunto, aduzindo que a disciplina efetiva da incidência de sanções apenas veio com a

Resolução ANTT 233/2003, o que viola a reserva legal; embora afirme disciplinar a Lei 10.233/2001, tal

resolução invadiu esfera e competência da lei, criando direito novo, pois "estabeleceu modelos de conduta, definiu

o ilícito, definiu a sanção e até quantificou a multa", resta caracterizado que "ultrapassou seus limites normativos",

razão pela qual deve ser afastada.

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada verba honorária de 10% sobre o valor atualizado da causa.

Houve apelo, reiterando ilegalidade da Resolução ANTT 233/2003 para imposição de multa.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte, sendo atribuído, aqui, efeito suspensivo à apelação, do qual

agravou regimentalmente a apelada. 

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, os autos tratam da ilegalidade da imposição de multas, pela ANTT à empresa de transporte rodoviário

interestadual de passageiros, em regime de permissão, fundada na apuração de infrações por conduta irregular na

execução de tais serviços, com base na Resolução ANTT 233/2003, alegando que a norma aplicada fere a reserva

legal, não se tratando de mero e válido poder de regulamentação. 

Todavia, erigida a jurisprudência no sentido da validade de tais autuações pela ANTT, fundada na Lei

10.233/2001, com as alterações da MP 2.217-3/2001, e Resolução 223/2003:

 

APELREEX 2008.71.00.015959-4, Rel. Juiz Conv. FERNANDO QUADROS, D.E. 19/05/2010:

"ADMINISTRATIVO. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. AUSÊNCIA DE PERMISSÃO.

APREENSÃO DE VEÍCULO. TRANSBORDO. MULTA. 1. Não pode o Poder Judiciário substituir a

Administração para autorizar, conceder ou permitir, ainda que em caráter precário, a exploração de serviço de

transporte coletivo interestadual, em face da demora do Poder Executivo em decidir pleito administrativo sobre

a questão. Precedentes do STJ. 2. O arrendamento de permissão de transporte de passageiros, para ser válido,

exige a anuência do poder concedente, nos termos do §1º do artigo 30 da Lei n° 10.233/01, o que torna ilícito o

transporte realizado. 3. A ANTT, nos termos da Lei n° 10.233/01, está autorizada a regulamentar e fiscalizar o

transporte rodoviário de passageiros, tendo disciplinado a matéria pela Resolução n° 233. 4. O transporte

rodoviário de passageiros por empresa que não seja permissionária do serviço sujeita a prestadora de serviço

irregular às mesmas sanções que estariam sujeitos os permissionários, sem prejuízo de outras sanções

administrativas, civis ou penais pertinentes. 5. Lícita a apreensão do veículo e sua retenção até que seja

efetivado o transbordo dos passageiros transportados irregularmente, às custas da empresa transportadora, a

teor do disposto na Resolução n° 233, combinado com o artigo 741 do Código Civil. 6. Descabe a retenção do

veículo para fins de ver adimplida sanção pecuniária, porque configuradora de desvio de finalidade, nos

termos da súmula 323 do STF."

AC 2007.70.05.001875-6, Rel. Des. Fed. LUZ LEIRIA, DE 19/02/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. ANTT. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. FISCALIZAÇÃO. AUTUAÇÃO. LEI

Nº 10.233/2001. DECRETO N. 2.521/98. RESOLUÇÃO Nº 233/03. INFRAÇÃO. MULTA. 1. No caso em

apreço, a autuação ocorreu por infringência ao disposto no art. 1º, III, "d", da Resolução nº 233/2003, que

regulamenta a imposição de penalidades por parte da ANTT, no que tange ao transporte rodoviário

interestadual de passageiros. 2. Perfeitamente plausível a multa imposta, não havendo qualquer lesão ao

princípio da razoabilidade, tendo em vista que as normas editadas pela ANTT, no cumprimento de suas

atribuições legais, são compatíveis com a política nacional de transportes. Também não há ofensa ao princípio

constitucional da liberdade do exercício da profissão, tal como previsto no art. 5º, XIII, já que a norma

constitucional remete à legislação infraconstitucional competência para delimitar a matéria. 3. A autoridade

fulcra sua ação censória no Resolução nº 233/2003 que, por sua vez, enquadra-se nos limites da Lei nº

10.233/2001, Diploma que recepcionou o aludido Decreto n° 2.521/98, que dispõe sobre exploração, mediante

permissão e autorização, de serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de passageiros. 4. A

referida Resolução está perfeitamente mantida dentro dos limites preconizados pela Lei nº 10.233/2001, que

recepcionou o aludido Decreto n° 2.521/98. Não demonstrada a ilegalidade ou a inconstitucionalidade, inexiste

razão para se impedir que os órgãos vinculados à União Federal se abstenham de aplicar as normas do decreto

impugnado."

AC 2007.70.05.002662-5, Relator Des. Fed. THOMPSON FLORES, DJe 28/05/2008: "ADMINISTRATIVO.

TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE PASSAGEIROS. FISCALIZAÇÃO. AUTUAÇÃO. LEI Nº 10.233/2001.

DECRETO N. 2.521/98. RESOLUÇÃO Nº 233/03. INFRAÇÃO. MULTA. 1. Reconhecida a legalidade dos

autos de infração do caso em comento. A causa que deu ensejo à autuação diz respeito a irregularidades no

transporte interestadual de passageiros, objeto de delegação da União. Ora, a Lei nº 10.233/2001, que criou a
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Agência Nacional de Transportes Terrestres - ANTT, autarquia especial vinculada ao Ministério dos

Transportes, incluiu na sua esfera de atuação o transporte rodoviário interestadual e internacional de

passageiros (art. 22, III). As restrições impostas pela autarquia ao transporte rodoviário interestadual e

internacional de passageiros revelam-se legítimas. 2. No caso em apreço, as autuações 123546 (trafegar com

veículo em serviço, sem documento de porte obrigatório) e 123547 (executar serviços de transporte rodoviário

interestadual ou internacional de passageiros sem prévia autorização ou permissão) ocorreram por respectivas

infringências aos dispostos no art. 1º, I, "l" e art. 1º, IV, "a", ambos da Resolução nº 233/2003, que

regulamenta a imposição de penalidades por parte da ANTT, no que tange ao transporte rodoviário

interestadual de passageiros. Perfeitamente plausível a multa imposta, não havendo qualquer lesão ao

princípio da razoabilidade, tendo em vista que as normas editadas pela ANTT, no cumprimento de suas

atribuições legais, são compatíveis com a política nacional de transportes. Também não há ofensa ao princípio

constitucional da liberdade do exercício da profissão, tal como previsto no art. 5º, XIII, já que a norma

constitucional remete à legislação infraconstitucional competência para delimitar a matéria. 3. Não

demonstrada a ilegalidade ou a inconstitucionalidade do Decreto n° 2.512/98, inexiste razão para se impedir

que os órgãos vinculados à União Federal se abstenham de aplicar as normas do decreto impugnado. Ou seja,

a atuação do agente administrativo da ANTT, deu-se no âmbito da legalidade, conforme preceitua o art. 26,

inciso II, da Lei nº 10.233/01, razão pela qual não há nulidade nos autos de infração lavrados pelo transporte

ser realizado sem documento de porte obrigatório e sem prévia autorização ou permissão. 4. Apelação

conhecida e provida."

De fato, a Lei 10.233/2001, com as alterações feitas pela MP 2.213-9/2001, instrumento constitucional apto a tal

fim, estabeleceu e definiu hipóteses de infração administrativa assentadas no descumprimento dos deveres fixados

no contrato de concessão, no termo de permissão e na autorização; previu as sanções aplicáveis, conforme

natureza e gravidade da infração, danos para o serviço e usuários, vantagem auferida pelo infrator, circunstâncias

agravantes e atenuantes, antecedentes e reincidência genérica ou específica; tratou, inclusive, do valor da multa -

que foi exatamente a sanção aplicada à autora (f. 82/8) - permitindo a sua fixação no valor até R$ 10.000.000,00

(dez milhões de reais), avaliando-se a proporcionalidade entre gravidade da falta e intensidade da sanção (artigos

78-A, 78-D, 78-F).

Como se observa, a própria lei diretamente definiu a materialidade infracional, e não apenas a resolução, a qual

poderia especificar a partir da matriz legal o necessário à aplicação concreta da norma legal, a qual, de todo modo,

estabeleceu, por si, as penalidades aplicáveis, além dos critérios para a sua cominação concreta, conforme

circunstâncias e fatos de cada situação, de modo que o necessário e essencial restou legislado pela fonte normativa

própria, legitimando, pois, as atuações sofridas pela autora, cuja tese de ilegalidade é manifestamente infundada. 

Note-se que não apenas frente à Resolução ANTT 233/2003, como de outras anteriormente editadas, com base na

Lei 10.233/2001, a jurisprudência reconhecia a validade da atuação administrativa da agência reguladora:

AGTAG 2003.01.00036862-0, Relator Des. Fed. LUCIANO TOLENTINO, DJ 05/11/2004: "PROCESSUAL

CIVIL E ADMINISTRATIVO - IRREGULARIDADES NOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO -

LEGALIDADE DE APLICAÇÃO DE MULTAS - LEGITIMIDADE DA ANTT PARA A COBRANÇA DE

MULTAS APLICADAS PELO EXTINTO DNER - VEROSSIMILHANÇA AUSENTE - SEGUIMENTO

NEGADO MONOCRATICAMENTE - AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 1. A antecipação de tutela só

pode ser deferida nos exatos limites do art. 273 do CPC, com a concorrência dos seus requisitos da

verossimilhança da alegação e do risco de dano irreparável ou de difícil reparação. 2. O Decreto nº 2.521/98

regulamentou, entre outras, as formas de penalidades por atos contrários às leis que disciplinam o setor de

transporte rodoviário, especialmente a Lei nº 8.987/95, não havendo, falar, pois, em violação do princípio da

reserva legal. Mesmo fenômeno ocorre com a Resolução nº 17/2002 da ANTT em relação à Lei nº 10.233/2001.

3. Se as infrações administrativas devem estar previstas em lei (reserva legal), não menos certa é a

possibilidade de serem especificadas em regulamentos. 4. Legítimas a cobrança pela ANTT das multas

ocorridas antes da extinção do DNER, bem como a atuação do Departamento de Polícia Rodoviária Federal na

fiscalização dos serviços de transporte rodoviário, para tanto foram firmados convênios na esfera de

administração federal. 5. Os atos administrativos gozam de presunção de legitimidade, veracidade e de

legalidade, não sendo possível seu eventual afastamento por antecipação de tutela, com flagrante ofensa ao

princípio do devido processo legal, a não ser diante de evidências concretas e unívocas, o que não é caso. 6.

Agravo interno não provido. 7. Peças liberadas pelo Relator em 22/09/2004 para publicação do acórdão."

AMS 2000.38.00.008281-9, Rel. Des. Fed. SELENE ALMEIDA, DJ 14/11/2002: "CONSTITUCIONAL.

MANDADO DE SEGURANÇA. TRANSPORTE IRREGULAR DE PASSAGEIROS. MULTA. CABIMENTO.

APREENSÃO DO VEÍCULO. LEGALIDADE. MANUTENÇÃO DA APREENSÃO COM O INTUITO DE

COMPELIR O AUTUADO A RECOLHER O VALOR DAS MULTAS APLICADAS. IMPOSSIBILIDADE.

PRECEDENTES DO STF E DO STJ. DIREITO LÍQUIDO E CERTO PARCIALMENTE COMPROVADO.

SEGURANÇA PARCIALMENTE CONCEDIDA. APELAÇÃO PARCIALMENTE PROVIDA. 1- O transporte

de passageiros é matéria que deve ser objeto de autorização, permissão ou concessão de serviços públicos. 2- A

previsão de imposição de multa por inobservância à proibição de transportar passageiros de forma irregular, é
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legal e encontra amparo em lei, devendo o infrator utilizar-se das vias cabíveis para impugnar os fatos que

ensejaram a imposição. 3- A apreensão do veículo pelo prazo previsto no Decreto regulamentador, também não

apresenta vício, sendo correta a conduta da Administração consistente na apreensão do veículo quando

autuado o veículo, com o objetivo de impedir o prosseguimento da viagem irregular. 4- É ilegal condicionar a

liberação do veículo ao recolhimento das multas impostas, conforme reiterados precedentes da Corte. 5- Sendo

legais a multa e a apreensão inicial do veículo, não é cabível a declaração de nulidade da multa imposta, sendo

correta apenas a determinação de liberação do veículo sem exigência de recolhimento das multas. 6- Apelação

e remessa parcialmente providas. 7- Segurança parcialmente confirmada."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação, prejudicado o

agravo regimental interposto.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000710-37.2010.4.03.6115/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial em mandado de segurança impetrado para conceder ao impetrante o direito de fazer a

confirmação de matrícula no curso de engenharia química, mesmo após o prazo assinalado.

Narra o impetrante que efetuou a matrícula, mas, no dia marcado para a sua confirmação, não pode comparecer

por motivos de saúde, tendo que efetuar exames devido à alta concentração de chumbo no sangue.

A liminar foi deferida.

O Ministério Público Federal de primeira instância opinou pela concessão da segurança.

Em informações, a autoridade coatora alega o cancelamento da matrícula devido ao não comparecimento do aluno

na data marcada para sua confirmação.

A sentença foi concessiva.

Sem apelação, sobem os autos por remessa oficial.

O Ministério Público Federal em segunda instância opinou pelo não provimento da remessa oficial.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

O impetrante foi aprovado no vestibular e compareceu pessoalmente para fazer a matrícula, apresentando toda a

documentação necessária.

No entanto, por problemas de saúde, comprovados pelos documentos acostados, o impetrante não pode

comparecer à confirmação da matrícula, o que motivou seu cancelamento pela impetrada.

Houve, portanto, o desligamento do aluno pelo descumprimento perfeitamente justificável de uma formalidade

acadêmica, punindo-o severamente por seus problemas de saúde.

Essa solução, além de não razoável, feriu frontalmente o princípio da dignidade da pessoa humana.

Ademais, não há qualquer prejuízo à instituição de ensino que justifique o indeferimento da confirmação da

matrícula. 

No mesmo sentido, em casos análogos, podem-se observar diversos julgados desta corte:

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - REMATRÍCULA - FORA DO PRAZO - POSSIBILIDADE

- PRECEDENTES. I - O pagamento das mensalidades é condição "sine qua non" para a existência do ensino

superior em instituições privadas, representando a contraprestação de uma relação contratual estabelecida

voluntariamente entre as partes. II - A Lei 9.870/99, em seu artigo 5º, prevê o direito à renovação de matrículas

2010.61.15.000710-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

PARTE AUTORA : GUILHERME DOMINGOS SILVA

ADVOGADO : MARCIO CEZAR MONTE CARMELO e outro

PARTE RÉ : Universidade Federal de Sao Carlos UFSCAR

ADVOGADO : PATRICIA RUY VIEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00007103720104036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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fazendo expressa ressalva para o caso de inadimplência. III - O ato impeditivo da matrícula não se justifica,

havendo prova nos autos de que o impetrante honrou com suas obrigações contratuais, quitando as mensalidades

devidas ainda que a destempo, deixando de efetuar sua matrícula. IV - Precedentes da 3ª Turma. V - Apelação

provida.(AMS 200561110037478, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJU DATA:24/01/2007 PÁGINA: 117.) 

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - MATRÍCULA EFETUADA A DESTEMPO - AUSÊNCIA

DE PREJUÍZO À INSTITUIÇÃO DE ENSINO 1. O ato praticado pela autoridade de indeferir a renovação de

matrícula do impetrante por inadimplência de parcelas reveste-se de conduta absolutamente de acordo com os

ditames legais, respaldada, na espécie, na Lei n.º 9.870/99. 2. Os presentes autos giram em torno da

intempestividade da matrícula, e não do inadimplemento. 3. Não havendo inadimplemento, resta comprovado o

direito líquido e certo à rematrícula, que não pode ser obstado devido à extemporaneidade, conforme orientação

jurisprudencial. 4. A matrícula realizada a destempo não configura qualquer prejuízo à instituição de ensino. 5.

Remessa oficial não provida.(REOMS 200961140087090, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 -

TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:13/09/2010 PÁGINA: 407.)

MANDADO DE SEGURANÇA - ENSINO SUPERIOR - INSTITUIÇÃO PRIVADA - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA A DESTEMPO. 1. Justificado o fato impeditivo da efetivação da matrícula em tempo hábil, impõe-

se seja esta realizada fora do prazo regulamentar previsto. 2. Sendo o ensino direito constitucionalmente

assegurado, não pode a autoridade impetrada, com respaldo em disposições internas regimentais, criar entraves

à plena realização daquele, mormente por se tratar de curso de graduação em vias de conclusão. 3. Ademais, a

renovação de matrícula de aluno em instituição particular de ensino superior, por força de liminar em mandado

de segurança, consubstancia situação consolidada pelo transcurso do tempo e que deve ser mantida em prol da

segurança jurídica.(REOMS 200660000020826, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI PIERRO, TRF3

- SEXTA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:09/03/2009 PÁGINA: 619.) 

PROCESSUAL CIVIL - CONSTITUCIONAL - ADMINISTRATIVO - ENSINO SUPERIOR - RENOVAÇÃO DE

MATRÍCULA A DESTEMPO - DÉBITO ANTERIOR QUITADO - POSSIBILIDADE - PRECEDENTES. 1. A

renovação da matrícula, mesmo que fora do prazo previsto no calendário universitário, configura direito líquido

e certo, uma vez que, na espécie, restou comprovada a situação de justa causa, decorrente de dificuldades

financeiras impeditivas a que o ato fosse praticado a tempo e modo. Além disso, o reconhecimento do direito não

importa em prejuízo à instituição de ensino ou mesmo a terceiros, consolidando o acerto da solução adotada. 2.

É certo que houve quitação de débito em aberto, fato que contribui para o implemento da mesma a destempo. 3.

Precedentes.(REOMS 200661140066990, JUIZ CONVOCADO ROBERTO JEUKEN, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, DJU DATA:27/03/2008 PÁGINA: 583.) 

 

Pelo exposto, com fulcro no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à remessa oficial.

 

Publique-se, intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1202796-48.1994.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que, em execução fiscal, acolheu exceção de pré-executividade, com a

extinção da execução fiscal, com a condenação da exeqüente em verba honorária de R$ 400,00 (quatrocentos

2009.03.99.040066-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE GONCALVES MARTINS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MOLERO ROMEIRO e outro

No. ORIG. : 94.12.02796-6 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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reais).

Apelou a PFN, alegando que: (1) não há provas de que a posse foi transferida com a alienação conforme escritura

de transação; (2) "o documento de fls. 146/148 representa a Matrícula do Imóvel desmembrado, ou seja, de 50%

do Imóvel tributado. Mas este documento, translativo da Propriedade, somente foi elaborado em jul/86,

justamente no transcorrer do fato gerador do crédito fiscal em execução, ocorrido no ano de 1986"; (3) "assim,

presume-se a posse do Imóvel pelo Apelado até a data da confecção da Nova Matrícula, sob nº 319 (fls. 146/148),

aos 07/jul/1986, já que na Escritura de transação (fls. 136/138) não constou cláusula de que o Adversário do

Apelado, beneficiado pelos direitos de meação, tivesse sido imitido na posse imediata do Imóvel tributado, no

mesmo momento temporal da lavratura da Escritura"; (4) "o pedido de cancelamento de cobrança judicial de fls.

149, feito pelo Apelado e endereçado à Administração, não poderia ser deferido pois foi ele efetuado aos

22/fev/1983, ocasião na qual não poderia comprovar a transferência da propriedade da meação do Imóvel

tributado, pois a Matrícula da meação restante, de propriedade do Apelado somente surgiu após o Requerimento,

aos 07/jul/1986, quando então já havia iniciado o transcurso do fato gerador do ITR em cobrança. Veja que a

Escritura de transação era de 17/março/1982, mas o Apelado não logrou comprovar perante a Administração a

perda da posse desse momento até a transferência da propriedade"; (5) "a última informação do INCRA é a de

fls. 190 e substitui aquela prestada anteriormente (fls. 183). Pois bem. No Documento enfatizado (fls. 190) há

Cadastro de Imóvel Rural, nas especificações em que foi tributado, desde a data de 1978, sendo que a alteração

do referido Cadastro somente ocorreu na data de 1992, quando, então, foi atualizado para área de 2083,1 ha e

Código 901130118036-0"; e (6) quando menos, a redução da verba honorária para R$ 100,00, nos termos do

artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

Com contra-razões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, os aspectos essenciais ao exame da causa foram assim resolvidos pela sentença apelada (f. 196/8):

 

"Esta execução deve ser extinta, dada a inexigibilidade de seu crédito tributário, que se prova pelos elementos

trazidos de parte a parte.

Muito embora não haja manifestação conclusiva do credor quanto às alegações do executado, no sentido de

que o ITR em execução está sendo cobrado em duplicidade, é de se ver que há provas robustas e consistentes a

corroborar as afirmações do excipiente, as quais não foram contraditas pela União.

A execução tem por objeto o ITR relativo ao exercício 1986, incidente sobre o imóvel cadastrado sob nº

901.032.267.317-3, com área total de 4.166,2 ha, conforme fl. 3.

O executado afirma que, no ano de 1980, tendo em vista disputas que se instauraram sobre a área, restou

firmado acordo em que os contendores perderiam, cada um, 50% de seus direitos, conforme Termo de

Transação de Pactos Adjetos e, posteriormente, em 17.3.1982, feitas as devidas averbações, ficou registrado na

matrícula nº 12.480 do CRI do município de Chapada dos Guimarães e Aripuanã, Comarca de Cuiabá/MT, a

área que caberia ao executado, ou seja, 2.083,12 ha.

Ocorre que a área não foi reduzida junto ao INCRA e em 1983 foi expedida guia do ITR contemplando a área

anterior, ocasião em que o executado requereu a regularização do cadastro, o que foi feito, gerando o cadastro

nº 901.130.118.036.0. Entretanto, paralelamente, o INCRA seguia expedindo guias de recolhimento sobre a

área e código antigos, sendo certo que em exercícios anteriores o executado as pagou desnecessariamente e

somente com a presente execução se deu conta do equívoco.

Intimada para manifestação, a União requereu sucessivos prazos para verificação administrativa, tendo

oficiado à Superintendência do INCRA, no Estado do Mato Grosso, solicitando informações acerca de

eventual cobrança em duplicidade. As respostas recebidas, fls. 183 e 190, segundo argumenta a exeqüente, não

foram conclusivas.

Pois bem, os elementos trazidos pelo executado são aptos a comprovar suas alegações. Primeiro, verifica-se que

consta da matrícula nº 12.480, juntada por cópia às fls. 136/137, a descrição inicial do imóvel, contemplando

de fato uma área de 4.166,24 ha. Já no R.2/12.480, feito em 17.3.1982, consta a ocorrência narrada pelo

executado, relativa à transação onde abriu mão de 50% da área, ficando ali consignado que lhe restou

atribuída a área de 2.083,12 ha, constando ainda o cadastro anterior da área: 901.032.267.317.

Em seguida, trouxe o executado a guia do ITR, a qual contemplava a área maior, o requerimento para

correção feito junto ao INCRA e, em seguida, as guias já com área retificada e com novo nº de cadastro, tudo

conforme documentos de fls. 138/140 e 143/145. Elucidativa também a cópia da matrícula de nº 319, do CRI de

Colíder/MT, gerada a partir do desmembramento da área maior.

Reafirme-se que a União não se contrapôs aos documentos em sua forma e conteúdo, de modo que as

alegações do executado, amparadas pela prova documental, são capazes de infirmar a exação ora em

cobrança.

Chamam a atenção também os ofícios de fls. 183 e 190, juntados pela própria exeqüente.

No primeiro, o INCRA afirma que o imóvel rural código 901.032.267.317.3, com área de 4.166,2 ha, teve sua
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última atualização cadastral em 1978 e, por não ter sido recadastrado em 1992, encontra-se omisso no sistema.

Já o imóvel rural código 901.130.118.036.0 foi incluído no SNCR em 1983, com atualização válida a partir de

1982, área de 2.083,1 ha e matrícula nº 12.480, no CRI de Cuiabá/MT.

O ofício de fl. 190, além de repetir as informações do anterior, é categórico ao afirmar, em seu derradeiro

parágrafo, que no período de 1983 a 1992, o cadastro nº 901.130.118.036-0 se encontra em duplicidade com o

cadastro sob código nº 901.032.267.317-3.

Então, a conclusão a que se chega é a de que o executado tem razão quando afirma que a exação em foco

decorre de duplicidade no cadastro do imóvel, conforme as razões que expôs, bem como os documentos

juntados pelo executado e pela exeqüente."

 

De fato, a matrícula 319 do CRI de Colider/MT, elaborada em julho de 1986, refere-se à nova matrícula em outra

comarca. A matrícula anterior 12.480 do Cartório de Registro de Imóveis de Cuiabá/MT (f. 136/7), elaborada em

17/03/1982, comprova que o apelado manteve apenas 50% do imóvel, com área de 2.083,1 ha. A análise do

Termo de Transação e Pactos Adjetos (f. 132/5), firmado em 12/05/1980, prova o desmembramento do imóvel e o

INCRA (f. 190) ainda informou que "no período de 1983 a 1992, o cadastro 901130 118036-0, encontra-se em

duplicidade cadastral com o cadastro sob código 901032 267317-3".

Como se observa, a apelação não questionou a validade do acervo probatório a partir de contraposição

documental, apenas colocou dúvida sobre a data da imissão na posse por terceiro, considerada a data do registro

da matrícula 319, quando é certo, porém, a existência de atos e documentos anteriores, os quais se prestaram a

atestar situação fática diversa da pretendida pela apelante e bastante para respaldar a sentença apelada.

Manifestamente infundada, pois, a pretensão de reforma, inclusive no tocante ao montante da condenação em

verba honorária até porque arbitrada em R$ 400,00, sendo, à toda evidência, ilegal a redução, considerando

critérios definidos no próprio artigo 20, § 4º, CPC.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033366-39.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança para suspensão da exigibilidade de créditos do

PA 11831.000155/99-20, em face de manifestação de inconformidade, com cancelamento da inscrição em dívida

ativa e da inclusão no CADIN para emissão de certidão de regularidade fiscal, além da declaração do direito à

compensação do PIS (DL 2.445 e 2.449/1988) com débitos de PIS/COFINS.

Alegou que: recolheu PIS (DL 2.445 e 2.449/1988) e, conforme Lei 8.383/1991 e IN 21/1997, pediu restituição e

compensação do indébito entre julho de 1988 e setembro de 1995, com débitos vincendos de PIS/COFINS, o que

foi negado em 27/03/2003 e, apesar de manifestação de inconformidade, houve envio à inscrição, conforme IN

210/2002, ilegal no trato da Lei 10.637/2002, após intimação para pagamento em 30 dias; tem efeito suspensivo a

manifestação de inconformidade (artigo 33 do Decreto 70.235/1972 e artigo 151, III, do CTN) e, no caso, não

homologada a compensação por decadência ou prescrição, contando o prazo de 5 anos da extinção do crédito,

consoante o artigo 168 c/c o artigo 165 do CTN, porém, para tributo declarado inconstitucional, não aplicável tal

normatização, além do que a prescrição é decenal; a semestralidade do PIS não foi revogada pela Lei 7.691/1988;

e indevida a inscrição no CADIN antes de decisão definitiva.

A sentença concedeu parcialmente a ordem, reconhecendo o direito da impetrante à compensação do PIS

2003.61.00.033366-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FILADELFIA IMP/ COM/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : ALMERIO ANTUNES DE ANDRADE JUNIOR e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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recolhido indevidamente com outro débito, inclusive COFINS, desde que requerido administrativamente, como

foi o caso, suspendendo a exigibilidade fiscal, salvo os débitos do PA 13807.002573/2003-95, que não foram

identificados, até seu término, inclusive dos recursos, cabendo à impetrada emitir certidão de regularidade fiscal e

excluir ou abster-se de fazer a inscrição da impetrante no CADIN, em razão de tais processos (f. 488/504).

Apelou a PFN, alegando que: (1) apenas 2 das inscrições em dívida ativa são de PIS (80.7.03.026240-01 e

80.7.04.001740-94), as demais tratam da COFINS; houve pleito de compensação em 12/05/1999, vinculado a

anterior restituição de PIS, antes da MP 135/2003, convertida na Lei 10.833/03, que deu efeito suspensivo à

manifestação de inconformidade; houve decadência ou prescrição quinquenal; a sentença não poderia ter tratado

do mérito do cabimento da compensação do PIS, pois é objeto da manifestação de inconformidade, não cabendo a

duplicidade de via (fiscal e judicial); foi revogada a semestralidade do PIS; a Lei 8.383/1991 permitiu

compensação de tributos de mesma espécie, mas não de PIS com COFINS; houve ofensa ao artigo 5º, LV, da CF;

cabe reforma da sentença ou "trancamento da Manifestação de Inconformidade interposta pelo demandante, visto

que foram levantadas, no processo judicial, as mesmas objeções formuladas na via administrativa" (f. 545).

A apelada, embora intimada, não apresentou contrarrazões, subindo os autos a esta Corte; opinando o Ministério

Público Federal pela confirmação da sentença (f. 551/7).

Aqui, a apelada requereu "a juntada do comprovante de pesquisa de andamento do processo administrativo nº

11831.000155/99-20, o qual embora tenha julgado procedente o recurso voluntário da impetrante, recebeu

recurso especial da Fazenda Nacional e encontra-se em trâmite perante o CARF", enfatizando que tal PA "tem

significativa importância, pois é nele que se encontram as planilhas, DARFs, e todos os documentos em pedido de

homologação de compensação/restituição de créditos originados do PIS Decretos 2445 e 2449" (f. 560/2).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada alegação de impossibilidade de discussão judicial de questões de mérito,

pois expressa a Constituição Federal em garantir o amplo e imediato acesso ao Poder Judiciário,

independentemente de prévio requerimento ou esgotamento da via administrativa (artigo 5º, inciso XXXV, CF),

sem prejuízo do artigo 38 da Lei 6.830/1980, declarado válido pela Suprema Corte (RE 233.582, Rel. p/ acórdão

Min. JOAQUIM BARBOSA, DJe 15-05-2008). A renúncia ou desistência limita-se à discussão administrativa da

mesma matéria levada ao Judiciário, não se configurando a hipótese quando a questão administrativa foi diversa

ou mais ampla do que a discutida em Juízo.

Na espécie, o recurso administrativo contra negativa de restituição e contra não homologação da compensação (f.

163/85) abrange questões além das discutidas no MS, como "a ilegalidade da cobrança de multas e acréscimos

aos créditos lançados pela Receita Federal" (f. 183). Em que pese parte desta discussão possa estar relacionada à

controvérsia acerca da suspensão ou não da exigibilidade fiscal, em razão da manifestação de inconformidade, há

informação de que o recurso no PA 11831.000155/99-20, do qual houve desdobramento nos PA's

13807.009433/2003-48, 10880.512504/2004-03 e 10880.512503/2004-51, já foi julgado parcialmente procedente,

estando fase de recurso fazendário no CARF (f. 562). Assim, estabelecida discussão judicial, a respectiva decisão

tem prevalência sobre a administrativa, salvo quanto a aspectos não levados ao exame judicial, cabendo à

autoridade fiscal promover a adequação necessária, inclusive conferir o encontro de contas, na compensação,

conforme o caso concreto.

O recurso fiscal suspende a exigibilidade, conforme artigo 151, III, CTN, não existindo dúvida plausível de que

manifestação de inconformidade é recurso administrativo, mesmo interposto em pedido de compensação

indeferido, o que foi apenas confirmado pela Lei 10.833/2003, conforme jurisprudência firme e consolidada:

 

AG 2003.03.00037628-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 28/03/2007: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

PEDIDO DE COMPENSAÇÃO. INDEFERIMENTO PELA AUTORIDADE FISCAL. AVISO DE

COBRANÇA. RECURSO ADMINISTRATIVO OU MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. EXCLUSÃO DO CADIN.

PLAUSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO. AGRAVO DE INSTRUMENTO PROVIDO E REGIMENTAL

PREJUDICADO. 1. A interposição de manifestação de inconformidade, para exame da Delegacia da Receita

Federal de Julgamento, contra indeferimento de pedido de compensação, sem comprovação pela agravada de

fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito alegado, suspende a exigibilidade do crédito tributário, nos

termos do artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, inviabilizando o aviso de cobrança e a inscrição do

contribuinte no CADIN. 2. A Lei nº 10.833/03, que acrescentou o § 11 ao artigo 73 da Lei nº 9.430/96, apenas

explicitou o que garantido, genericamente, pelo artigo 151, III, do Código Tributário Nacional, de modo que a

manifestação de inconformidade interposta anteriormente já possuía o efeito legal de suspender a exigibilidade

do crédito tributário. 3. Agravo de instrumento provido, e regimental julgado prejudicado."

REO 2008.03.99.025393-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 de 09/03/2010, p. 152:

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO AO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

- SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO OBJETO DE COMPENSAÇÃO, POR FORÇA DO

DISPOSTO NO ART. 74 DA LEI N. 9.430/96, COM AS ALTERAÇÕES DADAS PELAS LEIS 10.637/2002 e
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10.833/2003. 1. Hipótese em que a embargante ingressou com pedidos de compensação de valores

indevidamente recolhidos a título de PIS em 12/03/01, 16/04/01, 14/05/01, 12/06/01, 11/07/01, 11/09/01 e

11/01/02 (fls. 21/28), os quais restaram indeferidos na esfera administrativa. Inconformada, interpôs recurso

voluntário junto ao Segundo Conselho de Contribuintes (fls. 34/37), cujo julgamento encontra-se pendente na

referida instância administrativa. 2. Como observado pelo d. Juízo, "pouco importa, para fins de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, se o que está sendo discutido é a legalidade da constituição do crédito ou,

como neste caso, a possibilidade de compensação". 3. O art. 74 da Lei nº 9.430/96, com as alterações dadas

pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, determina expressamente, em seu parágrafo 11, que a referida

manifestação de inconformidade e o recurso correspondente obedecerão ao rito processual do Decreto nº

70.235/72 "e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação". 4. Tendo em vista a natureza

eminentemente processual da norma supracitada, embora o pedido de compensação e a decisão administrativa

preexistam à vigência de tais dispositivos, a manifestação de inconformidade e o recurso para o Conselho de

Contribuintes tiveram o condão de suspender a exigibilidade do crédito objeto de compensação, aqui em

cobrança por intermédio de execução fiscal ajuizada em 03/02/2005. Precedentes desta Turma. 5. Remessa

oficial improvida."

 

Cabível, pois, suspensão da exigibilidade dos créditos tributários, inclusive para afastar a inscrição da apelante no

CADIN, relativamente ao pedido de compensação do indébito fiscal discutido administrativamente (PIS), frente à

interposição de recursos administrativos na via fiscal.

Sobre a inconstitucionalidade dos DL 2.445 e 2.449/1988, descabe inclusive remessa oficial (artigo 475, § 3º,

CPC). O indébito fiscal decorre do que recolhido a tal título, substituindo-se tal legislação pela LC 7/1970 até o

advento da Lei 9.715/1998, o que coloca em discussão o regime de semestralidade na apuração do

PIS/FATURAMENTO, sobre o qual, porém, já se encontra firme e consolidada a jurisprudência:

 

RESP 144.708, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJU de 08/10/2001: "TRIBUTÁRIO - PIS -

SEMESTRALIDADE - BASE DE CÁLCULO - CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. O PIS semestral, estabelecido

na LC 07/70, diferentemente do PIS REPIQUE - art. 3º, letra 'a' da mesma lei - tem como fato gerador o

faturamento mensal. 2. Em benefício do contribuinte, estabeleceu o legislador como base de cálculo,

entendendo-se como tal a base numérica sobre a qual incide a alíquota do tributo, o faturamento de seis meses

anteriores à ocorrência do fato gerador - art. 6º, parágrafo único da LC 07/70. 3. A incidência da correção

monetária, segundo posição jurisprudencial, só pode ser calculada a partir do fato gerador. 4. Corrigir-se a

base de cálculo do PIS é prática que não se alinha à previsão da lei e à posição da jurisprudência. Recurso

especial improvido."

AGRESP 363.185, Rel. Min. LAURITA VAZ, DJU 30/09/2002: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

PIS. SEMESTRALIDADE. BASE DE CÁLCULO. CORREÇÃO MONETÁRIA. NÃO INCIDÊNCIA. LC N.º

7/70. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA PRIMEIRA SEÇÃO DO STJ. PREQUESTIONAMENTO DE

DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO. 1. O art. 6º, parágrafo único da Lei Complementar n.º 7/70 não se refere ao prazo

para recolhimento do PIS SEMESTRAL, mas, sim, à sua base de cálculo. 2. Não incide correção monetária

sobre a base de cálculo do PIS por falta de previsão legal. A atualização pela correção monetária, segundo

posição jurisprudencial da Primeira Seção, só pode ser calculada a partir do fato gerador. 3. O exame de

suposta violação a dispositivos constitucionais é de competência exclusiva do Supremo Tribunal Federal, sendo

vedado a esta Colenda Corte de Justiça realizá-lo, ainda que para fins de prequestionamento. 4. Agravo

regimental improvido"

 

Como se observa, no período entre o restabelecimento da LC 7/1970 até sua revogação pela MP 1.212, de

28/11/1995, da qual resultou a Lei 9.715/1998, é devida a redefinição do valor da contribuição ao PIS, com

adoção, em favor dos contribuintes sujeitos ao artigo 3º, alínea "b", da base de cálculo inerente ao regime de

semestralidade, ou seja, de acordo com o faturamento do sexto mês anterior ao da competência sem correção

monetária, que se aplica somente sobre o valor do tributo devido e apurado, desde o fato gerador, na forma da lei.

A propósito da prescrição, cabe considerar que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI nos

ERESP 644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º, 2ª

parte, da LC 118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar esses

mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo Judiciário.

Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano normativo, pois

retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido como correto pelo

STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo modificativo, e não

simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva, incidindo apenas sobre
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situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte, da LC 118/2005, que

determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados, ofende o princípio

constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do direito adquirido, do

ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)."

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do

artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou o entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto

de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos efetuados

a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a contar da

data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime previsto no

sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei nova." (RESP

1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09).

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, julgado em

04/08/2011, conforme o Informativo 634, resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de

cinco anos, conforme a LC 118, publicada em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis

de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005:

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de

interpretação do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a

extinção do crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento

do pagamento antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120

(cento e vinte) dias após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato

pretérito: I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à

infração dos dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento,

desproveu, por maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado

preceito - v. Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma,

assentara a ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de

acesso à Justiça, com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no

tocante ao art. 3º da LC 118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido)

ocorridos após o término do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli,

Cármen Lúcia e Gilmar Mendes, que davam provimento ao recurso." RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie,

4.8.2011.

 

Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da

ação, e não a do recolhimento, assim a situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo, em

si, de 5 anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou tácita, esta

última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato gerador,

caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o prazo é

contado do recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da LC

118/2005).

Em consideração a tais julgados, a Turma passou a adotar o mesmo critério dos Tribunais Superiores, adaptando a

fundamentação jurídica, de modo a definir a solução conforme a situação específica de cada caso concreto, assim,

por exemplo, no AGINOAC 0000173-08.2009.4.03.6105/SP:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. IRRF. BENEFÍCIO

PREVIDÊNCIÁRIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL. AÇÃO

DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO FISCAL. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. PRECEDENTE DA SUPREMA

CORTE. RECURSO DESPROVIDO. 1. O Supremo Tribunal Federal, acerca da controvérsia firmada em

relação à aplicação da LC 118, de 09/02/2005, decidiu, no âmbito do RE 566.621, em regime de repercussão

geral, que a regra de prescrição de cinco anos contada do pagamento antecipado, deve ser aplicada apenas às

ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, ou seja após a vacatio legis de 120 dias. As ações propostas antes de tal

data, ou seja, até 08/06/2005, ficam sujeitas ao prazo de 5 anos de prescrição, mas contado a partir, não do
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pagamento antecipado, mas da homologação expressa ou da homologação tácita, sendo que esta última é

considerada ocorrida após 5 anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato gerador,

caso não seja expressa a homologação do lançamento. 2. Na espécie, a ação foi ajuizada em 30/12/2008, ou

seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a prescrição de 5 anos é contada a partir do pagamento

antecipado, independentemente da data da homologação tácita ou expressa dos lançamentos, assim garantindo

a repetição apenas para os valores recolhidos até 5 anos retroativamente à propositura da ação. Todavia, no

caso concreto o recolhimento do IR ocorreu em 16/06/98, quando já transcorrido o prazo quinquenal, tal como

já havia constado da decisão agravada. 3. Agravo inominado desprovido."

 

Na espécie, embora a inicial refira-se a recolhimentos no período de julho/1988 a setembro/1995 (f. 03), o PA

11831.000155/99-20, do qual foram desdobrados os demais, trata de período menor, julho/1988 a junho/1994 (f.

153), estando a impetração limitada ao exame de legalidade da negativa administrativa.

O pedido de restituição foi protocolizado em 12/05/1999 (f. 153), antes da LC 118/2005, assim o prazo é contado

da homologação expressa ou tácita, esta última a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa

10 anos desde o fato gerador, caso não seja expressa a homologação do lançamento; assim, a prescrição apenas

atinge o recolhido antes de 12/05/1989, o que atinge parcela mínima do pedido administrativo.

Fixada a existência de indébito fiscal, com base nas parcelas recolhidas até o limite de dez anos dos fatos

geradores, retroativamente ao pedido administrativo, a compensação deve ser agora discutida quanto ao seu

alcance, pelo ângulo dos débitos fiscais, passíveis de inclusão no procedimento.

Segundo a jurisprudência consolidada, aplica-se o regime legal de compensação vigente ao tempo do pedido

formulado, no caso, portanto, o da Lei 9.430, de 27/12/1996, na sua redação originária, segundo o qual possível

que seja compensado quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde

que atendida a exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que

não podia efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP 1.003.874, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 03/11/2008).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação e à

remessa oficial para reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002926-72.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

2009.61.25.002926-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00029267220094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002795-97.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

2009.61.25.002795-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00027959720094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007578-52.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança para "reconhecer seu direito de realizar a

Declaração de Compensação, para o fim de realizar o pagamento, por compensação, dos tributos devidos no mês

de março de 2005 e seguintes, até que seja confeccionada e expedida a certidão de inteiro teor da Ação

Ordinária, autos de nº 00.0751654-1, que tramitou perante a 13ª Vara Federal de São Paulo, para determinar a

não incidência de juros moratórios ou de qualquer penalidade sobre a obrigação tributária dos meses de março e

seguintes do ano de 2005, até a expedição da referida certidão".

Alegou que por sentença no feito 00.0751654-1, com trânsito em julgado, logrou restituição de Finsocial, pelo que

compensou, entre março/2003 e fevereiro/2005, o indébito fiscal, porém março/2005 a IN SRF 517 ilegalmente

condicionou a compensação à juntada de documentos, notadamente o inteiro teor da ação transitada em julgado,

pelo que pugnou pelo afastamento das restrições, e pelo afastamento de juros de mora e outras penas na pendência

da documentação.

A sentença concedeu a ordem.

Em embargos de declaração, acolhidos, foi incluído no dispositivo da sentença a concessão da ordem para afastar

a cobrança de juros moratórios ou outras penalidades em razão da demora na expedição da certidão judicial.

Apelou a PFN, pela inadequação da via eleita, aduzindo que a IN SRF 517/2005 foi editada em observância ao

artigo 74 da Lei 9.430/1996, com redação do artigo 49 da Lei 10.637/2002, e que os requisitos da Declaração de

Compensação são obrigações acessórias, amparadas no artigo 113 do CTN, sem ofensa, portanto, à coisa julgada

ou ao princípio da irretroatividade.

Com contra-razões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2005.61.00.007578-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DIAS MARTINS S/A MERCANTIL E INDL/

ADVOGADO : BRUNO MARCELO RENNO BRAGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Com efeito, manifestamente infundada a preliminar de inadequação da via eleita, já que não se discute

controvérsia fática, mas questão jurídica sem necessidade de dilação probatória.

No mérito, diante do ponto discutido no presente feito, encontra-se firmada a jurisprudência no sentido de ser

válida a IN SRF 517/2005, editada em conformidade com a Lei 9.430/1996, pois essencial, para instruir

requerimento administrativo, identificação e comprovação do crédito a ser compensado, por certidão judicial,

conferindo certeza jurídica ao ato, atendendo, substancialmente, portanto, a finalidade da lei, sem retroação na

medida em que, em se tratando de regra procedimental, a eficácia do novo texto é imediata, alcançando situações

ainda pendentes, mas não atos consolidados segundo a disciplina vigente ao tempo em que praticados.

A propósito, assim tem sido decidido, inclusive no âmbito desta Corte:

AG 2005.03.00.036591-5, Rel. Des. Fed. FÁBIO PRIETO, DJU 26/04/2006: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

COMPENSAÇÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO EM

PROCESSO ADMINISTRATIVO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 517/05. LEGITIMIDADE. 1. A Instrução

Normativa 517/05 não infringe o princípio da legalidade. 2. É de competência da Secretaria da Receita Federal

fixar os "critérios de prioridade para apreciação de processos de restituição, de ressarcimento e de

compensação" (art. 74, § 14, da Lei Federal n.º 9430/96). 3. Agravo de instrumento não provido. Prejudicado o

agravo regimental."

AMS 2005.61.26.002135-0, Rel. Juiz Conv. RUBENS CALIXTO, DJF3 CJ1 04/02/2011:

"ADMINISTRATIVO. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. PRÉVIA HABILITAÇÃO DO CRÉDITO PELO

FISCO. INSTRUÇÃO NORMATIVA 517/2005. POSSIBILIDADE. ATO REGULAMENTAR QUE NÃO

DESTOA DO § 14 DO ART. 74 DA LEI 9.430/96. INTERESSE PÚBLICO NA PRÉVIA CONFIRMAÇÃO

DO CRÉDITO. 1. Apelação contra sentença que denegou a segurança para garantir ao impetrante o direito de

entregar suas declarações de compensação de forma eletrônica sem a prévia habilitação do crédito, prevista na

IN SRF n. 517, de 25.02.2005. 2. Não há incompatibilidade entre a Instrução Normativa 517/2005 e o § 14 do

art. 74 da Lei 9.430/96, porquanto não se estabelece naquele ato regulamentar restrição de caráter significativo

ao direito de compensação da impetrante. 3. Está presente o interesse público em exercer algum controle sobre

os critérios efetivamente adotados para o exercício do direito de compensação, seja ele decorrente da lei ou de

sentença judicial, em que é reconhecido in abstracto, demandando controle sobre a sua materialização. 4. Pode

o Fisco, não havendo disposição legal em contrário, avaliar se tal controle será prévio ou a posteriori,

conforme aquilo que melhor atenda ao interesse público. 5. Apelação improvida."

 

Como reforçado pela douta Procuradoria Regional da República em parecer nos autos: "a Administração Pública

não está a desrespeitar a decisão judicial ao efetuar o procedimento previsto. O provimento jurisdicional obtido

pela impetrante não substitui ou afasta a atividade fazendária de verificação dos requisitos da declaração de

compensação" (f. 503). 

No caso, o primeiro pedido comprovado de compensação remonta a 17/03/2003 (f. 100), porém não alcança

débitos fiscais vencidos a partir de março/2005 até porque o último PER/DCOMP foi protocolado eletronicamente

em 10/02/2005, abrangendo vencimentos fiscais até fevereiro/05 (f. 342/50), daí a conclusão de que o pleito de

compensação de tributos vencidos em março/2005 e meses subseqüentes não foi feito anteriormente, mas já na

vigência da IN SRF 517, de 25/02/2005, assim validando sua aplicabilidade.

Ainda que inexistente ilegalidade na exigência de certidão judicial e aplicação ao caso da IN SRF 517/2005, a

juntada do documento para instrução do pedido de compensação ou habilitação de crédito não pode ser exigida

como condição para o próprio protocolo administrativo, em face do direito de petição, constitucionalmente

assegurado.

É legítimo e jurídico, pois, que o pedido seja admitido, cabendo ao contribuinte juntar, posteriormente, certidão

judicial em tempo hábil a que o mérito da pretensão possa ser apreciado pelo Fisco, arcando, evidentemente, o

interessado com as conseqüências de eventual inércia, sem prejuízo, porém, de que o pedido ou declaração de

compensação, desde quando protocolado, torne inexigível, provisoriamente até a juntada da certidão judicial e

homologação explícita ou implícita do lançamento, o tributo compensado com exclusão, pois, de juros moratórios

ou encargos legais no respectivo período.

No caso dos autos foi o que o impetrante pleiteou, ao indicar como líquido e certo o direito de efetuar a declaração

de compensação, sem prejuízo da juntada posterior da certidão judicial, afastando a incidência de encargos legais

ao crédito tributário compensado. A sentença, porém, foi mais longe, ao afastar integralmente as restrições da IN

517/2005, inclusive a própria juntada posterior da certidão judicial, o que não se viabiliza conforme os

fundamentos adotados.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação

fazendária e à remessa oficial para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.
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CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007521-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em ação de repetição de IRRF sobre proventos cumulados, relativos à aposentadoria de

segurado da Previdência Social, proposta em face do INSS; alegando, em suma, que os valores são constituídos de

parcelas de benefício que, se pagas nos respectivos meses, estariam isentos da tributação, segundo as alíquotas

progressivas da lei.

Após embargos de declaração, a sentença, proferida por Juiz Estadual, julgou procedente o pedido, "para

condenar a autarquia ao pagamento do valor de R$2.299,25 (dois mil, duzentos e noventa e nove reais e vinte e

cinco centavos) descontado indevidamente do montante pago ao autor a títulos de prestações acumuladas e

pagas com atraso", "corrigido monetariamente desde o efetivo desconto, acrescido de juros de mora de 1% desde

a citação", arbitrada a verba honorária em 20% do valor da condenação, devidamente corrigido (f. 59/61 e 66).

Apelou o INSS, alegando ilegitimidade passiva e, no mérito, a improcedência do pedido ou, quando menos, a

redução da verba honorária (f. 70/8).

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

Distribuído originariamente o feito à 3ª Seção, em 10/03/2009, os autos foram ao Tribunal de Justiça de São Paulo

(f. 100), que não conheceu do recurso, por se tratar de matéria de competência delegada (f. 113/6), retornando a

esta Corte em 17/04/2012 (f. 123), com recebimento no Gabinete apenas em 18/05/2012.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, firme a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça no sentido de definir que a competência federal

delegada envolve não apenas matéria previdenciária, mas qualquer litígio entre segurado e o INSS, inclusive, pois,

pretensão de natureza tributária:

CC 109.227, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe 20/10/2010: "CONFLITO NEGATIVO DE

COMPETÊNCIA. LITÍGIO ENTRE INSTITUIÇÃO DE PREVIDÊNCIA E SEGURADO. SENTENÇA

PROFERIDA POR JUIZ DE DIREITO INVESTIDO DE JURISDIÇÃO FEDERAL. COMPETÊNCIA

RECURSAL DA JUSTIÇA FEDERAL. 1. Consoante decidiu esta Seção, ao julgar o CC 94.822/RS (Rel. Min.

Denise Arruda, DJe de 22.9.2008), a Constituição Federal de 1967, com a redação dada pela Emenda

Constitucional nº 1, de 1969, no § 3º de seu art. 125, dispunha o seguinte: "Processar-se-ão e julgar-se-ão na

justiça estadual, no foro do domicílio dos segurados ou beneficiários as causas em que for parte instituição de

previdência social e cujo objeto for benefício de natureza pecuniária, sempre que a comarca não seja sede de

vara do juízo federal. O recurso, que no caso couber, deverá ser interposto para o Tribunal Federal de

Recursos." Já o § 3º do art. 109 da Constituição Federal de 1988, que não se restringe às causas que tenham

por objeto benefício de natureza pecuniária, dispõe que "serão processadas e julgadas na justiça estadual, no

foro do domicílio dos segurados ou beneficiários, as causas em que forem parte instituição de previdência

social e segurado, sempre que a comarca não seja sede de vara do juízo federal". Estabelece, ainda, o § 4º do

mencionado art. 109: "Na hipótese do parágrafo anterior, o recurso cabível será sempre para o Tribunal

Regional Federal na área de jurisdição do juiz de primeiro grau." A expressão "que se referirem a benefícios

de natureza pecuniária", constante da parte final do inciso III do art. 15 da Lei 5.010/66, embora tenha sido

recepcionada pela Constituição Federal pretérita, não o foi, de igual modo, pela atual Constituição Federal. 2.

No caso, trata-se de conflito negativo de competência instaurado nos autos desta ação judicial proposta por

Nelson Fernandes de Lima contra o Instituto Nacional do Seguro Social, tendo como suscitante o Tribunal de

Justiça do Estado de São Paulo, e como suscitado, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região. A ação foi

processada e julgada pelo Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Cubatão/SP, cuja sentença,

2009.03.99.007521-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANAILDO EZEQUIEL DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

No. ORIG. : 06.00.00117-1 3 Vr CUBATAO/SP
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submetida a reexame necessário, acabou por julgar procedente o pedido inicial de restituição do Imposto de

Renda que aquela autarquia previdenciária havia descontado dos valores atrasados recebidos acumuladamente

pelo autor a título de benefício previdenciário. Por se tratar de causa em que são partes instituição de

previdência e segurado, conclui-se que a sentença foi proferida por juiz estadual investido de jurisdição

federal, o que evidencia a competência recursal da Justiça Federal. 3. Conflito conhecido para declarar a

competência do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, o suscitado."

 

Todavia, na espécie, é manifesta a ilegitimidade passiva do INSS, que não é credor tributário, atuando, quando

muito, na condição de responsável tributário, quando promove a retenção do tributo na fonte, sem embargo, pois,

da legitimidade exclusiva da UNIÃO para responder por eventual indébito fiscal.

Neste sentido, entre outros, os seguintes acórdãos da Turma:

 

AC 2005.61.00.900223-5, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 28/04/09: "DIREITO TRIBUTÁRIO.

IMPOSTO DE RENDA. INSS. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS

DE APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. ÍNDICE PREVISTO NO CTN. TAXA SELIC.

SUCUMBÊNCIA. 1. O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS é parte ilegítima para figurar no

pólo passivo de ação que discuta a repetição de valores recolhidos a título de IRPF, incidente sobre valores

resultantes de recebimento acumulado de proventos da aposentadoria, que, na espécie, age como substituto

tributário, retendo na fonte os valores e repassando para a FAZENDA NACIONAL. (...)".

AMS 2003.61.26.003069-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJU de 29/08/07: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO

SOBRE A RENDA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECEBIMENTO EM ATRASO. VALORES

ACUMULADOS. ILEGITIMIDADE DE PARTE DO INSS. 1. O INSS não tem legitimidade para figurar no

pólo passivo desta demanda, pois a Autarquia Previdenciária como fonte pagadora apenas reteve e repassou à

Receita Federal o tributo questionado, atuando apenas na condição de responsável tributário, de modo que não

compete a ela discutir em Juízo o direito material em foco (...)".

 

Em suma, confirmada a competência desta Corte para processar o presente recurso, cabe reconhecer a

ilegitimidade passiva do INSS para figurar no pólo passivo da ação, decretando a extinção do processo sem

resolução do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

Em conseqüência da integral sucumbência da parte autora, cumpre condená-la ao pagamento das custas e da verba

honorária, que se fixa em 10% sobre o valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do

artigo 20 do Código de Processo Civil, e com a jurisprudência uniforme da Turma, ficando, porém, suspensa a

condenação da execução específica, em face da concessão dos benefícios da assistência judiciária gratuita, fixada

a prescrição no prazo de cinco anos, se mantida a situação de pobreza declarada nos autos, de acordo com os

precedentes do Superior Tribunal de Justiça (v.g. RESP 67974, Rel. Min. FERNANDO GONÇALVES, DJU de

01.09.97).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002460-78.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

2009.61.25.002460-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00024607820094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006210-54.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Delegado da Receita Federal

em Limeira/SP, em 9 de outubro de 2000, com o escopo de ser declarada a inexistência de relação jurídica entre as

partes que obrigasse a impetrante a recolher a contribuição ao PIS, nos termos dos Decretos-lei ns. 2.445/88 e

2000.61.09.006210-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CERAMICA CARMELO FIOR LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS BRUGNARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP
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2.449/88, relativo aos fatos geradores de julho de 1988 a setembro de 1995, bem como o direito à compensação

dos valores indevidamente recolhidos. Foi atribuído à causa o valor de R$ 6.506,82 (seis mil, quinhentos e seis

reais e oitenta e dois centavos), atualizado até 30 de abril de 2012. 

 

Indeferido o pedido de liminar, à fl. 55.

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 61/75.

 

O Ministério Público Federal apresentou parecer às fls. 77/85.

 

Sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança pleiteada, para reconhecer o direito da

impetrante de compensar os valores recolhidos a maior, a título de contribuição ao PIS, realizados nos termos dos

Decretos-leis ns 2.445/88 e 2.449/88, atualizados monetariamente pelos mesmos índices que a Fazenda Nacional

utilizada para corrigir os seus créditos e a partir de 1º/01/96 pela taxa SELIC, com tributos arrecadados e

administrados pela Receita Federal. Decisão sujeita ao reexame necessário. Indevidos honorários advocatícios

(Súmulas ns. 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex lege. (fls. 87/91).

 

Irresignada, apelou a União Federal, pugnando pela reforma in totum da sentença. Arguiu preliminar de nulidade

da sentença, sob o fundamento de que não teria sido juntado ao mandado de segurança os documentos

indispensáveis a comprovação do direito. Outrossim, defendeu a ocorrência da prescrição/decadência quinquenal

dos créditos a compensar. No mérito, sustentou a legalidade e constitucionalidade da exação. (fls. 97/140)

 

Apelação recebida no efeito devolutivo. (fl.141)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, visto que se trata de matéria de direito.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo parcial provimento da apelação, a fim de que sejam compensados os

valores recolhidos a maior com contribuições da mesma espécie. (fls.167/173)

Esta Turma, por unanimidade, não conheceu da apelação, porquanto intempestiva, e deu provimento à remessa

oficial, para declarar prescritos todos os recolhimentos que a impetrante pretende compensar. (fls. 177/181)

 

Oferecido recurso especial pela impetrante, o Superior Tribunal de Justiça deu provimento ao mesmo, para

declarar que o marco prescricional para a repetição do indébito ocorre a partir de 9/10/1990 (prescrição decenal).

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão transitada em julgado, reconheceu a prescrição decenal, reformando o

acórdão proferido por esta Turma. Os autos retornaram a esta Corte para prosseguimento do feito.

 

Compulsando os autos, verifico que a impetrante não apresentou documento algum que comprove o direito

pleiteado. 

 

Não obstante o mandado de segurança seja via adequada para a declaração do direito à compensação tributária

(Súmula STJ nº 213), não se admite a utilização dessa via sem os documentos comprobatórios do recolhimento do

tributo que se pretende compensar.

 

Com efeito, a liquidez e a certeza do direito devem vir demonstradas initio litis, visto que referido remédio

constitucional não admite dilação probatória no curso do processo.

 

Precedentes do STJ: Processo nº 2004/0029528-2, REsp 644417/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Teori Albino

Zavascki, j. 14/12/2004, v.u., DJ 01/02/2005, p. 438; Processo nº 2004/0026749-0, AgRg no AgRg no REsp
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644966/RO, 1ª Turma, Relator Ministro Luiz Fux, j. 17/05/2005, v.u., DJ 20/06/2005, p. 147; Processo nº

2003/0125766-1, REsp 572639/MG, 1ª Turma, Relatora Ministra Denise Arruda, j. 17/11/2005, v.u., DJ

05/12/2005, p. 223; Processo nº 2006/0246615-3, AgRg no REsp 903020/SP, 1ª Turma, Relator Ministro

Francisco Falcão, 27/03/2007, v.u., DJ 26/04/2007 p. 231; Processo nº 2008/0250150-7, AgRg no Ag

1117210/SP, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 18/08/2009, v.u., DJe 31/08/2009; Processo nº

2006/0126485-5, AgRg no REsp 861561/SP, 2ª Turma, Relator Ministro Castro Meira, j. 05/10/2006, v.u., DJ

16/10/2006, p. 358; Processo nº 2007/0204737-0, REsp 982514/PE, 2ª Turma, Relatora Ministra Eliana Calmon, j.

21/10/2008, v.u., DJe 18/11/2008.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial,

nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003590-06.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

2009.61.25.003590-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00035900620094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006701-59.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação ordinária na qual os autores, participantes do Concurso para Auditor Fiscal do Tesouro Nacional,

visam a convocação para a segunda fase do certame objeto do Edital ESAF nº 14/1996 (valor da causa: R$

1.000,00 em 13/2/1998).

Foi indeferido o pedido de antecipação da tutela (fls. 277/278).

A sentença extinguiu o processo, com exame do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, julgando

improcedente o pedido. Condenou os autores ao pagamento de custas e despesas processuais, bem como

honorários advocatícios arbitrados em 10% sobre o valor da causa atualizado.

Apelam os autores, alegando, em síntese, que: a) na primeira fase do concurso obtiveram pontuação acima da

mínima estabelecida no Edital ESAF nº 14/1996, o que os habilitaria para o ingresso na segunda fase do concurso;

b) foram reprovados indevidamente, com supedâneo no subitem 8.1, "b", do edital em questão, que prevê a

necessidade de obter classificação até o limite do número de vagas oferecido para a região fiscal e para a área de

especialização a que concorre o candidato, para aprovação à segunda fase; c) tal critério padece de ilegalidade e

inconstitucionalidade, visto que ofende o disposto no artigo 37, incisos I, II e III da Constituição; d) ainda dentro

do prazo de prorrogação do aludido concurso, o Ministério da Administração e Reforma do Estado autorizou a

realização de novo certame, o que demonstra a necessidade de contatar mais auditores fiscais além das 600 vagas

oferecidas no edital em tela; e) aplica-se ao caso o que dispõe o artigo 12, § 2º, da Lei n. 8.112/1990: "não se

abrirá novo concurso enquanto houver candidato aprovado em concurso anterior com prazo de validade não

2007.03.99.048729-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : CRISTINA MIDORI TAKAYAMA (= ou > de 65 anos) e outros

: YOGI NAGAFCHI

: JOSE RUBENS BERNACCHIO FIORDA

: JOSE TORRES NETTO

: ANA CRISTINA WIERING DE BARROS ROCHA

: AFONSO MARIA DE SOUZA AVILA

ADVOGADO : SEBASTIAO BOTTO DE BARROS TOJAL e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 98.00.06701-9 12 Vr SAO PAULO/SP
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expirado".

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil). 

É o caso dos autos.

Pretendem os autores obter decisão judicial que os considerem aprovados na primeira fase do concurso para

Auditor Fiscal do Tesouro Nacional, Edital ESAF nº 14/1996, possibilitando a participação na segunda fase do

certame (curso de formação).

A sentença objurgada não merece reforma. Vejamos.

É certo que a jurisprudência pátria, há tempos, já firmou entendimento no sentido de que a atuação do Poder

Judiciário, em certames seletivos e concursos públicos, deve restringir-se ao controle da legalidade e da

observância das regras contidas no respectivo edital, sendo inviável qualquer análise acerca dos critérios de

correção e das notas atribuídas em cada etapa, sob pena de ofender ao princípio da separação dos poderes (art. 2º,

CF/1988).

Nesse sentido, o C. Supremo Tribunal Federal decidiu que "não cabe ao poder judiciário, no controle

jurisdicional da legalidade, que é o compatível com ele, do concurso público, substituir-se à banca examinadora

nos critérios de correção de provas e de atribuição de notas a elas (assim no MS 21176, Plenário, e RE 140.242,

2ª. Turma)" (RE 268.244/CE, Primeira Turma, Relator Ministro Moreira Alves, j. 9/5/2000, DJ de 30/6/2000).

Também é esse o posicionamento encontrado no E. Superior Tribunal de Justiça, sendo oportuno trazer à colação

o seguinte julgado:

ADMINISTRATIVO. RECURSO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO

NOS SERVIÇOS NOTARIAIS E DE REGISTRO. PRETENSÃO DE ANULAR QUESTÃO DE PROVA.

IMPOSSIBILIDADE. INCURSÃO NO MÉRITO ADMINISTRATIVO.

1. A quaestio posta em debate cinge-se à verificação do direito líquido e certo do recorrente de ver anulada uma

questão da prova objetiva do concurso Público para admissão nas Atividades Notariais de Registro do Estado do

Rio Grande do Sul, a pretexto de a mesma não possuir alternativa correta.

2. Segundo o entendimento consolidado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, bem como no do Supremo

Tribunal, é vedado ao poder judiciário o reexame dos critérios usados pela banca examinadora na elaboração,

correção e atribuição de notas em provas de concursos públicos, devendo limitar-se ao exame da legalidade do

procedimento administrativo e da observância das regras contidas no respectivo edital. Precedentes.

(...)

(RMS 20.984/RS, Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j. 3/11/2009, DJe de 12/11/2009, grifos

meus)

 

 

Portanto, ao Judiciário cabe apenas perquirir a legalidade e constitucionalidade dos atos praticados pela

Administração, sem, contudo, adentrar o juízo da oportunidade e conveniência, a fim de que seja preservada a

autonomia administrativa dos órgãos públicos.

Sendo o edital ato administrativo, em regra, sua apreciação pelo Judiciário é vedada, uma vez que, como

mencionado, não lhe cabe avaliar o mérito dos atos administrativos, ressalvando-se os casos em que tal ato seja

ilegal ou inconstitucional, hipótese que, a meu ver, não ocorre no caso presente.

De acordo com os documentos carreados aos autos, o item 8.1 do Edital em questão prevê o seguinte (fls. 185):

8.1. Será considerado aprovado na Primeira Etapa do Concurso, o candidato que obtiver, sucessiva e

cumulativamente:

a) no mínimo, 50% do somatório dos pontos ponderados das provas a.1, a.2 e a.3; e

b) classificação, na ordem decrescente do somatório dos pontos ponderados das provas, até o limite de vagas

estabelecido para a Região Fiscal e para a Área de Especialização a que concorre, entre aquelas mencionadas

no subitem 1.2.

 

A classificação dos candidatos somente até o limite de vagas estabelecido no edital não se mostra ilegal nem

inconstitucional, conforme já decidido pelo Superior Tribunal de Justiça. Vejam-se, a título de exemplo, os

seguintes arestos:

RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. AGENTE E ESCRIVÃO

DA POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DA BAHIA. CANDIDATO APROVADO NA PRIMEIRA ETAPA FORA DO

NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. PARTICIPAÇÃO NAS DEMAIS ETAPAS. PRELIMINARES.

REJEITADAS. AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PRECEDENTES. 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     568/1782



1. Quando inexiste prejuízo, a ausência de notificação pessoal das autoridades coatoras e da intimação do

Procurador Geral do Estado, não caracteriza nulidade. 

2. É desnecessária a citação de todos os demais candidatos a concurso público como litisconsortes passivos

necessários, por não haver entre eles comunhão de interesses, vez que os eventuais aprovados no certame

possuem mera expectativa de direito, não incidindo sobre eles os efeitos jurídicos da decisão proferida.

Precedentes do STJ. 

3. Os candidatos aprovados na primeira etapa do concurso público têm mera expectativa de direito à convocação

para a segunda fase. 

4. Carece de direito líquido e certo o candidato que, a despeito de aprovado na primeira etapa do concurso

público, não atingiu a classificação necessária para participar da etapa seguinte, levando em conta o número

de convocados pela Administração, consoante as disposições do edital e as vagas disponibilizadas pelo Chefe do

Executivo, nos termos art.º 4º, I, "a", do Decreto Estadual nº 27368/80.

5. Recurso desprovido.

(ROMS 200700742486, Rel. Min. FELIX FISCHER, STJ - QUINTA TURMA, DJE DATA:12/05/2008, grifos

meus)

RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. ADMINISTRATIVO. CANDIDATO NÃO

CLASSIFICADO DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. IMPOSSIBILIDADE DE

CONVOCAÇÃO PARA A ETAPA SUBSEQUENTE. EXPECTATIVA DE DIREITO. PRECEDENTES. 1. De

acordo com a jurisprudência consolidada deste Superior Tribunal de Justiça, os candidatos aprovados em

determinada fase de concurso público que não se classificaram dentro do número de vagas previsto no edital têm

mera expectativa de direito de participarem da etapa subsequente do certame. Precedentes. 2. Recurso ordinário

improvido.

(ROMS 200600374574, Rel. Min. MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA, STJ - SEXTA TURMA, DJE

DATA:13/09/2010.)

 

Ora, ao promoverem a sua inscrição no concurso, estavam os autores plenamente ciente das regras estipuladas

pelo edital e da sua vinculação aos seus ditames. E o edital, como sabido, é lei tanto para a Administração quanto

para o candidato, de modo que a inscrição no certame implica concordância com as regras nele contidas, que não

podem ser dispensadas pelas partes.

 

A Corte Superior de Justiça, inclusive, já apreciou caso idêntico ao presente, em ação cujo objetivo dos

demandantes era o de obter classificação para a segunda fase do mesmo certame aqui tratado, tendo decidido

aquela Corte, na oportunidade, pela ausência de violação a qualquer princípio constitucional no critério de

aprovação para a primeira fase dentro do número de vagas previsto no edital, de acordo com a classificação por

região escolhida pelo candidato. Confira-se a ementa do julgado referido:

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONCURSO PÚBLICO. AUDITOR FISCAL DO TESOURO

NACIONAL. AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO DE UMA DAS IMPETRANTES. EXTINÇÃO DO PROCESSO.

PARTICIPAÇÃO NA SEGUNDA ETAPA DO CERTAME- CURSO DE FORMAÇÃO. PORTARIA 268/96.

CUMPRIMENTO DE DECISÕES JUDICIAIS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO INDIVIDUAL DE

CANDIDATO NÃO BENEFICIADO PELAS MEDIDAS. CRITÉRIOS E NORMAS PREVISTAS NO EDITAL.

LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE VAGAS E REGIONALIZAÇÃO. LEGALIDADE. CANDIDATOS NÃO

CLASSIFICADOS DENTRO DO NÚMERO DE VAGAS PREVISTAS NO EDITAL. PRECEDENTES DO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. ORDEM DENEGADA. 

I - Não havendo nos autos instrumento procuratório outorgado por uma das impetrantes, em relação a esta, o

processo deve ser extinto, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, IV do Código de Processo Civil. 

II - Consoante entendimento do Supremo Tribunal Federal e do Superior Tribunal de Justiça, a convocação de

candidatos em cumprimento a decisões judiciais não constitui violação de direito individual de outros candidatos

que não tenham sido beneficiados pelas medidas judiciais. Precedentes. 

III - Em se tratando de concurso público, doutrina e jurisprudência pátria consagraram o entendimento de que a

Administração tem liberdade para a fixação dos critérios e normas previstas no edital, desde que sejam

observados os preceitos da Carta Magna, mormente quanto à vedação da adoção de critérios discriminatórios.

Na hipótese dos autos, não há qualquer ilegalidade cometida pela Administração ao oferecer no Edital 600

(seiscentas) vagas para o provimento do cargo de Auditor-Fiscal, com a previsão de concorrência por área de

especialização e região fiscal, sendo certo que o candidato não tem direito a concorrer a vaga em região

diversa daquela em que se inscreveu. Precedentes. 

IV - Ademais, na hipótese dos autos, os impetrantes não foram classificados dentro do número de vagas

oferecidas no edital, de acordo com a opção da região fiscal, não restando configurado seu direito líquido e certo

de serem chamados para a segunda fase do concurso - curso de formação. 

V - Processo extinto, sem julgamento do mérito, em relação à impetrante Mônica de Souza Garcia. Quanto aos

demais impetrantes, ordem denegada.
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(MS 199700144461, Rel. Min. GILSON DIPP, STJ - TERCEIRA SEÇÃO, DJ DATA:22/09/2003 PG:00256,

grifos meus)

 

Ademais, conforme se verifica dos dados constantes da contestação (fls. 138), os autores não obtiveram a nota

mínima para aprovação na primeira etapa do certame, de acordo com as regras do edital, não tendo direito,

portanto, em lograr convocação para o curso de formação, que constitui a segunda fase do certame.

Quanto à alegação de que, dentro do prazo de prorrogação do aludido concurso, foi autorizada a realização de

novo certame, o que indicaria a necessidade de contratar mais Auditores Fiscais além das 600 vagas oferecidas no

edital, não há relevância no argumento, pois é certo que a Administração tem ampla discricionariedade para

determinar o número de vagas que deve prover e quando fazê-lo. Além disso, tendo o edital autorizado o

provimento de somente 600 vagas, ainda que posteriormente surgissem outras, não poderia a Administração

Pública passar ao largo das normas ali contidas para convocar candidatos já desclassificados do certame.

Aliás, já restou assentado no STJ que "havendo o edital estabelecido que todos os candidatos classificados além

do número de vagas previsto estariam eliminados, não há falar em aprovados nessa situação, razão por que a

abertura de novo concurso público no prazo de validade do anterior não gera direito líquido e certo à

convocação para a fase subseqüente, assim como não contraria o disposto no art. 37, inciso IV, da Constituição

Federal" (ROMS 23942, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, STJ - QUINTA TURMA, DJE

DATA:17/11/2008).

Por fim, é certo que a previsão contida no artigo 12, § 2º, da Lei n. 8.112/1990 não favorece de forma alguma os

apelantes, eis que não foram aprovados sequer na primeira fase, não havendo que se falar em direito à nomeação

antes da realização de novo certame.

Isto posto, em homenagem aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, nego seguimento à

apelação, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Intimem-se. Publique-se.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002933-64.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

2009.61.25.002933-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00029336420094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008177-54.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado por OPUS SOFTWARE COM/ E

REPRESENTAÇÕES LTDA., em que se pleiteou a concessão da ordem para determinar à autoridade impetrada o

recebimento, para protocolo, das impugnações administrativas referentes às inscrições em dívida ativa ns.

80.6.06.024712-39, 80.6.06.024711-58, 80.6.06.011286-50, 80.6.06.037844-18, e 80.6.06.037845-07, bem como

que se impedisse o ajuizamento de execução fiscal dessas dívidas, determinando-se, ainda, a expedição de

certidão negativa de débitos, ou positiva com efeitos de negativa.

Alegou a impetrante que, ao receber as cobranças das dívidas ativas referidas, tentou apresentar impugnações em

face dos débitos, com as quais pretendia comprovar o seu pagamento, mas, em virtude da greve deflagrada pelos

Procuradores da Fazenda Nacional, foi obstado o protocolo de seus recursos.

A medida liminar foi concedida em parte, para determinar à impetrada que aceitasse os protocolos das

impugnações administrativas relativas às dívidas ativas descritas na inicial.

A sentença julgou parcialmente procedente o pedido, confirmando a liminar e determinando à autoridade

impetrada que recebesse o protocolo das impugnações apresentadas pela impetrante. Julgou improcedente o pleito

de concessão da certidão negativa de débitos, assim como o pedido para que se obstasse o ajuizamento de

execuções fiscais, ao entendimento de que não restou comprovada a suspensão da exigibilidade de todos os

débitos inscritos em dívida ativa em nome da impetrante.

Sentença submetida ao reexame necessário (fls. 252).

Sem recursos voluntários, subiram os autos a esta Corte.

2006.61.00.008177-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : OPUS SOFTWARE COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     571/1782



O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da remessa oficial.

 

Decido.

 

O Relator está autorizado a negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado

ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal

Federal, ou de Tribunal Superior (artigo 557, caput, do Código de Processo Civil).

É o caso dos autos.

Cuida-se de remessa oficial em face de sentença que determinou o recebimento de impugnações administrativas

de débitos fiscais, obstado em razão de movimento grevista dos Procuradores da Fazenda Nacional.

A Constituição Federal garante o direito de greve, sendo que, quanto aos servidores públicos, é certo que tal

direito deve ser exercido de acordo com os limites impostos pela razoabilidade, com a manutenção da prestação

do serviço mínimo suficiente a resguardar os direitos dos particulares.

Com efeito, entendo que é ilegal a greve que paralise integralmente os serviços da administração fazendária,

porquanto essa descontinuidade pode trazer prejuízos irreparáveis ao prosseguimento das atividades do

contribuinte. Nesse caso, o movimento paredista deve prever o regime de plantão, para que se preserve o direito

do cidadão.

Trago à colação o seguinte julgado do Superior Tribunal de Justiça, proferido em caso semelhante ao presente:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. DEFERIMENTO DE LIMINAR. LIBERAÇÃO DE

MERCADORIAS IMPORTADAS. GREVE DE SERVIDORES. DIREITO AO DESEMBARAÇO ADUANEIRO.

VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL NÃO CONFIGURADA.

Não cabe ao particular arcar com qualquer ônus em decorrência do exercício do direito de greve dos

servidores, que, embora legítimo, não justifica a imposição de qualquer gravame ao particular.

Devem as mercadorias ser liberadas, para que a parte não sofra prejuízo.

Recurso não conhecido. Decisão unânime.

(REsp 179255/SP, Relator Ministro Franciulli Netto, Segunda Turma, j. 11/9/2001, DJ 12/11/2001, grifos meus)

 

Em idêntico sentido, as Cortes Federais também se manifestaram:

 

REMESSA OFICIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA. GREVE DE SERVIDOR PÚBLICO. GREVE QUE

PARALISA TOTALMENTE OS SERVIÇOS PÚBLICOS. PREJUÍZO AO EXERCÍCIO DE DIREITOS OU DE

ATIVIDADES DOS ADMINISTRADOS. IMPOSSIBILIDADE. CONCESSÃO DA SEGURANÇA. 

1. Mandado de segurança com pedido de liminar, objetivando a liberação de mudas de plantas ornamentais,

destinadas a exportação, sem a competente vistoria por parte dos responsáveis pelo Serviço de Sanidade Vegetal

do Ministério da Agricultura e reforma Agrária, pois, por motivo de greve do Ministério, o exame fito-sanitário

não ficaria pronto em tempo hábil. 

2. Sentença concessiva da segurança. 

3. A greve não pode provocar a completa paralisia dos serviços públicos, a ponto de prejudicar os

administrados que deles dependam para o exercício dos seus direitos ou das suas atividades. 

4. Remessa oficial improvida.

(TRF da 3ª Região - REOMS 200103990437981/SP, Relator Juiz Federal Rubens Calixto, Terceira Turma, j.

18/12/2008, DJF3 27/01/2009, p. 320, grifos meus)

Mandado de Segurança - Administrativo - Liberação de Mercadorias - Greve de Servidores - Princípio da

Continuidade do Serviço Público

1. Remessa Necessária em face de sentença que concedeu a segurança para que fossem liberadas mercadorias

retidas em razão de greve dos servidores do IBAMA.

2. O desembaraço de mercadorias é serviço público essencial, não podendo o particular ser prejudicado em

razão de greve dos trabalhadores da fiscalização ambiental. 

3. O princípio da continuidade dos serviços públicos consiste na vedação à interrupção da prestação de serviços

prestados pelo Estado, de modo a coibir possíveis prejuízos aos administrados em geral. 

4. O direito de greve, assegurado aos servidores públicos pelo art. 37, VII, da Constituição Federal, que carece

de regramento por legislação específica, não pode constituir obstáculo à atividade administrativa, contrariando

interesses da coletividade.

5. Remessa Necessária a que se nega provimento. 

(TRF da 2ª Região, AMS 2007.51.01.018436-7, Oitava Turma Especializada, Relator Desembargador Federal

Raldênio Bonifacio Costa, j. 8/4/2008, DJU de 15/4/2008, p. 371, grifos meus)
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Cumpre ressaltar que a própria Procuradoria da Fazenda Nacional reconheceu o direito líquido e certo da

impetrante, tanto que expressou o seu desinteresse em recorrer "na medida em que a r. sentença apenas

determinou que a PFN-SP recebesse os pedidos de impugnação, sem, contudo, atribuir-lhes efeito suspensivo"

(fls. 249).

Ante o exposto, nego seguimento à remessa oficial, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002839-19.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

2009.61.25.002839-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00028391920094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014520-08.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança impetrado por TORRES E BALDACCI CONSULTORIA LTDA. em face do

Delegado da Receita Federal de Taboão da Serra, do Presidente do Comitê Gestor do REFIS e do Gerente

Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em São Paulo, objetivando a suspensão dos efeitos da Portaria

n. 69, de 17/12/2001, do Comitê Gestor do REFIS, que a excluiu do programa de parcelamento, até que seja

regularmente notificada da exclusão, possibilitando sua defesa administrativa, bem como para que a terceira

impetrada forneça certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa.

Alegou a impetrante que o ato de exclusão do parcelamento, por meio da Portaria n. 69/2001, violou o princípio

da ampla defesa e o devido processo legal, pois não foi devidamente notificada a respeito, vindo a tomar

conhecimento do fato somente no momento da obtenção de certidão de regularidade fiscal. Aduziu que a decisão

administrativa que analisou seu pedido de reinclusão também é nula, eis que, apesar de reconhecer que não houve

inadimplência, manteve a sua exclusão do programa por fundamentação diversa, de forma arbitrária e sem a

anuência do Comitê Gestor.

Foi deferida a medida liminar apenas para suspender a aplicação da Portaria n. 69/2001, do Comitê Gestor do

REFIS, garantindo a permanência da impetrante no programa de parcelamento, até ulterior deliberação do Juízo e

desde que as parcelas respectivas estejam sendo regularmente quitadas.

A impetrante requereu a desistência da parte do pedido relativa à expedição de certidão de regularidade fiscal. O

pedido foi homologado pelo Juízo a quo (fls. 186).

A sentença julgou extinto o feito sem resolução do mérito, a teor do disposto no artigo 267, VI, 2ª figura, do CPC,

com relação ao Delegado da Receita Federal de Taboão da Serra e ao Gerente Executivo do INSS, excluindo-os

da lide, consignando o prosseguimento do feito com relação ao Comitê Gestor do REFIS. Reconhecendo a

incompetência absoluta do Juízo para processamento e julgamento do feito, determinou a remessa dos autos a uma

das Varas Federais do Distrito Federal.

Apela a impetrante, pleiteando a manutenção do Delegado da Receita Federal e do Gerente Executivo do INSS no

polo passivo da ação, alegando que a sua exclusão do REFIS ocorreu mediante provocação dessas duas

autoridades impetradas.

Manifestou-se o Ministério Público Federal pela anulação da sentença, determinando-se o regular processamento

do feito.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557, do CPC, estando sedimentada a jurisprudência sobre a

matéria em discussão.

Conforme previsão contida no art. 1º da Lei nº 9.964/2000, que instituiu o REFIS, o programa será administrado

2002.61.00.014520-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : TORRES E BALDACCI CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : ANGELA SHIMAHARA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO ZITO ALVARENGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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pelo Comitê Gestor, o qual tem a incumbência de implementar os procedimentos necessários ao seu regular

processamento.

No entanto, o próprio Comitê Gestor do REFIS editou a Resolução nº 24/2002, que, nos seus arts. 1º e 2º, atribuiu

ao Delegado da Receita Federal a competência para apreciar as "manifestações" (recursos administrativos) contra

o ato de exclusão do REFIS cujo fundamento for a hipótese prevista no art. 5º, II, da Lei 9.964/2000.

E, pelo que se deprreende dos autos, a Portaria 69, de 17/12/2001, que determinou a exclusão da apelante do

programa, estava justamente fundamentada na hipótese do art. 5º, II, da lei referida, qual seja:

II - Inadimplência, por três meses consecutivos ou seis meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a

qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de

fevereiro de 2000;

 

Como é cediço, deve figurar no polo passivo da impetração a autoridade que praticou o ato apontado como coator

ou aquela que tem condições de desfazê-lo.

No caso em apreço, embora a Portaria 69/2001 tenha sido expedida pelo Comitê Gestor do REFIS, consta dos

autos documentos que comprovam que a impetrante apresentou impugnação perante a Delegacia da Receita

Federal de Taboão da Serra, requerendo a sua reinclusão no programa, pedido que foi devidamente apreciado,

mantendo-se a exclusão perpetrada pelo Comitê Gestor (fls. 76/77).

Assim, sendo do Delegado da Receita Federal a atribuição de julgar recurso administrativo contra o ato de

exclusão da impetrante do REFIS, revela-se correta a sua indicação para o polo passivo da demanda.

Esse é o entendimento desta E. Corte, conforme se verifica dos seguintes arestos:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - REFIS - EXCLUSÃO NORMATIZADA PARA QUE O PRÓPRIO DELEGADO

DA RECEITA APRECIE IMPUGNAÇÃO ÀQUELE GESTO DESCONSTITUTIVO - EXTINÇÃO PROCESSUAL

SUPERADA - RETORNO À ORIGEM, EM PROSSEGUIMENTO - PARCIAL PROVIMENTO AO APELO

IMPETRANTE

1. Nota marcante repousa sobre o feito, neste julgamento recursal : ao invés de debater sobre a motivação da

exclusão oriunda de 2001, prefere a Receita Federal impetrada exclusivamente discutir sobre a ilegitimidade do

Delegado da Receita Federal, para o caso vertente.

2. A preliminar de ilegitimidade passiva resta superada, pois a própria norma fiscal de fls. 22 revela comando

segundo o qual cabe ao Delegado da Receita, aqui alvejado, julgar o recurso interposto em face da decisão

excludente de participação no REFIS: ou seja, como destacado, o artigo 4º, da Resolução CG/REFIS nº 24 de

31.01.2002, prevê que as manifestações quanto às exclusões efetuadas pelas Portarias CG/REFIS nº 6, de 10 de

setembro de 2001, nº 54, de 29 de outubro de 2001, nº 67, de 3 de dezembro de 2001, nº 68, de 3 de dezembro de

2001, e nº 69, de 3 de dezembro de 2001, serão apreciadas pelo Delegado da Receita Federal ou pelo Inspetor de

Inspetoria da Receita Federal de classe "A", com jurisdição sobre o domicílio fiscal da pessoa jurídica.

3. Notório, então e sim, que, se dotada de poderes a figura da ora impetrada, para desfazer o gesto combatido

nos autos, inconteste sua legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda.

4. Reformada a r. sentença processual, vênias todas, e não se tratando aqui da incidência do art. 515, CPC,

exatamente por ao inteiro critério julgador, do E. Juízo a quo, aquilatar das provas atinentes ao feito, fls. 79, de

rigor se põe o retorno à origem, em prosseguimento.

5. Prejudicados, assim, demais temas suscitados.

6. Parcial provimento à apelação.

(Turma "C" do Projeto Mutirão Judiciário, AC: 2002.61.00.008041-8; Juiz Federal Convocado Silva Neto, j.

30/03/2011, publicação: 02/05/2011, grifos meus)

APELAÇÃO EM MANDANDO DE SEGURANÇA. EXCLUSÃO DO REFIS. INTIMAÇÃO PELO DIÁRIO

OFICIAL E INTERNET. LEGALIDADE RECONHECIDA. LEGITIMIDADE DO DELEGADO DA RECEITA

FEDERAL.

1. A Resolução CG/REFIS 24, de 31 de janeiro de 2002, do Comitê Gestor do Programa de Recuperação Fiscal

conferiu ao Delegado da Receita Federal, bem como ao Inspetor de Inspetoria da Receita Federal de classe

"A", competência para apreciar manifestações dos contribuintes quanto a exclusões do REFIS.

2. Exclusão do Procurador Chefe do INSS do pólo passivo da lide. Legitimidade do Delegado da Receita Federal.

3. Nos termos do artigo 9º, III da Lei nº 9.964/00, c/c artigo 5º da Resolução nº 20/01 do Comitê Gestor do

REFIS, é desnecessária a intimação pessoal do contribuinte excluído do REFIS, bastando sua notificação por

meio do Diário Oficial e da Internet. Precedentes do STJ e deste E. Tribunal.

4. Preliminar aviventada pelo INSS acolhida, para extinguir o feito sem julgamento de mérito em relação ao

Procurador Chefe do INSS.

5. Apelação da União e remessa oficial providas, para reformar a sentença de Primeiro Grau e denegar a ordem.

(AC 2002.61.00.008093-5, Terceira Turma, Juiz Federal Convocado Rubens Calixto, j. 16/09/2010, publicação:

28/09/2010, grifos meus)

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça já pacificou entendimento reconhecendo a competência do Delegado da
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Receita Federal para responder pela ação na qual se discute a exclusão de contribuinte do REFIS:

 

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. OFENSA AO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

EXCLUSÃO DO REFIS. LEGITIMIDADE PASSIVA DO DELEGADO DA RECEITA FEDERAL.

1. A solução integral da controvérsia, com fundamento suficiente, não caracteriza ofensa ao art. 535 do CPC.

2. É assente no Superior Tribunal de Justiça o reconhecimento da legitimidade passiva do Delegado da Receita

Federal para figurar em Mandado de Segurança que verse sobre exclusão do contribuinte do Programa Refis.

3. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 614.446/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em

15/09/2009, DJe 24/09/2009)

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - CPC, ART. 535 - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO - MANDADO DE

SEGURANÇA - EXCLUSÃO DO REFIS - LEGITIMIDADE PASSIVA - DELEGADO DA RECEITA FEDERAL.

1. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem analisa, ainda que implicitamente, a tese

objeto dos dispositivos legais apontados pela parte.

2. Por disposição da Resolução CG/REFIS 24, de 31 de janeiro de 2002, o Comitê Gestor do Programa de

Recuperação Fiscal conferiu ao Delegado da Receita Federal, bem como ao Inspetor de Inspetoria da Receita

Federal de classe "A", competência para apreciar manifestações dos contribuintes quanto a exclusões do REFIS.

Decidindo pela procedência, nos termos do § 2º do art. 2º, a autoridade deverá enviar à Secretaria Executiva do

Comitê Gestor proposta de tornar insubsistente a exclusão; confirmando a exclusão, determinará o arquivamento

do processo.

3. Assim sendo, o Delegado da Receita Federal tem legitimidade para figurar como autoridade coatora em

mandado de segurança no qual se postula a anulação do ato que excluiu a impetrante do REFIS.

4. Recurso especial provido.

(REsp 829.728/RS, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 16/09/2008, DJe

07/11/2008)

 

Embora seja legítima a indicação do Delegado da Receita Federal para o polo passivo da ação, entendo que, no

tocante ao Gerente Executivo do Instituto Nacional do Seguro Social em São Paulo, deve ser mantida a sentença,

eis que, de fato, lhe faltam atribuições para corrigir o ato apontado como coator, nos termos da jurisprudência

supra citada.

Portanto, deve ser parcialmente provida a apelação para anular, em parte, a sentença, mantendo-se o Delegado da

Receita Federal de Taboão da Serra no polo passivo da presente demanda, e, em consequência, reconhecendo-se a

competência da Justiça Federal de São Paulo para o julgamento do feito.

Afastado o reconhecimento da incompetência e a remessa dos autos para a Justiça Federal do Distrito Federal, e,

considerando que o feito se encontra em condições processualmente adequadas para julgamento imediato, passo a

analisar o pedido inicial formulado pela impetrante, por força do artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil.

No mérito, o mandado de segurança não comporta provimento.

In casu, o contribuinte foi excluído do programa de recuperação fiscal por meio da Portaria 69, de 17/12/2001, do

Comitê Gestor do REFIS, pelo motivo contido no inciso II do art. 5º da Lei nº 9.964/2000, já transcrito, qual seja,

inadimplência por três meses consecutivos ou seis meses alternados. Alega a impetrante que a exclusão foi ilegal,

pois não obedeceu ao princípio da ampla defesa e ao devido processo legal.

Ocorre que se encontra assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça o entendimento de que, nos

termos do artigo 9º, III, da Lei nº 9.964/2000, c/c artigo 5º da Resolução nº 20/01 do Comitê Gestor do REFIS, é

desnecessária a intimação pessoal do contribuinte excluído do REFIS, bastando sua notificação por meio do

Diário Oficial e da Internet.

É o que demonstram os seguintes precedentes:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. ALEGAÇÃO DE

PONTO TRAZIDO NA APELAÇÃO E NÃO APRECIADO PELO ACÓRDÃO RECORRIDO. AUSÊNCIA DE

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS 282 E 356/STF. REFIS. LEGITIMIDADE DA EXCLUSÃO POR MEIO

DO DIÁRIO OFICIAL E DA INTERNET. AFASTAMENTO DA LEGISLAÇÃO SUBSIDIÁRIA (LEI 9.784/99).

1. Tendo o Tribunal a quo se limitado a decidir a apelação com base em apenas um dos pontos alegados - e não

sendo este prejudicial em relação ao ponto omisso -, acabou por proferir decisão citra petita, cabendo à própria

recorrente ter feito a oposição de embargos declaratórios para fins de suprimento da omissão.

2. Na ausência de provocação de ambas as partes quanto à omissão relativa ao julgamento de um dos pontos

alegados na apelação, fica impossibilitada a sua apreciação por esta Corte Superior, por ausência de

prequestionamento da matéria (Súmulas 282 e 356/STF).

3. Nos termos do art. 69 da Lei 9.784/99, "os processos administrativos específicos continuarão a reger-se por lei

própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei".
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Considerando que o REFIS é regido especificamente pela Lei 9.964/2000, a sua incidência afasta a aplicação da

norma subsidiária (Lei 9.784/99).

4. Não há ilegalidade na exclusão do REFIS sem a intimação pessoal do contribuinte, efetuando-se a

notificação por meio do Diário Oficial e da Internet, nos termos do art. 9º, III, da Lei 9.964/2000, c/c o art. 5º

da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor do Programa.

5. Questão apreciada no julgamento do REsp 1.046.376/DF, ocorrido na assentada do dia 11 de fevereiro de

2009 (acórdão pendente de publicação), mediante a utilização da nova metodologia de julgamento de recursos

repetitivos, prevista no art. 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei 11.672/2008.

6. Agravo regimental desprovido.

(AgRg no REsp 1037159/DF, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 17/03/2009,

DJe 15/04/2009, grifos meus)

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. REFIS. LEGITIMIDADE DA NOTIFICAÇÃO DA

EXCLUSÃO POR MEIO DO DIÁRIO OFICIAL E DA INTERNET.

AFASTAMENTO DA LEGISLAÇÃO SUBSIDIÁRIA (LEI 9.784/99).

1. Consoante dispõe o art. 69 da Lei 9.784/99, "os processos administrativos específicos continuarão a reger-se

por lei própria, aplicando-se-lhes apenas subsidiariamente os preceitos desta Lei".

Como o REFIS é regido pela Lei 9.964/2000, em que há regra específica sobre o procedimento de exclusão dos

inadimplentes, fica afastada a aplicação subsidiária da Lei 9.784/99.

2. A jurisprudência da Primeira Seção deste Tribunal Superior é pacífica no sentido da legalidade da

notificação da exclusão do REFIS por meio do Diário Oficial e da Internet (art. 9º, III, da Lei 9.964/2000, c/c o

art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor do Programa).

3. Recurso especial a que se dá provimento.

(REsp 837.597/DF, Rel. JUIZ CONVOCADO DO TRF 1ª REGIÃO CARLOS FERNANDO MATHIAS,

SEGUNDA TURMA, julgado em 15/04/2008, DJe 02/05/2008, grifos meus)

 

Este E. Tribunal também se posicionou no mesmo sentido, conforme se vê dos seguintes julgados:

 

REFIS - ARTIGO 5º, II, DA LEI 9.964/00 - INTIMAÇÃO VIA INTERNET - ENTENDIMENTO PACÍFICO DO

STJ A sistemática do Programa de Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, desde

que observadas determinadas condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF, o Instituto Nacional do

Seguro Social - INSS e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. O contribuinte, ao fazer a simples

opção pelo REFIS, declara e reconhece a procedência da pretensão fiscal, assim como firma o compromisso no

sentido de sua quitação, nas condições a que adere. O artigo 5º, inciso II, da Lei nº 9.964/00 dispõe que a pessoa

jurídica optante pelo REFIS será dele excluída na hipótese de inadimplência, por três meses consecutivos ou seis

meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativamente a qualquer dos tributos e das contribuições abrangidos

pelo Refis, inclusive os com vencimento após 29 de fevereiro de 2000. Cumpre ressaltar que as condições

impostas pelo programa de benefício fiscal não violam qualquer princípio constitucional. Ao aderir ao programa,

não mais se torna possível ao contribuinte eximir-se das exigências legais. Verifica-se que no presente caso

restou comprovada a existência de débitos. Com relação à nulidade do Ato Declaratório de Exclusão em virtude

de a intimação do contribuinte não ter se dado de forma pessoal, mas por meio da Internet, assinalo que o

entendimento do Superior Tribunal de Justiça é pacífico quanto à legalidade da notificação efetuada via

Diário Oficial e Internet, e, consequentemente, do disposto no artigo 9º, III, da Lei 9.964/00 e na Resolução

20/2001 do comitê gestor do programa. Apelação e remessa oficial providas. 

(AMS nº 2007.61.00.020200-5 - Relator Desembargador Federal Nery Junior, Terceira Turma - Data do

Julgamento 15.04.2010 - Fonte - DJF3 CJ1 DATA 26.04.2010 - Página 485, grifos meus)

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXCLUSÃO DO AGRAVANTE DO REFIS. PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO

OFICIAL. INTERNET. FALTA DE INTIMAÇÃO PESSOAL. LEGITIMIDADE. LEI Nº9.964/00 E RESOLUÇÃO

Nº20/01 DO COMITÊ GESTOR DO PROGRAMA. SÚMULA 355 DO STJ. 1.Considerando que o REFIS, no caso

concreto, é regido especificamente pela Lei 9.964/2000, a sua incidência afasta a aplicação de normas

subsidiárias (Lei 9.784/99 e Decreto nº70.235/72). 2.Não há ilegalidade na exclusão do REFIS sem a intimação

pessoal do contribuinte, efetuando-se a notificação por meio do Diário Oficial e da Internet, nos termos do art.

9º, III, da Lei 9.964/2000, c/c o art. 5º da Resolução 20/2001 do Comitê Gestor do Programa. Súmula nº355 do

STJ. Precedentes - AGRESP nº1086415, 2ª T, Dje:21/08/2009, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN. 3.Agravo de

instrumento a que se nega provimento. 

(AI nº 2002.03.00.009535-2 - Relator Desembargador Federal Lazarano Neto, Sexta Turma - Data do Julgamento

04.02.2010 - Fonte - DJF3 CJ1 DATA 29.03.2010 - Página 390)

 

Ademais, é totalmente improcedente a alegação de violação ao princípio da ampla defesa, pois a própria

impetrante trouxe à colação documentos probatórios de que, assim que tomou conhecimento do ato de exclusão do
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programa, procedeu à apresentação de impugnação perante o Delegado da Receita Federal, requerendo sua

reinclusão no REFIS (fls. 74).

Embora a autoridade impetrada tenha mantido a exclusão, é certo que foi adequadamente apreciado o pedido (fls.

76/77), sendo que a decisão indeferitória está devidamente fundamentada.

Nem se alegue que tal decisão administrativa seria nula por ter adotado fundamento diverso daquele que alicerçou

a Portaria n. 69. Isso porque, a Portaria em comento determinou a exclusão de todos os contribuintes nela

elencados, em razão da inadimplência por três meses consecutivos ou seis meses alternados. A decisão

administrativa que manteve a exclusão, por sua vez, ao contrário do que afirma a impetrante, não afastou a

ocorrência de inadimplência, mas apenas reconheceu que esta se deu justificadamente, em razão da ausência de

auferimento de receita bruta, nos termos da permissão contida no artigo 4º da Resolução CG/Refis n. 17, de

15/8/2001, in verbis:

 

Art. 4º - A pessoa jurídica excluída do Refis na forma desta Resolução que comprovar a suspensão das atividades

relativas ao seu objeto social ou o não auferimento de receita bruta, para justificar a ausência de pagamento,

terá sua opção restabelecida, desde que não seja caracterizada a hipótese de exclusão prevista no art. 5º, inciso

XI, da Lei nº 9.964, de 2000.

E o artigo 5º, XI, da Lei n. 9.964/2000, de sua parte, dispõe sobre a hipótese de exclusão do REFIS para as

empresas que tiverem "suspensão de suas atividades relativas a seu objeto social ou não auferimento de receita

bruta por nove meses consecutivos".

Pois bem, analisando as notas ficais do contribuinte, a autoridade fiscal reconheceu que a empresa só obteve

faturamento nos meses de maio e agosto de 2000 e agosto de 2001, ou seja, com intervalo de mais de 9 meses,

pelo que não merecia ser reincluída no programa, eis que, embora tenha inadimplido suas parcelas em razão da

ausência de faturamento, esta ausência teria ocorrido por mais de 9 meses, enquadrando a empresa na hipótese

contida no mencionado inciso XI, do artigo 5º, da Lei nº 9.964/2000.

Ora, decerto os motivos da Portaria 69/2001 e os da decisão administrativa que indeferiu o pedido de reinclusão

estão imbricados, não havendo nenhuma ilegalidade tanto em uma, quanto na outra, sendo certo que, no tocante

aos fundamentos adotados pela segunda, não trouxe a impetrante qualquer argumento, em sua inicial, que pudesse

infirma-los.

Assim, não verifico a existência de direito líquido e certo a amparar a pretensão da impetrante, sendo o caso de

denegação da segurança.

Em face do exposto, com fulcro no art. 557, §1º-A, do CPC, dou parcial provimento à apelação para manter o

Delegado da Receita Federal no polo passivo da impetração, e, nos termos do artigo 515, § 3º, do Código de

Processo Civil, julgo improcedente o pedido e denego a segurança.

Intimem-se. Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007111-59.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Eraldo Soski Sacilotti em face da União, com o fim de

restituir o imposto de renda incidente sobre verba recebida a título de "repactuação" em plano de previdência

privada da Fundação Petros, que entende ter natureza indenizatória e, portanto, não passível de incidência do

tributo.

2008.61.03.007111-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ERALDO SOSKI SACILOTTI

ADVOGADO : JOSE HENRIQUE COURA DA ROCHA e outro

No. ORIG. : 00071115920084036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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Valor da causa fixado em R$ 3.095,34, em 09/2008.

Processado o feito, foi proferida sentença que julgou procedente o pedido, condenando a União à restituição do

valor retido a título de imposto de renda incidente sobre a verba paga em razão da troca do plano de previdência

privada, corrigido monetariamente pela taxa SELIC. Condenada a ré, ainda, ao pagamento de honorários, fixados

em 10% sobre o valor da execução.

Sentença não submetida ao reexame necessário, em face de o valor controvertido não superar 60 salários mínimos

(art. 475, parágrafo 2º, do CPC).

À vista do decisório, apelou a União, pugnando pela reforma da sentença. Sustentou que a quantia recebida como

incentivo à troca do plano de previdência privada não corresponde à compensação pelo dano, mas sim acréscimo

patrimonial, passível de tributação pelo imposto de renda.

Existentes contrarrazões.

Instado a se manifestar por força do art. 75 da Lei nº 10.741/2003, o Ministério Público Federal deixou de

apresentar parecer, por não vislumbrar encontrar-se o autor em situação de risco, a justificar a intervenção do

parquet no feito.

Decido.

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a

recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

Aduz o autor que diante de problemas financeiros apresentados pela PETROS, a PETROBRÁS impediu, desde

2001, o ingresso de novos participantes no fundo de previdência, criando um novo plano, o "Plano Petros 2", que

indexou os reajustes de proventos e pensões ao IPCA, abandonando o critério, até então vigente, que vinculava os

reajustes à tabela salarial dos empregados da ativa.

Em decorrência de tal fato, a PETROBRÁS propôs aos antigos empregados a repactuação da forma de reajuste

dos proventos e pensões, transferindo-os para o novo sistema, tendo-lhes oferecido, como forma de compensação,

um pagamento no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Sustenta a parte autora que tal quantia possui natureza indenizatória, não podendo, dessa forma, ser tributada.

Tenho, entretanto, que tal argumento não comporta acolhimento.

Isso porque o montante percebido pelo autor, quando da repactuação do plano de previdência privada, ao contrário

do alegado, possui caráter remuneratório.

Com efeito, a quantia restou paga não como compensação por prejuízos supostamente advindos da mudança de

plano de previdência, mas sim como incentivo à migração entre os planos. Tanto é assim, que restou facultado aos

participantes optarem pela manutenção dos critérios de reajustes então vigentes ou, alternativamente, modificá-

los, caso em que, haveria o percebimento da quantia de R$ 15.000,00. Somente restaria configurada eventual

natureza indenizatória desse montante, acaso houvesse a imposição do novo plano a todos os participantes o que,

ao que consta, não ocorreu.

Trata-se, portanto, de acréscimo patrimonial sujeito à incidência do imposto de renda, a teor do disposto no art. 43

do CTN.

Em caso semelhante o Superior Tribunal de Justiça já decidiu que "as verbas em discussão não possuem caráter

indenizatório, haja vista que não têm origem em diminuição do patrimônio dos impetrantes e são, em tudo,

semelhantes àquelas que decorreriam do recebimento dos valores aos quais renunciaram no acordo celebrado

com a CEF. São valores pagos a título de contraprestação por mudança de plano de previdência complementar e

pela renúncia a eventuais direitos decorrentes do plano anterior" (RESP n. 908.914/MG, Relator Ministro José

Delgado, DJ de 06/09/2007, p. 215).

Nesse mesmo sentido, a jurisprudência da Terceira Turma:

 

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA FECHADA.

BENEFÍCIO DIFERIDO DE DESLIGAMENTO. RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE

CARÁTER INDENIZATÓRIO. 1. O pagamento, efetuado por Plano de Previdência Privada, ainda que por

ocasião de rescisão do contrato de trabalho, não tem a natureza jurídica de indenização, mas de benefício ou

seguro complementar, que, se não for legalmente isento, sofre a incidência do imposto de renda. 2. O valor do

saldo de transferência e da parcela de incentivo, integrada no Benefício Diferido por Desligamento (BDD),

previsto no Plano Trevo do Instituto Bandeirantes de Seguridade Social - IBSS, instituto de Previdência Privada

Fechada -, não tem, por outro lado, caráter de indenização por rescisão de contrato de trabalho, porque

desembolsado pelo empregador, a título de incentivo à migração dos empregados do antigo para o novo Plano

de Aposentadoria, comum a todos os benefícios. 3. A indenização, por adesão ao PDVI, foi prevista como

encargo da empregadora, e não do Plano de Previdência Privada, sob a forma, na espécie, de 'gratificação',

calculada de acordo com o tempo de serviço na empresa. 4. Não configura fato novo, passível de exame na

presente impetração, o diagnóstico de doença como causa de pedir para a isenção do imposto de renda, não

tendo sido praticado qualquer ato coator pela autoridade fiscal, quanto ao ponto. Além do mais, a inexigibilidade
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fiscal pleiteada é de período anterior ao diagnóstico médico, a exigir que a discussão seja deduzida na via

administrativa para deferimento, ou não, da pretensão, com a prova do necessário segundo a legislação

específica." DESTAQUEI

(AMS n. 2003.61.00.032837-8, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 10/10/2007, p. 434)

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO SOBRE A RENDA - RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO -

APOSENTADORIA SUPLEMENTAR - RESGATE -NATUREZA NÃO INDENIZATÓRIA -INCIDÊNCIA 1. O

resgate da reserva matemática do plano de aposentadoria previdência privada da FUNCEF, em razão da

migração para outro benefício, não afasta o caráter de acréscimo patrimonial. 2. O artigo 33 da Lei n.º

9.250/95 determina a incidência do imposto de renda na fonte sobre os benefícios recebidos de entidade de

previdência privada. 3. Os autores não comprovaram que os recolhimentos das contribuições, para o fundo de

previdência privada, ocorreram sob a égide da Lei 7.713/88. 4. Apelação e remessa oficial providas."

DESTAQUEI

(AC nº 2002.61.00.026366-5, Relator Desembargador Federal Nery Junior, DJU de 18/05/2005, p. 394)

 

Reformada a sentença, inverto o ônus da sucumbência e condeno o autor ao pagamento de honorários

advocatícios, que fixo em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou provimento à apelação para, reformando a

sentença recorrida, julgar improcedente o pedido, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002766-47.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

2009.61.25.002766-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00027664720094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029063-06.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de compensação de valores recolhidos a título de CSL, na forma

de antecipações (artigo 2º da Lei 9.430/1996), do período-base de 1998.

Alegou que optou por recolher CSLL (ano-base 98) pelo lucro real, recolhendo antecipadamente CSL, porém

apurou saldo negativo em 31/12/1998, gerando crédito passível de compensação, mas "a Receita Federal não

aceita a realização da Compensação ou Pedido de Restituição por conta do prazo de 05 (cinco) anos contados

desde 31 de dezembro de 1998", ao passo que "é pacífica a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ)

acerca do prazo decenal para o exercício do direito do contribuinte de pleitear a restituição ou compensação do

saldo negativo da CSLL (pagamento a maior pelo regime de estimativa mensal) gerado no ano-base de 1998

(lançamento por homologação)", razão pela qual impetrou esta ação, pleiteando o reconhecimento judicial do

direito à compensação.

A sentença concedeu a ordem, "para o fim de declarar a existência de crédito em favor da impetrante,

relativamente à contribuição social sobre o lucro líquido - CSLL, recolhida a maior no ano de 1998, bem como o

direito de proceder, após o trânsito em julgado (artigo 170-A do CTN), a compensação destes valores, conforme

comprovado nos autos (fls. 27/33), com valores vincendos de outros tributos administrados pela Secretaria da

Receita Federal", acrescida de correção monetária pela taxa SELIC.

Acolhidos embargos de declaração para suprir omissão, afastando a aplicabilidade das IN's 600/05 e 900/08 SRF,

que condicionam o procedimento de compensação à prévia habilitação (f. 299/301).

Apelou a PFN, alegando: (1) prescrição qüinqüenal; (2) falta de interesse de agir quanto ao pedido de

compensação, pois com a Lei 10.637/2002 "houve considerável alargamento na possibilidade de compensação,

pelo próprio contribuinte, de créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal"; e (3) a

inaplicabilidade da taxa SELIC.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela reforma da

2008.61.00.029063-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FUJITSU DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PEDRO APARECIDO LINO GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Com efeito, a propósito da prescrição, cabe considerar que a Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, no AI

nos ERESP 644.736, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU 27/08/07, declarou a inconstitucionalidade do artigo 4º,

2ª parte, da LC 118/05, e firmou entendimento de que: "3. O art. 3º da LC 118/2005, a pretexto de interpretar

esses mesmos enunciados, conferiu-lhes, na verdade, um sentido e um alcance diferente daquele dado pelo

Judiciário. Ainda que defensável a 'interpretação' dada, não há como negar que a Lei inovou no plano

normativo, pois retirou das disposições interpretadas um dos seus sentidos possíveis, justamente aquele tido

como correto pelo STJ, intérprete e guardião da legislação federal. 4. Assim, tratando-se de preceito normativo

modificativo, e não simplesmente interpretativo, o art. 3º da LC 118/2005 só pode ter eficácia prospectiva,

incidindo apenas sobre situações que venham a ocorrer a partir da sua vigência. 5. O artigo 4º, segunda parte,

da LC 118/2005, que determina a aplicação retroativa do seu art. 3º, para alcançar inclusive fatos passados,

ofende o princípio constitucional da autonomia e independência dos poderes (CF, art. 2º) e o da garantia do

direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada (CF, art. 5º, XXXVI)."

A partir deste julgamento, a 1ª Seção do Superior Tribunal de Justiça, considerando a inconstitucionalidade do

artigo 4º, 2ª parte, da LC 118/05, e através da sistemática do artigo 543-C do Código de Processo Civil,

consolidou o entendimento de que "1. O princípio da irretroatividade impõe a aplicação da LC 118, de 9 de

fevereiro de 2005, aos pagamentos indevidos realizados após a sua vigência e não às ações propostas

posteriormente ao referido diploma legal, posto norma referente à extinção da obrigação e não ao aspecto

processual da ação correspectiva. 2. O advento da LC 118/05 e suas conseqüências sobre a prescrição, do ponto

de vista prático, implica dever a mesma ser contada da seguinte forma: relativamente aos pagamentos

efetuados a partir da sua vigência (que ocorreu em 09.06.05), o prazo para a repetição do indébito é de cinco a

contar da data do pagamento; e relativamente aos pagamentos anteriores, a prescrição obedece ao regime

previsto no sistema anterior, limitada, porém, ao prazo máximo de cinco anos a contar da vigência da lei

nova." (RESP 1.002.932/SP, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 18/12/09).

Todavia, o Plenário do Supremo Tribunal Federal no RE 566.621, Rel. Min. ELLEN GRACIE, DJE 11/10/2011,

resolveu a controvérsia em prol da aplicação da regra da prescrição de cinco anos, conforme a LC 118, publicada

em 09/02/2005, para as ações ajuizadas após a respectiva vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de 09/06/2005,

conforme acórdão, assim ementado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO - LEI INTERPRETATIVA - APLICAÇÃO RETROATIVA DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - DESCABIMENTO - VIOLAÇÃO À SEGURANÇA JURÍDICA -

NECESSIDADE DE OBSERVÂNCIA DA VACACIO LEGIS - APLICAÇÃO DO PRAZO REDUZIDO PARA

REPETIÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE INDÉBITOS AOS PROCESSOS AJUIZADOS A PARTIR DE 9 DE

JUNHO DE 2005. Quando do advento da LC 118/05, estava consolidada a orientação da Primeira Seção do

STJ no sentido de que, para os tributos sujeitos a lançamento por homologação, o prazo para repetição ou

compensação de indébito era de 10 anos contados do seu fato gerador, tendo em conta a aplicação combinada

dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e 168, I, do CTN. A LC 118/05, embora tenha se auto-proclamado interpretativa,

implicou inovação normativa, tendo reduzido o prazo de 10 anos contados do fato gerador para 5 anos

contados do pagamento indevido. Lei supostamente interpretativa que, em verdade, inova no mundo jurídico

deve ser considerada como lei nova. Inocorrência de violação à autonomia e independência dos Poderes,

porquanto a lei expressamente interpretativa também se submete, como qualquer outra, ao controle judicial

quanto à sua natureza, validade e aplicação. A aplicação retroativa de novo e reduzido prazo para a repetição

ou compensação de indébito tributário estipulado por lei nova, fulminando, de imediato, pretensões deduzidas

tempestivamente à luz do prazo então aplicável, bem como a aplicação imediata às pretensões pendentes de

ajuizamento quando da publicação da lei, sem resguardo de nenhuma regra de transição, implicam ofensa ao

princípio da segurança jurídica em seus conteúdos de proteção da confiança e de garantia do acesso à Justiça.

Afastando-se as aplicações inconstitucionais e resguardando-se, no mais, a eficácia da norma, permite-se a

aplicação do prazo reduzido relativamente às ações ajuizadas após a vacatio legis, conforme entendimento

consolidado por esta Corte no enunciado 445 da Súmula do Tribunal. O prazo de vacatio legis de 120 dias

permitiu aos contribuintes não apenas que tomassem ciência do novo prazo, mas também que ajuizassem as

ações necessárias à tutela dos seus direitos. Inaplicabilidade do art. 2.028 do Código Civil, pois, não havendo

lacuna na LC 118/08, que pretendeu a aplicação do novo prazo na maior extensão possível, descabida sua

aplicação por analogia. Além disso, não se trata de lei geral, tampouco impede iniciativa legislativa em

contrário. Reconhecida a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005. Aplicação do art. 543-B, § 3º, do CPC aos recursos sobrestados.

Recurso extraordinário desprovido."
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Assim sendo, em conclusão, segundo a orientação firmada perante a Suprema Corte, diante do que decidido pelo

Superior Tribunal de Justiça, o que se tem como relevante na aplicação da LC 118/2005 é a data da propositura da

ação, e não a do recolhimento, assim as situações, por tal critério, são as seguintes, sempre considerado o prazo,

em si, de 5 anos: para ações ajuizadas antes de 09/06/2005, o prazo é contado da homologação expressa ou tácita,

esta última contada a partir de cinco anos do fato gerador, o que, na prática, significa 10 anos desde o fato gerador,

caso não seja expressa a homologação do lançamento; e, para as ações ajuizadas a partir de 09/06/2005, o prazo é

contado do recolhimento ou pagamento antecipado a que alude o artigo 150, § 1º, do CTN (artigo 3º da LC

118/2005).

Na espécie, a ação foi ajuizada em 26/11/2008 (f. 02), ou seja, já na vigência da LC 118/2005, de modo que a

prescrição de 5 anos é contada a partir dos pagamentos antecipados, independentemente da data da homologação

tácita ou expressa dos lançamentos, assim garantindo a repetição apenas para os valores recolhidos até 5 anos

retroativamente à propositura da ação. Todavia, no caso concreto os recolhimentos ocorreram entre março e

novembro/1998 (f. 22/33), estando, portanto, integralmente atingidos pela prescrição.

Processualmente inviabilizada a compensação, não cabe discutir os critérios que seriam pertinentes em sua

pretensa efetivação porque, evidentemente, prejudicados.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à remessa

oficial, para reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034742-26.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado, em 14/12/2004, pelo SPORT CLUB

CORINTHIANS PAULISTA em face do Gerente Executivo do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS,

Gerencia Executiva São Paulo - Leste e do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com vistas

a não exigência da contribuição denominada Salário-Educação, uma vez que é associação que visa promover o

desporto, sem fins lucrativos, consequentemente requer:a) a declaração de inconstitucionalidade, incidenter

tantum do Decreto-Lei nº 1.422/75, por ampliar de forma afrontosa o conceito de empresas comerciais, industriais

e agrícolas, previsto no art. 170 da Constituição de 1967 e 178 da Carta de 1969; b) a declaração de

inconstitucionalidade, incidenter tantum, da Lei nº 9.424/96, por delegar matéria afetada a lei e do Decreto nº

3.145/99, por ofender o art. 84 da CF e o princípio da estrita legalidade em matéria tributária; c) a declaração de

inconstitucionalidade, incidenter tantum, da Lei nº 9.766/98, por ampliar de forma afrontosa o conceito de

empresas, previsto no art. 212, § 5º, da CF, desobedecendo a competência estabelecida no disposto constitucional

violado, que é para instituir a contribuição social do salário-educação, tendo como contribuinte exclusivamente as

empresas; d) declaração de ilegalidade do Decreto nº 3.145/99, por exorbitar a Lei nº 9.424/96, em ofensa ao

Princípio da Legalidade em matéria tributária, consoante prevê o art. 97, IV, CTN; e) a declaração da ilegalidade

do decreto nº 3.145/99, Leis nºs 9.424/96 e 9.766/98, por afrontar o art. 110 do CTN, uma vez que altera o

conceito de direito, com espeque de ampliar a competência tributária; f) determinar que a autoridade coatora não

pratique qualquer ato tendente a cobrar a aludida contribuição; g) declarar e determinar a compensação do

indébito tributário referente ao que recolheu a título de contribuição ao salário-educação, nos últimos 10 anos

2004.61.00.034742-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : SPORT CLUB CORINTHIANS PAULISTA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

ADVOGADO : GERALDO JOSE MACEDO DA TRINDADE

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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contados da distribuição da demanda, com as contribuições patronais incidentes sobre a folha de salários, sendo

que o valores serão acrescidos de juros, sendo afastada a limitação de 30% do artigo 170 do CTN.

 

A análise da liminar foi postergada para depois da vinda das informações (fl. 266).

 

As autoridades impetradas apresentaram as suas informações (fls. 271/278 e 282/304), consequentemente a

liminar foi analisada, sendo indeferida (fls. 305/311), inconformado com tal informação o impetrante interpôs

agravo de instrumento (fls. 324/331).

 

Após a juntada do Parecer do Ministério Público Federal (fls. 333/334), sobreveio sentença que denegou a

segurança, por entender legal e constitucional a exação (fls. 336/341).

 

Frente ao teor da sentença, o impetrante opôs embargos de declaração, a fim de que fossem sanadas omissões e

contradições (fls. 350/352), posteriormente os declaratórios foram rejeitados (fls. 354/355).

 

Apela o impetrante, pugnando pela reforma da sentença, sob o fundamento de que não se sujeita à contribuição do

salário-educação, uma vez que é associação desportiva sem fins lucrativos, sendo que as Leis 8.212/91, 9.424/96 e

9.766/98 ao equipararem as associações a empresas padeceram de vícios de inconstitucionalidade por

contrariarem o permissivo estampado no artigo 212, § 5º, da Constituição Federal e além disso alteraram definição

e o alcance de instituto conceitos de direito privado, utilizados, implicitamente, pela Constituição Federal, para

definir competência tributária, afrontando o artigo 110 do Código Tributário Nacional. Por fim, prequestiona os

artigos 212, § 5º, da Constituição Federal e 110 do Código Tributário Nacional (fls. 364/374).

 

O INSS apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do apelo (fls. 380/396).

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opina pela manutenção da sentença (fls. 400/402).

 

Vieram-me conclusos, para julgamento.

 

DECIDO:

 

Inicialmente, assinalo que a análise da apelação por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos

termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores

estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da

Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos, passo à análise do feito.

 

Nesse passo, assevero que recentemente o egrégio Supremo Tribunal Federal editou a Súmula 732, sintetizando

seu entendimento da constitucionalidade da exação do salário-educação, tanto o cobrado sob a égide das

Constituição Federal de 1969 como o exigido sob o advento da Carta Política de 1988, conforme se pode verificar

do citado enunciado:

 

É constitucional a cobrança da contribuição do salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a Constituição

Federal de 1988, e no regime da Lei 9.424/96.

 

Entretanto, na presente impetração o apelante aborda a questão sob ângulo diverso dos precedentes que levaram a

elaboração da citada súmula, uma vez que questiona o fato de ser associação desportiva sem fins lucrativos e por

isso não estaria obrigado a recolher o salário-educação, pois esta contribuição é devida apenas empresas que tem

fins lucrativos.

 

Ocorre que, a questão específica da contribuição para o salário-educação das associações desportivas já foi

examinada diversas vezes pelos nossos tribunais, estando atualmente pacificada, uma vez que a primeira seção do

Superior Tribunal de Justiça julgou o recurso especial representativo de controvérsia nº 1162307 - RESP

200902075526, cuja relatoria coube ao Ministro LUIZ FUX, em 3/12/2010, o qual entendeu que o sentido
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constitucional de empresa sujeita ao recolhimento do salário-educação é amplo, abrangendo as entidades com ou

não fins lucrativos que tenham trabalhadores, conforme pode ser verificado da ementa que transcrevo:

 

PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C, DO CPC. CONTRIBUIÇÃO PARA O SALÁRIO-EDUCAÇÃO. RECEPÇÃO, PELA CARTA DE 1988, DA

LEGISLAÇÃO REGULADORA DA MATÉRIA (DECRETO 1.422/75). SUJEITO PASSIVO. CONCEITO AMPLO

DE EMPRESA.

1. A contribuição para o salário-educação tem como sujeito passivo as empresas, assim entendidas as firmas

individuais ou sociedades que assumam o risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou

não, em consonância com o art. 15 da Lei 9.424/96, regulamentado pelo Decreto 3.142/99, sucedido pelo Decreto

6.003/2006. (Precedentes: REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado

em 21/02/2008, DJe 04/03/2009; REsp 842.781/RS, Rel. Ministra DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA,

julgado em 13/11/2007, DJ 10/12/2007; REsp 711.166/PR, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA

TURMA, julgado em 04/04/2006, DJ 16/05/2006).

2. O salário-educação, anteriormente à Constituição da República de 1988, era regulado pelo Decreto-Lei

1.422/1975, que, no tocante à sujeição passiva, acenou para um conceito amplo de empresa, ao estabelecer que:

"Art. 1º. (...) § 5º - Entende-se por empresa para os fins deste decreto-lei, o empregador como tal definido na

Consolidação das Leis do Trabalho, e no artigo 4º da Lei 3.807, de 26 de agosto de 1960, com a redação dada

pelo art. 1º da Lei nº 5.890, de 8 de junho de 1973, bem como as empresas e demais entidades públicas e

privadas, vinculadas à previdência social, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos

os órgãos da administração direta."

3. Sob esse enfoque, empresa, para os fins do citado Decreto-Lei, encerrava o conceito de empregador, conforme

definido na Consolidação das Leis do Trabalho e no art. 4º, da Lei 3.807/60, verbis: CLT: "Art. 2º. Considera-se

empregador a empresa, individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite,

assalaria e dirige a prestação pessoal de serviço. § 1º. Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos

da relação de emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas ou

outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados." Lei 3.807/60, com a

nova redação dada pela Lei 5.890/73: "Art. 4º. Para os efeitos desta lei, considera-se: a) empresa - o

empregador, como tal definido na CLT, bem como as repartições públicas autárquicas e quaisquer outras

entidades públicas ou serviços administrados, incorporados ou concedidos pelo Poder Público, em relação aos

respectivos servidores no regime desta lei."

4. A Carta Constitucional promulgada em 1988, consoante entendimento do STF, recepcionou formal e

materialmente a legislação anterior, tendo o art. 25 do ADCT revogado tão-somente o § 2º, do art. 1º, do citado

Decreto-Lei, que autorizava o Poder Executivo a fixar e alterar a alíquota, sendo forçoso concluir pela

subsistência da possibilidade de exigência do salário-educação, nos termos da legislação em vigor à época.

(Precedente do STF: RE 290079, Relator(a): Min. ILMAR GALVÃO, Tribunal Pleno, julgado em 17/10/2001, DJ

04-04-2003).

5. Com efeito, a alteração do regime aplicável ao salário-educação, implementada pela novel Constituição da

República, adstringiu-se à atribuição de caráter tributário, para submete-la ao princípio da legalidade, mas

preservando a mesma estrutura normativa insculpida no Decreto-Lei 1.422/75, vale dizer: mesma hipótese de

incidência, base de cálculo e alíquota.

6. Destarte, a Lei 9.424/96, que regulamentou o art. 212, § 5º, da Carta Magna, ao aludir às empresas como

sujeito passivo da referida contribuição social, o fez de forma ampla, encartando, nesse conceito, a instituição,

individual ou coletiva, que, assumindo os riscos da atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação

pessoal de serviço, bem como qualquer entidade, pública ou privada, vinculada à previdência social, com ou sem

fins lucrativos, ressalvadas as exceções previstas na legislação específica e excluídos os órgãos da administração

direta (art. 1º, § 5º, do Decreto-Lei 1.422/75 c/c art. 2º da CLT).

7. O Decreto 6.003/2006 (que revogou o Decreto 3.142/99), regulamentando o art. 15, da Lei 9.424/96, definiu o

contribuinte do salário-educação com foco no fim social desse instituto jurídico, para alcançar toda pessoa

jurídica que, desenvolvendo atividade econômica, e, por conseguinte, tendo folha de salários ou remuneração, a

qualquer título, seja vinculada ao Regime Geral de Previdência Social: "Art. 2o São contribuintes do salário-

educação as empresas em geral e as entidades públicas e privadas vinculadas ao Regime Geral da Previdência

Social, entendendo-se como tais, para fins desta incidência, qualquer firma individual ou sociedade que assuma o

risco de atividade econômica, urbana ou rural, com fins lucrativos ou não, bem assim a sociedade de economia

mista, a empresa pública e demais sociedades instituídas e mantidas pelo Poder Público, nos termos do art. 173,

§ 2o, da Constituição."

8. "A legislação do salário-educação inclui em sua sujeição passiva todas as entidades (privadas ou públicas,

ainda que sem fins lucrativos ou beneficentes) que admitam trabalhadores como empregados ou que

simplesmente sejam vinculadas à Previdência Social, ainda que não se classifiquem como empresas em sentido

estrito (comercial, industrial, agropecuária ou de serviços). A exação é calculada sobre a folha do salário de
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contribuição (art. 1º, caput e § 5º, do DL 1.422/75)." (REsp 272.671/ES, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,

SEGUNDA TURMA, julgado em 21/02/2008, DJe 04/03/2009, REPDJe 25/08/2009).

9. "É constitucional a cobrança da contribuição ao salário-educação, seja sob a Carta de 1969, seja sob a

Constituição Federal de 1988, e no regime da Lei nº 9424/96." (Súmula 732 do STF).

10. In casu, a recorrente é associação desportiva, sem fins lucrativos, vinculada à Previdência Social e com folha

de empregados, encartando-se no conceito amplo de empresa, razão pela qual se submete à incidência do

salário-educação.

11. É que a Lei 9.615/88, que instituiu normas gerais sobre desporto e regulou a atuação das entidades que

exploram o desporto profissional, equiparou essas entidades às sociedades empresárias, in verbis: "Art. 27. As

entidades de prática desportiva participantes de competições profissionais e as entidades de administração de

desporto ou ligas em que se organizarem, independentemente da forma jurídica adotada, sujeitam os bens

particulares de seus dirigentes ao disposto no art. 50 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, além das

sanções e responsabilidades previstas no caput do art. 1.017 da Lei no 10.406, de 10 de janeiro de 2002, na

hipótese de aplicarem créditos ou bens sociais da entidade desportiva em proveito próprio ou de terceiros. § 13.

Para os fins de fiscalização e controle do disposto nesta Lei, as atividades profissionais das entidades de prática

desportiva, das entidades de administração de desporto e das ligas desportivas, independentemente da forma

jurídica como estas estejam constituídas, equiparam-se às das sociedades empresárias, notadamente para efeitos

tributários, fiscais, previdenciários, financeiros, contábeis e administrativos."

12. Recurso especial desprovido. Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ

08/2008.

 

Desta feita, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma o

citado julgado, bem como aos seus fundamentos.

 

Por tais motivos, nego seguimento à apelação, o que faço com supedâneo no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

 

[Tab][Tab][Tab]P. R. I.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006745-96.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial contra sentença que julgou procedentes os embargos à execução fiscal,

reconhecendo a prescrição do crédito tributário e julgando extinta a ação executiva (artigos 1º, in fine, LEF, e 586

e 267, IV, CPC), fixada a verba honorária de 5% sobre o valor da dívida.

Apelou a Fazenda Nacional, alegando, em suma, que: (1) a sentença considerou, para prescrição, a data de entrega

da DCTF, porém o lançamento foi de ofício, em 08.08.03, em procedimento de auditoria interna, nos termos do

artigo 90 da MP 2.158-35/01; (2) o termo a quo da prescrição não é a entrega da DCTF, mas a constituição

definitiva do crédito, de acordo com o que dispõe o artigo 174 do CTN; (3) a entrega da DCTF não impede o

lançamento pelo Fisco; e (4) ajuizada a execução fiscal em 11.01.07 e realizada a citação em 01.02.08, não se

cogita de prescrição.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

2008.61.10.006745-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : GREIF EMBALAGENS INDUSTRIAIS DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : HELCIO HONDA e outro
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(1) Prescrição

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Turma, firme no

sentido de que a prescrição para cobrança do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição

definitiva, nos termos do caput do artigo 174 do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas

no parágrafo único do mesmo dispositivo.

Em se tratando de crédito tributário constituído através de auto de infração, o quinquênio tem curso a partir da

notificação do sujeito passivo da autuação fiscal, salvo se houver discussão administrativa, quando, então, o termo

inicial desloca-se para a data em que não mais couber recurso contra a decisão final do procedimento.

Neste sentido, entre outros, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.017.981, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJE de 23.06.08: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

EXECUÇÃO FISCAL. IRPJ E CSLL. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS FISCAIS. LIMITAÇÃO DE 30%.

DESCUMPRIMENTO. CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO. AUTO DE INFRAÇÃO. TERMO INICIAL.

PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INOCORRÊNCIA. 1.(...). 2. O crédito fiscal passa a ser exigível a partir de

sua constituição definitiva iniciando-se daí o prazo prescricional de cinco anos para a sua conseqüente

execução no nos termos do art. 174, do CTN. 3. Consta dos autos que a constituição do débito se deu por Auto

de Infração e que a notificação do contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003,

em relação à Contribuição. 4. In casu, a constituição do débito se deu por Auto de Infração, e a notificação do

contribuinte ocorreu em 31/12/2003, em relação ao Imposto, e 26/12/2003, em relação à Contribuição.

Consumando-se o lançamento do crédito tributário, não pode a ora recorrente pretender que o prazo

prescricional para sua cobrança comece a correr da entrega das declarações por ela prestadas. 5. Nesse

panorama, se a Fazenda ingressou com a ação de execução em outubro de 2004, não há falar em prescrição,

ingressou em juízo tempestivamente, portanto. 6. Recurso especial não-provido."

AC 2008.03.99.026945-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 03.09.08: "EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA. 1. Hipótese de crédito constituído por intermédio de auto de infração,

sendo que o d. Juízo reconheceu de ofício prescrição , em virtude da fluência de período superior a 5 anos

desde o vencimento dos tributos e respectiva multa, sem que fosse efetuada a citação da executada. 2. O art.

174 do CTN disciplina que a ação para a cobrança dos créditos tributários prescreve em cinco anos, a contar

da data de sua constituição definitiva. 3. Os valores em execução foram inscritos em Dívida Ativa por

intermédio de Auto de Infração , com notificação pessoal em 09/05/94. Em tais hipóteses, este é o marco inicial

para contagem do prazo prescricional, ou seja, a data da notificação ao contribuinte. 4. Esta Turma tem

entendido que, tratando-se de execução ajuizada antes da vigência da LC nº 118/05, incide o disposto na

Súmula nº 106 do Egrégio STJ, considerando-se, pois, suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do

prazo prescricional, ocorrido em 15/01/98. 5. Afastada a prescrição , uma vez que não transcorreu o prazo

previsto no art. 174 do CTN no período compreendido entre a notificação pessoal e a data da propositura da

execução fiscal . 6. Provimento à apelação e à remessa oficial, tida por ocorrida."

 

Na espécie, promovida a notificação definitiva em 08.08.03 e sendo ajuizada a execução fiscal após a vigência da

LC 118/05 (11.01.07), a prescrição foi interrompida, nos termos da nova redação do inciso I, do parágrafo único,

do artigo 174 do CTN, pelo despacho que ordenou a citação, proferido em 22.01.07 (f. 10 da execução), pelo que

inexistente a prescrição.

(2) Devolução das alegações da inicial

Afastada a tese de prescrição, em que assentada a sentença, ficam devolvidas, para o exame da Corte, as demais

alegações deduzidas pela embargante na inicial (artigo 515, §§ 1º e 2º, CPC), quais sejam: (1) pagamento; (2)

decadência; (3) inexigibilidade da Taxa SELIC e multa de oficio; (4) inconstitucionalidade da multa de ofício de

75% do valor do crédito tributário, conforme previsto no artigo 44 da Lei 9.430/96, por afrontar os princípios da

capacidade contributiva e da vedação de confisco, bem como da isonomia e da proporcionalidade; e (5) "erro de

capitulação da multa", por não se tratar da hipótese do inciso I e parágrafo 1º, I, do artigo 44 da Lei 9.430/96.

(3) Pagamento 

A execução fiscal em questão versa, originariamente, sobre débitos apurados no PA 10855 507570/2006-22, CDA

80 2 06 090434-53: IRRF dos períodos de abril, junho e outubro de 1998; multa de lançamento ex officio nos

períodos de junho e outubro de 1998; e multa e juros de mora não recolhidos nos pagamentos efetuados em

atraso nos períodos de abril, maio e agosto de 1998. Ressalte-se que o respectivo auto de infração abrange, além

dos débitos na execução fiscal apensa, outros não incluídos na respectiva CDA (f. 56/67).

Os presentes embargos à execução foram opostos após a exclusão do IRRF de abril e junho de 1998 e substituição

da CDA, na forma do artigo 2º, § 8º, da Lei 6.830/80 (f. 141/7 e 148), sendo extintos, sem resolução do mérito, os

embargos à execução 2008.61.10.006745-1, opostos anteriormente (f. 152).

Com relação ao IRRF de abril e junho de 1998, nos valores, respectivamente, de R$ 22,32 e R$ 281,02, a Fazenda

Nacional considerou os pagamentos, que não haviam sido oportunamente alocados por erro atribuído ao sujeito

passivo; o primeiro por incorreção do código de receita (REDARF), e o segundo por informação inexata na DCTF
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(declaração de um único pagamento no valor total de R$ 281,02, quando efetuado em dois documentos de

arrecadação, um de R$ 127,97 e outro de R$ 163,05) - f. 117, tendo a exequente juntado novo termo de inscrição

de dívida ativa com as retificações do IRRF (f. 142/7 da execução). Com a alocação dos pagamentos, deixou de

subsistir a multa por lançamento ex officio nos valores de R$ 16,74 e R$ 210,77 (f. 118), o que, no entanto, não foi

observado pela Fazenda Nacional quando da juntada do novo termo de inscrição (f. 144 e 146 da execução).

No que se refere à alegação de pagamento do IRRF de outubro de 1998, no valor de R$ 6.275,09, restou afastada

pela sentença, pois a Fazenda Nacional demonstrou que a guia DARF juntada pela embargante foi imputada ao

débito do período de apuração 05-09/1998 (f. 134v.).

(4) Decadência 

Quanto aos débitos remanescentes (IRRF do período de outubro de 1998; multa de lançamento ex officio no

período de outubro de 1998; e multa e juros de mora não recolhidos nos pagamentos efetuados em atraso nos

períodos de maio e agosto de 1998), em face do teor da impugnação da Fazenda Nacional, que refutou a alegação

de decadência, por suposta falta de notificação, ao argumento de que "quando o contribuinte declara o valor do

débito, não é necessário qualquer outro ato administrativo para a devida constituição do crédito tributário" (f.

134v.), a r. sentença afastou a incidência do artigo 150, § 4º, do CTN, para considerar constituídos os débitos pela

DCTF e extintos pela prescrição (f. 135/6).

Ocorre que o IRRF de outubro de 1998 foi declarado na DCTF do 4º trimestre/98, entregue em 03.02.99 (f. 80),

no valor de R$ 6.275,09, para o fim de vincular o seu pagamento ao DARF com vencimento em 07.10.98 (f. 81),

o qual já havia sido considerado para imputação de pagamento de período de apuração diverso, qual seja, 05-

09/1998 (f. 83 e 117).

Assim, ainda que a PFN tenha alegado, na impugnação, que o débito do imposto foi objeto de DCTF, é certo que,

diante da declaração de pagamento, cabia ao Fisco, efetivamente, no prazo de cinco anos, homologar ou não o

lançamento, nos termos do § 4º do artigo 150 do Código Tributário Nacional ("Art. 150. O lançamento por

homologação, que ocorre quanto aos tributos cuja legislação atribua ao sujeito passivo o dever de antecipar o

pagamento sem prévio exame da autoridade administrativa, opera-se pelo ato em que a referida autoridade,

tomando conhecimento da atividade assim exercida pelo obrigado, expressamente a homologa. (...) § 4º Se a lei

não fixar prazo a homologação, será ele de cinco anos, a contar da ocorrência do fato gerador; expirado esse

prazo sem que a Fazenda Pública se tenha pronunciado, considera-se homologado o lançamento e

definitivamente extinto o crédito, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação."). Note-se

que o direito de não-homologação foi exercido a tempo e modo pela autoridade fiscal, como adiante exposto.

Com efeito, tratando-se de débito cuja constituição foi efetuada por lançamento de ofício (auto de infração), diante

da não-homologação do lançamento por DCTF, incide o artigo 173, I, do Código Tributário Nacional ("o direito

de a Fazenda Pública constituir o crédito tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados [...] do primeiro

dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado"), conforme consolidada

jurisprudência:

 

AGA 880802, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJ de 17.12.07, p. 131: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO.

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. DECADÊNCIA

DE CONSTITUIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. SÚMULA 7/STJ. 1. Verificando-se que o lançamento, na

hipótese dos autos, decorreu da lavratura de auto de infração , por não ter a contribuinte antecipado o

pagamento, aplica-se o disposto no art. 173, I, do CTN, que prevê o prazo de cinco anos para a constituição do

crédito tributário, a contar do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido

efetuado. 2. Como o Tribunal a quo não afirmou em momento algum a ocorrência do lançamento por

homologação, como assevera a agravante, para se concluir em sentido contrário é indispensável o reexame de

provas, o que atrai o óbice da Súmula 7/STJ. 3. Agravo regimental desprovido."

AC 2003.03.99.001607-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 22.06.05, p. 415: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

ALEGAÇÃO DE ERRO MATERIAL, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO. DECADÊNCIA . OCORRÊNCIA.

ACOLHIMENTO DOS EMBARGOS. 1. Os embargos de declaração devem ser acolhidos, pois, de fato, houve

omissão no exame da causa, que versa sobre a decadência , ficando suprido o v. acórdão, com o

reconhecimento da ocorrência da decadência , conforme a prova dos autos, e conseqüente alteração do

resultado do julgamento anterior. 2. Assim porque, não tendo o contribuinte constituído o crédito tributário,

por meio de lançamento sujeito à homologação no prazo legal, e, por seu turno, não tendo o Fisco promovido o

lançamento de ofício, o prazo de decadência conta-se, em tal circunstância, do primeiro dia do exercício

seguinte àquele em que poderia o lançamento ter sido efetuado o lançamento poderia ter sido efetuado (artigo

173, inciso I, CTN). 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeitos infringentes, com o provimento da

apelação interposta, e fixação da verba honorária, conforme a sucumbência verificada, nos termos da

jurisprudência da Turma."

AC 2003.61.82.074833-1, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 30.05.07, p. 393: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DECADÊNCIA - INOCORRÊNCIA - TAXA SELIC E ENCARGO DO DECRETO-
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LEI N. 1.025/69: LEGITIMIDADE DA COBRANÇA. MANUTENÇÃO DA MULTA APLICADA COM

FUNDAMENTO NO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. 1. Trata-se de cobrança de COFINS,

período de apuração 04/1996 a 02/2001, constituído por lançamento de ofício , hipótese em que se aplica a

regra do art. 173, inciso I, do CTN, ou seja, o prazo de cinco anos é contado a partir do primeiro dia do

exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado. Assim sendo, não ocorreu a alegada

decadência , pois, considerando o fato gerador mais antigo, ocorrido no exercício de 1996, o lançamento

poderia ter ocorrido no exercício de 1997. Dessa forma, o prazo decadencial teve início em 01/01/1998 e

findaria em 31/12/2003, datando a notificação ao contribuinte acerca da lavratura do Auto de Infração de

29/04/2002. 2. O art. 161, § 1º, do CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de

juros por lei extravagante, fixando-a, de forma supletiva, em 1% ao mês. O parágrafo 3º do art. 192 da CF/88

foi revogado pela Emenda Constitucional n. 40, de 29.05.2003. 3. No caso em apreço, os juros de mora são

fixados pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13 que determinou o

acréscimo de juros de mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia

para títulos federais (SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma

inconstitucionalidade e ilegalidade milita contra sua incidência, restando infundadas as alegações trazidas no

recurso. 4. O encargo previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 substitui a condenação do devedor em honorários

nos embargos à execução fiscal promovida pela União. Aplicação da Súmula 168 do TFR. 5. É de ser mantida

a multa aplicada com fundamento no parágrafo único do art. 538 do CPC, pois flagrantemente protelatórios os

embargos declaratórios de fls. 128/133, tendo em vista o efeito infringente com que recebidos os embargos

declaratórios anteriormente opostos pela parte contribuinte. 6. Prejudicadas as demais alegações trazidas no

apelo contribuinte, ante a reforma da sentença recorrida. 7. Apelação fazendária e remessa oficial providas e

apelação contribuinte improvida."

AC 1999.03.99.021911-7, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJU de 18.02.08, p. 606: "PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO NÃO

CARACTERIZADA CERTIDÃO DA DÍVIDA ATIVA NOS PARÂMETROS LEGAIS. DECADÊNCIA . NÃO

CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. 1. Afastada a alegação de

ausência de fundamentação na r. decisão guerreada, uma vez que estão claras as razões do convencimento do

r. Juízo a quo, ao fundamentar sua decisão no parágrafo 4º do artigo 20 do CPC. 2. A Certidão de Dívida Ativa

foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art. 2º, § 5º da Lei n.º 6.830/80 e

no art. 202 do Código Tributário Nacional. 3. O prazo decadencial flui, como cediço, sem suspensões ou

interrupções, entre a ocorrência do fato gerador até constituição do crédito tributário. No caso em apreço, ou

seja, de lançamento de ofício ou por declaração, é regra que o início do qüinqüênio decadencial se dá no

primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos termos do

disposto no artigo 173 , I do CTN. 4. O crédito reclamado refere-se ao exercício de 1994, pelo que o termo a

quo e o termo ad quem do prazo decadencial são respectivamente, 1º de janeiro de 1995 e 1º de janeiro de

2000", portanto, não há que se falar em decadência , uma vez que conforme consta dos autos a execução foi

distribuída em fevereiro de 1996. 5. Tendo em vista a menor complexidade da ação, deve ser fixada

eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de Processo Civil, assim, no limite do quanto

pedido, determino que o percentual de 10% (dez por cento), referente à condenação da embargante em

honorários advocatícios, incida sobre o valor da execução. 6. Tendo a apelada decaído de parte mínima do

pedido, não há que ser condenada na verba honorária, em observância ao disposto no art. 21, parágrafo único,

do CPC. 7. Apelação parcialmente provida."

 

Em se tratando de IRRF e multa de lançamento ex officio do período de outubro de 1998; e multa e juros de mora

não recolhidos nos pagamentos efetuados em atraso nos períodos de maio e agosto de 1998, o prazo decadencial

teve início em 01.01.99. O auto de infração, que abrange também outros débitos, além dos referentes à execução

fiscal apensa, foi lavrado em 16.06.03 (f. 56), em decorrência de auditoria interna de pagamentos informados na

DCTF, e a notificação, embora a embargante não tenha juntado cópia integral do processo administrativo, foi

efetivada em 08.08.03, como indicado, expressamente, na CDA (f. 04/08 e 143/6 da execução). Evidente,

portanto, que não ocorreu a decadência.

(5) Da falta de comprovação da nulidade do lançamento, por ausência ou irregularidade na notificação

Impende salientar que a certidão de dívida ativa possui presunção legal de certeza e liquidez, somente podendo ser

afastada mediante prova inequívoca da parte executada.

Sendo assim, não cabe à Fazenda Nacional o ônus de comprovar que a notificação, tal como constante da CDA,

foi efetuada de forma regular e válida, e sim à embargante produzir prova cabal da alegada irregularidade.

Assim, a embargante, para comprovar a suposta ausência ou nulidade da notificação, deveria, pelo menos, ter

juntado cópia integral do processo administrativo e não apenas as peças úteis à tese da defesa.

Deste modo, não tendo comprovado qualquer vício na notificação mencionada no título executivo, é descabida a

alegação de nulidade do lançamento.

(6) Da não-incidência da multa de ofício aos créditos adimplidos
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Como se observa, os débitos de IRRF de abril e junho de 1998, nos valores, respectivamente, de R$ 22,32 e R$

281,02, foram pagos, mas o termo de inscrição de dívida ativa (f. 142/7 da execução) apenas excluiu os valores do

principal, devendo ser também excluída a multa por lançamento ex officio nos valores de R$ 16,74 e R$ 210,77 (f.

118 dos embargos e 144 e 146 da execução). Registre-se que os juros de mora da CDA referem-se a

recolhimentos de outros períodos, nada havendo que ser excluído a este título.

De outro lado, a alegação de pagamento do débito de IRRF de outubro de 1998, no valor de R$ 6.275,09, não

procede, diante da imputação do pagamento da DARF apresentada pela embargante ao débito do período de

apuração 05-09/1998 (f. 83 e 117).

Quanto aos débitos remanescentes, portanto, não há que se falar em impossibilidade de aplicação dos juros de

mora e da multa pelo lançamento de ofício.

(7) Da constitucionalidade da Taxa SELIC

No exame da matéria, encontra-se consolidada a jurisprudência, primeiramente no sentido de que o artigo 192, §

3º, da Constituição Federal, na redação anteriormente vigente, não constituía norma de eficácia plena, para efeito

de impedir, independentemente de lei complementar, a cobrança de juros acima do limite de 12%, conforme

restou estatuído, primeiramente, na Súmula 648 e, posteriormente, na Súmula Vinculante 7, verbis: "A norma do §

3º do artigo 192 da Constituição, revogada pela Emenda Constitucional nº 40/2003, que limitava a taxa de juros

reais a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicionada à edição de lei complementar.". Além do mais, decidiu a

Suprema Corte que nenhuma outra questão constitucional pode ser extraída da discussão quanto à validade da

aplicação da Taxa SELIC em débitos fiscais, sobejando apenas controvérsia no plano infraconstitucional (v.g. -

RE nº 462.574, Rel. Min. GILMAR MENDES, DJU de 02.12.05; RE nº 293.439, Rel. Min. CARLOS

VELLOSO, DJU de 09.05.05; RE nº 346.846, Rel. Min. JOAQUIM BARBOSA, DJU de 19.08.05; e AI nº

521.524, Rel. Min. CÉZAR PELUSO, DJU de 30.11.04).

No plano infraconstitucional, pacífica a jurisprudência quanto à validade da Taxa SELIC no cálculo de débitos

fiscais, nos termos da Lei nº 9.065/95, lei especial que, conforme permitido pelo artigo 161, § 1º, do Código

Tributário Nacional, disciplinou a cobrança de juros de mora fiscais, além de 1% ao mês, e que foi objeto de

extensão aos indébitos fiscais, com o advento da Lei nº 9.250/95, assim unificando o regime de juros moratórios,

seja o Poder Público credor ou devedor.

A propósito, assim decidiu o Superior Tribunal de Justiça na interpretação definitiva do direito federal e na

uniformização da jurisprudência:

 

RESP 1.086.308, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE de 19.12.08: "PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO

FISCAL. CDA. REQUISITOS DE VALIDADE. SÚMULA 7/STJ. TAXA SELIC. LEGALIDADE. 1. A

aferição da certeza e liquidez da CDA, bem como da presença dos requisitos essenciais à sua validade e

regularidade, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 2. É legítima a utilização da taxa Selic como índice de

correção monetária e de juros de mora, na atualização dos créditos tributários (Precedentes: AgRg nos EREsp

579.565/SC, Primeira Seção, Rel. Min. Humberto Martins, DJU de 11.09.06 e AgRg nos EREsp 831.564/RS,

Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, DJU de 12.02.07). 3. Recurso especial conhecido em parte e não

provido."

 

Nesta Turma, não é outro o entendimento consagrado:

 

AC 2006.61.82.012581-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 de 04.11.08: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. APELAÇÃO. TEMPESTIVIDADE. TRIBUTÁRIO.EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

PRESCRIÇÃO. PRAZO E FORMA DE CONTAGEM. TRIBUTOS SUJEITOS A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. DTCF E DATA DO VENCIMENTO. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA.

NULIDADES E EXCESSO DE EXECUÇÃO. 1. (...) 5. O limite de 12%, a título de juros (antiga redação do §

3º, do artigo 192, da CF), tem incidência prevista apenas para os contratos de crédito concedido no âmbito do

sistema financeiro nacional, o que impede sua aplicação nas relações tributárias, estando, ademais, a norma

limitadora a depender de regulamentação legal para produzir eficácia plena, conforme jurisprudência do

Supremo Tribunal Federal. O artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, permite que a lei ordinária fixe

o percentual dos juros moratórios, os quais não se sujeitam à lei de usura, no que proíbe a capitalização dos

juros, tendo em vista o princípio da especialidade da legislação. Consolidada a jurisprudência, firme no sentido

da plena validade da Taxa SELIC, como encargo moratório fiscal, rejeitadas as impugnações deduzidas, pelo

foco tanto constitucional como legal, inclusive a de retroatividade. 6. A defesa genérica, que não articule e

comprove objetivamente a violação aos critérios legais na apuração e consolidação do crédito tributário, é

inidônea à desconstituição da presunção de liquidez e certeza do título executivo: artigo 3º da Lei nº 6.830/80."

 

(8) Da validade e do correto enquadramento da multa de ofício prevista no artigo 44 da Lei nº 9.430/96

A propósito, cumpre salientar que, na espécie, não cabe invocar a violação do princípio do não-confisco, com base
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no artigo 150, inciso IV, da Constituição Federal, pois a hipótese não é de cobrança de tributo, em si, mas de

multa punitiva, aplicada de ofício, em virtude de grave infração fiscal, o que justifica o próprio percentual

cominado pela legislação, destinada a reprimir e coibir a conduta lesiva ao interesse público. Igualmente, não há

que se falar em afronta aos princípios da capacidade contributiva, da isonomia e da proporcionalidade.

A multa de mora distingue-se da multa de ofício porque esta é imposta sempre que o lançamento do tributo é

efetuado de ofício, por omissão do contribuinte com relação à própria obrigação de declarar o tributo devidamente

(omissão integral ou parcial) e, pois, com reflexo no recolhimento que, deixando de ser efetuado, com intuito de

fraude e sonegação fiscal pode acarretar o próprio agravamento da pena.

No caso, a multa de ofício foi aplicada por falta de recolhimento do IRRF e declaração inexata (f. 56/67), estando

correto o enquadramento, tendo em vista que, além de não ter pago o imposto (IRRF de outubro de 1998, no valor

de R$ 6.275,09), a contribuinte vinculou a DARF de período diverso na DCTF, incidindo a penalidade pecuniária

prevista no artigo 44, I , da Lei nº 9.430/96, que assim dispõe:

 

"Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas: (Redação dada pela Lei nº

11.488, de 2007)

I - de 75% (setenta e cinco por cento) sobre a totalidade ou diferença de imposto ou contribuição nos casos de

falta de pagamento ou recolhimento, de falta de declaração e nos de declaração inexata; (Redação dada pela

Lei nº 11.488, de 2007)"

 

A propósito do descabimento de redução da multa de ofício pelo Poder Judiciário, sem a devida permissão legal,

os seguintes precedentes desta Turma, a título ilustrativo:

 

AC 2007.61.06.010583-1, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 de 25.11.08, p. 233: "PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA NÃO ILIDIDA. DENÚNCIA

ESPONTÂNEA NÃO CARACTERIZADA. ACRÉSCIMOS DECORRENTES DA MORA. LEGALIDADE DA

COBRANÇA. 1. A dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e

liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente

demonstrável. 2. A denúncia espontânea, instituto regulado pelo art. 138 e parágrafo 1º do CTN, privilegia a

boa-fé do contribuinte, excluindo sua responsabilidade por infração à legislação tributária e conseqüente

aplicação da penalidade cabível, desde que, espontaneamente, este recolha o débito eventualmente existente,

antes de qualquer procedimento administrativo ou medida de fiscalização, relacionados com a infração, o que

inocorre na espécie. Faltando o pressuposto do pagamento, não se pode reconhecer espontaneidade na

confissão de dívida, para o efeito pretendido pela embargante. 3. A cobrança da multa moratória constante da

CDA nº 80 7 06 018528-55, aplicada no percentual de 20%, tem previsão na Lei n. 9.430/96, art. 61, §§ 1º e 2º.

Já a multa que se cobra na CDA nº 80 2 04 000013-04 está fundamentada no art. 44, inciso I, da Lei n.

9.430/96, que limitou em 75% o percentual da multa prevista nos casos de "multa aplicada de ofício". As

penalidades são pertinentes, pois decorrem da aplicação de legislação expressa, não cabendo ao Poder

Judiciário sua redução ou exclusão, sob pena de ofensa direta à lei. Descabida sua redução a patamares

inferiores, sob pena de violação aos dispositivos legais supramencionados. 4. Com relação à utilização da taxa

Selic, cumpre salientar que, na hipótese de débitos tributários para com a União Federal, o percentual adotado

para os juros de mora não mantém a taxa histórica de 12% ao ano, podendo o legislador fixá-lo em patamares

superiores, segundo critério de conveniência política, que foge ao controle jurisdicional. 5. O art. 161, § 1º, do

CTN, é claro ao dispor sobre a possibilidade de regulamentação da taxa de juros por lei extravagante, fixando-

a, apenas de forma supletiva, em 1% ao mês. 6. Fixação dos juros de mora pela Lei 8.981/95, art. 84, I, com a

alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de mora equivalentes à

taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais (SELIC), acumulados

mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade ou ilegalidade

milita contra sua incidência. 7. A limitação dos juros prevista no § 3º do art. 192 da CF/88, por ser norma de

eficácia limitada, não era auto-aplicável, conforme o enunciado da Súmula 648 do Supremo Tribunal Federal.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos

no prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 8. Apelação

improvida."

AC 2000.61.08.000064-3, Rel. Juiz Fed. Conv. VALDECI DOS SANTOS, DJF3 CJ1 de 18.08.09, p. 52:

"DIREITO TRIBUTÁRIO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO ANULATÓRIA DE DÉBITO FISCAL.

RAZÕES RECURSAIS QUE INOVAM EM PARTE A CAUSA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO.

PRELIMINAR DE CERCEAMENTO DE DEFESA AFASTADA. DESNECESSIDADE DE PRODUÇÃO DE

PROVA PERICIAL. AUTUAÇÃO. LANÇAMENTO. MULTA DE 75%. APLICABILIDADE. REDUÇÃO

PELO PODER JUDICIÁRIO. IMPOSSIBILIDADE. JUROS. INOCORRÊNCIA DE ANATOCISMO.

CORREÇÃO MONETÁRIA DEVIDA. SENTENÇA MANTIDA. 1. Nos termos do artigo 523, caput e inciso I,
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do Código de Processo Civil, não se conhece do agravo retido se a parte não pedir expressamente, nas razões

de apelação ou na resposta ao apelo, sua apreciação pela Corte. 2. A apelante trouxe, no seu recurso,

argumentos acerca da legalidade da compensação realizada que sequer podem ser apreciados nesta sede

porque inovou a causa nesse ponto, sendo que essas questões não foram ventiladas na inicial e refoge aos

limites da lide posta, sendo de rigor o conhecimento apenas em parte do apelo. 3. Desnecessária a produção de

prova pericial, eis que versando a questão de mérito tratada nos autos de direito - relativa à alegada ilegalidade

do percentual da multa moratória, ilegalidade da cumulação de acréscimos decorrentes da mora, como a multa

e juros e proibição de anatocismo -, impunha-se mesmo o julgamento antecipado da lide. 4. O prazo para

apresentação do recurso, na via administrativa, exauriu-se no dia 10.09.1999, portanto, tendo o contribuinte

protocolado o pedido em 14.09.1999, era mesmo claramente intempestivo. 5. A multa de ofício, no percentual

de 75% (setenta e cinco por cento), tem base legal no artigo 4º, inciso I, da Lei nº 8.218/91 e art. 44, inciso I, da

Lei nº 9.430/96; c.c. art. 106, inciso II, alínea "c", da Lei nº 5.172/66, decorrendo do descumprimento de

obrigação imposta pela legislação tributária, no interesse da arrecadação, quando do lançamento de ofício.

Assim sendo, foi aplicada dentro dos limites previstos e autorizados por lei, não podendo o Poder Judiciário

reduzi-la com base em alegada injustiça ou desproporcionalidade do encargo, pois, este decorre de norma legal

expressa. 6. Quanto aos juros de mora, a taxa cabível no caso é de 1% (um por cento) ao mês, em face da

norma contida no artigo 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, de aplicação na espécie, não se verificando

no caso dos autos nenhuma ocorrência de anatocismo. 7. No que pertine à correção monetária, simples

mecanismo de recomposição do poder de compra da moeda, atingido pelo fenômeno da inflação, a apelante

não explicitou em seu pedido qualquer índice, pugnando, apenas, pela aplicação de percentual mais adequado

à realidade econômica do país, produzindo pedido genérico e consolidando ainda mais a impressão do caráter

meramente postergatório dos pleitos deduzidos na demanda. 8. Precedentes desta Corte Regional. 9. Agravo

retido não conhecido e apelação que se conhece em parte, e, na parte conhecida, nega-se-lhe provimento."

 

(9) Dos juros e multa de mora

Verifica-se, ainda, do auto de infração e anexos, que houve também a autuação, isoladamente, de juros e multa de

mora não recolhidos ou recolhidos a menor quando do pagamento do principal, com fundamento nos artigos 43,

parágrafo único, e 61, §§ 1º e 2º, da Lei nº 9.430/96, que estabelecem:

 

"Art. 43. Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a

juros de mora, isolada ou conjuntamente.

Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento,

incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês

subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de

pagamento."

......................................................................................................................

"Art. 61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria

da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos

previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três

centésimos por cento, por dia de atraso.

§ 1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do

prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.

§ 2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento."

 

Assim, a exigência dos acréscimos moratórios não pagos ou recolhidos a menor pela contribuinte quando do

pagamento do tributo encontra-se em plena conformidade com a legislação.

(10) Dos honorários advocatícios

Considerando o decaimento mínimo da embargada - tendo em vista que os pagamentos alegados não foram

alocados no débito na época devida por erro da própria contribuinte, apenas restando a multa ex officio dos

respectivos períodos, que não foram espontaneamente excluídas da inscrição em dívida ativa, não cabe a

condenação da FAZENDA NACIONAL em verba honorária, à luz do parágrafo único do artigo 21 do Código de

Processo Civil, devendo responder pela sucumbência apenas a embargante, incidindo apenas sobre o montante

devido o encargo do Decreto-lei 1.025/69, substitutivo da condenação da contribuinte em honorários, nos

embargos à execução.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial, para reformar a sentença de procedência dos embargos, afastando a extinção da execução fiscal

decretada e, prosseguindo no exame dos demais fundamentos da ação, ex vi do artigo 515, §§ 1º e 2º, do CPC,

acolho parcialmente os embargos à execução, para determinar a exclusão da multa por lançamento ex officio nos

valores de R$ 16,74 e R$ 210,77 (f. 118 dos embargos e 144 e 146 da execução), nos termos supracitados.

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     592/1782



Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001124-11.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado para assegurar suspensão da

exigibilidade do crédito tributário do PA 10840.004184/97-18, com remessa do procedimento administrativo ao

Conselho de Contribuintes para apreciação do recurso voluntário à vista da relevância da alegação de nulidade da

intimação editalícia sobre decisão que não acolheu impugnação administrativa ao auto de infração para exigência

de débito de IPI.

Apelou a PFN, alegando que: (1) anteriormente à intimação por edital, foi enviada correspondência postal ao

endereço informado como sendo do domicílio fiscal da contribuinte, constante do cadastro da SRFB, nos termos

do inciso II do artigo 23 do Decreto 70.235/72; (2) apesar da afirmação de ter desativado a filial sediada no

referido endereço, a contribuinte jamais alterou seu domicílio fiscal, apenas anexou petição, requerendo a sua

intimação em endereço diverso; e (3) houve omissão de fatos na ação mandamental, pois a contribuinte se

manifestou espontaneamente nos autos do processo administrativo em 07.08.08, porém somente protocolizou o

recurso voluntário em 16.09.08, fora do prazo de trinta dias, previsto no artigo 33 do Decreto 70.235/72.

Com contrarrazões (f. 265/271), subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela

confirmação da sentença (f. 274/277v°).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que somente é possível a intimação por edital

no processo administrativo, quando frustrada a intimação pessoal, por via postal ou telegráfica, conforme

estabelecia o artigo 23, I, II e III, do Decreto nº 70.235/1972.

 

"Art. 23. Far-se-á a intimação:

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada

com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita

de quem o intimar;

II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio

tributário eleito pelo sujeito passivo; (...)

§ 2° Considera-se feita a intimação:

I - na data da ciência do intimado ou da declaração de quem fizer a intimação, se pessoal;

II - no caso do inciso II do caput deste artigo, na data do recebimento ou, se omitida, quinze dias após a data da

expedição da intimação; (...)

§ 4º Para fins de intimação, considera-se domicílio tributário do sujeito passivo:

I - o endereço postal por ele fornecido, para fins cadastrais, à administração

tributária; (...)".

 

Na intimação postal basta a prova de que a correspondência tenha sido entregue no endereço do domicílio fiscal

eleito pelo próprio contribuinte.

2009.61.02.001124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO :
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP
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Não existe ordem de preferência entre os dois meios de notificação previstos nos incisos I e II do art. 23 do

Decreto n° 70.235/72, sendo exceção, contudo, a intimação editalícia, que só será cabível quando frustrados os

outros meios elencados no referido dispositivo.

A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 506.675, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJU 20/10/2003: "TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL.

EXCLUSÃO DE CONTRIBUINTE DO PROGRAMA DE RECUPERAÇÃO FISCAL - REFIS. INTIMAÇÃO

DA DECISÃO ATRAVÉS DE ÓRGÃO OFICIAL DE IMPRENSA. PRETERIÇÃO DAS FORMAS

ORDINÁRIAS DE INTIMAÇÃO. DESCABIMENTO. I - O art. 23, do Decreto 70.235/72, prevê, em seus

incisos, a forma de intimação das decisões tomadas em sede de processo administrativo fiscal. Os incisos I e II

prevêem, como formas ordinárias, a intimação pessoal ou via postal ou telegráfica, com aviso de recebimento;

o inciso III prevê que, em não sendo possível nenhuma das formas de intimação previstas nos incisos I e II, a

citação será realizada por edital. Extrai-se daí que a intimação por edital é meio alternativo, excepcional,

admitido somente quando frustradas a intimação pessoal ou por carta. II - O § 3º, do art. 23, do Decreto

70.235/72, dispõe que não existe ordem de preferência entre as formas de intimação previstas nos incisos I e II

do art. 23, sem se referir ao inc. III do mesmo artigo, em reforço à idéia de que a intimação por edital é

exceção. III - Somente é cabível a intimação por edital, de decisão tomada em sede de processo administrativo

fiscal, após frustradas as tentativas de intimação pessoal ou por carta. IV - O art. 69, da Lei 9.784/99, que

regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, ressalva a aplicação da norma

própria quando se tratar de processo administrativo específico. V - Recurso especial improvido."

RMS 7.005, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJU 15.12.1997: "CONSTITUCIONAL. DIREITO A AMPLA

DEFESA E CITAÇÃO POR EDITAL. A garantia constitucional (CF, ART. 5., LV) seria nenhuma se o meio

usual de garantir a ampla defesa fosse a publicação de edital na imprensa oficial; a citação por edital só se

legitima, se frustradas as tentativas de citação pessoal - regra que vale tanto para o processo judicial quanto

para o processo administrativo. recurso ordinário provido."

 

Na espécie, a intimação postal ocorreu em 19/03/2008, porém em endereço diverso (f. 73/74) do apontado pela

contribuinte nas petições recebidas na Secretaria do 3º Conselho de Contribuintes em 07/05/2007 (f. 107) e na

Delegacia da Receita Federal em 23/5/2007 (f. 108), quando, expressamente, requereu que todas as intimações e

correspondências do PA 10840.004184/97-18, fossem entregues na Avenida Paulista, n° 287, 1º andar, São Paulo,

motivo pelo qual a decisão recorrida não merece ser reformada. Invocar falta de forma ou formalidade legal para

intimar o contribuinte em endereço distinto daquele que, expressamente, indicou para intimação é, evidentemente,

frustrar a validade e a própria efetividade do ato de intimação, seja a postal, seja a editalícia, assim acarretando

nulidade, passível de reconhecimento judicial.

Além disso, não restou efetivamente comprovada pela apelante a intempestividade do recurso voluntário,

protocolizado em 16/09/2008 (f. 92), pois, do teor da manifestação de 07/08/2008 (f. 84/5), vê-se que a

contribuinte, embora ciente da inscrição em dívida ativa, desconhecia a existência da decisão da Delegacia

Regional de Julgamento (f. 67/70).

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002903-29.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

2009.61.25.002903-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00029032920094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027798-13.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

2001.61.00.027798-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ADAURY CANDIDO e outros

: ALFREDO MARTINS DO MONTE NETO espolio

ADVOGADO : FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE

REPRESENTANTE : RENATA DO MONTE NETO

APELANTE : ANA CLAUDIA SCHMIDT

: CELSO SHIGUERU SASSAKI

: EDUARDO RODRIGUES

: LUCIA ERICA SAKANIWA

: ROSANGELA CLARA MALAKOWSKY

: THELMA LUCIA PINTO POLON

: WASHINGTON GERALDO FERREIRA DA SILVA
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DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação à sentença de improcedência, alegando ser nulo o julgamento, por falta de prova pericial e,

no mérito, que cabível excluir da tributação despesas com advogados e peritos, que não são acréscimo

patrimonial; que sobre o depósito judicial do tributo não cabe juros, multa e penalidades; que a tributação deve

incidir de acordo com a disponibilidade jurídica de cada um dos montantes recebidos, mês a mês, aplicando-se as

alíquotas vigentes à época dos respectivos vencimentos, sem tributação do montante acumulado; que férias e

licença prêmio não gozadas por necessidade de serviço são isentas de imposto de renda (Súmulas 125 e 136/STJ);

e que juros de mora têm natureza indenizatória, não tributável, conforme artigos 404, 405 e 406 do NCC.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, manifestamente infundada a preliminar de nulidade, já que não cabe perícia técnica para discriminar a

natureza de cada verba recebida para aferir as que estão sujeitas à tributação, considerando que tal discussão tem

natureza estritamente jurídica, cabendo ao próprio Juízo estabelecer a conclusão respectiva, não havendo qualquer

dúvida fática ou questão cuja elucidação exija conhecimento técnico especializado de caráter extrajurídico.

No mérito, discute-se tanto exigibilidade fiscal sobre verbas objeto de ação trabalhista, como forma de cálculo da

incidência (mês a mês ou de forma cumulada).

A hipótese, porém, não trata de verbas rescisórias trabalhistas, mas de sentença em que foi a CEF condenada "a

enquadrar os reclamantes no cargo de Escriturário, pagando-lhes diferenças salariais vencidas e não

abrangidas pela prescrição, e vincendas, bem como as diferenças de 13º salários, férias e depósitos do FGTS, a

serem monetariamente atualizadas na forma da lei, acrescendo-se juros moratórios contados da data da

distribuição desta reclamatória ( ...)" (f. 129).

Como se observa, discute-se exigibilidade fiscal sobre salários, 13º salário, férias e depósitos de FGTS, acerca dos

quais é pacífica a jurisprudência no seguinte sentido:

 

AC 2003.61.00.009490-2, Rel. Juiz Conv. MIGUEL DI PIERRO, DJF3 03.11.08: "TRIBUTÁRIO - IMPOSTO

DE RENDA - IDENTIDADE DE FUNÇÕES - ENQUADRAMENTO DE AUXILIARES DE ESCRITÓRIO

NO CARGO DE ESCRITURÁRIO RECONHECIDO POR DECISÃO JUDICIAL. 1. O recebimento de

diferenças salariais por força de decisão judicial, decorrente de enquadramento no cargo de escriturário, não

se insere no conceito de indenização, mas sim de complementação salarial, tendo caráter nitidamente

remuneratório, inserindo-se na hipótese prevista no artigo 43, I, do Código Tributário Nacional. 2. As férias

usufruídas no curso do contrato de trabalho têm natureza salarial. 3. Férias proporcionais são pagas quando

da rescisão do contrato de trabalho, vez que ainda não se havia completado o período aquisitivo. Segundo os

autos, os autores eram empregados da Caixa Econômica Federal à época do ajuizamento desta demanda. 3. A

sentença proferida em reclamação trabalhista,cuja exigibilidade do imposto de renda se questiona, não deferiu

licença-prêmio. 4. O depósito dos valores nas contas vinculadas do FGTS consiste em obrigação de fazer da

empregadora, Caixa Econômica Federal, não se havendo de confundir com autorização para o levantamento

do FGTS no caso de rescisão do contrato de trabalho. 5. O art. 48, da Lei 8.541/92, com redação dada pelo art.

27, da Lei 9.250/95, estabelece serem isentos do imposto de renda os rendimentos percebidos pelas pessoas

físicas decorrentes de seguro-desemprego, auxílio-natalidade, auxílio-doença, auxílio-funeral e auxílio

acidente, pagos pela previdência oficial, da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios e pelas

entidades de previdência privada, é inaplicável à espécie na medida em que o pagamento não é efetuado pela

previdência oficial ou privada e sim por força de decisão judicial em reclamação trabalhista proposta em face

da Caixa Econômica Federal, empresa pública federal. 6. Os juros incidentes sobre a verba de natureza

salarial paga com atraso, integram a base de cálculo do imposto de renda (parágrafo 3° do art. 43 do Decreto

nº 3.000/99). 7. Ressalvado, contudo, o direito dos autores à aplicação das alíquotas vigentes à época em que

eram devidos referidos rendimentos, em homenagem ao princípio constitucional da isonomia preservado em

relação aos contribuintes que receberam mensalmente na época devida, como requerido na inicial."

AGPT 2002.04.01.014031-9, Rel. Des. Fed. LÚCIA LEIRIA, DJ 17/12/2003: "TRABALHISTA. AGRAVO DE

PETIÇÃO. EXECUÇÃO. REENQUADRAMENTO DE EMPREGADOS. DIFERENÇAS. IMPOSTO DE

RENDA. RETENÇÃO NA FONTE. 1. O reenquadramento procedido por decisão judicial se deu

extemporaneamente e por essa razão, os reclamantes foram privados de vantagens previstas no Plano de

Cargos e Salários, sejam elas decorrentes de promoção, merecimento, antigüidade etc., na condição de

escriturários. 2. É evidente que a adequação procedida pela perícia judicial decorre da sentença, haja vista ter

a decisão determinado o reenquadramento dos demandantes no cargo de Escriturário, "desde a data das

ADVOGADO : FRANCISCO EURICO NOGUEIRA DE C PARENTE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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respectivas admissões, pagando-se-lhes as diferenças correspondentes, respeitada a prescrição bienal, tudo com

juros e correção monetária". 3. As diferenças devidas em face do Plano de Cargos e Salários são indissociáveis

do reenquadramento procedido. São essas também as diferenças devidas, não apenas o valor do salário inicial,

propriamente dito. 4. A preclusão a que se refere o artigo 879, § 2º, da CLT só atinge os critérios para a

elaboração da conta, não alcançando o título executivo judicial. 5. Quanto ao recolhimento de imposto de

renda, as parcelas a serem recebidas têm natureza jurídica remuneratória, e seu pagamento em atraso não tem

o condão de alterá-la. Dizem respeito a diferenças salariais que, por decisão judicial, serão atualizados

monetariamente. Constituem renda a ser tributada, fato gerador do imposto em questão, que ocorrerá quando

da aquisição e disponibilidade econômica dos valores recebidos, consoante artigo 43 do CTN."

 

De fato, a reclamação trabalhista, fundada na discussão do regular enquadramento de empregados conforme Plano

de Cargos e Salários, condenou a CEF a pagar diferenças pecuniárias decorrentes do novo enquadramento, a título

de salários, 13º salário, férias e depósitos de FGTS. Assim, mesmo em relação às férias, não se cuida de

indenização em pecúnia de férias não gozadas para efeito da Súmula 125/STJ, mas de diferença de férias, além de

diferença de salários ou gratificação natalina, as quais têm natureza remuneratória.

Exclui-se, porém, do IRPF as diferenças relativas ao FGTS, pois já, expressamente, isentas à luz do que dispõe o

artigo 6º, V, da Lei 7.713/1988 ("V - a indenização e o aviso prévio pagos por despedida ou rescisão de contrato

de trabalho, até o limite garantido por lei, bem como o montante recebido pelos empregados e diretores, ou

respectivos beneficiários, referente aos depósitos, juros e correção monetária creditados em contas vinculadas,

nos termos da legislação do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço").

No entanto, embora o principal não tributável, o Superior Tribunal de Justiça assentou nova interpretação no

sentido de que os juros moratórios têm caráter indenizatório, não se sujeitando ao imposto de renda:

RESP 1.227.133, Rel. p/ acórdão Min. CESAR ASFOR: "RECURSO ESPECIAL. REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA. JUROS DE MORA LEGAIS. NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE

IMPOSTO DE RENDA. - Não incide imposto de renda sobre os juros moratórios legais em decorrência de sua

natureza e função indenizatória ampla. Recurso especial, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC, improvido."

RESP 1.163.490, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 02/06/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

ARTIGO 535, II, DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. AUSÊNCIA DE DEBATE DE TESES RECURSAIS.

SÚMULA 211/STJ. RENDIMENTOS DECORRENTES DE JUROS EM RECLAMAÇÃO TRABALHISTA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA. 1. Alegações genéricas

de supostas omissões no aresto recorrido, sem a indicação específica dos pontos sobre os quais o julgador

deveria ter-se manifestado, inviabiliza o conhecimento do recurso interposto com base no art. 535, inciso II, do

CPC. Incidência da Súmula 284/STF. 2. As teses sustentadas acerca da violação dos arts. 97 e 111 do CTN, 39,

XVI a XXIV e 43 do RIR (Decreto 3.000/99) e 6º da lei 7.713/88 não obtiveram juízo de valor pela Corte de

origem, o que atrai o óbice da Súmula 211/STJ. 3. Não incide imposto de renda sobre rendimentos derivados

de juros em reclamação trabalhista porque possuem nítido caráter indenizatório pela não disponibilidade do

credor do quantum debeatur, bem como por não representarem proventos de qualquer natureza não refletem

acréscimo patrimonial, consoante exige o disposto do art. 43 do CTN. Precedentes. 4. Recurso especial não

provido."

APELREEX 00202424220104036100, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, e-DJF3 27/04/2012:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBAS TRABALHISTAS.

RECEBIMENTO. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA. PAGAMENTO DE FORMA ACUMULADA. CÁLCULO

DO TRIBUTO. ALÍQUOTA VIGENTE À ÉPOCA PRÓPRIA. JUROS DE MORA. COISA JULGADA.

INEXISTÊNCIA. JUSTIÇA TRABALHISTA. INCOMPETÊNCIA. NATUREZA INDENIZATÓRIA. ART.

404 DO CÓDIGO CIVIL 2002. PRECEDENTES STJ. 1. Os valores recebidos pela autora, embora sujeitos à

retenção do imposto de renda na fonte, deverão ser oferecidos à tributação nas épocas próprias, ou seja, nos

respectivos meses de referência, e submetidos às alíquotas então vigentes. 2. No que se refere ao valor pleiteado

a título de restituição do imposto de renda, ante a controvérsia estabelecida pelas partes referente à quantia a

ser repetida, relegada para a fase de liquidação a apuração dos valores indevidos. 3. A retenção do imposto na

fonte é apenas uma das etapas da tributação da renda, assim, considerando que a retenção recairá sobre os

valores relativos às épocas próprias, o encontro de contas deverá abranger toda a renda percebida pelo

contribuinte no período em questão e os valores eventualmente restituídos pelo Fisco. 4. A Justiça do Trabalho

não possui competência para examinar matéria relativa ao imposto de renda, portanto, inexistente a coisa

julgada. Precedentes desta 3ª Turma. 5. O que configura a natureza jurídica da quantia recebida a título de

juros de mora, neste caso, não é a vontade das partes, mas sim a lei. 6. Ante as disposições constantes do

Código Civil de 2002 que firmou a natureza indenizatória dos juros moratórios, o E. STJ alterou o seu

posicionamento que anteriormente tributava os juros quando o principal era tributado, em razão de o acessório

seguir o principal, para decidir pela sua natureza indenizatória. Precedentes do E. STJ. 7. Não incide o

imposto de renda sobre os valores recebidos pelo contribuinte a título de juros de mora, durante a vigência do

Código Civil de 2002, que lhe conferiu natureza indenizatória, a teor do disposto no art. 404. 8. A correção
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monetária é cabível a partir do recolhimento indevido, consoante edita a Súmula nº 162 do E. Superior

Tribunal de Justiça. 9. A partir de 01/janeiro/1996 deve ser utilizada exclusivamente a taxa SELIC que

representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da

Lei 9250/95. 10. Honorários advocatícios a serem arcados pela ré, fixados em 10% sobre o valor da

condenação, a teor do disposto no artigo 20, § 3º, do CPC. 11. Apelação interposta pela União Federal e

remessa oficial, improvidas. 12. Apelação interposta pela autora, provida."

 

No tocante aos honorários em reclamação trabalhista o tratamento legal aplicável não é o da verba recebida,

remuneratória ou indenizatória, mas é o de despesa sujeita à dedução na forma da lei. Embora conste do artigo 12

da Lei 7.713/1988 a previsão de dedução de "despesas com ação judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive

de advogados", tal previsão encontra-se vinculada ao regime de caixa, que é impugnado pelos apelantes, daí

porque a impertinência de sua aplicação conforme o texto legal especificado.

De fato, com razão os apelantes no tocante à forma de incidência do IRPF para pagamentos judiciais, vez que

consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda, no caso de pagamento atrasado e

cumulado de valores devidos periodicamente, deve observar não o regime de caixa, mas o de competência, de

modo a incidir, considerado como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração de isenção, pelo

limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

RESP 1.162.729, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 10/03/2010: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO -

DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO DO RECURSO ESPECIAL - APLICAÇÃO DO TEOR DA

SÚMULA 284/STF POR ANALOGIA - IMPOSTO DE RENDA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE -

NATUREZA REMUNERATÓRIA - INCIDÊNCIA - PAGAMENTO ACUMULADO - ALÍQUOTA. 1.

Considera-se deficiente a fundamentação se o dispositivo trazido como violado não sustenta a tese defendida

no recurso especial, aplicando-se, por analogia, a Súmula 284/STF. 2. Incide imposto de renda sobre os

valores recebidos a título de adicional de periculosidade, ainda que pagos a destempo, tendo em vista a sua

natureza remuneratória. Precedente do STJ. 3. Esta Corte firmou o entendimento de que, quando os

rendimentos são pagos acumuladamente , no desconto do imposto de renda devem ser observados os valores

mensais e não o montante global auferido, aplicando-se as tabelas e alíquotas referentes a cada período. 4.

Recurso especial parcialmente provido."

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS DECLARATÓRIOS. FORMA DE

CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE BENEFÍCIOS RECEBIDOS

ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1. Afasta-se a alegada violação do

art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente fundamentado, muito embora o

Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do embargante. Isso, contudo, não

significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos necessários para a integral resolução da

controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do imposto de renda incidente sobre benefícios recebidos

acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção desta Corte, ao julgar o REsp

1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o regime de que trata o art. 543-

C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo acórdão: "O imposto de renda

incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas

vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo

segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente." 3.

Recurso especial parcialmente provido."

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O imposto de renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE . 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente ,

devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais

rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse

dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da

incidência; o outro, o modo de calcular o imposto . Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ

29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se

nega provimento."
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RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE

POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA . NÃO-INCIDÊNCIA DA

EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2.

O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal

fixado para isenção do imposto de renda . 3. Recurso especial desprovido." 

 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente , devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto . 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator:

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO.

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios,

primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda

que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu

no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de

renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em

detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido

pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal

recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a

própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo

do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente , devem ser levadas em consideração as

tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do

RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto ."

(RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto . 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a

qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se

imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados."

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,
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Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 3º e 12 da Lei 7.713/88, 43 e 108 do Código Tributário

Nacional e o RIR/99, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da jurisprudência consolidada.

Em suma, é improcedente o pedido dos autores quanto à exclusão do IRPF sobre diferenças salariais, inclusive

13º salário, e férias, honorários de advogados e peritos na reclamação trabalhista; e procedente quanto à exclusão

do IRPF dos valores relativos a diferenças de FGTS e juros de mora e, ainda, quanto à apuração da tributação pelo

regime de competência.

Tendo em vista a sucumbência recíproca, cada parte arca com a respectiva verba honorária, na forma do artigo 21,

caput, do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou parcial provimento à apelação, para

reformar a sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, remetam os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-22.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

2009.61.25.003673-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003655-98.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010826-16.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta nos autos do mandado de segurança impetrado contra ato do Presidente do

Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo, com o objetivo de verem reconhecido o

direito que entendem possuir de não se registrarem no conselho e nem manterem médico-veterinário responsável.

Liminar deferida tão somente para uma das impetrantes (fls. 45/47).

Informações prestadas pela autoridade apontada como coatora a fls. 52/70.

Parecer do Ministério Público Federal a fls. 79/83.

A MMª Juíza a quo concedeu a segurança apenas para a impetrante Comercial Agro Tasso Ltda-ME, negando

para as demais por entender que o comércio de animais vivos exige a contratação de médico-veterinário (fls.

85/88v).

Apelação das impetrantes interposta a fls. 93/106 alegando, em síntese, que as atividades desenvolvidas não

exigem inscrição no Conselho e nem a manutenção de médico-veterinário responsável. Afirmam que a

jurisprudência já se consolidou no sentido de que pet shops que comercializem pequenos animais vivos não

precisam de registro e de profissional técnico responsável.

Contrarrazões a fls. 109/120.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

Parecer do Ministério Público a fls. 123/127 opinando pelo provimento do recurso.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada

a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

A Lei nº 6.839/80, que disciplina o registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora, impõe sua

obrigatoriedade em razão da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. Nesse sentido, e

atendendo a critério de raciocínio finalístico, a venda de rações, de medicamentos e de animais vivos, que tem

natureza eminentemente comercial, não pode ser interpretada como atividade ou função específica da medicina

veterinária.

Ademais, a Lei nº 5.517/68, que dispõe sobre o exercício da profissão de médico-veterinário e cria os Conselhos

Federal e Regionais de Medicina Veterinária, em seus artigos 5º e 6º prescreve as atividades relacionadas à

profissão do médico-veterinário, dentre as quais não se insere, no rol de exclusividade, o comércio varejista. Ao

Conselho Federal e aos Conselhos Regionais de Medicina Veterinária, nos termos do artigo 7º da lei supracitada,

competem a fiscalização do exercício da profissão de médico-veterinário, donde se conclui que, não sendo o

comércio varejista atividade exclusiva daquele profissional, não há espaço para a atuação daqueles órgãos.
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Nesse sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

"RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS

DOMÉSTICOS - REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES.

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na

empresa determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se.

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina Veterinária. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido."

(REsp nº 1188069/SP, 2ª Turma, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 06.05.2010, DJe 17.05.2010)

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA. PESSOA JURÍDICA. COMERCIALIZAÇÃO DE MEDICAMENTO

VETERINÁRIO. ATIVIDADE NÃO-PRIVATIVA. DESNECESSIDADE. 1. O presente recurso envolve o

exame da obrigatoriedade de contratação de médico-veterinário, com a consequente realização de anotação de

responsabilidade técnica - ART, por empresa que comercializa medicamentos veterinários. 2. A anotação de

responsabilidade técnica - ART é ato que atribui ao profissional a responsabilidade técnica específica sobre a

realização de determinada atividade, como a construção de uma obra, a fabricação de um produto. Embora

não se confunda com o próprio registro, que consiste na autorização genérica para o exercício da profissão, a

ART deriva do registro e apenas será necessária caso a atividade desenvolvida esteja compreendida no âmbito

daquelas privativas do profissional inscrito no conselho profissional. 3. Dessume-se dos arts. 5º e 6º da Lei

5.517/68 que a comercialização de medicamentos veterinários não é atividade privativa de médico-veterinário.

Precedente. 4. Recurso especial provido."

(REsp nº 1118933, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe 28.10.2009)

"AGRAVO REGIMENTAL - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA/RS -

TEMPESTIVIDADE DO RECURSO ESPECIAL - EXERCÍCIO DE COMÉRCIO DE PRODUTOS

AGROPECUÁRIOS - INEXIGIBILIDADE DE REGISTRO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - RECURSO ESPECIAL CONHECIDO E IMPROVIDO. 1. Merece acolhimento a alegação

de que a autarquia federal goza do privilégio estatuído no art. 188, do CPC, por força de alteração legislativa

conferida pela Lei 9.469/97. Conhecimento do Recurso Especial. 2. Nas razões do recurso especial, sustenta a

recorrente que a ora recorrida exerce atividade de comercialização de produtos veterinários, razão pela qual é

obrigada a dispor de médico veterinário como responsável técnico. 3. Nos termos do art. 1º da Lei n. 6.839/80, o

critério legal para a obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, assim como para a

contratação de profissional específico, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços

prestados pela empresa. 4. No caso dos autos, como expõe o Tribunal a quo, a recorrida exerce comércio de

produtos agropecuários em geral, e não presta serviço na área de medicina veterinária, razão pela qual faz-se

desnecessário seu registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. Logo, conclui-se que o

recurso especial não merece provimento. Agravo Regimental improvido."

(AgREsp nº 739422, 2ª Turma, Rel. Min. Humberto Martins, j. 22.05.2007, DJ 04.06.2007, pág. 328)

Não é outro senão este também o entendimento já firmado no âmbito desta E. Corte, dos quais são exemplos os v.

arestos abaixo transcritos:

"CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA - CRMV/SP - ISENÇÃO DE REGISTRO E DE

CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO - "PET SHOP" - LEI 5.517/68 Os impetrantes são

comerciantes que atuam no ramo de "comércio de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de

estimação". A empresa impetrante trata-se de um estabelecimento do tipo "pet shop", não desempenhando

atividade que exija conhecimentos específicos inerentes à medicina veterinária. A atividade econômica

exercida pelos impetrantes não se enquadra dentre as atividades típicas da veterinária, reservadas ao médico

veterinário. Desnecessária a contratação do profissional da área, bem como de registro perante a autarquia,

conforme preceituam os artigos 5º e 6º, da Lei 5.517/68. Apelação provida.

(AMS nº 2008.61.00.026961-0, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, j. 17.09.2009, DJF3 29.09.2009, pág. 170)

"ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA. EMPRESA VAREJISTA DE RAÇÕES E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS.

MEDICAMENTOS E PRODUTOS VETERINÁRIOS. ARTIGOS PARA CAÇA, PESCA, CAMPING,

JARDINAGEM E AVICULTURA. ANIMAIS VIVOS PARA CRIAÇÃO DOMÉSTICA. REGISTRO.

MANUTENÇÃO DE MÉDICO-VETERINÁRIO. DESOBRIGATORIEDADE. 1. Os documentos acostados

aos autos demonstram que a atividade praticada pelas impetrantes concerne ao comércio varejista de ração e

acessórios para animais, medicamentos e produtos veterinários, artigos de caça, pesca, "camping", jardinagem

e avicultura em geral, e animais vivos para criação doméstica. 2. Desobrigatoriedade de registro no Conselho

Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro e a exigência de multa decorrente de sua ausência apenas
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podem decorrer se a atividade básica das impetrantes ou aquela pela qual prestem serviços a terceiros, decorrer

do exercício profissional de médico-veterinário, nos termos do artigo 1º da Lei n. 6.839/1980. 3. A Lei n.

5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser exercidas por médico veterinário, não

prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos para animais, dentre outros. 4. Apelação a que

se dá provimento."

(AMS nº 2007.61.00.011135-8, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Marcio Moraes, j. 05.06.2008, DJF3 13.01.2009, pág.

726)

"ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. COMÉRCIO

VAREJISTA DE RAÇÕES, ARTIGOS E ACESSÓRIOS PARA ANIMAIS, ANIMAIS VIVOS PARA

CRIAÇÃO DOMÉSTICA, VACINAS E MEDICAMENTOS VETERINÁRIOS, SERVIÇOS DE PET SHOP.

ATIVIDADE BÁSICA. INSCRIÇÃO. CONTRATAÇÃO DE MÉDICO VETERINÁRIO RESPONSÁVEL.

INEXIGIBILIDADE. I - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação

específica (Lei n. 6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados. II -

Empresa que tem por objeto o comércio varejista de rações, artigos e acessórios para animais, animais vivos

para criação doméstica, vacinas e medicamentos veterinários, serviços de pet shop, não revela, como atividade-

fim, a medicina veterinária. III - Apelação provida."

(AMS nº 2005.61.00.004944-9, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Regina Costa, j. 14.08.2008, DJF3 08.09.2008)

Finalmente, destaco que a leitura do artigo 5º, alínea "e", da Lei nº 5.517/68, que dispõe sobre o exercício da

profissão de médico-veterinário, indica que incumbirá ao referido profissional, sempre que possível, a direção

técnica dos estabelecimentos comerciais que mantenham animais, permanentemente, em exposição ou para outros

fins. Se por um lado se permite afirmar a previsão legal do responsável técnico, por outro sobressalta a expressão

"sempre que possível", condicional incerta que impede a obrigatoriedade do dispositivo.

Descabe, por conseguinte, o pretenso registro dos estabelecimentos no Conselho Regional de Medicina

Veterinária do Estado de São Paulo e a manutenção de médico-veterinário responsável.

Ante o exposto, com fulcro no § 1º-A, do CPC, DOU PROVIMENTO à apelação para julgar procedente o

pedido.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002824-50.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.
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RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR
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Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002688-53.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

2009.61.25.002688-4/SP
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originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002200-98.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002845-26.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo
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asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002521-36.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.
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(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008264-19.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em mandado de segurança impetrado com o objetivo de cancelar a

Notificação de Lançamento 2009/131543220384170, referente ao imposto de renda incidente sobre benefício

previdenciário atrasado pago acumuladamente a segurado do INSS, sobre o qual deve incidir o imposto calculado

conforme o regime de competência.

A sentença concedeu a ordem de segurança, confirmando liminar deferida, "para determinar à autoridade

impetrada que refaça os cálculos da autuação, considerando as tabelas e alíquotas de incidência vigentes nas

épocas próprias em que deveriam ter sido recebidas as parcelas do beneficio".

Apelou a PFN, alegando, em suma, que: (1) houve reconhecimento de repercussão geral da matéria nos RREE

614.406 e 614.232; e (2) o fato gerador do imposto de renda é a aquisição de renda ou provento, e tal situação

somente ocorre no momento em que o pagamento dos valores é realizado ao contribuinte, devendo considerar,

para apuração do imposto, todos os valores recebidos no ano-base e não o valor retido em um único mês,

conforme artigos 3º e 12 da Lei 7.713/88, e 43 e 108 do Código Tributário Nacional.

Com contrarrazões, vieram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal, nos termos do artigo 75

da Lei 10.741/03, pela confirmação da sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, cabe destacar, primeiramente, que o reconhecimento de repercussão geral de tema constitucional não

impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houver decisão da Suprema Corte impeditiva ou

suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie.

No mérito, consolidada a jurisprudência firme no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para

efeito de incidência, a integralidade dos valores, disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente

cumulado pelo devedor, decorrente de condenação judicial ou concessão administrativa, no que relativo a

benefício previdenciário pago com atraso ou a parcelas respectivas revisadas. Pelo contrário, deve a tributação

incidir, pelo regime de competência, tendo como parâmetro o devido, mês a mês, inclusive para fins de apuração

de isenção, pelo limite mensal, conforme as tabelas de valores do IRPF.

Neste sentido, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.197.898, Rel. Min. MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 30/09/2010: PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE NULIDADE NO JULGAMENTO DOS EMBARGOS

DECLARATÓRIOS. FORMA DE CÁLCULO DO IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE

BENEFÍCIOS RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL. 1.

Afasta-se a alegada violação do art. 535, II, do CPC, pois o acórdão recorrido está claro e suficientemente
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fundamentado, muito embora o Tribunal de origem tenha decidido de forma contrária aos interesses do

embargante. Isso, contudo, não significa omissão, mormente por terem sido abordados todos os pontos

necessários para a integral resolução da controvérsia. 2. Sobre a forma de cálculo do Imposto de Renda

incidente sobre benefícios recebidos acumuladamente em cumprimento de decisão judicial, a Primeira Seção

desta Corte, ao julgar o REsp 1.118.429/SP (Rel. Min. Herman Benjamin, DJe de 14.5.2010), de acordo com o

regime de que trata o art. 543-C do CPC, fez consignar o seguinte entendimento, na ementa do respectivo

acórdão: "O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios pagos acumuladamente deve ser calculado de

acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os valores deveriam ter sido adimplidos, observando

a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a cobrança de IR com parâmetro no montante

global pago extemporaneamente." 3. Recurso especial parcialmente provido."

 

RESP 1.118.429, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 14/05/2010: "TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE

RENDA PESSOA FÍSICA. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS

ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA. 1. O Imposto de Renda incidente sobre os benefícios

pagos acumuladamente deve ser calculado de acordo com as tabelas e alíquotas vigentes à época em que os

valores deveriam ter sido adimplidos, observando a renda auferida mês a mês pelo segurado. Não é legítima a

cobrança de IR com parâmetro no montante global pago extemporaneamente. Precedentes do STJ. 2. Recurso

Especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e do art. 8º da Resolução STJ 8/2008."

 

RESP 901.945, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJ 16/08/07: "TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE. VALORES PAGOS

ACUMULADAMENTE. 1. No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem

ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos

termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12

da Lei 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o

modo de calcular o imposto. Precedentes: REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp

719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento."

RESP 505.081, Rel. Min. LUIZ FUX, DJ 31.05.2004: "TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. BENEFÍCIOS

PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS. PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS ACUMULADA MENTE

POR PRECATÓRIO. VALOR MENSAL ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA. NÃO-INCIDÊNCIA DA

EXAÇÃO. 1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo. 2.

O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pela Administração, quando a diferença

do benefício determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal

fixado para isenção do imposto de renda. 3. Recurso especial desprovido." 

No tocante à alegação de que se aplica o artigo 12 da Lei 7.713/88, decidiu contrariamente o Superior Tribunal de

Justiça:

 

AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL: DJE 09/06/2010: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL EM RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE RENDA INCIDENTE SOBRE RENDIMENTOS

RECEBIDOS ACUMULADAMENTE EM VIRTUDE DE DECISÃO JUDICIAL. CÁLCULO. TABELAS E

ALÍQUOTAS PRÓPRIAS DA ÉPOCA A QUE SE REFEREM. ARESTO A QUO EM CONSONÂNCIA COM

A JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO STJ. RECURSO A QUE SE NEGA SEGUIMENTO. 1. Esta

Corte de Justiça firmou posicionamento, em ambas as turma de direito público, no sentido de que o cálculo do

imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Matéria decidida pela Primeira Seção do

Superior Tribunal de Justiça, no REsp n.1.118.429 - SP, de relatoria do Exmo. Min. Herman Benjamin,

submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução n. 8/08 do STJ, que tratam dos recursos

representativos da controvérsia. 2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da incidência e não o modo

de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a qualifica como

inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal (momento da

incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a cláusula de reserva

de plenário (art. 97 da CF/88). 4. Agravo regimental não provido."

 

Assim igualmente tem decidido esta Corte, conforme revela, entre outros, o seguinte julgado, de que fui relator:

 

AC 2009.61.00.016134-6, julgado em 15/09/2011: "DIREITO PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRRF. PROVENTOS. RECEBIMENTO CUMULATIVO.

REGIME DE TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL. ALÍQUOTA. OMISSÕES INEXISTENTES. RECURSO

DESPROVIDO. 1. Caso em que são manifestamente improcedentes os embargos os embargos declaratórios,

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     610/1782



primeiro porque não conduz a qualquer vício a adoção, pela Turma, de jurisprudência reputada correta, ainda

que passível de reforma ou revisão pela instância superior. O reconhecimento de repercussão geral de tema

constitucional não impede o julgamento pelas instâncias ordinárias, se não houve decisão da Suprema Corte

impeditiva ou suspensivo da respectiva tramitação, como ocorre na espécie. 2. Tampouco houve omissão no

julgamento impugnado, mas mera contrariedade da embargante com a solução dada pela Turma, que decidiu

no sentido de que o recebimento de rendimentos acumulados, não impõe que o recolhimento do imposto de

renda retido na fonte seja realizado com base na alíquota sobre o valor total no momento do recebimento, em

detrimento do beneficiário, pois se tivesse recebido o referido rendimento na época em que deveria ter sido

pago, seria recolhido o imposto a uma alíquota menor ou mesmo, o beneficiário seria isento de tal

recolhimento. 3. A alegação de omissão na aplicação do artigo 12 da Lei 7.713/88 é infundada, vez que a

própria jurisprudência, que constou do acórdão embargado, aborda a discussão, destacando que: "No cálculo

do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas

e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR

(Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto."

(RESP 719.774, Rel. Min. TEORI ZAVASCKI, DJU de 04/04/05). 4. Na atualidade, o Superior Tribunal de

Justiça tem reiterado tal tese, no sentido de que "2. O art. 12 da Lei 7.713/88 disciplina o momento da

incidência e não o modo de calcular o imposto. 3. A interpretação dada ao art. 12 da Lei 7.713/88, não a

qualifica como inconstitucional, apenas separa os critérios quantitativo (forma de cálculo) e temporal

(momento da incidência) da hipótese de incidência legalmente estatuída, o que não resulta em o ofensa a

cláusula de reserva de plenário (art. 97 da CF/88)." (AGA 1.049.109, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE

09/06/2010). 5. Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto

mesmo, impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e

Súmula Vinculante 10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça

(AGRESP 1.055.182, Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008). 6. Enfim, a utilização de tal recurso

para mero reexame do feito motivado por inconformismo com a interpretação e solução adotadas, revela-se

imprópria à configuração de vício sanável na via eleita. 7. Embargos declaratórios rejeitados."

 

Não houve, pois, declaração de inconstitucionalidade da norma da lei ordinária, sendo, por isto mesmo,

impertinente, na espécie, alegar a violação do princípio da reserva de Plenário (artigo 97, CF e Súmula Vinculante

10/STF), conforme tem sido decidido no âmbito, inclusive, do Superior Tribunal de Justiça (AGRESP 1.055.182,

Rel. Min. DENISE ARRUDA, DJE 01/10/2008).

Como se observa, é improcedente a invocação dos artigos 3º e 12 da Lei 7.713/88, e 43 e 108 do Código

Tributário Nacional, para efeito de respaldar a pretensão fazendária diante da jurisprudência consolidada.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023793-98.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação e remessa oficial, em face de sentença concessiva da ordem, em mandado de segurança, que

determinou "que a autoridade impetrada analise e decida o pedido administrativo nº 18186.002388/2008-83, no

2008.61.00.023793-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : LOUIS DREYFUS COMMODITIES BRASIL S/A

ADVOGADO : JOAO JOAQUIM MARTINELLI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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prazo de 30 dias".

Apelou a PFN, alegando, em suma, (1) que o prazo determinado pela sentença é exíguo, violando disposições da

Lei 11.457/2007, que fixa o prazo de 360 dias para que sejam proferidas decisões decorrentes de petições

protocoladas junto à Administração Pública; e (2) violação aos princípios constitucionais da moralidade,

impessoalidade, isonomia e legalidade, gerando multiplicidades de demandas desta natureza.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, encontra-se consolidada a jurisprudência firme quanto à efetiva existência de lesão a direito líquido e

certo na demora injustificada na tramitação de pedidos administrativos, como revelam, entre outros, os seguintes

precedentes, o primeiro deles desta Turma e relator:

 

AMS 2009.61.04.002918-2, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 16/08/2010: "DIREITO

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSO FISCAL. RESSARCIMENTO DE CRÉDITOS DE PIS E

COFINS. DEMORA NA ANÁLISE. DURAÇÃO RAZOÁVEL. ARTIGO 24 DA LEI Nº 11.451/07. EXCESSO

DE PRAZO DECORRIDO ANTES DA IMPETRAÇÃO. LIMINAR, CONFIRMADA POR SENTENÇA PARA

ANÁLISE EM 90 DIAS. DIREITO LÍQUIDO E CERTO. PEDIDO AVULSO DE APLICAÇÃO DE MULTA

DIÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. Caso em que o legislador interpretou o que deva ser duração razoável do

procedimento administrativo, ao fixar o prazo de 360 dias, contado do protocolo, para a decisão administrativa

(artigo 24 da Lei nº 11.457/07). Não se pode vislumbrar inconstitucionalidade na garantia do prazo assim

legalmente fixado, mesmo porque ressalvou a r. sentença que se haveria de considerar as situações em que o

atraso decorra de diligências ou omissões que caibam ao próprio contribuinte. Ademais, o protocolo inicial de

todos os pedidos remete a 18/05/2007, tendo a sentença sido proferida em 07/08/2009, muito além do prazo de

360 dias. Mesmo que se interprete o prazo sentencial de 90 dias, tão-somente a partir do próprio julgamento de

mérito, e não da liminar, já houve o seu transcurso, pois os autos desta apelação somente vieram conclusos ao

relator em 08/03/2010, ou seja, decorridos quase três anos do protocolo administrativo inicial. 2. O

cumprimento da ordem judicial de apreciação, no prazo fixado, importa preferência sobre outros

procedimentos fiscais, inclusive talvez alguns anteriores. Tal preferência violaria a isonomia se não houvesse

parâmetro normativo específico para a definição da duração razoável do processo, e se disto não decorresse

direito líquido e certo. Se existe garantia tanto constitucional como legal para a apreciação em determinado

tempo máximo do pedido administrativo, o descumprimento de tal prazo pelo Fisco, em relação a todos os

contribuintes, em geral, não autoriza que, por isonomia, seja mantida a situação inconstitucional e ilegal. Aos

que venham a reclamar, em Juízo, seu direito cabe a proteção judicial, sem prejuízo de que o Poder Público se

aparelhe para a devida prestação administrativa. 3. Certo que são 18 pedidos administrativos, envolvendo cifra

mais do que milionária. Todavia, em compensação, a concessão da ordem não determinou o cumprimento no

prazo literalmente fixado pela legislação, até porque o próprio mandado de segurança foi impetrado muito

além de 360 dias, contados da data do protocolo administrativo dos pedidos. Mais ainda, a sentença excluiu do

prazo legal as situações e os feitos em que haja diligências ou pendências imputáveis à impetrante, de modo

que o direito líquido e certo foi reconhecido tão-somente em face dos pedidos formal e materialmente aptos a

efetivo julgamento, adotando-se solução que não apenas observa a legalidade, como a razoabilidade

consideradas as situações do caso concreto. 4. No tocante ao pedido de providências face ao descumprimento

da sentença, houve despacho decisório em alguns dos pedidos, com o que restou cumprida a sentença, que

concedeu em parte a ordem, nos limites em que estritamente foi proferida. Acerca dos pedidos administrativos

que ainda não receberam o despacho decisório, a concessão da ordem, ora confirmada, produz efeitos para

compelir a autoridade fiscal ao cumprimento, apenas atentando-se para os limites do julgado em relação às

situações em que esteja o julgamento a depender de diligências por parte do contribuinte, impetrante. Não é,

contudo, caso de imposição de multa, pois ainda que a pena possa ser aplicada de ofício (artigo 461, §§ 4º e 5º,

CPC), disto não decorre ser viável a reformatio in pejus. É que da sentença, que apenas concedeu em parte a

ordem, sem cogitar de multa, embora o descumprimento remontasse à concessão da liminar, apenas apelou a

Fazenda Nacional, e não o contribuinte, motivo pelo qual ao Tribunal cabe apenas confirmar, ou não, a ordem

nos limites em que foi concedida, e não ampliar a concessão tal como agora requerido pelo contribuinte. 5.

Apelação e remessa oficial desprovidas, pedido de imposição de multa diária indeferido."

AC 2007.72.01.005680-5, Rel. Des. Fed. JOEL PACIORNIK, DE 02/09/08: "TRIBUTÁRIO.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. PRAZO PARA ANÁLISE E DECISÃO DOS PROCEDIMENTOS.

LEI 9.784/99. LEI 11.457/2007. PRAZO PARA DECISÃO EM PROCESSO ADMINISTRATIVO. 1.

Aplicáveis ao caso as disposições da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da

Administração Pública Federal, por força do seu artigo 69. 2. A principiologia que preside o processo

administrativo denota crescente preocupação com os direitos do administrado, a quem, ultima ratio, ao

entendê-lo como ser social, é dirigida toda a atividade pública. 3. Não se está a exigir uma decisão desmotivada

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     612/1782



da Administração, tomada à míngua de um procedimento instrutório e sem a devida acurácia. O que ocorre, na

prática, é que os pedidos de ressarcimento sequer são impulsionados, deixando surpreender um ingente

desprezo aos direitos do interessado, pois sequer o despacho inicial do procedimento é exarado. 4. A Lei n.°

11.457/07, em seu art. 24, preceituou a obrigatoriedade de ser proferida decisão administrativa no prazo

máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias a contar do protocolo dos pedidos."

 

Na espécie, cumpre destacar que houve efetivo cumprimento da liminar, o que torna definitivo o provimento e o

reconhecimento judicial do direito pleiteado.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002375-92.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

2009.61.25.002375-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00023759220094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008870-74.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação, em mandado de segurança impetrado para a reinclusão no PAES, alegando que foi excluída

por inadimplência, por reputadas insuficientes as parcelas mensais de R$ 100,00 acrescidas de TJLP, a despeito do

previsto no artigo 1º, § 4º, II, da Lei 10.684/2003, considerando que a parcela mínima foi alternativa ao valor, que

seria ainda menor, se apurado pelo critério de 1/180 do total do débito ou 0,3% da receita bruta mensal, para

microempresas.

A sentença denegou a ordem.

Houve apelo, reiterando a inicial e enfatizando que microempresas e empresas de pequeno porte, optantes ou não

do Simples, não sofrem do limite máximo de 180 prestações, conforme § 4º do artigo 1º da Lei 10.684/2003 c/c o

inciso II e o § 6º do artigo 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF 1, de 25/06/03.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, sem parecer de mérito pelo Ministério Público Federal.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a propósito da controvérsia, dispôs a Lei 10.684/2003 que: "Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da

Receita Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003,

poderão ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. (...) § 3º O débito objeto do

parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo número de prestações, sendo que o

montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a: I - um inteiro e cinco décimos por cento da receita

bruta auferida, pela pessoa jurídica, no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, exceto em

relação às optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e

das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e às

microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de

outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei, salvo na hipótese do inciso II deste parágrafo, o

prazo mínimo de cento e vinte meses; (...) § 4º Relativamente às pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES e às

microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto no art. 2º da Lei nº 9.841, de 5 de

outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do débito

ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da

parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a: I - cem reais, se enquadrada na condição de

microempresa; II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de pequeno porte. (...) § 6º O valor

de cada uma das parcelas, determinado na forma dos §§ 3º e 4º, será acrescido de juros correspondentes à

variação mensal da Taxa de Juros de Longo Prazo - TJLP, a partir do mês subseqüente ao da consolidação,

até o mês do pagamento. (...)".

A Portaria Conjunta PGFN/SRF 1, de 25/06/2003, que disciplinou o parcelamento de débitos de que trata a Lei

10.684/2003, dispôs, em sua redação original, que: "Art. 4º O valor da prestação será: (...) II - no caso de

microempresa e empresa de pequeno porte optante pelo Simples, bem assim as enquadradas no disposto no art.

2º da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, o menor valor entre um cento e oitenta avos do total do débito

consolidado e três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do

2007.61.09.008870-7/SP
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vencimento da parcela, não podendo ser inferior a cem reais para as microempresas e duzentos reais para as

empresas de pequeno porte; (...) § 6º No caso do inciso II, o quantitativo total das prestações poderá exceder a

cento e oitenta, quando o valor da prestação, calculado com base na receita bruta, não for suficiente para

liquidar o parcelamento naquele número de parcelas. (...)"

Posteriormente, a Portaria Conjunta PGFN/SRF 3, de 25/08/2004, dispondo sobre procedimentos

complementares, revogou, expressamente, o § 6º do artigo 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF 1, de 25/06/2003,

verbis: "Art. 4º O quantitativo total das prestações não poderá exceder a cento e oitenta, devendo o sujeito

passivo, até o vencimento da última parcela, liquidar o total do débito sob pena de rescisão. (...) Art. 18.

Revoga-se o disposto no art. 4º, § 6º, da Portaria Conjunta PGFN/SRF nº 1, de 25 de junho de 2003."

A propósito da controvérsia, o Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento favorável à superação do limite

máximo de 180 parcelas a optantes do SIMPES, microempresas e empresas de pequeno porte para a adesão ao

PAES na vigência da Portaria Conjunta PGFN/SRF 1, de 25/06/2003, que previa, no § 6º do artigo 4º, possível

que o quantitativo total das prestações excedesse a 180, quando o valor da prestação, calculado com base na

receita bruta, não fosse suficiente para liquidar o parcelamento naquele número de parcelas, antes da sua

revogação pela Portaria Conjunta PGFN/SRF 3, de 25/08/2004. 

Neste sentido:

RESP 905.323, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 16/09/2009: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA

DE PARCELAMENTO ESPECIAL. LEI 10.684/03. INSS. CRITÉRIOS DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES

MENSAIS. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PARCELAMENTO ACIMA DE 180 PRESTAÇÕES.

POSSIBILIDADE. REGULAMENTO À ÉPOCA DA ADESÃO AO PAES. 1. A Lei 10.684/03, assim dispõe

sobre o parcelamento especial das dívidas previdenciárias: "Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita

Federal ou à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão

ser parcelados em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. (...) § 4o Relativamente às pessoas

jurídicas optantes pelo SIMPLES e às microempresas e empresas de pequeno porte, enquadradas no disposto

no art. 2º da Lei 9.841, de 5 de outubro de 1999, o valor da parcela mínima mensal corresponderá a um cento e

oitenta avos do total do débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente

anterior ao do vencimento da parcela, o que for menor, não podendo ser inferior a: I - cem reais, se

enquadrada na condição de microempresa; II - duzentos reais, se enquadrada na condição de empresa de

pequeno porte. (...) Art. 5º Os débitos junto ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, oriundos de

contribuições patronais, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, serão objeto de acordo para pagamento

parcelado em até cento e oitenta prestações mensais, observadas as condições fixadas neste artigo, desde que

requerido até o último dia útil do segundo mês subseqüente ao da publicação desta Lei. § 1º Aplica-se ao

parcelamento de que trata este artigo o disposto nos §§ 1º a 11 do art. 1º, observado o disposto no art. 8º." 2. A

Portaria Conjunta SRF/PGN nº 1/2003, cumprindo a função de disciplinar o parcelamento instituído pela Lei

10.684/03, ao tempo da adesão do contribuinte, determinava que, in verbis: "Art. 4º O valor da prestação será:

I - em se tratando da prestação de pessoa física, em cento e oitenta avos do débito consolidado, não podendo

resultar inferior a cinqüenta reais; II - no caso de microempresas e empresas de pequeno porte optante pelo

SIMPLES, bem assim as enquadradas no disposto no art. 2º da Lei 9.841, de 5 de outubro de 1999, o menor

valor entre um cento e oitenta avos do total consolidado e três décimos por cento da receita bruta auferida no

mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, não podendo ser inferior a cem reais para as

microempresas e duzentos reais para as empresas de pequeno porte; III - para as demais pessoas jurídicas, o

maior valor entre um cento e oitenta avos do total do débito consolidado e um inteiro e cinco décimos por cento

da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, não podendo ser

inferior a dois mil reais. (...) § 6º No caso do inciso II, o quantitativo total das prestações poderá exceder a

cento e oitenta, quando o valor da prestação, calculado com base na receita bruta, não for suficiente para

liquidar o parcelamento naquele número de parcelas. (Revogado pela Portaria Conjunta PGFN/SRF 3, de

25.08.2004)" (GN) 4. Deveras, em relação às optantes pelo SIMPLES e às microempresas e empresas de

pequeno porte, como sói ser a recorrente, na dicção do art. 1º, § 4º da Lei 10.684/03, a restrição do

parcelamento a 180 prestações dar-se-ia apenas quando cada qual fosse inferior a 0,3% da receita bruta,

observado sempre o valor mínimo da parcela de R$ 200,00. Esse entendimento é corroborado pelo disposto no

art. 4º, § 6º, do mesmo diploma legal, o qual expressamente autorizou que o quantitativo total das prestações

excedesse a cento e oitenta, encontrando-se em pleno vigor à época da adesão da recorrente ao Programa

(31/07/2003). 5. "A Empresa de Pequeno Porte submete-se ao regime jurídico de pagamento com base em 0,3%

incidente sobre a receita bruta, ainda que exceda a 180 parcelas mensais." (REsp 893351/SC, Rel. Ministra

DENISE ARRUDA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 07/05/2009, unânime, DJe 10/06/2009) 6. In casu, o

contribuinte, que se constitui em empresa de pequeno porte, foi surpreendido, em maio de 2005, com a

cobrança de parcela muito superior àquela que vinha recolhendo desde 31.07.03 - data de adesão ao programa

- calculada em 0,3% sobre a receita bruta mensal. Ocorreu que a Fazenda Previdenciária passou a aplicar o

máximo de 180 parcelas para o pagamento da dívida, acarretando o seu aumento abrupto, sendo certo que, não

obstante as modificações posteriores da portaria disciplinadora do programa de parcelamento, deve ser
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garantido ao contribuinte a manutenção das garantias legais dispostas nos arts. 1º, § 4º, in fine e 5º da Lei

10.684/03, para que continue o adimplemento da dívida consoante o inicialmente acordado. 7. Recurso especial

desprovido."

RESP 877.953, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 17/12/2008: "PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. PROGRAMA

DE PARCELAMENTO ESPECIAL. LEI 10.684/03. CRITÉRIOS DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES

MENSAIS. PORTARIA CONJUNTA SRF/PFN N.º 1/2003. FUNÇÃO REGULAMENTAR. LEGALIDADE. 1.

O art. 1º, da Lei 10.684/03, assim dispõe: "Art. 1º Os débitos junto à Secretaria da Receita Federal ou à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, com vencimento até 28 de fevereiro de 2003, poderão ser parcelados

em até cento e oitenta prestações mensais e sucessivas. § 1º O disposto neste artigo aplica-se aos débitos

constituídos ou não, inscritos ou não como Dívida Ativa, mesmo em fase de execução fiscal já ajuizada, ou que

tenham sido objeto de parcelamento anterior, não integralmente quitado, ainda que cancelado por falta de

pagamento. § 2º Os débitos ainda não constituídos deverão ser confessados, de forma irretratável e irrevogável.

§ 3º O débito objeto do parcelamento será consolidado no mês do pedido e será dividido pelo número de

prestações, sendo que o montante de cada parcela mensal não poderá ser inferior a: I - um inteiro e cinco

décimos por cento da receita bruta auferida, pela pessoa jurídica, no mês imediatamente anterior ao do

vencimento da parcela, exceto em relação às optantes pelo Sistema Simplificado de Pagamento de Impostos e

Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, instituído pela Lei nº 9.317,

de 5 de dezembro de 1996, e às microempresas e empresas de pequeno porte enquadradas no disposto no art.

2º- da Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999, observado o disposto no art. 8º desta Lei, salvo na hipótese do

inciso II deste parágrafo, o prazo mínimo de cento e vinte meses; II - dois mil reais, considerado

cumulativamente com o limite estabelecido no inciso I, no caso das pessoas jurídicas ali referidas; III -

cinqüenta reais, no caso de pessoas físicas." 2. A Portaria Conjunta SRF/PGN nº 1/2003, cumprindo a função

de disciplinar o parcelamento instituído pela Lei 10.684/03, determinou que, in verbis: "Art. 4º O valor da

prestação será: I - em se tratando da prestação de pessoa física, em cento e oitenta avos do débito consolidado,

não podendo resultar inferior a cinqüenta reais; II - no caso de microempresas e empresas de pequeno porte

optante pelo SIMPLES, bem assim as enquadradas no disposto no art. 2º da Lei 9.841, de 5 de outubro de

1999, o menor valor entre um cento e oitenta avos do total consolidado e três décimos por cento da receita

bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, não podendo ser inferior a cem

reais para as microempresas e duzentos reais para as empresas de pequeno porte; III - para as demais pessoas

jurídicas, o maior valor entre um cento e oitenta avos do total do débito consolidado e um inteiro e cinco

décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, não

podendo ser inferior a dois mil reais." 4. Deveras, em relação às empresas de médio e grande porte, como sói

ser a recorrente, na dicção do art. 1º, da Lei 10.684/03, o débito consolidado deve ser dividido em até 180

meses, sendo que a parcela mensal não pode ser inferior a 1,05% do valor da receita bruta auferida no mês

imediatamente anterior ao do vencimento da parcela, ou a R$ 2.000,00. 3. A Portaria Conjunta PGFN/SRF nº

1, de 25/06/03, ato de natureza infralegal, no exercício da função regulamentar, instituiu diferentes critérios de

definição do valor das parcelas mensais, encartando três situações distintas: débitos de pessoas físicas, de

microempresas e empresas de pequeno porte, e das demais pessoas jurídicas, estabelecendo, como valor da

parcela mensal dessas últimas, o percentual de 1,05% sobre a receita bruta mensal ou o valor da razão entre o

débito consolidado e 180 meses, a prevalecer o maior valor. 3. Destarte, dessume-se que a referida Portaria

estipulou os critérios para o cálculo do valor das parcelas mensais, enquanto a Lei 10.684/03, instituidora do

programa de parcelamento especial - PAES, apenas estabeleceu o teto mínimo de cada parcela. 4. Outrossim,

não se verifica qualquer afronta ao princípio da isonomia, porquanto a previsão de diferentes critérios de

cálculo das parcelas mensais para as microempresas e empresas de pequeno porte, de um lado, e as demais

pessoas jurídicas, de outro, visou a aplicação de uma justiça comutativa, baseada na igualdade proporcional ou

relativa, que leva em consideração a diversidade entre as respectivas capacidades contributivas. 5. Recurso

especial desprovido."

RESP 912.712, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJe 02/06/2010: "TRIBUTÁRIO. MANDADO DE

SEGURANÇA. EMPRESA DE PEQUENO PORTE. PAES. POSSIBILIDADE DE PARCELAMENTO

SUPERIOR A 180 PARCELAS. RECOLHIMENTO COM BASE EM 0,3% DA RECEITA BRUTA. 1. A

Primeira Turma deste Tribunal já manifestou entendimento no sentido da possibilidade de parcelamento acima

de 180 parcelas, na hipótese de empresa de pequeno porte que efetua o recolhimento com base no percentual

de 0,3% de sua receita bruta, nos termos do artigo 1º, § 4º, da Lei n. 10.684/2003. Precedentes: REsp

905.323/SC, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Turma, DJe de 16.9.2009; REsp 893.351/SC, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, DJe de 10.6.2009. 2. Recurso especial não provido."

Todavia, há precedente em que o Superior Tribunal de Justiça - sem prejuízo da jurisprudência firmada no sentido

de que a Lei 10.684/2003 não limitou a 180 parcelas o PAES para optantes pelo SIMPLES, microempresas e

empresas de pequeno porte que recolham nos termos do seu artigo 1º, § 4º - entendeu que "é possível a exclusão

do programa se restar demonstrada a ineficácia do parcelamento como forma de quitação do débito, ainda que

para além de 180 (cento e oitenta) prestações, considerando-se o valor do débito e o valor das prestações
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efetivamente pagas. Situação em que a impossibilidade de adimplência há que ser equiparada à inadimplência

para efeitos de exclusão do dito programa de parcelamento (...) Caso em que o valor do débito parcelado é

superior a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) e o valor da parcela é de apenas R$ 100,00 (cem reais),

valor insuficiente para quitar até mesmo os encargos mensais do débito, de modo que o valor devido tende a

aumentar com o tempo, não havendo previsão para a sua quitação" (RESP 1.187.845, Rel. Min. MAURO

CAMPBELL, DJE 28/10/2010).

Acerca da aplicação do limite temporal para tais empresas, ainda, o seguinte acórdão daquela Corte:

 

RESP 1.101.043, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 02/06/2010: "TRIBUTÁRIO. RECURSO

ESPECIAL. PROGRAMA DE PARCELAMENTO ESPECIAL-PAES. ART. 1º DO § 4º DA LEI 10.684/2003.

CRITÉRIOS DE CÁLCULO DAS PRESTAÇÕES MENSAIS. OBRIGATORIEDADE DE QUITAÇÃO EM

180 PARCELAS. PARCELA NO VALOR MÍNIMO DE CEM REAIS. PAGAMENTO CONSIDERADO

INCORRETO. DESRESPEITO AO DETERMINADO PELA LEI. 1. Trata-se, na origem, de mandado de

segurança objetivando o direito de efetuar o pagamento mensal de R$ 100,00 (cem reais), atualizado

mensalmente pela variação da TJLP, a título de Parcelamento Especial-PAES, bem como para que não sejam

cobrados valores atrasados desde julho de 2005, ao fundamento de que a regra contida na Lei 10.684/2003,

relativamente à microempresas, estipula o recolhimento do menor valor entre dois limites, quais sejam, o

percentual de 0,3% sobre a receita bruta, não podendo o valor da parcela ser inferior a R$ 100,00, ou 1/180 do

total do débito consolidado. Alega, ainda, que a lei não faz distinção entre empresa ativa e inativa, donde

conclui-se que não há motivo para o intérprete fazer essa diferenciação. 2. A Fazenda Nacional alega violação

ao art. 1º, § 4º, incisos I e II, da Lei 10.684/03, aduzindo que o parcelamento do débito deve seguir os requisitos

estabelecidos pela lei do PAES, a qual permite o parcelamento em no máximo 180 parcelas. Aduz, que o

pagamento no valor de R$ 100,00 (cem reais) efetuado pelo recorrido, ultrapassa o número permitido de

parcelas para quitar o débito. 3. O deslinde da controvérsia, a fim de se verificar a possibilidade da impetrante

continuar realizando o pagamento da parcela mínima, passa necessariamente pela interpretação do art. 1º, §

4°, I e II da Lei 10.684/2003. 4. Do disposto na referida lei, tem-se que o débito consolidado deverá ser dividido

em até 180 meses, sendo que a parcela mínima mensal corresponderá a um cento e oitenta avos do total do

débito ou a três décimos por cento da receita bruta auferida no mês imediatamente anterior ao do vencimento

da parcela, não podendo ser inferior a R$ 100,00 (cem reais), quando enquadrada na condição de

microempresa. 5. Como a ora recorrida não aufere receitas, por encontrar-se inativa desde 2004, fica inviável o

cálculo da parcela mínima de seu débito utilizando como base de cálculo os três décimos por cento da receita

bruta auferida no mês. Assim, o saldo devedor deve ser dividido por 180 meses. 6. O § 4º do art. 1º, da Lei

10.684/2003, ao estabelecer a parcela de R$ 100,00 (cem reais) previu um limite mínimo da prestação, no

intuito de evitar situações de parcelamento de dívidas em valores irrisórios. Essa situação serve para empresas

que possuem débitos, que, quando divididos na proporção 1/180, o valor da parcela corresponde a menos de R$

100,00 (cem reais), e, portanto, como a lei impõe valor mínimo, o débito deverá ser quitado antes de completar

os 180 meses. 7. Recurso especial provido, para que o saldo devedor da ora recorrida seja dividido por 180

meses, contando como termo a quo o mês de julho de 2005, data em que deixou de recolher o parcelamento."

 

Na espécie, a apelante alegou que se inscreveu no PAES "e desde julho de 2.003 vem efetuando o pagamento

regular das parcelas, no valor de R$ 100,00" (f. 03), o que não foi impugnado pela parte contrária.

De fato, o despacho decisório da DRFB/Piracicaba (f. 12/5) revela que a exclusão do PAES ocorreu porque, sendo

o valor consolidado do débito, na época da adesão ao PAES, de R$ 79.133,94, o contribuinte não lograria adimplir

todo o montante em 180 meses, com o recolhimento de prestações mensais de apenas R$ 100,00, acrescidos de

TJLP. Para ilustrar o inadimplemento, expôs que as parcelas dos meses de maio, junho e julho de 2006 deveriam

ter sido recolhidas, respectivamente, nos valores de R$ 610,70, R$ 613,94 e R$ 616,93 (f. 13).

Em primeiro lugar, a adesão ao PAES foi efetuada em 2003, sob a égide, pois, da Portaria Conjunta PGFN/SRF 1,

de 25/06/2003, que admitiu expressamente o parcelamento em prazo superior a 180 meses a microempresas, como

é o caso da apelante.

De outro lado, ainda que se aplique a interpretação do § 6º do artigo 4º da Portaria Conjunta PGFN/SRF 1, de

25/06/2003, de modo a não obstar o cumprimento efetivo do parcelamento, conforme circunstâncias do caso

concreto, a exemplo dos precedentes do Superior Tribunal de Justiça, não se pode afirmar categoricamente, aqui, a

ineficácia do parcelamento por impossibilidade de adimplência mesmo com ampliação do prazo, considerando o

valor das parcelas recolhidas, pois, a par de inexistir evidência ou prova concreta de que o crédito tributário seria

irrealizável nestes moldes, há de se observar que o valor do débito consolidado, na época da adesão (R$

79.133,94), era muito inferior àquele referente ao RESP 1.187.845, em que mantida a exclusão da empresa do

PAES, o qual ultrapassava os vinte milhões de reais.

Assim, impõe-se a reforma da sentença para conceder a segurança, para fins de reinclusão da apelante no PAES,

com efeitos retroativos à data da exclusão, à luz da jurisprudência consolidada e da legislação aplicável.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para conceder
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a ordem, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009108-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela embargante, em face de sentença que rejeitou liminarmente os embargos à

execução fiscal, com fulcro no artigo 739, I, do Código de Processo Civil, sob o fundamento de intempestividade

daqueles (fls. 11).

Apelou a embargante, ao argumento de que, nos termos do art. 25 da Lei 6.830/80, a intimação do representante

judicial da Fazenda Pública será feita pessoalmente. Evoca o princípio da indisponibilidade, que norteia a

administração pública, pugnando pela reforma da sentença, a fim de se reconhecer a tempestividade dos embargos

à execução fiscal opostos (fls. 14/17).

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

O Código de Processo Civil, em seu artigo 514, inciso II, determina que a apelação deverá conter os fundamentos

de fato e de direito pelos quais se impugna a sentença recorrida.

No caso em questão, a sentença rejeitou liminarmente os embargos à execução fiscal, sob o fundamento de

intempestividade daqueles, ao argumento de que "o mandado de citação da executada foi juntado aos autos em 17

de novembro de 2008 (fls. 12), tendo a Serventia certificado que em 17 de dezembro de 2008, decorreu o prazo

para oferecimento de embargos, sem que a executada oferecesse embargos à execução (...). Considerando que a

juntada do mandado de citação da devedora ocorreu no dia 17 de novembro de 2008, o decêndio legal para

oposição de embargos venceu-se em 17 de dezembro de 2008. Assim, os embargos foram apresentados

intempestivamente, uma vez que protocolados em Juízo no dia 25 de janeiro de 2010.".

Contudo, o apelante recorreu veiculando questões acerca da intimação do representante judicial da Fazenda

Pública, que deve ser pessoal, bem como o princípio da indisponibilidade, que sequer foram apreciadas na decisão

recorrida. Requereu a admissão dos embargos à execução, mas deixou de tecer considerações acerca da

tempestividade dos mesmos.

Percebe-se, destarte, a incompatibilidade entre as razões apresentadas no recurso e os fundamentos da sentença

proferida.

Assim sendo, não merece ser conhecida a apelação, por apresentar fundamento errôneo divorciado da sentença

recorrida, sendo certo que as razões recursais devem trazer argumentos condizentes com o conteúdo da sentença,

o que não ocorreu na hipótese. Esse é o entendimento da jurisprudência, conforme ementas a seguir transcritas:

"PROCESSUAL CIVIL. DIFERENÇAS DE REMUNERAÇÃO. VALORES EM CRUZADOS NOVOS ATINGIDOS

PELOS EFEITOS DA MP N 168/90, CONVERTIDA NA LEI N 8.024/90. RAZÕES DO RECURSO

DISSOCIADAS DA SENTENÇA.

I. NÃO É DE SE CONHECER DO RECURSO QUANDO AS RAZÕES TRAZIDAS PELO RECORRENTE

ESTEJAM DIVORCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO EXPENDIDA NA SENTENÇA.

II. APELAÇÃO QUE NÃO SE CONHECE."

(TRF/3ª Região: AC 96.03.090397-3/SP, Relator Desembargador Federal Baptista Pereira, Terceira Turma, j.

21/5/1997, v.u., DJ 29/7/1998)

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

2011.03.99.009108-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Olimpia SP

ADVOGADO : EDELY NIETO GANANCIO

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : DANIEL RODRIGUES MONTEIRO MENDES

No. ORIG. : 10.00.00021-9 A Vr OLIMPIA/SP
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ARGÜIÇÃO EM CONTRA- RAZÕES RECURSAIS. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO DA PRESCRIÇÃO.

ALEGAÇÕES DO RECURSO ESPECIAL DISSOCIADAS DA FUNDAMENTAÇÃO DO ACÓRDÃO

RECORRIDO. INADMISSIBILIDADE. SÚMULA Nº 284/STF.

I - As razões deduzidas no recurso especial estão dissociadas da fundamentação do acórdão recorrido, que

encampou a tese de que a prescrição pode ser suscitada pela parte em qualquer momento do processo, inclusive

em contra- razões recursais, como foi feito pelo recorrido, não havendo que se falar em reconhecimento da

prescrição de ofício.

II - A argumentação do apelo nobre foi no sentido da impossibilidade da decretação de ofício da prescrição

intercorrente em sede de execução fiscal, por se tratar de demanda que versa sobre direitos patrimoniais

disponíveis.

III - Não sendo refutados no recurso especial os fundamentos traçados no decisum recorrido, fica caracterizada

sua deficiência, incidindo, na hipótese, a Súmula nº 284 do STF.

IV - Recurso especial não conhecido."

(STJ: RESP 841.464/BA, Relator Ministro Francisco Falcão, Primeira Turma, j. 15/8/2006, v.u., DJ 31/8/2006)

 

No mesmo sentido são os seguintes precedentes do STJ: RMS 22.261/RJ, Relator Ministro Castro Meira, Segunda

Turma, j. 21/9/2006, v.u., DJ 29/9/2006 e AgRg no RESP 624.554/PE, Relator Ministro Paulo Gallotti, Sexta

Turma, j. 21/10/2004, v.u., DJ 2/10/2006.

Na falta de um dos elementos da apelação, uma vez que suas razões estão dissociadas, o recurso não preenche os

requisitos de admissibilidade e, por este motivo, não deve ser conhecido (AC 2008.61.06.003968-1, Terceira

Turma, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, j. 7/5/2009, DJ 19/5/2009).

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028089-43.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de embargos à execução fiscal opostos pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT,

impugnativos da execução que lhe move o Município de São Paulo para cobrança de Imposto Predial e Territorial

Urbano - IPTU. (valor da execução em 1/5/2010: R$ 4.989,48)

O MM. Juízo a quo julgou procedentes os embargos, para declarar inexigíveis os valores em cobrança. Entendeu

pela extensão da imunidade tributária recíproca à empresa embargante. Por fim, condenou o Município

embargado ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em R$ 500,00 (quinhentos reais), com esteio no

artigo 20, § 4º do Código de Processo Civil. Não submeteu a sentença ao reexame necessário.

Apela o Município de São Paulo, sustentando que a ECT, empresa pública exploradora de atividade econômica,

submete-se ao regime próprio das empresas privadas, não fazendo jus, portanto, à imunidade tributária prevista no

artigo 150, inciso VI, "a", da Constituição Federal.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

 

Decido.

2010.61.82.028089-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : BRUNO OTAVIO COSTA ARAUJO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

No. ORIG. : 00280894320104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Inicialmente, observo que o entendimento adotado pelo MM. Juízo a quo está em consonância com a

jurisprudência desta Turma, no sentido de não submeter a sentença ao reexame necessário se o valor discutido não

ultrapassar 60 (sessenta) salários mínimos (artigo 475, § 2º do Código de Processo Civil).

No mais, não assiste razão ao Município de São Paulo.

Deveras, conforme a jurisprudência sedimentada pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, a Empresa Brasileira

de Correios e Telégrafos - ECT é pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, gozando dos mesmos privilégios,

sendo, portanto, imune quanto à cobrança de impostos e impenhoráveis os seus bens, a teor do artigo 150, inciso

VI, alínea "a" da Constituição Federal e artigo 12 do Decreto-lei n. 509/1969, que foi recepcionado pela

Constituição Federal.

Trazemos à colação o seguinte aresto:

 

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 12

DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 1. À Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa

jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e

serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69 e não-incidência da restrição contida no artigo 173, §

1º, da Constituição Federal, que submete a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras entidades

que explorem atividade econômica ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações

trabalhistas e tributárias. 2. Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da

competência da União Federal e por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de

vulneração do disposto no artigo 100 da Constituição Federal. Recurso extraordinário conhecido e provido." 

(RE 220906/DF - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Relator Ministro MAURÍCIO CORRÊA, j. 16/11/2000,

Tribunal Pleno, DJ 14.11.2002, p. 00015)

 

Na mesma direção posiciona-se esta Terceira Turma e também a jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça (AC nº 2004.61.82.001066-8, Rel. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, j. 30/05/2007, DJU 27/06/2007;

AC nº 2004.61.82.056361-0, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, j. 28/02/2007, DJU 07/03/2007; STJ, RESP

397853/CE, Relator Min. FRANCIULLI NETTO, j. 18/09/2003, DJ 24/11/2003, p. 249).

Acresço, ainda, que a Corte Suprema, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário nº 407.099/RS,

reconheceu à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT o direito à imunidade prevista no artigo 150,

inciso VI, alínea "a", da Carta Magna, levando em conta não sua forma jurídica, mas a natureza de sua atividade,

qual seja, serviço público de prestação obrigatória e exclusiva do Estado, que é o serviço postal (artigo 21, inciso

X, da Constituição Federal).

Vale transcrever a ementa do referido julgado:

 

"EMENTA: CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS:

IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA: C.F., art. 150, VI, a. EMPRESA PÚBLICA QUE EXERCE

ATIVIDADE ECONÔMICA E EMPRESA PÚBLICA PRESTADORA DE SERVIÇO PÚBLICO: DISTINÇÃO. I. -

As empresas públicas prestadoras de serviço público distinguem-se das que exercem atividade econômica. A

Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos é prestadora de serviço público de prestação obrigatória e

exclusiva do Estado, motivo por que está abrangida pela imunidade tributária recíproca: C.F., art. 150, VI, a. II.

- R.E. conhecido em parte e, nessa parte, provido."

(RE 407099/RS - RECURSO EXTRAORDINÁRIO, Segunda Turma, Relator Ministro CARLOS VELLOSO, j.

22/6/2004, v.u., DJ 06.08.2004, p. 00062)

 

No mesmo sentido, os seguintes precedentes: AI 748076 AgR/MG, Primeira Turma, Relatora Ministra CÁRMEN

LÚCIA, j. 20/10/2009, p.m., DJe de 26/11/2009; AI 718646 AgR/SP, Segunda Turma, Relator Ministro EROS

GRAU, j. 16/9/2008, v.u., DJe de 23/10/2008.

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.
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MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035419-56.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, com pedido de liminar, impetrado por PARMALAT BRASIL S/A

INDÚSTRIA DE ALIMENTOS contra ato do Delegado da Receita Federal em São Paulo com o escopo de afastar

o arrolamento dos bens da empresa impetrante até o término dos procedimentos administrativos. Foi atribuído à

causa o valor de R$ 1.450,00.

 

Com a inicial, acostou documentos às fls. 35/288.

 

A impetrante informa que, no início de 2004, ajuizou pedido de concordata preventiva perante a 29ª Vara Cível de

São Paulo, passando a ser gerida por uma nova equipe de executivos, culminando em sua recuperação no mesmo

ano. E que, não obstante ter atendido a todos os pleitos da Fiscalização, foi notificada do Auto de Infração

relativamente a supostos créditos tributários referentes a IRPJ, PIS, COFINS e CSLL.

 

Ocorre que, conquanto o crédito tributário ainda não esteja definitivamente constituído, houve por bem a

autoridade coatora proceder ao arrolamento dos bens da empresa limitando o direito de propriedade da impetrante.

 

O pedido de liminar foi indeferido às fls. 300/304. Em razão da decisão, a impetrante interpôs agravo de

instrumento, ao qual foi negado seguimento.

 

Sobreveio sentença denegando a ordem sob o fundamento de que o ato impugnado foi praticado com arrimo em

lei, cujos pressupostos foram observados pela autoridade impetrada. Custas na forma da lei. Honorários

advocatícios indevidos (Súmulas nº 105 do STJ e 512 do STF).

 

Tempestivamente, apelou a impetrante, pugnando pela reforma da sentença, para que se reconheça a ilegalidade

do arrolamento de bens tendo em vista que tal procedimento afronta o direito de uso e gozo de bens de sua

propriedade, assim como os princípios da ampla defesa e do devido processo legal.

 

Apelação recebida somente no efeito devolutivo.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo não provimento da apelação.

 

DECIDO:

 

Cinge-se a controvérsia acerca da possibilidade da autoridade coatora arrolar os bens da impetrante ainda que

estejam os seus débitos sendo questionados.

 

O artigo 64 da Lei nº 9.532/97 dispõe que a autoridade fiscal está autorizada a arrolar os bens do contribuinte,

identificando-os, sempre que o valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a 30% do seu

patrimônio.

2004.61.00.035419-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS

ADVOGADO : HERMANN GLAUCO RODRIGUES DE SOUZA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A intenção do legislador foi a de possibilitar à Fazenda a acompanhar as alterações ocorridas no patrimônio do

contribuinte de forma a assegurar o pagamento da dívida em futura execução fiscal, não havendo restrição ao uso

do bem.

 

Com efeito, a averbação do arrolamento não impede a realização de negócios por parte do proprietário. Dessa

forma, não vislumbro restrição ao direito de propriedade ou ofensa ao direito de defesa e do contraditório.

 

Neste sentido, trago à colação o seguinte entendimento jurisprudencial.

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. IMPOSTO DE RENDA. ARROLAMENTO DE

BENS. ART. 64 DA LEI N. 9.532/97. IMPUGNAÇÃO ADMINISTRATIVA PENDENTE DE JULGAMENTO.

MEDIDA PREVENTIVA. POSSIBILIDADE. PRECEDENTES.

1. A existência de impugnações administrativas nos procedimentos fiscais, apesar de acarretar a suspensão da

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN, não obsta a realização do arrolamento

fiscal, bastando para tanto que o crédito tributário esteja constituído.

2. O arrolamento fiscal não se assemelha ao procedimento de cobrança do débito tributário, sendo apenas uma

medida acautelatória que visa assegurar a realização do crédito fiscal, impedindo que o contribuinte/devedor

venda, onere ou transfira, a qualquer título, os bens e direitos arrolados, sem que o Fisco seja notificado.

3. Agravo regimental não provido."

(STJ - SEGUNDA TURMA - Processo 200500270332 - AGRESP - AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO

ESPECIAL - 726339 - Relator MAURO CAMPBELL MARQUES - DJE DATA: 19/11/2009)

"MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO DE BENS. LEI 9532/97, ART. 64. POSSIBILIDADE.

AUSENCIA DE AFRONTA AO DEVIDO PROCESSO LEGAL. BEM DE FAMILIA. AUSENCIA DE PROVAS

PRÉ-CONSTITUIDAS. DENEGAÇÃO MANTIDA.

I - A Carta Magna, na esteira do art. 146, §1º, facultou a Administração "(...) identificar, respeitados os direitos

individuais e nos termos da lei, o patrimônio, os rendimentos e as atividades econômicas do contribuinte".

II - O arrolamento deve obedecer a alguns requisitos legais, quais sejam: (a) soma de créditos de valor superior

a R$ 500.000,00 (quinhentos mil reais) e (b) valor dos créditos tributários de sua responsabilidade for superior a

trinta por cento do seu patrimônio conhecido. É, portanto, restrita e peculiar a hipótese em que pode a

Administração arrolar bens do sujeito passivo da obrigação tributária.

III - Nos termos da lei supra-mencionada, não há gravame, em nenhum momento, do bem particular; pelo

contrário, permite-se a disposição plena da propriedade, podendo assim o titular ou a alienar ou a onerar ou a

transferir (REsp 689472/SE).

IV - A finalidade do arrolamento não é constranger, embaraçar ou onerar, mas acompanhar o patrimônio do

contribuinte, de modo que não poderá este furtar-se, em eventual e futura execução fiscal, do pagamento da

dívida tributária.

V - Apelação improvida."

(TRF3 - QUARTA TURMA - Processo 200761000303338 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 310063 - Relator(a) JUÍZA ALDA BASTO - DJF3 CJ1 DATA:15/07/2010 PÁGINA: 1027)

"DIREITO TRIBUTÁRIO - ARROLAMENTO DE BENS: LEI FEDERAL Nº 9532/97. POSSIBILIDADE.

1. A autoridade fiscal pode, a qualquer tempo, nos autos de processo administrativo de verificação de crédito,

proceder ao arrolamento de bens pertencentes ao contribuinte-devedor, como providência cautelar incidental

passível de assegurar a satisfação preferencial da Fazenda Pública.

2. Trata-se de ato impositivo e auto-executável da Administração, com base na supremacia do interesse público

sobre o privado. Não há ofensa ao direito de propriedade, da ampla defesa, nem do devido processo legal.

3. Agravo de instrumento improvido."

(TRF3 - QUARTA TURMA - Processo 200503000239892 - AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 2338846 -

Relator(a) JUIZ FABIO PRIETO - DJU DATA:30/11/2005 PÁGINA: 264)

 

Cumpre ressaltar, por fim, que o registro dos atos tem por objetivo resguardar a situação de terceiros, haja vista

que a ausência de comunicação do fato atinente à transferência, alienação ou oneração dos bens dará ensejo à

propositura de medida cautelar fiscal pelo titular do crédito tributário, nos termos do mencionado § 3º do art. 64

da Lei nº 9.532/97.

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     622/1782



Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046941-52.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União em face de sentença que julgou extintos os embargos à execução

fiscal, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, tendo em vista a adesão da embargante

ao programa de parcelamento instituído pela Lei nº 11.941/2009.

O Juízo a quo deixou de condenar a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, tendo em vista a

incidência do encargo a que se refere o Decreto-lei nº 1.025/69.

Sustenta a União que a adesão ao aludido parcelamento, após a oposição dos embargos, configura confissão

irrevogável e irretratável dos débitos em discussão e renúncia ao direito sobre o que se funda a ação, de modo que

a extinção dos embargos deve se dar com resolução de mérito, nos termos do art. 269 do CPC e art. 6º da lei nº

11.941/2009.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

Decido.

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

A adesão do contribuinte a programa de parcelamento de débitos é uma faculdade da pessoa jurídica. No entanto,

aderindo ao Programa, ao mesmo tempo em que o devedor passa a fazer jus ao regime especial de consolidação e

parcelamento dos seus débitos fiscais, fica também sujeito às suas condições, que por expressa disposição legal

são tidas como aceitas de forma plena e irretratável.

Uma das condições exigidas pelos citados instrumentos normativos é precisamente a confissão irrevogável e

irretratável dos débitos incluídos no Programa.

É o que prevê a Lei n. 11.941/2009, que dispõe sobre o parcelamento de débitos, ao qual aderiu a embargante, "in

verbis":

 

"Art. 5º. A opção pelos parcelamentos de que trata esta Lei importa confissão irrevogável e irretratável dos

débitos em nome do sujeito passivo na condição de contribuinte ou responsável e por ele indicados para compor

os referidos parcelamentos, configura confissão extrajudicial nos termos dos arts. 348, 353 e 354 da Lei nº 5.869,

de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, e condiciona o sujeito passivo à aceitação plena e

irretratável de todas as condições estabelecidas nesta Lei. 

Art. 6º. O sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou

a sua reinclusão em outros parcelamentos, deverá, como condição para valer-se das prerrogativas dos arts. 1o, 2

2009.61.82.046941-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : POLEN ASSESSORIA E PESQUISA S/C LTDA

ADVOGADO : ADRIANA NUNES DAOLIO e outro

No. ORIG. : 00469415220094036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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o e 3o desta Lei, desistir da respectiva ação judicial e renunciar a qualquer alegação de direito sobre a qual se

funda a referida ação, protocolando requerimento de extinção do processo com resolução do mérito, nos termos

do inciso V do caput do art. 269 da Lei no 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de Processo Civil, até 30

(trinta) dias após a data de ciência do deferimento do requerimento do parcelamento. 

§ 1º. Ficam dispensados os honorários advocatícios em razão da extinção da ação na forma deste artigo."

 

Assim, o ato de adesão a programa de parcelamento é incompatível com o pedido contido nos embargos à

execução, trazendo como consequência a extinção do processo com julgamento do mérito, com base no inciso I do

artigo 269, do CPC.

É certo que ao praticar referido ato a própria parte reconhece que seu pedido, destinado a impugnar o débito

objeto da execução fiscal, é improcedente, devendo ser rejeitado.

Sobre o tema, já se manifestou a Terceira Turma desta Corte:

 

"DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. ADESÃO AO REFIS. CONFISSÃO

IRRETRATÁVEL. INCOMPATIBILIDADE COM O ATO DE RECORRER. EXTINÇÃO DO PROCESSO COM

RESOLUÇÃO DO MÉRITO. PRECEDENTES.

1. A adesão do contribuinte ao REFIS, na pendência do exame de seu recurso em face da sentença proferida,

revela a prática superveniente de ato incompatível com a pretensão de apelar, mesmo porque a confissão

extrajudicial é irretratável e configura contrapartida, legalmente prevista, ao benefício do parcelamento em

condições extremamente favoráveis.

2. Manifesta a falta de interesse processual no recurso interposto, diante do próprio ato de disponibilidade sobre

o crédito tributário impugnado, confessado de forma irretratável, a inviabilizar a mera extinção do processo, sem

exame do mérito.

3. Agravo inominado desprovido."

(AMS nº 1999.61.00.022662-0, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, j. 28/02/2007)

Observa-se, pois, que é o caso de rejeitar o pedido do autor formulado nos embargos à execução, julgando extinto

o feito, com resolução do mérito, tendo por fundamento o artigo 269, I, do CPC.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União Federal, nos termos do artigo 557, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005635-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta por Epson do Brasil Ind/ e Com/ Ltda, em face de sentença que declarou extinta a

execução fiscal, com fundamento no artigo 794, I, do Código de Processo Civil e art. 26 da Lei de Execuções

Fiscais, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela exequente. (valor da CDA: R$

988.150,23 em 8/9/2004)

O MM. Juízo a quo deixou de condenar a exequente ao pagamento de honorários advocatícios.

A executada pugna pela reforma da sentença para que a União Federal seja condenada ao pagamento da verba

honorária, arbitrada em 20% sobre o valor da causa, sustentando a inaplicabilidade do artigo 26 da LEF.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

2011.03.99.005635-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : EPSON DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : THOMAS BENES FELSBERG

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 04.00.01033-1 1 Vr BARUERI/SP
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DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão. É o caso dos autos.

Inicialmente, em que pese o MM. Juízo a quo não ter submetido a sentença ao reexame necessário, verifica-se que

o valor executado ultrapassa 60 (sessenta) salários mínimos, o que obriga a aplicação do duplo grau de jurisdição

obrigatório, conforme estipulado pelo artigo 475, §2º do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei

10.352/2001.

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a

pedido da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após

apresentação de exceção de pré-executividade pela executada, alegando o pagamento do débito.

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o

STJ editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor:

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da

sucumbência."

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de

sua sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado

analogicamente ao caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve

aplicar-se o mesmo direito).

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples

petição pela executada, em sede de execução, alegando pagamento, esta teve que efetuar despesas e constituir

advogado para se defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO.

(...)

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos

honorários de advogado.

4. Recurso improvido."

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon)

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF
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deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE

1º/10/2009)

 

Outrossim, não há que se falar na aplicabilidade, ao presente caso, do artigo 26 da LEF, mantendo-se, portanto, a

condenação em honorários advocatícios, deixando de incidir a isenção do ônus sucumbencial, prevista no referido

dispositivo legal.

Isso porque foi a própria exequente quem deu causa à propositura da demanda e, ainda, porque o cancelamento da

inscrição em dívida ativa pela administração deu-se após o oferecimento de exceção de pré-executividade.

Compulsando os autos, verifica-se que a CDA (fls. 2/22) compreende três débitos, quais sejam:

- nº 80 2 04 052473-36, no valor inscrito de R$ 168.564,22;

- nº 80 3 04 003009-70, no valor inscrito de R$ 280.737,49.

- nº 80 6 04 070320-77, no valor inscrito de R$ 538.848,52.

Consta dos autos, ainda, documentação comprovando que a executada apresentou Pedidos de Revisão de Débitos,

protocolados em 29/9/2004, informando o pagamento e a compensação, em relação às inscrições nº 80 2 04

052473-36 (fls. 66), nº 80 6 04 070320-77 (fls. 67), e nº 80 3 04 003009-70, (fls. 68), ou seja, em data anterior ao

ajuizamento da execução, que se deu em 2/12/2004 (fls. 2).

A União Federal, de seu turno, informou a anulação das inscrições nº 80 2 04 052473-36 e nº 80 3 04 003009-70,

bem como o pagamento da inscrição nº 80 2 04 052473-36 e requereu extinção da execução fiscal, nos termos dos

art.s 26 da LEF e 1º-D, da lei 9.494/97 (fls. 239/240).

Consigno que o pagamento referente à inscrição nº 80 2 04 052473-36 foi de R$ 27,40, sendo que o valor original

desta inscrição, de R$ 168.564,22, era bem maior que o valor remanescente pago pela executada (fls. 243).

Dessa maneira, verifica-se ter se configurado, no presente caso, hipótese de ajuizamento irregular de execução

fiscal, sendo devida a condenação da exequente em honorários.

Ademais, fica claro que a União sucumbiu da maior parte do pedido, no que se refere ao valor da execução,

podendo-se, falar, portanto, em sucumbência mínima da executada.

Quanto ao montante da verba honorária, conforme estabelece o artigo 20, § 4º, do CPC, será fixada consoante

apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de valoração delineados na lei processual.

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do

valor da execução atualizado.

Quanto ao montante da verba honorária, entretanto, merece reparo a sentença, pois, conforme estabelece o artigo

20, § 4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de

valoração delineados na lei processual.

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do

valor da execução atualizado.

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do

juízo.

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à

execução fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às

questões aferíveis de plano, tais como prescrição e pagamento.

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a

Turma tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais.

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários

advocatícios em percentual inferior a 10%.

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO

CPC. JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%,

adotando-se como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b'

e 'c' do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de
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matéria fático-probatória (Súmula 07/STJ).

3. Recurso especial não conhecido."

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219)

 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil.

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários

de acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo

seja da imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior.

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados."

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ

6/12/2004 p. 185, RSTJ 199/56)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 7/STJ E 389/STF.

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem

considerados pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se

tão-somente às alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária,

o juiz pode utilizar-se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em

valor determinado. Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil dar-se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não

somente jurídico, mas também subjetivo, porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro

de um caso específico. Portanto, a reavaliação do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento

da verba honorária não se coaduna, em tese, com a natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante

enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF.

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão

do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor

excessivo ou irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos

honorários não implica o reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp

450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O

conceito de verba ínfima não está necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a

expressão econômica da soma arbitrada, individualmente, ainda que represente pequeno percentual se

comparado ao da causa.'

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o

processo de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os

honorários para R$ 1.200,00, conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a

título de verba honorária, em virtude do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos

e trinta e três mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor

complexidade da ação, deve ser fixada eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'.

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias

ordinárias não se apresenta ínfima.

5. Recurso especial não-conhecido."

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008)

 

Ademais, o arbitramento da verba honorária impõe ao julgador ponderação que lhe permita concluir o quantum

que melhor refletirá a diligência do causídico na defesa dos interesses da parte cuja procuração recebeu,

considerando-se não apenas o tempo despendido com a causa, mas também, e, principalmente, as peculiaridades a

ela inerentes.

Neste sentido é a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART.

543-C DO CPC E RESOLUÇÃO STJ N.º 08/2008. AÇÃO ORDINÁRIA. DECLARAÇÃO DO DIREITO À

COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. HONORÁRIOS. ART. 20, §§ 3º E 4º, DO CPC. CRITÉRIO DE

EQUIDADE. 
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1. Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%,

podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do

CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de equidade. 

2. Nas demandas de cunho declaratório, até por inexistir condenação pecuniária que possa servir de base de

cálculo, os honorários devem ser fixados com referência no valor da causa ou em montante fixo. 

3. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público e da Primeira Seção. 

4. Tratando-se de ação ordinária promovida pelo contribuinte para obter a declaração judicial de seu direito à

compensação tributária segundo os critérios definidos na sentença - não havendo condenação em valor certo, já

que o procedimento deverá ser efetivado perante a autoridade administrativa e sob os seus cuidados -, devem ser

fixados os honorários de acordo com a apreciação equitativa do juiz, não se impondo a adoção do valor da causa

ou da condenação, seja porque a Fazenda Pública foi vencida, seja porque a demanda ostenta feição nitidamente

declaratória. 

5. Recurso especial não provido. Acórdão sujeito ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ n.º

08/2008."

(STJ, REsp 1155125, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, j. 10/03/2010, DJ 06/04/2010, g.n.)

Ante o exposto, dou parcial provimento à apelação da executada para fixar a verba honorária em 5% (cinco por

cento) do valor executado atualizado e nego seguimento à remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do artigo

557, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 07 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014523-60.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança com pedido de liminar, no qual pretende a

impetrante obter provimento que assegure o seu direito de protocolizar as impugnações aos autos de infração nºs

0003574 e 0003575, com o reconhecimento de sua tempestividade, independentemente de firma reconhecida na

procuração.

O mandado de segurança foi impetrado em 12/07/02, tendo sido atribuído à causa o valor de R$ 103.054,09.

A autoridade impetrada prestou informações às fls. 144/150.

A liminar foi deferida, decisão em face da qual interpôs a União agravo de instrumento, ao qual foi negado

seguimento.

A sentença concedeu a segurança para garantir à impetrante seu direito de protocolizar as impugnações relativas

aos autos de infração nºs 0003574 e 0003575, reconhecendo-se sua tempestividade, independentemente do

reconhecimento de firma na procuração.

Apelou a União requerendo a reforma da sentença.

Parecer do Ministério Público Federal pelo não provimento da apelação.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC.

Alega a impetrante, em síntese, terem sido contra si lavrados os autos de infração nºs 0003574 e 0003575, os

quais foram devidamente impugnados ao argumento de nulidade do lançamento levado a efeito em relação à

cobrança ilegal e indevida de tributo tempestivamente pago.

No entanto, as referidas impugnações não foram recebidas pela Agência da Receita Federal em Cotia, uma vez

2002.61.00.014523-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SUPERMERCADOS OJ LTDA

ADVOGADO : MERCES DA SILVA NUNES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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que as procurações não estavam com a firma reconhecida.

A sentença não merece reforma.

O que pretende a impetrante é ver assegurado o seu direito de protocolizar impugnações administrativas

independentemente da exigência, perpetrada pela autoridade coatora, de procuração com firma reconhecida.

A Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, estabelece o

seguinte no §2º do seu art. 22:

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando a lei

expressamente a exigir.

(...)

§2º. Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida de

autenticidade.

Infere-se do dispositivo legal acima transcrito que os processos administrativos, em regra, pautam-se pela

informalidade, a qual somente será afastada quando a lei expressamente dispuser neste sentido.

Ainda de acordo com a norma referida, só será necessário o reconhecimento de firma na procuração por

imposição legal e nos casos em que haja dúvida acerca da sua autenticidade.

No caso em tela, não se verificou nenhuma das duas condições acima mencionadas, não tendo sido demonstrado

qualquer indício de suspeitas quanto a autenticidade da firma aposta nas procurações, razão pela qual revela-se

ilegal e desarrazoada a exigência que pretende a impetrante ver afastada.

Igualmente, consoante informado pela autoridade impetrada, a exigência do reconhecimento da firma tem

fundamento em informação constante do site da Receita Federal (fl. 146), não possuindo, portanto, qualquer

respaldo legal apto a justificar a sua observância.

Diga-se, por fim, que, consoante bem ressaltado pelo parecer do representante do Ministério Público Federal em

1ª instância, "ainda que as disposições do Código de Processo Civil apliquem-se subsidiariamente ao processo

administrativo (como sustenta a autoridade impetrada, não parece sensato que uma exigência eliminada do

processo judicial (art. 38 do CPC, na redação da Lei 8.952/1.994) continue a vigorar indiscriminadamente nos

procedimentos administrativos" (fl. 177).

Confira-se, a esse respeito, os seguintes precedentes:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSO ESPECIAL EM MANDADO DE SEGURANÇA - LEGITIMIDADE ATIVA

AD CAUSAM - NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - REEXAME DO CONTEXTO FÁTICO-

PROBATÓRIO - SÚMULA 7/STJ - RECONHECIMENTO DE FIRMA EM PROCURAÇÃO COM PODERES

ESPECIAIS - PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL DO STJ. 1. Não se conhece do recurso especial quanto às

alegações cujo exame demandaria o revolvimento de matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. 2.

A atual redação do art. 38 do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei 8.952/94, passou a

dispensar o reconhecimento de firma para as procurações ad judicia et extra, o que vale dizer que mesmo os

instrumentos com poderes especiais estão acobertados pela dispensa legal. Revisão da jurisprudência da

Segunda Turma a partir do precedente da Corte Especial (REsp 256.098, Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira,

DJ de 07.12.2001). 3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, improvido" (STJ, 2ª Turma, Resp

200401840694, relatora Ministra Eliana Calmon, DJ 22/05/06).

"PROCESSO CIVIL - RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA - HOMOLOGAÇÃO DE

ACORDO PELO JUÍZO - DESOCUPAÇÃO DE IMÓVEL - IMISSÃO NA POSSE - LEGITIMIDADE DO ATO -

ADVOGADO COM PODERES PARA TRANSIGIR - AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA EM SENTIDO

INVERSO - DILAÇÃO PROBATÓRIA - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DIREITO LÍQUIDO E CERTO. 1-

Nos termos do art. 38, do Código de Processo Civil, a procuração constante nos autos (fls. 25) confere ao

causídico subscritor do termo homologado, poderes especiais para transigir em nome da ora recorrente.

Desnecessário, nos termos de precedente deste Tribunal (Corte Especial, RESP nº 256.098/SP, Rel. Ministro

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, DJU de 07.05.2001), que o instrumento de mandato seja com firma

reconhecida. Desta forma, não há qualquer nulidade no ato judicial que homologou o acordo celebrado e,

consequentemente, naquele que determinou a expedição do Mandado de Imissão na Posse e Desocupação do

Imóvel. 2 - Na via constitucional do mandado de segurança, a liquidez e a certeza do direito devem vir

demonstradas initio litis. Havendo necessidade de dilação probatória para se verificar a autenticidade da

assinatura, o instrumento do writ se mostra impróprio (art. 6º, da Lei nº 1.533/51). 3 - Recurso ordinário

desprovido" (STJ, 4ª Turma, ROMS 200301065090, relator Ministro Jorge Scartezzini, DJ 17/12/04).

"PROCURAÇÃO. AUTENTICAÇÃO. RECONHECIMENTO DE FIRMA. IMPUGNAÇÃO. PETIÇÃO ÚNICA. 1.

Face ao princípio da desburocratização da administração pública, tem-se afastado a necessidade de

reconhecimento de firma e de autenticação da procuração, especialmente, quando na esfera administrativa. 2. No

que tange à insurgência contra as várias NFLDS através de petição única, destaca-se a inexistência de prejuízo

no julgamento da demanda. Além disso, o direito de defesa da empresa contribuinte deve prevalecer sobre

eventual irregularidade na forma de apresentação da impugnação. Ademais, nada impede que a Administração

determine seu desmembramento de acordo com cada um dos débitos lançados. 3. Apelação provida" (TRF4, 1ª
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Turma, AMS 9704379765, relator Desembargador Federal Guilherme Beltrami, DJ 03/01/01).

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação e à remessa

oficial.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000476-95.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, contra ato do Delegado da Receita Federal

de Campinas com o objetivo de que seja declarada a inexistência de relação jurídica que autorize a cobrança da

PPE - Parcela de Preço Específica pela União Federal, no período compreendido entre julho de 1998 e dezembro

de 2001. Requer o reconhecimento do direito à compensação dos valores recolhidos indevidamente. Foi atribuído

à causa o valor atualizado de R$ 30.719,00.

 

A impetrante tem por objeto social a comercialização de derivados de petróleo e informa que, nessa qualidade, em

relação a cada aquisição de combustíveis, suportou, incluso no preço do combustível, determinado valor a título

de PPE - Parcela de Preço Específica, que foi um componente obrigatório do preço dos combustíveis, de agosto de

1998 a dezembro de 2001. Uma vez retidos pela central petroquímica ou pela refinaria, os valores da PPE eram

então recolhidos à Secretaria do Tesouro Nacional - União Federal, destinatária dos recursos.

 

Alega a impetrante que, tratando-se de exação compulsória, ex-lege, imposta unilateralmente pela União Federal

aos particulares e recolhida à Conta Única do Tesouro Nacional, a PPE assume feição de tributo, subsumindo-se

aos conceitos positivo e dogmático de "imposição tributária" (art. 3º do CTN). Dessa forma, não poderia ser

instituída por meras portarias interministeriais, violando os princípios da legalidade e da tipicidade tributária.

 

Esclarece que, embora recolhida pela refinaria, normas jurídicas obrigavam a sua inclusão no preço praticado aos

seus adquirentes. Dessa forma, presumidamente, foram os postos varejistas que suportaram o encargo financeiro

da PPE.

 

A medida liminar foi indeferida às fls. 140/141.

 

Informações prestadas às fls. 146/167.

 

Sobreveio sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC, por

reconhecer a ilegitimidade da impetrante para figurar no polo ativo do presente mandamus. Indevidos honorários

advocatícios, na forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei.

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença para reconhecer a sua legitimidade ativa ad causam e,

com fundamento no §3º do art. 515 do CPC, julgar o mérito da demanda, concedendo-se a segurança. Alega a

apelante que, comprovadamente, suportou a exação sendo a prova disso o tabelamento do preço e sua respectiva

composição.

2004.61.05.000476-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CRUZEIRO DO SUL DISTRIBUIDORA DE COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : ANA CRISTINA FREIRE DE LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação.

 

Decido.

 

O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência em torno da matéria.

 

A sentença não merece reforma.

 

A Portaria nº 56, de 20/3/2000, da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS, em seu art. 8º preceitua:

 

Art. 8°. A CPQ obriga-se a recolher a diferença de que trata o art. 4° da Portaria Interministerial n° 149, de 23

de junho de 1999, dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia, com amparo no art. 13 da Lei nº 4.452, de

05 de novembro de 1964, e de outros dispositivos legais que vierem a sucedê-los, relativamente à gasolina

comercializada.

§ 1°. O recolhimento referido no caput deste artigo deverá ser feito pela CPQ diretamente à Secretaria do

Tesouro Nacional - STN, mediante depósito em conta no Banco do Brasil S.A., em conformidade com os

mecanismos instituídos pela Instrução Normativa STN n° 4, de 31 de julho de 1998.

 

Da leitura do mencionado dispositivo conclui-se que são contribuintes da PPE as refinarias e as centrais

petroquímicas, ou seja, a impetrante não figura no pólo passivo da obrigação tributária, tornando-se claro, dessa

forma, que lhe falta legitimidade ativa ad causam para discutir a exação ora discutida.

 

Ressalte-se que, ainda que o posto revendedor tenha suportado o encargo ao adquirir o produto - o que não restou

configurado nos autos - este ônus seria repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem

efetivamente iria arcar com o custo econômico da contribuição.

 

Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. A obrigação de recolhimento da Parcela de

Preço Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), na forma do disposto no parágrafo

único do art. 8º da Portaria ANP nº 56/2000. 2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis

não tem legitimidade processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Sentença extintiva sem resolução de

mérito mantida.

AMS 200461000120462 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275694 Relator(a) JUIZ MAIRAN

MAIA - SEXTA TURMA

[Tab]

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICO - PPE - PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO - LEGITIMIDADE DA REFINARIA. 1.O responsável pelo encargo era a própria refinaria,

considerada, portanto, contribuinte de direito. O preço do produto comprado nas refinarias, por certo já trazia

embutido o valor correspondente ao PPE, mas este, com certeza, era repassado ao consumidor final - contribuinte

de fato, de sorte que carece a impetrante - Posto de Combustíveis - de legitimidade para propor a presente

demanda. 2.O mero repasse financeiro do encargo no preço final de venda dos produtos, não é suficiente para

transferência da legitimidade na forma prevista no artigo 166 do Código Tributário Nacional. Neste contexto, a

impetrante só teria legitimidade para postular a restituição ou compensação da exigência se comprovasse não ter

repassado adiante o valor correspondente à exação. E, não tendo a mesma se desincumbindo deste mister, é de ser

reconhecida a sua ilegitimidade ativa. 3.Preliminar acolhida. Extinto o processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC. 4. Remessa oficial e Apelação da União providas. Apelação da impetrante

prejudicada.

AMS 200461000282127AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 290675 Relator(a) JUIZ

MÁRCIO MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:02/02/2010 PÁGINA: 152
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DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMBUSTÍVEIS: PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA (

PPE) - SUJEIÇÃO PASSIVA DE REFINARIAS E CENTROS QUÍMICOS - PEDIDO JUDICIAL DE

DEVOLUÇÃO: ILEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DO REVENDEDOR VAREJISTA DE

COMBUSTÍVEIS. 1. A Parcela de Preço Específica - PPE -, instituída pela portaria interministerial nº 03/1998,

integrava o preço dos combustíveis entre agosto de 1998 e dezembro de 2001. A legitimação passiva para o

recolhimento cabia às refinarias e aos centros químicos. 2. O revendedor varejista de combustíveis não tem

legitimidade processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Apelação improvida.

AMS 200561000104230 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 276482 Relator(a) JUIZ LEONEL

FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1

DATA:03/05/2011 PÁGINA: 391

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO

ECONÔMICO. PRETENSÃO DECLARATÓRIA, COM REPERCUSSÃO CONDENATÓRIA.

NECESSIDADE DE ATRIBUIR À CAUSA VALOR COMPATÍVEL COM A EXPRESSÃO ECONÔMICA DA

DEMANDA. ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Apelação contra sentença

que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos art. 6º e 8º da Lei 1.533/51, porque a

impetrante não cumpriu integralmente a decisão que determinou o suprimento das irregularidades apontadas. 2. A

pretensão da impetrante não é meramente declaratória, mas também condenatória, porque implicaria em

reconhecer a obrigação da União Federal de restituir os valores supostamente recolhidos entre julho de 1998 e

dezembro de 2001. 3. A causa tem conteúdo econômico, o qual é equivalente às contribuições que se pretende

restituir ou compensar, de modo que seria imprescindível a atribuição de valor à causa compatível com a

expressão monetária da contribuição ora discutida. 4. A jurisprudência desta Corte caminha no sentido da

ilegitimidade ativa do varejista de combustíveis para pleitear a restituição ou compensação da PPE. 5. Apelação

improvida.

AMS 200561000111635 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275663Relator(a) JUIZ

RUBENS CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1

DATA:04/02/2011 PÁGINA: 493

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PARCELA

DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

PARA PROPOR A AÇÃO JUDICIAL - REsp 903.394/AL - ART. 543-C DO CPC. 1. Não ocorre ofensa ao art.

535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da

lide. 2. A partir do julgamento do REsp 903.394/AL, rel. Min. Luiz Fux, pela 1ª. Seção, esta Corte passou a

entender pela ilegitimidade ativa ad causam do contribuinte de fato - distribuidora -, que suporta efetivamente o

encargo tributário para discutir a relação obrigacional e pleitear a devolução do indébito. 3. Recurso especial

não provido.

RESP 200700291510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 924240 Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão

STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:17/08/2010

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000818-07.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

2003.61.17.000818-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : COML/ FERREIRA LTDA

ADVOGADO : ADILSON ROBERTO BATTOCHIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00008180720034036117 1 Vr JAU/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta por Com. Ferreira Ltda requerendo a condenação da Fazenda Nacional no

pagamento de honorários advocatícios.

É o Relatório. DECIDO:

Compulsando-se os autos verifica-se que a Fazenda Nacional requereu o arquivamento do feito em virtude de seu

valor ser inferior a R$ 10.000,00.

Após o transcurso do lapso prescricional foi proferida sentença julgando extinto o feito, reconhecendo a

ocorrência da prescrição intercorrente, não condenando a Fazenda Nacional no pagamento de honorários

advocatícios.

Pacífica a jurisprudência no sentido que devida a condenação da Fazenda Nacional ao pagamento de honorários

advocatícios.

Neste sentido, trago à colação os seguintes arestos desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - CONFIGURADA. HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA

- PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. 1. A prescrição intercorrente, nos termos do disposto no artigo 40 da Lei nº

6.830/80, pode ser reconhecida ex officio pelo juiz e configura-se quando, após o ajuizamento da ação, o

processo permanecer parado por período superior a cinco anos (prazo previsto no art. 174 do CTN), com inércia

exclusiva do exequente, desde que cumprido o requisito da prévia oitiva fazendária, previsto no § 4º do

dispositivo legal em apreço. 9. Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência

é o já existente no ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 10. Extinta a execução

fiscal em decorrência do reconhecimento da prescrição alegada pela parte executada em exceção de pré-

executividade, impõe-se à exequente a condenação no ônus da sucumbência, ficando esta obrigada a reparar o

prejuízo causado à executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 11. Com relação ao

quantum arbitrado a título de honorários advocatícios, correspondente a R$ 1.000,00 (um mil reais), tenho que

tal valor não representa quantia exorbitante, pois ao mesmo tempo em que não acarreta excessiva oneração do

vencido, recompensa o patrono do vencedor na demanda em patamar adequado aos ditames da equidade,

estando, assim, tal montante em sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código

de Processo Civil, sopesados no caso em tela o zelo do patrono do executado, o valor da execução fiscal e o

tempo de duração do processo. 12. Agravo legal a que se nega provimento.

(TRF3, AC - 1684080, processo: 05344244119984036182, Relatora: DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA

MARCONDES, fonte: TRF3 CJ1 DATA:23/03/2012)

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

OCORRÊNCIA. DECRETAÇÃO DE OFÍCIO. POSSIBILIDADE. SUSPENSÃO E SUBSEQÜENTE

ARQUIVAMENTO DO FEITO. REGULARIDADE DA INTIMAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 3. O

decurso de prazo superior a 5 (cinco) anos, desde o despacho que ordenou o arquivamento do feito executivo,

sem qualquer manifestação da Fazenda Pública, revela seu desinteresse em executar o débito; ademais, a

legislação de regência não prevê qualquer causa suspensiva do lapso prescricional, o que guarda consonância

com o princípio da estabilidade das relações jurídicas, segundo o qual nenhum débito pode ser considerado

imprescritível. 7. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito, de

acordo com o disposto no art. 20, § 4º do CPC, e a teor da jurisprudência desta C. Sexta Turma. 8. De ofício,

processo extinto com julgamento do mérito ante o reconhecimento da prescrição intercorrente (art. 269, IV do

CPC c.c. art. 40, § 4º da Lei n.º 6.830/80). Apelação e remessa oficial prejudicadas.

(TRF3, APELREEX - 1648697, processo: 00100364820094036182, Relator: DESEMBARGADORA FEDERAL

CONSUELO YOSHIDA, fonte: DJF3 CJ1 DATA:29/09/2011)

 

Merece reforma a r.sentença, tão-somente para a fixação da verba honorária, que fixo em 10% sobre o valor

atualizado do débito (R$ 4.702,46, em 24/2/2003), de acordo com o disposto no art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil.

Ante o exposto, dou provimento à apelação, com fundamento no artigo 557, §1°-A do Código de Processo Civil.

 

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037713-68.2000.4.03.6182/SP

 
2000.61.82.037713-3/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela União Federal em face de sentença que julgou extinto o processo,

reconhecendo a ocorrência da prescrição.

Apelou a União Federal pugnando a reforma da sentença alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição.

É o relatório. DECIDO:

Inicialmente, não conheço da remessa oficial tendo em vista o disposto no § 2°, do artigo 475 do Código de

Processo Civil.

A questão relativa ao termo inicial do prazo prescricional para o exercício da pretensão de cobrança judicial dos

créditos tributários declarados pelo contribuinte (mediante DCTF ou GIA, entre outros), mas não pagos encontra-

se decidida em face do julgamento - com repercussão geral - do REsp 1.120.295/SP:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO.

CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO PRATICADO PELO

CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO DO TRIBUTO

DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA

DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ DATA POSTERIOR

DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O PRAZO PARA

PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA ENTREGA DA

DECLARAÇÃO.

1. O prazo prescricional qüinqüenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário

conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da obrigação tributária declarada (mediante

DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a lançamento por homologação, em que, não obstante

cumprido o dever instrumental de declaração da exação devida, não restou adimplida a obrigação principal

(pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou

interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José

Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon, julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP,

Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007, DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel.

Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005, DJ 13.06.2005).

16. Destarte, a propositura da ação constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo

inicial para sua recontagem sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN.

19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução fiscal. Acórdão submetido ao

regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008.

(STJ, REsp 1.120.295/SP, processo: 2009/0113964-5, data do julgamento: 12/5/2010, Relator: MINISTRO LUIZ

FUX)

 

In casu, o vencimentos dos tributos ocorreram entre 28/2/1994 à 20/11/1994. A ação de execução fiscal foi

ajuizada em 16/6/2000. Transcorrido, portanto, o lapso qüinqüenal para o ajuizamento da ação.

Por fim, de se destacar que quando o contribuinte aderiu ao parcelamento simples nacional, 20/8/2007 (fl. 18), o

crédito já estava extinto.

Assim, a sentença não merece qualquer reparo.

Ante o exposto, não conheço da remessa oficial e nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557,

caput, do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : SUPERFICIE CONFECCOES LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00377136820004036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030368-65.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou procedente a exceção de pré-executividade "para declarar

extinta a execução com base na ocorrência da decadência".

Em apelação pugna a Fazenda Nacional a reforma de sentença alegando, em suma, a inocorrência da prescrição,

pois aplicável ao caso o prazo de 10 anos previsto no Código Civil.

É o Relatório. DECIDO:

A prescrição da pretensão para o ajuizamento da ação de execução fiscal visando à cobrança de multa por infração

à CLT é de 5 anos, contados da data em que o administrado é notificado do auto de infração.

Tal débito decorre do exercício do Poder de Polícia exercido pela Administração Pública, e embora não tributário,

tem caráter administrativo, sendo, portanto, inaplicável o prazo prescricional previsto no Código Civil.

Com efeito, se a Administração Pública dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado por seus débitos (artigo

1º, do Decreto n. 20.910/1932), o mesmo deve ser aplicado no caso de cobrança da Administração Pública contra

o administrado. 

Nesse sentido, reiterados julgados do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO .

APLICABILIDADE DO DECRETO 20.910/32.

1.Segundo a jurisprudência do STJ, a prescrição das ações judiciais para a cobrança de multa administrativa

ocorre em cinco anos, à semelhança das ações pessoais contra a Fazenda Pública, prevista no art. 1º do Decreto

n. 20.910/32. Em virtude da ausência de previsão expressa sobre o assunto, o correto não é a analogia com o

Direito Civil, por se tratar de relação de Direito Público" (AgRg no Ag 842.096/MG, 2ª Turma, Relator Ministro

João Otávio de Noronha DJ de 25.6.2007).

2. Agravo Regimental não provido.

(STJ, AGA 889000, Relator Ministro Herman Benjamin, DJ. 24.10.2007, página 206)

ADMINISTRATIVO - PROCESSUAL CIVIL - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO - NÃO-

OCORRÊNCIA - SUSCITAÇÃO DE VIOLAÇÃO DO ART. 535, II DO CPC - INEXISTÊNCIA - MULTA

ADMINISTRATIVA - INCIDÊNCIA DO ART. 1º DO DECRETO N. 20.910/32.

4. A questão controvertida nos autos refere-se à disciplina da prescrição na hipótese de multa administrativa.

Invoca a recorrente a incidência do art. 177 do Código Civil de 1916, cujo curso prescricional é de 20 (vinte)

anos.

5. Ora, sem razão a recorrente, pois se o Estado dispõe do prazo de cinco anos para ser acionado por seus

débitos, nos termos do art. 1º do Decreto n. 20.910/32, a mercê do princípio da isonomia, tal lustro prescricional

deve ser aplicado no caso de cobrança do Estado contra o contribuinte. 

Recurso especial improvido.

(STJ, RESP 860691, Relator Ministro Humberto Martins, DJ. 20.10.2006, página 336)

ADMINISTRATIVO. MULTA POR INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO TRABALHISTA. PRESCRIÇÃO NO PRAZO

QUINQUENAL. APLICAÇÃO ANALÓGICA DO DECRETO 20.910/32. PRECEDENTES DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA.

2. Embora a multa por infração à CLT não tenha natureza tributária, sua prescrição, antes da Lei 9.784/99,

acontecia também no prazo qüinqüenal, por aplicação analógica do Decreto 20.910/32, conforme remansosa

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça. 3. Apelação improvida.

(TRF3, AC - 1065174, processo: 2005.03.99.046177-0, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, DJF3 CJ1

DATA:17/01/2011 PÁGINA: 1084)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL - INFRAÇÃO À CLT - MULTA - CRÉDITO

DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO - INOCORRÊNCIA - CDA - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ

E CERTEZA - ACESSÓRIOS DA DÍVIDA - POSSIBILIDADE - TAXA SELIC - APLICABILIDADE

1. A cobrança da multa administrativa decorrente de infração à CLT encontra-se sujeita ao prazo prescricional

2008.03.99.030368-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : DENISE A RONCOLETTA -ME

ADVOGADO : FABIANO RODRIGUES DOS SANTOS

No. ORIG. : 03.00.00126-7 A Vr ATIBAIA/SP
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qüinqüenal. 2. Incidência do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos,

deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela.

Aplicação do princípio da igualdade. Precedentes do C. STJ.

(TRF3, AC - 837665, processo: 2002.03.99.041798-6, DESEMBARGADOR FEDERAL MAIRAN MAIA, DJF3

CJ1 DATA:04/09/2009 PÁGINA: 485)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EXECUÇÃO FISCAL - INFRAÇÃO À CLT - MULTA - CRÉDITO

DE NATUREZA ADMINISTRATIVA - PRESCRIÇÃO

1. A cobrança da multa administrativa decorrente de infração à CLT encontra-se sujeita ao prazo prescricional

qüinqüenal. 2. Incidência do Decreto 20.910/32, porque à Administração Pública, na cobrança de seus créditos,

deve-se impor a mesma restrição aplicada ao administrado no que se refere às dívidas passivas daquela.

Aplicação do princípio da igualdade. Precedentes do C. STJ.

(TRF3, AC - 1084947, processo: 2006.03.99.003375-2, JUIZ CONVOCADO EM AUXÍLIO MIGUEL DI

PIERRO, DJF3 CJ1 DATA:22/06/2009 PÁGINA: 1400)

 

Dessa forma, consolidado o entendimento no sentido da aplicação do prazo prescricional de cinco anos, nos

termos do art. 1º, do Decreto n. 20.910/32, tanto no concernente à dívida passiva da União, quanto no tocante à

dívida pública ativa.

In casu, tendo sido notificado do auto de infração por meio do correio/AR em 9/12/96, conforme CDA e proposta

a execução fiscal em 11/3/2003, é evidente que não ocorreu a prescrição.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do artigo 557 "caput" do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013106-04.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do Gerente Regional

de Arrecadação e Fiscalização do INSS em São Paulo e do Gerente Regional do Serviço Brasileiro de Apoio às

Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE, com o escopo de que seja determinada a suspensão da exigibilidade da

contribuição ao SEBRAE, em virtude da imunidade da impetrante ou das ilegalidades e inconstitucionalidades da

contribuição, bem como a autorizada a compensação da contribuição ao SEBRAE com contribuições da mesma

espécie, sob o argumento de que é imune ao recolhimento da referida contribuição por se tratar de entidade de

assistência social, cujo objetivo é promover a integração ao mercado de trabalho, conforme prevêem os artigos

195, §7º, e 203, III, da Constituição Federal.

Regularmente processados os autos, prestadas as devidas informações, indeferido o pedido de liminar,

manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, julgando improcedente o pedido e,

consequentemente, denegando a segurança, pois entendeu o MM. Juízo de origem que a impetrante não se trata de

entidade de assistência social, posto que representa os servidores estaduais da Saúde, não promovendo, portanto, a

integração de seus associados no mercado de trabalho. O MM. Juízo a quo ainda ressaltou o entendimento

jurisprudencial tanto do Supremo Tribunal Federal quanto do Superior Tribunal de Justiça acerca da

constitucionalidade/legalidade da contribuição destinada ao SEBRAE.

2004.61.00.013106-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ASSOCIACAO DOS SERVIDORES DA SAUDE NO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : LUCAS TROLESI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : Servico Brasileiro de Apoio as Micros e Pequenas Empresas SEBRAE/DF

ADVOGADO : PAULO RICARDO BRINCKMANN OLIVEIRA

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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Inconformada, a Associação dos Servidores da Saúde no Estado de São Paulo apelou, reiterando as razões

aduzidas na inicial.

O SEBRAE apresentou contrarrazões, assim como a União Federal.

O ilustre parquet opinou pelo não provimento do recurso.

É o relatório. DECIDO.

O cerne da controvérsia gira em torno da existência ou não de relação jurídica que obrigue o impetrante a se

submeter à contribuição instituída para o custeio das atividades do SEBRAE.

Valendo-se da Lei nº 8.029/90, foi o Poder Executivo autorizado a desvincular, da Administração Pública Federal,

o Centro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (CEBRAE). Disto nasceu o SEBRAE (Serviço de Apoio às

Micro e Pequenas Empresas), serviço social autônomo, com personalidade jurídica de direito privado, cuja

finalidade é "planejar, coordenar, e orientar os programas técnicos, projetos e atividades de apoio às micro e

pequenas empresas" (art. 9º da Lei n.º 8.154/90).

A contribuição ao SEBRAE foi instituída como um adicional sobre as contribuições destinadas ao SENAC,

SESC, SESI e SENAI, nos termos do artigo 8º, § 3º, da Lei n.º 8.029/90, alterada pela Lei n.º 10.669/2003, com

vistas à execução de políticas de apoio às micro e pequenas empresas, previstas nos artigo 170, IX, e 179 da

Constituição Federal.

Ao instituir a referida contribuição como um adicional às contribuições ao SENAI, SESI e SESC, o legislador

indubitavelmente definiu como sujeitos ativo e passivo, fato gerador e base de cálculo, os mesmos daquelas

contribuições e como alíquota as descritas no § 3º do artigo 8º da Lei n.º 8.029/90.

O que temos em discussão é uma contribuição de intervenção no domínio econômico, eis que sua fonte de custeio

visa atender à execução da política de apoio às micro e pequenas empresas, cujo tratamento privilegiado é previsto

no artigo 170, IX, da Constituição Federal.

Ademais, tal encargo deve ser suportado por toda a categoria empresarial, seja da indústria, do comércio ou de

serviços, haja vista o interesse de todo o empresariado no fomento das micro e pequenas empresas, com

fundamento no princípio da solidariedade social.

Por outro lado, o artigo 240 da Constituição da República dispõe que "ficam ressalvados do disposto no art. 195 as

atuais contribuições compulsórias dos empregadores sobre a folha de salários, destinadas às entidades privadas de

serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema sindical".

No caso dos autos, de acordo com o estatuto social (folhas 92/105), foi possível verificar que a impetrante trata-se

de associação sem fins lucrativos que representa os servidores da Saúde no Estado de São Paulo, restando claro,

portanto, que seu objeto social não visa promover a integração dos associados ao mercado de trabalho, uma vez

que estes já se encontram inseridos. 

Assim, confirmou-se que a impetrante não se enquadra no artigo 240 da Constituição Federal, mas, sim, como

contribuinte da contribuição ao SEBRAE.

Cumpre destacar, ainda, que o fato da impetrante ser uma Associação Civil, sem fins lucrativos, não a exime da

cobrança dos tributos, na medida em que a legislação define o contribuinte a partir de sua condição de empregador

(situação que se amolda à impetrante), consoante decidiu, à unanimidade, a Terceira Turma, nos autos da AMS nº

2006.61.00.016374-3, julgada em 11.12.08.

A questão não merece maiores digressões neste momento histórico, posto que já definitivamente assentada na

jurisprudência desta Corte, senão vejamos:

Da Terceira Turma, reg. nº 2002.61.08.004458-8:

"CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. LEI Nº 8.029/90 ALTERADA PELA LEI

Nº 8.054/90. DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR. ARTIGO 270 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

COMPETÊNCIA PARA INSTITUIR CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO.

AMPARO DO ARTIGO 149 DA CF.

1. A Lei nº 8.029/90 apenas criou um adicional às alíquotas das contribuições relativas às entidades de que trata

o artigo 1º do Decreto-lei nº 2.318/86.

2. A contribuição ao SEBRAE consiste em mero adicional de contribuição já existente com a destinação especial

de financiar e estimular o desenvolvimento de micro e pequenas empresas.

3. Desnecessária lei complementar para instituição da contribuição ao SEBRAE. Amparo no disposto no artigo

240 da Constituição Federal.

4. Aplicação do disposto no artigo 149 da Constituição, tratando-se de um dever de solidariedade social

amparado na Constituição Federal.

5. Por contar com amparo constitucional não é possível falar em bitributação, tendo em vista a contribuição

social prevista pelo artigo 195, inciso I, da CF, simplesmente porque não há inconstitucionalidade entre normas

constitucionais.

6. Apelação não provida."

Da Quarta Turma, reg. nº 2002.61.00.023496-3:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE. CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO

ECONÔMICO. EXIGIBILIDADE. PEDIDO DE COMPENSAÇAO. PREJUDICADO. HONORÁRIOS
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ADVOCATÍCIOS. REDUÇÃO.

1. A contribuição ao SEBRAE se trata de contribuição de intervenção no domínio econômico, não se vinculando

a exigibilidade a qualquer relação de benefício dirigida aos contribuintes.

2. Satisfeitas as condições estabelecidas pelos Decretos-Lei nº 8621/46 e 9853/46 e Lei nº 8.029/90, há que ser

exigível do sujeito passivo da obrigação tributária o recolhimento das contribuições ao Serviço Nacional de

Aprendizagem Comercial - SENAC, Serviço Social do Comércio - SESC e ao Serviço Brasileiro de Apoio às

Micro e Pequenas Empresas - SEBRAE

3. Prejudicado o pedido de compensação.

(...)"

Da Sexta Turma, reg. nº 2000.61.15.000792-0:

"TRIBUTÁRIO. REMESSA OFICIAL. DESCABIMENTO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. PRELIMINAR

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO AO SEBRAE . PRINCÍPIO DA SOLIDARIEDADE CONTRIBUTIVA.

EXIGIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA.

(...)

III - A contribuição ao SEBRAE foi instituída pela Lei n. 8.029/90, objetivando a implementação da política de

apoio às pequenas e micro empresas (art. 8º, § 3º). Trata-se de contribuição de intervenção no domínio

econômico, consoante o disposto no art. 149, da Constituição da República, sendo desnecessária a discussão

acerca do porte da empresa.

IV - A contribuição ao SEBRAE é regida pelo princípio da solidariedade contributiva, insculpido no art. 195, da

Constituição Federal, que impõe que todas as empresas sejam delas contribuintes.

(...)"

Na mesma esteira é a decisão do Colendo Supremo Tribunal Federal, nos autos do Recurso Extraordinário nº

396.266/SC:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO: SEBRAE: CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO NO

DOMÍNIO ECONÔMICO. Lei 8.029, de 12.4.1990, art. 8º, § 3º. Lei 8.154, de 28.12.1990. Lei 10.668, de

14.5.2003. C.F., art. 146, III; art. 149; art. 154, I; art. 195, § 4º.

I. - As contribuições do art. 149, C.F. - contribuições sociais, de intervenção no domínio econômico e de interesse

de categorias profissionais ou econômicas - posto estarem sujeitas à lei complementar do art. 146, III, C.F., isto

não quer dizer que deverão ser instituídas por lei complementar. A contribuição social do art. 195, § 4º, C.F.,

decorrente de "outras fontes", é que, para a sua instituição, será observada a técnica da competência residual da

União: C.F., art. 154, I, ex vi do disposto no art. 195, § 4º. A contribuição não é imposto. Por isso, não se exige

que a lei complementar defina a sua hipótese de incidência, a base imponível e contribuintes: C.F., art. 146, III,

a. Precedentes: RE 138.284/CE, Ministro Carlos Velloso, RTJ 143/313; RE 146.733/SP, Ministro Moreira Alves,

RTJ 143/684.

II. - A contribuição do SEBRAE - Lei 8.029/90, art. 8º, § 3º, redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003 - é

contribuição de intervenção no domínio econômico, não obstante a lei a ela se referir como adicional às

alíquotas das contribuições sociais gerais relativas às entidades de que trata o art. 1º do D.L. 2.318/86, SESI,

SENAI, SESC, SENAC. Não se inclui, portanto, a contribuição do SEBRAE, no rol do art. 240, C.F.

III. - Constitucionalidade da contribuição do SEBRAE. Constitucionalidade, portanto, do § 3º, do art. 8º, da Lei

8.029/90, com a redação das Leis 8.154/90 e 10.668/2003.

IV. - R.E. conhecido, mas improvido."

Concluo, pois, que a autora se sujeita legitimamente à contribuição destinada ao SEBRAE.

Devida, portanto, a contribuição ao SEBRAE, resta prejudicado o pedido de compensação.

Ante o exposto, nego seguimento ao apelo, com fulcro no caput do artigo 557 do CPC.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040168-06.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

2000.61.82.040168-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : CHRISTIAN KONDO OTSUJI e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     638/1782



 

DECISÃO

Visto.

 

Cuida-se de remessa oficial, tida por ocorrida, e apelações em face de r. sentença que julgou procedentes os

embargos opostos à execução fiscal (valor de R$ 124.684,96 em abr/00 - fls. 02, autos apensos), ajuizada esta pelo

Município de São Paulo, visando à cobrança de IPTU. Houve condenação da embargada em honorários

advocatícios, fixados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais).

 

Apelação da embargante, fls.118/130, insurgindo-se contra o valor arbitrado a título de honorários advocatícios,

por entender por que o valor arbitrado - R$ 500,00 -, é irrisório e incapaz de remunerar o trabalho desenvolvido

pelo seu causídico. Alega que a verba honorária fixada não está em consonância com os critérios estabelecidos no

artigo 20, § 3º, do CPC, especialmente se se considerar o alto valor da causa - R$ 124.684,96 em abr/00. Pugna

pela fixação da verba honorária em percentual compatível com os critérios constantes nas alíneas do § 3º, art. 20

do CPC.

 

Apelação do embargado, fls. 141/154, alegando, em síntese, que a imunidade prevista no art. 150, VI, "a", da CF

pode ser estendida apenas às autarquias e fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público, não alcançando,

desta maneira, as empresas públicas. Sustenta, ainda, que a União Federal não pode conceder isenção dos tributos

municipais e que a imunidade prevista constitucionalmente no art. 150 da Constituição Federal não abrange as

empresas públicas. Aduz que a ECT explora atividades econômicas, estando submetida ao regime próprio das

empresas privadas, nos termos do art. 173, § 1º, inciso II, da CF. Argumenta também que, nos termos do art. 173,

§ 2º, da CF, não é permitida a existência de privilégios fiscais não extensivos ao setor privado. Destaca, por fim,

que a embargante cobra tarifas (preços públicos) dos usuários pelos serviços que presta, fato suficiente par excluí-

la do campo de incidência da chamada imunidade recíproca. 

 

Processados os recursos, subiram os autos a esta Corte.

 

Relatado, decido.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, uma vez que

sedimentada a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

 

Os serviços explorados pela ECT constituem serviços públicos de competência da União (Carta Magna, art. 21,

X), podendo se valer do privilégio previsto no artigo 150, inciso VI, alínea "a", da Constituição Federal, que

estabelece a imunidade recíproca entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios no que concerne à

instituição de impostos sobre os serviços uns dos outros. Tal entendimento está consolidado pelo Plenário do

Supremo Tribunal Federal, que se manifestou no sentido da recepção pela CF do artigo 12 do Decreto-Lei nº

509/69, bem como pela não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da CF. A decisão em apreço foi

proferida no RE 220.906, publicado no DJ em 14.11.2002, do qual foi relator o Ministro Maurício Corrêa:

"RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS. IMPENHORABILIDADE DE SEUS BENS, RENDAS E SERVIÇOS. RECEPÇÃO DO ARTIGO 12

DO DECRETO-LEI Nº 509/69. EXECUÇÃO. OBSERVÂNCIA DO REGIME DE PRECATÓRIO. APLICAÇÃO

DO ARTIGO 100 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. 

À empresa Brasileira de Correios e Telégrafos, pessoa jurídica equiparada à Fazenda Pública, é aplicável o

privilégio da impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços. Recepção do artigo 12 do Decreto-lei nº 509/69

e não-incidência da restrição contida no artigo 173, § 1º, da Constituição Federal, que submete a empresa

pública, a sociedade de economia mista e outras entidades que explorem atividade econômica ao regime próprio

das empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias. 

Empresa pública que não exerce atividade econômica e presta serviço público da competência da União Federal

e por ela mantido. Execução. Observância ao regime de precatório, sob pena de vulneração do disposto no artigo

100 da Constituição Federal. 

Recurso extraordinário conhecido e provido."

 

Neste mesmo sentido, destaco os seguintes julgados:

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00401680620004036182 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     639/1782



"DIREITO PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. RAZÕES

REMISSIVAS. CONHECIMENTO PARCIAL. IPTU. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA RECÍPROCA. EMPRESA

BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT . PACÍFICA JURISPRUDÊNCIA DA SUPREMA CORTE.

(...)

2. Pacífica a jurisprudência, a partir de precedentes da Suprema Corte, firme no sentido de que, efetivamente,

goza a ECT de imunidade tributária recíproca, inviabilizando a cobrança pelo Município do IPTU.

(...)"

(TRF 3ª Região, 3ª Turma, Relator Des. Federal Carlos Muta, AC 1113070, Processo n. 2004.61.82.056361-0/SP,

DJU 07.03.2007, p. 223)

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL EMPRESA BRASILEIRA DE

CORREIOS E TELÉGRAFOS ( ECT ). EQUIPARAÇÃO ÀS PESSOAS JURÍDICAS DE DIREITO PÚBLICO

INTERNO. DECRETO-LEI Nº 509/69. RECEPÇÃO PELA ATUAL ORDEM CONSTITUCIONAL. IMUNIDADE

RECÍPROCA. IMPOSTOS. RECONHECIMENTO.

1. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ( ECT ), Empresa Pública Federal, foi criada pelo Decreto-Lei

nº 509/69, para exercer com exclusividade, a prestação de serviços postais, em todo o território brasileiro, cuja

competência foi constitucionalmente outorgada à União Federal (art. 21, X).

2. O referido Decreto-Lei foi recepcionado pela atual ordem constitucional, de forma que a ECT foi equiparada

às pessoas jurídicas de direito público interno. Dessa forma, é inegável também que goza dos benefícios da

imunidade consagrada aos entes políticos no art. 150, VI, a, da Magna Carta, logo, não se sujeita à tributação

por meio de impostos.

3. Precedentes da Excelsa Corte: RE n.º 364202/RS, Rel. Min. Carlos Velloso, j. 05.10.2004, DJ 28.10.2004, p.

51, e desta E. 6ª Turma: AC n.º 1999.03.99.087532-0, Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j. 24.11.2004, DJ

11.02.2005, p. 189. 4.

Invertidos os ônus da sucumbência.

5. Apelação provida."

(TFR 3ª Região, 6ª Turma, Rel. Desembargadora. Federal Consuelo Yoshida, Processo 2002.61.82.007343-8,

DJU em 19/03/07, página 393)

 

Dessa forma, afigura-se ilegítima a cobrança de IPTU em face da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos

(ECT).

 

Com relação ao quantum arbitrado a título de honorários advocatícios - R$ 500,00 (quinhentos reais) -, de fato

assiste razão à embargante, tendo em vista que a verba honorária fixada pelo Juízo "a quo", equivalente ao

percentual de aproximadamente 0,4% do valor da execução fiscal em abril de 2000 (R$ valor de R$ 124.684,96 -

fls. 02, autos apensos), não guarda sintonia com os critérios estabelecidos no art. 20, parágrafos 3º e 4º, do Código

de Processo Civil.

 

Desta feita, sopesados no caso em tela o zelo do patrono da executada, o valor da causa e a natureza da demanda,

majoro a verba honorária para o valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), a fim de cumprir o previsto no artigo 20, §

4º, do CPC e adequar ao entendimento desta E. Terceira Turma.

 

Ante o exposto, com fundamento no caput, do artigo 557 do CPC nego seguimento à remessa oficial, tida por

ocorrida, e à apelação interposta pela embargada, e com supedâneo no § 1º-A do referido dispositivo legal, dou

provimento à apelação da embargante, o que faço para majorar a verba honorária, fixando-a no valor de R$

3.000,00 (três mil reais), nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007526-18.2003.4.03.6103/SP

 
2003.61.03.007526-0/SP
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Decisão

Vistos etc.

Trata-se de agravo inominado, interposto contra parcial provimento à apelação e à remessa oficial, fundado no

artigo 557 do Código de Processo Civil.

Pelo exame dos autos, verifico que o agravo inominado interposto é intempestivo, visto que a ora agravante foi

intimada da decisão de f. 202/06 em 08/11/2011, vindo a protocolar seu recurso somente em 09/05/2012, quando

já transcorrido o prazo legal. 

Isto posto, nego seguimento ao recurso, por intempestivo.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002517-48.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial à sentença de improcedência de embargos à execução fiscal da Fazenda

Estadual, opostos à CDA 211.604, referente a multa administrativa por ilícito ambiental, originariamente

constituído contra FEPASA, sucedida pela RFFSA, com verba honorária de R$ 2.000,00.

Alegou-se que: (1) a União é parte ilegítima para a execução fiscal, pois no PA não se provou que as queimadas

no terreno da FEPASA fossem de sua autoria; (2) não há interesse de agir, pois a imunidade recíproca estendia-se

à RFFSA, sociedade de economia mista de transporte ferroviário, por delegação da União, inexistindo fundamento

para o IPTU; (3) houve prescrição conforme artigo 1º do Decreto 20.910/1932 c/c o artigo 2º do DL 4.597/1942,

visto que a autuação é de 03/06/1998 e a execução de 13/01/2003; (4) ainda interrompida pela inscrição em dívida

ativa, em 09/12/2002, houve prescrição intercorrente, já que a citação é de 19/02/2004, mais de dois anos e meio

após inscrição, conforme artigo 3º do DL 4.597/1942; (5) na liquidação extrajudicial da RFFSA, seus bens

passaram à União, tornando-se imunes; (6) são inconstitucionais as penas fixadas pelo Decreto Estadual

8.468/1976, a pretexto de regulamentar a Lei Estadual Paulista 997/1976; (7) há precedentes do Tribunal de

Justiça declarando a inconstitucionalidade do Decreto Estadual 8.468/1976, que pode ser aplicada ao caso, ainda

que relacionada à proibição da queima de palha de cana-de-açúcar; (8) é inconstitucional exigir prévio depósito

para a primeira defesa administrativa, consoante o artigo 103 do Decreto Estadual 8.468/1976, à vista de decisões

do STF (RE 389.383-SP e 390.513-SP); (9) a CETESB não observou o artigo 1º, II, do Decreto Estadual

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

AGRAVADO : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MEDICAL SERVICE ASSISTENCIA MEDICA S/C LTDA e outros

: RICARDO VIEIRA DA SILVA

: MARCO ANTONIO GOULART

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00075261820034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2008.61.20.002517-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ANA LUCIA IKEDA OBA e outros

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP
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39.551/1994, que alterou os artigos 80 e 81 da Lei Estadual 997/1976, prevendo aplicação da penalidade de

advertência; (10) ao aplicar multa de 16.000 vezes o valor da UFESP, não foi observada a nova redação do artigo

84, I da citada lei, que prevê, para infrações leves, multa de 10 a 1.000 vezes o valor da UFESP; (11) houve

exorbitância, inclusive, dos parâmetros do artigo 8º da Lei Estadual 997/1976, que fixa entre 10 a 10.000 vezes o

valor da UFESP a multa por sua inobservância; (12) há excesso de execução, pela incidência de juros sobre juros,

contra a Súmula 121/STF, sendo ilegal, também, a cobrança de juros moratórios sobre juros denominados de

receita imobiliária, bem como a aplicação da SELIC cumulada com correção monetária; e (13) tendo a RFFSA

sofrido liquidação extrajudicial, equipara-se à massa falida para afastar os juros de mora ou, pelo menos, limitar

ao advento do Decreto 3.277/1999, que decretou a liquidação forçada, considerando o disposto no artigo 46 do

ADCT.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, preliminarmente não se conhece da apelação no que fundada em razões dissociadas relativamente à

imunidade de impostos e questões correlatas, já que o caso versa sobre execução fiscal de multa administrativa, e

não IPTU. Sobre a ilegitimidade passiva, trata-se de matéria que se confunde, no caso, com o próprio mérito da

imposição da multa executada.

Acerca da prescrição, tratando-se de dívida ativa de natureza não-tributária, objeto de auto de infração (AIIPM

055540), o prazo aplicável é o de 5 anos do Decreto 20.910/1932, mas sujeito, especificamente, às interrupções e

suspensões da Lei 6.830/1980, como revelam, entre outros, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

AgRgAg 1.180.627, Rel. Min. HAMILTON CARVALHIDO, DJe 07/05/2010: "AGRAVO REGIMENTAL EM

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. MULTA ADMINISTRATIVA. PRESCRIÇÃO.

ARTIGO 1º DO DECRETO Nº 20.910/32. APLICABILIDADE. QUESTÃO SUBMETIDA AO REGIME DO

ARTIGO 543-C DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL E DA RESOLUÇÃO Nº 8/2008 DO SUPERIOR

TRIBUNAL DE JUSTIÇA (RECURSOS REPETITIVOS). PRESCRIÇÃO. MARCO INTERRUPTIVO.

DESPACHO CITATÓRIO. AGRAVO IMPROVIDO. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por

ocasião do julgamento do Recurso Especial nº 1.105.442/RJ, da minha Relatoria, submetido ao regime dos

recursos repetitivos (artigo 543-C do Código de Processo Civil, incluído pela Lei nº 11.672/2008), preservou o

entendimento já pacificado nesta Corte de que é de cinco anos o prazo prescricional para o ajuizamento da

execução fiscal de cobrança de multa de natureza administrativa, contado do momento em que se torna

exigível o crédito (artigo 1º do Decreto nº 20.910/32). 2. "Na execução fiscal de créditos não tributários, multa

ambiental, o marco interruptivo da prescrição é o despacho que ordena a citação, nos termos do artigo 8º, § 2º,

da LEF. Precedentes, entre eles o AgRg no AgRg no REsp 981.480/SP, Rel. Min. Herman Benjamin, Segunda

Turma, DJe 13/03/2009." (REsp nº 1.148.455/SP, Relator Ministro Castro Meira, in DJe 23/10/2009). 3.

Agravo regimental improvido."

 

AGA 1.054.859, Rel. Min. HERMAN BENJAMIN, DJE 19/12/2008: "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. NÃO-INTERRUPÇÃO

DO PRAZO PRESCRICIONAL. ART. 174 DO CTN. PREVALÊNCIA SOBRE O ART. 2º, § 3º, DA LEI

6.830/1980. 1. A suspensão do lapso prescricional de 180 (cento e oitenta) dias prevista no art. 2º, § 3º, da Lei

6.830 somente é aplicável às dívidas de natureza não-tributária. Em hipóteses como a dos autos, em que se

trata de execução de crédito relativo a Imposto de Renda, a matéria é regulada pelo art. 174 do Código

Tributário Nacional. 2. Agravo Regimental não provido."

 

Na espécie, conforme cópia do PA 28-00165-98 houve notificação do auto de infração 055540 em 03/06/1998,

com vencimento em 29/06/1998 (f. 127 e 130). Não pago, o débito foi inscrito em 09/12/2002 (f. 03, apenso), com

a suspensão da prescrição por 180 dias (artigo 2º, § 3º, LEF) e ainda interrupção na data do despacho de citação,

em 03/02/2003 (f. 04, apenso), com fulcro no § 2º do artigo 8º, LEF, com efetivação do chamamento em

19/02/2004, o que afasta a possibilidade de consumação da prescrição, inclusive a intercorrente, vinculada à

inércia exclusiva e culposa da exeqüente. 

Sobre o mérito, verifica-se que o débito da CDA 211.604 é relativo à "multa aplicada pela Cia. de Tecnologia de

Saneamento Ambiental - CETESB, pela prática de infração descrita nos arts. 2, 3-V, 26, 81-II, 86 e 94, do

regulamento da Lei nº 997, de 31/05/76, aprovado pelo Decreto nº 8.468, de 08/09/76" (f. 03, apenso),

constituída originariamente contra FEPASA, sucedida pela RFFSA, extinta por liquidação extrajudicial e sucedida

pela União. O ilícito ambiental refere-se à "queima de vegetação com emissão de fumaça e fuligem na

atmosfera" em terreno pertencente à extinta FEPASA "em local próximo à Via Expressa, atrás das oficinas e

vizinho ao CEAGESP, em região central da cidade" (f. 22 e 24).

A Lei Paulista 997/1976 previu as infrações ambientais e cominou as seguintes penalidades:

"Art. 3º - Fica proibido o lançamento ou liberação de poluentes nas águas, no ar ou no solo.

Parágrafo único - Considera-se poluente toda e qualquer forma de matéria ou energia que, direta ou
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indiretamente, cause poluição do Meio Ambiente de que trata o artigo anterior.

(...)

Art. 7 - As infrações às disposições desta Lei, de seu regulamento, bem como das normas, padrões e exigências

técnicas dela decorrentes serão, a critério da autoridade competente, classificadas em leves, graves e

gravíssimas, levando - se em conta:

I - a intensidade do dano, efetivo ou potencial;

II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes; e

III - os antecedentes do infrator.

Parágrafo único - Responderá pela infração quem por qualquer modo a cometer, concorrer para sua prática

ou dela se beneficiar.

Art. 8º - As infrações de que trata o artigo anterior serão punidas com as seguintes penalidades:

I - advertência;

II - multa de 10 a 10.000 vezes o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP;

(...)

§ 1º - A penalidade de multa será imposta observados os seguintes limites:

1 - de 10 a 1.000 vezes o valor da UFESP, nas infrações leves;

2 - de 1.001 a 5.000 vezes o mesmo valor, nas infrações graves; e

3 - de 5.001 a 10.000 vezes o mesmo valor, nas infrações gravíssimas

§ 2º - A multa será recolhida com base no valor da UFESP do dia do seu efetivo pagamento.

§ 3º - Ocorrendo a extinção da UFESP adotar-se-á, para efeitos desta lei, o mesmo índice que a substituir.

§ 4º - Nos casos de reincidência, caracterizada pelo cometimento de nova infração da mesma natureza e

gravidade, a multa corresponderá ao dobro da anteriormente imposta.

(...)"

 

O Decreto Estadual 8.468/1976 assim regulamentou a lei:

 

"Art. 2º - Fica proibido o lançamento ou a liberação de poluentes nas águas, no ar ou no solo.

Art. 3º - Considera-se poluente toda e qualquer forma de matéria ou energia lançada ou liberada nas águas, no

ar ou no solo:

(...)

V - que, independentemente, de estarem enquadrados nos incisos anteriores, tornem ou possam tornar as

águas, o ar ou o solo impróprios, nocivos ou ofensivos à saúde; inconvenientes ao bem estar público; danosos

aos materiais, à fauna e à flora prejudiciais à segurança, ao uso e gozo da propriedade, bem como às atividades

normais da comunidade.

(...)

Art. 26 - Fica proibida a queima ao ar livre de resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material

combustível, exceto mediante autorização prévia da CETESB, para:

I - treinamento de combate a incêndio;

II - evitar o desenvolvimento de espécies indesejáveis, animais ou vegetais, para proteção à agricultura e à

pecuária.

Artigo 80 - As infrações às disposições da Lei nº 997, de 31 de maio de 1976, deste Regulamento, bem como das

normas, padrões e exigências técnicas dela decorrentes, serão, a critério da CETESB, classificadas em leves,

graves e gravíssimas levando-se em conta:

I - a intensidade do dano efetivo ou potencial;

II - as circunstâncias atenuantes ou agravantes;

III- os antecedentes do infrator.

§ 1º - Constitui também infração, para os efeitos da Lei nº 997, de 31 de maio de 1976, e deste Regulamento,

toda ação ou omissão que importe na inobservância de preceitos estabelecidos ou na desobediência às

determinações de caráter normativo da CETESB.

§ 2º - Responderá pela infração quem de qualquer modo a cometer, concorrer para a sua prática ou dela se

beneficiar.

Art. 81 - As infrações de que trata o artigo anterior serão punidas com as seguintes penalidades:

I - Advertência;

II - Multa de 10 a 10 000 vezes o valor da Unidade Fiscal do Estado de São Paulo - UFESP;

(...)

Art. 82 - Serão consideradas circunstâncias agravantes:

I - obstar ou dificultar a fiscalização;

II - deixar de comunicar de imediato a ocorrência de acidente que ponha em risco o meio ambiente

III - praticar qualquer infração durante a vigência do Plano de Emergência disciplinado no Título III deste

Regulamento.
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Art. 83 - A penalidade de advertência será aplicada quando se tratar de primeira infração de natureza leve ou

grave, devendo, na mesma oportunidade, quando for o caso, fixar-se prazo para que sejam sanadas as

irregularidades apontadas.

Parágrafo único - Quando se tratar de infração de natureza leve e consideradas as circunstâncias atenuantes

do caso, poderá, a critério da autoridade competente, ser novamente aplicada a penalidade de advertência,

mesmo que outras já tenham sido impostas ao infrator. Art. 84 - A penalidade de multa a que se refere o inciso

II do artigo 81 deste Regulamento será imposta observados os seguintes limites:

I - De 10 a 1 000 vezes o valor da UFESP, nas infrações leves;

II - De 1001 a 5 000 vezes o valor da UFESP, nas infrações graves;

III - De 5 001 a 10 000 vezes o valor da UFESP, nas infrações gravíssimas.

Parágrafo único - No caso de fontes móveis, a penalidade a que alude o inciso I deste artigo, quando

enquadrada nos artigos 32 e 80 deste Regulamento, não será inferior a 60 (sessenta) vezes o valor da UFESP.

Art. 86 - Nos casos de reincidência, a multa será aplicada pelo valor correspondente ao dobro da anteriormente

imposta.

§ 1º - Caracteriza-se a reincidência quando ocorrer nova infração ao mesmo dispositivo legal ou regulamentar

que motivou a aplicação da multa anterior.

§ 2º - Para as fontes móveis, não será considerada reincidência se:

1 - Entre a infração cometida anteriormente e a nova constatação houver decorrido um ano;

2 - No período de um ano a mesma fonte sofrer autuações da mesma natureza por mais de quatro vezes.

§ 3º - No caso de infração a vários dispositivos referidos num único auto de infração, ficará caracterizada a

reincidência naquele que volte a ser infringido."

Como se observa, a infração de lançar poluentes no ar foi prevista na Lei Paulista 997/1976, assim como as

respectivas penalidades, não tendo o Decreto 8.468/1976 exorbitado o poder regulamentar ao especificar a

proibição da "queima ao ar livre de resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro material combustível, exceto

mediante autorização prévia da CETESB", no seu artigo 26, inclusive porque a lei regulamentada no caput do seu

artigo 5º atribuiu ao decreto validamente a enumeração das fontes de poluição, dispondo que "A instalação, a

construção ou a ampliação, bem como a operação ou o funcionamento das fontes de poluição que forem

enumeradas no Regulamento desta lei, ficam sujeitos a prévia autorização do órgão estadual de controle da

poluição do meio ambiente, mediante expedição, quando for o caso, de Licença Ambiental Prévia (LAP),de

Licença Ambiental de Instalação (LAI) e/ou de Licença Ambiental de Operação (LAO)". O regulamento não

inovou na cominação das penalidades, sendo as mesmas da lei regulamentada.

No relatório de inspeção, a CETESB apurou existir reincidência da FEPASA, que já havia sido autuada antes por

duas vezes. Em 22/07/1996, foi multada em 4.000 UFESPs, e em 06/08/1996 em 8.000 UFESPs (f. 19/20). Após,

em 21/05/1998 (f. 32), nova infração foi apurada, pelo que imposta a penalidade ora questionada, equivalente ao

dobro da anteriormente aplicada, ou seja, 16.000 UFESPs, tal como previsto no artigo 86 do Decreto Estadual

8.468/1976 e o § 4º do artigo 8º da Lei Estadual 997/1976.

A propósito da legitimidade de tal legislação, a jurisprudência firme e consolidada:

RESP 32.103, Rel. Min. DEMÓCRITO REINALDO, DJ 20/02/1995: "PROCESSUAL CIVIL. RECURSO

ESPECIAL. MATERIA CONSTITUCIONAL. INAPRECIAÇÃO. DESFUNDAMENTAÇÃO DO ACORDÃO.

EXAME DOS ELEMENTOS DE PROVA. LEI 997/76 DO ESTADO DE SÃO PAULO E SEU

REGULAMENTO. COMPATIBILIDADE COM A LEGISLAÇÃO FEDERAL (LEI N. 6.938/81). Não ofende

ao príncipio inscrito no artigo 458 do CPC, a decisão que enfrenta e deslinda as questões fáticas e jurídicas

submetidas ao órgão jurisdicional. O Tribunal não está obrigado a decidir sobre fatos ou questões jurídicas

que, estranhas ao recurso, se distanciam da causa de pedir ou com ela não guardam pertinência. Padecendo, o

acórdão proferido em embargos declaratórios, de omissão, o recurso especial, para lograr conhecimento, há de

esteiar-se na afronta ao artigo 535 do Código de Processo Civil. No âmbito do recurso especial, e injurídica a

inversão do julgado, com o reexame profundo dos elementos circunstanciais e fáticos do processo, mediante

uma conclusão diversa daquela a que chegou o aresto objurgado (STJ, Súmula 07). Não é ilegal o

regulamento (Decreto Estadual n. 8.468) que se constringe dentro dos limites que podia atuar, sem instituir

nova infração (e nem obrigação diferente), ao disciplinar os padrões de qualidade ambiental, observadas a

intensidade, a concentração, a quantidade e as características de toda e qualquer forma de matéria e energia.

O regulamento proíbe a emissão de odor perceptível, fora das fronteiras da propriedade da fonte emissora e a

quantificação e intensidade desses odores, "in casu", foram aferidos por peritos especializados, em laudos com

exuberante motivação, justificando a multa aplicada. Recurso improvido. Decisão indiscrepante."

AC 994090114175 (8974135000), Rel. Des. LINEU PEINADO, 11/03/2010: "Embargos à execução fiscal

ambiental - Queima da palha de cana-de-açúcar - Penalidades - Admitindo a apelante que adquiriu a cana-de-

açúcar queimada, deve se sujeitar, ante a responsabilidade solidária, ao pagamento da multa. Sanções

corretamente aplicadas nos termos do Decreto n° 8.468/76. Recurso improvido."

AC 990100900005, Rel. Des. RENATO NALINI, 29/04/2010: "SENTENÇA - NULIDADE CERCEAMENTO

DE DEFESA NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA - INOCORRÊNCIA PRELIMINAR
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REJEITADA SENTENÇA - NULIDADE ILEGITIMIDADE ATIVA DA FAZENDA DO ESTADO PARA

EXECUÇÃO FISCAL DE CRÉDITO DECORRENTE DA IMPOSIÇÃO DE MULTA PELA CETESB.

INOCORRÊNCIA - Titularidade do direito ao crédito que jamais deixou de pertencer ao Estado de São Paulo,

ente federativo legitimado para proteção do meio ambiente - Preliminar rejeitada. Embargos à Execução

Fiscal - Multa Ambiental - Queima de palha de cana-de-açúcar - Alegada inconstitucionalidade do Decreto

8.468/76 - Descabimento. Compatibilidade plena com a ordem fundante - Nocividade manifesta para o

ambiente, a saúde e mesmo para a agricultura - Embargos à execução rejeitados - Apelo desprovido."

AC 994092534464, Rel. Des. TORRES DE CARVALHO, 08/04/2010: "MULTA AMBIENTAL. Embargos.

Paraguaçu Paulista. Queima da palha da cana-de-açúcar. LE 10.547/00. DE n" 45.869/01. Art. 26 do

Regulamento da LE n° 997/76, aprovado pelo DE nº 8.468/76. Auto de infração. Legitimidade passiva. Multa. -

1. Legitimidade passiva. As condições da ação se aferem pelo que a inicial contém, abstraída a razão do pedido.

A autuação decorreu de queima de palha de cana-de-açúcar encontrada nas dependências da executada,

beneficiadora do insumo para produção de álcool. Neste contexto, não há como afastar a legitimidade passiva

da executada. Se há ou não responsabilidade pela queima objeto da autuação é questão de mérito e desta

forma será analisada. - 2. Auto de infração. Legislação aplicável. O auto de infração descreve a conduta

(queima da cana de açúcar) e a enquadra no art. 26 do DE nº 8.468/76, que veda a queima ao ar livre de

resíduos sólidos ou qualquer outro material combustível, exceto mediante autorização prévia da CETESB. Não

há contradição, mas complementação, entre a LE nº 997/76 e seu regulamento o DE nº 8.468/76 e a LE n°

10.547/00 e seu regulamento o DE nº 45.869/01; as antinomias aparentes entre ambas se resolvem pelo critério

da especialidade, pela qual a disposição especifica prevalece sobre a disposição genérica. A LE nº 997/76 e o

seu regulamento não foram revogados e são aplicáveis ao caso. Nulidade afastada. -3. Queima da palha da

cana. Responsabilidade. O cultivo da cana-de-açúcar efeito em terras próprias e em terras de terceiro mediante

diversos tipos de contrato, entre os quais o cultivo ou a colheita a cargo da usina interessada na cana, como é o

caso dos autos. Presunção de veracidade do ato administrativo, não ilidido por prova contrária da embargante.

Amplitude da responsabilidade administrativa em questão ambiental. Responsabilidade que no caso concreto

independe da prova da autoria do fogo. Responsabilidade reconhecida. - 4. DE n° 8.468/76. Legalidade. O art.

26 do DE nº 8.468/76 não inova a LE nº 997/76 nem desborda de seus limites; detalha apenas, com base no art.

15, II, a proibição constante de seus art. 3º e 5º § único. O regulamento não ofende a Constituição nem a lei. -

5. Cana de açúcar. Queima. Infração ambiental. A queima da palha da cana-de-açúcar é lícita quando

autorizada pelo órgão ambiental e executada nos termos da lei e do regulamento; constitui infração ambiental

nos demais casos. Autuação bem imposta. - Procedência. Recurso oficial e da Fazenda providos para julgar

improcedentes os embargos. Recurso adesivo não conhecido."

Ainda alegou a apelante inconstitucionalidade da norma de prévio recolhimento da multa para defesa

administrativa (artigo 103, Decreto Estadual 8.468/1976), porém sem demonstrar, em concreto, prejuízo, por

eventual petição ou impugnação obstada pela restrição impugnada, em detrimento do direito de defesa, até porque

sequer juntada cópia integral do procedimento administrativo e, por outro lado, foi exercida em Juízo amplamente

a postulação impugnativa, em cuja análise não se concluiu, como pretendido, por nulidade, invalidade ou excesso

na autuação e na execução fiscal ajuizada. 

De outra parte, quanto à autoria da infração ambiente, por inexistir prova de que FEPASA praticou as queimadas,

o que verifica, à luz da legislação, é que a responsabilidade administrativa independe da autoria das queimadas em

si, pois o que se repreende é a conduta do proprietário que, deixando de zelar e de cuidar pelo uso ambientalmente

correto, permite, por abandono ou negligência, que foco de incêndio surja nas estações de seca, como constou do

relatório de inspeção (f. 24/5):

"9.1. A FEPASA possui cerca de 500.000 (quinhentos mil) m2 (aproximadamente 20 alqueires) localizados na

área urbana e central da cidade de Araraquara. A maior parte deste terreno é constituída de área não

edificada, pátios de manobra, onde crescem ervas daninhas, capim colonião e outros, que são cortados em

determinadas épocas do ano.

No inverno, com a ausência das chuvas, o mato cortado seca rapidamente e se constitui em material bastante

combustível.

9.2. A CETESB constatou, durante muito tempo, a ocorrência rotineira de queimadas de mato seco, roçado ou

não, na área pertencente à FEPASA, com grande emissão de fumaça e fuligem na atmosfera, causando

inconvenientes ao bem estar da população residente na área central da cidade, bem como a passantes da Via

Expressa."

 

 

 

Portanto, cabia à FEPASA, à época, dispensar zelo e cuidado para que o imóvel não edificado, de sua propriedade,

não se transformasse em área de risco ambiental à população dos arredores e usuários da Via Expressa, dever do

qual não se desincumbiu, incorrendo em responsabilidade ambiental sem prova de qualquer fato capaz de elidir a
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causalidade verificada. 

Tampouco procede a alegação de que a CETESB não observou o artigo 1º, II, do Decreto Estadual 39.551/1994,

que alterou os artigos 80 e 81 da Lei Estadual 997/1976, prevendo a aplicação da penalidade de advertência. É

que, como consta do relatório de inspeção, "Em 05/09/95 a firma foi advertida com o AIIPA - Auto de Infração

Imposição de Penalidade de Advertência nº 114826, por ter queimado vegetação em terreno localizado ao

longo da Via Expressa, em Araraquara, emitindo fumaça e fuligem causadoras de inconvenientes ao bem estar

público" (f. 25). O relatório informa, ainda, que, antes da advertência, "Em 24/06/94 a CETESB enviou à

FEPASA a carta nº 079/94/IRA e em 13/07/94 a carta nº 083/94/IRA, solicitando que a empresa tomasse

medidas visando a evitar a ocorrência de queimadas no terreno em pauta e alertando com relação à

possibilidade de acidente" (f. 25). 

Após advertida e multada, "Como a firma aparentemente não havia tomado providências e continuava ser

constante a presença de grande quantidade de mato no terreno, e de vagões de combustível estacionados por

longos períodos nos trilhos próximos ao local onde ocorrem o maior número de queimadas, em 06/04/98 foi

enviada à FEPASA a carta nº 106/98/COTA, solicitando, novamente, que a firma tomasse medidas visando

evitar a ocorrência de queimadas em terreno de sua propriedade e da possibilidade da ocorrência de acidente"

(f. 26). Nada obstante, "No início do outono de 1998 a empresa providenciou o corte de parte do mato que

cresceu em seu terreno junto à Via Expressa, porém, deixou o material roçado permanecer sobre o terreno.

Com a ausência de chuvas, este material depositado sobre o terreno secou rapidamente e passou a se constituir

de produto de fácil combustão. A queima ocorreu no dia 21/05/98" (f. 26). 

A aplicação da multa, ora questionada, somente ocorreu após nova queimada: "No dia 24/05/98 (domingo), a

Agência Ambiental da CETESB de Araraquara recebeu nova reclamação referente a queima de mato seco no

terreno da FEPASA, com grande emissão de fumaça e fuligem, causando inconvenientes ao bem estar da

vizinhança. Na oportunidade foi realizada inspeção à área (AI nº 715864), tendo sido constatado o fato" (f.

26).

Não há dúvida, pois, de que FEPASA foi advertida e alertada por diversas vezes, sem, porém, tomar providências

necessárias ao impedimento das ocorrentes queimadas no terreno de sua propriedade.

De outro lado, é igualmente destituída de fundamento a alegação de que a multa de 16.000 vezes o valor da

UFESP não respeitou o limite de 10 a 1.000 vezes o valor da UFESP para infrações leves, conforme a nova

redação do artigo 84, I da Lei Estadual 997/1976, exorbitando, inclusive, dos parâmetros do artigo 8º, entre 10 e

10.000 vezes o valor da UFESP. O relatório e o auto lavrado, diversamente do que alegado, comprovam que

houve infração grave, na forma do artigo 8º, II e § 1º, alínea 2, da Lei Estadual 997/1976, e artigo 81, II, e 84, II,

do Decreto Estadual 8.468/1976 (1.001 e 5.000 vezes o valor da UFESP).

Destaque-se, neste sentido, a grande extensão da queimada apurada pelo auto de inspeção de 21/05/1998, com

necessidade, inclusive, de intervenção do Corpo de Bombeiros para extinção do incêndio, com agravamento do

perigo à população local, por haver, nos trilhos próximos ao evento, uma composição de trens de carga (f. 24). A

penalidade observou o limite acima, entretanto as reincidências culminaram com a duplicação do valor das duas

últimas multas. Como observado antes, em 22/07/1996, a primeira multa foi aplicada no valor de 4.000 UFESPs, a

segunda, em 06/08/1996, no valor de 8.000 UFESPs e a terceira, em 21/05/1998, no valor de 16.000 UFESPs,

atendidos os parâmetros legais (f. 19/20 e 32).

Alegou a apelante, ainda, excesso pela incidência de juros sobre juros, contrariando a Súmula 121/STF, e

ilegalidade nos juros moratórios sobre os juros denominados de receita imobiliária, bem como da SELIC

cumulada com correção monetária. Primeiramente, não existe demonstrativo de aplicação de juros moratórios

sobre juros denominados de receita imobiliária, nem da prática de anatocismo e tampouco da incidência de

SELIC. 

Na espécie, em se tratando de crédito de natureza não-tributária, a CDA informa, corretamente, o cálculo da

correção monetária, de acordo com a UFESP vigente na data do efetivo pagamento do débito, e juros de mora de

1% ao mês a partir da inscrição, conforme artigo 2º do Decreto-lei 1.736/1979 c/c o artigo 39 da Lei 4.320/1964 e

Decreto-lei 1.735/1979 (f. 03, apenso).

Sobre a legalidade dos juros de mora e correção monetária sobre a multa aplicada com base na Lei Estadual

997/1976 e no Decreto Estadual 8.468/1976, a jurisprudência firmada:

AC 994093864856, Rel. Des. TORRES DE CARVALHO, 05/10/2009: "MULTA AMBIENTAL. Paulínia.

Armazenagem de equipamentos e tambores metálicos contendo resíduos que podem causar poluição ao solo.

DE nº 8.468/76, art. 55. - 1. Acumulação temporária de resíduos. Infração. A Municipalidade foi autuada por

armazenar equipamentos e tambores metálicos contendo resíduos contaminados com óleo isolante tipo

ASCAREL, com Bifenilas Policloradas (PCBs), podendo causar poluição do solo, conforme inspeção realizada

pela CETESB, com violação ao art. 55 do DE nº 8.468/76. A obtenção do CADRI e o início do processo

licitatório não eximem a embargante de dar destino adequado aos resíduos que oferecem perigo de poluição ao

solo. A infração está caracterizada e a Municipalidade foi corretamente autuada. - 2. Certidão de divida ativa.

A certidão da dívida ativa indica a origem do débito, sua base legal e os acréscimos nele incidentes. Não

padece de nulidade nem impede o conhecimento da exação ou a defesa da devedora. - 3. Multa administrativa.
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Juros. À multa administrativa, que não tem natureza tributária, não se aplica a SELIC; mas a correção

monetária e os juros de mora de 1% ao mês conforme art. 39, §§ 3o e 4o da LF n" 4.320/64 c.c. Decreto n"

1.735/79 e Decreto n° 1.736/79 e art. 161, § Io do CTN. Os juros decorrem da mora e incidem desde a data do

vencimento sobre o débito atualizado. - 4. Embargos protelatórios. Multa. Art. 740 S único do CPC. Embora

fraco o fundamento dos embargos, não se entrevê conduta grave o suficiente para dar a defesa por

protelatória. - Improcedência. Recurso do embargante provido em parte para afastar a multa por protelação."

AC 994061517513, Rel. Des. SAMUEL JÚNIOR, 12/03/2009: "EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - Meio

Ambiente - Disposição irregular de resíduos sólidos - Sentença improcedente - legalidade do procedimento

administrativo - Legalidade no enquadramento da infração, assim como juros de mora e utilização da UFESP

- Presunção de legalidade, certeza e exigibilidade da CDA não ilidida - Recurso desprovido."

AC 994081481948, Rel. Des. LINEU PEINADO, 23/10/2008: "Embargos à execução fiscal ambiental -

Notificação - UFESP - Juros - Correção monetária - Verba honorária - Comprovada a infração mediante

laudo técnico, a autuação era de rigor/Notificada a apelante em seu endereço, não há que «se falar em

qualquer irregularidade. Certidão de aprovação que não permite a emissão de resíduos de forma ilegal. É

válida a utilização da UFESP como índice de atualização. Juros, correção monetária e verba honorária

mantidos. Recurso improvido." 

AC 994040507020, Rel. Des. J. G. JACOBINA RABELLO, 28/03/2007: "Embargos à execução - Multa

ambiental - Prova testemunhai desnecessária - Cerceamento de defesa inocorrente - Regularidade da penhora -

Não comprovação de que inviabilizaria a continuidade da empresa de pequeno porte - Legitimidade da Ufesp -

Correção do débito - Art. 99 do Regulamento da Lei 997/76 - Juros segundo o CTN, art. 161 - Presunção de

certeza e liquidez da dívida ativa - Recurso não provido."

Requer a apelante a exclusão dos juros de mora no período integral do débito ou a partir da decretação da

liquidação extrajudicial da RFFSA, pelo Decreto 3.277, de 07/09/1999. Alegou que liquidação extrajudicial se

equipara à falência para impedir juros de mora sobre dívidas da massa, observado o disposto no artigo 46 do

ADCT. A RFFSA foi declarada extinta quando encerrado o processo de liquidação extrajudicial, pela Medida

Provisória 353, de 22/01/2007, convertida na Lei 11.483/07. Portanto, desde então não mais se cogita de massa

liquidanda, sendo que, nos termos do artigo 2º, I e II, da MP 353, a União sucedeu a RFFSA em direitos,

obrigações e ações judiciais, com a ressalva das ações trabalhistas transferidas à VALEC - Engenharia,

Construções e Ferrovias S.A. (inciso II do caput do artigo 17), tendo sido repassados à União, ainda, os bens

imóveis da extinta RFFSA, salvo os transferidos ao DNIT (inciso I do artigo 8º).

Dispõe o ADCT: "Art. 46. São sujeitos à correção monetária desde o vencimento, até seu efetivo pagamento,

sem interrupção ou suspensão, os créditos junto a entidades submetidas aos regimes de intervenção ou

liquidação extrajudicial, mesmo quando esses regimes sejam convertidos em falência. Parágrafo único. O

disposto neste artigo aplica-se também: I - às operações realizadas posteriormente à decretação dos regimes

referidos no "caput" deste artigo; II - às operações de empréstimo, financiamento, refinanciamento,

assistência financeira de liquidez, cessão ou sub-rogação de créditos ou cédulas hipotecárias, efetivação de

garantia de depósitos do público ou de compra de obrigações passivas, inclusive as realizadas com recursos de

fundos que tenham essas destinações; III - aos créditos anteriores à promulgação da Constituição; IV - aos

créditos das entidades da administração pública anteriores à promulgação da Constituição, não liquidados até

1 de janeiro de 1988."

Todavia, o artigo 46 do ADCT não se refere a juros de mora, mas apenas à correção monetária: 

RR 1412/1996-020-04-00.0, Rel. Juiz Conv. RICARDO ALENCAR, DJ 05/11/2004: "RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. RFFSA (SUCEDIDA PELA UNIÃO). LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL. ART. 46 DA ADCT. Inviável concluir pela infringência ao artigo 46 do ADCT, visto que

não versa sobre juros de mora e sim sobre correção monetária de débitos de empresa sob intervenção ou

liquidação extrajudicial. Desatendido, no aspecto, o requisito do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 desta

Corte. JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. CONTAS CONSOLIDADAS ANTES DA SUCESSÃO DA

RFFSA PELA UNIÃO. NÃO INCIDÊNCIA DO ARTIGO 1º-F DA LEI N.º 9.497/1997. Consignado que - a

reclamada efetuou depósito judicial em 15-01-2007 (fl. 547), antes da edição da MP nº 353, de 22-01-2007

(convertida na Lei nº 11.483, de 31-05-2007 - e que, portanto, - as contas já se encontravam consolidadas

quando da sucessão - da RFFSA pela União, não há falar em aplicação dos juros de 0,5% ao mês, prevista no

art. 1º-F à Lei 9.494, de 10.09.1997, acrescido pela Medida Provisória 2.180-35, de 24.08.2001. Não

configurada violação direta e literal do art. 5º, II, da Constituição da República, nos moldes do art. 896, § 2º,

da CLT e da Súmula 266 desta Corte. Aferição da violação dos arts. 37, caput, e 114, § 2º, da Constituição da

República obstada pela aplicação da Súmula 297/TST. Recurso integralmente não-conhecido."

 

AIRR 41.514/2002-900-09-00.0, Rel. Juíza Conv. CRISTINA IRIGOYEN, DJ 18/06/2004: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO. DESPROVIMENTO EXECUÇÃO. JUROS DE MORA EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO

EXTRAJUDICIAL Não há falar em ofensa literal ao artigo 46 do ADCT, que trata de correção monetária de

débitos de entidades sob intervenção ou liquidação extrajudicial, nada referindo acerca de juros de mora.
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Agravo de Instrumento a que se nega provimento."

 

A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte tem aplicado juros de mora nas ações movidas

contra a RFFSA, como revelam, entre outros, os seguintes acórdãos:

RESP 471.720, Rel. Min. ARNALDO ESTEVES, DJE de 31/08/2009: "PROCESSUAL CIVIL.

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA CONSTITUCIONAL. EXAME.

IMPOSSIBILIDADE. VIOLAÇÃO AO ART. 535 DO CPC. INEXISTÊNCIA. EX-FERROVIÁRIO.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA DE SERVIDORES DA FEPASA. REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULAS CONTRATUAIS E EXAME DE LEI

LOCAL. IMPOSSIBILIDADE. SUMULAS 5/STJ E 280/STF. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL.

CITAÇÃO. PRECEDENTE DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ESTABELECIDOS EM VALOR

FIXO. POSSIBILIDADE. RECURSOS ESPECIAIS CONHECIDOS E IMPROVIDOS. 1. É inviável, em sede

de recurso especial, o exame de suposta afronta a dispositivo constitucional, sob pena de usurpação da

competência reservada ao Supremo Tribunal Federal, nos termos do art. 102, III, da Constituição da

República. 2. Tendo o Tribunal de origem pronunciado-se de forma clara e precisa sobre a questão posta nos

autos, assentando-se em fundamentos suficientes para embasar a decisão, não há falar em afronta ao art. 535,

II, do CPC, não se devendo confundir "fundamentação sucinta com ausência de fundamentação" (REsp

763.983/RJ, Rel. Min. NANCY ANDRIGHI, Terceira Turma, DJ 28/11/05). 3. O Superior Tribunal de Justiça

tem entendido que, nas ações em que ex-servidores e pensionistas da extinta Ferrovia Paulista S/A - FEPASA

discutem a complementação de aposentadoria e pensão, o exame da legitimidade passiva da também extinta

Rede Ferroviária Federal S/A - RFFSA, sucedida pela União, enseja a interpretação de cláusula contratual e o

exame de lei local, incabível em sede de recurso especial. Incidência das Súmulas 5/STJ e 280/STF. 4. Os juros

de mora, nas ações de natureza alimentar propostas em desfavor da Fazenda Pública, devem ser calculados a

partir da citação, nos termos do art. 219 do CPC. Tendo o acórdão recorrido determinado a incidência de juros

a partir do ajuizamento da ação, quer dizer, de forma mais favorável à parte recorrente, não há como

modificar o julgado, sob pena de reformatio in pejus. 3. A Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça

dirimiu a controvérsia existente e firmou compreensão segundo a qual, ainda que haja condenação da

Fazenda Pública, os honorários advocatícios podem ser estabelecidos em valor fixo ou percentual incidente

sobre o valor da condenação ou da causa, segundo interpretação conferida ao art. 20, §§ 3º e 4º, do CPC. 4.

Recursos especiais conhecidos e improvidos."

AC 1999.03.99.020540-4, Rel. p/ acórdão Des. Fed. SUZANA CAMARGO, DJU 27/03/2007: "PROCESSUAL

CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO INOCORRÊNCIA DOS PRESSUPOSTOS DO ART. 535 DO CPC

- INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE OU CONTRADIÇÃO - INADMISSIBILIADADE -

CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO - LEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSUM DA

UNIÃO - EXTINÇÃO DA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA - REDUÇÃO DA QUANTIA

PLEITEADA POR INDENIZAÇÃO DE DANOS MORAIS - INEXISTÊNCIA DE SUCUMBÊNCIA

RECÍPROCA - TERMO INICIAL DOS JUROS DE MORA - CARACTERIZADA RESPONSABILIDADE

EXTRACONTRATUAL - INCIDÊNCIA DE MORA DESDE A DATA DO EVENDO DANOSO. 1 - Cabem

embargos de declaração somente quando verificada a ocorrência, na decisão impugnada, dos requisitos

previstos no artigo 535 do Código de Processo Civil (obscuridade, contradição, omissão e, por construção

pretoriana integrativa, a hipótese de erro material). 2 - Os embargos não se mostram o recurso hábil ao

reexame da causa, não tendo a finalidade de se reabrir a discussão do julgado, sob alegação de omissão,

obscuridade ou contradição, quando o voto decidiu, fundamentadamente, acerca da matéria debatida. 3 - As

alegações trazidas pela embargante sequer estariam a apontar os defeitos mencionados pela embargante, já

que se consubstanciam na irresignação quanto ao voto proferido, sustentando argumentos sobre o que entende

correto e aplicável ao caso, pretendendo conferir efeitos infringentes ao presente julgado. 4 - O que se verifica,

na verdade, é a tentativa de reabertura da discussão trazida aos autos, objetivando a embargante decisão que

lhe seja favorável, pretensão incabível em sede de embargos. 5 - Mesmo que possível o prequestionamento com

fundamento na Súmula 98 do Superior Tribunal de Justiça os embargos declaratórios opostos com esta

finalidade, devem observar os pressupostos do artigo 535, do CPC. 6 - A questão da legitimidade passiva ad

causam restou devidamente examinada, pois a tese de responsabilidade objetiva fundamentada no acórdão

permite ilação de que a União Federal, independente do resultado da liquidação extrajudicial, responderá por

ações e omissões da RFFSA, posto que, na qualidade de concessionária, a embargante executava serviço

púbico de competência da Administração Pública Federal. 7 - Dispõe os artigos 1º e 2º da Medida Provisória nº

353, publicada no DOU de 22.01.2007, que o processo de liquidação da RFFSA encontra-se encerrado e

decretada sua extinção, sucedendo a União Federal nos direitos, obrigações e ações judiciais em que a RFFSA

seja parte (autora ou ré), assistente, opoente ou, inclusive, terceira interessada, ressalvadas as ações judiciais

relativas aos contratos de trabalho dos empregados ativos, não havendo justificativa de manter a CBTU no

pólo passivo da demanda, pois a Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA, por força de lei através de Medida

Provisória, encontra-se extinta, porquanto encerrado seu processo de liquidação, corroborando a legitimidade
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passiva da União Federal. 8 - Embora o acórdão embargado tenha dado parcial provimento ao recurso da

autora, não há que se falar em sucumbência recíproca, pois verifica-se que os pedidos formulados quanto à

indenização de dano material e moral foram integralmente acolhidos, reduzido apenas o quantum pleiteado,

não configurando derrota substancial ou significativo para a apelante, pois expressa o não acolhimento

integral do valor pugnado a título de danos moral e material. 9 - Inexiste sucumbência da autora que teve os

pedidos de indenização por dano material e moral integralmente acolhidos, reduzido, apenas, o valor pleiteado.

Nesse sentido, a Súmula 326 do E. Superior Tribunal de Justiça. 10 - Ausente omissão no que tange ao período

em que deverá incidir os juros de mora, pois a decisão embargada expressamente consignou o período de

incidência, desde a data do fato, do evento morte, até o efetivo pagamento. Além disso, não há mais que se falar

no processo de liquidação da RFFSA que se encontra encerrado, nos termos da MP nº 353/07. 11 - A Súmula

nº 304, do E. Tribunal Superior do Trabalho, mencionada pela embargante, refere-se, tão somente, a não

incidência de correção monetária sobre os débitos de origem trabalhistas, não tendo aplicação no caso em

apreço, dado que a questão debatida cinge-se à indenização por danos morais e materiais decorrente de

responsabilidade civil objetiva. 12 - Em vista da ausência de contrato de transporte celebrado entre a

administração pública e o administrado, decorre de culpa extracontratual o dever de indenizar reconhecido por

força do contexto fático examinado. A vítima do acidente não se encontrava como passageiro do transporte

ferroviário de responsabilidade da embargante, porém, como verificado, no momento do acidente tratava-se de

um pedestre nas proximidades da linha férrea, sendo inaplicável a responsabilidade contratual pretendida. 13 -

A inexistência de sinalização proibitiva para pedestres à margem da ferrovia ou nos locais próximos à estação

de trem e, não recebendo o local vigilância constante da movimentação de pessoas, acarreta à Administração

Pública a responsabilidade extracontratual pela sua omissão, pois o evento danoso consubstanciado em morte

decorreu de atropelamento por trem e não pela prestação do serviço de transporte ferroviário à vítima. 14 - Em

se tratando de responsabilidade extracontratual, os juros de mora incidem desde a data do evento que

estabelece a respectiva indenização, na forma preconizada pela Súmula nº 54 C. Superior Tribunal de Justiça.

15 - Embargos declaratórios rejeitados."

Assim, não há fundamento algum a amparar o pedido de exclusão dos juros moratórios, seja no período integral

ou após liquidação extrajudicial da sociedade de economia mista - RFFSA; assim como, em conclusão, inexistente

qualquer nulidade, invalidade ou excesso na multa ou na execução fiscal ajuizada pela Fazenda Estadual, sendo

manifestamente infundada a pretensão de reforma à luz da prova dos autos, da legislação e da jurisprudência

aplicável. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego provimento à apelação e à remessa

oficial.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem. 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006145-88.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança, em que a impetrante visa assegurar o recolhimento da

contribuição ao PIS e à COFINS, sem a inclusão do ICMS na sua base de cálculo, bem como lhe seja autorizado o

direito de ver compensadas as importâncias recolhidas a esse título nos últimos 5 anos da data da propositura da

ação com demais obrigações fiscais vincendas administradas pela Secretaria da Receita Federal, devidamente

corrigidas pela taxa Selic.

A r. sentença monocrática denegou a segurança, com fundamento no entendimento de que incluindo-se o ICMS

no preço da mercadoria, ele integra o faturamento, devendo integrar a base de cálculo das referidas contribuições.

2011.61.04.006145-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MARIMEX DESPACHOS TRANSPORTES E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : MARIA CAROLINA ANTUNES DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00061458820114036104 2 Vr SANTOS/SP
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Subiram os autos a este Tribunal, por força da apelação interposta pela impetrante, pleiteando a reforma da r.

sentença recorrida com a concessão da segurança e a compensação das quantias recolhidas nos últimos 5 anos da

data da propositura da ação.

Contra-arrazoado o recurso, a União Federal pleiteou a manutenção da r. sentença recorrida.

O Ministério Público Federal opinou pelo provimento da apelação.

DECIDO.

Passo ao exame da causa com fundamento no art. 557 do CPC, considerando que a liminar concedida na ADC nº

18, pelo Supremo Tribunal Federal, relativamente à suspensão do julgamento dos feitos sobre a matéria referida,

perdeu a eficácia.

Não assiste razão à recorrente.

A matéria encontra-se pacificada nas Súmulas nº 94 e nº 68 do E. STJ, no sentido de inclusão do ICMS na base de

cálculo da Cofins e do PIS.

 

Súmula nº 94 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do Finsocial." 

Súmula nº 68 - "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS."

 

Embora o enunciado da Súmula nº 94 refira-se ao FINSOCIAL, conforme já reconhecido em precedentes do E.

STJ, a COFINS se insere na mesma solução, em razão da identidade jurídica entre os citados tributos. (RESP nº

154190, Rel. Min. Peçanha Martins, DJU de 22/05/2000)

Ressalto a jurisprudência desta Corte assim pautada em diversos julgados. (AC nº 2001.03.99.009486-0; 6ª

Turma-SP; Relator Des. Fed. Mairan Maia; DJU 26/09/01 - AC nº 2002.03.99.020743-8; 3ª Turma-SP; Relatora

Des. Fed. Cecília Marcondes; DJU 28/01/2004 - AMS nº 2006.61.00.021745-4, 6ª Turma, Rel. Des. Fed. Salette

Nascimento, DJF3 16/06/2009 - AMS nº 2007.61.00.019346-6, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Nery Junior, DJF3

09/12/2008)

Neste sentido ainda, o brilhante acórdão em decisão proferida pelo Des. Fed. Carlos Muta, em 03/09/2008, AC nº

2005.61.14.003301-3, DJF3 de 03.09.2008, 3ª Turma-SP, à unanimidade:

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA

COFINS. VALIDADE. (ARTIGO 195, I, CF). SUCUMBÊNCIA.

1. A legalidade da inclusão do ICMS, na base de cálculo da COFINS, é reconhecida e pacificada na

jurisprudência a partir dos mesmos fundamentos que projetaram a edição da própria Súmula 94, do Superior

Tribunal de Justiça. 2. A validade da inclusão do ICM/ICMS, na base de cálculo da contribuição ao PIS, é

reconhecida e pacificada na jurisprudência (Súmula 68, do Superior Tribunal de Justiça). 3. A base de cálculo da

COFINS, como prevista no artigo 195 da Constituição Federal, compreende, em sua extensão, o conjunto de

recursos auferidos pela empresa, inclusive aqueles que, pela técnica jurídica e econômica, são incorporados no

valor do preço do bem ou serviço, que representa, assim, o faturamento ou a receita decorrente da atividade

econômica. Assim, por igual, com a contribuição ao PIS, cuja base de cálculo é definida por lei, de forma a

permitir a integração, no seu cômputo, do ICMS. 4. A prevalecer a interpretação preconizada pelo contribuinte, a

COFINS e o PIS seriam convolados em contribuição incidente sobre o lucro, contrariando a clara distinção,

promovida pelo constituinte, entre as diversas espécies de contribuição de financiamento da seguridade social. 5.

Ausente o indébito, em virtude da exigibilidade do crédito na forma da legislação impugnada, resta prejudicado o

exame do pedido de repetição. 6. Inversão dos ônus de sucumbência, fixada a verba honorária em 10% sobre o

valor atualizado da causa, em conformidade com os critérios do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, e

com a jurisprudência uniforme da Turma." 

 

O Egrégio Superior Tribunal de Justiça já se pronunciou:

"PROCESSO CIVIL. TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E COFINS.

LEGALIDADE. REPETIÇÃO DE INDÉBITO/COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. CINCO ANOS DO FATO

GERADOR MAIS CINCO ANOS DA HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. ART. 4º DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/2005. ARGUIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE NOS ERESP 644.736/PE. INCIDÊNCIA DO

DISPOSTO NO ART. 481, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC. MATÉRIA DECIDIDA SOB O REGIME DO ART.

543-C DO CPC, E DA RESOLUÇÃO STJ 08/2008. 1. Primeiramente, impõe-se o conhecimento do recurso no

tocante à incidência do ICMS na base de cálculo da PIS e da COFINS, uma vez que findou o prazo determinado

na decisão do Supremo na ADC n. 18, de prorrogar por mais 180 dias a eficácia da medida cautelar

anteriormente deferida. 2. A parcela relativa ao ICMS deve ser incluída na base de cálculo do PIS e da Cofins,

nos termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos

embargos de divergência no REsp 435.835/SC, em 24.3.2004, adotou o entendimento segundo o qual, para as

hipóteses de devolução de tributos sujeitos à homologação, declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal, a prescrição do direito de pleitear a restituição ocorre após expirado o prazo de cinco anos, contados

do fato gerador, acrescido de mais cinco anos, a partir da homologação tácita. 4. O STJ, por intermédio da sua
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Corte Especial, no julgamento da AI nos EREsp 644.736/PE, declarou a inconstitucionalidade da segunda parte

do art. 4º da Lei Complementar n. 118/2005, a qual estabelece aplicação retroativa de seu art. 3º, porquanto

ofende os princípios da autonomia, da independência dos poderes, da garantia do direito adquirido, do ato

jurídico perfeito e da coisa julgada. 5. Entendimento reiterado pela Primeira Seção em 25.11.2009, por ocasião

do julgamento do recurso especial repetitivo 1.002.932/SP, oportunidade em que a matéria foi decidida sob o

regime do art. 543-c do CPC e da Resolução STJ 8/2008. Agravos regimentais improvidos."

( AGRESP 200901201442; rel. Min. Humberto Martins, 2ª Turma, DJE 04/02/2011)

 

"TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. REGRA DO ART. 542, § 3º, DO CPC.

MITIGAÇÃO NA ESPÉCIE. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. SÚMULAS 68

E 94 DO STJ. 1. Esta Corte possui entendimento pacífico no sentido da mitigação da regra disposta no art. 542, §

3º, do CPC, quando a retenção ensejar o exaurimento da prestação jurisdicional requerida ou no caso de questão

relativa à tutela de urgência, hipótese em que a retenção do recurso especial para sua posterior e eventual

apreciação conjuntamente ao recurso interposto contra a decisão final implicaria a inutilidade do provimento

jurisdicional requerido, diante da perda de objeto do recurso primevo. Precedentes: AgRg na MC 13.265/RJ, Rel.

Min. Hélio Quaglia Barbosa, Quarta Turma, DJ de 3.12.2007; AgRg na MC 15200/RJ, Rel. Ministra Denise

Arruda, Primeira Turma, DJe de 6.5.2009. 2. O ICMS se inclui na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos

termos das Súmulas 68 e 94 do STJ. 3. Agravo regimental não provido."

(AGRESP 200900685492; Rel. Min. Mauro Campbell Marques; 2ª turma; DJE 21/05/2010)

 

Além do mais, o conceito de faturamento já foi objeto de análise e decisão nesta Corte quando do julgamento da

Argüição de Constitucionalidade - AMS nº 1999.61.00.019337-6, onde restaram amplamente debatidos os

argumentos que levaram ao reconhecimento da constitucionalidade da Lei n.º 9.718/98, que, ao alterar as Leis

Complementares nºs 70/91 e 7/70, determinou que este corresponde "à totalidade das receitas auferidas pelas

pessoas jurídicas".

Vale acrescentar, que embora a questão esteja sendo decidida no Supremo Tribunal Federal, no RE nº

240.785/MG, com posicionamento majoritário à tese defendida pela impetrante, mantenho o entendimento ora

exarado, em razão de que o referido julgado encontra-se pendente de julgamento final.

Ante a improcedência do pedido, resta prejudicado o pedido de compensação requerido.

Pelas razões expostas, com fundamento no "caput", do artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação interposta para manter a r. decisão recorrida.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003606-81.2004.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação declaratória para afastar a retenção na fonte de PIS/COFINS/CSL (artigo 30 da Lei

10.833/2003), alegando que não se insere na qualidade de prestadora de serviço de conservação e manutenção. 

A sentença julgou improcedente o pedido, fixada verba honorária de R$ 500,00.

Apelou, alegando que juntou parecer técnico em sentido oposto ao entendimento adotado na sentença, sendo

indevida a interpretação ampliativa do texto legal. 

Com contrarrazões (f. 119/27), subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, a apelante impugna a aplicação do artigo 30 da Lei 10.833/2003, que dispôs que: "Os pagamentos

efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela prestação de serviços de

2004.61.09.003606-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : FAZANARO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CARMINO ANTONIO PRINCIPE VIZIOLI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela

prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração

de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção

na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da COFINS e da contribuição para o

PIS/PASEP."

Alegou que não presta serviços de conservação ou manutenção, vez que seu objeto social é "a exploração da

atividade industrial e comercial, importação e exportação de produtos metalúrgicos e mecânicos, equipamentos

para lubrificação de máquinas, estruturas metálicas e correlatos, bem como assistência técnica, e ainda

operações de compra, venda e locação de bens imóveis próprios" (f. 24), ressaltando que atua "principalmente

no setor de correntes e transportadores para usinas de açúcar e álcool", e que "Consertos e reformas de

correntes industriais e transportadores em caráter eventual e não contínuo são um dos pilares de sustentação

de sua atividade mercantil" (f. 03).

Defende o caráter eventual e não contínuo do serviço, pois prestado sobre correntes e transportadores isolados,

esgotando-se no seu próprio conserto e devolução às tomadoras, sem necessidade de manutenção periódica para

conservação, distinguindo-se daqueles serviços sobre máquinas, equipamentos ou outros bens que exigem

supervisão e manutenção contínua.

Porém, manifestamente infundada a pretensão de restringir conceito legal onde o legislador não o fez, sendo certo

que as expressões "conservação" e "manutenção", contidas no caput do artigo 30 da Lei 10.833/2003, abrangem

quaisquer atividades de restauração e consertos de bens para funcionamento e utilidade respectiva, devendo o

caráter eventual ou contínuo ser apreciado sob a ótica do objeto social da empresa prestadora e não sob o ponto de

vista do bem consertado, restaurado ou conservado ou do tipo de manutenção. O fato de o bem consertado não

necessitar de intervenções periódicas e regulares para manter-se funcionando não torna isolado o serviço da

prestadora que, de forma contínua, permanece desempenhando funções às tomadoras, sendo irrelevante que recaia

sobre o mesmo bem antes consertado ou sobre outros que necessitem de reparos.

A IN SRF 459/2004, ao tratar do tema, elucida aspecto relevante ao presente exame:

 

"Art. 1º Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas de direito privado a outras pessoas jurídicas de

direito privado, pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância,

transporte de valores e locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia,

mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela

remuneração de serviços profissionais, estão sujeitos à retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido (CSLL), da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (Cofins) e da Contribuição para

o PIS/Pasep.

(...)

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, entende-se como serviços:

(...)

II - de manutenção todo e qualquer serviço de manutenção ou conservação de edificações, instalações,

máquinas, veículos automotores, embarcações, aeronaves, aparelhos, equipamentos, motores, elevadores ou de

qualquer bem, quando destinadas a mantê-los em condições eficientes de operação, exceto se a manutenção for

feita em caráter isolado, como um mero conserto de um bem defeituoso;

(...)" 

 

O inciso II do § 2º do artigo 1º da IN SRF 459/2004, ao excetuar a manutenção em caráter isolado,

exemplificando com mero conserto de um bem com defeito, exclui da obrigatoriedade do regime apenas os que

prestam serviço de manutenção de forma esporádica sem que tal atividade conste de seu objeto social, situação

absolutamente distinta das empresas de assistência técnica, ainda que a manutenção não seja preventiva, mas

reparadora, como aqui ocorre. 

Parecer de assessoria contábil (f. 47/8) sobre matéria jurídica, em que se considera o parâmetro da manutenção ou

conserto em si para definir se os serviços são isolados ou não, ou interpretação dirigida a incluir na hipótese legal

de retenção apenas serviços de manutenção preventiva, mas não a corretiva ou a reparadora, são absolutamente

incompatíveis com a matriz legal que vincula a continuidade da prestação do serviço de manutenção ao objetivo e

finalidade social da empresa prestadora.

Ainda que possível fosse excluir da incidência do artigo 30 da Lei 10.833/2003 os serviços prestados uma única

vez à tomadora, a autora não estaria apta a beneficiar-se da situação, já que duas empresas citadas, a Açucareira

Zillo Lorenzetti S/A e a Central de Álcool Lucélia Ltda. (f. 08/09), tomam serviços de forma contínua com a

diferença apenas de que uma faz a retenção regular e a outra não. 

Em casos que tais, firme a jurisprudência no sentido da aplicação do artigo 30 da Lei 10.833/2003, conforme

revelam, entre outros, os seguintes julgados:
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AMS 2004.61.00.020586-8, Rel. Juiz Fed. Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ2 20/01/2009: "TRIBUTÁRIO.

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. PIS.

LEI 10.833/03. ARTIGO 30. RETENÇÃO NA FONTE. LEGITIMIDADE. I - Não pode ser reconhecida

litigância de má-fé quando a parte utiliza os meios e recursos processuais adequados à sua defesa, com

fundamentação jurídica razoável, ainda que sucinta ou improcedente, sem que ocorra alguma circunstância

concreta que demonstre a deslealdade processual e o dano à parte contrária. II - O artigo 30, da Lei

nº10.833/03 trata, tão-somente, da forma de recolhimento da contribuição mencionada. O fundamento

constitucional de tal artigo encontra-se no artigo 150, § 7º da Constituição Federal. III - Trata o artigo 30, em

comento, de substituição tributária, para frente, mediante a atribuição da responsabilidade tributária

(obrigação principal) à pessoa distinta do contribuinte, nos termos dos artigos 121,II e 128 do CTN. IV - A

previsão do § 7º do artigo 150 da Constituição Federal, foi declarada constitucional pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 194.382 e 213.396). V - Não há que se falar em ofensa ao art. 246 da Constituição Federal pela

Lei 10.833/03, que resultou da conversão da Medida Provisória nº 135, pois o art. 30 da Lei 10.833/03 não é

regulamentação do art. 150, § 7º, mas mera aplicação da permissão constitucional. De outro lado, a Lei n.º

10.833/03 também não infringiu o disposto no artigo 146, inciso III, "a", da CF, pois citado preceito

constitucional exige edição de lei complementar em relação a fatos geradores, bases de cálculo e contribuintes

relativamente aos impostos discriminados na Constituição da República, restando silente quanto às

contribuições sociais - COFINS, PIS e CSSL - de que tratam os artigos 195 e 239 da Carta Magna. Não há

também que se falar em ofensa ao princípio da isonomia, na medida em que a distinção foi feita em razão da

atividade econômica, com aplicação de critério objetivo. VI - A Lei nº 10.833/03 sujeita ao regime de retenção

na fonte, nos termos do seu artigo 30, não apenas a prestação de serviços expressamente relacionados

(limpeza, conservação, manutenção, vigilância, transporte de valores e locação de mão-de-obra, assessoria

creditícia, mercadológica, gestão de crédito, seleção e riscos, e administração de contas), como igualmente, de

forma geral, a remuneração de serviços profissionais, como os prestados pela impetrante (documento de fls. 31,

contratos de prestação de serviços juntados às fls. 147/232), estando portanto sujeita à retenção na forma da

lei. VII - Precedentes da Terceira Turma. VIII - Apelação desprovida."

AC 2009.83.00.002270-9, Rel. Des. Fed. MARGARIDA CANTARELLI, DJE 11/01/2010:

"CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. RETENÇÃO NA FONTE DAS CONTRIBUIÇÕES PARA O

PIS/COFINS E CSLL. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA. ARTIGO 30 DA

LEI Nº 10.833/2003. I - Quando da prestação de serviços de manutenção de qualquer tipo/ espécie, preventivas

ou corretivas, deve ocorrer a retenção da CSLL e PIS/COFINS, nos termos do disposto no artigo 30 da Lei nº

10.833/03. II - A empresa apelante não está abrangida pela exceção trazida na Instrução Normativa SRF nº

459/2004 (manutenção de caráter isolado), pois desenvolve atividade de prestação continuada de serviços de

manutenção corretiva, cabendo a incidência das contribuições mencionadas. III - Precedente: TRF 3ª Região,

AMS nº 289542/SP, Rel. Souza Ribeiro, DJF3 20/01/2009. IV - Apelação improvida."

 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010758-66.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2011.61.00.010758-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : JULIANA NOGUEIRA BRAZ e outro

APELADO : ARMAZEM RURAL PRODUTOS AGROPECUARIOS ITU LTDA -ME e outro

: JESSICA ROBERTA MACHUCA -ME

ADVOGADO : CLAUDIO CARUSO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00107586620114036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial em sede de mandado de segurança, com pedido de liminar, contra ato do

Presidente do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP, com o escopo de

as impetrantes não se sujeitarem ao registro junto ao CRMV/ SP, à contratação de médico veterinário, assim como

serem liberadas do pagamento das anuidades e das multas resultantes da não inscrição, uma vez que a atividade

fim que exercem é o comércio varejista de animais vivos e de artigos, alimentos, acessórios e medicamentos para

animais.

Regularmente processados os autos, deferido o pedido de liminar, prestadas as devidas informações,

manifestando-se o Ministério Público Federal; sobreveio sentença, concedendo a segurança, para autorizar que as

impetrantes não se sujeitem ao registro nos quadros do CRMV/SP e à contratação de médico veterinário, bem

como para determinar a abstenção da autoridade coatora de realizar autuações e cobrar anuidades devido à falta de

registro e de veterinário responsável, pois entendeu o MM. Juízo de origem que os estabelecimentos que exercem

apenas o comércio varejista de animais vivos, artigos e alimentos para animais de estimação, medicamentos

veterinários e produtos agropecuários não se submetem à competência do Conselho Regional de Medicina

Veterinária, posto que as atividades praticadas não são pertinentes às funções privativas de médico veterinário.

Inconformado, o Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado de São Paulo - CRMV/SP apelou,

alegando a necessidade de inscrição em seus quadros, bem como da contratação de responsável técnico.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Ouvido, o Ministério Público Federal opinou pelo provimento do recurso interposto.

É o relatório. DECIDO.

 

As impetrantes tratam-se de comerciantes que atuam na área de "Pet Shop", conforme se depreende da análise dos

documentos acostados aos autos, não desempenhando atividade que exija conhecimentos específicos inerentes à

medicina veterinária.

Destarte, como a atividade econômica exercida pelas impetrantes não se enquadram dentre as atividades típicas da

veterinária, reservadas ao médico veterinário, configura-se a desnecessidade de contratação do profissional da

área, bem como de registro perante a autarquia, conforme preceituam os artigos 5º e 6º da Lei 5.517/68.

Sobre o tema, outro não é o entendimento do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

 

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES. 1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no

sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa determina a qual conselho de fiscalização profissional

deverá submeter-se. 2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos,

equipamentos agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à

medicina veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho

Regional de Medicina Veterinária. Precedentes. 3. Recurso especial conhecido e provido. (STJ, RESP

201000624251, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 17/05/2010).

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA QUE ATUA NO COMÉRCIO DE PRODUTOS PARA

ANIMAIS DE ESTIMAÇÃO - ESTABELECIMENTO DO TIPO "PET SHOP". REGISTRO NO CRMV -

DESNECESSIDADE. COBRANÇA DE TAXAS E ANUIDADES - DESCABIMENTO. 1. A apelada é empresa que

comercializa aquários, peixes, plantas ornamentais, terrários, passarinhos e acessórios para animais domésticos

em geral (fls. 15). É, pois, um estabelecimento do tipo "pet shop", não praticando, evidentemente, a medicina

veterinária, tampouco exercendo função que exija conhecimentos específicos de tal ramo do conhecimento

humano. 2. A atividade básica da embargante não se enquadra nas atividades peculiares à medicina veterinária,

reservadas que são aos profissionais dessa área. Assim, desnecessária sua inscrição no CRMV e, por

conseqüência, descabida a cobrança de taxas e/ou anuidades (Lei nº 5.517/68, art. 27, caput e § 1º). 3.

Precedente. 4. Com relação à verba honorária, tem razão a apelante, devendo ser reduzida, nos termos do artigo

20, §§ 3º e 4º do CPC e do entendimento desta Turma, ao patamar de 10% sobre o valor do executivo fiscal,

devidamente atualizado. 5. Apelação parcialmente provida. (TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL 3ª REGIÃO - AC

- APELAÇÃO CÍVEL - 1327013 - 2002.61.14.003961-0 RELATORA DESEMBARGADORA CECILIA

MARCONDES- DJF3 DATA: 16/07/2009). 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

EMPRESA VAREJISTA DE PRODUTOS VETERINÁRIOS E PARA AGROPECUÁRIA, LAVOURA, CAÇA,

PESCA E JARDINAGEM. ANIMAIS VIVOS. SERVIÇOS DE PET SHOP. REGISTRO. MANUTENÇÃO DE

MÉDICO-VETERINÁRIO. DESOBRIGATORIEDADE. APELAÇÃO NÃO CONHECIDA. DESERÇÃO. ART. 4º,

PARÁGRAFO ÚNICO, LEI N. 9.289/1996. REEXAME NECESSÁRIO. 1. Declarada deserta a apelação, uma vez

que não consta dos autos o recolhimento do preparo, sendo certo que as entidades fiscalizadoras do exercício

profissional não estão isentas de custas, nos expressos termos do art. 4º, parágrafo único, da Lei n. 9.289/1996 -

Regimento de Custas da Justiça Federal. 2. Os documentos acostados aos autos demonstram que a atividade
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praticada pelas impetrantes concerne ao comércio varejista de produtos veterinários, para agropecuária,

lavoura, caça, pesca e jardinagem, bem como a venda de animais vivos e serviços de pet shop, em geral. 3.

Desobrigatoriedade de registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária, pois tal cadastro e a exigência de

multa decorrente de sua ausência apenas podem decorrer se a atividade básica das impetrantes ou aquela pela

qual prestem serviços a terceiros, decorrer do exercício profissional de médico-veterinário, nos termos do artigo

1º da Lei n. 6.839/1980. 4. A Lei n. 5.517/1968, nos artigos 5º e 6º, ao elencar as atividades que devem ser

exercidas por médico veterinário, não prevê no rol de exclusividade o comércio varejista de produtos para

animais, dentre outros. 5. Apelação não conhecida. Remessa oficial a que se nega provimento. (TRIBUNAL

REGIONAL FEDERAL 3ª REGIÃO - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA -

2002.61.00.025696- RELATOR DESEMBARGADOR MÁRCIO MORAES - DJF3 DATA: 15/05/2008).

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004336-87.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Cuida-se de ação declaratória ajuizada pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo contra o

município de Piracicaba objetivando o reconhecimento de imunidade tributária para o fim de afastar a incidência

do Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis - ITBI e do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU sobre

imóvel recém adquirido.

Narra a autora ter adquirido o imóvel de matrícula nº 48.705, situado na Avenida Ulhoa Cintra, nº 32, Centro,

Piracicaba/SP, para estabelecer no local uma seccional destinada ao atendimento de profissionais farmacêuticos

do município e região. Por sua natureza de autarquia, requereu ao município o reconhecimento da imunidade

tributária a fim de permitir a lavratura da Escritura de Venda e Compra do imóvel sem a necessidade do

recolhimento do ITBI. No entanto, o pedido foi indeferido sob o argumento de que inexiste amparo legal e

documentação hábil à concessão da imunidade. Argumenta que a Constituição Federal estende o direito à

imunidade tributária às autarquias, direito este reconhecido, também, pela jurisprudência.

Atribuiu à causa o valor de R$ 1.500,00 em 28 de maio de 2007.

Contestação a fls. 89/97.

Antecipação da tutela indeferida a fls. 165/166.

O MM. Juiz a quo julgou extinto o feito sem resolução do mérito, com fulcro no artigo 267, VI, do CPC, por

entender que diante da concessão administrativa do pedido ocorreu carência superveniente. Condenou a autora no

pagamento das custas e despesas processuais, além de honorários advocatícios que fixou em R$ 300,00.

Em apelação interposta a fls. 344/348 o Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo alega, em síntese,

que a sentença deveria ter extinto o processo com fulcro no inciso II do artigo 269 do CPC e condenado o

município no pagamento de honorários advocatícios, uma vez que este, ao rever sua conduta e reconhecer

administrativamente a imunidade acabou por reconhecer a procedência do pedido. Diz não ter havido instrução

deficiente do processo administrativo e que não conseguia obter certidão antes de ver reconhecida a imunidade

porque se exige o prévio pagamento do ITBI. Invocando o princípio da causalidade, entende que o município deve

ser condenado nas verbas sucumbenciais, pois foi ele quem deu ensejo à movimentação do Poder Judiciário.

Não foram apresentadas contrarrazões.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

2007.61.09.004336-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

APELADO : Prefeitura Municipal de Piracicaba SP

ADVOGADO : CLARISSA LACERDA GURZILO e outro

No. ORIG. : 00043368720074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

A questão devolvida ao conhecimento desta Corte é apenas processual, referindo-se à forma de extinção do feito e

aos corolários da sucumbência.

Não assiste razão ao conselho apelante em sua pretensão, devendo ser ressaltado que sua conduta está bem

próxima de configurar litigância de má-fé (artigo 17, I e II, do CPC).

Com efeito, ao contrário do que se apregoa no recurso, não houve reconhecimento do pedido porque o Município

de Piracicaba não concedeu a imunidade em função da demanda judicial, mas sim porque a autora renovou o

pedido administrativo e apresentou novo documento.

Essa constatação é fato incontroverso, pois reconhecido pelo Conselho em sua manifestação de fls. 187/191, da

qual transcrevo o seguinte trecho:

"Em breve síntese, podemos concluir que ficou consignado nos autos que deveria o Conselho Regional de

Farmácia do Estado de São Paulo ter instruído o requerimento administrativo com proposta de compra e venda

do imóvel igual à utilizada para instruir a presente ação, com o fim de comprovar a efetivação do negócio

imobiliário. 

Pois bem, este requerimento foi realizado no decorrer da presente demanda. O Autor formulou novo pedido

administrativo de reconhecimento de imunidade tributária recíproca, através do Ofício Jurídico nº 05/2008,

protocolado em 16.01.2008 perante a Secretaria Municipal de Administração do Município de Piracicaba,

registrado sob o protocolo nº 2008-6613 (processo nº 6.613/2008), instruindo, desta vez, o requerimento com

cópia do citado documento e outros, conforme segue:" (fls. 188/189). 

Como se vê, o pedido administrativo foi renovado e apresentado novo documento, fato este que legitimou o

reconhecimento da imunidade, sendo o anterior indeferido por falta de documentação comprobatória da aquisição,

já que apresentado apenas uma proposta de compra e venda (fls. 130).

Não ocorreu conduta por parte da ré para a alteração da decisão administrativa, mas sim mudança de atitude da

autora, que juntou documento necessário ao reconhecimento da imunidade, situação esta que fulminou a sua

pretensão judicial diante da ausência de interesse superveniente.

Essa situação acarreta a extinção do feito sem conhecimento do mérito (artigo 267, VI, CPC), conforme

remansoso entendimento jurisprudencial:

"PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO DE

REGULARIDADE FISCAL. DÉBITOS INCRITOS EM DÍVIDA ATIVA. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE. APRESENTAÇÃO DE CARTAS DE FIANÇA. AUSÊNCIA DE CLÁUSULA DE

RENÚNCIA POR PARTE DO FIADOR. DESNECESSIDADE RECONHECIDA PELA AUTOPRIDADE

IMPETRADA NAS INFORMAÇÕES. CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO INTERESSE PROCESSUAL.

REMESSA OFICIAL PROVIDA PARA EXTINGUIR O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DO MÉRITO.

APLICAÇÃO DO ART. 557, § 1-A, DO CÓDIGO DE PROCESO CIVIL. I - Nos termos do caput e § 1º-A, do

art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de

pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva

Corte ou de Tribunal Superior. II - In casu, observo que, posteriormente à presente impetração, mas em

momento anterior ao da prolação da sentença, a Autoridade Impetrada verificou que as Cartas de Fiança

oferecidas como garantia nos Processos de Execuções ns. 2004.61.82.043398-1; 2004.61.82.054286-1 e

2007.61.82.042475-0, foram apresentadas anteriormente à edição da Portaria n. 644/09, razão pela qual a

cláusula de renúncia não é exigível in casu, não constituindo, assim, óbice para emissão da Certidão de

Regularidade Fiscal, pelo quê restou configurada a carência superveniente do interesse processual (arts. 267,

VI e § 3º e 462, do CPC). III - Precedente desta Corte. IV - Agravo Legal improvido." 

(TRF 3ª Região, REOMS nº 00089344320094036100, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Regina Costa, j. 10.11.2011,

TRF3 CJ1 17.11.2011) 

"PROCESSUAL CIVIL - TRIBUTÁRIO - EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO DE REGISTRO DE

RENDIMENTOS DE CONTRIBUINTES - DESNECESSIDADE - INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF Nº

244/2002 - REVOGAÇÃO - PERDA DE OBJETO. 1. A IN/SRF 51/97 que previa a expedição da Certidão de

Registro de Rendimentos de Contribuintes foi revogada pela IN/SRF 244/2002 que, para se evitar a dupla

tributação e prevenir a evasão fiscal em matéria de impostos sobre a renda, prevê a expedição do Atestado da

Autoridade Fiscal Brasileira (art. 3º), requerido diretamente pela administração fiscal do país estrangeiro ou

pelo interessado. 2. Carência superveniente de interesse processual que se reconhece." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 199961000606038, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Mairan Maia, j. 11.03.2010, DJF3 CJ1

19.04.2010) 

"APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - PROCESSUAL CIVIL - ADMINISTRATIVO -

EXCLUSÃO DO NOME DA IMPETRANTE DO CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS DE

ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS NÃO QUITADOS (CADIN) - CARÊNCIA SUPERVENIENTE DO

INTERESSE PROCESSUAL. 1- Retirado o nome da impetrante do CADIN, tendo em vista que efetuou o

depósito do valor correspondente à multa cobrada no auto de infração objeto do registro, resta patente o
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reconhecimento da carência superveniente da impetração, devido à perda do interesse processual. 2-

Desnecessidade de provimento jurisdicional que garanta o direito da impetrante à exclusão de seu nome do

cadastro informativo, uma vez que ultimada a providência no âmbito administrativo, independentemente de

intervenção do Poder Judiciário. 3- Apelação desprovida." 

(TRF 3ª Região, AMS nº 200261060053171, 6ª Turma, Rel. Des. Federal Lazarano Neto, j. 16.10.2008, DJF3

17.11.2008) 

Em face dos motivos supra, não há que se falar em inversão do ônus da sucumbência.

Ante o exposto, com fundamento no caput do artigo 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

Publique-se e intime-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002274-55.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

2009.61.25.002274-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE OURINHOS SP

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00022745520094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003597-95.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

2009.61.25.003597-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00035979520094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002742-19.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

2009.61.25.002742-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00027421920094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003569-30.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007990-13.2011.4.03.9999/SP

 

2009.61.25.003569-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00035693020094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2011.03.99.007990-5/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta pela União, em face de sentença que declarou extinta a execução fiscal, com

fundamento no artigo 269, IV do Código de Processo Civil, tendo em vista a anulação da inscrição em dívida

ativa pela exequente. (valor da CDA: R$ 20.401,52 em 8/9/2004)

O MM. Juízo a quo condenou a exequente ao pagamento de honorários advocatícios, fixados em 10% do valor da

causa.

A União pugna pela reforma da sentença para reduzir a condenação em verba honorária ou fixá-la em valor certo.

Regularmente processado o feito, subiram os autos a este Tribunal.

 

DECIDO.

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, estando sedimentada a

jurisprudência sobre a matéria em discussão.

Quanto à remessa oficial, verifica-se que o MM. Juízo a quo não submeteu a sentença ao reexame necessário, o

que está correto, pois o valor executado não ultrapassa 60 salários mínimos, o que impede a aplicação do duplo

grau de jurisdição obrigatório, nos termos do artigo 475, § 2º, do CPC.

Cuida-se de matéria concernente ao cabimento de honorários advocatícios em sede de execução fiscal extinta, a

pedido da União, tendo em vista o cancelamento da inscrição em dívida ativa pela administração fazendária, após

apresentação de exceção de pré-executividade pela executada, alegando a suspensão da exigibilidade dos créditos,

tendo em vista o pedido de revisão de débitos inscritos em dívida ativa, alegando a compensação.

Sobre a questão dos honorários, é entendimento pacífico nos tribunais pátrios, ser cabível sua fixação, sendo que o

STJ editou, inclusive, a Súmula 153, de seguinte teor:

"A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos, não exime a exeqüente dos encargos da

sucumbência."

Embora a referida súmula albergue o entendimento de que a exequente deva suportar os encargos decorrentes de

sua sucumbência ao desistir da ação após o oferecimento dos embargos, isto também pode ser aplicado

analogicamente ao caso em tela, pois ubi eadem est ratio, idem jus (onde há a mesma razão para decidir, deve

aplicar-se o mesmo direito).

Com efeito, verifica-se que tanto no caso de oposição de embargos, como no caso de apresentação de simples

petição pela executada, em sede de execução, esta teve que efetuar despesas e constituir advogado para se

defender de execução indevida, o que impõe o ressarcimento das quantias despendidas.

Dessa forma, deve a exequente arcar com o pagamento de honorários, em virtude do princípio da causalidade.

A propósito do tema, já se manifestou o STJ, nos seguintes termos:

"TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - CANCELAMENTO DE INSCRIÇÃO DE DÍVIDA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - CONDENAÇÃO.

(...)

3. A jurisprudência desta Corte é firme no sentido de que se há a desistência da execução fiscal, após a citação e

atuação processual do devedor, mesmo que não haja a oposição de embargos, a exeqüente responde pelos

honorários de advogado.

4. Recurso improvido."

(STJ, RESP 541.552/PR, Segunda Turma, v.u., DJ 15/12/2003, Relatora Ministra Eliana Calmon)

Ressalto que a questão foi apreciada pelo STJ, na sistemática dos recursos repetitivos, conforme o artigo 543-C,

do CPC, ocasião em que a Corte reafirmou sua jurisprudência, nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOAO LUIZ DE SANTANA

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO

No. ORIG. : 04.00.00011-3 1 Vr RANCHARIA/SP
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1. Não viola o art. 535, do CPC, o acórdão que vem dotado de fundamentação suficiente para sustentar o

decidido.

2. Em sede de execução fiscal é impertinente a invocação do art. 1º-D, da Lei n. 9.494/97, tendo em vista que o

Plenário do STF, em sessão de 29.09.2004, julgando o RE 420.816/PR (DJ 06.10.2004) declarou incidentemente

a constitucionalidade da MP n. 2180-35, de 24.08.2001 restringindo-lhe, porém, a aplicação à hipótese de

execução, por quantia certa, contra a Fazenda Pública (CPC, art. 730).

3. É jurisprudência pacífica no STJ aquela que, em casos de extinção de execução fiscal em virtude de

cancelamento de débito pela exeqüente, define a necessidade de se perquirir quem deu causa à demanda a fim de

imputar-lhe o ônus pelo pagamento dos honorários advocatícios. Precedentes: AgRg no REsp. Nº 969.358 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 6.11.2008; EDcl no AgRg no AG Nº 1.112.581

- SP, Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 23.7.2009; REsp Nº 991.458 - SP,

Segunda Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, julgado em 2.4.2009; REsp. Nº 626.084 - SC, Primeira

Turma, Rel. Min. Denise Arruda, julgado em 7.8.2007; AgRg no REsp 818.522/MG, 1ª Turma, Rel. Min. José

Delgado, DJ de 21.8.2006; AgRg no REsp 635.971/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 16.11.2004.

4. Tendo havido erro do contribuinte no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários

Federais - DCTF, é imprescindível verificar a data da apresentação do documento retificador, se houver, em

cotejo com a data do ajuizamento da execução fiscal a fim de, em razão do princípio da causalidade, se houver

citação, condenar a parte culpada ao pagamento dos honorários advocatícios.

5. O contribuinte que erra no preenchimento da Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF

deve ser responsabilizado pelo pagamento dos honorários advocatícios, por outro lado, o contribuinte que a

tempo de evitar a execução fiscal protocola documento retificador não pode ser penalizado com o pagamento de

honorários em execução fiscal pela demora da administração em analisar seu pedido.

6. Hipótese em que o contribuinte protocolou documento retificador antes do ajuizamento da execução fiscal e foi

citado para resposta com a conseqüente subsistência da condenação da Fazenda Nacional em honorários.

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não provido. Acórdão submetido ao regime do art.

543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(STJ, 1ª Seção, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, RESP n. 1.111.002, j. 23/9/2009, v.u., DJE

1º/10/2009)

 

Quanto ao montante da verba honorária, entretanto, merece reparo a sentença, pois, conforme estabelece o artigo

20, § 4º, do CPC, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, considerando os critérios de

valoração delineados na lei processual.

Esta Terceira Turma possui entendimento no sentido de que, em execuções fiscais não embargadas, nas quais a

executada apresentou exceção de pré-executividade, o percentual da verba honorária deve ser fixado em 5% do

valor da execução atualizado.

O entendimento da Turma justifica-se pois a complexidade nas execuções fiscais difere daquela verificada quando

interpostos embargos à execução, tendo em vista a exceção de pré-executividade prescindir de prévia garantia do

juízo.

Além disso, pode-se afirmar que a exceção possui um caráter menos complexo em relação aos embargos à

execução fiscal, pois o rol de matérias que podem ser conhecidas via exceção é restrito, ou seja, limita-se às

questões aferíveis de plano, tais como prescrição e pagamento.

Por essas razões que, interpretando os dispositivos do CPC que tratam da fixação de honorários (artigo 20), a

Turma tem se pautado pelo percentual de 5% nas execuções fiscais.

A corroborar nosso entendimento, transcrevo, a seguir, precedentes do STJ que autorizam a fixação de honorários

advocatícios em percentual inferior a 10%.

 

"PROCESSUAL CIVIL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO

CPC. JUÍZO DE EQÜIDADE. REEXAME DE MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 07/STJ.

1. Vencida a Fazenda Pública, os honorários podem ser fixados em percentual inferior ao mínimo de 10%,

adotando-se como base de cálculo o valor dado à causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC.

2. A fixação da verba honorária com base no art. 20, § 4º, do CPC obedece as diretrizes fixadas nas alíneas 'a' 'b'

e 'c' do § 3º do mencionado artigo, insusceptível o seu reexame em recurso especial por envolver análise de

matéria fático-probatória (Súmula 07/STJ).

3. Recurso especial não conhecido."

(RESP 491.055/SC, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, 1ª Turma, j. 20/11/2003, v.u., DJ 9/12/2003 p. 219)

 

"Embargos de divergência. Honorários de advogado. Fazenda Pública. Interpretação do § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil.

1. Vencida a Fazenda Pública, aplica-se o § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, fixando-se os honorários
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de acordo com o critério de eqüidade, não sendo obrigatória a observância seja dos limites máximo e mínimo

seja da imposição sobre o valor da condenação constantes do parágrafo anterior.

2. Embargos de divergência conhecidos e rejeitados."

(ERESP 491.055/SC, Relator Ministro Carlos Alberto Menezes Direito, Corte Especial, j. 20/10/2004, DJ

6/12/2004 p. 185, RSTJ 199/56)

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL NOS AUTOS DE EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO ANTE A DUPLICIDADE DE COBRANÇA. CONDENAÇÃO DA FAZENDA NACIONAL EM

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. NÃO-CARACTERIZAÇÃO DE VALOR ÍNFIMO. INCIDÊNCIA DAS

SÚMULAS 7/STJ E 389/STF.

1. A remissão contida no § 4º do art. 20 do Código de Processo Civil, relativa aos parâmetros a serem

considerados pelo magistrado para a fixação dos honorários quando for vencida a Fazenda Pública, refere-se

tão-somente às alíneas do § 3º, e não aos limites percentuais nele contidos. Assim, ao arbitrar a verba honorária,

o juiz pode utilizar-se de percentuais sobre o valor da causa ou da condenação, bem assim fixar os honorários em

valor determinado. Outrossim, a fixação dos honorários advocatícios com fundamento no § 4º do art. 20 do

Código de Processo Civil dar-se-á pela 'apreciação eqüitativa' do juiz, em que se evidencia um conceito não

somente jurídico, mas também subjetivo, porque representa um juízo de valor, efetuado pelo magistrado, dentro

de um caso específico. Portanto, a reavaliação do critério adotado nas instâncias ordinárias para o arbitramento

da verba honorária não se coaduna, em tese, com a natureza dos recursos especial e extraordinário, consoante

enunciam as Súmulas 7/STJ e 389/STF.

2. Sobre o assunto, a Corte Especial, ao decidir os EREsp 494.377/SP (Rel. Min. José Arnaldo da Fonseca, DJ de

1º.7.2005, p. 353), fez consignar na ementa o seguinte entendimento: 'É pertinente no recurso especial a revisão

do valor dos honorários de advogado quando exorbitantes ou ínfimos'. Nessas hipóteses excepcionais (valor

excessivo ou irrisório da verba honorária), ficou decidido no mencionado precedente que a fixação dos

honorários não implica o reexame de matéria fática. Convém anotar que a Segunda Seção, ao julgar o REsp

450.163/MT (Rel. p/acórdão Min. Aldir Passarinho Junior, DJ de 23.8.2004, p. 117), também ementou: 'O

conceito de verba ínfima não está necessariamente atrelado ao montante da causa, havendo que se considerar a

expressão econômica da soma arbitrada, individualmente, ainda que represente pequeno percentual se

comparado ao da causa.'

3. No caso, diante da duplicidade de cobrança alegada pela executada através de exceção de pré-executividade, a

Procuradoria da Fazenda Nacional requereu a extinção da execução fiscal. Sobreveio a sentença na qual o

processo de execução foi declarado extinto, com a condenação da União ao pagamento de honorários

advocatícios, fixados em 10% sobre o valor da causa. Em reexame necessário, o Tribunal de origem reduziu os

honorários para R$ 1.200,00, conforme o seguinte trecho do acórdão recorrido: 'Quanto ao percentual fixado a

título de verba honorária, em virtude do valor da causa corresponder a R$ 2.733.996,25 (dois milhões, setecentos

e trinta e três mil, novecentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos), bem como tendo em vista a menor

complexidade da ação, deve ser fixada eqüitativamente, conforme autorizado pelo art. 20, § 4º do Código de

Processo Civil, em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), a teor da jurisprudência desta E. Turma'.

4. Dadas as peculiaridades do presente caso, conforme acima retratadas, a quantia fixada nas instâncias

ordinárias não se apresenta ínfima.

5. Recurso especial não-conhecido."

(RESP 943.698/SP, Relatora Ministra Denise Arruda, 1ª Turma, j. 25/3/2008, DJ 4/8/2008)

 

Assim sendo e tendo em vista que a solução da lide não envolveu grande complexidade, determino a redução da

condenação da exequente em honorários, fixando-a em 5% (cinco por cento) do valor executado atualizado, de

acordo com jurisprudência desta Turma.

Ante o exposto, dou provimento à apelação da União, para reduzir a verba honorária para 5% (cinco por cento) do

valor executado atualizado, nos termos do artigo 557, do CPC.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003610-94.2009.4.03.6125/SP

 
2009.61.25.003610-5/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012160-22.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00036109420094036125 1 Vr OURINHOS/SP

2010.61.00.012160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : QUATTOR PETROQUIMICA S/A
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado para afastar a incidência da CSLL sobre o lucro

decorrente de exportação.

A apelante sustenta, em síntese, a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, da

Constituição Federal.

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A questão cinge-se sobre a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição

Federal à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

Ante a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita, o Supremo Tribunal Federal criou jurisprudência

consolidada pela não aplicação da imunidade à CSLL :

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE

EXPORTAÇÃO (INCISO I DO § 2º DO ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LÚCRO LÍQUIDO - CSLL . 1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os REs 474.132, da relatoria

do ministro Gilmar Mendes, e 564.413, da relatoria do ministro Marco Aurélio, firmou o entendimento de que a

imunidade constante do inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição Federal de 1988 não abrange a Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL . 2. Nos termos da jurisprudência desta nossa Casa de Justiça, "a

declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, emanada do Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida por maioria qualificada, aplica-se aos novos processos

submetidos à apreciação das Turmas ou à deliberação dos Juízes que integram a Corte, viabilizando, em

conseqüência, o julgamento imediato de causas que versem o mesmo tema, ainda que o acórdão plenário - que

firmou o precedente no 'leading case' - não tenha sido publicado, ou, caso já publicado, não haja transitado em

julgado" (RE 408.167-AgR, da relatoria do ministro Celso de Mello). 3. Agravo regimental desprovido. (RE

529583 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 27/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012) 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO -

RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o

lucro das empresas exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -

EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido. (RE 564413, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 REPUBLICAÇÃO:

DJe-235 DIVULG 03-12-2010 PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00137) 

Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ( CSLL ) e

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira (CPMF). 3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no

art. 149, § 2º, I, da Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ( CSLL ), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro

e receita. 6. Vencida a tese segundo a qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade

conduziria à exclusão do lucro decorrente das receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL , pois o

conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do referido dispositivo constitucional seria a

desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir efetividade ao princípio da garantia do

desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária prevista no art. 149,

§ 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula

diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre

operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE

474132, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, DJe-231 DIVULG 30-11-

2010 PUBLIC 01-12-2010 EMENT VOL-02442-01 PP-00026) 

 

Precedentes da turma:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO ( CSLL ). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF.

ADVOGADO : JOÃO AGRIPINO MAIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00121602220104036100 3 Vr SAO PAULO/SP
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EC Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. 1. Atualmente, as receitas oriundas de

exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a contribuições de intervenção no domínio

econômico. 2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna

refere-se à atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva

"receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 3. A CSLL tem como hipótese de

incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a inclusão das receitas

provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 4. Prejudicado o pleito referente à

compensação, tendo em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade à CSLL . 5. Apelação a que se

nega provimento.

(AMS 200861140030827, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 727.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. INÉPCIA DA INICIAL

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO ( CSLL ). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº

33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. INCIDÊNCIA. (...) 7. A CSLL

tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição (...) (APELREE

200861000203841, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:21/01/2011 PÁGINA: 371.)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006084-65.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado contra ato do Chefe da Procuradoria

Nacional da Fazenda Nacional em Bauru/SP, em 24 de junho de 2004, com o escopo de ser reconhecida a

extinção do crédito tributário da Contribuição para o FINSOCIAL inscrito em dívida ativa sob o nº 80 6 04

031125-21, derivado do Processo Administrativo nº 13829.000078/2001-21, em razão dos efeitos da decadência,

nos termos do artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal, ou que o processo administrativo seja

declarado irregular por não observar o artigo 201, do Código Tributário Nacional e o artigo 74, da Lei nº 9.430/96.

Foi atribuído à causa o valor de R$ 29.271,90 (vinte e nove mil, duzentos e setenta e um reais e noventa centavos),

atualizado até 30 de abril de 2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

A autoridade impetrada apresentou informações às fls. 82/94.

 

Às fls. 115/117, o d. magistrado a quo deferiu o pedido de liminar e suspendeu a exigibilidade do crédito

tributário objeto do procedimento administrativo nº 13829.000078/2001-21.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo prosseguimento do trâmite processual. (fls. 157/162)

2004.61.08.006084-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : FRIGORIFICO BERTIN LTDA

ADVOGADO : FERNANDO DANTAS CASILLO GONCALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP
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Sobreveio sentença de procedência do pedido, concedendo a segurança pleiteada, para declarar a extinção do

crédito tributário da Contribuição para o FINSOCIAL inscrito em dívida ativa sob o nº 80 6 04 031125-21,

derivado do Processo Administrativo nº 13829.000078/2001-21, em razão dos efeitos da decadência, nos termos

do artigo 146, inciso III, alínea "b" da Constituição Federal. Sentença submetida ao reexame necessário. Não são

devidos honorários advocatícios, nos termos das Súmulas ns. 105 do STJ e 512 do STF. Custas ex lege. (fls.

164/167)

 

Irresignada, apelou a União Federal, pugnando pela reforma in totum da sentença. Defendeu, em síntese, que ao

FINSOCIAL não se aplica o prazo previsto no artigo 174 do Código Tributário Nacional, e sim o prazo decenal de

decadência e prescrição, conforme disposto nos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (fls.

175/180)

 

Apelação recebida no efeito devolutivo. (fl. 181)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento da apelação. (fls. 196/200)

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

O feito comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

A questão que ora se impõe cinge-se em saber qual o prazo decadencial/prescricional aplicável aos valores

recolhidos a título de FINSOCIAL.

 

Consoante a dicção do inciso I, do artigo 173, do Código Tributário Nacional, extingue-se em 5 (cinco) anos,

contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado, o direito da

Fazenda Pública constituir o crédito tributário.

 

Outrossim, vale recordar o quanto disposto no caput, do artigo 174, Código Tributário Nacional:

 

 "A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição

definitiva".

 

Depreende-se da leitura dos dispositivos supracitados que o prazo prescricional quinquenal para que a Fazenda

ingresse em juízo para cobrança do crédito tributário tem início a partir de sua constituição, quando se tem por

definitivo o lançamento na esfera administrativa.

 

Ademais, não procede o argumento da autoridade impetrada, ora apelante, de que o prazo de decadência e

prescrição seria decenal, nos termos dos artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91, tendo em vista o teor da Súmula

Vinculante nº 8, editada pelo Supremo Tribunal Federal, que declara inconstitucionais o parágrafo único do artigo

5º do Decreto-Lei nº 1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência

de crédito tributário.

 

Não é outro o entendimento sedimentado no Superior Tribunal de Justiça, conforme aresto que passo a

transcrever, ipsis litteris:

"TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. DECADÊNCIA. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO

POR HOMOLOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PAGAMENTO ANTECIPADO. INCIDÊNCIA DO ART. 173, INC.

I, DO CTN. INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 45 DA LEI N. 8.212/91. SÚMULA VINCULANTE N. 8 DO

STF.

1. O Supremo Tribunal Federal, na Sessão Plenária de 12.6.2008, editou a Súmula Vinculante n. 8, publicada no

DO de 20.6.2008, com este teor: "são inconstitucionais o parágrafo único do artigo 5.º do Decreto-Lei n.
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1.569/1977 e os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que tratam de prescrição e decadência de crédito

tributário".

2. Nos casos em que não tiver havido o pagamento antecipado de tributo sujeito a lançamento por homologação é

de se aplicar o art. 173, inc. I, do Código Tributário Nacional (CTN). Isso porque a disciplina do art. 150, § 4º,

do CTN estabelece a necessidade de antecipação do pagamento para fins de contagem do prazo decadencial. No

REsp 973733/SC, Rel. Min. Luiz Fux, DJe 18/9/2009, submetido ao Colegiado pelo regime da Lei nº 11.672/08

(Lei dos Recursos Repetitivos), que introduziu o art. 543-C do CPC, reafirmou-se tal posicionamento.

3. Recurso especial não provido"

(STJ, Processo nº 2008/0203789-5, REsp 109002 /PE, 2ª Turma, Relator Ministro Mauro Campbell Marques, j.

20/04/2010, v.u., DJe 05/05/2010)

 

Sem condenação em verba honorária, a teor das Súmulas ns. 105 do Superior Tribunal de Justiça e 512 do

Supremo Tribunal Federal.

 

Custas na forma da lei.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022692-65.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Sr. Delegado da Receita Federal em São Paulo, com o

escopo de suspender a exigibilidade da Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social- COFINS, bem

como o PIS, CSLL e IRPF, nos termos do artigo 30 da Lei nº 10.833/2003, incidente sobre os serviços médicos,

praticados pela impetrante.

 

Aduziu o descabimento de qualquer autuação, enquanto recolher o IRPF no percentual de 8% e a CSLL em 12,

sob o regime de lucro presumido. Argui isenção relativamente à COFINS.

 

O pedido liminar foi indeferido.

 

O MM. Juiz denegou a ordem, sob o fundamento de que não há equiparação relativamente aos serviços prestados

aos hospitalares, com a consequente redução da receita bruta de 32% para 8%, conforme dispõe a IN nº 480/2004.

Acrescentou que não se vislumbra qualquer inconstitucionalidade em relação à COFINS, conforme se assentou a

jurisprudência. 

2004.61.00.022692-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
ORTONIBRA ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA NIPO BRASILEIRA S/C
LTDA

ADVOGADO : MARCELO MOREIRA MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Irresignada, a impetrante apelou e, repisando os termos narrados peça inaugural, pugnou pela reforma de piso.

Colacionou precedentes jurisprudenciais.

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pela manutenção da r. sentença.

 

DECIDO:

 

Vale-se, a priori, observar a novel da Lei nº 10.833/2003, resultante da conversão da Medida Provisória nº

135/2003 que trouxe uma outra forma de recolhimento das contribuições sociais, que, embora não inédita, pois já

é aplicada na hipótese do ICMS, acabou por incitar os contribuintes.

 

 "Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais

autônomos;

II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;

III - fundações de direito privado; ou 

IV - condomínios edilícios.

§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas optantes pelo

SIMPLES.

§ 3º As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das

pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação do imposto de renda."

 

O art. 30 prevê que os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado,

pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

 

Publicada com o intuito de manter o sistema da não-cumulatividade da Cofins, a lei em comento instituiu como

fato gerador a vincular o contribuinte para o pagamento dessa contribuição o faturamento mensal, assim entendido

o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, logo o contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas, excetuando as decorrentes das

operações de exportação de mercadorias para o exterior; prestação de serviços para pessoa física ou jurídica

domiciliada no exterior, com pagamento em moeda conversível e vendas a empresa comercial exportadora com o

fim específico de exportação.

 

Da leitura desse regramento jurídico - art. 10 - se depreende que permanecem sujeitas às normas da legislação da

COFINS, não se lhes aplicando as disposições dos arts. 1º a 8º, entre outras as pessoas jurídicas elencadas pela lei.

 

A Lei nº 9.249/95, que dispõe sobre o IRPJ, assevera no seu art. 15 que: 

"A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por

cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20

de janeiro de 1995. § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: (...) III - trinta e

dois por cento, para as atividades de: a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares".

 

Assim, as empresas prestadoras de serviços de médicos hospitalares, como anestesiologistas e cirúrgicos,

enquadram-se na concepção de "serviços hospitalares" insertos no art. 15 da Lei nº 9.249/95, estando sujeitas à

alíquota de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta mensal a título de IRPJ.
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Estas atividades só são possíveis, conforme farta jurisprudência do STJ, se suas instalações sejam realizadas

obrigatoriamente junto a um hospital ou lugares que apresentem equipamentos similares no seu interior, visando

desenvolver procedimentos médicos terapêuticos de alto risco, exigindo recursos emergenciais.

 

Desta forma, para o benefício de alíquotas diferenciadas de 8% (para o IRPJ) e 12% (CSLL), a pessoa jurídica há

de ser enquadrada, conceitualmente, como entidade hospitalar, ou seja, apresentar estrutura complexa que

possibilite, em condições favoráveis, a internação do paciente para tratamento médico, por exemplo.

 

Assim prevê nossa jurisprudência:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. EXAMES REALIZADOS EM LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS.

NÃO EQUIPARAÇÃO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES.

1. A norma contida no art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95 traduz regra de exceção, merecendo seja interpretada

restritivamente. No caso concreto, não há como estender o conceito de serviços hospitalares a exames realizados

em laboratórios de análises

clínicas, por mostrar-se incabível a ampliação de benefício fiscal à base de analogia.

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 834268, Processo:

200600633766 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 07/12/2006, DJ

DATA:18/12/2006 PÁGINA:336, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI)"

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. CONSULTA REALIZADAS EM CLÍNICA OFTALMOLÓGICA. NÃO

EQUIPARAÇÃO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES.

1. O art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95, que fixa alíquota menor para a tributação de serviços hospitalares em

relação aos demais serviços, é norma de isenção parcial, como tal sujeita a interpretação literal (CTN, art. 111,

II), que não comporta resultados ampliativos e nem aplicação por analogia.

2. Serviço hospitalar é conceitualmente diferente e mais restrito que serviço médico. Embora representem

serviços médicos, não há como entender compreendidas no conceito de serviços hospitalares as consultas

médicas realizadas em clínicas oftalmológicas, sob pena de ampliar-se o benefício fiscal mediante interpretação

extensiva e analógica.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 786569, Processo:

200501668229 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 11/10/2006, DJ

DATA:30/10/2006 PÁGINA:233, TEORI ALBINO ZAVASCKI)"

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE-DE-CÁLCULO. SOCIEDADE CIVIL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. NÃO EQUIPARAÇÃO A

SERVIÇOS HOSPITALARES. COFINS. ISENÇÃO. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 2.397/87. REVOGAÇÃO DO

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE.

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não é qualquer serviço de saúde que pode ser considerado como serviço hospitalar para efeito de recolhimento

de IRPJ e CSLL por estimativa ou pelo lucro presumido, conforme art. 15, III, a, e art. 20 da Lei nº 9.249/95, não

se enquadrando simples consultórios ou clínicas médicas ou odontológicas. Serviço hospitalar é aquele prestado

por estabelecimento que tenha estrutura física, de pessoal e de equipamentos condizentes com a classificação

técnica de hospital.

2.A distinção legal tem pertinência, uma vez que se trata de presumir ou estimar o lucro da atividade econômica,

visto como um pequeno consultório médico ou odontológico tem, em proporção às receitas, custos menores que

um estabelecimento hospitalar.

3.O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, pois a

previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal - ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei

ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício assim concedido à

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio - lex

posterior revogat priori.

4. Não se aplica ao caso a Súmula nº 276, do e. STJ, porquanto voltada a questão diversa, relativa à cobrança da

contribuição em virtude do regime tributário adotado de acordo com o Parecer Normativo nº 3, do Coordenador

Geral do Sistema de Tributação.

5. Não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de
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prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o

artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada

como certa pela Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - pelo contrário - da

incidência fiscal tais pessoas jurídicas.

6. O dispositivo em questão não determinou a retenção de IRPJ. Tendo determinado, a retenção da CSL, não há

incompatibilidade entre essa retenção e a pretendida equiparação com estabelecimentos hospitalares.

7.Não se trata de regulamentação de dispositivo constitucional, a ponto de atrair o óbice do art. 246 da

Constituição, porquanto a Lei nº 10.833/2003, conversão da Medida Provisória nº 235/2003, se presta somente a

dispor sobre contribuição já existente, ao passo que a vedação somente alcança regulamentação substancial de

alterações do texto da Carta Magna.

8. Precedentes.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 287244,

Processo: 200461050091573 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 28/02/2008, DJU

DATA:12/03/2008 PÁGINA: 311, rel. JUIZ CLAUDIO SANTOS)"

 

Como se observa, a Lei nº 9.249/95 estabelece diferentes alíquotas conforme a natureza da prestação de serviço,

sendo a base de cálculo do imposto, em cada mês, de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente,

sendo, todavia, de trinta e dois por cento, na hipótese de serviços gerais, exceto os serviços hospitalares

 

Somente ad argumentandum, é de salientar que a COFINS, como modalidade de contribuição social, outorgou

isenção por lei complementar- LC nº 70/91. No entanto, não se trata de matéria submetida à reserva constitucional

de lei complementar. Consequente, observa-se a possibilidade de utilização da lei ordinária - Lei nº 9.430/96 para

revogar, de modo válido, a isenção anteriormente concedida, sem incidir em qualquer violação constitucional.

 

No entanto, há litispendência, pois a questão específica da COFINS foi proposta nos autos do Mandado se

Segurança nº 2004.61.00.019568-1, onde a impetrante pugnou pela extinção do processo, renunciando

expressamente ao direito em que se fundava a ação, atualmente já transitada em julgado (fls. 163/197).

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação,

mantendo incólume a r. sentença guerreada.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006039-76.2004.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de Mandado de Segurança, impetrado em face do Sr. Delegado da Receita Federal em São José dos

Campos - São Paulo, com o escopo de suspender a exigibilidade da Contribuição para o Financiamento da

Seguridade Social- COFINS e IRPJ, dada a inconstitucionalidade do disposto no artigo 2º do Ato Declaratório da

SRF nº 18/2003, sobre os serviços médicos, praticados pela impetrante.

 

Pugnou pelo direito à compensação tributária dos valores indevidamente recolhidos, corrigidos de acordo com a

SELIC.

2004.61.03.006039-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : UNEP UNIDADE NEUROLOGICA E PSIQUIATRICA S/C LTDA

ADVOGADO : MATEUS FOGAÇA DE ARAUJO
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O pedido liminar foi deferido.

 

O MM. Juiz denegou a ordem, sob o fundamento de que não há comprovação efetiva pela via mandamental

relativamente aos serviços prestados pela impetrante equiparando-os aos hospitalares, na hipótese vertente.

 

Irresignada, a União Federal ofereceu recurso de apelação, sustentando que a Lei nº 9.249/95 excetua a aplicação

de 32% para os prestadores de serviços hospitalares. Acrescentou que a Instrução Normativa nº 480/2004, que

revogou a IN nº 206/2003 estabeleceu o conceito de serviços hospitalares, bem como o ADI nº 18/2003, afastaram

os serviços prestados pela apelada como hospitalares. Arguiu que o contrato social da mesma não tem o objeto

como prestação de serviço hospitalar. Por fim, aduziu a inexistência de ofensa aos princípios constitucionais

tributários.

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal se manifestou, opinando pela reforma da r. sentença.

 

DECIDO:

 

Vale-se, a priori, observar a novel da Lei nº 10.833/2003, resultante da conversão da Medida Provisória nº

135/2003 que trouxe uma outra forma de recolhimento das contribuições sociais, que, embora não inédita, pois já

é aplicada na hipótese do ICMS, acabou por incitar os contribuintes.

 

 "Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

§ 1º O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais

autônomos;

II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;

III - fundações de direito privado; ou 

IV - condomínios edilícios.

§ 2º Não estão obrigadas a efetuar a retenção a que se refere o caput as pessoas jurídicas optantes pelo

SIMPLES.

§ 3º As retenções de que trata o caput serão efetuadas sem prejuízo da retenção do imposto de renda na fonte das

pessoas jurídicas sujeitas a alíquotas específicas previstas na legislação do imposto de renda."

 

O art. 30 prevê que os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado,

pela prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

Contribuição para o Financiamento da Seguridade - COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

 

Publicada com o intuito de manter o sistema da não-cumulatividade da Cofins, a lei em comento instituiu como

fato gerador a vincular o contribuinte para o pagamento dessa contribuição o faturamento mensal, assim entendido

o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, logo o contribuinte da COFINS é a pessoa jurídica que auferir as receitas, excetuando as decorrentes das

operações de exportação de mercadorias para o exterior; prestação de serviços para pessoa física ou jurídica

domiciliada no exterior, com pagamento em moeda conversível e vendas a empresa comercial exportadora com o

fim específico de exportação.

 

A Lei nº 9.249/95, que dispõe sobre o IRPJ, assevera no seu art. 15 que:

"A base de cálculo do imposto, em cada mês, será determinada mediante a aplicação do percentual de oito por

cento sobre a receita bruta auferida mensalmente, observado o disposto nos arts. 30 a 35 da Lei nº 8.981, de 20

de janeiro de 1995. § 1º Nas seguintes atividades, o percentual de que trata este artigo será de: (...) III - trinta e
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dois por cento, para as atividades de: a) prestação de serviços em geral, exceto a de serviços hospitalares".

 

Assim, as empresas prestadoras de serviços de médicos hospitalares, como anestesiologistas e cirúrgicos,

enquadram-se na concepção de "serviços hospitalares" insertos no art. 15 da Lei nº 9.249/95, estando sujeitas à

alíquota de 8% (oito por cento) sobre a receita bruta mensal a título de IRPJ.

 

Estas atividades só são possíveis, conforme farta jurisprudência do STJ, se suas instalações sejam realizadas

obrigatoriamente junto a um hospital ou lugares que apresentem equipamentos similares no seu interior, visando

desenvolver procedimentos médicos terapêuticos de alto risco, exigindo recursos emergenciais.

 

Desta forma, para o benefício de alíquotas diferenciadas de 8% (para o IRPJ) e 12% (CSLL), a pessoa jurídica há

de ser enquadrada, conceitualmente, como entidade hospitalar, ou seja, apresentar estrutura complexa que

possibilite, em condições favoráveis, a internação do paciente para tratamento médico, por exemplo.

 

Assim prevê nossa jurisprudência:

 

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO.

BASE DE CÁLCULO. PESSOA JURÍDICA. SERVIÇOS HOSPITALARES. CONCEITO. ART. 15, § 1º, III, "A",

DA LEI 9.249/1995. RECURSO REPETITIVO. ART. 543-C DO CPC.

1. A Primeira Seção pacificou o entendimento de que a) "deve-se entender como 'serviços hospitalares' aqueles

que se vinculam às atividades desenvolvidas pelos hospitais, voltados diretamente à promoção da saúde. Em

regra, mas não necessariamente, são prestados no interior do estabelecimento hospitalar, excluindo-se as simples

consultas médicas, atividade que não se identifica com as prestadas no âmbito hospitalar, mas nos consultórios

médicos"; e b) "duas situações convergem para a concessão do benefício: a prestação de serviços hospitalares e

que esta seja realizada por instituição que, no desenvolvimento de sua atividade, possua custos diferenciados do

simples atendimento médico, sem, contudo, decorrerem estes necessariamente da internação de pacientes" (REsp

951.251/PR, Rel. Ministro Castro Meira, DJ de 3.6.2009).

2. Orientação reafirmada no julgamento do REsp 1.116.399/BA (sessão de 28.10.2009), sob o rito dos recursos

repetitivos (art. 543-C do CPC).

3. Revela-se manifestamente infundado o Agravo Regimental interposto após decisão proferida em processo

submetido à sistemática do art. 543-C do CPC. Imposição de multa de 2 % sobre o valor da causa, nos termos do

art. 557, § 2º, do CPC.

4. Agravo Regimental não provido.

(AgRg no REsp 1246825 / DF, AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL 2011/0067702-9, Relator(a)

Ministro HERMAN BENJAMIN (1132), Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento

24/05/2011, Data da Publicação/Fonte DJe 30/05/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. EXAMES REALIZADOS EM LABORATÓRIOS DE ANÁLISES CLÍNICAS.

NÃO EQUIPARAÇÃO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES.

1. A norma contida no art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95 traduz regra de exceção, merecendo seja interpretada

restritivamente. No caso concreto, não há como estender o conceito de serviços hospitalares a exames realizados

em laboratórios de análises

clínicas, por mostrar-se incabível a ampliação de benefício fiscal à base de analogia.

2. Recurso especial a que se dá provimento.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 834268, Processo:

200600633766 UF: SC Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 07/12/2006, DJ

DATA:18/12/2006 PÁGINA:336, Rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI)"

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSLL. ART. 15, § 1º, III, A, DA LEI 9.249/95.

INTERPRETAÇÃO RESTRITIVA. CONSULTA REALIZADAS EM CLÍNICA OFTALMOLÓGICA. NÃO

EQUIPARAÇÃO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS HOSPITALARES.

1. O art. 15, § 1º, III, a, da Lei 9.249/95, que fixa alíquota menor para a tributação de serviços hospitalares em

relação aos demais serviços, é norma de isenção parcial, como tal sujeita a interpretação literal (CTN, art. 111,

II), que não comporta resultados ampliativos e nem aplicação por analogia.

2. Serviço hospitalar é conceitualmente diferente e mais restrito que serviço médico. Embora representem

serviços médicos, não há como entender compreendidas no conceito de serviços hospitalares as consultas

médicas realizadas em clínicas oftalmológicas, sob pena de ampliar-se o benefício fiscal mediante interpretação

extensiva e analógica.

3. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido.

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, Classe: RESP - RECURSO ESPECIAL - 786569, Processo:
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200501668229 UF: RS Órgão Julgador: PRIMEIRA TURMA, Data da decisão: 11/10/2006, DJ

DATA:30/10/2006 PÁGINA:233, TEORI ALBINO ZAVASCKI)"

"DIREITO CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. IRPJ E CSLL. BASE-DE-CÁLCULO. SOCIEDADE CIVIL DE

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE. CONSULTÓRIO ODONTOLÓGICO. NÃO EQUIPARAÇÃO A

SERVIÇOS HOSPITALARES. COFINS. ISENÇÃO. LC Nº 70/91. DECRETO-LEI Nº 2.397/87. REVOGAÇÃO DO

BENEFÍCIO. LEI Nº 9.430/96. ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE.

CONSTITUCIONALIDADE.

1.Não é qualquer serviço de saúde que pode ser considerado como serviço hospitalar para efeito de recolhimento

de IRPJ e CSLL por estimativa ou pelo lucro presumido, conforme art. 15, III, a, e art. 20 da Lei nº 9.249/95, não

se enquadrando simples consultórios ou clínicas médicas ou odontológicas. Serviço hospitalar é aquele prestado

por estabelecimento que tenha estrutura física, de pessoal e de equipamentos condizentes com a classificação

técnica de hospital.

2.A distinção legal tem pertinência, uma vez que se trata de presumir ou estimar o lucro da atividade econômica,

visto como um pequeno consultório médico ou odontológico tem, em proporção às receitas, custos menores que

um estabelecimento hospitalar.

3.O artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, foi validamente revogado pelo artigo 56 da Lei nº 9.430/96, pois a

previsão de isenção em lei complementar, quando exigível era, na espécie, apenas a lei ordinária, embora não

acarrete o vício originário de inconstitucionalidade formal - ao contrário do que ocorreria se disciplinada por lei

ordinária matéria sob a reserva constitucional de lei complementar -, sujeita o benefício assim concedido à

possibilidade de plena revogação por lei ordinária superveniente, no âmbito de aplicação do princípio - lex

posterior revogat priori.

4. Não se aplica ao caso a Súmula nº 276, do e. STJ, porquanto voltada a questão diversa, relativa à cobrança da

contribuição em virtude do regime tributário adotado de acordo com o Parecer Normativo nº 3, do Coordenador

Geral do Sistema de Tributação.

5. Não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as sociedades de

prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em vigor, ainda, o

artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação que é dada

como certa pela Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - pelo contrário - da

incidência fiscal tais pessoas jurídicas.

6. O dispositivo em questão não determinou a retenção de IRPJ. Tendo determinado, a retenção da CSL, não há

incompatibilidade entre essa retenção e a pretendida equiparação com estabelecimentos hospitalares.

7.Não se trata de regulamentação de dispositivo constitucional, a ponto de atrair o óbice do art. 246 da

Constituição, porquanto a Lei nº 10.833/2003, conversão da Medida Provisória nº 235/2003, se presta somente a

dispor sobre contribuição já existente, ao passo que a vedação somente alcança regulamentação substancial de

alterações do texto da Carta Magna.

8. Precedentes.

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO, Classe: AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 287244,

Processo: 200461050091573 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA TURMA, Data da decisão: 28/02/2008, DJU

DATA:12/03/2008 PÁGINA: 311, rel. JUIZ CLAUDIO SANTOS)"

 

Como se observa, a Lei nº 9.249/95 estabelece diferentes alíquotas conforme a natureza da prestação de serviço,

sendo a base de cálculo do imposto, em cada mês, de oito por cento sobre a receita bruta auferida mensalmente,

sendo, todavia, de trinta e dois por cento, na hipótese de serviços gerais, exceto os serviços hospitalares.

 

Não se vislumbra, pois, qualquer ilegalidade em relação ao Ato Declaratório da SRF nº 18/2003, o qual ser

pronunciou no sentido de nortear a classificação do que se refere serviço hospitalar, conforme fartamente

analisado.

 

Não obstante, o contrato social da impetrante é claro ao apontar que "a sociedade terá por objetivo social a

exploração do ramo de prestação de serviços de assistência médica e psicológica.", distanciando-se do alcance do

alcance do benefício pleiteado.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação e à

remessa oficial.

 

P. R. I.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.
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Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004561-19.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Mandado de Segurança impetrado com o escopo de obter a liberação da mercadoria importada, objeto

do Termo de Retenção nº 774/03 (dois Notebooks da marca Toshiba, modelos A25-S207 e A15-S127) cedidos

pela Universidade de Pittisburgh, EUA, para fins de pesquisa junto à Universidade Federal do Paraná.

 

Deferida a liminar, o MM. Juiz a quo julgou procedente a ação e concedeu a ordem apenas para liberar a

mercadoria, mas não obteve a nulidade do ato administrativo, fixando a Administração Pública autorizada a

inscrever o crédito tributário referente à mesma, bem como propor ação executiva.

 

O impetrante ofereceu recurso de apelação, alegando, preliminarmente, nulidade da intimação e da sentença por

ser extra petita e, no mérito, que a Instrução Normativa nº 285/2003 dispõe sobre a aplicação do regime aduaneiro

especial de admissão temporária na hipótese.

 

A União Federal apelou e sustentou que não houve apreensão dos bens pela fiscalização, mas a exigência do

cumprimento das obrigações fiscais. Argui a inexistência de ato abusivo ou ilegal, sendo a denegação do mandado

de segurança de rigor.

 

O Douto Representante do Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença, assinalando que deveria

ser provida a apelação da União Federal e a remessa oficial, sendo prejudicado o apelo do impetrante.

 

É o relatório.

 

O presente Mandado de Segurança alberga a hipótese do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Não vislumbro qualquer nulidade a ser anotada nesta esfera recursal.

 

Com efeito, o impetrante foi regularmente intimado, conforme conta da fl. 160, verso, sendo seu recurso

devidamente recebido a fls. 175.

 

Relativamente a r. sentença, observo que a mesma conheceu a questão, conforme a manifestação esposada na peça

inaugural. Nada obsta, seja o entendimento do Douto Magistrado pela liberação da mercadoria, a despeito da

legalidade da exigência impugnada pela parte impetrante. Agiu, assim, nos limites do pedido expostos no presente

mandamus.

 

No mérito, interessante mencionar que os bens procedentes do exterior devem submetidos ao tratamento tributário

e aos procedimentos aduaneiros estabelecidos nas Instruções Normativas do Secretário da Receita Federal.

 

Neste sentido, a instrução Normativa nº 122/2002 prescreve que as importações por remessas expressas podem ser

realizadas apenas por pessoas físicas, sem destinação comercial.

 

2003.61.19.004561-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : IVERSON LADEWIG

ADVOGADO : LISETE DA ANNUNCIAÇÃO SOUZA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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Assim, a jurisprudência firmou o entendimento de que se incluem entre os bens de uso ou consumo pessoal,

aqueles destinados à atividade profissional, bem como utilidades domésticas, mas que não se destine à

comercialização.

 

As mercadorias que tenham finalidade comercial, se não forem declaradas antes de qualquer ação da fiscalização

aduaneira, sujeitarão a multa ou a apreensão das mercadorias, para fins de aplicação da pena de perdimento.

 

Os documentos carreados aos autos traduzem que a mercadoria importada serviria para uso e consumo do

impetrante.

 

Como supra assinalado, os bens procedentes do exterior devem submetidos ao tratamento tributário e aos

procedimentos aduaneiros estabelecidos nas Instruções Normativas do Secretário da Receita Federal, sendo assim,

entende-se por bagagem os bens novos ou usados destinados a uso ou a consumo pessoal do viajante, em

compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem.

 

Incluem-se, assim, entre os bens de uso ou consumo pessoal, aqueles destinados à atividade profissional, bem

como utilidades domésticas.

 

São isentos de pagamento de impostos:

1. roupas e outros artigos de vestuário, artigos de higiene e de toucador, e calçados, para uso do próprio

viajante, em quantidade e qualidade compatíveis com a duração e a finalidade da permanência no exterior;

2. outros bens, no limite global de US$ 500.00 (quinhentos dólares dos Estados Unidos) ou o equivalente em

outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via aérea ou marítima e US$ 150.00 (cento e cinquenta

dólares dos Estados Unidos ) ou o equivalente em outra moeda, quando o viajante ingressar no País por via

terrestre, fluvial ou lacustre, desde que haja um intervalo de trinta dias entre uma entrada e outra, ressaltando-se

que:

 

O Decreto nº 6759/09 dispõe:

 

Art.9o Os recintos alfandegados serão assim declarados pela autoridade aduaneira competente, na zona

primária ou na zona secundária, a fim de que neles possam ocorrer, sob controle aduaneiro, movimentação,

armazenagem e despacho aduaneiro de:

I- mercadorias procedentes do exterior, ou a ele destinadas, inclusive sob regime aduaneiro especial;

II- bagagem de viajantes procedentes do exterior, ou a ele destinados; e

III- remessas postais internacionais.

Parágrafo único. Poderão ainda ser alfandegados, em zona primária, recintos destinados à instalação de lojas

francas.

Art. 10. A Secretaria da Receita Federal do Brasil poderá, no âmbito de sua competência, editar atos normativos

para a implementação do disposto neste Capítulo.

 

Atualmente, o artigo 87 prescreve que:

Para fins de determinação do valor dos bens que integram a bagagem, será considerado o valor de sua

aquisição, à vista da fatura ou documento de efeito equivalente (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul,

Artigo 4º, inciso 1, aprovado pela Decisão CMC nº 53, de 2008, internalizada pelo Decreto nº 6.870, de 2009). (R

edação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de 2010)

Parágrafo único. Na falta do valor mencionado no caput, por inexistência ou por inexatidão da fatura ou

documento de efeito equivalente, será considerado o valor que, em caráter geral, estabelecer a autoridade

aduaneira (Regime Aduaneiro de Bagagem no Mercosul, Artigo 4º, inciso 2, aprovado pela Decisão CMC nº 53,

de 2008, internalizada pelo Decreto nº 6.870, de 2009). (Redação dada pelo Decreto nº 7.213, de 15 de junho de

2010)

 

Assim, entende-se como bagagem, para fins de tributação aduaneira, o conjunto de bens, novos ou usados, que a

pessoa traz consigo, no mesmo meio de transporte em que viaje, não acobertado por conhecimento de transporte,

ou ainda que, em função de sua viagem, chegue ou saia do país, através de empresa transportadora, como remessa

postal, encomenda expressa, aérea ou qualquer outro meio de transporte, amparado por conhecimento de carga ou

documento equivalente.
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Os bens que compõem a bagagem devem ser destinados a uso ou consumo pessoal, em compatibilidade com as

circunstâncias de sua viagem, inclusive para presentear ou destinados a sua atividade profissional, e não podem

permitir a presunção de importação ou exportação para fins comerciais ou industriais, devido a sua quantidade,

natureza ou variedade.

 

Os bens importados ou exportados e incluídos no conceito de bagagem classificam-se em bagagem acompanhada

e desacompanhada.

 

Também, os bens trazidos que não estiverem incluídos no conceito aduaneiro de bagagem poderão ser

desembaraçados, de acordo com normas específicas.

 

Nossa jurisprudência entende que bagagem (acompanhada ou desacompanhada) como o "conjunto de bens, novos

ou usados, que o viajante porta consigo, no mesmo meio de transporte em que viaje, não acobertado por

conhecimento de transporte, ou ainda aquele que, em função de sua viagem, chegue ao País ou dele saia (...),

destinados a uso ou consumo pessoal do viajante, em compatibilidade com as circunstâncias de sua viagem,

inclusive aqueles para presentear, ou destinados a sua atividade profissional, e não podem permitir a presunção de

importação ou exportação para fins comerciais ou industriais, devido a sua quantidade, natureza ou variedade.",

conforme precedente, cujo aresto peço a vênia transcrever:

 

RECURSO ESPECIAL. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. BAGAGEM. FRANQUIA. MERCADORIA DE USO

PROFISSIONAL. ART. 8º DO DECRETO-LEI N. 1.455/76.

As únicas proibições de destinação para as mercadorias desembaraçadas como bagagem é o depósito para fins

comerciais, a exposição à venda ou a venda propriamente dita. Dentre elas não existe nenhuma cujo conceito se

aproxime do emprego dado pelo recorrido às mercadorias por ele importadas, que foi o de utilizá-las como

instrumento de trabalho.

A expressão "de uso pessoal", assim, não contraria a expressão "de uso profissional", uma vez que, nos precisos

termos do artigo 1º, inciso III, do Decreto-lei n. 1.455/76, observado o limite de $100,00 (cem dólares), fica

isento de tributos para a bagagem, o passageiro que ingressa no país com "objetos de uso próprio, doméstico ou

profissional".

Recurso especial não conhecido.

(REsp 178888 / PERECURSO ESPECIAL1998/0045111-0, Relator(a) Ministro FRANCIULLI NETTO (1117),

Órgão Julgador T2 - SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento 07/03/2002, Data da Publicação/Fonte DJ

24/06/2002 p. 230)

 

Neste passo, pela análise dos autos, observa-se que a impetrante trabalha em área totalmente diversa daquela em

que a mercadoria importada poderia ser efetivamente utilizada, descaracterizando a utilização da mesma para fins

comerciais ou mesmo industriais.

 

No entanto, o valor supera o limite de isenção pretendido pelo apelante, conforme supra esposado.

 

Fundamenta, ainda, o impetrante sua pretensão no disposto na Instrução Normativa nº 285/2003, artigos, 1º, 2º e

4º, cujo teor transcrevo:

 

Art. 1º O regime aduaneiro especial de admissão temporária é o que permite a importação de bens que devam

permanecer no País durante prazo fixado, com suspensão total do pagamento de tributos, ou com suspensão

parcial, no caso de utilização econômica, na forma e nas condições previstas nesta Instrução Normativa.

Dos Bens a que se Aplica o Regime

Art. 2º O regime se aplica a bens:

I - importados em caráter temporário e sem cobertura cambial;

II - adequados à finalidade para a qual foram importados; e

III - utilizáveis em conformidade com o prazo de permanência e com a finalidade constantes do ato concessivo.

Parágrafo único. As operações relacionadas no inciso X do art. 4º, e as relativas a conserto, reparo ou

restauração de bens estrangeiros que devam retornar, modificados, ao país de origem, são consideradas

operações de aperfeiçoamento ativo, e ficam, ainda, condicionadas a que as mercadorias sejam de propriedade

de pessoa sediada no exterior e o beneficiário seja pessoa jurídica sediada no País.

Art. 3º (omissis)

Da Admissão Temporária com Suspensão Total do Pagamento de Tributos

Art. 4º Poderão ser submetidos ao regime de admissão temporária com suspensão total do pagamento dos
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tributos incidentes na importação, os bens destinados:

I - a feiras, exposições, congressos e outros eventos científicos ou técnicos;

II - a pesquisa ou expedição científica, desde que relacionados em projetos previamente autorizados pelo

Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia;

 

Como se observa, para a admissão temporária com suspensão total do pagamento dos tributos incidentes na

importação, relativamente aos bens destinados a pesquisa ou expedição cientifica, seria necessário que estivessem

descritos em projetos autorizados pelo Conselho Nacional de Ciência e Tecnologia previamente a importação.

 

Ante o exposto, rejeito as preliminares, dou provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgo

prejudicada a apelação do impetrante, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006000-32.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato da Senhor Inspetor da Alfândega no Porto de Santos -

São Paulo e o Gerente Geral do Terminal, que teria indeferido o pedido para a retirada de seu container de sigla

TTNU9823630.

 

Sustenta a impetrante que as mercadorias transportadas teriam sido abandonadas pelo importador e que estariam

sujeitas a Pena de Perdimento. Alega que o container ou unidade de carga pertence ao transportador das

mercadorias, não podendo, ainda, ser objeto de qualquer ato constritório. Alega que referido ato consubstancia-se

em ato ilícito, vedado, portanto, pela legislação atinente à matéria, pugnando pela concessão da liminar.

 

Indeferida a liminar e prestadas as informações pela autoridade impetrada, sobreveio sentença julgando

improcedente e denegando a ordem, sob o fundamento de que, enquanto perdurar a possibilidade de normal curso

do despacho aduaneiro, deve vigorar o contrato, obrigando a impetrante a responsabilizar-se pelo

acondicionamento da mercadoria importada. Extinguiu o processo sem julgamento de mérito em relação ao

Gerente Geral do Deicmar S/A, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil.

 

Irresignada, a impetrante apelou e, repisando os termos narrados na peça inaugural, pugnou pela reforma de piso.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

É o relatório do essencial, passo a decidir

 

Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo

Civil).

2011.61.04.006000-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MSC MEDITERRANEAN SHIPPING DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : JOSEPH BOMFIM JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00060003220114036104 1 Vr SANTOS/SP
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É o caso dos autos.

 

O container ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 6.288/75, é considerado como um

equipamento ou acessório do veículo transportador, cuja vênia peço para transcrever:

 

"O container , para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre

um equipamento ou acessório do veículo transportador. 

Parágrafo único. A conceituação de container não abrange veículos, acessórios ou peças de veículos e

embalagens, mas compreende seus acessórios e equipamentos específicos, tais como trailers , boogies , racks , ou

prateleiras, berços ou módulos, desde que utilizados como parte integrante do container ."

 

Neste passo, embora o Operador de Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo

crédito tributário, o artigo 24 da Lei nº 9.611/98 prevê que os containeres não constituem embalagem das

mercadorias, nem com elas se confunde, conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto transcrevo a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - LIBERAÇÃO DE "CONTAINER" - REGIME DE ENTREPOSTO ADUANEIRO. O MATERIAL

RETIDO NÃO FAZ PARTE DA IMPORTAÇÃO, QUE É SEU CONTEÚDO, DEVENDO PORTANTO SER

LIBERADO, VEZ QUE SE TRATA DE MERO CONTINGENTE DA MERCADORIA. (TRIBUNAL - SEGUNDA

REGIÃO, AMS n.º 97.02.01346-1/RJ, PRIMEIRA TURMA, Data da Decisão: 28/04/1998, TRF200056093, DJ

DATA:13/08/1998, PÁGINA: 305, Relator para Acórdão JUIZA JULIETA LUNZ, Relator JUIZA JULIETA

LUNZ)"

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Cuida-se de

agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à remessa oficial,

mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, ainda que

declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de carga com

os bens ali transportados. 2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a

preservação da própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a

impetrante de seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. 3. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte Regional. 4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento.

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, Processo: 2000.61.04.002392-9/SP, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 16/12/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:12/1/11, pg,: 308, Relator:

Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS)

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. GERENTE

GERAL DO TERMINAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MERO EXECUTOR DO ATO. APREENSÃO DE

CONTAINER. MERCADORIAS SUJEITAS À PENA. A UNIDADE DE CARGA NÃO SE CONFUNDE COM A

MERCADORIA NELE APREENDIDA. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA JURISPRUDÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA

UNIDADE DE CARGA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. A questão preliminar argüida, de legitimidade

passiva do Gerente Geral do Terminal Santos Brasil S.A., foi deslindada de forma proficiente pela sentença,

porém, como a parte apelante retornou ao tema, insta observar apenas que o gerente de terminal, apontado como

autoridade impetrada, foi mero executor da ordem de retenção do container, expedida pelo Inspetor da

Alfândega do Porto de Santos, sendo, pois, este parte legítima para figurar no pólo passivo do writ, uma vez que

é o único detentor de competência administrativa para corrigir o ato impugnado. Precedente do Colendo

Superior Tribunal de Justiça. 2. No mérito da causa, a questão posta a deslinde diz respeito ao direito de a

impetrante obter ordem judicial para determinar a "desunitização" e conseqüente devolução de unidade de carga

de propriedade da impetrante, um container de nº. CCLU 453.774-6, indevidamente apreendido, em razão de o

importador ter abandonado as mercadorias nele contidas, estando estas sujeitas à aplicação da pena de

perdimento. 3. Acerca da matéria, a jurisprudência já se encontra consolidada no sentido de que inexiste amparo

jurídico para a apreensão de containers, não podendo se confundir a unidade de carga com a mercadoria nela

transportada. 4. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da

própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de

seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. Ora, trata-se a apelante de mera transportadora da

mercadoria tida por abandonada, sendo certo que sua unidade de carga não pode ser retida por fatos
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exclusivamente relativos às mercadorias em si ou ao importador. 5. Em suma, merece reparo a sentença

prolatada, conquanto a mercadoria tida como abandonada não deve atingir a unidade de carga de propriedade

da impetrante, a qual somente foi utilizada para o seu transporte, impondo-se, pois, a parcial reforma da decisão

recorrida, para julgar procedente o pedido inicial, concedendo-se a segurança postulada para determinar a

"desunitização" do contêiner CCLU 453.774-6, permitindo que a impetrante o retire, por se tratar de bem

integrante de seu patrimônio, do qual foi injustamente privado de uso. 6. Apelação a que se dá parcial

provimento, para reformar a sentença e conceder a ordem postulada.

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 311165, Processo: 2007.61.04.012651-8, UF: SP, Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 22/07/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA:

263, Relator: JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS)

 

Não bastasse, não se vislumbra qualquer amparo jurídico para a apreensão, por não se confundir a unidade de

carga com a mercadoria nela transportada.

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Publique e Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002272-80.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato da Senhor Inspetor da Alfândega no Porto de Santos -

São, que teria indeferido o pedido para a retirada de seu containeres de siglas HLXU469.307-6, HLXU669.615-6,

HLXU468.559-6, HLXU365.068-1 e HLXU511.571-9 .

 

Sustenta a impetrante que as mercadorias transportadas teriam sido abandonadas pelo importador e que estariam

sujeitas a Pena de Perdimento. Alega que o container ou unidade de carga pertence ao transportador das

mercadorias, não podendo, ainda, ser objeto de qualquer ato constritório. Alega que referido ato consubstancia-se

em ato ilícito, vedado, portanto, pela legislação atinente à matéria, pugnando pela concessão da liminar.

 

Indeferida a liminar e prestadas as informações pela autoridade impetrada, sobreveio sentença julgando

improcedente e denegando a ordem, sob o fundamento de que, enquanto perdurar a possibilidade de normal curso

do despacho aduaneiro, deve vigorar o contrato, obrigando a impetrante a responsabilizar-se pelo

acondicionamento da mercadoria importada.

 

Irresignada, a impetrante apelou e, repisando os termos narrados na peça inaugural, pugnou pela reforma de piso.

2011.61.04.002272-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : HAPAG LLOYD AG

ADVOGADO : ELAINE SELLERA POLETTI e outro

REPRESENTANTE : HAPAG LLOYD BRASIL AGENCIAMENTO MARITIMO LTDA

ADVOGADO : ELAINE SELLERA POLETTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00022728020114036104 1 Vr SANTOS/SP
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O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela reforma da r. sentença.

 

É o relatório do essencial, passo a decidir

 

Relator está autorizado a dar provimento ou negar seguimento a recurso manifestamente inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (art. 557, caput ou parágrafo 1º, do Código de Processo

Civil).

 

É o caso dos autos.

 

O container ou unidade de carga, a teor do disposto no artigo 3.º da Lei n.º 6.288/75, é considerado como um

equipamento ou acessório do veículo transportador, cuja vênia peço para transcrever:

 

"O container , para todos os efeitos legais, não constitui embalagem das mercadorias, sendo considerado sempre

um equipamento ou acessório do veículo transportador. 

Parágrafo único. A conceituação de container não abrange veículos, acessórios ou peças de veículos e

embalagens, mas compreende seus acessórios e equipamentos específicos, tais como trailers , boogies , racks , ou

prateleiras, berços ou módulos, desde que utilizados como parte integrante do container ."

 

Neste passo, embora o Operador de Transporte Multimodal seja responsável perante a Fazenda Nacional pelo

crédito tributário, o artigo 24 da Lei nº 9.611/98 prevê que os containeres não constituem embalagem das

mercadorias, nem com elas se confunde, conforme orientação jurisprudencial, cujo aresto transcrevo a seguir:

 

"TRIBUTÁRIO - LIBERAÇÃO DE "CONTAINER" - REGIME DE ENTREPOSTO ADUANEIRO. O MATERIAL

RETIDO NÃO FAZ PARTE DA IMPORTAÇÃO, QUE É SEU CONTEÚDO, DEVENDO PORTANTO SER

LIBERADO, VEZ QUE SE TRATA DE MERO CONTINGENTE DA MERCADORIA. (TRIBUNAL - SEGUNDA

REGIÃO, AMS n.º 97.02.01346-1/RJ, PRIMEIRA TURMA, Data da Decisão: 28/04/1998, TRF200056093, DJ

DATA:13/08/1998, PÁGINA: 305, Relator para Acórdão JUIZA JULIETA LUNZ, Relator JUIZA JULIETA

LUNZ)"

 

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. APREENSÃO

DE CONTAINER. MERCADORIAS ABANDONADAS. UNIDADE DE CARGA QUE NÃO SE CONFUNDE COM

A MERCADORIA NELA CONTIDA. INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR.

DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA UNIDADE DE CARGA. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. Cuida-se de

agravo legal tirado contra decisão monocrática, por meio da qual o relator negou seguimento à remessa oficial,

mantendo a sentença, por entender que inexiste amparo jurídico para a apreensão de containers, ainda que

declarada a pena de perdimento das mercadorias ali contidas, não podendo se confundir a unidade de carga com

os bens ali transportados. 2. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a

preservação da própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a

impetrante de seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. 3. Precedentes do Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte Regional. 4. Agravo legal a que se conhece para, no mérito, negar-lhe provimento.

(REOMS - Remessa Ex Officio em Mandado de Segurança - 212649, Processo: 2000.61.04.002392-9/SP, Órgão

Julgador: SEXTA TURMA, Data do Julgamento: 16/12/2010, Fonte: DJF3 CJ1 data:12/1/11, pg,: 308, Relator:

Juiz Convocado VALDECI DOS SANTOS)

DIREITO ADMINISTRATIVO. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. GERENTE

GERAL DO TERMINAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA. MERO EXECUTOR DO ATO. APREENSÃO DE

CONTAINER. MERCADORIAS SUJEITAS À PENA. A UNIDADE DE CARGA NÃO SE CONFUNDE COM A

MERCADORIA NELE APREENDIDA. ENTENDIMENTO PACIFICADO NA JURISPRUDÊNCIA.

INEXISTÊNCIA DE RESPONSABILIDADE. MERO TRANSPORTADOR. DESUNITIZAÇÃO E LIBERAÇÃO DA

UNIDADE DE CARGA. REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 1. A questão preliminar argüida, de legitimidade

passiva do Gerente Geral do Terminal Santos Brasil S.A., foi deslindada de forma proficiente pela sentença,

porém, como a parte apelante retornou ao tema, insta observar apenas que o gerente de terminal, apontado como

autoridade impetrada, foi mero executor da ordem de retenção do container, expedida pelo Inspetor da

Alfândega do Porto de Santos, sendo, pois, este parte legítima para figurar no pólo passivo do writ, uma vez que

é o único detentor de competência administrativa para corrigir o ato impugnado. Precedente do Colendo
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Superior Tribunal de Justiça. 2. No mérito da causa, a questão posta a deslinde diz respeito ao direito de a

impetrante obter ordem judicial para determinar a "desunitização" e conseqüente devolução de unidade de carga

de propriedade da impetrante, um container de nº. CCLU 453.774-6, indevidamente apreendido, em razão de o

importador ter abandonado as mercadorias nele contidas, estando estas sujeitas à aplicação da pena de

perdimento. 3. Acerca da matéria, a jurisprudência já se encontra consolidada no sentido de que inexiste amparo

jurídico para a apreensão de containers, não podendo se confundir a unidade de carga com a mercadoria nela

transportada. 4. Ademais, o argumento de que se faz necessário apreender o container para a preservação da

própria carga que este contém, não merece prosperar, sob pena de privar, de forma arbitrária, a impetrante de

seus bens particulares, em razão de omissão de terceiro. Ora, trata-se a apelante de mera transportadora da

mercadoria tida por abandonada, sendo certo que sua unidade de carga não pode ser retida por fatos

exclusivamente relativos às mercadorias em si ou ao importador. 5. Em suma, merece reparo a sentença

prolatada, conquanto a mercadoria tida como abandonada não deve atingir a unidade de carga de propriedade

da impetrante, a qual somente foi utilizada para o seu transporte, impondo-se, pois, a parcial reforma da decisão

recorrida, para julgar procedente o pedido inicial, concedendo-se a segurança postulada para determinar a

"desunitização" do contêiner CCLU 453.774-6, permitindo que a impetrante o retire, por se tratar de bem

integrante de seu patrimônio, do qual foi injustamente privado de uso. 6. Apelação a que se dá parcial

provimento, para reformar a sentença e conceder a ordem postulada.

(AMS - Apelação em Mandado de Segurança - 311165, Processo: 2007.61.04.012651-8, UF: SP, Órgão

Julgador: TERCEIRA TURMA, Data do Julgamento: 22/07/2010, Fonte: DJF3 CJ1 DATA:02/08/2010 PÁGINA:

263, Relator: JUIZ CONVOCADO VALDECI DOS SANTOS)

 

Não bastasse, não se vislumbra qualquer amparo jurídico para a apreensão, por não se confundir a unidade de

carga com a mercadoria nela transportada.

 

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, dou provimento à apelação, nos termos do artigo 557, §1º, do Código de Processo Civil.

 

Publique e Intimem-se.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013096-47.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária declaratória cumulada com repetição de indébito e

pedido de antecipação de tutela para ver suspensa a retenção do imposto de renda ou seja depositado os valores

questionados em juízo, com o fim de ver declarada a inexigibilidade da incidência do imposto de renda retido na

fonte, referente ao resgate mensal do benefício pago a título de complementação de aposentadoria, em relação tão

somente à parte das contribuições efetuadas pelo autor ao fundo de reserva do Fundo de Pensão da CESP, no

período de 01/01/89 a 31/12/95, durante a vigência da Lei nº 7713/88, bem como ver repetidas as importâncias

recolhidas a esse título nos últimos 10 anos anteriores à data da propositura da ação, acrescidas de juros de mora

2010.61.00.013096-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

APELADO : H N

ADVOGADO : JULIO CESAR MARTINS DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00130964720104036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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de 12% ao ano e correção monetária pela taxa Selic.

Os documentos acostados aos autos às fls. 19/22, 35 e 36/44 atestam o recebimento da complementação

aposentadoria e a incidência do imposto de renda, os valores retidos a título de imposto de renda nos anos de

2002/2012 e as declarações de rendimentos do autor.

Ação interposta em 09/06/2010.

Concedida parcialmente a antecipação de tutela (fls. 51/53) para que o fundo de pensão da CESP passe a

consignar judicialmente os depósitos referentes ao imposto de renda, incidentes sobre a complementação

aposentadoria, sobre as parcelas referentes às contribuições efetuadas pelo autor ao citado fundo, durante o

período de vigência da Lei nº 7713/88.

A r. sentença monocrática julgou parcialmente procedente o pedido para declarar a inexistência de relação jurídica

tributária entre o autor e a ré quanto ao imposto de renda incidente sobre as parcelas que se referem às

contribuições feitas ao Fundo de Pensão na vigência da Lei nº 7713/88, bem como determinar a repetição das

quantias apuradas em liquidação de sentença, acrescidas de correção monetária e juros de mora na forma disposta

no Manual de Orientação de Procedimentos para cálculos da Justiça Federal, nos termos dispostos na Súmula nº

162, do STJ, sendo que a destinação dos depósitos já efetuados será definida por ocasião do trânsito em julgado.

Aplicou a sucumbência recíproca, condenando cada parte a arcar com os honorários advocatícios de seus patronos

e aplicou as custas "ex lege".

Embargos de declaração interpostos pela União Federal, pleiteando o esclarecimento da r. decisão recorrida no

sentido de que os valores pagos devem se referir exclusivamente às contribuições que haviam sido efetuadas pelo

beneficiário no período de 01/01/89 a 31/12/95.

Os embargos interpostos foram rejeitados, tendo o MM. Juízo "a quo" reafirmado que a r. sentença se referiu

sobre as parcelas relativas às contribuições feitas pelo empregado ao Plano de Previdência Privada, na vigência da

Lei nº 7713/88.

Apelação interposta pela União Federal, requerendo a aplicação do prazo prescricional qüinqüenal e insurgindo-se

quanto à forma da liquidação da sentença por não se encontrar nos autos documento que comprove as

contribuições do empregado ao fundo.

O autor interpôs recurso adesivo aduzindo a aplicação do prazo prescricional decenal e requereu a condenação

integral da União nas custas processuais e nos honorários advocatícios, nos termos dispostos no artigo 21,

parágrafo único, do CPC.

Contra-arrazoado o recurso adesivo, subiram os autos a esta Corte.

Subiram os autos a esta Corte.

Remetidos os autos ao Ministério Público Federal para fins do artigo 75, da Lei nº 10.741/03, este opinou pelo

prosseguimento do feito, salientando a prioridade na tramitação deste processo na forma do artigo 71, do Estatuto

do Idoso.

É o necessário.

DECIDO.

Preliminarmente, cumpre esclarecer ante os argumentos expostos na apelação interposta da União Federal, em

relação aos documentos essenciais à propositura da ação, que eles se encontram acostados nestes autos, nos

termos supracitados.

Quanto ao documento que comprova a participação do autor ao fundo de previdência privada, cumpre ressaltar

que em resposta ao ofício encaminhado à CESP, por conta da decisão liminar proferida às fls. 51/53, esta

informou ao juízo "a quo" às fls. 63 que "a partir da folha de pagamento de 09/2010 foi aplicada a isenção de

imposto de renda sobre um percentual do valor pago ao autor da ação, referente ao período de 01/1989 a

12/1995 ao Plano de Aposentadoria Privada, percentual calculado pela divisão do total das contribuições

recolhidas pelo participante de 1989 a 1995, pelo valor da reserva matemática." 

Portanto, atestado pela CESP a participação do autor ao Fundo de Previdência.

Quanto ao mérito, nos termos da jurisprudência que consolidou a matéria, nos presentes autos, não deve incidir o

imposto de renda sobre o pagamento da complementação de aposentadoria, na parte que contribuiu o autor ao

Fundo de Pensão, durante o período de vigência de Lei nº 7713/88.

Consoante amiúde decidido por esta E. Turma há duas situações distintas para a tributação quando do resgate das

contribuições efetuadas a entidades de previdência privada, muito bem sintetizadas pelo ilustre Desembargador

Federal Carlos Muta em seu voto proferido no julgamento do AMS nº 2003.61.26.000369-6, cuja ementa foi

publicada no DJU de 06.10.2004, na página 211:

 

"Para as contribuições devidas pelo próprio empregado ocorre o seguinte: (1) as desembolsadas até 31.12.95

foram objeto de imposto de renda na fonte, quando do recolhimento, daí porque não se admite nova incidência no

respectivo resgate (artigo 7º da MP nº 2.159, de 24.08.01, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32, de

11.09.01); e (2) as recolhidas a partir de 01.01.96, podiam ser deduzidas da base de cálculo do imposto de renda

devido pelo empregado no ano-calendário, incidindo a tributação somente ao final, quando e sobre o valor do

resgate das contribuições (artigo 8º, inciso II, e c/c artigo 33 da Lei nº 9.250/95).
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Para os pagamentos efetuados pelo empregador, a título de contribuição para o custeio de programas de

previdência privada em favor de seus empregados e dirigentes, a Lei nº 7.713/88 conferiu a isenção do imposto

de renda ao patrocinador (artigo 6º, VIII), mas tributou, na fonte, o resgate, pelo empregado, do saldo

constituído pelas contribuições vertidas (artigo 31, inciso I), o que foi confirmado pelo artigo 33 da Lei nº

9.250/95."

Como se vê, para as contribuições desembolsadas exclusivamente pelo empregado até a data de 31 de dezembro

de 1995 não se admite a incidência de imposto de renda (MP nº 2159-70). Daí em diante, bem como para as

contribuições a cargo da empregadora, a tributação se mostra devida por se tratar de realidade econômica nova

que se incorporou ao patrimônio do autor.

Outrossim, tenho que a verba recebida de plano de aposentadoria complementar configura acréscimo patrimonial,

não se destinando a recompor o patrimônio do autor por algum dano sofrido, mesmo porque não representa

simples devolução de contribuições vertidas unicamente pelo beneficiário, refletindo o resultado da administração

de um fundo formado pela sua contribuição e também pela de seu empregador.

Neste sentido já decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PREVIDÊNCIA

PRIVADA. LEIS N. 7.713/88 E 9.250/95. RESTITUIÇÃO.

1. Sob pena de ofensa ao postulado do non bis in idem, não se afigura jurídico o recolhimento de imposto de

renda sobre os valores nominais das complementações dos proventos de aposentadoria de segurado da

previdência privada que, na vigência da Lei n. 7.713/88, recolhia na fonte o tributo incidente sobre os seus

rendimentos brutos (aí incluída a parcela de contribuição à previdência privada).

2. Na vigência da Lei n. 9.250/95, tendo o participante passado a deduzir da base de cálculo - consistente nos

seus rendimentos brutos - as contribuições recolhidas à previdência privada, não configura bis in idem a

incidência da exação quando do recebimento do benefício.

3. Não incide imposto de renda sobre a parcela do benefício correspondente às contribuições recolhidas pelos

recorrentes no período de vigência da Lei n. 7.713/88.

4. Recurso especial parcialmente provido para afastar a incidência do imposto de renda apenas sobre a parcela

da complementação de

aposentadoria formada com recursos exclusivos da segurada."

(STJ, RESP nº 200300310237/MG, 2ª Turma, Rel. Min. Francisco Peçanha Martins, j. 09.11.2004, DJ

22.08.2005, pág. 195)

Não é outro senão este também o entendimento da C. 3ª Turma deste E. Tribunal Regional Federal:

"PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE FALTA DE

MOTIVAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA. BENEFÍCIO. PREVIDÊNCIA PRIVADA. FUNDO BANESPA DE

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PLANO BANESPREV III. BENEFÍCIO DE DESLIGAMENTO. RESGATE DE

CONTRIBUIÇÕES. ARTIGO 32, I, A, DO REGULAMENTO.

1. Tendo sido deduzidas as razões de fato e de direito, em amparo ao pedido de reforma da sentença, é admissível

a apelação interposta: rejeição da preliminar argüida em contra-razões.

2. Configura rendimento tributável, porque não possui caráter de indenização, o valor de benefício, formado por

contribuições a Plano de Previdência Privada, recolhidas pelos empregados (a partir de 01.01.96: artigo 7º da

MP nº 2.159, de 24.08.01), empregadores ou por ambos: incidência fiscal que, compatível com a Constituição

Federal e o Código Tributário Nacional, tem fundamento específico no artigo 33 da Lei nº 9.250/95.

3. As contribuições da patrocinadora, ao contrário das recolhidas pelo empregado até 31.12.95, não foram

tributadas na origem e, portanto, não se cogita da hipótese de dupla incidência, para efeito de afastar a cobrança

do imposto de renda quando do resgate, pelo empregado, da reserva de capital, com base nelas constituída.

4. Precedentes."

(AMS nº 200161000171419/SP, 3ª Turma, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 12.05.2004, DJU 26.05.2004, pág. 354)

Portanto, somente a parte do benefício formada por contribuições vertidas pelo autor, até 31.12.95, não deve

sofrer a incidência do imposto de renda. Quanto a todo o mais, deve o benefício sofrer a tributação imposta pelas

leis que regulamentam a matéria.

É de se ressalvar, que a jurisprudência já pacificou a matéria em relação ao pedido de não incidência do imposto

de renda quando do pagamento mensal do benefício recebido a título de aposentadoria complementar, desde que

tais valores representem tão somente as contribuições efetuadas pelo autor na constituição deste fundo e se

recolhidos no período de vigência da Lei nº 7713/88.

Assim, tais quantias já sofreram tributação no momento em que foram vertidas ao fundo, não podendo novamente

ser tributadas quando do resgate do fundo por configurar "bis in idem".

Neste sentido:

"TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE RENDA.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. FUNDO DE PREVIDÊNCIA PRIVADA. PARCELA PAGA

PELOS EMPREGADOS NO PERÍODO DE VIGÊNCIA DA LEI 7.713/1988. NÃO INCIDÊNCIA NO RESGATE
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OU FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO. RETORNO DO STJ. OMISSÃO SANADA, SEM EFEITOS INFRINGENTES. 1.

Os embargos de declaração configuram-se como instrumento processual adequado para sanar as contradições,

obscuridades ou omissões, bem como corrigir eventuais erros materiais. Constatada omissão no voto condutor do

julgado, impõe-se sua integração. 2. É vedada a incidência do imposto de renda sobre as verbas recebidas a

título de resgate das contribuições à previdência privada no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro

de 1995, época em que vigorava a Lei 7.713/1988, que possibilita a dedução das contribuições para a

previdência privada da base de cálculo do imposto, quer se trate de resgate em parcela única, quer se trate de

fruição do benefício, com resgate de parcelas periódicas. 3. Embargos de declaração opostos pela União

acolhidos, para sanar a omissão apontada, sem efeitos infringentes."

(TRF 1ª Região; EDAC 199934000356072; 8ª Turma; DJ 25/07/2008; Des. Federal Maria do Carmo Cardoso) 

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. CONTRIBUIÇÕES

PESSOAIS FEITAS SOB A ÉGIDE DA LEI 7.713/88 (1/3). VEDAÇÃO DO BIS IN IDEM. CONTRIBUIÇÃO

PATRONAL. PRESCRIÇÃO. 1. As contribuições vertidas ao fundo de previdência privada a que aderiu o autor,

feitas entre 1º de janeiro de 1989 e 31 de dezembro de 1995, quando vigente a Lei 7.713/88, e cujo ônus tenha

sido da pessoa física (1/3), não podem compor novamente a base de cálculo do imposto de renda no momento

dos seus resgates, em parcela única ou sob a forma de aposentadoria complementar, posto que já tributadas

segundo a sistemática de recolhimento do IRPF à época. 

..."

(TRF1; AC 200738030054129; 8ª Turma; DJ 20/02/2009; Juiz Federal Osmane Antônio dos Santos)

Assim, nos termos demonstrados na jurisprudência supracitada, somente no período de vigência da Lei nº

7713/88 incidiu imposto de renda no momento das contribuições do empregado ao Fundo de Previdência, e por

esta razão, não poderia incidir novamente o imposto quando do recebimento mensal pelo empregado da

aposentadoria complementar, que foi formada também pelas suas contribuições ao Fundo e já havia sido

descontado o imposto de renda quando das suas contribuições, durante a vigência da lei supracitada.

Acrescente-se o disposto no art. 7º, da Medida Provisória nº 2159-70 que dispôs de forma clara sobre a questão:

 

"Art. 7º. Exclui-se da incidência do imposto de renda na fonte e na declaração de rendimentos o valor do

resgate de contribuições de previdência privada, cujo ônus tenha sido da pessoa física, recebido por ocasião de

seu desligamento do plano de benefícios da entidade, que corresponder às parcelas de contribuições efetuadas

no período de 1º de janeiro de 1989 a 31 de dezembro de 1995." 

 

Todavia, no que se refere à insurgência contida na apelação interposta pela União Federal e no recurso adesivo

interposto pelo autor, quanto à aplicação do prazo prescricional qüinqüenal, que não foi estabelecido na r. decisão

recorrida, tenho que esta merece ser reformada.

Quanto ao prazo extintivo para se pleitear a restituição/compensação de tributo pago indevidamente, esta E.

Terceira Turma adotava o entendimento de que, nos tributos sujeitos a lançamento por homologação, aplicava-se

o prazo qüinqüenal invariavelmente, contado retroativamente da data da propositura da ação ou do requerimento

administrativo, conforme interpretação conferida nos art. 150, §§1º e 4º e art. 168, I, do Código Tributário

Nacional.

Por outro lado, no julgamento do REsp nº 1.002.932-SP, o Superior Tribunal de Justiça, analisando a aplicação da

Lei Complementar nº 118/2005, ressaltou o posicionamento de que, "tratando-se de pagamentos indevidos antes

da entrada em vigor da LC n. 118/2005 (9/6/2005), o prazo prescricional para o contribuinte pleitear a restituição

do indébito, nos casos dos tributos sujeitos a lançamento por homologação, continua observando a tese dos "cinco

mais cinco", desde que, na data da vigência da novel lei complementar, sobejem, no máximo, cinco anos da

contagem do lapso temporal, regra que se coaduna com o disposto no art. 2.028 do CC/2002. Desta sorte, ocorrido

o pagamento antecipado do tributo após a vigência da aludida norma jurídica, o "dies a quo" do prazo

prescricional para a repetição/compensação é a data do recolhimento indevido".

Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do RE nº 566621/RS, declarou a

inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº 118/2005, e fixou o entendimento de que

é válida a aplicação do prazo prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis"

de 120 dias da referida lei, ou seja, a partir de 09/06/2005. Assim, para as ações propostas antes de 09/06/2005,

aplica-se o prazo prescricional decenal. Nesse sentido:

 

INFORMATIVO Nº 634

Prazo para repetição ou compensação de indébito tributário e art. 4º da LC 118/2005 - 5

É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias
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após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso.

 

Portanto, diante do reconhecimento da inconstitucionalidade do art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar nº

118/2005, pelo Supremo Tribunal Federal, revejo meu posicionamento, para reconhecer ser aplicável o prazo

prescricional quinquenal apenas às ações ajuizadas após o decurso da "vacatio legis" de 120 dias da referida lei,

ou seja, a partir de 09/06/2005. Para as ações propostas antes de 09/06/2005, tratando-se de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, aplica-se o prazo prescricional decenal para restituição do indébito tributário.

Tendo a ação sido interposta em 09/06/2010, aplica-se o prazo prescricional qüinqüenal, restando prescritas, a

repetição do imposto de renda incidente sobre as parcelas do benefício recebido pelo autor a título de

complementação aposentadoria, anterior a 09/06/2005.

A Jurisprudência é pacífica no sentido de que os casos de repetição do indébito implicam a correção monetária

desde a data do recolhimento indevido, nos termos do disposto na Súmula nº 162 do E. STJ.

Com relação à cobrança dos juros, cumpre salientar que no caso em apreço, os juros de mora são fixados pela Lei

8.981/95, art. 84, I, com a alteração introduzida pela Lei 9.065/95, art. 13, que determinou o acréscimo de juros de

mora equivalentes à taxa média mensal de captação do serviço de liquidação e custódia para títulos federais

(SELIC), acumulados mensalmente. Desse modo, ante a expressa previsão legal, nenhuma inconstitucionalidade e

ilegalidade milita contra sua incidência.

Ademais, a questão da incidência da taxa SELIC como juros de mora nos tributos e contribuições não pagos no

prazo legal é matéria que se encontra pacificada no Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sendo ela composta de

taxa de juros e correção monetária, não podendo ser cumulada com qualquer outro índice de atualização.

Assim, quanto aos juros, resta pacífica a jurisprudência no sentido de que a partir de 01/janeiro/1996 deve ser

utilizada exclusivamente a taxa SELIC que representa a taxa de inflação do período considerado acrescida de

juros reais, nos termos do § 4º, art. 39, da Lei 9250/95.

No que se refere à condenação da ré no pagamento da verba honorária estabelecida na r. sentença recorrida, tenho

que esta merece ser reformada.

Embora tenha ocorrido a prescrição quanto à incidência do imposto de renda em relação a algumas das parcelas

recebidas pelo autor, no período anterior a 09/06/2005, a título de complementação de aposentadoria, tenho que o

autor decaiu em parte mínima do pedido e, portanto, condeno a ré no pagamento das custas processuais e

honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação, a teor do disposto nos artigos 20, § 3º e

21, parágrafo único, ambos do Código de Processo Civil.

Ante o exposto, com fundamento no § 1º-A, do artigo 557, do Código de Processo Civil, dou provimento parcial

ao recurso adesivo interposto pelo autor bem como à apelação interposta pela União Federal e à remessa oficial.

Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000704-37.2008.4.03.6103/SP
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DECISÃO

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES:

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Paulo Rogério dos Santos, objetivando ver restituídos

valores referentes ao imposto de renda incidente sobre abono pecuniário de férias e respectivo terço

constitucional, retidos na fonte durante a vigência do contrato de trabalho, nos exercícios de 1998 a 2006.

Valor da causa fixado em R$ 7.139,35, em 01/2008.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando parcialmente procedente o pedido, para condenar a ré à restituição

dos valores indevidamente recolhidos a título de imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário de férias

bem como sobre o correspondente terço constitucional, ante sua natureza indenizatória, corrigidos

monetariamente pela taxa Selic. Reconheceu a prescrição dos valores retidos em período anterior a janeiro de

1998, tendo em vista que a ação foi ajuizada em 29/01/2008 e condenou a ré ao pagamento de verba honorária,

fixada em 10% sobre o valor da execução.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, a União apelou, sustentando a ocorrência da prescrição da pretensão à restituição de

indébitos anteriores a 29/01/2003, nos termos do disposto na Lei Complementar nº 118/2005. Requereu, ainda, o

afastamento da condenação em verba honorária, nos termos do art. 19, parágrafo 1º, da Lei nº 10.522/2002.

Inexistentes contrarrazões.

Decido.

Nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a

recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

De pronto, considerando tratar-se de prejudicial de mérito, passo à análise do prazo prescricional.

No tocante ao tema, a Terceira Turma dessa Corte possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser

restituídos ou compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao

fundamento de que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a

dilatação do prazo prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a

mais 5 anos do prazo prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, DJU de 8/12/1999 e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU

de 3/10/2001).

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/08/2011, o Recurso Extraordinário

566.621, entendeu que, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo

para restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar

nº 118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que

fixa em 5 (cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário.

Confira-se a respeito do tema excerto do Informativo STF n. 634:

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a

ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça,

com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso. RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)" (destaquei)
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Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005,

em 09/06/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência.

Na espécie, considerando-se que a ação foi proposta em 29/01/2008, merece reforma a r. sentença, vez que

prescritas as quantias retidas em data anterior a 29/01/2003 (fls. 29/34).

Quanto ao mérito propriamente dito, busca o autor a restituição de valores retidos na fonte, a título de imposto de

renda incidente sobre verbas pagas referentes a abono pecuniário de férias e respectivo terço constitucional, nos

exercícios de 1998 a 2006.

Remansosa a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça no sentido da não incidência do imposto de

renda sobre o abono pecuniário de férias (REsp nº 678.719/SE, Rel. Min. Carlos Fernando Mathias; EREsp nº

860.884/SP, Rel. Min. José Delgado; REsp nº 924.739/CE, Rel. Min. João Otávio de Noronha; REsp nº

969.573/SP, Rel. Min. Humberto Martins; REsp nº 727.079/SC, Rel. Min. Teori Zavascki; AgRg no REsp nº

926.944/PE, Rel. Min. Herman Benjamin; REsp nº 874.793/CE, Rel. Min. Castro Meira; REsp 685.332/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon).

A Egrégia Corte Superior adotou o entendimento de que o acessório segue o principal. Assim, usufruídas as férias,

incide o imposto de renda, inclusive no tocante ao terço constitucional; não gozadas as férias, incabível a

incidência do imposto, mesmo quanto ao adicional constitucional. A título ilustrativo, transcrevo a seguinte

ementa:

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - ART. 43 DO CTN - VERBAS: NATUREZA INDENIZATÓRIA X

NATUREZA REMUNERATÓRIA.

1. O fato gerador do imposto de renda é a aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica decorrente de

acréscimo patrimonial (art. 43 do CTN).

2. A jurisprudência desta Corte, a partir da análise do art. 43 do CTN, firmou entendimento de que estão sujeitos

à tributação do imposto de renda, por não possuírem natureza indenizatória, as seguintes verbas:

a) "indenização especial" ou "gratificação" recebida pelo empregado quando da rescisão do contrato de trabalho

por liberalidade do empregador;

b) verbas pagas a título de indenização por horas extras trabalhadas;

c) horas extras;

d) férias gozadas e respectivos terços constitucionais;

e) adicional noturno;

f) complementação temporária de proventos;

g) décimo-terceiro salário;

h) gratificação de produtividade;

i) verba recebida a título de renúncia à estabilidade provisória decorrente de gravidez; e

j) verba decorrente da renúncia da estabilidade sindical.

3. Diferentemente, o imposto de renda não incide sobre:

a) APIP's (ausências permitidas por interesse particular) ou

abono-assiduidade não gozados, convertidos em pecúnia;

b) licença-prêmio não-gozada, convertida em pecúnia;

c) férias não-gozadas, indenizadas na vigência do contrato de

trabalho e respectivos terços constitucionais;

d) férias não-gozadas, férias proporcionais e respectivos terços

constitucionais, indenizadas por ocasião da rescisão do contrato de

trabalho;

e) abono pecuniário de férias;

f) juros moratórios oriundos de pagamento de verbas indenizatórias

decorrentes de condenação em reclamatória trabalhista;

g) pagamento de indenização por rompimento do contrato de trabalho

no período de estabilidade provisória (decorrente de imposição legal

e não de liberalidade do empregador).

4. Hipótese dos autos em que se questiona a incidência do imposto de

renda sobre verbas pagas espontaneamente pelo empregador e férias

convertidas em pecúnia no momento da rescisão do contrato de

trabalho.

5. Recurso especial parcialmente provido."

(REsp nº 910.262/SP, Rel. Min. Eliana Calmon, Segunda Turma, j. 04/09/2008, v.u., DJe 08/10/2008 - grifei)
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De rigor, assim, o reconhecimento do direito do autor a restituir os valores indevidamente recolhidos, a título de

imposto de renda incidente sobre o abono pecuniário de férias e respectivo terço constitucional.

No que concerne aos critérios de correção monetária, esta Turma tem adotado, nas hipóteses de repetição de

indébito, a aplicação da taxa SELIC, a partir de 1º de janeiro de 1996, por força do art. 39, § 4º, da Lei

9.250/1995, que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção

monetária e de juros de mora (RESP n. 769619; AgRg no REsp n. 658786).

No caso vertente, é incompatível a aplicação dos juros de mora a partir do trânsito em julgado, pois este in casu

ocorrerá, necessariamente, quando estiver vigorando a taxa SELIC, fator que, como dito, contempla os juros de

mora, tornando assim inviável a aplicação dos juros conforme a previsão do Código Tributário Nacional.

Tendo em vista o resultado do julgamento, verificada a sucumbência recíproca, condeno as partes ao pagamento

dos honorários advocatícios, que fixo em 10% do valor da causa atualizado, na exata proporção em que cada parte

restou vencida.

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, parágrafo 1º, do CPC, dou parcial provimento à apelação e à remessa

oficial, para reconhecer a prescrição dos valores retidos a título de imposto de renda em período anterior a

29/01/2003.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011420-30.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança, com pedido liminar, impetrado por Sociedade Beneficente Israelita Brasileira

- Hospital Albert Einstein, objetivando afastar a incidência do Imposto de Importação (II), IPI, PIS e COFINS, na

liberação de mercadorias importadas, constantes dos Licenciamentos de Importação nºs 11/1841641-9,

11/1248566-4, 11/1818630-8, 11/2032318-0, 11/2032317-1 e 11/1765919-9, sob o argumento de que a

impetrante, sendo instituição assistencial sem fins lucrativos, faz jus à imunidade prevista no art. 150, inciso VI,

alínea "c" e no artigo 195, § 7º da Constituição Federal.

Valor atribuído à causa: R$ 1.000,00, em 07/2011, retificado para R$ 456.400,00, por ocasião de aditamento à

inicial (fl. 180).

O pedido de liminar foi indeferido.

Processado o feito, sobreveio sentença, concedendo a segurança, para determinar o desembaraço aduaneiro dos

equipamentos importados referenciados na exordial, sem o recolhimento do II, IPI, PIS e da COFINS. Entendeu o

MM. Juízo a quo que a impetrante é entidade beneficente de assistência social, sem fins lucrativos, registrada

como tal no Conselho Nacional de Assistência Social, fazendo jus, assim, à imunidade prevista no art. 150, inciso

VI, alínea "c" e no artigo 195, § 7º da Constituição Federal.

A sentença não foi submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União, sustentando, em síntese, que: a) a imunidade de que trata o art. 150, VI, "c",

da CF abrange impostos relacionados a renda, patrimônio e serviços, dos quais o II e o IPI não guardam nenhuma

correlação, exceto com a importação, produção e comércio exterior; b) o PIS e a COFINS não se inserem no

conceito de imunidade, vez que não são impostos e c) a impetrante se dedica a prestar serviços na área de saúde,

não detendo o status de sociedade de assistência social. Requereu a reforma da r. sentença.

2011.61.00.011420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Existentes contrarrazões.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito, deixando de apresentar parecer quanto ao

mérito, por não vislumbrar interesse público a justificar sua intervenção.

Decido.

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

A teor do disposto no art. 14, parágrafo 1º, da Lei nº 12.016/2009 (antigo art. 12, parágrafo único, da Lei nº

1.533/1951), a sentença concessiva da segurança sujeita-se ao duplo grau de jurisdição obrigatório.

No mérito, o artigo 150, inciso VI, alínea c, da Constituição Federal disciplina a imunidade sobre o patrimônio,

renda ou serviços das entidades de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, e impõe a sua

regulamentação por lei.

A lei, referida pela Constituição, só pode ser a lei complementar, haja vista o disposto no art. 146, II, da Carta

Magna.

Cumprindo essa função, o Código Tributário Nacional, recepcionado pela Constituição Federal como lei

complementar, normatizou essa imunidade, determinando no artigo 9º, inciso IV, alínea c, que:

 

"Art. 9º. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios:

IV - cobrar imposto sobre:

c) o patrimônio, a renda ou serviços dos partidos políticos, inclusive suas fundações, das entidades sindicais dos

trabalhadores, das instituições de educação e de assistência social, sem fins lucrativos, observados os requisitos

fixados na Seção II deste Capítulo."

 

Mais adiante, no art. 14, pertencente à Seção II do mesmo Capítulo do art. 9º, o Código Tributário Nacional

explicitou a imunidade acima referida, estabelecendo as seguintes condições para o seu gozo:

 

"Art. 14. O disposto na alínea c do inciso IV do art. 9º é subordinado à observância dos seguintes requisitos pelas

entidades nele referidas:

I - não distribuírem qualquer parcela de seu patrimônio ou de suas rendas, a qualquer título;

II - aplicarem integralmente, no País, os seus recursos na manutenção dos seus objetivos institucionais;

III - manterem escrituração de suas receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes de

assegurar sua exatidão.

§ 1º (omissis);

§ 2º Os serviços a que se refere a alínea c do inciso IV do art. 9º são exclusivamente os diretamente relacionados

com os objetivos institucionais das entidades de que trata este artigo, previsto nos respectivos estatutos ou atos

constitutivos."

 

Como sublinha Sacha Calmon Navarro Coelho, a imunidade em tela "visa a preservar o patrimônio, os serviços e

as rendas das instituições de educação e assistenciais porque os seus fins são elevados, nobres, e, de uma certa

maneira, emparelham com as finalidades de deveres do próprio Estado: proteção e assistência social, promoção da

cultura e incremento da educação lato sensu" (Curso de Direito Tributário Brasileiro. Rio de Janeiro: Forense,

2003, pp. 265/266).

Para gozar da imunidade, portanto, os contribuintes devem ser entidades de educação e assistência social sem fins

lucrativos. Devem, ainda, preencher os requisitos estipulados no art. 14 do CTN.

Enquadrando-se nos patamares estabelecidos, a instituição tem direito à imunidade, não podendo, o ente público,

exigir dela outros pressupostos além desses já previstos em lei.

Sendo imune, o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais da entidade (§ 4º do

art. 150 da CF) não devem ser tributados.

O Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que a imunidade invocada alcança as operações de

importação de bens destinados a finalidades essenciais da instituição imune (RE 378.454 e RE 243.807).

No mesmo sentido, tem decidido esta Terceira Turma. São exemplos disso, os julgamentos proferidos nos

processos de nº 96.03.067690-0 (REOMS) e de nº 2005.03.00.91419-4 (AI).

Por outro lado, o artigo 195, § 7º, da Constituição Federal disciplina a imunidade das entidades beneficentes em

relação às contribuições para a seguridade social.

O dispositivo tem o seguinte teor:

 

"São isentas de contribuição para a seguridade social as entidades beneficentes de assistência social que

atendam às exigências estabelecidas em lei."
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Muito se discutiu a respeito de quem seriam os contribuintes abrangidos pela expressão "entidades beneficentes de

assistência social" até que o Supremo Tribunal Federal dirimiu a dúvida, manifestando entendimento de que nesse

conceito estão abrangidas tanto as entidades de assistência social, como as de educação.

Em trecho do voto do Ministro Relator da ADI-MC 2028 (Ministro Moreira Alves), ação proposta contra a Lei

9.732/98 que promoveu alterações no art. 55 da Lei 8.212/91 e trouxe novos requisitos para que as entidades de

assistência social pudessem ser isentadas do pagamento das contribuições sociais, a matéria é enfrentada da

seguinte forma:

 

"Esse conceito mais lato de assistência social - e que é admitido pela Constituição - é o que parece deva ser

adotado para a caracterização dessa assistência prestada por entidades beneficentes, tendo em vista o cunho

nitidamente social de nossa Constituição. Aliás, esta Corte tem entendido que a entidade beneficente de

assistência social, a que alude o § 7º do artigo 195 da Constituição, abarca a entidade beneficente de assistência

educacional (assim, no ROMS 22.192, relator Ministro Celso de Mello, no REOMS 22.360, relator Ministro

Ilmar Galvão, e, anteriormente, no MI 232 de que fui relator, os dois primeiros relativos à Associação Paulista

da Igreja Adventista do Sétimo Dia que presta assistência educacional, e o último com referência ao Centro de

Cultura Prof. Luiz Freire)."

 

Também se discutiu quais seriam os requisitos mínimos exigidos dessas entidades para o gozo do benefício e que

tipo de lei poderia trazê-los, já que a Constituição se refere apenas à "lei" sem discriminar se é a ordinária ou a

complementar.

O art. 55 da Lei 8.212/91 pretendeu regulamentar o assunto da seguinte forma:

 

"Art. 55. Fica isenta das contribuições de que tratam os arts. 22 e 23 desta Lei a entidade beneficente de

assistência social que atenda aos seguintes requisitos cumulativamente: 

I - seja reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal;

II - seja portadora do Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho

Nacional de Assistência Social, renovado a cada três anos;

III - promova, gratuitamente e em caráter exclusivo, a assistência social beneficente a pessoas carentes, em

especial a crianças, adolescentes, idosos e portadores de deficiência;

IV - não percebam seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou benfeitores, remuneração e não usufruam

vantagens ou benefícios a qualquer título;

V - aplique integralmente o eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos

institucionais apresentando, anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas

atividades."

 

O inciso III dessa norma teve a redação determinada pela Lei 9.732/98, lei que também acrescentou à matéria as

seguintes regras:

 

"Art. 4o As entidades sem fins lucrativos educacionais e as que atendam ao Sistema Único de Saúde, mas não

pratiquem de forma exclusiva e gratuita atendimento a pessoas carentes, gozarão da isenção das contribuições de

que tratam os arts. 22 e 23 da Lei no 8.212, de 1991, na proporção do valor das vagas cedidas, integral e

gratuitamente, a carentes e do valor do atendimento à saúde de caráter assistencial, desde que satisfaçam os

requisitos referidos nos incisos I, II, IV e V do art. 55 da citada Lei, na forma do regulamento.

Art. 5o O disposto no art. 55 da Lei no 8.212, de 1991, na sua nova redação, e no art. 4o desta Lei terá aplicação

a partir da competência abril de 1999.

Art. 6o O acréscimo a que se refere o § 6o do art. 57 da Lei no 8.213, de 1991, será exigido de forma progressiva

a partir das seguintes datas:

I - 1o de abril de 1999: quatro, três ou dois por cento;

II - 1o de setembro de 1999: oito, seis ou quatro por cento;

III - 1o de março de 2000: doze, nove ou seis por cento."

 

Pretendeu-se, como se observa, vincular a isenção (termo usado por essas leis) ao caráter exclusivamente

assistencial dessas entidades.

No julgamento da ADI-MC 2028, porém, o Supremo Tribunal Federal suspendeu a eficácia desses dispositivos,

conforme depreendemos da ementa que a seguir transcrevo:

 

"Ação direta de inconstitucionalidade. Art. 1º, na parte em que alterou a redação do artigo 55, III, da Lei
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8.212/91 e acrescentou-lhe os §§ 3º, 4º e 5º, e dos artigos 4º, 5º e 7º, todos da Lei 9.732, de 11 de dezembro de

1998. 

Preliminar de mérito que se ultrapassa porque o conceito mais lato de assistência social - e que é admitido pela

Constituição - é o que parece deva ser adotado para a caracterização da assistência prestada por entidades

beneficentes, tendo em vista o cunho nitidamente social da Carta Magna. 

De há muito se firmou a jurisprudência desta Corte no sentido de que só é exigível lei complementar quando a

Constituição expressamente a ela faz alusão com referência a determinada matéria, o que implica dizer que

quando a Carta Magna alude genericamente a "lei" para estabelecer princípio de reserva legal, essa expressão

compreende tanto a legislação ordinária, nas suas diferentes modalidades, quanto a legislação complementar. 

No caso, o artigo 195, § 7º, da Carta Magna, com relação a matéria específica (as exigências a que devem

atender as entidades beneficentes de assistência social para gozarem da imunidade aí prevista), determina

apenas que essas exigências sejam estabelecidas em lei. Portanto, em face da referida jurisprudência desta Corte,

em lei ordinária. 

É certo, porém, que há forte corrente doutrinária que entende que, sendo a imunidade uma limitação

constitucional ao poder de tributar, embora o § 7º do artigo 195 só se refira a "lei" sem qualificá-la como

complementar - e o mesmo ocorre quanto ao artigo 150, VI, "c", da Carta Magna -, essa expressão, ao invés de

ser entendida como exceção ao princípio geral que se encontra no artigo 146, II ("Cabe à lei complementar: .... II

- regular as limitações constitucionais ao poder de tributar"), deve ser interpretada em conjugação com esse

princípio para se exigir lei complementar para o estabelecimento dos requisitos a ser observados pelas entidades

em causa. 

A essa fundamentação jurídica, em si mesma, não se pode negar relevância, embora, no caso, se acolhida, e, em

consequência, suspensa provisoriamente a eficácia dos dispositivos impugnados, voltará a vigorar a redação

originária do artigo 55 da Lei 8.212/91, que, também por ser lei ordinária, não poderia regular essa limitação

constitucional ao poder de tributar, e que, apesar disso, não foi atacada, subsidiariamente, como inconstitucional

nesta ação direta, o que levaria ao não-conhecimento desta para se possibilitar que outra pudesse ser proposta

sem essa deficiência. 

Em se tratando, porém, de pedido de liminar, e sendo igualmente relevante a tese contrária - a de que, no que diz

respeito a requisitos a ser observados por entidades para que possam gozar da imunidade, os dispositivos

específicos, ao exigirem apenas lei, constituem exceção ao princípio geral -, não me parece que a primeira, no

tocante à relevância, se sobreponha à segunda de tal modo que permita a concessão da liminar que não poderia

dar-se por não ter sido atacado também o artigo 55 da Lei 8.212/91 que voltaria a vigorar integralmente em sua

redação originária, deficiência essa da inicial que levaria, de pronto, ao não-conhecimento da presente ação

direta. Entendo que, em casos como o presente, em que há, pelo menos num primeiro exame, equivalência de

relevâncias, e em que não se alega contra os dispositivos impugnados apenas inconstitucionalidade formal, mas

também inconstitucionalidade material, se deva, nessa fase da tramitação da ação, trancá-la com o seu não-

conhecimento, questão cujo exame será remetido para o momento do julgamento final do feito. 

Embora relevante a tese de que, não obstante o § 7º do artigo 195 só se refira a "lei", sendo a imunidade uma

limitação constitucional ao poder de tributar, é de se exigir lei complementar para o estabelecimento dos

requisitos a ser observados pelas entidades em causa, no caso, porém, dada a relevância das duas teses opostas,

e sendo certo que, se concedida a liminar, revigorar-se-ia legislação ordinária anterior que não foi atacada, não

deve ser concedida a liminar pleiteada. 

É relevante o fundamento da inconstitucionalidade material sustentada nos autos (o de que os dispositivos ora

impugnados - o que não poderia ser feito sequer por lei complementar - estabeleceram requisitos que desvirtuam

o próprio conceito constitucional de entidade beneficente de assistência social, bem como limitaram a própria

extensão da imunidade). 

Existência, também, do "periculum in mora". 

Referendou-se o despacho que concedeu a liminar para suspender a eficácia dos dispositivos impugnados nesta

ação direta."

 

Os dispositivos da Lei n. 9.732 não foram afastados pelo aspecto formal porque, nas palavras de Moreira Alves,

Ministro Relator, existem duas teses relevantes a esse respeito, sem que haja, num primeiro momento, a

predominância de uma sobre a outra. A primeira tese sustenta que, quando a Constituição Federal utiliza apenas a

expressão lei, refere-se à lei ordinária, já que, quando pretende fazer referência à lei complementar, diz

expressamente "lei complementar". Por outro lado, a segunda tese afirma que a regulamentação de imunidade só

pode se dar por lei complementar, conforme dispõe o art. 146, II, da Carta Magna.

No entanto, a eficácia dos dispositivos legais foi suspensa em virtude da análise material que o Excelso Tribunal

realizou, afirmando que se deve exigir das entidades de assistência social somente o registro como entidade de

fins filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência Social, para o gozo de imunidade.

Estas são as palavras do Ministro Moreira Alves, no voto da citada medida cautelar:

"A inconstitucionalidade material sustentada pelos autores é a de que os dispositivos ora impugnados - o que não
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poderia ser feito sequer por lei complementar - não se limitaram a estabelecer os requisitos que deveriam ser

observados pelas entidades beneficentes de assistência social para poderem gozar da imunidade prevista no § 7º

do artigo 195 da Constituição, mas foram além, não só por estabelecerem requisitos que desvirtuam o próprio

conceito constitucional de entidade beneficente de assistência social, mas também por haverem limitado a

própria extensão da imunidade. 

Nesse ponto, tenho como relevante a fundamentação jurídica para a concessão de liminar. 

Com efeito, a Constituição, ao conceder imunidade às entidades beneficentes de assistência social, o fez para que

fossem a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios auxiliados nesse terreno de assistência aos

carentes por entidades que também dispusessem de recursos para tal atendimento gratuito, estabelecendo que a

lei determinaria as exigências necessárias para que se estabelecessem os requisitos necessários para que as

entidades pudessem ser consideradas beneficentes de assistência social. É evidente que tais entidades, para serem

beneficentes, teriam de ser filantrópicas (por isso, o inciso II do artigo 55 da Lei 8.212/91, que continua em vigor,

exige que a entidade "seja portadora do Certificado ou do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido

pelo Conselho Nacional de Serviço Social, renovado a cada três anos"), mas não exclusivamente filantrópica, até

porque as que o são não o são para o gozo de benefícios fiscais, e esse benefício concedido pelo § 7º do artigo

195 não o foi para estimular a criação de entidades exclusivamente filantrópicas, mas, sim, das que, também

sendo filantrópicas sem o serem integralmente, atendessem às exigências legais para que se impedisse que

qualquer entidade, desde que praticasse atos de assistência filantrópica a carentes, gozasse da imunidade, que é

total, de contribuição para a seguridade social, ainda que não fosse reconhecida como de utilidade pública, seus

dirigentes tivessem remuneração ou vantagens, ou se destinassem elas a fins lucrativos. Aliás, são essas entidades

- que, por não serem exclusivamente filantrópicas, têm melhores condições de atendimento aos carentes a quem o

prestam - que devem ter sua criação estimulada para o auxílio ao Estado nesse setor, máxime em época em que,

como a atual, são escassas as doações para a manutenção das que se dedicam exclusivamente à filantropia."

 

Concluímos, portanto, que, afastada pelo Supremo Tribunal Federal a exigência contida no inciso III do artigo 55,

que vinculou a imunidade ao caráter exclusivamente assistencial das entidades, devem ser exigidos, no caso

concreto, os demais requisitos constantes da Lei 8.212/91, que nada mais são do que repetição dos requisitos

criados pelo art. 14 do Código Tributário Nacional, lei recepcionada como complementar e que é aplicada aos

casos de imunidade das entidades beneficentes de assistência social e de educação. São eles: I) ser, a entidade,

reconhecida como de utilidade pública federal e estadual ou do Distrito Federal ou municipal; II) ser portadora do

Certificado e do Registro de Entidade de Fins Filantrópicos, fornecido pelo Conselho Nacional de Assistência

Social, renovado a cada três anos; III) não perceber seus diretores, conselheiros, sócios, instituidores ou

benfeitores, remuneração e não usufruir vantagens ou benefícios a qualquer título; e IV) aplicar integralmente o

eventual resultado operacional na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos institucionais apresentando,

anualmente ao órgão do INSS competente, relatório circunstanciado de suas atividades.

No presente caso, está comprovado o preenchimento dos requisitos exigidos pelo art. 14 do Código Tributário

Nacional, pois constam do Estatuto Social da impetrante (fls. 29/50) a vedação à distribuição de lucros e

dividendos e a aplicação dentro do país e para cumprimento dos seus objetivos dos recursos que ela obtiver (art.

4º).

A impetrante é reconhecida como entidade de utilidade pública federal (fls. 51) e municipal (fl. 56).

Além disso, foi também juntada aos autos a certidão do Conselho Nacional de Assistência Social que atesta que a

entidade possuía certificado de entidade de fins filantrópicos com validade até 31 de dezembro de 2003, tendo

requerido sua renovação tempestivamente (fls. 64).

Por fim, igualmente colacionado aos autos o certificado de inscrição da impetrante no Conselho Municipal de

Assistência Social, com validade até 24/11/2011 (fl. 65).

E como já me manifestei alhures, entendo que o contribuinte não pode ser prejudicado ou apenado pela demora da

Administração na finalização dos processos administrativos pendentes. Ademais, havendo previsão de retroação

da validade do certificado emitido ao termo final de validade do anterior (art. 3º, § 3º do Decreto 2.536/98), o

contribuinte deveria ver assegurado, no mínimo, o direito a ordem para liberar mercadoria.

Entendo, neste caso, preenchidos os requisitos legais, é possível o reconhecimento da imunidade em tela.

Importante, por fim, esclarecer que o aludido certificado de entidade de fins filantrópicos somente é de ser exigido

no caso das contribuições e não do imposto de importação, nos termos do artigo 55 da Lei n. 8.212.

No caso dos autos, tratando-se de pedido de reconhecimento de imunidade relativa ao IPI e ao II, estando

comprovado o preenchimento dos requisitos estipulados no art. 14 do CTN e a subsunção à expressão descrita no

art. 9º "instituição de assistência social sem fins lucrativos", a parte tem direito à fruição da imunidade, o que

significa que sobre seu patrimônio ou sobre sua renda não incidirão tributos.

Sendo imune, o patrimônio, a renda e os serviços relacionados com as finalidades essenciais da entidade (§ 4º do

art. 150 da CF) não devem ser tributados.

No caso em debate, os bens importados - equipamentos destinados à realização de tomografia, ecografia,

aspiração ultrassônica, anestesia, etc. - identificados nas faturas juntadas aos autos - estão relacionados com sua
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finalidade essencial, prevista no estatuto social.

Assim, há de se afastar a tributação.

O Supremo Tribunal Federal já pacificou o entendimento de que a imunidade invocada alcança as operações de

importação de bens destinados a finalidades essenciais da instituição imune. A propósito, os seguintes

precedentes:

 

"AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE

PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. ENTIDADE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

A imunidade prevista no artigo 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência

social, abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados, que incidem sobre bens a

serem utilizados na prestação de seus serviços específicos. 

Agravo regimental a que se nega provimento." 

(RE 378.454, Relator Ministro Maurício Corrêa, DJ 29.11.2002)

"IMUNIDADE TRIBUTÁRIA. IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS E IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. ENTIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. IMPORTAÇÃO DE "BOLSAS PARA COLETA DE

SANGUE". 

A imunidade prevista no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, em favor das instituições de assistência social,

abrange o Imposto de Importação e o Imposto sobre Produtos Industrializados que incidem sobre bens a serem

utilizados na prestação de seus serviços específicos. 

Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

Recurso não conhecido." 

(RE 243.807, Relator Ministro Ilmar Galvão, DJ 28.4.2000)

 

No mesmo sentido, tem decidido esta Terceira Turma. São exemplos disso, os julgamentos proferidos nos

processos de nº 96.03.067690-0 (REOMS) e de nº 2005.03.00.91419-4 (AI).

Ante o exposto, com fulcro no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, tida

por ocorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as disposições

legais.

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001184-96.2005.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação de repetição de indébito ajuizada por Osvaldo Macedo Rodrigues em face da União Federal,

objetivando a restituição de valores indevidamente recolhidos, a título de imposto de renda retido na fonte,

incidente sobre benefício previdenciário pago pelo INSS, de forma acumulada.

Relata o autor que requereu sua aposentadoria por tempo de contribuição em 16/1/1992, sendo que o benefício

somente foi concedido em 1º/10/1998, com data de início em 16/10/1992, e o pagamento das parcelas mensais

vencidas, referentes ao período de 1º/12/1993 a 30/9/1998, apenas ocorreu em 20/12/2001.

Atribuído à causa o valor de R$ 17.500,00, em 22/3/2005.

O MM. Juízo a quo julgou extinto o feito, sem resolução de mérito, com fulcro nos artigos 267, inciso VI e 462 do

Código de Processo Civil, face à ausência de interesse de agir, por entender que a sentença de procedência

proferida nos autos da ação civil pública nº 1999.61.00.003710-0 - proposta pelo Ministério Público Federal,

2005.61.10.001184-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OSVALDO MACEDO RODRIGUES

ADVOGADO : PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP
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objetivando a suspensão do desconto do imposto de renda sobre os valores pagos em atraso, acumuladamente, em

decorrência de processo administrativo ou judicial, aos segurados, pensionistas ou beneficiários -, produziria

efeitos de abrangência nacional, ensejando apelo do autor, com vistas à sua reforma.

Regularmente processado o recurso, vieram os autos a esta Corte, ocasião em que a Egrégia Terceira Turma deste

Tribunal, por unanimidade, deu provimento à apelação, para reconhecer o interesse de agir do autor e devolver os

autos à Vara de origem para regular prosseguimento do feito.

Sobreveio, então, sentença, julgando procedente o pedido, para "determinar que a União restitua o montante

recolhido a título de imposto de renda, que excedeu o valor a que o autor se encontrava sujeito para fins de

tributação do imposto de renda, observando-se para tanto os valores da prestação previdenciária mensal

continuada a que o autor fazia jus mês a mês (aposentadoria por tempo de contribuição - NB 055.705.776-7), com

a aplicação da pertinente faixa de tributação, observada a prescrição quinquenal, sendo certo que, para fins de

atualização monetária do valor a ser restituído, deve ser utilizada, exclusivamente, a taxa SELIC, afastada a

cumulação com outro índice de correção monetária, desde a data da indevida retenção do imposto de renda até a

data da efetiva restituição do indébito tributário". Fixada sucumbência recíproca.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista desse decisório, a União agilizou apelo, sustentando, preliminarmente, sua ilegitimidade passiva ad

causam, sob o argumento de que o atraso no recebimento do benefício previdenciário pleiteado se deu por desídia

do INSS, e não da União. No mérito, aduziu que os rendimentos atrasados, recebidos acumuladamente, tanto pelo

autor como por qualquer outra pessoa, independente de serem salários, aposentadorias, aluguéis ou quaisquer

outros rendimentos tributáveis, são tributados como se o beneficiário os estivesse recebendo com o rendimento de

um único mês, desconsiderando-se se constituem parcelas de competências anteriores.

De seu turno, o demandante apresentou recurso adesivo, requerendo o afastamento da prescrição quinquenal.

Aduziu que o presente feito foi ajuizado em 22/05/2005 (fl. 02), mas teve conhecimento da retenção indevida do

imposto de renda somente em 20/12/2001, quando do recebimento da verba previdenciária em parcela única,

relativa ao período de 1º/12/93 a 30/09/98 (fl. 17).

Existentes contrarrazões apresentadas pelo autor.

Manifestação do Ministério Público Federal as fls. 147/150, opinando pela manutenção da r. sentença recorrida.

Decido.

Nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a recurso

manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência

dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior (caput), ou, ainda, a dar-

lhe provimento, caso a decisão recorrida estiver em confronto com Súmula ou jurisprudência dominante das

Cortes Superiores (§ 1º).

Este, o caso dos autos.

Pois bem, impugna, o demandante, em razões de recurso adesivo, o reconhecimento, pelo Juízo a quo, do prazo

prescricional quinquenal.

Acerca do tema, a Terceira Turma possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser restituídos ou

compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao fundamento de

que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a dilatação do prazo

prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a mais 5 anos do prazo

prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília Marcondes, DJU de 8/12/1999

e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU de 3/10/2001).

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/08/2011, o Recurso Extraordinário

566.621, entendeu que, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo

para restituição de indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar

nº 118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que

fixa em 5 (cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário. A respeito do tema,

confira-se excerto extraído do Informativo STF nº 634:

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ["Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional"; CTN: "Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados"]. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a
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ofensa ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça,

com suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo

prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso. RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)" (destaquei)

 

Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar nº 118/2005,

em 09/06/2005, o prazo prescricional para restituição de tributos sujeitos a lançamento por homologação é de 10

(dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições da indigitada norma -

que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão-somente aos feitos ajuizados após a

respectiva vigência.

Na espécie, porém, não há que se falar em ocorrência de prazo prescricional quinquenal, considerando-se que a

ação foi ajuizada em 22/03/2005, pleiteando a restituição de valores, indevidamente recolhidos em 20/12/2001,

data inicial da contagem do lapso prescricional.

Procedente, pois, o recurso adesivo da parte autora.

Quanto ao mais, afasto a alegação da União no sentido de ser parte ilegítima para figurar no pólo passivo do

presente feito, ante a responsabilidade do INSS pelo atraso na implantação do benefício previdenciário.

Isso porque a autarquia previdenciária, ao reter, na fonte, os valores referentes ao imposto de renda, atuou como

mero responsável pelo recolhimento do tributo, não possuindo, desse modo, nenhuma disponibilidade econômica

sobre os valores arrecadados a título de imposto de renda. Esse o entendimento sedimentado nesta Corte (AC nº

2004.61.00.020515-7, Quarta Turma, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 11/11/2010, DJ 22/12/2010), bem

assim no C. STJ (Resp 398.232, Segunda Turma, Rel. Ministra Eliana Calmon, j. 20/06/2002, DJU 02/09/2002).

No mérito, cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos pelo autor a título de benefício

previdenciário, pagos pelo INSS de forma acumulada, devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

Os proventos de aposentadoria inserem-se no conceito de renda tributável e estão sujeitos à incidência do imposto

de renda calculado conforme tabela progressiva prevista na legislação pertinente.

No caso vertente, como o autor recebeu o crédito a que tem direito de forma acumulada, o montante devido pela

Autarquia Previdenciária, considerado em sua totalidade, sujeitaria a parte ao pagamento de imposto de renda.

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário dos proventos de aposentadoria a que tem direito o impetrante, estaria ele isento ou

então sujeito ao pagamento desse tributo calculado em alíquota inferior.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, conforme se constata da ementa do seguinte

acórdão que transcrevo exemplificativamente, verbis:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento ACUMULADO de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não

constitui fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 2.

Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma. 

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar

com a respectiva verba honorária, rateadas as custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo

Civil. 

5. Precedentes"

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator DesembargadorCarlos Muta; DJU 07/03/2007)
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A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADA MENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4.O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5.O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício . Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido".

(REsp 617081; Ministro LUIZ FUX; DJ 29.05.2006).

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃOREVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício .

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que,

por decisão judicial, foi instada a pagar acumulada mente de uma só vez, lançando sobre o quantum total, o

imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefício s percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável

também à compensação de indébitos tributários.

Assim, tendo em vista o período objeto da restituição, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art.

39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, na medida em que os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.
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Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, § 1º, do CPC, DOU PROVIMENTO ao recurso adesivo do autor e,

nos termos do caput do referido artigo, NEGO SEGUIMENTO à apelação da União e à remessa oficial, nos

termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009034-12.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, ajuizada por Riberto Sebastião Gotardo em

face da União Federal, objetivando a restituição de valores indevidamente retidos, a título de imposto de renda

incidente sobre benefício previdenciário recebido de forma acumulada.

Argumentou o demandante que recebeu do INSS o pagamento de benefício de aposentadoria por tempo de

contribuição, referente ao período de 06/1999 a 04/2007, de forma acumulada e em parcela única, cujo montante,

acrescido a demais rendimentos recebidos durante o exercício de 2007, restou tributado pelo imposto de renda em

alíquota majorada. Aduziu que se aplicadas as tabelas e alíquotas vigentes ao tempo de cada parcela mensal, seria

tributado pelo imposto de renda à alíquota de 15%, e não 27,5%. Requereu fosse a ré compelida a recalcular o

imposto de renda devido, mês a mês pelo regime de competência, bem como a restituir-lhe o valor eventualmente

apurado, corrigido monetariamente.

Valor da causa: R$ 39.065,20, em 07/2011.

Processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar a União a proceder ao

recálculo do imposto de renda incidente sobre os valores percebidos pelo autor, com a aplicação das tabelas e

alíquotas vigentes à época de cada parcela mensal. Condenou, ainda, a ré a repetir a quantia apurada, corrigida

monetariamente pela taxa SELIC, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre

o valor da condenação a ser apurado na fase de execução.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União, sustentando que a legislação vigente (art. 12 da Lei nº 7.713/88 e art. 640 do

Decreto nº 3.000/99) adota o regime de caixa no cálculo do imposto de renda devido, incidente sobre valores

recebidos de forma acumulada, independentemente de se referirem a várias parcelas mensais de competências

anteriores.

Apelou o autor requerendo a reforma da r. sentença, para condenar a União a: a) "recalcular o suposto valor

devido (...) a título de imposto de renda (IRPF 2008 - Ano Base 2007), observando nos rendimentos pagos

acumuladamente pelo INSS, as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, devendo

o cálculo ser mensal e não global, levando em consideração os valores originários do benefício previdenciário

concedido; b) "no caso do pedido acima mencionado, verificar-se que o autor não será tributado pelo imposto de

renda ou ainda na hipótese da tributação ser inferior aos valores já retidos na fonte e pagos quando da Declaração

de Ajuste Anual Simplificada, que a Fazenda Nacional também seja condenada ao pagamento das diferenças

apuradas, com os devidos acréscimos legais".

Existentes contrarrazões.

Decido.

De pronto não conheço do apelo interposto pelo demandante, na medida em que a sentença já lhe concedeu o

quanto pleiteado, conforme relatório supra.

2011.61.05.009034-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : RIBERTO SEBASTIAO GOTARDO

ADVOGADO : ELISIO PEREIRA QUADROS DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00090341220114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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Quanto ao mais, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar

seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou

com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Dispositivo aplicável, também, à remessa oficial, a teor do verbete 253 da Súmula C. STJ.

Pois bem. Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de benefício

previdenciário devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No caso vertente, como o demandante recebeu o crédito de forma acumulada, tal montante, considerado em sua

totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12,

da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 

4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as

custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5. Precedentes."

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o
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enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".

(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável

também à compensação de indébitos tributários.

Assim, tendo em vista o período objeto da restituição, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art.

39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, na medida em que os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

Ante o exposto, não conheço da apelação do autor e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento

à apelação da União e à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008259-94.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

2011.61.05.008259-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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DECISÃO

Cuida-se de ação declaratória cumulada com repetição de indébito, com pedido de tutela antecipada, ajuizada por

José Luiz Pinheiro de Souza em face da União Federal, objetivando a restituição de valores indevidamente retidos,

a título de imposto de renda incidente sobre benefício previdenciário recebido de forma acumulada.

Argumentou o demandante que recebeu do INSS o pagamento de verbas referentes a benefício de aposentadoria

por tempo de contribuição de forma acumulada e em parcela única, cujo montante restou tributado pelo imposto

de renda em alíquota indevida. Aduziu que pleiteou a restituição dos referidos valores na seara administrativa e

que, não obstante ter seu pedido indeferido, recebeu aviso de cobrança (fl. 19) referente a débito de imposto de

renda devido. Requereu fosse a ré compelida a recalcular o imposto de renda devido, aplicando-se as tabelas e

alíquotas vigentes mês a mês, bem como a restituir-lhe o valor eventualmente apurado, corrigido monetariamente.

Valor da causa: R$ 70.727,59, em 06/2011.

À fl. 42, a tutela antecipada foi deferida, para suspender o aviso de cobrança de fl. 19, decisão contra a qual foi

interposto agravo de instrumento pela União, convertido, nesta Corte, em agravo retido (processo nº

2011.03.00.020217-0 em apenso).

Processado o feito, sobreveio sentença julgando procedente o pedido, para condenar a União a proceder ao

recálculo do imposto de renda incidente sobre os valores percebidos pelo autor, com a aplicação das tabelas e

alíquotas vigentes à época de cada parcela mensal. Condenou, ainda, a ré a repetir a quantia apurada, corrigida

monetariamente pela taxa SELIC, bem como ao pagamento de honorários advocatícios, arbitrados em 10% sobre

o valor da condenação a ser apurado na fase de execução.

Sentença submetida ao reexame necessário.

À vista do decisório, apelou a União, requerendo a reforma do julgado. Sustentou que a legislação vigente (art. 12

da Lei nº 7713/88 e art. 640 do Decreto nº 3000/99) adota o regime de caixa no cálculo do imposto de renda

devido, incidente sobre valores recebidos de forma acumulada, independentemente de se referirem a várias

parcelas mensais de competências anteriores.

Existentes contrarrazões.

Decido.

Inicialmente, não conheço do agravo retido, posto que não reiterado (§ 1º do artigo 523 do Código de Processo

Civil).

Nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a negar seguimento a

recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com

jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.

Este, o caso dos autos.

Cinge-se a controvérsia a perscrutar se os valores recebidos, de forma acumulada, a título de benefício

previdenciário devem se sujeitar à incidência do imposto sobre a renda.

No caso vertente, como o demandante recebeu o crédito de forma acumulada, tal montante, considerado em sua

totalidade, sujeitaria o contribuinte à retenção de imposto de renda na fonte, pois, segundo o disposto no artigo 12,

da Lei nº 7.713/88, "no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto incidirá, no mês do

recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos".

Entretanto, no meu modo de ver, a exigência fiscal além de instituir tratamento desigual entre contribuintes,

vulnera frontalmente o princípio da capacidade contributiva. Isso porque os impostos devem ser pagos de acordo

com os índices de riqueza de cada pessoa, vale dizer, contribui mais para a manutenção da coisa pública quem tem

mais e, quem tem menos, contribui em menor proporção. Ora, no caso presente, está-se a exigir que o contribuinte

pague imposto de renda que vai além de sua capacidade econômica de contribuir. É que se fosse pago na data em

que devido o valor originário da renda mensal a que tem direito, o autor estaria isento ou sujeito a alíquota inferior

à que foi, efetivamente, aplicada.

O montante recebido de forma acumulada pelo demandante pode ser considerado elevado, no entanto, essa

disponibilidade econômica não dota o contribuinte de riqueza suficiente para ser alcançada pela alíquota mais

elevada do imposto de renda. Continua ele não reunindo condições para suportar o imposto de renda.

Esta Turma já firmou entendimento no sentido de que o imposto de renda não pode considerar, para efeito de

incidência, a integralidade dos valores disponibilizados no pagamento único, ou eventualmente cumulado pelo

devedor relativamente a benefício previdenciário pago com atraso, entendimento esse aplicável à espécie. Confira-

se, a respeito, o seguinte julgado:

 

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : JOSE LUIZ PINHEIRO DE SOUZA

ADVOGADO : TANIA CRISTINA NASTARO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00082599420114036105 8 Vr CAMPINAS/SP
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"DIREITO TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RECEBIMENTO ACUMULADO DE PROVENTOS DE

APOSENTADORIA. ISENÇÃO. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONSECTÁRIOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. O recebimento acumulado de proventos de aposentadoria, em virtude de condenação judicial, não constitui

fato gerador do imposto de renda, na hipótese do valor mensal não exceder ao limite legal de isenção. 

2. Não tendo sido especificados na inicial, nem discutidos no curso da ação, os índices de correção monetária, a

incidir sobre o indébito, devem ter a sua definição relegada à fase de execução: jurisprudência pacífica da

Turma.

3. Segundo a orientação atual da Turma, os juros moratórios, em repetição de indébito, em casos como o

presente, devem ser aplicados com base na Taxa SELIC, fixando-se como termo inicial a data do recolhimento do

indébito, uma vez que posterior à extinção da UFIR. 

4. Em face da sucumbência recíproca, cada parte deve arcar com a respectiva verba honorária, rateadas as

custas na forma do caput do artigo 21 do Código de Processo Civil. 

5. Precedentes."

(REOAC nº 2005.61.13.000189-1; Relator Desembargador Carlos Muta; DJU 07/03/2007)

 

A jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça é remansosa no sentido de que o imposto de renda

incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente deve ser calculado com base nas tabelas e alíquotas das

épocas próprias a que se referem tais rendimentos. Colaciono, a título ilustrativo, os seguintes acórdãos:

 

"TRIBUTÁRIO. AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PARCELAS ATRASADAS

RECEBIDAS ACUMULADAMENTE. VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA.

NÃO-NCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. O pagamento decorrente de ato ilegal da Administração não constitui fato gerador de tributo.

2. O imposto de renda não incide sobre os valores pagos de uma só vez pelo INSS, quando o reajuste do benefício

determinado na sentença condenatória não resultar em valor mensal maior que o limite legal fixado para isenção

do referido imposto.

3. A hipótese in foco versa o cabimento da incidência do imposto de renda sobre proventos de aposentadoria

recebidos incorretamente, por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário, impõe-se a

manutenção do acórdão recorrido.

4. O Direito Tributário admite na aplicação da lei tributária o instituto da eqüidade, que é a justiça no caso

concreto. Ora, se os proventos, mesmos revistos, não seriam tributáveis no mês em que implementados, também

não devem sê-lo quando acumulados pelo pagamento a menor pela entidade pública. Ocorrendo o equívoco da

Administração, o resultado judicial da ação não pode servir de base à incidência, sob pena de sancionar-se o

contribuinte por ato do Fisco, violando os princípios da Legalidade e da Isonomia, mercê de chancelar o

enriquecimento sem causa da Administração.

5. O aposentado não pode ser apenado pela desídia da autarquia, que negligenciou-se em aplicar os índices

legais de reajuste do benefício. Nessas hipóteses, a revisão judicial tem natureza de indenização, pelo que o

aposentado deixou de receber mês a mês.

6. Recurso especial desprovido."

(REsp 617081; Rel. Ministro Luiz Fux; Primeira Turma; DJ 29.05.2006)

 

"TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO -

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. Insurge-se a Fazenda Nacional contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício.

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o

quantum total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da

autarquia.

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da

capacidade contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo

contribuinte, sendo descabido "puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de

forma acumulada por mora da Autarquia Previdenciária.

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ

29.5.2006. Recurso especial improvido".
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(REsp 897314; Relator Ministro Humberto Martins; DJ 28.02.2007)

 

Incabível, assim, a incidência de imposto de renda sobre o montante recebido, acumuladamente, pelo contribuinte,

devendo a exação ser calculada observando-se as alíquotas e faixas de isenção vigentes à época em que devidos

tais rendimentos.

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável

também à compensação de indébitos tributários.

Assim, tendo em vista o período objeto da restituição, aplicável exclusivamente a taxa SELIC, por força do art.

39, § 4º, da Lei n. 9.250/1995, que determina sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme

jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora

(RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Saliento que o artigo 167 do Código Tributário Nacional não é aplicado, na medida em que os juros incidiriam

somente a partir do trânsito em julgado até a edição da Lei que instituiu a taxa SELIC, lei específica a regular o

tema. Como neste caso o trânsito em julgado ocorrerá em data posterior a janeiro de 1996, o percentual previsto

no artigo 167 do CTN não incidiria de qualquer maneira.

Ante o exposto, não conheço do agravo retido e, com fulcro no artigo 557, caput, do CPC, nego seguimento à

apelação e à remessa oficial, mantendo a sentença recorrida, nos termos da fundamentação.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Intime-se. Publique-se

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013190-67.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

2011.60.00.013190-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO GROSSO
DO SUL - OAB/MS

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : WALLACE FARACHE FERREIRA

No. ORIG. : 00131906720114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013173-31.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

2011.60.00.013173-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO GROSSO
DO SUL - OAB/MS

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : RENATA LEITE DOS SANTOS

No. ORIG. : 00131733120114036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS
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O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012355-79.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

2011.60.00.012355-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO GROSSO
DO SUL - OAB/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : EDUARDO ZENYEI NACAO
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013221-87.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

2011.60.00.013221-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO GROSSO
DO SUL - OAB/MS

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : MARIZA RODRIGUES MALHEIROS
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finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002367-18.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

2009.61.25.002367-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA
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ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM
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devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002794-15.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

2009.61.25.002794-3/SP
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Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003564-08.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.
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Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002840-04.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000981-06.2001.4.03.6004/MS

 

2009.61.25.002840-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : RODRIGO STOPA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00028400420094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no

artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil c/c artigo 40, § 4° da Lei n° 6.830/80.

Alega a apelante que não ocorreu a prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Segundo a Súmula n° 314/STJ "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.".

In casu, a própria exeqüente requereu o arquivamento da execução, pois não localizou bens penhoráveis. Após o

transcurso do lapso prescricional é correta a sentença que extingue o processo.

Neste sentido, é farta a jurisprudência, que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de Origem.

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : ADENIR DE CARVALHO

ADVOGADO : ROBERTO ROCHA e outro

No. ORIG. : 00009810620014036004 1 Vr CORUMBA/MS
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000242-44.1997.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no

artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil c/c artigo 40, § 4° da Lei n° 6.830/80.

Alega a apelante que não ocorreu a prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Segundo a Súmula n° 314/STJ "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.".

In casu, a própria exeqüente requereu o arquivamento da execução, pois não localizou bens penhoráveis. Após o

transcurso do lapso prescricional é correta a sentença que extingue o processo.

Neste sentido, é farta a jurisprudência, que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

1997.60.02.000242-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : ANISIO DA SILVA CUSTODIO

ADVOGADO : FRANCISCO ASSIS DE OLIVEIRA ANDRADE e outro
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redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001759-89.2009.4.03.6005/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no

artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil c/c artigo 40, § 4° da Lei n° 6.830/80.

Alega a apelante que não ocorreu a prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Segundo a Súmula n° 314/STJ "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.".

In casu, a própria exeqüente requereu o arquivamento da execução, pois não localizou bens penhoráveis. Após o

transcurso do lapso prescricional é correta a sentença que extingue o processo.

Neste sentido, é farta a jurisprudência, que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.

3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

2009.60.05.001759-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : MARIO NAPOLEAO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JUCIMARA ZAIM DE MELO e outro
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obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000205-17.1997.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no

artigo 269, inciso IV do Código de Processo Civil c/c artigo 40, § 4° da Lei n° 6.830/80.

Alega a apelante que não ocorreu a prescrição.

É o Relatório. DECIDO:

Segundo a Súmula n° 314/STJ "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo

por um ano, findo o qual se inicia o prazo da prescrição qüinqüenal intercorrente.".

In casu, a própria exeqüente requereu o arquivamento da execução, pois não localizou bens penhoráveis. Após o

transcurso do lapso prescricional é correta a sentença que extingue o processo.

Neste sentido, é farta a jurisprudência, que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ARQUIVAMENTO DO FEITO. TRANSCURSO DO PRAZO

PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE BENS PENHORÁVEIS. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

1. Passados cinco anos do arquivamento da ação executiva, impõe-se a declaração da prescrição intercorrente,

nos termos do art. 40, § 4º, da Lei 6.830/80.

2. Os requerimentos de bloqueios de bens, negativamente respondidos, não têm o condão de suspender ou

interromper o prazo prescricional. Antes, comprovam que a exequente não logrou êxito no seu mister de localizar

bens penhoráveis do devedor.

3. Recurso especial provido.

(STJ, REsp 1305755 / MG, processo: 2012/0018699-0, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

10/05/2012)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

DILIGÊNCIAS INFRUTÍFERAS. TRANSCURSO DO PRAZO PRESCRICIONAL SEM A LOCALIZAÇÃO DE

BENS PENHORÁVEIS. MANUTENÇÃO DO ACÓRDÃO RECORRIDO.

1. "Em execução fiscal, não localizados bens penhoráveis, suspende-se o processo por um ano, findo o qual se

inicia o prazo da prescrição quinquenal intercorrente"(Súmula 314/STJ). Dessarte, o art. 40 da Lei de Execução

Fiscal deve ser interpretado em harmonia com o disposto no art. 174 do Código Tributário Nacional.

2. O enunciado sumular busca assegurar a estabilização das relações pessoais e princípio da segurança jurídica.

Desse modo, a norma do art. 40, caput, e parágrafos da Lei 6.830/80 conduz à prescrição se, ultrapassados cinco

anos do arquivamento, não forem encontrados bens sobre os quais possa recair a penhora.

1997.60.02.000205-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : NEI PAULO ZORZI
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3. Pretende-se, assim, evitar a prática, não rara, de pedidos de desarquivamento dos autos, próximos ao lustro

fatal, para a realização de diligências que frequentemente resultam infrutíferas e seguem acompanhadas de novo

pleito de suspensão do curso da execução, tudo com o intuito de afastar a contumácia do ente fazendário.

4. Outrossim, não há como deixar de pronunciar a prescrição intercorrente, nos casos em que não encontrados

bens penhoráveis para a satisfação do crédito após o decurso do prazo qüinqüenal contado do arquivamento.

5. Outra não deve ser a inteligência da norma do art. 40, caput, e parágrafos, da Lei de Execução Fiscal, em

obséquio de inarredável círculo vicioso em prol do Poder Público, o qual já ocupa condição de prestígio frente

aos particulares nas relações jurídicas.

6. Dentro desse diapasão, mostra-se incensurável o acórdão atacado quando afirma: "a Fazenda Pública não

diligenciou com eficiência no sentido de, dentro do prazo que a lei lhe faculta, promover o cumprimento efetivo

do crédito tributário, motivo pelo qual o MM. Juiz a quo, visando a não perpetuação do processo e em respeito

ao princípio da segurança jurídica, deparando-se com o transcurso de mais de 5 (cinco) anos a contar da data do

primeiro arquivamento da execução, extinguiu o processo, nos termos do art. 40, § 4º, da Lei nº 6.830/80, com a

redação dada pela Lei nº 11.051/04".

7. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp 1245730 / MG, processo: 2011/0039682-3, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJe

23/04/2012)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001354-64.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de remessa oficial e apelação em mandado de segurança impetrado para suspender a exigibilidade do

crédito tributário.

A liminar foi deferida.

A União informou o cancelamento do débito e requereu a extinção do feito por falta de interesse de agir

superveniente.

Intimado a se manifestar, o impetrante requereu o prosseguimento do feito para ser ressarcido das custas

processuais.

A sentença concedeu a segurança, sujeitando-se ao reexame necessário.

Em apelação, pugna a União pela extinção do feito por carência superveniente do interesse de agir, alegando que a

impetrante deu causa à ação, já que preencheu equivocadamente a Declaração de Créditos e Débitos Tributários

Federais - DCTF.

O Ministério Público opinou pela manutenção da sentença.

É o relatório, passo a decidir.

Sem razão a apelante.

Resta incontroversa a cobrança indevida do crédito tributário, com o cancelamento da inscrição em dívida ativa

após o deferimento da liminar.

Questiona-se apenas se a segurança deve ser concedida ou se o feito deve ser extinto sem julgamento de mérito.

Tendo em vista que o cancelamento da inscrição só ocorreu após o deferimento da liminar, é direito do impetrante

a obtenção de um provimento jurisdicional e o ressarcimento das custas processuais.

Sobre o tema, há jurisprudência consolidada neste Tribunal:

 

2006.61.00.001354-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BANCO DE LA PROVINCIA DE BUENOS AIRES

ADVOGADO : DOUGLAS EDUARDO PRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - ADMINISTRATIVO - EXCLUSÃO DO NOME DA

IMPETRANTE DO CADASTRO INFORMATIVO DOS CRÉDITOS DE ÓRGÃOS E ENTIDADES FEDERAIS

NÃO QUITADOS (CADIN) - INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS - BAIXA NO REGISTRO - AUTORIDADE

APONTADA COMO COATORA - TEORIA DA ENCAMPAÇÃO. 1- Remessa oficial tida por interposta, de vez

que a sentença concessiva da segurança está sujeita ao duplo grau de jurisdição obrigatório, nos termos da Lei

nº 1.533/51, artigo 12, parágrafo único. 2- Tendo a autoridade prestado as informações, rebatendo os

fundamentos da impetração quanto ao seu mérito e cumprido o comando contido na decisão liminar, não se há

falar em ilegitimidade passiva. O Superior Tribunal de Justiça vem acolhendo a "teoria da encampação" nos

casos em que a autoridade apontada erroneamente como coatora defendeu o ato em seu mérito. Precedente:

RESP 725.626/MT, Rel. Min. Castro Meira, DJ 03.10.2005. 3- Não pode a Procuradoria da Fazenda Nacional

invocar subdivisão de competência interna para justificar ilegitimidade de parte. Não está o contribuinte

obrigado a conhecer toda a divisão interna dos órgãos públicos, assim como as atribuições de cada setor. 4- Não

se há falar em perda de objeto do mandamus, eis que a inscrição se deu de forma ilegal, o que motivou a

impetração e, conseqüentemente, a exclusão do nome da impetrante do CADIN se deu em razão da concessão de

liminar. 5- O Cadastro Informativo dos créditos de órgãos e entidades federais não quitados (CADIN) foi criado

pelo Decreto nº 1.006/93, tendo por finalidade tornar disponíveis à Administração Pública Federal e entidades

por ela controladas as informações sobre créditos em atraso para com o setor público, conforme definido em seu

artigo 1º, parágrafo 1º. 6- Nos termos da atual legislação que regulamenta o CADIN (Lei nº 10.522, de

19/07/2002), a inscrição será evitada nos casos em que houver oferecimento de garantia idônea e suficiente, ou

quando suspensa a exigibilidade do crédito objeto do registro. Do mesmo modo, comprovada a regularização da

situação que deu causa à inclusão no cadastro, o órgão ou a entidade responsável pelo registro procederá, no

prazo de 5 (cinco) dias úteis, à respectiva baixa (art. 2º, II, § 5º). 7- Comprovada a inexistência dos débitos

objeto do registro, é de rigor o cancelamento da inscrição do nome da impetrante no CADIN. 8- Matéria

preliminar rejeitada. Apelação e remessa oficial tida por interposta às quais se nega provimento.(AMS

199903990794902, DESEMBARGADOR FEDERAL LAZARANO NETO, TRF3 - SEXTA TURMA, DJU

DATA:14/01/2008 PÁGINA: 1633.) 

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DO DÉBITO - ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. 1.

Hipótese em que a executada ingressou com exceção de pré-executividade, informando que os valores em

cobrança estavam sendo discutidos em outras ações judiciárias desde 1991. Informou que o valor aqui

pretendido restou compensado com o Finsocial anteriormente recolhido, por força da liminar concedida na 3ª

Vara Cível Federal. Ao final, pugnou a declaração de nulidade da certidão de dívida ativa que embasa o feito. 2.

Intimada a se manifestar, a exequente limitou-se a formular sucessivos pedidos de suspensão. 3. Em 07/10/2004,

a Delegacia da Receita Federal informou que "as providências já foram devidamente tomadas em relação aos

créditos tributários inscritos em Dívida Ativa da União no Processo Administrativo 13802.258185/97-61, visto

que em 15 de agosto de 1997 foi proferido despacho solicitando a Procuradoria da Fazenda Nacional que

tomasse as providências necessárias ao cancelamento da referida Inscrição" (fls. 133). Somente em 05/03/2007 a

exequente peticionou no feito requerendo a extinção da executiva em razão do cancelamento do débito. 4.

Doutrina e jurisprudência reconhecem que o tratamento a ser dado à sucumbência é o já existente no

ordenamento jurídico, prevalecendo o princípio da responsabilidade. 5. O entendimento esposado na Súmula

153/STJ, segundo o qual a desistência da execução, após o oferecimento dos embargos, não exime o exeqüente

dos encargos da sucumbência, também se aplica às demais hipóteses nas quais o executado necessitou constituir

advogado nos autos da execução fiscal para evitar a cobrança indevida. 6. Dessa maneira, extinta a execução

fiscal em decorrência do reconhecimento da cobrança indevida do crédito tributário objeto da ação executiva,

impõe-se à exeqüente a condenação no ônus da sucumbência, ficando obrigada a reparar o prejuízo causado à

executada, na medida em que esta teve despesas para se defender. 7. A quantia foi moderadamente fixada, nos

termos do parágrafo 4º do artigo 20, do CPC. 8. Improvimento à apelação e remessa oficial, tida por

ocorrida.(AC 200903990011290, DESEMBARGADORA FEDERAL CECILIA MARCONDES, TRF3 - TERCEIRA

TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/05/2009 PÁGINA: 167.) 

TRIBUTÁRIO. EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS - CND. MANDADO DE SEGURANÇA.

NOTÍCIA DE CANCELAMENTO DOS DÉBITOS DEPOIS DA PROLAÇÃO DA R. SENTENÇA. HIPÓTESE DO

ART. 462 DO CPC. PROCEDÊNCIA. PERDA DE OBJETO INOCORRENTE. REMESSA OFICIAL À QUAL SE

NEGA PROVIMENTO. 1. Embora informado pela Impetrante que os débitos que impediam a concessão de

certidão negativa de débito haviam sido quitados antes do ajuizamento da demanda, a Autoridade não reviu seu

ato expedindo essa certidão, o que só ocorreu por força de ordem liminar. 2. Conseqüentemente, ainda que

reconhecido o direito, a ação e, conseqüentemente, a remessa oficial não perderam seu objeto, o que ocorreria

na eventualidade de ter informado desde logo ter revisto seu ato e expedido a certidão, o que não ocorreu.

Precedentes. 3. Caracterização da ocorrência de fato superveniente, previsto no art. 462 do CPC, que deve ser

levado em conta no julgamento da causa, porque a notícia da anulação das inscrições em dívida ativa somente

veio aos autos depois da prolação da r. sentença. 4. Remessa oficial improvida.(REOMS 200561009012174,

JUIZ FEDERAL CONVOCADO CLAUDIO SANTOS, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 DATA:22/07/2008.) 
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MANDADO DE SEGURANÇA. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA.

LIMINAR CONCEDIDA. PERDA DO OBJETO. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DE

MÉRITO. DESCABIMENTO. ART. 515, § 3º, DO CPC. APLICABILIDADE. ALEGAÇÃO DE PAGAMENTO E

DE REALIZAÇÃO DE DEPÓSITO JUDICIAL. CANCELAMENTO DAS INSCRIÇÕES. INADEQUAÇÃO DA VIA

PROCESSUAL ELEITA. PARCIAL CONCESSÃO DA SEGURANÇA. REFORMATIO IN PEJUS.

IMPOSSIBILIDADE. 1. A concessão de liminar objetiva afastar a ameaça que circunda o provável direito do

impetrante, em casos que a perpetuação do ato coator, até solução final da lide, resulte irreversibilidade dos

prejuízos causados. 2. Não possuindo natureza satisfativa ou imutável, não há perda do interesse recursal do

mandado de segurança, pois as partes têm direito a obtenção do provimento jurisdicional sobre a matéria em

lide, impondo-se a apreciação do mérito para confirmar ou não o direito reclamado. 3. Por se tratar de matéria

exclusivamente de direito, e estando em condições de julgamento imediato, nos termos do artigo 515, § 3º, do

Código de Processo Civil, é cabível o julgamento por esta E. Corte. 4. Restando evidenciado pela documentação

acostada aos autos, o regular recolhimento do débito inscrito sob o nº 80.6.99.152000-91, bem como a realização

de depósito judicial relativo ao débito inscrito sob o nº 80.6.04.007063-82, não há óbice administrativo à

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos do art. 206, do CTN. 5. A analise de

documentação apresentada, deve ser concretizada em tempo razoável, sendo certo que o contribuinte não pode

ser penalizado pela inércia ou demora da administração fazendária, afigurando-se descabido o pedido de

cancelamento das inscrições, eis que a via processual eleita não admite dilação probatória. 6. Apelação e

remessa oficial, tida por interposta, improvidas. 

(AMS 200461000303374, JUIZ CONVOCADO MANOEL ALVARES, TRF3 - QUARTA TURMA, DJU

DATA:29/11/2006 PÁGINA: 421.) 

 

Saliente-se que, não obstante a alegação de que a cobrança irregular do crédito tributário decorreu do

preenchimento irregular da DCTF, não há prova nos autos para sustentar tal afirmação.

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação e à remessa oficial, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001411-55.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal,

ajuizada esta para a cobrança de débitos inscritos em dívida ativa (valor de R$ 214.994,40). O d. juízo "a quo"

deixou de fixar honorários advocatícios, em virtude da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69.

 

Apelação da embargante, fls. 37/42, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o argumento de que a execução

fiscal seria nula, em virtude da ausência de procedimento administrativo colacionado juntamente com a petição

inicial. Salienta, nesse sentido, que "a ausência do necessário processo administrativo caracteriza flagrante

cerceamento do direito de defesa, uma vez que somente através da análise do mencionado procedimento é que se

poderia verificar se dos dados apresentados pela então Exequente, por ocasião da elaboração da Certidão de

2006.61.09.001411-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : TURBINAVE IND/ E COM/ DE CENTRIFUGAS LTDA

ADVOGADO : AMILTON MODESTO DE CAMARGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00014115520064036109 4 Vr PIRACICABA/SP
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Dívida Ativa, estariam corretos". Aduz que impor ao contribuinte o ônus de providenciar a juntada do processo

administrativo é inverter o ônus da prova, pois a aludida comprovação competiria à exequente quando do

ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Alega a nulidade da

CDA ante a ausência dos requisitos previstos no art. 2º, parágrafo 5º, incisos II, III e IV, da Lei nº. 6.830/80.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença impugnada não merece reparo.

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e

liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente

demonstrável.

 

O artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, dispõe, ademais, que "no prazo dos embargos, o executado deverá alegar

toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a

critério do juiz, até o dobro desse limite".

 

Nesse sentido a jurisprudência:

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza , a exeqüente nada tem que provar.

Opondo embargos , o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será

desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada

que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida

Ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de

nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel.

Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 1465/11)

 

Assim, pois, cabia ao embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição

dos embargos e por isso a insurgência contra a cobrança em tela, lançada de forma genérica, não se mostra

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução.

 

Nesse sentido, revela-se descabida a alegação de nulidade da certidão de dívida ativa.

 

Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a

atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art.

2º da norma em referência. Ademais, diferentemente do alegado pela embargante, conforme se verifica da CDA a

qual embasa a presente execução, nela estão indicados os valores originários da dívida, bem como o termo inicial

de contagem dos juros e demais encargos.

 

Desta forma, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e apresentação

da respectiva defesa pela embargante, não havendo que se falar em afronta ao princípio da ampla defesa e do

contraditório.

 

Tenha-se ainda em consideração o disposto no art. 41, da Lei nº. 6.830/80, que dispõe sobre a possibilidade de o

devedor ter acesso ao processo administrativo, o qual é mantido na repartição competente. Por esta razão,

desnecessária sua apresentação por ocasião do ajuizamento da execução fiscal.

 

Se o juiz necessitar examinar os referidos autos para verificação da existência de eventual nulidade que venha a

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     719/1782



ser alegada pelo executado, poderá requisitá-lo à repartição competente, conforme se depreende do parágrafo

único do artigo já citado.

 

Não é, à evidência, o caso dos autos. A certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação

do débito e apresentação da respectiva defesa pela embargante, a qual, aliás, não apresentou motivo suficiente

para a exibição do aludido processo administrativo.

 

Importante salientar que o embargante foi devidamente intimado para especificar as provas que pretendia produzir

(fls. 26), contudo, quedou-se inerte, sem ao menos requerer a produção de quaisquer provas de seu interesse,

tampouco apresentou motivos hábeis a justificar a juntada do aludido processo administrativo (fls. 26v).

 

O título executivo, assim, preenche os requisitos necessários a torná-lo exeqüível, vez que informa a legislação

aplicável quanto aos referidos acréscimos legais e traz o valor originário do débito.

 

Igualmente improcedente a alegação de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, por não ter

tido acesso ao processo que desencadeou na constituição do crédito pela Fazenda Nacional e a consequente

inscrição do débito na dívida ativa. Isto porque em se tratando de cobrança de crédito tributário decorrente de

tributo declarado e não pago, desnecessária a notificação prévia ou a instauração de processo administrativo, uma

vez que o débito do sujeito passivo é líquido e certo, desde o momento em que este declara o "quantum" devido.

 

Assim, com a entrega da DCTF o contribuinte já está notificado e nada mais é necessário para a inscrição da

dívida, segundo jurisprudência predominante do STJ :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTO LANÇAMENTO .

PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO

CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.

...

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação , a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e

Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.

...

9. Agravo regimental não provido. ( STJ - 1ª Turma, AGRESP n. 443971, Processo n. 200200803106/PR, v.u.,

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 28/10/2002, p. 254) 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.

LANÇAMENTO POR homologação . DES NECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF.

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa

SELIC aos créditos da Fazenda Nacional.

2. Em se tratando de lançamento por homologação , é possível que o Fisco, independentemente de procedimento

administrativo de lançamento , apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação

executiva.

3. Na espécie, o fato gerador ocorreu em 1991, em razão da efetivação do balanço anual da empresa, e a ação

executiva foi ajuizada em 07/11/97, não se tendo, assim, como consumada a prescrição, haja vista que, por não

ter havido pagamento, aplica-se o art. 173, I, CTN.

4. O enfrentamento da questão controversa na via do recurso especial exige o requisito do prequestionamento,

incidindo, em sua ausência, as Súmulas 282 e 356/STF.

5. Precedentes: Agravo Regimental no Agravo 528.028/MG; EREsp 418.940/MG; REsp 526.288/RS; REsp

254.296/RS.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

( STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)

 

Dessa forma, muito embora o embargante alegue a nulidade do título executivo, não logrou em nenhum momento

afastar a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da Certidão de Dívida Ativa, sendo que esta é ilidida

somente mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo - vale frisar - do sujeito passivo da obrigação.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

embargante, nos termos da fundamentação supra.
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Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003354-44.2005.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação interposta em face de r. sentença que julgou improcedentes os embargos à execução fiscal,

ajuizada esta para a cobrança de débitos inscritos em dívida ativa (valor de R$ 82.452,92). O d. juízo "a quo"

deixou de fixar honorários advocatícios, em virtude da incidência do encargo previsto no Decreto-lei nº. 1.025/69.

 

Apelação da embargante, fls. 42/47, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o argumento de que a execução

fiscal seria nula, em virtude da ausência de procedimento administrativo colacionado juntamente com a petição

inicial. Salienta, nesse sentido, que "a ausência do necessário processo administrativo caracteriza flagrante

cerceamento do direito de defesa, uma vez que somente através da análise do mencionado procedimento é que se

poderia verificar se dos dados apresentados pela então Exequente, por ocasião da elaboração da Certidão de

Dívida Ativa, estariam corretos". Aduz que impor ao contribuinte o ônus de providenciar a juntada do processo

administrativo é inverter o ônus da prova, pois a aludida comprovação competiria à exequente quando do

ajuizamento da execução fiscal, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo Civil. Alega a nulidade da

CDA ante a ausência dos requisitos previstos no art. 2º, parágrafo 5º, incisos II, III e IV, da Lei nº. 6.830/80.

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

A r. sentença impugnada não merece reparo.

 

Como é sabido, a dívida ativa regularmente inscrita na repartição competente goza da presunção de certeza e

liquidez e tem o efeito de prova pré-constituída. Necessária, para ilidi-la, prova em contrário, concretamente

demonstrável.

 

O artigo 16, § 2º, da Lei nº 6.830/80, dispõe, ademais, que "no prazo dos embargos, o executado deverá alegar

toda matéria útil à defesa, requerer provas e juntar aos autos os documentos e rol de testemunhas, até três, ou, a

critério do juiz, até o dobro desse limite".

 

2005.61.09.003354-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : TURBINAVE IND/ E COM/ DE CENTRIFUGAS LTDA

ADVOGADO : AMILTON MODESTO DE CAMARGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00033544420054036109 4 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     721/1782



Nesse sentido a jurisprudência:

 

"Na execução fiscal, com o título revestido de presunção de liquidez e certeza , a exeqüente nada tem que provar.

Opondo embargos , o devedor terá que desconstituir o título. Se nada provar, a pretensão resistida será

desmerecida e, com o prosseguimento da execução, será agasalhada a pretensão satisfeita. Não é a embargada

que irá robustecer o seu título, mas o embargante que terá que enfraquecê-lo (...) No caso, a Certidão de Dívida

Ativa está regular e não foi ilidida com as alegações formuladas pela embargante, já que não acompanhadas de

nenhuma prova, como nem foi requerida a posterior produção de elemento probatório." (TFR. AC n. 114.803, rel.

Min. Sebastião Reis, Boletim AASP 1465/11)

 

Assim, pois, cabia ao embargante o ônus da prova da desconstituição da dívida ativa por ocasião da interposição

dos embargos e por isso a insurgência contra a cobrança em tela, lançada de forma genérica, não se mostra

suficiente para ilidir a presunção legal que goza o título em execução.

 

Nesse sentido, revela-se descabida a alegação de nulidade da certidão de dívida ativa.

 

Com efeito, a Lei nº 6.830/80 não exige a apresentação de demonstrativo específico dos índices aplicados para a

atualização monetária e juros de mora, sendo suficiente que a certidão de dívida ativa indique o termo inicial e

fundamento legal (forma de cálculo) das referidas verbas acessórias, conforme dispõe os itens II a IV do § 5º, art.

2º da norma em referência. Ademais, diferentemente do alegado pela embargante, conforme se verifica da CDA a

qual embasa a presente execução, nela estão indicados os valores originários da dívida, bem como o termo inicial

de contagem dos juros e demais encargos.

 

Desta forma, a certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação do débito e apresentação

da respectiva defesa pela embargante, não havendo que se falar em afronta ao princípio da ampla defesa e do

contraditório.

 

Tenha-se ainda em consideração o disposto no art. 41, da Lei nº. 6.830/80, que dispõe sobre a possibilidade de o

devedor ter acesso ao processo administrativo, o qual é mantido na repartição competente. Por esta razão,

desnecessária sua apresentação por ocasião do ajuizamento da execução fiscal.

 

Se o juiz necessitar examinar os referidos autos para verificação da existência de eventual nulidade que venha a

ser alegada pelo executado, poderá requisitá-lo à repartição competente, conforme se depreende do parágrafo

único do artigo já citado.

 

Não é, à evidência, o caso dos autos. A certidão de dívida ativa contém os elementos necessários à identificação

do débito e apresentação da respectiva defesa pela embargante, a qual, aliás, não apresentou motivo suficiente

para a exibição do aludido processo administrativo.

 

Importante salientar que o embargante foi devidamente intimado para especificar as provas que pretendia produzir

(fls. 30), contudo, quedou-se inerte, sem ao menos requerer a produção de quaisquer provas de seu interesse,

tampouco apresentou motivos hábeis a justificar a juntada do aludido processo administrativo.

 

O título executivo, assim, preenche os requisitos necessários a torná-lo exeqüível, vez que informa a legislação

aplicável quanto aos referidos acréscimos legais e traz o valor originário do débito.

 

Igualmente improcedente a alegação de violação aos princípios do contraditório e da ampla defesa, por não ter

tido acesso ao processo que desencadeou na constituição do crédito pela Fazenda Nacional e a consequente

inscrição do débito na dívida ativa. Isto porque em se tratando de cobrança de crédito tributário decorrente de

tributo declarado e não pago, desnecessária a notificação prévia ou a instauração de processo administrativo, uma

vez que o débito do sujeito passivo é líquido e certo, desde o momento em que este declara o "quantum" devido.

 

Assim, com a entrega da DCTF o contribuinte já está notificado e nada mais é necessário para a inscrição da

dívida, segundo jurisprudência predominante do STJ :

 

"PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL. DCTF. AUTO LANÇAMENTO .
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PRESCRIÇÃO. DESPACHO CITATÓRIO. ARTS. 2º, § 3º, E 8º, § 2º, DA LEI Nº 6830/80. ART. 219, § 4º, DO

CPC. ART. 174, DO CTN. INTERPRETAÇÃO SISTEMÁTICA. PRECEDENTES.

...

2. Nos tributos sujeitos a lançamento por homologação , a declaração do contribuinte por meio da Declaração de

Contribuições e

Tributos Federais - DCTF - elide a necessidade da constituição formal do débito pelo Fisco.

...

9. Agravo regimental não provido. ( STJ - 1ª Turma, AGRESP n. 443971, Processo n. 200200803106/PR, v.u.,

Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 28/10/2002, p. 254) 

"RECURSO ESPECIAL. TRIBUTÁRIO. CSSL. EXECUÇÃO FISCAL. TAXA SELIC. APLICAÇÃO.

LANÇAMENTO POR homologação . DES NECESSIDADE DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. NÃO

CARACTERIZAÇÃO DA DECADÊNCIA OU PRESCRIÇÃO. FATO GERADOR. PREQUESTIONAMENTO.

AUSÊNCIA. SÚMULAS 282 E 356/STF.

1. Consoante assentado na jurisprudência da Corte, é perfeitamente legal a aplicação da denominada taxa

SELIC aos créditos da Fazenda Nacional.

2. Em se tratando de lançamento por homologação , é possível que o Fisco, independentemente de procedimento

administrativo de lançamento , apure o seu crédito mediante a inscrição na dívida ativa e posterior ação

executiva.

3. Na espécie, o fato gerador ocorreu em 1991, em razão da efetivação do balanço anual da empresa, e a ação

executiva foi ajuizada em 07/11/97, não se tendo, assim, como consumada a prescrição, haja vista que, por não

ter havido pagamento, aplica-se o art. 173, I, CTN.

4. O enfrentamento da questão controversa na via do recurso especial exige o requisito do prequestionamento,

incidindo, em sua ausência, as Súmulas 282 e 356/STF.

5. Precedentes: Agravo Regimental no Agravo 528.028/MG; EREsp 418.940/MG; REsp 526.288/RS; REsp

254.296/RS.

6. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, desprovido."

( STJ 1ª Turma, RESP 577379, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, v.u.,DJ 10/05/2004, p. 190)

 

Dessa forma, muito embora o embargante alegue a nulidade do título executivo, não logrou em nenhum momento

afastar a presunção de certeza, liquidez e exigibilidade da Certidão de Dívida Ativa, sendo que esta é ilidida

somente mediante prova inequívoca, em sentido contrário, a cargo - vale frisar - do sujeito passivo da obrigação.

 

Ante o exposto, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação do

embargante, nos termos da fundamentação supra.

 

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058437-10.2011.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em face de r. sentença que julgou extinta a execução fiscal movida pelo Conselho Regional

2011.61.82.058437-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA DA 2A REGIAO - SAO PAULO

ADVOGADO : DIEGO LUIZ DE FREITAS

APELADO : HAMADA ASSESSORIA E CONSULTORIA EMPRESARIAL LTDA

No. ORIG. : 00584371020114036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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de Economia da 2ª Região - São Paulo, para cobrança de multa administrativa do exercício de 2011 (valor de R$

1.077,75 em nov/2011 - fls. 03), com fundamento no artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Na hipótese,

considerou o d. Juízo inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4

(quatro) vezes o valor cobrado anualmente pelo Conselho exequente, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514

/11. Deixou de fixar honorários advocatícios.

 

Apelação do Conselho exequente, fls. 09/18, pugnando pela reforma da r. sentença, sob o fundamento de que a

extinção prematura do feito foi equivocada, tendo em vista que o diferentemente do que consta no art. 8º da Lei

nº. 12.514/11, o caso em discussão versa a respeito de sanção pecuniária, e não sobre anuidades a serem

reivindicadas judicialmente. Sustenta, ainda, que "impedir o Apelante de prosseguir com a presente execução

fiscal da multa imposta ao Apelado, por falta de inscrição junto ao conselho, impedirá a atuação desta autarquia

de punir e coibir empresas e bacharéis em economia sem inscrição no órgão de classe". 

 

Processado o recurso, subiram os autos a esta Corte.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

É o relatório.

 

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil.

 

O d. Juízo "a quo" julgou extinta, sem resolução do mérito, a execução fiscal movida pelo Conselho Regional de

Economia da 2ª Região - São Paulo, para cobrança de multa administrativa referente ao exercício de 2011,

considerando inexistir interesse processual em razão de se tratar de cobrança de quantia inferior a 4 (quatro) vezes

o valor cobrado anualmente pelo Conselho exequente, à luz do disposto no art. 8º da Lei nº. 12.514 /11.

 

Contudo, a r. sentença deve ser reformada, pois a hipótese dos autos não é de execução fiscal de anuidades e,

portanto, não se sujeita aos ditames da Lei nº. 12.514/2011, especialmente dos artigos 7º e 8º, que tratam

exclusivamente de cobrança judicial de anuidades profissionais.

 

Com efeito, a Lei 12.514, de 28 de outubro de 2011, dispôs sobre as contribuições devidas aos conselhos

profissionais em geral, estabelecendo em seu artigo 8º que "Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas

referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica

inadimplente" (sem grifos no original).

 

Conforme se deflui da análise do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, estabeleceu-se um quantum mínimo para a cobrança

judicial, a impedir o ajuizamento de execuções fiscais novas, bem como o prosseguimento dos feitos em curso,

quando se tratar de cobrança de anuidades de valor inferior a quatro vezes o valor cobrado anualmente da pessoa

física ou jurídica inadimplente.

 

Tratando-se, a hipótese dos autos, de cobrança judicial de multa administrativa, por ausência de inscrição no órgão

de classe, resta inaplicável o regime do art. 8º, da Lei nº. 12.514/11, sendo de rigor a incidência do disposto na

Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça, que trata da extinção da execução fiscal de valor irrisório. 

 

Nesse sentido, a Súmula 452 do Superior Tribunal de Justiça é clara ao preceituar que "A extinção das ações de

pequeno valor é faculdade da Administração Federal, vedada a atuação judicial de ofício."

 

Assim, considerando o entendimento jurisprudencial acerca da matéria no sentido de que não é dado ao Poder

Judiciário, à míngua de amparo legal, extinguir, de ofício, a ação executiva em virtude do valor ínfimo, a presente

execução fiscal deve prosseguir em seus ulteriores termos.

 

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, DOU PROVIMENTO à apelação,

para determinar o prosseguimento da execução fiscal.
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Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.

 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002943-76.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação ordinária, na qual pretende o autor obter o cancelamento de sua

inscrição no CPF sob o nº 063.406.708-73, ordenando-se nova inscrição. Ainda, requer a devolução do valor de

R$ 169,90, relativo ao débito por ele quitado perante a Receita Federal.

A ação foi proposta em 16/03/2006. Atribuído à causa o valor de 21.000,00 (fls. 41).

Manifestação do autor às fls. 46 e fls. 50/51.

A tutela antecipada foi indeferida às fls. 52/53.

Contestação às fls. 62/71.

Manifestação do autor às fls. 75/91.

Às fls. 92, determinou-se o processamento do feito em segredo de justiça.

Manifestação do autor às fls. 97, na qual informa não ter provas a produzir, e da União às fls. 108, na qual se

reporta à contestação.

A sentença julgou procedente o pedido às fls. 109/111, para determinar que a União "cancele de forma definitiva

o CPF do autor, de nº 063.406.708-73, e lhe emita novo número de inscrição no cadastro fiscal referido" e

"restitua ao autor a quantia por ele recolhida às fls. 20, de R$ 169,90 (cento e sessenta e nove reais e noventa

centavos), com a incidência da Selic a partir do mês subsequente ao recolhimento indevido". Ainda, condenou a

União ao pagamento de honorários fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

Apelação da União às fls. 116/119.

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Sustenta que, no final do ano de 2005, ao efetuar o financiamento de sua casa, verificou a existência de um débito,

em seu nome, perante a Receita Federal no valor de R$ 169,90 (cento e sessenta e nove reais e noventa centavos).

Afirma que seu nome encontra-se cadastrado no SERASA, em razão de débitos informados pelo Banco Bradesco

S/A, em razão do financiamento de um veículo.

Destaca que jamais teve seus documentos roubados ou furtados, tratando-se de uma hipótese de "clonagem" de

CPF, já que não realizou financiamentos e compras nas cidades de São Paulo e Sumaré e, quanto ao débito em

cobrança na Receita Federal, sempre declarou sua isenção de imposto de renda.

Pois bem. A Administração Pública é regida pelo princípio da estrita legalidade. Segundo esse princípio, o

administrador público somente pode fazer aquilo que a lei determina, ou seja, "Na Administração Pública não há

liberdade nem vontade pessoal. Enquanto na administração particular é lícito fazer tudo o que a lei não proíbe,

na Administração Pública só é permitido fazer o que a lei autoriza" (Direito Administrativo Brasileiro, Hely

Lopes Meirelles, 22.ª ed., São Paulo: Malheiros Editores, 1997, p. 82).

O Cadastro de Pessoas Físicas - CPF, válido para todo o território nacional, atende a interesse público de

identificação dos cidadãos e constitui importante instrumento para o exercício da vida civil, vez que indispensável

para a abertura de contas bancárias e obtenção de crédito e realização de transações comerciais.

2006.61.05.002943-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : VICENTE APARECIDO BRONZATTO

ADVOGADO : HERMAN YANSSEN e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     725/1782



Não se ignora os transtornos causados pela utilização indevida do número do CPF. No entanto, as Instruções

Normativas SRF n° 190/2002, n° 461/2004, n° 864/2008 e nº 1.042/2010 prevêem que o número de inscrição no

Cadastro de Pessoas Físicas será atribuído uma única vez, sendo vedada a qualquer título a concessão de segunda

inscrição, de forma que a atuação do Judiciário, nesse sentido, deve ater-se a tais limites, apenas transbordando-os

em hipóteses excepcionais.

Acrescente-se, ainda, que dispõe o autor de outros meios para obter a exclusão de registros indevidos em seu

nome junto a órgãos de proteção ao crédito, inclusive pela via judicial, visto que o cancelamento indiscriminado

do número do CPF, em casos de furto e utilização indevida, certamente desnaturaria a segurança de que deve se

revestir o cadastro na identificação dos cidadãos e poderia inclusive dar margem a mais fraudes.

Nesse sentido, é a jurisprudência desta Turma:

DIREITO ADMINISTRATIVO. CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CPF. DOCUMENTO FURTADO.

UTILIZAÇÃO FRAUDULENTA. CANCELAMENTO. NOVA INSCRIÇÃO. RECEITA FEDERAL. INSTRUÇÕES

NORMATIVAS 461/04 E 864/08. HIPÓTESES DE CANCELAMENTO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE

JUSTA CAUSA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.

1. A disciplina legal da matéria tratada nos autos é clara e decorre dela que o Cadastro de Pessoa Física - CPF é

um documento expedido pela Secretaria da Receita Federal, órgão federal encarregado de administrar, dentre

outros, um banco de dados para a identificação dos cidadãos perante todas as instituições públicas e privadas,

por meio da referida inscrição, e, dada a seriedade do uso de tal documento, a regulamentação da matéria

estabelece hipóteses restritas de cancelamento, dentre as quais não se encontra o caso de furto ou roubo,

inexistindo irregularidade na negativa da Receita Federal de indeferir o cancelamento pretendido. 

2. Bem verdade que as instruções normativas referidas prevêem que uma das hipóteses de cancelamento da

inscrição do CPF é aquela que decorre de ordem judicial, porém, esta deve ocorrer em casos muito específicos,

porque, de fato, a inscrição é deferida uma única vez à pessoa física para que aquele número a acompanhe em

todos os atos de sua vida civil. Evidente que situações especiais podem excepcionar o rigor das mencionadas

regras legais, conquanto o Poder Judiciário, em face do caso concreto e à consideração de que outros valores

mais relevantes se impõem pode determinar, eventualmente, o cancelamento e nova inscrição no CPF, mas, não é

o que se configura na hipótese presente. 

3. Com efeito, os autos dão conta que a apelante comunicou à autoridade policial o furto de sua carteira,

contendo documentos, dentre eles, o CPF, ocasião em que foi lavrado o boletim de ocorrência de autoria

desconhecida, não havendo informações sobre eventuais diligências acerca da apuração dos fatos. 

4. Posteriormente, ao que consta dos autos, a autora teria recebido ligação telefônica proveniente de Curitiba,

para confirmar a aquisição de um veículo, oportunidade em que também soube da existência de mais quatro

caminhões registrados indevidamente em seu nome, pois nunca realizou tais aquisições. 

5. Em que pese tais transtornos, não há nos autos justa causa para oferecer supedâneo ao pedido de

cancelamento da referida inscrição e sim justas causas para que a apelante postule perante os órgãos próprios

as providências necessárias para a exclusão de seu nome dos bens adquiridos por terceiro com o uso de

indevido de seus documentos. 

6. O furto seguido de uso indevido do CPF da apelante não enseja justa causa para o cancelamento da

inscrição atual e emissão de novo número, conquanto não há previsão legal para tanto e sequer, no presente

caso, implica responsabilidade da União Federal em assegurar o seu patrimônio perante a ação de

estelionatários que têm lhe causado, reconheça-se, vários transtornos e aborrecimentos, porém, não configura

o caso justa causa para sustentar a pretensão de cancelamento da inscrição no CPF. 

7. Precedentes desta Egrégia Corte Regional. 

8. Apelação a que se nega provimento.

(TRF da 3ª Região, 3ª Turma, AC 200861050032653, Rel. Juiz Valdeci dos Santos, DJF3 19/07/2010)

Quanto ao pedido de devolução da multa paga, observa-se que não houve a comprovação de que a DIRPF de fls.

15/17 não foi, efetivamente, transmitida pelo autor.

Com efeito, primeiramente alega o autor que sempre declarou a sua condição de contribuinte isento para a Receita

Federal. Todavia, não juntou aos autos qualquer comprovante nesse sentido (declaração anual de isento).

Frise-se que a declaração anual de isento era exigida até o ano de 2008, quando a Instrução Normativa RFB nº

864/2008 afastou tal exigência. Por sua vez, o débito ora debatido é relativo ao ano de 2005.

Às fls. 75/76, o autor afirma que a declaração de fls. 15/17 é falsa e anexa aos autos DIRPF, também relativa ao

exercício de 2005, com endereço distinto (fls. 77/81). Todavia, nota-se que a declaração de fls. 15/17 foi

transmitida em 27/05/2005 e a de fls. 77/81 é retificadora, transmitida em 13/12/2005.

Dessa forma, da análise dos documentos constantes dos autos, não é possível concluir se, de fato, é indevido o

débito cobrado em razão de atraso na entrega da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Física - exercício 2005.

Ante o exposto, nos termos do artigo 557, §1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à remessa oficial e

à apelação, para julgar improcedentes os pedidos, com a inversão do ônus da sucumbência, observando-se que o

autor é beneficiário da Justiça Gratuita

Após o decurso de prazo, baixem os autos ao Juízo de origem.
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Intimem-se. 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010558-98.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em ação ordinária, na qual pretende a autora obter tutela jurisdicional para declarar a

inexigibilidade de juros de mora sobre a multa de ofício aplicada no Processo Administrativo nº

10882.003909/2002-65.

A ação foi proposta em 21/05/2007. Atribuído à causa o valor de R$ 366.023,63 (fls. 16).

Contestação às fls. 170/404.

Réplica às fls. 433/478.

Às fls. 479, determinou-se às partes que especificassem as provas.

Manifestação da autora às fls. 485, na qual requer a produção de perícia contábil, e da União às fls. 490, na qual

informa o seu desinteresse na produção de provas.

A produção de prova pericial foi deferida às fls. 491.

Apresentação de quesitos e assistente técnico pela autora às fls. 495/498. 

Manifestação da autora às fls. 502/503, na qual requer a desistência do feito e renuncia ao direito sobre o qual se

funda a ação, por ter aderido ao parcelamento previsto na Lei nº 11.941/2009.

Manifestação da União às fls. 522/525 e 527.

Às fls. 530, a sentença homologou a desistência e julgou o extinto o feito com resolução de mérito, na forma do

art. 269, V, do Código de Processo Civil. Ainda, condenou a autora ao pagamento de honorários advocatícios

fixados em 10% (dez por cento) do valor atribuído à causa.

Manifestação da autora às fls. 535/555.

Embargos de declaração às fls. 556/565.

Os embargos de declaração foram rejeitados às fls. 568/572.

Apelação da autora às fls. 575/593. Requer a redução dos honorários advocatícios, para que sejam arbitrados em

um valor fixo e razoável.

Contrarrazões às fls. 597/602.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do julgamento do art. 557 do Código de Processo Civil.

Estabelece o art. 26 do CPC que "se o processo terminar por desistência ou reconhecimento do pedido, as

despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou reconheceu".

No entanto, há que se levar em consideração que a renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, com a

consequente extinção do processo na forma do art. 269, V do CPC, acarreta à demanda um desenrolar

relativamente simples, ainda que, no presente caso, tenha havido o oferecimento de contestação e de contrarrazões

ao apelo, já que não se exigiu da Procuradoria da Fazenda maiores ônus.

Assim, a fixação dos honorários em 10% sobre o valor da causa revela-se excessiva, merecendo a aludida verba

ser reduzida.

Na forma do que dispõe o §4º do art. 20 do CPC, "nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável,

naquelas em que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou

não, os honorários serão fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas 'a', 'b'

e 'c' do parágrafo anterior".

Para esses casos não está o juízo limitado a qualquer percentual, o que não o impede, contudo, de fixar a

condenação em percentual sobre o valor atribuído à causa, consoante entendimento pacífico do tribunal superior:

2007.61.00.010558-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : ARCOS DOURADOS COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

SUCEDIDO : McDONALDS COM/ DE ALIMENTOS LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00105589820074036100 15 Vr SAO PAULO/SP
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"AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM DESFAVOR DA

FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º, DO CPC. FIXAÇÃO EQÜITATIVA DO JUIZ. DECISÃO MONOCRÁTICA.

VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC. NÃO-OCORRÊNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

I - Conforme as disposições do § 4º do artigo 20 do CPC, nas causas em que for vencida a Fazenda Pública, os

honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, podendo utilizar-se de percentuais sobre o

valor da causa ou da condenação, bem como fixar os honorários em valor determinado. Precedentes deste e.

STJ.

II - Encontra-se assente nesta c. Corte, conforme preceituado no art. 557, caput, do CPC, a possibilidade de o

relator decidir monocraticamente o recurso quando este for manifestamente improcedente, prejudicado, deserto,

intempestivo ou contrário à jurisprudência dominante no Tribunal.

Agravo regimental desprovido."

(STJ, AGResp nº 923438/RS, 5ª Turma, Rel. Min. Felix Fischer, j. 03.02.2009, DJe 02.03.2009)

"PROCESSUAL CIVIL. FIXAÇÃO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. FAZENDA PÚBLICA. ART. 20, § 4º,

DO CPC.

1. Conforme entendimento pacificado na Primeira Seção do STJ, a remissão contida no art. 20, § 4º, do CPC,

no tocante aos parâmetros a serem considerados na apreciação eqüitativa do juiz, refere-se às alíneas do § 3º

do mesmo dispositivo, e não ao seu caput.

2. Dessa forma, vencida a Fazenda Pública, o julgador pode arbitrar os honorários em percentual sobre o valor

da causa, sobre o montante da condenação ou, ainda, fixar um valor determinado.

3. Agravo Regimental não provido."

(STJ, AGResp nº 964634/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, j. 10.06.2008, DJe 16.02.2009)

 

Também a jurisprudência do E. Superior Tribunal de Justiça tem posicionamento no sentido de ser possível a

redução dos honorários de sucumbência caso tenham sido estes fixados de forma excessiva.

Confira-se:

"AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. HONORÁRIOS. VALOR EXORBITANTE. POSSIBILIDADE.

REVISÃO. AGRAVO REGIMENTAL A QUE SE NEGA PROVIMENTO.

1-O pedido genérico de inversão da sucumbência inclui o pedido menor de diminuição do seu valor,

possibilitando a esta Corte a revisão do valor de honorários, se caracterizado como excessivo.

2- Conforme consignado na decisão agravada, o valor cem mil reais, diante da pouca complexidade do trabalho

do causídico e o exíguo tempo que levou para ser julgada, mostrou-se excessivo, ainda que envolvendo direito de

greve de servidores, mormente por se tratar de ação de conteúdo nitidamente declaratório.

3- Sendo assim albergado por diversos precedentes desta Corte, mantenho a redução para cinquenta mil reais.

4- Agravo regimental a que se nega provimento" (AgRg no Resp 762010/ES, 6ª Turma, relator Desembargador

convocado Celso Limongi, j. 08/03/10).

"PROCESSUAL CIVIL - MEDIDA CAUTELAR FISCAL - VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - INEXISTÊNCIA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO - VALOR EXORBITANTE - REDUÇÃO - POSSIBILIDADE -

HIPÓTESE EXCEPCIONAL.

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da

pretensão deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido.

2. É de ser mantido o entendimento de que a autonomia do processo cautelar e a contenciosidade nele existente

ensejam a condenação em honorários, independente de ela também existir nos processos que são conexos ao

cautelar.

3. Quando fixados honorários advocatícios em valores irrisórios ou exorbitantes, a jurisprudência do STJ tem

admitido a redefinição do quantum estabelecido, sem que isso implique reexame de matéria fática.

4. In casu, consoante se infere dos autos, deu-se à causa, à época da inicial na ação cautelar, o valor de R$

1.272.171,97 (hum milhão duzentos e setenta e dois mil, cento e setenta e um reais e noventa e sete centavos) (fl.

7) e o Tribunal de origem manteve a condenação em honorários no percentual de 10% fixados na instância

originária que, a toda evidência, revela exorbitância passível de reparo.

5. A razoabilidade, aliada aos princípios da eqüidade e proporcionalidade, deve pautar o arbitramento dos

honorários. A verba honorária deve representar um quantum que valore a dignidade do trabalho do advogado,

e não locupletamento ilícito.

6. Razoável a fixação de verba honorária no patamar de 2% (dois por cento) do valor da causa, máxime por se

tratar de ação cautelar, cuja ação principal também a onerará com a verba de sucumbência. Agravo regimental

provido em parte, para reduzir a verba honorária" (AgRg no Resp 908710/MG, 2ª Turma, relator Ministro

Humberto Martins, j. 12/11/08).

 

Logo, tomando por base os critérios estabelecidos nas alíneas do §3º do art. 20 do CPC, consoante dispõe o §4º

deste mesmo artigo, fixo os honorários sucumbenciais, moderadamente, em R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Ante o exposto, dou provimento à apelação para reduzir os honorários advocatícios para R$ 15.000,00 (quinze mil
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reais).

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009678-57.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de dupla apelação em ação cautelar para compelir a União à visita para credenciamento do Hospital

Irmãos Penteado junto ao Ministério da Educação, objetivando continuidade dos serviços por médicos residentes.

A sentença julgou procedente o pedido, fundado no reconhecimento da procedência do pleito pela União,

conforme artigo 269, II, do CPC, fixada a sucumbência recíproca, na forma da Súmula 306/STJ e manifestação da

autora (f. 90).

Apelou a União, alegando que a cautelar não é o meio processual adequado ao quanto pleiteado pela requerente,

razão pela qual deve ser decretada a carência de ação, com extinção do feito sem julgamento de mérito (art. 267,

VI, CPC), invertido o ônus da sucumbência.

Recorreu adesivamente a Irmandade de Misericórdia de Campinas, alegando que a Súmula 306 do STJ não se

aplica ao caso, já que não houve a concordância da ré com o pedido formulado, devendo a verba honorária

obedecer o artigo 20 do CPC.

Com contrarrazões por parte da União, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, consta dos autos que a presente medida foi ajuizada para garantir vistoria necessária ao

credenciamento da autora no programa de residência médica do Ministério da Educação, a ser efetivada por

profissional da Comissão Nacional de Residência Médica (CNRM), para evitar descontinuidade no atendimento à

população. Por não reputar satisfeitos os pressupostos legais, o Juízo indeferiu a liminar pleiteada.

Não obstante, a autora narrou, sem impugnação da ré, que houve vistoria em outubro de 2008 (f. 87/90), a provar

que a Administração Pública fez o que lhe incumbia fazer, a despeito da AGU invocar fundamentos tão-somente

processuais para impugnar o pedido que, presentemente, já foi satisfeito na esfera administrativa. Evidente,

portanto, que a ré, União, atendeu à pretensão deduzida em Juízo, fazendo-o em virtude da ação e da citação

havida nestes autos, o que, efetivamente, acarreta a solução processual do artigo 269, II, CPC. Vale dizer, a

requerente, no momento em que ajuizado o pedido cautelar, tinha pleno interesse de agir, que só foi obstaculizado

pela adoção da medida tomada pela requerida, de tal modo a sanar a sua omissão. Sendo a ação necessária e

adequada ao fim a que se propõe não é de ser reconhecida a carência pretendida pela AGU.

A propósito, a jurisprudência:

 

REsp 480.710/ES, Rel. Min. BARROS MONTEIRO, DJ 13/06/2005, p. 309: "OBRIGAÇÃO DE FAZER.

PERDA DE OBJETO POR HAVEREM OS RÉUS SUPRIDO A OMISSÃO QUE DERA CAUSA AO

AJUIZAMENTO DO FEITO. RECONHECIMENTO DO PEDIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. - Se

no curso da lide o réu atende à pretensão deduzida em juízo, ocorre a situação prevista no art. 269, II, do CPC.

- Tendo os réus, ademais, dado causa à propositura da demanda, devem responder pelos encargos

sucumbenciais. Precedentes. Recurso especial conhecido, em parte, e provido".

 

REsp 735.145/MG, Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO, DJ 25/05/2006, p. 167: "PROCESSUAL CIVIL.

CAUTELAR DE BUSCA E APREENSÃO. MERCADORIAS SEM DOCUMENTAÇÃO FISCAL.

2008.61.05.009678-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : IRMANDADE DE MISERICORDIA DE CAMPINAS

ADVOGADO : MARCELO HILKNER ALTIERI e outro

APELADO : OS MESMOS
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RECONHECIMENTO DO DÉBITO E PAGAMENTO INTEGRAL. NÃO-AJUIZAMENTO DE FUTURA

AÇÃO PRINCIPAL ANTE A PERDA DE OBJETO. ÔNUS SUCUMBENCIAIS. ART. 26, DO CPC E

PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE. EXTINÇÃO DO FEITO COM JULGAMENTO DO MÉRITO" I - Embora

o recorrente não tenha aviado a ação principal no prazo processual previsto, a análise da questão revela que

existiu fato superveniente a configurar a perda do objeto de futura ação principal, qual seja, o reconhecimento

e o pagamento integral do débito pelos recorridos, razão por que não foi proposta. Desse modo, inexiste a

sucumbência do recorrente. II - Deve ser reconhecida a extinção do processo, com julgamento de mérito, ante

o teor do inciso II do art. 269 do CPC. III - Precedentes: REsp nº 242.414/SC, Rel. Min. BARROS

MONTEIRO, DJ de 02/05/2005; REsp nº 188.743/SE, Rel. Min. FRANCISCO PEÇANHA MARTINS, DJ de

07/10/2002; REsp nº 286683/SP, Rel. Min. GILSON DIPP, DJ de 04/02/2002 e REsp nº 151.040/SP, Rel. Min.

ADHEMAR MACIEL, DJ de 01/02/1999. IV - Recurso especial provido."

 

Com a efetivação da vistoria, a extinção do feito deve operar-se com resolução do mérito, conforme artigo 269, II,

do Código de Processo Civil, pois atingida a finalidade pretendida, independentemente da discussão processual

intentada, sendo que quem deu causa à propositura da lide deve arcar com os encargos sucumbenciais.

Sobre honorários advocatícios, firme, a propósito, a jurisprudência acerca da necessidade de que o valor arbitrado

permita, primeiramente, a justa e adequada remuneração dos vencedores, porém sem acarretar enriquecimento

sem causa, com imposição de ônus excessivo a quem decaiu da respectiva pretensão, cumprindo, assim, a

condenação, dentro de limites de razoabilidade, equidade sempre à vista do caso concreto, com a finalidade

própria do instituto processual da sucumbência, calcado no princípio da causalidade e responsabilidade. 

Entre tantos, podem ser citados os seguintes acórdãos do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.211.113, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJE 11/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. VALOR DA CAUSA , DA

CONDENAÇÃO OU DO VALOR FIXO. REGIME DOS RECURSOS REPETITIVOS (ART. 543-C). RESP

PARADIGMA 1.155.125/MG. SÚMULA 7/STJ. 1. "Vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não

está adstrita aos limites percentuais de 10% e 20%, podendo ser adotado como base de cálculo o valor dado à

causa ou à condenação, nos termos do art. 20, § 4º, do CPC, ou mesmo um valor fixo, segundo o critério de

equidade" (REsp 1.155.125/MG, Rel. Min. Castro Meira, Primeira Seção, julgado em 10.3.2010, DJe

6.4.2010). 2. A fixação da verba honorária de sucumbência cabe às instâncias ordinárias, uma vez que resulta

da apreciação equitativa e avaliação subjetiva do julgador frente às circunstâncias fáticas presentes nos autos,

razão pela qual insuscetível de revisão em sede de recurso especial, a teor da Súmula 7 do Superior Tribunal de

Justiça. Recurso especial não conhecido."

AGA 1.032.450 , Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 14/08/08: "PROCESSO CIVIL - REVISÃO DO

QUANTUM FIXADO A TÍTULO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MATÉRIA DE FATO (SÚMULA

7/STJ). 1. A teor do art. 20, § 4º, do CPC, nas causa s de pequeno valor , nas de valor inestimável, naquelas em

que não houver condenação ou for vencida a Fazenda Pública, a verba honorária será fixada mediante

apreciação eqüitativa do magistrado. 2. No juízo de eqüidade, o magistrado deve levar em consideração o caso

concreto em face das circunstâncias previstas no art. 20, § 3º, alíneas "a", "b" e "c", do CPC, podendo adotar

como base de cálculo o valor da causa , o valor da condenação ou arbitrar valor fixo. 3. A revisão do quantum

fixado a título de verba honorária , no caso dos autos, esbarra no óbice da Súmula 7/STJ. 4. Agravo regimental

não provido."

RESP 651.282, Rel. Min. CESAR ROCHA, DJU 02/04/07: "RECURSO ESPECIAL. AÇÃO

DECLARATÓRIA JULGADA IMPROCEDENTE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ARBITRADOS EM

20% SOBRE O VALOR DA CAUSA . VIOLAÇÃO DO ART. 20, § 4º, DO CPC. A verba honorária, fixada

"consoante apreciação eqüitativa do juiz" (art. 20, § 4º/CPC), por decorrer de ato discricionário do magistrado,

deve traduzir-se num valor que não fira a chamada lógica do razoável, pois em nome da eqüidade não se pode

baratear a sucumbência , nem elevá-la a patamares pinaculares. Recurso especial parcialmente conhecido e,

nessa extensão, provido."

 

Como se observa, na aplicação do § 4º do artigo 20 do Código de Processo Civil, o que se deve considerar não é,

necessária e isoladamente, o parâmetro do percentual do valor da causa, visto em abstrato, mas a equidade, diante

de critérios de grau de zelo do profissional, lugar de prestação do serviço, natureza e importância da causa,

trabalho do advogado e tempo exigido para o serviço.

Na espécie, considerando os critérios supra, cabe fixar a verba honorária em dois mil reais com atualização a

partir da data da sentença, nos termos do artigo 20, § 4º, do CPC.

A condenação é devida, por outro lado, já que, embora houvesse a evidente conduta administrativa de atendimento

à pretensão processual da autora, suprindo a omissão na realização da visita, após ajuizamento e citação neste

feito, a AGU, sem negar o atendimento administrativo da pretensão, resistiu ao pedido da autora, formulado à f.
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90, que fora o de decretação da procedência do pedido, arcando cada parte com as despesas do processo caso a

ré concordasse com a solução para efeito de arquivamento dos autos, o que não ocorreu. 

De fato, tanto a AGU firmemente resistiu e discordou da decretação da procedência e do pedido de arquivamento,

que apelou da sentença, postulando a declaração da carência de ação (f. 107/11), motivo pelo qual não apenas é

cabível o recurso adesivo, por evidente interesse processual, como ainda improcedente a tese de renúncia e de

julgamento extra petita pela sentença, a qual, inclusive, comporta reforma para efeito de condenação da ré a

ressarcir custas (f. 47) e a pagar verba honorária na forma acima fixada. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação da ré e dou

provimento ao recurso adesivo da autora, para reformar a sentença, nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004393-25.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em 2 de abril de 2004, contra ato do Delegado da

Receita Federal em Jundiaí/SP, com pedido de liminar inaudita altera pars objetivando o afastamento da

exigibilidade das contribuições ao PIS, COFINS e CSSL, a teor do disposto no art. 30 da Lei n. 10.833/03, ao

fundamento de ilegalidade e inconstitucionalidade. Atribuído à causa o valor de R$ 1.000,00.

 

Sustenta a impetrante, em síntese, na qualidade de cooperativa que agrega médicos cooperados, regida pela Lei n.

5.764/71, a não incidência das exações em comento sobre seus atos cooperativos, os quais são isentos de

tributação, nos termos do inciso II, do art. 6º da Lei Complementar n. 70/91, não se subordinando à retenção

prevista no art. 30 da Lei n. 10.833/03 quanto às remunerações que lhe forem pagas, as quais não constituem

receita nem lucro da cooperativa, a qual pratica atos voltados para seus associados e sem finalidade lucrativa.

Ainda que assim não fosse, alega que a Lei n. 10.865/04, dando nova redação ao impugnado diploma legal,

excluiu as cooperativas da retenção da CSSL.

 

Afirma que os contratos realizados pela impetrante com determinadas pessoas físicas ou jurídicas são pertinentes

ao objeto social da cooperativa, posto que atua como mandatária, representante de seus cooperados.

 

A impetrante invoca, ainda, ofensa ao princípio da hierarquia das leis, não sendo possível a revogação da isenção

conferida pela Lei Complementar n. 70/91 por lei ordinária ou medida provisória. Aduz, também, que a medida

provisória n. 135, convertida na Lei n. 10.833/03, viola o art. 246 da Constituição Federal.

 

O pedido de apreciação da liminar foi postergado para após a vinda das informações (fl. 102).

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

A medida liminar foi deferida para o fim de eximir a impetrante de sofrer a retenção na fonte a título de PIS,

COFINS e CSSL quando da prestação de serviços por seus associados, afastando a determinação contida no art.

30 da Lei n. 10.833/03 (fls. 130/132).

2004.61.05.004393-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : UNIMED DE AMPARO COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Ao final, o MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, extinguindo o processo com

resolução de mérito, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, a teor

da Súmula (fls. 151/165).

 

Por sua vez, a impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos na

inicial, visando assegurar o afastamento da exigibilidade da retenção prevista no art. 30 da Lei n. 10.833/03 (fls.

193/220).

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da União (fls. 241/246), vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso interposto (fls. 249/256).

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

Inicialmente, não conheço da apelação da impetrante no que tange ao disposto na Lei n. 10.865/04, sob pena de

ofensa ao duplo grau de jurisdição, porquanto tal matéria não foi objeto de apreciação pelo magistrado de primeiro

grau.

 

Passo à análise da parte conhecida do recurso.

 

Para a solução do caso em discussão, cumpre ressaltar a definição de sociedade cooperativa e do ato cooperativo

propriamente dito ou próprio, para fins de incidência ou não das contribuições sociais, a teor do disposto no art. 30

da Lei n. 10.833, de 29 de dezembro de 2003, resultante da Medida Provisória n. 135/03.

 

A Lei n. 5.764, de 16 de dezembro de 1971, que instituiu o regime jurídico das sociedades cooperativas, assim

dispõe em seus artigos 3º e 79, caput, sobre a definição de sociedade cooperativa e de ato cooperativo, conforme a

seguir transcritos:

 

"Art. 3° Celebram contrato de sociedade cooperativa as pessoas que reciprocamente se obrigam a contribuir com

bens ou serviços para o exercício de uma atividade econômica, de proveito comum, sem objetivo de lucro."

 

"Art. 79. Denominam-se atos cooperativos os praticados entre as cooperativas e seus associados, entre estes e

aquelas e pelas cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais."

 

Partindo-se dessa definição legal, constata-se que tão-somente os atos praticados entre a cooperativa e seus

associados, também denominados de operações-fim, os atos entre esses últimos e aquelas, e os praticados pelas

cooperativas entre si quando associados, para a consecução dos objetivos sociais, é que se qualificam como atos

cooperativos propriamente ditos, e encontram-se ao amparo constitucional a que alude o art. 146, III, "c", da

Constituição Federal de 1988, o qual dispõe que cabe à lei complementar estabelecer normas gerais em matéria de

legislação tributária, especialmente sobre "adequado tratamento tributário ao ato cooperativo praticado pelas

sociedades cooperativas", valendo salientar, contudo, tratar-se de norma constitucional de eficácia limitada,

inexistindo, ainda, no ordenamento jurídico, o diploma legal a regular tal dispositivo.

 

Outrossim, ainda que assim não o fosse, as normas constitucionais que versam sobre o tema não induzem à idéia

de que as sociedades cooperativas são imunes, ou mesmo isentas de impostos e contribuições, independentemente

dos atos que praticam.

 

Observa-se, no que tange à definição de ato cooperativo, que o art. 79, da Lei n. 5.764/71, não prevê a prática de

ato com "terceiro", ainda que no interesse da cooperativa ou de seus cooperados, não sendo possível uma exegese

ampliativa em detrimento do artigo 111, do Código Tributário Nacional, já que implicaria em redução da

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     732/1782



incidência fiscal quando a lei somente dela excluiu os atos cooperativos próprios, ao passo que os atos negociais

com terceiros, de que derivam receita ou faturamento, não são abarcados pela lei como atos cooperativos próprios,

sujeitando-se à tributação da contribuição social nos moldes do art. 30 e § 1º, da Lei nº 10.833/2003, que assim

prescreve:

 

"Art. 30. Os pagamentos efetuados pelas pessoas jurídicas a outras pessoas jurídicas de direito privado, pela

prestação de serviços de limpeza, conservação, manutenção, segurança, vigilância, transporte de valores e

locação de mão-de-obra, pela prestação de serviços de assessoria creditícia, mercadológica, gestão de crédito,

seleção e riscos, administração de contas a pagar e a receber, bem como pela remuneração de serviços

profissionais, estão sujeitos a retenção na fonte da Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, da

COFINS e da contribuição para o PIS/PASEP.

 

§ 1o O disposto neste artigo aplica-se inclusive aos pagamentos efetuados por:

I - associações, inclusive entidades sindicais, federações, confederações, centrais sindicais e serviços sociais

autônomos;

II - sociedades simples, inclusive sociedades cooperativas;" (grifo meu).

(...)

 

Não obstante o tratamento diferenciado, ao amparo legal e constitucional, dado às cooperativas, isso não a torna

imune à incidência fiscal, cabendo distinguir a hipótese de incidência de acordo com o fato gerador da exação que,

no caso em comento, diz respeito à receita advinda de atos praticados ou firmados com terceiros, os quais, como

já explanado, não estão inseridos no art. 79 da Lei n. 5.764/71, não se tratando de ato cooperativo propriamente

dito, gerando, por conseguinte, a retenção das aludidas exações pela tomadora de serviços, nos termos do diploma

legal impugnado, e gerando, na prática, o repasse para os associados da cooperativa.

 

Por sua vez, a isenção às cooperativas, antes prevista no inciso I, do artigo 6º, da Lei Complementar nº 70/91, foi

validamente revogada pela atual MP nº 2.158-35/2001, vigente na forma do artigo 2º da EC nº 32/01, não

subsistindo, nesse aspecto, direito da cooperativa a tratamento fiscal privilegiado, sem base legal, restando

exigível o recolhimento das contribuições sociais sobre as receitas oriundas de atos não classificados como

cooperativos próprios, a teor do disposto no art. 79 da Lei n. 5.764/71.

 

Ademais, cumpre ressaltar, no que tange à arguição de violação ao princípio da hierarquia das leis pelo diploma

legal impugnado, que se encontra consolidada jurisprudência, firme no sentido do cabimento de medida provisória

para instituir ou majorar tributos, excetuando-se apenas os casos expressamente previstos na Constituição Federal,

que dependam de lei complementar para a sua edição, o que não se aplica ao caso em discussão, nos termos do

disposto no art. 195, caput, da CF/88.

 

Outrossim, a Lei n. 10.833/03, resultante da conversão da MP n. 135/03, não regulamenta dispositivo

constitucional alterado por emenda constitucional, mas, sim, trata de matéria já disposta em lei. O art. 246 da

CF/88 proíbe a regulamentação, por meio de medida provisória, de dispositivo alterado por emendas

constitucionais promulgadas entre 1º de janeiro de 1995 até a EC n. 32, de 11 de setembro de 2001, não se

aplicando, portanto, ao caso em comento, que trata de contribuição já existente, nem se cogitando da vedação

prevista no aludido artigo.

 

Ademais, vale salientar que o art. 30, da Lei n. 10.833/03, está em consonância com o disposto no art. 121,

parágrafo único, II, do CTN, e no art. 150, § 7º, da Constituição Federal, o qual prevê que a lei poderá atribuir a

sujeito passivo de obrigação tributária a condição de responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição,

cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente, assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga,

caso não se realize o fato gerador presumido.

 

Na sistemática instituída pelo art. 30 da Lei n. 10.833/2003, tem-se a transferência da responsabilidade do

recolhimento das aludidas exações a um terceiro, tratando-se de hipótese de substituição tributária, constituindo a

chamada responsabilidade tributária por substituição, que consiste em mecanismo destinado a otimizar a

arrecadação do tributo e facilitar a fiscalização de seu recolhimento.

 

Por oportuno, vale mencionar, ainda, o disposto nos artigos 86 e 87, da Lei n. 5.764/71, que assim prescrevem:
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"Art. 86. As cooperativas poderão fornecer bens e serviços a não associados, desde que tal faculdade atenda aos

objetivos sociais e estejam de conformidade com a presente lei.

 

Art. 87. Os resultados das operações das cooperativas com não associados, mencionados nos artigos 85 e 86,

serão levados à conta do "Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social" e serão contabilizados em

separado, de molde a permitir cálculo para incidência de tributos."

 

Conclui-se, desse modo, que não estão sujeitos à tributação apenas os atos cooperativos conforme definido no art.

79 do aludido diploma legal, enquanto os demais atos sofrem a incidência da tributação, a teor do que prescreve o

art. 111, da Lei n. 5.764/71, que considera como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas

cooperativas nas operações de que tratam os artigos citados, conforme transcrevo abaixo:

 

"Art. 111. Serão considerados como renda tributável os resultados positivos obtidos pelas cooperativas nas

operações de que tratam os artigos 85, 86 e 88 desta Lei."

 

Acerca da matéria em discussão, manifestou-se o E. Superior Tribunal de Justiça, conforme arestos que trago à

colação:

 

"TRIBUTÁRIO. COFINS. ISENÇÃO. SOCIEDADE COOPERATIVA. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL.

ATOS COOPERATIVOS FIRMADOS COM TOMADORES DE SERVIÇOS. TRIBUTAÇÃO. PIS E COFINS.

1. Não cabe ao Superior Tribunal de Justiça apreciar matéria de cunho constitucional - revogação por lei

ordinária (Lei 9.430/96) da isenção da COFINS concedida às sociedades civis, pela LC 70/91 -, de competência

exclusiva da Suprema Corte, nos termos do artigo 102 da Constituição Federal.

2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento desta Corte no sentido de que os atos

praticados pela cooperativa com terceiros não se inserem no conceito de atos cooperativos e, portanto, estão no

campo de incidência da contribuição ao PIS e à COFINS. Ato cooperativo é aquele que a cooperativa realiza

com os seus cooperados ou com outras cooperativas. Esse é o conceito que se depreende do disposto no art. 79

da lei que institui o regime jurídico das sociedades cooperativas - Lei n. 5.764/71 (grifo meu).

3. Recurso especial não conhecido.

(STJ, REsp 1192187/SP, Segunda Turma, Relator Ministro CASTRO MEIRA, v.u., Data de julgamento:

05.08.2010, DJe Data: 17.08.2010).

 

"TRIBUTÁRIO - COOPERATIVAS DE TRABALHO MÉDICO E ASSEMELHADOS - PIS E COFINS - ATOS

PRATICADOS COM NÃO-ASSOCIADOS: INCIDÊNCIA - PRECEDENTES.

1. É legítima a incidência do PIS e da COFINS, tendo como base de cálculo o faturamento das cooperativa s de

trabalho médico, conceito que restou definido pelo STF como receita bruta de mercadorias, de mercadorias e

serviços e de serviços de qualquer natureza, por ocasião do julgamento da ADC 01/DF e mais recentemente, dos

Recursos Extraordinários 346.084/PR, 357.950/RS, 358.273/RS e 390.840/MG, dentre outros. 

2. De igual maneira, na linha da jurisprudência da Suprema Corte, o adequado tratamento tributário ao ato

cooperativo, a que se refere o art. 146, III, "c", da Carta Magna e o tratamento constitucional privilegiado a ser

concedido ao ato cooperativo não significam ausência de tributação. 

3. Reformulação do entendimento da Relatora nesse particular. 

4. A partir dessas premissas, e das expressas disposições das Leis 5.764/71 e LC 70/91, e ainda do art. 111 do

CTN, não pode o Poder Judiciário atuar como legislador positivo, criando isenção sobre os valores que

ingressam na contabilidade da pessoa jurídica e que, posteriormente, serão repassados a seus associados,

relativamente às operações praticadas com terceiros. 

5. Apenas sobre os atos cooperativos típicos, assim entendidos como aqueles praticados na forma do art. 79 da

Lei 5.764/71 não ocorre a incidência de tributos, consoante a jurisprudência consolidada do STJ. 

6. Recursos especiais não providos.

(STJ, REsp 1081747/PR, Segunda Turma, Relatora Ministra ELIANA CALMON, v.u., Data de julgamento:

15.10.2009, DJe Data: 29.10.2009).

 

Na esteira desse entendimento, seguem julgados desta E. Corte:

 

"DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PRELIMINAR DE INADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA.

REJEIÇÃO. COFINS. CONTRIBUIÇÃO AO PIS. CSL. SOCIEDADE COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE

SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA MÉDICA. LEI Nº 5.764/71, MP Nº 1.858-6/99, REEDIÇÕES, E MP Nº 2.158-

35/01. FATURAMENTO OU RECEITA DECORRENTE DE ATO NÃO-COOPERATIVO. INCIDÊNCIA FISCAL.
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ARTIGO 30 DA LEI Nº 10.833/03. RETENÇÃO NA FONTE. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE.

PRECEDENTES. 

1. A inadequação da via eleita, que foi reconhecida pela r. sentença em relação a certo tópico do pedido, e

igualmente defendida em contra-razões, não pode ser acolhida, uma vez que demonstrado, de modo suficiente, a

existência, para efeito de mandado de segurança, de justo receio de aplicação, pela autoridade fiscal, da

exigência contida no artigo 30 da Lei nº 10.833/03, cuja legalidade e constitucionalidade, ou não, devem ser

objeto, pois, de exame, no mérito, nos limites devolvidos a esta Corte. 

2. O inciso I do artigo 6º da LC nº 70/91, no que previa a isenção da COFINS a sociedades cooperativas, é

norma apenas formalmente complementar e, pois, passível de revogação por lei ordinária, ou, como ocorrido no

caso concreto, por medidas provisórias, a ultima delas (MP nº 2.158-35/01) pendente de conversão, mas eficaz

nos termos do artigo 2º da EC nº 32/01. 

3. A Lei nº 5.764/71 não foi recepcionada como lei complementar, para efeito do artigo 146, III, "c", da

Constituição Federal: o "adequado tratamento tributário", previsto em favor de atos cooperativos, exige ação

legislativa, e não corresponde, necessariamente, à isenção. 

4. A tese de ofensa ao princípio da isonomia, pela MP nº 2.158-35/01, considerando o tratamento conferido

somente às cooperativas de produção, não legitima, como solução, a ampliação dos termos da legislação, em

típica atuação de legislador positivo, porque incompatível com a função do Poder Judiciário no controle de

constitucionalidade das leis. 

5. A contribuição ao PIS, tal como a COFINS, não incide sobre o lucro, mas receita ou faturamento, conceitos

inerentes a atividades como as praticadas, ainda que sem fins lucrativos, pelas sociedades cooperativas. 

6. A intermediação de serviços prestados por cooperados a terceiros não se insere no conceito legal de atos

cooperativos próprios (artigo 79 da Lei nº 5.764/71), para efeito de exclusão da cooperativa à tributação

cogitada, não podendo a norma, que repercute sobre a incidência fiscal, reduzindo-lhe o alcance, ser, como

pretendida, interpretada extensivamente, até porque tal solução violaria, ademais e fundamentalmente, o

princípio da universalidade e da solidariedade social. 

7. O artigo 150, § 7º, validamente inserido na Constituição Federal pela EC nº 3/93, permite que mera lei

ordinária, sem exigência de lei complementar, atribua "ao sujeito passivo da obrigação tributária a condição de

responsável pelo pagamento de imposto ou contribuição, cujo fato gerador deva ocorrer posteriormente,

assegurada a imediata e preferencial restituição da quantia paga, caso não se realize o fato gerador presumido".

Sobre a imediata e preferencial restituição, não se exige que a lei ordinária, ao instituir a substituição tributária

para certo tributo, preveja nela própria a cláusula de salvaguarda; nem se impede que se invoque e se aplique a

fórmula de restituição prevista no artigo 10 da LC nº 87/96, que é essencialmente genérica no seu conteúdo,

embora inserida na legislação do ICMS, revelando-se compatível com o regime dos tributos alcançados pelo

artigo 30 da Lei nº 10.833/03 e que, assim, pode ser aplicada, na condição de garantia do contribuinte e da

eficácia do artigo 150, § 7º, da Carta Federal, até o advento de lei específica. 

8. Considerando, pois, o § 7º do artigo 150 da Constituição Federal é inequívoco que o artigo 30 da Lei n°

10.833/03 não criou hipótese de responsabilização tributária prevista no artigo 128 do CTN - que exige relação

do responsável com o fato gerador -, mas da denominada substituição legal tributária, prevista no artigo 121,

parágrafo único, II, do CTN, a qual não exige a vinculação do terceiro ao fato gerador, bastando que a

obrigação decorra de disposição expressa em lei, tendo como escopo a maior efetividade da obrigação tributária.

9. A MP nº 135, de 30.10.03, convertida na Lei nº 10.833/03, que instituiu o regime de não-cumulatividade e de

retenção na fonte da COFINS e outras contribuições, não violou, tampouco, o artigo 246 da Lei Maior, porque

inexistente a regulamentação de alterações promovidas por meio da EC nº 20/98. O Órgão Especial rejeitou a

argüição de inconstitucionalidade, em face da Lei nº 9.718/98 (IAIAMS nº 1999.61.00.19337-6), em que se

discutiu, inclusive, a EC nº 20/98. É certo, pois, que a "ampliação da base de cálculo", em cotejo com os termos

da LC nº 70/91, era possível, independentemente do conceito "receita", inserido pelo constituinte derivado,

considerando apenas o "faturamento", próprio da redação originária do artigo 195 da Carta Federal. Observa-

se, outrossim, que a MP nº 135/03 e Lei nº 10.833/03 não alteraram a Lei nº 9.718/98, no que concerne ao fato

gerador da COFINS, e, quanto à base de cálculo, houve ampliação das hipóteses de ajuste por exclusão,

decorrência do sistema de não-cumulatividade, que originou, igualmente, a majoração da alíquota. A MP nº

135/03 não teve como objeto, pois, a regulamentação de alteração constitucional, promovida pela EC nº 20/98,

seja no que instituiu alterações na base de cálculo, excluindo receitas para efeito de não-cumulatividade,

princípio que a lei adotou, mas que não foi objeto da emenda constitucional; seja no que previu o regime de

retenção na fonte, porque este decorre não do artigo 195, objeto da EC nº 20/98, mas do § 7º do artigo 150,

inserido pela EC nº 3/93, não atingido pelo artigo 246 da Constituição Federal. 

10. Finalmente, não cabe invocar contradição entre isenção da COFINS e retenção dela na fonte para as

sociedades de prestação de serviços, pois assentado o discurso numa premissa equivocada, a de que estaria em

vigor, ainda, o artigo 6º, inciso II, da LC nº 70/91, apesar do disposto no artigo 56 da Lei nº 9.430/96, revogação

que é dada como certa pela Lei nº 10.833/03 que, no rumo do direito precedente, não excepcionou - e, pelo

contrário - da incidência fiscal tais pessoas jurídicas. 
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11. Precedentes."

(TRF-3, AMS 263747/SP, Terceira Turma, Relator Desembargador Federal CARLOS MUTA, j: 23/11/2005, DJU

Data: 30/11/2005)

 

"TRIBUTÁRIO - COOPERATIVA - COFINS - ISENÇÃO - REVOGAÇÃO - POSSIBILIDADE -

ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. 

1. O STF, ao julgar o RE n.º 138.284-8/CE, Relator pelo Ministro Carlos Velloso, decidiu pela admissibilidade de

veiculação de norma tributária por meio de medida provisória, estando pacificada a discussão. 

2. A partir da edição da MP 1.858-6, que revogou a isenção prevista no art. 6º, I, da LC 70/91, tornou-se exigível

a cobrança da COFINS das sociedades cooperativas. 

3. Em razão da necessária observância do princípio insculpido no art. 195, § 6º, da Constituição Federal, a

exigência da exação nos moldes da Medida Provisória nº 1.858-6, de 29/06/99 somente é válida partir de 28 de

setembro de 1999. 

4. As operações das cooperativas com não associados, já se encontravam sujeitas à tributação nos termos da Lei

n.º 5.764/71" (grifo meu).

(TRF-3, AMS 288060/SP, Sexta Turma, Relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, j: 24/02/2011, DJF3

CJ1 Data: 03/03/2011, p. 1716)

 

Assim, verifica-se a legitimidade da incidência da exação fiscal, nos termos do art. 30, da Lei n. da Lei nº

10.833/03, resultante da MP n. 135/03, não merecendo prosperar o inconformismo da impetrante, ora apelante.

 

Isto posto, conheço parcialmente da apelação e, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego

seguimento à parte conhecida, porquanto manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0543110-22.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de embargos de declaração opostos contra decisão que deu provimento à apelação fazendária (CPC,

artigo 557), afastando prescrição intercorrente, em execução fiscal, pelo decurso de mais de 5 anos entre as datas

de citação do devedor originário e da embargante.

Alegou omissão, pois: (1) a prescrição ocorre em 5 anos, contados da constituição definitiva, interrompendo-se

pela citação válida (CTN, artigo 174, parágrafo único, I); (2) é irrelevante que a demora na citação não seja

atribuída à culpa da exequente; (3) sendo o lançamento do ITR de 12/09/1986, a citação deveria ocorrido até

12/09/1991; (4) incorporou a executada Agroama em 30/05/1995 e não em 2004, como constou da decisão

embargada; (5) a execução deveria ter sido proposta contra a Agroama, que adquiriu o imóvel em 1976, antes do

ajuizamento; (6) o prazo quinquenal é garantia do contribuinte, que não está obrigado a preservar documentos

fiscais e comprovantes de pagamento por mais de 5 anos; e (7) a manutenção da execução fere o princípio

2009.03.99.024823-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

EMBARGANTE : USINAS ITAMARATI S/A e outro

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

EMBARGADO : DECISÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

EXECUTADO : JOAO MENEGASSI NETO

ADVOGADO : JOAO CARLOS DE LIMA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 98.05.43110-0 3F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     736/1782



constitucional da ampla defesa.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Os embargos de declaração devem ser parcialmente acolhidos apenas para apreciar a prescrição material (CTN,

artigo 174), uma vez que, de fato, neste ponto, houve omissão da decisão, e integrar a fundamentação quanto à

prescrição intercorrente, o que se faz, contudo, sem alterar, em tais aspectos, o resultado do julgamento.

Com efeito, cumpre acrescentar à decisão anteriormente proferida e ora embargada que a prescrição para cobrança

do crédito tributário ocorre em cinco anos contados da constituição definitiva, nos termos do caput do artigo 174

do CTN, sujeita à interrupção de acordo com as causas enunciadas no parágrafo único do mesmo dispositivo. No

caso, o ITR é referente ao exercício de 1986, havendo inscrição em dívida ativa em 31/10/1988 (f. 02) e execução

fiscal contra o proprietário do imóvel, João Menegassi Neto, em 14/12/1988, com despacho de citação em

16/12/1988 (f. 01). Neste ponto, a propositura da execução fiscal dentro do quinquênio legal, de acordo com a

legislação e jurisprudência consolidada, não permite o reconhecimento da prescrição, sendo plenamente aplicável,

na espécie, a Súmula 106 do Superior Tribunal de Justiça. A propósito, os seguintes precedentes:

 

RESP 1.105.174, Rel. Min. BENEDITO GONÇALVES, DJE 09/09/2009: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. INCISO I DO

PARÁGRAFO ÚNICO DO ART. 174 DO CTN. DEMORA NA CITAÇÃO EDITALÍCIA ATRIBUÍDA AO

SERVIÇO JUDICIÁRIO. SÚMULA 7 DO STJ. ART. 219, § 2º, DO CPC. SÚMULA 106 DO STJ. 1. A

jurisprudência desta Corte Superior de Justiça, em interpretação ao art. 219, § 2º, do CPC em conjunto com o

art. 174 do CTN, firmou, antes da vigência da LC n. 118/05, o entendimento de que a demora na citação do

devedor por culpa dos serviços judiciários não pode prejudicar o exequente. Súmula 106 do STJ. 2. Para se

rever a culpa pela demora na citação editalícia, atribuída ao serviço judiciário pela Corte Estadual, é

necessário o reexame do conjunto fático-probatório, o que, à luz do entendimento sedimentado na Súmula n. 7

desta Corte, não é possível em sede de Recurso Especial (v.g.: REsp 1.081.414/MG; e REsp 802.048/MG). 3.

Recurso Especial não provido."

RESP 1.109.205, Rel. Min. ELIANA CALMON, DJE 29/04/2009: "TRIBUTÁRIO - PROCESSO CIVIL -

EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO TARDIA - AUSÊNCIA DE MORA DO CREDOR -

SÚMULA 106 DO STJ - INTIMAÇÃO PESSOAL DO REPRESENTANTE DA FAZENDA PÚBLICA- ART.

25 DA LEI Nº 6.830/80- APLICABILIDADE. 1. A perda da pretensão tributária pelo decurso de tempo

depende da inércia do credor, que não se verifica quando a demora na citação do executado decorre

unicamente do aparelho judiciário. Inteligência da Súmula 106/STJ. 2. O representante judicial da Fazenda

Pública deve ser intimado pessoalmente na execução fiscal, nos termos do art. 25 da Lei 6.830/80. 3. Recurso

especial provido."

 

No RESP 1.120.295, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 21/05/2010, o Superior Tribunal de Justiça analisou a questão sob

a ótica das alterações da LC 118/2005, reconhecendo que a interrupção da prescrição retroage à data da

propositura da execução fiscal, independentemente de quando seja a citação ou o despacho que a determinou:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-

C, DO CPC. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO DA PRETENSÃO DE O FISCO COBRAR

JUDICIALMENTE O CRÉDITO TRIBUTÁRIO. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. CRÉDITO TRIBUTÁRIO CONSTITUÍDO POR ATO DE FORMALIZAÇÃO

PRATICADO PELO CONTRIBUINTE (IN CASU, DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS). PAGAMENTO

DO TRIBUTO DECLARADO. INOCORRÊNCIA. TERMO INICIAL. VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO

TRIBUTÁRIA DECLARADA. PECULIARIDADE: DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS QUE NÃO PREVÊ

DATA POSTERIOR DE VENCIMENTO DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL, UMA VEZ JÁ DECORRIDO O

PRAZO PARA PAGAMENTO. CONTAGEM DO PRAZO PRESCRICIONAL A PARTIR DA DATA DA

ENTREGA DA DECLARAÇÃO. 1. O prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de

cobrança judicial do crédito tributário conta-se da data estipulada como vencimento para o pagamento da

obrigação tributária declarada (mediante DCTF, GIA, entre outros), nos casos de tributos sujeitos a

lançamento por homologação, em que, não obstante cumprido o dever instrumental de declaração da exação

devida, não restou adimplida a obrigação principal (pagamento antecipado), nem sobreveio quaisquer das

causas suspensivas da exigibilidade do crédito ou interruptivas do prazo prescricional (Precedentes da

Primeira Seção: EREsp 658.138/PR, Rel. Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministra Eliana Calmon,

julgado em 14.10.2009, DJe 09.11.2009; REsp 850.423/SP, Rel. Ministro Castro Meira, julgado em 28.11.2007,

DJ 07.02.2008; e AgRg nos EREsp 638.069/SC, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 25.05.2005,

DJ 13.06.2005). 2. A prescrição, causa extintiva do crédito tributário, resta assim regulada pelo artigo 174, do

Código Tributário Nacional, verbis: "Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco
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anos, contados da data da sua constituição definitiva. Parágrafo único. A prescrição se interrompe: I - pela

citação pessoal feita ao devedor; I - pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; (Redação

dada pela Lcp nº 118, de 2005) II - pelo protesto judicial; III - por qualquer ato judicial que constitua em mora

o devedor; IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito

pelo devedor." 3. A constituição definitiva do crédito tributário, sujeita à decadência, inaugura o decurso do

prazo prescricional quinquenal para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial do crédito tributário. 4.

A entrega de Declaração de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF, de Guia de Informação e

Apuração do ICMS - GIA, ou de outra declaração dessa natureza prevista em lei (dever instrumental adstrito

aos tributos sujeitos a lançamento por homologação), é modo de constituição do crédito tributário, dispensando

a Fazenda Pública de qualquer outra providência conducente à formalização do valor declarado (Precedente

da Primeira Seção submetido ao rito do artigo 543-C, do CPC: REsp 962.379/RS, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, julgado em 22.10.2008, DJe 28.10.2008). 5. O aludido entendimento jurisprudencial culminou na

edição da Súmula 436/STJ, verbis: "A entrega de declaração pelo contribuinte, reconhecendo o débito fiscal,

constitui o crédito tributário, dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco." 6.

Consequentemente, o dies a quo do prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial

do crédito tributário declarado, mas não pago, é a data do vencimento da obrigação tributária expressamente

reconhecida. 7. In casu: (i) cuida-se de créditos tributários atinentes a IRPJ (tributo sujeito a lançamento por

homologação) do ano-base de 1996, calculado com base no lucro presumido da pessoa jurídica; (ii) o

contribuinte apresentou declaração de rendimentos em 30.04.1997, sem proceder aos pagamentos mensais do

tributo no ano anterior; e (iii) a ação executiva fiscal foi proposta em 05.03.2002. 8. Deveras, o imposto sobre a

renda das pessoas jurídicas, independentemente da forma de tributação (lucro real, presumido ou arbitrado), é

devido mensalmente, à medida em que os lucros forem auferidos (Lei 8.541/92 e Regulamento do Imposto de

Renda vigente à época - Decreto 1.041/94). 9. De acordo com a Lei 8.981/95, as pessoas jurídicas, para fins de

imposto de renda, são obrigadas a apresentar, até o último dia útil do mês de março, declaração de

rendimentos demonstrando os resultados auferidos no ano-calendário anterior (artigo 56). 10. Assim sendo,

não procede a argumentação da empresa, no sentido de que: (i) "a declaração de rendimentos ano-base de

1996 é entregue no ano de 1996, em cada mês que se realiza o pagamento, e não em 1997"; e (ii) "o que é

entregue no ano seguinte, no caso, 1997, é a Declaração de Ajuste Anual, que não tem efeitos jurídicos para

fins de início da contagem do prazo seja decadencial, seja prescricional", sendo certo que "o Ajuste Anual

somente tem a função de apurar crédito ou débito em relação ao Fisco." (fls. e-STJ 75/76). 11. Vislumbra-se,

portanto, peculiaridade no caso sub examine, uma vez que a declaração de rendimentos entregue no final de

abril de 1997 versa sobre tributo que já deveria ter sido pago no ano-calendário anterior, inexistindo obrigação

legal de declaração prévia a cada mês de recolhimento, consoante se depreende do seguinte excerto do acórdão

regional: "Assim, conforme se extrai dos autos, a formalização dos créditos tributários em questão se deu com

a entrega da Declaração de Rendimentos pelo contribuinte que, apesar de declarar os débitos, não procedeu ao

devido recolhimento dos mesmos, com vencimentos ocorridos entre fevereiro/1996 a janeiro/1997 (fls. 37/44)."

12. Consequentemente, o prazo prescricional para o Fisco exercer a pretensão de cobrança judicial da exação

declarada, in casu, iniciou-se na data da apresentação do aludido documento, vale dizer, em 30.04.1997,

escoando-se em 30.04.2002, não se revelando prescritos os créditos tributários na época em que ajuizada a

ação (05.03.2002). 13. Outrossim, o exercício do direito de ação pelo Fisco, por intermédio de ajuizamento da

execução fiscal, conjura a alegação de inação do credor, revelando-se incoerente a interpretação segundo a

qual o fluxo do prazo prescricional continua a escoar-se, desde a constituição definitiva do crédito tributário,

até a data em que se der o despacho ordenador da citação do devedor (ou até a data em que se der a citação

válida do devedor, consoante a anterior redação do inciso I, do parágrafo único, do artigo 174, do CTN). 14. O

Codex Processual, no § 1º, do artigo 219, estabelece que a interrupção da prescrição, pela citação, retroage à

data da propositura da ação, o que, na seara tributária, após as alterações promovidas pela Lei Complementar

118/2005, conduz ao entendimento de que o marco interruptivo atinente à prolação do despacho que ordena a

citação do executado retroage à data do ajuizamento do feito executivo, a qual deve ser empreendida no prazo

prescricional. 15. A doutrina abalizada é no sentido de que: "Para CÂMARA LEAL, como a prescrição

decorre do não exercício do direito de ação, o exercício da ação impõe a interrupção do prazo de prescrição e

faz que a ação perca a 'possibilidade de reviver', pois não há sentido a priori em fazer reviver algo que já foi

vivido (exercício da ação) e encontra-se em seu pleno exercício (processo). Ou seja, o exercício do direito de

ação faz cessar a prescrição. Aliás, esse é também o diretivo do Código de Processo Civil: 'Art. 219. A citação

válida torna prevento o juízo, induz litispendência e faz litigiosa a coisa; e, ainda quando ordenada por juiz

incompetente, constitui em mora o devedor e interrompe a prescrição. § 1º A interrupção da prescrição

retroagirá à data da propositura da ação.' Se a interrupção retroage à data da propositura da ação, isso

significa que é a propositura, e não a citação, que interrompe a prescrição. Nada mais coerente, posto que a

propositura da ação representa a efetivação do direito de ação, cujo prazo prescricional perde sentido em razão

do seu exercício, que será expressamente reconhecido pelo juiz no ato da citação. Nesse caso, o que ocorre é

que o fator conduta, que é a omissão do direito de ação, é desqualificado pelo exercício da ação, fixando-se,
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assim, seu termo consumativo. Quando isso ocorre, o fator tempo torna-se irrelevante, deixando de haver um

termo temporal da prescrição." (Eurico Marcos Diniz de Santi, in "Decadência e Prescrição no Direito

Tributário", 3ª ed., Ed. Max Limonad, São Paulo, 2004, págs. 232/233) 16. Destarte, a propositura da ação

constitui o dies ad quem do prazo prescricional e, simultaneamente, o termo inicial para sua recontagem

sujeita às causas interruptivas previstas no artigo 174, parágrafo único, do CTN. 17. Outrossim, é certo que

"incumbe à parte promover a citação do réu nos 10 (dez) dias subsequentes ao despacho que a ordenar, não

ficando prejudicada pela demora imputável exclusivamente ao serviço judiciário" (artigo 219, § 2º, do CPC).

18. Consequentemente, tendo em vista que o exercício do direito de ação deu-se em 05.03.2002, antes de

escoado o lapso quinquenal (30.04.2002), iniciado com a entrega da declaração de rendimentos (30.04.1997),

não se revela prescrita a pretensão executiva fiscal, ainda que o despacho inicial e a citação do devedor tenham

sobrevindo em junho de 2002. 19. Recurso especial provido, determinando-se o prosseguimento da execução

fiscal. Acórdão submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008."

 

 

A 2ª Seção desta Corte reconheceu, igualmente, que a prescrição é interrompida pela propositura da execução

fiscal, nos termos da Súmula 106/STJ: EIAC 94.03.094057-3.

Assim, a citação efetivamente promovida (f. 131) retroage para fins de interrupção da prescrição à data da

propositura da execução fiscal (f. 01), não se cogitando de prescrição, considerando, por outro lado, que é

extensivo a todos os corresponsáveis o fato interruptivo:

 

RESP 962621, Rel. Des. Fed. ELIANA CALMON, DJe 17.12.08: "PROCESSO CIVIL E TRIBUTÁRIO -

EXECUÇÃO FISCAL - OFENSA AO ARTS. 458 E 535 DO CPC - ALEGAÇÕES GENÉRICAS (SÚMULA

284/STF) - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DOS SÓCIOS - FALTA DE PREQUESTIONAMENTO -

APLICAÇÃO DA SÚMULA 211/STJ - PRESCRIÇÃO - CITAÇÃO DOS SÓCIOS - LAPSO TEMPORAL

MAIOR DO QUE CINCO ANOS ENTRE A CITAÇÃO DA EMPRESA E A DOS SÓCIOS - OCORRÊNCIA

DA PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE - PRECEDENTES DESTA CORTE. 1. Incide a Súmula 284/STF se o

recorrente, a pretexto de violação dos arts. 458 e 535 do CPC, limita-se a alegações genéricas, sem indicação

precisa das teses jurídicas a respeito das quais o Tribunal a quo, segundo seu entendimento, estava obrigado a

emitir pronunciamento. Inúmeros precedentes desta Corte. 2. Nos termos da Súmula 211/STJ, inadmissível o

recurso especial quanto à questão que, a despeito da oposição de embargos declaratórios, não foi apreciada

pelo Tribunal a quo. 3. A interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos

em relação aos responsáveis solidários. 4. Decorridos mais de 05 (cinco) anos após a citação da empresa,

ocorreu a prescrição intercorrente, inclusive para os sócios. Precedentes. 6. Recurso especial parcialmente

conhecido e não provido."

RESP 888449, Rel. Des. Fed. CASTRO MEIRA, DJe 08.05.08: "PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. CITAÇÃO EDITALÍCIA DA EMPRESA EXECUTADA APÓS

TENTATIVAS FRUSTRADAS DE CITAÇÃO POR OFICIAL DE JUSTIÇA E POR CORREIO.

PRESCRIÇÃO. INTERRUPÇÃO. SÓCIOS-GERENTES. ART. 135 DO CPC. AUSÊNCIA DE ATOS ULTRA

VIRES SOCIETATIS. SÚMULA 7/STJ. 1. Considera-se regular a citação da pessoa jurídica realizada por

meio de edital quando frustradas as tentativas anteriores de citação por oficial de justiça e postal. 2. A

interrupção da prescrição em desfavor da pessoa jurídica também projeta seus efeitos em relação aos

responsáveis solidários. Precedentes de ambas as Turmas de Direito Público. 3. A análise da tese recursal - de

que os sócios-gerentes não agiram com excesso de poderes ou com infringência à lei, ao contrato social ou aos

estatutos - demanda reexame de matéria fática, diligência incompatível com a natureza e a função do recurso

especial. Incidência da Súmula 7/STJ. 4. Recurso especial conhecido em parte e não provido."

 

No tocante à prescrição intercorrente, para redirecionamento aos corresponsáveis, adotou-se entendimento no

sentido de que, para sua decretação, o quinquênio, a partir da citação, deve decorrer "in albis" por culpa atribuível

ao credor, em face de sua inércia, conforme precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

Ainda que se cogitasse de prescrição intercorrente, na ausência de inércia ou desídia da parte exequente, há que se

considerar o termo inicial de contagem do respectivo prazo, em face da teoria da "actio nata". Tendo em vista que

o redirecionamento somente é possível a partir da existência, nos autos, de indícios das hipóteses de

responsabilidade subsidiária, que seria, no caso concreto, com relação à embargante, em 16/12/2004, quando

intimada a PFN sobre certidão de oficial de justiça, atestando que a empresa Agroama S/A Fomento da Pecuária

na Amazônia, adquirente do imóvel do devedor originário, foi incorporada pela Usiminas Itamarati S/A,

embargante. Fixado o início da contagem da prescrição, para fins de redirecionamento contra a embargante, em

16/12/2004, o requerimento de sua inclusão no pólo passivo em 19/01/2005 ou, na hipótese mais favorável, a sua

citação em 22/09/2005, teve o efeito de interromper o prazo prescricional. De fato, a desídia da parte exequente

apenas restaria caracterizada se houvesse comprovação cabal de que, mesmo ciente da situação que autorizava o
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redirecionamento, a Fazenda Pública mantivera-se inerte pelo prazo de 5 anos, o que não ocorreu no caso. A

propósito, os seguintes julgados do Superior Tribunal de Justiça e da Turma:

 

AgRg no REsp 1196377, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJe 27/10/2010: "TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. SÓCIO-GERENTE. PRESCRIÇÃO. TEORIA DA "ACTIO NATA".

RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS. MATÉRIA QUE EXIGE DILAÇÃO PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA

DA SÚMULA 393/STJ. 1. O termo inicial da prescrição é o momento da ocorrência da lesão ao direito,

consagrado no princípio universal da actio nata. 2. In casu, não ocorreu a prescrição, porquanto o

redirecionamento só se tornou possível a partir da dissolução irregular da empresa executada. 3. A

responsabilidade subsidiária dos sócios, em regra, não pode ser discutida em exceção de pré-executividade, por

demandar dilação probatória, conforme decidido no Recurso Especial "repetitivo" 1.104.900/ES, Rel. Ministra

Denise Arruda, Primeira Seção, julgado em 25.3.2009, DJe 1°.4.2009, nos termos do art. 543-C, do CPC.

4. Incidência da Súmula 393/STJ: "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal

relativamente às matérias conhecíveis de ofício que não demandem dilação probatória".Agravo regimental

provido."

AI 00153719620114030000, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, e-DJF3 04/05/2012: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL.

RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA. ARTIGO 135, III, CTN. REDIRECIONAMENTO. PRESCRIÇÃO.

CARACTERIZAÇÃO. RECURSO DESPROVIDO. 1. Consolidada a jurisprudência no sentido de que a

prescrição da pretensão executiva fazendária, em favor do responsável tributário, deve ser contada a partir da

data em que configura a omissão por culpa da exequente no redirecionamento da execução fiscal. 2. No caso

concreto, entre a apuração da dissolução irregular, que justificou o primeiro pedido de redirecionamento, em

17/02/1998, e o segundo redirecionamento, somente em 05/06/2009, houve lapso de tempo muito superior a

cinco anos, acarretando prescrição, por omissão nas providências para inclusão, a tempo e modo, dos ex-

sócios, em referência, os quais não podem ser chamados ao pólo passivo da ação depois de tantos anos desde

quando possível o redirecionamento, e mais anos ainda desde a propositura do feito, que remonta a 1981,

revelando, assim, a inviabilidade da pretensão fazendária de executar. 3. Agravo inominado desprovido."

AI 00061309820114030000, Rel. Juiz Fed. Conv. CLAUDIO SANTOS, TRF3 CJ1 13/04/2012: "DIREITO

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. AUSÊNCIA DE DESÍDIA DO CREDOR.

ARTIGO 135, III, CTN. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INADMISSIBILIDADE. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. RECURSO DESPROVIDO. 1.

Conforme precedentes da Turma, a prescrição, quanto ao sócio, no caso de redirecionamento da execução

fiscal, exige não apenas o decurso do prazo de cinco anos entre a citação do contribuinte e a do responsável

tributário, mas igualmente que o quinquênio tenha advindo de inércia por culpa exclusiva da exequente, vez

que, enquanto sanção, não pode a prescrição ser aplicada diante de sua conduta processual razoável e

diligente, não se cogitando, pois, de violação ao artigo 174, do CTN. 2. Caso em que apurado, no exame dos

fatos da causa, que não houve paralisação do feito, por prazo superior a cinco anos entre a citação da empresa

e a da sócia, por inércia e culpa exclusiva da exequente, pois durante todo o período foram feitas diligências e

atos processuais na busca da satisfação do seu crédito tributário, sendo que a demora na citação decorreu do

trâmite necessário e regular, à conta dos mecanismos inerentes à jurisdição. 3. No tocante à legitimidade,

embora constatada a paralisação das atividades anos depois da retirada da ora agravante do quadro societário,

não se sabe desde quando estava nessa condição, ou seja, não se sabe se houve participação dela no fato, o que

deve ser amplamente discutido e comprovado, nos autos, daí relegar-se a questão aos competentes embargos,

onde dilargada a instrução probatória, a fim de verificar-se eventual contemporaneidade entre a retirada e o

encerramento irregular da empresa. 4. Agravo inominado desprovido."

AI 00165887720114030000, Rel. Des. Fed. NERY JUNIOR, TRF3 CJ1 30/03/2012: "AGRAVO DE

INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE PARA O

REDIRECIONAMENTO - INOCORRÊNCIA - LEGITIMIDADE PASSIVA - ART. 135, III, CTN -

PODERES DE GESTÃO - NÃO COMPROVAÇÃO - ÔNUS DO EXECUTADO - PRESCRIÇÃO MATERIAL

- ART, 174, CTN - DATA DO VENCIMENTO - PROPOSITURA DA EXECUÇÃO FISCAL - SÚMULA

106/STJ - OCORRÊNCIA - RECURSO PARCIALMENTE PROVIDO. 1. A primeira seção de Direito Público

do Superior Tribunal de Justiça pacificou entendimento de que o redirecionamento da execução contra o sócio

deve se dar no prazo de cinco anos a contar da data da citação da pessoa jurídica executada (AERESP 761488,

Primeira Seção, Ministro Relator Hamilton Carvalhido, DJE 7/12/2009; RESP 1100777, Segunda Turma,

Ministra Relatora Eliana Calmon, DJE 4/5/2009; RESP 1090958, Segunda Turma, Ministro Relator Mauro

Campbell Marques, DJE 17/12/2008; AGA 406313, Segunda Turma, Ministro Relator Humberto Martins, DJ

21/2/2008, p. 45; e AGRESP 966221, Primeira Turma, Ministro Relator Luiz Fux, DJE 13/11/2008), de modo a

não configurar a prescrição intercorrente. 2. Esta Turma vem aplicando o mesmo entendimento, caso esteja

também caracterizada a desídia da exequente (AI 200703000810877, Desembargador Federal Relator Carlos
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Muta, DJF3 CJ1 12/1/2010). De outro modo não poderia ser porque a prescrição é intercorrente, flagrada num

processo judicial já instaurado pelo exequente, que não pode, porém, deixar de diligenciar em busca da

solução do processo, promovendo atos próprios de execução. 3. O Superior Tribunal de Justiça já se

posicionou dessa forma também (AgRg no REsp 1106281, Primeira Turma, Ministro Relator Francisco

Falcão, DJe 28/05/2009). 4. Na hipótese, a execução foi proposta em 13/12/2002 (fl. 20) e a pessoa jurídica

executada sequer foi localizada para citação, conforme certidão do Oficial de Justiça (fl. 36), ocorrendo o

pedido de redirecionamento, quanto ao ora recorrente, em 22/2/2007 (fl. 55/57). Desta forma, sequer decorreu

o qüinqüênio prescricional, de modo que resta afasta a alegada prescrição intercorrente para o

redirecionamento da execução fiscal. 5.Quanto à alegada ilegitimidade passiva, o Superior Tribunal de Justiça

já enfrentou a questão, posicionando-se pela possibilidade de os sócios -gerentes serem incluídos no polo

passivo da execução fiscal, já que, se a sociedade executada não é localizada no endereço informado à Junta

Comercial, presume-se sua dissolução irregular.Nesse sentido, são os seguintes precedentes: REsp

1017732/RS, REsp 1004500/PR e AgRg no AgRg no REsp 898.474/SP. 6. Os diretores, gerentes ou

representantes das sociedades podem ser responsabilizados pelas obrigações tributárias nos casos de dissolução

irregular da sociedade ou de atuação dolosa ou culposa na administração dos negócios, por meio de fraude ou

excesso de poderes. 7. Quando há dissolução irregular da sociedade, o ônus da prova se inverte e o gerente da

sociedade, incluído na execução fiscal, poderá demonstrar não ter agido com dolo, culpa, excesso de poder ou

mediante fraude. Nesse sentido: REsp 1017732/RS e AgRg no REsp 813.875/RS. 8. Na hipótese dos autos, a

empresa não foi localizada no endereço cadastrado como endereço fiscal (fl.36), conforme certidão do Oficial

de Justiça, inferindo-se sua dissolução irregular, nos termos da Súmula 435/STJ. Desta forma, cabível a

responsabilização do sócio, nos termos do art. 135, III, CTN, tendo em vista a ocorrência da dissolução

irregular. 9. Não restou comprovado, nos autos, que o recorrente não detinha poderes de gerência. 10.

Reconhecida, portanto, sua legitimidade para compor o polo passivo da execução fiscal, com fundamento no

art. 135, III, CTN, aprecia-se a alegada prescrição material do crédito exeqüendo. 11. Executa-se tributo

sujeito à lançamento por homologação, cuja constituição do crédito se dá com a entrega da DCTF. Constituído

o crédito tributário, e não pago, torna-se perfeitamente exigível a partir da data do vencimento. Aplica-se,

então, o previsto no art. 174 , caput, CTN, ou seja, inicia-se a contagem do prazo prescricional. 12. A Terceira

Turma tem admitido a possibilidade de adoção da data do vencimento do tributo como termo a quo, na hipótese

de ausência da informação da data da entrega da DCTF, como no caso em comento. 13. Os vencimentos dos

tributos ocorreram em: 7/2/1997; 10/3/1997; 10/4/1997; 9/5/1997; 10/6/1997; 10/7/1997; 8/8/1997; 10/9/1997;

10/10/1997; 10/11/1997; 10/12/1997; 9/1/1998, conforme CDA acostada (fls. 22/30). 14. A jurisprudência da

Terceira Turma também se firmou no sentido de que, proposta a execução fiscal - na hipótese 13/12/2002 (fl.

20) - antes da vigência da LC nº 118/2005, basta a incidência do disposto na Súmula nº 106 do Egrégio STJ,

considerando-se suficiente o ajuizamento da ação para interrupção do prazo prescricional. 15. Prescritos os

créditos, exceto o correspondente ao tributo, cujo vencimento ocorreu em 9/1/1998. 16. Agravo de instrumento

parcialmente provido."

AMS 200661000186342, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ1 05/08/2011, p. 704: "MANDADO

DE SEGURANÇA. SÓCIO. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE.

INSCRIÇÃO NO CADIN. HIPÓTESE DE SUSPENSÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Quanto à ocorrência ou não

da prescrição intercorrente do crédito tributário em relação ao impetrante, tem-se entendido que a citação dos

corresponsáveis deve ser efetuada dentro do prazo de 05 (cinco) anos, contados da citação da empresa

devedora. 2. Ocorre, contudo, que o Superior Tribunal de Justiça e esta Turma de Julgamento têm manifestado

entendimento no sentido da ressalva ao reconhecimento da prescrição intercorrente quando o decurso do prazo

de cinco anos entre a citação do contribuinte e do responsável tributário for consequência de mecanismos

inerentes ao Judiciário, ou seja, quando não estiver caracterizada a desídia da parte exeqüente. 3. A inércia da

Fazenda Pública em promover a execução não está comprovada de plano e, quanto ao decurso do prazo de 05

anos, verifica-se a ocorrência de várias hipóteses de suspensão no curso do processo executivo fiscal. 4. Em se

tratando de mandado de segurança, os fatos alegados pela parte devem estar devidamente comprovados por

prova documental pré-constituída, o que não se verifica no presente mandamus. 5. Quanto à inscrição no

CADIN, subsistindo a inscrição em dívida ativa de nº 80.3.94.004309-82, não sendo comprovado o pagamento

e sequer a existência de eventual causa suspensiva de exigibilidade, não há como prosperar a pretensão do

impetrante. 6. Agravo Improvido."

 

Como se observa, considerando a data da propositura da execução fiscal e da retroação dos efeitos da citação, feita

à sucessora, à qual direcionada a execução fiscal antes do decurso do prazo de cinco anos da ciência da sucessão,

não se cogita de prescrição de qualquer espécie e tampouco de violação à ampla defesa, efetivamente exercida. 

Ante o exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração, apenas para suprir a omissão relativamente ao

exame da prescrição material, nos termos do artigo 174 do CTN, e integrar a fundamentação quanto à prescrição

intercorrente, porém sem efeito infringente, ficando mantida, pois, a conclusão e o que mais constou da decisão

proferida.
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Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004244-21.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto por Radio Mundial de São Paulo Ltda em face da decisão de fls.

292/296 que, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação e à remessa

oficial.

 

A embargante alega que a decisão deixou de fazer a devida apreciação do fato de que, se a União detém o poder

de concessão das atividades de radiodifusão, deveria abrir canais de rádio para veincular suas informações.

 

Aduz, ainda, a necessidade de apreciação das disposições contidas no artigo 215, I da Lei nº 9.472/97, artigo 38,

"e" da Lei 4.117/62 e dos artigos 220 a 224 e 5º da Constituição Federal para fins de prequestionamento,

possibilitando, assim, a interposição de recursos às superiores instâncias.

 

Pede o acolhimento dos embargos para que seja sanado o vício apontado.

 

Decido.

 

Pretendem os declaratórios o prequestionamento das matérias ali aventadas, à luz dos artigos 215, I da Lei nº

9.472/97, 38, "e" da Lei 4.117/62 e dos artigos 220 a 224 e 5º da Constituição Federal.

 

Verifico que inexiste qualquer vício na decisão embargada, o tema foi integralmente analisado no voto-condutor,

com as fundamentações ali esposadas, sendo que o magistrado não está obrigado a julgar a lide conforme o

pleiteado pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre convencimento. Neste sentido: "O Juiz não está

obrigado a responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar

a decisão, nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos." (RJTJESP 115/207).

 

O cabimento dos embargos de declaração restringe-se, tão-somente, às hipóteses em que ocorra obscuridade,

contradição ou omissão, conforme disposições do art. 535, I e II, do CPC.

 

Com efeito, imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito e o mero inconformismo

da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por meio do recurso

adequado. Ademais, quando ausentes os vícios do art. 535 do CPC, também, indevida a interposição dos

embargos para o fim de prequestionamento.

 

Neste sentido é o julgado do E. STJ nos EDcl no AgRg no REsp 793659/PB, julgado em 12/06/2006, de relatoria

do Ministro FELIX FISCHER, "Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão e, mesmo que

manejados para fins de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que

autorizam a sua interposição (obscuridade, contradição e omissão)."

2003.61.19.004244-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : RADIO MUNDIAL DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP
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Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012409-26.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança para fornecimento de programa necessário à geração e

transmissão de declarações retificadoras e futuras de IRPF na forma de software livre, incluindo o acesso ao

código fonte para as "as adaptações julgadas necessárias ou desejáveis".

A sentença indeferiu a inicial, julgando extinto o feito sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, inciso I, do

Código de Processo Civil

Alegou que: (1) é engenheiro de computação e mestre em Ciências da Computação pela UNICAMP, defensor do

software livre, filosofia fundada em princípios e imperativos morais como fraternidade e solidariedade; (2)

profissionalmente, levado por convicção, trabalha pela "abolição da escravatura digital", desenvolvendo

softwares livres, sendo co-fundador de organização latino-americana para promoção da filosofia do movimento

mundial pelo software livre; (3) apenas manuseia, opera e usa softwares livres, entendidos "aqueles cujos usuários

não são julgados por terceiros, por meio de artifícios técnicos ou jurídicos, sendo impedidos de executar, copiar,

distribuir, publicar, estudar, adaptar, corrigir e aperfeiçoar o software" (f. 5); (4) com relação à entrega da

declaração de IRPF em 2008, "viu-se obrigado, para cumprir com suas obrigações legais sem faltar com suas

convicções filosóficas" a desenvolver software livre, com engenharia reversa e atualização do programa "IRPF-

Livre 2007"; (5) o arquivo desenvolvido poderia ser transmitido pelo "ReceitaNet" mas, sendo este também

software não-livre e não havendo tempo hábil para eventual engenharia reversa, optou por entregar a mencionada

declaração em formato eletrônico em um agência do Banco do Brasil, possibilidade então fornecida pela RFB; (6)

foi notificado para refazer sua declaração de imposto de renda em virtude de ter ocorrido "erro de

descompactação" das informações entregues sem qualquer compactação e para transmitir a declaração retificadora

"necessária e obrigatoriamente através do programa ReceitaNet!" (f. 60); (7) o programa "ReceitaNet" não se

enquadra no conceito de software livre, razão por que seu uso e manuseio importa flagrante violação de sua

convicção pessoal; (8) o uso de softwares não-livres afronta sua dignidade humana, fundamento da República

Federativa do Brasil, e o artigo 5º, incisos VIII e XIII, da CF; (9) "a forma de afastar o ato coator é permitir que o

Apelante adapte o software de entrega de declaração para dotá-lo de características de 'software livre' -

fornecendo-se a ele informações técnicas que garantam a necessária engenharia reversa" (f. 62); (10) há

restrição à liberdade individual, tornando cabível mandado de segurança; (11) é garantido o direito à informação,

nos termos do artigo 5º, inciso XXXIII, da CF; (12) a RFB coloca os "contribuintes em situações ilegais na

medida em que os forçam a usar programas de computador que não permitem a ciência a respeito da segurança

técnica de seus computadores e seus dados" (f. 63); e (13) o software "ReceitaNet" não acompanha uma licença

de uso, o que conflita com o artigo 9º da Lei 9.609/1998.

Sem contra-razões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da r.

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, é manifestamente infundado o recurso, pois ainda que a Constituição Federal tutele liberdade de

pensamento e convicção, expressamente dispõe que o respectivo exercício não garante o direito de eximir-se o

indivíduo de obrigação legal a todos imposta e de recusar-se a cumprir prestação alternativa fixada em lei (artigo

2008.61.05.012409-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ALEXANDRE OLIVA

ADVOGADO : ROGERIO GADIOLI LA GUARDIA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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5º, VIII, CF).

A SRB é órgão responsável pela administração dos tributos de competência da União, cabendo-lhe gerir e

executar atividades de arrecadação, lançamento, cobrança administrativa, fiscalização, pesquisa e investigação

fiscal e controle da arrecadação administrada. Nos termos do artigo 832 do Decreto 3000/99 (RIR), a "autoridade

administrativa poderá autorizar a retificação da declaração de rendimentos, quando comprovado erro nela

contido, desde que sem interrupção do pagamento do saldo do imposto e antes de iniciado o processo de

lançamento de ofício".

A exigência de retificação de declaração de IRPF, do exercício de 2008, por intermédio do software "ReceitaNet"

(f. 20) está, portanto, dentro das atribuições da RFB, que agiu em estrito respeito aos ditames legais; o não

cumprimento de obrigação legal, a todos imposta, por motivo de crença filosófica, não leva, logicamente, ao

pretendido direito líquido e certo de impor o uso pela RFB de software livre, já que não existe dever legal de que

assim seja feito e, por outro lado, não supre a necessidade de apresentar declarações nem a de retificar a que tenha

sido irregularmente apresentada, nem coíbe o Fisco diante de eventual omissão de promover a fiscalização e

eventual lançamento de ofício da tributação.

Assim, constata-se que da invocação das liberdades de pensamento e convicção filosófica, de exercício

profissional, de acesso à informação, além da vedação à discriminação atentatória a direitos e liberdades

fundamentais (artigo 5º, VIII, XIII, XXXIII e XLI, CF), não decorre logicamente o pedido formulado.

É que, com efeito, se veicula na impetração a narrativa de direito líquido e certo de não cumprir dever legal

exigível de todos os contribuintes, e que consistiria, segundo formulado, no pedido de acesso ao código fonte para

"as adaptações julgadas necessárias ou desejáveis" (f. 07), permitindo-lhe, dentro do conceito de software livre,

além de "executar, copiar, distribuir, publicar, estudar", ainda "adaptar, corrigir e aperfeiçoar o software";

pretensão esta que, além de violar a isonomia, ainda colocaria em risco a segurança e a efetividade de todo o

sistema de fiscalização tributária, acarretando, pois, a inviabilidade da impetração.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011288-75.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança para recebimento e processamento de manifestação de

inconformidade no processo de ressarcimento de IPI e respectiva compensação para suspensão da exigibilidade

fiscal.

Alegou que: (1) protocolou pedido de compensação, indeferido e facultado o recurso previsto no artigo 56 da Lei

9.784/1999, no entanto, é cabível a manifestação de inconformidade, conforme previsto nos artigos 74, §§ 9º a

11º, da Lei 9.430/96, e 48 da IN/SRF 600/2005; e (2) ocorreu violação aos princípios da legalidade, ampla defesa,

contraditório e igualdade.

A sentença denegou a ordem.

Apelou, alegando: (1) inexistência de especialidade entre as Leis 9.430/1996 e 9.784/1999, vez que questões do

processo administrativo tributário estão disciplinadas no Decreto 70.235/72; (2) "a Lei 9.430/96 dá substrato legal

para que o indeferimento de pleito de restituição e ressarcimento de tributos seja passível de discussão

administrativa por meio da manifestação de inconformidade", cuja norma veio a ser disciplinada pela IN/SRF

600/2005; e (3) ofensa aos princípios da ampla defesa, contraditório, igualdade e impessoalidade.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

2008.61.00.011288-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : ESTAMPARIA INDL/ ARATELL LTDA

ADVOGADO : CLAUDIA SAMMARTINO DOMINGO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, embora o mandado de segurança exija instrução prévia e documental plena acerca de aspectos fáticos,

a impetrante, para provar alegado direito líquido e certo, sequer juntou cópia do pedido inicial formulado ao Fisco,

identificando o pedido de restituição cumulado com o de compensação, conforme alegou depois na manifestação

de inconformidade (f. 44/74). 

Contra a tese da inicial, constam documentos oficiais, indicando que houve pedido apenas de restituição de IPI (f.

35 e 32/42), impugnando o fato de o programa PER/COMP não conter formulário para pedido de ressarcimento

de IPI (f. 32), daí porque a decisão administrativa, considerando o teor da pretensão deduzida, veiculou a

possibilidade de recurso na forma do artigo 56 da Lei 9.784/1999, e não da Lei 9.430/1996, que trata

exclusivamente da hipótese distinta e específica de compensação. 

A presunção de veracidade e legitimidade do ato administrativo não pode ser desconstituída, em mandado de

segurança, sem prova documental cabal da situação fático-jurídica narrada como obstativa à validade da conduta

oficial, tal qual ocorrida no caso dos autos, em que consta evidência documental de que a apelante formulou

pedido apenas de ressarcimento de IPI, e não de compensação para efeito de gerar direito líquido e certo à

manifestação de inconformidade para suspensão da exigibilidade fiscal fundada na Lei 9.430/1996. A autoridade

fiscal, nas informações, expressamente registrou que "não se trata de manifestação interposta da não-

homologação de compensações, já que não houve pedido de restituição/compensação feito nos termos da

legislação então vigente" (f. 101). 

A propósito, assim tem decidido a jurisprudência:

 

AC 00021105520104058500, Rel. Des. Fed. MARGARIDA CANTARELLI, DJE 24/02/2011: "TRIBUTÁRIO.

COMPENSAÇÃO. PROCEDIMENTO NÃO OBSERVADO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO

CORRESPONDENTE. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE. INCABIMENTO. I. A Lei 9430/96 (art.

74, PARÁGRAFOS 1º e 14º) determina que as compensações efetuadas pelo contribuinte, inclusive de créditos

apurados judicialmente, após o trânsito em julgado, deverão ser processadas através de declaração, cujas

regras serão fixadas pela SRF. Por sua vez, a IN nº 600/2005 e a IN 900/2008 determinam que o contribuinte

deverá apresentar declaração de compensação gerada a partir do programa PER/DCOMP ou formulário de

declaração de compensação. II. Não restando comprovado nos autos qualquer pedido de compensação, nos

termos da legislação correspondente, não há que se falar em homologação ou não pela Receita Federal desta

operação. III. A ausência de comprovação do pedido de compensação impede que a autoridade conheça da

Manifestação de Inconformidade, não estando a Receita Federal obrigada a conhecer do recurso ou de

suspender a exigibilidade do crédito. IV. Para que seja aplicada a multa prevista no artigo 17 do CPC, há de

existir nos autos a comprovação de litigância de má-fé da parte autora, o que não ocorreu no caso em análise.

V. Apelação parcialmente provida, apenas para retirar a multa por litigância de má-fé."

 

Todavia, se inexistente pedido de compensação, e existente apenas o de restituição do IPI, como afirmado pela

autoridade impetrada, e decidindo-se como decidido - que "não demonstrou o interessado, à vista da

documentação apresentada nos autos, dispor de saldo credor passível de ressarcimento consubstanciado no art.

11 da Lei nº 9.779/99" (f. 41) -, seria possível ao Fisco negar a aplicação da IN SFR 600, de 28/12/2005, vigente

quando da interposição da manifestação de inconformidade, em fevereiro de 2008 (f. 44/74):

 

"Art. 48. É facultado ao sujeito passivo, no prazo de trinta dias, contado da data da ciência da decisão que

indeferiu seu pedido de restituição ou de ressarcimento ou, ainda, da data da ciência do despacho que não-

homologou a compensação por ele efetuada, apresentar manifestação de inconformidade contra o não-

reconhecimento do direito creditório ou a não-homologação da compensação.

§ 1º Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de

Contribuintes.

§ 2º A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam o caput e o § 1º obedecerão ao rito

processual do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972.

§ 3º A manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação, bem como o recurso

contra a decisão que julgou improcedente a manifestação de inconformidade:

I - enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional relativamente ao débito

objeto da compensação; e

II - não suspendem a exigibilidade do débito que exceder ao total do crédito informado pelo sujeito passivo em

sua Declaração de Compensação, hipótese em que a parcela do débito que exceder ao crédito será

imediatamente encaminhada à PGFN para inscrição em Dívida Ativa da União.

§ 4º Ocorrendo manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação e impugnação da

multa a que se refere o § 1º do art. 30, as peças serão reunidas em um único processo para serem decididas
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simultaneamente.

§ 5º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º também se aplica ao indeferimento de pedido de reconhecimento de

direito creditório decorrente de retificação de DI."

Note-se que as informações não impugnaram a aplicação específica de tal disposição normativa, o mesmo

ocorrendo com a sentença, que sequer a considerou no julgamento da causa, embora fundada a impetração

igualmente em tal pretensão, assim igualmente com as contrarrazões, que verteram fundamentos de mérito da

inexistência do direito ao ressarcimento do IPI em casos que tais, os quais, porém, não interessam à solução do

caso concreto, já que não discutido no mandado de segurança o direito ao ressarcimento do IPI, em si, mas tão-

somente o cabimento de recurso ou manifestação de inconformidade para efeito do artigo 151, III, do CTN. 

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para reformar a

sentença nos termos supracitados.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003677-81.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de embargos de declaração interposto por Radio Mundial de São Paulo Ltda em face da decisão de fls.

207/211 que, nos termos do artigo 557, do Código de Processo Civil, deu provimento à apelação.

 

A embargante alega que a decisão deixou de fazer a devida apreciação do fato de que, se a União detém o poder

de concessão das atividades de radiodifusão, deveria abrir canais de rádio para veincular suas informações.

 

Aduz, ainda, a necessidade de apreciação das disposições contidas no artigo 215, I da Lei nº 9.472/97, artigo 38,

"e" da Lei 4.117/62 e dos artigos 220 a 224 e 5º da Constituição Federal para fins de prequestionamento,

possibilitando, assim, a interposição de recursos às superiores instâncias.

 

Pede o acolhimento dos embargos para que seja sanado o vício apontado.

 

Decido.

 

Pretendem os declaratórios o prequestionamento das matérias ali aventadas, à luz dos artigos 215, I da Lei nº

9.472/97, 38, "e" da Lei 4.117/62 e dos artigos 220 a 224 e 5º da Constituição Federal.

 

Verifico que inexiste qualquer vício na decisão embargada, o tema foi integralmente analisado com as

fundamentações ali esposadas, sendo que o magistrado não está obrigado a julgar a lide conforme o pleiteado

pelas partes, mas sim de acordo com o seu livre convencimento. Neste sentido: "O Juiz não está obrigado a

responder a todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão,

nem se obriga a responder um a um a todos os seus argumentos." (RJTJESP 115/207).

 

O cabimento dos embargos de declaração restringe-se, tão-somente, às hipóteses em ocorra obscuridade,

contradição ou omissão, conforme disposições do art. 535, I e II, do CPC.

2002.61.00.003677-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : RADIO MENSAGEM LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DEFENTE ABUJAMRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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Com efeito, imprópria a via dos embargos declaratórios para o fim de rediscutir o mérito e o mero inconformismo

da embargante não tem o condão de emprestar efeito modificativo ao julgado, só viável por meio do recurso

adequado. Ademais, quando ausentes os vícios do art. 535 do CPC, também, indevida a interposição dos

embargos para o fim de prequestionamento.

 

Neste sentido é o julgado do E. STJ nos EDcl no AgRg no REsp 793659/PB, julgado em 12/06/2006, de relatoria

do Ministro FELIX FISCHER, "Os embargos declaratórios não constituem recurso de revisão e, mesmo que

manejados para fins de prequestionamento, são inadmissíveis se a decisão embargada não padecer dos vícios que

autorizam a sua interposição (obscuridade, contradição e omissão)."

 

Ante o exposto, rejeito os embargos de declaração.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001135-25.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CRC em face de sentença que julgou extinto o processo, com julgamento do

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Apelou o Conselho pugnando a reforma da sentença alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição do crédito,

pois o despacho que ordena a citação interrompe a citação.

É o relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada antes da entrada em vigor da LC 118/05.

Assente o entendimento no sentido de que a regra contida no art. 174 do CTN, com a redação dada pela LC 118,

de 9 de fevereiro de 2005, a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação,

pode ser aplicada imediatamente às execuções em curso; todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser

posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação.

In casu, do ajuizamento da execução fiscal até a prolação da r.sentença sequer ocorreu a citação do executado,

sendo, portanto, correta a sentença que julga extinta a execução fiscal quando transcorrido o lapso prescricional.

Neste sentido, é farta a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição, devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da LC 118/05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10)

2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada em 4/12/96, conforme sentença

proferida em 19/5/06.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1160891 / SP, processo: 2009/0037269-3, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

fonte: DJe 23/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MORA NA CITAÇÃO IMPUTADA AO CREDOR.

2004.60.02.001135-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DE MATO GROSSO DO SUL

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : CARLOS HELI DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 00011352520044036002 2 Vr DOURADOS/MS
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REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. 

1. Em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar nº 118/05, é pacífico nesta Corte

o entendimento segundo o qual o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois

somente a citação pessoal produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo

8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80.

2. Verificar se houve falha dos mecanismos inerentes à justiça no que se refere à citação esbarra na Súmula

7/STJ. Precedente: REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. Ajuizada a demanda dentro do prazo prescricional e realizada a citação do executado fora dele, o marco

interruptivo deve retroagir à data do ajuizamento do feito somente no caso em que a demora na citação for

imputada ao mecanismo da Justiça. (REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.05.10) 

4. Portanto, no caso em que a demora na citação ou a sua não efetivação é imputada à exequente descabe a

retroatividade da interrupção da prescrição à data da propositura da ação fiscal.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp - 1.248.609, processo: 2011/0081823-0, Relator: MINISTRO CASTRO MEIRA, data do julgamento:

27/9/11)

 

Por fim, de se ressaltar que a demora na citação não decorreu 'dos mecanismos inerentes à justiça', pois compete

ao exeqüente fornecer o endereço do executado para a devida citação. Inaplicável, portanto, a Súmula 106/STJ.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002117-73.2003.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CRC em face de sentença que julgou extinto o processo, com julgamento do

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Apelou o Conselho pugnando a reforma da sentença alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição do crédito,

pois o despacho que ordena a citação interrompe a citação.

É o relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada antes da entrada em vigor da LC 118/05.

Assente o entendimento no sentido de que a regra contida no art. 174 do CTN, com a redação dada pela LC 118,

de 9 de fevereiro de 2005, a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação,

pode ser aplicada imediatamente às execuções em curso; todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser

posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação.

In casu, do ajuizamento da execução fiscal até a prolação da r.sentença sequer ocorreu a citação do executado,

sendo, portanto, correta a sentença que julga extinta a execução fiscal quando transcorrido o lapso prescricional.

Neste sentido, é farta a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição, devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da LC 118/05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10)

2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada em 4/12/96, conforme sentença

proferida em 19/5/06.

3. Agravo regimental não provido.

2003.60.02.002117-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : MAURO PEREIRA ALVES

No. ORIG. : 00021177320034036002 2 Vr DOURADOS/MS
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(STJ, AgRg no Ag 1160891 / SP, processo: 2009/0037269-3, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

fonte: DJe 23/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MORA NA CITAÇÃO IMPUTADA AO CREDOR.

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. 

1. Em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar nº 118/05, é pacífico nesta Corte

o entendimento segundo o qual o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois

somente a citação pessoal produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo

8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80.

2. Verificar se houve falha dos mecanismos inerentes à justiça no que se refere à citação esbarra na Súmula

7/STJ. Precedente: REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. Ajuizada a demanda dentro do prazo prescricional e realizada a citação do executado fora dele, o marco

interruptivo deve retroagir à data do ajuizamento do feito somente no caso em que a demora na citação for

imputada ao mecanismo da Justiça. (REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.05.10) 

4. Portanto, no caso em que a demora na citação ou a sua não efetivação é imputada à exequente descabe a

retroatividade da interrupção da prescrição à data da propositura da ação fiscal.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp - 1.248.609, processo: 2011/0081823-0, Relator: MINISTRO CASTRO MEIRA, data do julgamento:

27/9/11)

 

Por fim, de se ressaltar que a demora na citação não decorreu 'dos mecanismos inerentes à justiça', pois compete

ao exeqüente fornecer o endereço do executado para a devida citação. Inaplicável, portanto, a Súmula 106/STJ.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001173-37.2004.4.03.6002/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CRC em face de sentença que julgou extinto o processo, com julgamento do

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Apelou o Conselho pugnando a reforma da sentença alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição do crédito,

pois o despacho que ordena a citação interrompe a citação.

É o relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada antes da entrada em vigor da LC 118/05.

Assente o entendimento no sentido de que a regra contida no art. 174 do CTN, com a redação dada pela LC 118,

de 9 de fevereiro de 2005, a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação,

pode ser aplicada imediatamente às execuções em curso; todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser

posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação.

In casu, do ajuizamento da execução fiscal até a prolação da r.sentença sequer ocorreu a citação do executado,

sendo, portanto, correta a sentença que julga extinta a execução fiscal quando transcorrido o lapso prescricional.

Neste sentido, é farta a jurisprudência:

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição, devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da LC 118/05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10)

2004.60.02.001173-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : ANTONIO CARLOS QUADROS DA SILVA

No. ORIG. : 00011733720044036002 2 Vr DOURADOS/MS
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2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada em 4/12/96, conforme sentença

proferida em 19/5/06.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1160891 / SP, processo: 2009/0037269-3, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

fonte: DJe 23/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MORA NA CITAÇÃO IMPUTADA AO CREDOR.

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. 

1. Em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar nº 118/05, é pacífico nesta Corte

o entendimento segundo o qual o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois

somente a citação pessoal produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo

8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80.

2. Verificar se houve falha dos mecanismos inerentes à justiça no que se refere à citação esbarra na Súmula

7/STJ. Precedente: REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. Ajuizada a demanda dentro do prazo prescricional e realizada a citação do executado fora dele, o marco

interruptivo deve retroagir à data do ajuizamento do feito somente no caso em que a demora na citação for

imputada ao mecanismo da Justiça. (REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.05.10) 

4. Portanto, no caso em que a demora na citação ou a sua não efetivação é imputada à exequente descabe a

retroatividade da interrupção da prescrição à data da propositura da ação fiscal.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp - 1.248.609, processo: 2011/0081823-0, Relator: MINISTRO CASTRO MEIRA, data do julgamento:

27/9/11)

 

Por fim, de se ressaltar que a demora na citação não decorreu 'dos mecanismos inerentes à justiça', pois compete

ao exeqüente fornecer o endereço do executado para a devida citação. Inaplicável, portanto, a Súmula 106/STJ.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004536-19.1996.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pelo CRC em face de sentença que julgou extinto o processo, com julgamento do

mérito, com fundamento no artigo 269, inciso IV, do CPC.

Apelou o Conselho pugnando a reforma da sentença alegando, em suma, que não ocorreu a prescrição do crédito,

pois o despacho que ordena a citação interrompe a citação.

É o relatório. DECIDO:

A presente execução fiscal foi ajuizada antes da entrada em vigor da LC 118/05.

Assente o entendimento no sentido de que a regra contida no art. 174 do CTN, com a redação dada pela LC 118,

de 9 de fevereiro de 2005, a qual incluiu como marco interruptivo da prescrição o despacho que ordenar a citação,

pode ser aplicada imediatamente às execuções em curso; todavia, o despacho que ordenar a citação deve ser

posterior à sua entrada em vigor, sob pena de retroação da novel legislação.

In casu, do ajuizamento da execução fiscal até a prolação da r.sentença sequer ocorreu a citação do executado,

sendo, portanto, correta a sentença que julga extinta a execução fiscal quando transcorrido o lapso prescricional.

Neste sentido, é farta a jurisprudência:

2009.03.99.031592-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Conselho Regional de Contabilidade de Mato Grosso do Sul CRC/MS

ADVOGADO : SANDRELENA SANDIM DA SILVA

APELADO : JOAO BATISTA PINTO FIGUEIREDO NETO

ADVOGADO : DANIELE DE SOUZA OSORIO (Int.Pessoal)

: DEFENSORIA PUBLICA DA UNIAO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 96.00.04536-4 6 Vr CAMPO GRANDE/MS
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PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO

FISCAL. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DO DEVEDOR. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. AGRAVO NÃO PROVIDO.

1. "Em execução fiscal, somente a citação pessoal interrompe a prescrição, devendo prevalecer o disposto no

artigo 174 do CTN sobre o artigo 8º, § 2º, da Lei n. 6.830/80, não se aplicando o novel comando da LC 118/05 a

despachos que determinam a citação anteriores à sua vigência" (REsp 1.155.675/RJ, Rel. Min. CASTRO MEIRA,

Segunda Turma, DJe 30/8/10)

2. Hipótese em que não ocorreu a citação do devedor em execução fiscal ajuizada em 4/12/96, conforme sentença

proferida em 19/5/06.

3. Agravo regimental não provido.

(STJ, AgRg no Ag 1160891 / SP, processo: 2009/0037269-3, Relator: Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA,

fonte: DJe 23/02/2011)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. MORA NA CITAÇÃO IMPUTADA AO CREDOR.

REVISÃO. SÚMULA 7/STJ. PRESCRIÇÃO. 

1. Em processo de execução fiscal ajuizado anteriormente à Lei Complementar nº 118/05, é pacífico nesta Corte

o entendimento segundo o qual o despacho que ordena a citação não interrompe o prazo prescricional, pois

somente a citação pessoal produz esse efeito, devendo prevalecer o disposto no artigo 174 do CTN sobre o artigo

8º, § 2º, da LEF - Lei nº 6.830/80.

2. Verificar se houve falha dos mecanismos inerentes à justiça no que se refere à citação esbarra na Súmula

7/STJ. Precedente: REsp 1.102.431/RJ, Rel. Min. Luiz Fux, julgado sob o rito do art. 543-C do CPC.

3. Ajuizada a demanda dentro do prazo prescricional e realizada a citação do executado fora dele, o marco

interruptivo deve retroagir à data do ajuizamento do feito somente no caso em que a demora na citação for

imputada ao mecanismo da Justiça. (REsp 1.120.295/SP, Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção, DJe 21.05.10) 

4. Portanto, no caso em que a demora na citação ou a sua não efetivação é imputada à exequente descabe a

retroatividade da interrupção da prescrição à data da propositura da ação fiscal.

5. Recurso especial não provido.

(STJ, REsp - 1.248.609, processo: 2011/0081823-0, Relator: MINISTRO CASTRO MEIRA, data do julgamento:

27/9/11)

 

Por fim, de se ressaltar que a demora na citação não decorreu 'dos mecanismos inerentes à justiça', pois compete

ao exeqüente fornecer o endereço do executado para a devida citação, sendo que quando requerida a citação por

edital já havia transcorrido 10 anos do ajuizamento da ação. Inaplicável, portanto, a Súmula 106/STJ.

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, caput, do CPC.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de Origem.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012487-39.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,
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com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012360-04.2011.4.03.6000/MS
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DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado
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APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012387-84.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que
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"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012434-58.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

2011.60.00.012434-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : MARIA CRISTINA DE BARROS MIGUEIS
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8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012513-37.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

2011.60.00.012513-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS

ADVOGADO : MARCELO NOGUEIRA DA SILVA

APELADO : WILIAN DAMEAO
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serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012518-59.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

2011.60.00.012518-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Ordem dos Advogados do Brasil Secao MS
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DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013046-93.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em face de sentença que julgou extinta a execução fiscal, sem julgamento de mérito, com

2011.60.00.013046-9/MS

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL SECCIONAL DE MATO GROSSO
DO SUL - OAB/MS

ADVOGADO : DIEGO FERRAZ DAVILA

APELADO : ADRIANO BARROS VIEIRA
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fundamento no artigo 267, I c/c art. 295, III, ambos do Código de Processo Civil, entendendo o Juízo a quo pela

aplicação da Lei n° 12.514/11 ao caso concreto.

A OAB/MS em recurso de apelação alega que a Lei n° 12.514/11 não se aplica à Ordem dos Advogados do Brasil,

sendo, portanto, devida a cobrança da anuidade.

É o Relatório. DECIDO:

O Supremo Tribunal Federal no julgamento da ADI n° 3.026 fixou entendimento de que a OAB não se equipara

aos conselhos de fiscalização profissional, já que possui natureza jurídica de autarquia federal de gênero especial,

com regime próprio.

Neste sentido, o aresto citado:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. § 1º DO ARTIGO 79 DA LEI N. 8.906, 2ª PARTE.

"SERVIDORES" DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL. PRECEITO QUE POSSIBILITA A OPÇÃO

PELO REGIME CELESTISTA. COMPENSAÇÃO PELA ESCOLHA DO REGIME JURÍDICO NO MOMENTO

DA APOSENTADORIA. INDENIZAÇÃO. IMPOSIÇÃO DOS DITAMES INERENTES À ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETA E INDIRETA. CONCURSO PÚBLICO (ART. 37, II DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL).

INEXIGÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO PARA A ADMISSÃO DOS CONTRATADOS PELA OAB .

AUTARQUIAS ESPECIAIS E AGÊNCIAS. CARÁTER JURÍDICO DA OAB . ENTIDADE PRESTADORA DE

SERVIÇO PÚBLICO INDEPENDENTE. CATEGORIA ÍMPAR NO ELENCO DAS PERSONALIDADES

JURÍDICAS EXISTENTES NO DIREITO BRASILEIRO. AUTONOMIA E INDEPENDÊNCIA DA ENTIDADE.

PRINCÍPIO DA MORALIDADE. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, CAPUT, DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL. NÃO

OCORRÊNCIA. 1. A Lei n. 8.906, artigo 79, § 1º, possibilitou aos "servidores" da OAB , cujo regime outrora era

estatutário, a opção pelo regime celetista. Compensação pela escolha: indenização a ser paga à época da

aposentadoria. 2. Não procede a alegação de que a OAB sujeita-se aos ditames impostos à Administração

Pública Direta e Indireta. 3. A OAB não é uma entidade da Administração Indireta da União. A Ordem é um

serviço público independente, categoria ímpar no elenco das personalidades jurídicas existentes no direito

brasileiro. 4. A OAB não está incluída na categoria na qual se inserem essas que se tem referido como

"autarquias especiais" para pretender-se afirmar equivocada independência das hoje chamadas "agências". 5.

Por não consubstanciar uma entidade da Administração Indireta, a OAB não está sujeita a controle da

Administração, nem a qualquer das suas partes está vinculada. Essa não-vinculação é formal e materialmente

necessária. 6. A OAB ocupa-se de atividades atinentes aos advogados, que exercem função constitucionalmente

privilegiada, na medida em que são indispensáveis à administração da Justiça [artigo 133 da CB/88]. É entidade

cuja finalidade é afeita a atribuições, interesses e seleção de advogados. Não há ordem de relação ou

dependência entre a OAB e qualquer órgão público. 7. A Ordem dos Advogados do Brasil, cujas características

são autonomia e independência, não pode ser tida como congênere dos demais órgãos de fiscalização

profissional. A OAB não está voltada exclusivamente a finalidades corporativas. Possui finalidade institucional.

8. Embora decorra de determinação legal, o regime estatutário imposto aos empregados da OAB não é

compatível com a entidade, que é autônoma e independente. 9. Improcede o pedido do requerente no sentido de

que se dê interpretação conforme o artigo 37, inciso II, da Constituição do Brasil ao caput do artigo 79 da Lei n.

8.906, que determina a aplicação do regime trabalhista aos servidores da OAB . 10. Incabível a exigência de

concurso público para admissão dos contratados sob o regime trabalhista pela OAB . 11. Princípio da

moralidade. Ética da legalidade e moralidade. Confinamento do princípio da moralidade ao âmbito da ética da

legalidade, que não pode ser ultrapassada, sob pena de dissolução do próprio sistema. Desvio de poder ou de

finalidade. 12. Julgo improcedente o pedido.

(STF, ADI 3.026, Relator: Min. EROS GRAU, Julgamento: 08/06/2006)

 

A Lei n° 12.514/11 trata de contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, dispondo o artigo 8º que

"Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o valor

cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente".

Com efeito, tendo em vista a sua natureza jurídica sui generis, resta inaplicável à OAB o disposto no art. 8º da Lei

n° 12.514/11, dispositivo que tem por destinatários os conselhos profissionais em geral.

Ante o exposto, dou provimento à apelação para determinar o retorno da execução à Vara de origem para o seu

regular prosseguimento, com fundamento no artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil.

Às medidas cabíveis. Após, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012315-98.2005.4.03.6100/SP
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DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado para suspender a

exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do CTN, declarando-se nula as inscrições nº

80.7.05.015859-52, 80.2.05.036530-10, 80.6.051135-19 e 80.6.05051136-08.

A suspensão da exigibilidade do crédito foi concedida liminarmente.

A segurança foi denegada.

Em apelação, pugna a impetrante pela reforma da sentença, com a aplicação do artigo 151, III, do CTN.

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação.

É o relatório, passo a decidir.

A sentença deve ser mantida.

Observa-se no documento 3 (fl. 13) que houve notificação do contribuinte para efetuar o pagamento do saldo

devedor no prazo de 30 dias, em 6/1/2005.

A impugnação administrativa, à qual se pretende atribuir efeito suspensivo, foi interposta em 22/3/2005 (fls. 23 a

25).

Resta evidente, portanto, a intempestividade da impugnação administrativa.

A jurisprudência deste tribunal é pacífica sobre a impossibilidade de suspensão da exigibilidade do crédito

tributário pelo recurso administrativo intempestivo:

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITO DE

NEGATIVA (ART. 206, CTN). INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ADMINISTRATIVO AUSÊNCIA DE

COMPROVAÇÃO DO FORTUITO. I- O RECURSO ADMINISTRATIVO INTEMPESTIVO NÃO AFETA A

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO, NEM AUTORIZA A EXPEDIÇÃO DE CERTIDÃO NEGATIVA

COM FULCRO NO ARTIGO 206 DO CTN. II- NÃO TEM VALIDADE A ALEGAÇÃO DO CASO FORTUITO

DESACOMPANHADA DE PROVAS. III- RECURSO IMPROVIDO.(AMS 97030157270, DESEMBARGADOR

FEDERAL CELIO BENEVIDES, TRF3 - SEGUNDA TURMA, DJU DATA:20/10/2000 PÁGINA: 582.) 

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. ARTS. 205 E 206, CTN. CAUSAS

SUSPENSIVAS DO CRÉDITO FISCAL. ART. 151, III, IV E VI, CTN. RECURSO ADMINISTRATIVO E

LIMINAR. I - O CTN autoriza a expedição de Certidão Negativa de Débito e ou Positiva com efeitos de Negativa

a teor dos arts. 205 e 206. II - As causas suspensivas da exigibilidade do crédito tributário estão alinhadas no art.

151 do CTN, autorizando, caso presentes, a emissão de certidão "ex vi" do art. 206. III - O recurso administrativo

intempestivo não tem o condão de suspender a exigibilidade do crédito fiscal, eis que a dívida tributária goza da

presunção de certeza e liquidez (art. 204 e § único, CTN). IV - Ausente a prova do deferimento de liminar em

processo judicial em curso, inviável a suspensão de exigibilidade na forma do art. 151 V do CTN. V - Apelação

da União Federal, remessa oficial tida por interposta e Agravo Retido da União Federal a que se dá

provimento.(AMS 200461140081131, DESEMBARGADORA FEDERAL SALETTE NASCIMENTO, TRF3 -

QUARTA TURMA, DJF3 CJ2 DATA:22/09/2009 PÁGINA: 281.) 

 

Pelo exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se, intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007533-68.1993.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FLUID POWER PROJETOS SERVICOS E TREINAMENTO LTDA

ADVOGADO : DOUGLAS GARABEDIAN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

93.03.074707-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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DECISÃO

Cuida-se de apelação de sentença parcialmente procedente em mandado de segurança que reconheceu o direito da

impetrante de compensar valores recolhidos ditos indevidos a título de CSLL sob o fundamento de que o artigo 8º

da Lei 7.689/88, que determinava que a CSLL fosse calculada a partir do lucro apurado no ano-base de 1988,

tivera sua inconstitucionalidade declarada pelo STF, bem assim determinando que os índices aplicados nos valores

a compensar sejam os do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal.

 

Apelou a União Federal alegando que o artigo 170-A do Código Tributário Nacional veda a compensação anterior

ao trânsito em julgado da decisão que reconheceu o crédito e defende que os índices a serem usados na possível

compensação sejam os contidos na Norma de Execução SRF/COSIT/COSAR nº 8/97.

 

Com as contrarrazões vieram-me conclusos os autos, opinando o Ministério Público Federal pela manutenção da

sentença.

 

É o relatório passo a decidir.

 

A análise do recurso por meio de decisão monocrática, proferida pelo relator, nos termos do artigo 557 e seu

parágrafo primeiro do Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual; fatores

estes que consistem em garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da

Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos legal e constitucional, passo à análise do feito.

 

A discussão travada nos autos já há muito tempo vem decidida pelo Excelso Pretório, vez que declarada a

inconstitucionalidade do disposto no artigo 8º da Lei n. 7.689/88, diante da afronta ao princípio da

irretroatividade, art. 150, III, "a" da CF. Nesse sentido:

 

"CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS JURIDICAS. LEI 7689/88. - NÃO E

INCONSTITUCIONAL A INSTITUIÇÃO DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS PESSOAS

JURIDICAS, CUJA NATUREZA E TRIBUTARIA. CONSTITUCIONALIDADE DOS ARTIGOS 1., 2. E 3. DA LEI

7689/88. REFUTAÇÃO DOS DIFERENTES ARGUMENTOS COM QUE SE PRETENDE SUSTENTAR A

INCONSTITUCIONALIDADE DESSES DISPOSITIVOS LEGAIS. - AO DETERMINAR, POREM, O ARTIGO 8.

DA LEI 7689/88 QUE A CONTRIBUIÇÃO EM CAUSA JA SERIA DEVIDA A PARTIR DO LUCRO APURADO

NO PERIODO-BASE A SER ENCERRADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1988, VIOLOU ELE O PRINCÍPIO DA

IRRETROATIVIDADE CONTIDO NO ARTIGO 150, III, "A", DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, QUE PROIBE

QUE A LEI QUE INSTITUI TRIBUTO TENHA, COMO FATO GERADOR DESTE, FATO OCORRIDO ANTES

DO INICIO DA VIGENCIA DELA. RECURSO EXTRAORDINÁRIO CONHECIDO COM BASE NA LETRA "B"

DO INCISO III DO ARTIGO 102 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, MAS A QUE SE NEGA PROVIMENTO

PORQUE O MANDADO DE SEGURANÇA FOI CONCEDIDO PARA IMPEDIR A COBRANÇA DAS

PARCELAS DA CONTRIBUIÇÃO SOCIAL CUJO FATO GERADOR SERIA O LUCRO APURADO NO

PERIODO-BASE QUE SE ENCERROU EM 31 DE DEZEMBRO DE 1988. DECLARAÇÃO DE

INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 8. DA LEI 7689/88". (STF, RE 146733-SP, Pleno, Rel. Min.

MOREIRA ALVES, DJ 06-11-1992 PP-20110 EMENT VOL-01683-03 PP-00384, RTJ VOL-00143-02 PP-00684).

"

 

Por sua vez, o artigo 170-A do Código Tributário Nacional é inaplicável à espécie, posto que o trânsito em julgado

nele mencionado diz respeito a matéria ainda controvertida, não sendo a hipótese dos autos. A

inconstitucionalidade do artigo 8º, da Lei 7.689/88, não é mais objeto de debate atual, tendo em vista decisão do

C. Supremo Tribunal Federal, razão pela qual não se faz possível a aplicação do mencionado dispositivo legal

para restringir os efeitos da sentença que reconheceu o direito à compensação, conforme jurisprudência abaixo

citada.

APELADO : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : FERNANDO OLAVO SADDI CASTRO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 93.00.07533-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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"PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA A PARTIR DO

TRÂNSITO EM JULGADO DA DECISÃO QUE A AUTORIZA - ART. 170-A DO CTN - APLICABILIDADE

SOMENTE ÀS DEMANDAS AJUIZADAS APÓS SUA VIGÊNCIA (10.01.2001) E AOS CASOS EM QUE HÁ

DISCUSSÃO SOBRE OS CRÉDITOS A SEREM COMPENSADOS - PRECEDENTES DO STJ - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITO MODIFICATIVO. 1. Acolhem-se os declaratórios para correção de

equívoco quanto ao prequestionamento da matéria e quanto à jurisprudência a ser aplicada na hipótese,

considerando as particularidades do caso. 2. Firmou-se nesta Corte jurisprudência no sentido de que o art. 170-

A do CTN, introduzido pela LC 104/01, não é aplicável às demandas ajuizadas antes de sua vigência

(10/01/2001) e de que somente nos casos em que persiste a discussão judicial sobre os créditos a serem

compensados é que é necessário aguardar o trânsito em julgado da decisão concernente para que possa haver

compensação. 3. Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo, para negar provimento ao recurso

especial da Fazenda. (STJ, Edcl no AgRg no Ag 838587/SP, Relatora Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, j.

25.11.2008, DJE 16.12.2008)". 

 

 

Em relação ao pedido de compensação, havendo a opção pelo ingresso em juízo, o regime normativo a ser

aplicado é o da data do ajuizamento da ação (24/03/1993). Precedentes do STJ e desta Corte (STJ, ERESP

488.992, 1ª Seção, Relator Ministro Teori Albino Zavascki, julgado em 26/5/2004, unânime, DJ de 7/6/2004 e

Processo nº 2004.61.00.021070-0, AMS 290.030, 3ª Turma, Relator Desembargador Federal Car-los Muta,

julgado em 10/6/2010, unânime, DJF3 de 6/7/2010).

 

Assim, as diferenças recolhidas a maior, devidamente comprovadas nos autos, devem ser compensadas nos termos

Lei nº 8.381/91 e suas alterações. 

 

Tendo em vista que o ajuizamento da ação foi anterior a 9 de junho de 2005, data em que passou a surtir efeitos a

Lei Complementar nº 118/2005, adiro ao entendimento firmado pelo C. STF que, no âmbito do RE nº 566.621, em

regime de repercussão geral, decidiu que as ações propostas antes de tal data ficam sujeitas ao prazo prescricional

de 5 anos, contado este da homologação expressa ou tácita, considerando esta última ocorrida após 5 anos do fato

gerador, o que implica no prazo de prescrição de 10 anos. 

 

 

Os créditos da autora devem ser atualizados na forma da Resolução 134/2010 do Conselho da Justiça Federal, que

aprovou o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, desde a época do

recolhimento indevido (Súmula STJ 162).

 

Esclareço que a taxa SELIC está prevista tanto na Resolução CJF nº 134/2010 como no Código Civil, tratando-se

de índice legal que engloba a correção monetária e os juros de mora. O termo inicial para incidência de juros de

mora (citação) ocorrerá, necessari-amente, quando já houver a incidência da taxa SELIC a título de correção

monetária.

 

Em razão do exposto, com supedâneo no artigo 557 do Código de Processo Civil, e considerando a jurisprudência

no C. STF, nego seguimento à apelação e à remessa oficial.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006715-86.2002.4.03.6105/SP
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DECISÃO

Tratam os presentes autos de mandado de segurança, com pedido de liminar, impetrado com o escopo de

suspender a exigibilidade do PIS e da COFINS nos termos da Lei n.º 9.718/98, que determinou o alargamento da

base de cálculo e a majoração da alíquota do PIS e da COFINS. Por outro lado, foi requerida a compensação dos

recolhimentos do PIS e da COFINS com as próprias contribuições vencidas ou vincendas ou com quaisquer

tributos ou contribuições federais, vencidas ou vincendas, administradas pela Secretaria da Receita Federal. Por

fim, requererida a expedição de Certidão Negativa de Débito - CND, mantendo ainda inalterada a sua inscrição no

REFIS.

 

O juízo a quo concedeu parcialmente a medida liminar, "somente para autorizar o recolhimento do PIS e da

COFINS de acordo com a base de cálculo da Lei Complementar nº 7/70 e a Lei Complementar nº 70/91,

respectivamente" (fls. 36/40), frente a tal decisão as impetrantes apresentaram pedido de reconsideração para que

a liminar fosse integralmente concedida (fls. 79/80), posteriormente o decisum foi mantido (fl. 81). Às

impetrantes, ainda inconformadas com a decisão liminar, interpuseram agravo de instrumento (fls. 84/90), ao qual

foi negado seguimento (fl. 125).

 

A sentença concedeu parcialmente a segurança, "para que as impetrantes paguem a Contribuição para o Programa

de Integração Social - PIS e a Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS segundo as

bases de cálculo previstas até antes das alterações promovidas pela Lei nº 9.718/98, bem como compensem a

diferença do montante que recolheram a mais em decorrência do cálculo das contribuições não sobre o

faturamento, mas sim sobre a receita bruta (art. 3º, §1º, da Lei nº 9.718/98) com débitos próprios relativos a

quaisquer tributos e contribuições administrados pela Secretaria da receita Federal". Por fim, determinou que as

despesas serão recíproca e proporcionalmente distribuídas entre os litigantes, sem honorários advocatícios (fls.

114/117).

 

A União interpôs apelação, pugnando pela reforma parcial da sentença, sustentando a legalidade e

constitucionalidade da Lei nº 9.718/98. Por outro lado, entende que não houve nenhum desvirtuamento do

conceito de faturamento pelas alterações introduzidas pelo parágrafo 1º, artigo 3º da Lei nº 9.718/98 (fls.

128/139).

 

As apeladas apresentaram contrarrazões, requerendo o não provimento do recurso (fls. 139/146).

 

Opinou o Ministério Público pela reforma da r. sentença.

 

Dispensada a revisão, na forma regimental.

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores estes que consistem em

garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos, passo à análise do feito.

 

2002.61.05.006715-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ICAPE IND/ CAMPINEIRA DE PECAS LTDA e filial

: ICAPE IND/ CAMPINEIRA DE PECAS LTDA filial

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA
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Inicialmente, assinalo que submeto a presente impetração ao reexame necessário, uma vez que o mandado de

segurança possui legislação própria (Lei nº 12.016/2009), a qual determina no seu artigo 14, I, que as sentenças

concessivas da segurança estarão sujeitas ao duplo grau obrigatório.

 

Nesse passo, observo que recentemente o Plenário do egrégio Supremo Tribunal Federal no julgamento dos

Recursos Extraordinários 346.084, 357.950, 358.273 e 390.840 concluiu pela inconstitucionalidade tão-somente

do alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelo parágrafo 1º do artigo 3º da Lei nº

9.718/98, jogando, portanto, pá de cal sobre o debate ora travado.

 

Ocorre que, a decisão do Pretório Excelso, apenas afastou o alargamento da base de cálculo do PIS e da COFINS,

contudo manteve intocável a majoração da alíquota da COFINS.

 

Assim, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma os

citados julgados do Egrégio Pretório Excelso, bem como aos seus fundamentos.

 

Por fim, assevero que a forma da compensação foi corretamente fixada na sentença.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial, tida por ocorrida.

 

[Tab][Tab][Tab]P. R. I.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007980-46.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR FEDERAL RELATOR MÁRCIO MORAES:

Cuida-se de ação de rito ordinário pela qual se requer o reconhecimento do direito à compensação dos valores

recolhidos a título de contribuição ao Programa de Integração Social - PIS segundo o que dispuseram os Decretos-

Leis 2.445/88 e 2.449/88, no período de apuração de agosto de 1994 a março de 1996, tendo como período de

apuração da base de cálculo o sexto mês anterior ao fato gerador, com parcelas vencidas e vincendas de tributos

administrados pela Secretaria da Receita Federal, com acréscimo de correção monetária pelo IPC, INPC, UFIR,

além de juros de mora e SELIC, observada a prescrição decenal. Valor dado à causa R$ 1.792,32, em 30/4/2004 -

atualizado R$ 2.729,21.

Foi indeferido o pedido de antecipação de tutela, de cuja decisão a autora interpôs agravo na forma retida.

O MM. Juízo a quo julgou parcialmente procedente a ação, para deferir a compensação das parcelas

indevidamente recolhidas a título de PIS, com parcelas vincendas de tributos da mesma espécie, corrigido nos

termos do Provimento n. 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, além dos juros SELIC e juros

moratórios no período de 30.8.1994 a 31.12.1995, observado o prazo prescricional de dez anos. A sentença não

foi submetida ao reexame necessário, a teor do § 3º, do artigo 475 do CPC. A ré foi condenada ao pagamento das

custas e honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da causa atualizado.

A União Federal apela, aduzindo, a necessidade de reconhecimento da prescrição quinquenal, bem como a

exclusão dos índices expurgados e dos juros de mora.

A autora interpôs recurso adesivo, pleiteando, preliminarmente, o conhecimento do agravo retido e, no mérito,

aduzindo a necessidade de ser autorizada a compensação com quaisquer tributos administrados pela Receita

2004.61.08.007980-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : BAURU BANDEIRANTES COM/ DE DERIVADOS DE PETROLEO LTDA

ADVOGADO : EDVAR FERES JUNIOR e outros
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Federal.

Regularmente processado o feito, vieram os autos a esta Corte.

É o relatório.

Nos termos do artigo 557, § 1º-A do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado a dar provimento a

recurso quando a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante

do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

É o caso dos autos.

Preliminarmente, embora a autora tenha requerido, em suas razões de apelação adesiva, a apreciação do agravo

retido, por este Tribunal, nos termos do § 1º, do artigo 523, do Código de Processo Civil, dele não conheço, ante a

falta de interesse recursal.

Como leciona Nelson Nery Junior, da decisão que denega ou concede tutela antecipada, "não pode ser interposto

agravo retido porque o recorrente não teria interesse recursal, uma vez que só lhe traria utilidade a concessão (ou

cassação, para a parte contrária) imediata da liminar (...) de nada lhe adiantaria aguardar a sentença de mérito e, só

depois, quando de eventual apelação, reiterar o agravo retido nas razões ou contra-razões de apelação (CPC 523 §

1º)" (nota 31 ao artigo 273 do CPC, em Código de Processo Civil anotado, 7ª ed., Editora Revista dos Tribunais).

A autora pretende compensar as parcelas que recolheu a título de contribuição ao PIS nos termos dos Decretos-

Leis 2.445/1988 e 2.449/1988.

A execução dessa legislação foi suspensa em outubro de 1995 por Resolução do Senado (Resolução 49), depois da

declaração de inconstitucionalidade pelo Supremo Tribunal Federal.

Destaque-se que a Terceira Turma desta Corte possuía entendimento no sentido de que somente poderiam ser

restituídos ou compensados os valores recolhidos dentro do quinquênio que antecede a propositura da ação, ao

fundamento de que a correta interpretação do § 1º do artigo 150 do Código Tributário Nacional, não autoriza a

dilatação do prazo prescricional para 10 (dez) anos - 5 anos do prazo para que ocorra a homologação somados a

mais 5 anos do prazo prescricional (AMS n. 96.03.093930-7, Relatora Desembargadora Federal Cecília

Marcondes, DJU de 8/12/1999 e AC n. 2001.03.99.012298-2, Relator Desembargador Federal Carlos Muta, DJU

de 3/10/2001).

Entretanto, o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal, apreciando, em 04/8/2011, o Recurso Extraordinário

566.621, entendeu que, anteriormente à vigência da Lei n. 118/2005, é de 10 (dez) anos o prazo para restituição de

indébitos referentes a tributos sujeitos a lançamento por homologação.

Na ocasião do julgamento, a Corte Suprema concluiu pela inconstitucionalidade do artigo 4º da Lei Complementar

n. 118/2005, na parte em que determinava a aplicação retroativa das disposições do artigo 3º da referida Lei, que

fixa em 5 (cinco) anos o prazo para o contribuinte buscar a repetição do indébito tributário. Confira-se, por

oportuno, o teor do informativo extraído do sítio eletrônico do STF a respeito do tema:

 

"É inconstitucional o art. 4º, segunda parte, da Lei Complementar 118/2005 ['Art. 3º Para efeito de interpretação

do inciso I do art. 168 da Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, a extinção do

crédito tributário ocorre, no caso de tributo sujeito a lançamento por homologação, no momento do pagamento

antecipado de que trata o § 1º do art. 150 da referida Lei. Art. 4º Esta Lei entra em vigor 120 (cento e vinte) dias

após sua publicação, observado, quanto ao art. 3º, o disposto no art. 106, inciso I, da Lei n. 5.172, de 25 de

outubro de 1966 - Código Tributário Nacional'; CTN: 'Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito: I - em

qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos

dispositivos interpretados']. Esse o consenso do Plenário que, em conclusão de julgamento, desproveu, por

maioria, recurso extraordinário interposto de decisão que reputara inconstitucional o citado preceito - v.

Informativo 585. Prevaleceu o voto proferido pela Min. Ellen Gracie, relatora, que, em suma, assentara a ofensa

ao princípio da segurança jurídica - nos seus conteúdos de proteção da confiança e de acesso à Justiça, com

suporte implícito e expresso nos artigos 1º e 5º, XXXV, da CF - e considerara válida a aplicação do novo prazo

de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias, ou seja, a partir de

9.6.2005. Os Ministros Celso de Mello e Luiz Fux, por sua vez, dissentiram apenas no tocante ao art. 3º da LC

118/2005 e afirmaram que ele seria aplicável aos próprios fatos (pagamento indevido) ocorridos após o término

do período de vacatio legis. Vencidos os Ministros Marco Aurélio, Dias Toffoli, Cármen Lúcia e Gilmar Mendes,

que davam provimento ao recurso. RE 566621/RS, rel. Min. Ellen Gracie, 4.8.2011. (RE-566621)" (destaquei)

 

Dessarte, firmou-se o entendimento segundo o qual, anteriormente à vigência da Lei Complementar n. 118/2005,

em 09/06/2005, o prazo prescricional para restituição/compensação de tributos sujeitos a lançamento por

homologação é de 10 (dez) anos, contados da data do pagamento indevido, devendo ser aplicadas as disposições

da indigitada norma - que, a teor do seu artigo 3º, prevê o prazo prescricional quinquenal -, tão somente aos feitos

ajuizados após a respectiva vigência.

Como esta ação foi ajuizada em 30 de agosto de 2004, com o objetivo de serem restituídas as parcelas recolhidas a

título de PIS no período de apuração de agosto de 1994 a março de 1996, não há parcelas prescritas.

Quanto à compensação, importa notar que com a edição da Lei n. 9.430/1996, passaram a coexistir dois regimes
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legais de compensação: o primeiro regido pela Lei n. 8.383/1991, alterada pela Lei n. 9.069, de 29 de junho de

1995, e pela Lei n. 9.250, de 26 de dezembro de 1995, disciplinando a compensação de tributos da mesma espécie

e destinação constitucional, e o segundo estabelecido pela Lei n. 9.430/1996, orientando a compensação de

tributos de espécies e destinações diferentes, administrados pela Receita Federal, mediante requerimento ao órgão

administrativo, e, a partir da Lei n. 10.637, de 30.12.2002, por iniciativa do contribuinte, mediante entrega de

declaração contendo as informações sobre os créditos e débitos utilizados, com o efeito de extinguir o crédito

tributário, sob condição resolutória de sua ulterior homologação.

Nesse contexto, é necessário perquirir qual a legislação aplicável à compensação ora postulada, para se saber de

que forma deve ser ela regida.

A questão, no âmbito desta Turma, passou a ser resolvida no sentido de que o regime aplicável à compensação é o

vigente ao tempo da propositura da ação, conforme julgamento da Apelação n. 0005742-26.2005.403.6106/SP,

ocorrido em 15 de abril de 2010.

Tal entendimento está amparado na decisão proferida pelo Superior Tribunal de Justiça, em Recurso Especial

representativo de controvérsia (artigo 543-C do CPC). Confira-se:

 

"TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA. SUCESSIVAS MODIFICAÇÕES LEGISLATIVAS. LEI 8.383/91. LEI 9.430/96.

LEI 10.637/02. REGIME JURÍDICO VIGENTE À ÉPOCA DA PROPOSITURA DA DEMANDA. LEGISLAÇÃO

SUPERVENIENTE. INAPLICABILIDADE EM SEDE DE RECURSO ESPECIAL. ART. 170-A DO CTN.

AUSÊNCIA DE INTERESSE RECURSAL. HONORÁRIOS. VALOR DA CAUSA OU DA CONDENAÇÃO.

MAJORAÇÃO. SÚMULA 07 DO STJ. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC NÃO CONFIGURADA.

1. A compensação, posto modalidade extintiva do crédito tributário (artigo 156, do CTN), exsurge quando o

sujeito passivo da obrigação tributária é, ao mesmo tempo, credor e devedor do erário público, sendo mister,

para sua concretização, autorização por lei específica e créditos líquidos e certos, vencidos e vincendos, do

contribuinte para com a Fazenda Pública (artigo 170, do CTN).

2. A Lei 8.383, de 30 de dezembro de 1991, ato normativo que, pela vez primeira, versou o instituto da

compensação na seara tributária, autorizou-a apenas entre tributos da mesma espécie, sem exigir prévia

autorização da Secretaria da Receita Federal (artigo 66).

3. Outrossim, a Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, na Seção intitulada "Restituição e Compensação de

Tributos e Contribuições", determina que a utilização dos créditos do contribuinte e a quitação de seus débitos

serão efetuadas em procedimentos internos à Secretaria da Receita Federal (artigo 73, caput), para efeito do

disposto no artigo 7º, do Decreto-Lei 2.287/86.

4. A redação original do artigo 74, da Lei 9.430/96, dispõe: "Observado o disposto no artigo anterior, a

Secretaria da Receita Federal, atendendo a requerimento do contribuinte, poderá autorizar a utilização de

créditos a serem a ele restituídos ou ressarcidos para a quitação de quaisquer tributos e contribuições sob sua

administração".

5. Consectariamente, a autorização da Secretaria da Receita Federal constituía pressuposto para a compensação

pretendida pelo contribuinte, sob a égide da redação primitiva do artigo 74, da Lei 9.430/96, em se tratando de

tributos sob a administração do aludido órgão público, compensáveis entre si.

6. A Lei 10.637, de 30 de dezembro de 2002 (regime jurídico atualmente em vigor) sedimentou a desnecessidade

de equivalência da espécie dos tributos compensáveis, na esteira da Lei 9.430/96, a qual não mais albergava esta

limitação.

7. Em consequência, após o advento do referido diploma legal, tratando-se de tributos arrecadados e

administrados pela Secretaria da Receita Federal, tornou-se possível a compensação tributária,

independentemente do destino de suas respectivas arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de

declaração na qual constem informações acerca dos créditos utilizados e respectivos débitos compensados, termo

a quo a partir do qual se considera extinto o crédito tributário, sob condição resolutória de sua ulterior

homologação, que se deve operar no prazo de 5 (cinco) anos.

8. Deveras, com o advento da Lei Complementar 104, de 10 de janeiro de 2001, que acrescentou o artigo 170-A

ao Código Tributário Nacional, agregou-se mais um requisito à compensação tributária a saber: 'Art. 170-A. É

vedada a compensação mediante o aproveitamento de tributo, objeto de contestação judicial pelo sujeito passivo,

antes do trânsito em julgado da respectiva decisão judicial.' 9. Entrementes, a Primeira Seção desta Corte

consolidou o entendimento de que, em se tratando de compensação tributária, deve ser considerado o regime

jurídico vigente à época do ajuizamento da demanda, não podendo ser a causa julgada à luz do direito

superveniente, tendo em vista o inarredável requisito do prequestionamento, viabilizador do conhecimento do

apelo extremo, ressalvando-se o direito de o contribuinte proceder à compensação dos créditos pela via

administrativa, em conformidade com as normas posteriores, desde que atendidos os requisitos próprios (EREsp

488992/MG).

9 a 16 (....)

17. Recurso especial parcialmente conhecido e parcialmente provido, apenas para reconhecer o direito da
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recorrente à compensação tributária, nos termos da Lei 9.430/96. 

Acórdão submetido ao regime do art. 543-C do CPC e da Resolução STJ 08/2008."

(REsp n. 1137738/SP, Relator Ministro Luiz Fux, PRIMEIRA SEÇÃO, j. em 9/12/2009, DJe 1º/2/2010)

 

Desta forma, no caso das ações propostas na vigência da Lei n. 8.383/1991, admissível a compensação apenas

entre tributos e contribuições da mesma espécie, sem a exigência de prévia autorização da Secretaria da Receita

Federal.

Já no que diz respeito aos pedidos formulados na vigência da Lei n. 9.430/1996, é possível a compensação entre

quaisquer tributos e contribuições administradas pela Secretaria da Receita Federal, "desde que atendida a

exigência de prévia autorização daquele órgão em resposta a requerimento do contribuinte, que não podia

efetuar a compensação sponte sua" (AGRESP n. 1.003.874, Relator Ministro Luiz Fux, DJE de 3/11/2008).

Por fim, as compensações a serem autorizadas sob a égide da Lei n. 10.637/2002 serão feitas com quaisquer

tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, independentemente do destino de suas respectivas

arrecadações, mediante a entrega, pelo contribuinte, de declaração na qual constem informações acerca dos

créditos utilizados e respectivos débitos compensados, cujo efeito é o de extinguir o crédito tributário, sob

condição resolutória de sua ulterior homologação.

Cabe ainda considerar, como sempre entendemos, e hoje apoiado no precedente do STJ citado (REsp n.

1137738/SP), que deve ser resguardado ao contribuinte o direito de efetuar a compensação do crédito aqui

reconhecido com outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei n.

9.430/1996, alterada pela Lei n. 10.637/2002, na via administrativa.

No caso dos autos, a impetrante impetrou o mandamus em 30/8/2004, pleiteando a compensação de valores

recolhidos indevidamente a título de PIS com parcelas de quaisquer tributos administrados pela Receita Federal,

quando vigente, portanto, a Lei n. 10.637/2002.

Consigne-se que a compensação somente poderá ser realizada após o trânsito em julgado da decisão, a teor do

disposto no artigo 170-A do CTN, conforme o decidido no Recurso Especial representativo de controvérsia n.

1167039.

Quanto à correção monetária, é entendimento jurisprudencial tranquilo, exaustivamente afirmado por esta Terceira

Turma, que ela não implica em penalidade nem em acréscimo ao montante a ser restituído, mas é tão-somente a

reconstituição do valor da moeda, devendo ser procedida pelos índices para tanto pacificamente aceitos pela

jurisprudência, por melhor refletirem a altíssima inflação de certos períodos no país. Tal entendimento é aplicável

também à compensação de indébitos tributários.

Assim, consoante jurisprudência assente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, são aplicáveis os seguintes

índices de correção:

 

"TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO. FINSOCIAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 

O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que a atualização monetária não se constitui

em um plus, mas, tão-somente, a reposição do valor real da moeda, sendo o IPC o índice que melhor reflete a

realidade inflacionária.

Os índices a serem utilizados para correção monetária, em casos de compensação ou restituição, são o IPC, no

período de março/90 a janeiro/91, o INPC, de fevereiro/91 a dezembro/91, a UFIR, de janeiro/92 a 31.12.95, e, a

partir de 1º.01.96, a taxa SELIC. 

Recurso especial provido."

(RESP 614857/DF, Relator Ministro CASTRO MEIRA, Órgão Julgador: Segunda Turma, Data do Julgamento:

11/05/2004, Publicação no DJ de 23.08.2004, p. 214)

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO CONFIGURADA. CORREÇÃO

MONETÁRIA.

Está assentada nesta Corte a orientação segundo a qual são os seguintes os índices a serem utilizados na

repetição ou compensação de indébito tributário: (a) IPC, de março/1990 a janeiro/1991; (b) INPC, de fevereiro

a dezembro/1991; (c) UFIR, a partir de janeiro/1992; (d) taxa SELIC, exclusivamente, a partir de janeiro/1996,

com observância dos seguintes índices: janeiro/1989 (42,72%), fevereiro/1989 (10,14%), março/1990 (84,32%),

abril/1990 (44,80%), maio/90 (7,87%) e fevereiro/1991 (21,87%). 

Embargos de declaração acolhidos."

(EDRESP, 550857/AL, Relator Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, Primeira Turma, Data do Julgamento:

29/06/2004, Publicação no DJ de 23.08.2004, p. 128)

 

Registre-se que, nesta Terceira Região, o Provimento 24, de 29 de abril de 1997, e depois o Provimento 26, de 10

de setembro de 2001, ambos da Corregedoria-Geral, atentos à consolidação jurisprudencial e tendo em vista os

Manuais de Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal então aprovados pelo Conselho da

Justiça Federal, previram a aplicação do IPC à liquidação de sentenças de repetição de indébitos, nos meses de
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expurgos inflacionários. O Provimento 24 recomendava a inclusão dos percentuais de 42,72% e de 84,32%, nos

meses de janeiro de 1989 e março de 1990, respectivamente, e o Provimento 26 acresceu os índices de 10,14%,

44,80% e 21,87%, para fevereiro/89, abril/90 e fevereiro/91.

Esta Terceira Turma, alinhada com a jurisprudência superior, encontra-se unanimemente posicionada no sentido

de serem os seguintes os critérios de correção monetária para fins de repetição de indébito: IPC de 42,72%, em

janeiro de 1989, com projeção para fevereiro de 1989 em 10,14%; BTN, de março de 1989 a fevereiro de 1990;

IPC, de março de 1990 a fevereiro de 1991 (AC 2001.03.99.010773-7, Rel. Carlos Muta, j. 17.12.2003, v.u.).

E, no meu entendimento, esses mesmos índices valem para a compensação tributária.

Note-se que a fixação pelo Superior Tribunal de Justiça de correção monetária pelo IPC de março/90 a janeiro/91

harmoniza-se com o entendimento impresso no Provimento 26 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª

Região, uma vez que o BTN foi criado pela Lei 7.777, de 19.6.89, com valor nominal fixado retroativamente a

1.2.89 e variação mensal atrelada aos índices do IPC (RESP 43.055-0). E, em relação aos meses em que ficou

congelado e, por conseguinte, desatrelado ao índice do IPC, os Provimentos da Justiça Federal, em concordância

com a jurisprudência pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça, reconheceram a aplicação dos índices

expurgados, que refletiram melhor a inflação do período.

No presente caso, embora o pedido tenha sido no sentido de serem reconhecidos os índices do Provimento

26/2001 da Corregedoria-Geral da Justiça Federal da 3ª Região, o indébito se refere ao período de agosto de 1994

a março de 1996, aplicáveis, portanto, os seguintes índices de correção: até dezembro de 1995, a UFIR e, a partir

de 1º de janeiro de 1996, a taxa SELIC, por força do disposto no artigo 39, § 4º, da Lei 9.250/1995, que determina

sua aplicação à compensação tributária e que é, conforme jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, ao

mesmo tempo, índice de correção monetária e de juros de mora (RESP 769619; AgRg no REsp 658786).

Ante o exposto, não conheço do agravo retido, dou provimento à apelação da autora e dou parcial provimento à

apelação da União.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal Relator

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028907-57.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de mandado de segurança, com pedido de medida liminar, impetrado, em 14/10/2004, face ao Procurador

da Fazenda Nacional em são Paulo, visando assegurar à impetrante a expedição de certidão positiva de débitos de

tributos e contribuições federais, com efeito de negativa, tendo em vista a negativa da autoridade administrativa.

Segundo alega, os débitos que obstaram a expedição da certidão de regularidade fiscal são objeto de pedido de

compensação (processos nº 1388.001012/98-51 e 1388.000371/00-13), os quais estão na pendência de julgamento

de impugnações administrativa e por isso os créditos estariam com a exigibilidade suspensa.

 

A liminar foi deferida (fl. 50).

 

A autoridade impetrada prestou informações, sustentando que " a fundamentação lançada e os documentos

juntados não perfazem o direito líquido e certo da impetrante" (fls. 57/59).

 

Após a juntada do parecer da autoridade impetrada, sobreveio sentença que concedeu a segurança, "para o fim de

tornar definitiva a liminar anteriormente concedida, determinando à autoridade impetrada a expedição imediata da

certidão positiva de débitos, com efeitos de negativa", uma vez que o débito objeto da inscrição nº

80.7.04.014905-42, em cobrança pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, foi objeto de compensação por

2004.61.00.028907-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : EXPRESSO DA MANTIQUEIRA LTDA

ADVOGADO : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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conta de restituição de tributos pagos a maior (fls. 70/71).

 

Apela a União, pugnando pela reforma da sentença, arguindo preliminar de ilegitimidade passiva, pois a análise de

revisão de débito inscrito em dívida ativa é única e exclusiva da Receita Federal. No mérito, sustenta a

inexistência de causa suspensiva da exigibilidade dos créditos. Por fim, alega inexistir o direito líquido e certo da

impetrante (fls. 75/88)

 

A apelada apresentou contrarrazões, requerendo o não provimento do recurso (fls. 95/100).

 

O Ministério Público Federal opina pelo improvimento do recurso (fls. 108/111).

 

D E C I D O

 

A análise dos recursos por meio de decisão monocrática, proferida pelo Relator, nos termos do artigo 557 do

Código de Processo Civil, implica em relevante economia e celeridade processual, fatores estes que consistem em

garantias fundamentais dos jurisdicionados, nos termos do inciso LXXVIII do artigo 5º da Constituição Federal.

 

Dessa forma, com fulcro nos citados dispositivos, passo à análise do feito.

 

Inicialmente, analiso a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada, arguinda pela União em sua

apelação.

 

Ocorre que, o Procurador -Chefe Substituto da Fazenda Nacional prestou informações, onde alinhou razões de

mérito.

 

Portanto, segundo a moderna teoria da encampação, no momento que o Procurador -Chefe Substituto da Fazenda

Nacional passou a defender o ato impetrado, o encampou e conseqüentemente passou a ocupar o pólo passivo do

writ. Neste passo, assevero que tal teoria possui fundamento no princípio da economia processual, que procura

uma maximização da atuação judicial com uma minimização da realização de atos processuais. Sendo que, a

teoria da encampação é majoritariamente aceita na jurisprudência, conforme pode-se verificar dos julgados do STJ

que transcreve:

 

RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - CONCURSO PÚBLICO - ILEGITIMIDADE

PASSIVA DO GOVERNADOR DO ESTADO - INFORMAÇÕES PRESTADAS CONTESTANDO O MÉRITO DA

AÇÃO - TEORIA DA ENCAMPAÇÃO - NECESSIDADE DE JULGAMENTO DO MÉRITO - RECURSO

PROVIDO.

1. Mesmo sendo a autoridade apontada coatora ilegítima para configurar no pólo passivo do mandado de

segurança, se ao prestar as informações, além de alegar sua ilegitimidade "ad causam", ainda, contesta o mérito

da ação, passa a adquirir a legitimidade, pela chamada Teoria da Encampação.

2. Trata-se de mero erro formal do impetrante, que deve ser sanado, pela emenda a inicial, em face dos objetivos

maiores de proteção de direito líquido e certo, ameaçado por ilegalidade ou abuso de poder, no mandado de

segurança.

3. Recurso que se dá provimento, para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, para processar e

julgar o mérito da ação (RMS 18418 / MG ; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

2004/0079731-9, DJ 02.05.2006 p. 390, Min. PAULO MEDINA, 04/04/2006, SEXTA TURMA).

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. MANDADO DE SEGURANÇA.

CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. INATIVOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. TEORIA DA

ENCAMPAÇÃO.

I - O Presidente do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia, na condição de Chefe do Poder Judiciário, teria

plenas condições de interromper os descontos impugnados, porquanto lançados pelo próprio órgão da

administração judiciária a ele submetido hierárquica e funcionalmente, tendo, assim, legitimidade para figurar

no pólo passivo da presente demanda.

II - Ademais, ao prestar informações como autoridade coatora, defendeu a conduta impugnada, o que, consoante

a remansosa jurisprudência desta Corte Especial, constitui suporte fáctico à aplicação da denominada "Teoria

da Encampação", exsurgindo-se, assim, a sua legitimidade. Precedentes: RMS 178.89/RS, Rel. Min. LUIZ FUX,

DJ de 28/02/05; RESP 467.136/MT, Rel. Min. FRANCIULLI NETTO, DJ 11/04/05 e AgRg no Ag 538.820/PR,

Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, DJ de 12/04/04.
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III - Recurso especial improvido. (RESP 716376 / BA ; RECURSO ESPECIAL 2005/0003740-3, DJ 06.03.2006 p.

203, Min. FRANCISCO FALCÃO, 14/02/2006, PRIMEIRA TURMA).

PROCESSUAL CIVIL. MANDADO DE SEGURANÇA. AUTORIDADE COATORA. ENCAMPAÇÃO DO

ATO IMPUGNADO. ILEGITIMIDADE PASSIVA NÃO-CARACTERIZADA.

1. O STJ assentou o entendimento de que, se a autoridade apontada como coatora, em suas informações, não se

limita a argüir sua ilegitimidade passiva, defendendo o ato impugnado, aplica-se a teoria da encampação e a 

autoridade indicada passa a ter legitimidade para a causa.

2. Recurso ordinário provido. (RMS 17802 / PE ; RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA

2004/0012783-8, DJ 20.03.2006 p. 223, Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, 06/12/2005, SEGUNDA TURMA).

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ESCOLA DE ADMINISTRAÇÃO FAZENDÁRIA - ESAF.

DIRETOR-GERAL. ILEGITIMIDADE PASSIVA RECONHECIDA. MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA E

TECNOLOGIA. SUPOSTA ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. DEFICIÊNCIA SANÁVEL. TEORIA DA

ENCAMPAÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. APROVAÇÃO. CONVOCAÇÃO NÃO EFETUADA DEVIDO A

FALHA NO ENDEREÇAMENTO DO TELEGRAMA. ERRO ATRIBUÍDO EXCLUSIVAMENTE À

ADMINISTRAÇÃO. DIREITO LÍQUIDO E CERTO RECONHECIDO. SEGURANÇA CONCEDIDA.

Autoridade coatora, para fins de mandado de segurança, é aquela que pratica, ordena ou omite a prática do ato

impugnado e tem poderes para refazê-lo. No caso, o Diretor-Geral da Escola de Administração Fazendária -

ESAF deve ser excluído da lide, por ilegitimidade passiva ad causam, uma vez que o ato tido por ilegal não foi

por ele praticado nem pode ser por ele reparado, uma vez que a convocação dos candidatos classificados é, nos

termos do edital, de competência do Ministério da Ciência e Tecnologia.

Aplica-se a teoria da encampação quando a autoridade apontada

como coatora, ao prestar suas informações, não se limita a alegar sua ilegitimidade, mas defende o mérito do ato

impugnado, requerendo a denegação da segurança, assumindo a legitimatio ad causam passiva. In casu, tenho

como legitimado para figurar no pólo passivo do mandamus o Ministro de Estado da Ciência e Tecnologia.

3. Na hipótese, o candidato foi aprovado e classificado dentro das vagas, não sendo nomeado por falha no

endereçamento do telegrama, erro cometido única e exclusivamente pela Administração. Direito líquido e certo

reconhecido.

4. Segurança concedida. (MS 9933 / DF ; MANDADO DE SEGURANÇA 2004/0118736-8, DJ 06.03.2006 p.

150, Min. ARNALDO ESTEVES LIMA, 23/11/2005, TERCEIRA SEÇÃO).

PROCESSO CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - LEI ESTADUAL

7.249/98 - SISTEMA DE SEGURIDADE SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DA BAHIA -

SÚMULA 282/STF -LEGITIMIDADE PASSIVA - GOVERNADOR DO ESTADO - TEORIA DA

ENCAMPAÇÃO.

1. Se a autoridade indicada erroneamente, mesmo tendo argüido a sua ilegitimidade, assumir a coatoria do ato e

prestar informações, por economia processual, aplica-se a Teoria da Encampação, continuando-se com o writ.

2. Hipótese dos autos cujas circunstâncias autorizam aplicar a Teoria da Encampação.

Recurso especial improvido. (REsp 710238 / BA ; RECURSO ESPECIAL 2004/0176657-7, DJ 10.10.2005 p. 331,

Min. ELIANA CALMON, 01/09/2005, SEGUNDA TURMA).

 

Portanto, fica afastada a preliminar de ilegitimidade passiva da autoridade impetrada.

 

No mérito, observo que o cerne da controvérsia (punctum saliens) gira em torno da cobrança pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional do débito inscrito sob o nº 80.7.04.014905-42, no valor original de R$ 13.951,40,

tendo em vista a compensação, realizada em 16/02/2002, no pedido de restituição - processo 10880.000495/00-08,

ainda não apreciado.

 

Ocorre que, a jurisprudência é pacífica no sentido de que a pendência de apreciação de pedido de compensação

leva a suspensão das inscrições em dívida ativa em nome da parte, caso contrário seria atribuir um gravame a

parte pela inércia da Receita Federal, entendimento este sintetizado no julgamento da segunda turma do Superior

Tribunal de Justiça, no agravo regimental no agravo de instrumento nº 986097 - AGA 200702831680, cuja

relatoria coube ao Ministro HERMAN BENJAMIN, em 19/2/2009,ementa que transcrevo:

 

TRIBUTÁRIO. RECUSA NO FORNECIMENTO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO. PENDÊNCIA DE

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITO TRIBUTÁRIO. IMPOSSIBILIDADE.

1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, a partir do julgamento do REsp 774.179/SC (Rel. Ministra

Eliana Calmon, DJ 10.12.2007), pacificou o entendimento de que, enquanto pendente processo administrativo no

qual se discute compensação de crédito tributário, o Fisco não pode negar a entrega da CND ao contribuinte,

conforme o art. 206 do CTN.

2. Agravo Regimental não provido.
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No mesmo sentido, decidiu esta Corte no julgamento da Apelação em Mandado de Segurança nº 288.551 -

Processo nº 2005.61.00.021890-9, Sexta-Turma, em 17/4/2008, cuja relatoria coube ao Juiz Federal Miguel Di

Pierrô.

 

Desta feita, em atenção aos princípios da segurança jurídica e da economia processual, tomo como paradigma os

citado julgados, bem como os seus fundamentos.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação e à

remessa oficial.

 

P.R.I.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007207-46.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação e remessa oficial em mandado de segurança impetrado para cancelar as inscrições em dívida

ativa relativas aos débitos em discussão no processo administrativo nº 13819.001291/99-11.

A liminar foi indeferida.

A sentença foi concessiva, suspendendo a exigibilidade do crédito em decorrência da existência de recurso

administrativo.

Em apelação, alega a União que a suspensão da exigibilidade do crédito é indevida, já que se trata de processo

administrativo tendente a aproveitar-se de créditos de terceiros.

Subiram os autos para apreciação.

O Ministério Público Federal opinou pelo prosseguimento do feito.

É o relatório, passo a decidir.

É devida a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, III, do CTN, quando há

processo administrativo pendente de julgamento, mesmo quando o feito administrativo versa sobre compensação.

Sobre o tema, há jurisprudência consolidada do Superior Tribunal de Justiça:

TRIBUTÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PEDIDO DE COMPENSAÇÃO NA ESFERA ADMINISTRATIVA

PENDENTE DE ANÁLISE. CAUSA DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. 1.

Entendimento pacífico desta Corte no sentido de que o pedido administrativo de compensação de tributos possui

o condão de suspender a exigibilidade do crédito tributário, nos termos do art. 151, III, do CTN. Precedentes:

REsp 1.100.367/PR, Rel. Min. Benedito Gonçalves, Primeira Turma, DJe de 28.5.2009; REsp 1.044.484/PR, Rel.

Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, DJe de 5.3.2009; REsp 914.318/RJ, Rel. Min. Castro Meira, Segunda

Turma, DJe de 18.12.2008; REsp 774.179/SC, Rel. Min. Eliana Calmon, Primeira Seção, DJ de 10.12.2007. 2.

Recurso especial não provido. (REsp 1203069/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA

TURMA, julgado em 16/09/2010, DJe 08/10/2010)

TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. COMPENSAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO EM TRAMITAÇÃO.

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA.

VIABILIDADE. 1. A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do EREsp 850.332/SP, Rel.

Min. Eliana Calmon, DJ 12/8/2008, pacificou entendimento segundo o qual, enquanto pendente processo

2005.61.14.007207-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ALPINA AMBIENTAL S/A e outro

: ALPINA MONTAGENS COM/ E SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : MIRIAM LAZAROTTI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP
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administrativo em que se discute a compensação do crédito tributário, o fisco não pode negar a entrega da

Certidão Positiva de Débito com Efeito de Negativa - CPD-EN, ao contribuinte, conforme o art. 206 do CTN. 2.

Interpretação do art. 151, III, do CTN, que sugere a suspensão da exigibilidade da exação quando existente uma

impugnação do contribuinte à cobrança do tributo, qualquer que seja. 3. Recurso especial não provido. (REsp

1100367/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em 19/05/2009, DJe

28/05/2009)

Pelo exposto, nego seguimento à remessa oficial e à apelação, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16403/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000346-14.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que reconheceu a decadência do mandado de segurança, indeferindo a

inicial e julgando extinto o feito, com resolução de mérito (artigos 8º, da Lei 1.533/51, 295, IV, c/c 269, IV, do

CPC).

Apelou o contribuinte, reproduzindo os termos da inicial, e requerendo a "suspensão das inscrições em dívida

ativa nº 80.2.04.054480-72, nº 80.6.04.072224-45, nº 80.6.04.072225-26 e nº 80.7.04.018029-60, que lastreiam a

execução fiscal nº 214/2004 em trâmite na 1ª Vara Cível da Comarca de Taquarituba/SP, por conta das

compensações levada a efeito e que estavam com a exigibilidade suspensa ao tempo de sua cobrança".

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela confirmação da

sentença.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento no forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, são dissociadas as razões do recurso, pois o mandado de segurança foi extinto com resolução de

mérito, tendo em vista a ocorrência de decadência, e não porque se estivesse diante da improcedência do writ, pelo

mérito da suspensão das inscrições em divida ativa, donde a inviabilidade da apelação, que não se mostra fundada

em razões aptas a, logicamente, amparar o pedido de reforma, a teor do exigido pelo artigo 514, II, do Código de

Processo Civil.

Ora, a apelação devolve à instância revisora o exame das questões suscitadas e discutidas, desde que os

fundamentos de fato e de direito da ação venham deduzidos nas razões do recurso, explicitando os limites da

controvérsia e demonstrando, por outro lado, a partir do exame crítico da sentença, os pontos que ensejam a

reforma preconizada. Os requisitos recursais de adequação, pertinência, e fundamentação, entre tantos outros,

convergentemente destinados a conferir objetividade e lógica ao julgamento, não permitem o processamento de

recurso que, na sua íntegra ou em relação a qualquer tópico específico, contenha razões remissivas a peças

processuais que foram anteriormente produzidas, ou cujos fundamentos, embora explicitados, não enfrentem, por

2009.61.11.000346-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : AUTO POSTO ZANFORLIN LTDA

ADVOGADO : EUGENIO LUCIANO PRAVATO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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estarem dissociados ou serem genéricos, a motivação essencial em que se amparou o silogismo da sentença: a

violação de tais preceitos recusa validade à premissa legislada de que cada ato processual é autônomo e deve estar,

sobretudo, logicamente inserido no contexto da complexidade que caracteriza o processo judicial.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008642-50.2003.4.03.6106/SP

 

 

 

 

CERTIDÃO

Certifico a abertura de prazo para contrarrazões aos Embargos Infringentes.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Ronaldo Ferreira

Diretor de Divisão

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003304-60.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Promova a apelada, Ordem dos Advogados do Brasil, Seção São Paulo, a juntada dos comprovantes de

notificação enviados à autora.

Após, tornem os autos cls.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

2003.61.06.008642-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : ANGELINA GUSSAO BERTOLIN

ADVOGADO : SERGIO RENATO COSTA FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2010.61.03.003304-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : MARIA CRISTINA RIBEIRO

ADVOGADO : MARIA CRISTINA RIBEIRO e outro

APELADO : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : EDUARDO DE CARVALHO SAMEK e outro

No. ORIG. : 00033046020104036103 2 Vr SAO PAULO/SP
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00004 CAUTELAR INOMINADA Nº 0026962-65.2005.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de medida cautelar inominada, requerida por VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA., em faces do INSS -

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL e União Federal (Fazenda Nacional), com o fim de ser

reincluído no REFIS, afastando o ato do Comitê Gestor do REFIS, veiculado pela Portaria nº 369/2004 bem como

a concessão da liminar.

 

As folhas 114/115, concedeu-se a liminar requerida até julgamento da ação principal pela Turma.

 

Citada, a ré contestou o feito.

 

É o relatório. Decido.

 

Resta prejudicado o objeto desta medida cautelar em face da decisão proferida em 16/05/2012 na Apelação/

Reexame Necessário de nº 2002.61.26.009758-3, que homologou o pedido de renúncia ao direito sobre o qual se

funda a ação, com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil,

 

Incabível, no caso a condenação em honorários.

Neste sentido colaciono o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

 

Indevida a condenação em honorários advocatícios, por tratar-se de ação em que se discute a produção de efeitos

da sentença antes do trânsito em julgado e a concessão de efeito suspensivo à apelação (STJ, AgRg nos EDcl na

DESIS no REsp 1175261/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 20/09/2010) .

 

Ante o exposto, tendo em vista a perda do objeto julgo prejudicada a presente medida cautelar, com fulcro no

artigo 33, XII, do Regimento Interno desta Corte.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003656-51.2007.4.03.6126/SP

2005.03.00.026962-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE : VIACAO SAO CAMILO LTDA

ADVOGADO : EDIVALDO NUNES RANIERI

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 2002.61.26.009758-3 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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DECISÃO

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, com pedido de liminar, ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal, em 29 de junho de 2007, com o escopo de compelir a ré a exibir os extratos da conta-

poupança de titularidade do autor, referente ao período compreendido entre 1º de junho de 1987 e 31 de julho de

1987, sob pena de multa diária no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). Sustenta, em síntese, que necessita de

referidos documentos para instruir ação de cobrança dos expurgos da poupança verificados no período de junho de

1987. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.294,84 (um mil, duzentos e noventa e quatro reais e oitenta e quatro

centavos), atualizado até 30 de abril de 2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

À fl. 22, foram deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita.

 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 29/35.

 

A d. magistrada a quo indeferiu a liminar, às fls. 38/39, por entender que a ausência dos documentos pleiteados no

presente feito não obsta a propositura da ação principal.

 

Em petição de fls. 42/47, a CEF apresentou os extratos relativos ao período objeto da ação, e informou que não

foram localizados os extratos referentes aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e janeiro,

fevereiro e março de 1991, períodos diversos daquele pleiteado na inicial. Outrossim, requereu a extinção do feito

sem resolução do mérito, por falta de interesse processual, ante a ausência de oposição por parte da instituição

bancária em apresentar referidos extratos.

 

Após a réplica, sobreveio sentença de procedência do pedido, porquanto a ré, mesmo sem a concessão de liminar,

acostou aos autos os documentos pleiteados pelo autor. A Caixa Econômica Federal foi condenada ao pagamento

de honorários advocatícios, fixados em 5% sobre o valor da causa, com fundamento no artigo 20, § 4º do Código

de Processo Civil, com correção monetária pelos critérios do Provimento 64/05 da Corregedoria-Geral da Justiça

Federal da 3ª Região, bem como ao pagamento das custas processuais.

 

Em petição de fls. 70/82, a ré apresentou os extratos solicitados pelo autor, e requereu a extinção do feito sem

resolução de mérito, por falta de interesse processual, ante a ausência de oposição da instituição bancária em

apresentar referidos documentos. 

 

Irresignada, apelou a Caixa Econômica Federal, tempestivamente, alegando preliminar de falta de interesse

processual. Sustentou, em síntese, que não houve qualquer resistência no atendimento da pretensão do autor.

Outrossim, pugnou pela inversão do ônus da sucumbência. (fls. 85/89)

 

Apelação recebida apenas no efeito devolutivo. (fl. 91)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Esta Turma, por unanimidade, deu provimento à apelação, para extinguir o feito, sem resolução de mérito, nos

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. (fls. 110/113)

 

Oferecido recurso especial pelo autor, o Superior Tribunal de Justiça deu provimento, para reconhecer o interesse

do correntista em ajuizar ação cautelar de exibição de documentos, determinando o retorno dos autos ao tribunal

2007.61.26.003656-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : BRENO ADAMI ZANDONADI e outro

APELADO : LUIZ GOMES

ADVOGADO : GILBERTO DOS SANTOS e outro
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de origem para, superando essa preliminar, prosseguir no julgamento do feito. 

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO:

 

O Superior Tribunal de Justiça, em decisão transitada em julgado, reconheceu o interesse do correntista em ajuizar

ação cautelar de exibição de documentos, reformando o acórdão proferido por esta Turma.

 

Os autos retornaram a esta Corte para prosseguir no julgamento do feito. 

 

O objeto da presente ação cautelar consiste na exibição dos extratos da caderneta de poupança nº 99002596-1,

agência nº 0344, referente ao período compreendido entre 1º de junho de 1987 e 31 de julho de 1987.

 

Compulsando os autos verifico que a presente ação cautelar perdeu seu objeto, visto que a ré/apelante já

apresentou os documentos cuja exibição foi pleiteada (fls. 46/47 e 74/75).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000031-50.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tratam os presentes autos de ação cautelar de exibição de documentos, com pedido de liminar, em face da Caixa

2009.61.22.000031-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MARIO REIS e outros

: ROSE MARIE SUZANNE VORBURGER

: HISAYUKI TATI

: TIYOKO TANAKA TATI

: LUIZ FERNANDE DE ALMEIDA

: MARIA SEVERINA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro
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Econômica Federal - CEF, em 30 de dezembro de 2008, com o escopo de compeli-la a exibir os extratos das

cadernetas de poupança ns. 13.00003875-2, 13.00007682-4, 13.00018575-5, 13.00019614-5, 13.00019800-8,

13.00062044-8, referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990 e fevereiro e março de

1991. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.194,80 (um mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta centavos),

atualizado até 30 de abril de 2012. Com a inicial, acostaram documentos.

 

Indeferido o pedido de liminar, à fl. 59.

 

Às fls. 62, o d. magistrado a quo julgou extinto o processo, sem apreciação do mérito, na forma dos artigos 267,

inciso IV, do Código de Processo Civil, "haja vista ausência de pressuposto de desenvolvimento válido". Verba

honorária indevida na espécie, pois não se formou relação jurídica processual. Custas na forma da lei. 

 

Irresignados, apelaram os autores, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença, para que o

decisum seja anulado e outra decisão seja proferida, "afastando a extinção do processo e determinando o seu

regular processamento no foro de Tupã-SP, quando não, para reformá-la para determinar a remessa ao foro

competente". Alegaram, em síntese, a impossibilidade de reconhecimento de incompetência relativa de ofício.

(fls. 67/81)

 

Apelação recebida nos efeitos devolutivo e suspensivo.

 

Subiram os autos a esta Corte.

 

Tendo em vista o disposto nos artigos 71 e 77 da Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003, abriu-se vista ao

Ministério Público Federal, que opinou pelo provimento da apelação dos autores. (fls.88/92)

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO:

 

Prima facie, necessário verificar se a competência do Juízo, fixada no momento da propositura da ação (artigos 87

e 263 do Código de Processo Civil) é absoluta (funcional) ou relativa (territorial).

 

Segundo Vicente Greco Filho, in Direito Processual Civil, Editora Saraiva, volume I, página 171, três são as

formas de competência funcional: por graus de jurisdição, quando a lei, em razão da natureza do processo ou do

procedimento, distribui as causas entre órgãos judiciários que são escalonados em graus; por fases do processo,

quando a competência de um juiz se determina por que existe, ou existiu, um outro processo, ou porque, numa

etapa do procedimento, atuou certo órgão jurisdicional que se torna competente para praticar outro previamente

estabelecido e por objeto do juízo, isto é, pelo tipo de julgamento que deverá ser procedido.

 

In casu, o d. magistrado a quo declinou da competência ao argumento de que a ação deveria ter sido proposta no

foro do domicílio dos autores ou do lugar onde a obrigação deve ser satisfeita, tratando-se de competência

territorial.

 

Assim, afastada a hipótese de competência absoluta, devem ser aplicadas as regras sobre competência relativa, no

caso, territorial.

 

Insta salientar que, na forma do disposto no artigo 112 do Código de Processo Civil, a arguição de competência

deve se dar por meio de exceção, preceito repetido na Súmula 33 do Superior Tribunal de Justiça, cujo teor a

seguir se colaciona:

 

"A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício."

 

Dessarte, o d. magistrado a quo declinou indevidamente de sua competência, visto que em desacordo com os

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     777/1782



ditames da lei processual vigente.

 

Precedentes do Superior Tribunal de Justiça, in verbis:

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. DOMICÍLIO DO DEVEDOR.

COMPETÊNCIA TERRITORIAL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA NÃO PODE SER DECLARADA DE OFÍCIO.

SÚMULA 33/STJ. AUSÊNCIA DE EXCEÇÃO DE INCOMPETÊNCIA. 

1. O foro competente para o ajuizamento da execução fiscal será o domicílio do réu, consoante a disposição

contida no artigo 578, caput, do Código de Processo Civil. Por se tratar de competência relativa, a competência

territorial não pode ser declarada ex officio pelo Juízo. Esse entendimento se consolidou com a Súmula 33 do

Superior Tribunal de Justiça, in verbis: "A incompetência relativa não pode ser declarada de ofício." 

2. Na hipótese de execução fiscal proposta fora do domicílio do devedor, compete exclusivamente ao executado se

valer da exceção de incompetência para afastar a competência de Juízo relativamente incompetente. 

3. Recurso especial provido." (destaquei)

(STJ, Processo nº 2009/0004553-5, REsp 1115634/RS, 1ª Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves, j.

06/08/2009, v.u., DJE Data:19/08/2009)

"PROCESSUAL CIVIL. INCOMPETÊNCIA RELATIVA. ARGÜIÇÃO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO, NA

QUALIDADE DE CUSTOS LEGIS. IMPOSSIBILIDADE. NULIDADE DO ACÓRDÃO EMBARGADO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. 

1. As regras de competência relativa são instituídas para a tutela de interesses privados. Consectariamente, é

vedado ao juiz declarar ex officio a sua incompetência relativa (Súmula 33 do STJ), porquanto estar-se-ia

admitindo inserção na esfera de disponibilidade das partes. 

2. Deveras, eleito o foro pelo autor no momento da propositura da ação, e não lhe sendo lícito requerer

alteração posterior deste, somente o réu tem legitimidade para argüir a incompetência relativa. Pode ocorrer,

entretanto, que haja concordância com o foro eleito para a causa, deixando o demandado de opor exceção, fato

que acarreta a prorrogação da competência com a perpetuatio jurisdictionis prevista no art. 114 do Código de

Processo Civil. 

3. (...) 

4. (...) 

5. (...) 

6. Embargos de divergência parcialmente conhecidos e, nessa parte, rejeitados." (destaquei)

(STJ, Processo nº 2002/0043590-6, EREsp - 222006/MG, 1ª Seção, Relator Ministro Luiz Fux, j. 10/11/2004, v.u.,

DJ Data:13/12/2004, p. 199)

 

Verifico ser inaplicável o disposto no artigo 515, § 3º, do Código de Processo Civil, com a redação da Lei nº

10.352/2001, tendo em vista que a causa não se encontra em termos para julgamento imediato pelo Tribunal,

porquanto não aperfeiçoada a relação processual, face à extinção do feito de plano, inviabilizando o contraditório

na espécie.

 

Por tais motivos, nos termos do artigo 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação para

anular a decisão recorrida e determinar o retorno dos autos à Vara de origem, para regular processamento do feito,

 nos termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P. R. I.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014240-66.2004.4.03.6100/SP

 
2004.61.00.014240-8/SP
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DESPACHO

Intime-se a impetrante a fim de que junte procuração específica com poderes para renunciar ao direito sobre o

qual se funda a ação.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020860-94.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em 27 de julho de 2004 contra ato do Inspetor da

Receita Federal em São Paulo/SP, com pedido de liminar inaudita altera pars objetivando o afastamento da

cobrança de US$ 0,48/kg equivalente aos direitos antidumping, previsto na Resolução CAMEX n. 41/2001, para

assegurar o desembaraço das mercadorias constantes da DTA n. 04/0191999-4, bem como seja determinado à

autoridade coatora que se abstenha da prática de qualquer medida punitiva ou restritiva contra a impetrante, sendo,

ao final, concedida a segurança definitiva. Atribuído à causa o valor de R$ 10.000,00.

 

Insurge-se a recorrente contra a exigência do recolhimento de direito antidumping na importação de alhos frescos

originários da China, fixado pela autoridade coatora em US$ 0,48 por kg de alho, com fundamento na Resolução

n. 41/2001, da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.

 

Sustenta a impetrante, em síntese, a ilegalidade de tal cobrança, e aduz que não foi intimada em momento algum a

participar da investigação instaurada, nos termos dos artigos 26 e 27 do Decreto n. 1.602/95, que culminou na

edição da referida Resolução com a fixação e individualização da margem de direitos antidumping.

 

A medida liminar foi deferida para determinar aos agentes da União Federal que se abstenham de exigir o

pagamento da sobretaxa antidumping sobre a DTA n. 04/0191999-4 até ulterior decisão (fls. 61/63).

 

Às fls. 66/67, a impetrante pediu que fosse incluída na inicial a DTA n. 04/0196677-1, afastando-a da exigência

imposta pela Resolução n. 41/2001, o que foi deferido pelo magistrado de primeiro grau, em aditamento à inicial

para integrar a decisão às fls. 61/63 (fl. 82).

 

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : GCI COM/ INTERNACIONAL LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

2004.61.00.020860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : TEIXEIRA E REIS COML/ DE ALHOS LTDA

ADVOGADO : BENEDICTO CELSO BENICIO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

A União interpôs agravo de instrumento (fls. 149/178) com pedido de efeito suspensivo da aludida decisão, o que

restou indeferido.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, extinguindo o processo nos termos do

art. 269, I, do Código de Processo Civil, e cassando a liminar anteriormente concedida. Sem honorários

advocatícios, a teor da Súmula 105 do STJ (fls. 180/183).

 

A impetrante interpôs embargos de declaração alegando contradição da referida sentença no que tange ao nome da

empresa, tendo sido provido o recurso especificamente para proceder à correção do nome da impetrante no

primeiro parágrafo da decisão (fls. 196/197).

 

Por sua vez, a impetrante interpôs apelação, requerendo, inicialmente, o recebimento do recurso também no efeito

suspensivo e, no mérito, a reforma da sentença nos termos aduzidos na inicial (fls. 208/217).

 

O recurso foi recebido apenas no efeito devolutivo.

 

Da referida decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento, o qual, por maioria, foi julgado improcedente

(fls. 261/268).

 

Regularmente processado o recurso, sem contrarrazões, vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 249/256 pelo não provimento do apelo, mantendo-se a sentença

que denegou a segurança.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso em discussão, o cerne da controvérsia consiste em aferir a legitimidade do ato administrativo impugnado,

imposto com fulcro na Resolução n. 41, de 19 de dezembro de 2001, da Câmara de Comércio Exterior - CAMEX.

 

Por oportuno, cumpre mencionar tratar-se o dumping de prática comercial de exportação por preço inferior ao

vigente no mercado interno, visando a conquista de mercados e a eliminação da concorrência local.

 

Tal prática, portanto, quando constatada, é reprimida pelos governos nacionais, por meio de medidas antidumping

que tem por objetivo neutralizar os efeitos danosos à indústria nacional, causados pelas importações objeto de

dumping, por meio da aplicação de alíquotas específicas, também denominadas "sobretaxas", sobre o valor

aduaneiro da mercadoria.

 

Nesse desiderato, o Acordo de Implementação do artigo VI do GATT (ou Acordo Antidumping) foi aprovado por

meio do Decreto n. 1.355, de 30 de dezembro de 1994, tendo a Lei 9.019/95 disposto sobre a aplicação dos

direitos antidumping e medidas compensatórias, bem como os Decretos n. 1.602/95 e 1.751/95, estabelecendo os

procedimentos administrativos relativos à aplicação das medidas antidumping, assentando os métodos para a

verificação de produtos importados no país, com valores inferiores aos praticados no comércio local.

 

A Lei n. 9.019, de 30 de março de 1995 (D.O.U. de 31/3/95), que dispõe sobre a aplicação dos direitos previstos

no Acordo Antidumping e no Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios, assim estabelece em seu art. 1º e

parágrafo único, e em seu art. 11:

 

"Art. 1º Os direitos antidumping e os direitos compensatórios, provisórios ou definitivos, de que tratam o Acordo

Antidumping e o Acordo de Subsídios e Direitos Compensatórios, aprovados, respectivamente, pelos Decretos
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Legislativos nºs 20 e 22, de 5 de dezembro de 1986, e promulgados pelos Decretos nºs 93.941, de 16 de janeiro de

1987, e 93.962, de 22 de janeiro de 1987, decorrentes do Acordo Geral sobre Tarifas Aduaneiras e Comércio

(Gatt), adotado pela Lei nº 313, de 30 de julho de 1948, e ainda o Acordo sobre Implementação do Artigo VI do

Acordo Geral sobre Tarifas e Comércio 1994 e o Acordo sobre Subsídios e Medidas Compensatórias, anexados

ao Acordo Constitutivo da Organização Mundial de Comércio (OMC), parte integrante da Ata Final que

Incorpora os Resultados da Rodada Uruguai de Negociações Comerciais Multilaterais do Gatt, assinada em

Marraqueche, em 12 de abril de 1994, aprovada pelo Decreto Legislativo nº 30, de 15 de dezembro de 1994,

promulgada pelo Decreto nº 1.355, de 30 de dezembro de 1994, serão aplicados mediante a cobrança de

importância, em moeda corrente do País, que corresponderá a percentual da margem de dumping ou do

montante de subsídios, apurados em processo administrativo, nos termos dos mencionados Acordos, das decisões

PC/13, PC/14, PC/15 e PC/16 do Comitê Preparatório e das partes contratantes do Gatt, datadas de 13 de

dezembro de 1994, e desta lei, suficientes para sanar dano ou ameaça de dano à indústria doméstica.

 

Parágrafo único. Os direitos antidumping e os direitos compensatórios serão cobrados independentemente de

quaisquer obrigações de natureza tributária relativas à importação dos produtos afetados."

 

"Art. 11. Compete à CAMEX editar normas complementares a esta Lei, exceto às relativas à oferta de garantia

prevista no art. 3o e ao cumprimento do disposto no art. 7o, que competem ao Ministério da Fazenda. (Redação

dada pela Medida Provisória nº 2.158-35, de 2001)."

 

Nesse diapasão, dispõem os artigos 1º e § 1º, 4º, 5º e 7º do Decreto n. 1.602, de 23 de agosto de 1995 (D.O.U. de

24.8.95), que regulamenta as normas que disciplinam os procedimentos administrativos relativos à aplicação de

medidas antidumping, conforme segue:

 

"Art. 1º Poderão ser aplicados direitos antidumping quando a importação de produtos primários e não primários

objeto de dumping cause dano à indústria doméstica. 

 

§ 1º Os direitos antidumping serão aplicados de acordo com as investigações abertas e conduzidas segundo o

disposto neste Decreto. 

(...)

 

Art. 4º Para os efeitos deste Decreto, considera-se prática de dumping a introdução de um bem no mercado

doméstico, inclusive sob as modalidades de drawback, a preço de exportação inferior ao valor normal. 

 

Art. 5º Considera-se valor normal o preço efetivamente praticado para o produto similar nas operações

mercantis normais, que o destinem a consumo interno no país exportador. 

(...)

Art. 7º Encontrando-se dificuldades na determinação do preço comparável no caso de importações originárias de

país que não seja predominantemente de economia de mercado, onde os preços domésticos sejam em sua maioria

fixados pelo Estado, o valor normal poderá ser determinado com base no preço praticado ou no valor construído

do produto similar, em um terceiro país de economia de mercado, ou no preço praticado por este país na

exportação para outros países, exclusive o Brasil, ou, sempre que isto não seja possível, com base em qualquer

outro preço razoável, inclusive o preço pago ou a pagar pelo produto similar no mercado brasileiro, devidamente

ajustado, se necessário, a fim de incluir margem de lucro razoável."

 

Outrossim, o Decreto n. 3.981, de 24 de outubro de 2001, dispôs sobre a CAMEX - Câmara de Comércio

Exterior, do Conselho de Governo, estabelecendo no caput de seus artigos 1º e 2º:

 

"Art.1º A CAMEX - Câmara de Comércio Exterior, do Conselho de Governo, tem por objetivo a adoção, a

implementação e a coordenação de políticas e atividades relativas ao comércio exterior de bens e serviços,

incluindo o turismo.

(...)

Art.2º Compete à CAMEX, dentre outros atos necessários à consecução dos objetivos da política de comércio

exterior:

(...)

XV-fixar direitos antidumping e compensatórios, provisórios ou definitivos, e salvaguardas;"
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Por seu turno, a CAMEX elaborou a Resolução n. 41, de 19 de dezembro de 2001, assim dispondo:

 

"Art. 1º Encerrar a investigação de revisão do direito antidumping definitivo aplicado sobre as importações de

alhos frescos ou refrigerados, classificados nos itens 0703.20.10 e 0703.20.90 da Nomenclatura Comum do

MERCOSUL - NCM, originárias da República Popular da China - RPC, com a fixação de direito antidumping

específico de US$ 0,48/kg (quarenta e oito centavos de dólar estadunidense por quilograma).

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação e terá vigência de até cinco anos, nos termos do

disposto no art. 57 do Decreto n. 1.602, de 23 de agosto de 1995."

 

Nesse contexto, tem-se que a aplicação de medidas antidumping depende da análise de provas materiais e do

exame objetivo dos efeitos dos produtos importados sobre o preço de produtos similares e, por conseguinte, da

avaliação de possíveis prejuízos ao mercado interno.

 

Por sua vez, observa-se à luz dos preceitos estabelecidos no § 1°, alíneas "a" e "b", do artigo 13 do Decreto n.

1.602/95, ao disciplinar o procedimento administrativo em pauta, que a ausência de um dos interessados no

procedimento instaurado não invalida o seu resultado final, haja vista previsão legal contida na alínea "a" do

parágrafo em comento.

 

"Art. 13. Constituirá regra geral a determinação de margem individual de dumping para cada um dos conhecidos

exportadores ou produtores do produto sob investigação.

 

§ 1º No caso em que o número de exportadores, produtores, importadores conhecidos ou tipos de produtos sob

investigação seja de tal sorte expressivo que torne impraticável a determinação referida no parágrafo anterior, o

exame poderá se limitar:

 

a) a um número razoável de partes interessadas ou produtos, por meio de amostragem estatisticamente válida

com base nas informações disponíveis no momento da seleção; ou

 

b) ao maior percentual razoavelmente investigável do volume de exportações do país em questão".

 

De outro lado, não demonstrou a impetrante encontrar-se em vias de importar ou ter importado, à época da

instauração daquele rito ou no curso de sua instrução, que a sujeitasse necessariamente a compor o pólo passivo

no referido procedimento como parte interessada e conhecida.

 

Vale salientar que os atos de controle aduaneiro têm como objetivo precípuo o interesse nacional, a teor do

estabelecido no art. 237 da Constituição Federal, e se destinam a fiscalizar, restringindo ou limitando a importação

ou a exportação de determinados bens, no que encontra amparo legal a autoridade administrativa para impor as

medidas cabíveis e legalmente previstas na proteção desse interesse.

 

Destarte, não se verifica qualquer ilegalidade no ato impugnado, sendo de rigor a aplicação da sobretaxa

antidumping ao alho importado da China, nos moldes do estabelecido pela Resolução n. 41/2001 da CAMEX.

 

Nesse sentido, seguem julgados desta E. Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. DIREITO "ANTIDUMPING". PROTEÇÃO DO MERCADO INTERNO. ALHO PROVENIENTE

DA CHINA. RESOLUÇÃO Nº 41/2001-CAMEX. SOBRETAXA AO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO.

PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE REVISÃO INSTAURADO. DESNECESSIDADE. ARGENTINA COMO

TERCEIRO PAÍS. LEGALIDADE. 1. A prática de dumping pode ser conceituada como abuso de caráter

internacional, por meio do qual um grupo empresarial recebe subsídios oficiais de seu país, barateando o custo

do produto e implicando notórias vantagens na concorrência internacional. 2. A aplicação de medidas

antidumping depende da análise de provas materiais e do exame objetivo dos efeitos dos produtos importados

sobre o preço de produtos similares e, consequentemente, de possíveis danos ao mercado interno. Submete-se,

portanto, a critérios de conveniência e oportunidade do Poder Executivo, na proteção do efetivo interesse

nacional. Nesse desiderato, a CAMEX elaborou a Resolução nª 41, de 19 de dezembro de 2001. De rigor sua

aplicação. 3. À luz das regras estabelecidas no § 1°, alíneas "a" e "b", do artigo 13, do Decreto 1.602/95,
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conclui-se que a ausência de um dos interessados no procedimento instaurado não invalida o seu resultado final.

4. Não procede a alegação de que a comparação do preço do alho oriundo da China com o proveniente da

Argentina não seria pertinente, porquanto atendidos os parâmetros estabelecidos no artigo 7º do Decreto nº

1.602/95. 5. Apelação e remessa oficial providas."

(AMS 290272/SP, Sexta Turma, Relator Des. Federal MAIRAN MAIA, j: 02/02/2012, TRF3 CJ1 Data:

09/02/2012)

 

"ADMINISTRATIVO. DIREITOS ANTIDUMPING. ALHO. CHINA. RESOLUÇÃO 41/2001-CAMEX.

SOBRETAXA AO IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. PARTICIPAÇÃO NO PROCESSO DE REVISÃO

INSTAURADO. DESNECESSIDADE. AUSÊNCIA DE DESPROPORCIONALIDADE. ARGENTINA COMO

TERCEIRO PAÍS. LEGALIDADE. - Segundo o art. 695 do Decreto nº 4.543/2002 (Regulamento Aduaneiro),

entende-se por dumping a introdução de um bem no mercado doméstico, inclusive sob as modalidades de

drawback, a preço de exportação inferior ao preço efetivamente praticado para o produto similar nas operações

mercantis normais, que o destinem a consumo interno no país exportador. Redação dada pelo Decreto nº. 4.765,

de 24.6.2003) - O Acordo de Implementação do artigo VI do GATT (ou Acordo Antidumping), foi aprovado pelo

Decreto n° 1.355, de 30 de dezembro de 1994, tendo a Lei 9.019/95 disposto sobre a aplicação dos direitos

antidumping e medidas compensatórias e os Decretos n.°s 1.602/95 e 1.751/95 estabelecidos os procedimentos

administrativos, relativos à aplicação das medidas antidumping, ou seja, assentaram os métodos para a

verificação de produtos internados no país, com valores inferiores aos praticados no comércio local, com

prejuízos às suas indústrias. -As medidas antidumping são aplicadas mediante procedimento administrativo, onde

se permite participação de interessados. A autoridade responsável por sua aplicação deve promover uma

investigação do fato, constatando o prejuízo e o respectivo nexo causal, avaliando inclusive se houve aumento

das importações em relação a determinado produto e a correta adequação ao preço do similar praticado no

mercado e suas conseqüências, tais como, quedas nas vendas e oscilação do preço. - Os direitos antidumping e a

fixação de seu montante, estipulados pela Resolução 41/2001-CAMEX, decorreram de decisão das autoridades

competentes, em investigação prévia, para determinar a sua existência, seguiram os passos traçados pela norma

que disciplina a matéria (Lei n.º 9.019, de 30 de março de 1995, Decreto nº 1.602/95, Decreto nº 4.543/2002 etc).

- Regra geral, não cabe ao Poder Judiciário substituir a Administração quanto aos critérios técnicos de apuração

da prática do dumping, a não ser que patenteada ilegalidade, falta de publicidade, imoralidade ou

desproporcionalidade na motivação constante do procedimento administrativo de apuração. - No presente caso

não houve tais vícios, já que no procedimento de apuração do dumping constatou-se que o preço final do produto

(caixa de alho de dez kg, para exportação), é de US$ 8.95, ao passo que o praticado pela China, nas exportações

para o mercado brasileiro, foi de US$ 4.86, patenteando o dumping. - Os fundamentos utilizados pela r. sentença

de primeiro grau - de que a comparação do preço do alho oriundo da China com o oriundo da Argentina, levada

a efeito pela CAMEX, não seria pertinente - não procedem. A verificação dos custos de produção não pode ser

considerada viciada simplesmente sob o argumento de que um dos países pratica a economia de mercado

(Argentina) em toda sua amplitude e o outro não, mesmo porque a China foi admitida nos quadros da OMC em

11/12/2001, ao passo que a Resolução nº 41 da CAMEX foi assinada em 19/12/2001. - O fato de a Argentina ser

"interessada na restrição comercial" e possuir "peculiaridades geográficas opostas" igualmente não torna o ato

administrativa desproporcional ou não-razoável, visto que atendidos os parâmetros estabelecidos no artigo 7º do

Decreto nº 1.602/95. - A escolha de terceiro país poderá ser um que "seja objeto da mesma investigação",

consoante o Decreto, mas não há obrigatoriedade, à medida que a expressão "sempre que adequado" deixa

evidente que se tratar de opção do Administrador, não de regra cogente. - Validade da norma atacada pela

autora e exigível o adicional especificado, como medida antidumping ao alho importado da China. - Honorários

advocatícios fixados em 10% (dez por cento) do valor atualizado da causa. - Recurso de apelação e remessa

oficial providos.

(AC 1168359/SP, Terceira Turma, Relator Juiz Convocado RODRIGO ZACHARIAS, j: 19/6/2008, DJF3 Data:

01/7/2008)

 

No esteira do mesmo entendimento, trago à colação aresto do E. Superior Tribunal de Justiça:

 

"ADMINISTRATIVO E ECONÔMICO. IMPORTAÇÃO DE ALHOS FRESCOS DA REPÚBLICA POPULAR DA

CHINA. SISTEMA BRASILEIRO DE COMÉRCIO EXTERIOR E DEFESA COMERCIAL. PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO. APLICAÇÃO DE MEDIDA PROTETIVA: DIREITO ANTIDUMPING. LEI N. 9.019/95,

CÓDIGOS ANTIDUMPING E DE SUBSÍDIOS E MEDIDAS COMPENSATÓRIAS DO GATT, DECRETOS N.

1.602/95, 1.751/95 e 1.488/95. OPORTUNIDADE DE MANIFESTAÇÃO DE IMPORTADORES,

EXPORTADORES E PRODUTORES DO BEM DE CONSUMO OBJETO DA MEDIDA PROTETIVA.

CIRCULAR N. 1, DE 8 DE JANEIRO DE 2001, DA SECRETARIA DE COMÉRCIO EXTERIOR DO

MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO - SECEX. DESNECESSIDADE DE
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OITIVA DE TODOS OS ATORES DO RAMO ESPECÍFICO DA ATIVIDADE ECONÔMICA EM ANÁLISE.

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO EM QUE HOUVE MANIFESTAÇÃO DE PARTE REPRESENTATIVA

DE SUJEITOS ECONÔMICOS DO SETOR. RESOLUÇÃO N. 41, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2001, DA

CÂMARA DE COMÉRCIO EXTERIOR - CAMEX. HIGIDEZ DO PROCEDIMENTO. RECURSO ESPECIAL

NÃO PROVIDO.

1. A pretensão consiste em afastar o recolhimento de US$ 0,48/kg (quarenta e oito cents de dólar norte-

americano por quilograma), referente a direito antidumping, previsto na Resolução Camex n. 41/2001, na

importação de alhos frescos da República Popular da China.

2. Alegou-se que o procedimento administrativo que culminou na medida antidumping (Resolução n. 41 da

Câmara de Comércio Exterior - Camex, de 19 de dezembro de 2001) está eivado de nulidade, pois não

especificou todos os importadores efetivamente notificados e integrantes do polo passivo, razão porque a

empresa ora recorrente, embora também importadora de alho da China, não participou em momento nenhum da

investigação instaurada e, por isso, não poderia ser submetida à medida protetiva econômica.

3. O ordenamento jurídico brasileiro conta com regras que visam a coibir condutas anticoncorrenciais

internacionais e a proteger a produção e a indústria domésticas, (Lei n. 9.019/95, Códigos Antidumping e de

Subsídios e Medidas Compensatórias do GATT) e procedimento administrativo específico a ser seguido no

âmbito do Sistema Brasileiro de Comércio Exterior e de Defesa Comercial, especialmente por meio dos Decretos

n. 1.602/95, 1.751/95 e 1.488/95, que devem ser seguidos a fim de garantir às partes o direito à ampla defesa e ao

contraditório, e impingir proteção aos interesses comerciais domésticos públicos, sem olvidar os agentes

particulares da atividade econômica.

4. Está-se a questionar a higidez do procedimento administrativo que culminou na aplicação de medida

antidumping, concretizada na Resolução n. 41/2001 da Câmara de Comércio Exterior - Camex, especificamente,

quanto ao art. 57, § 2º, do Decreto n. 1.602/95.

5. A Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio - Secex, publicou

a Circular Secex n. 1, de 8 de janeiro de 2001, em que se verificam: a realização de investigação técnico-

comercial exaustiva e aprofundada a respeito do mercado, do produto e dos atores que seriam influenciados pela

imposição da medida antidumping e; a oportunidade dada às partes interessadas para se manifestarem acerca da

investigação.

6. No procedimento administrativo que culmina na aplicação da medida protetiva, não se exige a participação de

todos os importadores, exportadores e produtores do bem de consumo objeto do direito antidumping. sob pena de

inviabilizar o escopo protetivo legalmente previsto. É disposição do próprio Decreto n. 1.602/95 que, no caso em

que o número de exportadores, produtores e importadores conhecidos seja de tal sorte expressivo que torne

impraticável a determinação de margem individual de dumping para cada um desses atores econômicos, o exame

poderá se limitar, a um número razoável de partes interessadas, por meio de amostragem estatisticamente válida

com base nas informações disponíveis no momento da seleção.

7. Para que o procedimento administrativo culmine legitimamente na medida antidumping, não se exige a

especificação de todos os importadores, exportadores ou produtores, mas apenas se oportunize às partes

interessadas e conhecidas, a manifestação acerca da investigação.

8. In casu, tal oportunidade foi concretizada pela Secretaria de Comércio Exterior do Ministério do

Desenvolvimento, Indústria e Comércio - Secex, pela publicação da Circular Secex n. 1, de 8 de janeiro de 2001,

no Diário Oficial da União de 9 de janeiro de 2001, e efetivamente realizada pelas partes interessadas, conforme

o Anexo à Resolução n. 41, de 19 de dezembro de 2001, da Câmara de Comércio Exterior - Camex, em petição

protocolizada pela Associação Nacional dos Produtores de Alho - ANAPA, respostas aos questionários por

várias associações de produtores domésticos, outros tantos importadores e, ainda, exportadores chineses. Além

do mais, foi enviado convite, para participar da audiência final, a representantes de todas as partes interessadas

conhecidas, da Associação de Comércio Exterior do Brasil (AEB), da Câmara de Comércio Exterior, das

Confederações Nacionais de Agricultura (CNA), do Comércio (CNC) e da Indústria (CNI), da Secretaria da

Receita Federal, da Procuradoria da Fazenda Nacional, da Casa Civil e dos Ministérios da Agricultura,

Pecuária e Abastecimento, da Fazenda e das Relações Exteriores.

9. Portanto, o procedimento administrativo que culminou na medida antidumping relativa ao recolhimento de

US$ 0,48/kg (quarenta e oito cents de dólar norte-americano por quilograma), previsto na Resolução Camex n.

41/2001, na importação de alhos frescos da República Popular da China, atendeu aos ditames da Lei n. 9.019/95,

dos Códigos Antidumping e de Subsídios e Medidas Compensatórias do GATT, e, especialmente, do procedimento

administrativo seguido no âmbito do Sistema Brasileiro de Comércio Exterior e de Defesa Comercial,

regulamentado nos Decretos n. 1.602/95, 1.751/95 e 1.488/95.

10. Recurso especial não provido."

(REsp 946945/SP, Segunda Turma., Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, v.u., Data de julgamento:

17/5/2011, DJe: 30/5/2011).

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto
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manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008912-58.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de apelação em mandado de segurança, impetrado em 30 de março de 2004 contra ato do Delegado

Regional do Trabalho em São Paulo/SP, ao fundamento de ilegalidade, com pedido de liminar inaudita altera

pars objetivando isentar a impetrante do dever de exibir os comprovantes de pagamento das horas de labor

extraordinário dos trabalhadores da matriz, bem como para eximi-lo da apresentação dos comprovantes relativos

ao recolhimento das contribuições previdenciárias, fundiárias e obrigações trabalhistas acessórias incidentes sobre

tal parcela remuneratória, concedendo-se ao final ao segurança definitiva.

 

A medida liminar foi deferida para o fim de determinar provisoriamente o afastamento do dever da impetrante de

exibir os comprovantes de pagamento das horas extras dos empregados da agência matriz, até posterior

deliberação deste Juízo (fls. 126/129).

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido da impetrante, e denegou a segurança pleiteada, cassando a

liminar deferida. Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula n. 512 do E. STF (fls. 166/171).

 

A impetrante interpôs embargos de declaração (fls. 183/184), argüindo a nulidade da sentença por incompetência

absoluta do Juízo, tendo sido o recurso rejeitado ao entendimento de que prevalece o critério da distribuição para

estabelecer o juiz natural (fls. 186/188).

 

Às fls. 199/200, a União manifestou-se no sentido da incompetência da Justiça Federal para processar e julgar o

feito por motivo de incompetência em razão da matéria.

 

A impetrante, por sua vez, interpôs recurso de apelação, sustentando, preliminarmente, a nulidade da sentença em

razão de incompetência absoluta do Juízo e, no mérito, requereu a confirmação da antecipação dos efeitos da

tutela e a reforma total da sentença (fls. 207/230).

 

Regularmente processado o recurso, com contrarrazões da União (fls. 235/253), vieram os autos a esta Corte.

 

2004.61.00.008912-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BANCO ABN AMRO REAL S/A

ADVOGADO : JAIR TAVARES DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal

PROCURADOR : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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O Ministério Público Federal manifestou parecer às fls. 255/256, opinando pela remessa dos autos ao E. Tribunal

Regional do Trabalho.

 

É o relatório.

 

Decido.

 

No caso em comento, não obstante impetrada a ação mandamental anteriormente ao advento da Emenda

Constitucional n. 45, de 8 de dezembro de 2004, a sentença foi prolatada em momento subsequente à mencionada

alteração constitucional, em 1º de março de 2005 (fls. 166/171), quando já cessada a competência da Justiça

Federal para a apreciação do feito, nos termos do art. 114, inc. VII, da Constituição Federal, com redação dada

pela referida emenda, que assim dispôs:

 

"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:

(...)

VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização

das relações de trabalho;"

(...)

 

Destarte, de rigor, deve ser declarada a incompetência absoluta desta E. Corte para julgar o mérito da lide,

declinando-se a competência em favor da Justiça do Trabalho, a teor do disposto nos artigos 87 e 113, caput, do

Código de Processo Civil.

 

Nesse sentido, registro julgados desta E. Corte:

 

"CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL - ESTABELECIMENTO COMERCIAL LOCALIZADO EM

SHOPPING CENTER - FUNCIONAMENTO NOS FERIADOS - SENTENÇA PROFERIDA APÓS EC Nº 45/2004

- ART. 114, VII, CF/88 - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. 1. Com o advento da Emenda

Constitucional nº 45/2004, a Justiça do Trabalho tornou-se competente para processar e julgar "as ações

relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores pelos órgãos de fiscalização das relações de

trabalho" (art. 114, VII, CF/88). 2. Na hipótese em exame, a sentença da Justiça Federal foi proferida em

16/01/2007, posteriormente, portanto, à promulgação e entrada em vigor da citada EC nº 45 , de 08/12/2004. 3.

Incompetência absoluta da Justiça Federal (STJ, CC 75435/MT, relator Ministro Teori Albino Zavascki; REsp

758296/RS, relator Ministro Luiz Fux; REsp 576485/CE e relator Ministro Teori Albino Zavascki). 4. Anulação

da sentença e dos demais atos decisórios, com remessa dos autos à Justiça do Trabalho do Estado de São Paulo,

nos termos do art. 113, caput e §2º, do CPC. Prejudicados o agravo retido e a apelação."

(REO 1301689/SP, Sexta Turma, Relator Des. Federal MAIRAN MAIA, j: 03/5/2012, e-DJF3 Judicial 1 Data:

10/5/2012)

 

"APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO ENTRE OS

ASSOCIADOS DA COOPERATIVA E A EMPRESA AUTORA. NULIDADE DA SENTENÇA. COMPETÊNCIA

DA JUSTIÇA DO TRABALHO (ART. 114, VII, CF, COM A REDAÇÃO DA EC 45/2004) 

1. O STF, no julgamento do CC 7.204-1/MG, assentou o entendimento de que as ações que tramitavam na Justiça

Comum (Estadual e Federal), deveriam ser imediatamente remetidas à Justiça do Trabalho, em face das

modificações de competência promovidas pela Emenda Constitucional n. 45/2004, salvo aquelas que já tinham

recebido sentença em primeiro grau de jurisdição na data da publicação da emenda, que ali deveriam continuar

até o trânsito em julgado e para a respectiva execução. 2. A sentença foi proferida alguns meses depois de

promulgada a Emenda Constitucional 45. Sendo assim, a competência para processar e julgar o feito não mais

era da Justiça Federal, mas sim da Justiça do Trabalho. 3. Preliminar de incompetência absoluta acolhida para

anular a sentença e determinar a remessa dos autos a uma das Varas da Justiça do Trabalho da Capital, nos

termos do art. 113, § 2º do CPC."

(AC 1122248/SP, Relator Juiz Convocado RUBENS CALIXTO, Terceira Turma, j: 12/11/2009, DJF3 CJ1 Data:

26/11/2009, p. 321)

 

Isto posto, nos termos do art. 113, caput, do Código de Processo Civil, declaro, de ofício, a nulidade da sentença

de fls. 166/171 e 186/188, por incompetência absoluta do Juízo, restando prejudicada a apelação, e determino a

remessa do feito à Justiça do Trabalho em São Paulo para as providências cabíveis.
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Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, efetuem a baixa dos autos na distribuição.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005440-12.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado para afastar a incidência da CSLL sobre o lucro

decorrente de exportação.

A apelante sustenta, em síntese, a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, da

Constituição Federal.

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opina pelo não provimento da apelação.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A questão cinge-se sobre a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição

Federal à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

Ante a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita, o Supremo Tribunal Federal criou jurisprudência

consolidada pela não aplicação da imunidade à CSLL:

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE

EXPORTAÇÃO (INCISO I DO § 2º DO ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LÚCRO LÍQUIDO - CSLL. 1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os REs 474.132, da relatoria

do ministro Gilmar Mendes, e 564.413, da relatoria do ministro Marco Aurélio, firmou o entendimento de que a

imunidade constante do inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição Federal de 1988 não abrange a Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL. 2. Nos termos da jurisprudência desta nossa Casa de Justiça, "a declaração

de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, emanada do Plenário do Supremo

Tribunal Federal, em decisão proferida por maioria qualificada, aplica-se aos novos processos submetidos à

apreciação das Turmas ou à deliberação dos Juízes que integram a Corte, viabilizando, em conseqüência, o

julgamento imediato de causas que versem o mesmo tema, ainda que o acórdão plenário - que firmou o

precedente no 'leading case' - não tenha sido publicado, ou, caso já publicado, não haja transitado em julgado"

(RE 408.167-AgR, da relatoria do ministro Celso de Mello). 3. Agravo regimental desprovido. (RE 529583 AgR,

Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 27/03/2012, ACÓRDÃO ELETRÔNICO DJe-081

DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012) 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO -

RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o

lucro das empresas exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -

EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido. (RE 564413, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 REPUBLICAÇÃO:

DJe-235 DIVULG 03-12-2010 PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00137) 

2010.61.09.005440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : STORK PRINTS BRASIL LTDA

ADVOGADO : EDUARDO CORREA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00054401220104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL) e

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira (CPMF). 3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no

art. 149, § 2º, I, da Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e

receita. 6. Vencida a tese segundo a qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade

conduziria à exclusão do lucro decorrente das receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL, pois o

conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do referido dispositivo constitucional seria a

desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir efetividade ao princípio da garantia do

desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária prevista no art. 149,

§ 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula

diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre

operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE

474132, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, DJe-231 DIVULG 30-11-

2010 PUBLIC 01-12-2010 EMENT VOL-02442-01 PP-00026) 

 

Precedentes da turma:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF.

EC Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. 1. Atualmente, as receitas oriundas de

exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a contribuições de intervenção no domínio

econômico. 2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna

refere-se à atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva

"receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 3. A CSLL tem como hipótese de

incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a inclusão das receitas

provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 4. Prejudicado o pleito referente à

compensação, tendo em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade à CSLL. 5. Apelação a que se

nega provimento.

(AMS 200861140030827, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 727.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. INÉPCIA DA INICIAL

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO (CSLL). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº

33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. INCIDÊNCIA. (...) 7. A CSLL

tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição (...) (APELREE

200861000203841, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:21/01/2011 PÁGINA: 371.)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002486-20.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.61.00.002486-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

PARTE AUTORA : TANIA MARGARIDA ANDRADE DE MACEDO

ADVOGADO : REBECA ANDRADE DE MACEDO e outro
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DECISÃO

Cuida-se de ação popular proposta por Tânia Margarida Andrade de Macedo em face da Empresa Brasileira de

Correios e Telégrafos, objetivando a suspensão do processamento de diversos procedimentos licitatórios para

contratação de franquias postais, em face da invalidade dos editais.

O pedido foi julgado improcedente, vindo os autos a esta Corte por força da remessa oficial, nos termos do art. 19

da Lei nº 4.717/65.

A fls. 1454, a autora requer a extinção da ação, nos termos do art. 267, VIII, do Código de Processo Civil.

Instada a se manifestar, a Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos aduziu que, tendo em vista que o mérito foi

julgado improcedente, não há que se falar em desistência da ação, mas sim em certificação do trânsito em julgado.

Informa, ainda, que os procedimentos licitatórios em questão foram anulados, conforme publicação no DOU de

11/5/2011.

Decido.

Inicialmente, verifica-se que, após prolação de sentença, não é lícito à parte desistir da ação, sendo-lhe possível

apenas desistir do recurso ou renunciar ao direito de recorrer (v. REsp nº 555139, j. 12/05/2005, DJ 13/06/2005,

Relatora Ministra Eliana Calmon).

Entretanto, considerando-se a anulação dos procedimentos licitatórios em comento, bem como a ausência de

interesse das partes no prosseguimento do feito, entendo que resta prejudicada a análise da remessa oficial, à qual

nego seguimento, com fundamento no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

Publique-se. Intime-se.

 

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002937-13.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fls. 136/137 e 138/141 constam, respectivamente, petição comunicando a renúncia do Dr. Jean Paolo Simei e

Silva e requerendo que as intimações sejam efetuadas em nome dos Drs. Fábio Luiz Delgado e Eduardo Amaral

de Lucena, bem como susbtabelecimento subscrito por este último. 

Ocorre que, compulsando os autos, verifica-se que:

a) da procuração de fls. 106 só figuram as procuradoras Pilar Casares Morant e Cristina Casares Rosa da Silva;

b) o Dr. Jean Paolo Simei e Silva não se encontra constituído no presente feito; e

PARTE RÉ : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00024862020104036100 4 Vr SANTOS/SP

2004.61.14.002937-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : HISAO UEMURA

ADVOGADO : PILAR CASARES MORANT e outro

: EDUARDO AMARAL DE LUCENA

No. ORIG. : 00029371320044036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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c) o Dr. Eduardo Amaral de Lucena, que subscreve o substabelecimento de fls. 138/141, também não possui

procuração nos autos.

Ante o exposto, promova-se a intimação do Dr. Eduardo Amaral de Lucena a fim de que regularize a

representação processual, providenciando o instrumento de mandato que o habilite a atuar no presente feito, sob

pena de desentranhamento da petição e do substabelecimento.

Publique-se. Intime-se. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022196-18.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 78: Indefiro o pedido, uma vez que o agravo de fls. 68/72 já foi apreciado, conforme decisão de fls. 74/75.

Certifique-se o trânsito em julgado, baixando os autos à Vara de origem, observadas as formalidades legais.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003227-33.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Cuida-se de apelação da Caixa Econômica Federal em face de sentença que julgou procedente o pedido formulado

por Marilene Maria Kneipp Ribeiro e outro visando à atualização monetária de saldos de conta poupança.

A fls. 93/94 os autores requerem seja retificado o valor da causa, consoante planilha de cálculos que fazem juntar.

Indefiro o pedido, uma vez que manifestamente extemporâneo, nos termos do art. 264 do Código de Processo

Civil.

Dê-se ciência.

 

2003.61.82.022196-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : KORPAL ELETRICA LTDA massa falida

No. ORIG. : 00221961820034036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2010.61.09.003227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTA TEIXEIRA PINTO DE SAMPAIO MOREIRA e outro

APELADO : MARILENE MARIA KNEIPP RIBEIRO e outro

: ANTONIO GILBERTO RIBEIRO

ADVOGADO : PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE e outro

No. ORIG. : 00032273320104036109 1 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0058572-65.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Em seus embargos de declaração de fls. 302/310, a impetrante requer seja mantida a suspensão da exigibilidade

dos débitos relativos ao PIS do período compreendido entre 1º de julho de 1997 e 23 de fevereiro de 1998, nos

termos do quanto decidido pela sentença de primeiro grau, até o julgamento dos aclaratórios.

 

Decido.

 

É de ser acolhido o pleito da impetrante, ora embargante, que visa, em verdade, obstar, até o julgamento dos

embargos de declaração, os procedimentos administrativos adotados pela Delegacia da Receita Federal tendentes

a exigir o adimplemento da obrigação tributária sub judice, com base no acórdão que reformou o provimento

jurisdicional de primeiro grau, que até então era favorável à requerente.

 

A ineficácia executória de acórdão embargado por pleito declaratório é decorrência comezinha de sua

interposição, mesmo porque, a princípio, os embargos de declaração podem ser providos com efeitos

modificativos do acórdão. Consigne-se que, na hipótese, a questão processual que se apresenta não é a de efeitos

dos embargos de declaração, mas de ineficácia do julgado embargado por falta de integração que só o julgamento

dos embargos proporcionará.

 

Isso porque a finalidade dos embargos, conforme anotaram com maestria os juristas Nelson Nery Júnior e Rosa

Maria de Andrade Nery "não têm caráter substitutivo da decisão embargada, mas sim integrativo ou aclaratório"

(in Código de Processo Civil comentado e legislação extravagante, 7ª ed., São Paulo: RT, pág. 924, nota 2).

 

Para melhor elucidar o tema, destaco, exemplificativamente, excerto das conclusões esposadas pelo eminente

jurista Humberto Teodoro Júnior, in Curso de Direito Processual Civil, 40ª edição, vol. I, Rio de Janeiro: Ed.

Forense, 2003, pág. 513, in verbis:

 

"(...) O mecanismo dos recursos, porém, tem sempre a força de impedir a imediata ocorrência da preclusão e,

assim, pelo efeito devolutivo, inerente ao sistema, dá-se o restabelecimento do poder de apreciar a mesma

questão, pelo mesmo órgão judicial que a proferiu ou por outro hierarquicamente superior. Não se pode,

logicamente, conceber um recurso que não restabeleça no todo ou em parte, a possibilidade de rejulgamento. E

nisso consiste o denominado efeito devolutivo dos recursos.

(...)

De maneira geral, os atos de execução só devem ocorrer depois que a decisão se tornar firme (coisa julgada ou

preclusão pro iudicato), por exigência mesma do princípio do devido processo legal. Enquanto não se esgotam os

meios de debates e defesa, enquanto não se exaure o contraditório, não está o Poder Judiciário autorizado a

invadir o patrimônio da parte (CF, art. 5º, LIV e LV).

2001.03.99.059879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : BANCO ABC ROMA S/A

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.58572-7 17 Vr SAO PAULO/SP
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(...)

É para tanto que a lei abre exceção ao natural efeito suspensivo e dispõe que alguns recursos, em algumas

situações, não devem ser recebidos nos dois efeitos, mas apenas no devolutivo (ex.: arts. 497 e 5520).

Enfim, a regra geral é que todo recurso tenha o duplo efeito e que só será privado da suspensividade quando

houver previsão legal expressa a respeito. Omissa a regulamentação a respeito do tema, o recurso terá de

produzir a natural eficácia suspensiva, regra que, no silêncio da lei, se aplica, por exemplo, aos embargos

infringentes e aos de declaração."

 

Outro não é o ensinamento de José Carlos Barbosa Moreira, que reproduzo a seguir:

 

"306. Efeito interruptivo dos Embargos de Declaração - Como os recursos em geral, salvo exceção expressa, os

embargos de declaração mantêm em suspenso a eficácia da decisão recorrida (...). Tradicionalmente, seu

oferecimento afeta o curso dos prazos para eventual interposição de outros recursos contra a mesma decisão, ora

suspendendo-os, ora interrompendo-os."

(Comentários ao Código de Processo Civil - Vol. V, Rio de Janeiro: Ed. Forense, 2002, pg. 557)

 

 

Ante o exposto, defiro o pedido formulado, para determinar que a Fazenda Nacional, por intermédio de seus

órgãos, abstenha-se da adoção de atos tendentes à execução e cobrança do crédito tributário sub judice, relativo ao

PIS atinente ao período compreendido entre 1º de julho de 1997 e 23 de fevereiro de 1998, bem como seus

consectários, enquanto pendentes de julgamento os embargos de declaração opostos.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002809-35.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Julgo extinto o presente mandado de segurança, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269 V do Código

de Processo Civil, prejudicada a apelação interposta.

Sem condenação em verba honorária, por se tratar de mandado de segurança.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

2004.61.00.002809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE :
RODRIMAR S/A TRANSPORTES,EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E
ARMAZENS GERAIS e outros

: RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA

: S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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00017 CAUTELAR INOMINADA Nº 0024623-02.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

Desistência

Cuida-se de medida cautelar inominada, ajuizada em caráter incidental a recurso de apelação em mandado de

segurança, distribuída a esta relatoria em função de anterior agravo de instrumento, o qual buscava conferir

eficácia suspensiva ao apelo e que teve seguimento negado.

A medida liminar foi indeferida. Citada a ré contestou o feito.

Posteriormente, a requerente peticionou requerendo a desistência do feito, com renúncia expressa a todas as

alegações de direito sobre as quais se funda a ação originária, tendo em vista sua opção pela adesão ao

parcelamento instituído pela lei n.º 11.941/2009.

Decido.

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, o pedido de renúncia expressa do direito sobre o

qual se funda a ação, extinguindo a presente medida cautelar, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269,

V do Código de Proceso Civil.

Incabível a condenação da requerente em verba honorária.

Neste sentido colaciono o seguinte julgado do Colendo Superior Tribunal de Justiça:

Indevida a condenação em honorários advocatícios, por tratar-se de ação em que se discute a produção de efeitos

da sentença antes do trânsito em julgado e a concessão de efeito suspensivo à apelação (STJ, AgRg nos EDcl na

DESIS no REsp 1175261/SP, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, PRIMEIRA TURMA, julgado em

14/09/2010, DJe 20/09/2010) .

Intimem-se. Publique-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009758-65.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.03.00.024623-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE :
RODRIMAR S/A TRANSPORTES EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS E
ARMAZENS GERAIS e outros

: RODRIMAR S/A AGENTE E COMISSARIA

: S/A MARITIMA EUROBRAS AGENTE E COMISSARIA

ADVOGADO : JOSE CARLOS DA MATTA RIVITTI

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 2004.61.00.002809-0 5 Vr SAO PAULO/SP

2002.61.26.009758-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VIACAO SAO CAMILO LTDA

ADVOGADO : LUCIANA XAVIER e outro
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Renúncia

Cuida-se de apelos, em face de AÇÃO DECLATÓRIA DE NULIDADE DE ATO ADMINISTRATIVO COM

PEDIDO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA, interposto respectivamente por INSTITUTO NACIONAL DO

SEGURO SOCIAL -INSS, em face da r. sentença que julgou procedente a ação para reconhecer o direito do

Apelado de permanecer vinculada no REFIS, e pela União Federal (Fazenda Nacional), em face da r. sentença que

considerou que houve a ilegalidade do ato do Comitê Gestor.

 

Houve contrarrazões de ambos os apelos.

 

O Apelado à fl. 405 requer a desistência da ação e informa que renuncia ao direito sobre que se funda a ação, nos

moldes da Lei nº. 11.941/2009. Requer ainda a extinção do feito com resolução do mérito.

 

Ao se manifestar sobre estes pedidos a União Federal (Fazenda Nacional) concordou com O que foi requerido. 

 

Já o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS alega não ter competência para se manifestar sobre

tal questão.

 

É o relatório. Decido.

 

Com fundamento no artigo 269, inciso V, do Código de Processo Civil, homologo, para que produza os seus

efeitos legais e jurídicos, a renúncia ao direito em que se funda a ação, manifestada às fls. 96/97, prejudicadas as

apelações da União Federal, do INSS e a remessa oficial.

 

Deixo de condenar a autora ao pagamento de verba honorária nos termos do caput do artigo 6.º da Lei n.º

11.941/09.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028215-58.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança com pedido de liminar, com o objetivo de que seja declarada a

inexistência de relação jurídica que autorize a cobrança da PPE - Parcela de Preço Específica pela União Federal,

no período compreendido entre julho de 1998 e dezembro de 2001. Requer o reconhecimento do direito à

compensação dos valores recolhidos indevidamente. Foi atribuído à causa o valor atualizado de R$ 1.471,00.

: FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

2004.61.00.028215-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : PRESRSERV AUTO POSTO LTDA

ADVOGADO : DANIELA BASILE e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A impetrante tem por objeto social a comercialização de derivados de petróleo e informa que, nessa qualidade, em

relação a cada aquisição de combustíveis, suportou, incluso no preço do combustível, determinado valor a título

de PPE - Parcela de Preço Específica, que foi um componente obrigatório do preço dos combustíveis, de agosto de

1998 a dezembro de 2001. Uma vez retidos pela central petroquímica ou pela refinaria, os valores da PPE eram

então recolhidos à Secretaria do Tesouro Nacional - União Federal, destinatária dos recursos.

 

Alega a impetrante que, tratando-se de exação compulsória, ex-lege, imposta unilateralmente pela União Federal

aos particulares e recolhida à Conta Única do Tesouro Nacional, a PPE assume feição de tributo, subsumindo-se

aos conceitos positivo e dogmático de "imposição tributária" (art. 3º do CTN). Dessa forma, não poderia ser

instituída por meras portarias interministeriais, violando os princípios da legalidade e da tipicidade tributária.

 

Esclarece que, embora recolhida pela refinaria, normas jurídicas obrigavam a sua inclusão no preço praticado aos

seus adquirentes. Dessa forma, presumidamente, foram os postos varejistas que suportaram o encargo financeiro

da PPE.

 

A medida liminar foi indeferida às fls. 95/97.

 

Informações prestadas às fls. 86/93.

 

Sobreveio sentença extinguindo o processo sem apreciação do mérito, na forma do art. 267, VI do CPC, por

reconhecer a ilegitimidade da impetrante para figurar no polo ativo do presente mandamus. Indevidos honorários

advocatícios, na forma das súmulas 105 do STJ e 512 do STF. Custas de lei.

 

Apelou a impetrante pugnando pela reforma da sentença para reconhecer a sua legitimidade ativa ad causam e,

com fundamento no §3º do art. 515 do CPC, julgar o mérito da demanda, concedendo-se a segurança. Alega a

apelante que, para efeito de questionamento de legitimidade do tributo é suficiente a posição de sujeito passivo

indireto.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento da apelação.

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Decido.

 

O caso em análise comporta julgamento nos termos do art. 557, caput do CPC, uma vez que sedimentada a

jurisprudência em torno da matéria.

 

A sentença não merece reforma.

 

A Portaria nº 56, de 20/3/2000, da AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO, GÁS NATURAL E

BIOCOMBUSTÍVEIS, em seu art. 8º preceitua:

 

Art. 8°. A CPQ obriga-se a recolher a diferença de que trata o art. 4° da Portaria Interministerial n° 149, de 23

de junho de 1999, dos Ministérios da Fazenda e de Minas e Energia, com amparo no art. 13 da Lei nº 4.452, de

05 de novembro de 1964, e de outros dispositivos legais que vierem a sucedê-los, relativamente à gasolina

comercializada.

§ 1°. O recolhimento referido no caput deste artigo deverá ser feito pela CPQ diretamente à Secretaria do

Tesouro Nacional - STN, mediante depósito em conta no Banco do Brasil S.A., em conformidade com os

mecanismos instituídos pela Instrução Normativa STN n° 4, de 31 de julho de 1998.

 

Da leitura do mencionado dispositivo conclui-se que são contribuintes da PPE as refinarias e as centrais

petroquímicas, ou seja, a impetrante não figura no pólo passivo da obrigação tributária, tornando-se claro, dessa

forma, que lhe falta legitimidade ativa ad causam para discutir a exação ora discutida.
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Ressalte-se que, ainda que o posto revendedor tenha suportado o encargo ao adquirir o produto - o que não restou

configurado nos autos - este ônus seria repassado ao consumidor final do combustível, sendo este último quem

efetivamente iria arcar com o custo econômico da contribuição.

 

Neste sentido trago à colação os seguintes precedentes:

 

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE

COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. 1. A obrigação de recolhimento da Parcela de

Preço Específica cabia às Centrais de Matéria-Prima Petroquímica (CPQ), na forma do disposto no parágrafo

único do art. 8º da Portaria ANP nº 56/2000. 2. A distribuidora de derivados do refino de petróleo e combustíveis

não tem legitimidade processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Sentença extintiva sem resolução de

mérito mantida.

AMS 200461000120462 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275694 Relator(a) JUIZ MAIRAN

MAIA - SEXTA TURMA

[Tab]

APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA. PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICO - PPE - PEDIDO DE

COMPENSAÇÃO - LEGITIMIDADE DA REFINARIA. 1.O responsável pelo encargo era a própria refinaria,

considerada, portanto, contribuinte de direito. O preço do produto comprado nas refinarias, por certo já trazia

embutido o valor correspondente ao PPE, mas este, com certeza, era repassado ao consumidor final - contribuinte

de fato, de sorte que carece a impetrante - Posto de Combustíveis - de legitimidade para propor a presente

demanda. 2.O mero repasse financeiro do encargo no preço final de venda dos produtos, não é suficiente para

transferência da legitimidade na forma prevista no artigo 166 do Código Tributário Nacional. Neste contexto, a

impetrante só teria legitimidade para postular a restituição ou compensação da exigência se comprovasse não ter

repassado adiante o valor correspondente à exação. E, não tendo a mesma se desincumbindo deste mister, é de ser

reconhecida a sua ilegitimidade ativa. 3.Preliminar acolhida. Extinto o processo sem resolução do mérito, nos

termos do art. 267, VI, do CPC. 4. Remessa oficial e Apelação da União providas. Apelação da impetrante

prejudicada.

AMS 200461000282127AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 290675 Relator(a) JUIZ

MÁRCIO MORAES Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador TERCEIRA TURMA Fonte DJF3 CJ1

DATA:02/02/2010 PÁGINA: 152

DIREITO TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - COMBUSTÍVEIS: PARCELA DE PREÇO ESPECÍFICA (

PPE) - SUJEIÇÃO PASSIVA DE REFINARIAS E CENTROS QUÍMICOS - PEDIDO JUDICIAL DE

DEVOLUÇÃO: ILEGITIMIDADE PROCESSUAL ATIVA DO REVENDEDOR VAREJISTA DE

COMBUSTÍVEIS. 1. A Parcela de Preço Específica - PPE -, instituída pela portaria interministerial nº 03/1998,

integrava o preço dos combustíveis entre agosto de 1998 e dezembro de 2001. A legitimação passiva para o

recolhimento cabia às refinarias e aos centros químicos. 2. O revendedor varejista de combustíveis não tem

legitimidade processual ativa para pedido judicial de devolução. 3. Apelação improvida.

AMS 200561000104230 - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 276482 Relator(a) JUIZ LEONEL

FERREIRA Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1

DATA:03/05/2011 PÁGINA: 391

PROCESSUAL CIVIL. EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. EXISTÊNCIA DE CONTEÚDO

ECONÔMICO. PRETENSÃO DECLARATÓRIA, COM REPERCUSSÃO CONDENATÓRIA.

NECESSIDADE DE ATRIBUIR À CAUSA VALOR COMPATÍVEL COM A EXPRESSÃO ECONÔMICA DA

DEMANDA. ILEGITIMIDADE ATIVA "AD CAUSAM". EXTINÇÃO DO FEITO. 1. Apelação contra sentença

que extinguiu o processo sem julgamento do mérito, com fundamento nos art. 6º e 8º da Lei 1.533/51, porque a

impetrante não cumpriu integralmente a decisão que determinou o suprimento das irregularidades apontadas. 2. A

pretensão da impetrante não é meramente declaratória, mas também condenatória, porque implicaria em

reconhecer a obrigação da União Federal de restituir os valores supostamente recolhidos entre julho de 1998 e

dezembro de 2001. 3. A causa tem conteúdo econômico, o qual é equivalente às contribuições que se pretende

restituir ou compensar, de modo que seria imprescindível a atribuição de valor à causa compatível com a

expressão monetária da contribuição ora discutida. 4. A jurisprudência desta Corte caminha no sentido da

ilegitimidade ativa do varejista de combustíveis para pleitear a restituição ou compensação da PPE. 5. Apelação

improvida.

AMS 200561000111635 AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 275663Relator(a) JUIZ

RUBENS CALIXTO Sigla do órgão TRF3 Órgão julgador JUDICIÁRIO EM DIA - TURMA D Fonte DJF3 CJ1

DATA:04/02/2011 PÁGINA: 493

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC - PARCELA

DE PREÇO ESPECÍFICA - PPE - DISTRIBUIDORA DE COMBUSTÍVEIS - ILEGITIMIDADE AD CAUSAM

PARA PROPOR A AÇÃO JUDICIAL - REsp 903.394/AL - ART. 543-C DO CPC. 1. Não ocorre ofensa ao art.

535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide, fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da
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lide. 2. A partir do julgamento do REsp 903.394/AL, rel. Min. Luiz Fux, pela 1ª. Seção, esta Corte passou a

entender pela ilegitimidade ativa ad causam do contribuinte de fato - distribuidora -, que suporta efetivamente o

encargo tributário para discutir a relação obrigacional e pleitear a devolução do indébito. 3. Recurso especial

não provido.

RESP 200700291510 RESP - RECURSO ESPECIAL - 924240 Relator(a) ELIANA CALMON Sigla do órgão

STJ Órgão julgador SEGUNDA TURMA Fonte DJE DATA:17/08/2010

 

Ante o exposto, com fundamento no caput do art. 557 do CPC, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

 

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à Vara de origem.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023999-31.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta Claro S/A em face de decisão que declarou extinta os embargos à execução fiscal,

com fundamento no artigo 267, VI, em face da extinção da execução fiscal. Não houve fixação de honorários

advocatícios.

Em apelação a embargante pretende "reformar parcialmente a r.sentença, para (i) extinguir o processo, com

resolução de mérito, nos termos do artigo 269, II, do Código de Processo Civil, para que possa haver a formação

de coisa julgada material; e (ii) condenar a União ao pagamento dos honorários advocatícios de sucumbência,

dentro dos limites legais, entre 10% a 20% do valor da causa, atualizado até a data do efetivo pagamento, tudo

em observância ao artigo 20, §§3°, alíneas a, b, e c e 4° do Código de Processo Civil.".

É o Relatório. DECIDO:

Os embargos à execução constituem verdadeira ação autônoma de conhecimento, incidente à execução, como

instrumento de defesa do executado.

Com efeito, a extinção do processo de embargos, sem julgamento do mérito em razão da extinção do próprio feito

executivo por imperfeição do título judicial executado, implica em sucumbência da exeqüente (Fazenda Pública),

à luz da ratio essendi da Súmula 153 do Eg. STJ.

Neste sentido, é o aresto que trago à colação:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO, DE OFÍCIO. DISCUSSÃO

SOBRE O CABIMENTO DE HONORÁRIOS, EM SEDE DE EMBARGOS À EXECUÇÃO. 1. A extinção do

embargos à execução, sem resolução de mérito, em virtude da extinção de ofício da própria execução fiscal -

porquanto verificada a prescrição -, implica em sucumbência da Fazenda Pública. Aplica-se, por analogia, o

princípio consolidado na Súmula 153/STJ: "A desistência da execução fiscal, após o oferecimento dos embargos,

não exime o exeqüente dos encargos da sucumbência" (Súmula 153/STJ). No mesmo sentido: REsp 759.157/RS,

1ª Turma, Rel. Min. Luiz Fux, DJ de 31.5.2007. 2. Ressalte-se que "a condenação em honorários advocatícios

deve observar critérios objetivos, sendo a sucumbência um deles, ao lado do princípio da causalidade", sendo

que "este determina a imposição da verba honorária à parte que deu causa à instauração do processo ou ao

2006.61.82.023999-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CLARO S/A

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00239993120064036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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incidente processual", de modo que, "mesmo em casos de extinção do processo sem resolução do mérito, deve

haver a fixação da verba honorária, que será arbitrada observando-se o princípio da causalidade" (AgRg no

REsp 1.082.662/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, DJe de 15.12.2008). 3. Recurso especial não provido.

(STJ, RESP - 1189643, processo: RESP 201000604601, Relator: MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE

DATA:08/10/2010)

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. RECURSO ESPECIAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DUPLA CONDENAÇÃO (EXECUÇÃO E EMBARGOS). CABIMENTO. 1. A

dupla condenação em honorários advocatícios fixados na ação de execução com aqueles arbitrados nos

respectivos embargos do devedor é possível, uma vez que os embargos constituem verdadeira ação de cognição

(Precedente da Corte Especial: EREsp 81.755/SC, Rel. Ministro Waldemar Zveiter, Corte Especial, julgado em

21.02.2001, DJ 02.04.2001. Precedentes das Turmas de Direito Público: AgRg nos EDcl nos EDcl no REsp

1101165/SP, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 13.04.2010, DJe 03.05.2010; REsp

1.033.295/MG, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Turma, julgado em 11.11.2008, DJe 01.12.2008; REsp

1.019.720/PA, Rel. Ministra Eliana Calmon, Segunda Turma, julgado em 04.09.2008, DJe 02.10.2008; REsp

906.057/SP, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda Turma, julgado em 12.08.2008, DJe 26.08.2008; e

REsp 995.063/SP, Rel. Ministro Teori Albino Zavascki, Primeira Turma, julgado em 19.06.2008, DJe

30.06.2008). 2. A doutrina do tema não discrepa do referido entendimento, a saber: "O processo de execução

também implica em despesas para as partes. Desta sorte, na execução em si, pretendendo o executado quitar a

sua dívida, deve fazê-lo com custas e honorários, independentemente daqueles da sucumbência, se o título for

judicial. Não obstante, havendo a oposição de embargos na execução, novos honorários e custas devem ser

fixados em favor do vencedor desse debate. Conclui-se, assim, ser possível contar custas e honorários na

execução e nos embargos contra o mesmo devedor executado (art. 20, § 4º, do CPC)" (in Luiz Fux, Curso de

Direito Processual Civil. Rio de Janeiro: Forense, 2001). 3. Recurso especial provido.

(STJ, RESP - 1212563, processo: 201001742477, Relator: Ministro LUIZ FUX, DJE DATA:14/12/2010)

Por fim, vencida a Fazenda Pública, a fixação dos honorários não está adstrita aos limites percentuais de 10% e

20%. Assim, tendo em vista o zelo do advogado, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios no

valor de R$ 6.170,18, atualizados até o efetivo desembolso, com fundamento no § 4°, do artigo 20 do Código de

Processo Civil (valor da execução fiscal: R$ 617.018,85).

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e dou parcial provimento à apelação, com

fundamento no § 1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, parar condenar a Fazenda Nacional ao

pagamento de honorários advocatícios.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048324-41.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Claro S/A em face de sentença que, em face do cancelamento da inscrição da

dívida, julgou extinta a execução fiscal, com fundamento no artigo 26 da LEF e condenou a Fazenda Nacional ao

pagamento de honorários fixados em R$ 750,00.

Irresignada, pretende a executada com a interposição do recurso de apelação "reformar parcialmente a r.sentença

e elevar o valor relativo aos honorários advocatícios de sucumbência, dentro dos limites legais, entre 10% a 20%

2004.61.82.048324-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : CLARO S/A

ADVOGADO : LIGIA REGINI DA SILVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 00483244120044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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do valor da causa, atualizado até a data do efetivo pagamento, tudo em observância ao artigo 20, §§ 3°, alíneas

a,b e c 4° do Código de Processo Civil.".

É o Relatório. DECIDO:

O entendimento em relação a condenação em honorários advocatícios em decorrência do cancelamento do débito

pela exeqüente, já está pacificado, nos termos do julgamento com repercussão geral, que passo a transcrever:

 

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C, DO CPC.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. CANCELAMENTO DO DÉBITO PELA EXEQÜENTE. ERRO DO

CONTRIBUINTE NO PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO DE DÉBITOS E CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS

FEDERAIS - DCTF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

IMPRESCINDIBILIDADE DA VERIFICAÇÃO DA DATA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO

RETIFICADORA, SE HOUVER, EM COTEJO COM A DATA DO AJUIZAMENTO DA EXECUÇÃO FISCAL.

 (STJ, RE Nº 1.111.002 - SP, processo: 2009/0016193-7, data do julgamento 23/12/2009, Relator: MINISTRO

MAURO CAMPBELL MARQUES)

Com efeito, tendo em vista o zelo do advogado, a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo

advogado e o tempo exigido para o seu serviço, condeno a União ao pagamento de honorários advocatícios no

valor de R$ 6.170,18, atualizados até o efetivo desembolso, com fundamento no § 4°, do artigo 20 do Código de

Processo Civil (valor da execução fiscal: R$ 617.018,85).

Ante o exposto, nego provimento à remessa oficial, tida por ocorrida e dou parcial provimento à apelação, com

fundamento no § 1-A do artigo 557 do Código de Processo Civil. Por fim, determino o levantamento da penhora

que recaiu sobre o bem que garantiu a presente execução fiscal registrada sob o n° 2004.61.82.048324-8.

Às medidas cabíveis.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NERY JÚNIOR

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033312-34.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado para anular as inscrições em dívida ativa

80.7.07.006020-59 e 80.6.07.028842-91.

Alegou que: (1) em 19/07/2007 compensou PIS/COFINS, por PER/DCOMP, conforme Lei 9.430/1996 e IN SRF

210/2002; (2) em 22/08/2007, antes da análise do pedido, houve inscrição em dívida ativa; (3) apresentou pedidos

de revisão das inscrições, gerando o PA 12157.000070/2007-48; (4) a compensação extingue o crédito tributário

sob condição resolutória (CTN, artigo 156, II), devendo ser cientificado o contribuinte da não homologação, não

sendo possível imediata a inscrição, conforme artigo 74, §§ 2º, 7º e 8º, da Lei 9.430/1996; e (5) a PER/DCOMP

instaura processo administrativo e é causa de suspensão da exigibilidade, conforme artigo 151, III, do CTN, sendo

assegurada manifestação de inconformidade contra a não homologação da compensação, como previsto nos §§ 9º,

10 e 11, da Lei 9.430/96.

Negada liminar (f. 170/5), houve o AI 2008.03.00.002279-0 (f.181/96), ao qual foi negado seguimento.

A sentença denegou a ordem (f. 252/7), acolhidos parcialmente embargos de declaração, apenas para ampliar a

fundamentação (f. 272/4).

Apelou a impetrante, pela antecipação da tutela recursal, reiterando fundamentos da inicial (f. 278/90).

Com contrarrazões (f. 329/39), subiram os autos a esta Corte, opinando o Ministério Público Federal pela

2007.61.00.033312-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE :
PETROSUL DISTRIBUIDORA TRANSPORTADORA E COM/ DE
COMBUSTIVEIS LTDA

ADVOGADO : KARLHEINZ ALVES NEUMANN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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manutenção da sentença (f. 342/5v.).

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, cuidam os autos de pedido de anulação de inscrições em dívida ativa 80.7.07.006020-59 e

80.6.07.028842-91, em razão de pedidos de revisão, fundados de compensação de PIS/COFINS, aguardando

análise fiscal.

Na espécie, as inscrições 80.6.07.028842-91 e 80.7.07.006020-59, PA 12157.000070/2007-48, PIS/COFINS,

1998 a 2000, valores consolidados de R$ 45.854.282,01 e R$ 10.581.712,55 (f. 37/40 e 109/12), enviados à

inscrição em 18/06/2007 (f. 232).

Sobre PIS (80.7.07.006020-59 - f. 109/12) em 16/07/2007 houve os PER/DCOMP's originais

30363.24413.160707.1.3.10-8606 (f. 55/65), 14106.03171.160707.1.3.10-0378 (f. 75/81) e

21152.84415.160707.1.3.10-2366 (f. 89/92), retificados em 19/07/2007 pelos de PER/DCOMP's

29490.05210.190707.1.7.10-2600 (f. 44/54), 13354.72823.190707.1.7.10-3270 (f. 68/74) e

28802.19002.190707.1.7.10-7074 (f. 84/8). Relativamente à COFINS (80.6.07.028842-91 - f. 37/40), também em

16/07/2007 e 27/07/2007, houve os PER/DCOMP's originais 25117.10349.160707.1.3.11-7993 (f. 124/31),

41132.39550.160707.1.3.11-0516 (f. 144/53) e 34410.12414.270707.1.3.11-0549 (f. 154/8) e, em 19/07/2007, os

retificadores 10313.92041.190707.1.7.11-0879 (f. 116/23) e 19584.06512.190707.1.7.11-0656 (f. 134/43). Após

inscrição em 22/08/2007 (f. 226), houve pedidos de revisão de inscrição, em 23/10/2007 (f. 26/7, 35/6, 95/6 e

106/8), com o presente writ em 06/12/2007.

Ocorre que, por expressa vedação legal (artigo 74, § 3º, III, da Lei 9.430/96), não podem ser objeto de

compensação "os débitos relativos a tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal

que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional para inscrição em Dívida Ativa

da União", sendo considerada não declarada a compensação nesta hipótese (§ 12, I), não gerando, pois, a extinção

do crédito tributário sob condição resolutória de sua ulterior homologação (§§ 3º e 13), tampouco cabendo

manifestação de inconformidade, visto que a lei veda a interposição nos casos de declaração não homologada (§§

9º e 13).

A propósito, a jurisprudência firme e consolidada:

AMS 2007.61.19007171-7, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, DJF3 CJ2 28/04/2009: "TRIBUTÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CPD-EN. ADEQUAÇÃO DA VIA ELEITA. COMPENSAÇÃO POSTERIOR

À INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A inscrição na dívida ativa nº 80.6.03.090139-

14, objeto do processo administrativo nº 10875.502337/2003-72, foi realizada em 30/10/03, consoante o

relatório "informações de apoio para emissão de certidão". 2. Na forma do disposto no inciso III, do §3º, do

art. 74 da Lei nº 9.430/96, não poderão ser objeto de compensação, mediante entrega, pelo sujeito passivo, da

declaração de que trata o §1º do mesmo artigo, os débitos relativos a tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional para inscrição em dívida ativa da União. 3. Pela análise dos documentos acostados aos autos,

verifica-se que a declaração de compensação foi apresentada pela impetrante em 09/06/05, e que os débitos

relativos a COFINS foram inscritos na dívida ativa da União em 30/10/03, razão pela qual não há qualquer

ilegalidade na conduta da Administração Pública em não considerar a compensação declarada, por ter sido

esta realizada posteriormente à referida inscrição. 4. Apelação e remessa oficial a que se dá provimento."

 

APELREE 2006.61.08002293-8, Rel. Des. Fed. CONSUELO YOSHIDA, DJF3 CJ1 28/10/2010:

"TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO DECLARADA

POSTERIORMENTE À INSCRIÇÃO DOS DÉBITOS EM DÍVIDA ATIVA. VEDAÇÃO EXPRESSA DO

ART. 74, § 3º, III, DA LEI 9.430/96. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS. 1. Descabido o reexame

necessário nas ações em que a condenação, ou direito controvertido, não exceder 60 salários mínimos (art.

475, § 2º do CPC, acrescentado pela Lei n.º 10.352/01). 2. Não se tratam os presentes embargos de pedido de

deferimento de compensação tributária no bojo dos próprios autos, o que expressamente é vedado pelo disposto

no art. 16, § 3º da Lei n.º 6.830/80. 3. In casu, o contribuinte já realizou a compensação noticiada nos autos e,

seguindo orientações da Instrução Normativa nº 210 e posteriores alterações, apresentou as "Declarações de

Compensação", via PERDCOMP. 4. Conforme documentação acostada aos autos, as declarações de

compensação datam de 16.04.2004, enquanto que os débitos foram inscritos em dívida ativa em 09.12.2003,

razão pela qual, a Receita Federal, percebendo o equívoco, procedeu à segunda alteração da CDA, ora em

debate, diante da impossibilidade de se compensar débitos já inscritos em dívida ativa. 5. A Lei nº 9.430/96, em

seu artigo 74, § 3º, III, com as alterações introduzidas pelas Leis nºs 10.637/02 e 10.833/03, veda a

compensação de débitos que já tenham sido encaminhados à inscrição em dívida ativa. Precedente desta Corte.

6. Mantida a certidão que embasou a Execução Fiscal nº 2004.61.08.003362-9, que desconsiderou as

declarações de compensação apresentadas posteriormente à inscrição dos débitos em dívida ativa. 7. Indevida a

verba honorária no caso em questão. O encargo de 20% (vinte por cento) previsto no art. 1º do Decreto-Lei n.º

1.025/69 e legislação posterior, é devido nas execuções fiscais promovidas pela União Federal, destinando-se a
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custear as despesas com a cobrança judicial de sua Dívida Ativa, bem como a substituir a condenação da

embargante em honorários advocatícios, se os embargos forem julgados improcedentes. 8. Remessa oficial não

conhecida. Apelação provida."

 

AMS 2005.60.02.000583-8, Rel. Des. Fed. ALDA BASTO, DJF3 CJ1 11/11/2010: "TRIBUTÁRIO.

MANDADO DE SEGURANÇA. CADIN. EXCLUSÃO. DÉBITO INSCRITO EM DÍVIDA ATIVA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DA DRF. COMPENSAÇÃO NÃO-DECLARADA. INSTRUÇÃO NORMATIVA

Nº 600/05, DA RFB. COMPENSAÇÃO DE OFÍCIO. ARTIGO 515, § 3º DO CPC. I - Em se tratando de

débitos inscritos em dívida ativa da União, a legitimidade para figurar no pólo passivo de ação mandamental

objetivando a exclusão do contribuinte dos registros do CADIN é da Procuradoria da Fazenda Nacional,

conforme atribuições definidas em Regimento Interno. II - Remanesce o interesse do contribuinte em que o

encontro de contas se dê sem a incidência de encargos e acréscimos legais no cálculo do valor do débito,

fazendo jus ao pronunciamento de mérito neste tocante. III - Estando madura a causa para julgamento,

desnecessário o retorno dos autos à vara de origem para análise do mérito. Inteligência do artigo 515, § 3º, do

CPC. IV - Inadmissível a declaração unilateral de compensação de débito remetido à inscrição em dívida ativa

da União, conforme disposição do artigo 74, § 3º, inciso III, da Lei nº 9.430/96. V - Reconhecido direito

creditício em nome do contribuinte junto à Fazenda Pública e apurada a pendência de débito, faz-se possível a

compensação em procedimento de ofício, mediante autorização do contribuinte VI - Sujeitando-se a extinção

do crédito tributário à compensação de ofício, o cálculo do débito inscrito junto à PGFN inclui a incidência

dos acréscimos legais até a data da compensação, a teor da IN RFB nº 600/2005. VII - Recurso parcialmente

provido para extinguir o feito com resolução de mérito quanto à incidência dos acréscimos legais, restando o

pedido improcedente quanto à questão de fundo. VIII - Apelação parcialmente provida." 

 

AC 2007.61.26004021-2, Rel. Juiz Conv. SOUZA RIBEIRO, DJF3 CJ1 08/09/2009: "EMBARGOS À

EXECUÇÃO FISCAL - DIREITO ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO - PROCEDIMENTO

ADMINISTRATIVO DE COMPENSAÇÃO - COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA REALIZADA COM ERRO

PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE - PEDIDO DE RETIFICAÇÃO POSTERIOR AO AJUIZAMENTO DA

EXECUÇÃO FISCAL - IMPOSSIBILIDADE, CONFORME ARTIGO 74, § 3º, III, DA LEI Nº 9.430/96. I -

Em se tratando de débitos objeto de pedido administrativo de compensação, o artigo 74 da Lei nº 9.430/96 prevê

o procedimento administrativo para que o contribuinte proceda à compensação tributária mediante

apresentação de declaração própria à Receita Federal, sujeito a condição resolutória de sua ulterior

homologação pela autoridade fiscal competente, sendo que da eventual não homologação cabe a interposição

de manifestação de inconformidade e recurso ao Conselho de Contribuintes, instrumentos que devem ser

considerados como causa suspensiva da exigibilidade do crédito fiscal enquanto pendentes de julgamento

definitivo, na forma do art. 151, III, do CTN, entendimento aplicável ainda que anteriormente à redação dada

pela Lei nº 10.833, de 2003, conforme precedentes do Eg. STJ e desta Corte Regional. II - É inadmissível,

porém, o pedido de compensação em relação aos "débitos relativos a tributos e contribuições administrados

pela Secretaria da Receita Federal que já tenham sido encaminhados à Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional para inscrição em Dívida Ativa da União" (art. 74, § 3º, III, da Lei nº 9.430/96, incluído pela Lei nº

10.833, de 2003). III - No caso dos autos, conforme exposto na sentença recorrida e pela própria

embargante/apelante, a declaração de compensação a que se referiria o crédito fiscal executado foi feita com

falha na indicação do período de débito compensado, equívoco de responsabilidade exclusiva da própria

executada, o qual pretendeu corrigir apenas após o ajuizamento da execução fiscal mediante declaração de

compensação retificadora, a qual encontra óbice, porém, no artigo 74, § 3º, III, da Lei nº 9.430/96, não

havendo, portanto, causa legal que afaste ou suspenda a exigibilidade do crédito fiscal executado, por isso

devendo ser rejeitado o pedido de extinção da execução fiscal."

 

Tal o contexto, verifica-se a manifesta inviabilidade do pedido de reforma da sentença frente à legislação e

jurisprudência, consolidada no sentido de que nas hipóteses de compensação não declaradas, definidas no artigo

74, § 12, da Lei 9.430/1996, com as alterações da Lei 11.051/2004 e Lei 11.941/2009, abrangendo a hipótese do §

3º de que trata o presente feito, não se operam efeitos da extinção do tributo sob condição resolutória, sequer

ficando suspensa a exigibilidade na eventual interposição de recurso, sendo válida a inscrição, desde logo, dos

créditos tributários em dívida ativa.

Assim tem decidido, inclusive, o Superior Tribunal de Justiça, além desta Corte:

RESP 1.066.503, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 31/03/2009: "TRIBUTÁRIO. COMPENSAÇÃO.

CRÉDITO DE TERCEIRO. DECISÃO NÃO TRANSITADA EM JULGADO. COMPENSAÇÃO

CONSIDERADA NÃO DECLARADA. "MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE". NÃO CABIMENTO.

IMPOSSIBILIDADE DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. 1. Não se conhece do recurso

especial quando o tribunal de origem não emite juízo de valor sobre os dispositivos tidos por violados.
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Incidência da Súmula 282/STF. 2. Considera-se não declarada a compensação na hipótese em que o crédito

seja de terceiro ou decorrente de decisão judicial não transitada em julgado (Lei 9.430/96, art. 74, § 12, alíneas

"a" e "d"), ficando afastada a possibilidade de apresentação de "manifestação de inconformidade" e, em

consequência, de suspensão da exigibilidade do crédito (§ 13 do referido dispositivo legal). 3. A "manifestação

de inconformidade" passou a ter eficácia suspensiva da exigibilidade do crédito tributário com a edição da Lei

10.833/03, que introduziu os §§ 9º a 11 ao art. 74 da Lei 9.430/96. 4. Recurso especial conhecido em parte e

não provido.

 

RESP 1.073.243, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 05/11/2008: "TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL.

DEFICIÊNCIA RECURSAL. SÚMULA 284/STF. COMPENSAÇÃO NÃO-DECLARADA. 1. O disposto no

art. 74, § 3º, VI, da Lei 9.430/96 veda a compensação com supostos créditos já indeferidos em pedido

administrativo de restituição, embora pendente de recurso, hipótese em que o procedimento é considerado não

declarado (§ 12) e por conseguinte, incabível apresentar a manifestação de conformidade, consoante o § 13 do

mesmo cânon. 2. Não se conhece de recurso especial interposto com supedâneo na alínea "c" do permissivo

constitucional, por deficiência na fundamentação, quando a recorrente nada menciona sobre eventual dissídio

pretoriano. Incidência da Súmula 284/STF. 3. Recurso especial não provido."

AMS 00004835620104036112, Rel. Des. Fed. CECILIA MARCONDES, TRF3 CJ1 16/03/2012: "AGRAVO

LEGAL. MANDADO DE SEGURANÇA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPENSAÇÃO

CONSIDERADA NÃO DECLARADA. MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE E ATRIBUIÇÃO DE

EFEITO SUSPENSIVO. NÃO CABIMENTO. 1. Considerando a inobservância da legislação específica por

ocasião das compensações (arts. 26 e 27 da Lei nº 11.457/2007 c/c §3º do art. 74 da Lei nº 9.430/96), a

compensação foi tida por não declarada. 2. Em casos tais, nos termos do §13 do art. 74 da Lei nº 9.430/96, não

tem cabimento a interposição de manifestação de inconformidade e do recurso voluntário a que aludem os §§

9º a 11 do mencionado artigo, que tratam da hipótese de não homologação da compensação. 3. Em

consequência, as manifestações apresentadas pela impetrante não têm o condão de suspender a exigibilidade

do crédito previdenciário. 4. Agravo Improvido."

AI 2009.03.00002654-3, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 CJ1 19/05/2009: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO INOMINADO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. MANIFESTAÇÃO DE

INCONFORMIDADE. COMPENSAÇÃO A PARTIR DE TÍTULO PÚBLICO. ELETROBRÁS.

INEXISTÊNCIA DE CAUSA LEGAL DE SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. ARTIGO 151, III, CTN.

ARTIGO 74 DA LEI Nº 9.430/96. JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA. 1. Encontra-se pacificada a

jurisprudência, firme no sentido de que, por expressa disposição legal (artigo 74, § 13, da Lei nº 9.430/96), não

tem cabimento a manifestação de inconformidade nos casos de compensação considerada, por lei, como não

declarada e, portanto, inexistente hipótese legal de suspensão da exigibilidade do crédito tributário. 2. Não

existe inconstitucionalidade ou ilegalidade na fixação, por lei ordinária, como previsto pelo artigo 151, III, do

Código Tributário Nacional, de regras reguladoras do processo tributário administrativo, inclusive quanto à

delimitação de hipóteses de cabimento de reclamações, recursos ou manifestação de inconformidade. 3. Caso

em que o contribuinte protocolou declaração de compensação, com base em supostos créditos decorrentes de

títulos públicos emitidos pela Eletrobrás para a extinção de débitos fiscais tributários, acarretando a decisão

fiscal que, fundada no artigo 74, § 12º, II, c, da Lei nº 9.430/96, com a redação da Lei nº 11.051/04, considerou

não declarada a compensação, quando baseada em título público. A interposição de manifestação de

inconformidade não tem, em tal situação, efeito suspensivo da exigibilidade do crédito tributário, daí a

manifesta improcedência da exceção de pré-executividade e deste agravo inominado. 4. Agravo inominado

desprovido."

 

Não cabendo sequer manifestação de inconformidade, menos ainda possível cogitar de pedido de revisão para

efeito de suspensão de exigibilidade, o qual claramente não se insere na hipótese do artigo 151 do Código

Tributário Nacional, conforme jurisprudência pacífica, inclusive desta Turma:

AC 2005.61.82021114-9, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 CJ2 20/01/2009: "PROCESSUAL CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. HONORÁRIOS. NÃO CABIMENTO. SUSPENSÃO DA

EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO NÃO COMPROVADA. 1. Pedido de Revisão de Débitos Inscritos em Dívida

Ativa da União não suspende a exigibilidade do crédito tributário. 2. Nos termos do artigo 151, III, do CTN,

suspendem a exigibilidade do crédito os recursos, nos quais se inclui a Manifestação de Inconformidade

referente à compensação, conforme previsão da Lei 9.430/1996, com as alterações trazidas pela Lei

10.833/2003. 3. Consta dos autos cópia de Manifestação de Inconformidade, requerendo a reforma de

despacho decisório para o fim de deferir o Pedido de Restituição, entretanto a manifestação refere-se à outra

inscrição em dívida ativa. 4. Considerando-se que não há nos autos prova da suspensão da exigibilidade do

crédito inscrito sob nº 80.6.04.095841-82, deve ser mantida a sentença que deixou de condenar a

exeqüente/União em honorários advocatícios, tendo em vista que, no presente caso, não se configurou o

ajuizamento irregular de execução fiscal diante de indevida inscrição em dívida ativa. 5. Apelação da
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executada não provida."

 

No caso concreto, como já destacado, o PA 12157.000070/2007-48, de que extraídas as CDA's 80.7.07.006020-59

e 80.6.07.028842-91, foi recebido na PGFN para inscrição em dívida ativa em 18/06/2007 (f. 232), enquanto os

PER/DCOMP's apenas ocorreram a partir de 16/07/2007 (f. 42/158), aplicando-se, pois, o citado § 3º, III, c/c o §

12, I, ambos do artigo 74 da Lei 9.430/1996, a comprovar, assim, a manifesta inviabilidade do pedido de reforma.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002911-92.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

Trata-se de apelação, em face de sentença que declarou extintos os embargos de terceiro com julgamento do

mérito, opostos à execução fiscal ajuizada pela Fazenda Nacional, para efeito de anular a penhora incidente sobre

bem imóvel, com a condenação da embargada em verba honorária de 2.000,00 (dois mil reais).

Apelou a Fazenda Nacional, alegando que é indevida a condenação em verba honorária, pois não deu causa à

demanda, uma vez que o embargante deixou de registrar o compromisso de compra e venda no Cartório de

Registro de Imóveis.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento, na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, em relação aos honorários advocatícios, cumpre destacar que a hipótese é de reforma da r. sentença,

com a exclusão da verba honorária a que foi condenada a embargada, pois a constrição, objeto dos embargos,

ocorreu motivada pela própria inércia do(s) terceiro(s) em promover o necessário registro do título, daí porque não

se configurar a causalidade necessária à decretação da sucumbência da embargada.

Neste sentido, encontra-se consolidada a jurisprudência, conforme revelam os seguintes precedentes, entre outros:

 

- RESP nº 913.618, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJU de 18.05.07, p. 323: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. IMÓVEL. COMPRA E VENDA. FALTA DE REGISTRO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CREDOR EXEQÜENTE. CONDENAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 1. "Em

embargos de terceiro, quem deu causa à constrição indevida deve arcar com os honorários advocatícios"

(Súmula 303/STJ). 2. O credor que indica à penhora imóvel transferido a terceiro mediante compromisso de

compra e venda sem registro no Cartório de Imóveis não pode ser responsabilizado pelos honorários

advocatícios. Precedente da Corte Especial: EREsp 490.605/SC, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJU de

20.09.04. 3. Recurso especial provido."

- RESP nº 674.299, Rel. Min. FRANCIULLI NETO, DJU de 04.04.05, p. 287: "RECURSO ESPECIAL.

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. COMPRA E VENDA NÃO-

REGISTRADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CONDENAÇÃO AO TERCEIRO QUE DEU CAUSA À

2011.61.06.002911-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ELIANA PAULA BRAGA

ADVOGADO : ANA PAULA CORREA DA SILVA e outro

INTERESSADO : OFFICE RIO PRETO REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA

No. ORIG. : 00029119220114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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CONSTRIÇÃO INDEVIDA. PRECEDENTE RECENTE DA CORTE ESPECIAL. A colenda Corte Especial

deste egrégio Superior Tribunal de Justiça, na recente assentada de 04.08.2004, ao julgar os Embargos de

Divergência no Recurso Especial 490.605/SC (Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, DJ 20.09.2004), firmou

entendimento segundo o qual, pelo princípio da causalidade, deve ser condenado ao pagamento dos honorários

advocatícios o terceiro que deu causa à penhora indevida. "Não pode ser responsabilizado pelos honorários

advocatícios o credor que indica à penhora imóvel transferido a terceiro mediante compromisso de compra e

venda não registrado no Cartório de Imóveis. Com a inércia do comprador em proceder ao registro não havia

como o exeqüente tomar conhecimento de uma possível transmissão de domínio." Recurso especial do INSS

provido."

- AC nº 2005.61.82.015322-8, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJU de 01.07.08: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. BEM IMÓVEL. COMPRA E

VENDA. INSTRUMENTO PARTICULAR DE COMPROMISSO DE COMPRA E VENDA.

INOCORRÊNCIA DE REGISTRO. AUSÊNCIA DE DOMÍNIO. IRRELEVÂNCIA. DEFESA DA POSSE.

SUCUMBÊNCIA. 1. Os embargos podem ser opostos pelo terceiro senhor e possuidor, ou apenas possuidor, na

defesa da posse direta do imóvel, turbado ou esbulhado, em ação em que não se integra como parte, por ato de

apreensão judicial. 2. Tendo sido comprovada a posse direta do imóvel, ainda que com base em instrumento

particular de compromisso de compra e venda, cuja autenticidade não foi questionada, resta evidente que o

terceiro, que não responde à execução proposta, tem legítimo direito a afastar a constrição judicial, nos termos

em que efetuada. 3. A sucumbência é disciplinada pelo princípio da causalidade que, na espécie, não autoriza a

condenação da embargada em verba honorária. 4. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Corte."

- AC nº 2005.61.13.002648-6, Re. Des. Fed. CECÍLIA MARCONDES, DJU de 10.10.07, p. 410:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE TERCEIRO. ESCRITURA DE VENDA E COMPRA. AUSÊNCIA

DE REGISTRO NO CARTÓRIO. SÚMULA 84 DO STJ. SUCUMBÊNCIA. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 1. Comprovando o embargante a posse direta do imóvel, fl. 12/20, objeto de escritura de

venda e compra, ainda que sem o devido registro, antes do ajuizamento da execução fiscal, devem ser acolhidos

os embargos de terceiro. Inteligência da Súmula 84 do STJ. 2. Tendo em vista a inércia por parte do

embargante em providenciar o registro da escritura no cartório competente, dando causa à penhora efetivada

nos autos da ação de execução fiscal, descabe a condenação da embargada no ônus da sucumbência. 3.

Apelação provida."

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, dou provimento à apelação, para reformar

a r. sentença, com a exclusão da condenação da embargada em verba honorária.

Publique-se.

Oportunamente, baixem os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000380-75.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos etc.

 

Trata-se de apelação, em face da sentença que julgou extintos os embargos à execução fiscal (artigo 269, V, CPC),

tendo em vista a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, sem condenação em verba honorária, nos termos do

artigo 6º, § 1º, da referida lei.

2008.61.26.000380-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal CARLOS MUTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : CARBOTEX IND/ E COM/ DE CAL LTDA

ADVOGADO : MARIA CRISTINA BAPTISTA NAVARRA e outro

No. ORIG. : 00003807520084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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Apelou a PFN, alegando, em suma, que não incide a regra do artigo 6º, § 1º, da Lei 11.941/09, pois a dispensa de

honorários advocatícios ocorre somente nos casos em que a ação ajuizada "tivesse como objeto o

'restabelecimento de sua opção, ou a sua reinclusão em outros parcelamentos'", o que não é a hipótese dos autos,

pelo que postulou pela condenação em verba honorária de 20% sobre o valor da causa.

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

DECIDO.

A hipótese comporta julgamento na forma do artigo 557 do Código de Processo Civil.

Com efeito, predomina o entendimento de que a dispensa de verba honorária, nos termos do artigo 6°, § 1°, da Lei

11.941/09, é prevista apenas para a hipótese de desistência das demandas em que se requer o restabelecimento de

sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, tratando-se de norma para situação específica. Em outras

hipóteses, portanto, aplicável a regra geral do artigo 26 do Código de Processo Civil: "Se o processo terminar por

desistência ou reconhecimento do pedido, as despesas e os honorários serão pagos pela parte que desistiu ou

reconheceu".

Neste sentido o precedente da Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, revelando a jurisprudência

consolidada daquela Corte:

 

AEEREARSP 1.009.559, Rel. Min. ARI PARGENDLER, DJE 08/03/2010: "PROCESSO CIVIL.

DESISTÊNCIA. HONORÁRIOS. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o artigo 26, caput, do Código de Processo Civil, que determina o pagamento dos honorários

advocatícios pela parte que desistiu do feito. Agravo regimental não provido".

 

No âmbito desta Corte, a jurisprudência encontra-se firmada neste mesmo sentido:

 

AC 2005.61.00.011463-6, Rel. Des. Fed. CARLOS MUTA, DJF3 17/08/2010: "DIREITO PROCESSUAL

CIVIL. AGRAVO INOMINADO. AÇÃO ORDINÁRIA. PARCELAMENTO . LEI Nº 11.941/09 . RENÚNCIA

AO DIREITO EM QUE SE FUNDA AÇÃO. VERBA HONORÁRIA. LIMITE DA ISENÇÃO DO ARTIGO 6º,

§ 1º, DA LEI Nº 11.941/09 . RECURSO DESPROVIDO. 1. Firme a jurisprudência do Superior Tribunal de

Justiça quanto à dispensa de verba honorária, por adesão ao REFIS da Crise, nas hipóteses específicas de

"sujeito passivo que possuir ação judicial em curso, na qual requer o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamento s" (artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941/09 ). 2. Caso em que o objeto da ação

diverge daquele especificamente previsto para efeito de dispensa de condenação em verba honorária, não

havendo, na pretensão deduzida, amparo no texto legislativo nem na jurisprudência consolidada. 3. Agravo

inominado desprovido."

AC 2006.61.06.006117-3, Rel. Des. Fed. COTRIM GUIMARÃES, DJF3 de 16/12/2010: "PROCESSUAL

CIVIL- AGRAVO LEGAL - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - ADESÃO AO REFIS - LEI 11.941 DE

2009 - RENÚNCIA - ART. 269, V, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

CABÍVEIS - INAPLICÁVEL NO PRESENTE CASO O § 1º DO ART. 6º DA LEI 11.941/2009. 1- A parte

autora requereu a desistência da ação, nos termos do art. 269, V, CPC, tendo em vista a sua adesão ao

programa de parcelamento de débitos - REFIS, nos termos da Lei 11.941/09. 2- Em se tratando de honorários

advocatícios, aplicam-se os artigos 26 e 20, §4º , ambos do Código de Processo Civil, uma vez que a isenção

prevista no art. 6º, § 1º, da lei supra citada só é concedida ao sujeito passivo que possuir ação judicial visando o

restabelecimento de opção ou a reinclusão em outros parcelamentos, o que não é o caso dos presentes autos. 3-

Verba honorária mantida, vez que o valor determinado preenche os requisitos do artigo 20, § 4º, do CPC, pois

fixados de maneira eqüitativa. 4- Agravo legal improvido".

AC 2004.61.00.035631-7, Rel. Des. Fed. MÁRCIO MORAES, DJF3 de 19/11/2010: "PROCESSUAL CIVIL.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ADESÃO A PARCELAMENTO. LEI Nº 11.941/2009. DESISTÊNCIA.

RENÚNCIA AO DIREITO SOBRE O QUAL SE FUNDA A AÇÃO. EXTINÇÃO NOS TERMOS DO ART.

269, V, DO CPC. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. CABIMENTO. RECURSO PREJUDICADO. 1.

Pendentes de apreciação os embargos de declaração, e tendo formulado a embargante pedido de desistência

com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, considerando sua adesão ao parcelamento de débitos

previsto na Lei nº 11.941/2009, em se tratando de fato superveniente, há de ser acolhido o pedido. 2.

Entendimento desta Turma. 3. Nos termos do § 1º, do artigo 6º da Lei nº 11.941/2009, a dispensa dos

honorários advocatícios abrange tão-somente os casos de renúncia em ações nas quais se requer o

restabelecimento pelo contribuinte de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consistindo o

caso em questão em hipótese diversa. 4. Precedentes do STJ. 5. Honorários advocatícios mantidos em 0,5%

(meio por cento) sobre o valor atualizado da causa, tal como fixado no acórdão. 6. Homologação do pedido de

desistência, com renúncia ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com julgamento de
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mérito, nos termos do art. 269, V, do CPC. Embargos de declaração prejudicados".

 

Além do precedente superior citado, outros podem ser acrescidos na demonstração do que efetivamente prevalece

na interpretação de tal preceito legal:

 

RESP 1.218.341, Rel. Min. CASTRO MEIRA, DJE 10/02/2011: "PROCESSUAL CIVIL. LEI N. 11.941/09.

HONORÁRIOS. DISPENSA. INTERPRETAÇÃO LITERAL. PRECEDENTES. 1. Os honorários advocatícios

ficam dispensados apenas na hipótese de extinção de ação judicial na qual o sujeito passivo requer o

restabelecimento de sua opção ou a sua reinclusão em outros parcelamentos, consoante disposto no artigo 6º, §

1º, da Lei nº 11.941, de 2009. Precedentes. 2. Recurso especial provido." 

EDDAG 1.086.632, Rel. Min. LUIZ FUX, DJE 14/12/2010: "EMBARGOS DECLARATÓRIOS.

RECEBIMENTO. AGRAVO REGIMENTAL. DECISÃO. HOMOLOGAÇÃO. DESISTÊNCIA. AUSÊNCIA.

CONDENAÇÃO. HONORÁRIOS. PETIÇÃO. DISPENSA. IMPOSSIBILIDADE, IN CASU. 1. A

fungibilidade recursal autoriza o recebimento dos embargos declaratórios como agravo regimental em razão de

sua nítida pretensão infringente. 2. O artigo 6º, § 1º, da Lei nº 11.941, de 2009, só dispensou dos honorários

advocatícios o sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção

ou a sua reinclusão em outros parcelamentos". 3. Demais hipóteses, por ausência de disposição expressa, não

enseja a dispensa da condenação em honorários advocatícios por quem requereu a desistência. 4. Precedente

da Corte Especial: AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1009559/SP, Rel. Ministro

ARI PARGENDLER, CORTE ESPECIAL, julgado em 25/02/2010, DJe 08/03/2010. 5. Embargos declaratórios

recebidos como agravo regimental ao qual se nega provimento."

 

No tocante à verba honorária, cumpre esclarecer que a desistência da ação não pode acarretar maior ônus

processual, em termos de sucumbência, ao desistente, no caso a embargante, do que aquele que seria admissível,

em caso de improcedência dos embargos opostos.

Para os casos de improcedência dos embargos, resta pacificada a jurisprudência quanto à aplicação da Súmula

168/TFR, verbis: "O encargo de 20% (vinte por cento), do Decreto-lei nº 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios".

Desse modo, a adesão ao parcelamento da Lei 11.941/09, com a extinção dos embargos à execução fiscal, com ou

sem resolução de mérito, como decidido na origem, não permite a imposição de verba honorária, além da

legalmente prevista para os créditos inscritos na dívida ativa.

Neste sentido, o seguinte acórdão do Superior Tribunal de Justiça:

 

RESP 1.243.392, Rel. Min. MAURO CAMPBELL, DJE 15/04/2011: "PROCESSUAL CIVIL E

TRIBUTÁRIO. ADESÃO AO PARCELAMENTO DA LEI N. 11.941/09. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

EXCLUSÃO LIMITADA ÀS AÇÕES NAS QUAIS SE BUSQUE O REESTABELECIMENTO DA OPÇÃO

OU REINCLUSÃO EM OUTROS PARCELAMENTOS. PRECEDENTE DA CORTE ESPECIAL.

INCIDÊNCIA DO ENCARGO DO DL N. 1.025/69 NOS AUTOS DA EXECUÇÃO FISCAL.

DESCABIMENTO DE CONDENAÇÃO NOS EMBARGOS. SÚMULA N. 168 DO EX-TFR E RESP N.

1.143.320/RS, JULGADO NA SISTEMÁTICA DO ART. 543-C, DO CPC. 1. A Corte Especial, ao julgar o

AgRg nos EDcl nos EDcl no RE nos EDcl no AgRg no REsp 1.009.559/SP (Rel. Min. Ari Pargendler, DJe de

8.3.2010), decidiu que a Lei 11.941/2009, no § 1º de seu art. 6º, só dispensou dos honorários advocatícios o

sujeito passivo que desistir de ação judicial em que requeira "o restabelecimento de sua opção ou a sua

reinclusão em outros parcelamentos". Nas demais hipóteses, à míngua de disposição legal em sentido

contrário, aplica-se o art. 26, caput, do CPC, que determina o pagamento dos honorários advocatícios pela

parte que desistiu do feito. 2. O acórdão recorrido deve ser reformado para afastar a incidência do art. 6º, § 1º,

da Lei n. 11.941/09 no caso dos autos. Ainda que permitida, em tese, a condenação em honorários advocatícios

na hipótese, já houve a incidência do encargo de 20% previsto no Decreto-Lei n. 1.025/69 na cobrança

realizada nos autos da execução fiscal. Assim, não é possível fixar honorários nos presentes embargos à

execução, eis que, nos termos da Súmula n. 168 do extinto TFR, in verbis: "o encargo de 20%, do Decreto-Lei

1.025, de 1969, é sempre devido nas execuções fiscais da união e substitui, nos embargos, a condenação do

devedor em honorários advocatícios". Ressalte-se que referido entendimento foi confirmado em sede de

recurso repetitivo, na sistemática do art. 543-C, do CPC, nos autos do REsp n. 1.143.320/RS, Primeira Seção,

DJe 21.5.2010. 3. Recurso especial parcialmente provido."

 

Na espécie, apesar de não incidir a regra de dispensa dos honorários advocatícios do artigo 6º, § 1º, da Lei

11.941/09, a sentença deve ser mantida, ainda que por fundamento diverso, nos termos da Súmula 168/TFR que

afasta a condenação em verba honorária, tendo em vista a incidência do encargo do Decreto-lei 1.025/69.

Ante o exposto, com esteio no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.
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Publique-se.

Oportunamente, baixem-se os autos à Vara de origem.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

CARLOS MUTA

Desembargador Federal

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005079-27.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, ajuizada em face da Caixa Econômica Federal - CEF, em 18

de dezembro de 2008, com o escopo de compelir a ré a exibir os extratos das cadernetas de poupança ns. 34611-0

e 102932-0, agência nº 360, referente aos meses de janeiro/fevereiro de 1989, sob pena de multa diária a ser

arbitrada pelo Juízo, em favor do requerente. Sustenta, em síntese, que necessita de referidos documentos para

instruir ação de cobrança dos expurgos da poupança verificados no período de janeiro/fevereiro de 1989. Foi

atribuído à causa o valor de R$ 1.194,80 (um mil, cento e noventa e quatro reais e oitenta centavos), atualizado até

30 de abril de 2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

À fl. 17, foram deferidos os benefícios da justiça gratuita.

 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 26/33.

 

Em petição de fls. 38/42, a CEF apresentou cópia dos extratos referentes à conta-poupança nº 34611-0 e informou

que, quanto à conta-poupança nº 12932-0 [sic], "não foram localizados extratos relativos ao período reclamado na

inicial, segundo pesquisa realizada junto à área operacional, (...), o que tudo indica que, se a referida conta era

existente, fora encerrada em momento anterior a 1986".

 

Às fls. 44/52, a requerida apresentou cópia dos extratos da conta-poupança nº 34611-0, referente aos meses de

janeiro e fevereiro de 1989 e fevereiro de 1990, período em que a conta supracitada foi encerrada, bem como

asseverou que referida conta aniversariava na segunda quinzena do mês, excluindo de plano, eventuais direitos da

requerente em relação aos expurgos do Plano Verão. Apresentou, outrossim, cópia dos extratos da conta-poupança

nº 102932-0, aberta em 04/12/90. Ao final, requereu que a ação fosse julgada improcedente, condenando-se a

requerente ao pagamento de honorários advocatícios.

 

Sobreveio sentença de procedência do pedido, para determinar a exibição dos extratos das cadernetas de poupança

ns. 34611-0 e 12932-0, nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, bem como reconhecer a interrupção do prazo

prescricional para a propositura da ação principal, nos termos do artigo 219, § 1º, do Código de Processo Civil. A

requerida foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor

atribuído à causa. Sem condenação ao reembolso das custas processuais, tendo em vista que a requerente é

beneficiária da justiça gratuita. (fls. 56/59)

 

Irresignada, apelou a Caixa Econômica Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença.

Alegou preliminar de falta de interesse de agir, visto que os documentos pleiteados foram apresentados antes da

prolação da sentença. Sustentou que em momento algum houve recusa da requerida, ora apelante, em apresentar

2008.61.21.005079-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA CECILIA NUNES SANTOS e outro

APELADO : JUDITE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : THAIS VILLELA VILLAS BOAS e outro

No. ORIG. : 00050792720084036121 1 Vr TAUBATE/SP
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os documentos requeridos. (fls. 62/67)

 

Apelação recebida apenas no efeito devolutivo. (fl. 68)

 

Às fls. 69/72, a CEF apresentou, novamente, cópia dos extratos da conta-poupança nº 360.013.00034611-0,

referente aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, e aduziu que a conta-poupança nº 360.013.00102932-0 foi

aberta tão somente no dia 4 de dezembro de 1990.

 

Sem contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO: 

 

O objeto da presente ação cautelar consiste na exibição dos extratos das cadernetas de poupança ns. 013.34611-0 e

013.102932-0, agência nº 360, referente aos meses de janeiro/fevereiro de 1989.

 

Compulsando os autos verifico que a presente ação cautelar perdeu seu objeto, visto que a requerida/apelante

apresentou, mais de uma vez, os documentos cuja exibição foi pleiteada, inclusive antes da prolação da sentença

(fls. 40/41, 46/47, 50/51 e 70/72).

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010886-86.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.61.00.010886-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : PORTO SEGURO ATENDIMENTO S/A e outros

: PORTO SEGURO ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA

: PORTO SEGUROS SERVICOS MEDICOS LTDA

: CREDIPORTO PROMOTORA DE SERVICOS LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00108868620114036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

 Conforme solicitação do ofício de fls. 564/579, retornem os autos à vara de origem.

 Após, voltem conclusos.

 Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000093-28.2002.4.03.6125/SP

 

 

 

 

Desistência

 

Trata-se de recurso de apelação interposto em face de sentença adversa ao agravante, em sede de embargos à

execução fiscal.

 

À fl. 289, a apelante manifestou-se no sentido de desistir do recurso interposto.

 

In casu, se mostra despicienda a renúncia ao direito sobre que se funda a ação, porquanto, com a desistência do

recurso, transitará em julgado a sentença de mérito que rejeitou os embargos à execução.

 

A desistência do recurso prescinde de anuência do recorrido, ex vi do art. 501, do CPC.

 

Ante o exposto, com fulcro no art. 501, do CPC e art. 33, VI, do Regimento Interno desta Corte, homologo a

desistência do recurso de apelação, conforme requerido.

 

Publique-se. Intimem-se. [Tab]

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004330-59.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.25.000093-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : REPINGA REPRESENTACOES PARTICIPACOES E COM/ LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO BARBOSA FERRAZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

2008.03.99.037866-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : FEDERAL EXPRESS CORPORATION
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DESPACHO

Defiro o pedido de fls. 747/748. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019836-55.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de apelação em mandado de segurança impetrado para afastar a incidência da CSLL sobre o lucro

decorrente de exportação.

A apelante sustenta, em síntese, a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, § 2º, inciso I, da

Constituição Federal.

Regularmente processado o recurso, os autos subiram a esta Corte.

O Ministério Público Federal opina pelo prosseguimento do feito.

É a síntese do necessário, passo a decidir.

A questão cinge-se sobre a aplicabilidade da imunidade prevista no artigo 149, §2º, inciso I, da Constituição

Federal à Contribuição Social sobre o Lucro Líquido.

Ante a distinção ontológica entre os conceitos de lucro e receita, o Supremo Tribunal Federal criou jurisprudência

consolidada pela não aplicação da imunidade à CSLL :

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO EXTRAORDINÁRIO. RECEITAS DECORRENTES DE

EXPORTAÇÃO (INCISO I DO § 2º DO ART. 149 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL). CONTRIBUIÇÃO SOCIAL

SOBRE O LÚCRO LÍQUIDO - CSLL . 1. O Supremo Tribunal Federal, ao apreciar os REs 474.132, da relatoria

do ministro Gilmar Mendes, e 564.413, da relatoria do ministro Marco Aurélio, firmou o entendimento de que a

imunidade constante do inciso I do § 2º do art. 149 da Constituição Federal de 1988 não abrange a Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL . 2. Nos termos da jurisprudência desta nossa Casa de Justiça, "a

declaração de constitucionalidade ou de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, emanada do Plenário do

Supremo Tribunal Federal, em decisão proferida por maioria qualificada, aplica-se aos novos processos

submetidos à apreciação das Turmas ou à deliberação dos Juízes que integram a Corte, viabilizando, em

conseqüência, o julgamento imediato de causas que versem o mesmo tema, ainda que o acórdão plenário - que

ADVOGADO : RICARDO BARRETTO FERREIRA DA SILVA e outros

APELANTE : CHALLENGE AIR CARGO INC

ADVOGADO : ROBERTO ANTONIO D ANDREA VERA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 97.00.04330-4 2 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.019836-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : MYLNER IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : ANDREA GIUGLIANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00198365520094036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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firmou o precedente no 'leading case' - não tenha sido publicado, ou, caso já publicado, não haja transitado em

julgado" (RE 408.167-AgR, da relatoria do ministro Celso de Mello). 3. Agravo regimental desprovido. (RE

529583 AgR, Relator(a): Min. AYRES BRITTO, Segunda Turma, julgado em 27/03/2012, ACÓRDÃO

ELETRÔNICO DJe-081 DIVULG 25-04-2012 PUBLIC 26-04-2012) 

IMUNIDADE - CAPACIDADE ATIVA TRIBUTÁRIA. A imunidade encerra exceção constitucional à capacidade

ativa tributária, cabendo interpretar os preceitos regedores de forma estrita. IMUNIDADE - EXPORTAÇÃO -

RECEITA - LUCRO. A imunidade prevista no inciso I do § 2º do artigo 149 da Carta Federal não alcança o

lucro das empresas exportadoras. LUCRO - CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO -

EMPRESAS EXPORTADORAS. Incide no lucro das empresas exportadoras a Contribuição Social sobre o Lucro

Líquido. (RE 564413, Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010,

REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-209 DIVULG 28-10-2010 PUBLIC 03-11-2010 REPUBLICAÇÃO:

DJe-235 DIVULG 03-12-2010 PUBLIC 06-12-2010 EMENT VOL-02445-01 PP-00137) 

Recurso extraordinário. 2. Contribuições sociais. Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ( CSLL ) e

Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de Natureza

Financeira (CPMF). 3. Imunidade. Receitas decorrentes de exportação. Abrangência. 4. A imunidade prevista no

art. 149, § 2º, I, da Constituição, introduzida pela Emenda Constitucional nº 33/2001, não alcança a

Contribuição Social sobre o Lucro Líquido ( CSLL ), haja vista a distinção ontológica entre os conceitos de lucro

e receita. 6. Vencida a tese segundo a qual a interpretação teleológica da mencionada regra de imunidade

conduziria à exclusão do lucro decorrente das receitas de exportação da hipótese de incidência da CSLL , pois o

conceito de lucro pressuporia o de receita, e a finalidade do referido dispositivo constitucional seria a

desoneração ampla das exportações, com o escopo de conferir efetividade ao princípio da garantia do

desenvolvimento nacional (art. 3º , I, da Constituição). 7. A norma de exoneração tributária prevista no art. 149,

§ 2º, I, da Constituição também não alcança a Contribuição Provisória sobre Movimentação ou Transmissão de

Valores e de Créditos e Direitos de Natureza Financeira (CPMF), pois o referido tributo não se vincula

diretamente à operação de exportação. A exação não incide sobre o resultado imediato da operação, mas sobre

operações financeiras posteriormente realizadas. 8. Recurso extraordinário a que se nega provimento. (RE

474132, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal Pleno, julgado em 12/08/2010, DJe-231 DIVULG 30-11-

2010 PUBLIC 01-12-2010 EMENT VOL-02442-01 PP-00026) 

 

Precedentes da turma:

 

DIREITO TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO ( CSLL ). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF.

EC Nº 33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. 1. Atualmente, as receitas oriundas de

exportação, em geral, estão imunes a contribuições sociais, bem como a contribuições de intervenção no domínio

econômico. 2. A hipótese de não-incidência das contribuições sociais previstas no artigo 149 da Carta Magna

refere-se à atividade de exportação, não se estendendo aos lucros dela decorrentes, mas apenas à respectiva

"receita decorrente de exportação" e às contribuições com base nela exigidas. 3. A CSLL tem como hipótese de

incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a inclusão das receitas

provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição. 4. Prejudicado o pleito referente à

compensação, tendo em vista a rejeição do pedido quanto à extensão da imunidade à CSLL . 5. Apelação a que se

nega provimento.

(AMS 200861140030827, DESEMBARGADOR FEDERAL MÁRCIO MORAES, TRF3 - TERCEIRA TURMA,

DJF3 CJ1 DATA:14/01/2011 PÁGINA: 727.)

DIREITO TRIBUTÁRIO. AÇÃO ORDINÁRIA. LITISPENDÊNCIA NÃO CONFIGURADA. INÉPCIA DA INICIAL

REJEITADA. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO ( CSLL ). ARTIGO 149, § 2º, I, DA CF. EC Nº

33/2001. RECEITAS DECORRENTES DE EXPORTAÇÃO. VARIAÇÃO CAMBIAL. INCIDÊNCIA. (...) 7. A CSLL

tem como hipótese de incidência o lucro líquido, cujo conceito difere do de receita, o que torna legítima a

inclusão das receitas provenientes de exportação na base de cálculo desta contribuição (...) (APELREE

200861000203841, JUIZ CONVOCADO RUBENS CALIXTO, TRF3 - TERCEIRA TURMA, DJF3 CJ1

DATA:21/01/2011 PÁGINA: 371.)

 

Ante o exposto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos
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Juiz Federal Convocado

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010145-75.2004.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de mandado de segurança preventivo, impetrado em 12 de agosto de 2004 contra ato do Delegado da

Receita Federal em Campinas/SP, com pedido de liminar, objetivando o afastamento da exigibilidade da

contribuição ao PIS e da COFINS sobre valores que entende não compor o faturamento ou receita da impetrante,

sendo meros ingressos vinculados ao pagamento de salários e encargos sociais (trabalhistas, previdenciários e

fundiários) decorrentes do agenciamento de mão-de-obra. Requer, ainda, seja assegurado à impetrante o direito à

compensação dos valores supostamente recolhidos indevidamente referente a tais contribuições, no período

comprovado nos autos, e das parcelas que vierem a ser recolhidas no interregno entre o ajuizamento desta ação e a

efetiva concessão da ordem, com quaisquer outros tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal,

corrigidos monetariamente, inclusive com a taxa SELIC, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95,

afastando-se o disposto no art. 170-A do CTN, e observada a prescrição decenal. Atribuído à causa o valor de R$

346.121,89.

 

Aduz, a impetrante, empresa cujo objeto social consiste na prestação de serviços de colocação de mão-de-obra nos

estabelecimentos de seus clientes a título de limpeza, conservação de casas, escritórios, lojas, indústrias, edifícios,

serviços de raspagem, dedetização, descupinagem, ascensoristas, motoristas, entre outros, que recebe em

contraprestação (preço do serviço) uma taxa paga pelas contratantes.

 

Sustenta, em síntese, que como mera intermediária entre o trabalhador e seus clientes, deve incidir as exações em

discussão apenas sobre essa "taxa de agenciamento" resultante da prestação do serviço, porquanto constitui receita

da impetrante, enquanto que as parcelas relativas a salários e encargos sociais constituem mero ingresso, não

integrantes da receita da impetrante, e não devendo, pois, sujeitar-se à tributação.

 

O pedido de liminar foi indeferido (fls. 712/714).

 

Prestadas as informações pela autoridade impetrada.

 

Da aludida decisão, a impetrante interpôs agravo de instrumento com pedido de antecipação dos efeitos da tutela

recursal, o qual foi parcialmente deferido para o fim de afastar a exigibilidade da COFINS (fls. 771/772).

 

O MM. Juiz a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança, extinguindo o processo com julgamento

do mérito, nos termos do art. 269, I, do CPC. Sem honorários advocatícios (fls. 790/793).

 

A impetrante interpôs recurso de apelação, requerendo a reforma da sentença nos termos aduzidos na inicial (fls.

806/820).

 

Regularmente processado o recurso, e com contrarrazões da União (fls. 826/830), vieram os autos a esta Corte.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se pelo não provimento do recurso, para que seja mantida a sentença

(fls. 832/144).

2004.61.05.010145-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : ELOFORT SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : TIAGO GUARNIERI FERACIOLI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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É o relatório.

 

Decido.

 

O feito comporta julgamento nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

 

No caso em discussão, o cerne da controvérsia cinge-se à verificação da legitimidade da base de cálculo imposta à

empresa impetrante para fins de recolhimento das contribuições ao PIS/COFINS.

 

Com efeito, tratando-se a impetrante de empresa fornecedora de mão-de-obra para outras pessoas jurídicas, os

valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos sociais dos trabalhadores temporários, assim como

a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de serviços, passam a integrar a base de cálculo para o

recolhimento da contribuição ao PIS e da COFINS, nos termos da legislação vigente.

 

Ademais, encontra-se consolidada a jurisprudência no sentido de que a base de cálculo para recolhimento das

aludidas contribuições não se limita à taxa de administração paga pela tomadora de serviços de mão-de-obra, mas

inclui a totalidade das receitas auferidas pela empresa prestadora de serviços no exercício do seu objeto social.

 

Na esteira desse raciocínio, trago à colação julgado desta Corte:

 

"TRIBUTÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. RECURSO ESPECIAL

REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA REPETITIVA 1.141.065/SC. MATÉRIA DOS AUTOS. PIS/COFINS.

EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS. INCIDÊNCIA SOBRE SALÁRIOS E DEMAIS ENCARGOS

SOCIAIS RECEBIDOS EM VIRTUDE DE FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA. POSSIBILIDADE. AGRAVO

IMPROVIDO. 1. "A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável

(Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos

pelas empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo

Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários" (REsp

1.141.065/SC, Primeira Seção, Rel. Min. LUIZ FUX, DJe 1º/2/10). 2. Agravo regimental improvido. (Superior

Tribunal de Justiça, AGRESP 929765, Primeira Turma, Relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE

03/09/2010). VI - Na trilha do entendimento adotado pela Jurisprudência do STJ, encontra-se a decisão

monocrática do E. Des. Federal CARLOS MUTA no Proc. nº 2007.61.03.009421-1, TRF.3ª Reg. de 21/10/2010).

VII - Também não merece acolhimento o requerimento para redução da verba honorária, pois ante a

improcedência do pedido, merece ser estabelecida a condenação da autora em honorários de 10% sobre o valor

da causa, que no caso é de R$ 50.000,00, sendo atualizado em abril/2011 para R$ 59.079,28), nos termos da

jurisprudência desta Corte, bem como em consonância com o estabelecido no artigo 20, § 4º do CPC. VIII - No

que tange ao prequestionamento, destaco o entendimento corrente desta E. Turma no sentido de que o juízo não

está obrigado a se pronunciar expressamente sobre todos os dispositivos legais citados pelas partes, pois a

análise de um ou de alguns dos fundamentos jurídicos trazidos pode ser suficiente para solucionar a lide,

tornando prejudicial a apreciação dos demais. IX - Agravo legal improvido."

(APELREE 1245228/SP, Proc. 2006.61.00.001294-7, TERCEIRA TURMA, Relatora Des. Federal CECÍLIA

MARCONDES, DJ:09/06/2011, DJF3 CJ1 Data: 17/6/2011, pg. 347).

 

No mesmo sentido, o E. STJ já pacificou entendimento, conforme arestos a seguir transcritos:

 

"TRIBUTÁRIO. PIS E COFINS. BASE DE CÁLCULO. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. SALÁRIOS E

ENCARGOS PAGOS AOS TRABALHADORES CEDIDOS. INCIDÊNCIA.

1. O faturamento, entendido como receita bruta obtida por meio das vendas de mercadorias e de serviços de

qualquer natureza, constitui a base de cálculo do PIS e da COFINS.

2. No caso de empresas de intermediação de mão-de-obra, os valores recebidos dos tomadores de serviços

ingressam no caixa do empresário, por direito próprio, em face do exercício do seu objeto social (locação de

mão-de-obra), correspondendo ao seu faturamento.

3. Diante da ausência de previsão legal, os salários e os encargos sociais que a empresa locadora de mão-de-

obra desembolsa em razão das pessoas que coloca à disposição do tomador de serviços não podem ser excluídos

do âmbito de incidência das Contribuições Sociais sobre o faturamento."

4. Recurso Especial provido.
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(STJ, AMS 954719/SC, SEGUNDA TURMA, Relator. MINISTRO HERMAN BENJAMIN, DJ:13/11/2007,

Dje:25/11/2008, RDDT, vol. 162, p. 112).

 

"PROCESSUAL CIVIL - NÃO ACOLHIMENTO DA ALEGAÇÃO DE NULIDADE - EMPRESA PRESTADORA

DE FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA - BASE DE CÁLCULO DA COFINS - INCLUSÃO

DOS SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS - AGRAVO LEGAL - MANUTENÇÃO DA DECISÃO. I - "In casu"

constou na apelação da União Federal a alegação quanto à omissão relativamente à aplicação ao caso da Lei

10833/03. II - Outrossim ressaltado na decisão que a ação foi interposta em 18/01/06, portanto na vigência a Lei

nº 10833/03, para requerer somente a inexigibilidade do tributo, sendo que a Lei nº 9718/98 não se aplicava mais

ao presente caso e, portanto cabe explicitar que foi dado provimento parcial à apelação da União Federal

somente para acolhimento desta alegação. III - Por esta razão, não merece acolhimento a alegação de nulidade

da decisão monocrática, sendo que a improcedência foi determinada pelo provimento da remessa oficial. IV -

Sedimentada a jurisprudência no sentido de que independentemente do regime normativo aplicável, tratando-se a

autora de empresa que se dedica à prestação de serviços de fornecimento de mão-de-obra temporária e

terceirização, a base de cálculo para o recolhimento da COFINS abrange inclusive os valores recebidos a título

de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. V - Nesse diapasão, os seguintes julgamentos:

"PROCESSO CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA. ARTIGO 543-C, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS

E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEIS COMPLEMENTARES 7/70

E 70/91 E LEIS ORIDINÁRIAS 9.718/98, 10.637/02 e 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE

OBSERVA REGIMES NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO

DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA (LEI 6.019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS

E DEMAIS ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE

CÁLCULO. 1. A base de cálculo do PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis

Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis ordinárias 10.637/2002 e 10833/03), abrange os valores recebidos pelas

empresas prestadoras de serviços de locação de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei 6019/74 e pelo

Decreto 73.841/74), a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários. 2. Isto

porque a Primeira Seção, quando do julgamento do REsp 847.641/RS, perfilhou o entendimento no sentido de

que: "TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS DESTINADAS AO CUSTEIO DA SEGURIDADE SOCIAL. PIS

E COFINS. BASE DE CÁLCULO. "FATURAMENTO" E "RECEITA BRUTA". LEI COMPLEMENTAR 70/91 E

LEIS 9.718/98, 10637/02 e 10.833/03. DEFINIÇÃO DE FATURAMENTO QUE OBSERVA REGIMES

NORMATIVOS DIVERSOS. EMPRESAS PRESTADORAS DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA

TEMPORÁRIA (LEI 6019/74). VALORES DESTINADOS AO PAGAMENTO DE SALÁRIOS E DEMAIS

ENCARGOS TRABALHISTAS DOS TRABALHADORES TEMPORÁRIOS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO.

1. A base de cálculo do PIS/PASEP e da COFINS é o faturamento, hodiernamente compreendido como a

totalidade das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou classificação

contábil, vale dizer: a receita bruta da venda de bens e serviços, nas operações em conta própria ou alheia, e

todas as demais receitas auferidas (artigo 1º, caput e § 1º, das Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/03, editadas sob a

égide da Emenda Constitucional nº 20/98). 2. A Carta Magna, em seu artigo 195, originariamente, instituiu

contribuições sociais devidas pelos "empregadores" (entre outros sujeitos passivos), incidentes sobre a "folha de

salários", o "faturamento" e o "lucro" (inciso I). 3. A Contribuição para Financiamento da Seguridade Social -

COFINS, que sucedeu o FINSOCIAL, é contribuição social que se enquadra no inciso I, do artigo 195, da

Constituição Federal de 1988, incidindo sobre o "faturamento", tendo sido instituída e, inicialmente, regulada

pela Lei Complementar 70/91, segundo a qual (i) a exação era devida pelas pessoas jurídicas inclusive as a elas

equiparadas pela legislação do imposto de renda, (ii) sendo destinada exclusivamente às despesas com

atividades-fins das áreas de saúde, previdência e assistência social, e (iii) incidindo sobre o faturamento mensal,

assim considerado a receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de serviço de qualquer

natureza. 4. As contribuições destinadas ao Programa de Integração Social - PIS e ao Programa de Formação do

Patrimônio do Servidor Público - PASEP, por seu turno, foram criadas, respectivamente, pelas Leis nº 7/70 e nº

8/70, tendo sido recepcionadas pela Constituição Federal em 1988 (artigo 239). 5. A Lei Complementar 7/70, ao

instituir a contribuição social destinada ao PIS, destinava-a à promoção da integração do empregado na vida e

no desenvolvimento das empresas, definidas como as pessoas jurídicas nos termos da legislação do Imposto de

Renda, caracterizando-se como empregado todo aquele assim definido pela Legislação Trabalhista. 6. O

Programa de Integração Social - PIS, à luz da LC 7/70, era executado mediante Fundo de Participação,

constituído por duas parcelas: (i) a primeira, mediante dedução do Imposto de Renda; e (ii) a segunda, com

recursos próprios da empresa, calculados com base no faturamento. 7. A Lei nº 9.718/98 (na qual foi convertida

a Medida Provisória nº 1.724/98), ao tratar das contribuições para o PIS/PASEP e da COFINS devidas pelas

pessoas jurídicas de direito privado, estendeu o conceito de faturamento, base de cálculo das aludidas exações,

definindo-o como a "receita bruta" da pessoa jurídica, por isso que, a partir da edição do aludido diploma legal,

o faturamento passou a ser considerado "a receita bruta da pessoa jurídica", entendida como a totalidade das
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receitas auferidas, sendo irrelevantes o tipo de atividade por ela exercida e a classificação contábil adotada para

as receitas. 8. Deveras, com o advento da Emenda Constitucional nº 20, em 15 de dezembro de 1998, a expressão

"empregadores" do artigo 195, I, da Constituição Federal em 1988, foi substituída por "empregador", "empresa"

e "entidade a ela equiparada na forma da lei" (inciso I), passando as contribuições sociais pertinentes a

incidirem sobre: (i) a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título,

à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício; (ii) a receita ou o faturamento; e (iii) o

lucro. 9. A base de cálculo da COFINS e do PIS restou analisada pelo Supremo Tribunal Federal que, na sessão

plenária ocorrida em 09 de novembro de 2005, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357.950/RS,

358.273/RS, 390.840/MG, todos da relatoria do Ministro Marco Aurélio, e nº 346.084-6/PR, do Ministro Ilmar

Galvão, consolidou o entendimento de que inconstitucional a ampliação da base de cálculo das contribuições

destinadas ao PIS e à COFINS, promovida pelo § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98, o que implicou na

concepção da receita bruta ou faturamento como o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de

mercadorias e serviços, quer da venda de serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa. 10. A

concepção de faturamento inserta na redação original do artigo 195, I, da Constituição Federal de 1988, na

oportunidade, restou adstringida, de sorte que não poderia ter sido alargada para autorizar a incidência

tributária sobre a totalidade das receitas auferidas pelas pessoas jurídicas, revelando-se inócua a alegação de

sua posterior convalidação pela Emenda Constitucional nº 20/98, uma vez que eivado de nulidade insanável ab

origine, decorrente de sua frontal incompatibilidade com o texto constitucional vigente no momento de sua

edição. A Excelsa Corte considerou que a aludida lei ordinária instituiu nova fonte destinada à manutenção da

Seguridade Social, o que constitui matéria reservada à lei complementar, ante o teor do disposto no § 4º, artigo

195 c/c o artigo 154, I, da Constituição Federal de 1988. 11. Entrementes, em 30 de dezembro de 2002 e 29 de

dezembro de 2003, foram editadas, respectivamente, as Leis n.s 10637 e 10833, já sob a égide da Emenda

Constitucional nº 20/98, as quais elegeram como base de cálculo das exações em tela o faturamento mensal,

assim entendido o total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de sua denominação ou

classificação contábil (artigo 1º, caput), sobejando certo que, nos aludidos diplomas legais, estabeleceu-se ainda

que o total das receitas compreende a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em conta própria

ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica (artigo 1º, § 1º). 12. Deveras, enquanto

consideradas hígidas as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, por força do princípio da legalidade e da presunção de

legitimidade das normas, vislumbra-se a existência de dois regimes normativos que disciplinam as bases de

cálculo do PIS e da COFINS: (i) o período em que vigorou a definição de faturamento mensal/receita bruta como

o que decorra quer da venda de mercadorias, quer da venda de mercadorias e serviços, quer da venda de

serviços, não se considerando receita bruta de natureza diversa dada pela Lei Complementar 70/91, a qual se

perpetuou com a declaração de inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei nº 9.718/98; e (ii) período em

que entraram em vigor as Leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (observado o princípio da anterioridade nonagesimal),

que conceituaram o faturamento mensal como a receita bruta da venda de bens e serviços nas operações em

conta própria ou alheia e todas as demais receitas auferidas pela pessoa jurídica. 13. Os princípios que norteiam

a eficácia da lei no tempo indicam que, nas demandas que versem sobre fatos jurídicos tributários anteriores à

vigência das Leis 10637/2002 e 10.833/2003, revela-se escorreito o entendimento de que a base de cálculo do PIS

e da COFINS (faturamento mensal/receita bruta), devidos pelas empresas prestadora de serviço de fornecimento

de mão-de-obra temporária, regidas pela Lei 6.019/74, contempla o preço do serviço prestado, "nele incluídos os

custos da prestação, entre os quais os encargos trabalhistas e previdenciários dos trabalhadores para tanto

contratados" (Precedente da Primeira Turma acerca da base de cálculo do ISS devido por empresa prestadora de

trabalho temporário: REsp 982.952/RS, Rel. Originário Ministro José Delgado, Rel. p/ Acórdão Ministro Teori

Albino Zavascki, julgado em 02.10.2008, DJ 16.10.2008). 14. Por outro lado, se a lide envolve fatos imponíveis

realizados na égide das leis 10.637/2002 e 10.833/2003 (cuja elisão de higidez, no âmbito do STJ, demandaria a

declaração incidental de inconstitucionalidade, mediante a observância da cognominada "cláusula de reserva de

plenário"), a base de cálculo da COFINS e do PIS abrange qualquer receita (até mesmo os custos suportados na

atividade empresarial) que não constar do rol de deduções previsto no § 3º, do artigo 1º, dos diplomas legais

citados. 15. Consequentemente, a conjugação do regime normativo aplicável e do entendimento jurisprudencial

acerca da composição do preço do serviço prestado pelas empresas fornecedoras de mão-de-obra temporária,

conduz à tese inarredável de que os valores destinados ao pagamento de salários e demais encargos trabalhistas

dos trabalhadores temporários, assim como a taxa de administração cobrada das empresas tomadoras de

serviços, integram a base de cálculo do PIS e da COFINS a serem recolhidas pelas empresas prestadoras de

serviço de mão-de-obra temporária (Precedentes d oriundo da Segunda Turma do STJ: REsp 954.719/SC, Rel.

Ministro Herman Benjamin, julgado em 13.11.2007). 16. Outrossim, à luz da jurisprudência firmada em hipótese

análoga: "Não procede, ademais a alegação de que haveria um "bis in idem", já que os recursos utilizados pelo

lojistas para pagar o aluguel (ou, eventualmente, administração comum do shopping center), por provirem de seu

faturamento, já se sujeitaram à incidência das contribuições questionadas (PIS/COFINS), pagas pelos referidos

locatários. O argumento, que não foi adotado pelo acórdão embargado e que sequer foi invocado na impetração,

prova demais. Na verdade, independentemente de ser o aluguel estabelecido em valor fixou ou calculado por
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percentual sobre o faturamento, os recursos para o seu pagamento são invariavelmente (a não ser em se tratando

de empresa deficitária) provenientes das receitas (vale dizer, do "faturamento") do locatário. Isso

independentemente de se tratar de loja de shopping center ou de outro imóvel qualquer. E não só as despesas

com aluguel, mas as demais despesas das pessoas jurídicas são cobertas com recursos de suas receitas, podendo,

quando se destinarem à aquisição de bens e serviços de outras pessoas jurídicas, formar o faturamento dessas,

sujeitando-se, consequentemente, a novas incidências de contribuições PIS/COFINS. Ora, essa é a contingência

inevitável em face da opção constitucional de estabelecer como base de cálculo o "faturamento" e as "receitas"

(CF, art. 195, I, b). Por isso mesmo, o princípio da não-cumulatividade não se aplica a essas contribuições, a não

ser para os setores da atividade econômica definidos em lei (art. 195, § 12). Como lembra Marco Aurélio Greco,

"... uma incidência sobre receita/faturamento, quando plurifásica, será necessariamente cumulativa, pois receita

é fenômeno apurado pontualmente em relação a determinada pessoa, não tendo caráter abrangente que se

desdobre em etapas sucessivas das quais participem distintos sujeitos. Receita é auferida por alguém. Nisso se

esgota a figura." (GRECO, Marco Aurélio. "Não-cumulatividade no PIS e na COFINS", apud "Não-

cumulatividade do PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, coordenador Leandro Paulsen, São Paulo, IOB

Thompson, 2004, p. 101). Atualmente, o regime da não-cumulatividade limita-se às hipóteses e à condições

previstas na Lei 10.637/02 (PIS/PASEP) e Lei 10.833/03, alterada pela Lei 10865/04 (COFINS). Aliás, há, em

doutrina, críticas severa em relação ao modo como a matéria está disciplinada, por não representar qualquer

vantagem significativa para os contribuintes. "O novo regime", sustenta-se, "longe de atender aos reclamos dos

contribuintes - não veio abrandar a carga tributária; pelo contrário, aumentou-a -, instaurou verdadeira

balbúrdia no regime desses tributos, a ponto de desnortear o contribuinte, comprometer a segurança jurídica e

fazer com que bem depressa a sociedade sentisse saudades da época em que era o da cumulatividade"

(MARTINS, Ives Gandra da Silva, e SOUZA, Fátima Fernandes Rodrigues de. Apud "Não-cumulatividade do

PIS/PASEP e da COFINS", obra coletiva, cit., p. 12). Independentemente das vantagens ou desvantagens do

regime da não-cumulatividade estabelecido pelo legislador, matéria que aqui não está em questão, o certo é que,

mantido o atual sistema constitucional e ressalvadas as situações previstas nas Leis acima referidas, as

contribuições para PIS/COFINS podem incidir legitimamente sobre o faturamento das pessoas jurídicas mesmo

quando tal faturamento seja composto por pagamentos feitos por outras pessoas jurídicas, com recursos

retirados de receitas sujeitas às mesmas contribuições." (EREsp 727.245/PE, Rel. Ministro Teori Albino

Zavascki, Primeira Seção, julgado e 09.08.2006, DJ 06.08.2007) (...) 18. Recurso especial provido, invertidos os

ônus da sucumbência." (REsp 847.641/RS, Rel. Ministro Luiz Fux, Primeira Seção, julgado em 25.03.2009, Dje

20.04.2009) 3. Deveras, a definição de faturamento mensal/receita bruta, à luz das Leis Complementares 7/70 e

70/91, abrange, além das receitas decorrentes da venda de mercadorias e da prestação de serviços, a soma das

receitas oriundas do exercício das atividades empresariais, concepção que se perpetuou com a declaração de

inconstitucionalidade do § 1º, do artigo 3º, da Lei 9.718/98 (Precedentes do Supremo Tribunal Federal que

assentaram a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo da COFINS e do PIS pela Lei nº 9.718/98:

RE 390.840, Rel. Ministro Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 09.11.2005, DJ 15.08.2006; RE 585.235

RG-QO, Rel. Ministro Cezar Peluso, Tribunal Pleno, julgado em 10.09.2008, DJe- 227 DIVULG 27.11.2008

PUBLIC 28.11.2008; e RE 527.602, Rel. Ministro Eros Grau Rel. p/Acórdão Ministro Marco Aurélio, Tribunal

Pleno, julgado em 05.08.2009, DJe-213 DIVULG 12.11.2009 PUBLIC 13.11.2009) 4. Por seu turno, com a

ampliação da base de cálculo do PIS e da COFINS, promovida pelas Leis 10.637/2002 e 10.833/2003, os valores

recebidos a título de pagamento de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários subsumem-se na

novel concepção de faturamento mensal (total das receitas auferidas pela pessoa jurídica, independentemente de

sua denominação ou classificação contábil). 5. Consequentemente, a definição de faturamento/receita bruta, no

que concerne às empresas prestadoras de serviço de fornecimento de mão-de-obra temporária (regidas pela Lei

6.019/74), engloba a totalidade do preço do serviço prestado, nele incluídos os encargos trabalhistas e

previdenciários dos trabalhadores para tanto contratados, que constituem custos suportados na atividade

empresarial. 6. In casu, cuida-se de empresa prestadora de serviços de locação de mão-de-obra temporária

(regida pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74, consoante assentado no acórdão regional), razão pela qual,

independentemente do regime normativo aplicável, os valores recebidos a título de pagamento de salários e

encargos sociais dos trabalhadores temporários não podem ser excluídos da base de cálculo do PIS e da

COFINS. 7. Outrossim, o artigo 535, do CPC, resta incólume quando o Tribunal de origem, embora

sucintamente, pronuncia-se de forma clara e suficiente sobre a questão posta nos autos. Ademais, o magistrado

não está obrigado a rebater, um a um, os argumentos trazidos pela parte, desde que os fundamentos utilizados

tenham sido suficientes para embasar a decisão. 8. Recurso especial da Fazenda Nacional provido. Acórdão

submetido ao regime do artigo 543-C, do CPC, e da Resolução STJ 08/2008. (Superior Tribunal de Justiça, RESP

1141065, Primeira Seção, Relator Ministro LUIZ FUX, DJE 01/02/2010). "TRIBUTÁRIO. AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. PIS E COFINS. LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA. LEIS 10.637/2002

E 10.833/2003. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIOS E ENCARGOS SOCIAIS E TRABALHISTAS. INCLUSÃO.

RECEITA BRUTA. ENTENDIMENTO COM BASE EM RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE

CONTROVÉRSIA N. RESP 1.141.065/SC. ARTIGO 543-C, DO CPC. 1. Agravo regimental interposto contra
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decisão que negou seguimento ao recurso especial, reconhecendo que os valores destinados ao pagamento de

salários e demais encargos trabalhistas dos trabalhadores temporários, assim como a taxa de administração

cobrada das empresas tomadoras de serviços, integram a base de cálculo do PIS e COFINS. 2. O recurso

especial n. 1.141.065/SC, por ser representativo da matéria em discussão, cujo entendimento encontra-se

pacificado nesta Corte, foi considerado recurso repetitivo e submetido ao regime de julgamento previsto pelo

artigo 543-C do Código de Processo Civil, regulamentado pela Resolução n. 8 do dia 7 de agosto de 2008, do

STJ. 3. O mencionado recurso, da relatoria do eminente Ministro Luiz Fux, foi submetido a julgamento pela

Primeira Seção na data de 09/12/2009, no qual o STJ ratificou orientação no sentido de que a base de cálculo do

PIS e da COFINS, independentemente do regime normativo aplicável (Leis Complementares 7/70 e 70/91 ou Leis

ordinárias 10.637/2002 e 10.833/2003), abrange os valores recebidos pelas empresas prestadoras de serviços de

locação de mão de obra temporária (regidas pela Lei 6.019/74 e pelo Decreto 73.841/74), a título de pagamento

de salários e encargos sociais dos trabalhadores temporários (grifo meu). 4. Agravo regimental não provido.

(Superior Tribunal de Justiça, AGRESP 1173943, Primeira Turma, Relator Ministro BENEDITO GONÇALVES,

DJE 14/06/2010). 

 

Destarte, não merece prosperar a pretensão da recorrente, não havendo que se falar também em indébito tributário

a título de PIS/COFINS.

 

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, porquanto

manifestamente improcedente.

 

Publique-se. Intimem-se. Decorrido o prazo legal, retornem os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003641-17.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação interposta pela Fazenda Pública Municipal de Ourinhos em face de sentença que julgou

extinto o processo, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, VI do Código de Processo Civil, com

fundamento de que "Não há na CDA qualquer indicação de qual montante equivaleria ao imposto e qual se

referiria a taxa e mais, se na realidade o valor exeqüendo se referia a apenas um deles. Tal imprecisão

demonstra a incerteza do título que instrui o presente executivo fiscal, fulminado a validade do mesmo.".

Alega a apelante que a CDA preenche todos os requisitos legais.

É o Relatório. DECIDO:

Os requisitos formais que a lei impõe à Certidão de Dívida Ativa têm a finalidade principal de identificar a

exigência tributária, bem como de propiciar meios ao executado de defender-se contra ele.

In casu, a Certidão da Dívida Ativa acostada aos autos não especifica a natureza do crédito, nem menciona

claramente o embasamento legal em que o mesmo se encontra fundado.

2009.61.25.003641-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00036411720094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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Com efeito, é nula a Certidão da Dívida Ativa que possui valor globalizado sem discriminar os montantes

relativos ao IPTU e à Taxa de Serviço Urbano.

Neste sentido, é a jurisprudência que trago à colação:

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. IPTU E TAXA DE SERVIÇOS URBANOS. CDA. NULIDADE. 1. A

Certidão de Dívida Ativa deve preencher todos os requisitos constantes do art. 202 do Código Tributário

Nacional-CTN, de modo a permitir ao executado a ampla defesa. Ao agregar em um único valor os débitos

originários do IPTU e da Taxa de Serviços Urbanos, o exeqüente impossibilita a exata compreensão do quantum

objeto de cobrança e causa prejuízo à defesa do executado. 2. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -977180, processo: 200702646701, Relator: Ministro CASTRO MEIRA, fonte: DJE

DATA:23/04/2008)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS À EXECUÇÃO

FISCAL. IPTU E TAXA DE LIXO. NULIDADE DA CDA. AUSÊNCIA DE DISCRIMINAÇÃO. 1. Hipótese em que

o agravante sustenta que há, sim, discriminação dos tributos na CDA. Alega que a decisão agravada está

fundada em precedentes jurisprudenciais que tratam de hipótese diversa do caso dos autos. 2. O Tribunal a quo

asseverou que o título não obedece aos requisitos necessários de eficácia e validade por não terem sido

individualizados os débitos, dificultando a defesa do executado. 3. Assim, o acórdão recorrido foi exarado em

consonância com a jurisprudência deste Tribunal, no sentido de que a CDA é título formal, cujos elementos

devem estar bem delineados para que não impeça a defesa do executado. 4. Agravo regimental não provido.

(STJ, AGA -1194714, processo: 200901049130, Relator: Ministro BENEDITO GONÇALVES, fonte: DJE

DATA:02/02/2010)

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, com fundamento no artigo 557, "caput" do Código de Processo

Civil.

Às medidas cabíveis. Após, à Vara de Origem.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006908-05.2005.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Cuida-se de mandado de segurança impetrado contra ato Senhor Delegado da Receita Federal em São José dos

Campos - São Paulo, contra o indeferimento do pleito administrativo formulado de acordo com a Lei nº 9.784/99.

 

Sustenta a impetrante que, não obstante a autoridade impetrada reconheça a sua aplicabilidade, absteve-se de se

manifestar acerca dos argumentos que entende relevantes para o deslinde da controvérsia. Acrescenta que

ofereceu seguro garantia aduaneiro (nº4507-0000034) e que assinou termo de responsabilidade de fiel depositário

como reforço, mas que não teria sido aceito.

 

Deferida a liminar, mediante o cumprimento de determinadas garantias como o seguro do equipamento importado,

e prestadas as informações pela autoridade impetrada, sobreveio sentença denegando a segurança, sob o

fundamento de que não se vislumbra a possibilidade de utilização de seguro garantia na hipótese, mas somente

como garantidor de pagamento de crédito suspensivo em operações submetidas a regimes especiais.

2005.61.03.006908-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : FLC IND/ E COM/ DE PLASTICOS LTDA

ADVOGADO : JOSE LENCE CARLUCI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA
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A impetrante apelou e, repisando os termos narrados na peça inaugural, pugnou pela reforma de piso.

Preliminarmente, alegou, em apertada síntese, que não teria sido conhecida a questão, conforme esposada na peça

inaugural e, no mérito, o cabimento do seguro garantia aduaneiro, considerando a inexistência de vedação legal a

sua utilização, bem como a semelhança como o instituto da fiança.

 

O ilustre representante do Ministério Público Federal opinou pela manutenção da r. sentença.

 

É o relatório.

 

O presente feito alberga a hipótese do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

Primeiro, ressalto que a r. sentença se encontra devidamente fundamentada, de acordo com o formulado na peça

inaugural. O decisum não deve permanecer atado a tese levantada pela parte, bastando que fundamente suas

razões de decidir. 

 

Conclui-se, assim, que o inconformismo da parte consubstancia-se ao fundamento de que o direito não teria sido

bem aplicado à espécie submetida à apreciação e julgamento, pelo que passo a análise do mérito.

 

 

Trata-se de apelação em mandado de segurança em que a impetrante alega a ilegalidade da denegação do pedido

de garantia para o desembaraço alfandegário o seguro aduaneiro celebrado pela mesma formulado em processo

administrativo, sob o fundamento de que não há previsão legal para esta modalidade.

 

O processo administrativo traduz a existência de um instrumento de competência estatal composto por atos pré-

ordenados, cujo objetivo é solucionar uma lide, um conflito de interesses e pretensões, previamente disciplinado

por normas cogentes do direito positivo.

 

O contribuinte, desgostoso com uma atividade da administração, pode se insurgir contra a Administração Pública

manifestando o seu inconformismo através de uma defesa administrativa, comumente denominada de

impugnação, ou seja, através de ato formal que se resiste administrativamente a uma pretensão tributária do Fisco.

 

Se por um lado o contribuinte tem o dever legal de pagar tributo, tem por outro lado, assegurado uma série de

direitos e garantias oponíveis ao Estado, protegendo-o contra os abusos e arbitrariedades do Fisco em meio a uma

situação em que cada vez se destaca a ânsia arrecadatória da Administração.

 

Neste sentido, o processo administrativo é equiparado ao judicial cercando-o dos princípios do devido processo

legal, contraditório e da ampla defesa, impedindo que a Administração Pública desenvolva sua atividade julgadora

através de procedimentos que não estejam regulados juridicamente e que, conseqüentemente, sejam ineficazes

para concretização do interesse perseguido.

 

A finalidade precípua é a preservação da ordem jurídica ante os atos administrativos contrários ao direito positivo.

Desta forma, segundo a ordem jurídica, incabível que um ato que desatenda o direito posto, gere efeitos nesta

ordem.

 

Penso que o primado do processo administrativo é a busca da chamada "verdade real" como corolário dos

Princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que norteiam a Administração

Pública.

 

Desta forma, agir sempre na forma adequada com o intuito de atingir a finalidade daquele ato, a saber, a satisfação

do interesse público, o bem comum é o escopo da Administração, de modo que nada obsta que, em requerendo, a

mesma forneça documentos imprescindíveis ao deslinde do feito.

 

A Administração Pública deve agir de acordo com o princípio da legalidade, ou seja atada aos mandamentos

legais, somente pode fazer o que a lei permite e, ainda assim, como e quando autoriza. No seu silêncio, nada pode
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fazer.

 

Prescreve o artigo 56 da Lei nº 9.784/1999:

 

Art. 56. Das decisões administrativas cabe recurso, em face de razões de legalidade e de mérito.

§ 1o O recurso será dirigido à autoridade que proferiu a decisão, a qual, se não a reconsiderar no prazo de cinco

dias, o encaminhará à autoridade superior.

§ 2o Salvo exigência legal, a interposição de recurso administrativo independe de caução.

§ 3o Se o recorrente alegar que a decisão administrativa contraria enunciado da súmula vinculante, caberá à

autoridade prolatora da decisão impugnada, se não a reconsiderar, explicitar, antes de encaminhar o recurso à

autoridade superior, as razões da aplicabilidade ou inaplicabilidade da súmula, conforme o caso. (Incluído pela

Lei nº 11.417, de 2006).

 

Com efeito, irresignada a impetrante ofereceu recurso administrativo não logrando êxito, conforme demonstra o

doc. de fls. 56/58.

 

Imperioso ressaltar que as mercadorias importadas somente podem ser liberadas quando atendidos integralmente

os requisitos exigidos para o seu desembaraço.

 

Neste passo, o art. 39 da Lei nº 1455/76 autoriza, a rigor, apenas uma exceção, permitindo, em casos especiais

fixados a critério da autoridade fazendária, a liberação da mercadoria importada, desde que mediante oferta de

garantia, motivo pelo qual foi editada a Portaria nº 389/76 para disciplinar tais situações, conforme orientação

jurisprudencial, cujo teor transcrevo a seguir:

 

TRIBUTÁRIO. IMPORTAÇÃO. LIBERAÇÃO DE MERCADORIA PELO SISTEMA PREVISTO NO DL 1.455/76,

O DESEMBARAÇO ADUANEIRO DE MERCADORIA IMPORTADA SUPÕE CUMPRIMENTO INTEGRAL

DOS REQUISITOS ALI PREVISTOS. CASOS ESPECIAIS DE LIBERAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO

ADMINISTRATIVO PODEM SER ADMITIDOS PELA AUTORIDADE FAZENDÁRIA MEDIANTE PRESTAÇÃO

DE GARANTIA (ART. 39). INVIABILIDADE DE DISPENSAR A GARANTIA SEM DECLARAR A

INCONSTITUCIONALIDADE DESSE PRECEITO NORMATIVO (SÚMULA VINCULANTE 10/STF). RECURSO

ESPECIAL IMPROVIDO.

(REsp 896415/SP, RECURSO ESPECIAL nº 2006/0232004-6, Relator(a) Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI

(1124), Órgão Julgador T1 - PRIMEIRA TURMA, Data do Julgamento 23/03/2010, Data da Publicação/Fonte

DJe 30/03/2010)

 

Assim dispõe a Instrução Normativa nº 389, de 13 de outubro de 1976:

1 - As mercadorias importadas, retidas pela autoridade fiscal da repartição de despacho, exclusivamente em

virtude de litígio, poderão ser desembaraçadas, a partir do início da fase litigiosa do processo, nos termos do

artigo 14 do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, mediante depósito em dinheiro, caução de títulos da

dívida pública federal ou fiança bancária, no valor do montante exigido. 

 

E prossegue:

 

6 - O desembaraço aduaneiro nos termos desta Portaria não se aplica às seguintes hipóteses: 

a) de mercadorias importadas sob regimes aduaneiros especiais; 

b) de mercadorias importadas ao desamparo de guia de importação ou documento de efeito equivalente, quando

exigível na forma da legislação pertinente; 

c) em que o litígio se fundar na exigibilidade de manifestação aprobatória de outro órgão da Administração

Pública para o desembaraço dos bens; 

d) em que o proíba a Portaria nº 647, de 4 de dezembro de 1974; 

e) em que o litígio versar sobre a pena de perdimento dos bens. 

6.1 - Excetuam-se da vedação da alínea "a" os casos de drawback, entreposto industrial e exportação

temporária, ressalvado, no que couber, o disposto na alínea "b". 

6.2 - A vedação da alínea "a" não alcança ainda os casos de mercadorias cuja importação estiver vinculada a

programa de exportação aprovado por órgão competente, ressalvado, por igual, o disposto na alínea "b". 

6.3 - O disposto na alínea "b" se dirige aos casos em que se constatar manifestadamente a inexistência do

documento nela referido para a mercadoria considerada, não alcançando aqueles em que o litígio versar sobre a
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validade ou não do documento a que se alude. 

 

Como se observa, o rol da instrução normativa é taxativo, quanto às hipóteses de cabimento.

 

O contrato de fiança se distingue do seguro, na medida em que no primeiro, podemos dizer que uma terceira

pessoa se obriga por outra perante o credor desta a responder pela obrigação contratada caso o devedor principal

deixe de cumpri-la, enquanto no segundo se revela como aquele em que uma das partes se obriga com a outra,

mediante pagamento de um prêmio, a indeniza-lo de eventual prejuízo decorrente de riscos futuros, desde que

previstos no contrato.

 

Vale ressaltar que, a partir das Instruções Normativas ns 50/97 e 83/98, a Secretaria da Receita Federal, passou a

exigir termo de responsabilidade garantido por fiança bancária ou Seguro em favor da União, nos regimes

aduaneiros especiais. 

 

O seguro em questão tem por objetivo garantir indenização à Receita Federal, decorrente da falta de pagamento de

tributos suspensos, se ficar comprovado posteriormente serem devidos, referentes às operações de admissão

temporária, importação de bens para permanência no País por prazo determinado, Sistema Radar,

Incompatibilidade entre volumes transacionados no Comércio Exterior e a capacidade econômico-financeiro do

importador/exportador, Drawback, Importação de matérias primas ou produtos, para processamento industrial e

posterior exportação, determinação do valor aduaneiro (Canal Cinza), processo instaurado pela Receita Federal

para apuração do valor real da mercadoria, quando o seu valor declarado pelo importador for inferior ao

estabelecido como mínimo pela Receita, Trânsito Aduaneiro e transporte de bens importados entre

estabelecimentos alfandegados - DTA.

Indevida à espécie, a condenação na verba honorária, a teor da Súmula 512 do Superior Tribunal de Justiça.

 

Ante o exposto, nego seguimento à apelação, nos termos do caput do artigo 557 do Código de Processo Civil.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061880-80.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

Desistência

Homologo, para que produza seus regulares efeitos de direito, a desistência da presente impetração, com renúncia

expressa ao direito sobre o qual se funda a ação, extinguindo o processo com resolução de mérito, nos termos do

artigo 269, V do Código de Processo Civil, prejudicadas as apelações interpostas bem como a remessa oficial.

Sem condenação em verba honorária, por se tratar de mandado de segurança.

Publique-se. Intime-se.

1999.03.99.076193-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELANTE : Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacao FNDE

APELADO : CIA CERVEJARIA BRAHMA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 95.00.61880-0 17 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001636-06.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de ação cautelar de exibição de documentos, com pedido de liminar, ajuizada em face da Caixa

Econômica Federal - CEF, em 9 de março de 2010, com o escopo de compelir a ré a exibir os extratos da

caderneta de poupança nº 0268.013.99007201-0, referente aos anos de 1990 e 1991, sob pena de multa diária.

Sustenta, em síntese, que necessita de referidos documentos para instruir ação de cobrança dos expurgos da

poupança. Foi atribuído à causa o valor de R$ 1.126,96 (um mil, cento e vinte e seis reais e noventa e seis

centavos), atualizado até 30 de abril de 2012. Com a inicial, acostou documentos.

 

Às fls. 16/17, foi deferido em parte o pedido de liminar, "para determinar à CEF que, no prazo de 15 (quinze) dias,

(...), apresente cópia legível e integral dos extratos da conta poupança 0268.013.99007201-0 em nome da autora

Ricardina Soares Ferreira da Gama (CPF 953.524.228-87 e RG 8.712.580), nos períodos de janeiro a fevereiro de

1989, de março a junho de 1990 e de fevereiro de 1991, se houver, comprovando, nesse caso, eventual

encerramento da referida conta". Deferidos os benefícios da assistência judiciária gratuita à autora. 

Citada, a Caixa Econômica Federal apresentou contestação às fls. 23/27.

 

Em petição de fls. 31/41, a CEF apresentou cópia dos extratos referentes à conta-poupança nº

0268.013.99007201-0, bem como requereu a extinção do feito sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267,

inciso VI, do Código de Processo Civil, "ante a ausência de oposição por parte da CEF em apresentar tais

extratos". 

Réplica às fls. 45/46.

 

Sobreveio sentença de procedência do pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. A

CEF foi condenada ao pagamento de honorários advocatícios fixados em R$ 200,00 (duzentos reais), com fulcro

no artigo 20, § 4º, do mesmo diploma processual civil. (fls. 48/50) 

Irresignada, apelou a Caixa Econômica Federal, tempestivamente, pugnando pela reforma in totum da sentença.

Asseverou que os critérios legais de correção monetária, inclusive das cadernetas de poupança, foram cumpridos.

Outrossim, defendeu que os procedimentos implementados pela Caixa foram e continuam sendo legítimos por

estarem embasados nas normas legais vigentes a cada época. (fls. 53/68) 

Apelação recebida apenas nos efeitos devolutivo e suspensivo. (fl. 69)

 

Com contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

 

Vieram-me conclusos, para decisão.

 

É o relatório.

 

DECIDO: 

2010.61.19.001636-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

APELADO : RICARDINA SOARES FERREIRA DA GAMA

ADVOGADO : MARIA JOSE ALVES e outro

No. ORIG. : 00016360620104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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O objeto da presente ação cautelar consiste na exibição dos extratos da caderneta de poupança nº

0268.013.99007201-0, referente aos anos de 1990 e 1991.

 

Não obstante a sentença tenha sido proferida nos limites em que a lide foi proposta, a recorrente teceu

considerações acerca da recomposição de expurgos inflacionários decorrentes de planos econômicos, que sequer

foi objeto do pedido inicial.

 

Com efeito, o decisum não foi combatido em seus fundamentos, porquanto as razões do inconformismo acham-se

divorciadas da situação posta no caso em comento. 

Assim, deixo de conhecer do apelo, dado que tal pedido divorcia-se do caso em estudo.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à apelação, nos

termos da fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 MEDIDA CAUTELAR Nº 0000694-76.2002.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de medida cautelar incidental à ação de procedimento ordinário, com pedido de liminar, ajuizada em face

da União Federal, em 11 de janeiro de 2002, com o escopo de ser declarado o direito à compensação dos valores

recolhidos a maior a título de contribuição ao PIS, nos termos dos Decretos-leis ns. 2.445/88 e 2.449/88, com

quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal. Foi atribuído à causa o valor

de R$ 1.906,56 (um mil, novecentos e seis reais e cinquenta e seis centavos), atualizado até 30 de abril de 2012.

Com a inicial, acostou documentos.

 

Citada, a União Federal apresentou contestação às fls. 94/102.

 

O Ministério Público Federal manifestou-se às fls. 104/106.

 

Indeferida a medida liminar, às fls. 108/110.

 

2002.03.00.000694-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

REQUERENTE :
SHARP DO BRASIL S/A IND/ DE EQUIPAMENTOS ELETRONICOS massa
falida

ADVOGADO : LUCILA APARECIDA LO RE STEFANO

SINDICO : ANTONIO JOSE CARDOSO DE MATTOS AREOSA

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 97.00.08465-5 3 Vr SAO PAULO/SP
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É o relatório.

 

DECIDO:

 

Trata-se de medida cautelar incidental à ação de procedimento ordinário, na qual a autora visa ser declarado o

direito a compensação dos valores recolhidos a maior a título de contribuição ao PIS, nos termos dos Decretos-leis

ns. 2.445/88 e 2.449/88, com quaisquer tributos ou contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal.

 

No entanto, por se tratar de medida cautelar, a presente perdeu seu objeto, em face do julgamento da Ação

Ordinária nº 2000.03.99.037658-6/SP, que, por unanimidade, negou provimento à remessa oficial e deu

provimento à apelação, para afastar a prescrição quinquenal e determinar que o indébito seja atualizado

monetariamente de acordo com a Resolução CJF nº 134/2010, na sessão do dia 6 de outubro de 2011.

 

Resta, portanto, prejudicada a medida cautelar, em face da ausência de interesse superveniente da autora, uma vez

que não subsiste o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame da pretensão de natureza

cautelar.

 

Cumpre observar que, a autonomia do processo cautelar e a litigiosidade nele existente ensejam a condenação em

honorários, independente dela também existir nos processos que são conexos à cautelar, face ao princípio da

causalidade. Assim, condeno a autora ao pagamento de honorários advocatícios no montante de R$ 500,00

(quinhentos reais), nos termos do artigo 20, § 4º, do Código de Processo Civil, atualizado até a data do efetivo

pagamento.

 

Ante o exposto, com fulcro no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil c/c artigo 33, inciso XII, do

Regimento Interno do Tribunal Regional Federal da 3ª Região, julgo prejudicado o pedido, nos termos da

fundamentação.

 

Decorrido o prazo para interposição de recurso, baixem os autos à Vara de origem, observadas as formalidades

legais.

 

P.R.I.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021179-52.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se ação anulatória de débito proposta contra o Conselho Regional de Administração do Estado de São Paulo

- CRA/SP, objetivando a anulação do Auto de Infração nº 032181 em virtude da inexistência de relação jurídica

entre as partes.

2010.61.00.021179-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : ANNELISE PIOTTO ROVIGATTI

APELADO : BARAUMA AGRO COML/ LTDA

ADVOGADO : LILIAN DE CARVALHO BORGES e outro

No. ORIG. : 00211795220104036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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Alega a autora que sua atividade está relacionada à exploração de aluguel de imóveis próprios, atividades de apoio

à agricultura e holding de instituições não-financeiras. Foi surpreendida pela lavratura de um auto de infração pelo

Conselho réu, no valor de R$ 1.900,00, por ter se recusado a entregar cópia do contrato social, medida que

entende ilegal por não estar submetida a registro e a fiscalização daquele órgão profissional.

Efetuado o depósito do montante, foi concedida a antecipação da tutela recursal para suspender a exigibilidade do

crédito tributário (fls. 121/121v).

Contestação a fls. 127/134.

A MMª Juíza a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito com supedâneo no artigo 269, I, do CPC, por

entender que as atividades da autora não são próprias de Administrador, de modo que a multa pela não exibição de

documento é ilegal. Condenou o réu a pagar à autora as custas e despesas processuais, além de honorários

advocatícios que fixou, por equidade, em R$ 800,00.

Em apelação interposta a fls. 236/246 o Conselho Regional de Administração alega, em síntese, que a

fundamentação legal para o registro é a Lei nº 4.769/65 e o Decreto nº 61.934/67, que explicitam, em síntese,

serem atividades exclusivas de administrador a assessoria em geral, orçamentos, administração financeira,

administração mercadológica, bem como outros campos em que esses se desdobrem ou aos quais sejam conexos.

Afirma que a apelada tem como um de seus objetos a "participação em outras sociedades, empresárias ou simples,

como acionista ou quotista", ou seja, uma holding, que nada mais é que uma administradora. Afirma que a

fiscalização objetivou analisar os documentos da empresa e não compelir o registro, de forma que se a empresa

deixou de apresentá-los deve se submeter à multa aplicada em razão do poder de polícia.

Contrarrazões a fls. 261/257.

Processado o recurso, subiram os autos a esta E. Corte.

É o relatório.

Decido.

Dispensada a revisão, nos termos regimentais.

É o relatório.

Decido.

A hipótese comporta julgamento nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil, uma vez que sedimentada

a jurisprudência, em torno da matéria, sob todos os ângulos e aspectos em discussão.

Consoante a documentação acostada aos autos, a empresa apelada tem como atividade (i) a administração de bens

próprios, (ii) a participação em outras sociedades, empresárias ou simples, como sócia ou acionista, (iii) a

exploração de atividade rural de qualquer natureza, exceto atividades veterinárias, (iv) atividades de mineração,

(v) exploração, extração, transporte e comercialização de água mineral e (vi) o engarrafamento e gaseificação de

água mineral. Pois bem, a Lei nº 6.839/80, que disciplina o registro de empresa na respectiva entidade

fiscalizadora, impõe sua obrigatoriedade em razão da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros.

Nesse sentido, e atendendo ao critério de raciocínio finalístico, as atividades desempenhadas pela autora não

podem ser interpretadas como atividade ou função específica da administração.

Não se trata, ao contrário do que alega o apelante, de uma holding. E ainda que assim o fosse, tal fato por si só não

a obrigaria ao registro, conforme entendimento jurisprudencial:

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO.

HOLDING. REGISTRO. PRETENSÃO RECURSAL. SÚMULA 7/STJ. 1. O critério legal para a

obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional de

qualificação específica, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela

empresa. 2. O fato de a empresa ser uma holding porque é constituída exclusivamente pelo capital de suas

coligadas não torna obrigatório seu registro no órgão fiscalizador, mas a natureza dos serviços que presta a

terceiros. 3. A pretensão recursal de infirmar a conclusão a que chegou o acórdão recorrido que, apoiado nas

provas dos autos, afirma que a empresa exerce atividade de administração a terceiros, demandaria a incursão

na seara fática, o que é vedado na via especial, a teor da Súmula 7 desta Corte. 4. Recurso especial não

conhecido."

(STJ, REsp nº 1214581, 2ª Turma, Rel. Min. Mauro Campbell Marques, j. 07.12.2010, DJE 03.02.2011)

"PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO.

HOLDING. REGISTRO. PRETENSÃO RECURSAL. SÚMULA 7/STJ. 1. O critério legal para a

obrigatoriedade de registro perante os conselhos profissionais, bem como para a contratação de profissional de

qualificação específica, é determinado pela atividade básica ou pela natureza dos serviços prestados pela

empresa. 2. O fato de a empresa ser uma holding porque é constituída exclusivamente pelo capital de suas

coligadas não torna obrigatório seu registro no Órgão fiscalizador, mas a natureza dos serviços que presta a

terceiros. 3. A pretensão recursal de infirmar a conclusão a que chegou o acórdão recorrido que, apoiado em

laudo pericial, resta demonstrado nos autos que a empresa exerce atividade de administração a terceiros,

demandaria a incursão na seara fática, o que é vedado na via especial, a teor da Súmula 7 desta Corte. 4.

Recurso especial não conhecido."

(STJ, REsp nº 827200, 2ª Turma, Rel. Min. Castro Meira, j. 15.08.2006, DJ 25.08.2006)
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"DIREITO ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO - CRA. MULTA.

INFRAÇÃO. INSCRIÇÃO. EMPRESA CUJO OBJETO SOCIAL É A PRESTAÇÃO DE ATIVIDADES E

SERVIÇOS EM GERAL RELACIONADOS À CINEMATOGRAFIA, VIDEOGRAFIA, AUDIOGRAFIA,

FOTOGRAFIA DINÂMICA E ESTÁTICA E PARTICIPAÇÃO EM OUTRAS SOCIEDADES COMO SÓCIA

QUOTISTA OU ACIONISTA. 1. A Lei nº 6.839/80, em seu artigo 1º, obriga ao registro apenas as empresas e

os profissionais habilitados que exerçam a atividade básica, ou prestem serviços a terceiros, na área específica

de atuação, fiscalização e controle do respectivo conselho profissional. 2. A empresa dedicada à prestação de

atividades e serviços em geral relacionados à cinematografia, videografia, audiografia, fotografia dinâmica e

estática não exerce atividade básica sujeita a registro no Conselho Regional de Administração: ilegalidade da

autuação. 3. Ainda que se cuidasse de uma "holding", o que sequer é o caso dos autos, não seria exigível o

registro da empresa no Conselho Regional de Administração, a teor do que revelam os precedentes firmados

pela jurisprudência. 4. Precedentes."

(TRF 3ª Região, AMS nº 200561000266242, 3ª Turma, Rel. Des. Federal Carlos Muta, j. 06.11.2008, DJF3

18.11.2008)

No caso em apreço, o Conselho Regional de Administração do Estado de São Paulo aplicou multa à empresa

autora sob o fundamento de que não apresentara a documentação solicitada pelos seus fiscais.

Acontece que o direito de fiscalizar e aplicar sanções por parte dos conselhos não é absoluto, encontrando

limitações dentro do campo de suas respectivas atuações. Nesse sentido é de se destacar que a Lei nº 4.769/65

estabelece as atribuições dos Conselhos Regionais de Administração em rol numerus clausus, a saber:

"Art 8º Os Conselhos Regionais de Técnicos de Administração (C.R.T.A.), com sede nas Capitais dos Estados no

Distrito Federal, terão por finalidade: 

a) dar execução às diretrizes formuladas pelo Conselho Federal de Técnicos de Administração; 

b) fiscalizar, na área da respectiva jurisdição, o exercício da profissão de Técnico de Administração; 

c) organizar e manter o registro de Técnicos de Administração; 

d) julgar as infrações e impor as penalidades referidas nesta Lei; 

e) expedir as carteiras profissionais dos Técnicos de Administração; 

f) elaborar o seu regimento interno para exame e aprovação pelo C.F.T.A. 

g) eleger um delegado e um suplente para a assembléia de eleição dos membros do Conselho Federal, de que

trata a alínea a do art.9º." - grifos inexistentes no original.

Como se observa, compete ao Conselho Regional de Administração do Estado de São Paulo fiscalizar o exercício

da profissão de administrador, aplicando a este profissional penalidades quando for o caso. Se apurar fatos

relacionados a outros profissionais, fora de sua "jurisdição", deve enviar às autoridades competentes

documentados relatórios, vez que a repressão destes fatos não é de sua alçada.

O próprio ordenamento jurídico, portanto, veda que um Conselho sancione profissional vinculado a outro

Conselho. E nem poderia ser diferente, uma vez que cada profissão está sujeita à fiscalização de um único órgão

profissional.

Na obra intitulada Conselhos de Fiscalização Profissional, elaborada sob a coordenadoria de Vladimir Passos de

Freitas, consta de forma clara que "deve-se deixar claro que a aplicação da sanção há de guardar estreita

relação com a atuação do profissional enquanto filiado ao conselho e com o respeito às regras da ética

profissional, devendo ser analisado se efetivamente estava ele atuando como profissional vinculado ao conselho

ou a outro órgão. Se estiver agindo em outra qualidade que não de profissional vinculado ao conselho, não

caberá penalidade." (Ed. RT, 2ª edição, pág. 229).

No mesmo sentido:

"CONSELHO S DE FISCALIZAÇÃO PROFISSIONAL - OBRIGATORIEDADE DE REGISTRO -

CRITÉRIO DEFINIDOR - LEI Nº 6.839/80, ART. 1º - INEXIGIBILIDADE - ATIVIDADE-FIM DO

MUNICÍPIO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL, ART. 30 - EXECUÇÃO DE OBRAS OU SERVIÇOS NOS

TERMOS DA LEI Nº 5.194/66 - MERA ATIVIDADE-MEIO - MULTA S POR FALTA DE ANOTAÇÃO DE

RESPONSABILIDADE TÉCNICA - ILEGITIMIDADE - PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA DA

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA-CDA AFASTADA. a) Recurso - Apelação em Embargos à Execução. b)

Decisão de origem - Pedido improcedente. 1 - A atividade básica do Apelante, estabelecida no art. 30 da

Constituição Federal, não é privativa de engenheiro. 2 - "É assente na jurisprudência, especialmente deste

TRF 1ª Região, que a fiscalização realizada pelos conselhos profissionais e a consequente aplicação de sanções

não podem incidir sobre sujeitos a eles não subordinados. A fiscalização sobre as atividades desenvolvidas

pelos entes e órgãos públicos, mesmo que afetas à área de atuação dos conselho s de classe, não podem resultar

em responsabilidade do poder público, mas, sim, dos contratados para execução das obras." (AC nº

2008.01.99.062727-0/MG - Relator Juiz Federal Osmane Antônio dos Santos (Convocado) - TRF/1ª Região -

Oitava Turma - Unânime - e-DJF1 22/01/2010 - pág. 380.) 3 - A mera possibilidade de contratação de

engenheiro não obriga o estabelecimento contratante a registrar-se na entidade competente para a fiscalização

da profissão. Caso prosperasse esse entendimento, as empresas teriam que se filiar a tantos conselho s quantos

fossem as espécies de profissionais habilitados no quadro de seus empregados. 4 - Não sendo a atividade básica
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do Apelante, estabelecida no art. 30 da Constituição Federal, privativa de ENGENHEIROS, a execução de

obras ou serviços na forma estabelecida na Lei nº 5.194/66 consubstancia mera ATIVIDADE-MEIO, o que

afasta a exigência de inscrição junto ao conselho de Engenharia, a responsabilidade por multa s que lhe sejam

aplicadas por infração a dispositivos da aludida norma e, consequentemente, a presunção de liquidez e certeza

da Certidão de Dívida Ativa-CDA. 5 - Apelação provida. 6 - Sentença reformada."

(TRF 1ª Região, AC nº 200701990262733, 7ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Antonio Cláudio Macedo da

Silva, j. 29.11.2010, e-DJF1 17.12.2010, pág. 1898) grifo meu.

"EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - CONSELHO PROFISSIONAL - CORRETOR DE IMÓVEIS -

EXERCÍCIO IRREGULAR DA PROFISSÃO - CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CARACTERIZADO -

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE. 1. Sentença não sujeita ao reexame necessário, nos termos do artigo 475,

parágrafo 2º do Código de Processo Civil. 2. A dilação probatória está condicionada ao exame de necessidade e

da conveniência à instrução do feito. Convencendo-se o Juiz de que a lide comporta julgamento antecipado,

com as provas já existentes nos autos, não há falar em cerceamento de defesa. 3. No presente caso, a sentença

partiu de ponto incontroverso - o fato de que o apelado não estava inscrito no conselho Regional de Corretores

de Imóveis- para firmar a resolução da lide. 4. A autarquia federal deve-se pautar pelo princípio da legalidade.

A Lei 6.530/78, que regulamentou a profissão de Corretor de Imóveis, disciplina o funcionamento de seus

órgãos de fiscalização, mas não lhes confere competência para, expressamente, aplicar multa ou outras

sanções a pessoa física não inscrita nesse conselho Profissional. Neste passo, nem se poderia argumentar que a

Resolução 316/1991 poderia dar espeque à autuação, em face de malferir o princípio da legalidade, por

ultrapassar os limites do poder regulamentar. 5. Também não se poderia cogitar da inscrição, manu militari ,

de pessoas nesse órgão de classe, porque devem os interessados "possuir título de técnico em transações

imobiliárias", nos termos do artigo 2º da lei 6.530/78.. 6. Ainda que o artigo 5º , inciso XIII da Constituição

Federal exija o atendimento de qualificações profissionais que a lei estabelecer para o exercício de profissões

regulamentadas, não se pode extrair desse comando a imposição das sanções cominadas, por afronta ao

princípio da legalidade, como acima anotado. Bem caminha a sentença, ao firmar que o exercício irregular de

profissão pode gerar outras conseqüências, como a tipificação de contravenção penal, mas não admitir o

exercício de poder de polícia administrativo sem espeque em lei. 7. Apelação a que se nega provimento."

(TRF 3ª Região, AC nº 200260000034327, 6ª Turma, Rel. Juiz Federal Convocado Santoro Facchini, j.

22.07.2010, DJF3 02.08.2010, pág. 493) 

Deste modo, inexistindo respaldo legal para a aplicação de multa à empresa apelada, vez que o entendimento do

apelante extrapolou o âmbito da legalidade (art. 37, CF), há de ser mantida a sentença que determinou a nulidade

do auto de infração.

Ante o exposto, com fundamento no artigo 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à

apelação.

Transitada em julgado a decisão, baixem os autos à E. Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019776-40.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

2003.61.82.019776-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : ANTONIO BARBIERI FILHO

ADVOGADO : GUILHERME VON MULLER LESSA VERGUEIRO

APELADO : BARBIERI COML/ TEXTIL LTDA e outros

: GERALDO FRANCISCO DA CRUZ

: LUZINETE ROSA DOS SANTOS CRUZ

: FRANCO BARBIERI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00197764020034036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Fls. 269: Defiro a vista dos autos, conforme requerido.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00038 MEDIDA CAUTELAR Nº 0020786-85.1996.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal para que proceda à conversão dos depósitos efetuados nestes autos

em renda da União Federal.

 

Publique-se. Intime-se.

 

Após, no silêncio, retornem os autos ao arquivo.

 

 

São Paulo, 17 de abril de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000500-96.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se pessoalmente a viúva meeira, EZELINDA BEGA GARUTTI, residente na Rua dos Trevos, 349, Jardim

Seixas, São José do Rio Preto-SP, para que promova a regularização da representação processual.

96.03.020786-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL

REQUERENTE : CONSTRUTORA GARDA LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outros

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

No. ORIG. : 95.00.55466-6 11 Vr SAO PAULO/SP

1999.61.06.000500-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NERY JUNIOR

APELANTE : WILMER GARUTTI

ADVOGADO : VICTOR ALEXANDRE ZILIOLI FLORIANO e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : OS MESMOS
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Outrossim, promova à Subsecretaria a exclusão do nome do advogado Victor Alexandre Zilioli Floriano (OAB/SP

nº 164.791) do sistema processual informatizado, conforme requerido às fls,163/164.

 

Publique-se. Intime-se. 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Valdeci dos Santos

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021797-70.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Conquanto regularmente intimado, o apelante deixou de juntar cópia reprográfica de seu CPF.

Dessarte, intime-se o recorrente, na pessoa de seu advogado, para que cumpra a determinação, no prazo de 48

horas, sob pena de negativa de seguimento do recurso.

Int.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

CECÍLIA MARCONDES

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006427-97.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista o alegado pela União a fls. 288/302, expeça-se ofício à Caixa Econômica Federal a fim de que

retifique o regime jurídico a que se sujeita o depósito judicial efetuado no presente feito, adequando-o aos ditames

2005.61.00.021797-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CECILIA MARCONDES

APELANTE : VICTOR DE SOUZA DIEGO incapaz

ADVOGADO : NILSON MARTINS DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : MANUEL AMARO DIEGO

ADVOGADO : NILSON MARTINS DA SILVA

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2009.61.04.006427-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MÁRCIO MORAES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : JULIO CÉSAR CASARI E CLAUDIA AKEMI OWADA

APELADO : MARCIO DAVID SANTOS SILVA -ME

ADVOGADO : SANDRA NEVES LIMA e outro

No. ORIG. : 00064279720094036104 1 Vr SANTOS/SP
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da Lei nº 9.703/98, uma vez que deveria ter sido realizado por meio de guia DJE.

Instrua-se o ofício com cópias da referida petição e deste despacho.

Dê-se ciência. 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

MARCIO MORAES

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 4ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6458/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-23.1999.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACÓRDÃO EXTRA PETITA. NULIDADE.

RECONHECIMENTO. APRECIAÇÃO DOS PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.

INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE. 

- Discute-se neste writ a exclusão do impetrante do curso de formação para Policial Rodoviário Federal em razão

de sua reprovação no exame de motorismo. O acórdão embargado fez menção à legalidade da abertura de

supermercado aos domingos e rejeitou a existência de omissão quanto à aplicação da Lei 10.101/00 e do art. 5º,

XXXVI da CF. Inegável, portanto, que foi extra petita e completamente dissociado da controvérsia. Deve, pois ser

anulado. 

- A premissa adotada pelo julgado embargado, com base na jurisprudência do STF mencionada, é a de que é

descabida a invocação da teoria do fato consumado quando a situação, in casu, a investitura do impetrante no

cargo, foi produzida por decisão provisória, como ocorreu. Decorrência lógica evidente dessa premissa é a

desnecessidade de examinar a situação do embargante. 

- Não procede o argumento de que desapareceu a provisoriedade, à vista da sentença que concedeu o mandamus.

Na pendência do recurso e da remessa oficial, obviamente que, até o trânsito em julgado, não se cogita de

provimento definitivo. 

- Impertinente a invocação do artigo 462 do CPC, porquanto a permanência do embargante no cargo não é fato

novo, foi produzido pelos provimentos jurisdicionais prolatados no curso do processo, ora revistos por força

recursal. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para anular o acórdão

embargado e, em prosseguimento, rejeitar os primeiros embargos de declaração, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

1999.60.00.000442-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : ELSON RODRIGUES

ADVOGADO : ALEXANDRE CADEU BERNARDES

: JAMILY CARDOSO CAMPANO
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David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056688-30.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPLANTAÇÃO DE LINHA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA

ELÉTRICA.. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO. PARÂMETROS TÉCNICOS. EQUAÇÃO FINANCEIRA INICIAL

DO CONTRATO DE CONCESSÃO.

Cediço que a Lei de Concessões (Lei n.º 8.987/95), bem assim a Lei nº 9.427/96, cujo artigo 3º atribui à ANEEL a

competência para, em nome do poder concedente, homologar reajustes e proceder à revisão de tarifas, e, ainda, o

inciso X do art. 4.º do Decreto n.º 2.335/97 que define a competência da agência: "(...) atuar, na forma da lei e do

contrato, nos processos de definição e controle dos preços e tarifas, homologando seus valores iniciais, reajustes

e revisões, e criar mecanismos de acompanhamento de preços."

Por outro lado, o artigo 15 da Lei nº 8.987/95 fixa os valores máximos admitidos para a contraprestação a ser

obtida pelos concessionários em função da prestação dos serviços públicos.

 A definição dos parâmetros técnicos a serem utilizados pelas empresas do setor elétrico de transmissão se insere

na competência discricionária da Administração, cuja conveniência e oportunidade refogem à competência do

Poder Judiciário.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004952-45.2000.4.03.6000/MS

 

 

 

1999.61.00.056688-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : INES VIRGINIA PRADO SOARES

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : CANDICE SOUSA COSTA

PARTE AUTORA : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DE SAO PAULO SEESP

2000.60.00.004952-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JACYRA RESENDE VIEIRA

ADVOGADO : IRACEMA FERREIRA DE VASCONCELOS SILVA (Int.Pessoal)

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : JACI PEREIRA DA ROSA
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS - ECT. EXTRAVIO DE CORRESPONDÊNCIA. INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS

E MORAIS. AUSÊNCIA DE PROVAS DOS FATOS CONSTITUTIVOS DO DIREITO À INDENIZAÇÃO.

I - Não restando demonstrado, nos autos, por meio de prova documental convincente, o valor da correspondência

que teria sido extraviada pelos Correios , afasta-se o pretenso direito à indenização pleiteada, cabendo apenas a

indenização do valor da postagem. Inteligência do artigo 31 do Decreto nº 83.858/79.

II - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0008052-28.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

1- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

2- O Julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

3- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

4- Ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC, descabe o acolhimento dos embargos declaratórios para fins de

prequestionamento.

5- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

No. ORIG. : 00049524520004036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2002.61.00.008052-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : JAIRO SEVERIANO DE AQUINO

ADVOGADO : RACHID MAHMUD LAUAR NETO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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00005 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027381-26.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0021429-08.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

2002.61.00.027381-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : UNIMED DE BATATAIS COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GALVAO DE BARROS

REU : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : HUGOLINO NUNES DE FIGUEIREDO NETO

2003.03.99.006472-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

REU : ANTONIO PAULO MONDIN

ADVOGADO : ELZA MARIA H SILVA ou ELZA M NUCLERIO H BAIDER

No. ORIG. : 98.00.21429-1 12 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008516-88.2003.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RECOMPOSIÇÃO DE DANOS SOFRIDOS POR OCASIÃO DE ACIDENTE

OCORRIDO EM RODOVIA FEDERAL.

Exsurge dos autos a responsabilidade subjetiva do DNIT, ante a omissão no que concerne à devida continuidade

das obras de reparo na rodovia, e ainda, por ausência de adequada sinalização do desnível do acostamento, causa

direta do capotamento do veículo do autor. Incorreu pois em ilícito na realização de sua atribuição legal.

Há participação do condutor do veículo no evento lesivo, dando ensejo, ainda que parcial, aos acontecimento

relatados nos autos, pois perdeu o controle de seu veículo antes de adentrar o acostamento com o desnível não

sinalizado.

Quanto aos valores a serem pagos para a recomposição do veículo, fixa-se o dano material em R$ 6.684,77 ( seis

mil seiscentos e oitenta e quatro reais e setenta e sete centavos).

A indenização por danos morais deve ser afastada. O fato de ter sofrido um acidente de trânsito não pode ser

convertido em sentimento de intenso sofrimento, de tribulação insuportável, que somente poderia ser aplacado

mediante indenização a título moral. O autor teve pronto atendimento, recebeu auxílio doença previdenciário por

60 ( sessenta) dias, e mais ainda o seguro obrigatório, que cobre os valores a título de indenização inclusive por

lucros cessantes.

Apelação e remessa oficial parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0002418-80.2004.4.03.6100/SP

 

2003.61.09.008516-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Departamento Nacional de Infra Estrutura de Transportes DNIT

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES e outro

APELADO : MANOEL ROCHA LIMA

ADVOGADO : IRINEU CARLOS DE OLIVEIRA PRADO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 00085168820034036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2004.61.00.002418-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005816-23.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRELIMINAR. LITISPENDÊNCIA NÃO

CONFIGURADA. ERRO JUDICIÁRIO. JUSTIÇA TRABALHISTA. CERTIDÃO. AGRAVO NÃO

CONHECIDO PELO E. TST. INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06/96. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL.

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

REU : MERCIA FAGNANI PONCE e outro

: MARIA DELESTRO FAGNANI

ADVOGADO : HENRIQUE RAFAEL MIRANDA

2004.61.04.005816-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WALTER HENRIQUE TROSS e outros

: AGENOR DE OLIVEIRA

: AGOSTINHO CAETANO

: ALCIDES FLORIDO

: ALBINO OLIVEIRA SILVA

: ADRIANO RAFAEL FILHO

: ADEMAR FRANCISCO SILVEIRA

: ADILSON DOS SANTOS

: ANTONIO ALVES FILHO

: ANTONIO CISLEI DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro
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1. A Apelação Cível nº 2005.61.04.000702-8 traz como partes aquelas excluídas destes autos em razão do

desmembramento, razão pela qual deve ser rejeitada a alegação de litispendência.

2. A certidão expedida nos autos trabalhistas, e não aceita pelo E. TST, não serve para configurar o erro judiciário,

pois verificada eventual ausência de informação necessária, competia à parte, e somente a ela, o exercício do

direito de obtenção de nova certidão para os fins pretendidos.

3. A Instrução Normativa nº 06/96, do E. TST, dispõe: "Cumpre às partes velar pela correta formação do

instrumento, não comportando a conversão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que

essenciais."

4. Não há como imputar qualquer responsabilidade à União Federal, ante a completa ausência de nexo causal, pois

o alegado dano decorreu exclusivamente da omissão dos autores, que deixaram de requerer certidão para o

objetivo concreto e específico pretendido.

5. Preliminar rejeitada. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar de litispendência e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005819-75.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. PRELIMINARES. REJEIÇÃO. ERRO

JUDICIÁRIO. JUSTIÇA TRABALHISTA. CERTIDÃO. AGRAVO NÃO CONHECIDO PELO E. TST.

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 06/96. AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL.

1. A certidão expedida nos autos trabalhistas, e não aceita pelo E. TST, não serve para configurar o erro judiciário,

pois verificada eventual ausência de informação necessária, competia à parte, e somente a ela, o exercício do

direito de obtenção de nova certidão para os fins pretendidos.

2. A Instrução Normativa nº 06/96, do E. TST, dispõe: "Cumpre às partes velar pela correta formação do

instrumento, não comportando a conversão do agravo em diligência para suprir a ausência de peças, ainda que

2004.61.04.005819-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WILSON PEREZ e outros

: HONORATO TARDELLI

: GILBERTO TEIXEIRA FERRAO

: MARIO GONCALVES RIBELA espolio

ADVOGADO : RICARDO GODOY TAVARES PINTO e outro

REPRESENTANTE : CELENE REGINA RIBELA NASCIMENTO

APELANTE : JOSE MUNIZ

: JOSE LUIZ SANTOS ANDRADE SILVA

: JOSE GILBERTO DE OLIVEIRA

: JOSE JORGE DE SOUZA

: JOSE CARLOS DOS SANTOS NETO

ADVOGADO : RICARDO GODOY TAVARES PINTO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e conjuge

PARTE AUTORA : FRANCISCO BARBOSA NUNES

No. ORIG. : 00058197520044036104 2 Vr SANTOS/SP
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essenciais."

3. Não há como imputar qualquer responsabilidade à União Federal, ante a completa ausência de nexo causal, pois

o alegado dano decorreu exclusivamente da omissão dos autores, que deixaram de requerer certidão para o

objetivo concreto e específico pretendido.

4. Preliminares rejeitadas. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares da União Federal e negar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000325-13.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - INTEGRAÇÃO DO JULGADO - OMISSÃO -

INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO.

1. Necessidade de integrar o julgado, a fim de que conste o julgamento da causa, nos termos do art. 269, I, do

CPC, declarando, ainda, que o dispositivo aplicável, em relação ao texto constitucional é o inciso III do art. 208,

CPC.

2. O julgamento do feito, no alcance do § 3º do art. 515 do CPC, além de legal, eis que disposto na lei processual

civil, é faculdade do julgador nos feitos submetidos a julgamento perante o Tribunal, quando presentes duas

condições: que a sentença recorrida tenha extinguido o feito sem conhecimento de seu mérito; e que causa verse

sobre questões exclusivamente de direito e esteja em condições de imediato julgamento.

3. Não há qualquer obscuridade, omissão ou contradição na aplicação pelo magistrado de dispositivo legal que o

autorize a proceder segundo a lei.

4. Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000188-54.2007.4.03.6005/MS

 

2005.61.00.000325-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : ADRIANA DA SILVA FERNANDES

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2007.60.05.000188-1/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO. PRAZO. TEMPESTIVIDADE. ART. 515, §3º, CPC.

EXISTÊNCIA DE LICITANTE. LANCE INFERIOR AO DA UNIÃO. POSSIBILIDADE DE ADJUDICAÇÃO.

EMBARGOS IMPROCEDENTES.

1. In casu, a MM. Juíza deveria ter aferido a tempestividade dos embargos considerando o dia 13/02/2007, data da

juntada aos autos do mandado de intimação, nos termos do artigo 241, II, do CPC.

2. O montante oferecido pela União para adjudicar o imóvel foi bem superior à proposta oferecida por licitante no

2º leilão.

3. O ordenamento jurídico não exige que o Juiz submeta o imóvel a inúmeras praças até que o valor da avaliação

seja alcançado.

4. Apelação parcialmente provida. Embargos improcedentes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e, nos termos do art. 515, § 3º,

do CPC, julgar improcedentes os embargos à adjudicação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033190-21.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SAVANA VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : LUDIMAR GODOY NOVAIS e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

2007.61.00.033190-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

APELANTE : RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS FERNANDO FRANCO MARTINS FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     838/1782



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012294-42.2007.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. CONCURSO PÚBLICO PARA PREENCHIMENTO DE CARGOS DE

BIOMÉDICOS EM DETRIMENTO DE BIÓLOGOS. ATIVIDADES PROFISSIONAIS DISTINTAS.

AFRONTA AO PRINCÍPIO DA ISONOMIA. INOCORRÊNCIA.

Ação civil pública em que se objetiva a declaração de nulidade do Edital nº 001/2007 de Concurso Público

promovido pelo Município da Estância Balneária de Peruíbe-SP para o preenchimento de cargos de biomédicos

em detrimento dos Biólogos.

Os cargos públicos são criados por lei, em número certo, com denominação própria e conteúdo de suas

competências.

Ao criar o quadro de servidores, o Poder Público fica vinculado estritamente ao princípio da legalidade, mesmo

porque, o administrador não pode fazer mais do que a lei lhe permite fazer.

As atribuições de biólogos e biomédicos são legalmente diversas. Sendo os respectivos curriculum diversos

quanto às exigências técnicas, não podem ser equiparados legalmente e não se há de apontar inconstitucionalidade

por afronta ao princípio da isonomia em relação a atividades profissionais distintas.

Não há como, pois, o Poder Judiciário determinar à ré que estabeleça novo edital para o referido certame para, à

margem da lei, fazer inserir em seu quadro funcional os biólogos para as funções que lei entendeu concernente aos

biomédicos.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0009997-56.2007.4.03.6106/SP

2007.61.04.012294-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Biologia da 1 Regiao

ADVOGADO : DENISE MARIANA CRISCUOLO e outro

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA BALNEARIA DE PERUIBE SP

ADVOGADO : CLAUDETH URBANO DE MELO e outro
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EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO E

CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

1- Inocorrência no acórdão embargado de omissão e contradição a serem sanadas.

2- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

3- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

4- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011835-22.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANO MORAL E MATERIAL. ATRASO

NA CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. NÃO CONFIGURAÇÃO. INÉRCIA DO AUTOR.

PRESCRIÇÃO.

1. Nos limites de vigência do anterior Código Civil, o prazo para a propositura de ação em face da Fazenda

2007.61.06.009997-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

PETIÇÃO : EDE 2011009973

EMBGTE : BEBIDAS POTY LTDA

AUTOR : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : ROGERIO FEOLA LENCIONI

REU : BEBIDAS POTY LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO BRUNETTI

No. ORIG. : 00099975620074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.10.011835-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ROMUALDO GOLFETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE VALARELLI BUFFALO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS MARQUES BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Pública era fixado em 05 anos, a contar do ato ou fato ensejador do pretenso direito.

2. In casu, considerando que a ação foi proposta em 27/09/2007, ou seja, após cinco anos da decisão

administrativa que indeferiu a concessão do benefício previdenciário do autor, de absoluto rigor o reconhecimento

da incidência da prescrição sobre a pretensão vertida com a inicial.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001158-97.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010221-42.2008.4.03.0000/SP

 

2007.61.20.001158-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

AUTOR : Prefeitura Municipal de Araraquara SP

ADVOGADO : FRANCISCO FAVERO

REU : OS MESMOS

2008.03.00.010221-8/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITO

JUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 1.737/79.

1 - O Decreto-lei nº 1.737/79, art. 3º, em cuja égide foi efetuado o depósito em questão, não prevê a incidência de

juros nos depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal.

2 - O legislador não colheu a previsão de que os depósitos judiciais efetuados à ordem da Justiça Federal fossem

remunerados mediante o pagamento de juros, mas com incidência de atualização monetária.

3 - A orientação cristalizada na Súmula nº 257 do C. TFR é no sentido de que : "Não rendem juros os depósitos

judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, o Decreto-Lei 1.737/79,

art. 3º".

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025330-96.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS

: DUILIO JOSE SANCHEZ OLIVEIRA

PARTE AUTORA : ELUMA S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : CELSO BOTELHO DE MORAES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 88.00.25495-0 8 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.025330-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : MARIA APARECIDA PELLEGRINA

ADVOGADO : THEREZA CELINA DINIZ DE ARRUDA ALVIM e outro

AGRAVADO : IVAN FREDDI e outros

: MARIA ELENA MOTA

: LUCIANO AIRES

ADVOGADO : MARCOS BRANDAO WHITAKER e outro

AGRAVADO : GILSON SOUZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIANA ISMAEL FIGUEIRA DE MELLO e outro

AGRAVADO : INFORMOV LTDA e outro

: PLINIO JOSE QUINTELLA NORONHA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANNONI BONADIES e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUSPENSÃO DE PAGAMENTOS DE PARCELAS

RELATIVAS AO CONTRATO 007/2003 CELEBRADO ENTRE O TRT 2ª REGIÃO E A RÉ INFORMOV

LTDA DEFERIDA LIMINARMENTE NOS AUTOS DE AÇÃO CIVIL PÚBLICA. SENTENÇA CASSOU A

LIMINAR, AUTORIZANDO O DESBLOQUEIO DO PAGAMENTO. CONCESSÃO DE EFEITO

SUSPENSIVO À APELAÇÃO. SUPERVENIENTE ACÓRDÃO NA AÇÃO PRINCIPAL.

PREJUDICIALIDADE.

 I. Para a Ação Civil Pública há disposição específica sobre os efeitos dos apelos, contidos no art. 14, da Lei nº

7.347/85, no sentido de que "o juiz poderá conferir efeito suspensivo aos recursos, para evitar dano irreparável à

parte".

 II. Dessa forma, deferiu-se o pedido da União para excepcionalmente conferir efeito suspensivo à apelação,

sustando-se o desbloqueio dos valores a serem pagos à empresa INFORMOV, relativas à execução do contrato

SCL-CT nº 007/2003, celebrado com o TRT2, até decisão de mérito pela Turma.

 III. Na sessão de julgamento do dia 04/08/2011, a Quarta Turma proferiu acórdão nos autos da Ação Civil

Pública 2004.61.00.009403-7, negando provimento às apelações da União e do MPF.

 IV. Proferido o acórdão pela Turma, mantendo a r. sentença, verifica-se a perda de objeto do presente agravo de

instrumento, pois julgada a apelação da União à qual foi emprestado o efeito suspensivo.

 V. Com a prejudicialidade do agravo de instrumento, não se mantém a indisponibilidade dos valores bloqueados

judicialmente, porquanto, conforme r. sentença, o Estado não atuou no trato da coisa pública, pois a verba

utilizada no pagamento do objeto da Concorrência, oriunda do acordo de cooperação Técnica firmado com o

Banco do Brasil S/A possui natureza privada, não estando os réus sujeitos ao controle de improbidade

administrativa.

 VI. Prejudicados o agravo de instrumento e o agravo regimental.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicados o agravo de instrumento e o agravo

regimental, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038040-51.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

AGRAVADO : CLAUMATT IND/ E COM/ DE MOVEIS PARA ESCRITORIOS LTDA e outro

: DONIZETTI APARECIDO PONTIM

ADVOGADO : JOSE ROBERTO OPICE BLUM e outro

PARTE AUTORA : Ministerio Publico Federal

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.009403-7 21 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.00.038040-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : MARIA DE LOURDES DIONISIO e outros

: ELIEZER TELES DE MENEZES

: LIDIA DEMITROV SEBASTIAO

ADVOGADO : AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARIA ALICE FERREIRA BERTOLDI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2004.61.00.032822-0 21 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

IMPUGNAÇÃO - CÁLCULOS - OBEDIÊNCIA À COISA JULGADA - HONORÁRIOS -

SUCUMBÊNCIA.

Não há que se falar em ofensa à coisa julgada, eis que a r. decisão foi modificada acerca da aplicação exclusiva da

taxa SELIC por este E. Tribunal.

Pela mesma razão, não se deve acolher o pedido de aplicação dos juros contratuais da poupança mensalmente e de

forma capitalizada, desde a data dos fatos geradores até a data do efetivo pagamento.

No que concerne ao pedido de condenação da agravada ao pagamento dos honorários advocatícios decorrentes da

sucumbência, a Caixa Econômica Federal postulou a redução do montante executado à quantia de R$ 9.978,33,

sendo determinado, no entanto, o prosseguimento da execução no valor de R$ 61.807,35.

Assim, com base no disposto no parágrafo único do art. 21 do CPC e no recente posicionamento do C. Superior

Tribunal de Justiça a respeito da possibilidade de condenação em honorários na fase de cumprimento da sentença

é devida a verba honorária pela agravada.

Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar que o magistrado singular fixe os honorários

advocatícios decorrentes da impugnação interposta.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040406-63.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETAS DE POUPANÇA. EXECUÇÃO DA SENTENÇA.

JUROS REMUNERATÓRIOS E CONTRATUAIS. PLANILHAS APRESENTADAS PELAS PARTES.

SEM REMESSA AO CONTADOR.

A decisão proferida pelo magistrado a quo não foi amparada em parecer da Contadoria Judicial.

A verificação das contas apresentadas pelas partes, para fins de apuração do quantum devido, deve ser submetida

ao Contador do Juízo, que conta com conhecimento técnico e específico para bem dispor sobre o assunto.

Agravo de instrumento provido para determinar a remessa dos autos originários ao Contador Judicial.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

2008.03.00.040406-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : WALDOMIRO HADDAD e outros

: GIUSEPPE MURLO

: LUIZ MENDES CARVALHO FILHO

ADVOGADO : MARCELO BARTHOLOMEU e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIELE CRISTINA ALANIZ MACEDO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.006097-5 7 Vr SAO PAULO/SP
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relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025382-68.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS E MATERIAS.

DEMORA DO INSS NA IMPLANTAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊNCIA DE NEXO DE

CAUSALIDADE. CULPA EXCLUSIVA DO AUTOR.

1. Os fatos estão a indicar que houve evidente e comprovada negligência do recorrente em iniciar a execução do

julgado.

2. Demais disso havia, na decisão judicial de concessão do benefício, a obrigação de pagar, incidindo a hipótese

do art. 604, que é obrigação do vencedor da ação.

3. Deixou o autor de remeter a documentação adequada ao INSS, tendo feito a entrega apenas de parte dela,

impondo ao INSS obrigação que era dele, recorrente, mas que foi cumprida por determinação judicial, vez que

faltou exatamente a relação de salários de contribuição, emitida somente em 26/03/2001.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027198-45.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.03.99.025382-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ELIAS BASQUE NETO

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA LUIZA BERALDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00151-8 1 Vr BOTUCATU/SP

2008.61.00.027198-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : ANA CLAUDIA VERGAMINI LUNA FRUSSA

APELADO : DADE BEHRING LTDA

ADVOGADO : MARIANA NEVES DE VITO e outro

PARTE RE' : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ARQUIVAMENTO DE ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA NA JUNTA

COMERCIAL. AUSÊNCIA DE MANIFESTAÇÃO CONCLUSIVA DA AUTORIDADE. IMPOSSIBILIDADE

DE DEFERIMENTO DO REGISTRO. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. ARTIGO 47, § 4°, DA LEI

8.212/91. FINALIDADE ESPECÍFICA. ILEGALIDADE.

1. De fato não houve manifestação da autoridade impetrada quanto ao deferimento ou indeferimento do pedido de

arquivamento dos atos constitutivos pela JUCESP.

2. Ainda que seja afastada a exigência feita pela autoridade administrativa, podem existir outras questões que não

foram apreciadas, dado que a decisão não foi conclusiva quanto ao pedido.

3. A única hipótese em que deve constar expressamente na certidão a finalidade do ato para o qual ela será

expedida é aquela prevista no inc. II do art. 47 da Lei nº 8.212/91, que diz respeito à certidão exigida "do

proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua averbação no registro de

imóveis", segundo leciona o seu § 4º.

4. As normas regulamentares não podem desbordar os limites da Lei, a fim de exigir que conste finalidade

específica de baixa na certidão negativa, situação não contemplada pelo artigo 47 da Lei 8.212/91.

5. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00024 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0031518-41.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ARQUIVAMENTO DE ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA NA JUNTA

COMERCIAL. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. ARTIGO 27 DA LEI 8.036/90 E ARTIGO 47, I,

"d", E § 4°, DA LEI 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE.

1. As exigências previstas no artigo 27 da Lei 8.036/90 e artigo 47, I, "d", da Lei 8.212/91 não foram cumpridas

pela impetrante, respectivamente, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débito -

CND/SRF.

2. O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 173/DF, manifestou-se especificamente em relação

às normas que condicionam a prática de atos da vida civil e empresarial à quitação de créditos tributários,

caracterizando-as como sanção política. Não houve qualquer menção em relação aos artigos 47 da Lei nº 8.212/91

e 27 da Lei 8.036/90.

3. As Leis questionadas não impõem ao impetrante que deixe de exercer um direito ou que pratique ato contrário

aos interesses.

2008.61.00.031518-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : CIA METALURGICA PRADA

ADVOGADO : LUIS GUSTAVO A S BICHARA

: ALEXANDRE DA CUNHA FERREIRA DE MOURA

SUCEDIDO : IND/ NACIONAL DE ACOS LAMINADOS INAL S/A

PARTE RÉ : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

ADVOGADO : ROSANA MARTINS KIRSCHKE

: MARIA CLARA OSUNA DIAZ

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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4. Remessa oficial a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004922-

05.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007787-77.2008.4.03.6112/SP

 

 

2008.61.05.004922-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AUTOR : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : ELIZANDRA MARIA MALUF CABRAL

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049220520084036105 5 Vr CAMPINAS/SP

2008.61.12.007787-5/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000148-

90.2008.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : FAZENDA PUBLICA MUNICIPIO PRESIDENTE PRUDENTE

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : FEPASA Ferrovia Paulista S/A

No. ORIG. : 00077877720084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.17.000148-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU :
SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE DOIS CORREGOS
SAAEDOCO

ADVOGADO : PAULO DORIVAL PREVIERO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028394-95.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA.

OMISSÃO PRESENTE. ACOLHIMENTO

1. Conforme previsto no artigo 535 do Código de Processo Civil, consistem os embargos de declaração em

instrumento processual utilizado para eliminar do julgamento obscuridade, contradição ou para suprir omissão

sobre tema cujo pronunciamento se impunha.

2. O Código de Processo Civil pátrio adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é responsável

por todos os gastos do processo, necessária a condenação em honorários.

3. Aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, segundo o qual os honorários devem ser

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do referido artigo.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000296-85.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.82.028394-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

REU : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO

No. ORIG. : 00283949520084036182 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.000296-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO e outro

AGRAVADO : INYLBRA S/A TAPETES E VELUDOS

ADVOGADO : OSMAR GERALDO PERSOLI e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - MANDADO DE SEGURANÇA - ATUALIZAÇÃO DE DEPÓSITO

JUDICIAL - DECRETO-LEI Nº 1.737/79.

1 - O Decreto-lei nº 1.737/79, art. 3º, em cuja égide foi efetuado o depósito em questão, não prevê a incidência de

juros nos depósitos judiciais efetuados na Caixa Econômica Federal.

2 - O legislador não colheu a previsão de que os depósitos judiciais efetuados à ordem da Justiça Federal fossem

remunerados mediante o pagamento de juros, mas com incidência de atualização monetária.

3 - A orientação cristalizada na Súmula nº 257 do C. TFR é no sentido de que : "Não rendem juros os depósitos

judiciais na Caixa Econômica Federal a que se referem o Decreto-Lei 759/69, art. 16, o Decreto-Lei 1.737/79,

art. 3º".

4 - Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023564-71.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - AÇÃO CIVIL PÚBLICA -DANO AMBIENTAL - AES -

LEGITIMIDADE PASSIVA - AFASTADA - ÁREA DE PRESERVAÇÃO.

Afastada a preliminar de ilegitimidade passiva, visto que a agravante é a responsável por cuidar e preservar a

gleba desapropriada.

As demarcações deverão ser efetuadas segundo a r. decisão de primeiro grau, em área considerada de preservação

permanente (Lei no 4771/65), o que torna necessária a obtenção de licenças específicas.

A proteção do meio ambiente é dever de todos, sendo dever da agravante zelar pela área que recebeu da União em

concessão.

Modificada a decisão para fixar os seguintes termos: 1º ) Fica deferida parcialmente a liminar solicitada no

presente Agravo, para determinar à AES Tietê, ora agravante, que no prazo de noventa dias apresente o projeto,

visando a demarcação da faixa de segurança, que fixa o limite de sua área de atuação e responsabilidade no lote

PARTE RE' : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.35264-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.023564-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AES TIETE S/A

ADVOGADO : ANDRESSA MOLINA DE PAULA MATOS e outro

AGRAVADO : Ministerio Publico Federal

ADVOGADO : ALVARO STIPP e outro

PARTE RE' : FRANCISCO FERREIRA DE ANDRADE e outros

: ANTONIO FERREIRA HENRIQUE

: PREFEITURA MUNICIPAL DE CARDOSO SP

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2008.61.06.005067-6 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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onde o réu, Francisco Ferreira de Andrade, tem sua propriedade (margem de segurança). Além disso, a AES Tietê

deve, desde logo, realizar a fiscalização na área, a fim de impedir que proprietários, ocupantes e usuários, venham

nesta faixa realizar qualquer obra, e se preciso, comunicar e solicitar o concurso do Município de Cardoso,

Ministério Público Federal e Polícia, para sua imediata paralisação; 2º ) A demarcação deverá ser efetuada no

imóvel ocupado pelo Sr. Francisco Ferreira de Andrade. Todavia, o projeto deverá ser global e uniforme.

Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029571-79.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -EXECUÇÃO DE SENTENÇA -

IMPUGNAÇÃO - ACOLHIDOS CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - CONFORMIDADE COM

O TRANSITADO EM JULGADO - MULTA - ARTIGO 475-J DO CPC - INDEVIDA - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS - DEVIDOS.

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo de acordo com o transitado em julgado, em homenagem ao princípio da

segurança jurídica e obediência à coisa julgada.

Submetidos os cálculos ao contador do Juízo, que conta com conhecimento técnico específico para bem dispor

sobre eles (cálculos), devem ser preservados.

Entende o c. Superior Tribunal de Justiça ser necessária a prévia intimação do devedor para fluência do prazo de

15 (quinze) dias previsto no artigo 475-J do CPC e, por conseguinte, a aplicação da multa.

Precedentes: STJ, AgRg nos EDcl no REsp 1250409/RS, relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 09.12.2011,

EDcl no REsp 1226008/RS, relatora Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI, DJe 24.11.2011, AgRg no Ag

1400677/PR, relatora Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 25.11.2011 e AgRg no REsp 1264045/RS, relator

Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJe 18.10.2011.

O c. Superior Tribunal de Justiça já se posicionou no sentido de que, conquanto a nova sistemática imposta pela

Lei nº 11.232/05 tenha alterado a natureza da execução de sentença que passou a ser mera fase complementar do

processo de cognição, deixando de ser tratada como processo autônomo, não trouxe nenhuma modificação no que

tange aos honorários advocatícios. Precedente: STJ, AGA 201001189009, relator Ministro Sidnei Beneti, DJE

DATA:12/11/2010.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

2009.03.00.029571-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : ALVARO ASSIS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO AUGUSTO CANDIDO LEPE e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 2007.61.06.001947-1 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007860-60.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONCURSO PÚBLICO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA.

Todas as questões trazidas nos embargos declaratórios foram devidamente analisadas segundo o livre

convencimento de seu julgador.

A alegação de tratamento antisonomico entre os candidatos não se confirma ante a previsão de que o exame

psicotécnico teria a duração de 4 (quatro) horas, sendo como alega a União Federal, impossível que alguém o

conclua em 1 (uma) hora.

A afirmação do v. Acórdão no sentido de que declarações juntadas pelo embargante nos autos foram produzidas

unilateralmente são reais e de todo pertinentes. O documento não prova o fato declarado. Prova apenas a

declaração feita por seu subscritor, nos termos do art.368, parágrafo único, do CPC.

Embargos rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006641-03.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.60.00.007860-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : GUSTAVO RIBEIRO ALBRES

ADVOGADO : OTON JOSE NASSER DE MELLO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.287/287vº

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 00078606020094036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.00.006641-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PRESENTES AZUSSA LTDA

ADVOGADO : TOSHIO MUKAI e outro

APELADO : Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis IBAMA
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EMENTA

ADMINISTRATIVO. IBAMA. AUTO DE INFRAÇÃO. APREENSÃO DE MERCADORIAS. LEI Nº 9.605/98.

O art. 24, § 3º, III, do Decreto nº 6.514/2008 desbordou os limites da Lei nº 9.605/98 ao alterar o sentido real da

norma cogente, substituindo a palavra "ou" por uma simples vírgula, equiparando a conduta e a punição daquele

que comercializa produtos lícitos com os que vendem produtos ilícitos, provenientes de criadouros não

autorizados ou sem a devida permissão ou autorização (art. 25, § 1º, III, da Lei nº 9.605/08).

Não pode a norma infralegal tipificar condutas e prescrever sanções não previstas na Lei nº 9.605/08.

Apelação provida, para reconhecer a nulidade do auto de infração, determinando a devolução das mercadorias

apreendidas à impetrante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013559-23.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

No. ORIG. : 00066410320094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.013559-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Ordem dos Advogados do Brasil Secao SP

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO ROUX AZEVEDO

: EDUARDO DE CARVALHO SAMEK

REU : BORGES, BRANDAO & COLVERO SOCIEDADE DE ADVOGADOS

ADVOGADO : LUÍS EDUARDO BORGES DE SOUZA

No. ORIG. : 00135592320094036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018864-85.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - INTEGRAÇÃO DO JULGADO - CORREÇÃO DE

OFÍCIO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE

1. Necessária a correção da dispositiva do voto, nos seguintes termos: "Posto isso, voto no sentido de dar parcial

provimento à apelação do Banco Central do Brasil, para fixar a honorária advocatícia em 10% sobre o valor

dado à causa corrigido, conforme precedentes desta Turma."

2. O valor da causa, apesar de não expressamente indicado pela embargante, consiste na diferença entre os valores

pleiteados pelo exequente (R$ 210.415,08) e aqueles apontados como corretos pela executada (R$ 181.412,72).

3. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

4. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

5. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

6. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o erro material e rejeitar os embargos de

declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020203-79.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.018864-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

REU : CELSO LAFER

ADVOGADO : ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES

: ALCIDES JORGE COSTA

No. ORIG. : 00188648520094036100 1 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.020203-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS e outro

ENTIDADE : Junta Comercial do Estado de Sao Paulo JUCESP

APELADO : MINERACAO CORREA LTDA

ADVOGADO : FERNANDO TOFFOLI DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00202037920094036100 13 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ARQUIVAMENTO DE ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA NA JUNTA

COMERCIAL. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. ARTIGO 27 DA LEI 8.036/90 E ARTIGO 47, I,

"d", E § 4°, DA LEI 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE.

1. As exigências previstas no artigo 27 da Lei 8.036/90 e artigo 47, I, "d", da Lei 8.212/91 não foram cumpridas

pela impetrante, respectivamente, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débito -

CND/SRF.

2. O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 173/DF, manifestou-se especificamente em relação

às normas que condicionam a prática de atos da vida civil e empresarial à quitação de créditos tributários,

caracterizando-as como sanção política. Não houve qualquer menção em relação aos artigos 47 da Lei nº 8.212/91

e 27 da Lei 8.036/90.

3. As Leis questionadas não impõem ao impetrante que deixe de exercer um direito ou que pratique ato contrário

aos interesses.

4. Apelações e remessa oficial a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022375-91.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ARQUIVAMENTO DE ALTERAÇÃO SOCIETÁRIA NA JUNTA

COMERCIAL. CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL. FINALIDADE ESPECÍFICA. ILEGALIDADE.

ARTIGO 27 DA LEI 8.036/90 E ARTIGO 47, I, "d", E § 4°, DA LEI 8.212/91. CONSTITUCIONALIDADE.

EXIGÊNCIAS NÃO CUMPRIDAS

1. A única hipótese em que deve constar expressamente na certidão a finalidade do ato para o qual ele será

expedida é aquela prevista no inc. II do art. 47 da Lei nº 8.212/91, que diz respeito à certidão exigida "do

proprietário, pessoa física ou jurídica, de obra de construção civil, quando de sua averbação no registro de

imóveis", segundo leciona o seu § 4º. Precedentes desta 4ª Turma.

2. As exigências previstas no artigo 27 da Lei 8.036/90 e artigo 47, I, "d", da Lei 8.212/91 não foram cumpridas

pelas impetrantes, respectivamente, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débito -

CND/SRF.

3. O C. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da ADI nº 173/DF, manifestou-se especificamente em relação

às normas que condicionam a prática de atos da vida civil e empresarial à quitação de créditos tributários,

caracterizando-as como sanção política. Não houve qualquer menção em relação aos artigos 47 da Lei nº 8.212/91

2009.61.00.022375-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IT MIDIA S/A e outro

: BIZ GROUP BRASIL CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : EDUARDO PEREZ SALUSSE e outro

APELANTE : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS (Int.Pessoal)

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00223759120094036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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e 27 da Lei 8.036/90.

4. As Leis questionadas não impõem às impetrantes que deixem de exercer um direito ou que pratiquem ato

contrário aos interesses.

5. Apelações e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa oficial, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007259-27.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. INSTALAÇÃO DE DETECTORES DE METAIS E

REVISTA PESSOAL DE PASTAS. DEPENDÊNCIAS DA JUSTIÇA FEDERAL DA SEÇÃO JUDICIÁRIA DO

ESTADO DE SÃO PAULO. ILEGALIDADE. INEXISTÊNCIA.

A decisão de estabelecer detectores de metais fixos ou portáteis nos prédios da Justiça Federal, para o especial fim

de evitar-se o ingresso de pessoas portando armas de qualquer tipo ou artefatos que pudessem representar risco

para a integridade daqueles que estiverem em seu interior visa a defesa da incolumidade pública, a segurança do

cidadão e da coletividade.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0013604-94.2009.4.03.6110/SP

 

 

 

2009.61.06.007259-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROOSEVELT DE SOUZA BORMANN e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

No. ORIG. : 00072592720094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.61.10.013604-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : SIVAT ABRASIVOS ESPECIAIS LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AMS Nº 0002267-69.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO E OBSCURIDADE.

NECESSIDADE DE ESCLARECER O DISPOSITIVO. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS DA IMPETRANTE ACOLHIDOS E DO INSS REJEITADOS.

- Assiste razão à impetrante embargante quanto à omissão do dispositivo. A apelação foi parcialmente provida

para afastar a necessidade de prévio agendamento e a limitação diária do número de pedidos a serem

protocolados, mantida a sentença quanto à necessidade de submissão à fila, retirada de senha e apresentação de

formulários e documentações.

ADVOGADO : ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO JUNIOR

REU : Agencia Nacional de Energia Eletrica ANEEL

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI

REU : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ CPFL

ADVOGADO : JOSE EDGARD DA CUNHA BUENO FILHO

No. ORIG. : 00136049420094036110 1 Vr SOROCABA/SP

2009.61.23.002267-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : MASSAKO RUGGIERO e outros

: MARJORY KAWAGOE RUGGIERO

: GISELE BERALDO DE PAIVA

ADVOGADO : MASSAKO RUGGIERO

REU : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDUARDO GALVAO GOMES PEREIRA (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00022676920094036123 24 Vr SAO PAULO/SP
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- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos da Autarquia Previdenciária, com a

finalidade de adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados pelo INSS com o propósito de

prequestionamento quando ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração impetrante acolhidos, para esclarecer o dispositivo, mantido o resultado do julgamento,

e embargos de declaração do INSS rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração da impetrante e rejeitar os

embargos de declaração do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0003601-35.2009.4.03.6125/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- mpossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

2009.61.25.003601-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL DE OURINHOS

ADVOGADO : FERNANDO VALIM REHDER BONACCINI

REU : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00036013520094036125 1 Vr OURINHOS/SP
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David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021512-44.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. DANOS MORAIS E MATERIAIS.

CESSAÇÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. LEGITIMIDADE DA AUTARQUIA. EXERCÍCIO

REGULAR DE DIREITO.

1. A busca por benefício previdenciário é um direito do segurado, da mesma forma que sua concessão ou

denegação é atribuição inerente ao exercício regular de direito por parte da autarquia apelada.

2. O exercício regular de direito por parte do INSS, cessando o benefício do autor, apoiado em laudo pericial, foi

legítimo e indiscutivelmente adequado ao princípio da legalidade e da moralidade.

3. Nenhuma prova há nos autos de que o divórcio tenha sido a consequência de ação ou omissão ou ato ilegítimo

perpetrado pela autarquia apelada, de molde que esta não pode responder pela indigitada lesão matrimonial.

4. Apelação que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000281-03.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

2010.03.99.021512-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LOURIVAL DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ABADIO QUEIROZ BAIRD

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.01279-0 2 Vr COSTA RICA/MS

2010.61.05.000281-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : SUELI XAVIER DA SILVA

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ALUISIO MARTINS BORELLI

No. ORIG. : 00002810320104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. ACOLHIMENTO. 

 

1. No presente caso houve o aforamento da demanda pela Caixa Econômica Federal, com a constituição de

profissional, embora, posteriormente, tenha havido o reconhecimento de sua ilegitimidade para responder pela

execução fiscal.

2. O Código de Processo Civil pátrio adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é responsável

por todos os gastos do processo, necessária a condenação em honorários.

3. Aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, segundo o qual os honorários devem ser

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do referido artigo.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009254-44.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. ACOLHIMENTO.

 

1. No presente caso houve o aforamento da demanda pela Caixa Econômica Federal, com a constituição de

profissional, embora, posteriormente, tenha havido o reconhecimento de sua ilegitimidade para responder pela

execução fiscal.

2. O Código de Processo Civil pátrio adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é responsável

por todos os gastos do processo, necessária a condenação em honorários.

3. Aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, segundo o qual os honorários devem ser

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do referido artigo.

4. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

2010.61.05.009254-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Prefeitura Municipal de Campinas SP

ADVOGADO : ANA ELISA SOUZA PALHARES DE ANDRADE

REU : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : EGLE ENIANDRA LAPREZA

No. ORIG. : 00092544420104036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005887-82.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA.

PRINCÍPIO DA SUCUMBÊNCIA. ACOLHIMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER

INFRINGENTE. REJEIÇÃO.

 

1. No presente caso houve o aforamento da demanda pela Caixa Econômica Federal, com a constituição de

profissional, embora, posteriormente, tenha havido o reconhecimento de sua ilegitimidade para responder pela

execução fiscal.

2. O Código de Processo Civil pátrio adotou o princípio da sucumbência, na qual a parte vencida é responsável

por todos os gastos do processo, necessária a condenação em honorários.

3. Aplica-se o disposto no artigo 20, §4º do Código de Processo Civil, segundo o qual os honorários devem ser

fixados consoante apreciação equitativa do juiz, atendidas as normas das alíneas a, b e c do § 3º do referido artigo.

4. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

5. Embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica Federal acolhidos.

 

6. Embargos de declaração opostos pelo Município de São Bernardo rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela Caixa

Econômica Federal e rejeitar os embargos de declaração opostos pelo Município de São Bernardo do Campo, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003275-38.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.14.005887-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ADRIANO GUSTAVO BARREIRA K. DE OLIVEIRA

AUTOR : MUNICIPIO DE SAO BERNARDO DO CAMPO SP

ADVOGADO : RENATA CRISTINA IUSPA

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00058878220104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.26.003275-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANDRE SP

ADVOGADO : PRISCILA CARDOSO CASTREGINI

REU : Uniao Federal
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017607-

21.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC.

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA. QUANTIA SUGERIDA PELO

AUTOR. AUSÊNCIA DE PEDIDO CERTO E DETERMINADO. PRETENSÃO DE REDISCUSSÃO DE

QUESTÕES JÁ DECIDIDAS. CARÁTER INFRINGENTE. INVIABILIDADE. PREQUESTIONAMENTO DA

MATÉRIA. INEXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. EMBARGOS

REJEITADOS.

1. A teor do disposto no artigo 535 do CPC, somente tem cabimento os embargos de declaração nos casos de

obscuridade ou contradição (inc. I) ou de omissão (inc. II).

2. Não se presta o manejo dos declaratórios para a rediscussão de matéria já decidida, emprestando-lhe caráter

infringente, como pretende a parte embargante.

3. Inviável em sede de embargos declaratórios a desconstituição dos fundamentos do acórdão embargado e

consequente reexame da matéria.

4. Sob outro aspecto, o julgador não está adstrito a examinar, um a um, todas as normas legais ou argumentos

trazidos pelas partes, bastando que decline fundamentos suficientes para lastrear sua decisão.

5. Mesmo nos embargos de declaração objetivando ao prequestionamento, não há como a parte embargante

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

No. ORIG. : 00032753820104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.03.00.017607-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AUTOR : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

REU : RAIMUNDO AMORIM DE CASTRO

ADVOGADO : CLAUDIO JOSE AMARAL BAHIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 00000217720114036108 2 Vr BAURU/SP
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eximir-se de evidenciar a presença dos requisitos de que trata o artigo 535 do CPC.

6. Inexistência de contradição, obscuridade ou omissão a ser suprida no julgado recorrido.

7. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025926-

75.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2011.03.00.025926-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : APARECIDO INACIO

REU : MARIA DE LOURDES R DA SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00163903120054036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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00049 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028044-

24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00050 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028048-

61.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

2011.03.00.028044-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NATAL FURIGO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00450474120094036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.028048-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : EDMILSON JOSE DA SILVA

REU : EDUARDO SANTIAGO ARTIGAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05042996619934036182 3F Vr SAO PAULO/SP
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I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028349-08.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ACOLHIDOS

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - CONFORMIDADE COM O TRANSITADO EM

JULGADO.

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo de acordo com o transitado em julgado, em homenagem ao princípio da

segurança jurídica e obediência à coisa julgada.

Submetidos os cálculos ao contador do Juízo, que conta com conhecimento técnico específico para bem dispor

sobre eles (cálculos), devem ser preservados.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

2011.03.00.028349-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BANCO BRADESCO S/A

ADVOGADO : RODRIGO FERREIRA ZIDAN e outro

AGRAVADO : ANTONIA MARQUEZ CORREA

ADVOGADO : TANIA APARECIDA MENDES e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : OSWALDO LUIS CAETANO SENGER e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00193153819944036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029450-80.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - CONCURSO PÚBLICO - DEFICIÊNCIA

SUPERVENIENTE À INSCRIÇÃO - PEDIDO DE INCLUSÃO - LISTA DE PORTADORES DE

DEFICIÊNCIA - NECESSIDADE DE REALIZAÇÃO DA AVALIAÇÃO PREVISTA NO EDITAL.

Não obstante a deficiência (porque superveniente) não ter sido avaliada à época da inscrição, como reza o edital, é

certo que esta formalidade se dá em caráter preliminar.

O item 12 do edital dispõe que o candidato convocado será submetido a uma segunda avaliação, de modo a

confirmar, em caráter definitivo, a sua condição de deficiente.

Desse modo, se os candidatos portadores de deficiência são reavaliados por ocasião da convocação, nada obsta

que o impetrante passe a figurar na lista especial e submeta-se à avaliação definitiva, quando convocado e, caso

não seja considerado como tal, permaneça figurando apenas na lista geral.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0030004-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.029450-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

AGRAVADO : VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA

ADVOGADO : VANDEIR NASCIMENTO DE SOUZA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00049861920114036102 3 Vr CAMPINAS/SP

2011.03.00.030004-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AMELCO S/A IND/ ELETRONICA

ADVOGADO : RENATA MAIA PEREIRA DE LIMA e outro

AGRAVADO : Comissao de Valores Mobiliarios CVM

ADVOGADO : LUIS ALBERTO LICHTENSTEIN BALASSIANO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00527182320064036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     866/1782



 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. FATURAMENTO DA EMPRESA.

POSSIBILIDADE. FIXAÇÃO. PERCENTUAL DE 10%.

1 - A jurisprudência entende que a penhora sobre o faturamento é meio hábil para garantir o resultado do

processo, sem a inviabilização das atividades operacionais das pessoas jurídicas.

2 - É firme o entendimento jurisprudencial de que a penhora sobre o faturamento deve incidir, no máximo, sobre o

percentual de 10% (dez por cento).

3 - Agravo de instrumento desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031007-

05.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

2011.03.00.031007-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : Conselho Regional de Servico Social CRESS

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

: APARECIDO INACIO

REU : SANDRA REGINA TRAJANO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00073727320114036182 10F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     867/1782



Desembargadora Federal Relatora

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031761-

44.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031859-

29.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.031761-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE : Conselho Regional de Quimica da 4 Regiao CRQ4

ADVOGADO : CATIA STELLIO SASHIDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MYRIAN SALLES DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00253573120064036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.031859-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

REU : MARIA DO CARMO BREDA AIDAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00187598520114036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     868/1782



 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

obscuridade, contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 22 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037621-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA.

RECEPÇÃO COMO AGRAVO LEGAL - PRECEDENTES - ÔNUS DE DEMONSTRAR A

INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA DOMINANTE.

1. Nas Cortes superiores predomina o entendimento de que não são cabíveis embargos de declaração contra

decisão monocrática, sobretudo quando notório propósito infringente dos declaratórios, razão pela qual devem ser

conhecidos como Agravo Regimental, em homenagem ao princípio da fungibilidade recursal. Precedentes: Rcl-

AgR 2246/GO - STF - Rel. Min. EROS GRAU - DJ de 08.09.2006; RE-ED 486184/SP - STF - Rel. Min.

RICARDO LEWANDOWSKI - DJ de 16.12.2007; EDERESP 200001453521 - STJ - Rel. Desemb. Convocado

HONILDO AMARAL DE MELLO CASTRO - DJe de 01.07.2010; EARESP 200700817205 - STJ - Rel. Min.

HERMAN BENJAMIN - DJe de 01.07.2010.

2. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

3. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

4. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2011.03.00.037621-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Agencia Nacional do Petroleo Gas Natural e Biocombustiveis ANP

PROCURADOR : OTACILIO RIBEIRO FILHO e outro

AGRAVADO : POSTO DE SERVICOS WAY BACK LTDA e outros

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000613120114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     869/1782



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037973-81.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CONVERSÃO

DO DEPÓSITO EM RENDA - JUROS MORATÓRIOS - DANOS MORAIS - FEPASA.

Da leitura da decisão agravada e da manifestação da ora agravada, verifica-se que depósito judicial ocorreu em

2006, no valor apontado como devido pelo próprio autor-agravante.

Ausente, portanto, a presença dos requisitos legais aptos à suspensão da decisão recorrida.

Preserva-se neste momento processual a cognição desenvolvida pelo Juízo de origem como mecanismo de

prestígio às soluções postas pelo magistrado.

O e. Superior Tribunal de Justiça já manifestou entendimento de que são indevidos novos juros moratórios e

atualização se realizado depósito judicial.

Precedentes: STJ, AGRESP 1120846, relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, DJE 03.09.2010 e STJ,

RESP 1097892, relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 29.06.2009.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004391-26.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.00.037973-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : THIAGO DA SILVA MARTINS incapaz

ADVOGADO : MIGUEL JOSE NADER e outro

REPRESENTANTE : JOEL MARTINS

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00094769320074036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2011.61.00.004391-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     870/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONCESSÃO DO BENEFICIO DE JUSTIÇA GRATUITA. REVOGAÇÃO.

POSSIBILIDADE. HIPOSSUFICIÊNCIA NÃO COMPROVADA.

Conquanto concedida a assistência judiciária gratuita no decorrer da ação, nos termos do artigo 7º da Lei nº

1.060/50, nada obsta que em qualquer fase da lide a parte adversa requeira a revogação do benefício, provando a

inexistência ou o desaparecimento dos requisitos para a sua concessão.

Por outro lado, de acordo com o artigo 12 da Lei 1.060/50 a parte beneficiada pela isenção do pagamento das

custas, quando vencida na ação, não é isenta da condenação nos ônus da sucumbência, estando sujeita à

condenação no pagamento da verba honorária, cuja exigibilidade, entretanto, fica suspensa por até cinco anos,

caso a situação de miserabilidade persista, após o que fica extinta, pela sua prescrição. Precedentes.

A Lei nº 1.060/50 em seu art. 4º, com a redação dada pela Lei nº. 7.510, de 04/07/86 assegura à parte os

benefícios da assistência judiciária desde que a mesma preste a informação na própria petição inicial de que não

tem condições de arcar com as custas processuais e com os honorários advocatícios, sem prejuízo próprio ou de

sua família, tendo o parágrafo 1º do referido dispositivo legal estabelecido ser a condição de pobreza presumida

até prova em contrário.

Os autores não se desincumbiram de provar que seus rendimentos são utilizados integralmente em sua mantença,

de forma a não possibilitar arcar com as custas do processo sem prejuízo de sua subsistência.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000107-05.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ACOLHIDOS

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - CONFORMIDADE COM O TRANSITADO EM

JULGADO.

APELANTE : FILIPE DE FIGUEIREDO FREITAS e outros

: ZAIRA DA CONCEICAO GOMES DE FIGUEIREDO

: ELIZABETH GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS

: FATIMA GOMES DE FIGUEIREDO FREITAS BRANDAO

ADVOGADO : WILTON ROVERI e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

No. ORIG. : 00043912620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000107-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : APPARICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MAURICIO VISSENTINI DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00110526020074036100 6 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     871/1782



A Contadoria Judicial elaborou o cálculo de acordo com o transitado em julgado, em homenagem ao princípio da

segurança jurídica e obediência à coisa julgada.

Submetidos os cálculos ao contador do Juízo, que conta com conhecimento técnico específico para bem dispor

sobre eles (cálculos), devem ser preservados.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001579-41.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MULTA- 475-J DO CPC - PEDIDO DE

LEVANTAMENTO DAS QUANTIAS DEPOSITADAS - CONCORDÂNCIA COM RELAÇÃO COM

RELAÇÃO ÀS QUANTIAS DEPOSITADAS - VALORES INCONTROVERSOS.

Da leitura da petição da executada de fls. 131/135 é possível apurar que foram reconhecidas como devidas as

quantias depositadas (no valor de R$ 614.313,66).

Dessa forma, ainda que apresentada impugnação pela parte executada, apenas poderá ser discutida questão sobre

os valores controversos, ou seja, a diferença indicada.

Precedentes: STJ, EDAG 541967, relatora Ministra DENISE ARRUDA, 1ª Turma, DJ 20.06.2005, pg. 127 e TRF

3ª Região, AI 347204, relator Des. Federal ROBERTO HADDAD, julgado em 15.01.2009.

Assim, ante a possibilidade de discussão sobre a diferença devida, deve ser afastada, neste momento, a aplicação

da multa prevista no artigo 475-J do CPC.

Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar o levantamento dos valores incontroversos.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2012.03.00.001579-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : APARECIDA BICEGO VIEITEZ (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARLO RUSSO e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JOSE BENEDITO RAMOS DOS SANTOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

No. ORIG. : 00031237320034036113 2 Vr FRANCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     872/1782



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00062 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001617-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - CONTRATO - PRIVILÉGIO POSTAL -

PEQUENAS ENCOMENDAS.

O e. Supremo Tribunal Federal, no julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF)

nº 46, declarou que a Lei nº 6.538/78, que dispõe sobre os serviços postais, foi recepcionada pela ordem

constitucional vigente.

A Lei nº 6.538/78, em seu artigo 9º, incisos I e II, estabelece que as seguintes atividades postais são exploradas

pela União, em regime de monopólio: recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para

o exterior, de carta e cartão-postal e recebimento, transporte e entrega, no território nacional, e a expedição, para o

exterior, de correspondência agrupada.

A referida lei no §2º do artigo 9º, prevê as seguintes exceções (não se incluem no regime de monopólio): a)

transporte de carta ou cartão-postal, efetuado entre dependências da mesma pessoa jurídica, em negócios de sua

economia, por meios próprios, sem intermediação comercial; b) transporte e entrega de carta e cartão-postal;

executados eventualmente e sem fins lucrativos, na forma definida em regulamento.

In casu, a agravante alega ter constatado que o ora agravado faz uso de serviços de terceiros para a entrega de

cartões de crédito/débito.

Em sua defesa a agravada expôs que somente com relação a categorias de objetos é que mantém contrato com

outras empresas prestadoras de serviços e em virtude desse contrato entrega pequenas encomendas aos seus

clientes (fls. 106/122).

A expressão "pequenas encomendas", colhida em sentido amplo, pode perfeitamente albergar cartas ou cartões-

postais, a revelar que o contrato não guarda compatibilidade com as reservas da Lei nº 6.538/78.

Precedente: STJ, RESP 1008416, relator Ministro ARNALDO ESTEVES LIMA, DJE 14.10.2010 e TRF3, AC

1120520, relator Juiz Federal Convocado LEONEL FERREIRA, DJF3 29.09.2011.

Agravo de instrumento provido para determinar a imediata suspensão dos contratos em andamento que têm por

objeto os serviços compreendidos no privilégio postal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

2012.03.00.001617-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO e outro

AGRAVADO : BANCO CITIBANK S/A

ADVOGADO : WANESSA DE CASSIA FRANCOLIN e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00210207520114036100 25 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     873/1782



 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004680-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL - REEXAME

NECESSÁRIO - VALOR DO DÉBITO CONTROVERTIDO EXCEDENTE A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS

MÍNIMOS - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - FISCALIZAÇÃO - COMPETÊNCIA -

DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO - NÃO

OBRIGATORIEDADE DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO - HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS.

1. Sentença submetida ao reexame necessário, uma vez que o valor do débito excede o limite estabelecido no art.

475, § 2º, do CPC.

2. Compete ao Conselho Regional de Farmácia a fiscalização acerca da existência de profissional habilitado no

estabelecimento comercial.

3. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

4. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município, restando insubsistentes as Certidões de Dívida

Ativa que instruem a execução. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

5. Considerando que o gravame imposto ao vencido deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e dada a

singeleza da causa, sem desmerecer o trabalho do causídico, fixam-se os honorários advocatícios em R$ 5.000,00

(cinco mil reais), nos termos do art. 20, § 4º, do Código de Processo Civil, e de acordo com o entendimento da

Quarta Turma.

6. Apelação e remessa oficial, tida por interposta, parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013459-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.004680-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : AMILTON DA SILVA TEIXEIRA

APELADO : MUNICIPIO DE BOTUCATU SP

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO GAMEIRO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 10.00.00275-9 A Vr BOTUCATU/SP

2012.03.99.013459-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA - COMPETÊNCIA

- DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS EM UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - NÃO OBRIGATORIEDADE

DA PRESENÇA DE PROFISSIONAL FARMACÊUTICO.

1. A ação foi ajuizada perante a Justiça Estadual, no exercício da jurisdição federal delegada, nos termos do art.

109, § 3º, da Constituição Federal. 

2. O Conselho Regional de Farmácia é dotado de competência para a fiscalização e imposição de multa aos

estabelecimentos farmacêuticos.

3. O dispensário de medicamentos fornece medicamentos única e exclusivamente por solicitação de médicos, não

havendo manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, tampouco aviamento de receitas, preparação de drogas

ou manipulação de remédios por qualquer processo.

4. Não havendo obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico em dispensário de medicamentos, é

ilegítima a autuação das Unidades Básicas de Saúde do Município. Precedentes do C. STJ e do E. TRF-3.

5. Apelação desprovida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6457/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0204025-

89.1991.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

- Não está configurada a alegada omissão, porquanto os dispositivos legais invocados foram expressamente

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE

APELADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE BERNARDES SP

ADVOGADO : ROBERLEI SIMAO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 11.00.01259-0 1 Vr PRESIDENTE BERNARDES/SP

94.03.032680-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : STOLT NIELSEN INC e outro

: CORY IRMAOS COM/ E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : NILO DIAS DE CARVALHO FILHO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 91.02.04025-5 4 Vr SANTOS/SP
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examinados. 

- Impossibilidade de atribuir caráter infringente aos embargos, salvo em situações excepcionais. Precendentes. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0040741-72.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DO § 1º, DO ART. 557, DO CPC. DECISÃO DE DECLARAÇÃO DE

NULIDADE DO FEITO EM AÇÃO CAUTELAR E CORREÇÃO DE ERRO MATERIAL NO TOCANTE À

VERBA HONORÁRIA. RECURSO DESPROVIDO.

I. Manutenção da decisão de fls. 286/288 reconhecendo nulidade por incoerência em parte da decisão de fls. 193 e

posteriores relativas à renúncia ao direito em que se funda ação.

II. A anulação desde fls. 258 não alcança o pedido de renúncia e desistência pelo parcelamento (fls. 240/256),

recebido como pedido de desistência do agravo legal interposto pela requerente, por ser anterior.

III. Quanto à verba honorária, na decisão agravada reconheceu-se incoerência porque na decisão de fl. 193 não

houve condenação, corrigindo-se erro material para esclarecer serem incabíveis honorários advocatícios em ação

cautelar.

IV. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0062180-42.1995.4.03.6100/SP

96.03.096191-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CIA DE SEGUROS DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : RONALDO CORREA MARTINS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.40741-8 16 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS AUSENTES.

Ausentes os vícios do art. 535 do CPC, merecem ser rejeitados os embargos de declaração.

O acórdão embargado definiu expressamente que a medida cautelar incidental perdeu seu objeto e deveria ser

extinta sem resolução de mérito por superveniente ausência de interesse processual diante do julgamento do

recurso de apelação cível na ação principal, autuada sob o n. 0003031-10.1999.4.03.0399.

Portanto, nos termos do disposto no art. 808, inc. III, do Código de Processo Civil, o julgamento do recurso de

apelação acarretou na perda de objeto da presente medida cautelar, que deve ser extinta sem resolução do mérito,

diante do esvaziamento do interesse processual da requerente, ex vi do art. 267, VI, do Código de Processo Civil.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013496-52.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ANISTIA. LEI Nº 9.779/99. DEPÓSITO JUDICIAL. CONVERSÃO EM

1999.03.99.003030-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.383

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA : CIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

ADVOGADO : ANGELA BEATRIZ PAES DE BARROS DI FRANCO

SUCEDIDO : BANCO GERAL DO COMERCIO S/A

No. ORIG. : 95.00.62180-0 3 Vr SAO PAULO/SP

1999.03.99.003031-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S/A

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1219/1220

EXCLUIDO : CIA REAL DE ARRENDAMENTO MERCANTIL

No. ORIG. : 96.00.13496-0 3 Vr SAO PAULO/SP
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RENDA. PERÍCIA. ASSISTENTE TÉCNICO. EFEITOS INFRINGENTES.

A imparcialidade é princípio que se aplica ao juízo e aos seus auxiliares (servidores da secretaria, perito, contador,

oficial de justiça, etc.). O assistente técnico é auxiliar das partes e dele não se cobra imparcialidade, ex vi do art.

422, 2ª parte: "Os assistentes técnicos são de confiança da parte, não sujeitos a impedimento ou suspeição".

Assim, para fins de definição quanto ao valor a ser convertido, há que se considerar também as informações

prestadas pela Delegacia Especial de Instituições Financeiras-DEINF, assistente técnica da União Federal

(Fazenda Nacional).

Com o advento da Lei nº 9.779/99, artigo 17, foi outorgado benefício aos contribuintes que desistissem de suas

ações judiciais, podendo recolher os tributos sem a incidência de ônus moratórios. Trata-se de faculdade do

contribuinte e não uma obrigação imposta pelo fisco. Desse modo, a opção pelas benesses da referida Lei

implicou em aceitação plena e irretratável de todas as condições estabelecidas para o seu ingresso e permanência

no Programa, bem assim a impossibilidade de impor condições para se beneficiar do favor legal, ou continuar

discutindo a matéria em juízo.

No caso dos autos, de acordo com as informações da DEINF, os valores encontrados a título de IRPJ e de CSSL

referem-se apenas ao principal da dívida fiscal, excluídos a multa e os juros moratórios, exatamente como

determina o artigo 17 da Lei nº 9.779/99, ao passo que o valor encontrado pelo laudo pericial entendeu como

dedutível determinado montante, objeto de impugnação administrativa que, contudo restou mantido à míngua de

comprovação dessas despesas pela autora, razão pela qual as deduções do IRPJ e da CSLL deverão ser discutidas

em ação própria.

Assim, os créditos tributáveis a serem considerados levando-se em conta a opção do autor aos benefícios da Lei nº

9.779/99 são os principais, a título de IRPJ e de CSLL, razão pela qual os depósitos efetuados nos autos deverão

ser integralmente convertidos em renda da União Federal.

Embargos de declaração interpostos pela União Federal (Fazenda Nacional) providos para, conferindo-lhes efeitos

infringentes, determinar que os depósitos judiciais sejam integralmente, e devidamente atualizados, convertidos

em renda da União Federal. Prejudicados os embargos de declaração da autora.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento aos embargos de declaração da União Federal e

declarar prejudicados os embargos de declaração da autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0903480-13.1998.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DE

MESMA ESPÉCIE. INCIDÊNCIA DA LEI Nº. 9.430/96. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DO

STJ.

1999.03.99.077613-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : HIDRAULICA REI LTDA -ME

ADVOGADO : FABRICIO HENRIQUE DE SOUZA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

No. ORIG. : 98.09.03480-6 2 Vr SOROCABA/SP
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1. Cabível a restituição/compensação de valores recolhidos a maior, a título de Contribuição para o PIS, nos

moldes dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, de 1988, e declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 148.754).

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

3. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

4. Considerando-se pois, que os valores recolhidos a maior correspondem ao período de setembro de 1988 a

março de 1995, e que a ação foi ajuizada em julho de 1998, a autora tem direito à restituição/compensação das

importâncias pagas atinentes ao referido período.

5. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento no sentido de que, nos casos de compensação de

tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do

direito superveniente, tema submetido ao regime do art. 543-C do CPC por ocasião do julgamento do REsp

1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 1/2/2010). Considerando a data do ajuizamento da ação, aplicável o

regime da Lei nº. 9.430/96, por meio do qual as parcelas indevidamente recolhidas a título de PIS somente

poderão ser compensadas com tributos da mesma espécie, à míngua de requerimento administrativo.

6. A atualização monetária dos valores recolhidos indevidamente deve ser efetuada com base no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/CJF, de

21/12/2010.

7. Quanto aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art.

543-C do CPC) entendeu aplicável a taxa SELIC a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na

atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo

abrange, além dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os pagamentos forem efetuados

após 1º/1/1996, o termo inicial para a incidência da referida taxa será a data do pagamento indevido. No entanto,

se houver pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa SELIC terá como termo inicial a

data de 1º/1/1996.

8. Apelação da Impetrante e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

9. Apelação da União Federal a que se dá provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação da Impetrante e à remessa

oficial, e dar provimento à apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010981-33.1999.4.03.6102/SP

 

 

 

1999.61.02.010981-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : SERMATEC IND/ E MONTAGENS LTDA
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EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS Nº 2.445/88 E 2.449/88.

INCONSTITUCIONALIDADE. COMPENSAÇÃO. DIEFRENÇAS RELATIVAS APURAÇÃO SEGUNDO A

BASE DE CÁLCULO PREVISTA NA LEI COMPLEMENTAR Nº 07/70. CORREÇÃO MONETÁRIA DA

BASE DE CÁLCULO DO PIS SEMESTRAL. DESCABIMENTO. PRESCRIÇÃO. IRRETROATIVIDADE DA

LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05.

I. A teor do artigo 557, § 1º-A do CPC, o Relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver

em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

II. Verificada a superveniente alteração da orientação jurisprudencial de nossas Cortes Superiores acerca da

questão relativa ao critério de contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito a

lançamento por homologação, objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no

Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, em que se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte,

da LC 118/05, restando mantida a orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos

"cinco mais cinco" para cômputo do prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

III. Considerada a data do ajuizamento da presente ação, ocorrido em 24.09.1999, anteriormente à vigência da LC

118/05, não incide a prescrição qüinqüenal nos moldes nesta preconizados, mas segundo o prazo de 10 (dez) anos

para repetição ou compensação de indébito, contados do seu fato gerador, nos termos dos arts. 150, § 4º, 156, VII,

e 168, I, do CTN.

IV. Uma vez alterado o entendimento acerca da prescrição, tem-se a modificação dos limites objetivos do pedido,

com a ampliação dos efeitos da lide às contribuições devidas ao PIS retroativas a setembro de 1989.

V - Ressalva da relativa às contribuições do período de maio/1992 a novembro/1995, as quais foram objeto de

depósito na Medida Cautelar nº 92.035271-2, distribuída por dependência à ação ordinária n. 92.0307761-8, e

discriminadas na planilha de fls. 76. Na referida ação ordinária, foi reconhecido o direito da autora ao

recolhimento das contribuições do PIS nos termos da Lei Complementar nº 07/70, afastando a incidência dos

Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88.

VI. O pedido veiculado na inicial versou o direito à compensação dos valores relativos às alegadas perdas

financeiras resultantes da defasagem patrimonial acarretada pela antecipação dos recolhimentos do PIS conforme

os Decretos-Leis nº 2.445/88 e 2.449/88, bem como o recolhimento do PIS, adotando-se como base de cálculo o

faturamento do sexto mês anterior, nos moldes do art. 6º da LC nº 7/70.

VII. Quanto ao primeiro pedido, a decisão monocrática recorrida perfilhou a orientação jurisprudencial

consolidada no Superior Tribunal de Justiça e afastou a tese da correção monetária da base de cálculo do PIS, de

forma que não remanesce dúvida quanto à sucumbência da autora nesse aspecto.

VIII. No tocante à aplicação da base de cálculo nos moldes estabelecidos no art. 6º da Lei Complementar nº 07/70,

merece parcial acolhida o pedido da autora a fim de reconhecer a procedência parcial de tal pedido, excluídas as

diferenças relativas ao período de maio/1992 a novembro/1995 e conforme acima ressalvadas.

IX. Quanto à compensação, o decisum foi claro em estabelecer seu cabimento segundo a lei vigente no momento

em que se realiza o encontro de contas.

X . Agravo legal parcialmente provido e, corrigindo o erro material, alterado o dispositivo da decisão monocrática

recorrida, passando este a veicular o teor seguinte: "Ante o exposto, dou parcial provimento às apelações e à

remessa oficial."

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00007 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0056877-53.1999.4.03.6182/SP

ADVOGADO : NELSON LOMBARDI e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - EXISTÊNCIA - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA -

CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

1. Até a alteração do art. 174, parágrafo único, I, do CTN, promovida pela Lei Complementar nº 118/05, era a

citação válida que interrompia prescrição.

2. Assim, em relação à prescrição, deve ser acrescida à fundamentação do acórdão que, realizada a citação

válida do executado, a interrupção da prescrição retroage à data da propositura da ação, conforme entendimento

do E. STJ (REsp 1120295/SP - Rel. Min. Luiz Fux, Primeira Seção - j. 12/05/2010 - Dje 21/05/2010).

3. Adequação da redação do voto (fls. 108) e da ementa (fls. 111), suprimindo a expressão "e a determinação para

citação (24/09/2004)".

4. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

5. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

6. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

7. Embargos parcialmente acolhidos, para sanar a contradição, sem conferir-lhes efeitos modificativos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001232-61.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL - CSL - LEI 7.689/88 - COISA JULGADA - EFEITOS - SÚMULA

239/STF - INCIDÊNCIA - LEI Nº 9.316/96 - ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA EM RELAÇÃO ÀS PESSOAS

JURÍDICAS DO ART. 22, § 2º, DA LEI Nº 8.212/91 - PRINCÍPIO DA ISONOMIA - IMPOSSIBILIDADE

JURÍDICA DO PEDIDO.

1. A controvérsia cerca da incidência da contribuição social sobre o lucro apurado em 31.12.89 não foi apreciada

pelo E. Tribunal Regional da 1ª Região, que limitou a acolher a inconstitucionalidade da exação.

1999.61.82.056877-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : JEPIME COM/ DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA

ADVOGADO : LUBELIA RIBEIRO DE OLIVEIRA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2000.61.00.001232-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : BANCO INTERCAP S/A

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
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2. Ainda que a autora tenha questionado que a contribuição é inconstitucional como um todo, e não apenas com

relação ao exercício de 1990 (ano-base 1989), o controle concentrado da inconstitucionalidade de Lei Federal,

com efeitos "erga omnes", é da competência exclusiva do E. Supremo Tribunal Federal, nos termos do artigo 102,

i, "a", da Constituição Federal.

3. O pedido da ação ordinária julgada pelo E. TRF da 1ª Região não pode ser ampliado para incluir a

inconstitucionalidade da Lei nº 7.689/88, ante a ausência de legitimidade do autor e incompetência do órgão

julgador.

4. Não há que se falar em violação da coisa julgada, pois o fundamento da inconstitucionalidade da Lei 7.689/88,

ainda que determinante, não transita em julgado, consoante disposto no artigo 469 do CPC.

5. Inteligência da Súmula 239, STF: "Decisão que declara indevida a cobrança do imposto em determinado

exercício não faz coisa julgada em relação aos posteriores."

6. Constitucionalidade da Lei nº 7.689/88, à exceção do art. 8º. Precedentes do STF.

7. Ausência de interesse de agir da impetrante, por impossibilidade jurídica do pedido, em relação à

impossibilidade de cobrança de alíquotas diferenciadas da CSL das instituições financeiras, por ofensa ao

princípio da isonomia. Precedentes do STF.

8. Apelação, na parte conhecida, desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, reconhecer a impossibilidade jurídica do pedido

sucessivo e, por conseguinte, deixar de conhecer de parte da apelação, e, na parte conhecida, negar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012317-44.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE -

ALÍQUOTA MÁXIMA INCIDENTE SOBRE DIFERENÇA SALARIAL RESULTANTE DE ACORDO NA

JUSTIÇA DO TRABALHO - PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA - NATUREZA SALARIAL.

DESCABIMENTO. INCIDÊNCIA À ALÍQUOTA SEGUNDO A FAIXA DE RENDIMENTO MENSAL.

I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior.

II. No caso de rendimentos recebidos acumuladamente (a título de reenquadramento de cargos), o imposto incidirá

no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, conforme dispõe o art. 12 da L. 7713/88, que

altera a legislação do imposto de renda e dá outras providências. A regra, como se observa, fixa o momento em

que deve incidir o imposto de renda e não a forma de cálculo da exação. Fixa "quando" e não "como" incide a

exação.

III. Entendimento em sentido contrário afrontaria o incido I, do § 2º, do artigo 153 da Constituição da República,

2000.61.00.012317-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : JOSE GERALDO SORANO e outros

: LELIO WEISSMANN

: SEBASTIAO FLORENTINO PENTEADO FILHO

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS COLASANTI e outro

PARTE RE' : Estado de Sao Paulo

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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que, dentre outros critérios, determina seja o imposto de renda informado pela progressividade (quanto maior a

renda, maior a alíquota da exação). O cálculo do tributo sobre o montante acumulado dos valores recebidos

(alíquota de 15% ou 27,5%) obrigaria o autor a contribuindo para as despesas públicas fora da medida de suas

possibilidades, desrespeitando um dos pilares da Constituição Federal, o princípio da capacidade contributiva

(insculpido no artigo 145, § 1º).

IV. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040930-74.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DE

MESMA ESPÉCIE. INCIDÊNCIA DA LEI Nº 9.430/96. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, § 7º, INCISO II, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DO

STJ.

1. Cabível a restituição/compensação de valores recolhidos a maior, a título de Contribuição para o PIS, nos

moldes dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, de 1988, e declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 148.754).

2. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

3. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

4. Considerando-se pois, que os valores recolhidos a maior correspondem ao período de 10.88 a 11.95, e que a

ação foi ajuizada em outubro de 2000, a autora tem direito à restituição/compensação das importâncias pagas a

partir de outubro de 1990.

5. O Egrégio Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento no sentido de que, nos casos de

compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada

a causa à luz do direito superveniente, tema submetido ao regime do art. 543-C do CPC por ocasião do julgamento

do REsp 1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 1/2/2010). Considerando a data do ajuizamento da ação,

aplicável o regime da Lei nº. 9.430/96, por meio do qual as parcelas indevidamente recolhidas a título de PIS

somente poderão ser compensadas com tributos da mesma espécie, à míngua de requerimento administrativo.

6. A atualização monetária dos valores recolhidos indevidamente deve ser efetuada com base no Manual de

2000.61.00.040930-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IND/ E COM/ DE VIDROS SANTA TEREZINHA LTDA

ADVOGADO : MARIA TEREZA DE JESUS PAULO CAPELO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/CJF, de

21/12/2010.

7. Quanto aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art.

543-C do CPC) entendeu aplicável a taxa Selic a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na

atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo

abrange, além dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os pagamentos forem efetuados

após 1º/1/1996, o termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do pagamento indevido. No entanto, se

houver pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa Selic terá como termo inicial da data

de 1º/1/1996.

8. Apelações e remessa oficial tida por interposta a que se dá parcial provimento.

9. Sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049117-71.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. FÉRIAS CONVERTIDAS EM PECÚNIA. NÃO-INCIDÊNCIA.

VERBA PAGA POR LIBERALIDADE DO EMPREGADOR. INCIDÊNCIA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO.

ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DO C. STJ.

 

1. Conforme entendimento assentado pelo C. Superior Tribunal de Justiça, "o pagamento a título de férias

vencidas e não gozadas, bem como de férias proporcionais, convertidas em pecúnia, inclusive os respectivos

acréscimos de 1/3, quando decorrente de rescisão do contrato de trabalho, está beneficiado por isenção (art. 39,

XX do RIR, aprovado pelo Decreto 3.000/99 e art. 6º, V, da Lei 7.713/88). Precedentes: REsp 782.646/PR, AgRg

no Ag 672.779/SP e REsp 671.583/SE." (REsp 870.350/SP, REsp 769.045/SP e REsp 795.494/PR).

2. A verba paga a título de "Indenização por Liberalidade da Empresa", caracteriza a hipótese de incidência do

imposto de renda. (Resp 1.112.745/SP e 1.102.575/MG).

3. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

2000.61.00.049117-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CLODOALDO PEREIRA VANZETO

ADVOGADO : FRANCISCO JOSE DE TOLEDO M FILHO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016215-50.2000.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE E

OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição, obscuridade ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000935-33.2000.4.03.6107/SP

 

 

 

2000.61.05.016215-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

EMBARGANTE :
UNIODONTO DE BRAGANCA PAULISTA COOPERATIVA DE TRABALHO
ODONTOLOGICO

ADVOGADO : ANDRE BRANCO DE MIRANDA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

2000.61.07.000935-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOSE FIGUEROA E FILHOS LTDA

ADVOGADO : ALESSANDRO AMBROSIO ORLANDI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. PIS. DECRETOS-LEIS NºS 2.445/88 E 2.449/88. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DE

MESMA ESPÉCIE. INCIDÊNCIA DA LEI Nº. 9.430/96. PRESCRIÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS

DE MORA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DO

STJ.

 

1. Cabível a restituição/compensação de valores recolhidos a maior, a título de Contribuição para o PIS, nos

moldes dos Decretos-Leis nºs 2.445 e 2.449, de 1988, e declarados inconstitucionais pelo Supremo Tribunal

Federal (RE 148.754).

2. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

3. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

4. Considerando-se pois, que os valores recolhidos a maior correspondem ao período de fevereiro de 1990 a

novembro de 1996, e que a ação foi ajuizada em março de 2000, a autora tem direito à restituição/compensação

das importâncias pagas atinentes ao referido período, à exceção do mês de fevereiro/90, atingido pela prescrição.

5. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento no sentido de que, nos casos de compensação de

tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do

direito superveniente, tema submetido ao regime do art. 543-C do CPC por ocasião do julgamento do REsp

1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 1/2/2010). Considerando a data do ajuizamento da ação, aplicável o

regime da Lei nº. 9.430/96, por meio do qual as parcelas indevidamente recolhidas a título de PIS somente

poderão ser compensadas com tributos da mesma espécie, à míngua de requerimento administrativo.

6. A atualização monetária dos valores recolhidos indevidamente deve ser efetuada com base no Manual de

Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução n.º 134/CJF, de

21/12/2010.

7. Quanto aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art.

543-C do CPC) entendeu aplicável a taxa SELIC a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na

atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo

abrange, além dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os pagamentos forem efetuados

após 1º/1/1996, o termo inicial para a incidência da referida taxa será a data do pagamento indevido. No entanto,

se houver pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa SELIC terá como termo inicial a

data de 1º/1/1996.

8. Apelações e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004745-10.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

2000.61.09.004745-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FAZANARO IND/ E COM/ S/A
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. LEI 11.941/2009. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. NÃO CABIMENTO. DECRETO-LEI 1.025/1969. SÚMULA 168/TFR.

Incabível a condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão de desistência ou renúncia ao direito

sobre o qual se funda ação, quando se tratar de embargos à execução fiscal promovida pela Fazenda Nacional, ex

vi do art. 1º do DL 1025/1969 e da Súmula 168 do TFR (REsp 1.143.320/RS, julgado na sistemática de recurso

repetitivo, DJ de 21/05/2010).

Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032279-29.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO -

CSSL. COMPENSAÇÃO DE RESULTADOS NEGATIVOS ANTERIORES A 1992 - IMPOSSIBILIDADE -

LEGALIDADE DA INSTRUÇÃO NORMATIVA 90/92. COMPENSAÇÃO DE PREJUÍZOS ANTERIORES

AO EXERCÍCIO DE 1992 - IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE PREVISÃO NORMATIVA.

I. A teor do artigo 557, § 1º-A do CPC, o Relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver

em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

II. A Instrução Normativa nº 198/88, à luz da Lei 7.689/88 regulamentou a apuração da base de cálculo da CSSL,

considerou inexister previsão legal da compensação de prejuízos passados com lucros futuros. Posteriormente, em

razão das alterações promovidas pela Lei 8.383/91, sobreveio a Instrução Normativa nº 90/92, art. 9º, parágrafo,

regulamentando a referida compensação agora assegurada por lei.

III - Referidos atos administrativos não exorbitaram do poder regulamentar, apenas explicitaram o dispositivo

inserto no art. 2º da Lei nº 7.689/88, que não permitia a dedução das bases negativas pretéritas na apuração das

bases de cálculo, quando estas resultarem positivas, inexistindo ofensa aos artigos 97, IV e 99 do CTN.

Orientação jurisprudencial firmada no Superior Tribunal de Justiça.

IV. Não colhe a pretensão mandamental em relação à compensação dos prejuízos fiscais acumulados até 1989,

ADVOGADO : MARCELO GOMES DE MORAES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00047451020004036109 1 Vr PIRACICABA/SP

2001.03.99.004289-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : CREFISUL ARRENDAMENTO MERCANTIL S/A

ADVOGADO : OSMAR SIMOES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.32279-0 14 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     887/1782



matéria sobre a qual a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça já firmou o entendimento no

sentido de não ser admissível a compensação de prejuízos fiscais acumulados em determinado período-base com

períodos subseqüentes, apurados na base de cálculo da Contribuição Social sobre o Lucro, ante a ausência de

previsão legal, sem que tal implique em contradição entre a Lei n. 7.689/88 e a Instrução Normativa n. 90/92.

V. Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00016 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000679-19.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. FINSOCIAL. COMPENSAÇÃO COM TRIBUTOS DE MESMA ESPÉCIE. INCIDÊNCIA DA

LEI Nº. 9.430/96. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, §7º, INCISO II, DO CPC.

JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

2. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

3. Considerando-se pois, que os valores recolhidos a maior correspondem ao período de outubro de 1989 a maio

de 1992, e que a ação foi ajuizada em janeiro de 1997, a autora tem direito à restituição/compensação das

importâncias pagas atinentes ao referido período.

4. O Superior Tribunal de Justiça uniformizou o entendimento no sentido de que, nos casos de compensação de

tributos, a lei aplicável é aquela vigente à época do ajuizamento da ação, não podendo ser julgada a causa à luz do

direito superveniente, tema submetido ao regime do art. 543-C do CPC por ocasião do julgamento do REsp

1.137.738/SP, Rel. Min. Luiz Fux (DJe 1/2/2010). Considerando a data do ajuizamento da ação, aplicável o

regime da Lei nº. 9.430/96, por meio do qual as parcelas indevidamente recolhidas a título de FINSOCIAL

somente poderão ser compensadas com tributos da mesma espécie, à míngua de requerimento administrativo.

5. Apelações e remessa oficial a que se dá parcial provimento.

 

2001.03.99.010435-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : IND/ DE CARIMBOS MEDEIROS LTDA

ADVOGADO : WALLACE JORGE ATTIE

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.00679-4 6 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações e à remessa oficial, nos

termos acima expostos, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035621-43.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO -

CSSL. ALÍQUOTAS DIFERENCIADAS. INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS. CABIMENTO. EMENDA

CONSTITUCIONAL 10/96. OBSERVÂNCIA DA ANTERIORIDADE NONAGESIMAL. PRESCRIÇÃO.

IRRETROATIVIDADE DA LEI COMPLEMENTAR Nº 118/05.

I. A teor do artigo 557, § 1º-A do CPC, o Relator poderá dar provimento ao recurso se a decisão recorrida estiver

em manifesto confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior.

II. A fixação de alíquota diferenciada da Contribuição Social sobre o Lucro (Lei 8.212/91, arts. 22, § 1º e 23, § 1º

c.c LC 70/91, art. 11 e EC 10/96, art. 2º), para as instituições financeiras, não ofende os princípios da isonomia e

capacidade contributiva, porque tais instituições possuem maior capacidade econômica.Precedentes.

III. A EC 10/96, publicada em 04 de março de 1996, estabeleceu a incidência de alíquota majorada para as

instituições financeiras desde 1º de janeiro de 1996, quando o art. 150, inciso III, a, da CF veda a retroação de lei

ou emendaa fim de cobrar tributo anterior à sua vigência, conforme se transcreve: "Sem prejuízo de outras

garantias asseguradas ao contribuinte, é vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios (...) III

- cobrar tributos: a) em relação a fatos geradores ocorridos antes do início da vigência da lei que os houver

instituído o aumentado;".

IV. Afastada a alíquota majorada pela EC 10/96 no interregno compreendido entre 1º/jan/96 e 05/jun/96, em

obediência ao princípio da anterioridade nonagesimal, previsto no artigo 195, § 6º, da CF, ao qual está adstrita a

Contribuição Social sobre o Lucro, destinada ao financiamento da seguridade social, período no qual incidirá a

alíquota de 18% prevista na Lei n. 9249/95.

V. Verificada a superveniente alteração da orientação jurisprudencial de nossas Cortes Superiores acerca da

questão relativa ao critério de contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito a

lançamento por homologação, objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no

Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, em que se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte,

da LC 118/05, restando mantida a orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos

"cinco mais cinco" para cômputo do prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

VI. Considerada a data do ajuizamento da ação, ocorrido em 24.08.1998, anteriormente à vigência da LC 118/05,

não incide a prescrição qüinqüenal nos moldes nesta preconizados, mas segundo o prazo de 10 (dez) anos para

repetição ou compensação de indébito, contados do seu fato gerador, nos termos dos arts. 150, § 4º, 156, VII, e

168, I, do CTN.

2001.03.99.014860-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : LINEAR DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES MOBILIARIOS S/A

ADVOGADO : RICARDO DE SANTOS FREITAS

: NICOLAS CESAR JULIANO B. PRESTES NICOLIELO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.00.35621-5 3 Vr SAO PAULO/SP
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VII . Agravo legal da autora parcialmente provido. Agravo legal da União Improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal da autora e e negar

provimento ao agravo legal da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0010914-79.1996.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. OCORRÊNCIA.

NÃO FIXAÇÃO DOS CRITÉRIOS DE COMPENSAÇÃO DO INDÉBITO TRIBUTÁRIO. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. ERRO MATERIAL CONFIGURADO. CORREÇÃO DO PERÍODO

DE RECOLHIMENTO DO IMPOSTO DE RENDA E DA RESOLUÇÃO DO CJF QUE TRATA DA

CORREÇÃO MONETÁRIA E DOS JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA NORMA VIGENTE NA DATA DA

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHIDOS EM PARTE.

- Ocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada, consistente na ausência de fixação dos critérios de

compensação do indébito tributário. De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, estabelecido

no julgamento do Recurso Especial nº 1.137.738/SP, de acordo com a Lei nº 11.672/2008, proposta a ação

cautelar em 09.01.1996 e a principal em 18.04.1996, a compensação deve ser realizada entre tributos da mesma

espécie, nos moldes do artigo 66 da Lei nº 8.383/91.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante, no que tange à nova análise de documento acostado aos

autos.

- Existência de erro material no que tange à menção do período de incidência do imposto de renda sobre o lucro

líquido e à determinação da correção monetária nos termos da Resolução 134/2010 do CJF, na medida em que já

estava em vigor à data da publicação do decisum.

- Embargos de declaração acolhidos em parte para corrigir os vícios apontados.

 

2001.03.99.016656-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

NOME ANTERIOR : CIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO

PETIÇÃO : EDE 2012024247

AUTOR : PARTICIPACOES MORRO VERMELHO LTDA e outros

: CAVO SERVICOS E MEIO AMBIENTE S/A

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

NOME ANTERIOR : CIA AUXILIAR DE VIACAO E OBRAS CAVO

AUTOR : CIA JAUENSE INDL/

ADVOGADO : SERGIO FARINA FILHO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 96.00.10914-1 8 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     890/1782



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0200669-42.1998.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PREPARO. ISENÇÃO DE

CUSTAS. LEI Nº 9.289/96. PENHORA. BEM DE FAMÍLIA. IMPOSSIBILIDADE. IMPOSTO DE

IMPORTAÇÃO. NULIDADE DO PROCESSO ADMINISTRATIVO. INOCORRÊNCIA. MERCADORIAS EM

TRÂNSITO. EXTRAVIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DO TRANSPORTADOR.

IMPOSSIBILIDADE. INOCORRÊNCIA DO FATO GERADOR.

Os embargos à execução, e assim também a apelação, estão isentos do pagamento de custas quando ajuizados

perante a Justiça Federal, por força do disposto no art. 7º da Lei nº 9.289 /96. Apelação conhecida.

Segundo o artigo 5º da Lei 8.009/90, que dispõe sobre a impenhorabilidade do bem de família, considera-se

residência um único imóvel utilizado pelo casal ou pela entidade familiar para moradia permanente. A

documentação trazida aos autos pelo embargante, malgrado insuficiente à comprovação da alegada fixação de

residência no imóvel descrito no auto de penhora, constitui indício que, somado ao fato de ter-se a citação

efetivado em tal local, indicado pelo próprio exequente, induz ao reconhecimento da impenhorabilidade absoluta

que o caracteriza, razão pela qual não merece alteração a r. sentença monocrática, no particular.

Não há falar-se em intimação irregular, pois o aviso de recebimento de intimação entregue no domicílio fiscal

eleito pelo contribuinte, ainda que assinado por pessoa estranha, não é causa de nulidade do processo

administrativo.

Ao firmar Termo de Responsabilidade que deu origem à cobrança ora excutida, o embargante o fez na condição

de Transportador e não de Despachante Aduaneiro, portanto solidariamente responsável pelos tributos, nos termos

do próprio Termo, ex vi dos artigos 274, 275 e 276 do Decreto nº 91.030/85, vigente à época dos fatos.

Aquele Decreto não distinguia entre o importador que operava para si, ou seja, o próprio comprador das

mercadorias, operando com o objetivo de vendê-las a terceiros em geral, e aquele que agia "por conta e ordem de

terceiros" (quando representava, basicamente, o papel de intermediário entre o encomendante e o exportador).

Desde que ele promovesse a entrada da mercadoria estrangeira no território aduaneiro, sempre assumia as

obrigações próprias dos contribuintes, quando importadores.

Contudo, as mercadorias transportadas, oriundas de Miami (EUA), foram importadas por empresa sediada no

Paraguai, no Regime Especial de Trânsito Aduaneiro para esse mesmo País, sendo que, chegando ao seu destino,

não haveria a incidência de quaisquer tributos, em razão da ficção legal de não haver fato gerador, vale dizer,

ingresso no território nacional.

2001.03.99.055742-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : ANTONIO PAULO ROCA DOS SANTOS

ADVOGADO : APARECIDA MARCHIOLI BORGES MINAS e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

INTERESSADO : ASSETEC COM/ EXTERIOR S/C LTDA e outro

: MAURO BRITTO ALBERTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 98.02.00669-6 5 Vr SANTOS/SP
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Assim, cuidando-se de mercadoria importada sob regime especial de trânsito aduaneiro, inviável a

responsabilização do transportador pelo pagamento do valor, na falta de mercadoria, porquanto em trânsito pelo

território nacional, o que inviabiliza a ocorrência de fato gerador do imposto de importação. Precedentes do STJ.

Apelação do embargante provida para julgar procedentes os Embargos à Execução Fiscal, condenando a União

Federal (Fazenda Nacional) nas custas processuais e honorários advocatícios fixados em R$1.000,00 (mil reais).

Apelação da União Federal e remessa oficial improvidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação do autor e negar provimento à

apelação da União Federal e à remessa obrigatória, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00020 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0018251-46.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVI. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

ACÓRDÃO ULTRA PETITA. FIXAÇÃO DA CORREÇÃO MONETÁRIA COM ÍNDICES DIVERSOS DO

PEDIDO E NÃO INCLUÍDOS NA SENTENÇA EXECUTADA. RECURSO ACOLHIDO.

- O acórdão impugnado determinou a incidência de correção monetária com índices diversos dos requeridos.

- O decisum deve ser reduzido aos limites da questão objeto de apelação, para o fim de fixar a incidência da

correção monetária no percentual de 42,72% para o mês de janeiro de 1989.

- Embargos de declaração acolhidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000798-02.2001.4.03.6112/SP

2001.61.00.018251-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : MARCOS JOSE SILVA COSTA e outros

: EROS LAGROTTA

: HELENA OLIVEIRA LAGROTTA

: LUIZ GONZAGA DIAS DA COSTA

: MARIA ANGELA SILVA COSTA HADDAD

ADVOGADO : MARIA ANGELA SILVA COSTA HADDAD

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     892/1782



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - MEDIDA CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL -

PERDA DE OBJETO.

1. Julgada a ação principal, a medida cautelar e os recursos correspondentes, restam prejudicados pela perda de

objeto.

2. Recurso de ofício prejudicado.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de ofício, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003382-42.2001.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL, ADMINISTRATIVO E TRIBUTÁRIO. INTERVENÇÃO NA PROPRIEDADE.

EXPROPRIAÇÃO PELA UNIÃO FEDERAL. INDENIZAÇÃO DE BENFEITORIAS. INCLUSÃO, PELO

FISCO, DOS VALORES RECEBIDOS NA BASE DE CÁLCULO DO IRPF. IMPOSSIBILIDADE.

1. A justa indenização prevista no artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal, não distingue a terra nua das

benfeitorias, incumbindo ao Poder Público incluí-las na indenização.

2. O interesse da União Federal no apossamento do imóvel reforça a natureza indenizatória dos valores pagos pelo

INCRA.

3. Considerada alienação, modo derivado de aquisição da propriedade, não pode o Fisco dar interpretação

extensiva ao instituto para abarcar os valores recebidos pelo autor a título de indenização das benfeitorias

existentes no imóvel, ainda que a terra nua não tenha sido objeto de indenização.

4. O acréscimo decorrente da indenização pelas benfeitorias não pode ser incluído na base de cálculo de imposto

2001.61.12.000798-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

PARTE AUTORA : ARMANDO TAKEYUKI YOSHIO

ADVOGADO : VANIA YOSHIO FUKUHARA e outro

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : Conselho da Justica Federal em Brasilia

No. ORIG. : 00007980220014036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2001.61.12.003382-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : ARMANDO TAKEYUKI YOSHIO

ADVOGADO : LETÍCIA YOSHIO SUGUI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE PRESIDENTE PRUDENTE >12ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00033824220014036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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de renda, porque a justa indenização recebida deve recompor o patrimônio do proprietário em decorrência da

expropriação do bem. Precedentes do STJ.

5. Apelação e remessa oficial desprovidas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029185-73.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO DAS

PESSOAS JURIDICAS. LEI 7689/88. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. IRRETROATIVIDADE DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/05.

JULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 8º DA LEI Nº

7.689/88 JÁ DECLARADA PELO STF E EXECUÇÃO SUSPENSA PELO SENADO FEDERAL PELA

RESOLUÇÃO 11/95. PEDIDO LIMITADO AO PERÍODO-BASE 1988. AMPLIAÇÃO DO PEDIDO APÓS A

CONTESTAÇÃO. DESCABIMENTO. PRECEDENTES NO STJ

I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de tribunal superior.

II. Verificada a superveniente alteração da orientação jurisprudencial de nossas Cortes Superiores acerca da

questão relativa ao critério de contagem do prazo prescricional para a repetição do indébito de tributo sujeito a

lançamento por homologação, objeto de análise definitiva pelo Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, no

Recurso Extraordinário nº 566.621/RS, em que se reconheceu a inconstitucionalidade do artigo 4º, segunda parte,

da LC 118/05, restando mantida a orientação pacificada no Colendo Superior Tribunal de Justiça da tese dos

"cinco mais cinco" para cômputo do prazo prescricional para as ações ajuizadas antes da vigência da LC 118/05.

III. No julgamento do RE nº 146.733, o Pretório Excelso reconheceu a inconstitucionalidade do art. 8º da Lei nº

7.689/88, que instituiu contribuição social sobre o lucro das pessoas jurídicas, resultante da transformação em lei

da Medida Provisória 22, de 1988, norma cujos efeitos foram suspensos pelo Senado Federal, por meio da

Resolução 11/1995, de forma que excluída a incidência da exação sobre o período-base encerrado em 31.12.1988,

IV. A autora formulou o pedido de compensação somente após a contestação, quando já preclusa a oportunidade

de modificação da petição inicial, nos termos do art. 264 do Código de Processo Civil, entendimento conforme a

orientação jurisprudencial assente no Superior Tribunal de Justiça:

V. Agravo legal provido. Apelação e remessa oficial, tida por ocorrida, improvidas

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal e negar provimento à apelação e

a remessa oficial, tida por ocorrida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

2002.03.99.023147-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : DIAS SUPERMERCADOS SOCIEDADE LTDA

ADVOGADO : FRANCISCO PINTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.29185-1 21 Vr SAO PAULO/SP
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julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019397-88.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. PIS/COFINS. LEI 10.147/2000. MAJORAÇÃO DE ALÍQUOTAS.

A Lei nº 10.147/00 (com alterações da Lei nº 10.548/02) criou a tributação monofásica do PIS/PASEP e COFINS

para produtos da indústria farmacêutica e de cosméticos. Assim, as empresas que industrializam ou importam

esses produtos recolhem essas contribuições utilizando alíquotas mais elevadas, permitindo às demais empresas

do processo produtivo o não pagamento das contribuições.

Inexistência de ofensa aos princípios da isonomia (CF, artigos 5º, caput, e 150, II), da capacidade contributiva

(CF, artigo 145, parágrafo 1º), da vedação ao confisco (CF, artigo 150, IV) e aos artigos 195, parágrafo 9º, e 246

da CF.

As contribuições de seguridade social previstas no art. 195, I, da CF/88, com a redação dada pela Emenda

Constitucional n.º 20/98, tais como a COFINS e o PIS, assentam no princípio da solidariedade geral. Assim, o fato

de se exercer uma atividade econômica, revela exteriorização de riqueza considerada pelo dispositivo

constitucional como presunção autorizativa da tributação como garantia do financiamento da seguridade social.

Não há, pois, afronta ao princípio da referibilidade das contribuições sociais.

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027840-28.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

2002.61.00.019397-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : DPC MEDLAB PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.61.00.027840-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : GLAUCIA MARIA ROCHA FIGUEIREDO

ADVOGADO : JOAQUIM DINIZ PIMENTA NETO
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EMENTA

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002738-89.2002.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA.

- Não está configurada a alegada omissão. 

- Impossibilidade de atribuir caráter infringente aos embargos , salvo em situações excepcionais. Precendentes. 

- Não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento, quando ausentes

os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil. Precedente. 

- Embargos de declaração rejeitados. 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006046-27.2002.4.03.6107/SP

 

 

 

2002.61.04.002738-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR : TRANSATLANTIC CARRIERS AGENCIAMENTOS LTDA

ADVOGADO : JOAO MARIA VAZ CALVET DE MAGALHAES

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2002.61.07.006046-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : EVERALDO DE ARAUJO SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CIRO CECCATTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE CONTRIBUIÇÕES A PLANO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA. VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, §7º,

INCISO II, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.

 

1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

3. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

4. Considerando-se pois, que os valores recolhidos a maior correspondem ao período de janeiro/89 a dezembro/95,

período de vigência da Lei 7.713/88, a qual, à época, regulava a matéria, e que a ação foi ajuizada em outubro de

2002, o autor tem direito à repetição das importâncias pagas no período de outubro/92 a dezembro/95, restando

prescritas as parcelas correspondentes aos meses anteriores.

5. Apelação a que se dá parcial provimento.

6. Sucumbência recíproca, nos termos do artigo 21, caput, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000090-96.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA Z do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos, mas rejeitá-los, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

2002.61.82.000090-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : MKS IMP/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : MARCOS FERREIRA DA SILVA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1105941-11.1997.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA SOBRE CONTRIBUIÇÕES A PLANO DE PREVIDÊNCIA

PRIVADA. VIGÊNCIA DA LEI 7.713/88. PRESCRIÇÃO. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGO 543-C, §7º,

INCISO II, DO CPC. JURISPRUDÊNCIA DO STJ. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

 

1. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

2. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

3. Considerando-se pois, que os valores recolhidos a maior correspondem ao período de janeiro/89 a dezembro/95,

período de vigência da Lei 7.713/88, a qual, à época, regulava a matéria, e que a ação foi ajuizada em outubro de

1997, os autores têm direito à repetição das importâncias pagas, correspondente ao indigitado período.

4. Apelação a que se dá provimento.

5. Honorários advocatícios fixados em 10% sobre o valor da condenação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00030 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008794-19.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

2003.03.99.010888-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JOSE CORONA e outros

: JOEL FERNANDO PENSADO

: LEONOR LOURENCAO PRADO DE ARAUJO SILVA

: PAULINA WAGNER DE CAMPOS MARTINS

: RUTE MAVERBERG DE JESUS

ADVOGADO : CIRO CECCATTO

: MICHELE PETROSINO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 97.11.05941-0 2 Vr PIRACICABA/SP

2003.61.00.008794-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - PREQUESTIONAMENTO

Não há, no v. acórdão impugnado, qualquer omissão de molde a ser suprida.

A matéria alegada pela parte não foi alegada durante todo o iter procedimental. Para fins de presquestionamento,

somente as matérias (e não dispositivos legais) devem ser enfrentadas pelo magistrado.

No mais, a insurgência da recorrente foi devida e exaustivamente analisadas no acórdão proferido em sede de

agravo legal, mostrando-se o presente recurso de teor meramente protelatório, o que é inadmissível.

Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010573-09.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BSH CONTINENTAL ELETRODOMESTICOS LTDA

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON e outro

2003.61.00.010573-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AUTOR :
EEL EMPRESA PAULISTA DE ADMINISTRACAO DE ESTACIONAMENTOS
S/C LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS MORAD

: ANTONIO CARLOS DE PAULO MORAD

REU : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : PAULO BARBOSA DE CAMPOS NETTO

REU : OS MESMOS

No. ORIG. : 00105730920034036100 22 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029802-52.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. ALEGAÇÃO DE PRESCRIÇÃO. FATO NOVO. MANIFESTAÇÃO POR SE

TRATAR DE MATÉRIA DE ORDEM PÚBLICA QUE PODE SER ARGUIDA A QUALQUER TEMPO.

NÃO CONFIGURAÇÃO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- Não houve, no curso do processo, controvérsia acerca da prescrição da ação de execução. Evidentemente, o

colegiado, se entendesse que ela estava configurada, a teria decretado, eis que a matéria pode ser apreciada de

ofício. Não estava, porém, obrigado a explicitar o entendimento, à falta de discussão a respeito, como dito. Cuida-

se, pois, de questão nova, ora trazida por meio do recurso. Não obstante, deve ser examinada, na medida em que

pode ser invocada a qualquer tempo.

- Entretanto, não restou caracterizada a prescrição, visto que entre o trânsito em julgado do acórdão (20.10.1992) e

o despacho que determinou a intimação da executada acerca do início da execução (20.07.1995), bem como entre

a data da intimação do autor acerca da impugnação dos cálculos pela ré (28.06.1996) e a sua manifestação

(13.07.1998) não decorreram cinco anos.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001894-

87.2003.4.03.6110/SP

 

 

 

2003.61.00.029802-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : CESAR FRANCHIN CASSINI

ADVOGADO : SYLVIA BUENO DE ARRUDA

2003.61.10.001894-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009145-32.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS. 

- Inexistência de omissão no caso dos autos. 

- Não merecem acolhimento os aclaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando ausentes

os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil. Precedentes. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REU : MARCIO ESCATENA

ADVOGADO : MONICA CURY DE BARROS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SOROCABA >10ª SSJ>SP

2003.61.19.009145-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR : PETROM PETROQUIMICA MOGI DAS CRUZES LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : CELIA MARIA ELIZABETE SANTOS

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034693-97.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. ARTIGO 557, § 1º, DO CPC. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE OPERAÇÕES FINANCEIRAS -

IOF . LEI Nº 8.033, DE 12.04.90, ARTIGO 1º, I. MEDIDAS PROVISÓRIAS 160, DE 15.03.90 E 171, DE

17.03.90. CONSTITUCIONALIDADE RECONHECIDA PELO PRETÓRIO EXCELSO.

 I. A teor do artigo 557, caput, do CPC, o Relator negará seguimento a recurso manifestamente improcedente,

inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante de Tribunal Superior.

II - O Supremo Tribunal Federal reconheceu a legitimidade constitucional da incidência de IOF sobre as

operações previstas no inciso I do art. 1º da Lei nº 8.033/90 (resgate de títulos e valores mobiliários), no

julgamento do RE 223.144/SP, Rel. Min. Carlos Velloso pelo Plenário do Pretório Excelso.

III. Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0023068-51.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

2004.03.99.034471-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : CIA AGRICOLA CAIUA e outros

: MARINA MESQUITA PEREIRA

: PAULO NELSON PEREIRA

: GASTAO DE SOUZA MESQUITA NETO

: FRANCISCO MORAES BARROS

ADVOGADO : SERGIO RICARDO NUTTI MARANGONI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.34693-1 25 Vr SAO PAULO/SP

2004.61.00.023068-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PLACON ENGENHARIA S/C LTDA

ADVOGADO : MARCELO TADEU SALUM e outro
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. COFINS. SOCIEDADE CIVIL PRESTADORA DE SERVIÇOS

PROFISSIONAIS. INCIDÊNCIA DA LEI Nº. 9.430/96. PRESCRIÇÃO E REVOGAÇÃO DO BENEFÍCIO

FISCAL. MODULAÇÃO DOS EFEITOS. IMPOSSIBILIDADE. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ARTIGOS 543-C,

§7º, INCISO II, E 543-B, §3º, DO CPC.

 

1. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº. 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº. 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

2. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº. 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº. 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

3. Quanto à questão de fundo, esta matéria já foi julgada, definitivamente, pelo C. Supremo Tribunal Federal, que

a submeteu à Repercussão Geral (Código de Processo Civil, art. 543-B), esclarecendo que a revogação, por lei

ordinária, da isenção da COFINS, concedida pela Lei Complementar nº. 70/91 às sociedades civis de prestação de

serviços profissionais, é constitucionalmente válida e que o conflito entre Lei Complementar e Lei Ordinária

possui natureza constitucional, fato que configura usurpação da sua competência a análise do tema pelo Superior

Tribunal de Justiça.

4. A Lei nº. 9.430 /96, que revogou a isenção concedida às sociedades civis prestadoras de serviços profissionais,

não violou nenhum princípio constitucional e é plenamente aplicável uma vez cumprido o período de

anterioridade mitigada fixado no parágrafo 6º do art. 195 do texto constitucional.

5. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, na ocasião do julgamento dos recursos extraordinários 377.457 e

381.964, que reconheceu a constitucionalidade do art. 56 da Lei 9.430 /96, afastou a possibilidade de modulação

dos efeitos dessa decisão

6. Apelação a que se nega provimento.

7. Remessa oficial a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e dar provimento à remessa oficial,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032587-50.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2004.61.00.032587-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : EDP LAJEADO ENERGIA S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EXCLUIDO : ENERTRADE COMERCIALIZADORA DE ENERGIA S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR

: GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     903/1782



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MANDADO DE SEGURANÇA. DENUNCIA ESPONTÂNEA.

INOCORRÊNCIA. SISTEMÁTICA DE PAGAMENTO POR ESTIMATIVA DO IRPJ E CSLL.

A compensação de créditos decorrentes da apuração de saldos negativos do IRPF e da CSLL na sistemática de

pagamento por estimativa depende da verificação, pelo Fisco, das DIPJ e das DCTF"s apresentadas pelo

contribuinte, acompanhadas dos respectivos DARF"s ou DCOMPs, conforme tenham sido quitadas mediante

pagamento ou compensação.

Por isso, ainda que exista a extinção do crédito tributário, via procedimento compensatório, tal ato depende de

condição resolutória posterior, isto é, a homologação da forma como foi realizada a compensação. Dessa forma,

não é possível falar em pagamento integral e imediato, condição indispensável para a caracterização do benefício

concedido pelo art. 138 do CTN.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00038 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033786-10.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBITO COM EFEITOS DE

NEGATIVA. LEGITIMIDADE PASSIVA. AUTORIDADE COATORA COM ATRIBUIÇÃO PARA PRÁTICA

DO ATO. NULIDADE DA SENTENÇA. INOCORRÊNCIA. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. DÉBITOS COM

EXIGIBILIDADE SUSPENSA. ARTIGO 151 DO CTN.

Afasta-se a preliminar de nulidade da sentença, por ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa, pois

em que pese a modificação havida na sentença primeva decorrente de embargos de declaração providos, a questão

da legitimidade passiva foi novamente suscitada em outros embargos de declaração opostos pela impetrante e,

posteriormente renovada em seu apelo, sendo agora devolvida a esta instância. Assim, não há falar-se em prejuízo,

ex vi do disposto no § 1º, do Art. 249, do Código de Processo Civil: "o ato não se repetirá nem se lhe suprirá a

falta quando não prejudicar a parte ".

Somente pode ocupar o polo passivo do mandado de segurança a autoridade que praticou o ato, diretamente, e que

possui atribuições para desfazê-lo. Assim, cabe aos Procuradores Seccionais de Santo André e Ribeirão Preto,

informarem sobre a situação dos débitos em nome das empresas incorporadas pela impetrante, pois são as

autoridades administrativas a que estão subordinadas.

A indicação no polo passivo do mandado de segurança, de autoridade diversa daquela responsável pela edição ou

correção do ato coator questionado, ainda que pertencente à mesma pessoa jurídica, impõe a extinção do processo

sem apreciação do mérito pela falta de uma das condições da ação (legitimidade passiva).

2004.61.00.033786-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

: RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP
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Nos termos do art. 206 do Código Tributário Nacional -CTN, a Certidão Positiva de Débito com Efeitos de

Negativa - CPD-EN deve ser expedida quando constar em nome do requerente a existência de créditos não

vencidos, em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a penhora, ou cuja exigibilidade esteja

suspensa.

Conforme vem orientando a jurisprudência, as hipóteses previstas no artigo 9º da Lei nº 6.830/80 configura

garantia da execução fiscal (pressuposto para o ajuizamento dos embargos pelo executado), bem assim autoriza a

expedição de certidão positiva com efeitos de negativa, ex vi do artigo 206 do CTN, no que tange aos débitos

naquela ação discutidos.

Segundo o disposto nos artigos 151, inciso II, do Código Tributário Nacional e 32, § 2º, da Lei 6.830/80, o

deferimento do pedido de levantamento pelo contribuinte dos depósitos efetuados para fins de suspender a

exigibilidade do crédito tributário, bem como a sua conversão em renda em favor do ente público, pressupõe o

trânsito em julgado da decisão final que julga a lide em definitivo. Logo, considerando que o depósito judicial dos

valores em discussão constitui direito do contribuinte que visa a suspensão da exigibilidade do crédito tributário,

até que seja a questão definitivamente julgada, não há óbice à emissão de certidão positiva com efeitos de negativa

relativamente à inscrição discutida em autos de ação anulatória.

É entendimento firmado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça que, estando suspensa a exigibilidade do

crédito tributário por força de pedido de revisão na esfera administrativa, não pode ser negado ao devedor o

fornecimento de certidão positiva de débitos, com efeito de negativa, nos termos do artigo 151, III do CTN.

Sentença mantida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações e à remessa obrigatória, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002987-63.2004.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2004.61.06.002987-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : CHATZIDIMITRIOU E CIA LTDA

ADVOGADO : NAMI PEDRO NETO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : OS MESMOS
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM ApelReex Nº 0011146-76.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, para o fim único de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004617-86.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. SUCUMBÊNCIA.

2005.61.00.011146-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : ANGLO AMERICAN BRASIL LTDA

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

2005.61.82.004617-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

AUTOR : VELLOZA GIROTTO E LINDENBOJM ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE AUTORA :
WESTLB DO BRASIL PARTICIPACOES REPRESENTACOES E NEGOCIOS
LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO
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INTEGRAÇÃO DO ACÓRDÃO.

I. Dispõe o art. 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil, serem cabíveis embargos de declaração quando

houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição, bem como quando for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o Juiz ou Tribunal e, por construção pretoriana integrativa, à hipótese de erro material.

II. Integração do v. acórdão, por meio dos aclaratórios, a fim de sanar a omissão, fazendo constar a incidência da

verba honorária, fixada em 10%, apenas sobre os valores das inscrições canceladas, nº 80.6.04.009137-60 e nº

80.6.04.009136-80.

III. Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0031230-46.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ARTIGO 535 DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

2005.61.82.031230-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

PETIÇÃO : EDE 2011148022

EMBGTE : TREISA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA

AUTOR : TREISA ADMINISTRADORA DE CONSORCIOS S/C LTDA massa falida

ADVOGADO : AFONSO RODEGUER NETO

SINDICO : JOSE ALBERTO VEIGA DE ALENCAR

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0055915-

20.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO REJEITADO.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 CAUTELAR INOMINADA Nº 0020342-03.2006.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - AÇÃO CAUTELAR PREPARATÓRIA - JULGAMENTO DA AÇÃO PRINCIPAL -

PERDA DE OBJETO.

Julgada a ação principal, considera-se prejudicada a medida cautelar correspondente em razão da falta de interesse

superveniente do requerente, posto não subsistir o indispensável vínculo de instrumentalidade a ensejar o exame

da pretensão de natureza cautelar.

Processo extinto sem exame do mérito, nos termos do artigo 267, VI, c.c. artigo 808, III, ambos do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, conforme precedentes do E. Superior Tribunal de

Justiça.

2005.61.82.055915-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : VIDRONIBUS COM/ DE VIDROS PARA ONIBUS LTDA

ADVOGADO : BARTOLOMEU DIAS DA COSTA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

2006.03.00.020342-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

REQUERENTE : Telecomunicacoes de Sao Paulo S/A - TELESP

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES

REQUERIDO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 2004.61.00.033786-4 2 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     908/1782



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, extinguir o feito sem resolução de mérito, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000947-39.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INTEMPESTIVIDADE QUE SE RECONHECE.

1. O impetrante, com os presentes embargos, se propõe a questionar a conclusão da decisão monocrática de fls.

448 e não o julgado que negou provimento ao agravo inominado interposto em face daquela, donde se conclui ser

o mesmo intempestivo.

2. Embargos de declaração não conhecidos.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003386-42.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.03.99.008582-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

AUTOR : BANCO ITAU S/A

ADVOGADO : CRISTIANE APARECIDA MOREIRA KRUKOSKI

: RENATA TORATTI CASSINI

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 98.00.00947-7 10 Vr SAO PAULO/SP

2006.61.00.003386-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FABIO PRIETO

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE :
PLANNER TRUSTEE DISTRIBUIDORA DE TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA e outros

: PLANNER SOCIEDADE DE CREDITO AO MICROEMPREENDEDOR S/A

: PLANNER CORRETORA DE VALORES S/A

ADVOGADO : PEDRO LUCIANO MARREY JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. APELAÇÃO. PIS. COFINS. PRESCRIÇÃO. LEI 9.718/98. FATURAMENTO. LEIS 10.637/02

E 10.833/03. RECEITA BRUTA. COMPENSAÇÃO.

I - Prescrição qüinqüenal dos débitos de COFINS sujeitos a lançamento por homologação, computados a partir do

pagamento a maior. Prescritos débitos anteriores a 14/02/2001.

Inconstitucionalidade do § 1º do art. 3º da Lei 9.718/98, por ampliar o conceito de faturamento (RE 346084/PR).

II - Inexistência de relação jurídica obrigando a autoria a recolher o PIS de acordo com a base de cálculo da lei

9.718/98, artigo 3º.

III - Todas as receitas oriundas da atividade operacional se incluem no conceito de Receita Bruta, pouco

importando se cuidar de Instituições Financeiras e equiparadas, pois as receitas financeiras integram as operações

de seus objetivos sociais, sujeitando-se à tributação do PIS e da COFINS. Precedente do STF (RE 346084/PR,

voto do Min. Cesar Peluso).

IV- Compensação dos valores recolhidos a maior com quaisquer tributos e contribuições administrados pela

Secretaria da Receita Federal, nos termos da Lei 9.430/96 e alterações posteriores, observado o artigo 170-A do

CTN.

Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação, nos termos do voto da

Desembargadora Federal ALDA BASTO e na conformidade da ata de julgamento que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 02 de setembro de 2010.

ALDA BASTO

Relatora para o acórdão

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015965-22.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

I. Os embargos declaratórios não se prestam à reapreciação do julgado, sob o argumento de existência de

contradição ou omissão.

II. Descabe o acolhimento de embargos de declaração com caráter infringente.

III. O escopo de prequestionar a matéria, para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário, perde a

relevância em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II do Código de Processo Civil.

IV. Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2006.61.00.015965-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SALETTE NASCIMENTO

APELANTE : DIMAS DE MELO PIMENTA II

ADVOGADO : MARCELO FRANCO DO AMARAL MILANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007492-32.2006.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - SENTENÇA "ULTRA PETITA" - APELAÇÃO -

TEMPESTIVIDADE - FAZENDA PÚBLICA - INTIMAÇÃO PESSOAL - COFINS - LEI N° 9.718/98 - BASE

DE CÁLCULO - ALÍQUOTA - COMPENSAÇÃO - SELIC - ART. 170-A DO CTN.

1. As autoras pretendem a compensação do pagamento indevido da COFINS, nos termos do § 1º do art. 3º da Lei

nº 9.718/98, mas não em relação à contribuição ao PIS, devendo ser excluída essa parte do dispositivo da

sentença, por "ultra petita".

2. O art. 38 da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (DOU de 11/2/1993), prevê que "As

intimações e notificações são feitas nas pessoas do Advogado da União ou do Procurador da Fazenda Nacional

que oficie nos respectivos autos", razão pelo qual é tempestivo o recurso de apelação interposto pela União

Federal. Preliminar afastada.

3. O plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para que o

contribuinte peça ressarcimento de valores que lhe foram cobrados indevidamente só vale a partir da entrada em

vigor da lei complementar, isto é, 09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

4. Considerando que a ação foi ajuizada após a vigência da LC nº 118/2005, em 30/5/2006, a pretensão relativa

aos períodos anteriores ao quinquênio antecedente à propositura da ação foi atingida pela prescrição.

 

5. O C. STF, no julgamento dos Recursos Extraordinários nºs 357950, 390840, 358273 e 346084, pronunciou-se

no sentido da inconstitucionalidade do § 1º do artigo 3º da Lei nº 9.718/98, que instituiu nova base de cálculo para

a incidência da COFINS (Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social).

6. Subsiste a exigibilidade da COFINS nos termos da Lei Complementar 70/91 para a determinação da base de

cálculo, até a entrada em vigor da Medida Provisória nº 135/2003, em 1º/2/2004 (art. 68, I da referida MP),

convertida na Lei 10.833, de 29/12/2003.

7. Conquanto tenha a Corte Superior declarado a inconstitucionalidade da ampliação da base de cálculo, entendeu

constitucional a questão relativa à alíquota. Assim, permanece a constitucionalidade da majoração da alíquota da

COFINS para 3% (três por cento), promovida pelo art. 8º, "caput", da Lei n. 9.718, de 27/11/98, considerando

ainda que a Lei Complementar nº 70, de 1991 possui "status" de lei ordinária, podendo, pois, ser alterada por lei

ordinária.

8. A demanda foi ajuizada em 30/5/2006, quando a redação art. 74 da Lei nº 9.430/96 já vigorava com a

modificação dada pela Lei nº 10.637/02, de forma que o contribuinte goza do instituto da compensação pelas

regras que vieram a ser implementadas em dezembro de 2002.

9. A atualização monetária dos valores recolhidos indevidamente deve ser efetuada com base no Manual de

2006.61.05.007492-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELANTE : FERRAMENTARIA CAXAMBU LTDA e outros

: PVR REPRESENTACOES E COM/ DE PAPEIS LTDA

: HUMANITAS CARD REPRESENTACOES S/S LTDA

ADVOGADO : TASSO LUIZ PEREIRA DA SILVA e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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Orientação de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pela Resolução nº 134/CJF, de

21/12/2010.

10. Quanto aos juros de mora, o Superior Tribunal de Justiça, ao julgar recurso representativo de controvérsia (art.

543-C do CPC) entendeu aplicável a taxa Selic a partir de 1º/1/1996 (vigência da Lei n. 9.250/1995) na

atualização monetária do indébito tributário, não podendo ser acumulada com outro índice, já que o seu cálculo

abrange, além dos juros, a inflação do período. Observou-se, também, que, se os pagamentos forem efetuados

após 1º/1/1996, o termo inicial para a incidência da Taxa Selic será a data do pagamento indevido. No entanto, se

houver pagamentos anteriores à data da vigência da mencionada lei, a Taxa Selic terá como termo inicial da data

de 1º/1/1996.

11. O Colendo Superior Tribunal de Justiça já pacificou o entendimento de que, para as demandas ajuizadas após

a Lei Complementar 104, que introduziu no Código Tributário o art. 170-A, a compensação será viável apenas

após o trânsito em julgado da decisão.

12. Matéria preliminar rejeitada e apelações desprovidas.

13. Remessa oficial parcialmente provida para reduzir a sentença "ultra petita" aos limites do pedido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, negar provimento às

apelações e dar parcial provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006626-94.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2006.61.14.006626-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : EUREKA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CESAR TADEU SISTI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00066269420064036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014882-16.2006.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00051 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0000593-63.2007.4.03.0000/SP

 

 

 

2006.61.82.014882-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : PANIFICADORA JARDIM PIRITUBA LTDA e outros

: ALEXANDRE VIEIRA DO NASCIMENTO

: CALIL HAMMOUD KHALIL

ADVOGADO : LEANDRO PINTO KHALIL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00148821620064036182 5F Vr SAO PAULO/SP

2007.03.00.000593-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

SUCEDIDO : PIRELLI COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA

PETIÇÃO : EDE 2009103368

EMBGTE : PIRELLI PNEUS S/A

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 535 DO CPC. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

1- Inocorrência de omissão ou contradição a ser sanada.

2- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, para o fim único de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

3- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000195-46.2007.4.03.6005/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À ADJUDICAÇÃO E ARREMATAÇÃO. LITISPENDÊNCIA QUANTO

À ADJUDICAÇÃO. PRETENSÃO ANTERIORMENTE DEDUZIDA. ARREMATAÇÕES. AUSÊNCIA DE

CITAÇÃO DOS ARREMATANTES. SENTENÇA "CITRA PETITA". ANULAÇÃO.

1. O pedido de indeferimento da adjudicação do imóvel pela União Federal já foi deduzido pelo apelante nos

Embargos à Adjudicação nº 2007.60.05.000188-1, opostos em 14/02/2007.

2. As pessoas indicadas como arrematantes, sequer, foram citadas para integrarem a lide. A sentença foi, portanto,

"citra petita" quanto à análise das arrematações.

3. A ausência de cópia dos autos de arrematação impede a análise da tempestividade dos embargos, nos termos do

artigo 746 do CPC, com a redação dada pela Lei 11.382/2006.

4. Não oportunizada a emenda da inicial para a juntada de documentos indispensáveis à sua propositura, é de rigor

sua anulação, nos termos do artigo 284 do CPC, para análise dos pedidos referentes às arrematações.

5. Litispendência que se conhece de ofício. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer de ofício a litispendência e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REU : PIRELLI PNEUS S/A

ADVOGADO : ALCIDES JORGE COSTA

: ANDRE LUIZ FONSECA FERNANDES

SUCEDIDO : PIRELLI COMPONENTES INDUSTRIAIS LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 2004.61.82.047221-4 4F Vr SAO PAULO/SP

2007.60.05.000195-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : SAVANA VEICULOS E PECAS LTDA

ADVOGADO : DANIEL MARQUES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015481-

40.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO E CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

1. O acórdão não incorreu em omissão nem contradição ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0000367-40.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

2007.61.10.015481-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUARANY IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : FERNANDO LOESER

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

2007.61.17.000367-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : ALCIDES RODRIGUES

ADVOGADO : NORBERTO APARECIDO MAZZIERO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : OS MESMOS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. CONTRADIÇÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão ou contradição a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001178-91.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2007.61.19.001178-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : JARI CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : JOSE PAULO DE CASTRO EMSENHUBER e outro

SUCEDIDO : ORSA CELULOSE PAPEL E EMBALAGENS S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00011789120074036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002700-50.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS. INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

 

1. Em 15/4/2010, houve a última prorrogação, por mais 180 (cento e oitenta) dias, da eficácia da liminar que

suspendeu o julgamento das demandas que envolvessem a aplicação do art. 3º, § 2º, inciso I, da Lei n. 9.718/98 -

possibilidade de incluir o valor do ICMS na base de cálculo da COFINS e do PIS (ADC 18 QO3-MC/DF). Assim,

essa prorrogação expirou em meados de outubro de 2010, razão pela qual não mais subsiste o óbice ao julgamento

das ações que versam sobre a matéria.

2. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009483-54.2008.4.03.0000/SP

 

2007.61.21.002700-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CIMIL COM/ E IND/ DE MINERIOS LTDA e outros

: VILELA RIBEIRO E FILHOS LTDA e filia(l)(is) e outro

: VILELA RIBEIRO E FILHOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro

APELANTE : VILELA RIBEIRO E FILHOS LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00027005020074036121 1 Vr TAUBATE/SP

2008.03.00.009483-0/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO - NECESSÁRIA A EXISTÊNCIA DE UMA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NO

ARTIGO 535 DO CPC - EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE - PARCELAMENTO - CAUSA DE

SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE - ARTIGO 151 DO CTN.

Nos termos do artigo 535 do CPC, cabem embargos declaratórios quando houver na sentença ou no acórdão

obscuridade ou contradição ou quando for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou o tribunal.

Ao contrário do entendimento do magistrado singular, a jurisprudência professa ser admissível a oposição de

embargos de declaração contra decisão, desde que presentes uma das hipóteses citadas (obscuridade, omissão ou

contradição).

Ocorre que, no caso dos declaratórios em questão, é de rigor o reconhecimento de seus efeitos infringentes, visto

que o que pretende a embargante é novamente rediscutir a matéria apreciada na decisão que rejeitou a exceção de

pré-executividade.

Afastada a alegação de nulidade da decisão de fl. 110 dos autos originários.

Nos termos do artigo 151, inciso VI, do CTN o parcelamento suspende a exigibilidade do crédito tributário.

Reconhecido o parcelamento impõe-se a suspensão da execução, visto que na hipótese de inadimplência de uma

parcela, prossegue-se o andamento da execução.

 

Precedentes: STJ, RESP 1200199, relator Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, DJE 30.09.2010 e REsp

957509, relator LUIZ FUX, DJE 25.08.2010.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010923-85.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : CAMELIER E MACHADO ADVOCACIA

ADVOGADO : IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 2006.61.05.011536-7 5 Vr CAMPINAS/SP

2008.03.00.010923-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Banco do Brasil S/A

ADVOGADO : REINALDO CESAR ROSSAGNESI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : DEUMIR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA e outro
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - EXECUÇÃO FISCAL - ARREMATAÇÃO - PEDIDO DE

PREFERÊNCIA - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS.

O instituto da preferência tem como objetivo maior estabelecer ordem de prioridade de pagamento, garantindo aos

entes públicos precedência na quitação de seus créditos sobre qualquer outro, à exceção dos créditos decorrentes

da legislação do trabalho ou de acidentes do trabalho, dada a sua natureza social, a teor do disposto no artigo 186,

do CTN.

A penhora sobre o bem arrematado foi realizada antes da arrematação, além de estar devidamente registrada.

Nos termos do artigo 690-A, parágrafo único, do CPC, o "credor que arrematar os bens não está obrigado a exibir

o preço; mas, se o valor dos bens exceder o seu crédito, depositará, dentro de três (3) dias, a diferença, sob pena de

ser tornada sem efeito a arrematação e, neste caso, os bens serão levados a nova praça ou leilão à custa do

exequente".

É pacífico o entendimento jurisprudencial no sentido de que o credor arrematante só está desobrigado de efetuar o

depósito referente à arrematação na hipótese de ser a execução promovida no seu exclusivo interesse (RSTJ

15/430).

Conclui-se que recaindo penhora com direito de preferência sobre o mesmo bem, estará sim o arrematante

obrigado a efetuar o depósito do valor do lanço. Caso esta regra não seja cumprida, a arrematação será ineficaz em

relação à execução fiscal. Diversa é a conduta quando se tratar de arrematação efetuada por terceiro, pois este

deve receber o bem livre de todas as penhoras.

Embora o Juízo da execução fiscal não tenha competência para deliberar sobre a validade da arrematação

realizada por credor sem direito de preferência, a ele compete declarar a ineficácia do ato e de seu registro, em

relação à execução fiscal.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014138-

69.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

: JOAO RUBIO

INTERESSADO : PEDRO ANTONIO REDI

ADVOGADO : JOÃO JOEL VENDRAMINI JUNIOR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

No. ORIG. : 1999.61.17.007314-0 1 Vr JAU/SP

2008.03.00.014138-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal SUZANA CAMARGO

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : CASSIO GOMES DOS REIS

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA

: EDUARDO BARBIERI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 91.06.59100-0 1 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ALEGAÇÃO DE OMISSÃO - EXISTÊNCIA - CORREÇÃO -

POSSIBILIDADE .

1. O entendimento de que, não havendo atraso na satisfação do débito, não incidem juros moratórios entre a data

da expedição e a data do efetivo pagamento do precatório, também se aplica ao período entre a elaboração da

conta e a expedição do precatório.

2. Jurisprudência consolidada do Supremo Tribunal Federal.

3. Embargos de declaração acolhidos.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela União Federal,

dando-lhe efeitos modificativos, para o fim de dar provimento ao agravo de instrumento, afastando a incidência de

juros moratórios, no período compreendido entre a elaboração da conta e a expedição do precatório, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

Erik Gramstrup

Juiz Federal Convocado

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AI Nº 0016848-62.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA.

FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE.

PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

1- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

2- O Julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

3- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

4- Ausentes os requisitos do artigo 535 do CPC, descabe o acolhimento dos embargos declaratórios para fins de

prequestionamento.

5- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

2008.03.00.016848-5/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

PETIÇÃO : EDE 2011023131

EMBGTE : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

AUTOR : CIA DE BEBIDAS DAS AMERICAS AMBEV

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JACAREI SP

No. ORIG. : 05.00.00117-7 3 Vr JACAREI/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00061 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0022807-14.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - IMPUGNAÇÃO AO VALOR DADO À

CAUSA - BENEFÍCIO ECONÔMICO PRETENDIDO.

O valor atribuído à causa deve corresponder ao benefício econômico pleiteado.

Precedentes: STJ, RESP 200400395771, Relator Ministro ALDIR PASSARINHO JUNIOR, julgamento em

06/04/2010, publicado no DJ de 26/04/2010; STJ, RESP 200600289034, Relator SIDNEI BENETI, julgamento

em 26/08/2008, publicado no DJE de 16/12/2008; TRF 1ª Região, AG 200701000103652, Relator Desembargador

Federal CATÃO ALVES, julgamento em 22/02/2011, publicado no DJ de 04/03/2011; TRF 1ª Região, AG

2005.01.00.020123-2/PI, Relator Desembargador Federal I'TALO FIORAVANTI SABO MENDES, julgamento

em 25/07/2006, publicado no DJ 14/08/2006.

No caso dos autos a discussão ficou adstrita apenas à anulação do Ato Concessório de Drawback nº 1543-01/271-

6.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0020918-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

2008.03.00.022807-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ABB LTDA

ADVOGADO : PAULO ROGERIO SEHN

: HENRIQUE KRÜGER FRIZZO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 22 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2008.61.00.000639-7 22 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.020918-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA. EFEITOS

INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado dos requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0030732-37.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : RENOBRAS RENOVADORA BRASILEIRA DE PNEUS LTDA

ADVOGADO : ALICINIO LUIZ

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 99.00.00531-7 A Vr BARUERI/SP

2008.03.99.030732-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : AGUINALDO ANTONIO DELBIN PACCOLA

ADVOGADO : JOAO VAGNER DELBIN PACCOLA

INTERESSADO : GILMAR DIMAS PACCOLA e outros

: HERMENEGILDO PRANDINI

: UNIVERSITARIA VIACAO AUTO ONIBUS LTDA

No. ORIG. : 01.00.00005-5 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016418-46.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO DE SENTENÇA - CORREÇÃO MONETÁRIA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS - INCLUSÃO NO CÁLCULO - POSSIBILIDADE.

1. A omissão da sentença exequenda acerca dos índices de correção monetária não constitui óbice à aplicação dos

expurgos na fase de liquidação, não configurando julgamento "ultra petita" nem ofensa à coisa julgada.

2. Regra geral, na correção monetária dos créditos decorrentes de sentença condenatória deve ser observado o

Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal, que consolida o entendimento

jurisprudencial dos tribunais no que se refere à atualização monetária dos créditos decorrentes de sentenças

condenatórias em geral.

3. Correta a sentença de improcedência, mantidos, assim, os cálculos apresentados pelo autor com a inclusão na

conta dos expurgos inflacionários.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0008211-34.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.00.016418-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : M E T PRODUTOS QUIMICOS LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO e outro

2008.61.08.008211-7/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : JUSTO CARREON FERNANDES e outros

: SEBASTIAO BENTO
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA - EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE - EMBARGOS DECLARATÓRIOS

REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, para o fim único de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AC Nº 0005431-88.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. INOCORRÊNCIA.

EFEITOS INFRINGENTES. IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS

DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

- Inocorrência no acórdão embargado dos requisitos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

- Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

: WALDEMAR FERREIRA

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.19.005431-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

AUTOR : CARBUS IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CLEIDEMAR REZENDE ISIDORO

REPRESENTANTE : JOAO OSCAR BERGSTRON

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00054318820084036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 03 de maio de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004880-84.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001006-23.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. EFEITOS INFRINGENTES.

No caso dos autos, a embargante deixou de informar ao Juízo que procedera em 22/03/2005, uma retificação na

sua Declaração de Contribuições e Tributos Federais.

2008.61.27.004880-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : PJC COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO SANZI

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

2008.61.82.001006-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BONUS IND/ E COM/ DE CONFECCOES LTDA

ADVOGADO : EUGENIA NUNES IGNATIOS
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A retificadora é considerada para todos os efeitos, como sendo a data da entrega do documento, apto a gerar a

constituição do crédito tributário em todos os seus efeitos.

Tendo ocorrido a constituição do crédito tributário com a entrega da retificadora (em 22.03.2005) e, tendo o

despacho ordenado a citação em 02/10/2006, inocorreu o lapso prescricional apontado no V. Acórdão.

Embargos declaratórios conhecidos e acolhidos com efeitos infringentes. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e acolhê-los com efeitos

infringentes, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014295-23.2008.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PESSOA JURÍDICA.

Em 08 de maio de 1992, foram constituídos os créditos tributários cujas CDA's se encontram nos autos; a

execução fiscal foi ajuizada em 21/01/94.

Citada, a devedora opôs Embargos à Execução, garantindo parte da execução, ficando então, suspensa a execução.

A empresa devedora HUBRAS aderiu ao REFIS em 16.03.2000, assumindo de forma incontornável seu débito

nos termos do quanto preceitua o art. 3º da Lei nº 9.964/00, ficando pois essa confissão e reconhecimento de

dívida ,inserta no art. 151, I, cc/174, parágrafo único, inciso IV do CTN.

Suspendeu-se a exigibilidade do crédito tributário e a ocorrência da prescrição foi interrompida.

A inserção da devedora no REFIS vigorou até 01.05.2007, quando veio a ser excluída, tendo então sido requerida

a inclusão da recorrente em 12/12/2007, data em que determinada a sua citação, que ocorreu por edital em

08.04.2008, não tendo ademais ocorrido qualquer paralisação do feito, não se podendo alegar a incidência de

prescrição intercorrente.

É evidente o estabelecimento de sociedades coligadas, de molde a se constituir em grupo de fato. Sociedades

integrantes de um mesmo grupo empresarial, ainda que sob manto de sociedades independentes, estão vinculadas

pelo princípio da solidariedade no que pertine aos tributos decorrentes de imposições previdenciárias. É a regra

que desponta do art. 30, inciso IX da Lei nº 8.212/91.

Com a cisão, evidente que a própria lei impõe a Cia de Empreendimentos São Paulo (embargante) como obrigada

solidária por todas as obrigações decorrentes da empresa cindida, mesmo que esta se utilize de cláusula de

irresponsabilidade, eis que o CTN expressamente preceitua no art. 124, inciso I, que as pessoas que tenham

interesse comum na situação que constitua fato gerador da obrigação principal são solidariamente obrigadas.

O patrimônio das empresas se confunde, da mesma forma que se identificam os membros da mesma família no

controle dessas empresas, as atividades e objetos sociais das empresas que se repetem e endereços.

Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

2008.61.82.014295-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : CIA DE EMPREENDIMENTOS SAO PAULO

ADVOGADO : MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00142952320084036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00070 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002552-98.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - DEPÓSITOS JUDICIAIS - CONVERSÃO EM

RENDA DA UNIÃO - NECESSIDADE DE REMESSA DOS AUTOS AO CONTADOR JUDICIAL.

Há controvérsia relativamente ao destino dos valores depositados judicialmente, tendo as partes apresentado

cálculos bastante diferenciados (a União Federal requer a conversão integral dos depósitos em renda, enquanto a

ora agravante pleiteia o levantamento parcial dos mesmos), restando evidenciado que a questão deverá ser

dirimida pelo magistrado.

Ante a complexidade da questão em que se apura a parcela a ser levantada e a ser convertida em renda, é

perfeitamente cabível a utilização pelo magistrado dos préstimos da Contadoria Judicial para a formação de seu

convencimento, nos exatos termos do art. 130 do CPC.

Agravo de instrumento parcialmente provido para determinar a remessa dos autos à Contadoria Judicial para

determinar a elaboração de cálculos pela Contadoria Judicial.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023292-77.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2009.03.00.002552-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : INDUSTRIAS MULLER DE BEBIDAS LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.07.10226-7 20 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.023292-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ACOLHIDOS

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - CONFORMIDADE COM O TRANSITADO EM

JULGADO.

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo de acordo com o transitado em julgado, em homenagem ao princípio da

segurança jurídica e obediência à coisa julgada.

Submetidos os cálculos ao contador do Juízo, que conta com conhecimento técnico específico para bem dispor

sobre eles (cálculos), devem ser preservados.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024172-

69.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

AGRAVADO : PANCOSTURA S/A IND/ E COM/ e outros

: DISTILLERIE STOCK DO BRASIL LTDA

: UNISUL IND/ COM/ IMP/ E EXP/ LTDA

ADVOGADO : RAFAEL FUKUJI WATANABE e outro

AGRAVADO : AMORIM E COELHO S/A CORTICAS E DECORACOES

ADVOGADO : RAFAEL FUKUJI WATANABE

AGRAVADO : AKZO NOBEL LTDA

ADVOGADO : RAFAEL FUKUJI WATANABE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.50074-9 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.024172-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.761/764v.

EMBARGANTE : PORTO SEGURO CIA DE SEGUROS GERAIS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

: RUBENS JOSE NOVAKOSKI F VELLOZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2002.61.00.005810-3 8 Vr SAO PAULO/SP
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fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025661-44.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - LEILÕES INFRUTÍFEROS - PEDIDOS DE 3º

E 4º LEILÕES - INEFICÁCIA.

 A impossibilidade de venda dos bens penhorados em hasta pública para satisfação da dívida, por ausência de

licitantes, implica necessariamente na substituição da penhora.

O bem penhorado foi a leilão por duas vezes sem resultado positivo, sendo que a reiteração de tal ato afigura-se

medida onerosa ao juízo e ineficaz para a realização do crédito, cabendo ao exequente, portanto, valer-se de outros

meios para assegurar o cumprimento da obrigação. 

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027087-91.2009.4.03.0000/SP

 

2009.03.00.025661-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO :
TERMINAL BAURU DE DISTRIBUICAO DE LUBRIFICANTES E FILTROS
LTDA

ADVOGADO : JOSE FERNANDO BORREGO BIJOS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 2004.61.08.009023-6 3 Vr BAURU/SP

2009.03.00.027087-9/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL -EXECUÇÃO DE SENTENÇA - ACOLHIDOS

CÁLCULOS DA CONTADORIA JUDICIAL - CONFORMIDADE COM O TRNSITADO EM

JULGADO.

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo de acordo com o transitado em julgado, em homenagem ao princípio da

segurança jurídica.

Submetidos os cálculos ao contador do Juízo, que conta com conhecimento técnico específico para bem dispor

sobre eles (cálculos), devem ser preservados.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033703-82.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO FISCAL - PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS - DIVERSAS

EXECUÇÕES - COMPROVAÇÃO DE PAGAMENTO - DETERMINADA A SUSPENSÃO DA PENHORA

POR ORDEM JUDICIAL - RECONHECIMENTO PARCIAL DO DIREITO.

Determinada a penhora no rosto dos autos, a recorrente logrou êxito em comprovar a existência de ordem judicial,

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : AUZIMAR DESSOTI e outros

: FRITZ FREDERICO ROESE

: GUILHERME GIMENES

: JOAO BATISTA SALESSE

ADVOGADO : MARIA CRISTINA M G B FERREIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 90.00.04490-1 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.033703-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : HOECHST DO BRASIL S/A

ADVOGADO : SONIA MARIA GIANNINI MARQUES DOBLER

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 91.06.72438-8 5 Vr SAO PAULO/SP
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proferida no AI nº 2009.03.00.001823-6 no qual restou determinada a suspensão dos efeitos da decisão proferida

no processo nº 96.0534280-4, em trâmite perante a 1ª Vara das Execuções Fiscais de São Paulo/SP, que

determinou a expedição de penhora no rosto dos autos.

Da mesma forma, comprovou que a Execução Fiscal nº 2006.61.82.054309-6, distribuída perante o Juízo das

Execuções Fiscais da 6ª Vara Federal de São Paulo, foi julgada extinta em decorrência de pagamento.

Reconhecimento parcial do direito da recorrente quanto aos débitos acima mencionados.

Agravo de instrumento parcialmente provido para suspender a decisão agravada no que tange à transferência dos

valores à ordem tão somente da 1ª e 6ª Varas das Execuções Fiscais de São Paulo/SP.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00076 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042353-

21.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão ou contradição, ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2009.03.00.042353-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.404/410v.

EMBARGANTE :
COPERSUCAR COOPERATIVA DE PRODUTORES DE CANA DE ACUCAR
ACUCAR E ALCOOL DO ESTADO DE SAO PAULO

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SANTA BARBARA D OESTE SP

No. ORIG. : 09.00.00039-5 A Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010379-81.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. ARROLAMENTO FISCAL DE VEÍCULOS. LEVANTAMENTO DA

RESTRIÇÃO PERANTE O CIRETRAN. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA.

INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA FEDERAL.

1. O mandado de segurança exige, diversamente de outros procedimentos, a denominada "prova pré-constituída",

ou prova "prima facie". Significa dizer que todas as provas em poder do impetrante, visando a demonstração cabal

de seu direito devem vir acostadas com a inicial, pois a ação mandamental é única e exclusivamente documental,

não admitindo dilação probatória ou instrução posterior.

2. Não consta dos autos qualquer determinação de bloqueio dos bens, e essa prova incumbia ao impetrante,

podendo inclusive o bloqueio ter sido proveniente de outro órgão, sem relação com o mencionado Termo.

3. A falta de provas do alegado direito e as trazidas aos autos indicam que efetivamente é a Justiça Federal

incompetente para o julgamento da situação vertida com a inicial, eis que a autoridade coatora não se vincula à

Justiça Ordinária Especial, nos termos da Constituição Federal.

4. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000388-44.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.05.010379-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : WIZARD BRASIL LIVROS E CONSULTORIA LTDA

ADVOGADO : SÍLVIA HELENA GOMES PIVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00103798120094036105 8 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.82.000388-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : LUFERSA IND/ E COM/ DE BOMBAS SUBMERSAS LTDA

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00003884420094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     932/1782



 

EMENTA

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PARCELAMENTO. EXTINÇÃO DO PROCESSO

SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.

1. O deferimento de qualquer parcelamento no âmbito tributário exige confissão de dívida de forma irretratável,

sendo certo que tal circunstância configura falta de interesse de agir para o oferecimento de embargos à execução,

impondo a extinção do processo, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 267, VI, do CPC.

2. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00079 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007557-82.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE. CONTA CONJUNTA ENTRE

MÃE E FILHA. SOLIDARIEDADE. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA. INTENÇÃO. APELAÇÃO

IMPROVIDA.

1. Afasta-se a penhora de conta bancária conjunta, quando fica demonstrado que os co-titulares, ao celebrar o

contrato, não tinham a intenção de que houvesse solidariedade, limitando-se a função do devedor à movimentação

da conta para a embargante, idosa e enferma.

2. A embargante juntou aos autos documentos que demonstram que o dinheiro a ser bloqueado tem como origem

ação de revisão de benefício previdenciário, devendo ser reconhecida sua impenhorabilidade, nos termos do art.

649 do CPC.

3. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012516-

2009.61.82.007557-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : LAURA DE ARAUJO GARCIA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARTA INÊS DE MARIA MELO e outro

INTERESSADO : GARCIA COM/ DE ACESSORIOS E COSMETICOS LTDA

No. ORIG. : 00075578220094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     933/1782



81.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão ou contradição, ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00081 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027410-

62.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.012516-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.435/438v.

INTERESSADO : CONSTRUTORA ROMEU CHAP CHAP S/A

ADVOGADO : CASSIA MARIA PEREIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00283344419894036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.027410-3/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado David Diniz

ADVOGADO : LUCAS EDUARDO SARDENHA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

AUTOR : LAFFIT VEICULOS LTDA

ADVOGADO : LUCAS EDUARDO SARDENHA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 05.00.04485-5 1 Vr LIMEIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     934/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ART. 535 DO CPC. OMISSÃO.

INOCORRÊNCIA. FUNDAMENTAÇÃO ADEQUADA E SUFICIENTE. EFEITOS INFRINGENTES.

IMPOSSIBILIDADE. PREQUESTIONAMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS REJEITADOS.

1- Inocorrência no acórdão embargado de omissão a ser sanada.

2- O julgador não está obrigado a manifestar-se sobre toda a matéria trazida no recurso, mormente quando

apresenta fundamentação adequada e suficiente para sustentar o decisum.

3- Descabida a atribuição dos pretendidos efeitos modificativos aos embargos opostos, com a finalidade de

adequação do julgado à tese defendida pela embargante.

4. Impossibilidade de acolhimento dos declaratórios apresentados com o propósito de prequestionamento quando

ausentes os requisitos previstos no artigo 535 do Estatuto Processual Civil.

5- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 19 de abril de 2012.

David Diniz

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037319-

31.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - OBSCURIDADE - INEXISTÊNCIA - CARÁTER

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão ou obscuridade, ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

2010.03.00.037319-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.725/728v.

EMBARGANTE :
INTERBOLSA DO BRASIL CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA

ADVOGADO : KATIA LOCOSELLI GUTIERRES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00115379420064036100 13 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     935/1782



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036106-63.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CDA. PRESUNÇÃO DE LIQUIDEZ E CERTEZA. MULTA

MORATÓRIA. CARÁTER CONFISCATÓRIO. INOCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DO CÓDIGO DE DEFESA

DO CONSUMIDOR. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA SELIC. ENCARGO

PREVISTO NO DECRETO-LEI Nº 1.025/69.

A certidão de dívida ativa goza dos pressupostos de liquidez, certeza e exigibilidade, cumprindo ao embargante

desfazer essa presunção através de prova inequívoca, inocorrente na hipótese.

Os acréscimos legais decorrentes do inadimplemento possuem expressa previsão legal, pelo que devem ser

mantidos.

A multa de mora é sempre devida, em função do inadimplemento da obrigação. Objetiva imprimir força coercitiva

à norma reguladora do prazo para adimplemento de obrigação tributária. Independe da ocorrência de prejuízo à

Fazenda Pública, bastando tão somente que o sujeito passivo não cumpra a obrigação tributária no prazo

assinalado, independentemente de culpa ou dolo.

A aplicação de multa moratória por parte da Fazenda Pública pelo inadimplemento de tributo, ou atraso no seu

recolhimento, por estar prevista em lei, não caracteriza confisco. Precedentes do STF.

Inaplicável o artigo 52, §1º do Código de Defesa do Consumidor na relação jurídica tributária, havida entre o

Estado e o contribuinte, sujeita aos dispositivos da lei tributária, ex vi do artigo 109 do CTN. Precedentes.

A correção monetária visa manter a atualização da moeda, em face dos efeitos nefastos da inflação, incidindo

sobre qualquer dívida vencida, nos termos apontados na Certidão de Dívida Ativa que fundamenta a execução, e

com respaldo na legislação indicada no título executivo.

No que toca à incidência da SELIC, a jurisprudência é pacífica em reconhecer sua idoneidade para atuar como

juros moratórios de dívidas fiscais.

A incidência do encargo previsto no Decreto-lei 1.025/69 é devida, consoante dicção da Súmula 168 do extinto

Egrégio Tribunal Federal de Recursos: "O encargo de 20%, do Decreto-Lei 1.025, de 1969, é sempre devido nas

execuções fiscais da União e substitui, nos embargos, a condenação do devedor em honorários advocatícios."

 

Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.036106-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : STOUT RUBBER IND/ E COM/ DE ARTEFATOS DE BORRACHA LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA SILVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00.00.00946-4 A Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     936/1782



 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000987-98.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. IMPUGNAÇÃO À ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA. LEI 1.060/50.

RENDIMENTOS INFERIORES A TRÊS SALÁRIOS MÍNIMOS.

O artigo 5°, LXXIV, da Constituição Federal garante a todos a assistência jurídica gratuita pelo Estado,

comprovada a insuficiência de recursos pelo interessado, sendo suficiente a declaração de impossibilidade de arcar

com as despesas do processo sem prejuízo de sua manutenção ou de sua família, em se tratando de pessoa física.

O art. 4º da Lei nº 1.060/50 disciplina a forma pela qual deve-se pleitear o benefício, vale dizer, "mediante simples

afirmação na própria petição inicial, de que não está em condições de pagar as custas do processo e os honorários

do advogado, sem prejuízo próprio ou de sua família".

É certo que não há parâmetro expresso na legislação para se caracterizar a situação de pobreza da autora ou

qualquer prova acerca da condição da demandante de custear as despesas do processo sem prejuízo do sustento

próprio e de sua família.

Nessa situação, considera-se razoável, para aferição da situação de hipossuficiência idônea a garantir os benefícios

da gratuidade de justiça, uma renda inferior a três salários mínimos.

Consta dos autos originários e destes que o apelado percebeu um total de rendimentos tributáveis equivalentes a

uma renda mensal superior a três salários mínimos da época, ostentando, assim, situação financeira privilegiada

em relação à média dos trabalhadores brasileiros, razão pela qual deve ser indeferido o pedido de justiça gratuita.

Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009354-

14.2010.4.03.6100/SP

 

 

2010.61.00.000987-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : SEBASTIAO SOARES LEITE FILHO

ADVOGADO : LUCIO SOARES LEITE e outro

No. ORIG. : 00009879820104036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.009354-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     937/1782



 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OBSCURIDADE - INTEGRAÇÃO DO JULGADO - CONTRADIÇÃO E

OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

1. Os embargos de declaração da autora merecem parcial acolhimento, tão-somente para explicitar a questão

atinente à liquidação da sentença, uma vez que a comprovação mediante apresentação das contas de energia

elétrica de 1987 a 1993 pode ser substituída por outro meio de prova, conforme entendimento do Juízo da

execução. Precedentes do E. STJ.

2. Quanto aos demais aspectos, o acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões

postas em discussão.

3. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do E. STJ.

4. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

5. Embargos de declaração da autora parcialmente acolhidos. Embargos de declaração da Eletrobrás rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração da autora e

rejeitar os embargos de declaração da Eletrobrás, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00086 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009456-36.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

 

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA DE SOUZA RESENDE

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

REU : PAES E DOCES CARISMA LTDA

ADVOGADO : ESNALRA SINERIA VITORIA LIMA DOS ANJOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00093541420104036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.00.009456-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : CPS COLOR LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CARDONE

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00094563620104036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012243-38.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS - MEDIDA PROVISÓRIA 1.212 E

REEDIÇÕES, CONVERTIDA EM LEI 9.715/98 - EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS - PRESCRIÇÃO

- LC 118/2005.

1. Constitucional a cobrança do PIS, respeitado o prazo da anterioridade mitigada (art. 195, §6º, da CF), na forma

da MP nº 1.212/95, e suas reedições, e da Lei nº 9.715/98. Precedente: ADIN nº 1.417/DF - Rel. Min. Octavio

Gallotti - DJ de 23/03/2001.

2. Em relação às empresas que atuam exclusivamente no ramo de prestação de serviços, a Medida Provisória nº

1.212/95, no art. 13, ressalvou que a alteração perpetrada pelo inciso I do art. 2º somente produziria efeitos a partir

de 1º de março de 1996.

3. O Plenário do C. Supremo Tribunal Federal, em 04.08.2011, ao julgar o Recurso Extraordinário nº 566.621,

acatou a tese de que o prazo simples de cinco anos, fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o pedido de

ressarcimento de valores cobrados indevidamente, só vale a partir da entrada em vigor da lei complementar, isto é,

09.06.2005, elegendo como elemento definidor o ajuizamento da ação.

4. Desse modo, o art. 3º da Lei Complementar nº 118/2005 aplica-se a todos os requerimentos administrativos

formulados ou ações ajuizadas a partir do dia 09/6/2005, pouco importando que os fatos geradores dos tributos

indevidamente recolhidos sejam anteriores a essa data. Por conseguinte, aos requerimentos e ações ajuizadas antes

de 09/6/2005, aplica-se o prazo de 10 (dez) anos para a devolução do indébito, conforme a interpretação dada pelo

Superior Tribunal de Justiça ao art. 168, I, do CTN, antes do advento da Lei Complementar nº 118/2005,

julgamento este submetido ao regime do 543-C do CPC.

 

5. Proposta a ação em 7/6/2010, aplica-se o entendimento trazido pela Lei Complementar nº 118/05, restando

prescritas as parcelas anteriores a 7/6/2005.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

2010.61.00.012243-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : AUTO POSTO ZAVUVUS LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00122433820104036100 10 Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007886-97.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. CARÁTER INFRINGENTE.

PREQUESTIONAMENTO.

1. O acórdão não incorreu em omissão ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036296-31.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

2010.61.05.007886-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : CIA PIRATININGA DE FORCA E LUZ e outros

: CPFL COMERCIALIZACAO BRASIL S/A

: CIA PAULISTA DE FORCA E LUZ

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00078869720104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.82.036296-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : GIGASET EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GARCIA ASHIKAGA e outro

No. ORIG. : 00362963120104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

EXECUÇÃO FISCAL. EXTINÇÃO. ARTIGO 26 DA LEI Nº 6.830/80. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

INDEVIDOS.

I. Trata-se de hipótese de cabimento do reexame necessário, uma vez que o valor do débito é superior ao limite de

60 (sessenta) salários mínimos, previsto no § 2º do artigo 475 do Código de Processo Civil.

II. Nos termos do artigo 26 da Lei nº 6.830/80 se, ao ser citado, o executado interpuser Exceção de Pré-

Executividade e, por isto o magistrado declarar cancelada e extinta a execução, cabível a fixação de verba

honorária.

III. O cancelamento da execução fiscal sem ônus à Fazenda Pública ocorre apenas quando a própria exeqüente

requer por si o cancelamento antes da citação.

IV. Tampouco haverá condenação da Fazenda Pública em verba honorária se o executado contribuiu de algum

modo para a erronia da inscrição na dívida ativa.

V. No caso dos autos, em face da culpa sucessiva advinda do erro do executado que ensejou o erro da exeqüente, é

de se afastar a condenação da União nos ônus da sucumbência.

VI. Apelação e remessa oficial, tida por submetida, providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

submetida, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043800-88.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. CANCELAMENTO

DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e

constituir advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de

indenizá-lo.

3. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil.

4. Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC e considerando que a solução da questão não

envolveu grande complexidade, sem desmerecer o trabalho do causídico, de rigor a fixação dos honorários

advocatícios.

5. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2010.61.82.043800-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : VENTURE COM/ DE ALIMENTOS LTDA

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00438008820104036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000901-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. SÚMULA/STJ NO. 393. NULIDADE DA CDA. CERCEAMENTO DE DEFESA NO

PROCESSO ADMINISTRATIVO. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA.

I. "A exceção de pré-executividade é admissível na execução fiscal relativamente às matérias conhecíveis de

ofício que não demandem dilação probatória". Súm. STJ no393.

II. A documentação apresentada pelo executado não é apta a infirmar os pressupostos do título executivo, tendo

em vista que a constituição definitiva do crédito tributário operou-se após autoridade fiscal aferir a

intempestividade da apresentação da competente impugnação em face de auto de infração lavrado. Inexistência de

causa suspensiva da exigibilidade por força do art. 151, III, do CTN.

III. O exame da legalidade do ato que negou seguimento às impugnações não se afigura adequada em sede de

exceção de pré-executividade, uma vez que depende de dilação probatória.

IV. Agravo Improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00092 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015048-

91.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.000901-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ARCY MILIONI

ADVOGADO : MOISES AKSELRAD

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE SALTO SP

No. ORIG. : 07.00.00572-3 A Vr SALTO/SP

2011.03.00.015048-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     942/1782



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE -

PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão, ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

No entanto, observa-se que apesar do v. acórdão ter mantido a decisão que apreciou o pedido de efeito suspensivo,

não ficou declarado na parte dispositiva que restou reconhecida a necessidade apenas de sustar a conversão dos

depósitos em renda da União Federal, por vislumbrar nos autos a relevância e plausibilidade do direito invocado.

Embargos de declaração acolhidos parcialmente para constar na parte final do acórdão embargado a determinação

de sustação da conversão em renda da União Federal, para melhor análise da matéria pelo magistrado a quo

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0019188-71.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSUAL CIVIL - MANDADO DE SEGURANÇA -

CONVERSÃO EM RENDA - LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO - LEI Nº 11.941/09 - QUESTÃO NÃO

APRECIADA - SUPRESSÃO DE GRAU DE JURISDIÇÃO.

É inconteste que a Lei nº 11.941/09, guarda aplicação no caso dos autos, visto que o artigo 10 do referido diploma

normativo faz expressa referência aos depósitos vinculados aos processos judiciais.

A questão controvertida deve ser devidamente dirimida pelo magistrado singular, nos termos do artigo 93, inciso

IX, da Constituição da República de 1988, não podendo esta Corte Regional apreciar a matéria, sob pena de

supressão de grau de jurisdição.

Agravo de instrumento parcialmente provido, para determinar que o magistrado singular decida a controvérsia

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.685/689

EMBARGANTE : MCA FILMES DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

PARTE RE' : Banco Central do Brasil

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 8 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 09398969319874036100 8 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.019188-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : BANCO FIAT S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00238513320104036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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sobre os cálculos apresentados pelas partes.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0021733-

17.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. DECISÃO MONOCRÁTICA. EMBARGOS DE

DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO E OMISSÃO INEXISTENTES. EFEITOS INFRINGENTES.

RECEBIMENTO DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COMO AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO FISCAL. PENDÊNCIA DE AGRAVO DE INSTRUMENTO NÃO APRECIADO. SUSPENSÃO.

DESCABIMENTO.

I. Não obstante o cabimento de embargos de declaração em face de decisões monocráticas, o recurso deve ser

recebido como agravo, quando o propósito é atribuir efeitos infringentes à decisão embargada bem como não se

vislumbre obscuridade, contradição ou omissão. Precedentes do STJ.

II. Ausência de violação ao art. 535, do Código de Processo Civil quando a decisão é expressa, congruente e

motivada.

III. A pendência de agravo de instrumento, versando sobre a isenção do tributo objeto do executivo fiscal, não é

suficiente para obstar o processamento da ação executiva, fazendo-se necessária a comprovação de causas

suspensivas de sua exigibilidade.

IV. Agravo desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0024741-02.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.021733-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AUTOR : ANDRADE DE OLIVEIRA E RODRIGUES ADVOGADOS ASSOCIADOS

ADVOGADO : SILVIO RODRIGUES

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00068753520064036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.024741-4/SP
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EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSAÇÃO. TRÂNSITO EM JULGADO. RESTITUIÇÃO.

ALTERAÇÃO DE OPÇÃO. EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.

 A empresa, ora agravada, requereu a homologação da renúncia à execução do título judicial condicionada os

seus efeitos a homologação da compensação a ser realizada na esfera administrativa.

O juiz "a quo" determinou que a empresa comprovasse o indeferimento administrativo da habilitação de crédito

reconhecido por decisão judicial transitada em julgado, o que esta fez.

O Superior Tribunal Justiça já reconheceu a possibilidade da opção pelo pedido de restituição, na fase executória,

quando reconhecido o direito à compensação, sem a necessidade de ajuizamento de nova ação.

Assim, o contribuinte tem a faculdade de optar, inclusive na fase executória, pelo sistema da compensação ou

repetição dos valores indevidamente recolhidos pelo Fisco.

Agravo a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027999-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DO ARTIGO 557, § 1º DO CPC. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO MONOCRÁTICA

TERMINATIVA. LIMINAR. MEDIDA CAUTELAR. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA

FÍSICA. BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO RECEBIDO ACUMULADAMENTE. CÁLCULO DE FORMA

MENSAL.

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ABB LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

SUCEDIDO : CELLIER DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00065147720014030399 7 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.027999-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : SEBASTIAO ALVES PEREIRA

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00114140820114036105 6 Vr CAMPINAS/SP
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- Tratando-se de benefício previdenciário que deixou de ser pago regularmente, na via administrativa, mês a mês,

a cumulação dos benefícios recebidos em atraso não se sujeita à incidência de imposto de renda. Precedentes no

Colendo Superior Tribunal de Justiça.

- Mantida a decisão que em ação cautelar, deferiu pedido liminar para determinar que o valor do imposto de renda

referente ao ano-calendário de 2008, exercício de 2009, seja calculado e abatido no valor originário, de forma

mensal, de acordo com a tabela e alíquota vigentes à época, suspendendo a exigibilidade do débito constante da

Notificação de Lançamento nº 2009/974026211911338.

- Agravo legal desprovido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0031316-26.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO CONTRA A FAZENDA. PRESCRIÇÃO. PRECATÓRIO. JUROS DE MORA.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. Inaplicabilidade da redução do prazo prescricional prevista no Decreto nº 20.910/32 e no Decreto-Lei nº

4.597/42, na execução de sentença contra a Fazenda, observando-se para tanto o prazo qüinqüenal comum.

Precedentes do STJ.

III. Os juros moratórios são perfeitamente cabíveis até a data em que o valor a ser pago torna-se líquido, seja pelo

decurso do prazo para oposição de embargos à execução, seja pelo trânsito em julgado da decisão dos embargos.

Precedentes do STJ.

IV. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2011.03.00.031316-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : CLUBE ATLETICO JUVENTUS

ADVOGADO : WILSON MARQUETI JUNIOR e outro

AGRAVADO : JOAO HEITOR DE MOURA

ADVOGADO : GRAZIA SANTANGELO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06703473819914036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032897-

76.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CARÁTER INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0033751-

70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.032897-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AUTOR : PAPELARIA DO TRAFEGO LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00120586820084036100 17 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.033751-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.135/138

EMBARGANTE : TYCO ELECTRONICS BRASIL LTDA

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     947/1782



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER

INFRINGENTE - PREQUESTIONAMENTO

O acórdão não incorreu em omissão ou contradição, ante o adequado enfrentamento das questões postas em

discussão.

O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

Os embargos de declaração, mesmo havendo prequestionamento, deverão observar os lindes traçados no art. 535

do CPC, sob pena de serem rejeitados.

Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035995-69.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. AGRAVO. ART. 557, § 1º, DO CPC. AGRAVO DE

INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. AÇÕES DE RITO ORDINÁRIO. AUSÊNCIA DE

PREJUDICIALIDADE EXTERNA.

I. A teor do disposto no artigo 557, "caput", do Código de Processo Civil, o relator negará seguimento a recurso

manifestamente improcedente, inadmissível ou em confronto com súmula ou jurisprudência dominante do

Tribunal respectivo ou de Tribunal Superior.

II. A propositura de ações de rito ordinário, por si só, não enseja a suspensão da ação executiva fiscal, pois a

análise da prejudicialidade só é passível de apreciação se suspensa a exigibilidade do crédito tributário, conforme

as hipóteses do artigo 151 do CTN. Precedentes do STJ.

II. Agravo desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

SUCEDIDO : RAYCHEM PRODUTOS IRRADIADOS LTDA

No. ORIG. : 00039646919874036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035995-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal ALDA BASTO

AGRAVANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076644820044036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     948/1782



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

ALDA BASTO

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039038-14.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADMINISTRATIVO - TRIBUTÁRIO - PEDIDO DE RESTITUIÇÃO -

PRAZO PARA CONCLUSÃO DO PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO - PRINCÍPIO DA EFICIÊNCIA.

O serviço público deve se pautar, dentre outros princípios, pelo da eficiência.

Não havendo razão para a demora na apreciação dos pedidos administrativos, pode o contribuinte socorrer-se do

Judiciário.

Precedente: STJ, REsp 1091042, relatora Ministra ELIANA CALMON, DJE 21.08.2009.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00102 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005306-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.00.039038-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : ERICSSON GESTAO E SERVICOS DE TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : ROBERTO CATALANO BOTELHO FERRAZ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206941820114036100 20 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.005306-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : FORTI COM/ DE ALIMENTOS E BEBIDAS LTDA e outro

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO RIBEIRO DE ARRUDA

: ROGERIO AUGUSTO CAMPOS PAIVA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 01.00.00004-5 1 Vr IPAUCU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     949/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. CANCELAMENTO DA DÍVIDA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. MESMO PERCENTUAL FIXADO NO DL Nº 1.025/69.

IMPOSSIBILIDADE.

1. Legítima a cobrança do encargo de 20% previsto no artigo 1º do Decreto-lei 1.025/69, o qual serve, conforme

de depreende do artigo 3º da Lei nº 7.711/88, para cobrir as despesas relativas à arrecadação dos tributos não

recolhidos, além de substituir, nos embargos, a condenação do devedor em honorários, conforme estabelece a

Súmula 168, do extinto Tribunal Federal de Recursos.

2. O percentual estabelecido no Decreto-Lei nº 1.025/69 a título de encargo do executado, não obriga o juiz a

adotá-lo, para fins de fixação de honorários advocatícios em sede de Embargos à Execução Fiscal, nos casos nos

quais a Fazenda Pública seja vencida, devendo fazê-lo nos termos do artigo 20, §§ 3º e 4º, do CPC.

3. Considerando o trabalho, o tempo e o zelo despendido pelo patrono da embargante, o local de prestação dos

serviços e a natureza e importância da causa, de rigor a majoração dos honorários advocatícios.

4. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035727-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO - INEXISTÊNCIA - CARÁTER INFRINGENTE.

1. O acórdão não incorreu em contradição ante o adequado enfrentamento das questões postas em discussão.

2. O juiz, na prestação jurisdicional, não está obrigado a examinar todos os argumentos indicados, bastando que

fundamente a tese que esposar. Precedentes do e. STJ.

3. Os embargos declaratórios não se prestam para rediscutir o julgado e o caráter infringente é cabível somente em

situações excepcionais, o que não é o caso dos autos.

4. Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

2011.03.99.035727-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.348/350 v.

EMBARGANTE : DEPOSITO DE APARAS MARTIN LTDA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO FERREIRA DE CASTILHO

No. ORIG. : 05.00.00050-4 A Vr AMERICANA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     950/1782



Desembargadora Federal

 

 

00104 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035793-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. TEMPESTIVIDADE RECURSAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-

EXECUTIVIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Verifica-se o preenchimento dos pressupostos de admissibilidade recursal, dentre eles a tempestividade,

porquanto respeitado o disposto no artigo 188 do CPC, bem como do artigo 38 da LC 73/93, c.c. o artigo 6º da Lei

nº 9.028/95, o qual estipula prazo em dobro para o recurso a ser interposto pelos entes públicos.

2. É cabível a fixação de verba honorária em exceção de pré-executividade, quando houver a extinção da

execução, inclusive na hipótese em que acolhida para o fim de declarar a prescrição.

3. A condenação em honorários é decorrente da sucumbência ocorrida, nos termos do art. 20 do CPC, pois,

ordinariamente, incumbe ao vencido a obrigação de arcar com o custo do processo.

4. Aplica-se o princípio da causalidade, segundo o qual aquele que deu causa à instauração do processo deve arcar

com as despesas dele decorrentes.

5. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo

20, § 4º do Código de Processo Civil.

6. Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC e considerando que a solução da questão não

envolveu grande complexidade, sem desmerecer o trabalho do causídico, de rigor a redução da verba honorária.

7. Apelação a que se dá provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00105 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000990-19.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

2011.03.99.035793-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MASAHIRO IHA

ADVOGADO : SUELI YOKO KUBO

No. ORIG. : 04.00.00006-0 1 Vr SAO VICENTE/SP

2011.61.00.000990-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : PAES E DOCES LIDER DO PARQUE DAS NACOES LTDA -EPP

ADVOGADO : GRACIELA RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00009901920114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - MANDADO DE SEGURANÇA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE - REGIME ESPECIAL

UNIFICADO DE ARRECADAÇÃO DE TRIBUTOS E CONTRIBUIÇÕES (SIMPLES NACIONAL) -

EXISTÊNCIA DE DÉBITO TRIBUTÁRIO COM EXIGIBILIDADE NÃO SUSPENSA - EXCLUSÃO - ART.

17, V, DA LC 123/2006.

1. As microempresas ou empresas de pequeno porte que possuam débitos com o INSS ou com as Fazendas

Públicas Federal, Estadual ou Municipal, cuja exigibilidade não esteja suspensa, não poderão recolher os impostos

e contribuições na forma do Simples.

2. Não é inconstitucional a disposição prevista no art. 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123/06, que

condiciona a inclusão ou a permanência das pessoas jurídicas no regime tributário diferenciado ao pagamento

regular dos tributos, uma vez que veio disciplinar o art. 146, III, "d", da Constituição Federal.

3. A inclusão de pessoa jurídica no Simples Nacional deve ser traduzida como outorga de benefício, donde é lícita

a exigência de requisitos mínimos, dentre eles a regularidade fiscal.

4. Não há qualquer ofensa ao princípio da igualdade nem da capacidade contributiva, visto que somente as

microempresas e empresas de pequeno porte que estiverem quites com as obrigações tributárias poderão pleitear a

inclusão no regime diferenciado previsto pela Lei Complementar nº 123/2006.

5. Havendo pendências com o Fisco, ainda que se enquadre na condição de empresa de pequeno porte, a

recorrente não pode ser incluída no programa de tributação diferenciado.

6. Apelação desprovida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00106 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008698-23.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. REPETIÇÃO DE INDÉBITO TRIBUTÁRIO. TERMO A QUO

DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. DATA DA RETENÇÃO INDEVIDA DO TRIBUTO. ABATIMENTO DO

VALOR RESTITUÍDO QUANDO DA DECLARAÇÃO DO IR.

De acordo com a orientação do Manual de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal e em conformidade

com o título judicial que ora se excuta, o termo inicial para a atualização do indébito tributário é a data da retenção

indevida do tributo.

O valor restituído quando da declaração do ajuste anual do imposto de renda deve ser abatido do montante devido.

Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

2011.61.00.008698-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MIRIAM APARECIDA P DA SILVA E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : DOROTHY LEPAGE DE CARVALHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLAUDIO DE BARROS GODOY SANDRONI e outro

No. ORIG. : 00086982320114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 03 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00107 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010709-25.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. ICMS/ISS INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO DA COFINS E DO PIS. LEGALIDADE.

SÚMULAS NºS 68 E 94/STJ.

1. A questão relativa à inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, nos termos do art. 3º, § 2º, I, da

Lei 9.718/98, não comporta mais digressões, ao menos no Superior Tribunal de Justiça, restando assentado o

entendimento de que tal inclusão é constitucional e legal, haja vista que o ICMS é tributo que integra o preço das

mercadorias ou dos serviços prestados para qualquer efeito, devendo, pois, ser considerado como receita bruta ou

faturamento, base de cálculo das exações PIS e COFINS. Entendimento cristalizado nas Súmulas ns. 68 e 94/STJ.

2. Entendimento analógico aplicado ao ISS, no sentido de sua inclusão na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000771-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.00.010709-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : VITROTEC VIDROS DE SEGURANCA LTDA

ADVOGADO : JOSE BOIMEL e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

No. ORIG. : 00107092520114036100 7 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.000771-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : SUPERMERCADO ANGELICA LTDA e outros

: SUPERMERCADO GENERAL JARDIM LTDA

: SUPERMERCADO CASPER LIBERO LTDA

: SUPERMERCADO SAVANA LTDA

: SUPERMERCADO FARIA LIMA LTDA

: SUPERMERCADO SANTO AMARO LTDA

: SUPERMERCADO GUAICURUS LTDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. BACENJUD. ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA.

EMPRESA INSERTA NO ROL DOS GRANDES DEVEDORES. DECISÃO FUNDAMENTADA.

AFASTADA ALEGAÇÃO DE NULIDADE. PRECEDENTES.

A empresa, ora agravante, possui mais de 30 (trinta) Executivos Fiscais ajuizados contra si, que alcançam

aproximadamente R$ 111.000.00,00 e que, após a inscrição de outras, o montante deverá atingir cerca de R$

250.000.000,00, estando inserta no rol dos grandes devedores, razão pela qual se justifica a manutenção da

penhora realizada a pedido da União Federal.

A decisão proferida pelo magistrado singular não é passível de nulidade, uma vez que ainda que, sucintamente,

está fundamentada.

Quanto à penhora pelo sistema BACEN JUD, a matéria encontra-se pacificada pelo Superior Tribunal de Justiça,

cujo entendimento firmado no julgamento do RESP 1.184.765-PA é no sentido de que no período posterior à

vacatio legis da Lei nº 11.382/2006, ou seja, a partir de 21 de janeiro de 2007, os valores mantidos em depósitos e

aplicações em instituições financeiras, que se equiparam a dinheiro em espécie, têm preferência sobre os demais

bens na ordem da penhora, em qualquer forma de execução, observadas as restrições contidas no artigo 649,

inciso IV, do Código de Processo Civil, e é dispensável o exaurimento das diligências extrajudiciais por parte do

exequente, a fim de se autorizar o bloqueio eletrônico de depósitos ou aplicações financeiras.

Agravo Legal a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00109 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003903-04.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRIBUTÁRIO - AÇÃO DE RITO ORDINÁRIO - ARROLAMENTO

ADMINISTRATIVO - LEGALIDADE

Nos termos do artigo 64 da Lei nº 9.532/1997, a autoridade fiscal pode nos autos do processo administrativo

ADVOGADO : DANIEL MARCON PARRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

PARTE RE' : FUTURAMA SUPERMERCADO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00332463120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003903-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : FRANCISCO NORBERTO NUNES BARRETO

ADVOGADO : MARCIO VALFREDO BESSA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00070475320114036100 4 Vr SAO PAULO/SP
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proceder ao arrolamento de bens do contribuinte-devedor, para cautelarmente assegurar a satisfação do crédito.

Nos termos do artigo 64 da referida Lei e do artigo 1º do Decreto nº 7.573/2011, o arrolamento deve ser efetuado

na hipótese de o crédito tributário ser superior a R$ 2.000.000,00 (dois milhões de reais) e o patrimônio conhecido

do contribuinte ser inferior a 30% do crédito tributário constituído.

Não há qualquer inconstitucionalidade no ato da autoridade fiscal, visto que o referido ato está de acordo com os

ditames legais, e utilizou como referência a última declaração do contribuinte.

Precedentes: TRF4, REO em Mandado de Segurança nº 2002.70.01.008908-0/PR, relator Des. Federal JOEL

ILAN PACIORNIK, D.E. 16.04.2008, TRF3, REOMS - REMESSA EX OFFICIO EM MANDADO DE

SEGURANÇA - 321196, 3ª Turma, relator Juiz Federal Convocado VALDECI DOS SANTOS, DJF3 CJ1

DATA: 02/08/2010 PÁGINA: 271, TRF3, AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 255636,

relator Desembargador Federal MAIRAN MAIA, DJF3 CJ1 DATA:20/04/2010 PÁGINA: 215.

Agravo de instrumento provido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007530-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

DIREITO PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, PARÁGRAFO 1º, DO CPC) - ÔNUS DE

DEMONSTRAR A INCOMPATIBILIDADE DA DECISÃO RECORRIDA COM A JURISPRUDÊNCIA

DOMINANTE.

1. O agravo legal deve ter por fundamento a inexistência da invocada jurisprudência dominante e não a discussão

do mérito.

2. A adoção, pelo relator, da jurisprudência dominante de tribunal é medida de celeridade processual.

3. Agravo a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

2012.03.00.007530-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

AGRAVADO : OLIVEIRA E CONCEICAO BAR E RESTAURANTE LTDA -ME e outros

: OLIMPIO SILVEIRO SANTANA

: ROBSON PEREIRA DA CRUZ SILVA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089556420104036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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Desembargadora Federal

 

 

00111 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008065-18.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. ART. 26 DA LEI 6.830/80. CANCELAMENTO

DA INSCRIÇÃO DA DÍVIDA ATIVA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Se, antes da decisão de primeira instância, a inscrição de dívida ativa for, a qualquer título, cancelada, a

execução fiscal será extinta, sem qualquer ônus para as partes.

2. No entanto, se o executado não deu causa ao ajuizamento da execução e foi compelido a efetuar despesas e

constituir advogado, demonstrando a impertinência do processo executivo, de se impor à União o encargo de

indenizá-lo.

3. O gravame a ser imposto à exequente deve pautar-se pelo princípio da proporcionalidade e obedecer ao artigo

20, § 4º, do Código de Processo Civil.

4. Tomando em consideração a dicção do § 4º do art. 20 do CPC e considerando que a solução da questão não

envolveu grande complexidade, sem desmerecer o trabalho do causídico, de rigor a redução dos honorários

advocatícios.

5. Apelação a que se dá parcial provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Quarta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

MARLI FERREIRA

Desembargadora Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 5ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16511/2012 

 

 

 

00001 HABEAS CORPUS Nº 0013933-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.99.008065-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARLI FERREIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : RAQUEL VIEIRA MENDES E LÍGIA SCAFF VIANNA

APELADO : MILK CHINA REPRESENTACOES E COM/ DE LEITE E DERIVADOS LTDA

ADVOGADO : HERALDO BROMATI

No. ORIG. : 09.00.05565-0 2 Vr PIRAJUI/SP

2012.03.00.013933-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal LUIZ STEFANINI

IMPETRANTE : GIUSEPPE TROTTA NETO

PACIENTE : IVANA FRANCI TROTTA reu preso
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DECISÃO

Considerando o quanto decidido nos autos do habeas corpus nº 00143903320124030000, cuja cópia da decisão

está acostada à fl. 35, julgo extinto o presente writ, sem apreciação do mérito.

Após o trânsito em julgado, ao arquivo.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

RAFAEL MARGALHO

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 RECURSO EM SENTIDO ESTRITO Nº 0001154-77.2009.4.03.6124/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de recurso em sentido estrito (fls. 145/153) interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL contra

decisão (fl. 143) que rejeitou a denúncia oferecida em desfavor de Valderés de Souza Bertolini e Nilza Regina

Bertolini que lhes imputava a prática do crime tipificado no artigo 1º, inciso I, da Lei nº 8.137/90.

 

A acusação, em razões recursais (fls. 146/153v), sustenta que não ficou demonstrado, de maneira inequívoca, a

consolidação do parcelamento dos débitos, devendo ser recebida a denúncia, com regular processamento e

julgamento.

 

A defesa apresentou contrarrazões (fls. 168/198).

 

O MM Juiz a quo manteve a decisão recorrida, remetendo os autos a esta E. Corte (fl. 205).

 

A Secretaria da Receita Federal, em atenção ao ofício expedido (fl. 210), informou que os créditos tributários

consolidados nos Processos Administrativos Fiscais nº 16004.000164/2008-01 e nº 16004.000386/2008-15,

referentes às contribuições de Valderes de Souza Bertolini e Nilza Refina Bertolini, foram parcelados em 180

meses, com fundamento na Lei nº 11.941/09, sendo que as parcelas vencidas foram quitadas e as últimas vencerão

em outubro de 2024.

 

A Procuradoria Regional da República manifestou-se pela perda de objeto do recurso (fls. 281/219v).

 

Feito o breve relatório, decido.

 

O MM Juiz a quo rejeitou a denúncia por entender que não se justificaria, o ajuizamento desta ação penal, em

razão da pretensão punitiva estatal, bem como do prazo prescricional estarem suspensos, nos termos do artigo 9º,

§1º, da Lei nº 10.684/03.

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA CRIMINAL DE SAO PAULO >1ª SSJ> SP

No. ORIG. : 00041471420124036181 9P Vr SAO PAULO/SP

2009.61.24.001154-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANTONIO CEDENHO

RECORRENTE : Justica Publica

RECORRIDO : VALDERES DE SOUZA BERTOLINI

: NILZA REGINA BERTOLINI

ADVOGADO : EDVALDO ANTONIO REZENDE

No. ORIG. : 00011547720094036124 1 Vr JALES/SP
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Pelas informações trazidas pela própria Secretaria da Receita Federal do Brasil, verifica-se que os créditos

tributários consubstanciados nos Processos Administrativos Fiscais nº 16004.000164/2008-01 e nº

16004.000386/2008-15, referentes às recorridas, foram parcelados em 180 meses, com fundamento na Lei nº

11.941/09, sendo que as parcelas vencidas foram quitadas e as últimas vencerão em outubro de 2024.

 

 Dessa forma, considerando que os créditos tributários consubstanciados nos procedimentos fiscais que ensejaram

o oferecimento da denúncia foram parcelados e consolidados, nos termos da Lei nº 11.941/09, sendo que as

parcelas estão sendo devidamente quitadas, a peça acusatória somente poderá ser aceita em caso de

inadimplemento da obrigação, conforme disposto no artigo 67 da lei supra citada.

 

Ademais, tendo em vista que a pretensão punitiva do Estado está suspensa e que a prescrição criminal não corre

durante esse período, nos termos do artigo 68, caput e parágrafo único, da Lei nº 11.941/09, cabe ao Parquet

Federal acompanhar o cumprimento do referido parcelamento até a efetiva quitação do débitos tributários,

trazendo, incontinenti, a informação ao Juízo, na hipótese de haver seu descumprimento.

 

Nesse sentido colaciono julgados dessa E. Quinta Turma:

 

"PENAL - PROCESSUAL PENAL - CRIME CONTRA A PREVIDÊNCIA SOCIAL - ARTIGO 168-A DO CÓDIGO

PENAL - AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES DESCONTADAS DOS EMPREGADOS -

SUSPENSÃO DO PROCESSO EM FACE DO PARCELAMENTO DA DÍVIDA - LEI 11.941/09 - PRELIMINAR

ACOLHIDA - DEMAIS PRELIMINARES DE DEFESA PREJUDICADAS - QUESTÕES DE MÉRITO

DEDUZIDAS PELA DEFESA PREJUDICADOS. 1. A defesa do réu HEITOR MUNHOZ FERNANDES, após a

inclusão deste feito em pauta para julgamento (fl.615), juntou a petição de fls. 617/621, em complementação às

razões do apelo já interposto, requerendo a suspensão do processo, em virtude do parcelamento dos débitos

previdenciários, inclusive, o que deu origem a presente ação penal, tendo esta Relatora retirado o feito de pauta,

a pedido da defesa, para apreciação desse pedido e dos novos documentos que a acompanham, anexados aos

autos (fls.622/804 e 812/814). 2. Assim, antes do exame do recurso, passo a analisar tal pedido e os documentos

que o acompanham, para aquilatar se houve, efetivamente, a comprovação da adesão da empresa "Tec Plast

Industrial Ltda." ao parcelamento do débito fiscal a que alude a denúncia, do que deve decorrer a suspensão da

pretensão punitiva estatal e do curso do prazo prescricional. 3. Inicialmente, ressalto que a prova trazida pela

defesa do réu, em primeiro grau, antes da prolação da sentença condenatória, limitou-se a cópias de guias

DARF, comprovando o pagamento de algumas parcelas do débito (fls.436/440 e 460/476), sem mencionar a que

débito se referiam tais guias. 4. Não houve, portanto, naquela ocasião, a comprovação, por parte da defesa, de

que o débito a que se refere a denúncia fora objeto de adesão ao programa de parcelamento - "Refis da Crise", e

não se sabia se os comprovantes de pagamento anexados aos autos, naquela oportunidade, referiam-se, de fato, a

NFLD referida na denúncia e que deu origem a esta ação penal, o que levaria a autorizar a imediata suspensão

da ação penal em curso. 5. No entanto, a defesa do apelante trouxe novas informações a esta E. Turma

Julgadora, através da petição de fls. 617/621, acompanhada de farta prova documental (fls.622/804 e 812/814).

6. É certo que o pedido de parcelamento encontra-se, atualmente, na fase de consolidação dos débitos. Todavia,

há informação nos autos (fls.622/804), apresentada pela defesa, no sentido de que a empresa ingressou no

programa de parcelamento e a Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e a Secretaria da Receita Federal

informaram que houve a inclusão da totalidade dos débitos que o réu ostenta perante a PGFN e a RFB (Anexo 4 -

fls.792/801 e Anexo 5 - fls.803/804): "(...)O contribuinte acima indicado concluiu, no âmbito da PGFN, a

consolidação do Parcelamento de Dívidas Não Parceladas Anteriormente - Art. 1º - Débitos Previdenciários, da

Lei nº 11.941, de 2009, conforme as informações prestadas em 21/06/2001. O contribuinte declara estar ciente de

que: 1) A falta de pagamento de 3 (três) prestações, consecutivas ou não, desde que vencidas em prazo superior a

30 (trinta) dias ou de, pelo menos, 1 (uma) prestação, estando pagas todas as demais, implicará rescisão do

parcelamento. 2) A inadimplência e a rescisão do parcelamento serão comunicadas por meio eletrônico, com

prova de recebimento, por meio da Caixa Postal do e-CAC." (fl.792) (Seguem telas em anexo com demonstrativo

da consolidação do débito e discriminação dos débitos selecionados para consolidação, ao qual se inclui, a

NFLD 35.753.757-2, objeto da presente ação penal - fls.793/794). 7. Assim, há informação de que o contribuinte

fez a opção pelo parcelamento da Lei 11941/09, com a inclusão da totalidade de seus débitos, estando, portanto,

o débito supramencionado abrangido por esse parcelamento, que se encontra com as parcelas pagas e em dia,

até a data da informação da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, onde consta que estão pagas as parcelas

de 08/2009 a 05/2011 - " Anexo 5" - fl.803. 8. Posteriormente, a corroborar as informações trazidas pela defesa,

atendendo a ofício expedido por esta Relatora, a Delegacia da Receita Federal do Brasil de Sorocaba/SP (onde o

contribuinte possui domicílio tributário), informou que:"(...)2. Em relação ao solicitado, informamos que trata-se

de crédito tributário inscrito em Dívida Ativa da União, portanto sob controle e administração da Procuradoria
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Geral da Fazenda Nacional (PGFN).3. Consultando eletronicamente os sistemas da PGFN, nesta data, verifica-

se que o crédito tributário, objeto da NFLD nº. 35.753.757-2, está na seguinte situação: "Inclusão em

Parcelamento Especial da Lei 11.941/2009. (...)" (fl.815). 9. Assim, não se pode acolher o requerimento

ministerial de fl. 819, para que seja oficiado à Procuradoria Seccional da Fazenda Nacional, sediada em

Sorocaba/SP para obter informações, pois estas já foram prestadas no bojo dos autos. 10. E, havendo a

confirmação, pela Delegacia da Receita Federal de Sorocaba/SP, no sentido de que os débitos foram indicados

pelo contribuinte para serem parcelados e, estando os pagamentos das parcelas sendo realizados e em dia, é de

ser decretada a suspensão da pretensão punitiva estatal, bem como do prazo prescricional, nos termos do artigo

68 da Lei 11.941/2009, cabendo ao Ministério Público Federal acompanhar o cumprimento do referido

parcelamento até a efetiva quitação do débito, trazendo, incontinenti, a informação ao Juízo, na hipótese de

haver seu descumprimento. 11. Preliminar de defesa acolhida, decretando a suspensão da pretensão punitiva

estatal, bem como do prazo prescricional, nos termos do artigo 68 da Lei 11.941/2009, cabendo ao Ministério

Público Federal acompanhar o cumprimento do referido parcelamento até a efetiva quitação do débito, trazendo,

incontinenti, a informação ao Juízo, na hipótese de haver seu descumprimento. Demais preliminares deduzidas

pela defesa prejudicadas. Mérito do recurso prejudicado."(ACR 200661100114997, DESEMBARGADORA

FEDERAL RAMZA TARTUCE, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:15/09/2011 PÁGINA: 725.)

"CRIMINAL - CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA - SUSPENSÃO DA AÇÃO PENAL E DO CURSO DO

PRAZO PRESCRICIONAL - VIGÊNCIA - LEI Nº 11.941 1. Tratando-se de crime contra a ordem tributária, a

adesão ao termo de parcelamento fiscal suspende a ação penal e o curso do prazo prescricional, nos termos da

novel legislação tributária. 2. Fica suspensa a ação penal, enquanto perdurar o adimplemento das parcelas

avençadas entre o paciente e o Fisco. Ao final, uma vez quitado o débito, fica extinta a punibilidade do acusado.

Legislação em vigor. 3. Ordem concedida."(HC 201003000241572, DESEMBARGADOR FEDERAL LUIZ

STEFANINI, TRF3 - QUINTA TURMA, DJF3 CJ1 DATA:05/11/2010 PÁGINA: 596.)

 

Assim, não havendo interesse de agir, considerado como uma das condições da ação penal, deve ser mantida a

decisão que rejeitou a denúncia, nos termos do artigo 395, inciso III, do Código de Processo Penal.

 

Ante o exposto, JULGO PREJUDICADO o presente recurso, ante a perda de seu objeto, com fulcro no artigo 33,

inciso XII, do Regimento Interno desta Egrégia Corte.

 

P.R.I., baixando os autos à Vara de origem oportunamente.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Antonio Cedenho

Desembargador Federal

 

 

00003 HABEAS CORPUS Nº 0015391-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se da habeas corpus impetrado pela Ilustre Advogada Dra. Janaína de Paula Carvalho, em favor das

pacientes Young Ja Kim Kim e Sun Young Kim, para trancamento da ação penal (fl. 31).

Alega-se, em síntese, o seguinte:

2012.03.00.015391-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ANDRÉ NEKATSCHALOW

IMPETRANTE : JANAINA DE PAULA CARVALHO

PACIENTE : YOUNG JA KIM KIM

: SUN YOUNG KIM

ADVOGADO : JANAINA DE PAULA CARVALHO e outro

IMPETRADO : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA CRIMINAL SAO PAULO SP

No. ORIG. : 00069949120094036181 5P Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     959/1782



a) as pacientes foram denunciadas pela prática, em tese, do delito do art. 1º, I, c.c. o art. 12, I, ambos da Lei n.

8.137/90, nos autos do Processo n. 0006994-91.2009.4.03.6181, em trâmite no Juízo Federal da 5ª Vara Criminal

de São Paulo (SP);

b) aduz o Parquet que as pacientes, na gestão da "Many Bok Modas Ltda." reduziram o pagamento de tributos

federais (IR, CSLL, PIS e COFINS), no exercício de 2002, mediante a omissão de informações e a prestação de

falsas declarações às autoridades fazendárias sobre receitas auferidas no ano-calendário 2001;

c) os fatos apurados pela fiscalização constam do Processo Administrativo Fiscal n. 19515.002522/2006-78, sendo

que se encontra pendente de julgamento até a presente data recurso perante o Conselho de Contribuintes;

d) apesar da pendência de recurso para apreciação do Conselho de Contribuintes, a Fazenda Nacional lavrou

Certidão de Dívida Ativa e encaminhou representação fiscal para fins penais ao Ministério Público Federal;

e) a autoridade coatora, ciente do fato, proferiu decisão confirmatória da denúncia, designando a data de 14.06.12

para audiência de instrução e julgamento, o que revela o constrangimento ilegal;

f) as pacientes requereram a intimação da Receita Federal para juntada aos autos da decisão e da publicação do

julgamento do aludido recurso administrativo, sendo a medida indeferida pela autoridade coatora;

g) a denúncia é inepta porque não individualiza a conduta das pacientes, narrando-as de forma genérica,

fundamentando a imputação na condição objetiva de sócias da mencionada empresa;

h) sem o julgamento definitivo do recurso voluntário interposto pelas pacientes, a Fazenda Nacional inscreveu o

crédito tributário em dívida ativa e ajuizou Execução Fiscal, sendo que, no Juízo Federal da 8ª Vara das

Execuções Fiscais de São Paulo (SP), Autos n. 2008.61.82.018247-3, a Fazenda não informou o julgamento do

referido recurso;

i) a autoridade coatora afirmou a materialidade do delito com o simples fato da expedição da certidão de dívida

ativa, contrariando a jurisprudência dos Tribunais Superiores;

j) as pacientes requereram a expedição de ofício ao Juízo das Execuções Fiscais Federais, bem como à Receita

Federal para que informassem a data do julgamento do referido recurso administrativo e a data da respectiva

publicação, sendo a medida denegada pela autoridade coatora, contrariando o princípio da ampla defesa e da

busca da verdade real;

k) a materialidade dos crimes contra o sistema tributário só se perfaz com a constituição definitiva do crédito

tributário, a teor da Súmula Vinculante n. 24;

l) a constituição do crédito tributário é competência privativa da autoridade administrativa e só se considera

definitivamente constituído com a notificação do lançamento ao sujeito passivo, o qual, discordando do

lançamento, pode interpor recurso e, findo o processo administrativo, deve ser notificado do julgamento para

pagamento ou parcelamento do débito;

m) estando pendente o encerramento do processo administrativo, não há que se falar em lançamento definitivo,

logo não há justa causa para a persecução penal;

n) a discussão judicial da matéria juntamente com a esfera administrativa implica em desistência do processo

administrativo;

o) a ausência de análise do recurso administrativo interposto impossibilita o pleno exercício da ampla defesa, na

medida em que se desconhece as infrações tributárias mantidas;

p) a decisão definitiva do processo administrativo é condição objetiva de punibilidade nessa modalidade de ilícito;

q) a decisão da autoridade coatora negou vigência aos arts. 155, 156, II e 234, todos do Código Penal, bem como

ao art. 41 do Código de Processo Penal, ao art. 11 da Lei n. 8.137/90, aos arts. 1º, I e 5º, LV e XLVI, ambos da

Constituição da República, ao art. 142 do Código Tributário Nacional, ao art. 34 da Lei n. 9.249/95 e à Súmula

Vinculante n. 24 do Supremo Tribunal Federal, devendo ser expedida Reclamação ao Supremo Tribunal Federal

por falta de aplicação da aludida Súmula;

r) requer a concessão de medida liminar "para o fim de suspender a audiência de instrução e julgamento designada

para o dia 14 de junho de 2012 (doc. 05), além da suspensão dos demais atos processuais até o julgamento

definitivo destes Habeas Corpus" (fl. 30);

s) requer, na hipótese de denegação da ordem, determine-se à autoridade coatora a expedição de ofícios à Receita

Federal do Brasil e ao CARF - Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, para que informem o andamento do

Processo Administrativo n. 19515.002522/2006-78 (fls. 02/32).

Os impetrantes colacionaram documentos aos autos (fls. 35/304).

Decido.

Trancamento de ação penal. Exame aprofundado de provas. Inadmissibilidade. O trancamento da ação penal

pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando emerge dos autos, de forma

inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da punibilidade:

 

EMENTA: HABEAS CORPUS (...) TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL - IMPOSSIBILIDADE DE

APROFUNDAMENTO NO EXAME DE PROVAS - ORDEM DENEGADA.

(...)

2- O trancamento de uma ação penal exige que a ausência de justa causa, a atipicidade da conduta ou uma causa
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extintiva da punibilidade estejam evidentes, independente de investigação probatória, incompatível com a estreita

via do habeas corpus.

3- Se a denúncia descreve conduta típica, presumidamente atribuída ao réu, contendo elementos que lhe

proporcionam ampla defesa, a ação penal deve prosseguir.

4- Ordem denegada.

(STJ, 5ª Turma, HC n. 89.119-PE, Rel. Jane Silva, unânime, j. 25.10.07, DJ 25.10.07, DJ 12.11.07, p. 271)

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. (...) ALEGAÇÃO DE FALTA DE JUSTA

CAUSA NÃO EVIDENCIADA DE PLANO. TRANCAMENTO. IMPOSSIBILIDADE.

1. O trancamento da ação penal pela via de habeas corpus é medida de exceção, que só é admissível quando

emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência do acusado, a atipicidade da conduta ou a extinção da

punibilidade.

2. A denúncia descreve, com todos os elementos indispensáveis, a existência dos crimes em tese (atentado violento

ao pudor mediante violência presumida), bem como a respectiva autoria, com indícios suficientes para a

deflagração da persecução penal. Nesse contexto, não se afigura viável em sede de habeas corpus, sem o devido

processo legal, garantido o contraditório e a ampla defesa, inocentar o Paciente da acusação, precipitando

prematuramente o mérito.

(...)

4. Ordem denegada.

(STJ, 5ª Turma, HC n. 56.104-RJ, Rel. Min. Laurita Vaz, unânime, 13.12.07, DJ 11.02.08, p. 1)

EMENTA: HABEAS CORPUS - PROCESSUAL PENAL (...) - AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA PARA A AÇÃO

PENAL NÃO CARACTERIZADA - DENÚNCIA DE ACORDO COM OS DITAMES DO ARTIGO 41 DO CPP -

ELEMENTO SUBJETIVO - INVIABILIDADE DE ANÁLISE NA VIA EXCEPCIONAL DO WRIT - ORDEM

DENEGADA.

1. A via estreita do habeas corpus não comporta análise aprofundada da matéria de prova veiculada na ação

penal, prestando-se, apenas, ao exame de ilegalidades perceptíveis prima facie pelo julgador. Em razão disso,

torna indispensável a existência de prova pré-constituída do alegado, para justificar a sua concessão. E o

contrário não seria mesmo de se admitir, pois não seria aceitável que, ordinariamente, a decisão de trancamento

da ação penal decorresse de um procedimento de natureza célere - como é o de habeas corpus - onde não se

realiza uma cognição exauriente, em razão da urgência reclamada pelo bem jurídico que ali se busca tutelar.

2. É por isso que a decisão de trancamento da ação penal só deve sobrevir excepcionalmente, no âmbito do

processo de habeas corpus.

3. Na hipótese dos autos, a denúncia atende aos requisitos do artigo 41 do Código de Processo Penal, bem como,

não se vislumbra as hipóteses previstas no artigo 43 daquele mesmo diploma legal. Assim, não procede o

argumento do paciente, no sentido de que a denúncia é inepta, por descrever fato atípico.

(...)

5. A seu turno, a alegação de que o paciente não possuía dolo ao tempo da conduta não é de ser apreciada nesta

via excepcional, haja vista que também demanda acurada análise de matéria probatória, o que é inviável neste

processo, conforme já consignado.

6. Ordem denegada.

(TRF da 3ª Região, HC n. 2003.03.019644-6, Rel. Des. Fed. Ramza Tartuce, unânime, j. 24.11.03, DJU 16.12.03,

p. 647)

O entendimento do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o trancamento da ação penal por falta de justa

causa reveste-se do caráter da excepcionalidade:

 

EMENTA: HABEAS CORPUS. PENAL E PROCESSUAL PENAL. CRIMES CONTRA A ORDEM TRIBUTÁRIA.

TRANCAMENTO DA AÇÃO PENAL, POR AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA. EXCEPCIONALIDADE. INÉPCIA

DA DENÚNCIA. INOCORRÊNCIA. REEXAME DE PROVAS. INVIABILIDADE. 1. O trancamento da ação penal

por ausência de justa causa é medida excepcional, justificando-se quando despontar, fora de dúvida, atipicidade

da conduta, causa extintiva da punibilidade ou ausência de indícios de autoria, o que não ocorre no caso sob

exame. 2. A denúncia que descreve as condutas dos co-réus de forma detalhada e individualizada, estabelecendo

nexo de causalidade com os fatos, não é inepta 3. O habeas corpus não é a via processual adequada à análise

aprofundada de matéria fático-probatória. Ordem indeferida.

(STF, HC n. 94.752-RS, Rel. Min. Eros Grau, j. 26.08.08)

 

Do caso dos autos. O Ministério Público Federal denunciou as pacientes pela prática, em tese, do delito do art. 1º,

I, c.c. o art. 12, I, ambos da Lei n. 8.137/90:

 

O Ministério Público Federal, pela Procuradora da República que esta subscreve, no exercício de suas

atribuições legais, vem respeitosamente perante V. Exa., oferecer DENÚNCIA em face de SUN YOUNG KIM e
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YOUNG JA KIM KIM, qualifuicadas a fls. 03 e 04, respectivamente, pelas razões a seguir expostas.

Consta dos autos que as ora denunciadas, na qualidade de representantes legais e responsáveis pela gerência e

administração financeira da empresa MANY BOK MODAS LTDA., CNPJ 03.536.989/0001-40, situada na Rua

Tenente Pena, 254-A, Bairro do Bom Retiro, nesta Capital, de forma consciente e voluntária, em prévio conluio e

com unidade de desígnios, reduziram o pagamento do Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ, Contribuição

Social sobre o Lucro Líquido - CSLL, ao Programa de Integração Social - PIS e Ccontribuição para

Financiamento da Seguridade Social - COFINS, no exercício de 2002, mediante a omissão de informações e a

prestação de falsas declarações às autoridades fazendárias sobre receitas auferidas no ano-calendário de 2001.

De acordo com a Representação Fiscal para Fins Penais, as ora denunciadas, na qualidade de sócias-gerentes

da empresa MANY BOK MODAS LTDA., apresentaram DIPJ/2002, relativa ao ano-calendário de 2001,

declarando como receitas o total de R$ 1.665.287,97. Entretanto, no curso de procedimento fiscal, apurou a

fiscalização na análise do livro de Registro de Saídas do período (em apenso), receita bruta no montante de R$

9.048.894,96, sendo a diferença entre o valor escriturado e o declarado pelas ora denunciadas durante todo o

ano de 2001, de R$ 7.383.606,99.

Ressalte-se que, durante todos os meses do ano de 2001, houve diferença entre os valores escriturados e os

declarados, a apontar o intuito de fraude das acusadas e que tal prática era uma constante por parte das

mesmas.

Da análise do mesmo Livro Registro de Saídas, constatou a fiscalização que, no mês de janeiro do ano-

calendário de 2001, várias notas fiscais foram escrituradas por valor correspondente a 10% do original,

enquanto nos meses de fevereiro, abril a outubro e dezembro de 2001, sequer houve escrituração de qualquer

valor, sendo omitidas várias notas fiscais. As notas fiscais escrituradas por valor inferior e não escrituradas

constam das tabelas de fls. 614/619.

Apurou-se também que outras notas fiscais, algumas escrituradas e outras não, descritas na tabela de fls. 613,

foram emitidas indevidamente a título de "doações" e montam R$ 775.716,50, tendo sido somente R$ 434.166,50

escriturado.

Intimadas a esclarecer qual a relação da empresa com a CONFECÇÕES KIMBA LTDA., que teria recebido tais

doações, informar por que não foram emitidas notas fiscais de vendas, além de comprovar o caráter filantrópico

de tais doações (fls. 102/104), não lograram as ora denunciadas esclarecer devidamente as doações efetuadas,

sendo certo que as notas fiscais deveriam ter sido emitidas como vendas de mercadorias, sujeitas, portanto, à

tributação, e não o foram.

Com tais práticas, constatou a fiscalização fazendária a omissão de R$ 14.827.490,53, de um faturamento anual

de R$ 16.492.778,50, ou seja, cerca de 90% deste, tendo sido lavrados os Autos de Infração (fls. 624/651)

constantes do procedimento administrativo fiscal nº 19515.002522/2006-78, constituindo créditos tributários no

importe de R$ 928.357,23 a título de IRPJ; R$ 327.261,26 a título de PIS; R$ 1.510.438,55 a título de COFINS; e

R$ 541.541,38 a título de CSLL, já acrescidos dos consectários legais, perfazendo um crédito tributário total em

favor da União, no valor de R$ 3.307.598,42 (três milhões, trezentos e sete mil, quinhentos e noventa e oito reais

e quarenta e dois centavos), atualizado até novembro de 2006.

Devidamente intimadas, não procederam as ora denunciadas à citação ou ao parcelamento do crédito tributário

em questão, tendo sido o processo administrativo encaminhado à Procuradoria da Fazenda Nacional para

cobrança executiva (fls. 661/666) e inscritos os créditos em Dívida Ativa da União (fls. 676/679).

Assim, SUN YOUNG KIM e YOUNG JA KIM KIM, na qualidade de sócias-gerentes e administradoras da

empresa MANY BOK MODAS LTDA., agindo de forma livre e consciente, em prévio conluio e com unidade de

desígnios, reduziram o pagamento do IRPJ e seus reflexos na CSLL, PIS e COFINS da empresa, no exercício de

2002, mediante a omissão de informações e a prestação de falsas declarações às autoridades fazendárias, acerca

de receitas auferidas durante o ano-calendário de 2001, causando um grave dano à coletividade, haja vista o

montante do crédito tributário constituído.

Ante o exposto, o Ministério Público Federal denuncia SUN YOUNG KIM e YOUNG JA KIM KIM como

incursas nas penas do art. 1º, I c.c art. 12, I, ambos da Lei nº 8137/90 c.c art. 29 e 70 do Código Penal, e requer

que, recebida e autuada esta, sejam as mesmas citadas e intimadas a apresentar defesa escrita, seja ouvida a

testemunha abaixo arrolada, prosseguindo-se o feito, pelo rito ordinário, até a final sentença condenatória

(destaques originais, fls. 41/44) 

A denúncia preenche os requisitos do art. 41 do Código de Processo Penal. O fato criminoso está exposto com

clareza e possibilita o adequado exercício do contraditório e da ampla defesa.

Há prova de materialidade do crime consistente da inscrição dos créditos ficais em dívida ativa (cfr. fls. 242/277),

assim como estão presentes indícios suficientes de autoria, tendo em vista que, em crimes cuja conduta é

predominantemente intelectual, não se exige a descrição individualizada da participação de cada agente envolvido.

Em casos duvidosos, a regra geral é de que se instaure a ação penal para, de um lado, não cercear a acusação no

exercício de sua função e, de outro, ensejar ao acusado a oportunidade de se defender, mediante aplicação do

princípio in dubio pro societate (TRF da 3a Região, 5ª Turma, RcCr n. 2002.61.81.003874-0-SP, Rel. Des. Fed.

Ramza Tartuce, unânime, j. 20.10.03, DJ 18.11.03, p. 374).
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De plano, não emerge dos autos, de forma inequívoca, a inocência das paciente, a atipicidade da conduta ou a

extinção da punibilidade a justificar o trancamento da ação penal, pela via de habeas corpus. 

Sem prejuízo de um exame mais aprofundado, quando da apreciação do mérito do presente habeas corpus, por ora

não entrevejo constrangimento ilegal decorrente do recebimento da denúncia e da designação de audiência de

instrução e julgamento no Processo n. 0006994-91.2009.4.03.6181 (cfr. fls. 236/237). 

Ante o exposto, DEFIRO PARCIALMENTE o pedido liminar para determinar à autoridade impetrada que

oficie, com cópia da denúncia, à Receita Federal do Brasil e ao CARF - Conselho Administrativo de Recursos

Fiscais, para que informem sobre a alegação de pendência de julgamento de recurso no Processo Administrativo

n. 19515.002522/2006-78, fator impeditivo da constituição definitiva do crédito tributário a que se refere, sem

prejuízo do regular prosseguimento do Processo n. 0006994-91.2009.4.03.6181. Com a resposta dos ofícios,

preste a autoridade impetrada as informações neste habeas corpus.

Após, dê-se vista à Procuradoria Regional da República.

Comunique-se. Publique-se. Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Andre Nekatschalow

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 6ª TURMA 

 

Boletim de Acordão Nro 6454/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0087869-93.1992.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO.

AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEL. DECRETO-LEI N.º 2.288/86. INCONSTITUCIONALIDADE PELO

STF. REPETIÇÃO DE INDÉBITO. AUSÊNCIA DE PROVA DOCUMENTAL. 

1. A autora tomou ciência do despacho de fl. 153, uma vez que conforme certidão de fl. 171 obteve vista dos autos

e retirou as notas fiscais de consumo.

2. São documentos hábeis a comprovar a propriedade dos veículos automotores, movido a álcool ou gasolina, para

a pretendida restituição: certidão emitida pelo órgão oficial de trânsito, original ou cópia autenticada do

certificado de propriedade do veículo, certidão do Detran ou Ciretran abrangendo o período, cópia autenticada da

declaração de bens anexa à Declaração do Imposto de Renda com recibo de entrega, originais ou cópias

autenticadas do Certificado de Registro e Licenciamento, guia de recolhimento original ou autenticada do Imposto

sobre a Propriedade de Veículos Automotores.

3. No caso vertente, não restou comprovada pela autora, de forma cabal, a propriedade dos veículos automotores

no período de vigência do empréstimo compulsório, sendo insuficiente a juntada apenas das notas fiscais de

aquisição do combustível.

1992.61.00.087869-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ITAU RENT ADMINISTRACAO E PARTICIPACOES S/A

ADVOGADO : RAFAEL BARRETO BORNHAUSEN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00878699319924036100 5 Vr SAO PAULO/SP
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4. A regra inserta no art. 333, I e II do CPC é clara ao afirmar que incumbe ao autor provar o fato constitutivo de

seu direito e, à parte contrária, o fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor.

5. Apelação improvida. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00002 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024313-73.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

1999.61.00.024313-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE SAO PAULO OSASCO E REGIAO

ADVOGADO : FABIO DA COSTA AZEVEDO e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

INTERESSADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARCELO MARTIN COSTA e outro

INTERESSADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

INTERESSADO : BANCO FATOR S/A

ADVOGADO : RICARDO WANDERLEY MANO SANCHES e outro

INTERESSADO : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : CELSO DE FARIA MONTEIRO
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0018836-40.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. PIS. DECRETOS-LEIS 2.445/88 E 2.449/88. PRESCRIÇÃO.

RETRATAÇÃO. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. 

1..De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

2.In casu, o presente mandado de segurança foi ajuizado em 13/06/1997, aplicando-se a prescrição decenal, e os

recolhimentos indevidos a título de PIS datam de 10/04/1989 a 31/01/1996, razão pela qual não há que se falar em

ocorrência do prazo prescricional.

3.Nesse sentido pronunciou-se o Supremo Tribunal Federal, no recente julgamento do Recurso Extraordinário nº

566621, de relatoria da Ministra Ellen Gracie, de 04.08.11, publicado em 11.10.11.

4.Matéria preliminar rejeitada e, no mérito, apelações e remessa oficial parcialmente providas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e, no mérito, dar parcial provimento

à remessa oficial e às apelações, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035799-21.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

2000.03.99.011360-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TAM LINHAS AEREAS S/A

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA

NOME ANTERIOR : TAM TRANSPORTES AEREOS MERIDIONAIS S/A

ADVOGADO : WALDIR SIQUEIRA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 97.00.18836-1 20 Vr SAO PAULO/SP

2000.61.00.035799-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE SAO PAULO OSASCO E REGIAO
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EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PERDA DO OBJETO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. A ação perdeu o objeto pela ausência superveniente de interesse, diante da finalização do programa de

privatização do Banespa, restando inócua qualquer decisão de mérito a ser proferida nestes autos.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041831-42.2000.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO CAUTELAR. PERDA DO OBJETO. MANUTENÇÃO DA

DECISÃO MONOCRÁTICA.

1. A ação perdeu o objeto pela ausência superveniente de interesse, diante da finalização do programa de

privatização do Banespa, restando inócua qualquer decisão de mérito a ser proferida nestes autos.

ADVOGADO : FABIO DA COSTA AZEVEDO e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : LUIZ HAROLDO GOMES DE SOUTELLO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : BANCO DO ESTADO DE SAO PAULO S/A BANESPA

ADVOGADO : CESAR AKIHIRO NAKACHIMA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.61.00.041831-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECIMENTOS BANCARIOS
DE SAO PAULO OSASCO E REGIAO

ADVOGADO : FABIO DA COSTA AZEVEDO e outro

APELADO : BANCO SANTANDER S/A

ADVOGADO : CELSO DE FARIA MONTEIRO e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005447-53.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

ECT. CARTA DE CITAÇÃO. SERVIÇO POSTAL DEFEITUOSO. DANO MORAL. CONDUTA, DANO E

NEXO CAUSAL PRESENTES. INDENIZAÇÃO FIXADA EM VALOR RAZOÁVEL.

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art. 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.O dano sofrido pelo autor encontra-se atrelado ao serviço defeituoso prestado pela ré consubstanciado no fato de

seu funcionário, em vista de não ter encontrado a parte autora para citação, ter escrito com sua própria letra o

nome da parte autora, dando a ilusão de que o ato de citação fora realizado validamente.

3.A irregularidade foi admitida pela própria ré, que se limitou a solicitar escusas pelo ocorrido e a informar quanto

à aplicação de medida disciplinar ao funcionário que praticou o ato.

4.A situação causou constrangimento à parte autora, no mínimo em face de sua perplexidade ante o péssimo

serviço postal prestado pela parte ré.

5.O montante requerido pelo autor, em seu recurso adesivo não guarda consonância com a jurisprudência pátria

que tem estabelecido valores bem mais comedidos na fixação das indenizações por dano moral. Apesar dos

dissabores causados ao autor, inexiste justificativa para o arbitramento de montante astronômico, mormente

porque não restaram evidenciadas outras consequências advindas nem quaisquer restrições relacionadas à sua vida

pessoal ou profissional.

6.Da mesma forma, considerando as peculiaridades do caso concreto, não há razão que justifique a redução do

valor da indenização.

7.Destarte, deve ser mantido o valor fixado na r. sentença a título de indenização por danos morais, de R$

7.200,00 (sete mil e duzentos reais), pois não representa quantia desprezível e tem o caráter de reprimir a prática

da conduta danosa, não sendo valor irrisório e nem abusivo, a ponto de ensejar enriquecimento ilícito do autor.

8.Agravo retido não conhecido. Apelação da ré e recurso adesivo do autor improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação da

ré e ao recurso adesivo do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

2000.61.09.005447-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : RAIMUNDA MONICA MAGNO ARAUJO BONAGURA

APELADO : JOSE CARLOS NOGUEIRA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO DEMARCHI e outro
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000634-74.2000.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. ADMINISTRATIVO. AÇÃO POPULAR. ALIENAÇÃO DE BEM PÚBLICO IMÓVEL.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS/SP. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. LEGITIMIDADE PASSIVA

AD CAUSAM. SENTENÇA EXTRA PETITA. VÍCIO INEXISTENTE. LEI MUNICIPAL Nº 636/86.

ALIENAÇÃO COM DESTINAÇÃO ÚNICA. AUSÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. MAJORAÇÃO. 

1.A ação popular foi ajuizada com o fito de ser anulada a alienação do imóvel público de propriedade da

Prefeitura Municipal de Bastos/SP à Caixa Econômica Federal, ao argumento de que tal ato ofendeu aos

princípios constitucionais da legalidade, da moralidade e da impessoalidade, a se considerar a ausência de

licitação, não recepção pela atual ordem constitucional da lei municipal que autorizou a alienação e prejuízo para

a municipalidade.

2.A Caixa Econômica Federal é parte legítima para compor o polo passivo da ação, que, essencialmente, visa a

nulidade do negócio realizado entre a Prefetura Municipal de Bastos/SP e a referida empresa pública federal, a

qual será atingida em sua esfera jurídica pelos efeitos da decisão proferida.

3.Também não há que se falar em vício extra petita, pois a sentença proferida enfrentou a questão posta a

julgamento, qual seja, a nulidade da alienação realizada, em nada maculando a decisão o fato de o magistrado

reconhecer no ato de alienação, entre outros vícios, violação quanto à sua finalidade, na medida que o dinheiro

apurado com a venda tinha destinação única (construção do Paço Municipal), conforme disposto na Lei nº 636/86.

4.Ainda que entendida a presente hipótese como passível de dispensa de licitação, conforme fixa o art. 17, I,

alínea e, da Lei nº 8.666/93, a se considerar a natureza jurídica de empresa pública federal da Caixa Econômica

Federal, é de se ressaltar in casu a ausência de autorização legislativa para a realização do negócio.

5.A Lei Municipal nº 636/86 autorizou a alienação de determinados imóveis, dentre eles o referente à alienação

nestes autos questionada, assim como expressamente destinou o resultado da venda para a construção do paço

municipal. Entretanto, há informação nos autos acerca da impossibilidade dessa construção, conforme esclarece o

Exmo. Sr. Prefeito Municipal , à época, ao afirmar que o local onde a lei em questão determinava a construção do

Paço Municipal (Praça Kunito Miyasaka) foi totalmente remodelado, transformando aquele espaço físico na

conhecida "Praça do Ovo", não se existindo hoje as mínimas condições de se acomodar um prédio dessa

natureza.

6.Não existindo mais o motivo pelo qual foi concedida a autorização para a alienação do imóvel (obtenção de

resultados para futura construção do paço municipal), perdeu-se a razão de ser da própria autorização. Portanto, o

referido instrumento legal não pode ser entendido como a autorização legislativa necessária à realização da

alienação questionada.

7.Fixação da verba honorária em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, montante que condiz com o grau de

zelo do profissional e a complexidade da causa em questão, consoante o disposto no art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, e conforme entendimento esposado pela E. Sexta Turma desta Corte.

2000.61.11.000634-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FRANCISCO SANTIAGO DOS SANTOS

ADVOGADO : EUCLIDES PEREIRA PARDIGNO e outro

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE BASTOS

ADVOGADO : CARLOS VERONEZI e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ROBERTO SANTANNA LIMA e outro

APELADO : OS MESMOS
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8.Apelações dos réus improvidas. Apelação do autor provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento às apelações dos réus e dar provimento à

apelação do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005917-

54.2000.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. IMUNIDADE (ART. 150, VI, "C", DA CR/1988). ENTIDADE DE

EDUCAÇÃO OU ASSISTÊNCIA SOCIAL. FINALIDADE ESSENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - No mandado de segurança a prova há de ser pré-constituída, sendo inviável a consideração de documentos

trazidos em sede de apelação, que se encontravam em poder do Impetrante e deveriam ter acompanhado a inicial.

Precedentes.

II - As entidades de educação ou assistência social, sem fins lucrativos gozam da imunidade tributária prevista no

art. 150, VI, "c", da Constituição da República de 1988.

III - A Impetrante pretende obter o reconhecimento de imunidade ao Imposto de Importação e ao Imposto sobre

Produtos Industrializados em relação à importação de equipamentos para suas emissoras de televisão, mas não se

qualifica, para esse fim, quer como instituição de educação, quer como de assistência social.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Relatora para o acórdão

 

2000.61.19.005917-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA

EMBARGANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.493/496v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP
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00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023869-69.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. PARIDADE NORMATIVA ENTRE LEI ORDINÁRIA E

TRATADO INTERNACIONAL. CONVENÇÃO INTERNACIONAL BRASIL-REINO DOS PAÍSES

BAIXOS. SERVIÇOS PRESTADOS POR EMPRESA ESTRANGEIRA SEM TRANSFERÊNCIA DE

TECNOLOGIA. REMESSA AO EXTERIOR. NATUREZA JURÍDICA. ART. 22, DO DECRETO N.º

355/91. APLICABILIDADE. ATO DECLARATÓRIO COSIT Nº 01/2000. LEGALIDADE.

TRIBUTAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 685, INCISO II, ALÍNEA A, DO DECRETO N.º 3.000/1999.

ART. 23, DO DECRETO N.º 355/91. POSSIBILIDADE DE DEDUÇÃO NO PAÍS SEDE DO TRIBUTO

PAGO NO BRASIL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO.

 

1.O cerne da questão cinge-se em saber se as verbas remetidas ao exterior pela impetrante à sua controladora,

New Skies Satellites N.V., domiciliada na Holanda, em razão da prestação de serviços sem a transferência de

tecnologia a empresa brasileira, sujeitam-se à exclusiva tributação no exterior ou se sobre elas incide o imposto

sobre a renda retido na fonte, na forma prevista no art. 7º, da Lei n.º 9.779/99, entendimento esse adotado no Ato

Declaratório SRF COSIT n.º 01/2000.

2.Para evitar a bitributação do imposto sobre a renda, o Brasil celebrou diversas convenções internacionais com

outros países, de acordo com o modelo da Organização de Cooperação e Desenvolvimento Econômico - OCDE;

entre elas, a Convenção Brasil-Reino dos Países Baixos (Decreto n.º 355/91), que foi incorporada ao ordenamento

jurídico pátrio pelo Decreto Legislativo n.º 60/90.

3.Após sua regular incorporação no ordenamento jurídico pátrio, os tratados internacionais situam-se nos mesmos

planos de validade, de eficácia e de autoridade das leis ordinárias, não havendo que se falar em superioridade

hierárquica em relação a estas, mas sim em mera paridade normativa.

4.Os lucros auferidos por empresas são tratados no art. 7º, do Decreto n.º 355/91, que prevê que serão apenas

tributados no Estado Contratante que as sedia, salvo se também exercer sua atividade no outro Estado Contratante

por meio de um estabelecimento permanente, caso em que incidirá a tributação apenas sobre o lucro atribuível

àquele estabelecimento.

5.Para a Secretaria da Receita Federal, os valores remetidos pela impetrante ao exterior não têm natureza de lucro,

podendo ser enquadrados como cessão de direito de uso ou mera remuneração dos serviços prestados, o que

admitiria, de qualquer forma, a tributação.

6.A impetrante, por sua vez, aduz que tais rendimentos ajustam-se à hipótese prevista no art. 7º, do Decreto n.º

355/91, razão pela qual devem ser apenas tributados no país sede da empresa.

7.A remessa de valores pela prestação de serviços sem transferência de tecnologia à empresa controladora não é

alcançada pelo conceito de lucro, que deve ser delimitado à luz do direito interno, nos termos do que estabelece o

art. 3º, § 2º, da convenção.

8.Lucro, conforme delineado pela legislação brasileira, abrange os subconceitos de lucro operacional e lucro real

(Decreto-Lei nº. 1.598/77, artigos 6º e 11), compondo-se da diferença entre a receita bruta operacional, obtida pela

impetrante com a prestação dos serviços e os custos incorridos para sua realização.

9.Assim, revestem-se os valores remetidos para a empresa controladora na Holanda de natureza de rendimento

auferido como contraprestação pelos serviços contratados, não sendo possível o seu enquadramento como

"lucros", nos moldes do art. 7º, do Decreto n.º 355/91, razão pela qual, de rigor a aplicação da regra geral prevista

no art. 22, deste mesmo diploma, que admite a tributação sobre os rendimentos não expressamente mencionados

na convenção.

10.Com base em tal entendimento, foi expedido o Decreto n.º 3.000/1999, cujo art. 685, inciso II, alínea "a",

prescreve que os rendimentos, ganhos de capital e demais proventos pagos, creditados, entregues, empregados ou

remetidos, por fonte situada no País, a pessoa física ou jurídica residente no exterior, estão sujeitos à incidência

2001.61.00.023869-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NEW SKIES SATELLITES LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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na fonte à alíquota de vinte e cinco por cento: os rendimento do trabalho, com ou sem vínculo empregatício, e os

da prestação de serviços.

11.Amparado por tal decreto, foi expedido, por sua vez, o Ato Declaratório COSIT n.º 01/2000, o qual dispõe que

as remessas decorrentes de contratos de prestação de assistência técnica e de serviços técnicos sem transferência

de tecnologia sujeitam-se à tributação de acordo com o art. 685, inciso II, alínea "a", do Decreto nº 3.000, de

1999, bem como que nas Convenções para Eliminar a Dupla Tributação da Renda das quais o Brasil é signatário,

esses rendimentos classificam-se no artigo Rendimentos não Expressamente Mencionados, e, conseqüentemente,

são tributados na forma do item I, o que se dará também na hipótese de a convenção não contemplar esse artigo.

12.Por fim, nos termos do art. 23, parágrafos 1º e 3º, da convenção em comento, será possível, na Holanda, a

dedução do imposto aqui pago, não havendo que se falar em prejuízo para a empresa em questão.

13.Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045385-54.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. COMPENSAÇÃO TRIBUTÁRIA JÁ

REALIZADA. EXTINÇÃO DO CRÉDITO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1. Não se tratam os presentes embargos de pedido de deferimento de compensação tributária no bojo dos próprios

autos, o que expressamente é vedado pelo disposto no art. 16, § 3º, da Lei n.º 6.830/80.

2. In casu, o contribuinte já realizou a compensação noticiada nos autos, nos moldes do art. 66, da Lei nº 8.383/91,

quando das decisões judiciais proferidas nos autos da ação cautelar nº 95.0035460-8 e ação de rito ordinário nº

95.0608196-4, tendo em vista que efetuou recolhimentos a maior a título de Finsocial, em alíquotas superiores a

0,5% (meio por cento).

3. Sendo assim, perfeitamente cabível a alegação, em sede de embargos à execução fiscal, de extinção dos créditos

executivos cobrados, com fulcro no art. 156, II, do Código Tributário Nacional.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2002.03.99.045385-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COLEGIO EXPERIMENTAL INTEGRADO SANJOANENSE S/C LTDA

ADVOGADO : DIVINO GRANADI DE GODOY

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO JOAO DA BOA VISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00007-2 3 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00011 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002737-

10.2002.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

MANDADO DE SEGURANÇA. PROVA PRÉ-CONSTITUÍDA. JUNTADA EXTEMPORÂNEA DE

DOCUMENTOS. IMPOSSIBILIDADE. IMUNIDADE (ART. 150, VI, "C", DA CR/1988). ENTIDADE DE

EDUCAÇÃO OU ASSISTÊNCIA SOCIAL. FINALIDADE ESSENCIAL. NÃO COMPROVAÇÃO.

OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. 

I - No mandado de segurança a prova há de ser pré-constituída, sendo inviável a consideração de documentos

trazidos em sede de apelação, que se encontravam em poder do Impetrante e deveriam ter acompanhado a inicial.

Precedentes.

II - As entidades de educação ou assistência social, sem fins lucrativos gozam da imunidade tributária prevista no

art. 150, VI, "c", da Constituição da República de 1988.

III - A Impetrante pretende obter o reconhecimento de imunidade ao Imposto de Importação e ao Imposto sobre

Produtos Industrializados em relação à importação de equipamentos para suas emissoras de televisão, mas não se

qualifica, para esse fim, quer como instituição de educação, quer como de assistência social.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, rejeitar os embargos de declaração, por maioria, decidiu rejeitar os

embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 29 de março de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Relatora para o acórdão

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005262-50.2002.4.03.6107/SP

 

2002.61.03.002737-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

REL. ACÓRDÃO : Desembargadora Federal Relatora REGINA HELENA COSTA

EMBARGANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.459/463v.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

2002.61.07.005262-0/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL. TRABALHISTA. CONVENÇÃO COLETIVA. REPERCUSSÃO NOS

CONTRATOS DE TRABALHO. TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO INSTRUMENTO COLETIVO QUE

PREVIA GARANTIA À BOLSA INTEGRAL. REVOGAÇÃO POR CONVENÇÃO POSTERIOR.

INCORPORAÇÃO DAS CLÁUSULAS COLETIVAS AOS CONTRATOS INDIVIDUAIS DE

TRABALHO. ULTRATIVIDADE. IMPOSSIBILIDADE.

1.A questão central cinge-se em saber se as condições de trabalho alcançadas pelas convenções coletivas

incorporam-se ou não, de forma definitiva, ao contrato individual de trabalho.

2.A partir das novas disposições da Constituição de 1988 quanto às negociações sindicais restou superada a tese

da aderência irrestrita (ou ultratividade), a qual entendia ser defesa qualquer supressão de direitos trabalhistas

previstos em normas coletivas.

3.A Súmula n.º 277, do TST adotou a aderência limitada pelo prazo, pela qual as convenções ou acordos coletivos

vigoram tão somente durante o prazo assinado nestes, sem que houvesse aderência indefinida aos contratos

individuais de trabalho.

4.Por outro lado, Maurício Godinho Delgado defende a aplicação da teoria da aderência limitada por revogação,

pela qual se permite a negociação sindical por meio de normas coletivas posteriores, mesmo que haja supressão de

direitos previstos em instrumentos coletivos anteriores, que vigorariam até a sua expressa revogação.

5.Não seria lógica a estipulação pelo inciso II, do art. 613, da CLT de prazo de vigência das normas coletivas,

consistindo, inclusive, pressuposto formal de validade do ajuste, caso tais instrumentos não tivessem um limite de

duração determinado.

6.Adotada a aderência limitada por revogação, não haveria que se falar em direito adquirido da impetrante à bolsa

integral concedida pela instituição de ensino, razão pela qual o direito a esta subsistiu tão somente durante o prazo

de vigência da convenção coletiva de 1999.

7.Não obstante, em homenagem ao princípio da condição mais benéfica e tendo em vista que a impetrada pleiteou

em suas contrarrazões a manutenção na íntegra da r. sentença, deve ser esta mantida pelos seus próprios e

jurídicos fundamentos.

8.Sem condenação em honorários advocatícios, nos termos das Súmulas n.º 512, do STF e n.º 105, do STJ.

9.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020659-49.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : RENATA CAVALCANTE FORTES MARTINS

ADVOGADO : ALCIDES FORTES MARTINS e outro

APELADO : Universidade Paulista UNIP

ADVOGADO : JOSE ABUD JUNIOR e outro

2003.03.99.026786-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CIA BRASILEIRA DE MEIOS DE PAGAMENTO

ADVOGADO : PLINIO JOSE MARAFON
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IR E CSSL. BASE DE CÁLCULO. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS.

PLANO REAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DEDUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. Com o advento do Plano Real, introduziu-se um novo padrão monetário no país, adotando-se uma nova

sistemática de cálculo dos índices de correção monetária, conforme art. 38 da Lei nº 8.880/94, ou seja, a apuração

dos indexadores deveria ter em consideração os preços convertidos em URV, não implicando na supressão de

índice de atualização monetária. Dessa forma, não há que se cogitar da existência de expurgos inflacionários do

Plano Real.

2. Suprema Corte já entendeu que não há exigência constitucional para que a inflação seja deduzida da apuração

de lucro real tributável ou utilizada na indexação dos balanços das empresas. (Recurso Extraordinário nº

201.465/MG, voto vencedor do Eminente Ministro Nelson Jobim, em 02/05/2002).

3. Sobre a matéria também já se pronunciou esta Corte, conforme os seguintes precedentes: 3ª Turma, AC nº

2004.03.99.000188-2, Rel. Des. Fed. Carlos Muta, j. 24/08/2005, DJ 31/08/2005; 6ª Turma, AG nº 97.03.007376-

0, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 10/11/2004, DJ 26/11/2004.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0037672-51.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

[Tab]TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RESCIÇÃO CONTRATUAL. NÃO ISENTO. ART. Nº. 43 DO

CTN. LEI Nº. 9.340/96.

 

1. Em mandado de segurança, o impetrante busca afastar a incidência de imposto de renda sobre parcelas

: WALDIR LUIZ BRAGA

: VALDIRENE LOPES FRANHANI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.00.20659-9 9 Vr SAO PAULO/SP

2003.61.00.037672-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MARCO AURELIO EBOLI

ADVOGADO : CRISTIANO ZECCHETO SAEZ RAMIREZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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recebidas em consequência de rescisão unilateral de contrato de "stock option", alegando o caráter indenizatório

de tais verbas.

2. No caso vertente, as verbas recebidas não possuem caráter indenizatório sendo, em verdade, proventos de

natureza civil decorrentes de rescisão contratual.

3. A exigência de imposto de renda sobre as verbas em questão é prevista pela interpretação conjunta do art. 43 do

CTN, art. 70 da Lei nº. 9.430/96 e art. 681 do Regulamento do Imposto de Renda.

4. Apelação e remessa oficial providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003876-36.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL. CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. VEÍCULO OFICIAL.

RESPONSABILIDADE CIVIL OBJETIVA. DEVIDA INDENIZAÇÃO POR DANOS MATERIAIS POR

COMPROVAÇÃO DO DANO, AÇÃO DO AGENTE E NEXO CAUSAL. INDENIZAÇÃO POR

DEPRECIAÇÃO. DESCABIMENTO.

1. As questões da necessidade de aceitação da denunciação da lide à empresa prestadora de serviços contratada e

de nulidade da sentença, pela determinação da realização de prova testemunhal, de ofício, pelo r. Juízo a quo

foram afastadas e encontram-se prejudicadas em face da prolação de decisões monocráticas terminativas,

respectivamente, nos autos dos agravos de instrumento nºs 0016667-03.2004.4.03.0000 e 0041512-

02.2004.4.03.0000.

2. Para a caracterização da responsabilidade objetiva do agente público, ensejadora da indenização por dano moral

e patrimonial, é essencial a existência de três fatores: o dano, a ação do agente e o nexo causal.

3. Pleiteia-se nos presentes autos a reparação por danos materiais decorrentes de acidente, consistente em

abalroamento de motocicleta estacionada em via pública, por caminhão oficial.

4. As provas colacionadas aos autos demonstram suficientemente a ocorrência do acidente, originando os danos

materiais causados por ato do agente estatal. A sequência dos fatos narrados pelo autor foi confirmada pelo

depoimento testemunhal e complementada pelo Boletim de Ocorrência. Já as alegações de culpa concorrente do

autor, por estacionamento em local proibido, não se sustentam por falta de comprovação.

5. Demonstrados o dano material, a ação do réu e a relação de causalidade, fica caracterizada a culpa e a

responsabilidade da União sobre o evento danoso, devendo a mesma responder pelas consequências geradas pelo

acidente.

6. A indenização por danos materiais ficou restrita aos valores despendidos no conserto do veículo, comprovados

nos autos, sendo correta a determinação de sua apuração pelo menor orçamento apresentado.

7. Em relação ao valor da depreciação do veículo, necessária a comprovação de sua efetiva incidência, através da

realização de prova pericial ou quadro probatório específico, não requerido nos presentes autos, não sendo

possível averiguar, mesmo na eventual existência da alegada desvalorização o montante correto a ser fixado.

8. Mantida a atualização monetária, nos termos fixados na r. sentença, à míngua de impugnação.

2003.61.11.003876-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : WELLINGTON PAULINO

ADVOGADO : CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS (Int.Pessoal)

PARTE RE' : GILBERTO ESPEDITO DA SILVA TODOLSKI
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9. Matéria preliminar rejeitada e apelação parcialmente provida, apenas para afastar a indenização pela

depreciação do veículo e fixar a sucumbência recíproca.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a matéria preliminar e dar parcial provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0030376-

23.2003.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. HIPÓTESES NÃO CONFIGURADAS. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. DOCUMENTOS NOVOS. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO

JURISDICIONAL SOBRE A MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie, com arrimo na jurisprudência desta E. Corte e,

considerou, devidamente, a documentação e os argumentos trazidos aos autos até então. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Documentos já disponíveis, e não apresentados nos momentos oportunos, não podem ser analisados em sede de

embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

2003.61.82.030376-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.127/132

INTERESSADO : NACAR COML/ IMPORTADORA E EXPORTADORA LTDA

ADVOGADO : MATILDE GLUCHAK e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025979-76.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PAGAMENTO DO

DÉBITO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

1.A extinção das execuções fiscais, e dos respectivos embargos, em casos como o vertente, resolvem-se à luz do

princípio da causalidade, segundo o qual aquele que dá causa ao ajuizamento indevido da ação deve arcar com os

ônus da sucumbência.

2.No presente caso, após a propositura da execução fiscal (14.02.2003), já havia sido pago parte do débito em

31.01.2003 e o saldo remanescente foi pago em 28.02.2003. 

3. Assim sendo, quando do ajuizamento da ação executiva, ao menos o valor constante da nova certidão da dívida

ativa era devido, e quando a este a exeqüente viu-se compelida a exigir judicialmente o crédito fiscal por força dos

princípios da legalidade e da indisponibilidade do interesse público.

4. Portanto, nenhum valor é devido pela embargada a título de honorários advocatícios considerando-se que ao

menos parte do débito era devido, o que justifica a propositura da ação.

5.Apelação parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009222-11.1997.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ART. 192, §3º DA CF. NORMA DE EFICÁCIA LIMITADA. OMISSÃO LEGISLATIVA. SÚMULA

2004.03.99.025979-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SILVA E FRAZAO LTDA

ADVOGADO : FABIO ALOISIO OKANO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 03.00.00014-4 1 Vr MORRO AGUDO/SP

2004.03.99.036700-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : MANOEL FRANCISCO JULIO

ADVOGADO : CARLOS VALTER DE OLIVEIRA FARIA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

No. ORIG. : 97.00.09222-4 26 Vr SAO PAULO/SP
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VINCULANTE Nº. 07/2008. INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

 

1. O autor alega ter sofrido danos materiais e morais, decorrentes do aumento de taxa de juros incidente sobre

parcelas de contrato firmado com instituição financeira. Aduziu, que tal aumento somente teve sede em razão de

não elaboração de norma infraconstitucional que regulamentasse o art. 192, §3º, da Constituição Federal.

2. O dispositivo constitucional é norma de eficácia limitada, sendo reconhecido por súmula vinculante nº.

07/2008, que a limitação anual de juros somente seria aplicável mediante elaboração de norma infraconstitucional.

3. No caso, a omissão legislativa não teve condão de gerar responsabilidade objetiva por parte da União Federal,

visto que não assegurou o direito do autor e nem fixou prazo para elaboração da lei.

4. Não existe nexo de causalidade entre a existência de dívida financeira e a omissão de norma disciplinadora do

art. 192. §3º da Constituição Federal, uma vez que o contrato bancário foi firmado antes da vigência da

Constituição Federal, tendo o contratante conhecimento de todas as suas condições.

5. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039639-25.1989.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

LEI 4.156/62. RECEPÇÃO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. EMPRÉSTIMO COMPULSÓRIO EM

FAVOR DA ELETROBRÁS. RE Nº 146.615-4/PE. CONSTITUCIONALIDADE DO TRIBUTO.

JURISPRUDÊNCIA PACIFICADA.

1.O empréstimo compulsório sobre consumo de energia elétrica foi criado, em benefício das Centrais Elétricas

Brasileiras S/A, pela Lei n.º 4.156/62. Em 1.965, houve alteração pela Lei nº 4.670/65 que fixou novos valores

para o referido empréstimo.

2.Com o Decreto-Lei n.º 644/69, foram excluídos da cobrança deste tributo os consumidores residenciais e rurais.

Em 1.971, a Lei n.º 5.655 restringiu ainda mais, passando o empréstimo compulsório a ser cobrado apenas dos

consumidores industriais.

3.A Lei n.º 7.181/83 prorrogou o período de vigência do empréstimo compulsório a favor da Eletrobrás até o

exercício financeiro de 1.993, o que não é vedado, visto que o tributo pode ser cobrado.

4.Não assiste razão à apelante, pois não pode ser inconstitucional uma exação que a própria Constituição Federal

2004.03.99.038454-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ADERE IND/ E COM/ DE ADESIVOS LTDA

ADVOGADO : ARTHUR PINTO DE LEMOS NETTO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : SILVIA FEOLA LENCIONI

No. ORIG. : 89.00.39639-0 10 Vr SAO PAULO/SP
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expressamente admitiu.

5. Atualmente esta matéria não comporta mais divergência, pois o Plenário do E. Supremo Tribunal Federal já se

pronunciou definitivamente sobre o assunto, consagrando a constitucionalidade do referido tributo no julgamento

do Recurso Extraordinário n.º 146.615-4/PE.

6. Precedente: AC n.º 98030659677, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 28.05.2008.

7. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000472-73.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO. INOCORRÊNCIA.

COFINS. LEI 10.684/03. MAJORAÇÃO DA ALÍQUOTA. CORRETORA DE SEGUROS. NÃO

INCIDÊNCIA. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO DECENAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. TAXA

SELIC. ART. 170-A, CTN. APLICABILIDADE.

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.A Lei nº 10.684/03, pelo seu art. 18, majorou a alíquota da Cofins devida pelas pessoas jurídicas referidas nos

§§ 6º e 8º, do art. 3º, da Lei nº 9.718/98.

3.Por sua vez, a Lei nº 9.718/98, no referido artigo e incisos supramencionados, nos remete à Lei nº 8.212/91, art.

22, § 1º, que nos leva ao seguinte rol de pessoas jurídicas: bancos comerciais, bancos de investimentos, bancos de

desenvolvimento, caixas econômicas, sociedades de crédito, financiamento e investimento, sociedades de crédito

imobiliário, sociedades corretoras, distribuidoras de títulos e valores mobiliários, empresas de arrendamento

mercantil, cooperativas de crédito, empresas de seguros privados e de capitalização, agentes autônomos de

seguros privados e de crédito e entidades de previdência privada abertas e fechadas, além das contribuições

referidas neste artigo e no art. 23, é devida a contribuição adicional de dois vírgula cinco por cento sobre a base

de cálculo definida nos incisos I e III deste artigo. 

4.Não há como equiparar as corretoras de seguros, como no caso dos autos, às pessoas jurídicas referidas no § 1º,

do art. 22, da Lei nº 8.212, para os fins de majoração da contribuição.

5.As corretoras de seguros são meras intermediárias da captação de eventuais segurados, ou seja, da captação de

interessados na realização de seguros. 

6.Por sua vez, as sociedades corretoras são instituições intermediadoras das operações de compra, venda e

distribuição de Títulos e Valores Mobiliários (inclusive ouro) por conta de terceiros, seus clientes. Sua

constituição está condicionada à autorização do Banco Central, e o exercício de suas atividades depende de

autorização da CVM.

7.Outrossim, os agentes autônomos de seguros privados têm seu conceito extraído do art. 722, do Código Civil,

segundo o qual, Pelo contrato de corretagem, uma pessoa, não ligada a outra em virtude de mandato, de

2004.61.00.000472-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : ANHUMAS ADMINISTRADORA E CORRETORA DE SEGUROS LTDA

ADVOGADO : ROBERTO BARRIEU e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     979/1782



prestação de serviços ou por qualquer relação de dependência, obriga-se a obter para a segunda um ou mais

negócios, conforme as instruções recebidas.

8.Somente as sociedades corretoras e os agentes autônomos de seguros, equiparados às instituições financeiras, é

que tiverem sua alíquota majorada para 4% (quatro por cento), não se incluindo nesse rol as corretoras de seguros,

como a impetrante. Precedentes do STJ.

9.O instituto da compensação tributária está previsto no art. 170, do CTN, o qual determina ser necessária a edição

de lei para fixar os requisitos a serem cumpridos para que o contribuinte possa se valer de referido instituto.

10.Somente com a edição da Lei n.º 10.637/02, que deu nova redação ao art. 74 da Lei n.º 9.430/96, permitiu-se a

compensação de créditos tributários com débitos próprios relativos a quaisquer tributos e contribuições

administrados pela Receita Federal do Brasil, independentemente de requerimento do contribuinte, ressalvadas as

contribuições previdenciárias e as contribuições recolhidas para outras entidades ou fundos, conforme disposto no

art. 34, da Instrução Normativa n.º 900/08, da RFB.

11.De acordo com o entendimento do E. Superior Tribunal de Justiça, a compensação de tributos é regida pela lei

vigente à época do ajuizamento da ação (EREsp 488.992/MG, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino Zavascki;

EREsp n.º 1018533/SP, Primeira Seção, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 10/12/08, DJE 09/02/09).

12.No caso vertente, a ação foi ajuizada depois das alterações introduzidas pela Lei n.º 10.637/02, portanto, a

compensação dos valores recolhidos a maior a título de Cofins, ou seja, em alíquota superior a 3%, pode ser

efetuada com quaisquer tributos e contribuições administrados pela Receita Federal do Brasil.

13.Pela sistemática vigente, são dispensáveis a intervenção judicial e procedimento administrativo prévios,

ficando a iniciativa e realização da compensação sob responsabilidade do contribuinte, sujeito a controle posterior

pelo Fisco, restando ao Poder Judiciário examinar os critérios a respeito dos quais subsiste controvérsia (prazo

prescricional e início de sua contagem, critérios e períodos da correção monetária, juros, etc.), bem como impedir

que o Fisco exija do contribuinte o pagamento das parcelas dos tributos objeto de compensação ou que venha a

autuá-lo em razão da compensação realizada de acordo com os critérios autorizados pela ordem judicial.

14.De acordo com o art. 3.º, da Lei Complementar n.º 118/05, no caso de tributo sujeito a lançamento por

homologação, a extinção do crédito tributário ocorre, de forma definitiva, no momento do pagamento antecipado

(art. 150, § 1.º, do CTN), independentemente de homologação.

15.Trata-se de nova disposição e, como tal, só pode ser aplicada às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis

de 120 dias, ou seja, a partir de 9 de junho de 2005.

16.In casu, o presente mandamus foi impetrado em 09/01/2004 e os recolhimentos efetuados a maior a título de

Cofins, constantes dos autos (fls. 41/42), datam de 15/09/2003 a 15/12/2003, não havendo que se falar no

transcurso do lapso prescricional.

17.Os créditos do contribuinte a serem utilizados para compensação devem ser atualizados monetariamente desde

a data do recolhimento indevido (Súmula STJ 162) até a data da compensação.

18.Incidência de juros de mora pela taxa SELIC, a partir dos recolhimentos indevidos, com fulcro no art. 39, § 4º

da Lei nº 9.250/95, devendo ser afastada a aplicação de qualquer outro índice a título de juros e de correção

monetária.

19.Em relação ao art. 170 -A, do CTN, introduzido pela LC n.º 104/2001, o entendimento do C. STJ, exarado à

luz de precedentes sujeitos à sistemática dos recursos representativos da controvérsia, é no sentido de aplicá-lo às

ações ajuizadas posteriormente à sua vigência, como ocorre no caso em questão.

20.ºAgravo retido não conhecido. Apelação provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035491-43.2004.4.03.6100/SP

 

 

2004.61.00.035491-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. PIS/COFINS. BASE DE CÁLCULO. JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO.

INCLUSÃO. POSSIBILIDADE.

1. Sob a égide das Leis nº 10.637/02 e 10.833/03, a base de cálculo destas contribuições abarca todas as receitas,

inclusive as financeiras e, especificamente, a receita definida como juros sobre capital próprio, assim como aquela

decorrente das operações de hedge, independentemente de sua classificação contábil.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática. 

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009158-48.2004.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. APELAÇÃO. EXECUÇÃO FISCAL. DESISTÊNCIA DA EXECUÇÃO.

RESPONSABILIDADE PELA SUCUMBÊNCIA.

1. Cabe àquele que dá causa ao ajuizamento indevido arcar com os ônus da sucumbência, nos termos do que

preconiza o princípio da causalidade.

2. No presente caso, o contribuinte logrou comprovar a quitação do débito relativo ao IR, 1º trimestre/1999, em 3

(três) cotas, conforme informado em DCTF, muito embora tenha recolhido a última cota em atraso, mas com a

devida correção monetária e juros de mora.

3. Não há que se falar em DCTF-retificadora, uma vez que não se trata de alteração nas informações prestadas na

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : PORTO SEGURO EMPREENDIMENTOS S/A e outros

: ROSAG EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/A

: PARES EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.02.009158-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : WORKS PROMOCOES LTDA

ADVOGADO : JOSE WALTER PERUCHI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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declaração original (art. 8º, da IN 126/98), mas tão somente de simples recolhimento após o vencimento,

(30/06/1999), mas antes da inscrição em dívida ativa (31/01/2000 e 17/03/2000), o que ocorreu apenas em

24/03/2004. 

4. Tais fatos demonstram cobrança indevida, que resultou prejuízos para a autora, tanto morais, por se ver sujeita à

inscrição em dívida ativa, quanto materiais, já que teve que despender com a contratação de patrono para

regularizar sua situação perante a Fazenda e perante o Poder Judiciário.

5. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

6. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001169-61.2004.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IRPJ. CSLL. LEI 9.249/95. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

HOSPITALARES. ALÍQUOTA.

1. Diante do entendimento adotado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conclui-se que, com exceção do Centro

de Reabilitação Oral e Implante S/C LTDA., cujo objeto social é a prestação de serviços odontológicos e,

portanto, não tem direito ao benefício fiscal, as atividades prestadas pelas demais autoras, com exclusão das

simples consultas médicas, durante o período pleiteado, devem ser equiparados a serviços hospitalares, a fim de

obedecer ao disposto no art. 15, § 1º, inciso III, alínea "a", da Lei n.º 9.249/95.

2. Inexiste violação à Lei n.º 11.727/08 pois a presente demanda refere-se a período anterior à sua entrada em

vigor.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

2004.61.11.001169-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CENTRO MEDICO DIAGNOSTICO S/C LTDA e outros

: INSTITUTO DE RADIOLOGIA MARILIA S/C LTDA

:
LABORATORIO DE ANATOMIA E CITOPATOLOGIA SANTA CATARINA
S/C LTDA

: ACCETTURI ODONTOLOGIA S/C LTDA

ADVOGADO : GLAUCO MARCELO MARQUES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MARILIA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006480-14.2005.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.

5.A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que,

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução

fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ.

6.In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

para a cobrança das anuidades.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2005.61.06.006480-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : STARLIGHT PRESTADORA DE SERVICOS LTDA -ME e outros

: ENIVALDO DA COSTA CORREA

: ANA CRISTINA COSTA RIBEIRO
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00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003924-15.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.

5.A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que,

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução

fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ.

6.In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

para a cobrança das anuidades.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004014-23.2005.4.03.6114/SP

 

 

2005.61.14.003924-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : FERNANDO TAKASHI IWAMIZU

No. ORIG. : 00039241520054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.

5.A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que,

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução

fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ.

6.In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

para a cobrança das anuidades.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005670-97.2005.4.03.6119/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : RTA IND/ ELETRONICA LTDA

No. ORIG. : 00040142320054036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2005.61.19.005670-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : FUNDACAO JOAO PAULO II

ADVOGADO : MARCOS PEREIRA OSAKI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO. IPI. IMUNIDADE.

ART. 150, VI, c, DA CF. ENTIDADE FILANTRÓPICA. OBJETIVOS INSERIDOS NOS CONCEITOS DE

EDUCAÇÃO E DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO. PROGRAMAS

EDUCATIVOS E CULTURAIS. CARÁTER EDUCACIONAL EVIDENCIADO. REQUISITOS DO ART. 14,

DO CTN. ATENDIMENTO. PRECEDENTES. OMISSÃO. OCORRÊNCIA. ACOLHIMENTO.

1.Existência de omissão no v. acórdão embargado quanto à análise das provas encartadas aos autos, de forma a se

conceber o caráter educativo ou de assistência social às atividades desempenhadas pela impetrante, ora

embargante.

2.Amolda-se o caso sub judice à hipótese descrita no art. 150, VI, c, da Constituição Federal, que assegurou a

imunidade sobre a renda, patrimônio e serviços às instituições de educação e de assistência social, de caráter

filantrópico. A ratio essendi da norma imunizante encontra lastro nas atividades e projetos que tais entidades

desempenham, em atendimento às necessidades da parcela mais carente e necessitada da sociedade, em áreas nem

sempre - ou quase nunca - atendidas pelo Estado.

3.No caso, a ora embargante pleiteia que lhe seja concedida a imunidade instituída pelo art. 150, VI, c, da

Constituição Federal, com o fito de afastar o recolhimento do Imposto de Importação e Imposto sobre Produtos

Industrializados, por ocasião do desembaraço de equipamentos necessários à consecução de seus objetivos sociais

sob o fundamento de tratar-se de instituição de caráter educacional e de assistência social, conforme enfatiza na

exordial e nos embargos opostos, em sintonia com o largo espectro de seus objetivos sociais estampados nos

respectivos estatutos adiante analisados.

4.Trata-se, portanto, de instituição de caráter filantrópico, cujos objetivos, à luz do que preconiza seu estatuto

social, se inserem nos conceitos de educação e de assistência social a que alude a Constituição Federal quando

disciplina a norma de imunidade inserta no art. 150, VI, c.

5.A propósito da abrangência e interpenetração dos conceitos de "educação" e "assistência social" retratados neste

dispositivo constitucional, inclino-me por acolher a interpretação mais ampla sufragada por precedentes do

Supremo Tribunal Federal. A Corte Excelsa, depois de reconhecer o "cunho nitidamente social de nossa

Constituição", que, por isso, "adotou o conceito mais lato de assistência social", assentou o entendimento de que a

expressão "entidades beneficentes de assistência social" contempla também as instituições beneficentes de

assistência educacional (STF, Pleno, ADI-MC n. 2.546, Rel. Min. Ellen Gracie; ADI-MC n. 2.028-5/DF, Rel.

Min. Moreira Alves).

6.Destaque à relevância do terceiro setor na área da educação, e à importância da educação como direito

fundamental de todos e essencial ao desenvolvimento humano, no seu mais largo espectro, adotando-se o conceito

mais abrangente de "entidade de educação", que não se restringe apenas às instituições destinadas à formação e

ao desenvolvimento da capacidade intelectual do indivíduo, mas abrange todas as instituições destinadas à

formação e ao desenvolvimento das capacidades físicas, morais, intelectuais, religiosas, artísticas e culturais do

individuo que, suprindo as deficiências individuais (natas ou inatas) naquelas diversas áreas, o capacitam para a

vida em sociedade.

7.No caso vertente, a embargante se qualifica como entidade jurídica de direito privado sem fins lucrativos, que

visa, através de suas atividades de caráter filantrópico, prestar gratuitamente serviços à comunidade, dedicando-se

a obras de promoção humana. Através dos documentos constantes dos autos, demonstrou a embargante o

cumprimento de todos os requisitos previstos no art. 14 do CTN, de sorte a lhe ser reconhecida a imunidade

tributária, insculpida no art. 150, VI, c, da Constituição Federal.

8.Os bens importados pela embargante se referem a equipamentos destinados à implementação de suas emissoras

de televisão, de caráter exclusivamente educativo. Trata-se de bens necessários ao desenvolvimento pleno de suas

atividades, que serão incorporados ao patrimônio da entidade, em harmonia ao que dispõe o art. 150, VI, c, e § 4º,

da Carta Constitucional.

9.Afastada a incidência do Imposto de Importação e IPI, face ao disposto na regra constitucional imunizante.

Nesse sentido: E. STF: Primeira Turma, RE 243807, Rel. Min. Ilmar Galvão, DJ 28/04/2000; Segunda Turma, AI

378454 AgR, Rel. Min. Maurício Corrêa, DJ 29/11/2002.

10. Precedentes das E. Quarta Turma e Turmas Suplementares desta Corte.

11.Embargos de declaração acolhidos, com efeito modificativo do julgado.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e voto que
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0039478-98.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TRIBUTO SUJEITO A LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO. COBRANÇA JUDICIAL DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. CONSTITUIÇÃO DO

CRÉDITO MEDIANTE DECLARAÇÃO DE RENDIMENTOS. TERMOS INICIAL E FINAL DE

CONTAGEM DE PRAZO. PRESCRIÇÃO PARCIAL (ART. 174 DO CTN). QUITAÇÃO DOS DÉBITOS

(ART. 156, I, CTN). LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. INOCORRÊNCIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1.De acordo com o caput do art. 174 do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito

tributário prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Nos tributos sujeitos ao lançamento por homologação, a constituição definitiva do crédito dá-se com a entrega

ao fisco da Declaração de Contribuições de Tributos Federais (DCTF), Declaração de Rendimentos, ou outra que

a elas se assemelhe. Em tais casos, não há obrigatoriedade de homologação formal, encontrando-se o débito

exigível independentemente de qualquer atividade administrativa, sendo desnecessários tanto o procedimento

administrativo como a notificação do devedor. Aplicação da Súmula n.º 436 do C. STJ.

3.O termo inicial da fluência do prazo prescricional é o dia seguinte à entrega da declaração ou o dia seguinte ao

vencimento do tributo, ou seja, aquele que ocorrer por último, pois é a partir de então que o débito passa a gozar

de exigibilidade, nascendo para o estado a pretensão executória.

4.O termo final do prazo prescricional deve ser analisado considerando-se a existência, ou não, de inércia por

parte do exeqüente; se não houver inércia, o dies ad quem a ser considerado é a data do ajuizamento da execução

fiscal, à luz da Súmula n.º 106 do STJ e art. 219, § 1º do CPC. Constatada a inércia da exeqüente, o termo final

será a data da efetiva citação (execuções ajuizadas anteriormente a 09.06.2005, data da vigência da Lei

Complementar n.º 118/05) ou a data do despacho que ordenar a citação (execuções ajuizadas posteriormente à

vigência da referida Lei Complementar).

5.O débito inscrito em dívida ativa sob o nº 80.2.04.045217-10 a título de IR, com vencimento em 30/04/1998, foi

constituído mediante Declaração de Rendimentos entregue em 06/05/1998.

6.Já, os débitos inscritos em dívida ativa sob o nº 80.2.04.045218-09 a título de IRRF, com vencimentos em

07/01/1998 a 25/03/1998, foram constituídos mediante Declaração de Rendimentos entregue em 06/05/1998; e os

vencidos em 07/07/1999 e em 14/10/1999 foram constituídos através das Declarações de Rendimentos

transmitidas em 11/11/1999 e 10/02/2000, respectivamente.

7.Portanto, não caracterizada a inércia da exeqüente, há que se considerar como termo final do lapso prescricional,

a data do ajuizamento da execução fiscal, ocorrido em 09/12/2004, de onde se verifica a ocorrência do transcurso

do prazo prescricional qüinqüenal somente em relação aos débitos vencidos em 30/04/1998 e em 07/01/1998 a

25/03/1998, mesmo porque, quando do pedido de parcelamento formulado pelo executado, em 07/08/2004, já

havia se consumado a prescrição quanto a esses valores.

8.Realmente, da análise detida das guias darf´s acostadas às fls. 29/31, da CDA nº 80.2.04.045218-09, no tocante

aos períodos de apuração, julho/1999 e outubro/1999, bem como do espelho da DCTF - 3º trimestre/1999,

verifica-se a quitação dos débitos ora em cobro, diante da identificação exata dos valores e do código da receita,

muito embora tenham sido feitos em parcelas com datas distintas, razão pela qual há que ser reconhecida a

extinção dos créditos tributários (julho e outubro/1999), com fulcro no art. 156, I, do CTN.

2005.61.82.039478-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MACAPE SERVICOS AUTOMOTIVOS LTDA

ADVOGADO : JOSE RENA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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9.A aplicação do art. 940, do Código Civil, pressupõe a comprovação inequívoca da má-fé na cobrança, o que não

ocorreu no caso em questão, mesmo porque, os recolhimentos dos débitos ocorreram em parcelas.

10.A interposição de recurso previsto em lei, sem intuito protelatório, não se enquadra nas hipóteses do art. 17, do

CPC. Ademais, não se verifica qualquer conduta desleal da União Federal que enseje a referida condenação, não

se verificando, também, a ocorrência de dano processual à parte contrária.

11.Mantida a verba honorária fixada na r. sentença, pois em conformidade com o art. 20, § 4º, do Código de

Processo Civil, e consoante entendimento desta E. Sexta Turma.

12.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003676-97.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

2006.03.99.003676-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : CONFECCOES MAGISTER LTDA

ADVOGADO : KARINA CATHERINE ESPINA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

INTERESSADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 01.00.00089-1 1 Vr ITAPETININGA/SP
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Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010786-10.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. CTN, ART. 138. DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DO

PAGAMENTO. EXCLUSÃO DA MULTA.

1. Restou consolidado no âmbito do STJ o entendimento de que a benesse prevista pelo art. 138 do CTN não tem

o condão de afastar a multa por infrações administrativas decorrentes do atraso no cumprimento das obrigações

fiscais. Nessa medida, em se tratando de tributos sujeitos a lançamento por homologação, a declaração

desacompanhada do pagamento não caracteriza denúncia espontânea, remanescendo hígida a cobrança da multa

moratória.

2. Ocorre que, in casu, conforme documentação acostada à inicial, diferentemente do acima relatado, a impetrante,

em um primeiro momento, declarou seu débito através de DCTF e o quitou. Posteriormente, por meio de auditoria

própria, apurou a existência de diferença, declarou via retificadora e efetuou o respectivo recolhimento, inclusive

acrescida de juros de mora.

3. Caracterizada está, portanto, a denúncia espontânea, nos moldes do que preceitua o art. 138, do CTN, uma vez

que a diferença apurada pela impetrante, antes de qualquer procedimento administrativo, foi devidamente

declarada em retificadora e quitada com os acréscimos legais.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao gravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005269-06.2006.4.03.6106/SP

 

 

 

2006.61.00.010786-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : REDECARD S/A

ADVOGADO : WAGNER SERPA JUNIOR

: MARIO JUNQUEIRA FRANCO JUNIOR

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.06.005269-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.

5.A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que,

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução

fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ.

6.In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

para a cobrança das anuidades.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006978-52.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

CONSTITUCIONAL. TRIBUTÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO. REITERAÇÃO.

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : MARILILCE D C RODRIGUES -ME

No. ORIG. : 00052690620064036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2006.61.14.006978-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : POIT ENERGIA LTDA

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

REPRESENTANTE : WILSON MARTINS POIT

ADVOGADO : LUIZ OTAVIO PINHEIRO BITTENCOURT e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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INOCORRÊNCIA. PIS. COFINS. LEIS COMPLEMENTARES N.ºS 07/70 E 70/91. LEIS N.ºS 9.715/98,

9.718/98 E 10.637/02, 10.833/03. COMPRA, VENDA E LOCAÇÃO DE MÓVEIS. INCIDÊNCIA.

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.

1.Agravo retido não conhecido, uma vez que a parte deixou de reiterá-lo expressamente nas razões ou na resposta

de apelação, conforme o disposto no art.523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2.A COFINS instituída pela Lei Complementar nº 70/91, tem por fundamento de validade o art. 195, inciso I, da

Constituição Federal, incidindo, na redação original deste inciso, sobre o faturamento das pessoas jurídicas.

3.A contribuição para o PIS - Programa de Integração Social, instituída pela Lei Complementar nº 07/70, tem

como base de cálculo o faturamento.

4.As referidas contribuições incidem sobre o faturamento mensal das pessoas jurídicas, considerando faturamento

como a receita bruta das vendas de mercadorias e serviços prestados de qualquer natureza.

5.A constitucionalidade das bases de cálculo previstas pela Lei n.º 9.718/98, para a contribuição ao PIS e à

COFINS, foi apreciada pelo Pretório Excelso no julgamento do RE n.º 357950, em que decretou a

inconstitucionalidade do art. 3º, § 1º, da Lei nº 9.718/98.

6.Por seu turno, as Leis nºs 10.637/2002 e 10.833/2003, posteriores à Emenda Constitucional nº 20/98, que

modificou o art. 195, I, b, da Constituição Federal, para incluir a receita, juntamente com o faturamento, como

possível base de cálculo das contribuições à Seguridade Social, não sofrem qualquer irregularidade do ponto de

vista formal ou material.

7.Não ofende ao princípio da legalidade a incidência do PIS e da Cofins na comercialização de móveis, uma vez

que geram valores que irão compor o faturamento da empresa. Precedentes do STJ: 2ª Turma, Resp.

2004.01.69193-8, Min. Castro Meira, j. 20/09/05, DJU 10/10/05, p. 330; 1ª Turma, Resp. 2006.02.79262-0, Min.

Denise Arruda, j. 05/06/07, DJU 29/06/07, p. 501.

8.É dever de toda a sociedade participar do custeio da seguridade social, e com eqüidade, como prevê o art. 194 da

mesma Carta, inexistindo suporte constitucional ou legal que dê guarida à pretensão da impetrante.

9.Agravo retido não conhecido. Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004028-87.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

2007.60.00.004028-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : LUIS FERNANDO BARBOSA PASQUINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : IDALICIA BARBOSA DE OLIVEIRA e outro

: JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO ESSIR e outro

No. ORIG. : 00040288720074036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006556-85.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. ICMS NA BASE DE CÁLCULO DO PIS E DA COFINS. POSSIBILIDADE. DECISÃO FUNDADA

EM PRECEDENTES DO STJ E DESTA CORTE. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À DECISÃO

PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO ARTIGO

543-B do CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º e 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005

- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- No que concerne à possibilidade de inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS, a decisão está

em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça e desta Corte. 

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, a demanda foi proposta depois da entrada em vigor da Lei Complementar nº 118/05, incidente

a prescrição quinquenal.

2007.61.00.006556-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SAVYON INDUSTRIAS TEXTEIS LTDA

ADVOGADO : MARCIANO BAGATINI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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- Agravo legal da parte autora improvido e agravo legal da União provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da parte autora e dar

provimento ao agravo legal da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013520-79.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- Proposta a demanda em 29.10.207, incidente a prescrição quinquenal.

- Honorários advocatícios pela parte autora sucumbente, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

consoante o entendimento desta C. Sexta Turma.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconhecer a prescrição

qüinqüenal ao presente caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

2007.61.05.013520-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JORGE LUIZ DE ALMEIDA

ADVOGADO : HENRIQUE DUARTE DE ALMEIDA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP
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00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004783-84.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2011.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009352-22.2007.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

2007.61.06.004783-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : CLAUDIO BRONER (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : RENATO ANTONIO LOPES DELUCA e outro

No. ORIG. : 00047838420074036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.09.009352-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : VANDERLEI DOS SANTOS

ADVOGADO : PAULO CEZAR PAULINI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00093522220074036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011675-94.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2007.61.10.011675-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : ARCH QUIMICA BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCELO SALLES ANNUNZIATA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013491-

14.2007.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. COFINS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO RE 566.621/RS SOB O REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. ART.

543-B, DO CPC. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

I - Tendo em vista os princípios da celeridade e da economia processual, revejo meu posicionamento para adotar o

entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à apreciação das alterações introduzidas

pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação

ou autolançamento, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código

de Processo Civil).

II - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das

ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho

de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

III - Reconhecida a prescrição em relação às parcelas anteriores a 06.11.2002.

III - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes, para

adotar o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 566.621/RS. Apelação da União

parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005766-59.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.10.013491-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PANDA DE ITU VEICULOS LTDA

ADVOGADO : GILBERTO SAAD

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SOROCABA > 10ª SSJ> SP

2007.61.14.005766-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMS S/A

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     996/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO INEXISTENTE. REDISCUSSÃO.

DESCABIMENTO. PREQUESTIONAMENTO. MANIFESTAÇÃO DO ÓRGÃO JURISDICIONAL SOBRE A

MATÉRIA CONTROVERTIDA. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITADOS.

- A matéria foi examinada à luz da legislação aplicável à espécie. 

- Na verdade, a embargante busca obter decisão favorável, insistindo na rediscussão da matéria com fundamento

em outros dispositivos legais, o que é incabível em sede de embargos de declaração.

- Tanto o STJ como o STF aquiescem ao afirmar não ser necessária a menção a dispositivos legais ou

constitucionais para que se considere prequestionada uma matéria, bastando que o Tribunal expressamente se

pronuncie sobre ela.

- Precedentes jurisprudenciais deste Tribunal.

- Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004040-25.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Sexta Turma.

- Constituído o crédito tributário por meio de DCTF entregue pelo contribuinte e execução fiscal ajuizada após o

término prescricional previsto no artigo 174, inciso I do CTN, verifica-se a prescrição.

- Alegação formulada apenas em sede de agravo legal apoiada em documento produzido pela própria agravante e

juntado somente nesta oportunidade é extemporânea e não apta a infirmar a decisão proferida.

-Ausência de elementos capazes de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

ADVOGADO : LUIS CARLOS SZYMONOWICZ e outro

2008.03.00.004040-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : VILA RICA EMPREENDIMENTOS E SERVICOS LTDA

ADVOGADO : RAPHAEL ANTONIO GARRIGOZ PANICHI e outro

PARTE RE' : ALEXANDRE MAUAD

ADVOGADO : RAPHAEL ANTONIO GARRIGOZ PANICHI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2002.61.08.009514-6 3 Vr BAURU/SP
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quanto afirmado na petição inicial.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00042 AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005440-74.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO QUE RECONSIDEROU DECISÃO

ANTERIOR QUE HAVIA NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. PERDA DO OBJETO.

INOCORRÊNCIA. MANUTENÇÃO DA RECONSIDERAÇÃO.

1. O agravo de instrumento foi interposto contra a decisão que, em sede de execução de sentença contra a Fazenda

Pública, determinou a inclusão nos cálculos do valor relativo aos honorários advocatícios fixados nos embargos à

execução. Aduziu a agravante, em síntese, que tal inclusão não foi requerida pelo exequente.

2. Adveio aos autos a informação de que a execução foi julgada extinta. Então, foi negado seguimento ao agravo

de instrumento sob o argumento de perda do objeto. Entretanto, tal decisão foi reconsiderada.

3. Revela-se correta a reconsideração, tendo em vista que a execução somente foi extinta porque os valores

relativos aos honorários advocatícios foram incluídos em precatório e levantados.

4. Esse é justamente o mérito do recurso, que deverá ter regular prosseguimento. Isso porque se restar decidido

que a inclusão foi indevida, deverá a agravada ressarcir a União pelos valores levantados.

5. Agravo regimental improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental, nos termos do relatório

e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2008.03.00.005440-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CBC INDUSTRIAS PESADAS S/A

ADVOGADO : FLAVIO TSUYOSHI OSHIKIRI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.06.64221-7 7 Vr SAO PAULO/SP
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00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0040564-

21.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. OMISSÃO CONFIGURADA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, CUSTAS

PROCESSUAIS. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS.

- Embargos de declaração acolhidos para condenar a UNIÃO - FAZENDA NACIONAL ao pagamento de

honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil

reais), e ao pagamento das despesas processuais incorridas pelo agravante.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037820-29.2008.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CÓDIGO DE PROCESSO

CIVIL. PRESCRIÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO. PRECEDENTES DO STJ.

2008.03.00.040564-1/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OCTAVIO LOPES FILHO

ADVOGADO : ANTONIO LUIZ BUENO BARBOSA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

No. ORIG. : 02.00.00146-0 A Vr BARUERI/SP

2008.03.99.037820-0/MS

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : COML/ RIBEIRO E HASHINOKUTI LTDA e outro

: SERGIO RIBEIRO HASHINOKUTI

ADVOGADO : JOSE ANTONIO VIEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.01278-0 2 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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- Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, na hipótese de manifesta inadmissibilidade, improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior a negar seguimento ou dar provimento ao

recurso. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça.

- A decisão está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

- Agravo legal parcialmente provido, tão somente para excluir dois débitos cuja constituição ocorreu

anteriormente ao quinquênio que antecedeu a propositura da execução.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025814-47.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. APLICAÇÃO DO ART. 557, DO CPC- FISCALIZAÇÃO DO

CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA -NECESSIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

FARMACÊUTICO- ESTABELECECIMENTO DENOMINADO FARMÁCIA POPULAR - . LEI 10.858/2004 E

DECRETO 5.090/2004.

- A Lei 10.858/2004 dispõe que o "Programa Farmácia Popular" tem por objetivo fornecer medicamentos a preço

de custo ou a preços bem menores daqueles em regra, praticados pelas farmácias e drogarias. Regulamentação

promovida pelo Decreto nº 5.090/2004.

- Observa-se que a "farmácia popular" pratica atividades típicas de drogaria, motivo pelo qual se faz obrigatório

seu registro perante o Conselho Regional de Farmácia, bem como a assunção de responsabilidade técnica por

profissional farmacêutico, o que por conseguinte legitima o Conselho Profissional respectivo a aplicar-lhe as

penalidades cabíveis pelo descumprimento da legislação pertinente.

-Reconsideração. Provimento à apelação do Conselho Regional de Farmácia e manutenção do o auto de infração

imposto à parte autora.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reconsiderar a r. decisão de fls. 204/207 e dar provimento à

apelação do Conselho Regional de Farmácia, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

2008.61.00.025814-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI e outro

INTERESSADO : MUNICIPIO DE ITAPECERICA DA SERRA SP

ADVOGADO : JOÃO VERDE FRANÇA PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 204/207

No. ORIG. : 00258144720084036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00046 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029103-85.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00047 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031642-24.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.61.00.029103-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AUTOR :
CREDIVAL S/C PARTICIPACOES ADMINISTRACAO E ASSESSORIA LTDA
e outro

:
HSBC ADMINISTRACAO DE SERVICOS PARA FUNDOS DE PENSAO
BRASIL LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO

REU : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.00.031642-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1001/1782



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 15.12.2008, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconhecer a prescrição

quinquenal ao presente caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008102-26.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

APELADO : PEDRO PAULINO FILHO

ADVOGADO : RONALDO LIMA VIEIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 25 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00316422420084036100 25 Vr SAO PAULO/SP

2008.61.06.008102-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : VALDEMIR ANTONIO CORREA

ADVOGADO : LUIS AUGUSTO DE OLIVEIRA TONIN e outro

No. ORIG. : 00081022620084036106 2 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010156-56.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS. INEXISTÊNCIA

DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO À ÉPOCA DA PROLAÇÃO DA DECISÃO

MONOCRÁTICA. AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO QUANTO AO MÉRITO. APLICAÇÃO DO ART. 557 DO

CPC. POSSIBILIDADE.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3. Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010736-83.2008.4.03.6109/SP

2008.61.08.010156-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ALESSANDRO VENTURINI

ADVOGADO : DANIEL FIORI LIPORACCI e outro

No. ORIG. : 00101565620084036108 3 Vr BAURU/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1003/1782



 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011170-72.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

2008.61.09.010736-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : PEDRO CESAR CARITA SARTI

ADVOGADO : JOELMA TICIANO NONATO e outro

No. ORIG. : 00107368320084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.09.011170-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : RICARDO VALENTIM NASSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : JOAO AIRTON GUIDI e outro

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO e outro

INTERESSADO : ERCILIA VACCHI GUIDI

ADVOGADO : SIDNEI INFORCATO

INTERESSADO : ERCILIA VACCHI

No. ORIG. : 00111707220084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011370-79.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

2008.61.09.011370-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : BENICIO ALVES DE LIMA

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

No. ORIG. : 00113707920084036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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00053 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012040-17.2008.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 18.09.2008, incidente a prescrição quinquenal.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconhecer a prescrição

quinquenal ao presente caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002409-43.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.61.10.012040-4/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SERVILHO BAZALI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES e outro

: ENZO SCIANNELLI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP

2008.61.12.002409-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EUDISEIA CRISTINA CUMINATI

ADVOGADO : RODRIGO PESENTE e outro

APELADO : Conselho Regional de Contabilidade do Estado de Sao Paulo CRC/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1006/1782



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO PROFISSIONAL. AUSÊNCIA DE

REQUERIMENTO DE BAIXA NA INSCRIÇÃO. ANUIDADES DEVIDAS.

1. A Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios previstos no art.

2º, § 5º, da Lei n.º 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida certidão goza da

presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não tendo a embargante

apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser afastadas suas alegações.

2. A embargante pleiteou tão somente a anistia das anuidades referentes aos anos de 2002 e 2003 e da multa

eleitoral de 2003, porém, não se preocupou em requerer o cancelamento de sua inscrição junto ao Conselho

embargado, restando insuficiente a mera alegação de que não mais exercia a atividade.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010416-97.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

ADVOGADO : KLEBER BRESCANSIN DE AMÔRES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024094320084036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2008.61.20.010416-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : LAURINDA NAPOLEOSO

ADVOGADO : VANESSA BALEJO PUPO e outro

No. ORIG. : 00104169720084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010987-68.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003709-98.2008.4.03.6125/SP

 

 

 

2008.61.20.010987-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : AKIRA HISAMATSU e outro

: MATSUIE TANAKA HISAMATSU

ADVOGADO : KARINA ARIOLI ANDREGHETO e outro

No. ORIG. : 00109876820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.25.003709-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004551-72.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : MARIA GLORIA THEODORO e outro

: ROSANGELA APARECIDA FORMIGAO

ADVOGADO : FERNANDO ALVES DE MOURA e outro

No. ORIG. : 00037099820084036125 1 Vr OURINHOS/SP

2008.61.27.004551-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : ISABEL TOMAS DORNELLAS

ADVOGADO : DANIELI GALHARDO PICELLI e outro

No. ORIG. : 00045517220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004743-05.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003121-02.2009.4.03.0000/SP

 

 

2008.61.27.004743-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO :
SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDUSTRIA DE ALIMENTACAO
DE TAPIRATIBA

ADVOGADO : SILVIO BATISTA DIAS e outro

No. ORIG. : 00047430520084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2009.03.00.003121-6/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO JUDICIAL REALIZADO NA VIGÊNCIA

DO DECRETO-LEI 1.737/79. JUROS. NÃO INCIDÊNCIA.

1. Os depósitos judiciais foram efetuados sob a égide do Decreto-Lei nº 1.737/79, pelo que se submetem às regras

nele fixadas, não havendo se falar na incidência de juros.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014344-49.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Centrais Eletricas Brasileiras S/A ELETROBRAS

ADVOGADO : MARCIA PILLI DE AZEVEDO e outro

AGRAVADO : CAMPO BELO S/A IND/ TEXTIL

ADVOGADO : THAIS HELENA DE QUEIROZ NOVITA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 92.00.76587-4 6 Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.014344-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : INSTITUTO PAULISTA DE ENSINO SUPERIOR UNIFICADO

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO ZAPPAROLI

ADVOGADO : JOSE DE JESUS DA SILVA e outro

INTERESSADO : JOARISTAVO DANTAS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOARISTAVO DANTAS DE OLIVEIRA e outro

INTERESSADO : CLAUDIA ELISABETH POZZI

ADVOGADO : CLAUDIA ELISABETH POZZI

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS VIDAL SYLLOS e outros

: CYNTHYA FERRI DE OLIVEIRA

: MARIA ELIZABETH SOUZA DE ASSIS

: ROSIANE CRISTINA SHUENKER PEREIRA

ADVOGADO : LUIS CARLOS GALLO

INTERESSADO : RENATO CASSIO SOARES DE BARROS e outros

: MARIO SATALINO MESQUITA
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. DEPÓSITO JUDICIAL COMO

CONDIÇÃO DE EFICÁCIA DA ADJUDICAÇÃO. PRECLUSÃO.

1. Sobre a determinação de depósito do valor integral dos bens como condição de eficácia da adjudicação recaiu a

preclusão consumativa.

2. A referida determinação foi veiculada em decisão contra a qual a agravante interpôs o primeiro agravo de

instrumento (nº 2009.03.00.007226-7), oportunidade em que deduziu, ou deveria ter deduzido, toda a matéria útil

à sua pretensão. A esse agravo de instrumento foi negado seguimento em decisão monocrática já transitada em

julgado.

3. Posteriormente, novas petições foram protocolizadas no processo de origem pela agravante, reiterando o pedido

de desoneração do depósito. Conquanto tenha invocado a existência de "fatos novos" e "fatos novos

complementares", a verdade é que pretendeu apenas reavivar a discussão. Isso porque nenhum fato novo foi

efetivamente demonstrado. A circunstância de os créditos se referirem ao imposto de renda retido na fonte era

sabida desde antes do ajuizamento da execução, não consubstanciando elemento novo.

4. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

5. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00062 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010228-33.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

: ANTONIO EDSON BOTELHO CORDOVIL

: SERGIO AUGUSTO DE FRANCA CORDOVIL

: LUCIANA DE FRANCA CORDOVIL

: ALEXANDRO DE OLIVEIRA PADUA

: NELSON PEREIRA DA SILVA

: RODRIGO BRAGA MORUZZI

: CARLOS DONIZETE FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : RENATO CASSIO SOARES DE BARROS

INTERESSADO : ELVIS UMAR BUCHALLA e outro

: UMAR SAID BUCHALLA

ADVOGADO : GLAUCIO HENRIQUE TADEU CAPELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 2007.61.15.001529-6 2 Vr SAO CARLOS/SP

2009.61.00.010228-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : SANTACONSTANCIA TECELAGEM S/A

ADVOGADO : RICARDO LACAZ MARTINS e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00063 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017070-29.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Cabível a condenação da União Federal ao pagamento dos honorários advocatícios, tendo em vista que houve

resistência à pretensão à pretensão do autor.

2. Ademais, pelo princípio da causalidade, deverá responder pelos ônus processuais aquele que deu causa à

instauração do processo (art. 20, do CPC).

3. Mantidos os honorários advocatícios fixados na r. sentença.

4. Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

No. ORIG. : 00102283320094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.017070-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IVAN FLORIO

ADVOGADO : RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00170702920094036100 6 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0017570-95.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 30.07.2009, incidente a prescrição quinquenal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconhecer a prescrição

quinquenal ao presente caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005219-78.2009.4.03.6104/SP

 

 

 

2009.61.00.017570-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JOSE PELEGRINI JUNIOR

ADVOGADO : RENATO BERGAMO CHIODO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00175709520094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.04.005219-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : MARCIO RODRIGUES VASQUES e outro
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005075-

98.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : YEUNI XAVIER CORDEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ROBSON DE OLIVEIRA MOLICA e outro

No. ORIG. : 00052197820094036104 2 Vr SANTOS/SP

2009.61.06.005075-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : DEOLINDO FERREIRA

ADVOGADO : HENRIQUE SERGIO DA SILVA NOGUEIRA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE S J RIO PRETO SP

No. ORIG. : 00050759820094036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1015/1782



 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001268-64.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 12.02.2009, incidente a prescrição quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconhecer a prescrição

quinquenal ao presente caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004665-34.2009.4.03.6108/SP

2009.61.08.001268-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : CARLOS MANOEL MARINS ROCHA

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1016/1782



 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 08.06.2009, incidente a prescrição quinquenal.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconhecer a prescrição

quinquenal ao presente caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004668-86.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.08.004665-8/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VANILDO GASPAROTO

ADVOGADO : RENATO BERGAMO CHIODO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00046653420094036108 3 Vr BAURU/SP

2009.61.08.004668-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NANCY APARECIDA BIONI GARCIA

ADVOGADO : RAFAEL ALVES GOES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1017/1782



 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. CONSTITUCIONAL. PROCESSUAL CIVIL. ADEQUAÇÃO DO JULGADO RECORRIDO À

DECISÃO PROLATADA PELO STF NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 566.621/RS, SISTEMÁTICA DO

ARTIGO 543-B DO CPC - RECONHECIMENTO DA APLICAÇÃO DA PRESCRIÇÃO QUINQUENAL ÀS

DEMANADAS AJUIZADAS APÓS 09.06.2005, NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º E 4º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 118/2005 - RESTITUIÇÃO DO IMPOSTO DE RENDA.

- O Plenário do Supremo Tribunal Federal, em 04 de agosto de 2011, em julgamento do Recurso Extraordinário nº

566.621/RS decidiu que o prazo quinquenal de prescrição fixado pela Lei Complementar nº 118/2005 para o

pedido de repetição de indébitos dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento é válido

a partir da entrada em vigor da mencionada lei, 09 de junho de 2005, considerado como elemento definidor o

ajuizamento da ação.

- Conclui-se que aos requerimentos e às ações ajuizadas antes de 09.06.2005, aplica-se o prazo de dez anos para as

compensações e repetições de indébitos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho de 2005,

será observado o prazo quinquenal.

- No presente caso, em que a demanda foi proposta em 08.06.2009, incidente a prescrição quinquenal.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer juízo de retratação para reconhecer a prescrição

quinquenal ao presente caso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003504-83.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

2009.61.09.003504-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : TEREZINHA OLIVEIRA DA SILVA

ADVOGADO : AUDREY LISS GIORGETTI e outro

No. ORIG. : 00035048320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1018/1782



3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004251-33.2009.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. CORREÇÃO MONETÁRIA. CADERNETA DE POUPANÇA. PLANOS ECONÔMICOS.

INEXISTÊNCIA DE DETERMINAÇÃO DE SOBRESTAMENTO. POSSIBILIDADE DE JULGAMENTO

MONOCRÁTICO.

1. Não há se falar em sobrestamento do feito haja vista que, à época da prolação da decisão monocrática, não

havia qualquer determinação das Cortes Superiores nesse sentido.

2. A ora agravante não impugna especificamente o mérito da decisão agravada, limitando-se a questionar a

possibilidade de julgamento monocrático. Entretanto, a questão relativa aos chamados Planos Econômicos estava

há muito sedimentada na jurisprudência por ocasião do julgamento monocrático, circunstância que autorizou a

aplicação do art. 557, do CPC.

3.ºAgravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00072 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009933-57.2009.4.03.6112/SP

 

2009.61.09.004251-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

INTERESSADO : GERALDO PILON e outro

: DEONILDA FANTINELI PILON

ADVOGADO : RENATO VALDRIGHI e outro

No. ORIG. : 00042513320094036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2009.61.12.009933-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1019/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRABALHISTA. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. VERBA RECEBIDA

PELO EMPREGADO EM AÇÃO TRABALHISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS RECEBIDAS

ACUMULADAMENTE. INCIDÊNCIA CONFORME A FAIXA DE RENDIMENTO E ALÍQUOTA

RESPECTIVA NOS TERMOS DA TABELA PROGRESSIVA VIGENTE À ÉPOCA. JUROS DE MORA.

NATUREZA INDENIZATÓRIA. NÃO INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA. INTERPRETAÇÃO

RESTRITA ÀS VERBAS POSTERIORES À VIGÊNCIA DO CÓDIGO CIVIL DE 2002.

1.O Imposto de Renda só pode recair sobre riqueza nova, oriunda do capital, do trabalho, do entrosamento de

ambos ou sobre os demais acréscimos patrimoniais de qualquer natureza que não se enquadrem no conceito de

renda, pressupondo, sempre, um acréscimo patrimonial sobre o qual incide o tributo.

2.Escapam da incidência desse imposto verbas de conteúdo indenizatório, por não se enquadrarem no conceito de

renda ou proventos acima descrito.

3.É certo que, se recebidos à época devida, mês a mês, os valores não sofreriam a incidência da alíquota máxima

do tributo, mas sim da alíquota menor, ou mesmo, estariam situados na faixa de isenção, conforme previsto na

legislação do imposto de renda.

4.Dessa forma, o cálculo do imposto sobre a renda na fonte, na hipótese vertente, deve ter como parâmetro o valor

total dos rendimentos mensais a que faria jus o beneficiário, ou seja, a soma do valor efetivamente recebido e da

parcela atinente à diferença salarial paga posteriormente, observando-se a faixa de rendimento e alíquota

respectiva, nos termos da tabela progressiva vigente à época.

5.Não é razoável, portanto, que o credor, além de não receber, à época oportuna, as diferenças salariais que lhe são

devidas, ainda venha a ser prejudicado, com a aplicação da alíquota mais gravosa do tributo quando do pagamento

acumulado dos respectivos valores, em clara ofensa aos princípios da capacidade contributiva e da isonomia

tributária.

6.De acordo com o novel entendimento do E. STJ, o raciocínio a ser aplicado quanto aos juros de mora deve ser

diverso do adotado para as importâncias principais, tendo em vista a entrada em vigor do novo Código Civil.

7.A Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por ocasião do julgamento do REsp 1.227.133/RS, tornou

pacífica a orientação de que não incide imposto de renda sobre os juros de mora aplicados para compensar dívidas

resultantes de condenações trabalhistas.

8.A partir de 2002, o novo Codex Civil Brasileiro afastou qualquer possibilidade de adoção da tese segundo a qual

os juros moratórios, em razão de seu caráter acessório, devem seguir a mesma sorte que o seu principal, não

havendo que se falar, portanto, em incidência de imposto de renda sobre os juros de mora aplicados na

compensação de dívidas resultantes de condenações trabalhistas, porquanto reconhecida sua natureza

indenizatória.

9.Sendo os valores em questão posteriores ao referido diploma legal, mostra-se possível a subsunção do presente

caso à interpretação adotada pela Corte Especial.

10.Tendo a parte autora decaído de parte mínima do pedido, foi a União Federal condenada na verba honorária.

11.Apelação da parte autora provida. Apelação da União Federal improvidas.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da parte autora e negar provimento à

apelação da União Federal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EDSON MADEIRAL BARRACAR

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS P MACIEL e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00099335720094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1020/1782



 

 

00073 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0027228-

91.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00074 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030765-95.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.027228-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00272289120094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.030765-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Prefeitura Municipal de Sao Paulo SP

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00307659520094036182 8F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1021/1782



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020531-39.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. OCORRÊNCIA.

1. A análise dos autos revela que ajuizada a execução fiscal, a pessoa jurídica foi citada em 25/8/1997 (fl. 17); em

15/4/2009 (fls. 240/241), a exeqüente pleiteou o redirecionamento do feito para os sócios. O pedido foi indeferido,

ensejando a interposição do presente recurso.

2. Considerando que a citação da empresa ocorreu em 1997 e o pleito de redirecionamento do feito para os sócios

somente se deu em 2009, portanto depois de decorridos bem mais de cinco anos da citação da devedora principal,

impõe-se o reconhecimento da prescrição em relação aos sócios, devendo o feito prosseguir somente em face da

pessoa jurídica.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

2010.03.00.020531-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : IGUATEMY JETCOLOR LTDA

ADVOGADO : MARIA ELISABETH BETTAMIO VIVONE TOMEI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05348119019974036182 6F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1022/1782



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032660-76.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. ART. 557, CAPUT, DO

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

- Constituído o crédito tributário por meio de DCTF entregue pelo contribuinte e execução fiscal ajuizada após o

término prescricional previsto no artigo 174, inciso I do CTN, se verifica a prescrição.

-Ausência de elementos capazes de ensejar a reforma da decisão guerreada, limitando-se a mera reiteração do

quanto afirmado na petição inicial.

- Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001642-70.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

2010.03.00.032660-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : R L B HOTELARIA LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00036-8 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

2010.61.00.001642-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : TANSPORTADORA CORUJATO LTDA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1023/1782



 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. QUESTÃO DE ORDEM. DECISÃO EXTRA PETITA.

REJULGAMENTO DO RECURSO DE APELAÇÃO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA.

ILEGITIMIDADE PASSIVA AFASTADA. ENCAMPAÇÃO DO ATO IMPUGNADO. RESPONSÁVEL

TÉCNICO POR TRANSPORTADORA DE MEDICAMENTOS. DESCABÍVEL.

1.O voto embargado incorreu em inequívoco julgamento extra petita, por apreciar questão manifestamente

estranha aos autos, uma vez que considerou que se tratava de distribuidora de medicamentos, quando o correto

seria transportadora de medicamentos.

2.Embargos de declaração acolhidos como QUESTÃO DE ORDEM, propondo a este E. Colegiado, em vista do

vício acima apontado, a anulação do acórdão outrora proferido, a fim de que outro julgamento seja realizado.

3.Novo julgamento do recurso.

4.Considerando o escopo inicial do processo, como o postulado do princípio da economia processual e da

instrumentalidade das formas, não há que se negar que o Mandado de Segurança alcança a sua finalidade e não

prejudica a parte ex-adversa de vir defender-se em juízo, se a autoridade hierarquicamente superior encampa o

ato. Se tal encampação ocorrer, surte todos os efeitos de fato e de direito, o que não pode ser renegado no

momento do julgamento do mérito da lide.

5.Encampa o ato impugnado o impetrado que, ao prestar suas informações, não se limita a alegar que é a

autoridade coatora, mas ainda adentra ao mérito, defendendo o acerto do ato combatido. O Superior Tribunal de

Justiça já pacificou o entendimento da Teoria da Encampação, em Mandado de Segurança, sob o fundamento de

que, ao apontar ser sua competência o ato impugnado, encampa-o e legitima-se passivamente.

6.A Lei nº 6.839/80 impõe a obrigatoriedade do registro de empresa na respectiva entidade fiscalizadora em razão

da atividade básica exercida ou do serviço prestado a terceiros. Atendendo ao critério finalístico, o mero

transporte de medicamentos não pode ser interpretado como atividade ou função específica do ramo farmacêutico.

7.Indevida a inscrição da impetrante no Conselho Regional de Farmácia (CRF), pois apenas é obrigatória a

assistência de técnico responsável, inscrito no Conselho Regional de Farmácia, durante todo o período de

funcionamento, em farmácias e drogarias (artigo 15, da Lei nº 5.991/73). Precedentes.

8.Embargos de declaração acolhidos como questão de ordem, para anular o julgamento anterior e, em novo

julgamento, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao recurso de apelação.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração como questão de ordem, para

anular o julgamento anterior e, em novo julgamento, rejeitar a matéria preliminar e negar provimento ao recurso

de apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00078 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002498-98.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

ADVOGADO : MELISSA BARBARA SANTOS FLEURY e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS

INTERESSADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARIN YOKO HATAMOTO SASAKI

No. ORIG. : 00016427020104036100 21 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.11.002498-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : JOSE CARLOS SANTINI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1024/1782



 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TRIBUTÁRIO. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. IMPOSTO SOBRE A

RENDA. JUROS DE MORA PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM

AÇÃO TRABALHISTA. LEI DOS RECURSOS REPETITIVOS. PRINCÍPIOS DA CELERIDADE E DA

ECONOMIA PROCESSUAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO CPC. RESP

1.227.133/RS. EFEITOS INFRINGENTES. POSSIBILIDADE.

I - Atribuição de efeitos infringentes aos embargos de declaração, tendo em vista os princípios da celeridade e da

economia processual, bem como a sistemática estabelecida para o julgamento dos recursos representativos de

controvérsia.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.227.133/RS,

submetido ao regime do art. 543-C, do Código de Processo Civil.

III - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

IV - Em juízo de retratação, embargos de declaração do Autor acolhidos. Embargos declaratórios da Ré rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração da Ré e, em juízo de

retratação, acolher os embargos declaratórios do Autor, atribuindo-lhes efeitos infringentes, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00079 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007654-48.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

ADVOGADO : PAULO CESAR FERREIRA SORNAS e outro

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.141/148Vº

No. ORIG. : 00024989820104036111 3 Vr MARILIA/SP

2010.61.82.007654-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : GERBER DE ANDRADE LUZ e outro

No. ORIG. : 00076544820104036182 7F Vr SAO PAULO/SP
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5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00080 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0034534-

62.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2011.03.00.034534-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : OURO FINO IND/ DE PLASTICOS REFORCADOS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE RIBEIRAO PIRES SP

No. ORIG. : 08.00.04242-1 A Vr RIBEIRAO PIRES/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1026/1782



00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029670-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. EMBARGOS DE TERCEIRO. EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

ART. 20 DO CPC.

-À luz do princípio da causalidade, deve suportar os ônus sucumbenciais quem deu causa à instauração do

processo.

-Havendo resistência indevida da parte embargada, não se pode excluir a sua responsabilidade de suportar os ônus

de sucumbência, por conta do desenvolvimento de uma demanda que poderia ser obstada no início, orientação

normativa que se extrai da norma expressa do art. 20 do CPC, donde se conclui que os honorários advocatícios

integram os encargos econômicos do processo, a ser pago ao final pelo vencido ao vencedor. Precedentes.

-Entendimento consolidado desta C. Sexta Turma segundo o qual, em casos similares, a verba honorária deve ser

fixada em 10% sobre o valor da causa ou do débito exeqüendo, limitado a R$ 10.000,00 (dez mil reais).

-Agravo legal desprovido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047876-19.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.029670-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANALIA ROSA D ANGELO falecido

ADVOGADO : ISMAR LUIZ DE LUCA RODRIGUES PEREIRA

REPRESENTANTE : RUI D ANGELO e outros

: ROSELI D ANGELO DE PAULA

: RENATO D ANGELO

: RINERO D ANGELO

: ROSANA D ANGELO

ADVOGADO : ISMAR LUIZ DE LUCA RODRIGUES PEREIRA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ROSEANE D ANGELO DOS SANTOS

: ROSEMAR D ANGELO

: RAQUEL D ANGELO

ADVOGADO : ISMAR LUIZ DE LUCA RODRIGUES PEREIRA

INTERESSADO : FRIGORIFICO CLEUMAR LTDA e outros

: ADERBAL JOSE CARLOS DA SILVA

: NELSON FABIO FERREIRA DA MOTTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00053-8 2 Vr CRUZEIRO/SP

2011.03.99.047876-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1027/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL E ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO

REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. NÃO INTIMAÇÃO PESSOAL PARA IMPUGNAÇÃO

DOS EMBARGOS. ART. 25 DA LEI N. 6.830/80. NULIDADE DA SENTENÇA.

I - Agravo retido interposto e reiterado pelo Embargado com o intuito de ser intimado pessoalmente acerca da

oposição destes embargos à execução fiscal, com reabertura de prazo para impugnar, devendo o mesmo ser

provido.

II - Nos termos do art. 25, da Lei n. 6.830/80, em sede de execução fiscal e dos embargos contra ela opostos, a não

intimação pessoal do Conselho Profissional para impugnar o feito enseja nulidade dos atos posteriores, incluindo a

sentença proferida em apreciação do mérito.

III - Anulado o processo desde a decisão que determinou a intimação para impugnar os embargos.

IV - Agravo retido provido, restando prejudicados os demais aspectos da apelação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo retido, anulando-se o processo desde a

decisão que determinou a intimação do Embargado para impugnação dos embargos, restando prejudicados os

demais aspectos da apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00083 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004054-19.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : ALINE CRIVELARI LOPES

APELADO : J CARLOS GALVAO TERRA -ME

ADVOGADO : WALTER ANTONIO GAVIAO DE CARVALHO

No. ORIG. : 10.00.00003-9 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2011.61.06.004054-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : COTEL COML/ E TECNICA DE ELETRICIDADE LTDA

No. ORIG. : 00040541920114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.

5.A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que,

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução

fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ.

6.In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

para a cobrança das anuidades.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-17.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.

5.A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que,

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução

fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ.

6.In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

para a cobrança das anuidades.

2011.61.06.004080-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : NELSON BAPTISTA DE SOUZA

No. ORIG. : 00040801720114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00085 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004342-40.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.

5.A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que,

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução

fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ.

6.In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

para a cobrança da anuidade.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.14.004342-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : MORAN E MORAN COM/ DE PECAS E SERV DE INST REG E CO

No. ORIG. : 00043424020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004370-08.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

 

 

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.

5.A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que,

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução

fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ.

6.In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

para a cobrança da anuidade.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

2011.61.14.004370-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : GETULIO MASAZUMI MAYEDA

No. ORIG. : 00043700820114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003699-34.2011.4.03.6130/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E

AGRONOMIA DO ESTADO DE SÃO PAULO - CREA/SP. COBRANÇA DE ANUIDADE.

PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA. 

1.De acordo com o art. 174, caput, do Código Tributário Nacional, A ação para a cobrança do crédito tributário

prescreve em 5 (cinco) anos, contados da data da sua constituição definitiva.

2.Tratando-se de cobrança de anuidade pelo Conselho exeqüente, o não pagamento do tributo no vencimento

constitui o devedor em mora, restando igualmente constituído o crédito tributário, possibilitando a sua imediata

exigibilidade com a inscrição do quantum em dívida ativa e subseqüente ajuizamento da execução fiscal.

3.Afastada eventual alegação de suspensão do prazo prescricional uma vez que não vislumbro qualquer hipótese

que se enquadre àquelas previstas no art. 174 do Código Tributário Nacional.

4.De acordo com o previsto no art. 174, parágrafo único, I, do CTN, em sua redação original, anterior à Lei

Complementar n.º 118/2005, a prescrição se interrompe pela citação pessoal feita ao devedor.

5.A demora na citação da executada não pode ser imputada à exeqüente, considerando-se as deficiências que,

infelizmente, atingem o funcionamento do sistema judiciário. Assim, não comprovada a desídia ou negligência da

exeqüente, há que se considerar como dies ad quem do prazo prescricional a data do ajuizamento da execução

fiscal. Aplicação da Súmula n.º 106 do C. STJ.

6.In casu, houve o decurso de período superior a 5 (cinco) anos entre o termo inicial (datas de constituição dos

créditos) e o termo final (data do ajuizamento da execução fiscal), de acordo com o disposto na regra sumular,

para a cobrança das anuidades.

7.Apelação improvida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001939-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.61.30.003699-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : MARCELO DE MATTOS FIORONI e outro

APELADO : SILVIO ROSLER

No. ORIG. : 00036993420114036130 2 Vr OSASCO/SP

2012.03.00.001939-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AUREA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : TATIANA MAYUME MOREIRA MINOTA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1032/1782



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. IMPOSTO DE RENDA. RESCISÃO DO CONTRATO

DE TRABALHO. QUEBRA DA ESTABILIDADE LEGAL. VERBA DE NATUREZA INDENIZATÓRIA.

NÃO INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO.

1. A jurisprudência emanada do E. STJ já se pronunciou no sentido de que a verba paga ao empregado a título de

indenização por rompimento do contrato de trabalho no período de estabilidade provisória não pode sofrer a

incidência do imposto de renda.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004229-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇA OBRIGATÓRIA. DECISÃO AGRAVADA.

CÓPIA INCOMPLETA. TRANSLADO DEFICIENTE.

1. Ausência de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: cópia integral da r. decisão

agravada (sem cópia completa).

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00223917420114036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.004229-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : LA CABANHA GRILL LTDA -ME

ADVOGADO : FABIO MAIA DE FREITAS SOARES e outro

PARTE RE' : CHURRASCARIA VALTER LTDA e outros

: DANIELA BUTTIGNON

: VALTER BUTTIGNON

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018317120084036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0004975-26.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS.

MULTA IMPOSTA PELO INMETRO. NATUREZA NÃO TRIBUTÁRIA. DESCONSIDERAÇÃO DA

PESSOA JURÍDICA. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUSITOS ENSEJADORES.

1. Trata-se de cobrança de multa aplicada pelo INMETRO, com fundamento nos arts. 8º e 9º, da Lei nº 9.933/99,

portanto, dívida ativa que, embora sujeita ao rito da Lei nº 6.830/80, possui natureza não tributária.

2. O agravante não apresenta, ao menos, início de prova da ocorrência de fraude ou abuso de direito praticados

através da sociedade, ensejando a aplicação da desconsideração da personalidade jurídica e a consequente

responsabilização dos sócios, não sendo suficiente, para tanto, o distrato social e a baixa perante os cadastros do

CNPJ, efetivados sem o pagamento da multa devida.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005664-70.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.004975-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : CLAUDIA LIGIA MARINI e outro

AGRAVADO : A A DOMENIQUINI MODAS LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00105087820114036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005664-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS SÓCIOS.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DA PRESENÇA DOS REQUISITOS ENSEJADORES.

1. Limitou-se a agravante a requerer a inclusão no pólo passivo da execução dos sócios da empresa, sem qualquer

indício de prova das situações a que se refere o art. 135, do CTN.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005766-92.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA ON-LINE.

AUSÊNCIA DE CITAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE.

1. No caso vertente, não há como determinar o rastreamento e bloqueio dos valores eventualmente existentes em

contas correntes do executado, eis que este sequer foi citado.

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DROG ANDREA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00344663020104036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.005766-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro

AGRAVADO : DEMAC PROD FARM LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 11 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00126554820094036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008738-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DO SÓCIO.

AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DOS REQUSITOS ENSEJADORES.

1. A Ficha Cadastral JUCESP, de fls. 106/108, indica que houve Distrato Social, devidamente registrado naquele

órgão; o Distrato Social é forma de dissolução regular da empresa.

2. Na hipótese, limitou-se a agravante a requerer a inclusão dos sócios gerentes no pólo passivo da execução, sem

qualquer indício de prova das situações a que se refere o art. 135, III, do CTN.

3. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

4. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010952-96.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.008738-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CARTOFESTAS COM/ E REPRESENTACAO LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00181284920084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.010952-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : ARTPACK IMPRESSAO E COMPOSICAO GRAFICA LTDA

ADVOGADO : DANIELA COSTA ZANOTTA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO LEGAL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA NA INSTRUÇÃO. AUSÊNCIA DE

PEÇA OBRIGATÓRIA.

1. Do exame dos autos verifico que não está presente o requisito de admissibilidade do recurso, devido a ausência

de peça obrigatória à formação do instrumento (CPC, art. 525, I), a saber: procuração outorgada ao advogado da

agravante. 

2. Não há elementos novos capazes de alterar o entendimento externado na decisão monocrática.

3. Agravo legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00095 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003151-08.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. MANDADO DE

SEGURANÇA. LITISPENDÊNCIA. INEXISTÊNCIA. CONEXÃO. IMPOSSIBILIDADE DE REUNIÃO DOS

FEITOS EM PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. COMPETÊNCIA ABSOLUTA. PREJUDICIALIDADE.

SOBRESTAMENTO DOS EMBARGOS.

1. Na hipótese dos autos, conquanto as partes e a causa de pedir sejam as mesmas, os pedidos são distintos. É que

no mandado de segurança pretende-se a desconstituição do ato administrativo de lançamento, cujo suporte físico é

o auto de infração. Já nos embargos à execução, ação autônoma de defesa do devedor, requer-se a extinção do

título executivo, consubstanciado na certidão de dívida ativa.

3.Ademais, o reconhecimento da litispendência cercearia o direito do devedor de opor os embargos, ação

adequada à defesa no processo de execução.

4.Existência de conexão por ser comum a ambas as ações a causa de pedir (CPC, art. 103), todavia não é possível

a reunião dos feitos em um mesmo Juízo diante da existência das Varas Especializadas em Execução Fiscal. In

casu, o Juízo dos embargos possui competência especializada, de natureza absoluta em razão da matéria, não

sendo competente para processar e julgar mandado de segurança.

5.Diante da prejudicialidade e da impossibilidade de reunião dos feitos em primeiro grau de jurisdição, a solução

recomendável é o sobrestamento dos embargos, opostos posteriormente, até o trânsito em julgado da ação

mandamental.

6.Apelação provida.

No. ORIG. : 00100174220094036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003151-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : JOFEGE PAVIMENTACAO E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : LEDA SIMOES DA CUNHA TEMER

: WALDIR SIQUEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 09.00.00123-4 1 Vr ITATIBA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6445/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026380-28.1977.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO PARA O SÓCIO-GERENTE.

IMPOSSIBILIDADE.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente

previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos. Outrossim, a

Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social

ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução. Desse modo, não configurada qualquer das

hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é possível imputar aos sócios da

empresa a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

1977.61.82.026380-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IND/ DE ROUPAS REGENCIA S/A e outros

: JOSE MARIA CARVALHO RIBEIRO

: MILTONLEISE CARREIRO

ADVOGADO : PERICLES LUIZ MEDEIROS PRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00263802819774036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0307171-50.1994.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.137.738/SP. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP,

representativo da controvérsia.

III -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IV - Ajuizada a demanda em 29.08.94, deve ser aplicada a Lei n. 8.383/91, pelo que os valores indevidamente

recolhidos a título de PIS só podem ser compensados com parcelas da própria contribuição ao PIS.

V - Em juízo de retratação, autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de PIS com

parcelas da própria contribuição ao PIS e, por conseguinte, apelação da Autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de PIS com parcelas da própria contribuição ao PIS e, por conseguinte, dar

parcial provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003982-46.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

95.03.009197-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : RODOBACK TRANSPORTES E REPRESENTACOES LTDA

ADVOGADO : ELIANE REGINA DANDARO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 94.03.07171-0 1 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

95.03.096526-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : TORO IND/ E COM/ LTDA
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da

COFINS.

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0520989-05.1995.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ADVOGADO : PLINIO GUSTAVO PRADO GARCIA e outros

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.00.03982-4 11 Vr SAO PAULO/SP

1995.61.82.520989-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SUGAR BABY CREACOES INFANTIS LTDA

No. ORIG. : 05209890519954036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0016970-02.1994.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS DE MORA. APLICAÇÃO DA TAXA SELIC. ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO REsp n. 1.112.524/DF.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.112.524/DF,

representativo da controvérsia.

III - Em juízo de retratação aplicação da Taxa SELIC a partir de 01 de janeiro de 1996, nos moldes do art. 39, §

4º, da Lei 9.250/95, inclusive para efeito de incidência de juros moratórios, ficando, assim, afastada a utilização de

qualquer outro índice a esse título (art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional).

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adotar o entendimento firmado no REsp

n. 1.112.524/DF e, por conseguinte, determinar a aplicação da Taxa SELIC a partir de 01 de janeiro de 1996, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001768-48.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

96.03.091548-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOLLY COML/ E INDL/ LTDA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS FERNANDES BLANCO e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.00.16970-1 19 Vr SAO PAULO/SP

97.03.001406-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PAULIPECAS DISTRIBUIDORA DE AUTO PECAS LTDA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.137.738/SP. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP,

representativo da controvérsia.

III -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IV - Ajuizada a demanda em 17.01.95, deve ser aplicada a Lei n. 8.383/91, pelo que os valores indevidamente

recolhidos a título de FINSOCIAL só podem ser compensados com parcelas da COFINS.

V - Em juízo de retratação, autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

FINSOCIAL tão somente com parcelas da COFINS e, por conseguinte, apelação da Autora parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL com parcelas da COFINS e, por conseguinte, dar parcial

provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052431-98.1995.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.137.738/SP. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP,

representativo da controvérsia.

III -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outros

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO PAULO>1ª SSJ>SP

No. ORIG. : 95.00.01768-7 2 Vr SAO PAULO/SP

97.03.020984-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CIASUL REVESTIMENTOS LTDA e outro

: CIASUL COML/ LTDA

ADVOGADO : RODRIGO CAMPERLINGO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 95.00.52431-7 19 Vr SAO PAULO/SP
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data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IV - Ajuizada a demanda em 11.10.95, deve ser aplicada a Lei n. 8.383/91, pelo que os valores indevidamente

recolhidos a título de FINSOCIAL só podem ser compensados com parcelas da COFINS.

V - Em juízo de retratação, autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

FINSOCIAL tão somente com parcelas da COFINS e, por conseguinte, apelação da Impetrante parcialmente

provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL com parcelas da COFINS e, por conseguinte, dar parcial

provimento à apelação da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1303762-60.1996.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

1999.03.99.016842-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : ANTONIO FERREIRA BUENO

ADVOGADO : ANA AMELIA FERREIRA BUENO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.13.03762-4 1 Vr BAURU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 1304098-64.1996.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior.

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

1999.03.99.016845-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : BENEDITO CARLOS GAZZOLA e outros

: CARLINO CAMARGO DE PAULA

: HERMELINDA GONCALVES RAZEJAS

: JAIR XAVIER DE BARROS

: JOAO HONORIO DA SILVA

: JOAQUIM MEDEIROS NETO

: JOSE APARECIDO DA SIVA

: MANOEL CASSIMIRO DA SILVA

: SILAS RIBEIRO

ADVOGADO : REINALDO CARAM

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HILTON ANTONIO MAZZA PAVAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BAURU Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.13.04098-6 1 Vr BAURU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027851-05.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AUSÊNCIA DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. EXECUÇÃO

FISCAL. REDIRECIONAMENTO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE.

INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE DISSOLUÇÃO IRREGULAR. APLICAÇÃO DO

ART. 135, III, DO CTN. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

I - Não tendo o Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade

da prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos

termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária

ou impertinente. Preliminar rejeitada.

II - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos

tributários da empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração

da empresa, com excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social.

III - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135,

III, do Código Tributário Nacional.

IV - Empresa ativa, com citação positiva, conforme aviso de recebimento juntado na execução fiscal, tendo a

União requerido a inclusão do sócio apenas por não terem sido localizados bens da pessoa jurídica passíveis de

constrição.

V - Honorários advocatícios devidos pela União fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atribuído à causa

nestes embargos, corrigidos monetariamente desde o ajuizamento deste feito, em consonância com a Resolução n.

134/2010, do Conselho da Justiça Federal, consoante o entendimento desta Sexta Turma e à luz dos critérios

apontados no § 4º, do art. 20, do Código de Processo Civil.

VI - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida e dar provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027852-87.1999.4.03.9999/SP

1999.03.99.027851-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANTONIO HERIVELTO FELIPPI

ADVOGADO : JOAO BATISTA BENATTI

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.00019-0 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1045/1782



 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INDEFERIMENTO DE PROVA PERICIAL.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRELIMINAR REJEITADA. CDA. NULIDADE

AFASTADA. TRIBUTO DECLARADO PELO PRÓPRIO CONTRIBUINTE. DESNECESSIDADE DE

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO

PAGAMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. UFIR. VIGÊNCIA ATÉ A INSTITUIÇÃO DA TAXA

SELIC. TR APLICADA COMO JUROS DE MORA E NÃO COMO CORREÇÃO MONETÁRIA.

CUMULATIVIDADE DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA, JUROS DE MORA E MULTA

MORATÓRIA. ART. 2º, § 2º, DA LEI N. 6.830/80. SÚMULA 209/TFR. 

I - Não tendo a Embargante oferecido nenhum elemento de convicção a fim de deixar clara a imprescindibilidade

da prova pericial para o julgamento dos embargos, seu indeferimento não caracteriza cerceamento de defesa. Nos

termos do CPC, o juiz deve analisar a necessidade da dilação probatória, indeferindo-a se entendê-la desnecessária

ou impertinente. Preliminar rejeitada.

II - Desnecessária a apresentação do processo administrativo, acompanhando a inicial da execução fiscal, uma vez

que a Certidão da Dívida Ativa demonstra claramente o débito cobrado, bem como sua origem. Outrossim,

conforme determinado no art. 41, da Lei n. 6.830/80, este fica à disposição do contribuinte na repartição

competente. Preliminar rejeitada.

III - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do

CTN. 

IV - Tratando-se de tributo declarado pelo próprio contribuinte, desnecessária a instauração do procedimento

administrativo, não havendo obrigatoriedade de homologação formal por parte do Fisco. As declarações entregues

pelo contribuinte, informando o montante do tributo devido, constituem documento de confissão de dívida e

instrumento hábil e suficiente para exigência do crédito. Precedentes desta 6ª Turma.

V - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias.

VI - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual

razoável, compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários.

VII - A correção monetária é decorrência natural da proteção constitucional conferida ao direito de propriedade,

tratando-se de instituto voltado à preservação do valor real da moeda, a ser aplicada desde o vencimento da

obrigação.

VIII - Não constituindo majoração de tributo, a atualização monetária deve incidir sobre o principal e os demais

acessórios, sob pena de o valor do débito, com o decorrer do tempo, tornar-se irrisório, causando o

enriquecimento ilícito do devedor.

IX - Legalidade da correção monetária pela UFIR, porquanto a aplicabilidade desta é decorrente da Lei n.

8.383/91, perdurando até a instituição da Taxa SELIC, a partir de quando ficaram excluídos quaisquer outros

índices a esse título, não ocorrendo atualização monetária em duplicidade.

X - Regularidade na aplicação da Taxa Referencial - TR, uma vez que tal taxa consta do título executivo como

juros de mora, e não como correção monetária.

XI - Cobrança cumulativa de correção monetária, juros de mora e multa moratória expressamente disciplinada no

§ 2º, do art. 2º, da Lei n. 6.830/80, bem como por tratar-se de institutos jurídicos diversos (Súmula 209/TFR).

XII - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções

fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula

168/TFR). 

XIII - Afastada a condenação da Embargante na verba honorária a que foi condenada, porquanto o referido

encargo substitui os honorários advocatícios no caso de improcedência dos embargos.

XIV - Apelação parcialmente provida.

1999.03.99.027852-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : GRANAL IND/ E COM/ DE INSUMOS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : ALCIDES FURCIN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 96.00.00019-0 1 Vr BARIRI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1046/1782



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar as preliminares arguidas e dar parcial provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0308854-83.1998.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.137.738/SP. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP,

representativo da controvérsia.

III -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IV - Ajuizada a demanda em 03.08.98, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação original que, embora

faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela

Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de prévia autorização.

Não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da

Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação com tributos de

diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

V - Em juízo de retratação, autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

FINSOCIAL tão somente com parcelas da COFINS e, por conseguinte, apelação da União parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL com parcelas da COFINS e, por conseguinte, dar parcial

provimento à apelação da União, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

1999.03.99.092594-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : AGRO HEMAR LTDA e outro

: AGRO HEMAR LTDA

ADVOGADO : PAULO CESAR BRAGA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 98.03.08854-8 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1047/1782



 

 

00013 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0504624-07.1994.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXISTÊNCIA DE OMISSÃO.

1. Os embargos de declaração merecem acolhimento, porquanto ao analisar os embargos anteriormente opostos,

não se cuidou da questão referente à verba honorária.

2. Concluiu o julgado pelo parcial provimento ao apelo da embargante apenas para declarar a decadência dos

débitos vencidos entre 1981 e 1984.

3. Sucumbência recíproca que se reconhece.

4. Embargos conhecidos e acolhidos. No mérito, nega-se provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia TURMA D do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos e no mérito, lhes negar provimento, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 27 de março de 2012.

Rubens Calixto

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035463-51.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.137.738/SP. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP,

1999.03.99.107583-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : INDUSTRIAS MATARAZZO DE EMBALAGENS S/A

ADVOGADO : ALEXANDRE NASRALLAH

No. ORIG. : 94.05.04624-1 2F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.00.035463-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ATLANTICA BRASIL INDL/ LTDA

ADVOGADO : JOSE ROBERTO MARCONDES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1048/1782



representativo da controvérsia.

III -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IV - Ajuizada a demanda em 22.07.99, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação original que, embora

faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela

Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de prévia autorização.

Não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da

Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação com tributos de

diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

V - Em juízo de retratação, autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

contribuição ao PIS tão somente com parcelas da própria contribuição ao PIS e de COFINS com parcelas da

COFINS.

VI - Remessa oficial e apelações da União e da Impetrante improvidas, mantido, no mais, o acórdão proferido às

fls. 531/536.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS tão somente com parcelas da própria contribuição ao PIS

e de COFINS com parcelas da COFINS, e, por conseguinte, negar provimento à remessa oficial e às apelações da

União e da Impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0054631-39.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.137.738/SP. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP,

representativo da controvérsia.

III -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IV - Ajuizada a demanda em 12.11.99, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação original que, embora

faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela

Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de prévia autorização.

Não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da

Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação com tributos de

diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

V - Em juízo de retratação, autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

1999.61.00.054631-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IND/ MECANICA JF LTDA

ADVOGADO : ALEX MOREIRA DE FREITAS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1049/1782



contribuição ao PIS tão somente com parcelas da própria contribuição ao PIS.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS tão somente com parcelas da própria contribuição ao

PIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002823-83.1999.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.137.738/SP. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP,

representativo da controvérsia.

III -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IV - Ajuizada a demanda em 30.06.99, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação original que, embora

faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela

Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de prévia autorização.

Não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da

Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação com tributos de

diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

V - Em juízo de retratação, autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

FINSOCIAL tão somente com parcelas da COFINS.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de FINSOCIAL com parcelas da COFINS, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

1999.61.03.002823-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA : LUCHETTI COMERCIO DE MATERIAIS PARA CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : VITOR ALESSANDRO DE PAIVA PORTO e outro

: RODRIGO VIANA DOMINGOS

PARTE RÉ : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1050/1782



 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000116-27.1999.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

FINSOCIAL. DEC-LEI 2.397/87. COMPENSAÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO DIREITO

LÍQUIDO E CERTO.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não merece acolhida a pretensão formulada, no sentido de reconhecer-se o direito das associadas da

Impetrante à compensação dos pagamentos indevidos a título de FINSOCIAL com as alíquotas majoradas, à vista

da ausência nos autos das guias de recolhimento indispensáveis à comprovação do direito líquido e certo

invocado.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal. O Juiz Federal Convocado

Paulo Domingues acompanhou, com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003257-51.1999.4.03.6110/SP

 

 

 

1999.61.09.000116-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE SANTA CRUZ DAS PALMEIRAS

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

1999.61.10.003257-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PRIMO SCHINCARIOL IND/ DE CERVEJAS E REFRIGERANTES S/A

ADVOGADO : GUSTAVO ALMEIDA E DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SOROCABA Sec Jud SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO - LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o

acórdão recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo

prescricional.

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no

RE 566621.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação e negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001402-25.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, §3º, DO CPC.

CONTRIBUIÇÃO AO PIS. ALARGAMENTO DA BASE DE CÁLCULO. INCONSTITUCIONALIDADE

DO §1º, DO ART. 3º, DA LEI N. 9.718/98. 

I - Pedido de renúncia não homologado, uma vez que o pleito de inexigibilidade da contribuição ao PIS com

fundamento na Lei n. 9.715/98 não foi objeto de impugnação no recurso extraordinário e, dessa forma, não

retornou para reapreciação pela Colenda Sexta Turma desta Corte.

II - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de Processo Civil.

III - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgado do RE n. 585.235 RG-QO/MG.

IV -O § 1°, do art. 3º, da Lei 9.718/98, reveste-se de inconstitucionalidade, reconhecida pelo Supremo Tribunal

Federal, sob o fundamento de que o dispositivo em comento, ao ampliar o conceito de receita bruta para toda e

qualquer receita, violou a noção de faturamento, prevista no art. 195, I, da Constituição da República, na sua

redação original, que equivale ao de receita bruta das vendas de mercadorias, de mercadorias e serviços e de

serviços de qualquer natureza.

V - Em juízo de retratação, apelação parcialmente provida.

1999.61.14.001402-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : CHACARA SANTA CRUZ EMPREENDIMENTOS S/A

ADVOGADO : RODRIGO DE SÁ GIAROLA

SUCEDIDO : CONCREMASTER CONCRETO LTDA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à apelação, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042343-07.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. ANUIDADES.PRESCRIÇÃO.

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- As anuidades devidas aos Conselhos Profissionais possuem natureza de tributo, da espécie contribuição de

interesse de categorias profissionais (art. 149, caput, C.R.). Aplicável o art. 174, do Código Tributário Nacional,

de forma que a prescrição para a cobrança da anuidade ocorre após cinco anos contados da constituição definitiva

do crédito.

III - O Exequente ajuizou a ação em 19.08.99 para a cobrança das anuidades com vencimento em março de 1994,

março de 1995, março de 1996 e março de 1997 e a Executada não foi citada. Considerando-se que o crédito se

tornou formalmente exigível a partir da data do vencimento das anuidades e a ausência de citação, há que se

reconhecer a prescrição, nos termos do art. 174, do CTN.

IV- Precedentes do STJ e da Sexta Turma desta Corte.

V- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604163-80.1994.4.03.6105/SP

 

1999.61.82.042343-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN e outro

APELADO : MARIA APARECIDA FERNANDES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00423430719994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2000.03.99.030864-7/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002095-08.2000.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : BEMAF BELGO MINEIRA BEKAERT ARAMES FINOS LTDA

ADVOGADO : ANDRE MARTINS DE ANDRADE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 94.06.04163-4 4 Vr CAMPINAS/SP

2000.61.03.002095-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INDUTEL COML/ LTDA e outro

: WANDA CRISTINA COELHO FULGENCIO

ADVOGADO : ODACY DE BRITO SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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III - A Exequente permaneceu inerte, deixando de requerer a citação por edital do devedor principal, o que teria

interrompido o prazo prescricional dos débitos em questão os quais foram alcançados pela prescrição.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006972-70.2000.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. COMPENSAÇÃO. ADOÇÃO DO ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO RESP N. 1.137.738/SP. 

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP,

representativo da controvérsia.

III -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

IV - Ajuizada a demanda em 23.11.00, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação original que, embora

faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela

Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de prévia autorização.

Não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da

Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação com tributos de

diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

V - Em juízo de retratação, autorizada a compensação dos valores indevidamente recolhidos a título de

contribuição ao PIS tão somente com parcelas da própria contribuição ao PIS.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, autorizar a compensação dos valores

indevidamente recolhidos a título de contribuição ao PIS tão somente com parcelas da própria contribuição ao

PIS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2000.61.09.006972-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CEDASA IND/ E COM/ DE PISOS LTDA

ADVOGADO : FABIO GUARDIA MENDES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006426-08.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MORA. APLICAÇÃO

DA TAXA SELIC A PARTIR DO TRÂNSITO EM JULGADO.

I - Especificado no título executivo judicial transitado em julgado que, em relação aos juros de mora, deve ser

aplicada a Taxa SELIC, observando-se o disposto no parágrafo único do art. 167, do Código Tributário Nacional.

II - Acolhido o cálculo elaborado pela União e acostado às fls. 05/08 destes autos.

III - Inversão dos ônus de sucumbência.

IV - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021390-06.2001.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - JOGO DE BINGO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - PREÇO DE AQUISIÇÃO

DE CARTELAS - DECRETO Nº 3.000/99 (RIR/99) - IN/SRF Nº 25/96 - BASE DE CÁLCULO - FATO

GERADOR - MOMENTO DA OCORRÊNCIA - AFRONTA A PRECEITOS CONSTITUCIONAIS E

INFRACONSTITUCIONAIS - INOCORRÊNCIA - AGRAVO RETIDO - AUSÊNCIA DE REQUERIMENTO

NO APELO - NÃO CONHECIMENTO.

2001.61.00.006426-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MICRO QUIMICA IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : WALDEMAR CURY MALULY JUNIOR e outro

2001.61.00.021390-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FEDERACAO PAULISTA DE TIRO ESPORTIVO

ADVOGADO : ROBERTO LUIZ CORREA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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1. Não se conhece do agravo se a parte não requerer expressamente, nas razões ou na resposta da apelação, sua

apreciação pelo Tribunal, nos exatos termos do artigo 523, § 1º, do Código de Processo Civil.

2. Conforme o entendimento jurisprudencial unânime manifestado pelo C. STJ e pelos Tribunais Regionais

Federais, o art. 6º, XII, da IN/SRF nº 25/96, não afrontava o disposto no art. 676, do Decreto nº 3.000/99

(RIR/99). Segundo a iterativa jurisprudência sobre a matéria, o fato gerador do Imposto de Renda, de acordo com

o disposto no art. 43, do CTN, ocorria no momento em que o apostador recebia cada prêmio de bingo, tendo em

vista que, ao ser premiado, detinha, de imediato, a disponibilidade econômica e jurídica do acréscimo patrimonial

auferido.

3. No que respeita ao valor despendido com a aquisição das cartelas, tem-se que o fato gerador do tributo era o

acréscimo patrimonial obtido pelo jogador, representado por cada prêmio conquistado e a base de cálculo o total

de cada um desses prêmios recebidos. A aquisição de novas cartelas para participar das sucessivas "rodadas",

constituia mera faculdade do apostador, não tendo o condão de ilidir a aquisição da disponibilidade econômica e

jurídica já consumada, afigurando-se, portanto, descabido qualquer desconto a esse título, por absoluta falta de

previsão legal.

4. A Instrução Normativa nº SRF 25/96, contra a qual se insurge a apelante, não mudou a base de cálculo do

tributo, não ofendeu o conceito de renda, nem alterou "a definição, o conteúdo e o alcance de institutos, conceitos

e formas de direito privado, utilizados, expressa ou implicitamente, pela Constituição Federal [...], para definir

ou limitar competências tributárias" (art. 110, do CTN), motivo pelo qual não afrontou princípios constitucionais

tributários nem a legislação infraconstitucional. Precedentes: STJ - Processo RESP 200501204782 - RESP -

RECURSO ESPECIAL - 768171 - Relator: Min. HUMBERTO MARTINS - Sigla do órgão: STJ - Órgão julgador:

Segunda Turma - Fonte: DJE Data: 18/03/2008; Processo AGRESP 200501962064 - AGRESP - AGRAVO

REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - 799957 - Relator: Min. HERMAN BENJAMIN - Sigla do órgão: STJ

- Órgão julgador: Segunda Turma - Fonte: DJE Data: 13/03/2009 e TRF4 - Processo AC 200271000245745 - AC

- APELAÇÃO CIVEL - Relatora: Des. Fed. MARIA LÚCIA LUZ LEIRIA - Sigla do órgão: TRF4 - Órgão

julgador: Primeira Turma - Fonte: DJ 22/09/2004 - p. 363.

5. Agravo retido não conhecido. Apelação não provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo retido e negar provimento à apelação,

nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009009-69.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. SUBSTITUIÇÃO. MATÉRIA

AFETA À EXECUÇÃO. NOMEAÇÃO DE TÍTULOS DA DÍVIDA AGRÁRIA. ARTS. 11 E 15, I, DA LEI

N. 6.830/80. RECUSA POR PARTE DA FAZENDA. POSSIBILIDADE. NÃO OBSERVÃNCIA DA

GRADAÇÃO LEGAL. MULTA MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS

DE MORA. LEGALIDADE E CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN.

DESNECESSIDADE DE LEI COMPLEMENTAR PARA FIXAR JUROS DE MORA ACIMA DE 1% AO

MÊS. LIMITAÇÃO A 12% AO ANO. ART. 192, § 3º, DA CR. INAPLICABILIDADE. LEI DA USURA.

2002.03.99.009009-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JIMBA IND/ E COM/ DE ROUPAS LTDA

ADVOGADO : RENATA VALDEMARIN

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.00548-9 A Vr INDAIATUBA/SP
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INAPLICABILIDADE NAS RELAÇÕES ENTRE O CONTRIBUINTE E O FISCO. ANATOCISMO

NÃO CONFIGURADO. 

I - As questões relativas à penhora (substituição, suficiência, regularidade do procedimento, compatibilidade de

valores, etc) devem ser apreciadas pelo Juízo da execução, ao qual compete examinar os incidentes desta natureza.

II - Ofertados os Títulos da Dívida Agrária - TDAs pela Executada nos autos principais, o MM. Juízo a quo

indeferiu sua nomeação, após recusa pela Exequente, tendo aquela interposto agravo de instrumento, o qual foi

indeferido liminarmente, operando-se a preclusão.

III - Ainda que possível a apreciação novamente da questão referente à substituição da penhora nestes autos, a

jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é pacífica no sentido de que, nos termos do art. 15, inciso

I, da Lei n. 6.830/80, somente a substituição do bem ofertado por depósito em dinheiro ou fiança bancária é

autorizada ao Executado em qualquer fase do processo e independentemente da aquiescência da Fazenda Pública,

podendo esta recusar a nomeação de bem que não obedeça a gradação legal.

IV - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias.

V - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual

razoável, compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários.

VI - Juros de mora visam remunerar o credor pelo fato de estar recebendo seu crédito a destempo, devendo ser

calculados levando-se em conta o valor atualizado do débito, com termo inicial a partir do vencimento da

obrigação (art. 161 CTN).

VII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso

(art. 161, § 1º, CTN).

VIII - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as

contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC,

composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996,

sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.

IX - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da

isonomia.

X - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não

haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser

matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora.

XI - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do

art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei

complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de

ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda

Constitucional n. 40/03.

XII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e o

Fisco, cuja legislação é específica.

XIII - Anatocismo não configurado, uma vez que os juros foram aplicados na forma determinada pela legislação

aplicável à matéria, não tendo a Apelante demonstrado, de maneira inequívoca, que tal fato ocorreu no cálculo

específico da dívida em execução nestes autos.

XIV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015745-06.2002.4.03.9999/SP

 

 

2002.03.99.015745-9/SP
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE DA SENTENÇA. PLEITOS DE

EXCLUSÃO OU REDUÇÃO DA MULTA NÃO ANALISADOS. ART. 458, II, DO CPC. PRELIMINAR

ACOLHIDA.

I - Sentença que não faz menção, em sua fundamentação, aos pleitos do Embargante de exclusão ou redução da

multa.

II - Nulidade, em face da omissão, com fundamento no art. 458, inciso II, do Código de Processo Civil, devendo

retornar os autos à origem, a fim de que outra seja proferida, apreciando devidamente todas as questões de fato e

de direito concernentes à matéria.

III - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

IV - Apelação da União prejudicada. Apelação do Embargante prejudicada em relação aos demais argumentos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar arguida pelo Embargante, reconhecendo a

nulidade da sentença, restando prejudicada a apelação da União, bem como os demais argumentos deduzidos pelo

Executado em seu recurso, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001515-16.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. RECURSO REPETITIVO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-C, § 7º, II, DO

CPC. COMPENSAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 170-A, DO CTN. RETRATAÇÃO. ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO FIRMADO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA, NO JULGAMENTO DO

RESP N. 1.137.738/SP E DO RESP N. 1.167.039/DF.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-C, § 7º, II, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do REsp n. 1.137.738/SP e

do REsp n. 1.167.039/DF, representativos da controvérsia.

III -Tendo havido evolução legislativa em matéria de compensação de tributos, a lei aplicável é aquela vigente na

data do ajuizamento da ação, e não aquela em vigor quando do pagamento indevido ou do encontro de contas.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JOSE MARTINELLI BATISTELA

ADVOGADO : JOSE COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 99.00.00000-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2002.61.00.001515-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INDUSTRIAS HITACHI S/A

ADVOGADO : RICARDO GOMES LOURENCO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 23 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1059/1782



IV - Ajuizada a demanda em 22.01.02, deveria ser aplicada a Lei n. 9430/96, com a redação original que, embora

faculte a compensação entre débitos e créditos oriundos de espécies tributárias distintas administradas pela

Secretaria da Receita Federal, subordina-a a requerimento administrativo, para obtenção de prévia autorização.

Não havendo nos autos comprovação de que o contribuinte tenha formulado pedido observados os requisitos da

Lei n. 9.430/96 e de que o mesmo tivesse sido negado pelo Fisco, impossível a compensação com tributos de

diferentes espécies, sem o devido requerimento e autorização da Secretaria da Receita Federal.

V - Aplica-se, à hipótese, o disposto no art. 170-A, do Código Tributário Nacional, porquanto a ação foi ajuizada

posteriormente à vigência da Lei Complementar n. 104/01.

V - Em juízo de retratação, remessa oficial e apelação parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à remessa oficial

e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027147-44.2002.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - IMPUGNAÇÃO - RECURSO CABÍVEL (ART.

475-M, § 3º) - FUNGIBILIDADE - VALOR EXEQUENDO - PRINCÍPIO DA ADSTRIÇÃO (ARTS. 128 E 460

DO CPC) - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - DESCABIMENTO.

1. A decisão que resolve a impugnação, para desafiar recurso de apelação, deve implicar necessariamente a

extinção da execução (art. 475-M, § 3º, CPC). 

2. Particularmente na hipótese dos autos, além de a decisão recorrida ter contribuído para a dúvida objetiva das

partes, obedeceu-se ao prazo estampado no art. 522 do CPC. Aplicação excepcional do princípio da fungibilidade.

3. O valor apresentado pela Contadoria Judicial, superior àquele pleiteado pelos exequentes, não pode ser

acolhido, sob pena de violação ao princípio da adstrição do decisum aos limites do pedido (arts. 128 e 460 do

CPC).

4. A rejeição à impugnação, incidente processual instaurado no bojo da fase de cumprimento de sentença, não

comporta fixação de honorários advocatícios. Precedente do C. STJ, julgado sob o regime do art. 543-C do CPC. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, conhecer da apelação como agravo de instrumento, para negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

2002.61.00.027147-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
MARIA DAS GRACAS PRESTES FREDIANI NOGUEIRA (= ou > de 60 anos) e
outro

: HELIO NOGUEIRA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO FREDIANI NOGUEIRA e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL ZORZENON NIERO e outro
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00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014997-76.2002.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. INADMISSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE INDÍCIO DE

DISSOLUÇÃO IRREGULAR. APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN. CDA. NULIDADE

AFASTADA. COFINS. LEI COMPLEMENTAR N. 70/91. CONSTITUCIONALIDADE. MULTA

MORATÓRIA. SANÇÃO PELO ATRASO NO PAGAMENTO. JUROS DE MORA. LEGALIDADE E

CONSTITUCIONALIDADE DA TAXA SELIC. ART. 161, § 1º, DO CTN. ENCARGO DE 20%.

DECRETO-LEI N. 1.025/69. SUBSTITUIÇÃO DA CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS EM CASO DE IMPROCEDÊNCIA. SÚMULA 168/TFR.

I - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos

tributários da empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração

da empresa, com excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social.

II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135,

III, do Código Tributário Nacional.

III - Empresa ativa, tendo sido penhorados bens de seu estoque rotativo.

IV - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º, da Lei n. 6.830/80, bem como no art. 202 do

CTN. Nulidade afastada.

V - Constitucionalidade da contribuição social instituída pela Lei Complementar n. 70/91 já declarada pelo

Supremo Tribunal Federal, por meio de decisão proferida na ADC n.01-1-DF, em 01 de dezembro de 1993, de

relatoria do Min. Moreira Alves.

VI - A multa moratória constitui sanção pelo atraso no pagamento do tributo, objetivando desestimular o

descumprimento das obrigações tributárias.

VII - Efeito confiscatório não verificado na cobrança desse acréscimo, porquanto estipulado em percentual

razoável, compatível com seu objetivo, em consonância com a legislação aplicável aos débitos tributários.

VIII - Os juros devem ser computados à taxa de 1% (um por cento) ao mês, se a lei não dispuser de modo diverso

(art. 161, § 1º, CTN).

IX - Editada a Lei n. 9.065/95, especificando, para os tributos arrecadados pela Receita Federal e para as

contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário, qual seja, a Taxa SELIC,

composição mista de juros e correção monetária, determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996,

sendo inadmissível sua cumulação com quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios.

X - O contribuinte que possui crédito para restituir ou compensar junto à União ou ao INSS também tem direito à

aplicação da referida taxa, nos termos do art. 39, § 4º, da Lei n. 9.250/95, restando observado o princípio da

isonomia.

XI - Desnecessidade de lei complementar para a fixação de juros acima de 1% (um por cento) ao mês, por não

haver determinação nesse sentido no § 1º, do art. 161, do Código Tributário Nacional, bem como por não ser

matéria afeta à lei complementar o estabelecimento de índices de correção monetária e juros de mora.

XII - Incabível a limitação dos juros de mora ao máximo de 12% (doze por cento) ao ano, nos termos do § 3º, do

art. 192, da Constituição Federal de 1988, porquanto tal dispositivo não é auto-aplicável, necessitando de lei

complementar para regulamentá-lo, conforme entendimento consolidado pelo Supremo Tribunal Federal, além de

ser referente ao Sistema Financeiro Nacional, e não ao Fisco, tendo, ainda, sido revogado pela Emenda

Constitucional n. 40/03.

XIII - Determinações da Lei da Usura dirigidas às relações tratadas entre particulares, e não entre o contribuinte e

o Fisco, cuja legislação é específica.

XIV - Encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, devido nas execuções

2002.61.82.014997-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
FUTURAMA IMP/ E EXP/ DE PECAS E PRODUTOS ELETRODOMESTICOS
LTDA e outro

: POERIO BERNARDINI SOBRINHO

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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fiscais promovidas pela União, a fim de custear as despesas com a cobrança judicial de sua dívida ativa,

substituindo, nos embargos, a condenação em honorários advocatícios, em caso de improcedência desses (Súmula

168/TFR). 

XV - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003569-18.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - EQUIVALÊNCIA PATRIMONIAL - IMPOSTO DE RENDA E CSSL - IN Nº 213/2002 -

PRINCÍPIO DA LEGALIDADE - VIOLAÇÃO CONFIGURADA - AGRAVO - JULGAMENTO DA AÇÃO

PRINCIPAL - PREJUDICIALIDADE.

1. Ausência superveniente de interesse recursal do agravo, porquanto o recurso restringe-se a impugnar decisão

liminar que veio a ser substituída por sentença.

2. A aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica da renda, resultante do capital, do trabalho, ou da

combinação de ambos os fatores constitui fato gerador do Imposto de Renda, a teor do artigo 43 do CTN. Ocorre a

disponibilidade econômica quando a renda vem integrar o patrimônio do contribuinte, enquanto a disponibilidade

jurídica consiste na aquisição ficta, mas não efetiva, da renda.

3. O resultado positivo de equivalência patrimonial compreende não só o lucro, mas, também, outros elementos

como a variação cambial, a valorização do ativo, entre outros. Pretender tributar esse resultado na data do balanço,

antes de efetivamente disponibilizado para a empresa controladora por decisão dos sócios/acionistas, contraria o

conceito legal de aquisição de renda.

4. O disposto no art. 7º, § 1º, da IN nº 213/2002 não observou, o princípio da legalidade, pois inovou no

tratamento tributário do resultado de equivalência patrimonial, extrapolando os lindes regulamentares do ato

normativo supralegal.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo e negar provimento à apelação e à

remessa oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

2003.61.00.003569-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LABEL PARTICIPACOES LTDA

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021361-82.2003.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - PLURALIDADE DE PATRONOS -

AUSÊNCIA DE INTIMAÇÃO DE ADVOGADO ESPECÍFICO - INEXISTÊNCIA DE PEDIDO EXPRESSO -

NULIDADE AFASTADA - CONTA ACOLHIDA PELA SENTENÇA - ÍNDICES DO IPC - NÃO

UTILIZAÇÃO - INTERESSE DE AGIR AUSENTE - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - MANUTENÇÃO.

1. Ausente pedido expresso e específico da parte, é regular a intimação efetivada em nome de qualquer um dos

advogados regularmente constituídos nos autos. Precedentes do C. STJ e desta Sexta Turma.

2. No tocante à exclusão dos índices do IPC, carecem as apelantes de interesse recursal, porquanto referidos

fatores de correção monetária não foram utilizados na conta acolhida pela sentença.

3. Honorários advocatícios mantidos em 10% sobre o valor causa, em atenção aos princípios da causalidade e

proporcionalidade.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, negar-

lhe provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000659-91.2003.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESCRIÇÃO. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR

2003.61.00.021361-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SQUARE MODAS LTDA e outro

: CASA MINERVA S/C LTDA

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO MARTINS MACEDO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2003.61.08.000659-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EMPRESA AUTO ONIBUS BOTUCATU LTDA

ADVOGADO : ANTONIO IVANIR DE AZEVEDO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ENTIDADE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

No. ORIG. : 00006599120034036108 3 Vr BAURU/SP
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HOMOLOGAÇÃO OU AUTOLANÇAMENTO. OMISSÃO. EXISTÊNCIA. PREQUESTIONAMENTO

IMPLÍCITO. 

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das

ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho

de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil).

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração parcialmente acolhidos.

 

ACÓRDÃO

 

 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher parcialmente os embargos de declaração, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022104-58.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL - FORNECIMENTO DE MEDICAMENTO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS

ENTES FEDERATIVOS - LEGITIMIDADE PASSIVA DA UNIÃO - MEDICAMENTO INDISPENSÁVEL À

SAÚDE DO AUTOR.

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida

no art. 475, I do CPC.

2. Decorre de preceito constitucional a obrigação de fornecer remédios aos necessitados, sendo solidária a

responsabilidade da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, de modo que quaisquer dessas entidades têm

legitimidade ad causam para figurar no pólo passivo de demanda que se objetiva a garantia do direito à saúde e à

obrigação de fornecer medicamentos a pacientes portadores de doenças consideradas graves. Jurisprudência STF e

STJ.

3. Compete ao Estado garantir a saúde mediante a execução de política de prevenção e assistência à saúde, com a

disponibilização dos serviços públicos de atendimento à população, tendo a Constituição Federal delegado ao

Poder Público competência para editar leis objetivando a regulamentação, fiscalização e controle dos serviços e

ações da saúde.

4. Há expressa disposição constitucional sobre o dever de participação da União no financiamento do Sistema

Único de Saúde, nos termos do art. 198, parágrafo único, da Constituição Federal.

5. No caso concreto, busca-se assegurar o fornecimento do medicamento denominado EMBREL (etanercepte).

Em face ao alto custo do medicamento, e não tendo o autor condições de comprá-lo, socorreu-se da via judicial.

2004.61.00.022104-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

APELADO : ODON FERREIRA DA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KELLY CEZARIO ESTEFANO AFONSO DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00221045820044036100 21 Vr SAO PAULO/SP
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6. A perícia médica confirmou ser o autor portador de artrite psoriática e hepatite C, não havendo alternativas de

tratamento, pois os demais tratamentos são lesivos ao fígado, já debilitado, e a descontinuidade da medicação

poderia levar à sequelas articulares irreparáveis.

6. Negar-se ao autor o fornecimento pretendido, implica desrespeito às normas constitucionais que garantem o

direito à saúde e à vida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial tida por

interposta, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024444-72.2004.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRADIÇÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA

DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002391-58.2004.4.03.6113/SP

 

2004.61.00.024444-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OPERATOR SERVICOS E SISTEMAS DE COBRANCA LTDA

ADVOGADO : DANIEL HONORATO SOARES FILHO

2004.61.13.002391-2/SP
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EMENTA

MANDADO DE SEGURANÇA. IPI. DECLARAÇÃO DE IMPORTAÇÃO. COMPENSAÇÃO.

EXPRESSA VEDAÇÃO LEGAL. ART. 74, § 3º, II, DA LEI N. 9.430/96.

I- O art. 74, § 3º, inciso II, da Lei n. 9.430/96 veda expressamente a compensação dos débitos relativos a tributos e

contribuições devidos no registro da Declaração de Importação.

II-Apelação improvida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005771-86.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. FALÊNCIA. REDIRECIONAMENTO. INCLUSÃO DOS SÓCIOS. REQUISITOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento Do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - A falência não constitui modo irregular de dissolução da sociedade, por tratar-se de expediente legalmente

previsto, utilizável pela empresa na situação de impossibilidade de honrar seus compromissos.

IV - A Exequente não comprovou que os sócios tenham agido com excesso de poderes ou infração de lei, contrato

social ou estatutos, não ensejando, assim, o redirecionamento da execução, restando, não configurada qualquer das

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : IND/ E COM/ DE CARNES MINERVA LTDA

ADVOGADO : EDGARD DE ASSUMPCAO FILHO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2004.61.14.005771-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ARTIN DESIGN COM/ E DECORACOES DE INTERIORES LTDA massa falida

ADVOGADO : JANUARIO ALVES

SINDICO : JANUARIO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057718620044036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional

V - Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0053468-93.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA CAUSALIDADE.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III - A inscrição na dívida ativa somente ocorreu, em razão no erro no preenchimento de declaração, pelo quê, à

luz do princípio da causalidade, não são devidos honorários advocatícios por quaisquer das partes, na medida em

que nenhuma delas deu causa ao ajuizamento indevido da demanda.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2004.61.82.053468-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : COLDEX FRIGOR EXPORTADORA S/A

ADVOGADO : ALINE ZUCCHETTO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00534689320044036182 6F Vr SAO PAULO/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059509-76.2004.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXTINÇÃO DA EXECUÇÃO FISCAL. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. PRINCÍPIO DA

CAUSALIDADE. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento firmado pelo Egrégio Superior

Tribunal de Justiça, no sentido de que o cabimento da condenação da Fazenda Pública ao pagamento dos

honorários advocatícios, na hipótese de extinção da execução fiscal, deve ser analisada à luz do princípio da

causalidade.

III- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011224-70.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

2004.61.82.059509-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LOS ALAMOS COMERCIAL LTDA

ADVOGADO : PRISCILA MATTA BABADOBULOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00595097620044036182 11F Vr SAO PAULO/SP

2005.61.00.011224-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.1357/1361

INTERESSADO : OS MESMOS

EMBARGANTE : ASTRAZENECA DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

: Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027250-46.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - SENTENÇA "ULTRA PETITA" -

REDUÇÃO AOS TERMOS DO PEDIDO - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CABIMENTO.

1. Verificada a violação ao princípio da adstrição do decisum aos limites do pedido (arts. 128 e 460 do Código de

Processo Civil) não se impõe o decreto de nulidade, mas sim a adequação ao requerido na petição inicial.

2. Os embargos à execução constituem ação autônoma, sendo cabível a condenação ao pagamento da verba

honorária, sempre que se verificar a sucumbência de uma das partes. Precedentes do C. STJ.

3. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma,

de rigor a fixação dos honorários no importe de 10% (dez por cento) sobre o valor da causa.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, reduzir a sentença aos limites do pedido e dar provimento à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0029111-

2005.61.00.027250-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LEDA REGINA SALIMBENI

ADVOGADO : TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI e outro
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67.2005.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO RE 566.621/RS SOB O REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. ART.

543-B, DO CPC. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

I - Tendo em vista os princípios da celeridade e da economia processual, revejo meu posicionamento para adotar o

entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à apreciação das alterações introduzidas

pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação

ou autolançamento, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código

de Processo Civil).

II - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das

ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho

de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

III - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes, para

adotar o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 566.621/RS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040584-95.2005.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - REEMBOLSO DAS CUSTAS

PROCESSUAIS - NÃO FIXAÇÃO NO TÍTULO EXECUTIVO - COISA JULGADA - ÍNDICE DE

2005.61.00.029111-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : EMAE EMPRESA METROPOLITANA DE AGUAS E ENERGIA

ADVOGADO : JOSE REINALDO N DE OLIVEIRA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2005.61.82.040584-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROMMANEL IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO ANDRADE e outro
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CORREÇÃO - IPCA-E/IBGE - APLICABILIDADE.

1. A condenação ao pagamento das verbas de sucumbência, muito embora possa ser fixada de ofício pelo

magistrado (art. 20, caput, do Código de Processo Civil), não pode ser suprida em fase de execução de sentença,

quando omisso o título exequendo no ponto. Precedentes do C. STJ.

2. A utilização do IPCA-E/IBGE, no período de janeiro/2001 a junho/2009, encontra-se sedimentada na

jurisprudência do C. STJ, constando, inclusive, do Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na

Justiça Federal, aprovado pela Resolução CJF nº 134/2010.

3. Sucumbência recíproca nos embargos, ex vi do art. 21, caput, do CPC. 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003358-17.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO

SOCIAL. COBRANÇA DE ANUIDADE. CDA. NULIDADE AFASTADA.

I - CDA em consonância com o disposto no art. 2º, §§ 5º e 6º da Lei n. 6.830/80.

II - Desnecessária a menção ao número do processo administrativo, por tratar-se de cobrança de anuidades,

devidas em razão do registro voluntário da Executada junto ao Conselho Embargado.

III - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00045 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000788-27.2006.4.03.6000/MS

 

 

 

2006.03.99.003358-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARY TADA ICHIY

ADVOGADO : MARIO LUIS DA SILVA PIRES

APELADO : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : SILVIA HELENA SCHECHTMANN

No. ORIG. : 04.00.00001-0 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2006.60.00.000788-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PIS. COFINS. COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ADOÇÃO DO

ENTENDIMENTO FIRMADO NO RE 566.621/RS SOB O REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL. ART.

543-B, DO CPC. ATRIBUIÇÃO DE EFEITOS INFRINGENTES.

I - Tendo em vista os princípios da celeridade e da economia processual, revejo meu posicionamento para adotar o

entendimento pacificado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, quanto à apreciação das alterações introduzidas

pela Lei Complementar n. 118/05, no que tange à prescrição dos tributos sujeitos ao lançamento por homologação

ou autolançamento, no julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código

de Processo Civil).

II - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das

ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho

de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

III - Reconhecida a prescrição em relação às parcelas anteriores a 31.01.2001.

III - Em juízo de retratação, embargos de declaração acolhidos, com a atribuição de efeitos infringentes, para

adotar o entendimento firmado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal no RE 566.621/RS.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002173-98.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

COMPENSAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS.

III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CALCARIO BONITO LTDA

ADVOGADO : PERCI ANTONIO LONDERO e outro

No. ORIG. : 00007882720064036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS

2006.61.00.002173-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EIRICH INDL/ LTDA

ADVOGADO : CARLOS CAMPANHÃ

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 24 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às

parcelas anteriores a 31.01.01, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 31.01.06.

V - Em juízo de retratação, adoção da sistemática da prescrição quinquenal e, por conseguinte, apelação da Autora

parcialmente provida.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adotar a sistemática da prescrição

quinquenal e, por conseguinte, dar parcial provimento à apelação da Autora, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002378-30.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA - AÇÃO AUTÔNOMA -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - PRINCÍPIOS DA CAUSALIDADE E PROPORCIONALIDADE -

MAJORAÇÃO.

1. Os embargos à execução constituem ação autônoma, sendo cabível a condenação ao pagamento da verba

honorária, sempre que verificada a sucumbência de uma das partes. Precedentes do C. STJ.

2. Em atenção aos princípios da causalidade e da proporcionalidade, bem como aos precedentes desta E. Turma,

de rigor a majoração dos honorários para 10% sobre o valor da causa.

3. Apelação parcialmente provida.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004817-14.2006.4.03.6100/SP

2006.61.00.002378-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : EKIJIRO NOGAMI

ADVOGADO : HENRIQUE RAFAEL MIRANDA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - IPC - INCIDÊNCIA.

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos

valores a restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação,

incluindo-se nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador

que melhor refletia a taxa de inflação à época.

3. Apelação a que se nega provimento.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019131-62.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - CONTA DE LIQUIDAÇÃO - CORREÇÃO

MONETÁRIA - CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO E ÍNDICES - IPC - INCIDÊNCIA - JUROS DE MORA -

RESOLUÇÃO CJF Nº 134/2010 - SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

1. A correção monetária visa tão-somente manter o valor da moeda em função do processo inflacionário, não

implicando modificação ou majoração, sendo de rigor a atualização dos valores até a efetivação da devolução.

2. O Superior Tribunal de Justiça firmou entendimento no sentido de que o cálculo da correção monetária dos

valores a restituir deve ser efetuado de sorte a refletir a efetiva desvalorização da moeda provocada pela inflação,

incluindo-se nos valores a serem devolvidos a inflação expurgada representada pela variação do IPC, indexador

que melhor refletia a taxa de inflação à época.

2006.61.00.004817-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TRIEME CONSTRUCAO E GERENCIAMENTO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO RUDGE LEITE NETO e outro

2006.61.00.019131-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Instituto Nacional de Colonizacao e Reforma Agraria INCRA

ADVOGADO : MARCIA MARIA FREITAS TRINDADE e outro

: PAULO SÉRGIO MIGUEZ URBANO

APELANTE : PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS SP

ADVOGADO : MICHEL AARAO FILHO e outro

APELADO : OS MESMOS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1074/1782



3. Juros de mora nos termos da Resolução CJF nº 134/2010. Precedentes do C. STJ.

4. Honorários a cargo das partes em relação aos seus procuradores, ex vi do art. 21, caput, do CPC.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento às apelações, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022329-10.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS À EXECUÇÃO - JUROS DE MORA - AFASTAMENTO - INOVAÇÃO

EM SEDE RECURSAL - CRITÉRIOS DE CORREÇÃO FIXADOS NO TÍTULO - COISA JULGADA -

IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO.

1. O pedido de afastamento dos juros de mora, além de consubstanciar indevida inovação em sede recursal, vai de

encontro à planilha de cálculos apresentada pela própria apelante. Apelação não conhecida no ponto.

2. A sentença exequenda determinou a correção monetária pelos índices oficiais, não havendo como modificar a

sistemática em fase de execução, sob pena de ofensa à coisa julgada.

3. Honorários advocatícios, a cargo dos embargados, no importe de 10% sobre o valor da causa (princípios da

causalidade e proporcionalidade).

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer de parte da apelação e, na parte conhecida, dar-lhe

provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022473-81.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

2006.61.00.022329-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : VITOR FRANCISCO ANGELICO HERLING e outro

: NORBERTO MOREIRA REBORDOES

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES VEIGA JABUR e outro

2006.61.00.022473-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO. AÇÃO ORDINÁRIA. REPETIÇÃO DE

INDÉBITO. AUSÊNCIA DE CORRELAÇÃO LÓGICA ENTRE CAUSA DE PEDIR E PEDIDO. NULIDADE

DA SENTENÇA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não havendo correção lógica entre pedido e decisão monocrática, caracteriza-se, assim, sentença extra petita.

Outrossim, é assente o entendimento no sentido da nulidade da sentença em tais casos, devendo os autos serem

devolvidos ao juízo de origem para novo julgamento, porquanto o Tribunal não pode conhecer originariamente

das questões não examinadas pelo juiz de primeiro grau, sob pena de supressão de um grau de jurisdição.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo, nos termos do voto da Relatora, vencido

o Juiz Federal Convocado Paulo Domingues que lhe dava provimento.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026386-71.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNIBANCO UNIAO DE BANCOS BRASILEIROS S/A e outros

: UNICARD BANCO MULTIPLO S/A

: BANCO ITAU BBA S/A

: CIA ITAU DE CAPITALIZACAO

:
UNIBANCO INVESTSHOP CORRETORA DE VALORES MOBILIARIOS E
CAMBIO S/A

: BANCO DIBENS S/A

:
LUIZACRED S/A SOCIEDADE DE CREDITO FINACIAMENTO E
INVESTIMENTO

:
HIPERCARD SOCIEDADE DE CREDITO FINANCIAMENTO E
INVESTIMENTO S/A

: UNIBANCO SAUDE SEGURADORA S/A

: BANCO BANDEIRANTES S/A

: UAM ASSESSORIA E GESTAO DE INVESTIMENTOS LTDA

ADVOGADO : LEO KRAKOWIAK

PARTE AUTORA : AIU SEGUROS S/A (desistente)

ADVOGADO : MARCELO MARQUES RONCAGLIA

SUCEDIDO : UNIBANCO SEGUROS S/A

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.00.026386-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

COMPENSAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS.

III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às

parcelas anteriores a 05.12.01, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 05.12.06

V - Em juízo de retratação, adoção da sistemática da prescrição quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adotar a sistemática da prescrição

quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028010-58.2006.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - REPERCUSSÃO

GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE

DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Ainda que não se possa aferir de plano o exato montante a ser percebido com provimento judicial favorável, o

valor dado à causa deve aproximar-se o quanto possível do benefício econômico pleiteado.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BIMBO DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : ANTONIO NARDONI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 21 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2006.61.00.028010-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SOLUCOES EM ACO USIMINAS S/A

ADVOGADO : MILTON SAAD

SUCEDIDO : DUFER S/A

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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4. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

5. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

6. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

8. À mingua de impugnação, mantidos os honorários advocatícios conforme arbitrados na sentença.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do

voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento

pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008913-63.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

7. As contrarrazões não se destinam a pedir a reforma da sentença, sendo via inadequada para reivindicar a

condenação da parte contrária ao pagamento de honorários advocatícios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o pedido formulado em contrarrazões e negar

provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou

2006.61.03.008913-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ROSEMBERGER DOMEX TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008914-48.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

7. As contrarrazões não se destinam a pedir a reforma da sentença, sendo via inadequada para reivindicar a

condenação da parte contrária ao pagamento de honorários advocatícios.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar o pedido formulado em contrarrazões e negar

provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou

com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002419-82.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

2006.61.03.008914-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ROSEMBERGER DOMEX TELECOMUNICACOES LTDA

ADVOGADO : ILIDIO BENITES DE OLIVEIRA ALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2006.61.04.002419-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

COMPENSAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS.

III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às

parcelas anteriores a 22.03.01, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 22.03.06.

V - Em juízo de retratação, adoção da sistemática da prescrição quinquenal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, adotar a sistemática da prescrição

quinquenal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000147-91.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PENHORA. EXCESSO. SUBSTITUIÇÃO.

MATÉRIAS AFETAS À EXECUÇÃO. 

I - As questões relativas à penhora (substituição, suficiência, regularidade do procedimento, compatibilidade de

valores, etc) devem ser apreciadas pelo Juízo da execução, ao qual compete examinar os incidentes desta natureza.

II - Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

APELANTE :
TRANSLITORAL TRANSPORTES TURISMO E PARTICIPACOES LTDA e
outros

: VIACAO BERTIOGA LTDA

: GUAIUBA TRANSPORTES LTDA

: VIACAO GUARUJA LTDA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO GONCALVES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

2006.61.12.000147-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ENTREPOSTO DE PESCADO GUANABARA LTDA

ADVOGADO : CARLOS RENATO GUARDACIONNI MUNGO e outro

: EDUARDO POYATO
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000674-19.2006.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005382-94.2006.4.03.6126/SP

 

 

 

2006.61.20.000674-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RUBENS FERREIRA JUNIOR

: LICIA MARIA BERNAL PERCHES

INTERESSADO : PLANOMED SERVICOS S/C LTDA -ME

ADVOGADO : MARIA APARECIDA ARRUDA MORTATTI e outro

No. ORIG. : 00006741920064036120 1 Vr ARARAQUARA/SP

2006.61.26.005382-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : LUIS ANTONIO NOVITA MARTINS

ADVOGADO : FLAVIO CASTELLANO e outro
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. TAXA

SELIC. MULTA. LEI N. 9.065/95.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Foi editada a Lei n. 9.065/95, instituidora da Taxa SELIC, especificando, para os tributos arrecadados pela

Receita Federal e para as contribuições sociais, taxa de juros diversa da constante do diploma tributário,

determinando-se sua aplicação a partir de 1º de janeiro de 1996, sendo inadmissível, todavia, sua cumulação com

quaisquer outros índices de atualização monetária ou juros moratórios

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00060 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1105231-54.1998.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO - PRAZO PRESCRICIONAL - TRIBUTOS SUJEITOS À LANÇAMENTO POR

HOMOLOGAÇÃO - LC 118/05 - DECURSO DE 120 DIAS - APLICABILIDADE - CONTRIBUIÇÃO

SOCIAL SOBRE O LUCRO - PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE - COMPENSAÇÃO -

IMPOSSIBILIDADE - AUSÊNCIA DE DARF.

1. O Pleno do STF ao apreciar o RE 566621 de Relatoria da Min. Ellen Gracie, na sistemática do artigo 543-B do

CPC reconheceu "a inconstitucionalidade art. 4º, segunda parte, da LC 118/05, considerando-se válida a

aplicação do novo prazo de 5 anos tão-somente às ações ajuizadas após o decurso da vacatio legis de 120 dias,

ou seja, a partir de 9 de junho de 2005".

2. Superada a questão relativa à aplicabilidade da LC 118/05. Às ações ajuizadas anteriormente à sua vigência,

aplica-se o prazo decenal, e às posteriores a 09/06/2005, o prazo quinquenal.

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.03.99.031528-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : AUTO PECAS MOTORISTAS LTDA

ADVOGADO : MAURICIO SILVEIRA LOCATELLI e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PIRACICABA SP

No. ORIG. : 98.11.05231-0 1 Vr PIRACICABA/SP
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3. Reexaminando a matéria, por força do disposto no art. 543-C, § 7º, II do CPC, verifico ter na hipótese o

acórdão recorrido divergido da orientação do Supremo Tribunal Federal, no que atine a contagem do prazo

prescricional.

4. De rigor exercer o juízo de retratação para adotar o entendimento sufragado pelo Supremo Tribunal Federal no

RE 566621.

5. O C. Supremo Tribunal Federal declarou inconstitucional o art. 8º da Lei nº 7.689/88, por ofender o princípio

da irretroatividade. Ademais o Senado Federal promulgou a Resolução nº 11/95, suspendendo a execução do

referido artigo.

6. Ausência das DARF'S comprobatórias do recolhimento indevido. Aplicação dos artigos 333 e 320, II do

Código de Processo Civil.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, exercer o juízo de retratação para reconhecer estarem atingidas

pela prescrição a pretensão relativa aos períodos anteriores ao decênio antecedente à propositura da ação e por

outro fundamento dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial e julgar prejudicado o recurso

da impetrante, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00061 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000220-65.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

6. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

2007.61.00.000220-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PLASTERMO IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE e outro

REPRESENTANTE : ANTONIO LUIZ CAVALIERE

ADVOGADO : CLAYTON LUGARINI DE ANDRADE

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento

pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003967-23.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. APELAÇÃO. DESERÇÃO NÃO

CONFIGURADA. CONSELHO REGIONAL DE ECONOMIA. ATIVIDADE BÁSICA. EMPRESA DE

ASSESSORIA, CONSULTORIA E PLANEJAMENTO EMPRESARIAL. PROJETOS DE CONCEPÇÃO,

INSTALAÇÃO E GERENCIAMENTO DE UNIDADES OU DE REDES HOTELEIRAS. INSCRIÇÃO.

INEXIGIBILIDADE. REGISTRO NO CRA. DUPLICIDADE DE REGISTROS. IMPOSSIBILIDADE.

DANO MORAL. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE.

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, consoante o disposto no art. 475, inciso I e § 2º, do Código de

Processo Civil, com a redação dada pela Lei n. 10.352/01, porquanto o valor da causa, atualizado até a data da

sentença, excede a sessenta salários mínimos.

II - Apesar de o Código de Processo Civil ser expresso ao exigir a demonstração do pagamento do preparo no

momento da interposição do recurso, tal disposição não atinge a forma e prazo de preparo dos recursos na Justiça

Federal, prevalecendo a regra do art. 14, II, da Lei n. 9.289/96, havendo necessidade de intimação para o preparo

da apelação. Precedentes desta Turma. Preliminar rejeitada.

III - A obrigatoriedade de registro nos Conselhos Profissionais, nos termos da legislação específica (Lei n.

6.839/80, art. 1º), vincula-se à atividade básica ou natureza dos serviços prestados.

IV - Empresa que tem por objeto assessoria, consultoria e planejamento empresarial, levantamentos estatísticos,

análise de viabilidade de mercado, planejamento, organização e administração de feiras, exposições, congressos e

eventos, não revela, como atividade-fim, a economia.

V - Empresa devidamente inscrita no Conselho Regional de Administração, não havendo previsão legal a exigir

registro em mais de um Conselho Profissional. Precedentes.

VI - Inexistência de dano moral, não tendo a empresa apelada comprovado que o fato de o Réu ter inscrito seu

nome em dívida ativa administrativa ocasionou qualquer ofensa à honra objetiva da empresa, causando abalo de

sua imagem perante o meio comercial.

VII - Remessa Oficial, tida por ocorrida, parcialmente provida. Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar a preliminar arguida em sede de contrarrazões e dar

parcial provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2007.61.00.003967-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Economia da 2 Regiao CORECON/SP

ADVOGADO : TATIANE DE OLIVEIRA SCHWARTZ

APELADO : HIA CONSULTORIA E PLANEJAMENTO LTDA

ADVOGADO : NELSON RANGEL NOVAES e outro
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00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015119-68.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSO CIVIL - CUMPRIMENTO DE SENTENÇA - ÍNDICES DE APURAÇÃO DO QUANTUM

DEBEATUR - FIXAÇÃO NO TÍTULO EXECUTIVO.

1. Aplicando-se os índices estabelecidos no título judicial ao montante exequendo (Resolução CJF nº 242/01 e

taxa SELIC, de forma exclusiva, a partir de janeiro de 2003), atingir-se-ia valor inferior àquele apontado na

impugnação, razão pela qual a execução deve prosseguir por esse último.

2. Apelação a que se nega provimento.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00064 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020216-49.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

2007.61.00.015119-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : CARLOS ROBERTO CATELLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MERCIA MARIA RIBEIRO RAMALHO e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR e outro

2007.61.00.020216-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SUN MRM LTDA

ADVOGADO : LUIZ VICENTE DE CARVALHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1085/1782



3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento

pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025160-94.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - REPERCUSSÃO

GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE

DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. A sentença proferida contra a União Federal submete-se ao reexame necessário, por força da disposição contida

no art. 475, I do CPC.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

4. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

5. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

6. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

7. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva

de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

2007.61.00.025160-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MEGAMIT VEICULOS LTDA

ADVOGADO : FRANCINE TAVELLA DA CUNHA e outro
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00066 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0025362-71.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da

COFINS.

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

6. Honorários advocatícios arbitrados nos termos do art. 20, § 4º do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial

e julgar prejudicado o recurso da autora, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa

acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031785-47.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.025362-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
ANFAR IND/ E COM/ DE COMPONENTES PARA PANELAS DE PRESSAO E
GAS LTDA

ADVOGADO : ANDERSON ALVES DE ALBUQUERQUE e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00253627120074036100 10 Vr SAO PAULO/SP

2007.61.00.031785-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PAVIA PAVIMENTOS E VIAS S/A e outro

: PAVIA BRASIL PAVIMENTOS E VIAS S/A

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REEXAME NECESSÁRIO - PIS E COFINS -

ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

3. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

4. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, tida por

interposta, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva

de seu entendimento pessoal. 

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00068 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013039-28.2007.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

2007.61.02.013039-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ASSOCIACAO COML/ E INDL/ DE RIBEIRAO PRETO

ADVOGADO : DIMAS ALBERTO ALCANTARA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00069 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009406-97.2007.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. ART. 543-B, § 3º, DO CPC.

COMPENSAÇÃO. AÇÃO AJUIZADA APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA LEI COMPLEMENTAR N.

118/05. PRESCRIÇÃO QUINQUENAL.

I - Reapreciação da matéria, nos termos do artigo 543-B, §3º, do Código de Processo Civil.

II - Adoção do entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS.

III - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional

das ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n.

118/05, ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9

de junho de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal.

IV - No presente caso, considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei

Complementar n. 118/05, em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às

parcelas anteriores a 11.07.02 (fls. 149/576), tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 11.07.07.

V - Em juízo de retratação, remessa oficial e apelação parcialmente providas.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em juízo de retratação, dar parcial provimento à remessa oficial

e à apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00070 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002809-85.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

2007.61.05.009406-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TEXTIL MATEC LTDA

ADVOGADO : GLAUCIA MARIA LAULETTA FRASCINO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

2007.61.14.002809-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE -

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

7. Honorários advocatícios arbitrados em conformidade com o disposto no art. 20 § 4º do CPC.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento

pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007070-93.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : INOX TECH COM/ DE ACOS INOXIDAVEIS LTDA

ADVOGADO : ROBERTA GONCALVES PONSO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

2007.61.14.007070-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : KAPPTEC IND/ E COM/ DE MAQUINAS E FERRAMENTAS LTDA

ADVOGADO : VERA DALVA BORGES DENARDI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1090/1782



COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008231-41.2007.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU

AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das

ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho

de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil).

III - O pedido administrativo de compensação ou restituição não suspende ou interrompe o curso do prazo

prescricional (cf.: STJ, AgRg no Ag n. 629.184/MG, Primeira Turma, Rel. Min. José Delgado, DJ de 13.6.2005,

REsp 840.666/PA, Primeira Turma, Rel. Min. Francisco Falcão, DJ 31.08.2006, e AgRg no REsp 1.085.923/BA,

Segunda Turma, Rel. Min. Humberto Martins, DJe de 09.06.10).

IV- Agravo improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

2007.61.14.008231-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SCANIA LATIN AMERICA LTDA

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082314120074036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00073 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002425-16.2007.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00074 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003605-43.2007.4.03.6125/SP

 

 

 

2007.61.17.002425-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SANTA CANDIDA ACUCAR E ALCOOL LTDA

ADVOGADO : NEOCLAIR MARQUES MACHADO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2007.61.25.003605-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia do Estado de Sao Paulo
CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING e outro

APELADO : SAO JOAO ALIMENTOS

ADVOGADO : ADIRSON DE OLIVEIRA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00036054320074036125 1 Vr OURINHOS/SP
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EMENTA

ADMINISTRATIVO - CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA -

BENEFICIAMENTO E COMÉRCIO DE ARROZ - LAUDO PERICIAL. 

1. O registro no órgão de fiscalização profissional tem por pressuposto a atividade básica exercida pela empresa.

2. Empresa comercial que se dedica ao beneficiamento e comércio de arroz não está obrigada a manter engenheiro

agrônomo em seus quadros ou a inscrever-se perante o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia - CREA. Precedentes do STJ. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048285-39.2007.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2007.61.82.048285-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : ANDERSON RODRIGUES DA SILVA e outro

APELADO : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : SÉRGIO HENRIQUE TOSHIO SAITO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00482853920074036182 8F Vr SAO PAULO/SP
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00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020928-69.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO - PERDA DE OBJETO.

1. Julgada a apelação, já não subsiste interesse na reforma da decisão relativa aos efeitos em que recebido o

recurso.

2. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031794-15.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. EXECUÇÃO FISCAL. REDIRECIONAMENTO.

RESPONSABILIDADE DE SÓCIO-GERENTE. ADMISSIBILIDADE. INDÍCIOS DE DISSOLUÇÃO

IRREGULAR. APLICAÇÃO DO ART. 135, III, DO CTN.

I - O redirecionamento da execução fiscal, em razão da responsabilidade do sócio-gerente pelos créditos

tributários da empresa, tem sua admissibilidade restrita às hipóteses deste ter agido dolosamente na administração

da empresa, com excesso de poderes, contrariamente à lei ou ao contrato social.

2008.03.00.020928-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAVIA PAVIMENTOS E VIAS S/A e outro

: PAVIA BRASIL PAVIMENTOS E VIAS S/A

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 2007.61.00.031785-4 13 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.031794-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MARIA APARECIDA DELLA ROVERE NIGRO e outro

: HOMERO NIGRO JUNIOR

ADVOGADO : JOSE ALBERICO DE SOUZA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.00.00014-2 1 Vr CARDOSO/SP
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II - O não pagamento de tributos, por si só, não consubstancia infração à lei, ensejadora da aplicação do art. 135,

III, do Código Tributário Nacional.

III - Sócios que geriam a empresa à época dos fatos geradores, tendo sido comprovada sua saída da sociedade,

perante a JUCESP, somente em período posterior.

IV - Indícios de dissolução irregular da empresa, por não ter sido a mesma localizada no endereço indicado no

CNPJ, nem localizados bens próprios passíveis de penhora. Precedentes do E.STJ e desta Turma.

V - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0604799-07.1998.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL, CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - AGRAVO RETIDO - PLURALIDADE DE

ADVOGADOS - PUBLICAÇÃO EM NOME DE UM - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR -

CESSADA A EFICÁCIA - PIS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE

- HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.

1. Reiteradas são as decisões dos Tribunais Superiores de que representada a mesma parte por dois ou mais

advogados, basta que da publicação de intimação conste apenas o nome de um deles.

2. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

3. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

4. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS.

5. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

7. À mingua de impugnação, honorários advocatícios mantidos conforme arbitrados na sentença 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido e à apelação, nos termos do

voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento

pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

2008.03.99.049161-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL IND/ E COM/ LTDA DIVISAO SUMARE

ADVOGADO : FABIO LUGARI COSTA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 98.06.04799-0 2 Vr CAMPINAS/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004256-28.2008.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. APELAÇÃO. RAZÕES DISSOCIADAS. CURSO SUPERIOR REALIZADO NO

EXTERIOR. REVALIDAÇÃO DO DIPLOMA POR UNIVERSIDADE PÚBLICA FEDERAL. TAXA

PARA REVALIDAÇÃO DE DIPLOMA ESTRANGEIRO DE GRADUAÇÃO. VALOR EXORBITANTE.

REDUÇÃO.

I - Recurso que apresenta, em suas razões, pedido dissociado do objeto do presente mandamus, contraria o

disposto no art. 514, do Código de Processo Civil, não podendo ser apreciado pelo juízo ad quem.

II - A taxa em comento é cobrada pela prestação do serviço de registro do diploma, a fim de cobrir os custos

administrativos de tal atividade, constituindo receita da FUFMS, nos termos do art. 7º, inciso IV, da Lei n.

6.674/79.

III - Não há na Lei n. 9.870/99, que disciplina o valor das anuidades ou semestralidades escolares, nem nas

resoluções emitidas pela Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional de Educação, vedação de cobrança de

taxa para revalidação ou registro de diploma de ensino superior obtido no exterior.

IV - Incompatibilidade do valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cobrado pela UFMS, a partir da

edição da Resolução n. 7/07, de seu Conselho Diretor, para o registro dos diplomas estrangeiros de graduação,

com outras taxas exigidas pela instituição de ensino superior em tela, especialmente se comparada àquela cobrada

para o registro de diploma de pós-graduação obtido no estrangeiro, no montante de R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais).

V - Não demonstrado que despesas administrativas justificam a disparidade de valores entre tais taxas, deve

aquela exigida para o registro de diploma estrangeiro de graduação ser reduzida ao mesmo patamar da cobrada

para o registro de diploma de pós-graduação obtido no estrangeiro.

VI - Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação não conhecida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer da apelação e dar parcial provimento à remessa

oficial, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00080 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000110-32.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

2008.60.00.004256-9/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

APELADO : HERCULES FABRICIO RODRIGUES MARQUES

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

2008.61.00.000110-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FUJITSU GENERAL DO BRASIL LTDA
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EMENTA

DIREITO CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - ALTERAÇÃO DE ALÍQUOTA POR ATO NORMATIVO

EMANADO PELO PODER EXECUTIVO - OBSERVÂNCIA DO PRINCÍPIO DA ANTERIORIDADE

NONAGESIMAL - ART. 150, III, "c" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EMENDA CONSTITUCIONAL Nº

42/2003.

1. O princípio da anterioridade nonagesimal para a exigência de tributos foi instituído no art. 150, inciso III, alínea

"c" da Constituição Federal por força da Emenda nº 42/2003.

2. O art. 153, § 1º da Constituição Federal excepciona o princípio da legalidade tributária ao permitir que as

alíquotas de IPI sejam alteradas por meio de ato normativo emanado pelo Poder Executivo. Não há disposição

constitucional que excepcione do cumprimento do princípio da anterioridade nonagesimal os atos emanados pelo

Poder Executivo que alterem as alíquotas do IPI (art. 150, III, "c").

3. Por força da nova exegese constitucional, em observância aos princípios da certeza do direito e da segurança

jurídica, se permitiu ao contribuinte adaptar-se às novas alíquotas de IPI.

4. A majoração de alíquota do IPI prevista no Decreto nº 6.225/07 e deve aguardar a vacatio legis de noventa dias

para ser instituída, a teor do art. 150, inciso III, alínea "c" da Constituição Federal.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001356-63.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, § 1ª-A, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU

AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das

ADVOGADO : CARMEN LYGIA LIMA DIAS DE PADUA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.00.001356-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : NL EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA e outros

: BR CAPITAL CONSULTORIA E INVESTIMENTOS LTDA

: SOLUNA EMPREENDIMENTOS E PARTICIPACOES S/C LTDA

ADVOGADO : MARCIA DE FREITAS CASTRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho

de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil).

III - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00082 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003167-58.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009083-73.2008.4.03.6100/SP

 

2008.61.00.003167-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
IGESP S/A CENTRO MEDICO E CIRURGICO INSTITUTO DE
GASTROENTEROLOGIA DE SAO PAULO

ADVOGADO : EMILSON NAZARIO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.00.009083-9/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial

e julgar prejudicada apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina

Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00084 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012716-92.2008.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE :
CAV SUL CENTRO DE APOIO DE VENDAS DE PRODUTOS PESSOAIS E
ARTIGOS PARA LAR LTDA

ADVOGADO : JAMIL ABID JUNIOR

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 13 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

2008.61.00.012716-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : SODEXHO PASS DO BRASIL SERVICOS E COM/ LTDA

ADVOGADO : MAURICIO LODDI GONCALVES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00127169220084036100 14 Vr SAO PAULO/SP
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relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003677-59.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

V - Agravo legal improvido e multa fixada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2008.61.04.003677-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 296/298
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00086 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008846-24.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005616-62.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS

CONTRIBUIÇÕES. 

I - Adoção do entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS,

2008.61.05.008846-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : NATURA LOGISTICA E SERVICOS LTDA e outro

: NATURA INOVACAO E TECNOLOGIA DE PRODUTOS LTDA

ADVOGADO : JULIO MARIA DE OLIVEIRA

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.08.005616-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : PAULO ROBERTO DE LIMA

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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sob o regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil.

II - Considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a

11/07/2003, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 11/07/2008.

III - Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

IV - Em juízo de retratação, apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010104-60.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS

CONTRIBUIÇÕES.

I - Adoção do entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS,

sob o regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil.

II - Considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a

17/12/2003, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 17/12/2008.

III - Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

IV - Em juízo de retratação, apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004815-46.2008.4.03.6109/SP

2008.61.08.010104-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SILVIA MARIA FERRAZ

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE SOUZA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00101046020084036108 3 Vr BAURU/SP
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da

COFINS.

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00090 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000772-48.2008.4.03.6115/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. REGISTRO

VOLUNTÁRIO. ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO DE

CANCELAMENTO. SENTENÇA ULTRA PETITA RECONHECIDA DE OFÍCIO.

I - O registro requerido pela Impetrante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente

do efetivo exercício da atividade.

II - Não comprovado o requerimento de baixa do registro anteriormente à ocorrência dos fatos geradores.

III - Sentença ultra petita reconhecida de ofício, devendo ser restringida aos limites do pedido, excluindo da

2008.61.09.004815-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ZURITA LABORATORIO FARMACEUTICO LTDA

ADVOGADO : ROGERIO ALESSANDRE DE OLIVEIRA CASTRO

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2008.61.15.000772-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : REGINA FATIMA CONTE CARRIEL

ADVOGADO : SEILA DE CASSIA BIANCHIM (Int.Pessoal)

APELADO : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : PAULO HUGO SCHERER e outro
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apreciação a questão referente ao cancelamento do registro da Impetrante, o qual deve ser mantido até o efetivo

requerimento administrativo da interessada nesse sentido.

IV - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, restringindo, de ofício, a sentença

aos limites do pedido, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00091 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003229-20.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

PROCESSO CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO INFRINGENTE.

1.Não restou configurada qualquer contradição, obscuridade ou omissão no v. acórdão, nos moldes do artigo 535,

I e II, CPC.

2.Mesmo para fins de prequestionamento, estando o acórdão ausente dos vícios apontados, os embargos de

declaração não merecem acolhida.

3.Em decisão plenamente fundamentada, não é obrigatório o pronunciamento do magistrado sobre todos os

tópicos aduzidos pelas partes.

4.Inadmissível a modificação do julgado, por meio de embargos de declaração. Propósito nitidamente infringente.

5.Embargos de declaração rejeitados.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00092 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019951-58.2008.4.03.6182/SP

2008.61.26.003229-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

EMBARGANTE : MAGNETI MARELLI COFAP AUTOPECAS S/A e outros

: MAGNETI MARELLI COFAP CIA FABRICADORA DE PECAS

: COFAP FABRICADORA DE PECAS LTDA

ADVOGADO : OTTO CARVALHO PESSOA DE MENDONÇA e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES
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EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. TAXA DE LICENÇA,

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO. MUNICÍPIO DE SÃO PAULO. LEIS NS. 9.670/83 E 13.477/02.

ECT. EQUIPARAÇÃO À EMPRESA PÚBLICA. ISENÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE EXTENSÃO DA

EXONERAÇÃO. INTELIGÊNCIA DO ART. 111, II, DO CTN. EXERCÍCIOS 2001 E 2002.

ILEGITIMIDADE. BASE DE CÁLCULO. NÚMERO DE EMPREGADOS. EXERCÍCIOS 2004 E 2005.

BASE DE CÁLCULO. ATIVIDADE DA EMPRESA. POSSIBILIDADE.

I - Isenção de pagamento de taxas conferida pelas Leis Municipais ns. 9.670/83 (art. 20) e 13.477/02 (art. 26)

somente aos órgãos da Administração Direta da União, Estados, Distrito Federal, Municípios e respectivas

autarquias e fundações, em relação a estabelecimentos em que exercidas atividades vinculadas às finalidades

essenciais.

II - Impossibilidade de extensão de tal exoneração à ECT, por não ter sido amparada pelos mencionados

dispositivos legais, conquanto esta entidade integre o conceito de Fazenda Pública, conforme já pacificado pelo

Supremo Tribunal Federal, porquanto as isenções tributárias, diante do disposto no art. 111, inciso II, do Código

Tributário Nacional, devem ser interpretadas literalmente, ou seja, de modo não extensivo, pois sempre implicam

renúncia de receita. Precedentes desta Turma e da Terceira Turma desta Corte.

III - Ilegítima a cobrança da Taxa de Licença, Localização e Funcionamento em relação aos exercícios de 2000 a

2002, por ter como base de cálculo no período, o número de empregados do estabelecimento, porquanto esta não

se coaduna com a atividade estatal exercida pelo Município em face do poder de polícia, não correspondendo à

hipótese de incidência, em afronta ao disposto nos arts. 145, inciso II, da Constituição da República e 77, caput,

do Código Tributário Nacional. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta corte.

IV - Legitimidade da base de cálculo da taxa em tela nos exercícios de 2003 a 2005, porquanto a Lei Municipal n.

13.477/02 instituiu critério objetivo e proporcional, relacionado especificamente à atividade fiscalizatória do

Poder Público para a concessão ou renovação da licença. Precedentes desta Corte.

V - Apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027128-58.2009.4.03.0000/SP

 

 

 

2008.61.82.019951-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO

ADVOGADO : SIMONE ANDREA BARCELOS COUTINHO e outro

APELADO : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MAURY IZIDORO

No. ORIG. : 00199515820084036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.00.027128-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PLAMON INSTALACOES INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : PEDRO WANDERLEY RONCATO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. NULIDADE.

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso ou dar provimento a recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

II - Com efeito, a decisão está em absoluta consonância com o mencionado dispositivo legal, porquanto analisada

a alegação de nulidade da CDA em questão.

III - Alegação de prescrição não impugnada por meio do recurso de agravo de instrumento.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00094 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002787-10.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CURSO SUPERIOR REALIZADO NO EXTERIOR. REVALIDAÇÃO DO

DIPLOMA POR UNIVERSIDADE PÚBLICA FEDERAL. PRÉVIO PROCESSO SELETIVO.

LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS A SEREM PROCESSADOS. INADMISSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA DAS RESOLUÇÕES CNE/CES NS. 01/2002 E 08/2007. DOMICÍLIO DO

INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA. ART. 207, DA CF/88. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. ATO DA

UNIVERSIDADE QUE EXTRAPOLA SUA COMPETÊNCIA. TAXA PARA REVALIDAÇÃO DE

DIPLOMA ESTRANGEIRO DE GRADUAÇÃO. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO.

I - [Tab]O art. 4º, da Resolução CNE/CES n. 01/2002, com a redação dada pela Resolução CNE/CES n. 08/2007,

não possibilita às universidades fixar procedimentos não previstos na referida resolução, no tocante à análise dos

requerimentos de revalidação de diploma obtido no estrangeiro.

II - O mencionado artigo enseja a adoção de normas que disciplinem o procedimento de revalidação,

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 102

No. ORIG. : 2008.61.82.003198-7 4F Vr SAO PAULO/SP

2009.60.00.002787-1/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Fundacao Universidade Federal de Mato Grosso do Sul FUFMS

ADVOGADO : MARCELO DA CUNHA RESENDE

APELADO : ANA HELENA SCHWARZ e outros

: KELEN MARQUES SAN MARTINS

: ROMINA SOLEDAD HEREDIA

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro

CODINOME : ROMINA SOLEDAD HEREDIA GARCIA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00027871020094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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estabelecendo, como requisito, que tais institutos se ajustem ao ato normativo.

III - A realização de prévio exame seletivo, nos termos do art. 7º, da Resolução CNE/CES n. 08/2007, somente é

admitida na hipótese de dúvidas acerca da equivalência dos estudos realizados no exterior aos correspondentes

nacionais.

IV - A Universidade fixou normas para a revalidação de diplomas obtidos no exterior, invertendo a ordem do

procedimento, instituindo prévio processo seletivo anterior à análise documental do pedido.

V - A limitação da quantidade de diplomas a serem analisados, afrontam o determinado nas Resoluções do

Conselho Nacional de Educação. 

VI - A autonomia das universidades, contemplada no art. 207, da Constituição da República, constitui garantia

voltada ao adequado desempenho de suas atividades imprescindíveis ao desenvolvimento da sociedade, devendo

harmonizar-se, todavia, com o direito ao livre exercício da profissão (art. 5º, XIII, CR)..

VII - Em se tratando de profissional com diploma expedido por instituição de ensino superior estrangeira, este

somente pode dar-se após a competente revalidação, nos termos do disposto na Lei n. 9.394/96, que estabelece as

diretrizes e normas da educação.

VIII - À luz das regras de hermenêutica, havendo conflito entre dois ou mais direitos ou garantias fundamentais,

deve o intérprete utilizar-se do princípio da concordância prática ou da harmonização, de forma a coordenar e

combinar os bens jurídicos em conflito.

IX - Nos termos da Lei n. 9.394/96, bem como das Resoluções ns. 01/2002 e 08/2007, do CNE/CES, pode a

Universidade determinar prazo para a inscrição dos interessados no processo de revalidação, mas não alterar a

ordem das fases determinadas nas referidas Resoluções.

X - A taxa em comento é cobrada pela prestação do serviço de registro do diploma, a fim de cobrir os custos

administrativos de tal atividade, constituindo receita da FUFMS, nos termos do art. 7º, inciso IV, da Lei n.

6.674/79.

XI - Não há na Lei n. 9.870/99, que disciplina o valor das anuidades ou semestralidades escolares, nem nas

resoluções emitidas pela Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional de Educação, vedação de cobrança de

taxa para revalidação ou registro de diploma de ensino superior obtido no exterior.

XII - Incompatibilidade do valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cobrado pela UFMS, a partir da

edição da Resolução n. 7/07, de seu Conselho Diretor, para o registro dos diplomas estrangeiros de graduação,

com outras taxas exigidas pela instituição de ensino superior em tela, especialmente se comparada àquela cobrada

para o registro de diploma de pós-graduação obtido no estrangeiro, no montante de R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais).

XIII - Não demonstrado que despesas administrativas justificam a disparidade de valores entre tais taxas, deve

aquela exigida para o registro de diploma estrangeiro de graduação ser reduzida ao mesmo patamar da cobrada

para o registro de diploma de pós-graduação obtido no estrangeiro.

XIV - Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos termos do

voto da Relatora, vencido o Desembargador Federal Mairan Maia que lhes dava parcial provimento, em maior

extensão, para que seja observada a autonomia da instituição de ensino no processo de revalidação, limitada a taxa

de inscrição a R$ 250,00. O Juiz Federal Convocado Paulo Domingues acompanhou pela conclusão.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00095 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009241-06.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

2009.60.00.009241-3/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Universidade Federal de Mato Grosso do Sul UFMS

ADVOGADO : MARCIA ELIZA SERROU DO AMARAL

APELADO : RENATA PIMENTEL GONCALVES

ADVOGADO : MIRTYS FABIANY DE AZEVEDO PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1107/1782



 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. CURSO SUPERIOR REALIZADO NO EXTERIOR. REVALIDAÇÃO DO

DIPLOMA POR UNIVERSIDADE PÚBLICA FEDERAL. PRÉVIO PROCESSO SELETIVO.

LIMITAÇÃO DO NÚMERO DE PEDIDOS A SEREM PROCESSADOS. INADMISSIBILIDADE.

OBSERVÂNCIA DAS RESOLUÇÕES CNE/CES NS. 01/2002 E 08/2007. DOMICÍLIO DO

INTERESSADO. IRRELEVÂNCIA. ART. 207, DA CF/88. AUTONOMIA UNIVERSITÁRIA. ATO DA

UNIVERSIDADE QUE EXTRAPOLA SUA COMPETÊNCIA. TAXA PARA REVALIDAÇÃO DE

DIPLOMA ESTRANGEIRO DE GRADUAÇÃO. VALOR EXORBITANTE. REDUÇÃO.

I - [Tab]O art. 4º, da Resolução CNE/CES n. 01/2002, com a redação dada pela Resolução CNE/CES n. 08/2007,

não possibilita às universidades fixar procedimentos não previstos na referida resolução, no tocante à análise dos

requerimentos de revalidação de diploma obtido no estrangeiro.

II - O mencionado artigo enseja a adoção de normas que disciplinem o procedimento de revalidação,

estabelecendo, como requisito, que tais institutos se ajustem ao ato normativo.

III - A realização de prévio exame seletivo, nos termos do art. 7º, da Resolução CNE/CES n. 08/2007, somente é

admitida na hipótese de dúvidas acerca da equivalência dos estudos realizados no exterior aos correspondentes

nacionais.

IV - A Universidade fixou normas para a revalidação de diplomas obtidos no exterior, invertendo a ordem do

procedimento, instituindo prévio processo seletivo anterior à análise documental do pedido.

V - A limitação da quantidade de diplomas a serem analisados, afrontam o determinado nas Resoluções do

Conselho Nacional de Educação. 

VI - A autonomia das universidades, contemplada no art. 207, da Constituição da República, constitui garantia

voltada ao adequado desempenho de suas atividades imprescindíveis ao desenvolvimento da sociedade, devendo

harmonizar-se, todavia, com o direito ao livre exercício da profissão (art. 5º, XIII, CR)..

VII - Em se tratando de profissional com diploma expedido por instituição de ensino superior estrangeira, este

somente pode dar-se após a competente revalidação, nos termos do disposto na Lei n. 9.394/96, que estabelece as

diretrizes e normas da educação.

VIII - À luz das regras de hermenêutica, havendo conflito entre dois ou mais direitos ou garantias fundamentais,

deve o intérprete utilizar-se do princípio da concordância prática ou da harmonização, de forma a coordenar e

combinar os bens jurídicos em conflito.

IX - Nos termos da Lei n. 9.394/96, bem como das Resoluções ns. 01/2002 e 08/2007, do CNE/CES, pode a

Universidade determinar prazo para a inscrição dos interessados no processo de revalidação, mas não alterar a

ordem das fases determinadas nas referidas Resoluções.

X - A taxa em comento é cobrada pela prestação do serviço de registro do diploma, a fim de cobrir os custos

administrativos de tal atividade, constituindo receita da FUFMS, nos termos do art. 7º, inciso IV, da Lei n.

6.674/79.

XI - Não há na Lei n. 9.870/99, que disciplina o valor das anuidades ou semestralidades escolares, nem nas

resoluções emitidas pela Câmara de Ensino Superior do Conselho Nacional de Educação, vedação de cobrança de

taxa para revalidação ou registro de diploma de ensino superior obtido no exterior.

XII - Incompatibilidade do valor de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), cobrado pela UFMS, a partir da

edição da Resolução n. 7/07, de seu Conselho Diretor, para o registro dos diplomas estrangeiros de graduação,

com outras taxas exigidas pela instituição de ensino superior em tela, especialmente se comparada àquela cobrada

para o registro de diploma de pós-graduação obtido no estrangeiro, no montante de R$ 250,00 (duzentos e

cinquenta reais).

XIII - Não demonstrado que despesas administrativas justificam a disparidade de valores entre tais taxas, deve

aquela exigida para o registro de diploma estrangeiro de graduação ser reduzida ao mesmo patamar da cobrada

para o registro de diploma de pós-graduação obtido no estrangeiro.

XIV - Remessa Oficial parcialmente provida. Apelação parcialmente provida. 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação e à remessa oficial, nos

termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00092410620094036000 1 Vr CAMPO GRANDE/MS
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00096 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000124-79.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000588-06.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. NÃO

INCIDÊNCIA. RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. VERBA DECORRENTE DE ACORDO OU

CONVENÇÃO COLETIVA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA

2009.61.00.000124-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : ADECCO TOP SERVICES RH S/A

ADVOGADO : VALDIRENE LOPES FRANHANI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00001247920094036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.000588-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 187/189vº

INTERESSADO : JOSE MANUEL LAMEIRO VILARINO

ADVOGADO : MARCEL AFONSO ACENCIO

No. ORIG. : 00005880620094036100 12 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1109/1782



NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência

ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - A verba recebida por ocasião da rescisão do contrato de trabalho, prevista em acordo ou convenção coletiva,

não constitui renda, sendo infensa, portanto, à incidência do Imposto sobre a Renda.

III - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 6ª Turma.

IV - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00098 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012095-61.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

2009.61.00.012095-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA e filia(l)(is)

: BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro

APELANTE : BURBRASIL IMP/ E EXP/ LTDA filial

ADVOGADO : RODRIGO LEITE DE BARROS ZANIN e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00120956120094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1110/1782



Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019040-64.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. AGRAVO LEGAL. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.227.133 -

RS, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00100 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024900-46.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

2009.61.00.019040-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : EMILIA KIMIKO TAKENOBU - prioridade

ADVOGADO : ROBERTO MARTINEZ e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00190406420094036100 11 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.024900-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1111/1782



 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. REEXAME NECESSÁRIO. CABIMENTO. ART.

14, § 1º, DA LEI N. 12.016/09. AGRAVO RETIDO IMPROVIDO. AUSÊNCIA DE PROVA PRÉ-

CONSTITUÍDA. INÉPCIA DA INICIAL. PRELIMINARES REJEITADAS. INMETRO.

CERCEAMENTO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO. MULTA. REPROVAÇÃO DO PRODUTO NO

CRITÉRIO INDIVIDUAL. EXIGIBILIDADE.

I - Sujeição da sentença ao reexame necessário, nos termos do § 1º, do art. 14, da Lei n. 12.016/90.

II - Mandamus impetrado contra autoridade impetrada com endereço em São Paulo - SP, não havendo que se

falar, assim, em incompetência do Juízo de São Paulo para processamento do feito. Agravo retido improvido.

III - Autos devidamente instruídos com documentos suficientes para a análise das alegações da Impetrante.

Preliminar de ausência de prova pré-constituída rejeitada.

IV - Pedido da Impetrante na exordial identificado e suficientemente compreensível. Preliminar de inépcia da

inicial rejeitada.

V - Empresa devidamente intimada para comparecer ao exame pericial dos produtos coletados, consoante

comprovado pelos documentos acostados aos autos.

VI - O art. 9º da Lei n. 9.933/99 contém todos os elementos essenciais à aplicação das penalidades previstas. 

VII - Legalidade da Portaria INMETRO n. 96/00, que aprovou o Regulamento Técnico Metrológico,

estabelecendo os critérios para verificação do conteúdo efetivo de produtos pré-medidos com conteúdo nominal

igual, comercializado em unidades de comprimento e/ou em número de unidades, não definindo infrações nem

sanções pelo seu descumprimento.

VIII - Reconhecida pelo Código de Defesa do Consumidor (Lei n. 8.078/90) a utilidade da sistemática de

metrologia e normalização à proteção do consumidor, ao caracterizar como abusiva a colocação, no mercado de

consumo, de produto em desacordo com as normas estabelecidas (art. 39, inciso VIII).

IX - Remessa Oficial, tida por ocorrida, provida. Apelação provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo retido, rejeitar as preliminares

arguidas e dar provimento à remessa oficial, tida por ocorrida, e à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00101 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025284-09.2009.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

ADVOGADO : ELENI FATIMA CARILLO BATTAGIN

APELADO : IND/ E COM/ DE CONSERVAS UBATUBA LTDA

ADVOGADO : RICARDO LEME MENIN e outro

No. ORIG. : 00249004620094036100 24 Vr SAO PAULO/SP

2009.61.00.025284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : XPTA CONSULTORIA E COM/ DE SOFTWARES LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ ANGELIN MELLO e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00252840920094036100 4 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1112/1782



1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00102 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003742-08.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. REAPRECIAÇÃO DA MATÉRIA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.

AÇÃO AJUIZADA DEPOIS DA VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR N. 118/05. PRESCRIÇÃO

QUINQUENAL. OCORRÊNCIA. IMPOSTO SOBRE A RENDA. PREVIDÊNCIA PRIVADA. RESGATE DAS

CONTRIBUIÇÕES.

I - Adoção do entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 566.621/RS,

sob o regime da repercussão geral, nos termos do art. 543-B, do Código de Processo Civil.

II - Considerando-se a propositura desta demanda depois da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

em 09/06/05 (sistemática quinquenal), operou-se a prescrição apenas em relação às parcelas anteriores a

14/05/2004, tendo em vista o ajuizamento da ação somente em 14/05/2009.

III - Sucumbência recíproca, nos termos do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

IV - Em juízo de retratação, apelação parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento à apelação, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2009.61.08.003742-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ANTONIO JOAO ROZELI VANIN

ADVOGADO : MARCELO OUTEIRO PINTO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE BAURU - 8ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00037420820094036108 3 Vr BAURU/SP
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00103 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007482-71.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo da

COFINS.

4. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

5. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00104 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001351-47.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.08.007482-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FRIGOL COML/ LTDA e outro

: FRIGOL COML/ LTDA filial

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BALIEIRO LIMA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00074827120094036108 1 Vr BAURU/SP

2009.61.19.001351-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : MVG ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013514720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial

e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina

Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001689-09.2009.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. ENCARGO DE 20% SUBSTITUTIVO DOS HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO DE VERBA HONORÁRIA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Observo que o encargo de 20% (vinte por cento), previsto no art. 1º, do Decreto-Lei n. 1.025/69, é devido nas

execuções fiscais promovidas pela Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, a fim de custear as despesas

com a cobrança judicial de sua dívida ativa, substituindo, nos embargos, a condenação em honorários

advocatícios, em caso de improcedência desses, conforme já consolidado pela Súmula 168/TFR.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

2009.61.23.001689-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE :
IRMANDADE DO SENHOR BOM JESUS DOS PASSOS DA SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE BRAGANCA PAULISTA

ADVOGADO : JOSE LUIZ TORO DA SILVA e outro

APELADO : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016890920094036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00106 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020554-97.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044236-81.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

2009.61.82.020554-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : ADRIANA CLAUDIA DELLA PASCHOA DE MEDEIROS e outro

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA

No. ORIG. : 00205549720094036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2009.61.82.044236-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : MUNICIPIO DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : RAFAEL LEÃO CAMARA FELGA e outro

APELADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

SUCEDIDO : Rede Ferroviaria Federal S/A - RFFSA
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. IPTU.

IMÓVEL PERTENCENTE À ANTIGA REDE FERROVIÁRIA FEDERAL (RFFSA). IMUNIDADE. ART. 150,

DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O caso em debate diz respeito à cobrança do Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU, sobre imóvel

pertencente, à época dos fatos geradores, à antiga Rede Ferroviária Federal (RFFSA). A cobrança do IPTU deve

ser promovida em face de quem adquiriu os imóveis, ainda que em data posterior aos respectivos fatos geradores.

IV- No caso dos autos, o imóvel sobre o qual incidiu o IPTU foi transferido ao patrimônio da União, que goza da

imunidade constitucional, conforme dispõe o art. 150, da Constituição da República

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00108 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0020443-98.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO - EFEITO SUSPENSIVO A APELAÇÃO - PERDA DE OBJETO.

1. Julgada a apelação, já não subsiste interesse na reforma da decisão relativa aos efeitos em que recebido o

recurso.

2. Precedente do C. Superior Tribunal de Justiça.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, julgar prejudicado o agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00442368120094036182 7F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.020443-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : M V G ENGENHARIA E CONSTRUCAO LTDA

ADVOGADO : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013514720094036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026183-37.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. REMISSÃO.

DILAÇÃO PROBATÓRIA.

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso ou dar provimento a recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

II - Com efeito, a decisão está em absoluta consonância com o mencionado dispositivo legal, porquanto pretende a

Agravante a reforma da decisão agravada que não reconheceu a prescrição dos créditos em cobro, nem tampouco

a sua respectiva remissão, nos termos da Lei n. 11.941/09.

III - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027276-35.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.026183-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : FALBEL E DI NAPOLI ADVOGADAS ASSOCIADAS S/C

ADVOGADO : ROBERTO MOREIRA DIAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 200/203v

No. ORIG. : 00268036920064036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.027276-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : IGE IND/ E COM/ LTDA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MIGUEL

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1118/1782



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO PARCIAL DOS CRÉDITOS.

ANÁLISE DOS DOCUMENTOS APRESENTADOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - A Executada juntou, quando da apresentação de exceção de pré-executividade, declarações correspondentes

aos seguintes períodos de apuração: 1º trimestre de 1997 (fl. 242), 2º trimestre de 1997 (fl. 278), 3º trimestre de

1997 (fl. 321), 4º trimestre de 1997 (fl. 347), 3º trimestre de 1998 (fl. 433), 4º trimestre de 1998 (fl. 463), 1º

trimestre de 1999 (fl. 489), 2º trimestre de 1999, 3º trimestre de 1999 (fl. 548), 4º trimestre de 1999 (fl. 522),

ressaltando que nas DCTF's relacionadas ao 1º e 2º trimestres de 1998 (fls. 379 e 403) não constam as respectivas

datas de entrega, não sendo possível a pretendida análise acerca da prescrição. Observo, outrossim, não ter sido

juntado aos autos a declaração correspondente ao débito do ano de 2000.

IV - Considerando-se que: 1) as DCTF's correspondentes ao 1º trimestre de 1997 foram entregues em 29.09.97

(fls. 242/243); 2º trimestre de 1997 em 29.10.97 (fl. 277); 3º trimestre de 1997 em 26.11.97 (fl. 312); 4º trimestre

de 1998 em 03.02.98 (fl. 347); 3º trimestre de 1998 em 04.11.98 (fl. 433); 4º trimestre de 1998 em 02.02.99 (fl.

463); 1º trimestre de 1999 em 13.05.99 (fl. 489); 2º trimestre de 1999 em 12.08.99 (fl. 519); 3º trimestre de 1999

em 12.11.99 (fl. 548) e 4º trimestre de 1999 em 15.02.00 (fl. 522); 2) a execução fiscal foi ajuizada em 30.03.05

(fl. 30) - quando já alcançados os débitos pela prescrição.

V - Agravos legais improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00111 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028866-47.2010.4.03.0000/MS

 

 

 

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.04496-1 A Vr LIMEIRA/SP

2010.03.00.028866-7/MS

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SERGIO GONCALVES SALTARELI e outro

: MARIA INEZ MARQUES SALTARELI

ADVOGADO : ALEXSANDRO MENDES FEITOSA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : MARLY MILOCA DA CAMARA GOUVEIA E AFONSO GRISI NETO

PARTE RE' : JOAQUIM APARECIDO CARVALHO e outro

: MARIA PEREIRA DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE FATIMA DO SUL MS

No. ORIG. : 06.00.00831-8 2 Vr FATIMA DO SUL/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONCESSÃO DOS BENEFÍCIOS DA

GRATUIDADE DA JUSTIÇA NOS TERMOS DA LEI N. 1.060/50. POSSIBILIDADE. ADVOGADO

CONSTITUÍDO NÃO ELIDE A HIPÓTESE. CÉDULA RURAL HIPOTECÁRIA. MP Nº 2.196-3/01.

CRÉDITOS ORIGINÁRIOS DE OPERAÇÕES FINANCEIRAS CEDIDOS À UNIÃO. MP 2.196-3/2001 .

DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO.

I - Da interpretação do art. 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal, conclui-se que o benefício da gratuidade de

justiça é assegurado a todos aqueles que não possuam condições de arcar com as custas do processo.

II - Tendo em vista que a afirmação do estado de pobreza goza de presunção iuris tantum, cabe à parte contrária,

se for o caso, impugná-la, mediante apresentação de prova capaz de desconstituir o direito postulado, bem como

ao Magistrado determinar, em havendo fundadas suspeitas de falsidade de declaração, a comprovação da alegada

hipossuficiência (§ 1º, do art. 4º, da Lei n. 1.060/50).

III - O fato de existir advogado particular constituído não justifica a negativa da justiça gratuita, mas apenas não

confere à parte a prerrogativa prevista no § 5º, art. 5º, da Lei n. 1060/50, qual seja, a contagem em dobro dos

prazos processuais.

IV - Créditos cedidos à União Federal, nos termos da Medida Provisória n. 2.196-3/2001.

V - Regularidade da Certidão de Dívida Ativa e possibilidade de ajuizamento de execução fiscal.

VI - Precedente do Egrégio Superior Tribunal de Justiça no Representativo de Controvérsia n. 1.123.539/RS, de

Relatoria do Ministro Luiz Fux.

VII - Agravo de instrumento parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo de instrumento, nos termos do

relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006165-28.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, § 1ª-A, DO

CPC. TRIBUTÁRIO. TRIBUTOS SUJEITOS AO LANÇAMENTO POR HOMOLOGAÇÃO OU

AUTOLANÇAMENTO. PRESCRIÇÃO.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - Em relação aos tributos sujeitos ao lançamento por homologação ou autolançamento, o prazo prescricional das

ações de compensação/repetição de indébito ajuizadas antes da entrada em vigor da Lei Complementar n. 118/05,

2010.61.00.006165-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : NIFE BATERIAS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : GILSON JOSE RASADOR e outro

APELANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061652820104036100 26 Vr SAO PAULO/SP
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ocorrida aos 9 de junho de 2005, é de 10 (dez) anos. Por outro lado, para as ações ajuizadas a partir de 9 de junho

de 2005, observar-se-á o prazo quinquenal. Entendimento fixado pelo Colendo Supremo Tribunal Federal, no

julgamento do RE 566.621/RS, sob o regime da repercussão geral (art. 543-B, do Código de Processo Civil).

III - Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00113 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010534-65.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento à apelação da União Federal e à remessa oficial

e julgar prejudicada a apelação da impetrante, nos termos do voto do Relator. A Desembargadora Federal Regina

Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

2010.61.00.010534-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : HOTEL BOURBON DE SAO PAULO LTDA

ADVOGADO : FERNANDO ANTONIO CAVANHA GAIA e outro

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ENTIDADE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00105346520104036100 9 Vr SAO PAULO/SP
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00114 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012911-09.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - PIS E COFINS - ISS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO -

CONSTITUCIONALIDADE.

1. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

2. O ISS, à semelhança do ICMS, é tributo indireto integrante do faturamento, vez que os valores do imposto são

repassados ao preço pago pelo consumidor. Portanto, também deve integrar a base de cálculo do PIS e da

COFINS.

3. Precedentes das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00115 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0010303-32.2010.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADMINISTRATIVO. PROGRAMA DE PREVENÇÃO DE RISCOS AMBIENTAIS - PPRA.

ELABORAÇÃO POR MÉDICO DO TRABALHO E POR TÉCNICO EM SEGURANÇA DO

TRABALHO. REGULARIDADE. NR-09 E PORTARIA N. 3.214/78, AMBAS DO MINISTÉRIO DO

2010.61.00.012911-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : EUTECTIC DO BRASIL LTDA

ADVOGADO : PAULO ENVER GOMES FALEIRO FERREIRA e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00129110920104036100 14 Vr SAO PAULO/SP

2010.61.02.010303-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

PARTE AUTORA :
SERWORK SERVICOS EM MEDICINA E SEGURANCA DO TRABALHO
LTDA

ADVOGADO : JULIANA TEREZA ZAMONER e outro

PARTE RÉ :
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE SAO PAULO CREA/SP

ADVOGADO : CID PEREIRA STARLING

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00103033220104036102 17 Vr SAO PAULO/SP
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TRABALHO.

I - A Resolução CONFEA n. 437/99, em momento algum, menciona que as atribuições elencadas em seu art. 4º

são privativas do Engenheiro de Segurança do Trabalho.

II - O Item 9.3.1.1 da NR-09 permite, expressamente, seja elaborado o PPRA não somente por profissional da

engenharia, mas também, por "pessoa ou equipe de pessoas que, a critério do empregador, sejam capazes de

desenvolver o disposto nesta NR".

III - Remessa Oficial improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à remessa oficial, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00116 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000786-

97.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007231-34.2010.4.03.6103/SP

 

2010.61.03.000786-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AUTOR : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

REU : REGIS RAFAEL FLORES

ADVOGADO : IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00007869720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.007231-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

V - Agravo legal improvido e multa fixada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003577-36.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : JESUITO ALVES DE GOUVEIA

ADVOGADO : ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES

No. ORIG. : 00072313420104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.003577-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 230/233Vº

INTERESSADO : ALVANIRA SILVESTRE DA SILVA

ADVOGADO : JOSE ABILIO LOPES

No. ORIG. : 00035773620104036104 1 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência

ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.227.133 -

RS, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

V - Agravo legal improvido e multa fixada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007656-58.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, nas hipóteses de manifesta improcedência

ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

2010.61.04.007656-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 176/178

INTERESSADO : JOAO CARLOS ALVES BICA

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

No. ORIG. : 00076565820104036104 2 Vr SANTOS/SP
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V - Agravo legal improvido e multa fixada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00120 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008289-57.2010.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

CONSTITUCIONAL E TRIBUTÁRIO - REPERCUSSÃO GERAL - ADC Nº 18 - LIMINAR - CESSADA A

EFICÁCIA - PIS E COFINS - ICMS - INCLUSÃO NA BASE DE CÁLCULO - CONSTITUCIONALIDADE.

1. Indevida a suspensão do andamento processual em vista do reconhecimento de repercussão geral pelo Excelso

Pretório, na medida em que o sobrestamento previsto na lei processual (art. 543-B, §§1º e 2º) refere-se tão

somente a recursos extraordinários.

2. Cessada a eficácia da liminar concedida na ADC nº 18, pelo Supremo Tribunal Federal, referente à suspensão

do julgamento dos feitos em que se discute a inclusão do ICMS na base de cálculo do PIS e da COFINS.

3. Compõe o ICMS o preço final da mercadoria que, por sua vez, integra o faturamento que é base de cálculo do

PIS e da COFINS.

4. "A parcela relativa ao ICM inclui-se na base de cálculo do PIS." (Súmula nº 68)

5. O Superior Tribunal de Justiça, via edição da Súmula nº 94, firmou orientação no sentido de que a parcela

relativa ao ICMS integra o faturamento e, portanto, inclui-se na base de cálculo do FINSOCIAL. O mesmo

entendimento aplica-se à COFINS, posto tratar-se de contribuição instituída pela LC nº 70/91 em substituição ao

FINSOCIAL.

6. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e das Cortes Regionais.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do voto do Relator. A

Desembargadora Federal Regina Costa acompanhou com a ressalva de seu entendimento pessoal. 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002982-13.2010.4.03.6112/SP

 

2010.61.08.008289-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

APELANTE : FREEPACK EMBALAGENS LTDA

ADVOGADO : LUCIANE CRISTINE LOPES e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00082895720104036108 3 Vr BAURU/SP

2010.61.12.002982-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1126/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. JUROS DE MORA

PROVENIENTES DE PAGAMENTO DE VERBAS RECONHECIDAS EM AÇÃO TRABALHISTA.

DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL

DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Não incide Imposto de Renda sobre os juros de mora provenientes de pagamento de verbas reconhecidas em

ação trabalhista.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.227.133 -

RS, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

V - Agravo legal improvido e multa fixada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003156-19.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA PESSOA FÍSICA. GANHO

DE CAPITAL. ALIENAÇÃO DE AÇÕES. ISENÇÃO. DECRETO-LEI N. 1.510/76. REVOGAÇÃO. LEI N.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 97/98vº

INTERESSADO : ODECIO PELIZARI

ADVOGADO : VALTER BUENO

No. ORIG. : 00029821320104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.13.003156-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SOFIA DINIZ JUNQUEIRA BUENO

ADVOGADO : RAQUEL CRISTINA RIBEIRO NOVAIS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 276/279

INTERESSADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00031561920104036113 2 Vr FRANCA/SP
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7.713/88. PARTICIPAÇÃO SOCIETÁRIA POR SUCESSÃO CAUSA MORTIS. DIREITO ADQUIRIDO.

INEXISTÊNCIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE

PROCESSO CIVIL. 

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência

ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Isenção de Imposto de Renda sobre o ganho de capital decorrente de alienação de ações, após cinco anos de

sua aquisição, mesmo que transacionadas na vigência da Lei n. 7.713/88, que revogou o Decreto-lei n. 1.510/76.

III - No caso em tela, a Impetrante adquiriu as ações em 2006, transmitidas por herança, em razão do falecimento

de sua avó que, por sua vez, as adquiriu em 1988, em decorrência da morte de seu cônjuge, cuja participação

societária foi inicialmente adquirida em 1980, sob a égide do Decreto-lei n. 1.510/76, tendo permanecido em seu

patrimônio por mais de cinco anos.

IV - Todavia, apesar de preenchidos os requisitos para a fruição da isenção tributária, esta somente poderia ter

sido gozada pelo primeiro transmitente da herança, uma vez que possuía as ações em nome próprio, e não em

nome da Impetrante, ainda que as tenha adquirido em razão de sucessão hereditária, porquanto o direito ao

benefício fiscal reveste-se de caráter personalíssimo.

V - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta 6ª Turma.

VI - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001371-10.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de

manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

2010.61.17.001371-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 113/115Vº

INTERESSADO : JOSE FRANCO DOS SANTOS

ADVOGADO : CAROLINA FURQUIM LEITE MATOS CARAZATTO

No. ORIG. : 00013711020104036117 1 Vr JAU/SP
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SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

V - Agravo legal improvido e multa fixada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030706-73.2010.4.03.6182/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2010.61.82.030706-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia Ocupacional de Sao Paulo CREFITO 3

ADVOGADO : FABIO JOSE BUSCARIOLO ABEL e outro

APELADO : MUNICIPALIDADE DE SAO PAULO SP

ADVOGADO : GUSTAVO FERNANDES SILVESTRE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00307067320104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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00125 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014259-92.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. EXTINÇÃO PARCIAL DA EXECUÇÃO.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS INDEVIDOS.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Considerando-se que: 1) em relação aos débitos que se referem à DCTF n. 000100200190487970, vencidos

em 15.11.2000 e 29.11.2000 (fls. 26/27); 2) a entrega da declaração deu-se em 14.02.01; 3) a execução foi

ajuizada em 30.01.06 (fl. 18), conclui-se pelo prosseguimento da execução, porquanto, os referidos créditos não

foram alcançados pela prescrição.

IV - É devida a fixação da verba honorária no caso de acolhimento da exceção oposta, nos casos em que é

determinada a extinção total da execução, ou a sua extinção em relação a um dos co-Executados. Entretanto, não é

devida a aludida condenação ao pagamento dos honorários advocatícios nos casos em que o incidente processual é

acolhido apenas em relação a uma parte dos débitos executados, prosseguindo a execução em relação aos demais,

como no caso em tela.

V - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014909-

42.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.014259-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : DARIO MIGUEL ANGEL CASTILHO

ADVOGADO : KIHATIRO KITA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : STEEL COMPANY IND/ E COM/ LTDA e outro

: ANGEL CASTILLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078323620064036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.014909-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0018427-40.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO.

I - Consoante o caput, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de decisão

monocrática, a negar seguimento ao recurso ou dar provimento a recurso, nas hipóteses de pedido inadmissível,

improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal

Superior.

II - Com efeito, a decisão está em absoluta consonância com o mencionado dispositivo legal, porquanto pretende a

Agravante a reforma da decisão agravada que não reconheceu a ocorrência de prescrição, aplicando-se o

Enunciado de Súmula 106, do Egrégio Superior Tribunal de Justiça.

III - Agravo legal improvido.

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADNET ESTACIONAMENTOS LTDA -ME

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00184896620084036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.018427-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : EMBRAFIBRA LTDA

ADVOGADO : ALEXANDRE VENTURINI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE BARUERI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.27379-4 A Vr BARUERI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023939-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00129 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0025108-

26.2011.4.03.0000/SP

 

2011.03.00.023939-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : BURGER S/A IND/ E COM/

ADVOGADO : JOSE MARIA DUARTE ALVARENGA FREIRE

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DA FAZENDA PUBLICA DE LIMEIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.11628-3 1FP Vr LIMEIRA/SP

2011.03.00.025108-9/SP
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EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0026352-87.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE. AUSÊNCIA

DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. 

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : ALWEMA EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS LTDA

ADVOGADO : EDISON FREITAS DE SIQUEIRA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00004859720034036103 4 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2011.03.00.026352-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE :
SOCIETE GENERALE S/A CORRETORA DE CAMBIO TITULOS E VALORES
MOBILIARIOS

ADVOGADO : MARCELO PAULO FORTES DE CERQUEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00328384520064036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Ressalte-se que, muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos

do art. 219, § 5º, do Código de Processo Civil, entendo que, em se tratando de recurso de agravo de instrumento,

bem como de exceção de pré-executividade, ambos de cognição restrita, incabível tal análise quando não foram

fornecidos os elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo. Indispensável para a análise da

controvérsia a juntada dos referidos documentos em primeira instância.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027079-

46.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇAS OBRIGATÓRIAS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO. AUSÊNCIA DE VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III Necessidade de juntada das peças obrigatórias e facultativas simultaneamente à interposição do recurso, sob

pena de preclusão consumativa.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2011.03.00.027079-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : DIAMANTUL S/A

ADVOGADO : NELSON SAMPAIO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00032738719994036115 1 Vr SAO CARLOS/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027567-98.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO

DE SALDO REMANESCENTE. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Nos casos de depósitos realizados pelo contribuinte, para suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art.

151, II, do CTN), antes do vencimento do tributo, como na espécie, não há que se falar em multa moratória (art.

61, caput, da Lei n. 9.430/96), juros de mora (art. 61, §3º, da Lei n. 9.430/96) ou encargo legal (art. 1º, do

Decreto-Lei n. 1.025/69), passíveis de remissão ou anistia mediante redução prevista na Lei n. 11.941/2009,

porquanto o crédito tributário e o respectivo depósito restringem-se ao valor da obrigação principal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035855-35.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.027567-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : USINA SANTA FE S/A

ADVOGADO : HAMILTON DIAS DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014987520064036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2011.03.00.035855-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : LUIS ANDRE RIBEIRO DA SILVA
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. OCORRÊNCIA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Os débitos em questão foram constituídos por meio da declaração de rendimentos n. 1014605, apresentada

em 29.04.94; 2) a execução fiscal foi ajuizada em 27.03.03, quando já prescritos os respectivos débitos.

IV - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037340-70.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. PRAZO - 30 DIAS. TERMO INICIAL - CONTAGEM.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

ADVOGADO : LUIS ANDRÉ RIBEIRO DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : MULTIBOM COML/ IMP/ E EXP/ LTDA e outro

: MARIA ORDALIA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 6 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 03.00.00597-9 6 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.00.037340-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CASA GRANDE HOTEL S/A

ADVOGADO : RENATO SODERO UNGARETTI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE GUARUJA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00009-0 A Vr GUARUJA/SP
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Justiça.

III - A Lei n. 6.830/80, em seu artigo 16, inciso III, é expressa ao dispor que o Executado poderá oferecer

embargos à execução fiscal, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da intimação da penhora. Neste contexto, o

reforço da penhora não enseja a reabertura de prazo para a interposição dos embargos.

IV - A exceção de pré-executividade meio de defesa do devedor, concebido pela doutrina e jurisprudência, que

permite arguir-se na execução, antes de efetivada a penhora, por mera petição, matérias que possam ser apreciadas

de plano, independentemente de dilação probatória. A apresentação da mencionada defesa não enseja a suspensão

da execução fiscal, nem, tampouco, a suspensão do prazo para a oposição de embargos à execução.

V - Agravo legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0037664-60.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

 

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. LC 118/05.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Na hipótese de execuções fiscais ajuizadas antes da vigência da Lei Complementar n. 118/2005 (09.06.05), e

com despacho ordinatório da citação anterior a sua vigência, apenas a citação válida interrompe a prescrição,

consoante interpretação sistemática dos arts. 8º, § 2º, da Lei nº 6.830/80; 219, § 4º, do CPC; e 174, parágrafo

único, inciso I, do CTN, em sua redação original, retroagindo à data do ajuizamento da ação, nos termos do art.

219, § 1º, do CPC, se o exequente não der causa à demora na citação.

IV- Os débitos foram constituídos por meio das Declarações de Importação n. 97/0456267-5/001, n. 97/0456267-

5/002, n. 97/0456268-3/001 e n. 97/0456268-3/002 (fl. 205), as quais foram entregues em 11.06.97 (fls. 247 e

156); 2) diante do não pagamento, a Receita Federal intimou o ora Executado para a apresentação das respectivas

DARF's pagas; 3) foi determinada a correspondente verificação ao funcionário do Banco do Brasil, o qual

2011.03.00.037664-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : SHIH CHIH HSUN

ADVOGADO : SERGIO MASSARU TAKOI

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : MUSSA IND/ E COM/ LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPECERICA DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00140-2 A Vr ITAPECERICA DA SERRA/SP
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constatou não ter sido realizado o pagamento (fl. 246); 4) o Executado foi intimado por edital entre 17.12.01 e

31.12.01 da inserção do débito em cobrança amigável (fls. 274/275); 5) a execução fiscal foi ajuizada em 25.07.02

- momento no qual os débitos em cobro já haviam sido alcançados pela prescrição, uma vez que não houve

impugnação na via administrativa a ensejar a suspensão do prazo prescricional.

V - Agravo legal improvido.

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003381-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT,

DO CPC. PARCELAMENTO DO DÉBITO ANTERIOR AO AJUIZAMENTO. EXTINÇÃO DA

EXECUÇÃO FISCAL.

I - Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II - O parcelamento apresenta-se como causa suspensiva da exigibilidade do crédito tributário (art. 151, VI, do

Código Tributário Nacional).

III - Conforme jurisprudência firmada pelo Colendo Superior Tribunal de Justiça, em sede de Recurso Especial

Representativo de Controvérsia, deve ser extinta a execução fiscal ajuizada, quando houver a presença de uma das

causas suspensivas da exigibilidade do débito preexistente ao ajuizamento da ação (v.g. REsp 957509 e REsp

1140956, ambos de relatoria do Min. Luiz Fux, j. em 09.08.10 e 24.11.10, DJE 25.08.10 e 03.12.10,

respectivamente).

IV- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.003381-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROBERTO ASSUNCAO DE CARVALHO

ADVOGADO : JOSE VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PEREIRA BARRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00003-2 2 Vr PEREIRA BARRETO/SP
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São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00137 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035888-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM.

REGISTRO VOLUNTÁRIO. ANUIDADES INDEVIDAS SOMENTE A PARTIR DO REQUERIMENTO

DE CANCELAMENTO.

I - O registro requerido pela Embargante faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade,

independentemente do efetivo exercício da atividade.

II - Não comprovado o requerimento de baixa do registro anteriormente à ocorrência dos fatos geradores.

III - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040927-76.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

2011.03.99.035888-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VALQUIRIA DE SOUZA SANTOS

ADVOGADO : JEAN MIGUEL BONADIO CAMACHO

APELADO : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE LEITE VIEIRA

No. ORIG. : 11.00.00000-6 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.040927-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : MARCOS JOAO SCHMIDT

APELADO : ROMA JENSEN COM/ E IND/ LTDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00058-5 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - O Exequente ajuizou a ação em 26.09.06 visando a cobrança de multa cuja data de constituição do crédito é

26.08.99, restando caracterizada a ocorrência da prescrição, não obstante a suspensão do prazo pelo período de

180 dias.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015110-67.2011.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. RESOLUÇÃO N. 134/2010, DO CONSELHO DA JUSTIÇA FEDERAL.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça e desta Corte.

III - Os Exequentes-Embargados decaíram da maior parte do pedido, devendo ser condenados ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento), sobre o valor dos embargos à execução de sentença (R$

31.907,07 - trinta e um mil novecentos e sete reais e sete centavos), que é justamente a diferença entre os cálculos

das partes, atualizado, em consonância com a Resolução n. 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, rateados

proporcionalmente entre os Embargados.

IV - Agravo Legal improvido.

2011.61.00.015110-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : DIOGO ROBLES GARCIA e outro

: EDUARDO ANTONIO GONFIANTINI

ADVOGADO : VERONICA CORDEIRO DA ROCHA MESQUITA e outro

PARTE AUTORA : ANTONIO CARLOS GOMES e outros

: CLESIO PUCCINELLI

: EDUARDO ALVES T SOARES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00151106720114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00140 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002543-

86.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00141 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003810-93.2011.4.03.6105/SP

 

2011.61.05.002543-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.105/109

EMBARGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ

ADVOGADO : CLAUDIO TADEU MUNIZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00025438620114036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.05.003810-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1141/1782



 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido em

sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000820-14.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLÁVIA MALAVAZZI FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outros

: ALCINO APARECIDO DE ALMEIDA

: ELIZABETH CRISTINA NALOTO

: CRISTIANO HENRIQUE PEREIRA

ADVOGADO : LUIZ MENEZELLO NETO e outro

No. ORIG. : 00038109320114036105 2 Vr CAMPINAS/SP

2011.61.11.000820-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 81/82Vº

INTERESSADO : NELI FERNANDES COUTO

ADVOGADO : ELOISIO DE SOUZA SILVA

No. ORIG. : 00008201420114036111 2 Vr MARILIA/SP
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I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso, na hipótese de manifesta improcedência ou confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

V - Agravo legal improvido e multa fixada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000753-40.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL. TRIBUTÁRIO. IMPOSTO SOBRE A RENDA. RENDIMENTOS

RECEBIDOS EM ATRASO ACUMULADAMENTE. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM

JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA NO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. APLICAÇÃO DO ART.

557, CAPUT E § 1º-A DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA.

I - Consoante o caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil, o Relator está autorizado, por meio de

decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame necessário, nas hipóteses de

manifesta improcedência ou confronto com a jurisprudência dominante da respectiva Corte ou Tribunal Superior. 

II - Na esteira dos princípios da equidade e da isonomia, entendo que a legislação deva ser interpretada no sentido

de que somente haverá retenção na fonte de rendimentos pagos em cumprimento à decisão judicial quando,

isoladamente, tais valores ensejarem a incidência do tributo, e, sendo assim, consoante a alíquota que seria

aplicável se a percepção dos rendimentos não fosse efetuada de maneira acumulada.

III - No mesmo sentido decidiu o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do Recurso Especial n. 1.118.429 -

SP, representativo de controvérsia, decisão esta que, nos termos do art. 543-C, do Código de Processo Civil, deve

ser adotada pelos tribunais.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado - uma vez nítido seu caráter procrastinatório - fixada a

multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo Civil.

V - Agravo legal improvido e multa fixada.

2011.61.14.000753-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 156/157Vº

INTERESSADO : GERALDO MENDONCA

ADVOGADO : JOAO PAULO ALVES DE SOUZA

No. ORIG. : 00007534020114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1143/1782



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, em negar provimento ao presente agravo legal e condenar a

Agravante ao pagamento de multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000089-79.2011.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS. CARÁTER PROCRASTINATÓRIO. MULTA FIXADA.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a omissão, a obscuridade e a contradição apontadas, o pretendido efeito modificativo do julgado

somente pode ser obtido em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Tratando-se de recurso manifestamente infundado, uma vez que o Embargante tão somente reiterou os

argumentos já deduzidos em recurso de apelação e em agravo legal, sendo nítido seu caráter procrastinatório -

fixada a multa de 1% (um por cento) do valor da causa corrigido, a teor do art. 557, § 2°, do Código de Processo

Civil.

V - Embargos rejeitados e multa fixada.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e aplicar multa, nos termos

do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0000839-83.2012.4.03.0000/SP

 

2011.61.23.000089-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI e outro

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MUNICIPIO DE PEDRA BELA

ADVOGADO : SERGIO HELENA e outro

No. ORIG. : 00000897920114036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.03.00.000839-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1144/1782



 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. DISSOLUÇÃO IRREGULAR DA SOCIEDADE. REDIRECIONAMENTO.

INCLUSÃO DOS SÓCIOS. REQUISITOS. ART. 135, CAPUT, DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Não configurada qualquer das hipóteses previstas no art. 135, caput, do Código Tributário Nacional, não é

possível, por ora, imputar a tais pessoas a responsabilidade pelos débitos assumidos pela pessoa jurídica.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001813-23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Agencia Nacional de Saude Suplementar ANS

ADVOGADO : ALTINA ALVES e outro

AGRAVADO :
HOKKEN MED PROJETOS E ADMINISTRACAO EM SAUDE S/C LTDA e
outros

: ALIDA DE FATIMA BERTONCINI

: CHRISTIAN PORAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00159124720104036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.001813-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : GIUSEPPE TRINCANATO e outros

: CLAUDIO TRINCANATO

: ESTER MASSARI TRINCANATO

ADVOGADO : CARLA DE LOURDES GONCALVES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : ITALMAGNESIO S/A IND/ E COM/

: PATRICIA MARIA HELENA TRINCANATO BENEDETTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05060761319984036182 1F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1145/1782



 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO

CPC. PENHORA ON LINE. BACEN JUD. REQUISITOS. LEI N. 11.382/06. 

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- Há que se analisar o pedido de penhora on line levando-se em consideração a prévia citação do Executado e o

momento em que proferida a decisão acerca do pedido de penhora: se antes ou depois do advento da Lei n.

11.382/06.

III - In casu, os Agravantes foram regularmente citados (fls. 171/173) e a decisão acerca do pedido de penhora on

line proferida em 12.01.12, sendo de rigor, portanto, a manutenção da decisão agravada, nos moldes em que

proferida.

IV- Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça e desta Corte.

V- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002059-19.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO

CPC. MATÉRIA NÃO SUBMETIDA AO JUIZO A QUO. ANÁLISE. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE

GRAU.

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- As alegações de existência de diversas outras execuções fiscais movidas contra si, nas quais foram penhoradas

várias parcelas do faturamento, num total de 45% (quarenta e cinco por cento) - não foram submetidas à

apreciação do Juízo de primeiro grau.

III - A prestação jurisdicional deve ser entregue de forma integral em cada instância, já que não pode uma

completar a função jurisdicional da outra, sob pena de haver supressão de grau de jurisdição, fato esse que afetaria

o devido processo legal (art. 5º, LIV, da Constituição Federal).

2012.03.00.002059-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : VIACAO SAO CAMILO LTDA

ADVOGADO : FRANCILENE DE SENA BEZERRA SILVERIO e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027081720044036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1146/1782



IV- Precedentes desta Corte.

V- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002196-98.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. INDEFERIMENTO DE PEDIDO DE LEVANTAMENTO DE DEPÓSITO

DE SALDO REMANESCENTE. EFEITO SUSPENSIVO ATIVO NEGADO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO

FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Nos casos de depósitos realizados pelo contribuinte, para suspensão da exigibilidade do crédito tributário (art.

151, II, do CTN), antes do vencimento do tributo, como na espécie, não há que se falar em multa moratória (art.

61, caput, da Lei n. 9.430/96), juros de mora (art. 61, §3º, da Lei n. 9.430/96) ou encargo legal (art. 1º, do

Decreto-Lei n. 1.025/69), passíveis de remissão ou anistia mediante redução prevista na Lei n. 11.941/2009,

porquanto o crédito tributário e o respectivo depósito restringem-se ao valor da obrigação principal.

IV - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2012.03.00.002196-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MACHADO MEYER SENDACZ E OPICE ADVOGADOS

ADVOGADO : DANIELLA ZAGARI GONCALVES DANTAS e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00333759820034036100 15 Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1147/1782



Desembargadora Federal Relatora

 

 

00149 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0002880-

23.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. PREQUESTIONAMENTO IMPLÍCITO. AUSÊNCIA DE

VÍCIOS.

I - A fundamentação adotada no acórdão é suficiente para respaldar a conclusão alcançada, pelo quê ausente

pressuposto a ensejar a oposição de embargos de declaração.

II - Não existindo a contradição apontada, o pretendido efeito modificativo do julgado somente pode ser obtido

em sede de recurso.

III - Desnecessário estampar no acórdão referência expressa a dispositivo legal empregado na fundamentação do

recurso. Hipótese em que configurado o prequestionamento implícito.

IV - Embargos de declaração rejeitados.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003859-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.002880-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

EMBARGADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

EMBARGANTE : NET BRASIL S/A

ADVOGADO : EDUARDO JACOBSON NETO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00024214120084036182 3F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.003859-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SUSETTE M M P FERRAZ E CIA LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE CAMPOS DO JORDAO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00006-4 A Vr CAMPOS DO JORDAO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1148/1782



 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. PRESCRIÇÃO. DOCUMENTOS TRAZIDOS EM SEDE

RECURSAL. SUPRESSÃO DE GRAU.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - In casu, a Agravante acostou ao presente recurso extrato contendo a relação de DCTF's entregues no período

de 1990 a 2009, bem como documentos comprovando a adesão da empresa a parcelamentos a partir de 11.09.04,

sendo indispensável para a análise da controvérsia a juntada dos referidos documentos em primeira instância.

IV - Muito embora a prescrição e a decadência sejam matérias cognoscíveis de ofício, nos termos do art. 219, § 5º,

do Código de Processo Civil, em se tratando de recurso de agravo de instrumento, de cognição restrita, incabível

tal análise quando não foram fornecidos os elementos indispensáveis à apreciação pelo MM. Juízo a quo, sob pena

de supressão de grau.

V - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006387-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

2012.03.00.006387-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : S H M REPRESENTACAO COML/ S/C LTDA

ADVOGADO : MARISTELA ANTONIA DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SOCORRO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00027-4 1 Vr SOCORRO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1149/1782



IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007076-36.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO LEGAL. DECISÃO MONOCRÁTICA PROFERIDA NOS TERMOS DO ART. 557, CAPUT, DO

CPC. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. DILIGÊNCIAS DETERMINADAS PELO MM. JUÍZO A QUO.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. APRECIAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. SUPRESSÃO DE GRAU.

I- Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- O Juízo da execução tão somente indeferiu, naquele momento, o pedido de exclusão do nome do sócio do polo

passivo da lide, porquanto não foram apresentados elementos aptos a auxiliar a localização da empresa,

determinando ao mesmo tempo à Exequente que diligencie no sentido de comprovar a alegada dissolução

irregular da sociedade.

III - A apreciação da ilegitimidade passiva do Agravante por esta Relatora antes de efetivadas as diligências

determinadas pelo MM. Juízo a quo, bem como, da manifestação da Exequente acerca da exceção de pré-

executividade, acarretaria a supressão de um grau de jurisdição.

IV- Precedentes desta Corte.

V- Agravo improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

2012.03.00.007076-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : HUMBERTO LUIZ MAYER

ADVOGADO : FERNANDO FERNANDES BORGES VALADAO

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : RIGGING GUINDASTES E TRANSPORTES LTDA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE TABOAO DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.11135-2 A Vr TABOAO DA SERRA/SP
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00153 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0007736-30.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL. PROVA

DO RECOLHIMENTO DO PREPARO. ATO DA INTERPOSIÇÃO DO RECURSO. AUSÊNCIA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão. Consoante a mais abalizada doutrina, quando o

preparo é exigência para a admissibilidade de determinado recurso, não efetivado ou efetivado incorretamente (a

destempo, a menor, etc.), ocorre o fenômeno da deserção, causa de não conhecimento do recurso.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008844-94.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.007736-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : TECNOSINTRA IMP/ COM/ E SERVICOS DE INFORMATICA LTDA

ADVOGADO : DAVIDSON GONÇALVES OGLEARI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00110279020114036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2012.03.00.008844-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : CREMASCO MAQUINAS AGRICOLAS LTDA

ADVOGADO : BRAS GERDAL DE FREITAS

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE ITAPIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009117-73.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇAS NECESSÁRIAS À COMPREENSÃO DA CONTROVÉRSIA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

No. ORIG. : 04.00.00015-9 A Vr ITAPIRA/SP

2012.03.00.009117-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MIRIAM DENISE MOVELLETO PINTO

ADVOGADO : JEAN RODRIGO CIOFFI e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00397071920094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010497-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

AUSÊNCIA DE PEÇA OBRIGATÓRIA. ADMISSIBILIDADE DO RECURSO. IMPOSSIBILIDADE.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Egrégio Superior Tribunal de

Justiça.

III - Cabe ao Agravante a completa formação do agravo, quando de sua interposição, sendo vedada ao Tribunal a

conversão do julgamento em diligência para suprir tal omissão.

IV - Agravo Legal improvido.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00157 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003110-41.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.00.010497-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : PAULO SERGIO BRADARIOL GOSUEN

ADVOGADO : ODILON DE MOURA SAAD e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

PARTE RE' : NG COML/ LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00468096820044036182 1F Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.003110-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1153/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS FIXADOS SOBRE O VALOR DA CAUSA. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL A

PARTIR DA CITAÇÃO. 

I - Tratando-se de execução de honorários advocatícios fixados sobre o valor da causa, o termo inicial dos juros de

mora deve ser a data da citação da Executada para pagamento do montante devido, conforme previsto no Manual

de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal.

II - Precedentes do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, bem como desta Turma.

III - Apelação improvida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento à apelação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007196-55.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. ART. 557, CAPUT, DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

EXECUÇÃO FISCAL. AGRAVO. MANUTENÇÃO DA SITUAÇÃO FÁTICA.

I- Nos termos do caput e §1°-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ao recurso e ao reexame necessário, nas

hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a jurisprudência dominante da

respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

II- A decisão monocrática está em absoluta consonância com o entendimento do Colendo Superior Tribunal de

Justiça.

III - Inexistência de elementos novos capazes de modificar o entendimento adotado por esta Relatora no momento

em que proferida a decisão monocrática.

IV - Agravo Legal improvido.

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

ADVOGADO : JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

INTERESSADO : VALDOMIRO LOPES E CIA LTDA

No. ORIG. : 10.00.00006-9 1 Vr PORTO FERREIRA/SP

2012.03.99.007196-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : MADEIREIRA PATRIA UNICA LTDA -ME

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO BENTO DO SAPUCAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00001-0 1 Vr SAO BENTO DO SAPUCAI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Sexta Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16433/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004182-40.1990.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 112 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 93/98), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exeqüente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00002 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1205792-82.1995.4.03.6112/SP

 

 

 

1990.61.82.004182-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : TONESSA S/A MARMORES E GRANITOS e outro

: SERGIO RODRIGUES DA PAZ

ADVOGADO : JOSE ROBERTO SILVEIRA BATISTA e outro

No. ORIG. : 00041824019904036182 5F Vr SAO PAULO/SP

1995.61.12.205792-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : APOIO SHALON AOM DE LUBRIFICANTES E PECAS LTDA

ADVOGADO : NILZA APARECIDA SACOMAN e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1155/1782



 

Desistência

Vistos.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento.

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos

embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

Fl. 83 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 72/77), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE

APELAÇÃO.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0202781-52.1996.4.03.6104/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 79 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 68/74), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 12057928219954036112 4 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

1996.61.04.202781-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CELIA ZANIOLO ALVARO DA COSTA

ADVOGADO : MARLISE FANGANIELLO DAMIA GOUVEA e outro

No. ORIG. : 02027815219964036104 6 Vr SANTOS/SP
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00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0509147-91.1996.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 54 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 45/50), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0586763-11.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 73 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 51/57), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

1996.61.82.509147-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FB EMPREENDIMENTOS S/A

No. ORIG. : 05091479119964036182 4F Vr SAO PAULO/SP

1997.61.82.586763-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ROBERTO DOS SANTOS MARIA

ADVOGADO : FLAVIO CALLADO DE CARVALHO e outro

No. ORIG. : 05867631119974036182 5F Vr SAO PAULO/SP
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00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1503285-64.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 84 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 72/78), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0502206-57.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 63 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 43/51), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0519566-05.1998.4.03.6182/SP

1998.61.14.503285-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LAIS ISIDORO ALVES

No. ORIG. : 15032856419984036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1998.61.82.502206-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : WCR DO BRASIL SERVICOS S/C LTDA

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO ERGAS e outro

No. ORIG. : 05022065719984036182 4F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1158/1782



 

 

 

 

Desistência

Vistos.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento.

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos

embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

Fl. 48 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 37/43), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE

APELAÇÃO.

Haja vista a manifestação da Exeqüente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008026-17.1999.4.03.6106/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 73 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 55/66), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

1998.61.82.519566-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OMEGA DISTRIBUIDORA DE LIVROS CIENTIFICOS LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 05195660519984036182 6F Vr SAO PAULO/SP

1999.61.06.008026-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ATELIER MALAGOLI DESENHOS E PAINEIS LTDA -ME
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000223-56.1999.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 70 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 55/62), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0058655-58.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 84 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 72/78), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

1999.61.14.000223-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : COSAVE COM/ IMP/ E EXP/ DE VEICULOS LTDA

1999.61.82.058655-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : UNIGABY CONSTRUCOES E TERRAPLENAGEM LTDA

ADVOGADO : JOSÉ LUIZ GREGÓRIO e outro

No. ORIG. : 00586555819994036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0080636-46.1999.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento.

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos

embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

Fl. 68 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 51/57), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE

APELAÇÃO.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0068997-94.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

1999.61.82.080636-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : M E S PRODUCAO E COMUNICACAO S/C LTDA

ADVOGADO : SILVIA REGINA ALVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00806364619994036182 6F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.068997-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ASSEMP MARCAS E PATENTES S/C LTDA

No. ORIG. : 00689979420004036182 11F Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1161/1782



 

Desistência

Vistos.

Fl. 57 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 49/53), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exeqüente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0076100-55.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 66 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 46/52), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0082763-20.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

2000.61.82.076100-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AUTO POSTO BARAKHA LTDA

ADVOGADO : GILMAR COSTA DE BARROS e outro

No. ORIG. : 00761005520004036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.082763-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : LIMPADORA VERIDIANA LTDA

No. ORIG. : 00827632020004036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Desistência

Vistos.

Fl. 58 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 45/54), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084310-95.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 47 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 34/39), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0084723-11.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 51 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 40/47), nos termos do disposto no art.

2000.61.82.084310-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA SANDRINHA LTDA

No. ORIG. : 00843109520004036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.084723-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : RICKS COM/ DE ROUPAS LTDA.

No. ORIG. : 00847231120004036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086306-31.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 53 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 43/49), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0086508-08.2000.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 74 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 65/70), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

2000.61.82.086306-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HETTUNNAL CONFECCOES LTDA

No. ORIG. : 00863063120004036182 10F Vr SAO PAULO/SP

2000.61.82.086508-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : BELO BOI COM/ DE CARNES LTDA e outro

: PEDRO BIASINI NETO

No. ORIG. : 00865080820004036182 11F Vr SAO PAULO/SP
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Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005812-22.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 78 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 68/73), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009427-20.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 64 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 55/60), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

2001.61.26.005812-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FRANCISCO ANAYA GUTIERREZ

2001.61.26.009427-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PANIFICADORA MINAS GERAIS LTDA

No. ORIG. : 00094272020014036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00022 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0612030-22.1997.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em medida cautelar ajuizada pelo Ministério Público Federal e pelo Ministério Público

Estadual contra a Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - SABESP, objetivando a realização

de exame pericial para a comprovação de vazamento de material poluente no leito do Ribeirão dos Porcos, que

deságua no Rio Mogi Guaçu, proveniente de estações de tratamento de esgoto urbano, do município de Espírito

Santo do Pinhal, em 22/08/1997.

A liminar foi concedida, determinando-se a realização da perícia requerida.

O r. Juízo a quo homologou, por sentença, a prova produzida. Sem condenação em honorários.

Apelou a Sabesp, requerendo a declaração de nulidade da r. sentença ou, sucessivamente, a reforma do julgado.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Verifica-se na presente ação a ausência de condição da ação, caracterizada na falta de interesse processual

superveniente.

A sentença de homologação da produção de prova pericial foi proferida em 19 de novembro de 2001, não tendo

sido noticiada a propositura de ação principal. Em consulta ao site: http://4ccr.pgr.mpf.gov.br/documentos-e-

publicacoes/atas-ordinarias/atas-anteriores-docs/ata_ord_2002.pdf, consta a informação:

 

1) Processos relatados pelo Dr. Roberto Monteiro Gurgel Santos:

...

MPF/PRM/Campinas Nº 1.34.004.000227/2002-51

Meio Ambiente. Vazamento de material poluente advindo da Estação de Tratamento de Esgoto da SABESP no

Município de Espírito Santo do Pinhal, no leito do Ribeirão dos Porcos, que deságua no Rio Mogiguaçu, que

causou graves danos à fauna aquática com elevada mortandade de peixes. Promoção de Arquivamento.

Ratificado o arquivamento, nos termos da respectiva promoção, às fls. 818/819. Unânime.

 

A presença do interesse processual, como condição da ação, deve ser analisada não apenas no momento da

propositura da demanda, mas também durante todo o procedimento, em qualquer tempo e grau de jurisdição.

Neste sentido, anotou Nelson Nery Junior: Já no exame da peça vestibular deve o juiz verificar a existência das

condições da ação... Caso existentes quando da propositura da ação, mas faltante uma delas durante o

procedimento, há carência superveniente ensejando a extinção do processo sem julgamento do mérito. (Código

de Processo Civil Comentado e Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor, 6.ª ed., São Paulo: RT, 2002,

p. 593).

2002.03.99.017723-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CIA DE SANEAMENTO BASICO DO ESTADO DE SAO PAULO SABESP

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DA SILVA

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : SILVANA MOCELLIN e outro

APELADO : Ministerio Publico do Estado de Sao Paulo

PROCURADOR : EDUARDO MANSANO BAUMAN (Int.Pessoal)

ADVOGADO : RICARDO FERRACINI NETO (Int.Pessoal)

: FERNANDO NOVELLI BIANCHINI (Int.Pessoal)

: ANDREA SANTOS SOUZA (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 97.06.12030-0 3 Vr CAMPINAS/SP
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Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito (CPC, art. 267, VI), restando

prejudicada a apelação, razão pela qual, nego-lhe seguimento (art. 557, caput, do CPC e Súmula nº 253 do

C. STJ).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0660443-38.1984.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação e remessa oficial em ação de rito ordinário, objetivando o pagamento de indenização

correspondente às importâncias relativas aos valores de resgate de títulos de créditos adquiridos da financeira

Coroa S/A - Crédito, Financiamento e Investimento, instituição que sofreu intervenção do Banco Central do Brasil

(BACEN) em 27/06/1983, alegando que tal medida, por ter sido adotada a destempo, demonstra a negligência da

aludida autarquia em sua função fiscalizatória das instituições financeiras, provocando inegável prejuízo à parte

autora, razão pela qual deve ser responsabilizada.

Foi atribuído à causa, em novembro de 1984, o valor de Cr$ 12.052.179,00 (doze milhões, cinquenta e dois mil e

cento e setenta e nove cruzeiros), correspondente hoje ao montante de R$ 22.651,81 (vinte e dois mil, seiscentos e

cinquenta e um reais e oitenta e um centavos), segundo planilha de atualização disponível na intranet deste

Tribunal.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, condenando a ré ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados

em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação.

Sentença submetida ao reexame necessário.

Apelou a ré, pleiteando a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, que não possui qualquer

responsabilidade pelos prejuízos advindos de operações financeiras fraudadas, porquanto sua omissão não restou

comprovada, alegando que entendimento diverso a tornaria avalista de todo e qualquer especulador do mercado

financeiro.

Com contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito.

Assiste razão à apelante.

A Constituição da República de 1988 adotou a teoria da responsabilidade objetiva da Administração Pública (art.

37, § 6.º), segundo a qual o Estado responde, independente de culpa ou dolo, pelos danos que seus agentes

causarem a terceiros. Isso porque o Estado assume os riscos inerentes à sua função em razão do comportamento de

seus agentes, sendo de sua responsabilidade direta os atos praticados por seus prepostos, independentemente de

sua licitude ou ilicitude.

2002.03.99.038326-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Banco Central do Brasil

ADVOGADO : JOSE OSORIO LOURENCAO

APELADO : CARLOS ALBERTO BUENO CARRAO e outro

: ALCINDO DE MIRANDA CARRAO FILHO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO PEIXOTO GUIMARAES

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 14 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00.06.60443-9 14 Vr SAO PAULO/SP
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Porém, a Carta Magna não adotou a teoria do risco integral e, no caso em tela, a alegada conduta seria omissiva e

a jurisprudência do STF e do STJ é firme no sentido de que se aplica a teoria da responsabilidade subjetiva, que

demanda a comprovação de dolo ou culpa do agente público.

A propósito do tema, trago à colação o seguinte julgado da Corte Especial, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO - RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO POR ATO OMISSIVO - QUEDA DE

ENTULHOS EM RESIDÊNCIA LOCALIZADA À MARGEM DE RODOVIA. 

1. A responsabilidade civil imputada ao estado por ato danoso de seus prepostos é objetiva (art. 37, § 6º, CF),

impondo-se o dever de indenizar quando houver dano ao patrimônio de outrem e nexo causal entre o dano e o

comportamento do preposto. 

2. Somente se afasta a responsabilidade se o evento danoso resultar de caso fortuito ou força maior, ou decorrer

de culpa da vítima. 

3. Em se tratando de ato omissivo, embora esteja a doutrina dividida entre as correntes da responsabilidade

objetiva e da responsabilidade subjetiva , prevalece, na jurisprudência, a teoria subjetiva do ato omissivo, só

havendo indenização culpa do preposto. 

4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 721.439/RJ, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, j. 21/08/2007, DJ 31/08/2007,

p. 221)

Nesse mesmo sentido, é o seguinte precedente desta E. Sexta Turma, de minha relatoria:

 

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL POR OMISSÃO. CONSÓRCIOS. BACEN. ÓRGÃO

FISCALIZADOR DO SISTEMA CONSORCIAL. INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO DE CONSUMO.

RESPONSABILIDADE SUBJETIVA . INEXISTÊNCIA DE CONDUTA OMISSIVA NA FISCALIZAÇÃO. 

1. Inaplicabilidade do Código de Defesa do Consumidor, por inexistência de relação de consumo entre o autor e

o BACEN. No presente caso, o BACEN atuou como órgão fiscalizador das administradoras de consórcios e não

como pr estado r de serviços ao consumidor. 

2. A responsabilidade civil do estado em razão de conduta omissiva é subjetiva , advinda de dolo ou culpa do

agente no desempenho de sua função. 

3. Tratando-se de responsabilidade subjetiva por omissão faz-se necessária a comprovação de dolo ou culpa do

ente público, bem como o nexo de causalidade entre a ausência do serviço e o dano sofrido pelo particular. (...)

(TRF3, Sexta Turma, AC n.º 200003990152696, j. 23/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 925)

 

Como bem anota Celso Antonio Bandeira de Mello:

 

Quando o dano foi possível em decorrência de uma omissão do Estado (o serviço não funcionou, funcionou tardia

ou ineficientemente) é de aplicar-se a teoria da responsabilidade subjetiva. Com efeito, se o Estado não agiu, não

pode, logicamente, ser ele o autor do dano. E, se não foi o autor, só cabe responsabilizá-lo caso esteja obrigado a

impedir o dano. Isto é: só faz sentido responsabilizá-lo se descumpriu dever legal que lhe impunha obstar ao

evento lesivo.

Deveras, caso o Poder Público não estivesse obrigado a impedir o acontecimento danoso, faltaria razão para

impor-lhe o encargo de suportar patrimonialmente as conseqüências da lesão. Logo, a responsabilidade estatal

por ato omissivo é sempre responsabilidade por comportamento ilícito. E, sendo responsabilidade por ilícito, é

necessariamente responsabilidade subjetiva, pois não há conduta ilícita do Estado (embora do particular possa

haver) que não seja proveniente de negligência, imprudência ou imperícia (culpa) ou, então, deliberado

propósito de violar a norma que o constituía em dada obrigação (dolo). Culpa e dolo são justamente modalidades

de responsabilidade subjetiva.

(Curso de Direito Administrativo. 18.ª ed., São Paulo: Malheiros, 2005, p. 936/937)

 

Assim, tratando-se de responsabilidade subjetiva por omissão, faz-se necessária a comprovação do nexo de

causalidade entre a ausência do serviço e o dano sofrido, bem como de dolo ou culpa do ente público.

Por outro lado, entre as diversas atribuições do Banco Central do Brasil está a de exercer permanente vigilância

nos mercados financeiros e de capitais sobre empresas que, de modo direto ou indireto, interfiram em tais

mercados.

Analiso, então, a existência ou não de culpa, na modalidade negligência, por parte do BACEN, na decretação da

liquidação extrajudicial da empresa em questão.

No caso concreto, não houve qualquer envolvimento do BACEN para a ocorrência do dano alegado, porquanto o

órgão estatal sempre procurou tomar as medidas assecuratórias necessárias para que a situação da administradora

fosse regularizada.

Além disso, a parte autora não produziu qualquer prova idônea a corroborar sua alegação de que a intervenção
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precoce na empresa Coroa S/A teria evitado o dano por ela suportado. Mesmo porque, como bem asseverado pela

Corte Especial no julgamento do REsp n.º 44.500 em 28/11/2000, a mera omissão na fiscalização, ainda que

existente, não levaria ao infeliz mas não imprevisível desate do Grupo Coroa-Brastel, dado o alto risco

especulativo com que atuava.

Concluo, portanto, não estar caracterizada a conduta omissiva por parte do BACEN no presente caso.

Esse, inclusive, é o entendimento sufragado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, conforme transcrição das

seguintes ementas de julgados, in verbis:

 

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE OMISSÕES.

DISPOSITIVOS LEGAIS NÃO PREQUESTIONADOS. SÚMULA N. 211/STJ. RESPONSABILIDADE CIVIL DO

ESTADO. QUEBRA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. PREJUÍZO DE INVESTIDORES. DEVER DE

FISCALIZAÇÃO DO BACEN. NEXO CAUSAL. INEXISTÊNCIA.

(...)

3. Na hipótese dos autos, o Tribunal a quo decidiu que o Banco Central deve ser objetivamente responsabilizado

pelos prejuízos suportados pelo recorrido, uma vez que não se atentou para a instituição financeira que

posteriormente quebrou. Contudo, a aplicação da teoria objetiva deve ser afastada, pois, nos casos de omissão do

dever de fiscalizar, a responsabilização do BACEN é subjetiva.

4. Ademais, conforme o entendimento jurisprudencial do STF e do STJ, não há nexo causal entre os prejuízos

suportados pelos investidores por causa da quebra da instituição financeira e a suposta ausência de fiscalização

do BACEN. Precedentes: AgR no RE 465.230, 2ª Turma, Rel. Min. Ellen Gracie, Dje 9.4.2010; REsp

1.023.937/RS, 2ª Turma, Rel. Min. Herman Benjamin, DJe 30.6.2010; AgRg no Ag 1.217.398/PA, 1ª Turma, Rel.

Min. Hamilton Carvalhido, DJe 14.4.2010; REsp 647.552/RS, 1ª Turma, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, DJe

2.6.2008;

REsp 522.856/RS, 2ª Turma, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJ 25.5.2007.

5. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, parcialmente provido.

(STJ, REsp 1.138.554/PR, Rel. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, j.

05/04/2011, DJe 13/04/2011)

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL DO ESTADO. OMISSÃO. BACEN. DEVER DE

FISCALIZAÇÃO. MERCADO DE CAPITAIS. QUEBRA DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. EVENTUAL

PREJUÍZO DE INVESTIDORES. NEXO DE CAUSALIDADE. AUSÊNCIA.

1. A pacífica jurisprudência do STJ e do STF, bem como a doutrina, compreende que a responsabilidade civil do

Estado por condutas omissivas é subjetiva, sendo necessário, dessa forma, comprovar a negligência na atuação

estatal, ou seja, a omissão do Estado, apesar do dever legalmente imposto de agir, além, obviamente, do dano e

do nexo causal entre ambos.

2. O STJ firmou o entendimento de não haver nexo de causalidade entre o prejuízo sofrido por investidores em

decorrência de quebra de instituição financeira e a suposta ausência ou falha na fiscalização realizada pelo

Banco Central no mercado de capitais.

3. Recursos Especiais providos.

(STJ, REsp 1.023.937/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, j. 08/06/2010, DJe

30/06/2010)

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. OMISSÃO NO JULGADO.

INOCORRÊNCIA. LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DE CORRETORA. PREJUÍZO DOS INVESTIDORES.

RESPONSABILIDADE CIVIL DO BACEN E DA BOLSA DE VALORES. RESPONSABILIDADE SUBJETIVA.

AUSÊNCIA DE NEXO CAUSAL.

1. É entendimento sedimentado o de não haver omissão no acórdão que, com fundamentação suficiente, decide a

controvérsia de modo integral.

2. O STJ, em casos análogos, assentou posicionamento no sentido da inexistência de nexo de causalidade entre a

eventual falta ou deficiência de fiscalização por parte do Banco Central do Brasil e o dano causado a

investidores em decorrência da quebra de instituição financeira (AgRg no REsp 178.062/DF, 2ª T., Min. Castro

Meira, DJ de 13.02.2006; REsp 522856/RS, 2ª T., Min. João Otávio de Noronha, DJ de 25.05.2007).

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 647.552/RS, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j. 15/05/2008, DJe

02/06/2008)

ADMINISTRATIVO. RESPONSABILIDADE CIVIL. MERCADO DE CAPITAIS. PREJUÍZOS CAUSADOS PELO

GRUPO COROA-BRASTEL. C.F., ART. 37, § 6º. LEI Nº 4.595/65. LEI Nº 6.024/74.

1. Afastada a teorização do extremado risco integral ou do risco administrativo, não e possível amoldar-se a

obrigação de indenizar, se a lesividade teria ocorrido por omissão, que pode condicionar sua ocorrência, mas

não a causou. Assim, se a indenização, no caso, só poderia ser inculcada com a prova de culpa ou dolo

(responsabilidade subjetiva), hipóteses descogitadas no julgado, inaceitável a acenada responsabilidade objetiva.

2. Não se deve flagelar a Administração Pública com reclamados danos patrimoniais sofridos por investidores
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atraídos ao mercado financeiro por altas taxas dos juros e expectativa de avultados lucros sobre o capital

investido, por si, sinalização dos vigorosos riscos que rodeam essas operações. Se reconhecido o direito à

socialização dos prejuízos, seria judicialmente assegurar lucros ao capital, eliminando-se o risco nas aplicações

especulativas.

3. Precedentes jurisprudenciais.

4. Recurso provido.

(STJ, REsp 43.102/DF, Rel. Ministro MILTON LUIZ PEREIRA, PRIMEIRA TURMA, j. 05/04/1995, DJ

05/06/1995, p. 16637)

 

No tocante à verba honorária, inverto os ônus de sucumbência, para condenar a parte autora ao pagamento de

honorários advocatícios, fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado da causa, consoante

entendimento consolidado por esta E. Sexta Turma.

Em face de todo o exposto, com fulcro no art. 557, § 1º-A, do Código de Processo Civil, dou provimento à

apelação e à remessa oficial.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00024 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013033-85.2002.4.03.6105/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento.

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos

embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

Fl. 45 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 31/36), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE

APELAÇÃO.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

2002.61.05.013033-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PANIFICADORA E CONFEITARIA ALIANCA DA BOA VISTA LTDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00130338520024036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006681-48.2002.4.03.6126/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 63 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 53/58), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000868-37.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 127 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 115/120), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2002.61.26.006681-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : GRAFLASER ACABAMENTOS GRAFICOS LTDA

2002.61.27.000868-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : PADARIA E CONFEITARIA POPS LTDA e outros

: ARNALDO BRANDAO DE GODOY

: MARIA MADALENA SEPOLINE DE GODOY
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001588-04.2002.4.03.6127/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 138 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 127/132), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003059-78.1998.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que POLIKRAFT SACOS MULTIFOLHADOS DE PAPEL LTDA não é parte no processo,

desentranhem-se as petições de nºs 2012.091318 e 2012.91320 (fls. 1114/1138), devolvendo-as ao subscritor.

Aguardem-se em Subsecretaria por 30 (trinta) dias. Após, certifique a Subsecretaria eventual decurso de prazo

para interposição de recurso em face da decisão de fls 1107/1109, oportunamente, baixem os autos à vara de

origem.

Intimem-se.

2002.61.27.001588-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FIGUEIREDO COM/DE PRODUTOS PARA GRAFICAS LTDA -ME

No. ORIG. : 00015880420024036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2003.03.99.008546-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : QUIMICA INDL/ PAULISTA S/A

ADVOGADO : FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA e outro

: FABIANA BETTAMIO VIVONE TRAUZOLA

: GILBERTO DE MIRANDA AQUINO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

ASSISTENTE : BANCO RURAL S/A

ADVOGADO : CLAUDIO THURLER DE LIMA JUNIOR e outro

No. ORIG. : 98.00.03059-0 8 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0500195-89.1997.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de comunicação de renúncia ao mandato outorgado pela apelante aos procuradores constituídos. 

A renúncia ao mandato somente produz efeitos após a notificação inequívoca do outorgante, de acordo com o

disposto no art. 45 do Código de Processo Civil, o que não restou comprovado nos autos.

Com efeito, infere-se da notificação acostada às fls. 177/182 que não há qualquer prova de ciência por parte do

representante legal da outorgante.

Assim, enquanto não cientificada inequivocamente da renúncia por seus patronos, por ora, deverão permanecer os

mesmos patronos como representantes judiciais da apelante.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001746-53.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de mandado de segurança impetrado por VERA LÚCIA VIEIRA DO NASCIMENTO, contra ato a

2003.03.99.024060-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : FUNDICAO FUNDALLOY LTDA

ADVOGADO : EDSON BALDOINO

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 97.05.00195-2 6F Vr SAO PAULO/SP

2006.61.16.001746-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : VERA LUCIA VIEIRA DO NASCIMENTO

ADVOGADO : EDINEY TAVEIRA QUEIROZ e outro

APELADO : EMPRESA DE ELETRICIDADE VALE PARANAPANEMA S/A

ADVOGADO : ANTENOR MORAES DE SOUZA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1173/1782



praticado pelo GERENTE DA EMPRESA DE ENERGIA ELÉTRICA VALE DO PARANAPANEMA S/A,

com pedido liminar, objetivando ver reconhecido seu direito ao imediato restabelecimento do fornecimento de

energia elétrica, porquanto entende tratar-se de serviço público essencial, sujeito ao princípio da continuidade.

Alega a Impetrante, em síntese, que teve o fornecimento de energia elétrica cortado, à vista da existência de

débito, cujo inadimplemento resultou de dificuldades financeiras momentâneas (fls. 02/06).

À inicial foram acostados os documentos de fls. 07/14.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e denegou a segurança (fls. 118/123).

A Impetrante interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, para requerer a reforma da sentença (fls. 126/132).

Com contrarrazões (fls. 135/148), subiram os autos a esta Corte.

O Ministério Público Federal pelo improvimento do recurso (fls. 151/155).

 

Feito breve relatório, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Com efeito, nos termos do art. 22, parágrafo único, do Código de Defesa do Consumidor, os órgãos públicos, por

si ou suas empresas, concessionárias, permissionárias ou sob qualquer outra forma de empreendimento, são

obrigadas a fornecer serviços adequados, eficientes, seguros e, quando essenciais, contínuos.

Por sua vez, a Lei n. 8.987/95, em seu art. 6º, § 3º, estabelece que:

"Art. 6º. Toda concessão ou permissão pressupõe a prestação de serviço adequado ao pleno atendimento dos

usuários, conforme estabelecido nesta Lei, nas normas pertinentes e no respectivo contrato.

(...)

§ 3o Não se caracteriza como descontinuidade do serviço a sua interrupção em situação de emergência ou após

prévio aviso, quando:

I - motivada por razões de ordem técnica ou de segurança das instalações; e,

II - por inadimplemento do usuário, considerado o interesse da coletividade".

 

No mesmo sentido, dispõe o art. 91, da Resolução n. 456/00, da Agência Nacional de Energia Elétrica, que a

concessionária poderá suspender o fornecimento, após prévia comunicação formal ao consumidor, no caso de

atraso no pagamento da fatura relativa à prestação de serviço público de energia elétrica.

Portanto, havendo o fornecimento de energia elétrica pela concessionária, a obrigação do consumidor será a de

efetuar o pagamento, sob pena de, não o fazendo, sofrer interrupção no serviço prestado.

Nesse contexto, impende assinalar que o Egrégio Superior Tribunal de Justiça consolidou o entendimento no

sentido de ser legal a suspensão do serviço de fornecimento de energia elétrica pelo inadimplemento do

consumidor, após aviso prévio (v.g. 2ª T., REsp n. 960156/RS, Rel. Min. Eliana Calmon, j. 20.08.09, DJe

08.09.09).

Comprovada a inadimplência da Apelante, mesmo após o prévio aviso de interrupção no fornecimento de energia

elétrica (fls. 12), de rigor, a manutenção da sentença.

Isto posto, NEGO SEGUIMENTO À APELAÇÃO, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0702316-43.1997.4.03.6106/SP

 

 

 

2007.03.99.008390-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : IRMAOS PAULA E NUNES LTDA -ME e outro
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Desistência

Vistos.

Fl. 87 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 63/69), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00032 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1302536-88.1994.4.03.6108/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento.

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos

embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

Fl. 111 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 88/96), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE

APELAÇÃO.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

: CLAUDENIR APARECIDO DE PAULA

ADVOGADO : CLEBER POMARO DE MARCHI e outro

No. ORIG. : 97.07.02316-3 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.03.99.045360-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : CECILIA GUIMARAES ABELHA -ME

ADVOGADO : FABIANO JOSÉ ARANTES LIMA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP

No. ORIG. : 94.13.02536-3 2 Vr BAURU/SP
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00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001322-34.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em mandado de segurança impetrado por Everaldo Negrini, objetivando a sua inscrição nos

quadros do Conselho Regional de Farmácia de Mato Grosso do Sul, CRF/MS, como técnico em farmácia,

determinando o fornecimento da carteira de identidade profissional e demais documentos necessários para

apresentação perante as autoridades da Secretaria de Saúde.

O r. Juízo a quo reconheceu a ocorrência de litispendência entre a presente ação com outra anteriormente ajuizada

e extinguiu o processo sem julgamento do mérito (art. 267, V e parágrafo 3º, do CPC). Sem fixação de honorários

advocatícios.

Apelou o impetrante requerendo a reforma do julgado pela inocorrência de litispendência, aduzindo a existência

de fato novo, consistente na demonstração de validade do curso e o cumprimento da carga horária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Manifestou-se o Ministério Público Federal, opinando pela manutenção da r. sentença.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Não assiste razão à apelante.

Primeiramente, em 4/3/1999, foi impetrado o mandado de segurança nº 1999.60.00.006997-3, pelo impetrante e

outros, objetivando a inscrição nos quadros do Conselho Regional de Farmácia de Mato Grosso do Sul, CRF/MS,

como técnico em farmácia, determinando o fornecimento da carteira de identidade profissional e demais

documentos necessários para apresentação perante as autoridades da Secretaria de Saúde. No referido feito foi

prolatada sentença concessiva da segurança, reformada em sede recursal, tendo o acórdão transitado em julgado

em 02/07/2004, com baixa definitiva dos autos em 08/07/2004.

Em um segundo momento, em 15/09/2005, foi ajuizada a presente ação, com a mesma parte, causa de pedir e

pedido idênticos, apenas alegando a ocorrência de fato novo, consistente na comprovação de validade do curso e

cumprimento da carga horária, motivo pelo qual o impetrante alega a inocorrência de litispendência.

No entanto, tal fato se mostrou irrelevante para a diferenciação dos feitos, tendo em vista que o pedido formulado

nos presentes autos foi integralmente abrangido pela ação anterior, na qual não foi acolhido, uma vez que o

acórdão transitado em julgado, além da questão do não cumprimento da carga horária, entendeu pela ausência de

previsão legal para amparar o pleito. 

O julgado, de minha relatoria, teve o acórdão lavrado nos seguintes termos:

 

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. INSCRIÇÃO DE TÉCNICO DE FARMÁCIA. CONSELHO

REGIONAL DE FARMÁCIA. LEI Nº 3.820/60 E Nº LEI nº 9.394/96. SÚMULA 275 DO STJ.

IMPOSSIBILIDADE.

1. A Lei nº 3.820/60, que distingue os farmacêuticos, profissionais graduados em nível superior, de outros

profissionais de nível médio, autoriza a inscrição destes últimos nos quadros do CRF, desde que sejam "práticos

ou oficiais de farmácia licenciados" e responsáveis ou auxiliares técnicos de laboratórios. O "técnico de

farmácia" não se enquadra nestas categorias, inexistindo, destarte, previsão legal para sua inscrição.

2. A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional, Lei nº 9.394/96, que revogou a Lei nº 5.692/71, no art. 24,

I, c/c com o art. 35, elevou a 800 (oitocentas) horas a carga horária do ensino médio, com duração mínima anual

de 03 (três) anos. Requisito não atendido pelo curso

profissionalizante freqüentado pelos apelados.

3. Sem o respectivo registro, incabível na espécie, não há possibilidade dos apelados assumirem a

responsabilidade técnica por Drogaria (art. 15, caput, da Lei nº 5.991/73).

4. Precedentes do STJ e desta E. Corte (STJ, Súmula 275; 6ª Turma, AMS nº 2000.61.00.020187-0 e AMS nº

2007.60.00.001322-0/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : EVERALDO NEGRINI

ADVOGADO : JOSE LOTFI CORREA e outro

APELADO : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Mato Grosso do Sul CRF/MS

ADVOGADO : MARCELO ALEXANDRE DA SILVA
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1999.61.00.032008-8, e 3ª Turma, AG 2001.03.00.022814-1).

5.Apelação da impetrante improvida. Apelação do CRF e remessa oficial providas.

(TRF-3ª Região, AMS 1999.60.00.06997-3, Sexta Turma, j. 9/4/2003, DJ 16/5/2003)

 

Assim, tendo em vista a tríplice identidade entre as ações, foi reconhecida a litispendência entre as mesmas, com

esteio no § 3º, do art. 301, do CPC, por ocasião da prolação da r. sentença recorrida, sendo certo que, com o

trânsito em julgado do acórdão do primeiro processo, operou-se no presente caso, a ocorrência de coisa julgada,

nos termos do art. 467 do CPC.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes desta E. Corte, em hipóteses semelhantes:

 

TRIBUTÁRIO - PIS - INEXIGIBILIDADE - IDENTIDADE DE PEDIDO, CAUSA DE PEDIR E PEDIDO -

LITISPENDÊNCIA RECONHECIDA - RESTRIÇÃO DO PRIMEIRO PEDIDO INDEFERIDO.

1. Existência do mandado de segurança nº 92.53290-0, no qual foi requerido a exclusão da contribuição ao PIS,

a partir do mês de abril de 1992.

2. Foi requerido na ação mandamental proposta primeiramente a restrição do pedido para abarcar somente o

mês de abril/92, o que foi indeferido pelo M.M. Juízo a quo, conforme informação de fls.27.

3. Ocorre litispendência quando se repete ação idêntica a uma que se encontra em curso, ou seja, quando a ação

proposta tem as mesmas partes, a mesma causa de pedir (próxima e remota) e o mesmo

pedido (mediato e imediato). A segunda ação tem de ser extinta sem conhecimento do mérito.

4. Assim, vislumbra-se no presente caso identidade de partes, causa de pedir e pedido, o que justifica a extinção

do processo com fulcro na existência evidente de litispendência.

5. Apelação da Impetrante improvida.

(TRF3, 6ª Turma, AMS n.º 92030758909, Rel. Des. Fed. Lazarano Neto, j. 14.04.2004, v.u., DJU 11.05.2004, p.

380)

 

PROCESSO CIVIL -PROLABORE - REPETIÇÃO E COMPENSAÇÃO EM AÇÕES DISTINTAS -

LITISPENDÊNCIA.

1. Ocorre a identidade de pedidos quando a parte pleiteia em uma ação a repetição dos valores indevidamente

pagos a título de prólabore, e em outra, a compensação dessas quantias, tendo em vista que tanto uma quanto a

outra são espécies de um mesmo gênero, qual seja, a restituição tributária, divergindo somente quanto à forma

do procedimento para reaver o crédito.

2. Idênticas as partes, a causa de pedir e os pedidos, configurada está a litispendência entre os feitos.

3. Desnecessário o ajuizamento de nova ação para pleitear a compensação de crédito reconhecido via repetição.

Artigo 66, § 2º da Lei nº 8.383/91.

4. Apelação improvida.

(TRF3, 1ª Turma, AC n.º 97.03.004473-5, Des. Fed. Vesna Kolmar, j. 28.09.2004, DJU 25.11.2004, p. 205)

 

Dessa forma, a r. sentença recorrida deve ser integralmente mantida.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do Código de Processo Civil, nego seguimento à

apelação.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001931-08.2007.4.03.6100/SP

 

 

 

2007.61.00.001931-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : SIMONE APARECIDA DELATORRE e outro
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação e remessa oficial, tida por interposta, em Mandado de Segurança, em que se insurge contra a

exigência da presença de profissional farmacêutico em seu Posto de Medicamentos, bem como a imposição de

multa ao estabelecimento de saúde, diante da ausência de responsável técnico em seu dispensário de

medicamentos, quando da visita da fiscalização.

O r. juízo a quo julgou procedente o pedido, concedendo a segurança. A sentença não foi submetida ao reexame

necessário tendo em vista que o valor discutido é inferior a 60 salários mínimos.

Apelou a embargada requerendo a reforma da r. sentença.

Subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

Primeiramente, conheço da remessa oficial uma vez que toda sentença que concede a segurança está sujeita ao

reexame necessário, conforme aduz o artigo 12, parágrafo único da Lei nº 1.533/51.

Não assiste razão à apelante.

A Lei nº 5.991, de 17.12.1973, que dispõe sobre o controle sanitário do comércio de drogas, medicamentos,

insumos farmacêuticos e correlatos, em seu art. 15, determinou a obrigatoriedade de profissional técnico

responsável somente nas farmácias e drogarias, nestes termos:

 

Art. 15 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável, inscrito no

Conselho Regional de Farmácia, na forma da lei.

 

 

Tal lei, ainda, em seu artigo 4º, estabeleceu os conceitos de drogaria, farmácia e dispensário de medicamentos,

diferenciando-os da seguinte forma:

 

Art. 4º - Para efeitos desta lei, são dotados os seguintes conceitos:

...........................................

X - Farmácia - estabelecimento de manipulação de fórmulas magistrais e oficinais, de comércio de drogas,

medicamentos, insumos farmacêuticos e correlatos, compreendendo o de dispensação e o de atendimento

privativo de unidade hospitalar ou de qualquer outra equivalente de assistência médica;

XI - Drogaria - estabelecimento de dispensação e comércio de drogas, medicamentos, insumos farmacêuticos e

correlatos em suas embalagens originais;

XIV - Dispensário de medicamentos - setor de fornecimento de medicamentos industrializados, privativo de

pequena unidade hospitalar ou equivalente;

 

Nota-se do conceito acima transcrito, que o dispensário de medicamentos é mero setor de fornecimento de

medicamentos industrializados, em sua embalagem original, diverso da farmácia onde pode ocorrer a manipulação

de medicamentos, e neste caso, portanto, imprescindível a presença de um técnico responsável, com

conhecimentos especializados.

Ademais, o fornecimento nos dispensários de medicamentos, em hospitais de pequeno porte e clínicas médicas,

aos pacientes internados, decorre de estrita prescrição médica, dispensando-se, assim, a presença de um

profissional farmacêutico.

Desta forma, o Decreto nº 793, de 5 de abril de 1993, que alterou o Decreto nº 74.170, de 10 de junho de 1974,

não pode prevalecer. Dispõe o § 2º, do art. 27, do referido Decreto:

 

Art. 27 - A farmácia e a drogaria terão, obrigatoriamente, a assistência de técnico responsável.

...........................................

§2º - Contarão também, obrigatoriamente, com a assistência de farmacêutico responsável os setores de

APELADO : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP

ADVOGADO : MARCELO PIMENTEL RAMOS e outro

PARTE AUTORA : Prefeitura Municipal de Santo Andre SP
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dispensação dos hospitais públicos e privados e demais unidades de saúde, distribuidores de medicamentos,

casas de saúde, clínicas de repouso e similares que dispensem, distribuam ou manipulem medicamentos sob

controle especial ou sujeitos a prescrição médica.

 

Esta obrigatoriedade de assistência farmacêutica imposta aos setores de dispensação de medicamentos das

unidades hospitalares de pequeno porte ou equivalente, extrapola os limites previstos no texto legal.

A técnica de interpretação legislativa determina que não cabe ao intérprete distinguir, onde a lei não distingue.

Desta forma, não compete ao Conselho Profissional exigir o que a lei não exige.

Visa o Decreto explicitar a norma legal para a sua correta aplicação, não podendo, em conseqüência, ultrapassar

seus limites.

Afirma o mestre Hely Lopes Meirelles: Como ato administrativo, o decreto está sempre em situação inferior à da

lei e, por isso mesmo, não a pode contrariar.

Neste sentido, o entendimento sufragado no voto do Ministro Garcia Vieira, cuja ementa transcrevo:

 

MANDADO DE SEGURANÇA - AUTORIZAÇÃO - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - HOSPITAL -

RESPONSÁVEL TÉCNICO.

A exigência de manter responsável técnico - farmacêutico - só é feita para drogarias e farmácias.

O regulamento que estendeu esta exigência aos dispensários de medicamentos dos hospitais extravasou os limites

legais, não podendo prevalecer

Recurso provido.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 205.323-SP, j. 11.05.99, v.u., DJU 21.06.99, p. 97)

 

Aliás, no tocante à presença do profissional farmacêutico nos dispensários de medicamento de unidades

hospitalares, encontramos a Súmula nº 140, do extinto Tribunal Federal de Recursos, que dispõe:

 

As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico.

 

No mesmo diapasão, ainda, é o entendimento desta E. 6ª Turma, o qual se extrai do seguinte julgado:

 

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. REEXAME NECESSÁRIO - REGISTRO DE

UNIDADE HOSPITALAR - INEXIGÊNCIA - DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS - RESPONSÁVEL

TÉCNICO - DESNECESSIDADE - SÚMULA Nº 140 DO EXTINTO TFR.

1.A sentença concessiva de mandado de segurança submete-se ao reexame necessário, por força da disposição

contida no art. 12, parágrafo único, da Lei nº 1.533/51.

2.Sendo atribuição do Conselho Regional de Farmácia disciplinar o exercício da profissão dos que exercem

atividades profissionais farmacêuticos, segundo o art. 1º da Lei nº 3.820/60, não há falar-se na necessidade de

registro dos hospitais e estabelecimentos de serviço médico-hospitalar no aludido órgão. Inteligência do art. 1º

da Lei 6.839/80. 

3.O art. 15 da Lei nº 5.991/73 previu a obrigatoriedade da presença de profissional farmacêutico tão-somente

nas farmácias e drogarias, e não nas unidades hospitalares. A exigência contida no Decreto nº 793/73 extrapola

a sua finalidade meramente regulamentar.

4.O dispensário de medicamentos de estabelecimento hospitalar não necessita de profissional farmacêutico

registrado no Conselho Regional de Farmácia.

5. As unidades hospitalares com até 200 (duzentos) leitos, que possuam dispensário de medicamentos, não estão

sujeitos à exigência de manter farmacêutico" (Súmula nº 140 do extinto TFR).

(TRF3, 6ª Turma, AMS nº 1999.03.99.096808-4, Rel. Des. Fed. Mairan Maia, j. 09.10.02, v.u., DJU 04.11.02, p.

708.).

 

Neste sentido é o entendimento desta Turma:

 

ADMINISTRATIVO. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO.

PRELIMINAR REJEITADA. CONSELHO REGIONAL DE FARMÁCIA. COMPETÊNCIA. EXIGÊNCIA DE

FARMACÊUTICO RESPONSÁVEL TÉCNICO EM DISPENSÁRIO DE MEDICAMENTOS E LABORATÓRIO

DE ANÁLISES CLÍNICAS. DESNECESSIDADE. ART. 19 DA LEI N. 5.991/73 E PORTARIA N. 1.017/02.

DECRETO N. 85.878/81.

I - Nos termos do art. 10, da Lei n. 9.469/97, aplica-se às autarquias federais o disposto no art. 188, do CPC.

Recurso protocolado dentro do prazo legal de 30 (trinta dias). Preliminar rejeitada.
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II - Ao Conselho Regional de Farmácia cabe a fiscalização de drogarias e farmácias quanto à manutenção de

responsável técnico, durante todo o período de funcionamento, punindo eventuais infrações, consoante se verifica

do art. 10, alínea "c", da Lei n. 3.820/60. Outrossim, a imposição de multa aos estabelecimentos farmacêuticos,

em decorrência do não cumprimento da obrigação de manter um responsável técnico em horário integral de

funcionamento, está prevista no art. 24, do mesmo diploma legal.

III - Aos órgãos de fiscalização sanitária compete a verificação das condições de licenciamento e funcionamento

das drogarias e farmácias, referentes à observância dos padrões sanitários para o comércio de drogas,

medicamentos e correlatos, conforme previsto no art. 44, da Lei n. 5.991/73.

IV - Os dispensários de medicamentos, definidos no art. 4º, inciso XIV, da Lei n. 5.991/73, não estão obrigados a

cumprir a exigência da presença de responsável técnico e sua inscrição no Conselho Regional de Farmácia,

imposta às farmácias e drogarias, nos termos do art. 15 da referida Lei.

V - Os dispensários de medicamentos existentes nas Unidades Básicas de Saúde - UBS Municipais enquadram-se

na definição legal acima descrita, tendo em vista tratar-se apenas de um simples setor de fornecimento de

medicamentos industrializados e embalados na origem, utilizado para o atendimento aos pacientes daquelas

unidades de saúde, sob a supervisão de médicos, que os prescrevem, não estando obrigados a manter profissional

farmacêutico registrado no Conselho Regional de Farmácia.

VI - O fato de o art. 19, da Lei n. 5.991/73 não consignar o dispensário de medicamentos dentre aqueles que não

dependerão de assistência técnica e responsabilidade profissional, não infirma o entendimento ora esposado, que

se lastreia na interpretação sistemática da lei, não podendo ato infralegal (Portaria n. 1.017/02), estatuir tal

dever, por força do princípio da legalidade (art. 5º, II, C.R.).

VII - Decreto n. 85.878/81 que extrapola, no tocante à exigência de profissional farmacêutico em laboratório de

análises clínicas, a legislação pertinente à matéria (Lei n. 3.820/60).

VIII - Apelação improvida.

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 2008.03.99.001771-8, Rel. Des. Fed. Regina Helena Costa, j. 26.03.09, DJU 14.04.09).

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação e à remessa

oficial.

 

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000723-26.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 123 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 99/105), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

2007.61.20.000723-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : METALUMINIO S/A LAMINACAO E EXTRUSAO

ADVOGADO : JOSE WELINGTON PINTO e outro

SUCEDIDO : IRMAOS DOSUALDO
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00036 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005829-41.1988.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 34 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 28/32), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00037 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501618-77.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 132 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 117/123), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

2008.03.99.008958-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : FABRICA DE ARTEFATOS DE BORRACHA CRUZEIRO S/A

No. ORIG. : 88.00.05829-9 15 Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.012480-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ESSEN SOLDAS LTDA massa falida

No. ORIG. : 97.15.01618-9 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Desembargadora Federal Relatora

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0544582-58.1998.4.03.6182/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 81 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 63/69), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026651-11.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento.

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos

embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

2009.03.99.014186-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALFA COM/ DE PRODUTOS EVANGELICOS E MUSICAIS LTDA

ADVOGADO : FERNANDA ALVES ROMERO e outro

No. ORIG. : 98.05.44582-8 5F Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.026651-6/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : AUTO POSTO ALCATRAZES LTDA e outros

: JUSTINO HERCULANO BATISTA

: ESTELA LIBERAL HIEMISCH

No. ORIG. : 93.00.00106-2 A Vr DIADEMA/SP
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Fl. 84 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 75/79), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE

APELAÇÃO.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00040 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0034585-20.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

 

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Esclareço, de início, que a sentença não está sujeita ao reexame necessário, porquanto o duplo grau de jurisdição

obrigatório aplica-se tão somente ao processo de conhecimento.

Outrossim, o disposto no art. 475, inciso II, do Código de Processo Civil refere-se à sentença de procedência dos

embargos, os quais, no caso, não foram opostos.

Fl. 78 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 67/73), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, NEGO

SEGUIMENTO À REMESSA OFICIAL E HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO DE

APELAÇÃO.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2009.03.99.034585-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HIROSHI EDA E CIA LTDA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 05.00.00142-8 1 Vr MAUA/SP
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0706506-83.1996.4.03.6106/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 132 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 127/128), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00042 APELAÇÃO CÍVEL Nº 1506322-36.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 70 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 48/54), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2009.03.99.041589-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ESTORIL MADEIRAS RIO PRETO LTDA e outro

: AFONSO SARTORI FIGUEIREDO

No. ORIG. : 96.07.06506-9 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2009.03.99.042739-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SEREX IND/ E COM/ LTDA

No. ORIG. : 97.15.06322-5 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-52.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 144/151: tendo em vista que a desistência após a prolação da sentença importa em renúncia ao direito em que

se funda a ação, esclareça o apelante o pedido no prazo de 05 (cinco) dias, regularizando sua representação

processual para tanto. 

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-74.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

 

Trata-se de embargos de declaração opostos contra r. decisão monocrática de fls. 149/152vº, que, com fulcro no

art. 557, caput, do CPC, negou seguimento às apelações.

Embargou a parte autora. Aduz a ocorrência de contradição na decisão embargada quanto à apreciação da

correção monetária com base no IPC do mês de fevereiro de 1991.

Preliminarmente, a despeito da controvérsia, filio-me ao entendimento que admite o cabimento de embargos

declaratórios contra decisão monocrática proferida em âmbito de tribunal, desde que demonstrada a ocorrência de

qualquer das hipóteses previstas no art. 535 do CPC, como bem prelecionam Nelson Nery Jr. e Rosa Maria de

Andrade Nery, no mesmo sentido: Nada obstante existirem objeções doutrinárias e jurisprudenciais, precedentes

uniformizador da Corte Especial do STJ assentou o cabimento dos embargos declaratórios contra qualquer

decisão (EdivResp 159317-DF, rel. Min. Sálvio de Figueiredo, DJU 26.4.1999 (STJ, 1ª T., EdclAg 220637, rel.

Min. Milton Luiz Pereira, j. 3.8.1999, v.u., DJU 25.10.1999, p.64). (Código de Processo Civil Comentado e

Legislação Processual Civil Extravagante em Vigor. 6ª ed., São Paulo: RT, 2002,p. 904.).

No caso, a apreciação dos referidos embargos compete apenas ao Relator que proferiu a decisão monocrática.

Nesse sentido, trago pronunciamento da E. Corte Especial do Superior Tribunal de Justiça, que uniformizou a

jurisprudência:

2009.61.05.005227-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : SERGIO AUGUSTO GOMES CANINEO

ADVOGADO : ANA PAULA MARTINEZ e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

2009.61.08.000071-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : NILTON RIBEIRO

ADVOGADO : MARCELO AUGUSTO DE SOUZA GARMS e outro

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00000717420094036108 2 Vr BAURU/SP
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PROCESSUAL - EMBARGOS DECLARATÓRIOS - DECISÃO UNIPESSOAL DE RELATOR - COMPETÊNCIA

DO PRÓPRIO RELATOR.- Os embargos declaratórios não têm efeito devolutivo. O órgão que emitiu o ato

embargado é o competente para decidir ou apreciar.- Compete ao relator, não ao órgão colegiado, apreciar os

embargos dirigidos a decisão sua, unipessoal. (EDcl nos EREsp nº 174.291-DF, Rel. Min. Humberto Gomes de

Barros, DJU 25.06.2001).

 

Acolho os presentes embargos para corrigir o erro material.

Os parágrafos 5º e 6º de fl. 152 passam a contar com a seguinte redação:

In casu, não há nos autos documentos hábeis à comprovação da titularidade da conta no mês de fevereiro de 1991.

Sendo assim, entendo que o autor não faz jus à correção monetária do referido período, razão pela qual, mantenho

a r. sentença recorrida.

No mais, mantenho a decisão conforme prolatada, inclusive em seu dispositivo.

Em face de todo o exposto, acolho os presentes embargos de declaração apenas para corrigir o erro material.

Intimem-se.

Após, tornem os autos conclusos para apreciação do agravo legal interposto pela CEF.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006921-47.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 76/77 - INDEFIRO os pedidos de levantamento do sobrestamento e consequente prosseguimento do feito, na

medida em que, mediante a decisão de fl. 111, esta Relatora apenas deu cumprimento ao determinado pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns. 591.797, 626.307 e 754.745.

Assim, aguarde-se o julgamento dos mencionados recursos.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00046 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009046-85.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.61.08.006921-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL CORREA e outro

APELADO : ANDRE LUIZ GHEDINE RIBEIRO

ADVOGADO : THIAGO CARDOSO XAVIER e outro

No. ORIG. : 00069214720094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.08.009046-5/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA
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DESPACHO

Vistos.

Fls. 105/106 - INDEFIRO os pedidos de levantamento do sobrestamento e consequente prosseguimento do feito,

na medida em que, mediante a decisão de fl. 111, esta Relatora apenas deu cumprimento ao determinado pelo

Supremo Tribunal Federal nos autos dos Recursos Extraordinários ns. 591.797, 626.307 e 754.745.

Assim, aguarde-se o julgamento dos mencionados recursos.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000312-33.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

Decisão

 

Tendo em vista o entendimento consolidado pelo E. Superior Tribunal de Justiça, reconsidero a decisão de fls.

79/80vº, restando prejudicado o agravo legal de fls. 82/86, razão pela qual lhe nego seguimento (CPC, art.

557, caput).

Trata-se de recurso de apelação, em sede de ação de rito ordinário, proposta em face da CEF com o objetivo de se

auferir a diferença de correção monetária entre a variação do IPC e o índice de correção creditado em caderneta de

poupança, no período de janeiro de 1989 - Plano Verão, atualizada monetariamente, acrescida de juros contratuais

capitalizados de 0,5% (meio por cento) ao mês, até o efetivo pagamento e moratórios de 1% (um por cento) ao

mês, a partir da citação.

O r. Juízo a quo indeferiu a inicial e extinguiu o feito sem resolução do mérito, tendo em vista a ausência de

documentos que comprovem a titularidade da conta. Não houve condenação em verba honorária.

Apelaram os autores, pleiteando a reforma da sentença.

Com contra-razões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Inicialmente, entendo que a despeito do sobrestamento determinado pelo E. STF de ações que versem sobre Plano

APELANTE : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI

APELADO : FERNANDO RIBEIRO

ADVOGADO : THIAGO CARDOSO XAVIER e outro

No. ORIG. : 00090468520094036108 1 Vr BAURU/SP

2009.61.13.000312-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : TEREZINHA APARECIDA DINIZ FIGUEIREDO (= ou > de 60 anos) e outros

: MARIA DE LOURDES DINIZ OLIVIERI

: ANTONIO GERALDO DINIZ

: LUIZ ROBERTO DINIZ

ADVOGADO : ANTONIO CAMARGO JUNIOR

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI
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Verão, no presente caso não há discussão em torno do mérito, mas sim no que tange à obrigação da ré em exibir

os extratos da conta bancária para a qual se pleiteia a correção monetária.

No caso, em sede de recurso representativo da controvérsia, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que compete

à instituição financeira exibir os extratos bancários:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS - INVERSÃO

DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO DECORRENTE DE

LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA - DEMONSTRAÇÃO DE

INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA DO AUTOR (ART. 333, I, DO

CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -

INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO, RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva;

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

 

No caso vertente, restou demonstrado pelos autores que a conta bancária de fato existiu, tendo sido trazido aos

autos, inclusive, extrato de fevereiro e março de 1989. Assim, compete à ré exibir os extratos de movimentação da

conta, devendo demonstrar, se for o caso, as datas de abertura e encerramento da poupança.

Por fim, inaplicável ao presente caso o disposto no art. 515, § 3º, do CPC, tendo em vista que o processo não está

em termos de imediato julgamento.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação para que os

autos retornem à Vara de origem a fim de que a CEF exiba os extratos da conta poupança.

Intimem-se.

Oportunamente, baixem os autos ao r. Juízo a quo.

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001955-26.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

2009.61.13.001955-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : CELIA ROSA VANZO
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DECISÃO

 

 

 

Trata-se de apelação em Embargos à Execução Fiscal objetivando ver reconhecida a inexigibilidade do débito

fiscal relativo a anuidades devidas ao Conselho Regional de Biblioteconomia do Estado de São Paulo. Aduziu a

embargante que, pese estar inscrita no referido conselho, não exerce a profissão, razão pela qual a cobrança é

indevida.

O MM. Juízo a quo julgou improcedente o pedido e condenou a embargante no pagamento de honorários

advocatícios fixados em R$ 545,00 reais.

Apelou a embargante, pugnando pela reforma da sentença.

Com as contrarrazões, subiram os autos a esta Corte.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do Relator do recurso, implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

Não assiste razão à apelante.

Observo que a Certidão de Dívida Ativa foi regularmente inscrita, apresentando os requisitos obrigatórios

previstos no art. 2º, § 5º, da Lei nº 6.830/80 e no art. 202 do Código Tributário Nacional. Uma vez que referida

certidão goza da presunção de liquidez e certeza, produzindo, inclusive, o efeito de prova pré-constituída; e não

tendo a embargante apresentado qualquer prova inequívoca de sua nulidade (art. 204 do CTN), merecem ser

afastadas suas alegações.

A análise do título acostado aos presentes autos, e do anexo discriminativo do débito que o acompanha, demonstra

que estão presentes os requisitos necessários para a regular execução. A propósito, este é o entendimento desta E.

Turma, consignado nos seguintes precedentes: AC n.º 95.03.104035-3 Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j.

20.03.2002, DJU de 21.06.2002, p. 788 e AC n.º 1999.03.99.088905-6 Rel. Des. Fed. Marli Ferreira, j.

18.09.2002, DJU 25.11.2002, p. 556.

Consta que a embargante era registrada no Conselho Regional de Biblioteconomia à época do fato gerador. A

inscrição no conselho profissional faz surgir a obrigação de pagar a respectiva anuidade, independentemente do

efetivo exercício da atividade.

No caso vertente, vislumbro que a embargante não se preocupou em requerer o cancelamento de sua inscrição

junto à embargada, restando insuficiente a mera alegação de que não mais exercia a atividade.

Tendo em vista a cobrança da anuidade não depender do efetivo exercício da profissão, não se poderia exigir que

o Conselho embargado cancelasse de ofício o registro da embargante, pois tal hipótese não está prevista na Lei n.

6.530/78.

Neste sentido, trago à colação precedente do Superior Tribunal de Justiça:

 

TRIBUTÁRIO. EMBARGOS À EXECUÇÃO. MULTAS. PAGAMENTO DA ANUIDADE À ENTIDADE

FISCALIZADORA DA ATIVIDADE PROFISSIONAL Os embargos à execução foram interpostos em face da

execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Corretores de Imóveis - CRECI, com base na CDA nº

6103/2001, na qual foram inscritos débitos referentes às anuidades de 1999 e 2000 e multas aplicadas nos anos

de 1998 e 2000, sob o fundamento de que o efetivo exercício da profissão é o fato gerador do pagamento da

anuidade à entidade fiscalizadora da atividade profissional, e que, embora tenha sido inscrito junto à Instituição

Fiscalizadora, jamais exerceu as atividades de Corretor de Imóveis, remetendo ao benefício previsto na

Resolução nº 100/80, como, também, a prescrição dos créditos pleiteados pelo Embargado. A sentença deve ser

mantida por seus próprios fundamentos. Negado provimento ao apelo.

 

In casu, a embargante sustenta a nulidade do título executivo em razão da ausência de notificação do lançamento.

No tocante à alegação de que a ausência de notificação do lançamento estaria a macular o título executivo, o que

teria impedido sua defesa administrativa, não merece prosperar, uma vez que consta cópia da notificação através

de carta, com AR, que foi entregue no endereço da embargante, o mesmo endereço constante da petição inicial

dos embargos.

ADVOGADO : JADIR DAMIAO RIBEIRO e outro

APELADO : Conselho Regional de Biblioteconomia

ADVOGADO : IRACEMA EFRAIM SAKAMOTO e outro

No. ORIG. : 00019552620094036113 3 Vr FRANCA/SP
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Em face de todo o exposto, nego seguimento à apelação (art. 557, caput do CPC).

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031375-63.2009.4.03.6182/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de apelação em embargos à execução fiscal, objetivando extinguir a Execução Fiscal n.º

2009.61.82.012034-4, referente à anuidade perante o Conselho Regional de Medicina Veterinária de São Paulo

(CRMV/SP), ano 2006, bem como reconhecer a sua não submissão ao aludido conselho, sob o argumento de que

não exerce atividade afeta à medicina veterinária, conforme dispõe o art. 27, da Lei n.º 5.517/68, possuindo,

inclusive, um profissional médico veterinário inscrito nos quadros do conselho que lhe presta assistência técnica e

sanitária.

O r. Juízo a quo julgou procedente o pedido, extinguindo o feito, com resolução de mérito, nos termos do art. 269,

inciso I, do CPC, condenando, por fim, a embargada ao pagamento de honorários advocatícios arbitrados em 10%

(dez por cento) sobre o valor atribuído à causa, com fulcro no art. 20, § 3º, do CPC.

Apelou a embargada, requerendo a reforma do julgado, alegando, em breve síntese, que a embargante, ao se

dedicar ao comércio de produtos agrícolas, está sujeita ao registro no referido conselho, uma vez que existe

expressa previsão para tanto.

Sem contrarrazões, subiram os autos a este E. Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei n.º 9.756/98.

Ressalto a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do julgamento dos

recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores acerca da matéria

preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A respeito da inscrição de profissionais liberais e associações civis nos conselhos profissionais, a Lei n.º 6.839/80,

em seu art. 1º, estabelece, in verbis:

 

Art. 1º. O registro de empresas e a anotação dos profissionais legalmente habilitados, delas encarregados, serão

obrigatórios nas entidades competentes para a fiscalização do exercício das diversas profissões, em razão da

atividade básica ou em relação àquela pela qual prestem serviços a terceiros.

 

Nota-se, portanto, que a obrigatoriedade de registro nos conselhos profissionais vincula-se à atividade básica e

preponderante da empresa.

Nesse sentido, já decidiu o E. STJ, in verbis:

 

ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. REGISTRO EM ENTIDADES FISCALIZADORAS DE ATIVIDADE

2009.61.82.031375-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Medicina Veterinaria do Estado de Sao Paulo CRMV/SP

ADVOGADO : FAUSTO PAGIOLI FALEIROS e outro

APELADO : AGROPECUARIA SANTA SILVIA S/A

ADVOGADO : WANDA ELAINE RIBEIRO COSTA e outro

No. ORIG. : 00313756320094036182 1F Vr SAO PAULO/SP
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PROFISSIONAL. EMPRESA INSCRITA NO CRECI. ATIVIDADE BÁSICA IMOBILIÁRIA. ATIVIDADE

SUBSIDIÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DE CONDOMÍNIOS. INSCRIÇÃO NO CRA. NÃO OBRIGATORIEDADE.

ART. 1.º DA LEI N.º 6.839/80.

1. O registro obrigatório das empresas nas entidades competentes para a fiscalização do exercício profissional

considera, precipuamente, não a universalidade das atividades pela mesma desempenhadas, mas antes a

atividade preponderante.

(...)

4. Recurso especial improvido.

(STJ, REsp 715.389/RS, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 18/08/2005, DJ 12/09/2005,

p. 241)

 

Mostra-se oportuno, destarte, estabelecer qual a natureza da atividade básica preponderante exercida pela apelada.

In casu, conforme consta no art. 3º, de seu estatuto social, a apelada tem como objeto as seguintes atividades:

 

Art. 3º - A sociedade tem por objetivo promover, em terras próprias e/ou de terceiros:

a) atividades pecuárias em todas as suas formas, ou seja, comprando, vendendo e criando gado para si e/ou para

terceiros;

b) atividades agrícolas extrativas vegetais e animais (exceto de transformação de seus produtos e sub-produtos)

pastoril e de colonização.

 

Por sua vez, a Lei n.º 5.517/68, instituidora dos Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária e

reguladora do exercício da profissão de médico-veterinário, elenca em seu artigo 5º as atividades de competência

privativa desses profissionais, todavia, somente na alínea "e", estabelece a atividade comercial. Vejamos o texto

legal:

 

A direção técnica sanitária dos estabelecimentos industriais e, sempre que possível, dos comerciais ou de

finalidades recreativas, desportivas ou de proteção onde estejam, permanentemente, em exposição, em serviço ou

para qualquer outro fim animais ou produtos de sua origem. 

Do texto legal não se depreende a obrigatoriedade de registro no conselho em comento para atividades

empresariais que se limitam à comercialização de gado, como é o caso da apelada.

Isso porque a comercialização de gêneros agropecuários e veterinários, ou mesmo a venda de animais vivos, tem

natureza eminentemente comercial, não se configurando como atividade ou função típica da medicina veterinária.

Nesse sentido, trago à colação os seguintes precedentes da Corte Especial, bem como desta C. Sexta Turma, in

verbis:

RECURSO ESPECIAL - MANDADO DE SEGURANÇA - CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA

VETERINÁRIA - COMÉRCIO DE PRODUTOS AGROPECUÁRIOS e PEQUENOS ANIMAIS DOMÉSTICOS -

REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE. PRECEDENTES.

1. A orientação do Superior Tribunal de Justiça é no sentido de que a atividade básica desenvolvida na empresa

determina a qual conselho de fiscalização profissional deverá submeter-se.

2. Na hipótese dos autos, a atividade precípua da empresa é o comércio de produtos, equipamentos

agropecuários e pequenos animais domésticos, não exercendo a atividade básica relacionada à medicina

veterinária. Não está, portanto, obrigada, de acordo com a Lei nº 6.839/80, a registrar-se no Conselho Regional

de Medicina Veterinária. Precedentes.

3. Recurso especial conhecido e provido.

(STJ, REsp 1.188.069/SP, Rel. Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 06/05/2010, DJe

17/05/2010)

ADMINISTRATIVO. CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE

COURO ANIMAL. REGISTRO. NÃO-OBRIGATORIEDADE.

1. A atividade básica da empresa vincula a sua inscrição e a anotação de profissional habilitado, como

responsável pelas funções exercidas por esta empresa, perante um dos Conselhos de fiscalização de exercício

profissional.

2. A empresa cujo ramo de atividade é a indústria, o comércio, o beneficiamento, a importação e a exportação de

couro de animais de qualquer espécie e seus sub-produtos, não exerce atividade básica relacionada à medicina

veterinária, e, por conseguinte, não está obrigada, por força de lei, a registrar-se junto ao Conselho Regional de

Medicina Veterinária.

3. Recurso especial a que se nega provimento.

(STJ, REsp 832.122/PR, Rel. Ministro TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, julgado em

09/06/2009, DJe 22/06/2009)

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. MATADOURO E FRIGORÍFICO. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE NÃO
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VINCULADA À MEDICINA VETERINÁRIA. DESNECESSIDADE DE INSCRIÇÃO NO SOBREDITO

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA VETERINÁRIA.

RECURSO DESPROVIDO.

1. Não se caracteriza como atividade básica, vinculada ao exercício da medicina veterinária, aquela

desempenhada pelos matadouros e frigoríficos daí, porque, não estão sujeitos à inscrição no Conselho Regional

de Medicina Veterinária.

2. Recurso Especial desprovido.

(STJ, REsp 186.566/RS, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03/11/1998, DJ

15/03/1999, p. 119)

MULTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO FISCAL. REGISTRO NO CRMV DESNECESSÁRIO. COMPRA E VENDA

DE GADO DE CORTE. ATIVIDADE NÃO CONTEMPLADA NA LEI N. 5517/69. 

1. Registro no Conselho Regional de Medicina Veterinária desnecessário, vez que a embargante tem por objeto a

exploração de atividades agropecuárias em geral, voltada precipuamente à compra e venda de gado de corte,

aspecto incontroverso nos autos, porquanto reconhecido como tal pelo Conselho apelante, cuja atividade não se

inclui naquelas previstas no artigo 5º da Lei n. 5.517/68. Precedentes (REsp 186566/RS, Rel. Ministro JOSÉ

DELGADO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 03.11.1998, DJ 15.03.1999 p. 119; TRF 1ª REGIÃO, AC n.

200301990093406/GO, OITAVA TURMA, Data da decisão: 2/8/2005, DJ 21/10/2005, p. 93,

DESEMBARGADORA FEDERAL MARIA DO CARMO CARDOSO). 

2. Reexame necessário e apelação improvidos.

(TRF3, AC n.º 97.03.063181-9/MS, Relator: Des. Fed. Lazarano Neto, SEXTA TURMA, j. 14/03/2007, DJU de

26/03/2007, p. 407)

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, nego seguimento à apelação, devendo ser

mantida a r. sentença recorrida pelos seus próprios e jurídicos fundamentos.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006076-45.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 64 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 47/53), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

2010.03.99.006076-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SILVIO MARCONI PECAS

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA

No. ORIG. : 00.00.00002-6 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP
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00051 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006322-41.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 86 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 68/74), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00052 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012800-25.2010.4.03.6100/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Defiro o pedido de prorrogação do prazo por mais 10 (dez) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

2010.03.99.006322-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : SILVIO MARCONI PECAS

ADVOGADO : ADRIANA APARECIDA DA SILVA RIBEIRO

No. ORIG. : 99.00.00021-5 1 Vr VARGEM GRANDE DO SUL/SP

2010.61.00.012800-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE :
PARMALAT BRASIL S/A IND/ DE ALIMENTOS - EM RECUPERACAO
JUDICIAL - em recuperação judicial

ADVOGADO : ENZO ALFREDO PELEGRINA MEGOZZI e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00128002520104036100 16 Vr SAO PAULO/SP
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00053 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0017415-88.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intimem-se os agravados, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que

deverão se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pelo agravante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00054 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0027149-63.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pelo agravante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

2011.03.00.017415-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : SUPERMERCADOS BATAGIN LTDA e outros

: DERCIO BATAGIN

: ANTONIO FERNANDO BATAGIN

ADVOGADO : SERGIO DA SILVA FERREIRA

AGRAVADO : PERALTA COM/ E IND/ LTDA

ADVOGADO : MARCIA ROBERTA PERALTA PERDIZ PINHEIRO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AMERICANA SP

No. ORIG. : 99.00.00205-9 A Vr AMERICANA/SP

2011.03.00.027149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : JUSCELINO SHIMURA

ADVOGADO : MICHELE PETROSINO JUNIOR e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL POPOVICS CANOLA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 17 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00261270820084036100 17 Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal Relator

 

 

00055 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0029898-53.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Após, vista ao Ministério Público Federal.

Intime-se.

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00056 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035026-54.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pelo agravante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

2011.03.00.029898-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : VIACAO AEREA SAO PAULO SOCIEDADE ANONIMA VASP massa falida

ADVOGADO : ALEXANDRE TAJRA e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ADVOGADO : JOSE SANCHES DE FARIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00068760420084036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.035026-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ANA PAULA FERREIRA SERRA SPECIE e outro

AGRAVADO : DALTONY IND/ E COM/ DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA

ADVOGADO : MILTON JOSE APARECIDO MINATEL e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE CAMPINAS Sec Jud SP

No. ORIG. : 00094545620074036105 5 Vr CAMPINAS/SP
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00057 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035687-33.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que indeferiu o pedido de liminar, em mandado de segurança com fim de

obter sua classificação na Concorrência nº 002/ADSP-4/SBKP/2011.

Nos termos do relatório da decisão impugnada a agravante "esclarece tratar-se de certame destinado à contratação

de empresa especializada para o fornecimento e instalação de um sistema único de detecção e alarme de incêndio -

SDAI, no Terminal de Cargas do Aeroporto Internacional de Viracopos/Campinas", - fl. 305, com a informação

de que sua proposta foi desclassificada com base no subitem 6.3, aliena "c" do Edital.

Aduz, em síntese, falta de elementos indicadores suficientes para o cumprimento do item 6.3, alínea "c", do edital.

Expõe haver ofensa ao princípio da razoabilidade, havendo excesso de formalismo.

Inconformada, requer a atribuição de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

Intimada, a agravada não apresentou resposta.

DECIDO.

Nos termos do art. 558 do CPC, a suspensão da eficácia de decisão agravada encontra-se condicionada à presença

de dois fatores: a relevância da fundamentação e a configuração de situação que possa resultar lesão grave ou de

difícil reparação, que, neste aspecto, deve ser certa e determinada, capaz de comprometer a eficácia da tutela

jurisdicional.

Nos termos do disposto no artigo 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, o dever de licitar apresenta-se como

imposição constitucional às pessoas integrantes da Administração Direta e Indireta da União, Estados, Distrito

Federal e Municípios, com as ressalvas previstas em lei.

Jungido à referida exigência, encontram-se os princípios norteadores da atividade administrativa - legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

Referidos princípios são verdadeiras diretrizes de conduta para as pessoas jurídicas de direito público e privado

acima referidas aplicarem na licitação, buscando-se a proposta mais vantajosa dentro de um processo isonômico

de participação dos interessados.

Para melhor ambientação da controvérsia, destaco excertos da decisão impugnada:

 

"Pela leitura da documentação carreada aos autos verifica-se que a Impetrante foi desclassificada por

desatender a alínea c, subitem 6.3 do Edital, eis que as Composições de Preço Unitários não vislumbram a

quantidade de material, de horas de equipamento e o número de profissionais gastos para execução de cada

unidade dos serviços, multiplicados respectivamente, pelo custo dos materiais, do aluguel horário dos

equipamentos e pelo salário-hora dos trabalhadores, devidamente acrescidos de encargos sociais.

O recurso administrativo interposto foi devidamente apreciado e bem fundamentado (fls 156/163)

Desta forma, não verifico requisitos hábeis a ensejar o deferimento da medida liminar postulada, posto que a

indefiro." - fl. 270 e verso.

 

As condições fixadas no Edital de Concorrência nº 002/ADSP-4/SBKP/2011, ao menos neste juízo de cognição

sumária, não são obscuras, duvidosas ou parciais. Indicam os elementos necessários a serem cumpridos pelos

licitantes interessados na disputa pública, disciplinando os prazos, atos e instruções relativas a recursos e

impugnações, com informações pertinentes ao objeto e aos procedimentos do certame.

As regras indicadas na alínea c, subitem 6.3 do Edital, mostram-se vinculadas aos critérios, elementos e fatores

previamente estabelecidos no instrumento convocatório {planilhas de composição analítica de preços unitários

(CPU"S) de todos os itens do Anexo VII do Edital}. Nesse diapasão, não vislumbro a utilização de fatores

sigilosos, reservados ou mesmo desproporcionais capazes de afastar a isonomia entre os licitantes.

Por sua vez, as disposições contidas no mencionado Edital (fls. 66/120), possibilitaram à agravante, primo ictu

oculi, acesso às informações necessárias à elaboração de suas propostas, de forma básica e técnica, mediante

2011.03.00.035687-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : PARANA EM REDE SISTEMAS LTDA -EPP

ADVOGADO : JULIANO MENEGUZZI DE BERNERT e outro

AGRAVADO : Empresa Brasileira de Infra Estrutura Aeroportuaria INFRAERO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00201364620114036100 7 Vr SAO PAULO/SP
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regras estabelecidas, contemplando inúmeros itens técnicos e específicos, v.g. planilhas analíticas e esboços

técnicos, dentre outros, situação que afasta a plausibilidade do direito invocado, sem embargo de que proferida a

decisão ora combatida em sede de cognição sumária, não se exclui a possibilidade de sua reforma por ocasião do

julgamento da ação de origem num plano de cognição exauriente em que ocorra a apreciação do mérito da questão

levada a Juízo.

Considerando a cognição sumária desenvolvida na via estreita do agravo de instrumento, mormente neste

momento de apreciação de efeito suspensivo ao recurso, tenho que a agravante não demonstrou a presença dos

requisitos ensejadores da concessão da medida pleiteada.

Ante o exposto, indefiro o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão.

Após, abra-se vista ao Ministério Público Federal.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00058 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035870-04.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00059 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0036509-22.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.035870-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CLAUDIO AUGUSTO SALLES

ADVOGADO : VANESSA ANDRADE DE SÁ e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00153168120114036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.036509-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : AES TIETE S/A

ADVOGADO : RODRIGO CORRÊA MARTONE e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 15 VARA SAO PAULO Sec Jud SP
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar, detalhadamente, sobre as alegações expostas pela agravante.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000097-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 67 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 55/61), nos termos do disposto no art.

501, do Código de Processo Civil.

Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011011-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Vistos.

Fl. 110 - HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DO RECURSO interposto (fls. 93/98), nos termos do disposto no

art. 501, do Código de Processo Civil.

No. ORIG. : 00196428420114036100 15 Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000097-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : HALLEX COM/ TESTIL LTDA

No. ORIG. : 94.00.00004-4 1 Vr EMBU GUACU/SP

2011.03.99.011011-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

APELADO : ALVARO PINTO TEIXEIRA

ADVOGADO : REGINA KELLY VIEIRA TEIXEIRA

No. ORIG. : 87.00.00000-2 1 Vr SOCORRO/SP
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Haja vista a manifestação da Exequente, desnecessária a intimação pessoal.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Publique-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038905-45.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos.

Trata-se de apelação em Embargos à Execução opostos pelo Conselho Regional de Farmácia do Estado de São

Paulo, alegando, em síntese, excesso de execução no cálculo apresentado pela exeqüente, em ação executiva que

condenou a embargante ao pagamento de honorários advocatícios, insurgindo-se contra a incidência de juros de

mora, devendo o cálculo de atualização seguir as instruções da Tabela do Tribunal de Justiça/SP.

Os autos foram remetidos à Contadoria Judicial, para que fosse elaborada conta de liquidação da sucumbência, de

acordo com a Tabela Prática do TJ/SP, computando-se juros de mora desde a citação da execução. 

O r. Juízo a quo julgou parcialmente procedente o pedido dos embargos, para acolher o cálculo da contadoria.

Sem condenação em custas, mas com a incidência de honorários devidos aos patronos adversários fixados em R$

50,00 (cinqüenta reais). 

Apelou a autarquia, pleiteando a reforma da r. sentença, para que sejam excluídos os juros incidentes sobre a

verba honorária.

Com contrarrazões, subiram os autos a este Tribunal.

Passo a decidir com fulcro no art. 557, e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

Assiste razão à apelante.

Tratando-se de execução de valor devido a título de honorários advocatícios, o cálculo de liquidação deve pautar-

se nos moldes do que dispõe o Capítulo IV da Resolução nº 561 do Conselho Nacional de Justiça - Manual de

Orientação de Procedimento para Cálculos na Justiça Federal:

1.4 HONORÁRIOS

1.4.1 FIXADOS SOBRE O VALOR DE CAUSA

Atualiza-se o valor da causa, desde o ajuizamento da ação (Súmula n. 14/STJ), sem a inclusão de juros de mora,

aplicando-se o percentual determinado na decisão judicial. (grifei)

Nesse sentido, trago à colação julgado desta E. Sexta Turma:

EMBARGOS À EXECUÇÃO DE SENTENÇA. LIQUIDAÇÃO DE CUSTAS EM REEMBOLSO E HONORÁRIOS

ADVOCATÍCIOS. JUROS DE MORA EXCLUÍDO, NO MAIS MANTIDO O CÁLCULO. COISA JULGADA E

2011.03.99.038905-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

APELANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : TATIANA PARMIGIANI

APELADO : MUNICIPIO DA ESTANCIA TURISTICA DE RIBEIRAO PIRES SP

ADVOGADO : MARCELO GOLLO RIBEIRO (Int.Pessoal)

No. ORIG. : 07.00.00028-4 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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MANUAL DE ORIENTAÇÕES DE PROCEDIMENTO PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL,

APROVADO PELA RESOLUÇÃO Nº 561, DE 02 DE JULHO DE 2007. 

1- De acordo com o Manual de Orientações de Procedimento para os cálculos na Justiça Federal, aprovado pela

Resolução nº 561, de 02 de julho de 2007, para apurar os honorários advocatícios atualiza-se o valor da causa,

desde o ajuizamento da ação (Súmula n. 14/STJ), sem a inclusão de juros de mora, aplicando o percentual

determinado na decisão judicial. 2- A orientação do referido manual de cálculos em nada se opõe ao título

judicial que, autorizando a compensação dos valores recolhidos a título de Contribuição Social ao Finsocial, que

excedeu a 0,5%, condenou a União Federal (Fazenda Nacional) reembolsar as custas e despesas processuais, e a

pagar honorários advocatícios à embargada no percentual de 10% do valor atribuído à causa, monetariamente

corrigido a partir da propositura da ação. 3- Apelação da União Federal (Fazenda Nacional) provida.

(Des. Fed. Rel. Lazarano Neto, AC nº 797228, j. 11/12/08, DJF3 02/02/09)

Deve, portanto, ser reformado o r. decisum proferido nos presentes embargos, para que seja excluído o montante

correspondente aos juros moratórios do cálculo de liquidação.

Condeno a embargada em honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre o valor da causa,

correspondente à diferença entre o valor obtido pela embargada, nos autos principais e o valor apresentado pela

embargante, com fulcro no art. 20 e § 3.º, do Estatuto Processual.

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, § 1º-A, do CPC, dou provimento à apelação.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00063 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0003579-90.2011.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de remessa oficial em sede de mandado de segurança, impetrado em face do Chefe do CCA da

Universidade Católica Dom Bosco - UCDB, para obter a renovação da matrícula no 3º semestre do Curso de

Nutrição, 2º semestre do ano letivo de 2011, sob o fundamento de que já expirou o prazo fixado para a realização

da matrícula regular.

A liminar foi deferida em 13.04.11 (fls. 71/75) para determinar que a autoridade impetrada, ainda que fora do

prazo, renove a matrícula no semestre respectivo, devendo ser abonadas as faltas ocorridas.

O r. Juízo a quo concedeu a segurança em 05.09.11 (fls. 135/140) para confirmar a liminar e dar provimento à

presente demanda, devendo a impetrada abonar as faltas. A sentença foi submetida ao reexame necessário.

Em razão do reexame necessário, subiram os autos a este Tribunal.

Às fls. 150/152, O Ministério Público Federal opina pelo improvimento da remessa necessária.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

Ressalto, de início, a importância da utilização do dispositivo em apreço para simplificação e agilização do

julgamento dos recursos, notadamente quando já existe pronunciamento consistente dos Tribunais Superiores

acerca da matéria preliminar ou do próprio mérito, como é o caso ora examinado.

A decisão monocrática do Relator do recurso, com fulcro no art. 557, caput e § 1º-A do CPC, implica significativa

2011.60.00.003579-5/MS

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

PARTE AUTORA : CAMILA FONTOURA ACOSTA RIBEIRO

ADVOGADO : VIVIAN FERNANDES ACOSTA e outro

PARTE RÉ : Universidade Catolica Dom Bosco UCDB

ADVOGADO : ADRIANE CORDOBA SEVERO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00035799020114036000 2 Vr CAMPO GRANDE/MS
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economia processual no interesse do jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos

desse jaez.

A respeito, escreve José Carlos Barbosa Moreira:

 

A própria exigência de racionalização do serviço recomenda que se coíba a reiteração ad infinitum de tentativas

de ressuscitar, sem qualquer motivo sério, discussões mortas e enterradas.

(Algumas inovações da Lei nº 9.756 em matéria de recursos civis. Revista dos Tribunais. São Paulo: RT, p.320-

329, 1999).

 

A concessão da liminar pelo r. Juízo a quo, em sede de mandado de segurança, para determinar que a autoridade

impetrada, ainda que fora do prazo, renove a matrícula no 3º semestre do Curso de Nutrição, decisão

posteriormente confirmada pela concessão da segurança, gerou situação consolidada, tendo em vista o tempo

decorrido até a realização deste julgamento.

Em respeito aos princípios da segurança jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo que, em face do

decurso do tempo, não se deve alterar a decisão proferida em primeiro grau. Com isso, garante-se segurança à

situação gerada pelo r. decisum, promovendo-se os valores supremos da sociedade, sem qualquer prejuízo para o

estabelecimento de ensino.

Neste sentido, transcrevo os seguintes precedentes jurisprudenciais:

 

ADMINISTRATIVO. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIO. CURSO DESENVOLVIDO POR FORÇA DE LIMINAR.

DESCONSTITUIÇÃO. SITUAÇÃO DE FATO EM QUE A LETRA DA LEI CEDE AO INTERESSE PÚBLICO.

Estudante matriculado por efeito de liminar. Se ele está às vésperas de colar grau, não é aconselhável

desconstituir seus créditos escolares, ainda que se entenda que o regulamento da Universidade não o assiste.

Em situações como tais, a letra da lei deve ser encarada com temperamentos, em homenagem ao interesse

público.

(STJ, 1ª Turma, REsp nº 199700319296/CE, Rel Min. Demócrito Reinaldo, j. 29.04.99, DJU 06.09.99, p. 51)

 

CONSTITUCIONAL. ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. ENSINO SUPERIOR. SITUAÇÃO

FÁTICA CONSOLIDADA PELO TRANSCURSO DO TEMPO. DIREITO À EXPEDIÇÃO DE DIPLOMA.

PRECEDENTES.

I. Impetrante que concluiu Curso de Administração e obteve o respectivo diploma mercê de liminar, confirmada

por sentença. Consolidou-se, no tempo, situação fática que merece resguardo, à luz de orientação pretoriana

(STJ, EDRESP-139867/CE, 1.ª Turma, Rel. Min. GARCIA VIEIRA, V.U., J. 12.03.98, DJ DE 04/05/98, P. 00088;

TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 98.03.007872-0, 4.ª TURMA, REL. JUIZ ANDRADE MARTINS, V.U., 17/05/2000,

DJU 15/09/2000, P. 188; TRF 3.ª REGIÃO, REOMS 1999.03.99.034449-0, 3.ª TURMA, REL. JUIZ BAPTISTA

PEREIRA, V.U., 14/11/2001, DJU 30/01/2002, P. 160; TRF 3.ª REGIÃO, MAS 98.03.013882-0, 4.ª TURMA, REL.

JUIZ MANOEL ÁLVARES, V.U., 03/05/2000, DJU 11/08/2000, P. 113).

II. Remessa oficial, tida por interposta, improvida.

(TRF3, 6ª Turma, REOMS nº 1999.03.99.058075-6, Rel. Des. Fed. Salette Nascimento, j. 22.05.02, DJU 17.03.02)

 

Assim, diante de situação já consolidada pelo transcurso do tempo e em observância aos princípios da segurança

jurídica e da estabilidade das relações jurídicas, entendo deva ser mantido o r. decisum de primeiro grau.

 

Em face de todo o exposto, com supedâneo no art. 557, caput, do CPC, e na Súmula nº 253 do STJ, nego

seguimento à remessa oficial, mantendo-se o decisum de primeira instância.

Publique-se e, após o decurso do prazo legal, baixem os autos à vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006214-17.2011.4.03.6106/SP

 
2011.61.06.006214-8/SP
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DESPACHO

Vistos.

Fl. 40 - Defiro o requerido, concedo prazo suplementar de 10 (dez) dias, para o cumprimento do despacho de fl.

37. 

Intime-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005561-13.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

 

Trata-se de ação proposta, sob o rito ordinário (31.01.2011), por JULIANO DA CRUZ BENFICA e outros

contra a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF, objetivando o pagamento da diferença de correção

monetária, correspondente ao Índice de Preços ao Consumidor - IPC do mês de fevereiro de 1991 (21,87%), sobre

valores não bloqueados da caderneta de poupança n. 19.0106659-7, mantida na agência n. 25-6 do Banco Nossa

Caixa Nosso Banco, corrigidos monetariamente, acrescidos de juros contratuais de 0,5% (meio por cento) ao mês,

e juros de mora a partir da citação, de acordo com o art. 406, do Código Civil, além de custas processuais e

honorários advocatícios (fls. 02/08).

Foram acostados aos autos os documentos de fls. 09 e 13/24.

Cumpre ressaltar que a presente ação foi, inicialmente, distribuída na 1ª Vara do Juizado Especial Cível da

Comarca de Itapeva - SP e ajuizada em face do Banco do Brasil S/A (fl. 02).

À fls. 25 manifestaram-se os Autores, requerendo a emenda da inicial para que figurasse no polo passivo da ação a

Caixa Econômica Federal - CEF, bem assim a remessa dos autos à Justiça Federal.

O MM. Juiz de Direito da Comarca de Itapeva deferiu o pedido dos Autores determinando a retificação do pólo

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : ANTONIO CARLOS GARDINI e outros

: IVONETE APARECIDA DOS SANTOS GARDINI

: ANA MARIA GARDINI

ADVOGADO : FERNANDO VIDOTTI FAVARON e outro

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

No. ORIG. : 00062141720114036106 5 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2011.61.39.005561-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

APELANTE : JULIANO DA CRUZ BENFICA e outros

: SANDRA DA CRUZ BENFICA FRANSON

: JOSELI DA CRUZ BENFICA

: MARCIA DA CRUZ BENFICA

: VANIA DA CRUZ BENFICA

ADVOGADO : LUCIANE TIEMI MENDES MAEDA LANZOTTI e outro

APELADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : SILVIO TRAVAGLI e outro

No. ORIG. : 00055611320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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passivo, excluindo-se o Banco do Brasil S/A para inclusão da Caixa Econômica Federal - CEF, bem assim a

remessa dos autos à Justiça Federal (fls. 26).

Distribuído o feito à 1ª Vara Federal de Itapeva, o MM. Juízo a quo, nos termos do art. 284 do CPC, concedeu aos

Autores o prazo de dez dias para esclarecimento acerca da propositura da ação em face da Caixa Econômica

Federal - CEF, uma vez que na inicial e no documento de fls. 09 consta a existência de uma conta de poupança

mantida no Banco Nossa Caixa.

Os Autores manifestaram-se no sentido de que a ação foi proposta em face da Caixa Econômica Federal ante a

existência de conta poupança na referida instituição financeira, pleiteando, mais, a re-inclusão do Banco do Brasil

S/A, tendo em vista outra conta poupança mantida no Banco Nossa Caixa (fls. 32).

O MM. Juiz a quo extinguiu o processo, sem resolução de mérito, a teor do art. 267, inciso VI, do Código de

Processo Civil. Sem condenação em honorários advocatícios, uma vez que não houve citação (fls. 39/40).

A parte autora interpôs, tempestivamente, recurso de apelação, pleiteando a reforma da sentença, sustentando a

legitimidade passiva da Caixa Econômica Federal, tendo em vista a existência de conta poupança perante essa

instituição financeira, conforme comprovado pelo documento de fls. 09, qual seja, Agência n. 0596, CDB conta n.

0005944-7 (fls. 43/46).

 

Feito breve relato, decido.

Nos termos do caput e § 1º-A, do art. 557, do Código de Processo Civil e da Súmula 253/STJ, o Relator está

autorizado, por meio de decisão monocrática, a negar seguimento ou dar provimento ao recurso e ao reexame

necessário, nas hipóteses de pedido inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com a

jurisprudência dominante da respectiva Corte ou de Tribunal Superior.

Pretendem os Autores o pagamento da diferença de correção monetária, correspondente ao Índice de Preços ao

Consumidor - IPC do mês de fevereiro de 1991 (21,87%), sobre valores não bloqueados da caderneta de

poupança.

O MM. Juiz a quo, consoante o disposto no art. 284 do Código de Processo Civil, determinou que os Autores

justificassem a propositura da ação contra a Caixa Econômica Federal, tendo em vista que tanto o pedido inicial,

quanto o extrato bancário de fls. 09 referem-se à conta de poupança mantida em outra instituição financeira.

Manifestou-se a parte autora, limitando-se a afirmar que o Sr. Osvaldo, genitor dos autores, mantinha uma conta

de poupança na Caixa Econômica Federal (fls. 32). Por outro lado, demonstrou tão somente a existência da conta

de poupança n. 19.0016659-7, mantida na Agência n. 0025-6 da extinta Nossa Caixa (fls. 09).

Recentemente, a matéria foi julgada pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça, sob o regime do art. 543-C do

Código de Processo Civil, no REsp 1.133.872-PB:

"RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva; 

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto." 

(RESP N. 1.133.872-PB, Rel. Min. MASSAMI UYEDA, j. 14/12/2011).
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Precedentes citados no referido acórdão: REsp 330.261-SC, DJ 8/4/2002; AgRg no AREsp 16.363-GO, DJe

20/9/2011; AgRg nos EDcl no REsp 1.133.347-RS, DJe 3/10/2011, e REsp 1.105.747-PR, DJe 20/11/2009.

Com efeito, firmou-se o entendimento no sentido da inversão do ônus da prova em favor do consumidor,

determinando-se às instituições financeiras a exibição dos extratos bancários, desde que demonstrada a

plausibilidade da relação jurídica alegada, devendo o autor fornecer indícios mínimos capazes de comprovar a

existência da conta poupança, tais como os números da agência da Caixa Econômica Federal e da conta-poupança

mantida, especificando, ainda, os períodos em que pretenda ver exibidos os respectivos extratos.

Relativamente ao documento de fls. 09, referente a valores depositados na Caixa Econômica Federal, verifica-se

que se trata, na verdade, de aplicação financeira na modalidade CDB 061 - PRE, e não de conta de poupança,

conforme alegado pelos autores.

Observo, in casu, não merecer acolhida a pretensão formulada pelos Apelantes, no sentido de reconhecer-se o

direito à diferença de correção monetária de depósito em conta de poupança mantida na Caixa Econômica Federal,

à vista da ausência de documentos ou indícios mínimos capazes de comprovar sua existência.

Isto posto, nos termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGO SEGUIMENTO à apelação.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de Origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III).

A agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 103/107 dos autos originários (fls. 128/132 destes autos)

que, em sede de ação ordinária, indeferiu o pedido de tutela antecipada, que visa determinar à agravada que

suspenda a contratação decorrente do Preção Eletrônico nº 061/2011, cujo objeto é a coleta e entrega de pequenas

cargas e documentos, que se enquadrariam no conceito legal de carta.

Pretende a agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que a execução dos serviços postais

em todo o território nacional é de competência administrativa da União, nos termos do art. 21, inc. X, do Texto

Maior, e prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT em regime de exclusividade, nos

termos do art. 9º, da Lei nº 6.538/78; que a despeito da previsão legal de exclusividade do serviço postal relativo à

entrega de carta, cartão postal e correspondência agrupada, a agravada vem promovendo a violação do

denominado monopólio postal através da contratação de terceiros, por meio de licitação, para a realização de

serviços de transporte de documentos e objetos de correspondências, de prestação exclusiva da agravante; que

impugnou o Pregão, tendo em vista a ocorrência de ilicitude no objeto no tocante à parte relativa ao transporte de

correspondência e outros documentos que possam ser considerados carta, nos termos da legislação postal.

A agravada ofereceu contraminuta (fls. 190/201).

Não assiste razão à agravante.

O Plenário do STF, na sessão do dia 05/08/09, ao julgar improcedente a ADPF sob n.º 46/DF, declarou que a Lei

n.º 6.538/78, que trata do monopólio dos Correios, foi recepcionada e está de acordo com a Constituição Federal.

2012.03.00.001260-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Empresa Brasileira de Correios e Telegrafos ECT

ADVOGADO : MARCELO MARTINS FRANCISCO e outro

AGRAVADO : Fazenda do Estado de Sao Paulo

ADVOGADO : MARIA BEATRIZ DE BIAGI BARROS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00206786420114036100 19 Vr SAO PAULO/SP
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Na mesma oportunidade, o Pretório Excelso deu interpretação conforme ao artigo 42 da Lei nº 6.538/78 para

restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º do referido diploma legal, como se depreende

da leitura de referida decisão:

 

ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. EMPRESA PÚBLICA DE CORREIOS

E TELEGRÁFOS. PRIVILÉGIO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIAS. SERVIÇO POSTAL.

CONTROVÉRSIA REFERENTE À LEI FEDERAL 6.538, DE 22 DE JUNHO DE 1978. ATO NORMATIVO QUE

REGULA DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONCERNENTES AO SERVIÇO POSTAL. PREVISÃO DE SANÇÕES

NAS HIPÓTESES DE VIOLAÇÃO DO PRIVILÉGIO POSTAL. COMPATIBILIDADE COM O SISTEMA

CONSTITUCIONAL VIGENTE. ALEGAÇÃO DE AFRONTA AO DISPOSTO NOS ARTIGOS 1º, INCISO IV; 5º,

INCISO XIII, 170, CAPUT, INCISO IV E PARÁGRAFO ÚNICO, E 173 DA CONSTITUIÇÃO DO BRASIL.

VIOLAÇÃO DOS PRINCÍPIOS DA LIVRE CONCORRÊNCIA E LIVRE INICIATIVA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

ARGUIÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE. INTERPRETAÇÃO CONFORME À CONSTITUIÇÃO CONFERIDA

AO ARTIGO 42 DA LEI N. 6.538, QUE ESTABELECE SANÇÃO, SE CONFIGURADA A VIOLAÇÃO DO

PRIVILÉGIO POSTAL DA UNIÃO. APLICAÇÃO ÀS ATIVIDADES POSTAIS DESCRITAS NO ARTIGO 9º, DA

LEI.

1. O serviço postal --- conjunto de atividades que torna possível o envio de correspondência, ou objeto postal, de

um remetente para endereço final e determinado --- não consubstancia atividade econômica em sentido estrito.

Serviço postal é serviço público. 2. A atividade econômica em sentido amplo é gênero que compreende duas

espécies, o serviço público e a atividade econômica em sentido estrito. Monopólio é de atividade econômica em

sentido estrito, empreendida por agentes econômicos privados. A exclusividade da prestação dos serviços

públicos é expressão de uma situação de privilégio. Monopólio e privilégio são distintos entre si; não se os deve

confundir no âmbito da linguagem jurídica, qual ocorre no vocabulário vulgar. 3. A Constituição do Brasil

confere à União, em caráter exclusivo, a exploração do serviço postal e o correio aéreo nacional [artigo 20,

inciso X]. 4. O serviço postal é prestado pela Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, empresa

pública, entidade da Administração Indireta da União, criada pelo decreto-lei n. 509, de 10 de março de 1.969. 5.

É imprescindível distinguirmos o regime de privilégio, que diz com a prestação dos serviços públicos, do regime

de monopólio sob o qual, algumas vezes, a exploração de atividade econômica em sentido estrito é empreendida

pelo Estado. 6. A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos deve atuar em regime de exclusividade na

prestação dos serviços que lhe incumbem em situação de privilégio, o privilégio postal. 7. Os regimes jurídicos

sob os quais em regra são prestados os serviços públicos importam em que essa atividade seja desenvolvida sob

privilégio, inclusive, em regra, o da exclusividade. 8. Argüição de descumprimento de preceito fundamental

julgada improcedente por maioria. O Tribunal deu interpretação conforme à Constituição ao artigo 42 da Lei n.

6.538 para restringir a sua aplicação às atividades postais descritas no artigo 9º desse ato normativo.(ADPF 46,

Relator(a): Min. MARCO AURÉLIO, Relator(a) p/ Acórdão: Min. EROS GRAU, Tribunal Pleno, julgado em

05/08/2009, DJe-035 DIVULG 25-02-2010 PUBLIC 26-02-2010 EMENT VOL-02391-01 PP-00020) .

A discussão envolveu debate sobre o que seria considerado "carta" para os fins do art. 9º da Lei nº 6.538/78, tendo

ficado assentado que o conceito abarca as correspondências, com ou sem envoltório, sob a forma de comunicação

escrita, de natureza administrativa, social, comercial, ou qualquer outra, que contenha informação de interesse

específico do destinatário (art. 47 da Lei 6.538/78), incluindo, portanto, cartas pessoais, contas de serviços

públicos, boletos de cartões de crédito, sendo certo que tanto estas como os cartões-postais e as correspondências

agrupadas (malotes) só poderão ser transportados pelos Correios, enquanto os demais tipos de correspondências,

como jornais e revistas, e demais encomendas estão excluídas do monopólio da União, previsto no art. 21, inciso

X, do Texto Maior.

No caso vertente, conforme se extrai do Edital de fls. 80/94 pretende a agravante a contratação de empresa para a

prestação de serviços de moto-frete para entrega e coleta de pequenas cargas por meio de motocicletas, para

atender às necessidades do Posto DETRAN Aricanduva.

Dessa maneira, ao menos nesse juízo de cognição sumária, infere-se que o objeto do procedimento licitatório

realizado pela agravada não se subsume a definição legal de serviço postal, razão pela qual deve ser mantida a r.

decisão agravada.

Em face do exposto, INDEFIRO o efeito suspensivo pleiteado.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do CPC.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento com pedido de efeito suspensivo, que visa a reforma de decisão proferida em

Primeira instância, adversa à agravante.

Regularmente processado o agravo, sobreveio a informação que foi proferida sentença nos autos do processo

originário.

Ante a perda do objeto, julgo prejudicado o presente recurso e, em conseqüência, NEGO-LHE SEGUIMENTO,

com fulcro no art. 557, caput, do Código de Processo Civil.

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.03.00.003433-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : MARIA DE LOURDES MACEDA DUARTE

ADVOGADO : MARIELZA EVANGELISTA DA SILVA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00273059420054036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.009295-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : INDUTIL IND/ DE TINTAS LTDA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PEREIRA DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00099955320114036104 2 Vr SANTOS/SP
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto por JOSÉ PAULO GONÇALVES DE OLIVEIRA contra decisão

que indeferiu o pedido liminar (fls. 69/70), em mandado de segurança impetrado para determinar que a

Autoridade Impetrada "conceda a isenção de IPI na aquisição de automóvel" nos termos da Lei nº 8.989/95, em

razão do impetrante ser "portador de deficiência mental severa e profunda" (fls. 21/34).

Decido.

Nos termos dos artigos 7º, § 3º, e 14, § 3º, da Lei nº 12.016/09, "os efeitos da medida liminar, salvo se revogada

ou cassada, persistirão até a prolação da sentença" e, salvo nos casos em que for vedada a concessão da medida

liminar, a sentença concessiva do mandado de segurança, mesmo sujeitando-se ao duplo grau de jurisdição, pode

ser executada provisoriamente.

Consoante informação encaminhada pelo Juízo a quo, no mandado de segurança foi proferida sentença de

improcedência do pedido, que denegou a segurança, por entender que "não há direito líquido e certo a ser

amparado na presente impetração. O laudo médico oficial atestou que o impetrante sofre de deficiência mental

leve a moderada, associada a transtorno psicótico grave (fl. 36). (...) Somente com base em prova pericial seria

possível verificar se a deficiência leve, associada a transtorno psicótico grave, tal como ocorre no caso do autor,

poderia ser dita deficiência severa/grave ou profunda. Todavia, não é viável tal dilação probatória em mandado

de segurança" (fls. 77/80).

Proferida a sentença no mandado de segurança, concessiva ou não da segurança, ficam as partes sobre a égide de

novo pronunciamento judicial. Consequentemente, a análise do pedido liminar perde o interesse, restando sem

objeto o agravo de instrumento.

Deste modo, por estar prejudicado, nego seguimento ao agravo, nos termos do artigo 557, caput, do Código de

Processo Civil.

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal.

Oportunamente, remetam-se estes autos à Vara de origem.

Int.

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

PAULO DOMINGUES

Juiz Federal Convocado
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2012.03.00.010871-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado PAULO DOMINGUES

AGRAVANTE : JOSE PAULO GONCALVES DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA e outro

REPRESENTANTE : ALEXANDRE GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ ALBERTO VICENTE DA ROCHA e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00128613420114036104 2 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.011642-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : HUMBERTO ALEXANDRE FOLTRAN FERNANDES e outros

: JOICE DE AGUIAR RUZA

: ESTEVAO JOSE CARVALHO DA COSTA

: CAMILA RAQUEL MAGDALENO DA SILVA

: DEBORA NOBRE
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DESPACHO

Intimem-se os Agravantes para, no prazo de 5 dias, providenciar o pagamento do valor das custas processuais, nos

termos do art. 511, do Código de Processo Civil e da Resolução n. 278/07, alterada pela Resolução n. 426/2011,

do Conselho de Administração do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ou provar serem beneficiários da

assistência judiciária gratuita, conforme alegam à fl. 05, sob pena de deserção do recurso.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

: VANESSA DANIELLE TEGA

: ERICK LE FERREIRA

: CAMILLE VIEIRA DA COSTA

: RAPHAEL DE ALMEIDA TRIPODI

: AQUILES VITORINO DE FRANCA

ADVOGADO : CELSO SPITZCOVSKY e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : DANIEL MICHELAN MEDEIROS e outro

PARTE AUTORA : ANA SOFIA DA FONSECA PEREIRA

: MARCIA MOURA GOMES STILCK

: TATIANA GUIDINI GUERRA

: ADRIANO JUSTI MARTINELLI

: MARILIA MOLINA

: ALCIMAR LUCIANE MAZIERO MONDILLO

: FABIO GABRIEL MAGRINI ALVES

: CRISTIANE GARCIA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 26 VARA SÃO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00157653920114036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013094-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Corretores de Imoveis da 2 Regiao em Sao Paulo CRECI/SP

ADVOGADO : MARCELO PEDRO OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : JOSE AFONSO DE MEDEIROS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 10 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212405520104036182 10F Vr SAO PAULO/SP
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Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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00072 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013964-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2012.03.00.013964-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Administracao de Sao Paulo CRA/SP

ADVOGADO : LUCIANO DE SOUZA

AGRAVADO : JOEL CARLOS FIGUEIRA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00280821720114036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00073 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013989-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

2012.03.00.013989-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : B E B SARTOR CONSULTORIA PROMOCOES E EVENTOS LTDA e outro

: CASA DORO MATERIAIS DE CONSTRUCAO LDA

ADVOGADO : ALEXANDRE DANTAS FRONZAGLIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 12 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00032653419944036100 12 Vr SAO PAULO/SP
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00074 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014002-33.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Providencie o Agravante, a regularização do recolhimento das custas (Código de Receita 18720-8) e do porte de

remessa e retorno (Código de Receita 18730-5), mediante Guia de Recolhimento da União Judicial - GRU

JUDICIAL, em qualquer agência da Caixa Econômica Federal, nos termos do art. 2º e da Tabela IV, do Anexo I

da Resolução n. 278/07, alterada pela Resolução n. 426/2011, do Conselho de Administração do Tribunal

Regional Federal da Terceira Região, no prazo de 5 (cinco) dias.

Intime-se.

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00075 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014009-25.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em mandado de segurança, rejeitou os embargos de declaração opostos

em face da sentença julgando procedente o pedido formulado.

Alega, em suma, que a execução provisória da sentença é regra e, nos termos do artigo 558 do CPC, só pode ser

suspensa em casos específicos, dos quais decorram risco de lesão grave e de difícil reparação.

Inconformada, requer a reforma da decisão para o fim de se autorizar o imediato cumprimento da sentença.

DECIDO. 

No presente caso, insurge-se a agravante contra a sentença proferida em mandado de segurança.

Estabelece o Código de Processo Civil: 

 

"Art. 513. Da sentença caberá apelação (arts. 267 e 269)". 

2012.03.00.014002-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : MAKING JEANS AVARE LTDA -ME

ADVOGADO : MARLENE VIEIRA DA SILVA

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE AVARE SP

No. ORIG. : 06.00.03622-3 A Vr AVARE/SP

2012.03.00.014009-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : SUPERMERCADO DOTTO LTDA

ADVOGADO : JOSE LUIZ MATTHES e outro

AGRAVADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00015180820114036115 2 Vr SAO CARLOS/SP
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Por seu turno, dispõe a Lei nº 12.016/2009:

 

"Art. 14. Da sentença, denegando ou concedendo o mandado, cabe apelação". 

 

O Código Processual Civil prevê o recurso de apelação quando se tratar de sentença; das decisões interlocutórias,

dispõe ser cabível o recurso de agravo. O critério que distingue os dois recursos é simples: se a decisão judicial

põe termo ao processo, cabe apelação. Não importa indagar se decidiu ou não o mérito, pois a condição do recurso

é ter havido julgamento final do processo. Por seu turno, cabe agravo de toda a decisão, proferida no curso do

processo, pela qual o juiz resolve questão incidente.

A agravante maneja recurso manifestamente inadmissível. Tratando-se de sentença, o recurso cabível é o de

apelação, sede apropriada para a agravante alegar toda a matéria argüida no presente agravo de instrumento.

Outrossim, havendo expressa previsão na lei processual acerca do recurso cabível, descabe aplicar-se o princípio

da fungibilidade dos recursos, em razão de ter a parte incorrido em erro grosseiro.

Nesse sentido:

 

"PROCESSUAL CIVIL - RECURSOS - FUNGIBILIDADE. INAPLICAÇÃO. 

A fungibilidade recursal subordina-se a três requisitos: 

a) dúvida objetiva sobre qual o recurso a ser interposto; 

b) inexistência de erro grosseiro (v.g, interposição de recurso impróprio, quando o correto encontra-se

expressamente indicado na lei, sobre o qual não se opõe nenhuma dúvida; 

c) que o recurso erroneamente interposto tenha sido interposto no prazo do que se pretende transformá-lo. 

Ausente qualquer destes pressupostos, não incide o princípio da fungibilidade. Recurso não conhecido" 

(STJ, 1ª Turma, AgRg na MC 747/PR, Rel. Mi. Humberto Gomes de Barros, j. 02/06/97, v.u., DJ 03/04/00, p.

111). 

 

Ante o exposto, nego seguimento ao agravo de instrumento, com fundamento no art. 557, "caput", do Código de

Processo Civil.

Encaminhem-se os autos à Vara de origem, após o decurso do prazo.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00076 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014115-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), nos termos que seguem.

O agravante interpôs o presente agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo ativo, rectius,

antecipação da tutela recursal, contra a r. decisão de fls. 60 dos autos originários (fls. 29 destes autos) que, em

sede de ação de cobrança dos expurgos inflacionários em caderneta de poupança, indeferiu o pedido de inversão

do ônus da prova para que fosse determinado à agravada que anexasse aos autos originários a cópia do extrato da

conta poupança do agravante relativa ao mês de abril de 1990.

2012.03.00.014115-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : BENEDITO JOAO VIDOTTI

ADVOGADO : ALESSANDER DE OLIVEIRA e outro

AGRAVADO : Caixa Economica Federal - CEF

ADVOGADO : ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JALES - 24ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00004927920104036124 1 Vr JALES/SP
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Pretende o agravante a reforma da r. decisão agravada, alegando, em síntese, que é dispensável a juntado do

extrato referente ao mês de abril de 1990, sendo necessário apenas a juntada do extrato relativo ao mês de maio de

1990; que a agravada é a detentora da guarda dos extratos da conta poupança do agravante; que é injustificável

impor ao agravante a obrigação de apresentar documento que está na posse da agravada.

Assiste razão ao agravante.

No caso, em sede de recurso representativo da controvérsia, decidiu o E. Superior Tribunal de Justiça que compete

à instituição financeira exibir os extratos bancários:

 

RECURSO ESPECIAL REPETITIVO (ART. 543-C DO CPC) - AÇÃO DE COBRANÇA - EXPURGOS

INFLACIONÁRIOS EM CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS BRESSER E VERÃO - PRELIMINAR -

PRESCRIÇÃO VINTENÁRIA - NÃO-OCORRÊNCIA - EXIBIÇÃO DOS EXTRATOS BANCÁRIOS -

INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA EM FAVOR DA CORRENTISTA - POSSIBILIDADE - OBRIGAÇÃO

DECORRENTE DE LEI - CONDICIONAMENTO OU RECUSA - INADMISSIBILIDADE - RESSALVA -

DEMONSTRAÇÃO DE INDÍCIOS MÍNIMOS DA EXISTÊNCIA DA CONTRATAÇÃO - INCUMBÊNCIA

DO AUTOR (ART. 333, I, DO CPC) - ART. 6º DA LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO CIVIL - AUSÊNCIA

DE PREQUESTIONAMENTO - INCIDÊNCIA DO ENUNCIADO N. 211/STJ - NO CASO CONCRETO,

RECURSO ESPECIAL IMPROVIDO.

I - Preliminar: nas ações em que se discutem os critérios de remuneração de caderneta de poupança e são

postuladas as respectivas diferenças de correção monetária e dos juros remuneratórios, o prazo prescricional é

de vinte anos, não transcorrido, na espécie;

II - A obrigação da instituição financeira de exibir os extratos bancários necessários à comprovação das

alegações do correntista decorre de lei, já que se trata de relação jurídica tutelada pelas normas do Código do

Consumidor, de integração contratual compulsória, não podendo ser objeto de recusa nem de condicionantes, em

face do princípio da boa-fé objetiva;

III - A questão relativa ao art. 6º da LICC não foi objeto de debate no v. acórdão recorrido, ressentindo-se o

especial, portanto, do indispensável prequestionamento, incindindo, na espécie, o Enunciado n. 211/STJ;

IV - Para fins do disposto no art. 543-C, do Código de Processo Civil, é cabível a inversão do ônus da prova em

favor do consumidor para o fim de determinar às instituições financeiras a exibição de extratos bancários,

enquanto não estiver prescrita a eventual ação sobre eles, tratando-se de obrigação decorrente de lei e de

integração contratual compulsória, não sujeita à recusa ou condicionantes, tais como o adiantamento dos custos

da operação pelo correntista e a prévia recusa administrativa da instituição financeira em exibir os documentos,

com a ressalva de que ao correntista, autor da ação, incumbe a demonstração da plausibilidade da relação

jurídica alegada, com indícios mínimos capazes de comprovar a existência da contratação, devendo, ainda,

especificar, de modo preciso, os períodos em que pretenda ver exibidos os extratos;

V - Recurso especial improvido, no caso concreto.

(STJ - RESP N. 1.133.872-PB, Relator Min. MASSAMI UYEDA, DJe 28/03/2012)

 

Em face do exposto, DEFIRO o efeito suspensivo pleiteado (CPC, art. 527, III), para determinar à agravada que

providencie, no prazo de 30 (trinta) dias, cópias dos extratos das contas de poupança do agravante, no período

indicado.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente o recurso.

Comunique-se ao MM. Juízo a quo, dispensando-o de prestar informações, nos termos do art. 527, IV, do mesmo

Código.

Intimem-se.

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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2012.03.00.014146-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : BIANKA VALLE EL HAGE e outro
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Farmácia do Estado de São Paulo CRF/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

AGRAVADO : DROG VICCHIETTI LTDA -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP
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que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Insurge-se a agravante contra decisão que, em execução fiscal, indeferiu o pedido de citação dos sócios da

sociedade empresária constantes da petição inicial e CDA's.

Alega, em suma, estarem presentes os requisitos previstos para a responsabilização dos sócios por dívidas da

sociedade empresária.

2012.03.00.014168-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROG FLAG LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00330381320104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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O agravado apresentou resposta.

DECIDO.

O CPC autoriza o Relator a, por meio de decisão singular, enfrentar o mérito recursal e dar provimento ou negar

seguimento aos recursos que lhe são distribuídos, nos termos do artigo 557, caput, e § 1º- A.

O C. STJ consolidou entendimento, pela sistemática prevista no artigo 543-C do Código de Processo Civil,

segundo o qual a presunção de legitimidade do título executivo extrajudicial permite o redirecionamento da

Execução Fiscal em face do sócio cujo nome estiver incluído na Certidão da Dívida Ativa. Confira-se:

 

"PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL SUBMETIDO À SISTEMÁTICA PREVISTA NO ART. 543-C DO

CPC. EXECUÇÃO FISCAL. INCLUSÃO DOS REPRESENTANTES DA PESSOA JURÍDICA, CUJOS NOMES

CONSTAM DA CDA, NO PÓLO PASSIVO DA EXECUÇÃO FISCAL. POSSIBILIDADE. MATÉRIA DE

DEFESA. NECESSIDADE DE DILAÇÃO PROBATÓRIA. EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE.

INVIABILIDADE. RECURSO ESPECIAL DESPROVIDO.

1. A orientação da Primeira Seção desta Corte firmou-se no sentido de que, se a execução foi ajuizada apenas

contra a pessoa jurídica, mas o nome do sócio consta da CDA, a ele incumbe o ônus da prova de que não ficou

caracterizada nenhuma das circunstâncias previstas no art. 135 do CTN, ou seja, não houve a prática de atos

"com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos".

2. Por outro lado, é certo que, malgrado serem os embargos à execução o meio de defesa próprio da execução

fiscal, a orientação desta Corte firmou-se no sentido de admitir a exceção de pré-executividade nas situações em

que não se faz necessária dilação probatória ou em que as questões possam ser conhecidas de ofício pelo

magistrado, como as condições da ação, os pressupostos processuais, a decadência, a prescrição, entre outras.

3. Contudo, no caso concreto, como bem observado pelas instâncias ordinárias, o exame da responsabilidade dos

representantes da empresa executada requer dilação probatória, razão pela qual a matéria de defesa deve ser

aduzida na via própria (embargos à execução), e não por meio do incidente em comento.

4. Recurso especial desprovido. Acórdão sujeito à sistemática prevista no art. 543-C do CPC, c/c a Resolução

8/2008 - Presidência/STJ." 

(REsp 1104900 / ES; S1 - PRIMEIRA SEÇÃO; Rel. Min. DENISE ARRUDA; DJe 01/04/2009) - grifei.

 

Dessa forma, em prol de uma Justiça mais célere e equânime, acompanho o entendimento do C. Superior Tribunal

de Justiça e, em razão da similitude existente entre a matéria debatida nos recursos, adoto como razão de decidir o

entendimento exposto no precedente mencionado. Nesse sentido, verifico que os nomes dos sócios da agravada

estão insertos na Certidão da Dívida Ativa, situação que reforça a plausibilidade do direito invocado.

Destarte, diante da pacificação da matéria, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557, § 1º-

A do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

2012.03.00.014174-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : SAMUEL BEZERRA GOMES

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00486785620104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).
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Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

2012.03.00.014178-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : GISLAINE DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00090736920114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)
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Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).
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"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014206-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega a agravante, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos

para sua manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei nº 10.522/2002 às Autarquias Federais, pois

suas disposições se destinam tão somente à Fazenda; aduz que, ainda que assim não fosse, somente o Procurador é

pode solicitar a baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio

tal como na decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Técnicos em Radiologia da 5ª Região - CRTR/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a
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não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

De acordo com os referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,

estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.
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São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014207-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

2012.03.00.014207-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : ANA PAULA CARDOSO DOMINGUES e outro

AGRAVADO : TATIANE CRISTINA DE SOUZA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00393451720094036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

2012.03.00.014219-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : WILMA IZABEL DA SILVA MARTELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00212003920114036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2012.03.00.014229-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Tecnicos em Radiologia da 5 Regiao CRTR/SP

ADVOGADO : KELLEN CRISTINA ZANIN LIMA e outro

AGRAVADO : VAGNA MATHIAS DE MELLO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00065413020084036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00087 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014267-35.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento contra a r. decisão que, em sede de execução fiscal, determinou a remessa dos

autos ao arquivo, sem baixa na distribuição, por se tratar de débito inferior a R$ 10.000,00, até que atingido o

valor mínimo, previsto no artigo 20 da Lei nº 10.522/2002.

Alega, em síntese, que é autarquia federal e utiliza as contribuições anuais dos profissionais inscritos para sua

manutenção; que inaplicável o disposto no art. 20, da Lei n.10.522/2002 às Autarquias Federais, pois suas

disposições se destinam tão somente à Fazenda; que há lei federal específica no sentido de regulamentar a

cobrança dos créditos dos Conselhos Profissionais, Lei nº 12.514/2011, na qual há determinação do valor mínimo

para cobrança na execução fiscal, o que já foi observando pela exequente, não havendo que se cogitar na aplicação

de mencionada Lei nº 10.522/02 ao caso em análise; que, além disso, somente o Procurador é que pode solicitar a

baixa dos autos ao arquivo até que atinjam valor igual ou superior a R$ 10.000,00 e não ex officio tal como na

decisão agravada.

Sustenta que a determinação de arquivamento dos autos, na prática, equivale a extinção da execução fiscal, uma

vez que os créditos cobrados dificilmente atingirão o valor fixado em R$ 10.000,00 e a execução ficará arquivada

aguardando a ocorrência da prescrição intercorrente.

Passo a decidir com fulcro no art. 557 e parágrafos do Código de Processo Civil, na redação dada pela Lei nº

9.756/98.

A decisão monocrática do relator do recurso implica significativa economia processual no interesse do

2012.03.00.014267-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Enfermagem em Sao Paulo COREN/SP

ADVOGADO : JOSÉ JOSIVALDO MESSIAS DOS SANTOS e outro

AGRAVADO : JOSE MARIA VIEIRA DE AZEVEDO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00067416620104036182 4F Vr SAO PAULO/SP
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jurisdicionado em geral, ao desafogar as pautas de julgamento com recursos desse jaez.

O Conselho Regional de Enfermagem em São Paulo COREN/SP é autarquia federal dotada, portanto, de

personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto no

art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

Relativamente às dívidas ativas das autarquias, a Lei n.º 9.469/97, assim dispõe:

 

Art. 1o-A. O Advogado-Geral da União poderá dispensar a inscrição de crédito, autorizar o não ajuizamento de

ações e a não-interposição de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de

desistência dos respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos da União e das autarquias e fundações

públicas federais, observados os critérios de custos de administração e cobrança.

Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica à Dívida Ativa da União e aos processos em que a União

seja autora, ré, assistente ou opoente cuja representação judicial seja atribuída à Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional.

1o-B. Os dirigentes máximos das empresas públicas federais poderão autorizar a não-propositura de ações e a

não-interposicão de recursos, assim como o requerimento de extinção das ações em curso ou de desistência dos

respectivos recursos judiciais, para cobrança de créditos, atualizados, de valor igual ou inferior a R$ 10.000,00

(dez mil reais), em que interessadas essas entidades na qualidade de autoras, rés, assistentes ou opoentes, nas

condições aqui estabelecidas.

 

De igual modo, os arts. 3º, caput, 6º, incs. I e II, 7º e 8º, da Lei nº 12.514/2011, que trata, entre outros assuntos,

das contribuições devidas aos conselhos profissionais em geral, estabelecem que:

 

Art. 3º As disposições aplicáveis para valores devidos a conselhos profissionais, quando não existir disposição a

respeito em lei específica, são constantes desta Lei.

(...)

Art. 6º As anuidades cobradas pelo conselho serão no valor de:

I-para profissionais de nível superior: até R$500,00 (quinhentos reais);

II - para profissionais de nível técnico: até R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais);

(...)

Art. 7º Os Conselhos poderão deixar de promover a cobrança judicial de valores inferiores a 10(dez) vezes o

valor de que trata o inciso I do art. 6º. grifei

Art. 8o Os Conselhos não executarão judicialmente dívidas referentes a anuidades inferiores a 4 (quatro) vezes o

valor cobrado anualmente da pessoa física ou jurídica inadimplente. 

 

De acordo com o referidos dispositivos, eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em efetuar a

cobrança judicial do débito é discricionária e cabe somente ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou

não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu direito.

Do mesmo modo, eventual desistência da ação já ajuizada cabe tão somente ao exequente, sendo vedado ao

Judiciário, decidir sobre a conveniência do arquivamento do feito em razão do princípio da indisponibilidade, pelo

que, deve ter regular prosseguimento a execução fiscal.

Nesse sentido, confira-se o seguinte julgado:

 

EXECUÇÃO FISCAL - VALOR INFERIOR AO PREVISTO NA LEI 10522/02 - CONSELHO DE FISCALIZAÇÃO

PROFISSIONAL - INTERESSE PROCESSUAL CARACTERIZADO. 

1 - Embora, outrora, tenha determinado o arquivamento de execuções fiscais de valores ínfimos, mesmo

figurando no polo ativo Conselhos de Fiscalização Profissional, para cujas decisões me vali do entendimento

esboçado no REsp n. 1.102.554/MG, julgado em regime do art. 543-C do CPC, certo é que, repensando a questão

especificamente quanto aos Conselhos citados, não se lhes pode negar o interesse em executar seus créditos,

ainda que inferiores a R$ 10.000,00 (dez mil reais) - artigo 20 da Lei n. 10.522/02, com a redação dada pela Lei

n. 11.033/04.

2 - Se os Conselhos de Fiscalização Profissional têm que se valer do Poder Judiciário para ver satisfeita sua

pretensão creditícia, quando inadimplida pelos seus associados, e se os valores por ela cobrados, são por força

de lei e pela própria natureza da prestação - anuidades e taxas dos profissionais e empresas fiscalizadas - de

pequena monta, em comparação ao limite previsto no artigo 20 da Lei 10.522/02, com a redação dada pela Lei n.

11.033/04, mas indispensáveis à manutenção de suas atividades essenciais, de fiscalização do exercício da

profissão, onde reside a utilidade prática do provimento judicial pretendido, é evidente o interesse processual na

espécie. 

3 - O escopo da legislação citada é o de preservar o custo-benefício afeto ao próprio Erário, analisado entre o

custo de mover a máquina administrativa, para pagamento de tributos devidos à União, quando, na verdade,
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estes é que custeiam aquele movimento, que, por isso mesmo, não se confunde com o direito constitucional

assegurado ao Conselho apelante no artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição da República. 

4 - Apelação provida. Sentença anulada. Prosseguimento da execução. 

(TRF3, 6ª Turma, AC nº 200903990286631, Rel. Juiz Convocado Ricardo China, v.u., DE 14/03/2011).

 

Em face de todo o exposto, dou provimento ao agravo de instrumento (CPC, art. 557, §1º-A) para determinar o

normal prosseguimento do feito.

Oportunamente, observadas as cautelas de estilo, baixem os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

 

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00088 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014280-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da Lei nº. 1.060/50.

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00089 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014289-93.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014280-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : RODRIGO GONCALVES FERREIRA

ADVOGADO : CRISTIANE PEDROSO PIRES e outro

AGRAVADO : FACULDADES METROPOLITANAS UNIDAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00054649620124036100 4 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014289-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : KARINA ELIAS BENINCASA e outro

AGRAVADO : DROG NOVA BARAO MAUA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00058357120114036140 1 Vr MAUA/SP
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DESPACHO

 

Regularize o agravante, no prazo de 05 (cinco) dias, o recolhimento do valor das custas de preparo e de porte de

remessa e retorno-código 18720-8 e 18730-5, respectivamente (Guia de Recolhimento da União - GRU, junto à

CEF, nos termos do art. 3º da Resolução 426/2011-, do Conselho de Administração deste Tribunal), sob pena de

ser negado seguimento ao presente recurso.

Intimem-se.

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00090 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014501-17.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00091 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014532-37.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014501-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : CARLOS ALBERTO PELAIO

ADVOGADO : EDMIR COELHO DA COSTA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00098444620044036100 6 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014532-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal CONSUELO YOSHIDA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : PAULO NEY SIERRA MARQUES

ADVOGADO : JOAO CARLOS DANTAS DE MIRANDA

PARTE RE' : PRO DIAGNOSIS RADIOLOGIA CLINICA S/A LTDA

ADVOGADO : ICARO MARTIN VIENNA

PARTE RE' : PAULO NEY HALLAIS MARQUES

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DO SAF DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 05.00.00054-4 A Vr LIMEIRA/SP
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DESPACHO

Intime-se o agravado, nos termos do art. 527, V, do CPC, para que responda, no prazo legal, instruindo-se

adequadamente os autos.

Após, retornem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

Consuelo Yoshida

Desembargadora Federal

 

 

00092 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014590-40.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Considerando o alegado e, em homenagem ao princípio do contraditório, intime-se a Agravada para a

apresentação da contraminuta. 

Após, voltem conclusos. 

 

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

REGINA HELENA COSTA

Desembargadora Federal Relatora

 

 

00093 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014614-68.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

2012.03.00.014590-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal REGINA COSTA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : BANCO PINE S/A

ADVOGADO : WILSON RODRIGUES DE FARIA e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 19 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00007197320124036100 19 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014614-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Servico Social CRESS da 9 Regiao

ADVOGADO : MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA e outro

AGRAVADO : MAURICIO BENEDITO XAVIER DE FAUSTO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00226515120014036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.
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Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00094 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014662-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00095 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014708-16.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Intime-se a agravada, nos termos do art. 527, inciso V, do Código de Processo Civil, oportunidade em que deverá

se manifestar sobre as alegações expostas pela agravante.

Intime-se.

 

2012.03.00.014662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Instituto Nacional de Metrologia Normalizacao e Qualidade Industrial INMETRO

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO DE CAMARGO e outro

AGRAVADO :
ELETRONICOS PRINCE REPRESENTACAO IND/ COM/ IMP/ E EXP/ DE
PRODUTOS EM GERAL LTDA

ADVOGADO : MARCOS YOSHIHIRO NAKATANI e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 16 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00011354120124036100 16 Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.014708-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : FERNANDO NETTO BOITEUX E ELYADIR FERREIRA BORGES

AGRAVADO : REPRESENTACOES SEIXAS S/A

ADVOGADO : LUIZ EDUARDO DE CASTILHO GIROTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 20 VARA SAO PAULO Sec Jud SP

No. ORIG. : 00062288220124036100 20 Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 21 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00096 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014820-82.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

2012.03.00.014820-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : OLIVIA GOMES GONZALES -ME

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00330892420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

2012.03.00.014829-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia CRF

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : DROG KOGA LTDA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00634102320024036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1239/1782



 

00098 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014839-88.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2012.03.00.014839-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : LICELY TOSHIE YAMADA

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00572729820064036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

2012.03.00.014851-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : REGIANE LIMA TEIXEIRA DOS SANTOS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00222564420104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00100 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014855-42.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.014855-6/SP
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DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : AURELIO RIBEIRO DE FREITAS

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00224512920104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

 

 

00101 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014866-71.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Cuida-se de agravo de instrumento interposto contra decisão que, em execução fiscal, determinou o arquivamento

do feito, sem baixa na distribuição, consoante previsão da Lei nº 10.522/02.

Alega, em suma, aplicarem-se os ditames da mencionada Lei n.º 10.522/02 tão somente aos créditos da União

Federal.

Inconformada, requer a concessão da medida postulada e a reforma da decisão agravada.

DECIDO.

A sistemática adotada pela Lei nº 9.756/98, ao alterar o art. 557 do Código de Processo Civil, visa dar maior

agilidade ao sistema recursal, coibindo excessos de índole procrastinatória, ao conferir maior eficácia às decisões

dos Tribunais Superiores e valorizar a jurisprudência sumulada, uniforme ou dominante. Atende aos anseios de

maior celeridade na solução dos conflitos, a respeito dos quais já haja posicionamento reiterado e pacífico dos

Tribunais para casos análogos.

Busca-se no feito de origem a satisfação de crédito inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais). Por tal razão,

determinou o Juízo a quo o seu arquivamento, com esteio no art. 20 da Lei nº 10.522/02, o qual assim dispõe:

 

"Art. 20. Serão arquivados, sem baixa na distribuição, mediante requerimento do Procurador da Fazenda

Nacional, os autos das execuções fiscais de débitos inscritos como Dívida Ativa da União pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional ou por ela cobrados, de valor consolidado igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil

reais).

§ 1º Os autos de execução a que se refere este artigo serão reativados quando os valores dos débitos

ultrapassarem os limites indicados".

 

Todavia, referida disposição legal não se aplica aos créditos da autarquia ora agravante, dirigindo-se,

2012.03.00.014866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal MAIRAN MAIA

AGRAVANTE : Conselho Regional de Farmacia do Estado de Sao Paulo CRF/SP

ADVOGADO : ANA CRISTINA PERLIN ROSSI e outro

AGRAVADO : ADRIANA TAVARES BRANDAO

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 9 VARA DAS EXEC. FISCAIS SP

No. ORIG. : 00223603620104036182 9F Vr SAO PAULO/SP
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exclusivamente, aos débitos inscritos em Dívida Ativa da União Federal.

Nesse sentido, traz-se a lume os seguintes precedentes jurisprudenciais:

"PROCESSUAL CIVIL - EXECUÇÃO FISCAL - MULTA ADMINISTRATIVA APLICADA PELO INSTITUTO

NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO E QUALIDADE INDUSTRIAL-INMETRO - LEI Nº

10.522/2002 - INAPLICABILIDADE - EXTINÇÃO DO PROCESSO, DE OFÍCIO, AO FUNDAMENTO DE

VALOR IRRISÓRIO - INADMISSIBILIDADE - AUTORIZAÇÃO LEGAL ESPECÍFICA - NECESSIDADE. 

a) Recurso - Apelação em Execução Fiscal. b) Decisão de origem - Extinção do processo por ser irrisório o valor

do débito cobrado. 1 - Inexiste previsão legal determinando a EXTINÇÃO de Execução Fiscal ajuizada por

órgãos de fiscalização a que não se referem as disposições da Lei nº 10.522/2002, quando IRRISÓRIO o valor do

débito cobrado. 2 - Apelação provida. 3 - Sentença reformada."

(TRF 1, Des. Fed. Catão Alves, DJ 01/04/2011)

"PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FISCAL. INMETRO. VALOR IRRISÓRIO. EXTINÇÃO.

IMPOSSIBILIDADE.

É defeso ao juiz substituir o credor na valoração de seu interesse de agir e extinguir o processo de execução, ao

fundamento de ser o valor irrisório."

(TRF4, AC 2007.70.16.000970-1/PR, rel. Juiz Márcio Antônio Rocha, DJ 23/04/08)

"AGRAVO DE INSTRUMENTO PROCESSUAL CIVIL. EXECUÇÃO FICAL. CONSELHO PROFISSIONAL.

VALOR IRRISÓRIO DO DÉBITO. EXTINÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. 

1. No caso vertente, trata-se de execução fiscal ajuizada pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia de São Paulo- CREAA para cobrança das anuidades devidas pelo ora agravado referentes a 2001 e

2002 (fls. 11/12).

2. O Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia -CREAA é autarquia federal dotada, portanto,

de personalidade jurídica de direito público, estando os seus créditos sujeitos à cobrança nos termos do disposto

no art. 1º c/c art. 2º, §1º, da Lei nº 6.830/80.

3. As Leis nº 9.469/97 e nº 10.522/02 que disciplinam o valor mínimo a ser inscrito em dívida ativa ou para

ajuizamento da execução fiscal, se referem aos créditos cobrados no âmbito da Procuradoria da Fazenda

Nacional, não se aplicando às autarquias federais.

4. Eventual decisão sobre a existência de interesse, ou não, em prosseguir o feito é discricionária e cabe somente

ao Conselho credor decidir sobre a conveniência, ou não, de recorrer ao Poder Judiciário para defesa de seu

direito, consistente na cobrança das anuidades. Eventual desistência da ação cabe tão somente à exequente. 

5 Agravo de instrumento improvido".

(TRF 3, AI 338253, Rel. Des. Fed. Consuelo Yoshida; DJ 30/06/10).

"EXECUÇÃO FISCAL. EMBARGOS. CONSELHO REGIONAL DE CORRETORES DE IMÓVEIS. PEDIDO DE

ARQUIVAMENTO EM FACE DO DISPOSTO NO ART. 20 DA LEI N.º 10.522/02. IMPENHORABILIDADE DO

AUTOMÓVEL CONSTRITO.

1. O disposto no art. 20 da Lei n.º 10.522/02 aplica-se, tão-somente, aos créditos da União inscritos como dívida

ativa pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional, ou por ela cobrados. (...)

(TRF4, AC 200470050045606, rel. Des. Fed. Dirceu de Almeida Soares, DJ 18/01/2006).

Diante do exposto, dou provimento ao agravo de instrumento, com fulcro no art. 557 do Código de Processo Civil.

Comunique-se ao Juízo de origem o teor desta decisão, com urgência.

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos à Vara de origem.

Intimem-se.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

Mairan Maia

Desembargador Federal Relator

  

 

SUBSECRETARIA DA 7ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16459/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020390-69.2005.4.03.9999/SP

 
2005.03.99.020390-2/SP
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DESPACHO

Intime-se o subscritor do agravo das f. 115-124 para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize o recurso

interposto, que se encontra apócrifo, sob pena de não recebimento do recurso. 

 

 

 

São Paulo, 16 de março de 2012.

João Consolim

Juiz Federal Convocado

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017401-85.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 89/91 - Defiro o pedido de devolução do prazo recursal no tocante a r. decisão de fls.85/86, iniciando-se a

contagem a partir da publicação desta decisão.

Retifique-se a autuação, fazendo constar o nome de ambos os advogados da autora, conforme requerido à fl. 04.

 

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004728-62.2008.4.03.6183/SP

 

RELATOR : Juiz Federal Convocado João Consolim

APELANTE : MARIA ROSA DA SILVA FREITAS

ADVOGADO : ANDRÉA PINHEIRO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 03.00.00241-3 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2008.03.99.017401-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ECLAIR DALOSSO DE CASTRO

ADVOGADO : SUELI DISERÓ AQUINO DE ARAUJO

: ADEMIR DIZERO

No. ORIG. : 07.00.00135-1 2 Vr MONTE ALTO/SP

2008.61.83.004728-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1246/1782



 

 

 

DESPACHO

Fls. 168/172: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16495/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001914-46.2001.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique-se eventual trânsito em julgado da decisão monocrática de fls. 462/465 e do v. acórdão de fls. 491/495

e, em caso positivo, esgotada a competência deste Juízo ad quem para processamento e julgamento da lide em

testilha, remetam-se os autos à Vara de origem.

Fls. 497/618 - à apreciação do Juízo da Execução, competente a tanto.

Cumpra-se e intimem-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00002 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042278-89.2003.4.03.0000/SP

 

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELLO SALLEM NETO

ADVOGADO : FABIO LUCAS GOUVEIA FACCIN

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00047286220084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2001.61.11.001914-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : WILSON CRIPPA CAPPIA

ADVOGADO : WILSON DE MELLO CAPPIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2003.03.00.042278-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1247/1782



 

 

 

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento, interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando à reforma

de decisão proferida pelo MM. Juízo "a quo" que deferiu o pedido de antecipação de tutela para concessão de

benefício previsto no art. 203, V, da Constituição Federal.

Foi determinado o processamento do presente recurso sem efeito suspensivo, até o pronunciamento definitivo da

Turma (fls. 68/69).

Decido.

Verifico que no recurso de apelação referente aos autos da ação sumária, autuado sob nº 2004.03.99.013404-3

(apenso), foi proferida decisão monocrática terminativa em 20/10/2010, na qual foi dado provimento à apelação

do INSS, tendo sido interposto Recurso Especial pela autora.

Conforme se vê, o presente agravo de instrumento acha-se esvaziado de sentido e objeto, porquanto impugna

decisão não mais subsistente, visto ter sido substituída pela decisão monocrática proferida pelo Exmo. Juiz

Federal Convocado Carlos Francisco (fls. 249/250).

Assim sendo, nos termos do art. 557, caput, do CPC c.c. art. 33, XII, do Regimento Interno desta E. Corte, julgo

prejudicado o presente agravo de instrumento.

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem.

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013404-36.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : WELLINGTON LUIS CAMPANELI incapaz

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

REPRESENTANTE : NEIDE APARECIDA CARMONA CAMPANELI

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTA FE DO SUL SP

No. ORIG. : 01.00.00144-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2004.03.99.013404-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEM PATRICIA NAMI GARCIA SUANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WELINGTON LUIZ CAMPANELI incapaz

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

REPRESENTANTE : NEIDE APARECIDA CARMONA CAMPANELI

ADVOGADO : RONALDO CARRILHO DA SILVA

No. ORIG. : 01.00.00144-3 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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Vistos, etc.

Prossiga-se.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030287-58.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 344/346 - Nada a reconsiderar.

Prossiga-se.

Int.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044055-80.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, para que se manifeste sobre a r. decisão proferida à fl. 172.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

2004.03.99.030287-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ISAEL VIEIRA CHAGAS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00070-4 1 Vr BARRA BONITA/SP

2006.03.99.044055-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DA CONCEICAO SANTOS

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

No. ORIG. : 06.00.00006-5 1 Vr GETULINA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023198-42.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 203 - Defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0049796-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Determino a suspensão do feito pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias até que a documentação referente aos

demais herdeiros esteja regularizada.

Após, tornem os autos conclusos.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2008.03.99.023198-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANDREIA IGNEZ TRUFILHO DA SILVA

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ROCHA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 04.00.00076-1 3 Vr CATANDUVA/SP

2008.03.99.049796-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA MENDES MASSARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDERNEIRAS SP

No. ORIG. : 07.00.00014-7 1 Vr PEDERNEIRAS/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0059249-52.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 144/145 - Embora noticiado o óbito do autor(a), entendo não ser necessária, a suspensão do feito, nos termos

do art. 265, I do CPC.

Tal entendimento é embasado no princípio da celeridade processual, previsto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal.

Assim sendo, a habilitação será efetivada no curso de eventual execução da sentença, na forma do art. 43 do CPC,

conforme expressa previsão em nosso Regimento Interno (art. 296).

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000863-31.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 220/221- Intime-se a parte autora para que se manifeste especialmente sobre a exigência contida no último

parágrafo da r. decisão proferida à fl. 216.

Int.

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

2008.03.99.059249-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE CARLOS DA MOTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : AECIO LIMIERI DE LIMA

No. ORIG. : 07.00.00269-0 2 Vr BIRIGUI/SP

2008.61.83.000863-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : PAULO MONTANARI

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MONTANARI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008633120084036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006671-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Tendo em vista a propositura da ação de interdição noticiada às fls.154/158, aguarde-se pelo prazo de 60

(sessenta) dias, para que a parte autora apresente aos autos a nomeação de curador.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002620-26.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Fls. 157/164 - Trata-se de Embargos Infringentes interpostos pelo autora, em face do v. acórdão de fls.

122/128.

O presente recurso foi julgado na sessão de 02/05/2011, tendo a E. 7ª Turma, por unanimidade, rejeitado a matéria

preliminar argüida e, no mérito, por maioria, negado provimento ao agravo legal interposto pelo INSS e corrigiu,

de ofício, o erro material para fixar o termo inicial do novo benefício, a partir da data de citação, sendo que a

Exma. Desembargadora Federal Leide Polo, que, inicialmente, anulava a decisão monocrática, impondo-se o

prosseguimento do recurso, cujo julgamento seria submetido ao Órgão Colegiado, ficando, por consequência,

prejudicada a apreciação do agravo legal, vencida, rejeitou a matéria preliminar argüida pelo INSS e no mérito,

deu provimento ao agravo legal do INSS.

Decido.

Cabe-me apenas examinar os pressupostos de admissibilidade dos presentes Embargos Infringentes, a teor do

disposto no artigo 531, do Código de Processo Civil.

É sabido que "Os embargos infringentes só podem ser conhecidos quando suas razões estiverem apoiadas no voto

dissidente e pretenderem fazer prevalecer, no novo julgamento, o ponto de vista defendido pelo juiz vencido'.

(Bol. 5/91 do TRF 3ª região, p. 50)".

No presente caso, verifico que o autor opõe o presente recurso tão somente para alegar a existência de

2009.03.99.006671-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSELI DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : FELICIANO JOSE DOS SANTOS

No. ORIG. : 06.00.00094-1 2 Vr CRUZEIRO/SP

2009.61.83.002620-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIA HELENA OLIVEIRA LOPES

ADVOGADO : CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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contradições no v. acórdão, no tocante a restituição dos valores recebidos em razão da renúncia do benefício

anterior, bem como a fixação do termo inicial do novo benefício, o que se revela inadmissível.

Pelo exposto e ante a ausência dos pressupostos legais, com fundamento no artigo 531 do CPC, não admito os

Embargos Infringentes interpostos pela autora.

2 - Fls. 141/156 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos

pelo INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil.

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte.

 

Int.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005599-58.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 116/148 - Trata-se de Embargos Infringentes interpostos pelo INSS, em face do v. acórdão de fls. 108/111.

O presente recurso foi julgado na sessão de 17/10/2011, tendo a E. 7ª Turma, por unanimidade, decidido conhecer

de parte do agravo para, na parte conhecida, por maioria, negar provimento, sendo que a Exma. Desembargadora

Federal Leide Polo, dava provimento para, na seqüência, negar provimento à apelação da parte autora, mantendo a

r. sentença que extinguiu o feito sem julgamento do mérito, face à ilegitimidade ativa da parte autora.

Decido.

Cabe-me apenas examinar os pressupostos de admissibilidade dos presentes Embargos Infringentes, a teor do

disposto no artigo 531, do Código de Processo Civil.

Dispõe o artigo 530 do Código de Processo Civil:

 

"Cabem embargos infringentes quando o acórdão não unânime houver reformado, em grau de apelação, a

sentença de mérito, ou houver julgado procedente ação rescisória. Se o desacordo for parcial, os embargos serão

restritos à matéria objeto da divergência."

 

Considerando que a sentença proferida às fls. 65/66, indeferiu a petição inicial, julgando extinto o feito, sem

resolução do mérito, nos termos dos arts. 267, I e 295, II, do CPC, os presentes embargos não podem ser

admitidos.

Pelo exposto e ante a ausência dos pressupostos legais, com fundamento no artigo 531 do CPC, não admito os

Embargos Infringentes interpostos pelo INSS.

 

Int.

 

2009.61.83.005599-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CENIRA MONTEIRO SERANO espolio

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

REPRESENTANTE : ALCINDO SERRANO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00055995820094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010270-27.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Fls. 264/281 - Homologo a habilitação nos termos do art. 1.060, do Código de Processo Civil.

Encaminhem -se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.

 

2 - Fls. 253/261 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos

pelo INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil.

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte.

Int. 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013273-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 158/167 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

2009.61.83.010270-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CLAUDEMIR THADEU GAMBA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102702720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013273-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ORLANDO RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00132738720094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 16 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000806-19.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 229/251 - Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014047-83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 126/139 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

2010.61.26.000806-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : VITOR JOSE DE MOURA

ADVOGADO : ALMIR ROBERTO CICOTE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00008061920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.83.014047-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ CARLOS TADEU MANCERA

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00140478320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016023-28.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 141/147 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000785-57.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 254/267 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

2010.61.83.016023-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : AUGUSTO MANOEL

ADVOGADO : MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00160232820104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.10.000785-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLITO HADLICH

ADVOGADO : FABIANA DALL OGLIO RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00007855720114036110 2 Vr SOROCABA/SP
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ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00019 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0004632-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que a petição de fl. 148 não foi assinada.

Assim sendo, intime-se a parte autora para a devida regularização, sob pena de desentranhamento. 

Int.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16489/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015703-98.1995.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 199/201 - Tendo em vista o falecimento do autor, determino a suspensão do processo, nos termos do art. 265,

I, do CPC, para que eventuais sucessores processuais promovam sua habilitação, apresentando documentos que

comprovem sua qualidade processual.

Int.

2012.03.99.004632-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : VALDIR FRANCISCO CARRASCHI

ADVOGADO : MARIA LUCIA NIGRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPOLIS SP

No. ORIG. : 09.00.00119-6 2 Vr ITAPOLIS/SP

95.03.015703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL DOS SANTOS

ADVOGADO : OZENI MARIA MORO

No. ORIG. : 93.00.00011-3 3 Vr GUARUJA/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0077045-71.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Certifique-se eventual trânsito em julgado da decisão monocrática de fls. 98/101 v. e, em caso positivo, esgotada a

competência deste Juízo ad quem para processamento e julgamento da lide em testilha, remetam-se os autos à

Vara de origem.

Cumpra-se e intimem-se.

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

Giselle França

Juíza Federal Convocada

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0021919-65.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Dê-se vista à parte autora, dos embargos de declaração opostos às fls. 125/128. 

 

Intime-se.

 

1999.03.99.077045-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada Giselle França

APELANTE : SALVADOR MOREIRA JORGE espolio

ADVOGADO : ELISETE FLORES RUSSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROGERIO DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 96.00.00107-3 1 Vr UBATUBA/SP

2001.03.99.021919-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARGARETE DE CASSIA LOPES GOMES DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : INES SOCHA GIBOTTI

ADVOGADO : MARIO ALVES DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DRACENA SP

No. ORIG. : 99.00.00155-9 1 Vr DRACENA/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002245-49.2001.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 265/267 - Manifeste-se o INSS.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026099-90.2002.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado pelos herdeiros da Autora às fls. 318/334. Após,

tornem os autos conclusos.

 

P.I.

2001.61.04.002245-0/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARCILIA ANTONIA BATISTA

ADVOGADO : MARIA JOAQUINA SIQUEIRA

: KATIA REGINA GAMBA DE OLIVEIRA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00022454920014036104 6 Vr SANTOS/SP

2002.03.99.026099-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON ROBERTO NOBREGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIO SIMOES

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA

No. ORIG. : 96.00.00032-7 2 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1259/1782



 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003322-16.2002.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Em face da informação (fl. 222), intime-se o procurador da parte autora, para que regularize a habilitação da

presente demanda, após retornem os autos conclusos ao Relator.

 

Int.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002374-38.2003.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação de fls. 147/148, bem como da petição do INSS à fl. 152, intime-se a autora, no prazo de 5

(cinco) dias, para que se manifeste se desiste do presente feito.

Int.

2002.61.83.003322-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE STUDART LEITAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE ALCANTARA PIRES

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 9 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.19.002374-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARGARIDA MACEDO DOS SANTOS ARAUJO

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE SUSSUMU IKEDA FALEIROS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00008 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002878-46.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

 Fls. 260/264 - Ciência ao autor.

 Int.

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004554-08.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl.282 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2003.61.83.002878-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENISE MARIA SARTORAN DIAS GRECCO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : GILSON PASTORELLI

ADVOGADO : ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.14.004554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE AUGUSTO DA SILVA

ADVOGADO : HELGA ALESSANDRA BARROSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO ASSAD GUARDIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1261/1782



00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007268-38.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que a petição de fls. 150/151não foi assinada.

Assim sendo, intime-se o INSS para a devida regularização, sob pena de desentranhamento.

Int. 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000169-05.2004.4.03.6118/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 204/205 - Considerando a manifestação do INSS, intime-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, para que

providencie cópia autenticada dos documentos que instruem o pedido de habilitação.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005028-06.2005.4.03.6126/SP

 

 

2004.61.14.007268-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOAO LOPES DA SILVA

ADVOGADO : PAULO AFONSO NOGUEIRA RAMALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.18.000169-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : GIUSEPPE IACONO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : LORETTA APARECIDA VENDITTI OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2005.61.26.005028-2/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 136/137 - O feito será examinado, observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados,

que se achem na mesma condição.

O pleito de antecipação da tutela será analisado por ocasião do julgamento do recurso.

 

Int. 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003887-36.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Manifeste-se o INSS acerca do pedido de habilitação formulado pelo sucessor da Autora às fls. 170/176.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 2006.03.99.007644-1/SP

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARMANDO ABDOU ZOGHBI

ADVOGADO : PRISCILLA DAMARIS CORREA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00050280620054036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2006.03.99.003887-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA XAVIER

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO DE ALMEIDA JUNQUEIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO RENE D AFFLITTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00.00.00150-7 1 Vr JARDINOPOLIS/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS
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DESPACHO

 

Diante da informação à fl. 200, oficie-se à Ordem dos Advogados do Brasil - Secção de São Paulo (8ª Subsecção

de Piracicaba), a fim de que informe o novo endereço do advogado dativo Dr. Leandro Travalini, OAB/SP n.º

184.744.

Após, expeça-se Ofício de Intimação da decisão proferida às fls. 193/194, no endereço fornecido, para o

Advogado acima citado.

Certificado o trânsito em julgado, baixem os autos à Vara de Origem.

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 25 de abril de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006720-75.2006.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para conceder à

autora o benefício de prestação continuada, nos termos dos artigos 20 e 21 da Lei nº 8.742/93, a partir da data do

requerimento administrativo/agendamento eletrônico (20.01.2006-fl.16).

 

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 128/128v°, requer a conversão do julgamento em diligência, para que seja

indicado todos os gastos realizados pelo atual grupo familiar e os ganhos auferidos pelos seus integrantes, bem

como se esclarecendo a existência de filhos e eventuais ajudas advindas destes.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial de fls. 128/128v°, para converter o julgamento em diligência, e

determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de complementar o estudo social, conforme requerido.

 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

PARTE AUTORA : MARCIA PEREIRA RAMOS

ADVOGADO : LEANDRO TRAVALINI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL CARNEIRO DE ALBUQUERQUE SANTANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

2006.61.03.006720-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA PEREIRA

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00067207520064036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00016 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002857-93.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista da concordância do INSS às fls. 169, defiro a habilitação requerida às fls. 157/164, procedendo-se as

necessárias anotações.

No mais, após o trânsito em julgado do r. decisum de fls. 151/154, baixem os autos à instância de origem, com as

cautelas de praxe.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003451-10.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Em face da notícia de óbito da parte Autora (fl. 175/177), determino a conversão do julgamento em diligência,

com a suspensão do processo, nos termos do art. 265, I, do Código de Processo Civil, bem como a intimação do

procurador da parte Autora, para que, no prazo de 30 (trinta) dias, promova a habilitação de herdeiros e,

consequentemente, sua regularização processual, sob pena de arquivamento dos autos.

 

P.I.

2006.61.09.002857-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

PARTE AUTORA : JOSE PAULO ROCHA

ADVOGADO : PAULINA BENEDITA SAMPAIO DE AGUIAR SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PIRACICABA SP

2006.61.09.003451-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA PALMERO ROCCA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

No. ORIG. : 00034511020064036109 2 Vr PIRACICABA/SP
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021149-62.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 109 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026634-43.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a contraproposta do autor às fls. 131/142.

Int.

2007.03.99.021149-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ARMANDO ALVES DE MORAES

ADVOGADO : ALLE HABES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 06.00.00012-4 1 Vr GENERAL SALGADO/SP

2007.03.99.026634-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : BELMIRO FIRMINO DA ROSA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO MEDEIROS ANDRE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 05.00.00042-5 1 Vr CAPAO BONITO/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042815-22.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 86/105 - Embora noticiado o óbito do autor(a), entendo não ser necessária a suspensão do feito, nos termos do

art. 265, I do CPC.

Tal entendimento é embasado no princípio da celeridade processual, previsto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal.

Assim sendo, a habilitação será efetivada no curso de eventual execução da sentença, na forma do art. 43 do CPC,

conforme expressa previsão em nosso Regimento Interno (art. 296).

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044455-60.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a manifestação do INSS à fl. 146, providencie a parte autora, no prazo de 5 (cinco) dias, a juntada da

procuração do habilitante Nelson de Oliveira.

Int. 

2007.03.99.042815-5/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALMIR RAMOS MANZOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DORIVAL LINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : NEIVA QUIRINO CAVALCANTE BIN

No. ORIG. : 06.00.00054-0 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP

2007.03.99.044455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EVA PEREIRA DOS SANTOS MARQUES

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00069-9 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004564-32.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS quanto ao pedido de habilitação dos herdeiros do autor às fls. 427/442.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00023 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004019-38.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 182/188: Manifeste-se o autor, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

2007.61.19.004564-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO SILVA SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SIMONE SOUZA FONTES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00045643220074036119 1 Vr GUARULHOS/SP

2007.61.26.004019-4/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCIANO LACERDA ARRAIS

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00040193820074036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP
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00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0042136-12.2008.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do tempo decorrido desde a interposição deste recurso, oficie -se ao MM. Juízo "a quo" solicitando

informações acerca do andamento do feito originário. Oportunamente, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 24 de abril de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 112/113 - Defiro o pedido formulado pela autora, no prazo de 10 (dez) dias.

 

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00026 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0012600-29.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.00.042136-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

AGRAVANTE : IADES SCALA DE FREITAS

ADVOGADO : EVERTON ELTON RICARDO LUCIANO XAVIER DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE MAUA SP

No. ORIG. : 08.00.00225-4 5 Vr MAUA/SP

2008.03.99.002577-6/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : MARIA JOSE RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 04.00.00108-5 3 Vr LINS/SP

2008.03.99.012600-3/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 109/131 - Tendo em vista o falecimento do autor, manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o

pedido de habilitação formulado pelos herdeiros.

Int. 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016703-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls.84/135 - Homologo a habilitação nos termos do art. 1.060, do Código de Processo Civil. 

Encaminhem -se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.

 

Int.

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020297-04.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CATARINA BERTOLDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCEBIADES OLIVEIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : ELIZETE ROGERIO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 03.00.00261-2 4 Vr DIADEMA/SP

2008.03.99.016703-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA DE PAULA BLASSIOLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

No. ORIG. : 07.00.00029-9 1 Vr ELDORADO-SP/SP

2008.03.99.020297-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Providencie o patrono a habilitação dos herdeiros, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem

resolução do mérito, nos termos do art. 267, IV do CPC.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00029 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0026210-64.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 278/325, 328/387 e 389/397 - Homologo a habilitação nos termos do art. 1.060, do Código de Processo Civil. 

Encaminhem -se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030074-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : JOSE LUIZ SFORZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : NEUSA APARECIDA RODRIGUES

No. ORIG. : 07.00.00078-9 1 Vr AURIFLAMA/SP

2008.03.99.026210-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDIBERTO PESSOA e outro

: OTAVIO SEGANTIM

ADVOGADO : REINALDO PENATTI

: RODNEY HELDER MIOTTI

INTERESSADO : DENESIO TERRIBILLE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DESCALVADO SP

No. ORIG. : 01.00.00016-7 1 Vr DESCALVADO/SP

2008.03.99.030074-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Defiro a expedição da certidão de objeto e pé requerida pela autora às fls. 81, com as cautelas de praxe,

independentemente do recolhimento de eventuais custas, tendo em vista que a autora é beneficiária da justiça

gratuita (fls. 26).

Intime-se.

 

São Paulo, 26 de abril de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044174-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o pedido formulado pela autora às fls. 126/134.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044430-13.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : VINICIUS DA SILVA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HILDA ZARPELLOM COLOGNESE

ADVOGADO : JOÃO EVANGELISTA PEREIRA

No. ORIG. : 06.00.00065-9 1 Vr LUCELIA/SP

2008.03.99.044174-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELIANE PEREIRA PACHECO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JUVERCI ANTONIO BERNADI REBELATO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00070-0 1 Vr AURIFLAMA/SP

2008.03.99.044430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DEONIR ORTIZ SANTA ROSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDA LEANDRO DOS SANTOS ROMANO

ADVOGADO : CARINA CARMELA MORANDIN BARBOZA

No. ORIG. : 08.00.00014-6 1 Vr URANIA/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 103/104 - Embora noticiado o óbito do autor(a), entendo não ser necessária a suspensão do feito, nos termos

do art. 265, I do CPC.

Tal entendimento é embasado no princípio da celeridade processual, previsto no art. 5º, LXXVIII, da Constituição

Federal.

Assim sendo, a habilitação será efetivada no curso de eventual execução da sentença, na forma do art. 43 do CPC,

conforme expressa previsão em nosso Regimento Interno (art. 296).

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047080-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 92 - Defiro pelo prazo de 30 (trinta) dias.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015334-71.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

2008.03.99.047080-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURO FRANCISCO RIBEIRO

ADVOGADO : JOSE DE CASTRO CERQUEIRA

No. ORIG. : 06.00.00079-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP

2008.61.12.015334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GIANE ANDREIA ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : EDVALDO APARECIDO CARVALHO e outro

No. ORIG. : 00153347120084036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

 

Para o fim de complementar a instrução desta ação, nos termos do art. 130 do Código de Processo Civil, c.c. art.

33, inciso II, do Regimento Interno desta Corte, determino a conversão do julgamento em diligência, devolvendo

os autos ao juízo de origem, para intimar a Autora a esclarecer as divergências entre os fatos narrados na inicial e

aqueles constatados pelo oficial de justiça, devendo comprovar, documentalmente, as datas em que ocorreram

alterações na composição do núcleo familiar, se estas de fato existirem.

 

P.I.

 

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00035 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001315-39.2008.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado pelo autor às fls. 225/226.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00036 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010117-28.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.19.001315-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JURANDIR NOVAES DE CARVALHO

ADVOGADO : SILMARA FEITOSA DE LIMA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00013153920084036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2008.61.83.010117-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CONCETTINA BRIGIDA CALABRIA MATTIOLI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Fls. 182/190 - Homologo a habilitação nos termos do art. 1.060, do Código de Processo Civil. 

Encaminhem -se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.

 

Fls. 175/181 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00037 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011333-24.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc. 

Ciência à autora da petição do INSS acostada à fl. 179.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011412-03.2008.4.03.6183/SP

 

 

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00101172820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.011333-2/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RITA MONTEIRO DA ROCHA

ADVOGADO : WANESKA PEREIRA DA ANUNCIAÇÃO e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00113332420084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.011412-9/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 116/119 - Ciência ao autor.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003367-71.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 101/103 - Item "a" - Indefiro o pedido formulado pela autora do desentranhamento da petição de fls. 73/84.

Item "b" - Indefiro por ausência de amparo legal, uma vez que incumbe ao advogado comparecer ao cartório e

tomar as providências cabíveis, não podendo transferir tal responsabilidade ao Judiciário.

Aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016373-48.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MARIVALDO ALEMAR VIANA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00114120320084036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.003367-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GILSON RODRIGUES DE LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA ROMANA DE ALVARENGA

ADVOGADO : FABIANO LAINO ALVARES

No. ORIG. : 07.00.00143-1 2 Vr PIRAJU/SP

2009.03.99.016373-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : ANTONIA FIRMINA ALVES

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 169/170 - Ciência à autora.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018254-60.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifico que na r. sentença proferida às fls. 73/75, a ação foi julgada procedente para determinar o pagamento ao

autor do benefício - aposentadoria por invalidez, a partir da propositura da ação, antecipando os efeitos da tutela

para a imediata implantação do benefício.

Assim sendo, intime-se o INSS, para que se manifeste, no prazo de 5 (cinco) dias, acerca do alegado pelo autor às

fls. 94/95, sob pena de aplicação de multa, nos termos do art. 461, § 4º do CPC.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00042 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0025464-65.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIGUEL HORVATH JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 05.00.00077-2 3 Vr DIADEMA/SP

2009.03.99.018254-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANTONIO DE SOUSA SILVA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI (Int.Pessoal)

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SOLANGE GOMES ROSA (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 07.00.00117-3 1 Vr ITAPETININGA/SP

2009.03.99.025464-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : IVONALDO GOMES DOS SANTOS e outro

: IVONETE NOGUEIRA GOMES

ADVOGADO : MARCOS AURELIO DE MATOS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor para que proceda à regularização de sua representação processual, tendo em vista que já atingiu

a maioridade civil, com a ratificação de todos os atos realizados após o implemento da capacidade postulatória

plena. 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00043 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026542-94.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a petição de fls. 251/252, encaminhe-se os autos à Defensoria Pública da União para que, no prazo de 15

(quinze) dias, manifeste-se sobre a possibilidade de atuação em favor da autora.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00044 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039911-58.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE NOVO HORIZONTE SP

No. ORIG. : 06.00.00085-4 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2009.03.99.026542-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE GERMIN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSIMEIRE SIMAO

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

No. ORIG. : 06.00.00029-9 2 Vr PEDERNEIRAS/SP

2009.03.99.039911-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRA DA SILVEIRA PONTES
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DESPACHO

Vistos.

 

De acordo com o documento de fl. 181, a Autora está recebendo o benefício de pensão por morte desde

27.11.2010 (DIB/DIP). Cumpre esclarecer que faz jus ao recebimento do benefício assistencial até a data em que

passou a receber referido benefício na via administrativa.

 

Certifique-se o trânsito em julgado da Decisão de fls. 175/177.

 

P.I. Oportunamente, remetam-se os autos à Vara de Origem.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00045 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040220-79.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc. 

Fl. 148 - Ciência à autora.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00046 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000689-28.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

ADVOGADO : THAIS HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO

No. ORIG. : 04.00.00096-0 1 Vr INDAIATUBA/SP

2009.03.99.040220-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IZALTINA MARZINOTTO CORTES

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

No. ORIG. : 08.00.00082-1 2 Vr TANABI/SP

2009.61.05.000689-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : EVANILTON CATARINO GONZAGA DA SILVA

ADVOGADO : NILTON VILARINHO DE FREITAS e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1279/1782



 

DESPACHO

Vistos, etc.

 

Fls. 348/351- Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00047 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004646-28.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos.

 

Fls. 139/142.

 

Manifestem-se Autor e Réu, sucessivamente, no prazo de dez dias. Após, tornem os autos conclusos.

 

Int.

 

 

São Paulo, 08 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001337-65.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

ADVOGADO : DANIELLE CABRAL DE LUCENA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP

No. ORIG. : 00006892820094036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.08.004646-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : MARIA APARECIDA GONCALVES DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO ZAITUN JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00046462820094036108 2 Vr BAURU/SP

2009.61.83.001337-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ELIZEU DO CARMO DA CUNHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

188/194 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes, nos termos do artigo

530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

 

São Paulo, 23 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00049 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001567-10.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 214/222 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00050 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017007-46.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIOLA MIOTTO MAEDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00013376520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.001567-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MOYSES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANE SERPA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2009.61.83.017007-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE MOREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 220/228 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013796-87.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

À vista do tempo decorrido desde a interposição deste recurso até a presente data, oficie -se ao MM. Juízo "a quo"

solicitando informações acerca do andamento do feito originário, a fim de instruir os autos em apreço.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0015317-67.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00170074620094036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.013796-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : FELIPE MENDES LEITE SANTOS incapaz e outros

: WLADIMIR MENDES LEITE SANTOS incapaz

: GABRIEL MENDES LEITE SANTOS incapaz

ADVOGADO : ANGELA REGINA NICODEMOS

REPRESENTANTE : CLAUDIONOR DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE BARRETOS SP

No. ORIG. : 10.00.04054-7 3 Vr BARRETOS/SP

2010.03.00.015317-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : JOAO CARLOS VICENTINI

ADVOGADO : JUAREZ MANFRIM

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP
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DESPACHO

À vista do tempo decorrido desde a interposição deste recurso até a presente data, oficie -se ao MM. Juízo "a quo"

solicitando informações acerca do andamento do feito originário, a fim de instruir os autos em apreço.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 02 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00053 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007150-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a discordância do INSS (fl. 98), aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00054 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007152-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a não manifestação do INSS, aguarde-se o julgamento do recurso.

No. ORIG. : 10.00.05041-0 1 Vr BARRETOS/SP

2010.03.99.007150-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL LUIZ DE SOUZA

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 08.00.00063-1 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP

2010.03.99.007152-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENICIO EMELIANO GUIMARAES

ADVOGADO : CLOVES MARCIO VILCHES DE ALMEIDA

No. ORIG. : 08.00.00102-3 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00055 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008282-32.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc.

Fls. 107/111 - Homologo a habilitação nos termos do art. 1.060, do Código de Processo Civil. 

Encaminhem -se os autos à UFOR, para a retificação da autuação.

 

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00056 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012701-95.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 236 - Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias.

Int.

 

2010.03.99.008282-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANDREA CRISTINA DA SILVA incapaz

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

REPRESENTANTE : TERESA DE FREITAS SILVA

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00063-3 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2010.03.99.012701-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE BATISTELA CAVALHEIRO

ADVOGADO : SAMUEL CAVALHEIRO

No. ORIG. : 09.00.00012-9 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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São Paulo, 29 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00057 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015826-71.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência para que seja oficiado ao MM. Juízo de Direito da 2ª Vara de Osvaldo Cruz-

SP, solicitando o envio de cópias reprográficas da petição inicial, dos documentos que a instruíram, dos

depoimentos testemunhais, da sentença e seu trânsito em julgado, relativos ao processo de número 643/2005, onde

figura como autora a Sra. Izabel Francisca Neves Cordeiro, a fim de instruir os autos em apreço.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00058 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015932-33.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 83/84 - O feito será examinado, observado o princípio da isonomia em relação aos demais jurisdicionados,

que se achem na mesma condição.

O pleito de antecipação da tutela será analisado por ocasião do julgamento do recurso.

Int.

 

 

2010.03.99.015826-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : IZABEL FRANCISCA NEVES CORDEIRO

ADVOGADO : LEDA JUNDI PELLOSO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00043-0 2 Vr OSVALDO CRUZ/SP

2010.03.99.015932-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OSMAR CARLOS DO NASCIMENTO

ADVOGADO : DANIELA SILVA PIMENTEL PASSOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00046-2 2 Vr DIADEMA/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00059 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026851-81.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se a autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o alegado pelo INSS às fls. 115/118.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00060 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029039-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Trata-se de apelação interposta pelo INSS em face da r. sentença que julgou procedente o pedido, para conceder à

autora o benefício de prestação continuada, no valor de um salário mínimo mensal, com fundamento no art. 20 da

Lei nº. 8.742/93, a partir da data do requerimento na esfera administrativa (31/05/2004). Que deverá ser revisto a

cada dois anos nos termos do art. 21 da mesma lei, corrigindo-se monetariamente as parcelas vencidas correção

monetária e juros de mora de 1% ao mês a partir da citação.

O MPF, em seu parecer acostado às fls. 144/146, requer a conversão do julgamento em diligência, para

complementação do estudo social, de maneira a detalhar as condições de moradia do núcleo e as despesas mensais

da família, acompanhadas por seus respectivos comprovantes.

Diante do exposto, acolho o parecer ministerial de fls. 144/146, para converter o julgamento em diligência, e

determinar o retorno dos autos à vara de origem, a fim de complementar o estudo social, conforme requerido.

2010.03.99.026851-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EMILIA ALVES CRISTALDO

ADVOGADO : JOSE AUGUSTO ALEGRIA

No. ORIG. : 09.00.00009-9 2 Vr MARACAJU/MS

2010.03.99.029039-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILSON FERREIRA DA SILVA

ADVOGADO : GILBERTO GONCALO CRISTIANO LIMA

No. ORIG. : 04.00.00053-3 1 Vr ITABERA/SP
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Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00061 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032063-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Tendo em vista que o Ministério Público Federal, em seu parecer de fls. 99/104, não se opõe ao acordo firmado

entre as partes (fls. 87/89), homologo-o para que produza seus efeitos legais e jurídicos.

 

Fundamentado no art. 269, III, do Código de Processo Civil, declaro extinto o processo, com julgamento do

mérito, pelo que determino que o INSS implante o benefício de aposentadoria por idade rural, no valor de 01 (um)

salário mínimo, com DIB em 06.07.2009 e DIP 04.02.2010, bem como pague, a título de atrasados e honorários

advocatícios, o valor de R$ 3.388,76, mediante requisição pelo juízo de origem, em consonância com o

instrumento de acordo e com os cálculos apresentados.

 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

 

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 04 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00062 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033542-14.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.032063-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DURVALINA FERNANDES DE LIMA

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

No. ORIG. : 09.00.00036-3 1 Vr ITARARE/SP

2010.03.99.033542-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado pela autora às fls. 192/199.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00063 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039928-60.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 86/89: Manifeste-se o INSS, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00064 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041843-47.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA MARINETTO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCO AURELIO CAMACHO NEVES

No. ORIG. : 08.00.00103-4 2 Vr ADAMANTINA/SP

2010.03.99.039928-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELZA DA SILVA PINHEIRO

ADVOGADO : ANDRAS IMRE EROD JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00065-4 1 Vr ATIBAIA/SP

2010.03.99.041843-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : MAURO RISSI

ADVOGADO : SONIA LOPES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAN JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00135-9 1 Vr MONTE ALTO/SP
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Fls. 128/132 - O presente feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais

jurisdicionados, que se achem na mesma condição.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela antecipada será devidamente apreciado por ocasião do julgamento

do recurso.

 

Int.

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00065 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004319-64.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 135/146 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00066 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007585-56.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2010.61.03.004319-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE DENIS LANTYER MARQUES

: LEONARDO AUGUSTO NOGUEIRA DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCILENE QUEIROZ O' DONNELL ALVÁN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00043196420104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.04.007585-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EDNA FERNANDES RODRIGUES

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro

: SEME ARONE

: LUCAS DA SILVA PITA NETO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075855620104036104 3 Vr SANTOS/SP
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Vistos, etc.

Fls. 159/172 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00067 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007590-78.2010.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 161/167 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos pelo

INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00068 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004163-70.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

2010.61.04.007590-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : EZEQUIEL SIMAO ABIB

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro

: LUCAS DA SILVA PITA NETO

: SEME ARONE

: LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00075907820104036104 3 Vr SANTOS/SP

2010.61.05.004163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LAURINDO DA COSTA

ADVOGADO : TEREZA CRISTINA MONTEIRO DE QUEIROZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 7 VARA DE CAMPINAS - 5ª SSJ - SP
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Desistência

Fls. 311/312 -Homologo expressamente o pedido de desistência do recurso formulado pelo autor, nos termos do

art. 501, do CPC.

Após, retornem os autos conclusos para apreciação do recurso de apelação interposto pelo INSS.

Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00069 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000071-13.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fl. 122 - Defiro pelo prazo requerido.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00070 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003860-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

No. ORIG. : 00041637020104036105 7 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.17.000071-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DOUGLAS ADRIANO FLAUZINO incapaz

ADVOGADO : CIBELE APARECIDA VICTORINO DE FRANÇA SOARES e outro

REPRESENTANTE : JOSE APARECIDO FLAUZINO

ADVOGADO : CIBELE APARECIDA VICTORINO DE FRANÇA SOARES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00000711320104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.83.003860-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ GONZAGA LOPES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00038601620104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 188/203 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes, nos termos do

artigo 530 do Código de Processo Civil.

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.i. desta E. Corte.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00071 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010233-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

1 - Fls. 187/194 - Trata-se de Embargos Infringentes interpostos pelo autor, em face do v. acórdão de fls. 160/167.

O presente recurso foi julgado na sessão de 29/04/2011, tendo a E. 7ª Turma, por maioria, negado provimento ao

agravo legal interposto pelo INSS, sendo que a Exma. Desembargadora Federal Leide Polo, que, inicialmente,

anulava a decisão monocrática, impondo-se o prosseguimento do recurso, cujo julgamento seria submetido ao

Órgão Colegiado, ficando, por consequência, prejudicada a apreciação do agravo legal, vencida, deu provimento

ao agravo legal do INSS.

Decido.

Cabe-me apenas examinar os pressupostos de admissibilidade dos presentes Embargos Infringentes, a teor do

disposto no artigo 531, do Código de Processo Civil. 

É sabido que "Os embargos infringentes só podem ser conhecidos quando suas razões estiverem apoiadas no voto

dissidente e pretenderem fazer prevalecer, no novo julgamento, o ponto de vista defendido pelo juiz vencido'.

(Bol. 5/91 do TRF 3ª região, p. 50)". 

No presente caso, verifico que o autor requer tão somente a anulação do voto vencido, a fim de se tornar unânime

o v. acórdão que reconheceu seu direito à desaposentação, o que se revela inadmissível. 

Pelo exposto e ante a ausência dos pressupostos legais, com fundamento no artigo 531 do CPC, não admito os

Embargos Infringentes interpostos pelo autor.

2 - Fls. 178/186 - Ante o preenchimento dos pressupostos legais, admito os Embargos Infringentes interpostos

pelo INSS, nos termos do artigo 530 do Código de Processo Civil. 

Processe-se, nos termos do artigo 260, parágrafo 2º, do R.I. desta E. Corte. 

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2010.61.83.010233-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : RAIMUNDO PAIVA BRASIL

ADVOGADO : SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00102336320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00072 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0014494-71.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se o autor, no prazo de 5 (cinco) dias, para que esclareça o pedido formulado na petição acostada à fl. 141,

sob pena de desentranhamento da mesma.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00073 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019087-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Manifeste-se o INSS, no prazo de 5 (cinco) dias, sobre o alegado pelo autor às fls. 274/277.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00074 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022357-42.2011.4.03.9999/SP

 

2010.61.83.014494-3/SP

RELATOR : Juiz Convocado CARLOS FRANCISCO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARLOS AMADEU ORICCHIO

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00144947120104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.019087-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

PARTE AUTORA : SERGIO LUIZ DA FONSECA

ADVOGADO : WILLIAM MIRANDA DOS SANTOS

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREIA DE MIRANDA SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CACAPAVA SP

No. ORIG. : 09.00.00023-0 2 Vr CACAPAVA/SP

2011.03.99.022357-3/SP
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DESPACHO

Baixem-se os autos à Vara de origem para que seja regularizado o feito, abrindo-se prazo para contrarrazões do

INSS, que sequer foi intimado pessoalmente para tal. Oportuno esclarecer que as contrarrazões juntadas aos autos

às fls. 162/164, são do autor, que respondeu seu próprio Recurso de Apelação.

P.I.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

HÉLIO NOGUEIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00075 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025152-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Após o trânsito em julgado do r. decisum de fls. 162/163, baixem os autos à instância de origem, com as anotações

e cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00076 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031489-26.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : CARLOS ROLANDO BELRUSS

ADVOGADO : JAQUELINE BELVIS DE MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

No. ORIG. : 09.00.00170-5 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.025152-0/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : JOSE ROBERTO LEME MAMEDE

ADVOGADO : IRENE DELFINO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00587-9 3 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.031489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : JOSE LUIZ CAMARGO MEDEIROS

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO
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DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 123/125 - O presente feito será examinado, observado o princípio da isonomia, em relação aos demais

jurisdicionados, que se achem na mesma condição.

O pedido de antecipação dos efeitos da tutela antecipada será devidamente apreciado por ocasião do julgamento

do recurso.

Int.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00077 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044940-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Indefiro o pedido formulado pelo autor às fls. 267/268.

 Aguarde-se o julgamento do recurso.

 Int.

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00078 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047454-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00110-3 2 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.044940-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIZ CARLOS GOMES

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00125-8 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2011.03.99.047454-5/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : ADEMIR LOURENCO DOS SANTOS

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00036-9 1 Vr ITATINGA/SP
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DESPACHO

Fls. 121/123: Anote-se com as cautelas de praxe.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00079 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000595-15.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Ante a discordância do INSS à fl. 100, aguarde-se o julgamento do recurso.

Int.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009817-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc. 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

2011.61.04.000595-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CESAR BARREIRO MATEOS (Int.Pessoal)

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA COUTINHO SOUTO

ADVOGADO : LEONARDO VAZ e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00005951520114036104 3 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.009817-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : ARLINDA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00117726520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP
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São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010375-21.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Verifica-se, à fl. 13, que foi efetuado o recolhimento de porte de remessa e retorno com código de receita em

desconformidade com a Resolução nº. 426, de 14 de setembro de 2011, sendo correto o código de nº. 18730-5.

Observo, também que não foi efetuado o pagamento das custas judiciais (código nº. 18720-8).

Assim sendo, intime-se o agravante para que proceda a regularização, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, sob

pena de ser negado seguimento ao recurso.

Intime-se.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010410-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc. 

Da análise dos autos, verifico que o instrumento de procuração colacionado aos autos do presente recurso não foi

assinado, constando apenas a impressão digital do ora agravante no local destinado à assinatura (fls. 41). 

2012.03.00.010375-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

ADVOGADO : VANDERLEI DIVINO IAMAMOTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : IRACI PELUCIO espolio e outros

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE CATANDUVA SP

No. ORIG. : 04.00.00021-1 3 Vr CATANDUVA/SP

2012.03.00.010410-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : FRANCISCO VALDECI JALES

ADVOGADO : CLEBER RICARDO DA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00008688220104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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Assim sendo, intime-se a agravante para regularização, conforme determinado nos autos principais, no prazo de

48 (quarenta e oito) horas, sob pena de ser negado seguimento ao recurso. 

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0010728-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc. 

Não havendo pedido de efeito suspensivo, intime-se o agravado nos termos do art. 527, V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013276-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Vistos, etc. 

Intime-se o agravante para que no prazo de 48 (quarenta e oito) horas junte aos autos do presente recurso cópia

2012.03.00.010728-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : JULIANA DE ALMEIDA BARROS CRUZ

ADVOGADO : DANILO DE OLIVEIRA SILVA e outro

CODINOME : JULIANA DE ALMEIDA BARROS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ITAPEVA >39ªSSJ>SP

No. ORIG. : 00117709520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2012.03.00.013276-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : ODAIR OSMAR CARDOSO

ADVOGADO : DOUGLAS ORTIZ DE LIMA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00127812720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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integral da decisão agravada.

Int.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013369-22.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Primeiramente, regularize o douto Procurador do INSS as petições de fls. 02/12, assinando-as, no prazo de cinco

(05) dias, sob pena de não conhecimento.

Intime-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00086 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014377-34.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Nos termos da Resolução nº 92 de 03 de março de 2000, expedida pela Egrégia Presidência desta Corte, junte a

agravante o original da petição de fls. 02/08. Após, tornem conclusos.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

2012.03.00.013369-3/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : MAURICIO POMPEU

ADVOGADO : ALEXANDRE JOSE CAMPAGNOLI

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.01307-6 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2012.03.00.014377-7/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : EVA ALVES MARTINS

ADVOGADO : ELIAS FORTUNATO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE LUCELIA SP

No. ORIG. : 12.00.00047-5 1 Vr LUCELIA/SP
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GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00087 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001166-04.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 191/208 - Manifeste-se o INSS.

Int.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00088 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009344-39.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Fls. 187/190 - Ciência ao autor.

Int.

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

2012.03.99.001166-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : DORACI RODRIGUES DO PRADO

ADVOGADO : TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00148-3 3 Vr ITU/SP

2012.03.99.009344-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : LUIS CARLOS TAVARES

ADVOGADO : CLAUDIA APARECIDA ZANON FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

No. ORIG. : 09.00.00097-0 3 Vr DIADEMA/SP
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00089 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010424-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando a juntada do recurso de apelação do INSS às fls. 67/79, quando os autos já estavam nesta Egrégia

Corte, considerando, outrossim, o teor do ofício de fls. 66, converto o julgamento em diligência e determino a

remessa dos autos à instância de origem para as providências cabíveis.

Cumprida a diligência, tornem os autos a este E. Tribunal.

Intime-se.

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16508/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010429-74.2004.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Mantenho a decisão de fls. 302 por seus próprios fundamentos. Recebo a petição de fls. 305 como Agravo

Regimental, que será levado a julgamento oportunamente.

No mais, aguarde-se o decurso do prazo de dez dias deferido às fls. 302, vindo após conclusos.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

2012.03.99.010424-2/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : MARIA DE LOURDES DA CRUZ

ADVOGADO : MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 11.00.00058-0 2 Vr ITAPETININGA/SP

2004.61.08.010429-6/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE M SAQUETO SIQUERA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFER VASSALO DE MIRANDA incapaz e outro

: JOSIANE VASSALO DE MIRANDA incapaz

ADVOGADO : GILMAR CORREA LEMES e outro

REPRESENTANTE : MARIA HELENICE VASSALO DE MIRANDA e outro

: APARECIDO PINTO DE MIRANDA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE BAURU Sec Jud SP
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Juíza Federal Convocada

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021456-79.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

Fls. 193/196: Defiro o pedido de desentranhamento do Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP original (fls.

181/183), mantendo-se cópias autenticadas nos autos. 

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00003 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036497-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão de Amparo Social ajuizada por LEANDRO NEVES

DO NASCIMENTO, representado por Sebastião Augusto do Nascimento. A r. sentença julgou procedente o

pedido.

Às fls. 139 o autor requer a antecipação dos efeitos da tutela.

No entanto, à vista do despacho de fls. 113, que recebeu a apelação interposta em ambos os efeitos e que restou

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o necessário

2008.03.99.021456-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSEMAR ANTONIO GIORGETTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : RODRIGO ROSOLEN

: SILVANA CARDOSO LEITE

: PAULO CESAR DA SILVA SIMÕES

No. ORIG. : 06.00.00410-6 1 Vr HORTOLANDIA/SP

2008.03.99.036497-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO AFONSO JOAQUIM DOS REIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEANDRO NEVES DO NASCIMENTO incapaz

ADVOGADO : RONALDO ARDENGHE

REPRESENTANTE : SEBASTIAO AUGUSTO DO NASCIMENTO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MONTE AZUL PAULISTA SP

No. ORIG. : 04.00.00075-6 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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periculum in mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 139. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017826-78.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez

ajuizada por EUNICE APARECIDA PEDROSO BRITTO. A r. sentença julgou procedente o pedido.

Às fls. 80/87 a autora requer a antecipação dos efeitos da tutela.

No entanto, à vista do despacho de fls. 74, que recebeu a apelação interposta em ambos os efeitos e que restou

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o necessário

periculum in mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 80/87. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038033-64.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.017826-3/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUNICE APARECIDA PEDROSO BRITTO

ADVOGADO : JOSE APARECIDO COSTA DE MIRANDA

No. ORIG. : 08.00.00007-7 1 Vr BURITAMA/SP

2010.03.99.038033-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELVIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREIA CRISTIANE JUSTINO DOS SANTOS ANTONINI

No. ORIG. : 09.00.00216-2 1 Vr BARRETOS/SP
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Aposentadoria por Idade ajuizada

por ELVIRA RODRIGUES DE OLIVEIRA. A r. sentença julgou procedente o pedido.

Às fls. 71/73 a autora requer a antecipação dos efeitos da tutela.

No entanto, à vista do despacho de fls. 59, que recebeu a apelação interposta em ambos os efeitos e que restou

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o necessário

periculum in mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 71/73. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 09 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013177-38.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Indefiro a intimação pessoal do autor requerida às fls. 124/125, tendo em vista a dificuldade do próprio advogado

em localizá-lo, não cabendo ao Juízo diligenciar nesse sentido. 

Outrossim, indefiro a nomeação de defensor público ao autor, haja vista que os defensores públicos não atuam em

casos em que o autor simplesmente não é localizado por seu advogado, até mesmo porque o próprio autor é quem

deve procurar a Defensoria Pública e ali fazer provas de que necessita da nomeação.

No mais, cumpra-se o r. despacho de fls. 113.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000007-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.013177-8/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : DORIVAL PERES MOREIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00131773820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000007-9/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS
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DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pelo INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS em face de

sentença proferida nos autos de ação objetivando a concessão do benefício de Aposentadoria por Invalidez

ajuizada por NILZA APARECIDA LOPES TINTI. A r. sentença julgou procedente o pedido.

Às fls. 171/174 a autora requer a antecipação dos efeitos da tutela.

No entanto, à vista do despacho de fls. 151, que recebeu a apelação interposta em ambos os efeitos e que restou

irrecorrido, sendo certo que nada foi trazido aos autos nesta fase processual, que demonstre o necessário

periculum in mora para a antecipação pretendida, indefiro a antecipação da tutela requerida às fls. 171/174. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito.

Intime-se.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002419-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

Trata-se de apelação interposta pela autora ALESSANDRA DE PAULA MOREIRA em face da sentença

proferida na ação por ela ajuizada em face do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, objetivando o pagamento

do benefício de Auxílio Acidente decorrente de Acidente do Trabalho.

A ação foi distribuída em 27 de julho de 2007 ao MM. Juízo da 8ª Vara de Acidentes do Trabalho da Capital,

sendo proferida sentença julgando procedente o pedido em 27 de agosto de 2009 (fls. 80/83).

Recebida a apelação da autora (fls. 91), foram os autos remetidos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São

Paulo - Seção Direito Público, o qual, por decisão monocrática do e. Relator, não conheceu do recurso,

determinando a remessa dos autos a este Egrégio Tribunal Regional Federal da 3ª Região, sob o fundamento de

que a competência para examinar esta ação, mesmo decorrente de acidente de trabalho, é da Justiça Federal, por

entender que embora a decisão recorrida tenha sido proferida por magistrado estadual, assim o foi por investidura

em competência federal (fls. 96/98).

Remetidos os autos a esta Egrégia Corte, foi o presente feito distribuído para esta SétimaTurma em 24 de janeiro

de 2011.

No caso em questão, verifica-se que se trata de ação versando sobre benefício acidentário, cujo julgamento é de

competência da Justiça Estadual, constitucionalmente prevista no artigo 109, inciso I, da Constituição Federal,

bem como, nas Súmulas nº 235 e 501 do Colendo Supremo Tribunal Federal e na de nº 15 do Colendo Superior

Tribunal de Justiça.

Dessa forma, não se encontrando o Juízo a quo no exercício da competência federal delegada, e sim, no âmbito da

própria atribuição jurisdicional, descabe a esta Egrégia Corte apreciar o recurso de apelação interposto nestes

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NILZA APARECIDA LOPES TINTI

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

No. ORIG. : 09.00.00103-8 1 Vr URUPES/SP

2011.03.99.002419-9/SP

APELANTE : ALESSANDRA DE PAULA MOREIRA

ADVOGADO : MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROSARIA APARECIDA MAFFEI VILARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00057-0 8AT Vr SAO PAULO/SP
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autos.

Nesse sentido a Súmula nº 55 do Colendo Superior Tribunal de Justiça, assim estabelece:

 

"Tribunal Regional Federal não é competente para julgar recurso de decisão proferida por juiz estadual não

investido de jurisdição federal." 

Cabe salientar que a jurisprudência também é pacífica no mesmo sentido, a exemplo dos seguintes julgados:

 

"PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO

TRABALHO. INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA. 

A Justiça Federal é absolutamente incompetente para conhecer das causas que envolvam a concessão,

restabelecimento ou reajuste de benefícios previdenciários cuja origem esteja em um acidente de trabalho. 

São nulos todos os atos decisórios, inclusive a sentença, prolatados por juiz absolutamente incompetente. 

Recurso e remessa ex officio não conhecidos. Declarada a nulidade de todos os atos decisórios. Determinada a

remessa dos autos à Justiça Estadual para redistribuição". 

(AC nº 2002.03.99.034367-0, Rel. Desembargadora Federal MARISA SANTOS, DJU 30.06.03) 

"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO

ACIDENTÁRIO. JUÍZOS FEDERAL E ESTADUAL. COMPETÊNCIA DO STJ PARA JULGAR O CONFLITO. 

1 - As ações de natureza acidentária serão processadas e julgadas perante a justiça estadual, nos termos do art.

109, inciso I, da CF, e Súmula 15 do STJ. 

2 - Juízo Estadual suscitado que não se encontra no exercício da competência federal, desautorizando esta Corte

a dirimir o presente conflito. 

3 - Compete ao Superior Tribunal de Justiça processar e julgar o conflito de competência envolvendo juízos

vinculados a diferentes tribunais (art. 105, inciso I, letra "d", da CF). 

4 - Conflito de competência não conhecido. Determinada a remessa dos autos ao C. STJ." 

(TRF-3ª Região, CC nº 2003.03.00.071545-0, Rel. Desembargador Federal Nelson Bernardes, DJU 17/12/04) 

"PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. COMPETÊNCIA. SÚMULA 15/STJ. 

1. "Compete à justiça estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho. (Súm. 15/STJ). 

2. Recurso a que se nega provimento". 

(RESP 61579/SP, Min. EDSON VIDIGAL. DJ 03.08.98) 

 

Nesse diapasão, suscito conflito negativo de competência, nos termos do artigo 115, inciso II, do Código de

Processo Civil, o qual prevê que o conflito se estabelece quando ambos os Juízos se consideram incompetentes.

Por conseguinte, dado que a questão posta envolve Juízos de diferentes Tribunais, a competência para decidir o

presente conflito é do Colendo Superior Tribunal de Justiça, nos termos do artigo 105, inciso I, letra "d", da

Constituição Federal. 

Ante o exposto, suscito o presente Conflito de Competência perante o Colendo Superior Tribunal de Justiça, em

razão da incompetência desta Egrégia Corte Regional para a apreciação do recurso de apelação interposto nestes

autos, ficando sobrestado o seu julgamento até solução do presente conflito.

Oficie-se ao Colendo Superior Tribunal de Justiça instruindo o ofício com cópias reprográficas da petição inicial,

da r. sentença proferida nos autos, do r. decisum de fls. 96/98 e desta decisão, com as cautelas de praxe.

Comunique-se ao MM. Juízo "a quo".

Publique-se. Intime-se. Comunique-se.

 

 

São Paulo, 19 de março de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00009 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001589-85.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001589-1/SP

RELATORA : Juíza Federal Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1306/1782



 

DECISÃO

Vistos.

Fls. 43/54: Cuida-se de pedido de reconsideração formulado pelo INSS em face da r. decisão de fls. 40 e verso,

que converteu este Agravo de Instrumento em Agravo Retido.

Mantenho a decisão de fls. 40 e verso por seus próprios fundamentos, remetendo-se os autos, oportunamente, ao

MM. Juízo "a quo", com as anotações e cautelas de praxe, consoante ali determinado.

Intime-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00010 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0012079-69.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00011 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013272-22.2012.4.03.0000/SP

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : DOLORES SANCHES MILANI

ADVOGADO : IRINEU MINZON FILHO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARIRI SP

No. ORIG. : 11.00.00130-8 1 Vr BARIRI/SP

2012.03.00.012079-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : NIVALDO DE OLIVEIRA MENDONCA

ADVOGADO : SINVAL MIRANDA DUTRA JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00100324220084036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1307/1782



 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013304-27.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

2012.03.00.013272-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : LUZIA RODRIGUES DA COSTA ANDRADE

ADVOGADO : MARLI VIEIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE PEDREIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00012-9 1 Vr PEDREIRA/SP

2012.03.00.013304-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ERLENILDO ALVES

ADVOGADO : DJENANY ZUARDI MARTINHO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE REGENTE FEIJO SP

No. ORIG. : 12.00.00059-7 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00013 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013433-32.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00014 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013553-75.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013433-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : KARINA DA SILVA NEVES

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP

No. ORIG. : 00020648220128260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

2012.03.00.013553-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ANANIAS SOUSA

ADVOGADO : JULIANA GIUSTI CAVINATTO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00110-6 3 Vr LIMEIRA/SP
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013722-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

2012.03.00.013722-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ISRAEL FERREIRA DE ASSIS

ADVOGADO : LUCIANO ALEXANDER NAGAI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00012622120124036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00016 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013743-38.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00017 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013819-62.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.013743-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ANTHONY KAIQUE GOMES JORGE incapaz

ADVOGADO : SILVANA COELHO ZAR

REPRESENTANTE : VALDEMI CUSTODIO JORGE

: LUCIANA SOARES GOMES JORGE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ARTUR NOGUEIRA SP

No. ORIG. : 00042772120118260666 1 Vr ARTUR NOGUEIRA/SP

2012.03.00.013819-8/SP

RELATORA : Juíza Convocada GISELLE FRANÇA

AGRAVANTE : AZULMIRA SELL GALEFFI e outros

: PAULO BERALDO

: JOSE BERTOLLO

: LUIZ ROCCO

: MARIA DE LOURDES MORETTE BALDON

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN e outro

AGRAVANTE : ANIS SLEIMAN

ADVOGADO : ANIS SLEIMAN

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WANESSA CARNEIRO MOLINARO FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Primeiramente, esclareçam os agravantes se o contrato de honorários relativo ao co-autor Paulo Beraldo também

foi juntado aos autos originários, comprovando nos autos, no prazo de cinco (05) dias.

Intime-se.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

GISELLE FRANÇA

Juíza Federal Convocada

 

 

00018 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013972-95.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Vistos, etc.

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Eliana Maria de Jesus e outros contra a r. decisão proferida pelo

MM. Juízo a quo, em ação previdenciária, que determinou aos autores a apresentação, no prazo de 10 (dez) dias,

dos dados necessários ao preenchimento do ofício requisitório.

Inconformados com a decisão, o agravantes interpõem o presente recurso, inclusive para valerem-se da

possibilidade de deferimento de efeito suspensivo, à luz da atual disciplina traçada nos artigos 558 e 527, inciso

III, do Código de Processo Civil, aduzindo, em síntese, que não possuem condições de cumprir a determinação em

questão, sendo certo que a Resolução nº 168/2011 do CJF impõe esse ônus ao juiz da execução.

Decido: 

Nos termos do artigo 558 do CPC, para a suspensão do cumprimento da decisão agravada, tal como autoriza o

artigo 527, inciso III, do mesmo diploma legal, é necessário que, sendo relevante a fundamentação do agravante,

haja evidências de que tal decisão esteja a resultar em lesão grave e de difícil reparação.

Neste juízo de cognição sumária, verifico plausibilidade de direito nas alegações dos agravantes a justificar o

parcial deferimento do efeito suspensivo pleiteado.

Da análise dos autos, verifico que a r. decisão agravada foi proferida após consulta da serventia do Juízo de

Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de Itaquaquecetuba/SP acerca do preenchimento dos campos 54, 55 e 59 no

sistema PRECWEB, ante o teor do Comunicado nº 02/2011 - UFEP do TRF - 3ª Região.

Assiste razão aos agravantes no tocante ao preenchimento dos campos 54 (número de meses exercícios anteriores)

e 59 (valor exercícios anteriores), sendo certo que se trata de atribuição do juiz da execução, o qual pode se valer

do auxílio da contadoria, caso entenda ser necessário.

O preenchimento do campo 55 (deduções individuais), por sua vez, compete aos autores, mas a ausência da

referida informação não constitui óbice para o lançamento do ofício requisitório no sistema PRECWEB.

Ante o exposto, presentes os requisitos do art. 558 do CPC, defiro parcialmente o efeito suspensivo pleiteado,

para afastar a exigência de fornecimento pelos autores dos dados necessários ao preenchimento dos campos 54 e

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00130929620034036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.00.013972-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

AGRAVANTE : ELIANA MARIA DE JESUS e outros

: ANDERSON DE JESUS NUNES

: EMERSON DE JESUS NUNES

: EVERSON DE JESUS NUNES

ADVOGADO : VAGNER DA COSTA e outros

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAQUAQUECETUBA SP

No. ORIG. : 92.00.00079-4 1 Vr ITAQUAQUECETUBA/SP
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59.

Comunique-se a presente decisão ao MM. Juízo a quo.

Intime-se o agravado, nos termos do artigo 527, inciso V, do CPC.

Int.

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014018-84.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00020 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014324-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014018-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : MARCELO LOPES PINTO

ADVOGADO : ÍTALO ARIEL MORBIDELLI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

No. ORIG. : 00007381020124036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2012.03.00.014324-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : CLARICE MARTINS RODRIGUES

ADVOGADO : ALEX FOSSA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE FATIMA IZAR DOMINGUES DA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00021 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014473-49.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00017238020104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2012.03.00.014473-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ROGERIA APARECIDA HOTH FERREIRA

ADVOGADO : ANA PAULA FOLSTER MARTINS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE LIMEIRA SP

No. ORIG. : 12.00.00117-7 4 Vr LIMEIRA/SP
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00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014536-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014563-57.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

2012.03.00.014536-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : FRANCISCO CARLOS TORRES

ADVOGADO : RUBENS MOREIRA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ITAPETININGA SP

No. ORIG. : 12.00.00034-8 2 Vr ITAPETININGA/SP

2012.03.00.014563-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : LUIZ ROBERTO HONORATO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS CICCONE

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE JABOTICABAL SP

No. ORIG. : 09.00.00171-8 3 Vr JABOTICABAL/SP
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de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00024 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014691-77.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

 

 

00025 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014783-55.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.014691-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : ANA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : RAFAEL DE FARIA ANTEZANA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE CUBATAO SP

No. ORIG. : 11.00.00089-6 2 Vr CUBATAO/SP

2012.03.00.014783-7/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DECISÃO

Vistos.

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

In casu, não se verifica, dos documentos trazidos ou das razões do agravo, a presença dos requisitos legais

previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido e, conseqüentemente, a sua remessa

ao Juízo a quo, nos termos do art. 527, II, do CPC.

Intime-se.

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

LEONEL FERREIRA

Juiz Federal Convocado

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16510/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040639-02.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos, etc.

Intime-se a autora, pessoalmente, para que cumpra a r. decisão de fl. 225, no tocante a regularização de sua

representação processual, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito.

Int.

 

São Paulo, 07 de março de 2012.

ROBERTO HADDAD

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 9ª TURMA 

AGRAVADO : ANTONIO FELIX DE FREITAS

ADVOGADO : GESLER LEITAO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE MOGI MIRIM SP

No. ORIG. : 12.00.00024-0 3 Vr MOGI MIRIM/SP

2009.03.99.040639-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : ANDREIA MIGUEL PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : MARIO LUIS FRAGA NETTO

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00035-4 1 Vr MACATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1317/1782



 

Boletim de Acordão Nro 6422/2012 

 

 

 

00001 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034981-17.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DECISÃO ULTRA PETITA. REDUÇÃO AOS

LIMITES DA LIDE. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

1 - Inexistente na exordial pedido de revisão da renda mensal inicial, de rigor a recomposição do julgado aos

limites da lide, o que conduz ao decreto de improcedência do pedido.

2 - Embargos de declaração acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025041-57.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

97.03.034981-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO DE OLIVEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AECIO JOSE DA SILVA

ADVOGADO : EMILIO LUCIO

No. ORIG. : 96.00.00072-8 1 Vr BARIRI/SP

1999.03.99.025041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AFONSO PALOMARES e outros

: MANOEL SIX

: REGINA MARIA CARDOSO BISCOITO

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.00092-4 4 Vr JAU/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043901-09.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONTRADIÇÃO CARACTERIZADA - PEDIDO

NÃO REALIZADO NA PETIÇÃO INICIAL - OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO NÃO

CARACTERIZADAS - EFEITO INFRINGENTE

1 - Existência de contradição na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I, CPC.

2 - Não havendo pedido expresso na petição inicial para o pagamento de correção monetária efetivamente devida

no interregno entre a data da concessão do provento, não existe obscuridade, contradição ou omissão na decisão

originariamente embargada, ex vi do art. 535, I e II, CPC.

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

4 - Embargos de declaração acolhidos, mantendo-se o v. acórdão de fls. 257/259.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração para sanar a contradição

apontada, mantendo o v. acórdão de fls. 257/259, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

1999.03.99.043901-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : WALDEMAR ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLOVIS ZALAF

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00101-8 1 Vr NOVA ODESSA/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041494-87.1999.4.03.6100/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

APELAÇÃO. TEMPESTIVADE. ART. 58 DO ADCT. FIDELIDADE AO TÍTULO EXECUTIVO. 

1- Tendo o Juízo a quo devolvido o prazo recursal, encontra-se tempestiva a apelação interposta.

2- O art. 58 do ADCT teve aplicabilidade imediata e sua eficácia delimitada entre 05 de abril de 1989, sétimo mês

subseqüente à Constituição Federal, e 09 de dezembro de 1991, quando publicado o Decreto nº 357/91, que

regulamentou a Lei nº 8.213/91.

3- O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação,

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do

título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada.

4- Agravo legal provido. Apelação conhecida e parcialmente provida.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo para conhecer da apelação e dar-lhe

parcial provimento, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 1500394-07.1997.4.03.6114/SP

 

 

 

1999.61.00.041494-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CARLOS MADRID WAIT (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANTONIO CLAUDIO ZEITUNI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISADORA RUPOLO KOSHIBA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2000.03.99.014009-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICOLAU CHIOROGLO

ADVOGADO : NEY SANTOS BARROS e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004618-10.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 97.15.00394-0 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2001.61.83.004618-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROMUALDO PEREIRA SANTOS NETTO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELOISA NAIR SOARES DE CARVALHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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4- Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004808-97.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0013966-

27.2003.4.03.6104/SP

 

2003.03.99.004808-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDGARD BUZATTO

ADVOGADO : DIRCEU SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDO FERREIRA DE BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00117-0 2 Vr DIADEMA/SP

2003.61.04.013966-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1322/1782



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014317-18.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADAIR GOULART DE FRANCA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00139662720034036104 5 Vr SANTOS/SP

2004.03.99.014317-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDILSON CESAR DE NADAI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CABRERA RODRIGUES

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

No. ORIG. : 97.00.00032-0 1 Vr SAO SIMAO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046786-83.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002664-64.2005.4.03.6125/SP

 

2005.03.99.046786-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE CUSTODIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00206-8 1 Vr DIADEMA/SP

2005.61.25.002664-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006810-71.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WESLEY DA SILVA SANTOS incapaz e outros

ADVOGADO : GILBERTO JOSE RODRIGUES e outro

APELADO : BRUNA MAYARA DA SILVA SANTOS incapaz

: ANDRESSA GABRIELI DA SILVA SANTOS incapaz

ADVOGADO : GILBERTO JOSE RODRIGUES

REPRESENTANTE : MARCIA REGINA DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE OURINHOS - 25ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026646420054036125 1 Vr OURINHOS/SP

2005.61.83.006810-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RICARDO DIOCLECIO CAVADAS

ADVOGADO : FERNANDO QUARESMA DE AZEVEDO e outro

No. ORIG. : 00068107120054036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033658-59.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2006.03.99.033658-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADELNIRA DONDA JOIA

ADVOGADO : RENATO KOZYRSKI

: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA COURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00026-3 2 Vr MONTE APRAZIVEL/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009935-74.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048992-02.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

2007.03.99.009935-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO AURELIO CRUZ ANDREOTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDYRA LEITE MAGALHAES

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BOTUCATU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00137-7 1 Vr BOTUCATU/SP

2007.03.99.048992-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1327/1782



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006958-09.2007.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA CANESQUI MORELLI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA

No. ORIG. : 06.00.00059-4 2 Vr MOCOCA/SP

2007.61.20.006958-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME MOREIRA RINO GRANDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDOVINO FARIA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro
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00017 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003693-93.2007.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00018 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002710-05.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

2007.61.21.003693-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEONARDO MONTEIRO XEXEO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDMAR SILVA INACIO

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

2007.61.83.002710-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALFIO PICCHETTI

ADVOGADO : ANA TERESA RODRIGUES CORRÊA DA SILVA
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entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054192-53.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054631-64.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.054192-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MOUTINHO

ADVOGADO : ANGELA FABIANA CAMPOPIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00087-4 1 Vr ITAPOLIS/SP

2008.03.99.054631-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0055417-11.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MERCEDES RODRIGUES SEBASTIAO

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIGIA CHAVES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00001-4 2 Vr CONCHAS/SP

2008.03.99.055417-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE APARECIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00153-2 1 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001253-47.2008.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2008.61.03.001253-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROSANGELA CABRAL DOS SANTOS e outro

: JULIANA SAMANTA GONCALVES

ADVOGADO : CELIO ROBERTO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012534720084036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006052-18.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008336-96.2008.4.03.6109/SP

 

 

 

2008.61.09.006052-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : KAUANDA KAROLAYNE LACERDA DE SOUSA incapaz

ADVOGADO : MÔNICA CHRISTYE RODRIGUES DA SILVA e outro

REPRESENTANTE : FABRINA LAACERDA MATIAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.09.008336-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LUIZ AMANCIO e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019008-57.2008.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

: ARIOVALDO GAINO

: BENITO CUNHA

: IONE FELICIO DE SOUZA

: JOAO BORTOLOTTI FILHO

: JOAO PAULINO DE ALMEIDA

ADVOGADO : ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE PIRACICABA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083369620084036109 2 Vr PIRACICABA/SP

2008.61.12.019008-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ZULMIRA DE SOUZA LINES

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00190085720084036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001508-48.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000334-98.2008.4.03.6122/SP

 

2008.61.21.001508-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CELSO ANDRE SALES DE CASTRO

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.22.000334-8/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000273-28.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIZ LAMKOWSKI MIGUEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CLERIA POLIZER incapaz

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

REPRESENTANTE : NADIR DE CANINI POLIZER

ADVOGADO : JOSUE OTO GASQUES FERNANDES e outro

No. ORIG. : 00003349820084036122 1 Vr TUPA/SP

2008.61.27.000273-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADEMIR MODESTO

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000709-13.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa ao autor no importe de 1% sobre o valor

atualizado da causa, ficando dispensado de seu recolhimento por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2008.61.83.000709-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIEZER DA SILVA GARCIA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007091320084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008048-23.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0008662-

28.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

2008.61.83.008048-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WLADEMIR CASSANI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080482320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2008.61.83.008662-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033510-43.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO DE PADUA DA SILVA

ADVOGADO : ANDERSON MOTIZUKI e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00086622820084036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.03.99.033510-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JULIANA BARBOSA DE MATOS incapaz

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : IZAURA BARBOSA DE MATOS

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00052-2 1 Vr BILAC/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000822-85.2009.4.03.6003/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001936-35.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

2009.60.03.000822-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARCIO AURELIO DE OLIVEIRA e outro

No. ORIG. : 00008228520094036003 1 Vr TRES LAGOAS/MS

2009.61.08.001936-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARINA CORREA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

No. ORIG. : 00019363520094036108 1 Vr BAURU/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001521-43.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004819-43.2009.4.03.6111/SP

2009.61.11.001521-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JACIRA VIEIRA E SILVA e outro

No. ORIG. : 00015214320094036111 3 Vr MARILIA/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006680-55.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2009.61.11.004819-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO BIANCO LEAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GENEROSA ALVES DE JESUS RIBEIRO

ADVOGADO : ANDERSON CEGA e outro

No. ORIG. : 00048194320094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.14.006680-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA APARECIDA DO PILAR NASCIMENTO

ADVOGADO : ROBERTO YSHIARA ARAUJO DE MENEZES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066805520094036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007019-14.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2009.61.14.007019-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE BENEDITO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070191420094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009900-46.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012092-49.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

2009.61.19.009900-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE DA CONCEICAO OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00099004620094036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.19.012092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FRANCISCA ALVES RIBEIRO BRAGA

ADVOGADO : ELIANA REGINA CARDOSO e outro

CODINOME : FRANCISCA ALVES RIBEIRO

No. ORIG. : 00120924920094036119 6 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008989-31.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2009.61.20.008989-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON BELLARDE

ADVOGADO : CLAUDIO STOCHI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00089893120094036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00042 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006085-20.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010463-42.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

2009.61.26.006085-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALZIRA DE MOURA NICOLETE

ADVOGADO : MÁRCIA DE FREITAS SILVA e outro

No. ORIG. : 00060852020094036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.010463-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NICOLA DONIZET DA SILVA

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104634220094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012251-91.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2009.61.83.012251-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FLORINDA EMIKO ANZAI MATHIAS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00122519120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013766-64.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014550-41.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.013766-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA LUIZA DE ARAUJO FLEURY

ADVOGADO : MARIA JOSE GIANELLA CATALDI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137666420094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.014550-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ZELITA DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015566-30.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00145504120094036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015566-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAIMUNDO NONATO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00155663020094036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015747-31.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2009.61.83.015747-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : REINALDO DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00157473120094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015821-85.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015832-17.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.015821-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO TEODORO BRAGA

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00158218520094036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES PEROBELLI ALVES DE GODOI

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1351/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016678-34.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00158321720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.016678-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : HELIO CETRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00166783420094036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017250-87.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00053 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-93.2010.4.03.9999/SP

2009.61.83.017250-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANANIAS XAVIER DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00172508720094036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004816-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

2010.03.99.001475-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELY MARQUES DE OLIVEIRA SANTOS

ADVOGADO : JOAO NUNES NETO

No. ORIG. : 09.00.00005-8 1 Vr PRESIDENTE VENCESLAU/SP

2010.03.99.004816-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSEMARA APARECIDA DOS SANTOS

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES PEREIRA MARQUES CARVALHEIRA

No. ORIG. : 09.00.00026-4 1 Vr ITAPORANGA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010098-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010266-51.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.010098-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BRASILIA CAROLINO DE LEME

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00130-9 3 Vr BOTUCATU/SP

2010.03.99.010266-2/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016881-57.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AURORA DOMINGOS AMADOR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ALESSANDRA GAINO MINUSSI

No. ORIG. : 08.00.00153-6 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2010.03.99.016881-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALTECI DA CRUZ (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PACHECO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00073-0 2 Vr BARRETOS/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00058 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020151-89.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0024397-

31.2010.4.03.9999/SP

2010.03.99.020151-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : JULIA EDUARDA FERREIRA DE AMORIM incapaz

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : CLEIRE FERREIRA DE AMORIM

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 08.00.00120-5 1 Vr PEDREGULHO/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00060 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037610-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

2010.03.99.024397-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ROBERTO ALEXANDRE

ADVOGADO : JOSE FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 09.00.00020-9 1 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.037610-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROSA KOMATSU BARATELI

ADVOGADO : MATEUS GOMES ZERBETTO

No. ORIG. : 08.00.00063-5 2 Vr TUPI PAULISTA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1358/1782



3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006492-61.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007492-96.2010.4.03.6103/SP

 

2010.61.03.006492-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : RONALDO DE GODOY LIMA

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064926120104036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.007492-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002832-50.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CARLOS EDUARDO BERTO

ADVOGADO : EDUARDO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIA CRISTINA DE MOURA ANDRADE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074929620104036103 2 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.06.002832-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENAN VINICIUS DE MORAES XAVIER incapaz e outros

: RAINARA DE MORAES XAVIER incapaz

: RAISSA DE MORAES XAVIER incapaz

: ADRIELE DE MORAES XAVIER incapaz

ADVOGADO : ELIZELTON REIS ALMEIDA

: MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA

REPRESENTANTE : ADRIANO SILVA XAVIER

ADVOGADO : MARCIO NEIDSON BARRIONUEVO DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028325020104036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010765-65.2010.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2010.61.09.010765-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BENJAMIN LEITE SILVA

ADVOGADO : SÉRGIO DE OLIVEIRA SILVA JÚNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GLAUCIA GUEVARA MATIELLI RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00107656520104036109 3 Vr PIRACICABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00065 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002876-54.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004323-74.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.11.002876-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MAGNALVA ROCHA JOAQUIM

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

No. ORIG. : 00028765420104036111 3 Vr MARILIA/SP

2010.61.12.004323-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : HERCULANO MOREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO MASTELLINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007636-37.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

No. ORIG. : 00043237420104036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.007636-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO CHAGAS BITU

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00076363720104036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008050-35.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002504-81.2010.4.03.6119/SP

 

2010.61.14.008050-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROMARIO LOPES VIEIRA LEITE

ADVOGADO : ELIANE MARTINS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00080503520104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2010.61.19.002504-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003383-88.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : REGINALDO PEDREIRA DE ALMEIDA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025048120104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.003383-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEBASTIAO PEDRO GARCIA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033838820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005777-68.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2010.61.19.005777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE DE SOUSA VASCONCELOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057776820104036119 5 Vr GUARULHOS/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00072 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005983-82.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009511-27.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

2010.61.19.005983-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : WALFREDO SOUZA DE AVILA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KELLY CHRISTINA DE OLIVEIRA PIRES e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059838220104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.009511-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAB SILVANO DE CINTRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : SEME ARONE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010124-47.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095112720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.010124-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ UMBERTO SOARES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101244720104036119 6 Vr GUARULHOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1368/1782



3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010135-76.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010440-60.2010.4.03.6119/SP

2010.61.19.010135-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JONE FAGNER RAFAEL MACIEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO VALDECIR CUNHA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101357620104036119 2 Vr GUARULHOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00077 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008833-09.2010.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

2010.61.19.010440-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CARMEN DA SILVA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00104406020104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.20.008833-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUCIA GERMANO ROQUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

No. ORIG. : 00088330920104036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005428-44.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2010.61.26.005428-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA EUNICE DOS SANTOS

ADVOGADO : CLAUDEMIR CELES PEREIRA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054284420104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP
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00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006228-72.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002934-09.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

2010.61.26.006228-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DURVAL CANDIDO DOS SANTOS

ADVOGADO : ZENAIDE ALVES FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062287220104036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.27.002934-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA LIGIA VIEIRA TODERO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029340920104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000522-34.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

2010.61.83.000522-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IRINEU JOSE DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005223420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000992-65.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa ao autor no importe de 1% sobre o valor

atualizado da causa, ficando dispensado de seu recolhimento por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001420-47.2010.4.03.6183/SP

2010.61.83.000992-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE FERREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00009926520104036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004684-72.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.001420-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SONIA MARIA THEODORO DE OLIVEIRA PINTO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014204720104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.004684-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVINO JOSE THIAGO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046847220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1375/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006411-66.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2010.61.83.006411-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FLORA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064116620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007350-46.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007430-10.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007350-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCIANO SIMOES

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073504620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007430-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLEUSA DE LIMA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007553-08.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00074301020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.007553-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELIO BALAN

ADVOGADO : ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075530820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007560-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2010.61.83.007560-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EZEQUIEL PEREIRA DE BRITO

ADVOGADO : BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00075609720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007748-90.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008406-17.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007748-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ SERGIO ALDRIGHI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00077489020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.008406-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARGARIDA SATURNINO DA CONCEICAO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012359-86.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

No. ORIG. : 00084061720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012359-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOEL JOSE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00123598620104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012777-24.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013394-81.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.83.012777-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MIRIAM BIZZOCHI

ADVOGADO : ANA JULIA BRASI PIRES KACHAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127772420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013394-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1382/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013609-57.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OZELIO DIONISIO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00133948120104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013609-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROSELI CARVALHO PACHECO PEREIRA

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE M SALGADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136095720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013794-95.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.61.83.013794-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ARMANDO GIOVANI

ADVOGADO : ARISMAR AMORIM JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00137949520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015244-73.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000120-14.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.61.83.015244-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OVERLACK RAMOS DOS SANTOS

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00152447320104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.000120-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAQUEL CARRARA MIRANDA DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais do autor e do INSS improvidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00099 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010351-03.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

APELADO : ANGELO CONTARINI

ADVOGADO : GRAZIELLA FERNANDA MOLINA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 99.00.00036-1 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2011.03.99.010351-8/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR PEREIRA MATOS FIGUEREDO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ENIVALDO BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : RUBENS MATHEUS

No. ORIG. : 07.00.04135-7 1 Vr NOVA ANDRADINA/MS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00100 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016547-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00101 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017097-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.016547-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA AIRAN DIOGENES

ADVOGADO : ELIANA DE CARVALHO MARTINS

No. ORIG. : 05.00.00290-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.017097-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA APARECIDA FERREIRA

ADVOGADO : JOSE FLAVIO WOLFF CARDOSO SILVA

No. ORIG. : 09.00.00058-2 2 Vr MOGI MIRIM/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00102 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018910-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025076-94.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.018910-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ELIZA DE OLIVEIRA ELLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

No. ORIG. : 06.00.00237-4 4 Vr RIO CLARO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029742-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.025076-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA LUIZA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAMILA GOMES PERES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00070-0 2 Vr CAPIVARI/SP

2011.03.99.029742-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARLENE ISIDORIO BATANOV

ADVOGADO : FERNANDO TADEU MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO BUENO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00004-3 1 Vr SANTA ROSA DE VITERBO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1389/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031620-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO RECEBIDOS COMO AGRAVO LEGAL

(ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO

CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

2011.03.99.031620-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOEL JOAQUIM MARQUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANDREA NIVEA AGUEDA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS 175/177

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00126-9 1 Vr JUNDIAI/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1390/1782



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031872-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais da autora e do MPF improvidos.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00107 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032887-08.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.031872-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIANE CAMPOS incapaz

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

REPRESENTANTE : ROSELI SIMONE BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00032-9 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1391/1782



 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00108 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034248-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

2011.03.99.032887-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANDRE COUTINHO ESPINDOLA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : DIRCE DA SIVLA BRITO

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MARTINS

No. ORIG. : 08.00.00143-1 2 Vr DRACENA/SP

2011.03.99.034248-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALZIRA CORREA

ADVOGADO : FERNANDO JOSE FEROLDI GONÇALVES

No. ORIG. : 10.00.00249-8 1 Vr BURITAMA/SP
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3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035989-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa à autora no importe de 1% sobre o valor

atualizado da causa, ficando dispensada de seu recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036864-08.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.035989-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA ELZA DOS SANTOS

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO PERES MESSAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00056-6 5 Vr SAO VICENTE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1393/1782



 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00111 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036879-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.036864-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCO ANTONIO DOS SANTOS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO GOES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ALEXANDRE PINTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO CAETANO DO SUL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00022-6 1 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.036879-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : FERNANDO AUGUSTO MINGOTTE

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

: HELOISA HELENA AVI RAMOS

No. ORIG. : 10.00.00143-4 2 Vr JABOTICABAL/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1394/1782



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00112 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036896-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.036896-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIR GANZAROLI

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

: HELOISA HELENA AVI RAMOS

No. ORIG. : 10.00.00109-0 1 Vr JABOTICABAL/SP
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00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037012-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00114 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038843-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.037012-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ORLANDO CALAROTA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00087-0 1 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.038843-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GESO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO : ADRIANA ARRUDA PESQUERO

No. ORIG. : 10.00.00095-7 1 Vr PENAPOLIS/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039557-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.03.99.039557-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO AUGUSTO ROSTON GATTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO YANOTA FILHO

ADVOGADO : ANTONIO MARIO DE TOLEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00142-9 1 Vr BATATAIS/SP
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00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039827-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa à autora no importe de 1% sobre o valor

atualizado da causa, ficando dispensada de seu recolhimento por ser beneficiária da gratuidade de justiça.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00117 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040468-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.039827-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA JOSE RIZZO TENORI

ADVOGADO : ELVIO BENEDITO TENORI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00292-7 3 Vr BOTUCATU/SP

2011.03.99.040468-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA IOLANDA FERNANDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041182-34.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : GUSTAVO ANDRETTO

No. ORIG. : 08.00.00066-2 2 Vr LENCOIS PAULISTA/SP

2011.03.99.041182-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSINA ANTONIO DE PAULA SILVA ALMEIDA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00076-0 1 Vr SALTO/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0041804-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042373-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.041804-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERONILDA DE OLIVEIRA ELIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO DE OLIVEIRA PERES

ADVOGADO : DANILO EDUARDO MELOTTI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00028-2 3 Vr OLIMPIA/SP

2011.03.99.042373-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROQUE IDILIO ANGIOLUCCI

ADVOGADO : JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042379-24.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00080-2 2 Vr SAO ROQUE/SP

2011.03.99.042379-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LENIVALDO CONCEICAO

ADVOGADO : ENZO SCIANNELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO CAMACHO DELL' AMORE TORRES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00068-4 3 Vr GUARUJA/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa ao autor no importe de 1% sobre o valor

atualizado da causa, ficando dispensado de seu recolhimento por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043798-79.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.043798-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HELENA MARTA SALGUEIRO ROLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ADILSON BERTAZZONI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDVANDRO MARCOS MARIO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00166-2 4 Vr JUNDIAI/SP
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00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045561-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045607-07.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

2011.03.99.045561-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : RAYMUNDO LEPAMARI BELLON

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00181-7 4 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.045607-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVANDRO MORAES ADAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUMARA FERREIRA DE SOUSA

ADVOGADO : FABIO NADAL PEDRO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00015-5 4 Vr JUNDIAI/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045846-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.03.99.045846-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EZIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RIVALDIR D APARECIDA SIMIL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00149-8 2 Vr JABOTICABAL/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045890-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046390-96.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045890-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DOMINGOS BAUTISTA

ADVOGADO : CLEBER RODRIGO MATIUZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00081-7 3 Vr SALTO/SP

2011.03.99.046390-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CARLOS ROBERTO DE SOUZA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1405/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046818-78.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00071-0 2 Vr JABOTICABAL/SP

2011.03.99.046818-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIMONE RIBEIRO DOS SANTOS

ADVOGADO : ABIUDE CAMILO ALVES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00124-8 1 Vr TEODORO SAMPAIO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0046865-52.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.03.99.046865-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DOMINGOS COLOZZA NETO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BIASOTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO PEREIRA DA COSTA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ESPIRITO SANTO DO PINHAL SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00084-9 2 Vr ESPIRITO SANTO DO PINHAL/SP
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00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046929-62.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047124-47.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046929-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO SERGIO LUZ NEGRINI

ADVOGADO : RONALD FAZIA DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00087-5 6 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.047124-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CORINA SOLIANI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE INTRIERI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00148-0 2 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047364-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.047364-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KATSUMI CHIBA

ADVOGADO : THOMAZ ANTONIO DE MORAES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00152-0 2 Vr ITAPIRA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048161-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048477-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.048161-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS TUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSANGELA MENEZES RAMIRES

ADVOGADO : VERONICA TAVARES DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00012-5 1 Vr MIRANDOPOLIS/SP

2011.03.99.048477-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LAERCIO MIGUEL DE ASSIS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007313-28.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00043-4 1 Vr MACATUBA/SP

2011.61.04.007313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BELMIRA JOANA GUSMAO AUGUSTO

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA PEREIRA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073132820114036104 5 Vr SANTOS/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004678-71.2011.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.61.05.004678-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ ANTONIO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046787120114036105 3 Vr CAMPINAS/SP
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00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006640-17.2011.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001648-07.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2011.61.10.006640-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JORGE BABA

ADVOGADO : LUÍS ALBERTO BALDINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066401720114036110 3 Vr SOROCABA/SP

2011.61.12.001648-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MOACYR MOLINARI (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS

: GILMAR BERNARDINO DE SOUZA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016480720114036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004348-53.2011.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.61.12.004348-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALVARO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GILMAR BERNARDINO DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043485320114036112 1 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001410-79.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002498-55.2011.4.03.6114/SP

 

 

2011.61.14.001410-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE MULLER (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014107920114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.002498-0/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA.

RECONHECIMENTO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Verificada a ocorrência da sucumbência recíproca, ambas as partes devem responder pela verba honorária

devida a seus procuradores, ex vi do art. 21, caput, do Código de Processo Civil.

5 - Agravo legal do autor improvido e parcial provimento ao agravo legal do INSS.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do autor e dar parcial

provimento ao agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006506-75.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDO TERCARIOL

ADVOGADO : MARIA APARECIDA VERZEGNASSI GINEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA FIORINI VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024985520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.14.006506-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO DE ANDRADE MOTTA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOAO CARLOS DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065067520114036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo legal improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000257-02.2011.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.17.000257-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIA PASTORELLI ORTOLANI

ADVOGADO : CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002570220114036117 1 Vr JAU/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00144 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003862-26.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002615-07.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.61.26.003862-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSAFA BARBOSA DOS SANTOS

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038622620114036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP

2011.61.27.002615-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO VIEIRA

ADVOGADO : MARCELO GAINO COSTA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001275-86.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026150720114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.40.001275-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : WILSON CANDIDO DE LIMA

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA RAMELLA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAROLINA SIQUEIRA PRIMIANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012758620114036140 1 Vr MAUA/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001903-75.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002821-79.2011.4.03.6140/SP

2011.61.40.001903-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO BATISTA CARDOSO

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019037520114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000057-88.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2011.61.40.002821-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AGOSTINHO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : ANTONIO CACERES DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : FABIANO CHEKER BURIHAN

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00028217920114036140 1 Vr MAUA/SP

2011.61.83.000057-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE CHAVES BITENCOURT

ADVOGADO : KLEBER LOPES DE AMORIM e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000578820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000181-71.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.61.83.000181-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO BARBOSA DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001817120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001475-61.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001693-89.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.001475-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VICENTE DE ALMEIDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014756120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.001693-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EMILIO PASQUALE BLOISE

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001694-74.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016938920114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.001694-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ FREIRE MINERVINO

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016947420114036183 4V Vr SAO PAULO/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00154 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002627-47.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004071-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.002627-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE FERREIRA

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

No. ORIG. : 00026274720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004071-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00156 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004080-77.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

APELANTE : JOSE HASIME AFUSO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040711820114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004080-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TADAKATSU SATO

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00040807720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004156-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004504-22.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.004156-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUCILIO ANTONIO SOARES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041560420114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004504-0/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1427/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00159 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004517-21.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE APARECIDO RIBEIRO

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00045042220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004517-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : HELMUT HANS HOLZNER

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

No. ORIG. : 00045172120114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00160 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004697-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004809-06.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.004697-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE BOSCO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e outro

No. ORIG. : 00046973720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004809-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1429/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005227-41.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

APELANTE : JOSENIAS ANANIAS DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00048090620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005227-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELVIO DOMINGOS LUCHESI

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LILIANE MAHALEM DE LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052274120114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005471-67.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.61.83.005471-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROBERTO REGIS

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054716720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005514-04.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005800-79.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.005514-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NELSON INACIO MANUEL

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055140420114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005800-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA MARIA AVIAN (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005850-08.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058007920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.005850-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : FRANCISCO PEDRO DA SILVA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO
INTERESSADO

: ALEXANDRE GREGÓRIO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00058500820114036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006080-50.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006408-77.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.006080-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE FERREIRA DE MELO

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00060805020114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006408-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006915-38.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : TIRSO ANTONIO BAZETO (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOÃO OSVALDO BADARI ZINSLY RODRIGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00064087720114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006915-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EMILIO GOMEZ BARREIRO

ADVOGADO : MARLI ROMERO DE ARRUDA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069153820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007188-17.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2011.61.83.007188-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : WALTER DUTRA DA SILVA

ADVOGADO : EDUARDO SOARES DE FRANCA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071881720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007221-07.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007816-06.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.007221-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROLF WANKE

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO ALVES FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072210720114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007816-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DANIEL RODRIGUES

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008184-15.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078160620114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.008184-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NELSON GERARD JUNIOR

ADVOGADO : PERISSON LOPES DE ANDRADE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00081841520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1438/1782



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008335-78.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000067-96.2012.4.03.9999/SP

 

2011.61.83.008335-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DELMIRA DA GLORIA MARTO DAS NEVES

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00083357820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.000067-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002574-30.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO ANTONIO RODRIGUES

ADVOGADO : DHAIANNY CANEDO BARROS FERRAZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00135-6 1 Vr ITAPORANGA/SP

2012.03.99.002574-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ARLINDO LELLIS HENRIQUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RICARDO VIEIRA BASSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00164-3 1 Vr COLINA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002961-45.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2012.03.99.002961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO NAVARRO JUNIOR (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABIO CESAR BUIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON JOSE VINCI JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00049-3 3 Vr SANTA BARBARA D OESTE/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003174-51.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003703-70.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003174-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ SIQUEIRA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA KARINA ARAKAKI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00160-2 1 Vr JACAREI/SP

2012.03.99.003703-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GERALDA ARAUJO DOS SANTOS

ADVOGADO : DIRCEU MASCARENHAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA P CONDE

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003716-69.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00181-6 1 Vr JACAREI/SP

2012.03.99.003716-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OSVALDO HUMER

ADVOGADO : CLAYTON CESAR DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003655720108260696 1 Vr OUROESTE/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6423/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0049189-06.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

97.03.049189-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ISAIAS BELLA RUEDA

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDRA MARQUES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00117-9 5 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP
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00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 1501215-74.1998.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0304388-

17.1996.4.03.6102/SP

 

 

 

97.03.054917-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCA DA SILVA BATISTA

ADVOGADO : JOAO BAPTISTA DOMINGUES NETO e outros

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 98.15.01215-0 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

1999.03.99.018449-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADALBERTO GRIFFO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : PEDRO MONTANARI

ADVOGADO : PEDRO PINTO FILHO

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

No. ORIG. : 96.03.04388-5 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. REFORMATIO IN PEJUS.

OCORRÊNCIA. ACÓRDÃO ANULADO. CORREÇÃO DOS SALÁRIOS DE CONTRIBUIÇÃO. LEI N°

6.423/77. CABIMENTO. SALÁRIO MÍNIMO DE JUNHO DE 1989. PRESCRIÇÃO. SUCUMBÊNCIA DE

MAIOR PARTE DOS PEDIDOS. 

1 - Existência de omissão no v. acórdão, quanto às alegações de prescrição do direito vindicado e de reformatio in

pejus, o que impõe o expresso pronunciamento, a teor do art. 535, II, do Código de Processo Civil.

2 - Decisão colegiada que condenou o INSS à revisão do benefício, com a aplicação do art. 58 do ADCT, do

índice de 42,72%, referente ao IPC de janeiro de 1989, e da Súmula n° 260 do TFR, os quais não constaram da

decisão de primeiro grau e, em sede de recurso exclusivo da autarquia, não poderiam ser concedidos, em respeito

ao princípio do non reformatio in pejus, sendo nula a decisão. Necessidade de novo pronunciamento.

3 - O prazo decadencial para se revisar o ato concessório de benefício previdenciário, estabelecido pelo art. 103 da

Lei nº 8.213/91, com a redação dada pelas Leis nº 9.528/97 e 9.711/98 e pela Medida Provisória nº 138/2003,

convertida na Lei nº 10.839/04, não incide sobre as relações jurídicas constituídas anteriormente a tal previsão.

Aplicação do princípio da irretroatividade das leis, consagrado no art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil e

art. 5º, XXXVI, da Carta Magna. Por outro lado, aos benefícios concedidos a partir da vigência da Lei nº 9.528,

em 11 de dezembro de 1997, não há que se falar em decadência, eis que não decorrido o prazo legal.

4 - O autor, beneficiário de aposentadoria por tempo de serviço concedida em 01/01/1985, faz jus à correção dos

24 salários-de-contribuição, anteriores aos 12 últimos, pela variação nominal da ORTN/OTN, observada a

prescrição qüinqüenal relativa às parcelas vencidas anteriormente ao ajuizamento da ação, nos termos do art. 103,

parágrafo único, da Lei nº 8.213/91.

5 - Prescritas as parcelas referentes à aplicação do salário mínimo do mês de junho de 1989 pelo valor de CZ$120

,00.

6 - Correção monetária das parcelas em atraso nos moldes do Provimento nº 64/05 da Corregedoria-Geral da

Justiça Federal da 3ª Região, da Lei nº 6.899/81 e das Súmulas no 148 do Colendo Superior Tribunal de Justiça e

nº 8 deste Tribunal.

7 - Juros de mora fixados em 6% ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta no art. 219 do

Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% ao mês, nos termos do

art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a partir da vigência da Lei nº

11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em conformidade com o

disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

8 - Responderá o autor, por inteiro, pelos ônus da sucumbência, já que decaiu de maior parte dos pedidos. In casu

, entretanto, concedida a isenção quanto a estes encargos, em razão de ser beneficiário da justiça gratuita.

9 - Embargos de declaração acolhidos para anular a decisão colegiada. Em novo julgamento, remessa oficial e

apelação parcialmente providas.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher a preliminar de nulidade dos embargos de declaração

para anular o v. acórdão de fls. 90/111 e, em novo julgamento, dar parcial provimento à remessa oficial e à

apelação, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005703-31.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

2001.61.83.005703-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE GOMES DA SILVA

ADVOGADO : EDELI DOS SANTOS SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024041-46.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057033120014036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2004.03.99.024041-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELZA ROCHA SILVA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS MOLTENI JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO MARTINES CHIADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00112-1 4 Vr SUZANO/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008081-95.2004.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002292-58.2004.4.03.6123/SP

 

 

2004.61.04.008081-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GENIVALDO ALVES DA SILVA

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MIRIAM DE ANDRADE CARNEIRO LEAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.23.002292-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1448/1782



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011961-61.2005.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIA MARIA DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO ALEXANDRE MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.04.011961-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLAUDEMIR DOS SANTOS

ADVOGADO : SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO AUGUSTO CABRAL MOREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012318-32.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001797-77.2005.4.03.6123/SP

 

2005.61.07.012318-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LAERCIO BODO JUNIOR

ADVOGADO : EMERSON FRANCISCO GRATAO e outro

No. ORIG. : 00123183220054036107 2 Vr ARACATUBA/SP

2005.61.23.001797-5/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002491-60.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR TEMPO

DE SERVIÇO PROPORCIONAL. REGRAS DA EC N° 20/98. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1 - Somando-se o período comprovado até 15 de dezembro de 1998, o período faltante para 30 anos de tempo de

serviço e o período adicional imposto pela EC n° 20/98, completou o autor o tempo mínimo necessário para

aposentação em 28/03/2001.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO DUARTE NORI ALVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : MARIA DE LOURDES DE PAULA espolio

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

REPRESENTANTE : OSCAR DE PAULA

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

2005.61.83.002491-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO LOPES DO NASCIMENTO FILHO

ADVOGADO : EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANNA STELLA LEMOS FERREIRA LOCATELLI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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2 - Preenchida, também, a idade mínima exigida pela Emenda Constitucional n° 20/98, qual seja, 53 anos para o

segurado do sexo masculino.

3 - Termo inicial fixado em 02/03/2004, momento em que o INSS homologou a justificação administrativa,

quando o autor logrou êxito na demonstração de todos os requisitos necessários à concessão da aposentadoria

vindicada.

4 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002953-17.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2005.61.83.002953-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEVERINO MARTINS DE SOUZA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO OLMACHT e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029531720054036183 5V Vr SAO PAULO/SP
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00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002238-66.2006.4.03.6109/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PENSÃO POR MORTE. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO. VALOR INCERTO DA CONDENAÇÃO. REMESSA OFICIAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Sendo incerto o valor da condenação, submete-se a sentença ao duplo grau de jurisdição obrigatório (art. 475

do CPC).

3 - Termo inicial da pensão por morte fixado na data da citação, à míngua de requerimento administrativo.

4 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001512-71.2006.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

2006.61.09.002238-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE AGUIAR LEOPOLDINO

ADVOGADO : CARLOS LUCIANO DE ANDRADE e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.16.001512-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DE LOURDES BORGES MORAIS

ADVOGADO : RENATA MANFIO DOS REIS SPRICIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015127120064036116 1 Vr ASSIS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023752-11.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravos legais da autora e do MPF improvidos.

 

ACÓRDÃO

2007.03.99.023752-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA SOARES RIBEIRO

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA ROCCO MAGALHAES GUIZARDI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00011-4 1 Vr FARTURA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento aos agravos legais, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036217-52.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001202-95.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

2007.03.99.036217-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO BERNARDO

ADVOGADO : HUMBERTO NEGRIZOLLI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00099-1 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2007.61.27.001202-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004962-52.2007.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VICTOR HUGO AUGUSTINHO incapaz

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

REPRESENTANTE : GRAZIELE APARECIDA BUDRI

ADVOGADO : SILVANA EDNA BERNARDI DE OLIVEIRA NEVES e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.27.004962-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA PAULA MADRINI

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049625220074036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054084-24.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2008.03.99.054084-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DUARTE DOS REIS SILVA

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DIAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00128-3 1 Vr URUPES/SP
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00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0054092-98.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010384-43.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

2008.03.99.054092-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CECILIA DE BARROS

ADVOGADO : FÁBIO ALBUQUERQUE

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00182-9 3 Vr ITAPETININGA/SP

2008.61.04.010384-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL ALEXANDRE DOS SANTOS

ADVOGADO
INTERESSADO

: ANDREA SALVADO DA SILVA

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. CÁLCULO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. ART. 29, §5º, DA LEI

Nº 8.213/91. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL.

1 - O Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que somente é possível a aplicação do art.

29, §5º, da Lei nº 8.213/91 às hipóteses de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa (Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, Plenário,

Rel. Ministro Ayres Britto, DJ 14/02/2012).

2 - Julgamento proferido em sede de repercussão geral. Aplicação do art. 543-B, §3º, do Código de Processo

Civil.

3 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011305-96.2008.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00103844320084036104 3 Vr SANTOS/SP

2008.61.05.011305-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARILIA CYSNEIROS CAVALCANTI DE MENEZES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIO JOAO BICATTI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : MILTON ALVES MACHADO JUNIOR

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO
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Desembargador Federal

 

 

00023 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002318-

26.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.

EFEITOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL.

1 - O Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que somente é possível a aplicação do art.

29, §5º, da Lei nº 8.213/91 às hipóteses de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa (Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, Plenário,

Rel. Ministro Ayres Britto, DJ 14/02/2012).

2 - Julgamento proferido em sede de repercussão geral. Aplicação do art. 543-B, §3º, do Código de Processo

Civil.

3 - Embargos de declaração do INSS acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00024 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002730-51.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

2008.61.20.002318-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE AUGUSTO LOPES RAMIRES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROBERVAL VANDERSON SERPENTINI BALLOTIN

ADVOGADO : VALENTIM APARECIDO DA CUNHA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

No. ORIG. : 00023182620084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP

2008.61.21.002730-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ILMA MARIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00025 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003216-36.2008.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.

EFEITOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL.

1 - O Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que somente é possível a aplicação do art.

29, §5º, da Lei nº 8.213/91 às hipóteses de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa (Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, Plenário,

Rel. Ministro Ayres Britto, DJ 14/02/2012).

2 - Julgamento proferido em sede de repercussão geral. Aplicação do art. 543-B, §3º, do Código de Processo

Civil.

3 - Embargos de declaração do INSS acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2008.61.21.003216-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA CAROLINA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALTAIR ALVES CRISPIM

ADVOGADO : ANA LUCIA BRIGHENTI e outro

No. ORIG. : 00032163620084036121 2 Vr TAUBATE/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001792-47.2008.4.03.6124/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001892-93.2008.4.03.6126/SP

 

 

 

2008.61.24.001792-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MIRDE CARAMELLO BUOSI

ADVOGADO : JOSE LUIZ PENARIOL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017924720084036124 1 Vr JALES/SP

2008.61.26.001892-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABRIELLA DE SANTANA RANJATO incapaz

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro

REPRESENTANTE : FLORDELICE MOURA DE SANTANA

ADVOGADO : AUREO ARNALDO AMSTALDEN e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000284-

83.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00018929320084036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2008.61.83.000284-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : VALDEMI DA SILVA BEM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00002848320084036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002183-19.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005119-17.2008.4.03.6183/SP

 

2008.61.83.002183-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PEDRO PAULO PIRAGIBE CARNEIRO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUILHERME PINATO SATO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2008.61.83.005119-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00031 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016945-04.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIO BIAZZI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.016945-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAERCIO PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CONCEICAO APARECIDA TOLEDO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELA SICHIERI BARBOZA

No. ORIG. : 07.00.00129-4 2 Vr MATAO/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00032 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023311-59.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00033 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030253-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

2009.03.99.023311-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RUBENS JOSE KIRK DE SANCTIS JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ALZIRA QUINTILIANO SEBASTIAO

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

No. ORIG. : 08.00.00041-1 1 Vr ANGATUBA/SP

2009.03.99.030253-3/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1466/1782



 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030659-31.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : LUIZA MARIA DO AMARAL

ADVOGADO : SONIA BALSEVICIUS TINI

No. ORIG. : 06.00.00009-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2009.03.99.030659-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : AMAURI PEREIRA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

No. ORIG. : 07.00.00138-9 1 Vr PEDREGULHO/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033163-10.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0042441-35.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2009.03.99.033163-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : TERESA APARECIDA LOUREDA CALIXTO

ADVOGADO : EDNESIO GERALDO DE PAULA SILVA

No. ORIG. : 07.00.00068-9 2 Vr ITUVERAVA/SP

2009.03.99.042441-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAISA DA COSTA TELLES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUCAS HENRIQUE DRECADORE incapaz

ADVOGADO : MARIA GONCALVES LEONCIO LISBOA

REPRESENTANTE : ADIVONE APARECIDA PEDROSO ALTARUGIO

ADVOGADO : MARIA GONCALVES LEONCIO LISBOA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042747-04.2009.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE RIO CLARO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.16686-0 3 Vr RIO CLARO/SP

2009.03.99.042747-0/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA DA ROCHA

ADVOGADO : ANA MARIA RAMIRES LIMA

No. ORIG. : 08.00.00130-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000442-53.2009.4.03.6006/MS

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00039 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008227-57.2009.4.03.6106/SP

 

 

 

2009.60.06.000442-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARMELINA CORASSA PEDROZZO BARBOSA

ADVOGADO : PLACIDIO BASILIO MARCAL NETO e outro

No. ORIG. : 00004425320094036006 1 Vr NAVIRAI/MS

2009.61.06.008227-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA APARECIDA HALAL CHINA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : KELLY CRISTINA PEREZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00082275720094036106 4 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00040 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002264-62.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2009.61.08.002264-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA SANZOVO DE ALMEIDA PRADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

INTERESSADO : SEBASTIANA CUSTODIO RIBEIRO

ADVOGADO : IGOR KLEBER PERINE

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 00022646220094036108 2 Vr BAURU/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011215-45.2009.4.03.6108/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003673-64.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

2009.61.08.011215-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GISLAINE CRISTINA DA SILVA

ADVOGADO : PAULO ROBERTO GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112154520094036108 1 Vr BAURU/SP

2009.61.11.003673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENCARNACION MARTINS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001023-29.2009.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.

EFEITOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL.

1 - O Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que somente é possível a aplicação do art.

29, §5º, da Lei nº 8.213/91 às hipóteses de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa (Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, Plenário,

Rel. Ministro Ayres Britto, DJ 14/02/2012).

2 - Julgamento proferido em sede de repercussão geral. Aplicação do art. 543-B, §3º, do Código de Processo

Civil.

3 - Embargos de declaração do INSS acolhidos.

 

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036736420094036111 2 Vr MARILIA/SP

2009.61.16.001023-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CELSO GUERREIRO

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

No. ORIG. : 00010232920094036116 1 Vr ASSIS/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00044 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000579-63.2009.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002765-82.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.26.000579-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JORGE SPEHAR

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

No. ORIG. : 00005796320094036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2009.61.83.002765-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO CARLOS DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007898-08.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027658220094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.007898-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OSWALDO MARTINS MARTINS

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00078980820094036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014614-51.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0015130-

71.2009.4.03.6183/SP

 

2009.61.83.014614-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : NELSON RODRIGUES BORELLI

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00146145120094036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.015130-1/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014088-72.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SEBASTIAO MENDES DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00151307120094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.014088-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REINALDO LUIS MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : LUIZ APARECIDO MARCHEZIN

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 02.00.00113-5 2 Vr ARARAS/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0028554-71.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.03.00.028554-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE LUNDGREN RODRIGUES ARANDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : NEUZA DE OLIVEIRA DEGLIESPOSTI e outros

: MARIA AVANTE PINTO

ADVOGADO : MARCELO GOES BELOTTO e outro

SUCEDIDO : CEZARIO PINTO GARCIA falecido

AGRAVADO : VICENTE NIGRO

ADVOGADO : MARCELO GOES BELOTTO e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE JAU > 17ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031456119994036117 1 Vr JAU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035585-45.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0035884-22.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

2010.03.00.035585-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOELINA CANGUSSU DE PAULA e outros. e outros

ADVOGADO : DIRCEU MIRANDA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDSON PASQUARELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 93.00.00049-6 1 Vr LUCELIA/SP

2010.03.00.035884-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : THEREZINHA SOARES e outros. e outros
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. NATUREZA PREVIDENCIÁRIA

DA DEMANDA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO FEDERAL. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - A complementação dos proventos da aposentadoria de ferroviários da RFFSA tem natureza eminentemente

previdenciária. 

5 - Desloca-se às varas federais especializadas em matéria previdenciária a competência para apreciar a demanda.

6 - Agravo improvido. Declarada a incompetência, ex officio, do Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP.

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal e declarar a incompetência,

ex officio, do Juízo Federal da 26ª Vara de São Paulo/SP, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004919-37.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO CAVALLARO

: MARCO TULLIO BOTTINO

AGRAVADO : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00250433520094036100 26 Vr SAO PAULO/SP

2010.03.99.004919-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WESLEY RIBEIRO DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR

REPRESENTANTE : SELMA RIBEIRO BORGES

ADVOGADO : GIRRAD MAHMOUD SAMMOUR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BARRETOS SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00199-8 1 Vr BARRETOS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007998-24.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2010.03.99.007998-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALCIDES PAULINO DA CRUZ

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00135-9 2 Vr ITAPETININGA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00055 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014495-54.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019055-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.014495-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RICARDO RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RAIMUNDA MARIA DE JESUS SOUZA

ADVOGADO : ELSON BERNARDINELLI

No. ORIG. : 08.00.00044-2 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP

2010.03.99.019055-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALVINA DE SA MOREIRA

ADVOGADO : LUIZ INFANTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SANTO ANASTACIO SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00057 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020940-88.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00108-5 1 Vr SANTO ANASTACIO/SP

2010.03.99.020940-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OSMAR MASSARI FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERMINA XAVIER DAS CHAGAS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TELMA ANGELICA CONTIERI (Int.Pessoal)

CODINOME : GERMINA XAVIER DE SOUZA

No. ORIG. : 05.00.00069-6 1 Vr OSVALDO CRUZ/SP
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voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023242-90.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00059 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023836-07.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.023242-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO RAMAO OVELAR incapaz

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : ELIZABETH OVELAR

ADVOGADO : ANANIAS RUIZ (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00060-7 2 Vr ADAMANTINA/SP

2010.03.99.023836-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025534-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : SALVADOR LOURENCO DA SILVA

ADVOGADO : ERICA NAGY CAMPOS

No. ORIG. : 07.00.00012-5 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2010.03.99.025534-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BIANCA VITORIA DUTRA GONCALVES incapaz

ADVOGADO : DOUGLAS APARECIDO SIMÃO

REPRESENTANTE : TELMA CABRAL DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00050-5 2 Vr ITAPIRA/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027727-36.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030584-55.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.027727-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA ALVES BARBOSA NOVAIS

ADVOGADO : MARIA LUIZA NATES DE SOUZA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADEVAL VEIGA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00018-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP

2010.03.99.030584-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00063 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031087-76.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEIDE DA SILVA BARBOSA

ADVOGADO : ADRIANA ANGELUCCI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00017-8 1 Vr IBITINGA/SP

2010.03.99.031087-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA LUCIA MARTINS BRANDAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRACEMA LEITE SANTOS

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO

No. ORIG. : 02.00.00005-7 1 Vr GUARUJA/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0031541-56.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2010.03.99.031541-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA CLAUDIA SINHORETI incapaz e outro

: BEATRIZ SINHORETI incapaz

ADVOGADO : MARIA JOSE DA FONSECA

REPRESENTANTE : ANGELA MARIA DE SOUZA

ADVOGADO : MARIA JOSE DA FONSECA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00226-5 1 Vr MOGI GUACU/SP
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Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039332-76.2010.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00066 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039920-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2010.03.99.039332-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIANA PIRES DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CARMELITA DOS SANTOS PINHEIRO

ADVOGADO : NILTON MARCELO DE CAMARGO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00880-4 1 Vr BATAGUASSU/MS

2010.03.99.039920-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YVES SANFELICE DIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRACEMA BARBOSA DE SOUZA DUARTE

ADVOGADO : ALEXANDRE CRUZ AFFONSO
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00067 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0043439-66.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

No. ORIG. : 08.00.00005-3 1 Vr AGUDOS/SP

2010.03.99.043439-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE MATOS

ADVOGADO : OTAVIO AUGUSTO LOPES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA CRISTINA CUNHA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAPIVARI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00132-8 1 Vr CAPIVARI/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046021-39.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.

EFEITOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL.

1 - O Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que somente é possível a aplicação do art.

29, §5º, da Lei nº 8.213/91 às hipóteses de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa (Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, Plenário,

Rel. Ministro Ayres Britto, DJ 14/02/2012).

2 - Julgamento proferido em sede de repercussão geral. Aplicação do art. 543-B, §3º, do Código de Processo

Civil.

3 - Embargos de declaração do INSS acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008667-28.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.03.99.046021-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BENEDICTO DE SOUZA

ADVOGADO : HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS

No. ORIG. : 09.00.00053-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2010.61.03.008667-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GERHARD MOHR

ADVOGADO : MARCELO DE MORAIS BERNARDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009387-92.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086672820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.009387-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO ALVES FERREIRA

ADVOGADO : SAMANTHA VYRNA PALHARES DE FRANÇA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SARA MARIA BUENO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00093879220104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1492/1782



4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006104-55.2010.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009021-47.2010.4.03.6105/SP

 

2010.61.05.006104-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : THAIS HENRIQUE DE SANTANA

ADVOGADO : JULIANA MENDES FRANCISCO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY PINTO BLOISI ROCHA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061045520104036105 4 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.05.009021-0/SP
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006566-09.2010.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADRIANO BUENO DE MENDONCA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JAIME SORANZ

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

No. ORIG. : 00090214720104036105 6 Vr CAMPINAS/SP

2010.61.06.006566-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA HELENA PESSINI COLNAGO

ADVOGADO : JAMES MARLOS CAMPANHA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065660920104036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011386-59.2010.4.03.6110/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2010.61.10.011386-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE FRANCISCO CAVALCANTE SILVA

ADVOGADO : ELIANA GUITTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO FEDELI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113865920104036110 3 Vr SOROCABA/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006162-40.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001238-80.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

2010.61.11.006162-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ADRIANO RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA RAIMUNDO MARTINS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARILIA VERONICA MIGUEL e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061624020104036111 2 Vr MARILIA/SP

2010.61.12.001238-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO BATISTA ADRIANO

ADVOGADO : ROGERIO ROCHA DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURÉLIO FAUSTINO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000772-74.2010.4.03.6116/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012388020104036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.16.000772-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE DE JESUS MARTINS DA SILVA

ADVOGADO : CELIA REGINA VAL DOS REIS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007727420104036116 1 Vr ASSIS/SP
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4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001563-40.2010.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001746-90.2010.4.03.6123/SP

 

2010.61.17.001563-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE LUIZ MELGES

ADVOGADO : PATRICIA DE CASSIA FURNO OLINDO FRANZOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015634020104036117 1 Vr JAU/SP

2010.61.23.001746-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002760-97.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RICARDO DA CUNHA MELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORACI DIAS MOREIRA ROCHA

ADVOGADO : THOMAZ HENRIQUE FRANCO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00017469020104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP

2010.61.27.002760-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CELIA SISLA

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027609720104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002103-25.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2010.61.38.002103-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE RICARDO ALVES

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00021032520104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003826-79.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00083 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001347-75.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.38.003826-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO CORREA DA SILVA

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00038267920104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.001347-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO JOSE DE SANTANA

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1501/1782



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98.

PEDÁGIO. OBSERVÂNCIA. OMISSÃO SANADA.

1 - Verificada a existência de omissão no julgado embargado, uma vez que não houve a apreciação do critério de

transição implementado pela EC n° 20/98.

2 - Para o cálculo de aposentadoria proporcional, nos termos do mencionado diploma, é mister o acréscimo do

denominado "pedágio" para a concessão do benefício no percentual de 70% .

3 - Impossibilidade da consideração do tempo adicional exigido pela EC n° 20/98 para fins de majoração do

coeficiente.

4 - Embargos de declaração acolhidos apenas para sanar a omissão apontada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001549-52.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00013477520104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.001549-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE CARLOS VICENTE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015495220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004564-29.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005770-78.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.004564-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : RITA PEREIRA MOREIRA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00045642920104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.005770-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA CAMARA FERREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUIZ GONZAGA PERONDI

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1503/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006988-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : VALDELITA AURORA FRANCO AYRES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00057707820104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.006988-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IDELAIS SANTANA DOMINGOS

ADVOGADO : RITA DE CÁSSIA GOMES VELIKY RIFF e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00069884420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00088 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007825-02.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00089 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009820-50.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.007825-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : OS MESMOS

INTERESSADO : WILSON LUCIO DA SILVA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

No. ORIG. : 00078250220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.009820-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1505/1782



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL N° 20/98.

PEDÁGIO. OBSERVÂNCIA. OMISSÃO SANADA.

1 - Verificada a existência de omissão no julgado embargado, uma vez que não houve a apreciação do critério de

transição implementado pela EC n° 20/98.

2 - Para o cálculo de aposentadoria proporcional, nos termos do mencionado diploma, é mister o acréscimo do

denominado "pedágio" para a concessão do benefício no percentual de 70% .

3 - Impossibilidade da consideração do tempo adicional exigido pela EC n° 20/98 para fins de majoração do

coeficiente.

4 - Embargos de declaração acolhidos apenas para sanar a omissão apontada.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010247-47.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MARIA PAIXAO NUNES

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

No. ORIG. : 00098205020104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010247-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GENELITO MANOEL BATISTA

ADVOGADO : VILMA RIBEIRO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00102474720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011930-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2010.61.83.011930-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO ROSARIO DOS SANTOS SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00119302220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012701-97.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013487-44.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.012701-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : KYOKO FUKAGAWA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00127019720104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.013487-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EVARISTO GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSUE MENDES DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00134874420104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1508/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00094 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013853-

83.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE. EMBARGOS EM DUPLICIDADE. PRECLUSÃO

CONSUMATIVA.

1 - Embargos de declaração opostos às fls. 143/149 não conhecidos, em razão da ocorrência da preclusão

consumativa.

2 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

3 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

4 - Embargos de declaração de fls. 143/149 não conhecidos. Embargos de declaração de fls. 130/131 rejeitados.

 

2010.61.83.013853-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : IRINEU VILLALBA

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00138538320104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1509/1782



ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração de fls. 143/149 e

rejeitar os embargos de declaração opostos às fls. 130/131, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte

integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00095 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013870-22.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014507-70.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.013870-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : CARLOS ALBERTO DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUCIANO HILKNER ANASTACIO e outro

No. ORIG. : 00138702220104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.014507-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO CARLOS GARCIA DUART

ADVOGADO : VANESSA CARLA VIDUTTO BERMAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1510/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015165-94.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00145077020104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.015165-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : HELIO BENEDETTI

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00151659420104036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1511/1782



4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0015277-63.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008007-73.2011.4.03.0000/SP

 

2010.61.83.015277-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NAIDE MITSUE SHINMACHI

ADVOGADO : PATRICIA MARCANTONIO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00152776320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.00.008007-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1512/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0008044-03.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ESTEFANIA MEDEIROS CASTRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ARVILINO MOREIRA

ADVOGADO : RENATO MATOS GARCIA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00089-2 2 Vr INDAIATUBA/SP

2011.03.00.008044-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSVALDO PENHA

ADVOGADO : HELIO RODRIGUES DE SOUZA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019052820024036183 7V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1513/1782



PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0016792-24.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

2011.03.00.016792-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : OSORIA MARIA DE JESUS OLIVEIRA

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NILDA GLORIA BASSETO TREVISAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : ANTONIO DE OLIVEIRA falecido

ADVOGADO : DIRCEU DA COSTA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE SUMARE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00207-9 4 Vr SUMARE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1514/1782



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00102 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0023699-15.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00103 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002510-54.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.00.023699-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ODILIA RODRIGUES SPERANDIO falecido

ADVOGADO : ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ITAJOBI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00134-5 1 Vr ITAJOBI/SP

2011.03.99.002510-6/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1515/1782



 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO.

EFEITOS INFRINGENTES. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. CÁLCULO DA RENDA MENSAL

INICIAL. AUXÍLIO DOENÇA. ART. 29, §5º, DA LEI Nº 8.213/91. RECURSO EXTRAORDINÁRIO.

REPERCUSSÃO GERAL.

1 - O Supremo Tribunal Federal assentou entendimento no sentido de que somente é possível a aplicação do art.

29, §5º, da Lei nº 8.213/91 às hipóteses de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio doença durante

período de afastamento intercalado com atividade laborativa (Recurso Extraordinário nº 583.834/SC, Plenário,

Rel. Ministro Ayres Britto, DJ 14/02/2012).

2 - Julgamento proferido em sede de repercussão geral. Aplicação do art. 543-B, §3º, do Código de Processo

Civil.

3 - Embargos de declaração do INSS acolhidos.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, acolher os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003769-84.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALVARO MICCHELUCCI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : BELARMINO JORGE DE CARVALHO

ADVOGADO : FABIO BORGES BLAS RODRIGUES

No. ORIG. : 08.00.00198-5 1 Vr PRAIA GRANDE/SP

2011.03.99.003769-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCIA APARECIDA TOZINI

ADVOGADO : LEANDRO ROGÉRIO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINE AMBROSIO JADON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00220-6 3 Vr MOGI GUACU/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004314-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.03.99.004314-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GLORINHA ZANELLA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00006-4 3 Vr BOTUCATU/SP
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00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004702-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005531-38.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.004702-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GERSON ONIKA

ADVOGADO : ALTEVIR NERO DEPETRIS BASSOLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00075-5 1 Vr SAO MIGUEL ARCANJO/SP

2011.03.99.005531-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIETE RODRIGUES ELIZARIO

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00120-8 1 Vr ITARARE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005761-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.005761-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO RODRIGUES DOS SANTOS

ADVOGADO : EDVALDO LUIZ FRANCISCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00057-1 1 Vr LARANJAL PAULISTA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007566-68.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009082-26.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

2011.03.99.007566-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GIZELDA MARLY SCALIANTE

ADVOGADO : ALMIRO SOARES DE RESENDE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO STOFFELS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00029-0 1 Vr NUPORANGA/SP

2011.03.99.009082-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010542-48.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CANDIDA VIEIRA NUNES

ADVOGADO : IVAN JOSÉ BORGES JÚNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.02696-2 2 Vr MARACAJU/MS

2011.03.99.010542-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SANDRA TEREZA CORREA DE SOUZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DO CARMO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : THAIS CRISTINA MORAES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00681-0 1 Vr AMAMBAI/MS
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016339-05.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.016339-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSA DE ALMEIDA DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO PERRONE COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00010-1 3 Vr ADAMANTINA/SP
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00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017595-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0022842-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.017595-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILCEA TORRES SANTOS

ADVOGADO : JOSE EDNALDO DE ARAUJO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00163-6 1 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.03.99.022842-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABELA CRISTINA PEDROSA BITTENCOURT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALTER CRUCELLI JUNIOR

ADVOGADO : THIAGO HENRIQUE ASSIS DE ARAUJO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE INDAIATUBA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00034-3 2 Vr INDAIATUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1523/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023175-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.023175-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : INES APARECIDA FERREIRA MOTA

ADVOGADO : SIMONE LARANJEIRA FERRARI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00017-9 1 Vr PENAPOLIS/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027749-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027781-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.027749-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DE LOURDES RUSSO ROQUE

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00014-5 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2011.03.99.027781-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. ERRO MATERIAL.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Erro material corrigido de ofício. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir, de ofício, o erro material e negar provimento ao agravo

legal, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00118 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028463-20.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SUELI APARECIDA TROVO

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00236-6 1 Vr TAQUARITINGA/SP

2011.03.99.028463-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO EDUARDO NEGRINI FERRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ROQUE MENDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DÉBORA CRISTINA BICATTI

: FERNANDO RAMOS DE CAMARGO

No. ORIG. : 10.00.00106-8 3 Vr ITU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0029186-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032257-49.2011.4.03.9999/SP

2011.03.99.029186-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EIDER DA SILVA PAIXAO incapaz

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

REPRESENTANTE : OSVALDO DIOGO PAIXAO

ADVOGADO : ARI DALTON MARTINS MOREIRA JUNIOR

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULO SERGIO BIANCHINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00036-2 1 Vr PAULO DE FARIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034313-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

2011.03.99.032257-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALDEVI PEREIRA SOARES

ADVOGADO : DANILO BARELA NAMBA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00032-2 1 Vr CARDOSO/SP

2011.03.99.034313-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO HEILMANN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RUTH BARBARA DOS SANTOS

ADVOGADO : VANESSA ROSSANA FLORÊNCIO RIBAS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00042-0 2 Vr MIRACATU/SP
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ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034656-51.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.034656-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PATRICIA DE AQUINO - prioridade

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00058-7 1 Vr MONTE AZUL PAULISTA/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035608-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035828-28.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.035608-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEBER COMAR MIGLIATO incapaz

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

REPRESENTANTE : SANTINA COMAR MIGLIATO

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO BORGES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00000020720098260696 1 Vr OUROESTE/SP

2011.03.99.035828-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA CERESSIO MARTINS (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036926-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00270-4 3 Vr MOGI GUACU/SP

2011.03.99.036926-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE BATISTA DOS REIS

ADVOGADO : JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00330-6 3 Vr LIMEIRA/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00126 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037346-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037392-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.037346-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ANTONIO CARLOS NOGAROL

ADVOGADO : ELIZABETH APARECIDA DE FREITAS MOTTA

No. ORIG. : 11.00.00028-5 3 Vr SAO CAETANO DO SUL/SP

2011.03.99.037392-3/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038312-16.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NADIR HENRIQUE MARTINS

ADVOGADO : SANDRA MARIA LUCAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00039-4 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2011.03.99.038312-6/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO DIAS DINIZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LINDAURA GONCALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : VICTOR MARCELO HERRERA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.02934-6 2 Vr COSTA RICA/MS
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038416-08.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.03.99.038416-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEVINO OLIVEIRA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00041-2 4 Vr PENAPOLIS/SP
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00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038938-35.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00131 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040672-21.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.038938-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ENI BUENO RODRIGUES

ADVOGADO : GUSTAVO MARTINI MULLER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00087-6 1 Vr ITARARE/SP

2011.03.99.040672-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA CHAVES RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : JOSE TITARA MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : TIAGO TITARA MENDES

: KARINA SILVA BRITO

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1535/1782



 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043026-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

No. ORIG. : 10.00.00354-1 1 Vr ARARAS/SP

2011.03.99.043026-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA MOREIRA DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA VANILDA LOPES

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DA MOTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00038-4 1 Vr PALMITAL/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043144-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043678-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043144-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCO ARLINDO TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KATIA VIRGINIA GABRIEL ROQUE e outro

: IGOR GABRIEL ROQUE incapaz

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI

REPRESENTANTE : KATIA VIRGINIA GABRIEL ROQUE

ADVOGADO : ANA PAULA PENNA BRANDI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00076-2 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2011.03.99.043678-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044889-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KAUA VINICIUS PIMENTEL DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : RICARDO BORGES ADAO

REPRESENTANTE : EDVALDO LUIS DOS SANTOS

ADVOGADO : RICARDO BORGES ADAO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00064-9 2 Vr GUARARAPES/SP

2011.03.99.044889-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JESUINA ADAMIR DE SOUZA DOS SANTOS

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00156-8 3 Vr SALTO/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046605-72.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2011.03.99.046605-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EVA GERVASIO MARCOLINO

ADVOGADO : ANTONIO ALBERTO CRISTOFOLO DE LEMOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00060-2 1 Vr NOVA GRANADA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046652-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046748-61.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046652-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DO CARMO LUCIANO SALVADOR

ADVOGADO : ACACIO DONIZETE BENTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00110-9 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP

2011.03.99.046748-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA ANGELINA DE JESUS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : WALTER BERGSTROM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIO MONTENEGRO NUNES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047358-29.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

No. ORIG. : 08.00.00088-8 1 Vr LIMEIRA/SP

2011.03.99.047358-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELSI JOSE DE CARVALHO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00234-7 3 Vr DIADEMA/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047657-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047914-31.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.047657-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO ALVES DE SOUZA

ADVOGADO : ZACARIAS ALVES COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00124-3 1 Vr PROMISSAO/SP

2011.03.99.047914-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0048600-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE CARLOS SOARES

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00173-3 2 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.048600-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO AUGUSTO DE MOURA CAMPOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUSBALINO APARECIDO DE OLIVEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CRISTIANE DOS ANJOS SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIBEIRAO PIRES SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00070-7 1 Vr RIBEIRAO PIRES/SP
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1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048862-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.03.99.048862-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA DAS DORES CORREA

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00016-3 1 Vr FARTURA/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002699-77.2011.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa, por meio de embargos de declaração, para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006158-81.2011.4.03.6106/SP

 

 

 

2011.61.04.002699-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO LOURENA MELO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : MERCEDES LUCIA GARCIA GONCALES

ADVOGADO : RODOLFO MERGUISO ONHA e outro

No. ORIG. : 00026997720114036104 6 Vr SANTOS/SP

2011.61.06.006158-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ AMERICO SOLIGO

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00061588120114036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005374-80.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.61.14.005374-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEVERINO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00053748020114036114 2 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000808-73.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002950-50.2011.4.03.6119/SP

 

 

2011.61.19.000808-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BENEDITO DO NASCIMENTO

ADVOGADO : ALEXANDRE FERREIRA LOUZADA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008087320114036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.002950-9/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1547/1782



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002772-80.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE MARIA RODRIGUES

ADVOGADO : MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEA EMILE M JORGE DE SOUZA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00029505020114036119 6 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.26.002772-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE CARLOS DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027728020114036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1548/1782



hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003455-20.2011.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.61.26.003455-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALVARO TREFIGLIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MURILO GURJÃO SILVEIRA AITH e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034552020114036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1549/1782



 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001989-85.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006785-83.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

2011.61.27.001989-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LINDOMAR OZORIO CORREA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019898520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.39.006785-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALYSSON IDE RIBEIRO DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDIENE REGIANE LEME incapaz

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA e outro

REPRESENTANTE : ROSEMEIRE STEIDEL

ADVOGADO : MARIA DO CARMO SANTOS PIVETTA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1550/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000209-39.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

No. ORIG. : 00067858320114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.83.000209-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OTTO DITTRICH JUNIOR

ADVOGADO : FERNANDO FREDERICO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00002093920114036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1551/1782



com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002526-10.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003765-49.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.002526-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EMILIO MICHELE CIRILO

ADVOGADO : KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025261020114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.003765-1/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1552/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004191-61.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ALOIZIO ALVES DE AGUIAR (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : ANA PAULA ROCHA MATTIOLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00037654920114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.004191-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUZIA RITA DE ANDRADE ALBUQUERQUE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ELVIRA RITA ROCHA GIAMMUSSO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00041916120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004224-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2011.61.83.004224-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO BATISTA BAZAN

ADVOGADO : SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00042245120114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004612-51.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006760-35.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.004612-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DE LURDES ESCUDEIRO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ANA CAROLINA ROSSI BARRETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046125120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006760-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MOSES BENADIBA

ADVOGADO : EURICO NOGUEIRA DE SOUZA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SONIA MARIA CREPALDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007040-06.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

No. ORIG. : 00067603520114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007040-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA ZELIA GOMES VIANA

ADVOGADO : LETICIA LASARACINA MARQUES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00070400620114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1556/1782



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007176-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007363-11.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.007176-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CARLITO SOUZA COSTA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00071760320114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007363-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007995-37.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NEUZA PAULINA PEREIRA

ADVOGADO : ADAUTO CORREA MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00073631120114036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.007995-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANGELIN PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LENITA FREIRE MACHADO SIMAO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00079953720114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008652-76.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2011.61.83.008652-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NICOLO OLINDO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCO ANTONIO HIEBRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00086527620114036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001091-86.2012.4.03.0000/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0001889-47.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

2012.03.00.001091-1/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : ANTONIO DA COSTA SANTOS

ADVOGADO : CARLOS RENATO FERNANDES ESPINDOLA

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BATAGUASSU MS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08009397320118120026 2 Vr BATAGUASSU/MS

2012.03.00.001889-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MARIA EUGENIA SAO MIGUEL CARVALHO

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1560/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00167 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0003162-61.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125322220114036104 6 Vr SANTOS/SP

2012.03.00.003162-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : SEBASTIAO MENDONCA DA SILVA

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00151-5 1 Vr SALTO/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005157-12.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0005710-59.2012.4.03.0000/SP

 

 

2012.03.00.005157-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : MANOEL MESSIAS SOARES

ADVOGADO : MILENA CRISTINA TONINI e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026923420114036121 1 Vr TAUBATE/SP

2012.03.00.005710-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006331-56.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALDIVINO REIS DE SOUZA

ADVOGADO : ALINE DE OLIVEIRA PINTO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SILVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE FRANCA Sec Jud SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026033520114036113 3 Vr FRANCA/SP

2012.03.00.006331-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : KEITE MARIA PINHEIRO

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 12.00.00025-7 2 Vr BIRIGUI/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0006756-83.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2012.03.00.006756-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : CLAYR FERREIRA GOMES

ADVOGADO : LEANDRO ESCUDEIRO e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE SANTO ANDRÉ>26ª SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005137820124036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0009103-89.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO DE INSTRUMENTO - LEI Nº 11.187/05 - CONVERSÃO EM

RETIDO (ART. 527, II, DO CPC) - REFORMA DA DECISÃO PROFERIDA PELO RELATOR -

IMPOSSIBILIDADE - AGRAVO REGIMENTAL DESCABIDO.

1 - O art. 527, II, do Código de Processo Civil, com a redação dada pela Lei nº 11.187/05, excetua o agravo de

instrumento como regra geral, determinando liminarmente sua conversão em retido, ressalvadas as decisões

suscetíveis de causar à parte dano irreparável e de difícil reparação e, ainda, relativas às hipóteses de

inadmissibilidade da apelação ou sobre os efeitos em que esta é recebida.

2 - Excetuado o juízo de reconsideração facultado ao Relator, a decisão liminar que converte o agravo de

instrumento em retido não se sujeita a ulterior modificação, frustrando, por conseqüência, o manejo do recurso

previsto em regimento interno para os provimentos monocráticos, uma vez que este não teria qualquer utilidade

prática diante da vedação legal (art. 527, parágrafo único, do CPC).

3 - Agravo regimental não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000456-81.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.00.009103-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : VALTER FERREIRA

ADVOGADO : ADRIANA DOS SANTOS

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE RIO GRANDE DA SERRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014178720128260512 1 Vr RIO GRANDE DA SERRA/SP

2012.03.99.000456-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIVALDO MARCELINO DE SOUZA

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE VIRADOURO SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000545-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00070-5 1 Vr VIRADOURO/SP

2012.03.99.000545-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OLINDA TEODORO DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : BRENO GIANOTTO ESTRELA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00021-4 1 Vr TANABI/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000623-98.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR IDADE

RURAL. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1 - Conjugando-se o início de prova material do labor rural com a prova testemunhal, restou preenchida a carência

exigida pelo art. 142 da Lei de Benefícios, a qual, no caso dos autos, é da ordem de 108 meses, fazendo jus,

portanto, ao benefício vindicado.

2 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001306-38.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.000623-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : TEREZINHA ALVES DE LIMA

ADVOGADO : NORMA RAQUEL STRAGLIOTTO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DJALMA FELIX DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00064-6 1 Vr BANDEIRANTES/MS

2012.03.99.001306-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA JOELHA DA SILVA

ADVOGADO : ADRIANO MASSAQUI KASHIURA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1567/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

 

 

 

 

 

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001626-88.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00090-2 1 Vr PACAEMBU/SP

2012.03.99.001626-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NEUSA DOS SANTOS CARVALHO

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO FURIAN ZORZETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00153-1 1 Vr POMPEIA/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002092-82.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

2012.03.99.002092-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EURIDES MARIA DA SILVA

ADVOGADO : MARCIO SCARIOT

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE DIADEMA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00056-1 3 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1569/1782



São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002298-96.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002654-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.002298-5/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VINICIUS DE FREITAS ESCOBAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GUILHERME DOS SANTOS

ADVOGADO : DENISE CORREA DA COSTA MACHADO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00043-1 1 Vr PARANAIBA/MS

2012.03.99.002654-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA SIMPLICIO DOS SANTOS

ADVOGADO : ANTONIO APARECIDO DE MATOS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

Boletim de Acordão Nro 6424/2012 

 

 

 

00001 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0033271-59.1997.4.03.9999/SP

 

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00089-7 1 Vr JUNQUEIROPOLIS/SP

97.03.033271-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVA TERESINHA SANCHES e outros

: MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OMAR RAZUK e outros

: SEBASTIAO DE CHICO

: ANTONIO MAIORAL

: JOAO GOMES JUNIOR

: ANESIA CAMARGO MACHADO

: JOSE MIRANDA

: HELIO CELSO SURIANO

: TRIEL VALDERS VIDOTTI

: JOAO FALASCA

: GERSON BOAVENTURA

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00002 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071300-47.1998.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

No. ORIG. : 90.00.00142-5 4 Vr JAU/SP

98.03.071300-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARGARIDA BRAZ DE OLIVEIRA SANTANA

ADVOGADO : ODENEY KLEFENS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 96.00.00055-7 1 Vr BOTUCATU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00003 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 2000.03.99.055219-4/SP

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00004 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0027480-70.2001.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAB MAGALHAES CONCEICAO incapaz

ADVOGADO : WAGNER GIRON DE LA TORRE

REPRESENTANTE : MARIA DO SOCORRO MAGALHAES CONCEICAO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2001.03.99.027480-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ANTONIO BIANCOFIORE
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Erro material corrigido de ofício. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, de ofício, corrigir o erro material existente na decisão de fls.

120/124 e negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003338-04.2001.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GABRIEL SABINO

ADVOGADO : MARIO LUIZ GARDINAL e outros

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 91.00.00110-0 3 Vr LINS/SP

2001.61.83.003338-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO RUBEM DAVID MUZEL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALUIZIO DE OLIVEIRA MELO e outros. (= ou > de 65 anos) e outros

ADVOGADO : JOSE ERASMO CASELLA e outro

: PAULO ROBERTO LAURIS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00006 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022432-62.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2003.03.99.022432-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA IBANEZ JORDAO

ADVOGADO : SILVIO BELLINI

EXCLUIDO : GUIOMAR SCALESI

: ANTONIO DE SANTI

: JOAO RESCHINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 89.00.00038-8 1 Vr DESCALVADO/SP
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Desembargador Federal

 

 

00007 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025553-98.2003.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). EMBARGOS À EXECUÇÃO.

DECISÃO MONOCRÁTICA EXTRA PETITA. NOVA DECISÃO PROFERIDA. FIDELIDADE AO

TÍTULO. SÚMULA 260 DO EXTINTO TFR. 

1- Decisão monocrática que se apreciou a lide como se a discussão de fundo versasse acerca da aplicação do art.

58 do ADCT em período anterior à sua incidência. Necessidade de novo pronunciamento.

2- O atual art. 475-G do Código de Processo Civil, introduzido pela Lei nº 11.235/05, consagrou o princípio da

fidelidade ao titulo executivo judicial (antes disciplinado no art. 610), pelo qual se veda, em sede de liquidação,

rediscutir a lide ou alterar os elementos da condenação. Assim, a execução deve limitar-se aos exatos termos do

título que a suporta, não se admitindo modificá-los ou mesmo neles inovar, em respeito à coisa julgada.

3 - Discorrendo sobre a interpretação do Decreto-Lei nº 66/66 e do art. 2º da Lei nº 6.708/79, o então Tribunal

Federal de Recursos editou a Súmula nº 260, de 21 de setembro de 1988, dispondo que "No primeiro reajuste do

benefício previdenciário, deve-se aplicar o índice integral do aumento verificado, independentemente do mês de

concessão, considerando, nos reajustes subseqüentes, o salário mínimo então atualizado". Essa orientação, que

abrangeu os benefícios anteriores a 05 de outubro de 1988 (promulgação da CF), consistia na utilização do maior

percentual de aumento verificado no período entre os reajustamentos automáticos previstos na legislação salarial

do governo, ou seja, índice integral em lugar do proporcional recebido no primeiro reajuste, produzindo, na

prática, reflexos financeiros até a competência de março de 1989, a partir de quando se inicia o transcurso na

prescrição qüinqüenal, por força da revisão transitória a seguir expendida, que entrou em vigor no dia 05 de abril

do mesmo ano.

4- É de se ressaltar, a propósito a Súmula nº 260 do TFR nunca determinou que o valor do benefício fosse

expresso em salários mínimos, ao contrário do que dispunha o art. 58 do ADCT. 

5- Agravo parcialmente provido. Proferida nova decisão. Apelação provida para julgar procedentes os embargos à

execução.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo e, em nova decisão, dar

provimento à apelação para julgar procedentes os embargos à execução, nos termos do relatório e voto que ficam

fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00008 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013685-77.2003.4.03.6102/SP

 

2003.03.99.025553-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OCTAVIO FROLLINI

ADVOGADO : PAULO FAGUNDES JUNIOR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 90.00.00117-2 3 Vr RIO CLARO/SP

2003.61.02.013685-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA ESPECIAL.

MANUTENÇÃO. PRESCRIÇÃO. INEXISTÊNCIA. TERMO INICIAL. DATA DA ENTRADA DO

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Comprovada a especialidade do labor e o tempo de serviço necessário à concessão da aposentadoria especial

no decurso do processo administrativo, faz jus o autor à manutenção do termo inicial do benefício em 25/06/1996,

com a compensação de eventuais valores recebidos em sede administrativa.

5 - Agravo legal do INSS improvido e parcial provimento ao agravo legal do autor.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal do INSS e dar parcial

provimento ao agravo legal do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do

presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00009 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009822-10.2003.4.03.6104/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GILBERTO DOMINGOS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.04.009822-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ARLETE GUIMARAES e outros

: ARNALDO DOS SANTOS NASCIMENTO

: CARLOS ALBERTO MORAES PERES BRANCO

: CELSO NEY NOGUEIRA

: CLAUDIO SERGIO CABRAL

ADVOGADO : IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00010 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005991-48.2003.4.03.6105/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.05.005991-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NELSON FERNANDO DOS SANTOS

ADVOGADO : LEANDRA YUKI KORIM

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAEL RODRIGUES VIANA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00011 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004416-66.2003.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00012 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008912-35.2003.4.03.6119/SP

 

2003.61.17.004416-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO EDGAR OSIRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDEMIR CLAUDIO SERRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO ANTONIO ZEM PERALTA e outro

: ANTONIO CARLOS POLINI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.19.008912-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00013 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002045-28.2003.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ORITE SCHEER

ADVOGADO : HENRIQUE ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE AZEVEDO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE RE' : LUIZA ARAUJO SOUZA MARTINS

ADVOGADO : FABIO TEIXEIRA REZENDE

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2003.61.83.002045-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON HARUAKI MATSUOKA JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : JOSE ARCELINO DE ANDRADE

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00014 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035318-59.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). RAZÕES DISSOCIADAS DA

DECISÃO. NÃO CONHECIMENTO.

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões estão divorciadas da

decisão impugnada, bem como de todo conjunto probatório dos autos.

2 - Agravo legal não conhecido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2004.03.99.035318-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS PUTTINI SOBRINHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO MARTINS

ADVOGADO : JOAQUIM ROQUE NOGUEIRA PAIM

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 4 VARA DE JUNDIAI SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00191-4 4 Vr JUNDIAI/SP
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00015 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007740-39.2004.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00016 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002420-05.2004.4.03.6115/SP

 

 

 

2004.61.14.007740-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

PROCURADOR : CYNTHIA ALESSANDRA BOCHIO

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : ELIAS MACIEL MOTA

ADVOGADO : VANDERLEI BRITO e outro

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2004.61.15.002420-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ISABEL CRISTINA BAFUNI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEBORA APARECIDA BARONE

ADVOGADO : PEDRO NELSON BRAGA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO CARLOS > 15ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00017 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000994-45.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2004.61.83.000994-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DJANIRA FRANCISCA DA SILVA (= ou > de 60 anos) e outro

: JOE ALFREDO DA SILVA FILHO

ADVOGADO : IZILDA APARECIDA DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00018 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004005-82.2004.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00019 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005183-66.2004.4.03.6183/SP

 

2004.61.83.004005-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANTONIO PEREIRA GONCALVES

ADVOGADO : WILSON MIGUEL e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURA DE SOUZA CAMPOS MARINHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 2 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040058220044036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2004.61.83.005183-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - Juros de mora incidentes a partir do momento em que as prestações se tornaram devidas. Falta de interesse do

INSS em recorrer que ora se reconhece.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal do INSS não conhecido. Agravo legal do autor improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal do INSS e negar provimento ao

agravo legal do autor, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00020 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008207-20.2005.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PEDRO QUEIROZ DE MELO

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.02.008207-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA SENE TAMBURUS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AGUINALDO PAZELLI

ADVOGADO : ERIKA FERNANDA RODRIGUES DA SILVA FONSECA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00021 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007044-66.2005.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2005.61.14.007044-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELLE MONTEIRO PREZIA ANICETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WILLIE NIJENHUIS

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00022 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002577-35.2005.4.03.6117/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00023 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001437-60.2005.4.03.6118/SP

 

 

 

2005.61.17.002577-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CELIO TROSTDORF

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS POLINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER MAROSTICA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

PARTE AUTORA : VALDEMIR CLAUDIO SERRA e outro

: LUIZ DEHARO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.18.001437-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : RUI ALVES PEREIRA

ADVOGADO : ROBERTO VIRIATO RODRIGUES NUNES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00024 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002892-36.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2005.61.26.002892-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : PAULO CAMILO

ADVOGADO : WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO DE CARVALHO ORDONHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00025 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004094-48.2005.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2005.61.26.004094-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA CAMILA COSTA DE PAIVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE PEDRO DOS SANTOS SOBRINHO

ADVOGADO : GLAUCIA SUDATTI e outro

PARTE AUTORA : ALBERTO GIMENES e outros

: SILVINO JOSE DE SANTANA

: CARLOS ROBERTO CURTI

PARTE AUTORA : JOSE MARIA GONDIM LIMA

: LUIZ ROBERTO RODRIGUES

ADVOGADO : MARIA ANTONIA ALVES PINTO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00040944820054036126 2 Vr SANTO ANDRE/SP
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00026 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003485-88.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00027 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003785-50.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

2005.61.83.003485-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO LEAL SOUZA

ADVOGADO : MARIA JOSE DA SILVA ROCHA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00034858820054036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2005.61.83.003785-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDO DOS SANTOS DIAS MARTINS

ADVOGADO : DENISE CRISTINA PEREIRA e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1590/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0028622-36.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.03.99.028622-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIANA BUCCI BIAGINI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO PINTO

ADVOGADO : HILARIO BOCCHI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SERTAOZINHO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 01.00.00141-1 3 Vr SERTAOZINHO/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00029 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004392-87.2006.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00030 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000977-84.2006.4.03.6006/MS

 

2006.60.02.004392-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE DOMINGOS RODRIGUES LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ZULEIDE LOURENCO FERNANDES LIMA

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043928720064036002 2 Vr DOURADOS/MS

2006.60.06.000977-0/MS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00031 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005507-31.2006.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO DOS SANTOS

ADVOGADO : NEUZA FATIMA DE NIGRO BASTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.04.005507-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : HENRIQUE PASSOS FILHO

ADVOGADO : JOSE LAURINDO GALANTE VAZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE DA SILVA TAGLIETA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 6 VARA DE SANTOS > 4ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00032 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006685-88.2006.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2006.61.12.006685-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : REINALDO ENEAS DA SILVA e outro

: LUZIA ADRIANO DA SILVA

ADVOGADO : LUIZ CARLOS MEIX e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00066858820064036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00033 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007314-56.2006.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00034 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008293-05.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

2006.61.14.007314-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DIVA DA SILVA CORREA

ADVOGADO : JOSE VITOR FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2006.61.83.008293-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ARISTIDES CRUZ TAVARES

ADVOGADO : PATRICIA SANTOS CESAR e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 5 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00035 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020842-11.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

No. ORIG. : 00082930520064036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2007.03.99.020842-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CLEUSA APARECIDA COLETO DE OLIVEIRA e outros

: OSCARLO MARTINS DE OLIVEIRA

: OLEAN VITOR MARTINS DE OLIVEIRA incapaz

: ROBERTO MARTINS DE OLIVEIRA JUNIOR incapaz

ADVOGADO : RUBENS DE CASTILHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00054-8 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00036 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037556-46.2007.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00037 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000658-82.2007.4.03.6103/SP

 

 

2007.03.99.037556-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO LUIZ MATARUCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GUILHERME AUGUSTO ALVES incapaz e outro

: LORENA ALESSANDRA ALVES incapaz

ADVOGADO : LUIZ CARLOS DA SILVA

REPRESENTANTE : MARISA ALVES

No. ORIG. : 06.00.00027-3 1 Vr PALESTINA/SP

2007.61.03.000658-9/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00038 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001672-04.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARCELO REGINALDO

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DENIS WILTON DE ALMEIDA RAHAL e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006588220074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2007.61.03.001672-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DARLENE APARECIDA VICENTE

ADVOGADO : MARCELO RACHID MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS DOS SANTOS PAVIONE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016720420074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00039 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0008093-

10.2007.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2007.61.03.008093-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PEREIRA CONDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : EDESIO COSTA MOITINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J CAMPOS SP

No. ORIG. : 00080931020074036103 1 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP
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00040 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006253-53.2007.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00041 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001872-81.2007.4.03.6112/SP

 

 

 

 

2007.61.06.006253-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA GORETE ALEXANDRE CORDEIRO

ADVOGADO : MARCOS ALVES PINTAR e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO SIGNORINI PRADO DE ALMEIDA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062535320074036106 1 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2007.61.12.001872-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA SANCHES GARCIA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA MARIA SARAIVA

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00042 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001267-20.2007.4.03.6118/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2007.61.18.001267-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CARLOS ANTONIO NUNES CASTRO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO ABREU BELON FERNANDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012672020074036118 1 Vr GUARATINGUETA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00043 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003516-38.2007.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00044 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001496-59.2007.4.03.6124/SP

 

 

 

2007.61.19.003516-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THAÍS FORTUNATO BIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : YASMIM KETREN OLIVEIRA ALVES PEIXOTO - INCAPAZ

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

REPRESENTANTE : DAMIANA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LEOPOLDINA DE LURDES X DE MEDEIROS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2007.61.24.001496-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00045 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003403-63.2007.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - ERRO MATERIAL EXISTENTE

APELANTE : ELCIO DE ALMEIDA CORREIA

ADVOGADO : SILVIA CHRISTINA SAES ALCINDO GITTI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIEL HAYNE FIRMO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014965920074036124 1 Vr JALES/SP

2007.61.26.003403-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : THEO ASSUAR GRAGNANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO GATTO e outros

: GUMERCINDO PANINI

: RUBENS ALVES PIMENTA

: ANDRE DUKAI

: ANTERO BATISTA VILLAS BOAS

: OLIVIO ANGELO NICOLETTI

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

PARTE AUTORA : MANOEL RODRIGUES DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1603/1782



CORRIGIDO DE OFÍCIO - PODERES DO RELATOR - ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO

CARACTERIZADOS.

1- Erro material corrigido de ofício.

2- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

3- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5- Erro material corrigido de ofício. Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, corrigir o erro material existente na decisão de fls. 247/249 e

negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente

julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00046 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0002200-89.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

2007.61.83.002200-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : MARIA GENILDES DA PAIXAO SILVA

ADVOGADO : NELSON APARECIDO MOREIRA DA SILVA e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO OCTAVIO LEONIDAS KAHN DA SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00047 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006501-79.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00048 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0057357-67.1995.4.03.6183/SP

 

2007.61.83.006501-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : WALDEMAR PAULO ANTONIASSI

ADVOGADO : VAGNER GOMES BASSO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00065017920074036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.000044-5/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00049 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019342-70.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIA REGINA SANTOS BRITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA IRES ZANIBOM SCARPA

ADVOGADO : SANDOVAL GERALDO DE ALMEIDA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 95.00.57357-1 7V Vr SAO PAULO/SP

2008.03.99.019342-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOAO JOALDO NOGUEIRA

ADVOGADO : UENDER CASSIO DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00080-7 1 Vr MIRANTE DO PARANAPANEMA/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00050 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0036109-86.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2008.03.99.036109-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA APARECIDA FATIMA SANTOS

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVARISTO SOUZA DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00173-7 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00051 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046983-33.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PROSSEGUIMENTO DA

EXECUÇÃO. PODERES DO RELATOR. ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO

CARACTERIZADOS. RENDA MENSAL INICIAL. LIMITES DA AÇÃO DE CONHECIMENTO.

1- No tocante a possibilidade de se prosseguir a execução ante ao erro na primeira conta de liquidação, é dado ao

relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer negando-lhe

seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal,

do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na hipótese de decisão

contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de

Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Em relação ao valor da RMI, verifico que, tendo a ação de conhecimento se limitado exclusivamente acerca da

concessão de aposentadoria por tempo de serviço, não se pode, neste momento processual, adentrar

especificamente acerca do seu valor, sob pena de se ultrapassar os limites da coisa julgada, ponto este não sujeito

à preclusão.

5- Agravo parcialmente provido para, mantendo a parcial procedência da apelação, determinar o refazimento da

conta de liquidação.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo, para, mantendo a parcial

procedência da apelação, determinar o refazimento da conta de liquidação, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00052 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0060500-08.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.046983-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PAULO DE BISCARO SCHIAVI

ADVOGADO : ULIANE TAVARES RODRIGUES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00087-8 1 Vr PIRAJU/SP

2008.03.99.060500-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00053 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0061562-83.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CASSIANO DO CARMO RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELMIRO RAQUETI

ADVOGADO : GIAN CARLO VILAS BOAS DA SILVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00092-8 1 Vr PEREIRA BARRETO/SP

2008.03.99.061562-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO PADOVAN JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO CARLOS DA CRUZ e outro

: JULIANA BATISTA CRUZ incapaz

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA

REPRESENTANTE : JOAO CARLOS DA CRUZ

ADVOGADO : MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00128-6 3 Vr SAO VICENTE/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00054 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012345-19.2008.4.03.6104/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2008.61.04.012345-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZABETH RODRIGUES BATALHA

ADVOGADO : MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00055 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012593-76.2008.4.03.6106/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00056 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006222-90.2008.4.03.6108/SP

 

 

 

2008.61.06.012593-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELENA MEDEIROS DA SILVA LIMA

ADVOGADO : MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PAULA CRISTINA DE ANDRADE LOPES VARGAS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00125937620084036106 3 Vr SAO JOSE DO RIO PRETO/SP

2008.61.08.006222-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1611/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00057 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002034-18.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JUDITE GREGORIO RIBEIRO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROGERIO BARBOSA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00062229020084036108 1 Vr BAURU/SP

2008.61.20.002034-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DAISY APARECIDA NALIFICO POLTRONIERI

ADVOGADO : CASSIO ALVES LONGO e outro

CODINOME : DAISY APARECIDA NALIFICO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE ARARAQUARA > 20ª SSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020341820084036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00058 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009044-16.2008.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2008.61.20.009044-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DE MATOS

ADVOGADO : ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANTONIO CARLOS DA MATTA NUNES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090441620084036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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00059 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002448-92.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00060 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003944-59.2008.4.03.6127/SP

 

 

 

2008.61.27.002448-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA COSTA

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024489220084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.27.003944-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADAUTO LANATOVITZ FRANCISCO incapaz

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

REPRESENTANTE : RAVINA LANATOVITZ FRANCISCO

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO GARCIA VIEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1614/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00061 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002523-60.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00039445920084036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2008.61.83.002523-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA FORNAZARI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARCOS PARRA SIMAO

ADVOGADO : ALBINO RIBAS DE ANDRADE e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025236020084036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00062 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008031-84.2008.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00063 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0020451-85.2009.4.03.9999/SP

 

2008.61.83.008031-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ENEDINA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : RICARDO ASSED BEZERRA DA SILVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO YANAGUITA SANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

2009.03.99.020451-1/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00064 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025485-41.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSEFA DE SANTANA BONFIM

ADVOGADO : VITORIO MATIUZZI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00045-2 1 Vr SALTO/SP

2009.03.99.025485-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DANIEL BATISTA DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : LUZIA AFONSO MILAGRE DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LORIMAR FREIRIA (Int.Pessoal)

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WALTER SOARES DE PAULA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00161-7 1 Vr BATATAIS/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). APOSENTADORIA POR

INVALIDEZ. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1 - Considerando os elementos contidos nos autos, dentre os quais a interdição do autor, em virtude da

incapacidade absoluta de exercer pessoalmente os atos da vida civil, na forma do art. 3º, II, do Código Civil, resta

comprovada a incapacidade total e permanente para o trabalho.

2 - Preenchidos os requisitos legais, quais sejam, carência, qualidade de segurado e incapacidade total e

permanente, de rigor a concessão da aposentadoria por invalidez.

3 - Agravo legal provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00065 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002707-40.2009.4.03.6002/MS

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2009.60.02.002707-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROSA SOTOLANI CORREIA

ADVOGADO : AQUILES PAULUS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALMIR GORDILHO MATTEONI DE ATHAYDE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027074020094036002 2 Vr DOURADOS/MS
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00066 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006340-50.2009.4.03.6102/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00067 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0013640-54.2009.4.03.6105/SP

 

 

 

2009.61.02.006340-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NELSON CAETANO DA FONSECA

ADVOGADO : PAULO HENRIQUE PASTORI e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA MORENO BERNARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE RIBEIRAO PRETO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00063405020094036102 2 Vr RIBEIRAO PRETO/SP

2009.61.05.013640-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MANUELA MURICY MACHADO PINTO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : GERALDO ANTONIO DEMARCHI ROSSI (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00068 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001666-96.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

ADVOGADO : FERNANDO RAMOS DE CAMARGO e outro

No. ORIG. : 00136405420094036105 3 Vr CAMPINAS/SP

2009.61.12.001666-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DOS ANJOS TEIXEIRA DA SILVA

ADVOGADO : LUCIA DA COSTA MORAIS PIRES MACIEL e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANGELICA CARRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00016669620094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00069 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002319-98.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00070 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002695-84.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

2009.61.12.002319-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CELIA CRISTINA GERMANO PASSOS ROMAO

ADVOGADO : RENATA MOCO e outro

SUCEDIDO : MARINA GREQUI GERMANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURICIO TOLEDO SOLLER e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023199820094036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.12.002695-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA LENILDA DA SILVA

ADVOGADO : GISLAINE APARECIDA ROZENDO e outro
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00071 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002762-49.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO ONO MARTINS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00026958420094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2009.61.12.002762-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIO FRIAS JUNIOR

ADVOGADO : ALMIR ROGÉRIO PEREIRA CORRÊA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027624920094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00072 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000525-39.2009.4.03.6113/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00073 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005945-22.2009.4.03.6114/SP

 

 

 

2009.61.13.000525-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WOLNEY DA CUNHA SOARES JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : ADAO JOSE DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FABRICIO BARCELOS VIEIRA e outro

No. ORIG. : 00005253920094036113 2 Vr FRANCA/SP

2009.61.14.005945-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : CARLOS ANDRADE LUZ

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1623/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00074 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003647-42.2009.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : MARIANA APARECIDA DE LIMA FERREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00059452220094036114 3 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2009.61.19.003647-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELZA SUELI CORTEZ LEONARDI

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036474220094036119 4 Vr GUARULHOS/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00075 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000314-73.2009.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2009.61.22.000314-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER GHEDINE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DAVI ISRAEL LEOPOLDO incapaz

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

REPRESENTANTE : IRENE DJANIRA DA CONCEICAO

ADVOGADO : GUILHERME OELSEN FRANCHI e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003147320094036122 1 Vr TUPA/SP
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00076 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007261-57.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00077 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0013660-05.2009.4.03.6183/SP

 

 

 

2009.61.83.007261-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NICOMEDIS JOSE VIEIRA

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00072615720094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2009.61.83.013660-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLOTILDE GIANNONI LUCCHESI

ADVOGADO : PAULA GIANNONI LUCCHESI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00078 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0032061-40.2010.4.03.0000/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00136600520094036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.03.00.032061-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

AGRAVANTE : Uniao Federal

ADVOGADO : GUSTAVO HENRIQUE PINHEIRO DE AMORIM e outro

AGRAVADO : GEORGINA WITTER PAVOLETTI e outros. e outros

ADVOGADO : NELSON GARCIA TITOS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00294002920074036100 23 Vr SAO PAULO/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00079 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0008592-38.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00080 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009985-95.2010.4.03.9999/SP

 

2010.03.99.008592-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO PEREZIN PIFFER

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DAS GRACAS BENICIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00042-0 1 Vr GUARARAPES/SP

2010.03.99.009985-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1628/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00081 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014409-83.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE ALEXANDRE DE MORAIS SOBRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : APARECIDA DA SILVA e outros

: LUIS FABIANO ROSA

: PAULO CESAR ROSA

: MARCELO DONIZETI ROSA

ADVOGADO : ANTONIO JOSE CINTRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00049-4 1 Vr BATATAIS/SP

2010.03.99.014409-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ISOLINA CERQUEIRA LEITE

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00021-3 2 Vr IBITINGA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00082 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017135-30.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AUXÍLIO DOENÇA. LAUDO

PERICIAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - Comprovado, por perícia médica, que o mal incapacitante que acomete a autora retroage à data da concessão

do auxílio doença e permanece até então, de rigor a fixação do termo inicial de seu restabelecimento na data da

cessação indevida.

3 - Agravo legal da autora provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.017135-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA CARQUEJEIRO SILVESTRE (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ CARLOS GOMES DE SA

CODINOME : MARIA CARQUEIJEIRO SILVESTRE

APELADO : Uniao Federal (FAZENDA NACIONAL)

ADVOGADO : BRUNO WHITAKER

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00106-5 1 Vr GARCA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1630/1782



 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00083 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0017622-97.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. JUROS DE MORA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto ao mérito, não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus

fundamentos em consonância com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Juros de mora fixados em 6% (seis por cento) ao ano, contados a partir da citação, conforme disposição inserta

no art. 219 do Código de Processo Civil, até a entrada em vigor da Lei nº 10.406/02; após, à razão de 1% (um por

cento) ao mês, nos termos do art. 406 do Código Civil, c.c. o art. 161, §1º, do Código Tributário Nacional e, a

partir da vigência da Lei nº 11.960/09, refletir a mesma taxa aplicada aos depósitos da caderneta de poupança, em

conformidade com o disposto no art. 5º, o qual atribuiu nova redação ao art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

5 - Agravo legal da autora improvido. Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal da autora e dar provimento ao

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00084 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022123-94.2010.4.03.9999/SP

 

 

2010.03.99.017622-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DIEGO PEREIRA MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DARIA MERCES MACHADO MASSON

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00250-2 1 Vr BIRIGUI/SP

2010.03.99.022123-7/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1631/1782



 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00085 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024193-84.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL - AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC) - PODERES DO RELATOR -

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ORIDES DIAS DO AMARAL

ADVOGADO : ROSANGELA APARECIDA VIOLIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALEXANDRE FREITAS DOS SANTOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00121-7 1 Vr URUPES/SP

2010.03.99.024193-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA PAULA PASSOS SEVERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MAURICELIA MARIA CAMPOS

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

PARTE AUTORA : BRUNA CAMPOS ARRUDA incapaz

ADVOGADO : JAMIR ZANATTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00219-7 1 Vr DIADEMA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1632/1782



1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e § 1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, § 1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00086 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038189-52.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por maioria, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto que

ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2010.03.99.038189-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : BRUNO SANTHIAGO GENOVEZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EDUARDO MARONI DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE CRISTINA FERRARESI DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00025-1 2 Vr TUPI PAULISTA/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00087 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001985-57.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00088 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002331-08.2010.4.03.6103/SP

 

 

 

2010.61.03.001985-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LORIS BAENA CUNHA NETO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA SIQUEIRA JERONYMO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE OMIR VENEZIANI JUNIOR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019855720104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.03.002331-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROBERTA LEANDRO

ADVOGADO : CELSO RIBEIRO DIAS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1634/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00089 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002580-32.2010.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : LUIZ ANTONIO MIRANDA AMORIM SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00023310820104036103 3 Vr SAO JOSE DOS CAMPOS/SP

2010.61.11.002580-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA PEREIRA GARCIA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CLARICE DOMINGOS DA SILVA e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025803220104036111 1 Vr MARILIA/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00090 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003379-72.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2010.61.12.003379-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AGOSTINHO DOLOVSCHI

ADVOGADO : EMMANUEL DA SILVA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GUSTAVO AURELIO FAUSTINO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00033797220104036112 5 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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00091 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005247-85.2010.4.03.6112/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00092 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0004334-97.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

2010.61.12.005247-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA DE OLIVEIRA FARIAS

ADVOGADO : THIAGO APARECIDO DE JESUS e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00052478520104036112 2 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP

2010.61.14.004334-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TELMA CELI RIBEIRO DE MORAES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EGON MARTIN PRAUM

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043349720104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00093 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004679-63.2010.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2010.61.14.004679-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IRAIDES DE SOUZA BUENO

ADVOGADO : ELIAS DE PAIVA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FLAVIO ROBERTO BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046796320104036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00094 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010123-62.2010.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00095 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011797-75.2010.4.03.6119/SP

 

 

2010.61.19.010123-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE OLIVEIRA NORONHA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00101236220104036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.19.011797-2/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00096 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000542-17.2010.4.03.6121/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ CARLOS ALVES DOS SANTOS

ADVOGADO : ANA MARIA PEREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO CHAVES LIMA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 2 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00117977520104036119 2 Vr GUARULHOS/SP

2010.61.21.000542-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROZENIL MARTINS DE OLIVEIRA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUANDRA PIMENTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00005421720104036121 1 Vr TAUBATE/SP
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00097 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002029-16.2010.4.03.6123/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2010.61.23.002029-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MAICON RIVERLEY SILVA incapaz

ADVOGADO : MARCUS ANTONIO PALMA e outro

REPRESENTANTE : RITA MARCIA PEREIRA ARANTES SILVA

APELADO : Ministerio Publico Federal

PROCURADOR : RICARDO NAKAHIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SALVADOR SALUSTIANO MARTIM JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020291620104036123 1 Vr BRAGANCA PAULISTA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00098 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002726-28.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00099 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005429-29.2010.4.03.6126/SP

 

 

 

2010.61.26.002726-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OSVALDO RIBEIRO

ADVOGADO : DANILO PEREZ GARCIA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO ALMANSA LOPES FILHO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027262820104036126 1 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.26.005429-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1642/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00100 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000382-71.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

ADVOGADO : CRISTIANE CABRAL DE QUEIROZ e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CELINO FRANCISCO DO AMARAL

ADVOGADO : PERLA RODRIGUES GONÇALVES e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00054292920104036126 3 Vr SANTO ANDRE/SP

2010.61.27.000382-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIO APARECIDO DE PAIVA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003827120104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00101 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003041-53.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2010.61.27.003041-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROBERTO RAMOS

ADVOGADO : GELSON LUIS GONÇALVES QUIRINO e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00030415320104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00102 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004613-44.2010.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00103 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000394-52.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

2010.61.27.004613-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SEBASTIANA ELIDIA PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO : DINA MARIA HILARIO NALLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAIRA S G SPINOLA DE CASTRO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00046134420104036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2010.61.38.000394-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEANDRO DE OLIVEIRA incapaz

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI

: ADAO NOGUEIRA PAIM

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : PATRICIA SILVEIRA COLMANETTI
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00104 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002053-96.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: ADAO NOGUEIRA PAIM

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00003945220104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.38.002053-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA MARIA VIUDES

ADVOGADO : ROGERIO FERRAZ BARCELOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ORISON MARDEN JOSE DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00020539620104036138 1 Vr BARRETOS/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00105 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002441-96.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00106 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000761-38.2010.4.03.6183/SP

 

2010.61.38.002441-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FATIMA DA CONCEICAO BRANCO

ADVOGADO : CLERIO FALEIROS DE LIMA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDRE LUIS DA SILVA COSTA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024419620104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2010.61.83.000761-7/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00107 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002457-12.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANISIO REBEQUI (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FLAVIA CAROLINA SPERA MADUREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JANAINA LUZ CAMARGO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00007613820104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.002457-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EDISON FERREIRA DE MATOS

ADVOGADO : KARINA CHINEM UEZATO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL MICHELSOHN e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00024571220104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1648/1782



ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00108 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004939-30.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2010.61.83.004939-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE BENJAMIM MANZATTO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00049393020104036183 2V Vr SAO PAULO/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00109 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0009583-16.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00110 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010079-45.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.009583-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RENATO SANCHEZ BUGELLI

ADVOGADO : TATIANA RAGOSTA MARCHTEIN e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00095831620104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.010079-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. FALTA DE INTERESSE.

1 - Não preenche os pressupostos de admissibilidade formal o agravo legal cujas razões repisam os fundamentos

do pedido inicial, este inteiramente acolhido pela decisão impugnada.

2 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

3 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

4 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

5 - Agravo legal do autor não conhecido. Agravo legal do INSS improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, não conhecer do agravo legal do autor e negar provimento ao

agravo legal do INSS, nos termos do relatório e voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00111 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0011258-14.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOAO PEREIRA SUBRINHO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100794520104036183 1V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.011258-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANDREI HENRIQUE TUONO NERY e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATANAEL JORGE FRANCISCO MIACCI

ADVOGADO : ADILSON SANCHEZ e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00112581420104036183 1V Vr SAO PAULO/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00112 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004312-87.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

2011.03.99.004312-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ADILSON SOARES

ADVOGADO : MIQUELA CRISTINA BALDASSIN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00006-1 1 Vr MOCOCA/SP
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que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00113 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005344-30.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00114 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006053-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.005344-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA CLAUDIA CABRAL

ADVOGADO : JOSE FRANCISCO VILLAS BOAS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00019-6 1 Vr CACHOEIRA PAULISTA/SP

2011.03.99.006053-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DO SOCORRO TAVARES

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00115 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006351-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER DE OLIVEIRA PIEROTTI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00074-6 3 Vr SALTO/SP

2011.03.99.006351-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA HILDA DA SILVA BENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : WELTON JOSE GERON

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA GONCALVES SIQUEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00004-9 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00116 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0019194-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). AUXÍLIO ACIDENTE.

RECURSOS DE APELAÇÃO NÃO APRECIADOS. OMISSÃO. REQUISITOS PREENCHIDOS.

1 - A decisão monocrática terminativa impugnada apreciou tão somente a remessa oficial, deixando de se

pronunciar acerca dos recursos de apelação tempestivamente ofertados por ambas as partes. Nulidade da decisão.

2 - Preenchidos os requisitos e constatada a redução da capacidade laborativa do autor para as atividades

habitualmente exercidas, cabível a concessão do auxílio acidente, desde a data da cessação do auxílio doença.

3 - Demais consectários legais fixados de acordo com o entendimento desta Turma.

4 - Agravo legal do INSS provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00117 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021699-18.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.019194-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : ANTONIO CELINO DA SILVA

ADVOGADO : IRAILSON DOS SANTOS RIBEIRO

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : AUGUSTO CESAR VIEIRA MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SAO VICENTE SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00060-4 3 Vr SAO VICENTE/SP

2011.03.99.021699-4/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. PENSÃO POR MORTE. TERMO

INICIAL DO BENEFÍCIO.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que, quanto aos critérios de fixação dos juros de mora e honorários advocatícios, não padece de

qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância com a jurisprudência

pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Termo inicial do benefício fixado na data do óbito do segurado, respeitada a prescrição qüinqüenal, nos termos

do disposto no art. 74 da Lei nº 8.213/91, em sua redação original vigente à época.

5 - Agravo legal parcialmente provido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, dar parcial provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00118 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021823-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSEFA MARIA CONCEICAO DA SILVA ROSA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00052-2 1 Vr MIRACATU/SP

2011.03.99.021823-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITORINO JOSE ARADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELIX DOS SANTOS (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : FABIANO FABIANO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00044-9 1 Vr VOTUPORANGA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00119 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0022301-09.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.03.99.022301-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : NOELIA BALBINA RODRIGUES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIELA JOAQUIM BERGAMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00023-2 2 Vr PIRAJU/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00120 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023014-81.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00121 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0023123-95.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.023014-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA VICENTE DA SILVA

ADVOGADO : ELAINE CRISTIANE BRILHANTE BARROS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00108-1 1 Vr LUCELIA/SP

2011.03.99.023123-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LAZARA CLARA CEZAR RODRIGUES (= ou > de 60 anos)
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00122 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0024305-19.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: ULIANE TAVARES RODRIGUES

: GUSTAVO MARTIN TEIXEIRA PINTO

: FABIO ROBERTO PIOZZI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIA DE CARVALHO BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00284-4 3 Vr SUMARE/SP

2011.03.99.024305-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO CARVALHO DE ARRUDA VEIGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : REGINA DE JESUS DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

: CASSIA MARTUCCI MELILLO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.03542-3 1 Vr SAO PEDRO/SP
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respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00123 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0025882-32.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

2011.03.99.025882-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OSORIO MAGIORE

ADVOGADO : EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MAURO ASSIS GARCIA BUENO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00.00.00042-3 1 Vr BARRA BONITA/SP
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Desembargador Federal

 

 

00124 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026749-25.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00125 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028141-97.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.026749-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDELICIO LUCINDO DA SILVA incapaz

ADVOGADO : RENATA MIRANDA CORRÊA (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : APARECIDA MARIA RIBEIRO DA SILVA

ADVOGADO : RENATA MIRANDA CORRÊA (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 04.00.00141-4 2 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.028141-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VALDETE GOMES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : ROBSON THEODORO DE OLIVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO MARQUES GARCIA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00126 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028222-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00012-9 1 Vr PEDREGULHO/SP

2011.03.99.028222-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCAS GASPAR MUNHOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NELSON DELA COLETA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PAULO ROBERTO VIEIRA DA COSTA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00090-4 2 Vr TANABI/SP
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4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00127 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028295-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00128 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0028998-46.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.028295-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARINA DURLO NOGUEIRA LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENEDITA CLARICE DA SILVA incapaz

ADVOGADO : EMERSON BARJUD ROMERO

REPRESENTANTE : JOAO BATISTA DA SILVA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00013-9 2 Vr MOGI MIRIM/SP

2011.03.99.028998-5/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1663/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00129 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030019-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO UYHEARA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BENVINDA SANT ANA BURGOS

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00087-8 2 Vr PIRAJUI/SP

2011.03.99.030019-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LAZARA MARINHO FUSTER

ADVOGADO : MARCIA BERTHOLDO LASMAR MONTILHA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013318820088260696 1 Vr FERNANDOPOLIS/SP
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quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00130 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030777-36.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

2011.03.99.030777-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE MARCOS CONSTANTINO

ADVOGADO : KLEBER ELIAS ZURI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00051-2 1 Vr CARDOSO/SP
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NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00131 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030864-89.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00132 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0032363-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.030864-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE BENEDITO DE LIMA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARLA FELIPE DO AMARAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00023-6 1 Vr TAQUARITUBA/SP

2011.03.99.032363-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AMELIA LEAL FRANCO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00133 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0033969-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

ADVOGADO : FLAVIA BIZUTTI MORALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00003-2 1 Vr BROTAS/SP

2011.03.99.033969-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIA RIBEIRO DA COSTA

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ELDORADO PAULISTA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00095-6 1 Vr ELDORADO-SP/SP
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afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00134 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034433-98.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.034433-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NATAZIL MORATO PENICHE DE MATOS e outro

: LUCINEIA MORATO DE MATOS incapaz

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

REPRESENTANTE : NATAZIL MORATO PENICHE DE MATOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00095-0 1 Vr JACUPIRANGA/SP
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00135 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0034862-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00136 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0035769-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.034862-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EVERALDO ROBERTO SAVARO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ILDAIR CARLOS DE ASSIS PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ALEXANDRE DE LUCAS DA SILVA PEDROSO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00019-3 1 Vr MIRASSOL/SP

2011.03.99.035769-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ODAIR LEAL BISSACO JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : KATIA MARIA DA SILVA DE SOUZA incapaz

ADVOGADO : WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS

REPRESENTANTE : MARIA ISABEL DA SILVA DE SOUZA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00125-3 1 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00137 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035910-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

2011.03.99.035910-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LOURDES DA SILVA VICENTE

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE MOGI GUACU SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00129-5 1 Vr MOGI GUACU/SP
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ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00138 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0037977-94.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00139 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038411-83.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.037977-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SILVIO APARECIDO DE CAMPOS JUNIOR

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

REPRESENTANTE : SILVIO APARECIDO DE CAMPOS

ADVOGADO : RODRIGO TREVIZANO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00109-1 1 Vr TATUI/SP

2011.03.99.038411-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00140 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039357-55.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SERGIO COELHO REBOUCAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE MARIA DOS SANTOS incapaz

ADVOGADO : CILENE FELIPE

REPRESENTANTE : ANA MARIA DOS SANTOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00121-4 1 Vr PACAEMBU/SP

2011.03.99.039357-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE LUIS SERVILHO DE OLIVEIRA CHALOT

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : GENERCI JOAO DE QUEIROZ incapaz

ADVOGADO : SILVANA MENDES DE OLIVEIRA RODRIGUES (Int.Pessoal)

REPRESENTANTE : IRACI HELENA MOREIRA

ADVOGADO : SILVANA MENDES DE OLIVEIRA RODRIGUES (Int.Pessoal)

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00138-3 1 Vr DIADEMA/SP
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PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00141 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0040032-18.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.040032-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : DENIS ALESSANDRO DE JESUS incapaz

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

REPRESENTANTE : CIDAINA MEIRA DE JESUS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00109-6 1 Vr ANGATUBA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00142 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042164-48.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00143 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042179-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

2011.03.99.042164-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROGERIO ADRIANO BUFALO incapaz

ADVOGADO : ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA

REPRESENTANTE : MARIA DA GLORIA MACIEL BUFALO

ADVOGADO : ARIELTON TADEU ABIA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00043-7 1 Vr PORTO FELIZ/SP

2011.03.99.042179-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00144 EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0042685-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO E OMISSÃO

NÃO CARACTERIZADAS. EFEITO INFRINGENTE.

1 - Inexistência de obscuridade, contradição ou omissão na decisão embargada, nos moldes do art. 535, I e II,

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA ROSARIO MENDES

ADVOGADO : IBIRACI NAVARRO MARTINS

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALINE ANGELICA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00061-4 2 Vr JOSE BONIFACIO/SP

2011.03.99.042685-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

EMBARGANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SILVIO JOSE RODRIGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

EMBARGADO : ACÓRDÃO DE FLS.

INTERESSADO : APARECIDA VANDERLEI SOUZA LONGO

ADVOGADO : WILLIAN ROBERTO LUCIANO DE OLIVEIRA

SUCEDIDO : BENEDITO DO AMARAL SOUZA falecido

No. ORIG. : 09.00.00078-7 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP
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CPC.

2 - Inadmissibilidade de reexame da causa por meio de embargos de declaração para conformar o julgado ao

entendimento da parte embargante. Caráter nitidamente infringente.

3 - Embargos de declaração rejeitados.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do relatório e

voto que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00145 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043100-73.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

2011.03.99.043100-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : EDGARD PAGLIARANI SAMPAIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA SECCO

ADVOGADO : RODRIGO DA SILVA MARANGONI

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00001245420088260696 1 Vr OUROESTE/SP
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00146 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043440-17.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00147 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043715-63.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043440-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : BENEDITA CORDEIRO TEIXEIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : RODRIGO DE OLIVEIRA CEVALLOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00005-8 2 Vr FERNANDOPOLIS/SP

2011.03.99.043715-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GERALDO IDALGO FERMINO

ADVOGADO : EDLAINE PRADO SANCHES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PRISCILA FIALHO TSUTSUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00008-5 1 Vr SALESOPOLIS/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00148 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044418-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.03.99.044418-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO HENRIQUE DE CASTRO PASTORE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BEATRIZ ALVES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : LUIZ HENRIQUE TOMAZELLA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 06.00.00049-7 1 Vr PORANGABA/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00149 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044462-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00150 AGRAVO LEGAL EM REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0044793-92.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044462-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : IRACEMA BORGES

ADVOGADO : SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ADELINE GARCIA MATIAS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00065-1 2 Vr JACUPIRANGA/SP

2011.03.99.044793-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

PARTE AUTORA : MARIA SILVA ROCHA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00151 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045138-58.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

ADVOGADO : EDER WAGNER GONÇALVES

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SALTO SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00100-8 1 Vr SALTO/SP

2011.03.99.045138-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LAURO ALESSANDRO LUCCHESE BATISTA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : VALDELICE GOMES MENDOZA

ADVOGADO : LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA R GOMES

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00090-8 1 Vr SANTA FE DO SUL/SP
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2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00152 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045928-42.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

2011.03.99.045928-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA DE FATIMA LIMA MAIA

ADVOGADO : DANILO ROGÉRIO PERES ORTIZ DE CAMARGO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO PIAZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00188-5 1 Vr INDAIATUBA/SP
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00153 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046897-57.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00154 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047860-65.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.046897-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : VILMA DE LOURDES CAETANO MAXIMO

ADVOGADO : JOSE CARLOS GOMES P MARQUES CARVALHEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LEONARDO LIMP BOA VIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00105-1 1 Vr CERQUEIRA CESAR/SP

2011.03.99.047860-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VLADIMILSON BENTO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BRITO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00077-5 2 Vr ATIBAIA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00155 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003688-62.2011.4.03.6111/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

2011.61.11.003688-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : MARIA NILCE MONTORO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00036886220114036111 2 Vr MARILIA/SP
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Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00156 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001204-65.2011.4.03.6114/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa ao autor no importe de 1% sobre o valor

atualizado da causa, ficando dispensado de seu recolhimento por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00157 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005550-44.2011.4.03.6119/SP

 

2011.61.14.001204-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO EMERSON BECK BOTTION e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JORGE DE OLIVEIRA MENDES

ADVOGADO : ALEXANDRE SABARIEGO ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE SAO BERNARDO DO CAMPO > 14ª SSJ>
SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00012046520114036114 1 Vr SAO BERNARDO DO CAMPO/SP

2011.61.19.005550-8/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00158 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010022-88.2011.4.03.6119/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JULIA TEREZA DA ROCHA

ADVOGADO : JOAQUIM AUGUSTO DE ARAUJO GUIMARAES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO HENRIQUE SGUERI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00055504420114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.61.19.010022-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : OCTACILIO CIQUINO

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SAMUEL MOTA DE SOUZA REIS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100228820114036119 1 Vr GUARULHOS/SP
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1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00159 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002200-45.2011.4.03.6120/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

2011.61.20.002200-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CRISTIANE INÊS ROMÃO DOS SANTOS NAKANO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SEBASTIAO DE CAMPOS

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARARAQUARA - 20ª SSJ - SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00022004520114036120 1 Vr ARARAQUARA/SP
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São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00160 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001308-33.2011.4.03.6122/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00161 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000815-41.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

2011.61.22.001308-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JANAINA FELIPPE DOS SANTOS

ADVOGADO : ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO RODRIGUES DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00013083320114036122 1 Vr TUPA/SP

2011.61.27.000815-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : EURIDES MARGARIDA VICENTE GUIMARAES

ADVOGADO : JOAO BATISTA TESSARINI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00162 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001529-98.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00008154120114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.27.001529-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ISMAEL COELHO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARIO JOSÉ PIMENTA JUNIOR e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00015299820114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00163 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001993-25.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00164 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002594-31.2011.4.03.6127/SP

 

2011.61.27.001993-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SILVANA GONCALVES DE CARVALHO DA SILVA

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00019932520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.27.002594-6/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00165 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002736-35.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELIGE DELGADO ROMERO STEVANATO

ADVOGADO : HUGO ANDRADE COSSI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00025943120114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP

2011.61.27.002736-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDO BATISTA NELIS

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00027363520114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00166 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003111-36.2011.4.03.6127/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, § 1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2011.61.27.003111-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : FRANCISCO BENTO CANDIDO

ADVOGADO : CLAITON LUIS BORK e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00031113620114036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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00167 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004371-15.2011.4.03.6139/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00168 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000631-46.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

2011.61.39.004371-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : LUIZ CARLOS ANTUNES

ADVOGADO : MARCO ANTONIO DE MORAIS TURELLI e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VITOR JAQUES MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00043711520114036139 1 Vr ITAPEVA/SP

2011.61.40.000631-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : APARECIDA DE LOURDES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : AIRTON GUIDOLIN e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : OLDEGAR LOPES ALVIM e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00006314620114036140 1 Vr MAUA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00169 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0003541-46.2011.4.03.6140/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

2011.61.40.003541-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOSE SEVERINO BEZERRA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE AMORIM DOREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE MAUÁ >40ªSSJ>SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00035414620114036140 1 Vr MAUA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1693/1782



 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00170 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001400-22.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00171 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006885-03.2011.4.03.6183/SP

 

2011.61.83.001400-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : WANDA DE SOUZA VIANA

ADVOGADO : DERMEVAL BATISTA SANTOS e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIA PEREIRA VALENTE LOMBARDI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00014002220114036183 7V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.006885-4/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1694/1782



 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. MULTA.

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Reconhecido o caráter infundado do presente recurso, aplicada multa ao autor no importe de 1% sobre o valor

atualizado da causa, ficando dispensado de seu recolhimento por ser beneficiário da gratuidade de justiça.

5 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00172 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009018-18.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ROGERIO LLOPES YEZZI

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILSON H MATSUOKA JR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00068850320114036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.009018-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : GILSON DA SILVA

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00090181820114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1695/1782



EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00173 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010094-77.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2011.61.83.010094-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SUSUMU YASSUDA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO e outro

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00100947720114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1696/1782



Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00174 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011304-66.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00175 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011832-03.2011.4.03.6183/SP

 

 

 

2011.61.83.011304-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : YOSHIMASSA BABA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : CILEIDE DE OLIVEIRA BERNARTT e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GOLONI PRETO RODRIGUES DE OLIVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00113046620114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2011.61.83.011832-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JOANICE BARBOSA POLON

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1697/1782



 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1- É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto, quer

negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2- O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3- Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4- Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00176 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000942-66.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

ADVOGADO : GUSTAVO DE CARVALHO MOREIRA e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VANESSA BOVE CIRELLO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 00118320320114036183 5V Vr SAO PAULO/SP

2012.03.99.000942-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANA MARIA DE SA

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : SIMONE GOMES AVERSA ROSSETTO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00042-0 1 Vr TAQUARITUBA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1698/1782



2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00177 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001029-22.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2012.03.99.001029-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : SIRLEY CONCEICAO DE LIMA DIAS

ADVOGADO : MOACIR VIZIOLI JUNIOR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE PORTO FERREIRA SP

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 07.00.00092-6 2 Vr PORTO FERREIRA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1699/1782



 

 

00178 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001160-94.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00179 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001459-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.001160-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLAUDOMIRO PEREIRA DA SILVA

ADVOGADO : ISABELE CRISTINA GARCIA DE OLIVEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00177-6 3 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.001459-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCUS VINICIUS DE ASSIS PESSOA FILHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROOSEVELT SANTOS CAMARGO

ADVOGADO : ANA PAULA MARQUES PEREIRA DE SIQUEIRA

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00023-4 1 Vr ROSEIRA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00180 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003611-92.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

2012.03.99.003611-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ERASMO OLIVEIRA DE SOUZA

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00091-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00181 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003900-25.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00182 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004430-29.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.003900-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : JAIR STEVANI

ADVOGADO : LUIZ AUGUSTO MACEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00165-6 2 Vr BIRIGUI/SP

2012.03.99.004430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : AGENITA PEREIRA DE ALMEIDA
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00183 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005101-52.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

ADVOGADO : CASSIA MARTUCCI MELILLO

: EDSON RICARDO PONTES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIA ISABEL SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 10.00.00036-6 2 Vr SALTO/SP

2012.03.99.005101-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : WANDERLIN LOPES ANDRADE (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

: LUANA DA PAZ BRITO SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ANA CAROLINA GUIDI TROVO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 11.00.00040-3 2 Vr DIADEMA/SP
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Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00184 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005480-90.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

2012.03.99.005480-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ELIZEU MENDES MARTINS

ADVOGADO : ROSANA RUBIN DE TOLEDO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GABRIELA L CETRULO RANGEL RIBEIRO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 05.00.00013-3 2 Vr SOCORRO/SP
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00185 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006430-02.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

 

 

00186 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006697-71.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2012.03.99.006430-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : SIRLEI GOMES

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO DOMINGUES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 08.00.00145-5 1 Vr COLINA/SP

2012.03.99.006697-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : ANDRE LUIS GARCIA

ADVOGADO : FELIPE DE LIMA GRESPAN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MICHELLE MARIA CABRAL MOLNAR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADA : DECISÃO DE FOLHAS

No. ORIG. : 09.00.00179-6 1 Vr INDAIATUBA/SP
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EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO LEGAL (ART. 557, §1º, DO CPC). PODERES DO RELATOR.

ILEGALIDADE OU ABUSO DE PODER NÃO CARACTERIZADOS. 

1 - É dado ao relator, na busca pelo processo célere e racional, decidir monocraticamente o recurso interposto,

quer negando-lhe seguimento, desde que em descompasso com "súmula ou com jurisprudência dominante do

respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior", quer lhe dando provimento, na

hipótese de decisão contrária "à súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior" (art. 557, caput e §1º-A, do CPC).

2 - O denominado agravo legal (art. 557, §1º, do CPC) tem o propósito de submeter ao órgão colegiado o controle

da extensão dos poderes do relator e, bem assim, a legalidade da decisão monocrática proferida, não se prestando,

afora essas circunstâncias, à rediscussão, em si, de matéria já decidida.

3 - Decisão que não padece de qualquer ilegalidade ou abuso de poder, estando seus fundamentos em consonância

com a jurisprudência pertinente à matéria devolvida a este E. Tribunal.

4 - Agravo improvido.

 

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Egrégia Nona Turma do Tribunal

Regional Federal da 3ª Região, por unanimidade, negar provimento ao agravo legal, nos termos do relatório e voto

que ficam fazendo parte integrante do presente julgado.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

NELSON BERNARDES DE SOUZA

Desembargador Federal

  

 

SUBSECRETARIA DA 10ª TURMA 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16457/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000674-66.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

1999.03.99.000674-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VERA LUCIA TORMIN FREIXO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE COLTRE NETO e outros

: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA

: JOSE SALGADO

: JOAO JACINTO GOMES

: JOAO PONTIN

: JOAO VIEIRA DE REZENDE

: LUCIO TEIXEIRA

: LUIZ PONTIN FILHO

: LUIZ STABILE

: LUIZA FABRI LIMONTA

: MARIA ERNESTA SILVA

: MERCEDES VALADAO PALMA

: NARCICIO FRIGERIO

: ANTONIO RODRIGUES espolio
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DECISÃO

Embora o INSS tenha proposto que a habilitação seja feita nos termos do disposto no artigo 112 da lei 8213/91 (fl.

159), não se vislumbra qualquer entrave pelo fato de terem sido habilitados, de comum acordo, os herdeiros dos

de cujus.

 

 Sendo assim, homologo o pedido de habilitação requerido pelos sucessores de SANTO VENTURIM (fls.

68/72) e de LUIZ POTIM FILHO (fls. 74/91), independentemente de sentença, nos termos do artigo 1060,

inciso I do CPC.

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0071115-38.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : DIOGO RAMOS CERBELERA e outros

REPRESENTANTE : NEUZA MONTEIRO RODRIGUES

ADVOGADO : DIOGO RAMOS CERBELERA e outros

APELADO : ORILDE MOLINA

: PRIMO CAVALHEIRO

: SANTO VENTURIM

: SEBASTIAO DE CHICO

: SEBASTIAO RIBEIRO DE PAULA

: SEBASTIAO RODRIGUES DE ARAUJO

: SILVIO MALAGOLI

: VERIDIANA MANHAS VASQUES

: WALDOMIRO MORENO

: ZACARIAS DE SOUZA CARVALHO

: ZELINDRO SILVON

ADVOGADO : DIOGO RAMOS CERBELERA e outros

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE BIRIGUI SP

No. ORIG. : 93.00.00068-5 2 Vr BIRIGUI/SP

2000.03.99.071115-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE GABRIEL (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOAQUIM FERNANDES MACIEL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARMEN LUCIA PASSERI VILLANOVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 97.00.00053-5 3 Vr POA/SP
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DESPACHO

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

interposto pelo INSS das fls. 238/241, e determino a intimação da parte autora para apresentação de

contrarrazzões. 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002540-20.2001.4.03.6126/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

 

Da análise dos autos nota-se que o laudo médico-pericial (fls. 90/93) se limita a atestar que a autora não apresenta

incapacidade para as atividades laborativas.

 

Todavia, considerando que a requerente pleiteia na inicial, subsidiariamente, a concessão do benefício de auxílio-

acidente, se mostra imprescindível a complementação do exame médico pericial, para que se apure a existência de

restrição ou limitação para o exercício de suas atividades laborais após 18-01-2001, devendo ser oportunizada às

partes a apresentação de quesitos a serem respondidos pelo perito judicial.

 

Dessa forma, com fundamento no parágrafo 4º do artigo 515 do Código de Processo Civil, determino a baixa dos

autos à Vara de origem para a complementação do exame pelo perito judicial, retornando os autos a este Tribunal,

após intimação às partes, com vistas a oportuno julgamento dos embargos de declaração (fls. 131/132).

 

Dê-se ciência.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005911-44.2003.4.03.6183/SP

 

2001.61.26.002540-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : RODOLFO EVANGELISTA DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MELISSA AUGUSTO DE A ARARIPE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2003.61.83.005911-0/SP
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DESPACHO

 

Fl. 319: manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, acerca do documento apresentado pela parte

autora.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003643-78.2004.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

A parte autora opôs o presente recurso de embargos de declaração em face da decisão das fls. 234/237 dos autos,

com o seguinte dispositivo in verbis:

 

"Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço do agravo retido da

parte autora das fls. 61/67, nego seguimento ao seu agravo retido das fls. 174/179, rejeito a matéria preliminar

e, no mérito, nego seguimento à sua apelação, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida."

 

Tratam-se de embargos de declaração em ação de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença em que a decisão

monocrática proferida por este Relator negou seguimento à apelação da parte autora, para manter, na íntegra, a

r.sentença que julgou improcedente o pedido. 

 

Alega a parte embargante, em síntese, que haveria omissão a ser sanada no julgado, uma vez que o Relator

entendeu como não comprovada a sua incapacidade para o trabalho. 

 

É o relatório.

D E C I D O

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : NELSON FELIPE DA SILVA

ADVOGADO : WILSON MIGUEL

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUCIANA ROZO BAHIA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2004.61.19.003643-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

EMBARGANTE : EDIJALVO GRAMA DOS SANTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LEOPOLDINA ALECSANDER XAVIER DE MEDEIROS e outro

EMBARGADO : DECISÃO DAS FLS. 234/237

INTERESSADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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Inicialmente, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão

somente às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra

qualquer decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual

devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, não se observa omissão no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, pela falta

de lógica, clareza ou exame de algum fundamento da demanda ou da defesa, ou ainda de alguma prova ou pedido.

 

A decisão embargada amparou-se no entendimento de que: 

 

"No tocante à preliminar arguida, em que é pleiteado o reconhecimento da nulidade da r. sentença, pela ausência

de fundamentação sobre a não consideração de um dos laudos periciais, esta não merece prosperar, isto porque

a função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao

julgamento da causa. Nesse sentido "Não é nula a sentença quando o juiz, embora sem grande desenvolvimento,

deu as especificações dos fatos e a razão de seu convencimento havendo decidido dentro dos limites em que as

partes reclamaram, sem a eiva dos vícios de extra, ultra ou citra petita" (STJ, Ag 35112-3, Rel. Min. Fontes de

Alencar 29.03.1993, DJU 6.4.1993, p. 5955).

Passo à análise do mérito.

A aposentadoria por invalidez é devida ao segurado que, após cumprida a carência exigida em lei, estando ou

não em gozo do auxílio-doença, for considerado incapaz e insuscetível de reabilitação para o exercício de

atividade laborativa que lhe garanta a própria subsistência.

Analisando-se o requisito da incapacidade laborativa, o laudo pericial das fls. 128/131, realizado pelo Dr. Marco

Antonio Beltão (IMESC), é conclusivo no sentido de que a parte autora não apresenta patologia do ponto de vista

psiquiátrico e, embora apresente patologia otológica, esta não lhe causa incapacidade laboral, além disso, a

hipertensão arterial encontra-se compensada e do ponto de vista ortopédico, não há incapacidade para o

trabalho.

Ademais, no mesmo sentido, o laudo pericial ortopédico das fls. 135/137, realizado pelo Dr. Wladiney Monte

Rubio Vieira (IMESC), é conclusivo no sentido de que a parte autora apresenta esboços osteofitários marginais

em coluna lombo sacra, de caráter degenerativo e de grau leve, que não geram incapacidade para o trabalho.

Além disso, segundo o laudo das fls. 132/134, realizado pelo Dr. Oswaldo dos Santos Paris (IMESC), médico

otorrinolaringologista, o autor é portador de lesão híbrida - PAIR, cocleopatia vascular e presbiacusia, cuja

etiologia é relacionada a ruído, idade e hipertensão, apresentando redução da capacidade laborativa em 20%

(vinte por cento).

Cumpre esclarecer que, devido à demora na apresentação dos laudos periciais pelo IMESC foi determinada a

realização de nova perícia médica, por perito judicial, Dr. Antonio Oreb Neto, nas fls. 140/146, complementada

nas fls. 181/184, sendo esta conclusiva no sentido de que, embora o autor seja deficiente auditivo, não está

incapacitado para o trabalho.

Sendo assim, da análise das perícias médicas acostadas aos autos depreende-se que o autor apresenta apenas

perda auditiva, que reduz a sua incapacidade laborativa, mas não o incapacita para o trabalho, de modo que se

conclui pela não comprovação desse requisito.

Nesse sentido, há de se observar o acórdão assim ementado:

"PREVIDÊNCIA SOCIAL. AUXÍLIO-DOENÇA E APOSENTADORIA-INVALIDEZ. PROVA PERICIAL QUE

CONCLUIU PELA CAPACIDADE LABORATIVA DO SEGURADO. PEDIDO IMPROCEDENTE.

Comprovado, por meio de perícia médica judicial, que o segurado não porta incapacidade para o trabalho,

descabida se mostra a concessão de aposentadoria por invalidez, mormente quando a prova dos autos confirma

que o autor encontra-se em plena atividade laboral. 

O juiz não deve se afastar das conclusões contidas no laudo pericial se não há, nos autos, outros elementos ou

fatos provados conducentes à convicção diversa. 

Sentença reformada."

(TRF -1ºRegião Proc: 199101038982 Rel Juiz José Henrique Guaracy Rebêlo (CONV), 1ªT. Suplementar D: 19-

03-2002, DJ: 16-05-2002, pág: 100) 

Assim, o pedido deve ser julgado improcedente, pois, faltando algum dos requisitos legais, nos termos da

legislação em vigor, torna-se inviável a concessão dos benefícios pleiteados." (fls. 235/236)

 

O conjunto probatório forneceu elementos suficientes para a convicção do relator, o qual aplicou sua livre

convicção devidamente motivada, bem como a legislação vigente e jurisprudência dominante em casos análogos.
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Desta forma, desarrazoada a alegação, por inexistir a omissão à qual se refere a parte embargante. Pretende, na

verdade, rediscutir a matéria já discutida, o que não é permitido em sede de embargos de declaração, a não ser em

casos excepcionais, o que não se verifica. 

 

Observe-se que os embargos declaratórios não consubstanciam meio próprio à revisão do que foi decidido na

decisão embargada.

 

Nesse passo, desconstituir os fundamentos da decisão embargada implicaria em inevitável reexame da matéria,

incompatível com a natureza dos embargos declaratórios.

 

O escopo de pré-questionar a matéria para efeito de interposição de recurso especial ou extraordinário perde a

relevância, em sede de embargos de declaração, se não demonstrada a ocorrência de quaisquer das hipóteses

previstas no artigo 535, incisos I e II, do Código de Processo Civil.

 

Sendo assim, clara a pretensão de buscar efeitos infringentes do julgado, a parte embargante deverá manifestar a

sua inconformidade com a decisão pela via recursal própria.

 

Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, nego seguimento aos embargos de

declaração, nos termos desta decisão, mantendo, inalterada, a decisão embargada.

 

Publique-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00006 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0000615-62.2005.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei n.º 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

interposto pelo INSS das fls. 93/97. Deixo de determinar a intimação da parte autora para apresentar

contrarrazões, tendo em vista que a mesma já foi juntada nas fls. 99/104 dos autos.

 

Retifique-se a autuação, anotando-se como apelante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

 

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

2005.61.21.000615-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : ANA CRISTINA IGNEZ

ADVOGADO : MARIA LUIZA DE CASTRO REZENDE e outro

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEDA MARIA SCACHETTI CAMPOS BENSABATH e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE TAUBATE - 21ª SSJ - SP
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002548-42.2006.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 134, homologo o pedido de habilitação requerido por JOVANIR

JOSÉ DE OLIVEIRA, JOVAIR APARECIDO DE OLIVEIRA e VANILDA APARECIDA DE

OLIVEIRA, como sucessores de NADIR MARQUES DE OLIVEIRA, independentemente de sentença, nos

termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0011010-21.2006.4.03.6108/SP

 

 

 

 

DESPACHO

O INSS informa o falecimento do autor, e requer a suspensão do julgamento para a eventual habilitação de

herdeiros.

 

2006.03.99.002548-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS ANTONIO GALAZZI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NADIR MARQUES DE OLIVEIRA

ADVOGADO : APARECIDO ARIOVALDO LEME

No. ORIG. : 03.00.00028-2 1 Vr PINHALZINHO/SP

2006.61.08.011010-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ENI APARECIDA PARENTE e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JULIO CESAR GONCALVES RIGHETTI

ADVOGADO : PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA e outro
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Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Expeça-se Carta de Ordem para intimação pessoal da viúva de JULIO CESAR GONÇALVES RIGUETTI, para

que promova a sua habilitação, bem como de dos eventuais demais herdeiros, nos termos do inciso II do artigo

1056 do Código de Processo Civil.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003183-55.2007.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Considerando que a habilitação de herdeiros, destes autos, deve-se proceder na forma do inciso I do artigo 1.060

do Código de Processo Civil, intime-se o INSS para que se manifeste acerca do pedido de habilitação de Jaqueline

Bianca dos Santos Rodrigues.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0005853-02.2007.4.03.6183/SP

 

 

 

2007.60.00.003183-0/MS

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOAO BATISTA MARTINS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WANDERLEY LUIZ RODRIGUES

ADVOGADO : DELSO SILVA NEVES e outro

2007.61.83.005853-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PLINIO CARLOS PUGA PEDRINI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE DONIZETE DOS SANTOS

ADVOGADO : MARCO ANTONIO PEREZ ALVES e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

No. ORIG. : 00058530220074036183 7V Vr SAO PAULO/SP
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DESPACHO

A fim de subsidiar análise de aposentadoria por tempo de serviço, apresente o autor, no prazo de 20 dias, cópia, na

íntegra, ou seja, inclusive das páginas relativas às anotações de alterações salariais, férias, etc, da carteira

profissional emitida em 30.09.1976, referente ao contrato de trabalho iniciado em 01.10.1976, junto à

Panificadora e Churrascaria "39" Ltda.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004215-92.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

Desistência

Fls. 123/125: anote-se o necessário.

 

Considerando que a parte autora não tem mais interesse no prosseguimento da presente demanda (fls. 123/124),

HOMOLOGO A DESISTÊNCIA do seu recurso de apelação, com fundamento no artigo 501 do Código de

Processo Civil e artigo 33, inciso VI, do Regimento Interno desta Corte, para que produza seus efeitos legais.

 

Oportunamente, encaminhem-se os autos à Vara de origem, observadas as formalidades de praxe.

 

Publique-se e intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004761-50.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.004215-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MANOEL GONCALVES

ADVOGADO : WALMOR KAUFFMANN

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CLAUDIO SALDANHA SALES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 95.00.00071-9 3 Vr ARARAS/SP

2008.03.99.004761-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANE MENDONCA CRIVELINI
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Trata-se de pedido feito pelo Ministério Público Federal de reconhecimento da existência de erro material no

dispositivo da decisão monocrática que, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, "não

conheceu da apelação da parte autora".

 

Sustenta o Ministério Público Federal que, no dispositivo da decisão monocrática constou o "não conhecimento

da apelação da parte autora", quando o correto seria o "não conhecimento da apelação do INSS", de modo que

restou caracterizada a existência de erro material.

 

É o relatório. 

D E C I D O. 

Inicialmente, recebo o pedido feito pelo Ministério Público Federal como embargos de declaração, tendo em vista

o seu nítido escopo de sanar a contradição existente entre a fundamentação e o dispositivo da r. decisão

monocrática das fls. 179/181.

 

Outrossim, assevero que, muito embora a redação do artigo 535 do CPC refira-se, de forma expressa, tão somente

às sentenças e aos acórdãos, entendo que os embargos declaratórios são perfeitamente cabíveis contra qualquer

decisão judicial, quando nela houver obscuridade ou contradição, ou for omitido ponto sobre o qual devia

pronunciar-se o juiz ou tribunal.

 

No caso em análise, observa-se contradição no julgado a justificar os presentes embargos de declaração, uma vez

que o recurso de apelação apreciado na r. decisão monocrática foi interposto pelo INSS, de modo que, no

dispositivo da decisão, houve erro material, pois constou o não conhecimento da apelação da parte autora,

conforme se observa a seguir:

 

"Isto posto, nos termos do disposto no artigo 557 do Código de Processo Civil, não conheço da apelação da

parte autora, mantendo, na íntegra, a douta decisão recorrida." (fl. 181)

 

Neste contexto, razão assiste ao Ministério Publico Federal, haja vista que a r. decisão monocrática foi

contraditória, em relação à parte que apelou da r. sentença, sendo passível de correção nos termos do disposto no

artigo 463, inciso I, do CPC.

 

Dessa forma, reconheço o erro material ou defeito apontado, eis que o tema foi devolvido à apreciação desta

Corte, para que conste no dispositivo da decisão monocrática "não conheço da apelação do INSS", em

substituição a "não conheço da apelação da parte autora".

 

Isto posto, em conformidade com o disposto no §1º-A do artigo 557 do Código de Processo Civil, dou

provimento aos embargos de declaração, para sanar o erro material no dispositivo do julgado, nos termos desta

decisão.

 

Publique-se. Intime-se.

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : PATRICIA DA SILVA SOUZA incapaz e outros

: VANESSA DA SILVA SOUZA incapaz

: NATASHA DA SILVA SOUZA incapaz

: EDUARDA DA SILVA SOUZA incapaz

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

REPRESENTANTE : IVONE BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

APELADO : IVONE BERNARDO DA SILVA

ADVOGADO : REGINALDO CHRISOSTOMO CORREA

No. ORIG. : 06.00.00223-7 4 Vr BIRIGUI/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0035519-12.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

O INSS noticia a existência de processo com o mesmo objeto, mesma causa de pedir e mesmas partes, que teve

seu julgamento concluído e se encontra com baixa definitiva na vara de origem e junta documentos que

comprovam suas alegações (fls. 130/137).

 

Requer a decretação da extinção do presente feito, face à ocorrência da coisa julgada, a fim de evitar decisões

conflitantes e ônus ao erário.

 

Assiste razão ao INSS.

 

Declaro extinto o feito sem julgamento de mérito, a teor do disposto no inciso V do artigo 267 do Código de

Processo Civil, julgando prejudicado o recurso de apelação interposto pelo INSS. 

 

Certificado o decurso de prazo para interposição de recursos e o trânsito em julgado da presente decisão, baixem

os autos à vara de origem, observadas as formalidades legais. 

Expeça-se cópia da presente decisão à 2ª Vara Judicial da Comarca de São Joaquim da Barra - SP, para a juntada

no processo nº 572.01.2003.007886-1.

 

Intimem-se. Cumpra-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0031057-75.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

2008.03.99.035519-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ TINOCO CABRAL

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JERONIMO LUIS

ADVOGADO : GILSON BENEDITO RAIMUNDO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOAQUIM DA BARRA SP

No. ORIG. : 03.00.00160-9 1 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP

2009.03.99.031057-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : ALZIRA MARIA DE LIMA ARAUJO

ADVOGADO : MARCOS ANTONIO FERREIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARIO CHAVES DE CASTRO
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DESPACHO

 

Fls. 74/77: manifestem-se as partes acerca dos documentos juntados pelo Ministério Público Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00015 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0010625-04.2009.4.03.6000/MS

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo sido constatada a irregularidade da representação processual da parte autora, foi determinada a

regularização (fls. 157/158).

Foi constatado pelo Sr. Oficial de Justiça que URCELINA FERRERIA LEITE faleceu em 28 de março de 2011,

no Município de Três Lagoas- MS (fl. 182).

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do disposto no inciso I do artigo 265 do Código de processo

Civil.

 

Expeça-se ofício ao Tabelionato onde foi registrado o óbito, requisitando cópia da Certidão de Óbito em questão.

 

Caberá ao advogado da parte autora, por ora, entrar em contato com os sucessores desta, a fim de promover a

habilitação.

Com a vinda dessas informações, voltem os autos à conclusão.

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0010778-68.2009.4.03.6119/SP

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00004-2 1 Vr PATROCINIO PAULISTA/SP

2009.60.00.010625-4/MS

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : REGINA FLAVIA AZEVEDO MARQUES DOS SANTOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : URCELINA FERREIRA LEITE

ADVOGADO : JOAO MACIEL NETO e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 4 VARA DE CAMPO GRANDE > 1ªSSJ > MS

No. ORIG. : 00106250420094036000 4 Vr CAMPO GRANDE/MS

2009.61.19.010778-2/SP
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DESPACHO

 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por APARECIDA ANGELO DE OLIVEIRA NASCIMENTO viúva e

pensionista de ANANIAS FERREIRA DO NASCIMENTO, falecido aos 7 de junho de 2010, conforme se

depreende nas fls. 63/71, nos termos do disposto no artigo 43 do Código de Processo Civil, combinado com o

artigo 112 da Lei 8.213/91.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Intime-se o INSS para manifestação acerca do pedido, no prazo de 15 dias. 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001392-11.2009.4.03.6120/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 128/129: manifestem-se as partes acerca do CNIS - Cadastro Nacional de Informações Sociais, juntado pelo

Ministério Público Federal.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANANIAS FERREIRA DO NASCIMENTO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : LUIZ ROBERTO MENDES PENTEADO e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALESSANDER JANNUCCI e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00107786820094036119 4 Vr GUARULHOS/SP

2009.61.20.001392-4/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WILLIAM JUNQUEIRA RAMOS e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELANTE : MARIA AMARO DA SILVA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : DANIELA APARECIDA ALVES DE ARAUJO e outro

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00013921120094036120 2 Vr ARARAQUARA/SP
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Juiz Federal Convocado

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0016785-42.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

Embora o INSS tenha se oposto à habilitação da viúva do de cujus nos termos do disposto no artigo 112 da lei

8213/91 (fls. 125/126), por entender que seja indispensável a habilitação dos cinco filhos maiores de idade do

casal como herdeiros necessários, em homenagem ao entendimento esposado nesta Décima Turma, homologo o

pedido de habilitação requerido por PAULINA PEDROSO DA SILVA como sucessora de JOSÉ

APARECIDO DA SILVA, independentemente de sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

 

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046085-49.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos.

2010.03.99.016785-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KEDMA IARA FERREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE APARECIDO DA SILVA

ADVOGADO : JOICE CORREA SCARELLI

No. ORIG. : 08.00.00251-4 3 Vr ATIBAIA/SP

2010.03.99.046085-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MOISES SILVA

ADVOGADO : MARCELO BASSI

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00085-7 4 Vr ITAPETININGA/SP
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Trata-se de embargos opostos pela parte autora em face da decisão monocrática de fl.293/298 que negou

seguimento à remessa oficial e deu parcial provimento à apelação do autor para reconhecer o exercício de

atividade rural de 01.01.1962 a 30.04.1975, em regime de economia familiar, totalizando 33 anos, 09 meses e 05

dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e 38 anos, 09 meses e 01 dia até 30.06.2007, data da última contribuição

vertida, condenado o réu a proceder à revisão do beneficio de aposentadoria por tempo de serviço, desde

15.01.2009, data do requerimento administrativo, observando o regramento traçado pelo art.187 e art.188 A e B,

ambos do Decreto 3.048/99, e demais consectários legais.

 

Aponta o embargante contradição/erro material da decisão, vez que somado o período de atividade rural

reconhecido na decisão, qual seja, de 1962 a 1975, aos períodos incontroversos reconhecidos pelo INSS em sede

administrativa, totalizaria 34 anos, 05 meses e 23 dias de tempo de serviço até 15.12.1998 e não 33 anos, 09

meses e 05 dias na forma indicada na decisão monocrática.

 

É o relatório. Decido.

 

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

Este não é o caso dos presentes autos.

 

Com efeito, em que pese a decisão monocrática tenha, na parte dispositiva, condenado o réu a averbar a atividade

rural de 01.01.1962 a 30.04.1975, assim o fez para evitar futuras controvérsias quanto ao período a ser computado

de atividade rural, vez que em sede administrativa já houvera o reconhecimento e inclusão na contagem de tempo

de serviço de parte do período rural, ou seja, de 17.02.1966 a 31.12.1967, 01.01.1969 a 31.12.1969, 01.01.1972 a

31.12.1973 e de 01.01.1975 a 30.04.1975 (contagem administrativa fl.90).

 

Do cotejo da inicial com a contagem administrativa, verifica-se que o autor requereu a averbação de atividade

rural, dentre outros períodos, de 01.01.1969 a 31.12.1969, que, todavia, já fora regularmente computado em sede

administrativa, conforme indicado na planilha inserida à fl.258/259 da decisão embargada.

 

Assim sendo, não há contradição ou erro material a ser sanado.

 

Diante do exposto, rejeito os embargos de declaração da parte autora.

 

Intimem-se.

 

Transcorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à vara de origem.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003660-25.2010.4.03.6113/SP

 

 

 

2010.61.13.003660-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : CARLOS HENRIQUE LOPES
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DECISÃO EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO

Vistos, etc.

 

Trata-se de embargos de declaração opostos pela parte autor face à decisão de fl.373 que acolheu os embargos

declaratórios anteriormente opostos para sanar a existência de erro material.

 

Alega o embargante a ocorrência de contradição na aludida decisão quanto ao termo inicial do benefício, ante a

comprovação do requerimento formulado na esfera administrativa em 29.07.2009, conforme documentos de fl. 42

e 211.

 

É o relatório. Decido.

O objetivo dos embargos de declaração, de acordo com o art. 535 do Código de Processo Civil, é sanar eventual

obscuridade, contradição ou omissão e, ainda, conforme o entendimento jurisprudencial, a ocorrência de erro

material no julgado.

 

Com efeito, constou na decisão ora embargada que não restou comprovada nos autos a existência de requerimento

administrativo, razão pela qual o termo inicial do benefício foi fixado na data da citação.

 

Destarte, há que se constatar a existência de omissão na referida decisão, vez que não foram observados os

documentos de fl. 42 e 211, os quais demonstram que o autor formulou administrativamente pedido de

aposentadoria especial.

 

Todavia, não obstante tal fato, o termo inicial do benefício deve ser mantido na data da citação, vez que os

documentos comprobatórios do exercício da atividade especial não fizeram parte do processo administrativo, vez

que confeccionados posteriormente, sendo apresentados somente após o ajuizamento da ação.

 

Diante do exposto, acolho parcialmente os embargos de declaração do autor para sanar a omissão apontada,

mantendo-se o resultado do julgamento.

 

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à origem

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003602-44.2010.4.03.6138/SP

 

 

 

ADVOGADO : KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA ROSA e outro

: INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEANDRO AUGUSTO REZENDE SILVEIRA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

No. ORIG. : 00036602520104036113 1 Vr FRANCA/SP

2010.61.38.003602-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE ANTONIO DE OLIVEIRA NETO
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DECISÃO

À vista da concordância manifestada na fl. 199, homologo o pedido de habilitação requerido por MARCIA

BARBOSA DE OLIVEIRA como sucessora de JOSÉ ANTONIO DE OLIVEIRA NETO, independentemente de

sentença, nos termos do artigo 1060, inciso I do CPC.

Providencie a Subsecretaria as anotações pertinentes.

 

Após, retornem os autos para julgamento.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0038572-20.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Vistos.

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Renato Pantaleão face à decisão proferida nos autos da ação de

concessão do benefício assistencial de prestação continuada, em fase de execução, em que o d. Juiz a quo

indeferiu o pedido de liberação da importância equivalente a 30% (trinta por cento) do valor depositado, a título

de honorários advocatícios contratuais, bem como destituiu o advogado nomeado ao autor, determinando a

extração de cópias dos documentos constantes dos autos ao Ministério Público Estadual, a fim de se apurar

eventual crime de falsidade ideológica, e, ainda, à Defensoria Pública Geral do Estado de São Paulo e à

Presidência do Tribunal de Ética e Disciplina da Ordem dos Advogados do Brasil, Seção de São Paulo.

 

O agravante, em suas razões, alega, em síntese, a ilegalidade da decisão agravada, ao argumento de que não há

irregularidade no contrato firmado entre as partes, uma vez que o convênio celebrado entre a Ordem dos

ADVOGADO : LAERCIO SALANI ATHAIDE e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00036024420104036138 1 Vr BARRETOS/SP

2011.03.00.038572-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

AGRAVANTE : RENATO PANTALEAO incapaz

ADVOGADO : JABES WEDEMANN

REPRESENTANTE : MARIA APARECIDA PANTALEAO LEME

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA CRUZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 99.00.00054-6 2 Vr TATUI/SP
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Advogados de São Paulo e a Procuradoria Geral do Estado de São Paulo não prevê a nomeação de advogados para

patrocinar causas previdenciárias, como a presente. Sustenta, ainda, que embora assinado quase doze anos depois

da celebração verbal entre as partes, o contrato em questão não inseriu qualquer declaração falsa, tendo sido

extremamente fiel aos termos acordados em julho de 1999. Aduz, ademais, que o advogado não pode ser

destituído, porquanto não foi nomeado, mas constituído conforme procuração constante dos autos. 

 

Pede a concessão de efeito suspensivo ao recurso e a reforma da decisão agravada.

 

O i. representante do Ministério Público Federal, às fls. 63/64, opinou pelo não conhecimento do recurso, diante

da ausência de cópia da certidão de intimação da decisão agravada, peça considerada obrigatória à formação do

instrumento, nos termos do artigo 525, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

É o sucinto relatório. Decido. 

 

De início, observo que se encontram preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso, nos termos dos

artigos 524 e 525 do Código de Processo Civil, ressaltando que a intimação da decisão agravada foi comprovada

pela sua disponibilização no Diário Eletrônico da Justiça (fls. 47/48).

 

Em uma análise perfunctória, não vislumbro relevância na fundamentação do agravante a justificar a reforma da

decisão agravada.

 

Com efeito, por se tratar de autor civilmente incapaz, conforme laudo médico acostado às fls. 68/70 e

manifestação do Ministério Público Estadual (fls. 72/75), considero temerária a liberação dos valores depositados,

a título de honorários advocatícios contratuais, ainda mais quando pende suspeita a respeito da

veracidade/falsidade do contrato firmado entre as partes (fl. 71).

 

Sendo assim, por ora, deve ser mantida a decisão agravada, até que se demonstrem os resultados dos

desdobramentos por ela determinados.

 

Diante do exposto, nego o efeito suspensivo pleiteado.

 

Comunique-se ao Juízo a quo o inteiro teor desta decisão.

 

Cumpra-se o disposto no artigo 527, V, do Código de Processo Civil.

 

Dê-se vista ao representante do Ministério Público Federal, a fim de que se manifeste sobre o mérito do recurso.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0039030-37.2011.4.03.0000/SP

 

 

 

2011.03.00.039030-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : NEUZA GOMES RODRIGUES PEREIRA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARDILIANE MOURA SILVA e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Fls. 88/89:- Tendo em vista o tempo decorrido desde o requerido às fls. 76, manifeste-se o agravado quanto ao

cumprimento da deliberação de fls. 54, no prazo de 10 dias.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007561-46.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo sido constatada irregularidade na representação processual da parte autora, foi determinada a intimação

pessoal de OSEAS AMARO PEREIRA para regularizá-la (fl. 96).

Após várias tentativas para localizá-lo, foi informado por um irmão deste que o autor da presente havia falecido

(fl. 117).

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Expeça a Subsecretaria ofício ao Cartório de Registros Públicos da Comarca de Itápolis, requerendo o envio de

Certidão de Óbito em nome de OSEAS AMARO PEREIRA, a fim de que possa ser apurada a existência de

sucessores.

Caberá ao advogado da parte autora, outrossim, entrar em contato com eventuais sucessores deste, a fim de

promover a habilitação, caso tenham interesse no prosseguimento do feito.

 

Com a vinda dessas informações, voltem os autos à conclusão.

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012077-12.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 5 VARA DE GUARULHOS > 19ªSSJ > SP

No. ORIG. : 00126825520114036119 5 Vr GUARULHOS/SP

2011.03.99.007561-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : OSEAS AMARO PEREIRA

ADVOGADO : JOSE DARIO DA SILVA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO PASSAMANI MACHADO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 07.00.00061-0 1 Vr ITAPOLIS/SP

2011.03.99.012077-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque
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DESPACHO

Fl. 99: manifestem-se as partes. 

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019904-74.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Intime-se o INSS para que no prazo de 20 (vinte) dias apresente cópia do processo administrativo (NB:

42/068.057.664-9) relativo ao segurado Valdemar Nadai.

 

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039929-11.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

APELANTE : MARIA DAS GRACAS DE LIMA GONCALVES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00062-4 2 Vr PIRASSUNUNGA/SP

2011.03.99.019904-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA LAURENIZA NADAI

ADVOGADO : HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00185-5 4 Vr ITAPETININGA/SP

2011.03.99.039929-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : MARIA ANTONIA DE SOUZA CORREA DOS SANTOS

ADVOGADO : CHRISTIANO BELOTO MAGALHAES DE ANDRADE

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Nos assentamentos constantes do CNIS, conforme extratos apresentados com a defesa às fls. 28/37, consta o

registro do vínculo empregatício da autora com a empresa Auto Posto São José Ltda, com o CNPJ nº

69.597.433/0001-72, no período de 02/01/2004 até o mês de julho de 2010, em concomitância com outros

diversos vínculos empregatícios para outros empregadores (fls. 29).

 

Em consulta ao sítio da Previdência Social, constata-se que a empresa Auto Posto São José Ltda, com o CNPJ nº

69.597.433/0001-72, se encontra estabelecida na cidade de Castelo do Piauí, Estado do Piauí, conforme extrato

que determino a juntada, sendo que a CTPS da autora, reproduzida às fls. 10/14 e 56/59, registra todos os

empregos da autora em municípios do interior do Estado de São Paulo.

 

Intime-se o INSS para que esclareça o vínculo empregatício anotado no CNIS, em nome da autora, na referida

empresa Auto Posto São José Ltda, CNPJ nº 69.597.433/0001-72, concomitante aos demais empregos em locais

distantes, e após, tornem conclusos.

 

 

São Paulo, 10 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00028 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0011220-53.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que deferiu o

pedido de antecipação de tutela para a concessão do salário-maternidade.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

ADVOGADO : GRAZIELE MARIETE BUZANELLO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00079-7 1 Vr GARCA/SP

2012.03.00.011220-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISA ALVES DOS SANTOS LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : ELZA MARIA DA SILVA

ADVOGADO : JÂNIA DE CÁSSIA ARAÚJO SILVA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ATIBAIA SP

No. ORIG. : 12.00.00050-3 2 Vr ATIBAIA/SP
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caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013538-09.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que indeferiu o

pedido de realização de nova perícia médica, bem como a substituição da perita judicial.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de antecipação dos efeitos da tutela recursal, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do Código

de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

 

Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

2012.03.00.013538-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : IRENE RODRIGUES LIMEIRA

ADVOGADO : EMIL MIKHAIL JUNIOR e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 3 VARA DE PRES. PRUDENTE SP

No. ORIG. : 00111235520094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014051-74.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento, com pedido de efeito suspensivo, interposto em face de r. decisão que, nos

autos da ação de conhecimento, objetivando a concessão do benefício de aposentadoria especial, concedeu prazo

para a autora optar por um dos benefícios, eis que ingressou com duas ações, com a mesma causa de pedir,

visando receber aposentadorias de espécies distintas.

 

Sustenta a agravante, em síntese, que faz jus a aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria especial,

devendo optar por um deles eis que há vedação legal no tocante a cumulação dos dois benefícios previdenciários,

porém, não tem como fazer a opção no momento, pois, não tem informações e dados concretos para saber qual

benefício lhe será mais vantajoso. Assim, é necessário que o INSS apresente os cálculos de ambos os benefícios a

fim de que possa exercer o seu direito de opção. Requer a reforma da decisão para o fim de determinar que o INSS

apresente os cálculos dos benefícios.

 

É o relatório.

 

 

DECIDO.

 

 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões, mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

2012.03.00.014051-0/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : MARIA GOMES DA LUZ MACHADO

ADVOGADO : BENEDITO DO AMARAL BORGES e outro

AGRAVADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE S J DA BOA VISTA>27ª SSJ>SP

No. ORIG. : 00021861120094036127 1 Vr SAO JOAO DA BOA VISTA/SP
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de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

 

In casu, verifico, à fl. 28, pela cópia da r. decisão agravada que o R. Juízo a quo concedeu novo prazo para a

autora cumprir anterior decisão no tocante a opção por um dos benefícios já que ingressou com duas ações, com a

mesma causa de pedir, visando receber aposentadorias de espécies distintas.

 

Nesse passo, dos documentos trazidos aos autos, bem como das razões do agravo, não se verifica a presença dos

requisitos legais previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos

autos principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00031 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014531-52.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de agravo de instrumento interposto em face de decisão proferida pelo MD. Juízo a quo que entendeu ser

desnecessário o prévio requerimento administrativo.

 

Irresignada com a decisão, a parte agravante interpõe o presente recurso, inclusive para valer-se da possibilidade

de suspensão dos efeitos da decisão agravada, à luz da atual disciplina traçada no inciso III do artigo 527 do

Código de Processo Civil.

 

O recurso de agravo, a teor da Lei nº 11.187, de 19 de outubro de 2005, que alterou o Código de Processo Civil, é

cabível em face de decisões interlocutórias e será interposto na forma retida, podendo ser interposto por

instrumento somente quando se tratar de decisão suscetível de causar à parte lesão grave e de difícil reparação,

bem como nos casos de inadmissão da apelação e nos relativos aos efeitos em que a apelação é recebida (art. 522,

CPC).

 

Além disso, a norma é clara no sentido de autorizar o magistrado a converter o agravo de instrumento em retido,

caso não ocorram as hipóteses acima descritas (art. 527, II, CPC), ou apreciá-lo, nos casos em que, efetivamente,

for constatada a possibilidade de perecimento de direitos.

2012.03.00.014531-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TATIANA CRISTINA DELBON

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : CLEUZA BATISTA DE SOUZA (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FERNANDO APARECIDO BALDAN

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE SAO JOSE DO RIO PARDO SP

No. ORIG. : 11.00.00093-8 1 Vr SAO JOSE DO RIO PARDO/SP
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Compulsando os presentes autos, verifico que a hipótese não se enquadra naquelas trazidas pela inovação da Lei

nº 11.187, uma vez que a decisão não é suscetível de causar à parte lesão grave ou de difícil reparação. 

 

Por esses motivos, converto o presente agravo na forma retida. 

Observadas as formalidades legais, remetam-se os autos à Vara de origem do feito principal, onde deverão ser

determinadas as medidas cabíveis. 

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 17 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00032 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0014581-78.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

 

 

Trata-se de agravo de instrumento interposto por Maria Rodrigues de Santana Ribeiro, em face de r. decisão que,

nos autos da ação revisional de pensão por morte, manteve a decisão que concedeu a tutela antecipada, à ex-

esposa do segurado falecido Sra. Josefa, no autos do processo n. 2.514/10 (em apenso a ação principal).

 

Sustenta a agravante, em apertada síntese, que vivia em união estável com o Sr. Mario de Souza por mais de 10

anos e era sua dependente, apesar do mesmo ser casado no Estado do Sergipe. Aduz que após a morte do seu

companheiro requereu o benefício de pensão por morte concedido sob o NB 148.040.252-1 o qual vinha

recebendo normalmente até que o mesmo foi dividido. Alega que obteve ciência da divisão do benefício por força

de tutela antecipada concedida nos autos n. de ordem 2.514/10 no qual a Sra. Josefa Ferreira dos Santos Souza

(ex-esposa do Sr. Mário) move em face do INSS objetivando a concessão do benefício de pensão por morte.

Alega, também, que por diversas vezes peticionou naqueles autos requerendo o seu ingresso como litisconsorte,

porém, as tentativas foram infrutíferas tendo havido a realização de audiência de instrução sem que fosse

integrada a lide. Aduz, ainda, que após o apensamento das ações conexas reiterou o pedido requerendo a cassação

da tutela concedida, bem como a designação de nova audiência, porém, sua pretensão foi indeferida, motivo pelo

qual, ora interpõe o presente recurso. Requer a cassação da tutela antecipada concedida nos autos n. 2.514/10, eis

que não há prova da dependência econômica da Sra. Josefa.

 

É o relatório.

 

2012.03.00.014581-6/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

AGRAVANTE : MARIA RODRIGUES DE SANTANA RIBEIRO

ADVOGADO : LUIS ROBERTO OLIMPIO

AGRAVADO : JOSEFA FERREIRA DOS SANTOS SOUZA

ADVOGADO : JOÃO PAULO RODRIGUES

PARTE RE' : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE ARARAS SP

No. ORIG. : 12.00.00039-4 2 Vr ARARAS/SP
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DECIDO.

 

 

A Lei nº 11.187/2005, que deu nova redação aos arts. 522 e 527, II, do Código de Processo Civil, veio consagrar o

agravo retido como o recurso cabível para impugnação das decisões interlocutórias, suprimindo definitivamente o

manejo irrestrito do agravo de instrumento com essa finalidade.

 

Mantém-se a recorribilidade das referidas decisões mas, por imposição expressa da lei processual, passou a ser

regra o processamento do agravo na forma retida, com exceção das hipóteses, ressalvadas na própria lei, de risco

de lesão grave e de difícil reparação, de inadmissão de apelação e daquelas relativas aos efeitos em que a apelação

é recebida, quando deve ser admitida a interposição do agravo de instrumento.

 

In casu, verifico, à fl. 205, pela cópia da r. decisão agravada que o R. Juízo a quo manteve, por ora, a decisão que

concedeu a tutela antecipada à autora Josefa, ex-esposa do segurado falecido, no processo n. 2.514/10, pois, ainda

que a autora Maria, companheira do de cujus, alegue prejuízo, o benefício de pensão por morte foi desdobrado

entre as requerentes. Considerou-se, também, que não há que se falar em prejuízo pelo fato da autora Maria não

ter participado da audiência de instrução realizada naquele processo, pois, nos autos também haverá a devida

instrução.

 

Nesse passo, dos documentos trazidos aos autos ou das razões do agravo, não se verifica a presença dos requisitos

legais previstos a justificar a sua admissão excepcional na forma de instrumento.

 

Acresce relevar que a agravante requer a cassação da tutela antecipada concedida em favor da Sra. Josefa nos

autos n. 2.514/10, em apenso a ação principal, no entanto, não trouxe aos autos cópia da referida decisão.

 

Ante o exposto, determino a conversão do presente recurso em agravo retido.

 

Oportunamente, observadas as formalidades legais, baixem os autos à Vara de origem, para apensamento aos

autos principais.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006753-07.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2012.03.99.006753-1/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : MILTON RODRIGUES DA COSTA

ADVOGADO : LUCIA RODRIGUES FERNANDES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00141-5 1 Vr GUARARAPES/SP
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Intime-se a autarquia previdenciária para que se manifeste sobre os novos documentos acostados aos autos às fls.

103/105.

 

Após, retornem os autos conclusos para julgamento do agravo legal. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00034 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0009244-84.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência.

Atenda-se o requerido às fls. 77.

Dê-se ciência.

 

São Paulo, 22 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00035 REEXAME NECESSÁRIO CÍVEL Nº 0012877-06.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Diante do disposto no art. 515, § 4º, do Código de Processo Civil (Lei nº 11.276/2006), que permite a esta Corte a

regularização do ato processual, sem a necessidade da conversão do julgamento em diligência, recebo o recurso

2012.03.99.009244-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

PARTE AUTORA : MARIA RITA DA SILVA SANTOS

ADVOGADO : MARCIO ANTONIO VERNASCHI

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO TARO SUMITOMO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TAMBAU SP

No. ORIG. : 11.00.00049-1 1 Vr TAMBAU/SP

2012.03.99.012877-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

PARTE AUTORA : LUCILIA DE ALMEIDA GENEROSO

ADVOGADO : CARLOS ALBERTO DE A SILVEIRA

PARTE RÉ : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE PIRASSUNUNGA SP

No. ORIG. : 06.00.00164-2 3 Vr PIRASSUNUNGA/SP
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interposto pelo INSS nas fls. 204/207 e determino a intimação da parte autora para apresentação de

contrarrazzões.

Após, feitas as devidas anotações, voltem os autos conclusos para oportuna inclusão na pauta de julgamento.

 

Intimem-se. 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16469/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0021836-20.1999.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

 

 

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de ESTANISLAU SONIEVSKI, falecido aos 09 de

dezembro de 2001, casado com OTILIA ARRUDA DA SILVA SONIEVKI, pai de DALILA SONIEVSKI DE

FREITAS, ABRÃO SONIEVSKI, DANIEL SONIEVSKI, MIGUEL SONIEVSKI, JOÃO SONIEVSKI, IVONE

SONIEVSKI, GILBERTO SONIEVSKI, PEDRO SONIEVSKI e CASIMIRO SONIEVSKI, conforme se

depreende na fl. 84.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030557-58.1999.4.03.9999/SP

 

1999.03.99.021836-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALDO MENDES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ESTANISLAU SONIEVSKI

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI

No. ORIG. : 91.00.00041-6 1 Vr GUARIBA/SP

1999.03.99.030557-5/SP
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DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de FELIX DA SILVA MATTOS, falecido aos 1º de

fevereiro de 2007, viúvo, pai de FABIO DA SILVA MATTOS, FLAVIO DA SILVA MATA, MARLENE DA

SILVA MATA e CLAUDIO DA SILVA MATOS, conforme se depreende na fl. 99.

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002104-89.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o INSS não foi citado para os termos da presente ação, a fim de evitar nulidades e, em

respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, determino a citação da autarquia para que ofereça suas

contrarrazões e, considerando a possibilidade de aplicação do §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil,

ofereça resposta à inicial, no prazo de 30 (trinta) dias.

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ALDO MENDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FELIX DA SILVA MATTOS (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARTA HELENA GERALDI

No. ORIG. : 93.00.00081-7 1 Vr GUARIBA/SP

1999.61.07.002104-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE DE OLIVEIRA e outros

: JOSE DE SOUZA

: JOSE DE SOUZA ALEXANDRE

: JOSE DONEGA

: JOSE FEITOSA DE LIMA

: JOSE FERREIRA DE AQUINO

: JOSE FERREIRA RAMOS

: JOSE GARCIA

: JOSE GASPAROTTO

: JOSE GOMES

ADVOGADO : VALERIO CAMBUHY e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1734/1782



 

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002106-59.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o INSS não foi citado para os termos da presente ação, a fim de evitar nulidades e, em

respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, determino a citação da autarquia para que ofereça suas

contrarrazões e, considerando a possibilidade de aplicação do §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil,

ofereça resposta à inicial, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005945-92.1999.4.03.6107/SP

 

 

 

1999.61.07.002106-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VERA LUCIA OLIVARES e outros

: VICENTE FERREIRA LOPES

: WILSON GERALDO DELLA BARBA

: YOSHIHIRO ISHIBASHI

: ZENILDE DE OLIVEIRA CASADEI

ADVOGADO : VALERIO CAMBUHY e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

1999.61.07.005945-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : AUGUSTO RODRIGUES FROES e outros

: ENI ROSA DA SILVA FONTANA

: JULIA GONCALVES DE SOUZA

: ALVARO POLIDO
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DESPACHO

Tendo em vista que o INSS não foi citado para os termos da presente ação, a fim de evitar nulidades e, em

respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, determino a citação da autarquia para que ofereça suas

contrarrazões e, considerando a possibilidade de aplicação do §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil,

ofereça resposta à inicial, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

 

Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00006 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007345-71.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido por MARIA MARQUES DA SILVA GOMES, viúva de IVO

GOMES, falecido em 18 de março de 2011, conforme se depreende na fl. 152, nos termos do disposto no artigo

43 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 112 da Lei 8.213/91.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

: NARDELY JOSE SIQUEIRA

: JOSE GIRARDI

: JOSE BATISTA SILVA

: JOAO VALBOENO

: DOMINGOS MELANI

: JOAQUIM MONTEIRO

ADVOGADO : VALERIO CAMBUHY e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro

2000.03.99.007345-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : YOSHIKAZU SAWADA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IVO GOMES

ADVOGADO : ROBERTO MAURO MARTINI PEREIRA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE ILHA SOLTEIRA SP

No. ORIG. : 98.00.00103-2 1 Vr ILHA SOLTEIRA/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0052866-39.2000.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido por NILDA MARIA TOELDO BARBIERI, viúva de JOSÉ

CARLOS BARBIERI, falecido em 08 de fevereiro de 1999, conforme se depreende na fl. 102, nos termos do

disposto no artigo 43 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 112 da Lei 8.213/91.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000695-29.2000.4.03.6112/SP

 

 

 

2000.03.99.052866-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CARLOS BARBIERI

ADVOGADO : PAULO ROBERTO MAGRINELLI

: NORBERTO APARECIDO MAZZIERO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCIO CEZAR SIQUEIRA HERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 99.00.00073-6 2 Vr PARAGUACU PAULISTA/SP

2000.61.12.000695-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CELIA CARDOSO DOS SANTOS

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS GIROTO GONCALVES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS RICARDO SALLES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR
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DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de CÉLIA CARDOSO DOS SANTOS, falecida aos

8 de setembro de 2010, viúva, mãe de IRMA CARDOSO DOS SANTOS, ANTONIA APARECIDA DOS

SANTOS e NEUZA CARDOSO AS SILVA, e NEIDE CARDOSO DOS SANTOS MARTINS, conforme se

depreende na fl. 78.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001691-23.2002.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se a parte autora, para que, no prazo de vinte (20) dias, traga aos autos esclarecimentos acerca do

andamento da Ação de Interdição ajuizada perante a Justiça Estadual (fl. 110/111).

 

Aguarde-se, oportunamente, o julgamento do agravo interposto pelo Ministério Público Federal (fl. 275/276).

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00010 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0002269-97.2002.4.03.6183/SP

 

 

2002.61.23.001691-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : JOSE CARLOS PIRES DE CAMARGO incapaz

ADVOGADO : VANESSA FRANCO SALEMA TAVELLA e outro

REPRESENTANTE : FRANCISCO MARQUES DE LIMA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : GELSON SANTOS SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2002.61.83.002269-5/SP
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DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de FRANCISCO PEDRO BARROSO FILHO,

falecido aos 25 de junho de 2009, casado com MARIA AMÉLIA FERREIRA BARROSO, pai de DAISE

MICHELE BARROSO e DIEGO MICHAEL BARROSO, conforme se depreende na fl. 429.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003415-64.2003.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de ANTONIO ALBERTO GERALDES DA CRUZ,

falecida aos 10 de julho de 2009, casado com ZILDA SANTOS CRUZ, pai de GISLAINE, ANDRÉA,

ALBERTO e LEANDRO, conforme se depreende na fl. 153.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : FRANCISCO PEDRO BARROSO FILHO

ADVOGADO : CLÁUDIA REGINA PIVETA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NATASCHA MACHADO FRACALANZA PILA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 4 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

2003.61.11.003415-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ANTONIO ALBERTO GERALDES DA CRUZ

ADVOGADO : DANIEL PESTANA MOTA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CLAUDIA STELA FOZ

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0001272-66.2003.4.03.6123/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido por MARIA DE LOURDES FERNANDES CORAZZA, viúva de

ODAIR CORAZZA, falecido em 05 de junho de 2008, conforme se depreende na fl. 284, nos termos do disposto

no artigo 43 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 112 da Lei 8.213/91.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Fl. 290: Defiro a extração de cópias requerida pela parte autora mediante requisição na Secretaria. 

Cite-se o INSS.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00013 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000345-78.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

2003.61.23.001272-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PATRICIA DE CARVALHO GONCALVES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ODAIR CORAZZA

ADVOGADO : APARECIDO ARIOVALDO LEME

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE BRAGANÇA PAULISTA-23ª SSJ-SP

2004.03.99.000345-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE CRUZ FERREIRA

ADVOGADO : VANDERLEI CESAR CORNIANI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ CARLOS FERNANDES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS
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DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de JOSÉ CRUZ FERREIRA, falecido aos 20 de abril

de 2008, casado com MARIA APARECIDA PITANGUEIRA FERREIRA, pai de REINALDO CRUZ

FERREIRA, REGINALDO CRUZ FERREIRA e MARTA APARECIDA FERREIRA FREITAS, conforme se

depreende na fl. 211.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00014 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0007750-68.2004.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de WALDOMIRO LUIZA DA SILVA, falecido aos

28 de março de 2011, pai de VALDEMIR ROSALEM DA SILVA, GISLAINE CRISTINA ROSALEM DA

SILVA e ANDRESA PATRICIA DA SILVA PAULO, conforme se depreende na fl. 100.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 3 VARA DE SUMARE SP

No. ORIG. : 01.00.00007-7 3 Vr SUMARE/SP

2004.03.99.007750-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : WALDOMIRO LUIZ DA SILVA

ADVOGADO : JOSE APARECIDO DE OLIVEIRA

CODINOME : VALDOMIRO LUIZ DA SILVA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 5 VARA DE JUNDIAI SP

No. ORIG. : 02.00.00148-3 5 Vr JUNDIAI/SP
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00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001295-96.2004.4.03.6116/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de LUIZ PAULINO DA SILVA, falecido aos 1701

de dezembro de 2009, casado com ANGELINA MASCHIO DA SILVA e pai de ROSMALI APARECIDA DA

SILVA e de SUELY APARECIDA DA SILVA SIQUEIRA, casada com PAULO ROBERTO SIQUEIRA,

conforme se depreende nas fls. 216/234.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001816-26.2004.4.03.6121/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Tendo em vista que o INSS não foi citado para os termos da presente ação, a fim de evitar nulidades e, em

respeito ao princípio do contraditório e da ampla defesa, determino a citação da autarquia para que ofereça suas

contrarrazões e, considerando a possibilidade de aplicação do §3º do artigo 515 do Código de Processo Civil,

ofereça resposta à inicial, no prazo de 30 (trinta) dias.

 

Após, venham os autos conclusos para julgamento.

2004.61.16.001295-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ PAULINO DA SILVA

ADVOGADO : MARCIA PIKEL GOMES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE RENATO DE LARA E SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

2004.61.21.001816-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : ERCILIA CLARA DE OLIVEIRA

ADVOGADO : IVANI MENDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR e outro
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Cumpra-se. Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00017 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0019420-69.2005.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido por ARACY VOLTOLIM NICOLETTI, sucessora de JOSÉ

NICOLETTI.

A requerente alega que fora casada com JOSÉ NICOLETTI, dele se divorciou, porém passado algum tempo,

retomaram a vida em comum em regime de união estável, e assim viveram até óbito deste. Comprova suas

alegações com a juntada da sentença que declarou o reconhecimento de união estável 'post mortem' (fls. 140/149).

 Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00018 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000474-85.2005.4.03.6107/SP

 

 

 

2005.03.99.019420-2/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA CAVAGNINO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARLENE APARECIDA NICOLETTI e outros

: VALDETE APARECIDA NICOLETTI DANIEL

: WANDERLEY APARECIDO NICOLETTI

: ELIETE MILENE NICOLETTI

: BRENDALI APARECIDA MANOEL VERONEZI

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO

SUCEDIDO : JOSE NICOLETTI falecido

APELADO : BENEDITO PIOVEZAN FILHO

ADVOGADO : GERALDO JOSE URSULINO

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE DOIS CORREGOS SP

No. ORIG. : 03.00.00045-7 1 Vr DOIS CORREGOS/SP

2005.61.07.000474-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : TIAGO BRIGITE e outro
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DESPACHO

 

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de FRANCISCA PEIXOTO DA COSTA, falecida

aos 23 de março de 2010, viúva, mãe de ANTONIO RODRIGUES DA COSTA, MIGUEL RODRIGUES DA

COSTA, MARIA DE LOURDES NUNES RODRIGUES, MARIA APARECIDA RODRIGUES LOPES,

ANTONIO RODRIGUES DA COSTA e ROSA PEIXOTO RODRIGUES DA COSTA, conforme se depreende

na fl. 176.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00019 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0000016-34.2005.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por MANOEL GOMES DE SÁ, sucessor de ANA MARIA DE SÁ,

soleira, falecida aos 22 de março de 2010, de quem era o único filho, conforme se depreende na fl. 214.

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCA PEIXOTO DA COSTA falecido

ADVOGADO : NELSON DIAS DOS SANTOS e outro

REMETENTE : JUIZO FEDERAL DA 1 VARA DE ARACATUBA SecJud SP

2005.61.83.000016-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : NELSON DARINI JUNIOR e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANA MARIA DE SA

ADVOGADO : GERALDO FRANCISCO DE PAULA e outro

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 1 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP
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WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007746-60.2006.4.03.6119/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de LUZIA RAMOS, falecida em 08 de abril de

2011, conforme se depreende na fl. 309.

Esta, por sua vez, era pensionista (fl. 306) e sucessora do autor da presente ação, MANOEL JOAQUIM DE

SALES, falecido em 21 de abril de 2009, conforme consta da certidão da fl. 307. 

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00021 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0006323-67.2006.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

2006.61.19.007746-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MANOEL JOAQUIM DE SALES

ADVOGADO : LAERCIO SANDES DE OLIVEIRA e outro

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FELIPE MEMOLO PORTELA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

2006.61.83.006323-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : GERALDO DE MOURA MAGALHAES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : PATRICIA CONCEIÇÃO MORAIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDA GUELFI PEREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : OS MESMOS

REMETENTE :
JUIZO FEDERAL DA 7 VARA PREVIDENCIARIA DE SAO PAULO SP>1ª
SSJ>SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1745/1782



Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de GERALDO DE MOURA MAGALHÃES,

falecido aos 12 de outubro de 2008, divorciado, pai de ROGÉRIO MORENA MAGALHÃES e TATIANA

MORENA MAGALHÃES, conforme se depreende na fl. 291.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00022 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0036073-44.2008.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de ALCIDIA VIEIRA RIBEIRO BENAGLIA,

falecida aos 17 de março de 2012, conforme se depreende na fl. 80.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00023 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0038866-53.2008.4.03.9999/SP

 

2008.03.99.036073-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS ENRIQUE MARCHIONI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALCIDIA VIEIRA RIBEIRO BENAGLIA

ADVOGADO : ISIDORO PEDRO AVI

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 2 VARA DE TAQUARITINGA SP

No. ORIG. : 06.00.00091-8 2 Vr TAQUARITINGA/SP

2008.03.99.038866-6/SP
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DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de MANOEL DE SOUZA, falecido aos 25 de

outubro de 2011, pai de MARIA DE FÁTIMA DE SOUZA, PAULO DE SOUZA, ANTONIO CARLOS DE

SOUZA, MARIA CRISTINA DE SOUZA e ELAINE DE SOUZA, conforme se depreende na fl. 75.

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00024 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009190-26.2009.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido por ZEOLINDA DIAS PEREIRA, única sucessora de MARIA

CÂNDIDO PEREIRA, falecida aos 24 de janeiro de 2011, conforme se depreende na fl. 98.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MANOEL DE SOUZA

ADVOGADO : ERICA VENDRAME

No. ORIG. : 08.00.00004-8 1 Vr BILAC/SP

2009.03.99.009190-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIZ FERNANDO SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CANDIDO PEREIRA

ADVOGADO : GLEIZER MANZATTI

No. ORIG. : 08.00.00032-3 2 Vr GUARARAPES/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00025 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006193-94.2009.4.03.6111/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de MARIA AUXILIADORA LOURENÇO DE

AZEVEDO, falecida aos 5 de julho de 2011, casada com ADRIANO VAGNER DE AZEVEDO, e mãe de

ANTONIO DIEGO DE AZEVEDO, conforme se depreende na fl. 314.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00026 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007444-47.2009.4.03.6112/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

2009.61.11.006193-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : MARIA AUXILIADORA LOURENCO

ADVOGADO : MARIA AUGUSTA DE BARROS FERNANDES e outro

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO JOSE DA SILVA e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00061939420094036111 3 Vr MARILIA/SP

2009.61.12.007444-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANILO TROMBETTA NEVES e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NEIDE GABARRON DE LIMA

ADVOGADO : HELOISA CREMONEZI e outro

No. ORIG. : 00074444720094036112 3 Vr PRESIDENTE PRUDENTE/SP
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Intime-se a i. subscritora do pedido de fl. 176, para que, no prazo de dez (10) dias, regularize a juntada do

documento apondo sua assinatura na petição.

 

Após, dê-se ciência ao INSS do documento acostado às fl. 177.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00027 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003212-36.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de VALDIR DE JESUS, falecido aos 17 de

setembro de 2011, casado com MARIA HELENA DE JESUS, pai de MARIA APARECIDA DE JESUS,

MARIA CREUZA DE JESUS, ROBERTO DE JESUS, MARIA LÍDIA DE JESUS, GILBERTO DE

JESUS, ALBERTO DE JESUS e GILMAR DE JESUS, conforme se depreende na fl. 103.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

Após, voltem os autos conclusos.

Intimem-se.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00028 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0012854-33.2010.4.03.6183/SP

 

 

 

2010.61.83.003212-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : VALDIR DE JESUS incapaz

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

REPRESENTANTE : MARIA CLEUZA RODRIGUES

ADVOGADO : GUILHERME DE CARVALHO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTA ROVITO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00032123620104036183 2V Vr SAO PAULO/SP

2010.61.83.012854-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : CARLOS DE SOUZA NUNES

ADVOGADO : NELSON LABONIA e outro
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DESPACHO

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

No v. acórdão das fls. 113/114, no afã de conferir celeridade ao julgamento, optou-se por postergar a habilitação

dos sucessores da parte autora para a ocasião do regresso dos autos à vara de origem, após o trânsito em julgado.

No entanto, contando com a contumaz combatividade da autarquia ré, reconsidero aquela decisão e passo ao juízo

de habilitação.

 

Trata-se de pedido de habilitação requerido por MARIA APARECIDA GIACOMIN, companheira de

CARLOS DE SOUZA NUNES, falecido aos 04 de dezembro de 2011, conforme se depreende na fl. 96, nos

termos do disposto no artigo 43 do Código de Processo Civil, combinado com o artigo 112 da Lei 8.213/91.

 

Cite-se o INSS para manifestação.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00029 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002873-41.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de LUIZ TRAVAGLIA, falecido aos 13 de setembro

de 2011, viúvo, pai de MATEUS TRAGAGLIA e LUIS ROGÉRIO TRAVAGLIA, conforme se depreende na fl.

163.

 

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se. 

 

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IZABELLA LOPES PEREIRA GOMES COCCARO e outro

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 00128543320104036183 4V Vr SAO PAULO/SP

2011.03.99.002873-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : LUIZ TRAVAGLIA

ADVOGADO : ALEXANDRA DELFINO ORTIZ

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VIVIAN HOPKA HERRERIAS BRERO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00264-0 3 Vr MOGI GUACU/SP
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São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00030 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0007489-59.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de NAIR DOS SANTOS, falecida aos 17 de

dezembro de 2010, viúva, mãe de VANILDO DOS SANTOS, GONÇALVES DOS SANTOS, LUIS CARLOS

DOS SANTOS, VALDETE DOS SANTOS e APARECIDO DOS SANTOS (representado por sua irmã Valdete

dos Santos), conforme se depreende na fl. 102.

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

 

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

Após, retornem os autos à conclusão.

 

Intimem-se.

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00031 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0030062-91.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

A fim de regularizar o pólo ativo da demanda, intimem-se os pretendentes sucessores de Creuza Nascimento

Vilarinho (fls. 149/160) para que, no prazo de 15 (quinze) dias, tragam aos autos cópias da certidão de óbito da

2011.03.99.007489-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : NAIR DOS SANTOS

ADVOGADO : OLENO FUGA JUNIOR

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00032-2 1 Vr VIRADOURO/SP

2011.03.99.030062-2/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDÃO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CREUZA NASCIMENTO VILARINHO

ADVOGADO : HENRIQUE COSTA FIGUEIREDO

No. ORIG. : 09.00.00203-0 1 Vr BURITAMA/SP
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falecida autora e de suas certidões de casamento, para que se possa verificar o regime de bens matrimonial. Se o

regime do casamento for de comunhão universal de bens, também deverá formalizar de pedido de integração dos

cônjuges.

 

 Int.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00032 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043512-04.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Trata-se de pedido de habilitação requerido pelos sucessores de JOSÉ MARIA DE AZEVEDO, falecido aos 17

de setembro de 2011, casado com MARIA APARECIDA DE AZEVEDO e pai da menor JOICE

APARECIDA DE AZEVEDO, conforme se depreende nas fls. 168/178.

 

Sustentam a desnecessidade de habilitação dos filhos maiores do de cujus.

Preliminarmente, suspendo o processo, nos termos do artigo 265, inciso I, do Código de Processo Civil.

Cite-se o INSS, nos termos do artigo 1057 do CPC.

 

Após, voltem os autos conclusos.

 

Intimem-se. 

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00033 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046742-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043512-6/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : JOSE MARIA DE AZEVEDO

ADVOGADO : EVELISE SIMONE DE MELO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELIANA COELHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 06.00.00161-3 1 Vr AMPARO/SP

2011.03.99.046742-5/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MISAKO SAITO incapaz

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

REPRESENTANTE : ROSA MIYOKO ITO
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DESPACHO

Converto o julgamento em diligência para que a parte autora traga aos autos cópia do laudo médico pericial que

instruiu o processo de interdição (autos nº 461/2005 da 1ª Vara Judicial da Comarca de Piedade).

 

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00034 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0046743-39.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Converto o julgamento em diligência para que a parte autora traga aos autos cópia do laudo médico pericial que

instruiu o processo de interdição (autos nº 461/2005 da 1ª Vara Judicial da Comarca de Piedade).

 

Prazo: 10 dias.

 

 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00035 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048100-54.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00016-5 2 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.046743-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MISAKO SAITO incapaz

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

REPRESENTANTE : ROSA MIYOKO ITO

ADVOGADO : ANA MARIA FRIAS PENHARBEL HOLTZ MORAES

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL DE FREITAS TRIDAPALLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00021-2 2 Vr PIEDADE/SP

2011.03.99.048100-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS
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DESPACHO

Intime-se a parte autora para manifestação sobre os documentos juntados pelo INSS nas fls. 105/109 (dados

constantes no Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS e extrato do Plenus), no prazo de 10 (dez) dias.

 

São Paulo, 16 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00036 CAUTELAR INOMINADA Nº 0003933-39.2012.4.03.0000/SP

 

 

 

 

DECISÃO

Trata-se de Cautelar Inominada Incidental movida por VALDEMAR PINTO em face do INSS, com pedido de

liminar, com o objetivo de obter a imediata implantação do benefício de aposentadoria por tempo de serviço

especial que lhe foi deferido por sentença judicial.

 

Alega o Requerente que ingressou com ação previdenciária com pedido de concessão de benefício de

aposentadoria especial perante a 2ª Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra - SP, processo nº 873/08.

 

Após o devido processamento do feito, o pedido foi julgado procedente, por sentença proferida em 1º de fevereiro

de 2012, que deixou de determinar a imediata implantação do benefício (fls. 160/162).

 

Inconformada, a parte autora, ora requerente, opôs embargos de declaração em face dessa decisão, alegando

omissão de apreciação do pedido de concessão de antecipação parcial da tutela, para a imediata implantação do

benefício no percentual de 100% do valor de seu salário-de-benefício, conforme dispõe o § 1º do artigo 57 da

Lei 8.213/91, que fora pleiteado em razão de estar em vias de ser demitido pela CPFL, sua empregadora, em

decorrência do Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI, bem como por possuir sérios problemas de

saúde, ser casado e ter filhos para sustentar (fls. 163/165).

Com a petição dos embargos de declaração, o então autor juntou a carta enviada pela Gerência de Produção da

Geração da CPFL, em que lhe é comunicado o desligamento da empresa mediante dispensa sem justa causa,

datada de 2 de fevereiro de 2012 (fl. 166).

 

A decisão dos embargos de declaração, datada de 6 de fevereiro de 2012, rejeitou-os sob o argumento de que,

quando da prolação da sentença, o então autor estava empregado e que portanto não fazia jus à tutela antecipada, e

que uma vez prolatada, havia sido esgotada a jurisdição daquele magistrado (fl. 168).

Com base nos argumentos expendidos na inicial, ante o caráter alimentar do benefício e, entendendo presentes os

requisitos legais, quais sejam, o fumus boni iuris, bem como o periculum in mora, o Requerente pleiteia a

concessão de medida liminar visando a imediata implantação do benefício no percentual de 100% do valor de

seu salário-de-benefício, ante a natureza alimentar da prestação, com a expedição de e-mail ou fac-simile à

ADVOGADO : RAFAEL DUARTE RAMOS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CLEUSA MONTALVAO TORRES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00076-4 1 Vr BEBEDOURO/SP

2012.03.00.003933-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL

REQUERENTE : VALDEMAR PINTO

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS MARINCOLO

REQUERIDO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 08.00.00087-3 2 Vr SAO JOAQUIM DA BARRA/SP
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Agência do Posto do INSS em São Joaquim da Barra para a comunicação.

Requer, ainda, a concessão dos benefícios da Justiça Gratuita.

 

É a síntese do pedido.

 

Preliminarmente, os benefícios da Justiça Gratuita. Anote-se.

 

Passo ao exame do pedido de concessão de provimento liminar, tal como requerido pelo requerente.

 

O requerente ingressou com ação pelo rito ordinário objetivando a concessão de benefício de aposentadoria por

tempo de serviço especial.

 

A r. sentença monocrática entendeu estarem presentes todos os requisitos e julgou procedente o seu pedido,

concedendo-lhe o benefício pleiteado, não tendo sido submetida ao reexame necessário.

 

Os embargos de declaração opostos pela parte autora, ora Requerente, foram rejeitados sob o argumento de que, à

data do julgamento do feito, ele estava empregado e não fazia jus à concessão da tutela antecipada, e que com, a

prolação da sentença, fora esgotada a jurisdição de primeiro grau.

 

Não há notícias de interposição de recurso de apelação, nem de eventual trânsito em julgado da decisão.

 

Não obstante, ficou inquestionavelmente registrado nos autos o desligamento do requerente de seu trabalho, em 2

de fevereiro de 2012, em decorrência do Programa de Aposentadoria Incentivada - PAI (fl. 166), o que comprova

o periculum in mora na implantação do benefício, tendo em vista o caráter alimentar que envolve a questão.

 

Quanto ao fumus boni iuris, este foi comprovado pela documentação juntada aos autos principais que levou o MD

Magistrado a quo a conceder-lhe o benefício quando da prolação da sentença.

 

Posto isso, presentes os requisitos legais, é o caso de deferimento da medida liminar pleiteada para determinar a

imediata implantação do benefício, nos termos em que foi concedido na r. sentença de primeiro grau, devendo o

benefício permanecer em manutenção até o trânsito em julgado desta ou de qualquer outra decisão a ser proferida

nos autos principais, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da intimação da presente decisão, sob pena de

desobediência e pagamento de multa diária, no valor de 1/30 avos do valor do benefício.

Determino a expedição do competente ofício eletrônico ao Gerente da Agência do INSS responsável pela

implantação do benefício, contendo os dados necessários e a determinação para cumprimento desta liminar.

 

Determino, outrossim, a expedição de mandado para a intimação pessoal do Procurador Chefe da Procuradoria

dos Tribunais do INSS em São Paulo e outro à Sra. Gerente Regional de São Paulo para que tomem as

providências cabíveis.

 

Expeça-se ofício encaminhando cópia da presente decisão aos autos do processo nº 873/08, em tramite perante a

2ª Vara Cível da Comarca de São Joaquim da Barra - SP.

 

Cite-se o INSS para oferecimento de contestação no prazo de 5 (cinco) dias, observado o disposto no artigo 188

do Código de Processo Civil e demais cautelas legais.

Cumpra-se com a máxima brevidade.

Intimem-se. 

São Paulo, 11 de maio de 2012.

WALTER DO AMARAL

Desembargador Federal Relator

 

 

00037 AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0013413-41.2012.4.03.0000/SP

 
2012.03.00.013413-2/SP
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DESPACHO

A petição de fls. 02/03, bem como as razões de fls. 04/12, encontram-se sem a assinatura de seu subscritor.

 

Intime-se, pois, para a necessária regularização, no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de não conhecimento do

inconformismo.

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

BAPTISTA PEREIRA

Desembargador Federal

 

 

00038 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000285-27.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

 

Fls. 88/89: defiro o pedido, pelo prazo de 60 (sessenta) dias.

 

Int.

 

 

São Paulo, 21 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

 

 

00039 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001957-70.2012.4.03.9999/MS

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

AGRAVANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FRANCISCO DE ASSIS GAMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

AGRAVADO : JOSE BONIFACIO DOS SANTOS

ADVOGADO : MARLI VIEIRA

ORIGEM : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE AMPARO SP

No. ORIG. : 12.00.00014-2 1 Vr AMPARO/SP

2012.03.99.000285-8/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : RENAN CESAR TOME DA SILVA incapaz

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

REPRESENTANTE : LUIS TOME DA SILVA NETO

ADVOGADO : EMERSOM GONCALVES BUENO

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JAMIL NAKAD JUNIOR

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 09.00.00074-3 1 Vr BORBOREMA/SP
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DESPACHO

Vistos.

 

Intimem-se, novamente a parte autora, na pessoa de seu advogado, para que cumpra o determinado às fl. 90, no

prazo de quinze (15) dias, sob pena de extinção da ação.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

 

 

00040 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004779-32.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Fls. 163: converto o julgamento em diligência para que a parte autora regularize sua representação processual, nos

termos do art. 8º do Código de Processo Civil, no prazo de 10 (dez) dias, tendo em vista a sua incapacidade para

os atos da vida civil.

 

Após, dê-se vista ao Ministério Público Federal.

 

Int.

 

 

 

São Paulo, 14 de maio de 2012.

Silvio Gemaque

Juiz Federal Convocado

2012.03.99.001957-3/MS

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HENRIQUE VIANA BANDEIRA MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA CENILDA BERNARDO

ADVOGADO : WLADIMIR ALDRIN PEREIRA ZANDAVALLI

No. ORIG. : 07.00.00064-6 1 Vr ELDORADO-MS/MS

2012.03.99.004779-9/SP

RELATOR : Juiz Federal Convocado Silvio Gemaque

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA CARVALHO DA SILVA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : AUGUSTA SELIS TORRES

ADVOGADO : ROGERIO TAKEO HASHIMOTO

No. ORIG. : 10.00.00072-6 1 Vr PALMEIRA D OESTE/SP
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00041 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004886-76.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

DESPACHO

Vistos.

 

Dê-se ciência à parte autora do contido às fl. 103/111.

 

 

São Paulo, 18 de maio de 2012.

SERGIO NASCIMENTO

Desembargador Federal Relator

  

 

SEÇÃO DE ESTATÍSTICA E PUBLICAÇÃO 

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16487/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0004630-36.2012.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 7/5/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.560,44, mediante requisição pelo

2012.03.99.004886-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : MARIA DE LOURDES LIMA

ADVOGADO : ALESSANDRA BAPTISTA DA SILVEIRA

APELADO : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LEILA ABRAO ATIQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

No. ORIG. : 10.00.00069-7 1 Vr CAPAO BONITO/SP

2012.03.99.004630-8/MS

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOCELYN SALOMAO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : RAUL INACIO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : FRANCISCO INACIO P LARAIA

No. ORIG. : 08.00.00034-1 1 Vr APARECIDA DO TABOADO/MS
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juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043074-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 5/7/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 10.361,32, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0018757-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043074-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODOLFO APARECIDO LOPES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : CONCEICAO APARECIDA JULIO PEREIRA

ADVOGADO : ANDREZA CRISTINA CERRI BERTOLETTI

No. ORIG. : 10.00.00071-0 1 Vr SAO SEBASTIAO DA GRAMA/SP

2011.03.99.018757-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal WALTER DO AMARAL
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 15/7/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 15.457,90, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020003-44.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/6/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.243,85, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA DE LOURDES POSTILIONI PIN

ADVOGADO : JOSE CARLOS APARECIDO LOPES

No. ORIG. : 09.00.00090-6 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2011.03.99.020003-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FABIO VIEIRA BLANGIS

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DESY ALVES FELIPE

ADVOGADO : ADALGISA BUENO GUIMARÃES

No. ORIG. : 09.00.00048-6 1 Vr MIGUELOPOLIS/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0020829-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 30/9/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.847,19, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045322-48.2010.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.020829-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LUCIA URSAIA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAIO BATISTA MUZEL GOMES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FERMINO DE RAMOS MONTEIRO

ADVOGADO : CIRINEU NUNES BUENO

No. ORIG. : 09.00.00148-2 1 Vr APIAI/SP

2010.03.99.045322-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : IGOR LINS DA ROCHA LOURENCO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALVES MILANIN

ADVOGADO : LUCIANE ISHIKAWA NOVAES
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/5/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.406,22, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014192-06.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 8/7/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.786,52, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

No. ORIG. : 09.00.00114-0 4 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.014192-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELISE MIRISOLA MAITAN

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ANDRE FABRIS

ADVOGADO : RENATA RUIZ RODRIGUES

No. ORIG. : 01023951420108260651 1 Vr VALPARAISO/SP
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00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0026478-16.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 9/11/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.074,62, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001783-61.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2011.03.99.026478-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA HELENA MENDONCA DOS SANTOS

ADVOGADO : EMILIANO AURELIO FAUSTI

No. ORIG. : 09.00.00171-3 1 Vr RIBEIRAO BONITO/SP

2012.03.99.001783-7/SP

RELATOR : Juiz Convocado NINO TOLDO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RODRIGO RIBEIRO D AQUI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : BASILIO CUSTODIO

ADVOGADO : MARTA DE FATIMA MELO

No. ORIG. : 10.00.00108-8 1 Vr ITAPORANGA/SP
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julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 10/1/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.114,70, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001470-03.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/12/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 13.548,68, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001286-47.2012.4.03.9999/SP

 

2012.03.99.001470-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCELO CARITA CORRERA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALICE MOREIRA ALVES

ADVOGADO : VALDEMAR GULLO JUNIOR

No. ORIG. : 11.00.00084-5 4 Vr VOTUPORANGA/SP

2012.03.99.001286-4/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/5/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.220,81, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001148-80.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/11/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.078,80, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CARLOS HENRIQUE MORCELLI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA ALICE DA SILVA COSTA

ADVOGADO : CLAUDIA ELISA CARAMORE

No. ORIG. : 10.00.00032-4 1 Vr DESCALVADO/SP

2012.03.99.001148-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO FREZZA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO GALIANO (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : JOSE BRUN JUNIOR

No. ORIG. : 10.00.00124-9 1 Vr FARTURA/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043080-82.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 2/2/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.175,89, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044914-23.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.043080-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ELIZETE BERNARDINO CASEMIRO

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

No. ORIG. : 10.00.00207-8 2 Vr TATUI/SP

2011.03.99.044914-9/SP

RELATOR : Juiz Convocado RUBENS CALIXTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.006,03, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045665-10.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 1.º/3/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.172,45, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO MANOEL DOMINGUES

ADVOGADO : PATRÍCIA APARECIDA GODINHO DOS SANTOS

No. ORIG. : 10.00.00131-3 2 Vr IBIUNA/SP

2011.03.99.045665-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JULIO CESAR MOREIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA PAULA NOGUEIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : EDSON PALHARES

No. ORIG. : 11.00.00017-1 1 Vr OLIMPIA/SP
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São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045735-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 4/5/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.432,94, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047925-60.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.045735-3/SP

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : EUNICE TEIXEIRA MARTINS

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 10.00.00271-8 2 Vr BIRIGUI/SP

2011.03.99.047925-7/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONICE CARDOSO DE SOUZA

ADVOGADO : REGIS FERNANDO HIGINO MEDEIROS

No. ORIG. : 10.00.00272-1 2 Vr BIRIGUI/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/5/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 7.064,55, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000271-43.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/4/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.550,68, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2012.03.99.000271-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : JOSE ALFREDO GEMENTE SANCHES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA INEIDE ROSA

ADVOGADO : CARLOS EDUARDO VIANA KORTZ

No. ORIG. : 11.00.00047-8 3 Vr ITAPETININGA/SP
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00019 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0014394-80.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 28/4/2005 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 31.608,90 (fl. 144, in fine), mediante

requisição pelo juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00020 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0009552-57.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2011.03.99.014394-2/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO CHOCAIR FELICIO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : NOEL FRANCISCO PEREIRA (= ou > de 65 anos)

ADVOGADO : JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR

No. ORIG. : 05.00.00055-3 1 Vr BEBEDOURO/SP

2011.03.99.009552-2/MS

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA ARANTES NEUBER LIMA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DEVANI BERALDO DOS SANTOS

ADVOGADO : FABIO SERAFIM DA SILVA

No. ORIG. : 08.00.00967-4 1 Vr SETE QUEDAS/MS
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julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 23/9/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 12.866,27, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

Expediente Processual (Despacho/Decisão) Nro 16488/2012 

 

 

 

00001 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0006946-56.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/6/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 14.144,81, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

2011.03.99.006946-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal BAPTISTA PEREIRA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ELCIO DO CARMO DOMINGUES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSELI DE JESUS MARTINS DE MELO

ADVOGADO : FERNANDO HENRIQUE VIEIRA

No. ORIG. : 09.00.00073-6 1 Vr PORANGABA/SP
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00002 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0039096-90.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 30/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.149,06, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00003 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0000033-24.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

2011.03.99.039096-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LIZANDRA LEITE BARBOSA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ALZIRA IZABEL DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : LUCIMARA GUINATO FIGUEIREDO

No. ORIG. : 10.00.00096-5 1 Vr BATATAIS/SP

2012.03.99.000033-3/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARIANINA GALANTE

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DANIEL GUSTAVO SANTOS ROQUE

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HISANO YAMAGUCHI

ADVOGADO : FRANCISCO CARLOS AVANCO

No. ORIG. : 11.00.00112-4 3 Vr ATIBAIA/SP
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valor de 1 salário mínimo, com DIB em 10/6/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 1.150,40, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00004 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045524-88.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 18/10/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.780,23, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00005 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0041601-54.2011.4.03.9999/SP

 

2011.03.99.045524-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERICK BEZERRA TAVARES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRACEMA RIBEIRO DA SILVA BORGES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : MARCEL MARTINS COSTA

No. ORIG. : 10.00.00021-0 2 Vr NOVO HORIZONTE/SP

2011.03.99.041601-6/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 22/4/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 11.515,99, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00006 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001673-62.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/5/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 17.324,79, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : DINARTH FOGACA DE ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ANTONIO BASSI

ADVOGADO : ABIMAEL LEITE DE PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE TATUI SP

No. ORIG. : 10.00.00027-7 1 Vr TATUI/SP

2012.03.99.001673-0/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : RENATA MARIA TAVARES COSTA ROSSI

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : DIRCE APARECIDA DE BRITO FERREIRA

ADVOGADO : AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA

No. ORIG. : 09.00.00096-5 1 Vr COLINA/SP
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providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00007 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0044060-29.2011.4.03.9999/MS

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 29/4/2008 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 23.175,68, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00008 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0001630-28.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044060-2/MS

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ROBERTO INACIO DE MORAES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : HELENA FRANCISCO SIQUEIRA

ADVOGADO : ANTONIO RODRIGUES ZOCCAL

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE BRASILANDIA MS

No. ORIG. : 10.00.00037-9 1 Vr BRASILANDIA/MS

2012.03.99.001630-4/SP

RELATOR : Desembargador Federal SERGIO NASCIMENTO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1775/1782



 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/8/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 16.337,48, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00009 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0043818-70.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 6/10/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.640,64, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA DA SILVA

ADVOGADO : AMARILDO BENEDITO PINTO DA CUNHA

No. ORIG. : 09.00.00089-9 1 Vr COLINA/SP

2011.03.99.043818-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal LEIDE POLO

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : LUIS PAULO SUZIGAN MANO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO URBINATI GARCIA

ADVOGADO : RUBENS BETETE

No. ORIG. : 10.00.00095-3 1 Vr NHANDEARA/SP

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO     Data de Divulgação: 24/05/2012     1776/1782



 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00010 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044984-40.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 25/5/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 4.817,59, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00011 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0045250-27.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

2011.03.99.044984-8/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DALDICE SANTANA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : VALERIA DE SOUZA MARTINS BRAGA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LEONILDA CONCEICAO ORIGUELA MARIN

ADVOGADO : IDALINO ALMEIDA MOURA

No. ORIG. : 10.00.00083-6 2 Vr PENAPOLIS/SP

2011.03.99.045250-1/SP

RELATORA : Desembargadora Federal DIVA MALERBI

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FRANCISCO DE ALMEIDA

ADVOGADO : CELIA BIONDO POLOTTO

No. ORIG. : 10.00.00142-5 1 Vr IBIUNA/SP
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 26/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.235,83, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00012 APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0045688-53.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 13/2/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 22.348,42, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

2011.03.99.045688-9/SP

RELATOR : Desembargador Federal FAUSTO DE SANCTIS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : CAROLINA BELLINI ARANTES

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : FLORINDA BARBARA DA SILVA OLIVEIRA

ADVOGADO : CLAUDIO MARQUES DE PAULA

REMETENTE : JUIZO DE DIREITO DA 1 VARA DE CAJURU SP

No. ORIG. : 08.00.00119-3 1 Vr CAJURU/SP
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00013 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0047005-86.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 17/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 8.998,17, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00014 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0044820-75.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

2011.03.99.047005-9/SP

RELATORA : Desembargadora Federal VERA JUCOVSKY

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : PEDRO DE PAULA LOPES ALMEIDA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JOSE LUZIA DE MORAES

ADVOGADO : ARY BARBOSA DA FONSECA

No. ORIG. : 10.00.00081-1 1 Vr AGUAS DE LINDOIA/SP

2011.03.99.044820-0/SP

RELATORA : Desembargadora Federal THEREZINHA CAZERTA

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : WAGNER ALEXANDRE CORREA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : JANDIRA DOMINGUES DE MORAES

ADVOGADO : DALBERON ARRAIS MATIAS

No. ORIG. : 10.00.00171-4 2 Vr IBIUNA/SP
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julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 19/9/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.041,53, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00015 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003915-91.2012.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 3/5/2011 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 5.044,42, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00016 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0003955-73.2012.4.03.9999/MS

 

2012.03.99.003915-8/SP

RELATOR : Desembargador Federal PAULO FONTES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : KARINA BRANDAO REZENDE OLIVEIRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : MARIA APARECIDA PEDROSO RODRIGUES

ADVOGADO : MARIANE FAVARO MACEDO

No. ORIG. : 11.00.00046-2 1 Vr GUARARAPES/SP

2012.03.99.003955-9/MS
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 24/8/2010 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 6.470,17, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00017 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0005759-13.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 28/1/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 21.000,66, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

RELATOR : Desembargador Federal NELSON BERNARDES

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : MARCOS OLIVEIRA DE MELO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : LUZIA APARECIDA ALVES SOCORRO

ADVOGADO : CRISTIANE PARREIRA RENDA DE OLIVEIRA CARDOSO

No. ORIG. : 10.00.03957-7 2 Vr PARANAIBA/MS

2011.03.99.005759-4/SP

RELATORA : Desembargadora Federal MARISA SANTOS

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : FERNANDO COIMBRA

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : ROSALINA DE MELO FIAIS

ADVOGADO : ANA ROSA RIBEIRO DE MOURA

No. ORIG. : 08.00.00199-4 1 Vr REGENTE FEIJO/SP
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Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

 

 

00018 APELAÇÃO CÍVEL Nº 0048570-85.2011.4.03.9999/SP

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO

Em face da manifestação do polo ativo, concordando com a proposta de conciliação, homologo o acordo, para que

se produzam os regulares efeitos de direito.

Fundamentada no art. 269, III, do Código de Processo Civil Brasileiro, declaro extinto o processo, com

julgamento do mérito, pelo que determino que o INSS conceda o benefício de aposentadoria rural por idade, no

valor de 1 salário mínimo, com DIB em 16/9/2009 e DIP conforme a planilha de cálculos juntada aos autos, bem

como pague, a título de atrasados e honorários advocatícios, o valor de R$ 9.808,35, mediante requisição pelo

juízo de origem, em consonância com o instrumento de acordo e com os cálculos apresentados. 

Encaminhem-se os autos ao setor do INSS, incumbido de atuar no programa de conciliação, para que tome as

providências cabíveis.

Observadas as formalidades legais, certifique-se o trânsito em julgado desta decisão e restituam-se os autos ao

juízo de origem.

Dê-se ciência.

 

 

 

São Paulo, 15 de maio de 2012.

Daldice Santana

Desembargadora Coordenadora da Conciliação

  

 

2011.03.99.048570-1/SP

RELATOR : Desembargador Federal ROBERTO HADDAD

APELANTE : Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

ADVOGADO : ARTHUR OLIVEIRA DE CARVALHO

: HERMES ARRAIS ALENCAR

APELADO : IRENE JORGE MENDES (= ou > de 60 anos)

ADVOGADO : ERICA APARECIDA MARTINI BEZERRA PEREIRA

No. ORIG. : 09.00.00129-6 2 Vr BEBEDOURO/SP
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